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OM  JOSÉ  por  graça  deDeos, 
Rei  de  Portugal ,  e  dos  Algarves , 

daquém  ,  e  dalém  Mar ,  em  Afri- 
ca Senhor  de  Guiné ,  e  da  Con- 

quiíla,  Navegação,  Commercio 
da  Ethiopia  ,  Arábia  ,  Perfia  ,  e 

da  índia  ,  &:c.     A  todos  os  Meus  Fieis  Vaf- 
fallos  deíles  Reinos  ,  e  feus   Dominios  ,  faude. 
Havendo  conhecido  o  Senhor  Rei  Dom  Diniz» 

que  os  heróicos  feitos  ,   com  que  os  feus  glorio- 
fos  PredeceíTores  tinham  lançado  os  Mouros  def- 
tes  Reinos  para  os  Algarves  de  Além  Mar ,  não 

ferião  bailantes  para  o  eftablecimento  da  Mo- 
narquia Portugueza  ,    em  quanto  as  Armas  não 

foíTem  aííociadas  pelas  Letras  ;    fundou  na  Ci- 
dade de  Coimbra  para  os  Eftudos  das  Artes  Li- 

beraes ,  e  das  Sciencias  a  florente  Univeríidade , 

que    o  Senhor  Rei  Dom  Fernando  tranfplan- 
tou  para  efta  Cidade  de  Lisboa  ;   e  que  o  Se- 

nhor Rei  Dom  João  o  Terceiro  reílituio  á  fo- 
bredita  Cidade ,  onde  as  Letras  de  Portugal  ha- 

viam tido  o  feu  primeiro  berço  ;  dotando-a  co- 
pio fam  ente  ;   condecorando-a  com  fumptuofos 

Edifícios;  e  ornando-a  com  os  Eruditos  ,  e  aíTi- 
nalados  Meftres  ,  que  fizeram  os  grandes  pro- 
greíTos  Literários  ,    com  que  a  mefma  Univerfí- *  da- 



(") 

dade  foi  tão  admirada  na  Europa  até  o  anno 

de  mil  quinhentos  lincoenta  e  fmco;  no  qual  os 

denominados  Jefuitas  depois  de  haverem  arrui- 
nado os  Eíludos  Menores  com  a  occupaçao  do 

Real  Collegio  das  Artes,  em  que  toda  a  Primei- 
ra Nobreza  de  Portugal  recebia  a  mais  útil  ,  é 

louvável  Educação ;  pafsáram  a  deílruir  também 
fucceíTivamente  os  outros  Eíludos  Maiores  com 

o  máo  íim ,  hoje  a  todos  manifeílo ,  de  precipi- 
tarem os  Meus  Reinos  ,  e  VaíTallos  delles  nas 

trevas  da  ignorância.  E  porque  como  Rei ,  co- 
mo Senhor  Soberano ,  que  no  Temporal  não  re- 

conhece na  Terra  Superior ,  como  Supremo  Ma- 
giílrado,  e  como  Proteólor  da  mefma  Univeríi- 

dade,  me  pertence  fazer  examinar  as  caufas  da 

fua  decadência  ,  e  o  prefente  eílado  da  fua  ruí- 
na ;  para  em  tudo  prover  de  forte  ,  que  não  fó 

fe  repare  hum  tão  deplorável  eftrago ,  mas  tam- 
bém fejam  as  Efcolas  públicas  reedificadas  fobre 

fundamentos  tão  fólidos,  que  as  Artes,  e  Scien- 
cias  poíTam  nellas  refplandecer  com  as  luzes  mais 
claras  em  comnuim  beneficio  :  Sou  fervido  eri- 

gir para  eftes  efi^eitos  huma  Junta  de  Providen- 
cia Literária.  Nella  debaixo  da  Infpecçao  da 

Cardeal  da  Cunha  do  Meu  Confelho  de  Eílado, 
c  do  Marquez  de  Pombal  do  mefmo  Confelho, 

Hei 
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Hei  por  bem  nomear  para  Confclheiros  
,  o  Bif- 

po  de  Beja,  Prelidente  
da  Real  Meza  Cenforia, 

e  do  Meu  Confelho ;  os  Doutores  Jofé  Ricalde 
Pereira  de  Caílro  ,  e  Jofé  de  Seabra  da  Silva , 
Defembargadores  

do  Paço ,  e  do  Meu  Confelho ; 
o  Doutor  Francifco  António  Marques  Giraldes, 
também  do  Meu  Confelho ,  e  Deputado  da  Me- 

za da  Confciencia,  
e  Ordens;  o  Doutor  Francif- co de  Lemos  de  Faria,  Reitor  da  Univeríidade 

de  Coimbra;  o  Doutor  Manoel  Pereira  da  Silva, 
Defembargador  

dos  Aggravos  da  Cafa  da  Suppli- 
cação;  e  o  Doutor  João  Pereira  Ramos  de  Aze- 

redo ,  Defembargador  
da  mefma  Cafa.  Os  quaes 

todos  Mando ,  que  conferindo  
fobre  as  referidas 

decadência  
,  e  ruina  ;  examinando  

com  toda  a 

exaólidão  as  caufas  delias;  ponderando  
os  remé- 

dios ,  que  coníiderarem  
mais  próprios  para  ellas 

ceíTarem ;  e  apontando  
os  Curfos  Scientiíicos 

,  e 

os  Methodos ,  que  devo  eftablecer  para  a  Funda- ção dos  bons,  e  depurados  
Eíludos  das  Artes,  e 

Sciencias ,  que  depois  de  mais  de  hum  Século  fe 
acham  infelizmente  

deílruidas;  
me  confultem  

o 
que  lhes  parecer  a  refpeito  de  tudo  o  fobredito. 
E  Mando  á mefma  Junta,  que  cumpra,  e  guar- de em  tudo  eíla  Minha  Carta  tão  inteiramente 
como  nella  fe  contém :  E  quero  que  valha  ,  co- *  ii  mo 



mo  fe  foíle  paílada  pela  Chancellaria,  ainda  que 

por  ella  não  ha  de  paíTar  ,  e  que  o  feu  eífeito 

haja  de  durar  mais  de  hum ,  e  muitos  annos ,  não 

obílantes  as  Ordenações  em  contrario.  Efcrita 
no  Palácio  de  NoíTa  Senhora  da  Ajuda  em  vinte 

e  três  de  Dezembro  de  mil  fetecentos  e  fetenta. 

ELREY Com  Guarda. 

Marquez  de  Pomhal. 

/^  Arta ,  por  que  Vojfa  Magejhide  feios  motivos  neU 
la  declarados  ,  lie  fervido  erigir  huma  Junta  de 

Providencia  Literária,  debaixo  da  Infpeccão  do  Car- 
deal da  Cunha ,  e  do  Marquez  de  Fonihal :  Haven- 

do por  bem  nomear  os  Confelheiros  para  a  me/ma 
Junta;  tudo  na  forma  affima  declarada. 

Para  VoíTa  Mageílade  ver. 

yoao  Baptifla  de  Araújo  a  fez. 

Rcgiflada  na  Secretaria  de  Eílado  dos  Negócios  do 
Reino  no  Livro  primeiro  da  Junta  de  Providencia  Literária  a 
foi.  I.  NolFa  Senhora  da  Ajuda  a  23  de  Dezembro  de  1770. 

youo  Baptifla  de  Araújo. 

DA 



DA   JUNTA 
D  E 

PROVIDENCIA  LITERÁRIA 
EM  28  DE  AGOSTO  DE   1771 

DIA  DO  GRANDE  DOUTOR 

SANTO  AGOSTINHO 
SOBRE 

O  COMPENDIO  HISTÓRICO? 
E  APPENDIX, 

QUE  DÃO  HUMA  CLARA ,  E  ESPECIFICA  IDÉA 

DOS  ESTRAGOS, 
QUE  OS   DENOMINADOS 

jesuítas 
FIZERAM; 

PRIMEIRO 

NA   UNIVERSIDADE   DE   COIMBRA; 
E    CONSEQUENTEMENTE 

NAS  AULAS  DE  TODOS  ESTES  REINOS: 
PARA    QUE    PELO    CONHECIMENTO    DE   TÃO   GRANDES, 

E    TÃO    INVETERADOS    MALES 

SE    POSSAM    INDICAR   MAIS    SENSIVELMENTE    OS    REMÉDIOS, 

QUE    HSO    DE    CONSTITUIR   OS   OBJECTOS 

DAS   PATERNAES   PROVIDENCIAS 

DE  SUA  MAGESTADE 
PELO    QUE    PERTENCE 

Á   THEOLOGIA, 
Á  JURISPRUDÊNCIA   CANÓNICA,  e  CIVIL, 

E   k  MEDICINA. 





SENHOR 

NA  Carta  firmada  pela  Real  Mão  de  VoíTa  Ma- 
geílade  em  vinte  e  três  de  Dezembro  do  armo  pró- 

ximo paliado  de  mil  fetecentos  e  íetenta ,  que  con- 
tém a  Creação ,  e  a  Lei  fundamental  defta  Junta , 

foi  VoíTa  Mageftade  fervido  ordenar-lhe  :  Qiie  conferindo 
fobre  a  decadência ,  e  fobre  as  ruinas ,  em  que  as  Artes ,  e 
Sciencias    foram  precipitadas   na  Univerfidade  de  Coimbra 

*  IV  pe- 
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pelas  maquinações  dos  denominados  Jefuitas  :  Examinando 
com  toda  a  exadidao  as  cauías  deIJas :  Ponderando  os  meios , 

que  fe  confiderafiem  mais  próprios  para  a  reftauraçao  dos 
Eftudos  públicos :  E  apontando  os  Curfos  Scientiíicos ,  e  os 
Methodos  ,  que  fe  podiam  eftablecer  ,  para  que  as  mcfmas 
Artes  5  e  Sciencias  ,  que  depois  de  mais  de  hum  Século  fe 
acham  infehzmente  deííruidas  ,  foliem  inteiramente  repara- 

das :  Se  lhe  confultaíTe  o  que  pareceífe  a  refpeito  de  tudo  o 
fobredito. 

Para  a  Junta  fatisfazer  a  eftas  importantiíTimas ,  e  pro- 
videntiíílmas  Ordens  de  Volfa  Mageílade  ,  empregaram  os 
Infpe^ores  ,  e  Deputados  delia  toda  aquella  applicaçao  ,  e 
todo  aquelle  difvclo  ,  a  que  a  fua  inviolável  obediência  ,  o 
feu  devido  zelo  ,  e  a  mefma  importância  de  tão  grave  ma- 

téria não  podiam  deixar  de  os  conduzir. 
Por  eíFeito  das  fuás  fucceíTivas  diligencias  vieram  em 

fim  a  concluir  de  uniforme  acordo ,  que  antes  de  tudo  fe  de- 
via por  na  Real  Prefença  de  Voíla  Mageftade  pelo  Compen- 
dio Hijiorko,  e  pelo  Àppejidix  ,  que  fóbcm  com  eíla  Con- 

íiilta  ,  huma  clara  ,  e  efpecifíca  idéa  dos  Eílragos  ,  que  os 
mefmos  denominados  Jefuitas  fizeram  j  primeiro  na  Univerfi- 
dade  de  Coimbra  ;  e  confequentemente  nas  Aulas  de  todos 
eílcs  Reinos  :  Para  que  o  conhecimento  de  tão  grandes  ,  e 
tão  inveterados  males  pudeífe  indicar  mais  fenfivelmente  os 
remédios  ,  que  hão  de  conftituir  os  objedos  das  Paternaes 
Providencias  de  Voíía  Mageftade. 

Na  Primeira  Parte  do  dito  Compendio  Hiftorico  fe 
colligíram  chronologica ,  e  demonftrativamente  com  a  eviden- 

te certeza  ,  que  os  faclos  conflituem  por  fua  natureza  :  Os 
ímiftros ,  e  façanhofos  meios ,  com  que  os  fobreditos  Regu- 

lares arrancaram  das  mãos  dos  Reitores  ,  e  Di reflores  da- 
quclla  infeliz  Univerfidade  todo  o  governo  delia  :  Os  Eftra- 
gos ,  que  nella  fizeram ,  defde  que  a  invadiram ,  até  o  fale- 

cimento do  Senhor  Rei  Dom  Scbaftiao  :   Os  outros  Eftra- 

gos 
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eros ,  que  accumuláram  contra  os  Lentes ,  e  Profefíbres  delia , 
e  contra  todos  os  outros  Miniftros  Ecclefiafticos  ,  e  Secula- 

res de  Portugal  ,  defde  a  infauítiirima  Batalha  de  Alcacer- 
quivir  ,  até  o  fim  do  Governo  de  EIRei  Dom  Filippe  Se- 

gundo de  Caftella :  Os  outros  deploráveis  Eílragos ,  que  ain- 
da tornaram  a  accumular  com  a  deítruiçao  de  todas  as  Leis , 

RegVas ,  e  Methodos  ,  que  haviam  regido  as  Univerfidades 

de  Lisboa,  e  de  Coimbra,  até  introduzirem  na  fegunda  del- 
ias os  doloíbs  ,  e  finiílros  Eftatutos  por  Elles  fabricados, 

com  os  quaes  ,  acabando  de  deílerrar  deíles  Pceinos  ,  e  feus 
Dominios  as  Artes ,  e  as  Sciencias ,  fepultáram  a  Monarquia 

Portugueza  nas  trevas  da  ignorância :  E  em  fim  os  deshuma- 
nos ,  Ímpios ,  e  inauditos  Eílratagemas ,  que  foram  maquina- 

dos ,  e  praticados  pelos  fobreditos  Regulares  ,  para  fazerem 

prevalecer  contra  o  geral  ,  e  público  cfcandalo  todos  aquel- 
íes  Eílragos  por  elles  feitos  no  Corpo  da  Univerfidade ,  nos 
feus  Lentes ,  e  Profeífores ,  nos  feus  Eftatutos ,  e  nas  Claf- 
fes ,  e  Aulas  de  todos  eftes  Reinos ,  fem  que  nelles  pudefle 
mais  haver  a  confiftencia  de  forças  ,  que  era  neceífaria  para 
lhes  refiftir. 

Na  Segunda  Parte  do  mefmo  Compendio  Htftorko  fub- 
ftanciou  a  Junta  efpecificamente  os  outros  Eftragos  ,  que  os 

mefmos  Regulares  fizeram  em  cada  huma  das  quatro  Scien- 
cias maiores  no  feu  particular ;  e  os  impedimentos ,  que  lhes 

oppuzeram  para  mais  nao  poderem  refufcitar  da  ignorância, 
em  que  as  haviam  fepultado. 

Para  a  deftruiçao  da  Theologia:  Defterráram  das  Au- 
las de  Coimbra  os  Eftudos  da  Efcritura  ,  da  Tradição ,  dos 

Concilios,  dos  Santos  Padres,  e  da  Hiftoria  Sagrada,  que 
nos  Primeiros  Onze  Séculos  haviam  feito  triunfar  de  todos 

os  Herefiarcas  a  Igreja  de  Deos,  Lembráram-fe  dos  Eílra- 
gos ,  que  nos  Eftudos  Theologicos  tinham  feito  defde  o  fim 
do  Undécimo  Século  em  diante  a  Filofofia  Arabico-Ariftote- 

iica  ,  e  a  Theologia  Elcolaftico-Peripatetica.  Virem  que  no 

Se- 



Século  Decimo  Sexto  fe  havia  efta  Sagrada  Sclencia  reftitui- 

do  a  áquellas  fuás  antecedentes  forças,  pela  neceílidade  de 

refiftir  com  ellas  ás  muitas  Seitas  ,  que  então  fe  tinham  le- 
vantado. E  achando  leftablecidos  ,  e  florentes  na  Univerfi- 

dade  de  Coimbra  aquelles  primitivos  ,  e  fólidos  Eftudos , 
maquinaram  contra  elles  muitos  Eftatutos  ,  com  os  quaes 
puzeram  em  hum  inteiro  efquecimento  a  mefma  Theologia 

primitiva ;  excitaram  os  Eíludos  da  outra  ruinofa ;  e  deslace- 
ráram  a  confiílencia  da  mefma  Univerfidade  :  Obrigando  os 
Profeilbres  delia  a  fuftentarem  contra  as  verdades  intrinfe- 

cas  ,  e  eternas  as  extravagâncias  das  Opiniões  ;  jurando  de- 
fender os  linco  drverfos  Syftemas  ;  de  Pedro  Lombardo  j  de 

Santo  Tbomaz  ;  de  João  Dnns  Scoto  ;  de  Durando  ;  de 
Gabriel  Biel :  E  deixando  aílim  defde  então  até  agora  a 
mefma  Univeríidade  na  irreconciliável  ,  e  contínua  guerra 

das  argucias  ,  e  das  fubtilezas  ,  com  que  cada  hum  da- 
quelles  íinco  Partidos  forcejou  para  prevalecer  contra  os 
quatro  ,  que  julgava  oppoílos.  E  ifto  em  matérias  connexas 
com  a  Religião  ,  na  qual  a  Unidade  ,  e  a  Uniformidade 
conflituem  duas  das  três  bafes  fundamentaes  da  Igreja. 

Para  a  deftruiçao  da  Jurifprudencia  Canónica  ,  e  Ci- 
vil ,  dcfrerráram  também  da  Univerfidade  todas  as  prcno- 

çoes  indifpenfaveis  para  habilitarem  hum  Eíludante  Cano- 
nifta  ,  ou  Legiíla.  Contrariamente  lhes  fufcitáram  todos  os 
impedimentos  ,  que  podiam  embaraçar  os  progreílbs  deílas 
duas  Sclencias  :  Já  habilitando  os  Elludantes  para  as  Aulas 

fem  algum  prévio  conhecimento  das  Línguas  Latina ,  e  Gre- 
ga ,  da  Arte  da  Rhetorica  ,  e  da  boa  ,  e  verdadeira  Lógi- 
ca :  Já  diólando  ,  e  fazendo  diàlar  nas  Efcolas  púbhcas  hu- 

ma  Metafyííca  errónea ,  e  fummamente  prejudicial  :  Já  eík- 
bleccndo  por  baíè  da  Moral  Chriftã  a  Ethica  de  Áriftote- 

Jcs,  Filofofo  Athciíla ,  que  nenhuma  crença  teve  em  Deos, 
c  na  Vida  Eterna  ;  que  em  vez  de  didar  principios  para  a 
probidade  interior  do  aiumo,   e  para  a  Jultica  Natural  ,  foi 

Ati- 
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Author  de  hum  Syftema  eftofado  de  máximas  dirigidas  a 

formarem  hum  Aulico  das  Cortes  de  Fihppe  ,  e  de  Alexan- 
dre ,  e  hum  Hypocrita  armado  contra  a  innocencia  dos  Cré- 

dulos com  virtudes  externas  ,  e  fingidas  :  Já  fuftentando  o 

mefmo  ruinofo  Syftema  com  o  defprezo  ,  em  que  precipita- 
ram o  Eftudo  das  Hiftorias  do  Direito  Civil  Romano  ,  e 

Pátrio  ;  do  Direito  Canónico  Univerfai ,  e  Particular  deftes 
Reinos ;  da  Hiftoria  das  refpedivas  Nações ,  Sociedades ,  e 

Povos ,  para  os  quaes  foram  promulgadas  as  Leis ,  que  com- 
põem os  referidos  Direitos  ;  da  Hiftoria  Literária  Geral  ,  e 

Particular  de  hum  ,  e  outro  Direito  :  Já  privando  a  mefma 
Univerfidade  do  conhecimento  da  Doutrina  do  Methodo, 

que  he  tão  indifpeníavelmente  necefiário  ,  e  das  Lições  Ele- 
mentares dos  mefmos  dous  Direitos  :  Já  prohibindo  o  Me- 

thodo  Synthetico  ,  e  Compendiario  ;  e  mandando  feguir  o 

Analytico  aos  Canoniftas  pelos  Textos  ,  e  Abhades  Panor- 
mitanos  ;  e  aos  Legiftas  por  Bartholo^  e  Acairjto  ,  depois 
de  haverem  íído  commummente  reprovados  para  os  Eftudos 
Académicos  :  E  já  em  fím  relaxando  ,  e  fazendo  inúteis  os 
Eftudos  ;  eftragando  os  coftumes  dos  Eftudantes  com  férias 

prolongadas  ;  com  Poftillas  cançadas  ,  e  importunas  ;  com 
matriculas  perfunòlorias  ;  com  liberdades  licenciofas  no  mo- 

do de  viverem  ;  com  Privilégios  ,  e  izençoes  piejudiciaes ; 
com  exames,  e  Autos  na  maior  parte  de  mera,  e  apparente 
formalidade  ;  com  a  falta  de  exercicios  Literários  nas  Au- 

las ,  que  eftimulaflem  ,  e  defembaraçalfem  pela  frequência 
os  mefmos  Eftudantes  j  e  com  tudo  o  mais  ,  que  a  malicia 
podia  excogitar  para  impedir  o  aproveitamento  dos  Alum- 
nos. 

Para  a  deftruiçao  da  Medicina  ,  que  acharam  floren- 
te ,  com  Profeflbres  inftruidos  nas  Linguas ,  Grega ,  e  Lati- 
na ,  na  Poética ,  na  Rhetorica ,  na  Geometria ,  na  Arithme- 

tica,  na  Mathematica,  na  Aftronomia,  na  Hiftoria,  e  ou- 
tras Difciplinas   recommendadas  por  Hippocrates  ,  e  pelos 

me- 
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melhores  ProfeíTores  da  fua  única  Efcola  verdadeira  :  Sepul- 

taram todas  eílas  prenoções  no  chãos  do  mais  profundo  ef- 

quecimento  debaixo  do  pretexto  ,  de  que  não  eram  precifa- 

mente  neceirarias.  Em  lugar  delias  plantaram  na  Univeríida- 
de  de  Coimbra  a  venenofa  raiz  da  Fyfica  Eícolaftica  ,  que 

depois  dos  Novos  Eftatutos  Jefuiticos  ío  tem  brotado  as  dif- 
cordias  dos  sãos  ,  e  as  mortes  dos  enfermos.  Sepultaram  na 

ignorância  a  verdadeira  Fyfica ;  a  Chimica  Filofofica ,  e  Far- 
macêutica ;  a  Botânica  ,  e  a  Anatomia  ,  que  já  Galeno  no 

feu  tempo  chamava  Olho  direito  da  Aledicina.  Confundiram 
o  Eftudo  Pratico  com  o  Thcorico ;  fazendo  aíTim  efpeculati- 
vas  as  enfermidades  materiaes  do  Corpo  humano.  Deixaram 
no  filencio  o  eíludo  da  experiência  ,  ou  o  fólido  eftudo  da 

natureza ,  que  Hippocrates  tanto  cultivou ,  e  deixou  recom- 
mendado  á  pofteridade  nos  feus  admiráveis  Efcritos.  E  acef- 
taram  era  fim  contra  as  demonftrações  dos  Experimentos  os 
Argumentos  da  rançofa  Filofofia  Peripatetica  ;  as  argucias ; 
as  fubtilezas  ;  as  invectivas  ;  as  calumnias  ;  e  até  a  niefma 
Authoridade  ,  e  Poeier  dos  Gabinetes  ,  onde  tiveram  artes 

para  introduzir  a  obrepçao  ,  e  fubrepçao  das  fuás  malicioíàs 

luggeftoes. 
Os  Exames ,  e  as  Obfervaçoes  do  que  paíTou  a  refpei- 

to  das  referidas  Três  Sciencias  ,  foi  o  que  até  agora  coube 
nas  applicaçoes  da  Junta.  E  nao  cabendo  na  fua  poíFibilidade 

a  expofrção  do  mais,  que  pertence  á  Mathematica,  e  ás  Ar- 
tes também  arruinadas:  Lhe  parcceo ,  que  achando-fe  já  tão 

próximo  o  mez  de  Outubro ,  em  que  Volfa  Mageftade  tem 
determinado  a  abertura  dos  Eftudos :  Devia  fazer  prefente  a 
VoíTa  Magcftade  o  que  fe  acha  por  ella  expedido :  Para  que 
fervindo-fe  Voífa  Magcftade  de  honrar  com  a  fua  Real  Ap- 
provação  o  referido  Compendio  Hifiorico  ,  e  u4ppendix ,  que 
lhe  ferve  de  Siipplemcnto  ;  polia  a  meíma  Junta  formular 
no  Efpirito  dellcs  fcm  mais  perda  de  tempo  os  Eftatutos  ,  e 
Curíus  rcfpe>.^livos  ás  fobrcditas  Trcs  Sciencias ,   cujas  Aulas íe 
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fe  vam  logo  abrir  ;  refervando-fe  para  depois  da  abertura 
delias  tudo  o  mais ,  que  refla  para  fazer  completo  o  Ellable- 
cimento  da  Univeríidade  de  Coimbra  ,  que  deve  conílituir 
huma  das  mais  gloriofas  Épocas  do  feliciírimo  Governo  de 
Voíla  Mageftade. 

O  que  infta  com  tanto  maior  força  ,  que  nos  Sextos , 
e  Sétimos  Eftatutos  ,  que  defde  o  anno  de  mil  quinhentos 
noventa  e  oito  até  agora  governaram  a  dita  Univerfídade , 
não  ha  coufa  alguma  ,  que  fe  poíía  aproveitar  para  objeélõ 

de  reforma.  Muito  pelo  contrario  fe  contém  nelles  hum  do- 
lofo  fyftema  de  ignorância  artificial,  e  de  impoíRbilidade 

para  fe  aprenderem  as  mefmas  Sciencias  ,  que  fe  fingio  que- 
rerem-fe  enfníar  ;  e  huma  Officina  perniciofa  ,  cujas  máqui- 

nas ficaram  defde  entíío  finiílramente  laborando  para  obftrui- 
rem  todas  as  luzes  naturaes  dos  felices  engenhos  Portugue- 
zes. 

lílo  he  o  que  tem  demonílrado  a  experiência  :  Mani- 
feílando  claramente  por  fa61:os  decifivos  ,  que  aquelles  pefti- 
feros  venenos  porfiofa ,  e  deshumanamente  deitados  na  Fon- 

te das  Sciencias  ,  foram  os  que  infe6láram  os  Corações  ,  e 
as  Cabeças  de  todos  os  Réos  das  ufurpaçoes  ,  das  (edições, 

dos  infultos  ,"e  das  atrocidades  ,  que  defde  que  entraram  a 
obrar  os  referidos  Eflattitos  ,  fe  tem  viílo  em  Portugal  lao 
efpantofamente.  Qiiando  pelo  contrario  o  que  fe  via  antes 

dos  referidos  EJIatutos  ̂   eram  os  feitos  illuílres ,  e  os  herói- 
cos progreflbs  dos  Portuguezes  :  No  Continente  ,  forçando 

os  Mouros  a  irem  bufcar  refugio  além  do  Oceano  ,  e  do 
Mediterrâneo :  Na  Africa ,  fazendo  as  Conquiflas ,  com  que 
fubjugou  ,  e  fez  tributários  os  mefmos  Infiéis  :  Na  Afia,  e 
America  defcubrindo  novas  Regiões  antes  defconhecidas  ^  e 
fundando  nellas  os  dous  vaftos  Senhorios  do  Brazil  ,  e  da 

índia  Oriental  Portugueza. 

Si- 
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Sitio  de  NoíTa  Senhora  da  'Ajuda  ,  em  Junta  de  28 
de  Agofto  de  1771. 

Cardeal  da  Cunha,  Mnrquez  de  'Pombal.  | 
Blfpo  de  Beja.  Jofè  de  Seabra  da  Silva. 

Jofé  Rícalde  Pereira  de  Caf-     Francifco  António   Marques 
tro.  Giraldes  de  Andrade. 

Francifco  de  Lemos  de  Faria.     Manoel  Pereira  da  Silva. 

João  Pereira  Rajnos  de  Azeredo. 

RE- 
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RESOLUÇÃO  DE  SUA  MAGESTADE; 

COmo  parece.  Subam  as  Minutas  dos  Eíla- 
tutos,  e  Curfos  Scientiíicos  ,  para  fobre  el- 

les  determinar  o  que  entender  que  he  mais  con- 
veniente ao  ferviqo  de  Deos,  e  Meu,  e  ao  Bem 

Commum  dos  Meus  VaíTallos.  E  louvo  muito 

á  Junta  o  grande  ,  e  frutuofo  difvelo ,  com  que 
fe  tem  applicado  a  eíle  importante  Negocio. 
O  qual  confio  que  feja  porElla  profeguido  com 
o  mefmo  exemplar  zelo  ,  e  completo  acerto. 
NoíTa  Senhora  da  Ajuda  em  2  de  Setembro 
de  1771. 

Com  a  Rubrica  de  Sua  Mageftade. 
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PRELUDIO     L 

Dos  ejlragos ,  que  os  denommados  Jefuiías  fizeram  na  Uiúver^ 
fidade  defde  a  fua  funeftijjima  entrada  nefte  Reino  até 

o  falecimento  do  Senhor  Rei  Dom  Sehajlido. 

T 

A  não  ha  por  felicidade  noíTa  neíle  prefen- 
te  tempo  quem  polia  duvidar  com  alguma 
apparencia  de  razão ,  de  que  todos  os  eftra- 
gos ,  que  no  Moral ,  e  no  Fyfico  defta  Mo- 

narquia fe  viram  no  meio  delia  amontoados 
pelo  longo  período  dos  últimos  dous  Sécu- 

los ,  foram  horrorofos  cíFeitos  das  facanho- 
fas  atrocidades  dos  denominados  Jefaitas. 
1  Acha-fe  igualmente  manifeílo ,  que  entre  os  temerários 

meios  ,  e  modos  ,  com  que  ellcs  conduziram  aos  feus  fins  o 
vaílo  Plano  ,  que  maquinaram  para  a  noíTa  total  deftruiçao , 
forjado  nas  ardentes  fragoas  dos  Layncs ,  dos  Salmeiroes ,  dos 
Rodrigues ,  e  dos  outros  malignos ,  e  cubiçofos  Corifeos  da 
lua  mefma  Efcola  ,  foram  os  mais  perniciofos  aquelles  ,  que Part.  I.  A  con- 
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concludentemente  fe  vem  fubílanciados  pela  Deducçao  Chro- 

nologica ,  e  Analytica  nos  lugares ,  que  a  importância  da  ma- 
téria nos  não  pode  difpenfar  de  tranfcrever. 

3  He  o  Primeiro  dos  ditos  lugares  o  que  fe  contém  na 
Parte  I.  Divisão  XI.  debaixo  do  §.  587  nas  palavras  feguintes. 

)i  Haverem  os  mefmos  Regulares  feito  em  Portugal  ef- 
))  quecidas ,  e  commummente  ignoradas  todas  as  Regras  dos 
))  Direitos  Natural ,  e  Divino ;  e  com  elles  todas  as  verdades 

»  eternas ,  e  por  fua  natureza  inalteráveis ,  que  fe  contém  nas 
))  mefmas  Regras  3  e  todos  os  primeiros  principios,  que  taes 
»  foram  fempre  ,  e  hao  de  fer  por  toda  a  eternidade  ,  em 
»  quanto  Deos  for  Deos :  Introduzindo  no  lugar  delles  huma 
))  Jurifprudencia  arbitraria ,  dependente  da  extravagância  dos 

■fi  juizos  5  ou  das  imaginações  dos  feus  inventores  ,  e  fequa- 
))  zes  j  que  idearam  ,  e  efcrevéram  o  que  bem  lhes  pareceo , 
))  e  mais  lhes  fervia  para  os  feus  intentos,  fempre  tão  malig- 
))  nos ,  e  tão  perniciofos ,  como  toda  eíla  Parte  I.  manifeíla ; 

r)  e  em  íim  huma  Jurifprudencia ,  fem  outras  bafes ,  ou  funda- 
))  mentos  ,  que  não  foliem  os  das  authoridades  extrinfecas 
»  dos  que  a  efcrevéram  ,  cada  hum  a  léu  modo  ,  reduzidas 

»  aos  fofífmas  da  Lógica  Arabigo-Peripatetka  ,  (univerfal- 
))  mente  reprovada  até  nas  Efcolas  da  mefma  Cúria  Roma- 
»  na)  para  reduzirem  eíle  Reino  ,  e  feus  Dominios  á  geral 
»  confusão  ,  que  neceílariamente  os  agitou  defde  que  faltá- 
»  ram  nelles  os  ditos  primeiros  principios  communs ,  e  foram 
)^  poftas  no  lugar  delles  as  opiniões  particulares  ,  e  tão  va- 
»  nas  ,  como  coíluniam  fer  as  imaginações ,  e  os  juizos  dos 
))  homens. 

4  ̂ He  o  Segundo  o  que  fe  contém  na  mefma  Parte  I. 
Divrsão  11.  defde  o  §.57  até  o  §.  61  inclufivamente  nas  pa- 

lavras feguintes. 

))  Conhecco  o  mefmo  Simão  Rodrigues ,  e  com  elle  os 

y>  feus  Sócios  Naíuracs ,  c  Eftrangeiros ,  'que  era  impoífivel , ))  que 
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»  que  o  feu  fanatifmo,  e  aquelle  defpotifmo  ,  que  por  meio 
»  delle  tinha  eílablecido  dentro  no  Palácio  Real  ,  e  fóra 
»  delle  na  Corte  ,  e  no  Reino  ,  fe  pudellèm  fuílentar ,  em 

»  quanto  em  Portugal  houvefíem  homens  doutos  j  porque  hè 
»  notório,  e  fabido  ,  que  nao  cabe  na  poíTibilidade  ,  que  a 
»  tyrannia  fe  eílableça  fobre  Nações  illuminadas.  E  fobre  eJP- 
»  te  conhecimento  paíTáram  logo  a  ufar  do  referido  defpotif- 
»  mo  para  opprimirem  as  Artes,  e  Sciencias. 

§•  y8. 
))  Com  eíle  perniciofiíTimo  obje6tO  pois,  havendo  obti- 

»  do  com  diíTimulação  defde  o  anno  de  1542  ,  que  o  mefmo 
»  Senhor  Rei  Dom  João  III  lhes  fizeífe  entregar  as  Cafas, 
»  que  em  Coimbra  ferviam  de  Geraes  da  Univeríidade ,  dan- 
»  do  a  eíla  em  fubrogaçao  o  Palácio  Real  daquella  Cidade, 
»  que  nelía  fora  Corte  de  tantos  dos  Senhores  Reis  deftes 
))  Reirsos ,  para  eílablecerem ,  como  eílablecêram ,  nos  ditos 

»  abolidos  Geraes  o  tal  Collegio  com  dez  Sócios ,  dos  quaes 
»  hum  era  Valenciano  ,  dous  Francezes  ,  dous  Caílelhanos , 
»  dous  Italianos ,  e  três  Portuguezes  j  e  haventio  defde  então 
)>  até  o  anno  de  1555  trabalhado  com  intrigas,  e  calumnias 
»  para  infamarem  no  conceito  do  Povo  os  doutiíTimos ,  e  (na 
»  maior  parte  delíes)  religiofiífnr.os  Meíbes ,  que  no  Colle- 
))  gio  Real  das  Artes ,  e  Letras  Humanas ,  eftavam  educando 
))  a  mocidade  de  toda  a  primeira  ,  e  mais  diílinta  Nobreza 
))  deíla  Corte ;  e  paífando  até  a  fazerem  denunciar  no  Santo 
))  Officio  da  Inquifíçáo  os  referidos  Meftres ,  vieram  em  íim , 
))  depois  daquellas  prévias  preparações ,  a  ufar  fatalmente  da 
»  força  coaóliva  daquelle  feu  já  então  infuperavel  defpotifmo, 
»  para  darem  na  mefma  Nobreza  o  infaufto  ,  e  crueliíllmo 

»  golpe  ,  com  que  truncando  em  flor  todas  as  efperanças  da 
»  fua  futura  inftrucçao  ,  abriram  ao  mefmo  paílb  o  caminho 

»  ao  efquecimento  dos  progreífos  anteriores  daquelle  fump- 
»  tuofo,  e  magnífico  Collegio,  fazendo  (com  outra  inaudita 

A  ii  )..  te- 
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)>  temeridade)   expedir  no  Real  Nome  do  dito  Senhor  Rei 

»  Dom  João  III  a  Carta ,  cujo  teor  he  o  feguinte. 
)>  Doutor  Diogo  de  Teive.  Eu  ElRei  vos  envio  muito 

»  faudar.  Mando-vos  que  entregueis  ejfe  Collegio  das  Artes , 
y>  e  o  Governo  delle  mui  inteiramente  ao  Padre  Diogo  Mirao , 

)>  Provincial  da  Companhia  de  Jefus  ,  o  qual  ajjim  lhe  entre- 
vi pareis  do  primeiro  do  mez  de  Outubro  y  que  vem  defte  pre- 

■)•)  Jente  anno  de  1555  em  diante  ̂   porque  ajjlm  hei  por  bem,  e 
»  meu  fervi (^u ,  como  já  vos  tinha  efcrito  ;  e  cobrareis  efia  mi- 
))  nha  Carta  com  feu  conhecimento  para  vojja  guarda.  E  ajjim 
)>  entregareis  os  ornamentos  ,  prata  ,  e  movei  da  Capella  do 
»  Collegio  ,  e  as  letras ,  e  matrizes ,  que  vos  foratn  entregues 

»  a  Fernão  Lopes  de  Cajianheda ,  Guarda  do  Cartório  da  Uni- 
))  verjídade ,  para  tudo  ter  a  bom  recado  até  Eu  mandar  o  con- 
))  trario  :  E  cobrareis  conhecimento  em  forma  do  dito  Fernão 

))  Lopes  y  feito  pelo  Efcrivão  de  feu  cargo ,  e  affinado  por  am- 
»  bos  ,  em  que  declare  lhe  ficam  as  taes  coufas  carregadas  em 

))  receita ,  porque  pelo  dito  conhecimento  em  forma  vos  fcrão  le-' 
))  vadas  em  conta.  E  por  efia  mando  ao  dito  Fernão  Lopes  as 
))  receba  ,  e  vos  paffe  delias  conhecimento  em  forma.  João  de 
»  Seixas  a  fez  em  Lisboa  a  dez  dias  dê  Setembro  de  1555. 

»  Não  parou  porém  Simão  Rodrigues  na  conqiiifta  ,  e 

))  na  deftruição  daquclle  Collegio  das  Artes ,  e  das  Humani- 
))  dades ,  berço  da  bella  inftrucção ,  que  nelle  recebia  toda  a 
»  mocidade  da  Nobreza  de  Portugal.  Não  fe  contentou  cora 

)•>  precipitar  fó  a  meíma  Nobreza  no  idiotifmo  ,  que  fazia  o 
))  íeu  objecto  principal;  e  procedeo  muito  adiante  com  trato 
))  iucccíllvo  ,  para  arruinar  também  os  Eíludos  maiores  da 
j)  mefma  Univcríidadc  de  Coimbra. 

§.  60. 
j)  Em  ordem  a  eílc  fim  fc  procurou  logo  fazer  o  dito 

))  Si- 
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»  Shnão  Rodrigues  íiiperior  á  dita  Univeríidac^e;  e  para  que 
))  nella  não  houveíTe  quem  pudeílb  cohibir  os  feus  disformes 
»  attentados ,  fez  expedir  também  no  Real  Nome  do  n  efmo 
»  Senhor  Rei  Dom  João  111  ,  e  depois  delle  o  Padre  Luiz 
»  Gonçalves  da  Camará  em  Nome  do  Senhor  Rei  Dcm  Se- 
»  baíliâo  ,  repetidas  ,  e  extraordinárias  Ordens  Regias ,  que 
»  fubftanciou  o  mefmo  Baltbazar  Telles  neílas  precifas  ,  e 
))  literaes  palavras : 

))  Primeiramente  por  parte  da  Univerjidade  fe  levava  mui- 

))  to  a  mal  havermos  de  fer  izentos  da  'Jurifdicçao  do  Reitor 
))  da  Univerjidade ,  e  de  feus  Reformadores ,  e  mais  Oficiaes , 

))  vijlo  darem-nos  de  fuás  mcfmas  rendas  :  E  que  afjim  parece 
))  pedia  a  razão  ,  que  os  Meflres  das  Esfolas  jnenores  fojfem  y 
»  como  membro  das  maiores  ,  fujeitos  todos  ao  mefmo  Reitor. 
»  A  ejla  dúvida  fe  refpondeo  por  parte  de  ElRei  Dom  ̂ oao 
))  III  por  huma  fua  Provisão  pajfada  no  amio  de  1557  :  »  Que 
»  não  obftante  a  repugnância  da  Univerlidode  ,  Elle  queria , 

»  e  mandava  ,  que  o  no  fio  Collegio  das  Efcolas  menores  ti- 
»  veífe  total  izencao  das  maiores  ,  e  de  feu  Reitor  ,  e  mais 

»  Officiaes.  ))  E  também  a  mefnía  izencao ,  ou  fojje  por  via  or- 
y)  dinar  ia ,  ou  extraordinária ,  nos  concedeo  depois  ElRei  Dom 
»  Sehaflião  em  huma  Provisão  pajfada  no  anuo  de  i$6^^  nove 
))  annos  depois  da  Companhia  ter  a  feu  cargo  as  ditas  Efcolas, 
»  O  mefno  confia  de  huma  Carta  de  ElRei  Dom  Sehaflim 

»  para  o  feu  Embaixador  em  Roma  Dom  Eernando  de  Mene- 
))  zes  5  filho  de  Dom  Diogo  de  Menezes  ,  Cavalleiro  da  Or- 
»  dem  de  Chrifio  ,  e  de  Dona  Cecilia  de  Menezes  ,  a  qual 
»  Carta  foi  efcrita  em  Almeirim  em  11  de  Março  de  156^. 

T)  Tantos  ,  e  taes  foram  pois  os  eílragos  ,  que  a  hypo- 
»  crifia  ,  e  o  fanatifmo  fizeram  na  Authoridade  Regia  ,  no 

»  decoro  da  principal  Nobreza ,  na  tranquillidade  piibhca ,  e 
»  na  literatura  de  todos  os  Três  Eftados  deíle  Reino  até  o 

»  falecimento  do  Senhor  Rei  Dom  João  III. 

5     He  o  Terceiro  dos  ditos  lugares  o  que  fc  contém  na 

))  mef- 
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»  mefma  Parte  I.   Divisão  V.   defde  o  §.  ̂^  até  o  §.  iio. 

»  inciufi vãmente.  ^ 

»  Já  fica  demonftrado  na  Divisão  11.  deíla  Parte  I ,  que 

))  defde  que  Simão  Rodrigues  fe  achou  arbitro  defpotico  do 
))  efpirito  do  Senhor  Rei  Dom  João  III ,  empregou  todas  as 

»  forças  próprias ,  e  dos  feus  Companheiros  para  a  deílruição 

»  do  Collegio  da  Nobreza  deíle  Reino ,  e  dos  Eftudos  ma- 
))  iores  da  Univerfidade  de  Coimbra ,  e  para  eftablecer  o  feu 

))  abfoluto  dominio  fobre  a  fraqueza  da  noffa  ignorância.  Ef- 
»  te  mefmo  Plano  profeguíram  na  Regência  do  Senhor  In- 
»  fante  Cardeal  Dom  Henrique  ,  e  o  vieram  a  confummar 
»  com  a  dertruição  da  dita  Univerfidade  ,  debaixo  do  nome 

»  do  Senhor  Rei  Dom  Sebaftião ,  pelas  muitas  Cartas ,  Pro- 
»  visões  5  e  Alvarás ,  de  que  porei  os  Exemplos  feguintes. 

))  Seja  o  Primeiro  Exemplo  o  Alvará  de  i6  ào.  Outu- 
y)  bro  de  1555,  e  Apoflillas  de  4  de  Janeiro  de  1558  ;  de  6 
))  de  Julho  do  mefmo  arino  ;  de  25  de  Janeiro  de  1565  ;  e  de 
yt  28  de  Fevereiro  de  15*57  inferto  no  outro  expedido  na 
))  Corte  de  Almeirim  debaixo  do  Nome  do  dito  Sereniirimo 

))  Senhor  Infante  Cardeal  Dom  Henrique  em  21  de  Janeiro 

)i  de  i5<íi  ,  p^ra  que  o  Reitor  'Jejiúta  do  referido  Collegio 
))  das  Artes ,  debaixo  do  pretexto  de  prover ,  e  dar  as  porções 

»  aos  Porcioni/ias  do  dito  Collegio ,  poffa  jnandar  comprar ,  ti- 

■>•)  rar  ,  e  levar  para  a  dita  Cidade  de  Coimbra  ,  e  quaefquer 
3)  Cidades  ,  Villas  ,  e  Lugares  dejles  Reinos ,  todo  o  trigo , 

))  cevada ,  centeio ,  milho ,  e  quaefquer  outros  mantimentos ,  à^c. 
»  c  para  que  o  dito  Alvará  fe  entenda  ,  e  cumpra  no  gado ,  e 
y>  carnes  ,  de  que  o  dito  Reitor  do  Collegio  das  Artes  tiver 
))  necejfídadc  :  Dcrogando  todas  as  Leis ,  e  Poíluras  das  Ca- 
y  maras ,  e  comminando  as  penas  mais  fevcras  a  todas  asjuf- 
»  tiças  por  claufulas  as  mais  infolitas ,  e  exquiíitas ,  que  pode 

»  iii- 
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))  inventar  o  defpotifmo  ,  que  didou  aquelles  dons  Alvarás. 

))  O  que  fe  vê ,  que  foi  ordenado  a  eílablecer  por  huma  par- 
»  te  a  favor  daquelles  Padres  tantos  monopólios  ,  quantos 
))  são  os  géneros  da  primeira  neceíTidade  aíTmia  referidos  ;  e 

))  pek  outra  parte  a  incutir  grave  medo  a  todos  os  Magiftra- 
»  dos,  e  a  todas  as  Camarás,  para  que  ninguém  oufaílè  de- 
))  fender-fe  daquellas  intoleráveis  opprefsoes. 

§•  97- 
»  Seja  o  Segundo  Exemplo  o  outro  Alvará  expedido  a 

))  15  de  Agoílo  de  1559  ,  para  os  gados  dos  fobrediios  Pa~ 
))  dres  pajlarem  pelas  terras  fitas  nas  vizinhanças  da  mefina 
))  Cidade  de  Coimbra  ,  fera  alguém  os  poder  Impedir.  E  com 
»  iílo  ficaram  fenhores  de  todas  as  paltagens  públicas  ,  e  os 
»  feus  paílores  izentos  das  poíluras  da  Camará. 

§.  98- 
))  Seja  o  Terceiro  Exemplo  o  outro  Alvará  ,  expedido 

))  em  1  de  Janeiro  de  15(^0  ,  para  que  os  ditos  Regulares  j 

» fendo  examinados  no  feu  Colleglo  de  Coimbra  ,  fojfem  admlt- 
)j  tidos  a  tomar  Gráo  na  Unlverfdade  grátis ,  fim  obrigação  de 

)>  juramento ;  e  para  que  nao  os  querendo  admlttlr ,  fojfem  ha~ 
r>  vidos  for  graduados.  E  daqui  ficou  a  defgraçada  Univeríi- 
»  dade  cheia  de  idiotas  eílranhos ,  e  os  filhos  deíanimados  pa- 
»  ra  os  Eftudos  ,  vendo  que  para  fer  Doutor  ,  bailava  que 
))  fe  veíliíTe  huma  roupeta  da  Companhia. 

§•  99- 

))  Seja  o  Quarto  Exemplo  o  outro  Alvará  do  mefmo  dia 
»  2  de  Janeiro  de  1560,  em  que  fe  ordenou,  que  todos  os 

»  Rellglofos  da  Compaíihla ,  que  forem  graduados  fora  da  Unl- 
»  verfidade  de  Coimbra  pelos  Privilégios ,  que  tejji ,  ou  gradua- 
»  dos  em  qualquer  outra  Unlverfdade  ,  fejam  tidos ,  e  havidos , 
»  como  fe  fofe^n  graduados  em  Coimbra.    O  que  foi  confirmar 

»  ani- 
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))  ainda  mais  ,  que  era  defneceírario  eftudar  para  fer  gradua- 
>^  do,  quando  bailava  a  todos  o  ferem  Jefuitas. 

§.    100. 
r>  Seja  o  Qiiinto  Exemplo  o  outro  Alvará  de  13  de 

))  Agofto  de  1561 ,  para  que  nenhum  Efludante  fe  pajje  a  ou- 
•»  vir  Cânones ,  ou  Leis  na  Univerjtdade  de  Coimbra  ,  fem  le- 
»  var  Certidão  doColkgio  das  Artes.  O  que  também  foi  o 

))  mefmo  que  dizer-fe ,  que  nao  teria  a  Univeríidade  fenao  os 
))  Eíludantes ,  que  os  Jefuitas  quizelfem  para  quererem  fó  os 
))  das  fuás  Clalles. 

§.   lor. 

))  Seja  o  Sexto  Exemplo  a  Carta  de  5"  de  Setembro  do 
))  mefmo  anno  de  i5<^i ,  pela  qualy^  incorporou  o  dito  Colle- 
»  gío  das  Artes  com  a  Univerjidade.  E  iílo  para  como  inimi- 
»  go  domeílico  lhe  ficar  mais  nocivo. 

§.    102. 
))  Seja  o  Sétimo  Exemplo  o  outro  Alvará  de  24  de  Se- 

»  tembro  do  mefmo  anno  de  i^^i  ,  para  que  o  Confervador 
))  da  Univerjidade  o  fojfe  também  do  CoUegio  das  Artes.    O 

))  que  também  foi  o  mefmo,  que  pôr-fe  ás  Ordens  àos^efui- 
y)  tas  hum  Miniftro  de  tao  fuperior  graduação  ,  para  em  lu- 
))  gar  de  confervar  a  dita  Univerfidade  ,  confervar  os  referi- 
»  dos  '^{efuitas.  ^ -J  ̂   §.    103. 

))Seja  o  Oitavo  Exemplo  o  outro  Alvará  de  4  de  De- 
y)  zembro  de  1564  ,  para  fe  nao  pagar  nem  ao  C onj erva  dor  ̂ 
»  nem  ao  Meirinho  da  Univerjidade  ,  fem  Certidão  dos  referi- 
»  dos  Padres  ,  de  haverem  cumprido  as  fuás  Ordens.  O  que 

»  fe  vê  que  foi  ordenado ,  para  que  depois  de  fe  haver  poí- 
))  to  aquelle  graduado  Miniftro  ás  ordens  dos  referidos  Pa- 

»  dres  ,  nao  pudeife  deixar  de  fazer  quanto  cíles  qui/eílèm. 

»  Se- 
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§.  104. 

»  Seja  o  Nono  Exemplo  o  Alvará,  011  Provisão  de  21 
»  de  Março  de  1568  ,  para  que  os  de/pedidos,  e  fahidos  da 
»  Companhia  não  pojfam  fer  elegidos  para  Examinadores  dos 
»  Bacharéis  ,  oti.  Licenciados  ,  que  fe  examinarem  no  Collegio 
))  das  Artes  ;  e  que  nenhum  delles  difpute  ,  nem  fe  ajfente  no 
»  lugar  dos  Meftres  em  todos  os  ASlos  públicos.  Eíla  inhabili- 
»  dade  fe  ampliou  depois  ainda  mais ,  deixando  os  íeus  egref- 
))  fos  aíTmi  com  a  infâmia  ,  em  que  fomente  fe  incorre  por 
»  crimes  de  lefa  Mageftade  ;  e  forçando  aíTmi  os  fubditos  a 
»  ficarem  efcravos  dos  Superiores ,  fe  não  quizeflem  cahir  na- 
))  quella  infâmia,  largando  a  Roupeta. 

§•   105. 

»  Seja  o  Decimo  Exemplo  o  outro  Alvará  de  27  de 
»  Abril  de  1^6^,  pelo  qual  fe  confirmaram  pelos  mefmos  iden- 
»  ticos  Apontamentos ,  que  os  Padres  fizeram ,  todos  quantos 
»  exquifitos  Privilégios  os  mefmos  Padres  imaginaram,  e  et- 
»  crevêram  nos  taes  Apontamentos  ,  fem  reílricçao  alguma: 
))  Moftrando-fe  afiim  que  mandavam  nefte  Reino  ,  como  na 
»  fua  própria  Provincia. 

§.   106. 

»  Seja  o  Undécimo  Exemplo  a  Carta  efcrita  por  Martim 
»  Gonçalves  da  Camará  ao  Reitor  da  Univeríidade  deCoim- 
»  bra  em  21  de  Maio  de  1570  ,  fó  para  injuriar  os  Meílres 
))  delia,  e  com  elles  a  todo  o  Portugal  ;  fó  para  acabar  de 
»  fazer  a  mefma  Univerfidade  privativo  património  dosfobre- 
»  ditos  Regulares;  e  fó  para  aterrar  todo  aquelle  refpeitavel 
»  Corpo  Literário,  em  que  então  havia  tantos,  e  tão  aflina- 
))  lados  Meílres  da  primeira  Ordem  da  Erudição ,  e  da  Pro- 
))  bidade ,  como  ainda  hoje  os  feus  Efcritos  eitão  manifefi:an- 
»  do.  Carta ,  digo ,  a  qual  pelos  extraordinários ,  e  infolitos 

Part.  I.  B  »  ter- 
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»  termos ,  em  que  foi  concebida  ,  fe  faz  digna  de  ter  lugar 
))  no  corpo  defta  Parte  I.  O  theor  da  mefma  Carta  lie  pois 

»  o  que  fe  fegue : 
))  Senhor.    Os  Padres  da  Companhia  Jè  encarregaram  do 

5)  Collegío  Real  cm  tempo ,  em  que  alguns  dos  prlnctpaes  Mef- 
))  três  delle  foram  prezos  pela  Inquijiçao  ;    e  fe  arreceava  que 
y)  tamhcm  nos  oviejfemos  afer,  como  difeípulos ,  que  éramos  feus, 
»  jigora  o  fuflentam  em  tempos  multo  mais  perlgofos  ,  em  que 
))  o  demónio  parece  que  já  tem  defcuberta  toda  a  fua  artllherla. 
))  E  tanto ,  que  os  que  attentam  bem  o  que  vai  pelo  Mundo ,  e 
))  por  nós  ,    com  jnulta  razão  arreceam  que  de  preffa  chegue  a 

»  7iós  efle  tdo  geral  Incêndio  ,  fenao  tem  já  chegado  ;   e  fe  con- 
)i  tentam  com  Jèrmos  Chrl/laos ,  e  Cathollcos ,  ainda  que  mejtos 
)i  Latinos.     E  por  Ijfo  entendo  que  fe  devem  bufcar  de  longe , 
))  quando  os  nao  tivermos  das  portas  para  dentro ,  conto  temos , 
0)  e  efllmar  multo  Mlnlflros  ,  que  ambas  eflas  coufas  e^ifnam, 
■))  e  ajufam  com  tao  unlverfal  fruto ,  e  exemplo  de  todo  o  Reino : 

■fí  E  que  deve  a  Unlverfdade  por  efe  refpelto  ,  e  por  outros  con~ 
y)  fentlr  em  feparacao  de  propriedade .,  como  fe  trata  ha  já  dias  i, 
y>  e  Iflo  com  condições  favoráveis  á  mejma  Unlverfdade  ;    mas 

Tf  fm  pedir  a  renda  do  Lourlçal .,  como  me  dizem ,  pois  porcon- 
))  dlçâo  de  concerto  fe  largou  geralmente  ,  pois  agora  fem  efe 
))  Intercjje  fe  faz  pagamento  por  Inteiro  aos  Padres.     Lembro 
»  Iflo  agora  por  termos  tíió  claros  ,  porque  folgaria  multo  que 
))  fe  fizcjfe  com  apraf mento  ,  e  authorldade  deffa  Unlverfdade  ; 
))  e  que  IJje  devejje  Sua  Alteza  efta  concórdia ;  e porque  fel  tam- 
»  bem  fjue  efe  he  o  derradeiro  termo.,  e  que  fecuris  ad  radicem 
)^  pofita  eft;  e  que  tem  Sua  Alteza  Breve  y  do  qual  ha  deufar, 
y>  para  que  ̂   como  Admlntfrador.,  ordene.,  e  dlfrlbua  os  bens.,  e 

))  rendas  da  Ujilverfdade  pelos  Lentes  ̂   e  Officlaes  delia.    Sen- 
i>  tirei  multo  como  Filho ,  e  Oficial  que  jòu  dejfa  Unlverfdade , 

.y>  fer  nccefarlo  ,  como  já  agora  o  he  ,  fiizer-fe  tfto  por  efe  ca- 
))  mlnhoy  e  ficar  ellc  feito  para  outras  alterações.     Mas  multo 

»  mais  fentlrla  faltar  acreacao,  e  doutrina  dos  Padres  aosMo- 

»  ços 
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y)  ços  àe  "Portugal^  e  abrir em-fe  de  todo  as  portas  aos  Efiran- »  geiros.  E  por  iffb  V.  m.  haja  ejla  por  primeira ,  e  derradei^ 
))  ra  Canónica  admoeftaçâo.  E  da  minha  parte ,  fe  lhe  parecer  ̂  
»  o  pôde  fazer  a  ejfes  Senhores  com  a  finceridade  ,  e  clareza , 
»  de  que  [empre  fui  amigo.  Beijo  as  mãos  de  V.m.  I>e  Almei- 
w  rim  lY  de  Maio  de  1 570.      Martim  Gonçalves  da  Camará, 

§.    107. 

»  E  Carta ,  ( torno  a  dizer  )  a  qual  fe  reduz  a  dous  pon- 
>)  tos  fubftanciaes ,  que  fignifícam  em  fumma :  Por  huma  par- 
»  te,  que,  porque  Jorge  Buchanano  foi  arguido  de  fallar  com 
»  maior  liberdade  daquella  ,  que  devera  ,  e  eftimulado  pelos 
)>  fa6los  afllma  referidos  ;  bailava  ifto  para  todos  os  Meftres 
»  da  Univerfidade  ferem  notados  de  herefia ,  e  o  commum  da 

))  Nação  fer  arguida  de  fufpeita  na  Fé  ,  com  o  pretexto  de 
»  fer  enfmada  por  alguns  Meftres  Eftrangeiros ,  bons  Latinos , 
»  como  fe  foflem  Portuguezes  os  feus  Meftres  jfefiitas  ,  a 
»  que  a  Univerfidade  chamava  Franchinotes  ,  dos  quaes  no 
»  maior  numero  era  compofta  aquella  Sociedade ;  e  como  fe 

»  entre  os  Eftrangeiros  feculares ,  e  entre  os  Franchinotes  ^e- 
yiftitas  houvefte  outra  difterença,  que  a  de  ferem  os  piimei- 
»  ros  fmceros  ,  e  eruditos  ;  e  os  fegundos  fingidos ,  e  igno- 
)^  rantes.  E  pela  outra  parte,  que  a  dita  Univerfidade  fe  de- 
»  via  deixar  esbulhar  por  força  da  pofíe  dos  feus  bens  debai- 
»  xo  dos  mefmos  apparentes  pretextos  de  Religião ,  com  que 

»  aquelles  Regulares  haviam  feito  nas  Mageftades ,  nas  Fami- 
»  lias  Reaes  ,  na  primeira  Grandeza ,  na  mais  diftinéla  No- 
»  breza ,  e  nos  outros  Eftados  deftes  Reinos ,  todos  os  funef- 
»  tos  eftragos,  que  deixo  referidos: 

§.   108. 

»  Seja  o  Duodécimo  Exemplo  o  Alvará  expedido  em  10 

»  de  Maio  do  anno  feguinte  de  1571  ,  para  que  fe  apregoaf- 

•»fe  em  Coimbra  ,  que  nenhuina  pejfoa  pudejje  fer  recebida  a 
B  ii  »  dar 
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»  dar  porção  fora  do  CoUegio  das  Artes ,  ou  para  fer  recehlda 

»  por  pensão  em  cafas  particulares ,  ou  em  dtjfer entes  CoUegios. 

»  O  que  também  fignificou  em  fiimma  outro  monopólio  de 

»  Eftudantes  de  todas  as  ClaíTes ,  para  que  por  huma  parte  ga- 

))  nhaíTe  a  dita  Companhia  todas  as  pensões ,  que  por  elles  fe 

»  devião  pagar  ̂   e  pela  outra  parte  fizeíTem  aquelles  Regula- 
))  res  tantas  creaturas  fuás ,  e  por  confequencia  tantos  idiotas , 

))  quantos  foíTem  os  ditos  Eftudantes ,  pois  que  naquelle  Col- 
»  leo^io  fe  fepultou  toda  a  literatura  da  Nobreza  de  Portugal , 

»  que  antes  florecia  tanto ,  quanto  deixo  aíFima  demonftrado. 

Ti  Seja  o  Decimo  terceiro  Exemplo  o  outro  Alvará  de 

y)  IO  de  Julho  de  1570,  pelo  quú  fe  ordena  ao  Conjèrvador  da 

•>'>  mefna  Umverfdade  de  Coimbra ,  que  he  ,e  ao  diante  for ,  cajií- 

•i->gue  qualquer  pejjoa  ̂   ainda  quefejaEJludante  das  Efcolas  jnaio- 
)>  res ,  que  vier  ás  Efcolas  menores  fazer  algumas  defcortezias , 

))  ou  as  fizer  em  outras  partes  aos  Me/Ires ,  e  Efiudantes  del- 
y)  las.  O  que  também  fe  manifefta ,  que  conteve  huma  Car- 
)y  ta  de  feguro  contra  a  falta  de  Letras ,  que  precifamente  ha- 
7)  via  no  dito  Collegio  ;  hum  Efcudo  contra  as  ridicularias 

5)  delle,  e  dos  Eftratagemas  y^/////Voj- ,  ehuma  obfti-ucçao  dos 
))  olhos  ,  dos  ouvidos  ,  e  da  boca,  para  que  ninguém  viíTe, 
»  ouviíTe  ,  ou  reprovaíTe  as  ditas  ignorâncias,  e  ridicularias; 

))  porque  fe  quiz ,  que  contra  o  ufo  de  todas  as  potencias  da 
í>  alma ,  e  de  todos  os  fentidos  do  corpo ,  prcvalecelTe  a  força 
»  de  Luiz  Gonçalves  3  e  de  feu  irmão  Martim  Gonçalves 
M  da  Catnara. 

%.    no. 
))  Os  referidos  Exemplos  ,  e  outros  muitos  do  meíiuo 

»  gcncro ,  que  omitto ,  por  não  fazer  a  relação  delles  intolcra- 
»  vclmcnte  faftidiofa  ,  foram  pois  os  inftiumentos ,  com  que 

))  fe  defmoronaram  por  parte-s  y  e  vieram  a  arruinar-fe  depois 

»  na 
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))  no  todo  pelos  ditos  denominados  Jefuitas  ,  aquellc  Real , 

j)  e  magnífico  Collegio  de  Nobres ,  berço  da  mais  ilhiílre  mo- 
»  cidade  Portugueza  ;  e  aqiiella  célebre  ,  rica  ,  e  florente 
))  Univerfídade ,  mai  ,  e  ama  fecunda  da  efcolhida  literatura , 

))  que  delia  fe  derivava  para  as  Metropolitanas  ,  Diecefes, 
))  Gabinetes  ,  e  Tribunaes  deíla  Monarquia  ,  e  com  que  fe 

»  procurou  fepultalla  na  craíTa  ,  e  denfa  ignorância  ,  que  ti- 
»  nha  feito  o  violento  objefto  dos  mefmos  Jefuitas. 

6  Eíle,  que  fica  aíTima  referido,  foi  pois  o  deplorável  es- 
tado ,  em  que  o  Senhor  Rei  Dom  Sebaíliao  deixou  a  Uni- 

verfidade  de  Coimbra  no  anno  de  1578  ,  quando  nelle  com 
a  fua  Real  PeíToa  foram  fepultadas  nas  ruinas  da  infauftiííima 

Batalha  de  Alcacerquivir  toda  a  fama  ,  toda  a  gloria  Mili- 
tar, que  na  mefma  Africa  havia  ganhado  Portugal,  todas  as 

forças ,  toda  a  fubftancia ,  e  toda  a  principal  Nobreza  da  Ma- 
narquia  Portugueza. 

PRELUDIOU 

Dos  Eftragos  ̂   que  os  mefmos  jefuitas  acctimuUram  contra  a 

XJnlverfidade  \  contra  os  Lentes  ̂   e  ProfeJJbres  delia-,  e  contra 
os  mais  Mlmjlros  Ecclejtajllcos  ,  e  Seculares  ,  defde  o 

falecimento  do  Senhor  Rei  Dom  Sebajlido  até  o  de 
ElRei  Dom  Filippe  II  de  Cajlella. 

O  Claro  conhecimento ,  em  que  toda  a  Corte ,  e  Reino  de 
Portugal  fe  achavam ,  de  haverem  fido  os  Authores  da 

cataftofre  de  Portugal  na  infauftiffima  Batalha  de  Alcacerqui- 
vir os  ditos  Regulares ,  fazendo-lhes  temer ,  que  a  univerfal 

indignação  das  gentes  ,  pondo  o  ultimo  fim  aos  feus  Eílra- 
tagemas  ,  e  ás  íuas  intrigas,  os  condemnaria  como  inimigos 

coramuns  aos  últimos  eíFeitos  da  impaciência ,  e  dadcfefpera- 

ção 
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ção  de  huma  Monarquia  aíToIada ,  depois  de  haver  padecido 
trinta  e  oito  annos  de  intoleráveis  opprefsoes  ,  fe  pertendê- 
ram  falvar  daquella  grande  tormenta  :  Primeiro  com  os  três 

eftratagemas  fanáticos ,  que  hoje  são  a  todo  o  Mundo  mani- 

feílos  "  :  Segundo ,  com  o  Eftratagema  pohtico  de  applaca- 
rem  a  indignação  de  ElRei  Dom  Fihppe  II,  ofFerecendo-lhe 
a  união  do  Reino  de  Portugal  á  Monarquia  de  Hefpanha,  a 

pezar  de  todos  os  Oppoentes  a  eíla  então  deílroçada  ,  e  va- 
cillante  Coroa.  Offerta ,  que  fendo  logo  aceita  ,  foi  fuccef- 
íivamente  defempenhada  com  os  eílranhos  fa6los  ,  que  hoje 

conflituem  o  público  efcandalo  de  todas  as  Hiftorias  *. 
2,  Concorreram  ao  mefmo  tempo  juntos  naquella  crítica 

conjun6lura :  Por  huma  parte  o  grande  Intereílè ,  que  ElRei 
Dom  Filippe  II  tinha  em  fuílentar  na  fua  Cabeça  a  Coroa  de 

Portugal ,  que  com  todos  aquelles  extranhos  faílos  havia  ufur- 
pado  ,  fem  que  neíle  Reino  houveííe  quem  lha  pudeíTe  dif- 
putar  :  Por  outra  parte  o  fegundo  Intereílè,  que  osjefuitas 
tinham  em  arruinarem  no  mefmo  Reino  todas  as  peífoas ,  que 

podiam  nelle  arguillos ,  e  promover  o  caftigo  dos  feus  disfor- 
mes attentados :  Por  outra  parte  o  terceiro  Intereífe  de  apro- 

veitarem os  mefmos  Jefuitas  as  maiores  forças  ,  que  lhes  ac- 
crefcentava  o  grande  poder  daquelle  Monarca  Hefpanhol  com 

elles  colligado  ,  para  profeguirem  ,  e  ultimarem  o  feu  an- 
tecedente Plano ,  de  deílruiçao  das  Letras  de  Portugal ,  e  da 

Univeríidadc  de  Coimbra  ,  onde  ellas  tinham  o  feu  eílable- 
cimento. 

3  E  havendo  claramente  vifto  os  mefmos  Regulares ,  que 

nem  naquellc  tempo,  então  prefcnte,  podiam  infatuar  o  gran- 
de numero  de  Profeílbres ,  e  de  Homens  doutos  em  todas  as 

Sciencias  ,  que  então  abundavam  no  mefmo  infeliz  Reino, 
fem  que  ou  os  ganhaflcm  para  a  fua  infame  conjuração  j  ou 
pcrdcífcm  inteiramente,   os  que   nella  não  quizeílem  entrar, nem 

a     Hcforiíln";  in  mrfma  DcHiirçáo  Clirr)noloj;i-         h     Recopilodos  na  nicfma  Divisão  VI  #  dcrdc 

ca  1'artc  I,  Diviaíci  VI  ,  dcfdc  o  $■  iX  j  at<f  o^Ji  i.      o  5-  ̂ n  ;'ic'  o  §.  240. 
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nem  podiam  para  o  tempo  futuro  precaver  a  feguran^a  da- 
queIJas  luas  maquinações ,  e  attentados ,  em  quanto  exiíHíIem 

íia  dita  Univerfidade  os  Eftatutos,  as  Regras  ,  e  os  Metho- 
dos ,  que  tinham  formado  aquelles  Grandes  Homens  ,  e  em 
quanto  não  introduzilfem  outros  Eílatutos ,  outras  Regras ,  e 
outros  Methodos ,  que  em  vez  de  guiarem  os  Lentes  ,  e  os 
Eftudantes  para  as  luzes  das  Sciencias ,  os  deícaminhaífem  dei- 
las  para  as  trevas  da  mais  efcura  ignorância  :  Maquinaram , 
e  executaram  os  mefmos  façanhoíos  Regulares  (  de  acordo 
com  o  dito  Monarca)  todas  as  intrigas,  e  todas  as  atrocida- 

des ,  que  conftituíram  a  materra  dos  feguintes  Prelúdios. 

4  Tomando  os  ditos  Jefuitas  o  pretexto  de  que  os  refe- 
ridos Doutores  fentiam  mal  do  Direito  de  EIRei  Dom  Filip- 

pe  II  ,  fizeram  matar  occultamente  ,  e  atfogar  no  mar  mais 
de  dous  mil  Ecclefiafticos ,  Regulares ,  e  Homens  de  Letras ; 
e  fizeram ,  com  que  muitos  outros  dasmefmas  boas  qualidades 
foílém  bufcar  refúgios  nos  Paizes  Eilranhos ,  fugindo ,  como 
de  inimiga ,  da  fua  própria  Pátria ;  e  tudo  iíto  para  que  nem 
ao  mefmo  Monarca ,  nem  a  elles  Jeíiiitas  ficaílem  neíle  Rei- 

no hábeis  contradi<ftores  ":  Refervando  fomente  para  inftru- 
mentos  dos  feus  façanhofos  projeélos  entre  os  referidos  Pro- 
fcílbres  de  Letras  aquelles  ,  que  puderam  aggregar  á  fua  fe- 

roz conjuração  :  Entre  eíles  conjurados  foram  pois  notáveis 
os  feguintes. 

5  Pedro  Barboza  ,  por  anthonomafía  o  InJIgne  ,  o  qual 
no  anno  de  1577  ,  em  que  os  Jefuitas  ,  pertendendo  exhau- 
nr ,  e  atormentar  eíle  Reino  ,  pondo  em  prática  o  abominá- 

vel arbitrio  de  fazerem  hum  geral  monopólio  de  trigos  (  di- 
ziam elles)  a  bem  da  Fazenda  Real ^  fuftentou  com  hum  vo- 

to ,  ou  parecer  de  Direito  aquelle  abominável  arbitrio  inftiga- 
do  pelos  Jefuitas  contra  a  Religião  ,  e  contra  a  humanida- 

de*:   O  qual  foi  pelos  mefmos  Jefuitas  feus  Íntimos  parciaes 

clc- 

a     Dcmonflrado  na  mcrma  Dcdiicçáo  Clirono-  h     Barboza  nns  Mcmorins  de  EIRci  Dom  So 

Ingica  pela  Divisão  VU  ,  dcfde  o  5-  '4'  "'-'  o  bafliío  Tom.  IV,  Liv.  I ,  Cap.14  ,  oiulc  tranfcrc- 
§-iSj  iuclufivamcatc.  veo  os  Papeis,  que  fc  hzKiain  fubrc  cfla  matcria. 
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elevado  ao  Tribunal  do  Defemliaigo  do  Paço  por  Decreto, 
lavrado  em  Nome  do  Senhor  Rei  Dom  Sebaíliao  ,  quando 
nelle  lo  tinham  lugar  as  Primeiras  Pellbas  do  Reino  por  iiaí^ 
cimento  ,  por  graduação  de  Embaixadas ,  e  por  lugares  do 
mais  alto  Predicamento ,  lendo  eíla  nomeação  datada  do  mef- 

mo  anno  de  1577  ,  cm  que  Fe/  o  referido  Voto  ':  O  qual 
como  feqiiaz  dos  mefmos  Jefuiras ,  e  no  tempo  da  calamida- 

de dos  outros  Profellores  então  lacriHeados  Foi  no  Reinado 

<ie  ElRei  Dom  iMÍippe  II  do  ConFelho  de  Portugal  na  Cor- 
te de  Aladrid  ,  Chanceller  Mór  deftc  Reino  ,  Commendador 

de  Santa  Mana  de  Carrezo  " :  E  o  qual  em  fim  extendcndo 
além  da  morte  a  lua  conjuração  com  os  ditos  malignos  Re- 

gulares ;  e  coníeguindo  ,  que  elles  contra  o  feu  coftume  def- 
lem  finaes  de  agradecimento  até  ás  Fuás  cinzas  :z:  ̂ az  [cpulta- 

do  na  Igreja  ProfrJ/à  de  Sao  Roque  dos  Padres  'Jcfuhas ,  dos 
quaes  foi  niiíito  aJfeSío  nr  sao  palavras  Formaes  do  meFmo  Dou- 

to Bibliothecario  Diogo  Barboza.  ' 
6  Paulo  Aflbnlo  ,  outro  Deiembargador  do  Paço  Jefulti- 

co  ,  e  também  notória  creatura  dos  meFmos  pernicioFos  Re- 
gulares ;  o  qual  no  tempo  das  maiores  perturbações  Ibbre  a 

luccelsáo  deila  Coroa ,  em  que  haviam  lido  prezos  o  SereniA 
limo  Senhor  Duque  de  Bragança  Dom  ̂ oao  ,  e  o  Senhor 

Dom  António  ,  Foi  o  ]"lniillàrio  mais  próprio  ,  que  os  meF- 
mos Jellnras  acharam  para  ir  a  Villa  Viçoía  de  acordo  com 

o  leu  Provincial  ̂ orge  Serrão  pcrFuadir  áSerenilFima  Senho- 
ra Duqueza  ,  que  dcFillillé  do  léu  Direito  ;í  meima  Coroa, 

ameaçando-a  com  o  grande  poder  de  ElRei  Dom  Filippc  11'': 
O  qual,  quando  os  meFmos  )e  Fui  tas  procuraram  corromper  os 

1'Jlauitos  da  Ihiiveríidade  de  Coimbra  de  baixo  do  pretexto 
de  Fazerem  outros  de  novo.  Foi  hum  dos  Adjuntos,  nomea- 

dos por  Carta  de  ElRei  Dom  Filippe  II,  datada  do  mez  de 
Novembro  de  1-^84  para  as  Conierencias  ,  a  que  prefidio  o 

Car- 

n     o  mcfiTiii  BnrhoT»  n»  BlMiotlicca  I.ulltaii.i ,  j      Il>uU-m. 

'i'tni.lll,   (>3|;.  íco  ,  col.  j  ,   com  íí  fcguiiucs.  d     romig.il  Rcftautado  Tarl.! ,  Liv.I ,  pag.iá. b     O  nictmoUjrbuii,  íImiIci». 
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Cardeal  Arcliidiique  de  Auftria  " :  E  o  qual  finalmente ,  quan- 
do trataram  os  ditos Jefuitas  com  os  meímos  finiílros  objeólos 

de  desfigurar ,  e  perverter  as  Ordenações  dos  Senhores  Reis 

Dom  Manoel  ,  e  Dom  João  o  III  ,  foi  hum  dos  Compila- 
dores ,  que  trabalharam  nefia  prejudicial  Obra  defde  o  anno 

de  1595  ̂ té  o  anno  de  1603. 
7  António  Pinto ,  Doutor ,  e  ProfeíTor  na  mefiiia  Univer- 

fidade  de  Coimbra  :  O  qual  fendo  Defembargador  dos  Ag- 

gravos  defde  o  anno  de  1575,  e  por  confequencia  promovi- 
do pelos  mefmos  Jefuitas ,  (então  defpoticos  em  todos  os  def- 

pachos)  tinha  fido  por  elles  primeira  vez  mandado  a  Roma 

por  Secretario  da  Embaixada  de  Lourenço  Pires  de  Távo- 

ra,  *  impetrando-fe  debaixo  da  fua  direcção  do  Santo  Padre 
Pio  IV  a  injuriofa  Bulia  do  Subjtdio ,  que  o  venerável  Eccle- 
fiaftico  João  Ajfonfo  de  Beja  reprovou  tão  altamente ,  arguin- 

do até  de  traidores  os  que  a  tinham  impetrado  ' :  O  qual  foi 
também  Secretario  na  mefma  Cúria  da  outra  Embaixada  de 

Dom  Fernando  de  Menezes  '',  e  depois  Refidente  de  Portu- 
gal na  mefma  Cúria  ':  O  qual  he  evidente  que  pela  confian- 

ça, que  nelle  tinha  pofto  aquelle  Governo  Hifpano-Jefuitico '^ 
foi  hum  dos  que  intervieram  no  Primeiro  Plano ,  também  Je- 
fuitico,  àos  Novos  Efiatutos  da  Univerfidade  de  Coimbra^  for- 

mados no  anno  de  1592,  e  remettidos  ao  Bifpo  Dom  Jorge 

de  Ataíde,  então- Minifiiro  do  Confelho  de  Portugal  na  Cor? 
te  de  Madrid  ,  para  os  prefentar  ao  mefmo  Rei  Dom  Filipr 
pe  II ;  como  confiou  por  Carta  Original  da  própria  letra  do 

referido  Bifpo  ̂   ria  Claufula  ,  que  diz  Efte  livro  foi  vtfto 

feios  Doutores ,  Pedro  Barboza ,  António  Pinto  ,  e  por  3'íim ; 
e  fe  emendaram  todas  as  coufas  ,  que  nos  pareceo  a  todos  em 

Part.  I.  C  con- 

a     Catalogo  da  UníveiTidadc  de  Ciiimbra  pelo  à     O  mcfmo  Barboza    na  referida  Eibliotlic- 
Reitor  Refurmador  Francifco  Carneiro  de  Figuei-  ca  ,  na  mefma  pagina  ?  5  7. 
roa,  Cap.XI,  §.  II.  e     Na    mefma  Eibliotlicca    dita  ,    pag.   3  57j 

b     Barboza  ,  Bibliotheca  Liifuana  ,  Tom.  I,  col.  2. 

pag.  3  57.  /     Vai  junta  na  Certidão  da  Torre   do  Tom- 
c     Barboza,  nas  Memoria?  de  ElRci  Dom  Sc-  bo ,  debaixo  do  Ntim.  I. 

baíliáo  ,  1'om.I ,  Liv.ll,  Cap.IX,  n.Sj,  S4  ,  e  8  5. 
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conformidade.  E  o  qual  ultimamente  foi  também  o  que  por 

iníligaçâo  dos  mefmos  Jefuitas  extorquio  ao  Santo  Padre  Xif- 
to  V  o  primeiro  Breve  De  Puritate ,  que  ordenou ,  que  pre- 

eedeíTem  habilitações  de  genere  para  os  provimentos  das  Cone- 
fias  Magiftraes  ,  e  Doutoraes  da  Univerfidade  ;  com  os  fins 
de  calumniarem ,  como  calumniáram  ,  de  impuros  no  fangue 

os  Oppofitores  ,  que  lhes  pareceífe  inhibir  ;  e  de  fufcitarem 

na  meírna  Univerfidade  hum  fcifma  ,  que  a  dividiífe  ,  e  en- 

fraqueceífe  por  natural ,  e  neceifaria  confequencia  " . 
8  António  Vaz  Cabaço,  Lente  de  Inftituta ,  e  de  outras 

Cadeiras  :  O  qual  foi  hum  dos  grandes  Profeilores  da  Uni- 
veríídade  ,  que  efcrevêram  a  favor  da  juftiça  da  Sereniífima 
Senhora  Duqueza  de  Bragança ,  fuftentando  o  feu  Direito  á 
Coroa  deJftes  Reinos  cm  huma  das  concludentes  Allegaçoes, 

que  fe  ofterecêram  por  parte  da  dita  Senhora  ao  Senhor  Rei 
Dom  Henrique:  E  o  qual  porém  por  ilio  mefmo  porque  era 
homem  douto,  fendo  aliás  hum  Lente  de  fortuna,  foi  facil- 

mente depois  ganhado  pelos  mefmos  Jefuitas  ;  e  em  tal  for- 
ma ,  que  delle  confiaram  ,  que  foile,  como  foi  ,  hum  dos 

.Compiladores  dos  Novos  EJfatutos  do  anno  de  1592  ,  por 

eJles  maquinados ,  e  o  que  os  levou  a  Caíiella ,  e  trouxe  ap- 
provãdos  pelo  mcfmo  Rei  Dom  Filippe  11  ,  como  confiou 

não  fó  pelo  mefmo  Catalogo  da  Univerfidade  de  Coim.bra '' ; 
mas  também  com  toda  a  authenticidade  pela  dita  Carta  Ori- 

ginal do  Bifpo  Dofn  Jorge  de  Ataide  ao  Marquez  de  Caf- 
tello  Rodrigo  '  na  clauíula  ,  que  diz  O  Doutor  Cabaço  tra- 

balhou nmito  ern  efta  obra  ,  e  jnerece  por  i[fo  honra  ,  e  mercê , 
c  ao  menos  ,  que  lhe  dê  a  entender  Sua  Mageftade  que  fabe  o 
fcrvtço ,  que  nijjo  lhe  fez. 

5;  Rui  Lopes  da  Veiga  ,  Lente  de  Leis  na  mefma  Uni- 
verfidade de  Coimbra :  O  qual  depois  de  o  haver  fido  em  ou- 

tras Cadeiras,  o  foi  deVelpera,  e  de  Prima  na  fua  Faculda- 
de: 

n     Como  adiante  fc  ncha  manircflo   dcLaixo     vcrfidadc  ,  Cnp.  XII  ,  §■  j. 
tio  ().  26  do  Prtludi;)  111.  r     N;i  mcima   Ccrlidão  da  Torre  do  Turabo 

h     O  mcfmo  CataJuTo  dos  Reitores  da  Uni-     dchaixo  do  Num.  I. 
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de:  O  qual  foi  hum  dos  mais  famofos  ProfeíTores  da  mefma 
Univeríidade  :  O  qual  foi  também  hum  dos  grandes  Jurif- 
confultos ,  que  efcievêram  a  favor  do  Direito  da  SerenilFima 
Senhora  Duqueza  de  Bragança  no  Governo  do  Senhor  Rei 

Dom  Henrique  "  :  E  o  qual  com  tudo  a  pezar  da  fua  gran- 
de hteratura ,  e  do  feu  claro  conJiecimento  do  Direiro  da  Gafa 

SereniíTima  de  Bragança  ,  não  havendo  tido  a  conftancia  ne- 
ceíTaria  ;  nem  para  morrer  martyr  ,  como  via  morrer  tantos 
Meftres ,  e  Doutores  iníignes  ;  nem  para  fe  condemnar  a  íi 
mefmo  a  hum  perpetuo  defterro  da  Pátria  ,  como  via  con- 

demnar com  a  fuga  outros  grandes  Letrados  :  E  fuccumbin- 
do  debaixo  do  pezo  do  poder  de  ElKei  Dom  Fihppe  II  ,  0 
dos  Jefuitas  com  elle  colligados  ,  foi  finalmente  forçado  a 
authorizar.  com  o  feu  Nome ,  e  a  levar  á  Corte  de  Madrid , 

e  trazer  delia  o  fegundo  ,  e  ultimo  Gorpo  de  Eftatutos  (em 

que  os  mefmos  Jefuitas  acabaram  de  derramar  todo  o  feu  ve- 
neno fobre  a  literatura  Portugueza  )  ,  confirmados  pelo  dito 

Monarca  por  Alvará  de  8  de  Junho  de  1597  *,  fendo  eíles 
Eftatutos  os  mefmos ,  que  hoje  fe  obfervam. 

I  o  Do7n  Fernando  Alartins  Mafcarenhas :  Que  já  foi  ca- 
raélerizado  na  referida  Deducçao  Chronologica  ,  e  Analyti- 
ca  '^  neííes  precifos  termos : 

)i  Era  o  Bifpo  do  Algarve  Dom  Fernando  Martins  Maf- 
}>  carenhas  ,  fobrinho  do  Embaixador  Dom  Pedro  Mafcare- 
»  nhãs ,  e  de  Dom  João  Mafcarenhas ,  (  dos  quaes  acabo  de 
))  tratar  aílima)  em  razão  de  fer  filho  de  Dom  Vafco  Maf- 
»  carenhas,  irmão  de  ambos  os  referidos  Dom  João,  e  Dom 
»  Pedro  Mafcarenhas.  E  tinha  feus  dous  irmãos  Dom  Anto- 

»  nio  Mafcarenhas  ,  e  Dom  Pedro  Mafcarenhas  ,  profefibs 

))  na  mefma  Companhia  denominada  de  '[fcfns.  Achando-fe 
))  pois  o  dito  Bifpo  Dom  Fernando  Martins  Mafcarenhas  no- 
))  toriamente   dentro   naquella  Família  ,   cegamente  colligada 

C  ii  »  eom 
a     Bib!iothcc:i  Lufitana  ,  Tom.  ni ,  png.íí>2,      Cnímlua    por  Francifco  Carneiro  de  Fi^uciroa  , 

CqI.  I  ,  com  as  fcguintc^.  Cap.  XIV,  §.  j. 
h     No  mcfino  Catalogo   da  Univerfidadc   de  c     Parte  I,   Divisão  VIU,  §.287. 
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))  com  os  ditos  Je/uitas  até  o  ponto  de  lhe  haver  racrifícadò 
»a  fidehdade,  a  Pátria,  a  honra,  e  a  fama,  como  também 
))  fe  acaba  de  referir  alíima  j  com  eílas  razoes  conftituio  o 

»  dito  Prelado  o  terceiro  meio  ,  de  que  os  mefmos  Jejíiitas 
»  fe  fervíram  para  os  ditos  dous  fins ;  e  foi  o  dito  Prelado  o 
))  que  fez  aos  mefmos  Regulares  o  outro  diílinílo  ferviço ,  a 
»  que  elles  confeífam  aquellas  tao  grandes  obrigações  na  fua 
»  Chronica,  e  Faftos  da  fua  Sociedade.  " 

1 1  Dom  Jorge  de  Ataide  ,  Bifpo  de  Vifeu.  Foi  filho 
do  Conde  da  Caftanheira  Dom  António  de  Ataide  ,  grande 
valido  do  Senhor  Rei  Dom  João  líl ;  feu  Primeiro  Miniftro , 
e  digno  de  tanta  honra ,  e  confiança  pela  grande  inftrucção , 
e  excellentes  qualidades  ,  que  o  condecoravam.  O  profundo 
reconhecimento  daquelle  digno  Valfallo  a  benefícios  taes ,  co- 

mo os  que  recebia  de  hum  tao  grande  Rei  ,  nao  podia  dei- 
xar de  o  conduzir  á  cílimaçao  de  tudo  o  que  o  mefmo  Mo- 

narca eílimava.  Havendo  pois  Simão  Rodrigues  ganhado  no 
Efpirko  do.  dito  Senhor  Rei  Dom  João  III  toda  a  influen- 

cia ,  que  tão  deploravelmente  lamentam  as  Hiílorias  daquelle 

tempo  ̂   ;  Havendo  a  preoccupação ,  de  que  o  mefmo  Simão 
Rodrigues ,  e  os  feus  Sócios  eram  juílos ,  e  fantos ,  infedado 
toda  aquella  Real  Família,  e  toda  aquella  Corte:  Succumbio 
naturalmente  debaixo  de  huma  tão  nociva  preoccupação  o 
mefino  Conde  da  Caílanheira.  Com  eíla  foi  creado  feu  filho 
Dom  Jorge  de  Ataide  entre  os  nobres  ,  e  honrados  Docu- 

mentos ,  que  confta  haver  recebido  de  hum  tão  digno  Pai. 
E  como  hmn,  e  outro  fe  achavam  poifuidos  pelo  engano  de 
que  os  referidos  Sócios  eram  homens  probos  ,  virtuofos  ,  e 
úteis :  Daqui  veio ,  que  o  dito  Dom  Jorge  de  Ataide  fe  fu- 
jeitou  ás  fuás  direcções  defde  que  teve  para  obrar  o  arbitrio , 
que  elles  lhe  tiraram  :   Tendo  por  feu  Director,  e  Confeííbr 
o  célebre  Jcfuita  Bartholomeu  Guerreiro.  -. Por 

«     Recopiladas  na  Divháol,  da  Parte  I,  da  cfta    f.imilia  fez    neftcs  Reinos    por  inítigacÓcs Ikducçáo  Cbronologica  ,    c  Analytica  ,§.17,  dos  Jc(uJta,s. 
22S,    iifj,    2M,    2i<?,   2}5,  275  atd  25,5  ,  /,     Deducç.  Chronolog.  Tartc  1 ,  DWisão  li 
e   }7S  :    Fazcndtj  todos  ver   os  cflragos  ,    que  ptr  lewnr. 
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1 2  Por  ííTo  pois  como  creatura  dos  referidos  Jefuitas , 
quando  elles  governavam  defpoticamente  efte  Reino ,  foi  man- 

dado no  anno  de  1562  em  Nome  do  Senhor  Rei  Dom  Se- 
baftião  por  Embaixador  ao  Concilio  de  Trento ,  quando  não 
contava  mais  de  vinte  e  féis  annos  de  idade.  Por  iílb  pois, 
quando  fe  feparou  o  Concilio  ,  foi  mandado  a  Roma  com  a 
incumbência  da  Reforma  do  Breviário ,  e  MiíTal.  E  por  iíFo 
pois  foi  no  anno  de  1568  nomeado  Bifpo  da  Diecefe  de 
Vifeu. 

13  Em  todos  os  referidos  Lugares  deo  o  mefmo  Dom 

Jorge  de  Ataide  demonííraçoes  de  hum  Prelado  erudito ,  ju- 
diciofo ,  exemplar,  e  muito  circumfpet5lo.  Quahdades,  que 

confervou  fempre  na  opinião  de  todos  até  os  tempos  próxi- 
mos ao  falecimento  do  Senhor  Rei  Dom  Henrique ;  e  até  ao 

tempo ,  em  que  os  denominados  'Jefmtas ,  colligando-fe  com 
ElRei  Dom  Fihppe  II  para  facrificarem  eíles  Reinos  á  fua 
própria  confervaçao ,  procuraram  formar  hum  Partido  a  favor 
daquelíe  feu  aleivofo  projedo ,  e  do  dito  Monarca  Hefpanhoí. 

14  Então  fizeram  com  que  Dom  Jorge  de  Ataíde  re- 
minciaíTe  o  Bifpado  de  Vifeu  no  anno  de  1578,  e  o  Senhor 
Rei  Dom  Henrique  o  nomeaíle  no  cargo  de  Capellao  Mor, 
para  fe  achar  eftablecido  na  Corte  de  Lisboa  com  influencia 
nella ,  quando  o  dito  Senhor  Rei  Dom  Flenrique  falecelíé. 

15  Entre  as  virtudes  do  dito  Prelado  fe  occultavam  po- 
rém os  vicios  de  huma  foberba  ,  e  altivez  fem  hmite  ;  e  de 

huma  ambição  igualmente  illimitada  ;  vicios  iííéparaveis  da 

Sociedade  Jefuitica  ,  que  delia  fe  vê  notoriamente  ,  que  fo- 

ram pegados  ao  mefmo  I-*relado  com  a  contagiofa  communi- 
cação  de  tantos  annos  fucceííívos  ;  e  vicios ,  que  fe  não  po- 

diam occultar  dentro  no  efpirito  do  mefmo  Capellao  Mor  á 
referida  Sociedade ,  fendo  por  ella  dirigido ,  e  infpirado  pelo 
feu  Confefior  Bartholomeu  Guerreiro. 

iG  Havendo  pois  tomado  os  Jefuitas  por  inftrumcntos  da 
fua  conjuração  aqu.elles  mefmos   vicios  ,  corromperam  com elles 
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^Ues  o  mefmo  Prelado  á  força  de  promeííâs  ,  de  que  ElRei 

Dom  Filippe  II  o  exaltaria  fobre  todos  os  Grandes  Ecclefiaf- 
ticos  deíle  Reino  com  as  maiores  Dignidades  delle  até  á  Pur- 

pura de  Cardeal  incluíivamente. 
17  Da  referida  corrupção  procedeo  fer  o  mefmo  Bifpo 

Capellão  Mór  promovido  pelo  dito  Monarca  Hefpanhol  aos 

importantes  Cargos  de  Abbade  Commendatario  de  Alcoba- 
ça ;  de  Efmoler  Mór  j  de  Prefidente  da  Meza  da  Confcien- 

cia,  e  Ordens, 

18  Retardou-fe-lhe  porém  o  eíFeito  da  promeíTa  da  Pur- 
pura. E  eftimulado  pela  cubica  delia  ,  renunciando  o  grande 

Lugar  de  ínquifidor  Geral ,  paífou  a  fer  do  Coníélho  de  Por- 
tugal na  Corte  de  Madrid ,  para  alli  negociar  de  mais  perto 

com  feu  grande  amigo ,  parente  ,  e  confederado  o  Marquez 

de  Caftello  Rodrigo  Dom  Chriílovao  de  Moura  a  veriíica- 

çáo  do  dito  Barrete  Cardinalício  '. 
19  Aífim  o  provam  demonftrativamente  difterentes  Car- 
tas Originaes  da  própria  letra  do  mefmo  Bifpo  para  o  dito 

Marquez  ,  e  as  Refpoílas  deíle  também  da  fua  própria  mão 

efe  ri  tas  nas  margens  das  mefmas  Cartas  *. 
ao  No  Memorial  Num.  II,  e  no  Poftfcriptum  delle,  ef- 

crito  da  própria  mão  do  mefmo  Prelado ,  fe  explicou  elie  nas 
palavras  feguintcs : 

))  Sua  Mageítade  efcreveo  a  Dom  Chrifcovao  de  Moura  , 
)>  antes  que  folfe  Rei  de  Portugal ,  que  me  prometteílé  hum 

»  Capello ;  e  diílo  tev^e  elle  Carta  particular,  que  por  ventu- 
»  ra  ainda  fera  viva  ;  mas  quando  o  não  for  ,  elle  he  vivo, 
))  que  dirá  a  verdade. 

))  Depois  que  Sua  Mageftade  entrou  em  Portugal ,  nun- 
»  ca  tive  outro  requerimento  com  Sua  Mageftade ,  fenao  que 
))  me  fizeífe  efta  mercê ,  porque  não  pertendia  outra  delle ;  e 

))  fcm- 
a     o  nafcimcnto  ,    c  Lugnrcs  ,  que  occupou  Lliotheca  F.ccU/iiflka ,  Tom.  I ,  pag.  ííjú.  cul.  i, 

cflc    1'iclado    nos   Rcinatlcis    d<is  Senhores  Reis  c  Diogo  Barboza  na  Bibliothcca  Lufitaiia ,  Tom, 
Dom  ScbaíliSo,  Dom  Henrique,  c  Dou   Filip-  U,  pag.   752. 

pc  II,  referem  o  1'atlre  João  C"!!  no  C:itali>go  A     í<m  Certidões  da  Torre  do  Tombo,  que 
dos  Bifpos  de  Vifeu,    §•   54  ,    c    a   Mtign,i  BI-  vam  juntas. 
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»  fempre  me  Sua  Mageílade  defirio  a  ella  com  mnl  boas  pa- 
»  lavras ,  e  efperanças  ,  as  quaes  nao  aponto  ,  ncni  os  luga- 
»  res ,  e  tempos ,  em  que  mas  dilTe ,  por  efcufar  prolixidade. 

»  Sabendo  Sua  Mageftade  ifto ,  com  tudo  me  qiiiz  tra- 
))  zer  comfigo  para  o  fcrvir  ncfia  Corte ,  e  que  o  ferviíle  no 
»  feu  Confelho  ,  nao  na  Forma  que  meu  Pai ,  e  Avós  ferví- 
»  ram  os  Reis ,  com  que  concorreram ,  nem  na  que  eu  fervi 
»  ElRei  Dom  Henrique  feu  Tio.  O  que  eu  foftri  com  tanta 
))  repugnância  ,  como  muitas  vezes  dilfe  a  Sua  Mageftade, 
))  fó  efperando  fempre ,  que  Sua  Mageílade  me  honraria  com 
»  o  Capello. 

))  Continuando  em  o  ferviço ,  e  juntamente  no  requeri- 
»  mento  do  Capello  ,  em  o  mez  de  Novembro  de  8ó  pedi 
«  com  inílancia  a  Sua  Mageílade  quizeííè  efcrever  ao  Papa, 

»  para  que  me  promoveíle  ao  Capello  nas  Têmporas  de  De- 
»  zembro  do  rnefmo  anno  ;  ao  que  Sua  Mageílade  me  man- 
»  dou  dizer  por  Dom  João  Idiaíquis  ,  que  já  era  tarde  ,  e 
»  que  não  havia  tempo  para  elle  poder  tratar  daquelle  nego- 
))  cio  com  a  decência  ,  que  convinha  á  minha  Peíloa  ,  e  ao 
))  mefmo  negocio. 

))  Não  obftante  eíla  Refpofla  ,  logo  falíei  a  Sua  Ma- 
))  geílade  ,  eílando  elle  em  a  Alcobilha  do  apofento  alto  de 

»  Madrid  ,  pedindo-Ihe  me  íizeíle  a  mercê  ,  que  pertcndia, 
))  porque  ainda  havia  tempo  baílante ;  e  que  fe  elle  tinha  fei- 
)i  to  mercê  de  interceder  por  Afeanio  Colona  ,  e  lhe  parecia 

»  que  o  interceder  também  por  mim  em  tal  tempo  feria  eí^ 
»  torvo  para  fua  pertençao,  que  me  déíTe  licença  para  a  Im- 
))  peratriz  fazer  cfte  Officio  por  Mim  ,  e  que  bailaria  fazer- 
))  me  Sua  Mageílade  mercê  de  Carta.. para  o  Embaixador, 

»  que  íignificaíle  a  Sua  Santidade  ,  que  folgaria  que  me  fí- 
))  zeíle  a  graça  ,  que  fua  Irma  lhe  pedia  ;  ao  que  Sua  Ma- 
y,  geftade  me  refpondco  na  mefma  conformidade  do  que  me 

))  tinha  dito  Dom  João ;  accrefcenrando ,  que  paífadas  aquel- 
»  las  Têmporas  ,  Elle  ,  e  fua  Irma  fariam  o  OBicio  com  o 

))  Pa- 
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))  Papa  de  modo ,  que  fe  alcançaíTe  a  graça  com  a  authorída- 
»  de ,  que  convinha ;  pelo  que  lhe  beijei  a  mão ,  vendo  que 
»  tudo  eftava  feito.  E  eíla  foi  a  primeira  vez ,  que  Sua  Ma- 
»  geftade  do  feu  roílo  ao  meu  me  prometteo  efta  mercê  com 
»  as  palavras  referidas. 

»  Em  o  mez  de  Abril  de  87  ,  eílando  Sua  Mageftade 

»  em  São  Lourenço,  mandou  efcrever  ao  Conde  de  Clivares, 
»  que  pediíTe  ao  Papa  o  Capello  para  mim  ;  e  Eu  lhe  beijei 
))  a  mâo  por  iílb  em  a  fua  Camará  ,  acabando  de  fe  veíHr 
f)  fabbado  antes  da  Dominga  Ouafi  modo ,  por  me  vir  a  Ma- 
)i  drid  mui  doente.  Também  então  me  diííe  Sua  Mageftade 

»  muitas  palavras  bem  conformes  á  fua  grandeza  ,  que  não 
»  refiro  por  brevidade.  E  então  também  mandou  efcrever  a 

)i  António  Pinto  ,  que  no  meu  particular  ajudaííe  ao  Embai- 
»  xador;  a  Copia  defta  Carta  tenho,  e  a  que  me  efcreveo  o 
»  mefmo  Conde  de  Clivares,  e  António  Pinto  nefte  tempo, 
))  em  que  havia  muito  que  ponderar.  Como  elles  fizeram  o 
>^  Officio  ,  elles  o  faberáó  ;  mas  o  que  me  a  mim  então  ef- 
))  creveo  o  Cardeal  Paleoto ,  foi ,  que  aquelles  Officios  fe  fa- 
»  ziam  lá  por  mim  mui  friamente  j  e  bem  fe  vio ,  porque  lo- 
))  go  nas  Têmporas  do  Verão  do  mefmo  anno  fahio  Alano 
))  á  inftancia  de  Sua  Mageftade,  e  o  Cardeal  Mendonça  nas 

»  de  Dezembro  ;  e  queixando-me  eu  difto  a  Dom  Chrifto- 
))  vão,  me  diífe,  que  primeiro  fe  fizera  o  OíBcio  por  Dom 
))  João  de  Mendoça ,  que  por  mim ,  por  lhe  eftar  promettida 
))  efta  mercê  primeiro ,  que  a  mim.  O  que  nifto  palfa ,  Deos , 
))  e  as  Pcifoas ,  por  quem  efte  negocio  correo ,  fabem. 

))  Indo  Eu  fazendo  minhas  inftancias  ,  me  refpondiam 

))  Dom  João ,  e  Dom  Chriftovão ,  que  o  Papa  Xifto  não  ef- 
))  tava  propicio  ás  coufas  de  Sua  Mageftade ;  e  não  obftante 
»  ifto  ,  clle  fez  os  dous  Cardeacs  aflima  ditos  á  fua  inftancia 

»  pelo  Filho  do  Duque  de  Parma  ,  o  qual  o  dito  Papa  não 
})  queria  fazer  Cardeal,  fó  por  fer  mui  moço. 

»  Como  fcmpre  Sua  Mageftade  me  admittia  minha  per- 

)>  tcn- 
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5)  tenção  ;  e  fundado  em  fua  Real  palavra  dita  a  mim  tantas 
»  vezes,  fui  contmuando  no  cumprimento  delia j  e  em  o  mez 
))  de  Agoílo  do  anno  de  88,  eftando  Sua  Magelbde  em  ̂ ao 
,)  Lourenço,  me  diífe  Dom  João  de  Idiafquis,  que  Sua  Ma- ))  geílade  me  mandava  dizer,  que  paíTados  dous  annos  me  fa- 
)>  na,  oque  pertendia;  e  as  mais  palavras,  que  então  elle,  e »  Dom  Chriftovao  me  dilTeram  ,  elles  as  dirão  hoje  fe  lhes 
»  lembrarem,  e  fe  nao,  eu  lhas  lerei  como  as  efcrevi' ,  e  nao »  mas  negarão. 

))  Não  obílante  eíla  tão  refoluta  Refpoíla  ,  fempre  fui 
»  continuando  com  minha  pertenção;  e  fempre  fe  me  refpon- 
))  dia,  que  não  era  paífado  o  termo  dos  dous  annos,  que  por »  Sua  Mageílade  eílava  dado^  mas  que  elle  acabado ,  fe  con- »  cluiria  o  negocio. 

»  Acabou-fe  o  termo,  que  foi  poílo  dos  dous  annos  no 
»  mez^de  Agofto  de  90 ;  diífe  a  Dom  João,  e  a  Dom  Chii- ))  Itovao,  como  era  acabado  ̂   e  também  o  lembrei  aSuaMa- 
»  geftade  ;^  foi-me  refpondido  por  Dom  Chriílovão  ,  e  por 
))  Dom  João  muitas  vezes  ,  que  pollo  que  o  tempo  era  aca- »  bado  ,  que  Sua  Mageftade  não  podia  tratar  de  me  fatisfa- 
»  zer  em^  mmha  pertenção  até  não  dar  o  Papa  o  Capello  a »  Dom  Dmne,  filho  do  Duçue  de  Parma,  por  ter  promet- 
»  tido  ao  Duque  que  não  pediria  outro  Capello  até  feu  Fi- 
»  lho  ler  Cardeal  ■  com  tudo  nao  deixei  de  dar  raz6es  para »  le  me  conferir  a  promeífa.  ^ 

»  No  principio  da  Quarefma  de  91  foi  feito  Cardeal 
»  Dom  Duarte  pelo  Papa  Gregório  XIV,  e  Eu  me  achei  na 
»  Galeria  baixa  de  Sua  Mageftade  ,  quando  Dom  Toão  de 
»  Idiafquis  lhe  deo  (eftando  elle  na  Alcoba  )  a  nova  defta 
»  Ijomoçâo  •  e  entrou  Dom  Chriftovao  também  com  Sua »  Mageftade  ,  eftando  ainda  com  dl^  Dom  João  :  e  o  que 
>)  eljes  me  dilferam  ,  fahindo  delia,  fobre  efta  matéria  ,  di- »  gao-no  ellcs,  que  bem  lhes  deve  lembrar. 

»  Como  vi  que  era  acabado  o  impedimento,  que  fe  me ^^'''  í-  D  >,  da- 
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))  dava  para  o  cumprimento  do  promettido  ,  (poílo  que  en- 
))  tendi  ,  que  já  Sua  Mageftade  hia  tratando  de  fazer  dar  o 

))  Capello  ao  Irmão  do  Conde  de  Chinchon)  não  deixei  de 

»  pedir  refpofta ,  e  cumprimento  do  promettido ;  e  Sua  Ma- 
)•>  geílade  fe  refolveo  em  mandar  efcrever  ao  Conde  de  Oli- 
»  vares ,  que  fallaíTe  em  a  minha  Promoção  ao  Papa ,  a  quem 
))  também  efcreveo  por  via  de  Pedro  Alves  ,  e  a  Franciíco 
»  Vaz  Pinto  ;  e  Sua  Mageftade  aflinou  eftas  Cartas  em  Sao 

»  Lourenço  a  23  de  Junho  de  91  ,  tendo-lhe  Eu  beijado  a 
))  mão  em  Madrid  ,  antes  que  fe  fofle ,  pela  mercê ,  que  nifto 

»  me  fazia  j  dizendo-me  Sua  Mageftade  as  palavras  de  fatis- 
»  facão  do  negocio ,  e  de  minha  Peflba  ,  como  as  Eu  podia 
)i  defejar.  A  eftas  Cartas  ,  e  ás  que  Sua  Mageftade  mandou 

»  efcrever  ao  Conde  de  OHvares,  fe  refpondeo  em  Novem- 
»  bro  do  dito  anno;  e  veio  hum  Breve  do  Papa  emRefpof- 
»  ta  ;  coufa  bem  defacoftumada  em  femelhantes  negócios^ 
)i  quando  fe  tratam  pelo  caminho  ,  e  com  a  inftancia  ,  que 
))  devem  fer  tratados ;  e  da  nota  do  Breve  fe  deixa  bem  ver , 

))  que  mais  foi  negociado  o  tal  Breve  para  com  elle  me  ta- 
»  parem  a  boca  ,  que  por  outra  coufa  ;  e  aftim  me  efcreveo 

3)  hum  Cardeal  meu  amigo,  avifmdo-me  como  tal,  que  não 
»  confentifte  ,  que  fe  tratafte  efte  negocio  na  forma  ,  que  o 
»  via  tratar,  porque  nunca  viria  o  efteito,  nem  era  honra  de 
})  Sua  Mageftade ,  nem  minha. 

»  Morto  o  Papa  Gregório  XIV  ,  e  eleito  o  Papa  Cle- 
))  mente  ,  pedi  a  Sua  Mageftade  com  inftancia  ,  que  défte 
»  fim  a  efta  pertenção ,  e  a  fuás  promeftas ;  e  Sua  Mageftade 
))  me  mandou  dizer  por  Dom  João  de  Idiafquis  no  mez  de 
»  Abril  do  anno  paftádo  de  92 ,  que  era  fervido  de  me  fazer 
)>  mercê ,  e  de  acabar  efte  negocio ,  e  que  mandava  efcrever 

))  ao  Duque  de  Seííà  feu  Embaixador,  que  o  tratafte,  e  aca- 
)i  bafte;  e  que  a  Carta,  que  fe  lhe  havia  de  efcrever,  fe  me 

))  moftraria ,  c  feria  á  minha  fatisíaçao ;  e  por  cfta  mercê  bei- 
»  jci  a  mão  a  Sua  Mageftade  cm  Madrid ,  cftaiido  qUq  em  a 

»  Ga- 
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5)  Galeria  baixa  a  lo  de  Maio  de  92.  E  depois  de  lhe  beijar 
»  a  mão  portão  grande  mercê,  que  Eu  tinha  pela  mor,  que í)  fe  me  podia  fazer  ,   pois  me  era  promettida  de  tanto  tem- 
>)  po ,  e  me  tinha  cuftado  tanto  trabalho ,  lhe  pedi  com  toda 
»  a  inftancia ,  que  pude ,  que  me  fizeíTe  outra ,  a  qual  Eu  te- 
j)  ria  por  muito  maior  ,  a  qual  era  ,   que  fe  Sua  Mageftade 
»  entendia  ,   que  Eu  não  era  capaz  defta  dignidade  ,  ou  que 
»  não  feria  ferviço  de  Deos,  ou  feu  delle,  que  mo  diíTeífe, 
»  ou  mandaíle  dizer ,  porque  eu  proteftava ,  que  não  queria , 
7)  nem  pertendia   em  efte  particular  fenão   o  que   foíle  mais 
»  gloria  de  Deos ,   e  de  que  Sua  Mageftade  folie  mais  fervi- 
))  do ;  ao  que  Sua  Mageftade  me  refpondeo  com  muita  fatis- 
))  facão,  e  alegria,  dizendo-me,  que  elle  era  muito  fatisfeito 
))  da  minha  Peífoa ,   e  ferviços ;   e  porque  entendia ,   que  Eu 
))  fana  muito  ferviço  a  Deos ,   e  a  elle  com  o  Capello  ,   fol- 
))  garia   de  me  fazer  efta  mercê.  Tornei-lhe  a  beijar  a  mão, 
j)  e  pedi-lhe  ,   que  pofto  aíTim  era  ,   que  mandaífe  tratar  efte 
))  negocio  com  o  calor  ,   e  modo  ,  com  que  fe  tratavam  em 
»  Roma  os  de  que   elle   tinha   gofto  ,  pois  em  outra  forma 
»  nunca  fe^  faria  ;   ao  que  me  refpondeo  ,   que   failafle   com 
»  Dom  João  de  Idiafquis. 

»  Foi-fe  logo  Sua  Mageftade  para  Seio  Lourenço,  donde 
))  yeio^  a  Carta  de  Sua  Mageftade  para  o  Duque  de  Seflà 
»  á  mão  de  Francifco  de  Idiafquis ,  que  ma  moftrou ;  e  pofto 
»  que  me  fatisfez  da  forma  delia  como  prático  ,  e  temerofo 
»  pelas  coufas  paftadas,  lhe  pedi,  que  efcrevefle  a  Dom  João 
»  de  Idiafquis ,  que  me  fizcife  mercê  de  querer  em  Carta ,  de 
»  Negócios  de  Sua  Mageftade  ,  particular  para  o  Duque  fa- 
»  zer  também  menção  defte ,  porque  com  ilíò  o  faria  o  Dii- 
))  que  com  o  cuidado  ,  que  convinha  ;  e  eu  efcrevi  a  Dom 
»  João  na  mefma  conformidade  algumas  vezes ,  a  que  nunca 
))  me  refpondeo ,  nem  deíírio ,  como  fe  coftuma ,  quando  fe 
»  não  quer  fazer  o  que  fe  pede  ,  ou  fe  procede  com  pouca »  clareza. 

D  ii  »  Com 
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)■)  Com  eíla  Carta  para  o  Duque  quizera  Eu,  que  fora 
»  Carta  para  Francifco  Vaz  Pinto  ,  como  da  outra  vez  foi 

»  para  feu  Tio  pelos  Miniftros  de  Portugal  j  diíie-o  a  Dom 
»  Chriftovão ;  e  refpondeo-me  ,  que  nao  era  neceíFario  ,  que 
)>  pois  Sua  Mageílade  o  queria  acabar  fem  iíTo ,  que  não  ha- 
»  via  para  que  metter  niílb  Francifco  Vaz,  nem  era  neceífario. 

)>  Foi  efta  Carta  a  Roma ,  e  eu  efcrevi  ao  Duque ,  e  a 
)>  outras  Peílbas  j  tive  avifo ,  que  o  Duque  defejava  fazer  o 

»  negocio ,  e  que  fallára  ao  Papa.  Se  aílim  he ,  elle  o  fabe- 
))  rá.  Mas  o  que  Eu  fei ,  he ,  que  me  avifáram  por  muitas  ve- 
>i  zes  ,  que  depois  da  morte  do  Arcebifpo  de  Çaragoça  era 
»  neceífario  nova  Ordem  de  Sua  Mageílade  ,  porque  o  Du- 
))  que  fem  ella  nao  fallaria  nefte  negocio  ̂   mas  tendo-a ,  fem 
))  falta  fe  faria  ,  porque  o  Papa  eílava  mui  prompto  a  com- 
»  prazer  em  tudo  a  Sua  Mageftade. 

)>  Morto  o  Arcebifpo  de  Çaragoça ,  efcrevi  a  Dom  João 
»  de  Idiafquis,  que  pediíle  da  minha  parte  a  Sua  Mageftade, 
))  que  mandafle  efcrever  fegunda  vez  ao  Duque  fobre  cfte 
»  negocio;  ao  que  me  refpondeo  em  Carta  de  30  de  Agofto 
»  de  5).2  efcrita  em  Palencia ,  as  palavras  feguintes : 

)i  Veo  lo  que  me  V.  S.  manda  en  fu  Carta  de  23  de 
))  Júlio ,  en  que  no  he  fido  perefozo ,  porque  luego  la  moftrê 
);  ai  Senor  Don  Chriftoval ,  y  aviendolo  acordado  a  Su  Ma- 
»  geftad,  ticne  por  bien,  que  fe  efcriba,  y  torne  a  encargar 
»  otra  vez  ai  Duque  de  Sefla  el  negocio  ,  como  procurare, 

y)  que  fe  haga  con  brevedad ,  y  ia  nò  avera  pêra  que  efpeci- 
)í  ficar  mas  razones  ,  porque  efte  negocio  no  fe  contradize 
>^  con  el  dei  Arcobifpo  de  Çaragoça  ,  pues  el  ha  dexado  d 
))  campo  franco  a  V.  S. 

r>  Depois  que  tive  efta  Carta  de  Dom  João ,  lhe  efcrevi 
))  algumas  vezes ,  pedindo-ihe  me  avifafte ,  fe  fora  efte  recado 
))  ao  Duque ;  nunca  elle ,  nem  Dom  Chriftovão  rcfpondêram 
»  mais  a  Carta  ,  que  lhes  cfcrevefte  fobre  efta  matéria  ,  até 
1)  Sua  Mageftade  vir  de  Madrid 

»  Ti- 
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))  Tive  Cartas  de  Roma  de  Dezembro ,  em  que  me  di- 
I)  zem ,  que  o  Duque  de  Seíla  ainda  não  tinha  recebido  o  fe- 
I)  gundo  avifo  ,  nem  havia  de  tratar  de  negocio  fem  elle, 
)  porque  não  tinha  ordem  para  iíTo  de  Sua  Mageílade  depois 
)  da  morte  do  Arcebifpo  de  Çaragoça ,  como  fica  dito.  Ifto 
)  he  em  fumma ,  o  que  tem  paliado  neíle  negro  requerimento 
)  até  agora. 

))  Tudo ,  o  que  aqui  digo ,  provarei  com  o  teílemunho  de 
>  Sua  Mageílade,  e  de  Dom  Chrifi:ovão  ,  e  de  Dom  João, 
)  e  com  Bilhetes ,   e  Cartas ,   e  com  os  apontamentos  de  tu- 
)  do  ,   que  hia  fazendo  para  minha  lembrança ;   e  não  ponho 
)  aqui  algumas  coufas  ,  que  Frei  Diogo  de  Chaves,  ConfeíTor, 
comigo  tratou ,  porque  não  hei  de  allegar  com  teílemunhas 
mortas ,  pois  tenho  tão  quahficadas ,   que  me  não  deixarão 
mentir.  E  lembro,  que  de  quatro  annos  a  eíla  parte  nunca 
fallei  a  Sua  Mageílade  ,   nem   a  feus  Miniílros   neíla  per- 
tenção ,  nem  efcrevi  Carta ,  ou  Bilhete  fobre  ella ,  em  que 
me  não  reíignaíFe  nas  mãos  de  Sua  Mageílade  ,   e  em  que 
lhe  não  pediíTe  com  muita  inílancia,  que  me  declaraíTe  ília 
vontade ,  porque  eu  queria  mais  o  defengano  prefente ,  que 
efperanças  de  futuro.    E  bem  lembrado  eílará  Sua  Magef- 
tade  de  quantas  vezes  lhe  pedi   com  muita  inílancia  ,   que 
fe  não  era  feu  ferviço  ,   que  efta  prática  foíTe  avante  ,   mo 
diífefle,  porque  eu  não  queria,  nem  pertendia  fenão  faber 
fua  vontade  ,  e  acabar  com  eíle  requerimento  ,  como  elle 
foíFe  fervido. 

»  Depois  que  Sua  Mageílade  chegou  a  efta  Villa  ,  em 
huma  Audiência  em  o  principio  de  Janeiro  lhe  fallei,  e  lhe 
pedi  me  fizeíle  mercê  mandar  cfcrever  ao  Duque  de  Seílà , 

que  continuaífe  o  negocio ,  fe  Sua  Mageílade  diílb  era  fer- 
vido ;  porque  tinha  entendido  por  Cartas  de  Roma ,  que  o 

Duque  dizia  ,  que  não  tinha  ordem  do  que  havia  de  fazer 
neíle  negocio  depois  da  morte  do  Arcebifpo  de  Çaragoçaj 

e  que  não  trataria  delle  até  não  ter  ordem  de  Sua  Magef- 

?)  ta- 
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-»  tade  de  novo;  do  que  eu  inííria,  que  a  ordem,  que  fe  lhe 
-))  dera  para  tratar  de  mim ,  fora  por  fe  ter  por  certo ,  que  o 
O)  Papa  daria  o  Capello  ao  Arcebifpo  de  Çaragoça,  fe  vivê- 
))  ra ,  e  que  eu  ficaria  fem  elle  ,  e  que  por  iífo  fe  efcrevêra 

5)  então  €m  meu  favor ;  e  que  fe  Sua  Mageílade  não  era  fer- 
^)  vido  ,  que  efta  prática  foífe  avante  ,  me  fizelfe  mercê  de 
»  mo  mandar  dizer  ,  porque  eu  não  queria  mais  que  o  que 

'))  foífe  feu  ferviço ,  e  gofto ;  difle-me ,  que  fallaífe  a  Dom  João 
,))  de  Idiafquis ;  ao  qual  fallei  defde  então  até  agora  muitas 
0)  vezes ;  e  huma  vez  me  dizia ,  que  começara  já  a  fallar  a 
))  Sua  Mageílade ,  e  que  fe  atraveílára  certo  negocio ;  outra 

,»  vez  dava  outra  efcufa  frivola  ;  outra  vez  ,  que  não  houve- 
))  ra  tempo;  e  dcíle  modo  vi  claramente,  que  tudo  fe  refol- 
»  via  em  me  entreter  ,  como  todos  os  dez  annos  paíTados ; 

-))  pelo  que  cançado  ,  enfadado  ,  e  deshonrado  de  ver  ,  que 
^)  para  mim  não  havia  hum  momento,  em  que  Sua  Mageíta- 
»  de  fe  refolveíTe,  ou  em  me  conferir  a  mercê  por  tantas  ve- 
))  zes  promettida  ,  ou  em  que  me  mandalfe  defenganar ,  co- 
»  mo  fempre  lhe  pedi  com  tanta  fubmifsão  ,  e  humildade, 

»  como  fabe  ,  determinei  de  me  refolver,  e  pôr  fim  a  pcr- 
:>>  tenções ,  e  de  deixar  o  Oíficio  tão  impróprio  de  minha  pro- 
»  fifsão ,  e  idade ,  e  de  que  tinha  tanta  experiência ,  que  não 
:»  fundia  coufa  alguma;  eaífim  pedi  a  Dom  João  de  Idiafquis, 

»  que  em  meu  nome  o  diífeífe  a  Sua  Mageílade  ,  e  lhe  pe- 
)'>  difle  ,  que  pois  não  era  fervido  de  me  fazer  a  mercê  pro- 
»  mcttida  do  Capello  ,  ou  do  defengano ,  que  me  não  tivef- 
))  femais  por  Requerente,  porque  me  não  atrevia  a  fello  mais , 

»  nem  aefperar  tão vagarofas,  e varias,  e infru«5luofas  refolu- 
)i  coes ,  como  até  aqui  tinha  viílo  neíle  requerimento  ;  e  af- 
))  lim  lhe  pedia  a  Sua  Mageílade  outras  coufas  ,  como  elle 
))  dirá;  e  o  mefmo  pedi  a  Dom  Chriílovão  em  o  mefmo  dia, 

•>'>  que  foi  fegunda  feira  15  de  Fevereiro  deíle  prefente  anno 
»  de  5>3  ;  não  pertendcndo  mais,  que  fahir  daaftVonta  deRe- 
»  querente  ,  e  de  Defcmbargador   do  Paço  ,    e  o  mais  que 

»  elles 
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\5  elles  dirão  ;  e  que  ou  com  honra  ,  ou  fem  ella  ;  ou  corrx 
j)  fazenda ,  ou  fem  ella ,  Sua  Mageítade  fe  fírva  de  Mim  aqui , 
))  ou  onde  for  fervido ,  com  tal ,  que  feja  em  coufa ,  que  Eu 
»  o  poíla  fazer,  fem  perder  a  honra,  que  herdei  de  meus 
»  Avós,  e  que  fe  deve  á  Dignidade  ,  que  indignamente  te- 
»  nho  ;  e  fem  occafiao  de  pertender  mais  em  toda  a  vida  cou- 

))  fa  alguma ,  porque  já  deve  de  fer  pouca  ,  pois  fou  de  fm- 
»  coenta  e  fete  annos  ,  e  os  que  ficam  por  viver  não  he  ra- 
»  zão  ,  que  fe  empreguem  em  requerer,  e  pertender,  fenaa 
))  para  a  outra  vida,  que  fe  nao  ha  de  acabar.  Em  Madrid 
))  21  de  Fevereiro  de  ̂ 3. 

jlddiçâo  da  propr/a  letra  do  mefmo  Bifpo. 

))  Sabbado  6  de  Março  veio  Sua  Mageítade  do  Pardo  ̂  
»  e  logo  ao  Domingo  primeiro  da  Qiiarefma ,  que  foi  a  7  da 
))  mefmo  mez ,  me  dilfe  Dom  João,  que  Sua  Mageílade  me 
)í  mandava  refponder ,  que  elle  eftava  mui  fatisfeito  de  minha 

))  Peífoa  ,  e  que  defejava  comprazer-me  na  matéria  do  Ca- 
»  pello  ;  mas  que  não  era  tempo  para  iílb  ,  porque  o  Papa 

»  eílava  tão  pofto  em  não  crear  Cardeaes ,  que  nem  a  feu  fo- 
5)  brinho  dera  o  feu  Capello ;  mas  que  quando  Sua  Mageíla- 
))  de  viífe  tempo  conveniente,  que  mandaria  fazer  oOíiicio, 

»  que  lhe  parecelfe.  Diífe-lhe  Eu ,  que  naquelle  negocio  Eu 
))  não  tinha  que  lhe  dizer ,  que  já  não  era  Pertendente ,  nem 
))  efperava  que  a  elle  me  refpondefle  ,  fenao  aos  particulares 
»  da  fatisfação  dos  dous  Ofncios ,  que  deixava  em  Portugal , 
»  e  a  me  haver  Sua  Mageftade  por  defobrigado  de  ir  a  efte 
»  Confelho  de  Portugal  ,  e  a  fer  Defembargador  do  Paço, 
))  que  lhe  pedia  que  a  ifto  me  refpondeíle  logo  ;  que  nao  era 
»  razão  ,  que  foíTe  Eu  mais  Requerente  deitas  coufas  ,  pois 

»  o  não  queria  fer.  Do  principal  refpondeo-me  ,  que  a  iíto 
»  não  tinha  que  me  refponder,  por  fer  matéria  de  Portugal, 
»  que  tocava  a  Refoíuçao  delia  a  Dom  Chriltovao  ,  porque 

))  elle 
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elle  não  corria  com  mais ,  que  com  o  negocio  fobre  que  e^ 
crevéra  a  Roma. 

))  A  fegunda  feira  logo  feguinte  não  fallei  a  Sua  Ma- 
geílade  por  fer  dia  do  defpacho  ordinário  de  Portugal ,  nem 
a  terça ,  nem  a  quarta  por  eftar  tomado  da  gotta ,  de  modo , 

que  não  podia  eftar  em  pé ;  com  tudo  fallei  a  Dom  Chrif- 
tovão  ,  pedindo-lhe  refpoíla.    E  por  ma  não  dar , 

»  Quinta  feira  1 1  de  Março  em  Audiência  pública  fal- 
lei a  Sua  Mageílade ;  lhe  referi  as  palavras ,  que  da  fua  par- 
te me  diíTera  Dom  João  com  a  gratidão ,  que  devia,  e  com 

a  folita  fubmifsão  j  accrefcentando ,  que  no  particular  do  Ca- 
pello  Eu  não  tinha  já  que  lhe  dizer ,  nem  que  tratar  ,  co- 

mo mandara  dizer  a  Sua  Mageílade  por  Dom  João  ,  e  pelas 
razoes ,  que  fe  deixavam  ver  pelo  Papel ,  que  dei  a  Dom  João; 
que  neíla  matéria  faria  Sua  Mageílade  o  que  lhe  di^SlaíTe  a 

fua  confciencia ,  ou  o  que  foíTe  fervido.  Ô.ie  o  que  lhe  pe- 
dia ,  era  quizeíle  prover  os  Oííicios  de  Capellão  Mor ,  e  de 

Prefidente  da  Mefa ,  porque  Eu  os  não  podia  fervir  ,  nem 
era  razão  que  os  tiveíTe  com  prejuizo  do  ferviço  de  Deos , 

e  de  Sua  Mageílade  ;  e  que  me  bailava  fer  Bifpo  de  An- 
nel ,  e  que  não  havia  para  que  foíTe  Capellão  Mor ,  e  Pre- 
fidente  de  Annel;  e  que  fe  foífe  fervido  me  fatisfizeíTe  ef- 
tes  Oííicios  ,  e  os  ferviços ,  que  lhe  tinha  feito ;  e  não  que- 

rendo fatisfazellos ,  que  nem  por  iíTo  deixaífe  de  os  prover ; 
e  que  fe  ainda  foífe  fervido ,  que  Eu  deixaífe  a  Abbadia  de 
Alcobaça  para  quem  os  ferviíle ,  que  Eu  a  largaria  logo  j  e 
que  também  me  houvcífe  por  efcufo  de  ir  ao  Confelho , 
que  já  não  me  atrevia  a  fervir  mais  o  Oííicio  de  Defem- 
bargador  do  Paço ,  por  fer  mui  defigual  de  meu  fangue ,  e 

proíífsão  ;  e  que  porque  não  cuidaife  que  Eu  o  não  que- 
ria fervir ,  lhe  dizia  ,  que  Eu  me  não  havia  de  ir  deíla  Cor- 

te ,  c  nella  havia  de  viver ;  e  que  eílava  prompto  para  fer- 
vir em  ella  ,  ou  cm  qualquer  parte  do  Mundo  a  Sua  Ma- 

geílade com  muito  goílo  ;  tendo  por  certo  ,    que  me  não 

»  man- 
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))  manclar'a  Sua  Mageftade  coufa  ,  que  não  foíTe  conforme  á 
»  fua  Grandeza ,  e  á  minha  qualidade ;  o  que  náo  era  o  Officio 
»  deDefembargadordo  Paço,  em  que  me  tinha  ha  dez  annos. 
»  Ao  que  Sua  Mageftade  me  refpondeo  ,  que  me  agradecia  o 
»  que  lhe  dizia,  e  que  logo  me  mandaria  refponder. 

2  1  O  outro  Papel  Num.  IIÍ.  também  da  própria  mao  do 
mefmo  Bifpo  ,  e  por  elle  dirigido  ao  Marquez  de  Caftello 

Rodrigo ,  bailará  para  fe  acabar  de  fazer  hum  juizo  comple- 
to do  cara6ler  daquelle  Prelado.  O  Titulo  do  dito  Papel  he 

o  feguinte. 
))  Lea  V.  S.  todo  efte  Papel  logo  até  o  cabo ;  e  não  julgue 
»  delle  até  ler  todo ,  porque  me  importa ,  quanto  verá. 

E  debaixo  defte  Titulo  fe  fegue  o  difcurfo ,  principiando  nef- 
tas  formaes  palavras. 

))  Importa-me  muito  (  para  tratar  da  vida ,  e  da  morte , 
»  pois  he  tempo  ̂   e  para  fahir  das  moleftias ,  e  baixezas  ,  que  tra- 
»  zem  comfigo  os  requerimentos ;  e  para  náo  enfadar  Sua  Ma- 
»  geítade  com  meus  requerimentos  ,  nem  canfar  V.  S,  com 

»  meus  Bilhetes  )  que  Sua  Mageftade  me  faça  mercê  de  aca- 
»  bar  de  fe  refolver  com  eífeito  ,  e  como  for  fervido  no  que 
»  toca  á  minha  pertençao.  E  como  eftas  coufas  fejam  todas 
»  de  tanto  momento ,  em  efte  requerimento  ,  nao  vejo  razão , 
»  nem  caufa ,  para  que  efte  anteparado  fem  ir  avante  ,  nem 
))  tornar  atrás.  Tenho  feito  muitos  difcurfos  para  entender 

»  a  caufa  defte  entretimento  ;  pois  já  temos  Pontifice  propi- 
))  cio ,  e  nâo  acho  outra ,  fénao  que  Sua  Mageftade  me  quer 
»  fazer  a  mercê ,  que  lhe  peço  ;  mas  que  quer  primeiro  que 

)>  haja  efteito  a  inftancia  ,  que  faz ,  porque  o  Papa  dê  o  Ca- 
))  pello  ao  filho  do  Duque  de  Parma.  E  porque  nem  he  juf- 
»  to  que  a  pertençao  do  filho  do  Duque  impida  a  minha; 

))  nem  he  poílivel  que  a  minha  faça  eftorvo  á  fua  ,  me  pa- 
»  receo  coufa  importante  para  fe  entender  efte  negocio  ,  ef- 
»  crever  em  efte  Papel  as  razoes ,  que  ha  para  nao  anteparar 
»  Sua  Mageftade  em  me  deiirir  ,  como  for  fervido  j  c  para 

Part.  I.  E  ))  ifto 
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))  iíto  ha  miíler  que  eftê  V.  S.  no  meu  cafo  ,  trazendo  á  me- 
))  moria  a  Sua  Alageftade ,  o  que  nelle  ha  paílàdo. 

»  Lembrado  deve  Sua  Mageftade  ellar ,  que  ha  mais  de 
)>  dez  annos  me  mandava  prometter  hum  Capello  por  V.  S. , 
))  e  diílo  tem  V.  S.  Carta  fua  em  feu  Efcritorio  ,  fe  a  não 

))  rompeo  j  e  que  depois  que  entrou  em  Portugal  nunca  tive 

»  com  elle  outro  requerimento  até  hoje;  e  que  fempreSuaMa- 
»  geftade  me  defírio  á minha  pertençao  com  boas  palavras;  e 
»  làbendo  que  Eu  nao  pertendia  outra  coufa  ,  aífim  me  quiz 

»  trazer  comíigo  a  eíla  terra ;  e  que  o  ferviíTe  no  feu  Confe- 
))  lho ,  que  aqui  tem ,  nao  na  forma  ,  que  meu  Pai ,  e  Avós 
»  fervíram  os  Reis  feus  Avós  ;  nem  na  forma ,  que  Eu  fervi 
))  a  EíRei  Dom  Henrique  feu  Tio :  O  que  Eu  fiz ,  foffrendo 
))  o  que  Deos  fabe  ,  e  muitas  vezes  diífe  a  Sua  Mageftade, 

»  e  a  V.  S.  O  que  tudo  fiz ,  efperando  fempre  que  Sua  Ma- 
))  geftade  me  honraíie  ,  como  ainda  hoje  com  mais  razão  ef- 
))  pêro.  Com  efte  requerimento  continuei  fempre  ;  e  aper- 
))  tando  muito  com  elle  nomez  de  Novembro  de  86,  pedin- 
»  do  a  Sua  Mageftade,  que  fofie  feivido  de  mandar  eícrever 

»  ao  Papa,  para  que  no  mez  de  Dezembro  feguinte  me  pro- 
))  moveftb  nas  Têmporas ,  que  então  vinham ,  &c. 
E  continuando  huma  importuna  Relação  idêntica  á  que  vai 

já  tranfcrita  noPapeiantecedentcNum.il,  profegue  nas  pala- 
vras fcguintes. 

»  Prefuppofto  tudo  o  aífima  dito  ,  e  que  Sua  Magefta- 
))  de  por  fua  Grandeza ,  e  fingular  Clemência  não  tão  fómen- 
))  te  me  prometteo  cfta  mercê  por  vezes  ;  coaríou  a  promef- 
»  fa  a  certos  tempos,  c  termos,  que  são  paftados  ;  mas  ain- 
»  da  paftbu  avante  ,  que  já  me  começou  a  fazer  a  mercê , 
»  mandando  fazer  inftancia  com  o  Papa  por  feu  Embaixador , 

»  como  fica  dito  :  Como  he  poílivel ,  que  hoje  queira  ante- 
))  por-me  o  filho  do  Duque  de  Parma  ?  Pois  as  promeflàs  em 
)i  matérias  sjraves  ,  como  dizem  os  Tlieolog-os  ,  obrií>am  a 
y>  confciencia ,  e  nao  fe  poviem  deixar  de  cumprir  fobpena  de 

))  pec- 
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peccado ,  quando  as  coufas ,  por  que  fe  fizeram ,  nao  fe  varia- 
ram ;  e  por  confeguime  nao  pode  fer  valiofa  a  promelía ,  fe 

fe  fizera  ao  Duque  :  Que  Sua  Mageftade  nao  intcrrederia 

pornenhuma  pejjòa  ao  Papa  até  feti  filho  nao  haver  oCapello-^ 
porque  minha  promeíTa  foi  muitos  tempos  primeira  que  a 

íua  j  e  não  tão  fomente  foi  fimples  promefi^a ,  e  coartada  a 
certo  tempo  ,  mas  já  me  Sua  Mageílade  tinha  começado  a 
fazer  a  mercê ,  antes  que  fe  tratafie  do  filho  do  Duque  j  e 
ifto  he  conforme  a  Lei  de  Deos ,  e  dos  homens ,  fenao  tem 

efta  regra  falência  em  mim  por  fer  Portuguez  ,  o  que  pa- 
rece não  deve  fer. 

»  Tudo  o  afllma  dito  lembro ,  para  o  que  toca  á  minha 
juftiça;  mas  no  cafo  ,  em  que  hoje  eílamos  ,  nao  ha  para 

que  apertar  por  juftiça  tão  eftreita ,  que  Sua  Mageftade  pri- 
meiro trate  de  mim  ,  que  do  filho  do  Duque  ;  pois  nifiTo 

não  vai  nada  a  elle  ,  nem  a  mim  ;  eftando  certo ,  que  a  mi- 
nha pertenção  não  pode  impedir  a  fua ,  nem  a  fua  a  minha ; 

pois  a  fua  fe  ha  de  fundar  em  fer  chegado  em  fangue  com 

Sua  Mageílade ,  e  em  fer  filho  de  hum  Capitão ,  que  tan- 
tos annos  ha  peleja  com  hereges ,  pelo  que  m.crcce  mil  fa- 

vores da  Sé  Apoftolica ;  e  a  minha  eítá  fundada  em  razoes , 
que  moveram  a  Sua  Mageílade  a  me  prometter  efl:a  mercê , 
e  a  fer  Eu  o  mais  antigo  Prelado  da  Coroa  de  Portugal 
de  fincoenta  e  féis  annos ,  tendo  de  vinte  e  féis  aíTillido  no 

Concilio  Tridentino;  e  nelle  nunca,  nem  noBifpado,  dei- 
xando pela  mifericordia  de  Deos  de  dar  boa  conta  de  mim ; 

e  eftando  hoje  a  Coroa  de  Portugal  privada  deíla  Dignida- 
de no  tempo ,  em  que  Sua  Mageílade  he  Rei  delia ,  coufa , 

que  ha  muitos  annos  não  aconteceo  no  tempo ,  que  aquella 
Coroa  era  regida  pelos  feus  pequenos  Reis.  Porque  deíde 
o  anno  de  1272,  em  que  foi  creado  Cardeal  Pedro  Eanes 

Portuguez ,  que  por  outro  nome  fe  chamou  em  fuás  Obras 
Pedro  Hifpano  ,  e  depois  foi  Papa  João  XXÍ  ,  até  o  dia 
que  faieceo  ElRei  Dom  Elenrique  ,  que  Deos  tem,  nunca 

E  ii  ))  fíil- 
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))  faltaram  na  Igreja  de  Deos  Cardeaes  Portuguezes  ;  e  dos 
))  que  o  foram  ,  fó  dous  foram  filhos  de  Reis  ,  e  hum  filho 
))  de  hum  Infante. 

»  Além  difto  fe  Sua  Mageftade  pedira  para  dous  Cafte- 
)^  lhanos ,  ou  dous  Portuguezes ,  ou  dous  feus  Vaííallos ,  ain- 
»  da  pudéramos  cuidar ,  que  haverá  dúvida  ;  mas  ifto  não  ha 
))  lugar  neíle  cafo ,  pois  o  filho  do  Duque  he  feu  Parente ,  e 
»  Italiano  ,  e  Eu  Criado  ,  Vaílallo  ,  e  Portuguez.  Qiianto 

»  mais  que  fe  tem  entendido  ,  que  eílá  o  Papa  tão  afieiçoa- 
»  do ,  e  obrigado  ao  Duque ,  que  ainda  que  Sua  Mageftade 
»  não  intercedera  por  feu  filho ,  fe  crê  lhe  dará  o  Capello  j  e 

»  aíTmi  pela  regra  quad  tibi  non  nocet  ,  Ò'  aliís  froàcft ,  eílá 
»  claro ,  que  Sua  Mageftade  nem  deve  diíferir  mais  a  mercê  , 
»  que  me  tem  começado  a  fazer;  e  ifto  me  bafta. 

»  Bem  poderá  ponderar ,  que  me  não  deve  a  mim  fazer 
»  damno,  fe  Deos  qiiizer  reformar  fua  Santa  igreja  ;  e  tirar 

»  tão  grande  abufo  ,  como  he  ferem  moços  tão  principaes  Mi- 
»  niftros  do  feu  Governo  ,  como  são  os  Cardeaes ,  ainda  mal ; 

))  porque  tão  pouco  tempo  ha,  que  experimentámos  efte  dam- 
»  no  com  tanta  defconfolação  de  toda  a  Chriftandade  ;  pois 
»  a  dilação ,  que  houve  na  Sé  Vacante ,  foi  caufada  de  hum 
))  Cardeal  mancebo ;  mas  ifto  deixo  Eu  a  quem  toca  remediar 
)i  eftes  damnos ,  e  me  contento  com  Sua  Mageftade  me  fazer 
))  mercê  de  mandar  dar  fim  á  mercê ,  que  me  começou  de  fa- 
))  zer ,  logo ,  e  com  a  inftancia ,  que  convém  para  haver  eftéi- 
))  to  5  como  fe  fez  aos  Cardeaes  de  Sevilha ,  ao  filho  do  Du- 
»  que  de  Terra  Nova  Jfcanio  Colona ,  jllano ,  e  Dom  João 

»  de  Mendoça ;  pois  primeiro  me  mandou  prometter  efta  mer- 
)?  cê  ,  que  a  nenhum  dellcs  ;  não  obftante  tratar  de  fazer  a 

))  mercê  ,  que  o  Duque  de  Parma  pertende  para  feu  filho , 
»  pois  ilfo  lhe  não  faz  impedimento  ,  como  fica  dito  ;  nem 
))  tão  pouco  eftorvou  a  íàhir  o  Cardeal  de  Sevilha ,  e  Dom  Si- 

»  meão  em  huma  mefma  Creação  ̂   ambos  á  inftancia  de  Sua  Ma- 
))  geftade, 

»  E 
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)>  E  fe  Sua  Mageílade  quizer  que  eíla  graça  corra  00^^ 
))  via  da  Imperatriz  poraJgum  refpeito ,  ordene  eíla  o  modo 
»  e  mande  dar  Carta ,  para  o  Papa  entender  como  elle  levará 
»  gofto  de  me  fazer  a  mercê ,  que  fua  Irma  pede ;  pofto  que 
))  Eu  entendo  ,  que  não  defmereço  a  Sua  Mageítade  fazer- 
))  me  efta  mercê  ,  como  ao  filho  de  Marco  António  ,  e  a 
))  Dom  João  de  Mendoça  ,  e  agora  a  pertende  fazer  ao  fi- 
))  lho  do  Duque  de  Parma. 

))  Eu  poifo  pedir  a  Sua  Mageílade  me  faça  efta  mercê , 
»  e  logo  ex  debito  jíiflit ia  ,  como  pedimos  a  Deos  a  gloria, 
))  cumprindo  o  que  nos  manda  ;  nao  porque  noílas  obras  de 
»  fi  poílàm  fer  meritórias  da  gloria,  fenão  porque  Deos  quiz 
))  que  o  foliem  ,  e  por  iííb  nos  deo  fua  Divina  Palavra  ,  a 
»  qual  nos  dá  acção  de  juftiça.  Eu  confeffo,  que  ainda  que 
))  na  lealdade,  amor,  e  inteireza,  com  que  firvo  a  Sua  Ma- 
»  geftade  ,  nao  dou  ventagem  a  nenhum  feu  Criado  ,  nem 
»  Vaífaílo  ,  ainda  fico  mui  indigno  de  me  fazer  mercês  j  mas 
»  elle  por  fua  grande  Clemência  poz  os  olhos  em  Mim  ,  e 
))  me  deo  fua  Real  Palavra  ,  pela  qual  lhe  poflb  pedir  jufti^ 
))  ça,  e  lha  peço. 

))  Não  obftante  tudo  o  que  fica  dito  ,  fe  Sua  Magefta- 
»  de  entender ,  que  não  he  ferviço  de  Deos ,  nem  feu  ,  fazer- 
))  me  efta  mercê  logo,  haverei  por  particular  mercê,  queloo-o 
))  mo  mande  fígnificar  ,  para  que  deixe  de  me  matar  a  Mim 
))  com  efta  prática ,  e  de  oftender  a  elle ,  e  de  canfar  a  V.  S.  ̂ 
))  com  tal  ,  que  faça  efta  mercê  a  qualquer  Portuguez ,  por- 
»  que  com  ilTo  ficarei  mui  confolado.  V.  S.  me  valha ,  pois  foi 
»  o  meio  ,  por  onde  entrei  nefta  prática ,  e  pois  fabe  o  que 
))  mereço  a  Sua  Mageftade  ;  e  efta  valia  lhe  peço  mais  ain- 

»  da  ,  porque  me  alcance  breve  refolução  final  ,'que  porque ))  feja  ella  boa,  porque  ifto  he  o  que  me  a  Mim  importa;  c 
»  fci  certo  ,  que  no  que  toca  á  bondade  da  refolução ,  fará 
))  V.  S.  o  Oíficio  ,  que  deve  á  fua  Chriftandade  ,  qualidade, 
»  e  honra  ,  e  o  que  deve  á  nofta  amizade.    Eaco  efte  Papel 

»  ho- 
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»  hoje ,  efpemndo  por  huma  fezao ,  porque  depois  temo  que 
»  crefça  o  mal ,  e  não  fei  fe  o  poderei  fazer  tão  cedo ,  como 
))  cumpre  ao  negocio  de  que  trato.     NoíTo  Senhor  ,   Síc. 
»  Georgius  Epifcopus. 

E  á  vifta  deites  Papeis  ninguém  duvidará,  de  que  a  fua  dic- 
ção foberba  ,  efcolaílica  ,  e  foíiftica  fahio  viíivelmente  da 

OíEcina  Jefuitica. 
2  2  A  neceíTidade  púbHca  ,  que  conflitue  Lei  Suprema, 

fez  indifpenfavei  ,  que  em  natural  defeza  das  Sciencias  ,  e 
Artes  opprimidas  pelos  ditos  dous  Prelados  ,  e  pelos  outros 
Doutores  por  elles  aggregados  á  fua  perniciofa  Conjuração, 

fe  averiguaíTe  ,  e  fe  fizeíle  conhecer ,  qual  foi  o  verdadeiro  ca- 
ra(3:er  de  todos ,  e  cada  hum  delles :  Porque  havendo  íido  os 
principaes  inftrumentos  ,  com  que  os  denominados  Jefuitas 
deftruíram  com  as  mefmas  Artes,  e  Sciencias  os  efpiritos  vi- 

vificantes da  Monarquia  Portiigueza  ,  fe  pofTa  concluir  com 
maior  evidencia ,  que  tão  nocivas  ,  e  venenofas  Arvores  não 

podiam  produzir  outros  frutos  ,  que  não  foífem  os  que  dei- 
xarão manifeftos  os  fa^los  ,  que  agora  fe  vao  fubílanciar  no 

Terceiro  Preludio. 

PRE- 
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PRELUDIO     III. 

Dos  eftragos,  que  os  mefinos  Jefaitas  accumuUram  na  deftrut- çao  de  todas  as  Leis,  Regras,  e  Mcthodos  das  Vnheríla- des  de  Lisboa  ,   e  de  Coimbra  ,   até  introduzirem  na  Te- 
gunda  de  das  os  Eftatutos  por  elles  fabricados  ,  com 

que ,  deflerrando  as  Artes ,  e  Sciencias ,  fepuhàram ejta  A^onarquia  nas  trevas  da  ignorância. 
PRIMEIROS  ESTATUTOS. 

A  ̂  '^''r  •'  r    I?-^g"'a"i™tos   da   Primeira  Univerfidnde , 
fí  -*'?}'^fo'   f»"dada   nefta   Cidade  de  Lisboa  por  ElRe 

mra^lT^rr'"""  ̂ '  '',^^'/  ''"'  """-"^  Regulamentos, 
^Jâ  t  '^^"'T  ̂^'•^  "  f^'i^  Re">aJo  do  Senhor  Re Uom  Manoel  correram  a  mefma  fortuna  ,  com  que  tudo quanto  nefte  Re„,o  podm  illuminar  aos  feus  habkantes  ã lepultado  no  ma,s  profundo  efquecimento.  O  douto  Benefi- 

ciado Francfco  Leuao  Ferreira  (guiado  não  fó  pelos  feus propnos  eftudos,  mas  pelos  do  infi|ne  Reformador  da  C yerl.dade  de  Co.mbra  Francifco  Carneno  de- F,<;ueiroa  que hemm,ftrou  as  memorias)  "  fe  expbcou  a  refpeko  d^sT tos  pnmitiYos  Eftatutos  neftas  formaes  palavras 
»  O  haverem-fe  perdido  os  Livros  ,   e  outras  imnortan 

..  tes  Memonas  da  Univerfidade   nas  vanas  mudan  ̂ ^qt >.  teve      de  L.sboa  para  Coimbra  ,   e  de  Coimbra  outr^  vez .,  para  L.sboa  em  d,verfos  tempos,  he  a  caufa,  por  que  hoie >.  fe  ,gnora  a  forma    com  que  fe  governou  no  feu  p.lcip.o 
"  Tvt''''°"  ̂ "  -'  ''"^  R^''°'-^^  =>  .esiêram/que  £  n^ >.  tes  Eftrangcros,  ou  Nacionaes  nella  enfináram ;  e  le  Pef- >.  foas  florecêram  nas  Artes ,   e  Sciencas  ,   que  ali.  fe  ̂n  en- 
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1  Fora  da  Univerfídade  confta  porém  :  Primo :  Qiie  o  dito 
Senhor  Rei  Dom  Diniz  lhe  deo  no  anno  de  1309  Leis  con- 

formes ao  génio  daquelle  Século  " :  Secundo :  Que  o  Senhor 
Infante  Dom  Henrique  profeguindo  os  Eíludos ,  fe  empregou 
pelo  efpaço  de  dezoito  annos  em  cultivar  os  da  Mathematica : 
Que  o  feu  Palácio  era  huma  paleftra  de  Sábios,  de  Geógra- 

fos, e  de  Aftronomos  :  Que  formou  na  fua  Villa  de  Sagres 
fobre  o  Cabo  de  Sao  Vicente  hum  Obfervatorio  :  Que  efta- 

bleceo  huma  Cadeira  de  Ethica  ,  ou  Moral.  *  Qiie  deo  o 
feu  Palácio  em  Lisboa  para  as  Efcolas  públicas ;  coníignando 
ao  mefmo  tempo  as  fuás  rendas  para  manutenção  delias  :  E 
que  dos  referidos  Eftudos  fahíram  os  grandes  homens  ,  e  as 

grandes  conquiftas  ,  que  o  Senhor  Rei  Dom  Manoel  adian- 
tou depois  tanto ,  como  he  manifefto  ̂  

SEGUNDOS   ESTATUTOS. 

3  O  mefmo  douto  Beneficiado ,  fundando-fe  naquella  au- 
thentica  informação  do  Reformador  Francifco  Carneiro  de 

Figueiroa  '',  faz  faber  o  feguinte: 
»  Adverte  nefte  lugar  a  mefma  erudita  informação ,  que 

))  ElRei  Dom  Manoel  fizera  Novos  Eftatutos ,  pelos  quaes  fe 
))  governou  a  Univerfidade ,  e  principiavam  pelo  feu  Nome ; 

■))  mas  que  não  coníla  do  anno ,  em  que  foram  feitos ,  porque 
■)->  no  traslado,  que  delles  á  Univerfidade  fe  mandou,  feomittio 
)i  a  data;  eque  no  primeiro  Capitulo  prohibia  á  Univerfidade 
))  fazer  Eftatutos ,  e  referva  efte  poder  para  o  Proteól^or ,  &:c. 

4  E  logo  adiante  referindo  o  que  o  mefmo  Monarca  ha- 

via obrado  no  anno  de  1503  "  ,  ibr. 
))  Conforme  os  Eftatutos  ,  que  fez  o  fobredito  Rei , 

■)•>  (  Dom  Manoel )  havia  então  na  Univerfidade  ,  cm  Theo- 
))  logia,  Cadeira  de  Prima,  e  de  Vefpera  ;  em  Cânones  de 

»  Pri- 
fi     Acliam-fc  copiadas  na  ClianccIIaria  dclRcl  c     AíTm   confia   da  Vida  do  mcrnio  Infante 

Dum  Fernando  ,    c    as    tranicrcvco  Brandão  na  D.  Henrique  ,  crtampada  cm  Li  boa  no  anno  de 

Quinta  Parte  da  Monarquia  lAifiiana  ,  pap;.  j  2  I.  i  7  ji.c  são  faílos  confia  itc<  cin  toda- as  Hiftorias. 
A     Leitão  Ferreira  nas  Memoriai  da  Uiiivcrli-  d     Nas    mclmas    noticias    da    Univerfidade, 

dadc,  pag.  271.  anno  de   14^)6,  §.  pio.     e     Pclo§.  jiji. 
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»  Prima ,  Vefpera ,  e  de  Terça ;  em  Leis  as  mefmas  Cadei- 
))  ras ,  e  na  de  Terça  fe  lia  Inftituta  j  em  Medicina ,  ou  Fy- 
))  ííca ,  de  Prima ,  e  de  Vefpera ;  huma  de  Filofoíía  Natural ; 
)>  outra  de  Filofofia  Moral  j  huma  de  Metafyfica  j  huma  de 
))  Lógica;  e  huma  de  Grammatica. 
^  E  o  Catalogo  original  dos  Reitores  compilado  pela 

douta  penna  do  fobredito  Reformador  Francifco  Carneiro  de 

Figueiroa  ,  prova  "  que  os  ditos  Eftatutos  foram  os  que  go- 
vernaram a  Univerfidade  defde  o  anno  de  1537  em  diante, 

quando  nelle  paífou  para  Coimbra  ,  como  he  expreflb  nas 
palavras  feguintes: 

)>  Também  nao  vieram  logo  os  Eílatutos  ,  pelos  quaes 
yi  a  Univerfidade  fe  havia  de  governar.  E  indo  o  Doutor 
))  Francifco  Mendes  Syndico  delia  a  Lisboa ,  lhe  mandou  El- 

»  Rei  entregar  os  de  ElRei  Dom  Manoel  ,  por  que  fe  go- 
»  vernava  a  Univerfidade  em  Lisboa  ;  ordenando  por  Carta 
))  de  16  de  Julho  de  1537?  que  fe  governaílè  por  eiles,  em 

))  quanto  a  nao  provia  de  outros  Novos ;  e  diz  na  dita  Car- 
))  ta  ,  que  eram  os  próprios  aííinados  por  ElRei  Dom  Ma- 
»  noel :  Sendo  que  eftes  fe  nao  acham  no  Cartório ,  mas  fó- 
»  mente  hum  traslado  delles ,  que  nem  data  tem. 
6  Também  eftes  Segundos  Eftatutos ,  ou  Compiíaçao  do 

Senhor  Rei  Dom  Manoel  cahíram  porém  no  mefmo  fumi- 
douro  dos  antecedentes,  atteftando-o  affim  o  mefmo  Francií^ 

CO  Leitão  Ferreira  *,  ibr. 
»  Dos  Livros  da  Univerfidade  ,  em  quanto  efteve  em 

»  Lisboa ,  até  fer  transferida  a  ultima  vez  para  Coimbra ,  nao 
)i  cftão  no  feu  Cartório  mais  que  dous  ,  que  principiaram 
))  nefte  anno  de  1^06  ,  e  continuaram  até  o  de  1537  5  em 
»  que  ElRei  Dom  João  III  a  transferio,  &c. 

7  O  mefmo  conclue  authcnticamente  o  Catalogo  Origi- 
nal compilado  pelo  referido  Pveformador  Francifco  Carneiro 

de  Figueiroa  ,   '  nao  ío  na  claufula  aflima  tranfcripta  ,   mas 
Part.  I.  F  tam- 

a     No  Gap.  I,  que  ferve  de  Preambulo,  clebai:to  do  g.  j.       *     Pelo  §.  pj4.       c     Num.  §.6. 
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também  no  Capitulo  VI  ,  no  qual  tratando  do  governo  do 
Reitor  Dom  Manoel  de  Menezes,  e  fallando  dos  outros  Ef- 

tatutos  feitos  no  anno  de  1592,  de  que  fe  tratará  logo  ,  fe 
explicou  ,  informando  á  Academia  Real  da  Hiíloria  Portu- 

gueza  "  na  maneira  fcguinte,  ibi: 
»  Nem  eíles  Eílatutos,  (do  anno  de  1592)  nem  alguns 

))  mais ,  que  fe  fizeram  antes  dos  aétuaes ,  por  que  fe  governa 
»  a  Univerfidade ,  eílao  nefte  Cartório. 

8  Coníla  porém  authenticamente  pelo  dito  Catalogo  Ori- 
ginal dos  Reitores,  com  que  o  dito  Reformador  informou  á 

mefma  Academia  Real  da  Hiíloria  Portiigueza  %  que  os  Ef- 
tudos ,  e  os  Lentes  eram  os  feguintes ,  ut  tbt : 

))  Os  primeiros  Lentes  ,  que  vieram  ,  são  os  feguintes. 
Em  Theologia  para  a  Cadeira  de  Prirna  o  Doutor  AíFonfo 
do  Prado ,  que  depois  foi  Reitor  da  Univerfidade :  Para  a 
de  Vefpera  Francifco  de  Monfon  Meílre  em  Artes  ,  e 

Doutor  pela  LTniverfidade  de  Alcalá  ,  que  anualmente  era 
Lente  de  Prima  na  Univerfidade  de  Lisboa  ,  e  foi  depois 
Cónego  Magiílral  da  Sé  da  mefma  Cidade  ,  e  delle  faz 
menção  Dom  Nicolao  António  na  fua  Bibliotheca  de  Hef- 
panha  :  Para  a  de  Terça  o  Meftrc  Frei  João  Pedraza  da 
Ordem  dos  Prccadores  ,  de  quem  também  fe  lembrou  o 

mefmo  Nicolao  António.  Em  Cânones  para  a  Cadeira  de 
Prima  o  Licenciado  Francifco  Coelho  natural  da  Cidade  de 

Vifcu,  filho  de  João  Coelho,  e  de  Catharina  Lourenço  de 
Andrada ,  Defembargador  de  Aggravos  ;  e  a  leo  até  che- 

gar o  Doutor  Navarro,  e  tornou  para  Lisboa  fervir  o  feu 
lugar ,  e  juntamente  o  de  Promotor  do  Santo  OíRcio ,  de 

)  que  tomou  jiiramento  em  18  de  Agofto  de  1540  ,  era 
)  Commcndadur  da  Ordem  de  Sant-íago  ,  e  percebia  meios 
)  frutos  da  Igreja  de  Craftodairo  ;  foi  depois  Chanceller  do 
)  Medrado  da  mefma  Ordem  ,  e  Defembargador  do  Paço , 
)  e  no  anno   de   1558   o  fazia   a  Rainha  Dona  Catharina 

»  Chan- a     Pelo  §.  IT.         b     Pelo  Cap.  I,  que  llvc  kxwc  Ac  Preambulo,  §.  7. 
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))  Chanceller  Mor   por  morte  de  Gafpar  de  Carvalho   
»  Em  Leis  para  a  Cadeira  de  Prima  o  Doutor  Goníalo  Vaz 

))  Pinto  do  Defembargo  de  ElRei  ,  que  a  regia  em  Lisboa 
)>  havia  trinta  annos ;  para  a  de  Vefpera  Lopo  da  Cofta  Dou- 
))  tor  m  ntroque jure  ;  nao  me  confta  de  que  Nação  era,  e 
))  a  leo  por  pouco  tempo  ;  para  a  de  Terça  o  Bacharel  An- 
))  tonio  Dias ,  que  depois  fe  fez  Licenciado ,  e  Doutor.  Em 
»  Medicina  o  Doutor  Henrique  de  Cuellar  Portuguez  ,  que 
»  também  teve  lugar  na  Bibhotheca  de  Nicolao  António. 

9  O  mefmo  douto,  e  laboriofo  Reformador  informou  ", 
pelo  que  pertence  ao  eítudo  das  Línguas ,  e  Artes ,  o  feguinte : 

»  Mandou  nefte  tempo  o  Padre  Frei  Braz  de  Braga  ao 

))  Reitor  Dom  Garcia  hum  Alvará  de  EÍRei  Dom  João,  paf- 
))  fado  em  Évora  aos  lo  de  Abril  de  1537  ,  o  qual  propoz 
»  em  Confelho  de  17  de  Maio,  e  nelie  ordenava  ElRei,  at- 
»  tendendo  ao  proveito  ,  cçde  refultava  de  nos  Collegios  de 
»  Santa  Cruz  fe  enfmarem  as  Linguas  Latinas ,  e  Grega ,  e 
»  Artes  Liberaes ,  &:c. 

10  No  Capitulo  IV,  em  que  tmtando  o  mefm.o  douto 
Reformador  do  governo  do  Reitor  Frei  Diogo  de  Murça 
nomeado  em  Provisão  de  5  de  Novembro  de  1543  ,  accref- 
centou  *  o  feguinte : 

»  No  feu  tempo  mandou  ElRei  Dom  João  líl  vir  de 
»  Paris  a  Marcos  Romeiro  ̂   e  Payo  Rodrigues  de  Villarinho  ̂  
))  ambos  Doutores  Theologos  por  aquella  Univeríidade,  para 
))  lerem  nefta  a  Sagrada  Efcritura  ;  o  primeiro  leo  depois  a 
))  Cadeira  de  Vefpera  de  Theologia  ,  e  foi  Cónego  de  Co- 
))  imbra  ,  e  o  fegundo  principal  do  Collegio  das  Artes  ,  e 
))  Cónego  Magiílral  de  Évora ;  e  para  ler  a  Cadeira  de  Pri- 

»  ma  de  Leis  a  Fábio  Arcas  Arnania  Doutor  /';/  utroque  jure 
))  com  trezentos  e  feífenta  mil  reis  de  falario ,  e  vinte  e  dous 

»  mil  reis  para  cafas ,  o  qual  era  Romano  ̂   e  para  a  de  VeC- 
))  pêra  da  mefma  Faculdade  a  Afcanio  Efcoto,  também  Doii- 

F  ii  »  tor 

«     Ibidem  §.   Io.  l     No  §.   j. 
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))  tor  hí  utroque  jure ,  e  o  nome  moílra,  que  feria  Efcocez, 
))  e  devia  íer  Clérigo  ,  porque  fervio  muitas  vezes  de  Vice- 
»  Cancellaiio ;  e  para  Lente  de  Prima  de  Medicina  ao  Dou- 
))  tor  Rodrigo  de  Reynozo ,  de  tão  grande  opinião  naquelle 
»  tempo  ,  que  foi  chamado  para  ler  eíta  Cadeira  vaga  pelo 
»  Doutor  Henrique  Cuellar  ;  ficando  na  de  Vefpera  o  Dou- 
)i  tor  Tliomaz  Rodrigues  ,  fujeito  eminente  naquella  Scien- 
))  cia ;  e  para  Lente  de  Avicena  ao  Doutor  Francifco  Franco 
))  Valenciano ,  de  quem  faz  menção  Nicolao  António  na  fua 

))  Bibliotheca ;  e  AfFonfo  Rodrigues  de  Guevara  para  a  Ana- 
)i  tomia ,  e  Cirurgia ,  de  quem  também  falia  o  mefmo  Nico- 
>■)  lao  António ,  e  era  natural  da  Diecefe  de  Granada ,  Licen- 
))  ciado  pela  Univerfidade  de  Siguença ,  e  neíla  tomou  o  gráo 

»  de  Doutor  ;  a  António  Luiz  para  ler  duas  lições  em  Gre- 
))  go ,  himia  de  Galeno ,  e  outra  de  Ariíloteles ,  o  qual  im- 
»  primio  muitos  Livros ,  que  refere  o  dito  Nicolao  António. 

TERCEIROS   ESTATUTOS. 

11  A  Deducção  Chronologica  ,  e  Analytica  na  Divisão 
Segunda  da  Parte  Primeira  fez  ver  bem  claramente  ,  que  o 
dcfpotifmo  dos  chamados  Jefuitas  fobre  o  efpirito  do  Senhor 
Rei  Dom  João  IIÍ ,  de  toda  a  fua  Rea!  Familia ,  e  de  toda 
a  fua  Corte ,  havia  chegado  ao  mais  alto  cume  da  infolencia 
no  anno  de  1557,  em  que  Deos  chamou  o  dito  Alonarca  á 
íua  fanta  Gloria, 

12  Pertendendo  pois  os  ditos  Regulares  metter  em  obra 
o  referido  defpotifmo  para  darem  na  Univerfidade  de  Coim- 

bra os  primeiros  dous  aílaltos  defcubertos  :  Por  huma  parte 
fizeram  expedir  em  Nome  do  mcfmo  Senhor  Rei  Dom  João 
ni  ao  Doutor  Diogo  de  Teive  em  10  de  Setembro  de  1555 
a  fataliííima  Carta  ,  em  que  lhe  foi  ordenado  ,  que  cntregallè , 
ou  antes  íâcrifica/le  ,  nas  mãos  do  Padre  Diogo  Mirím  Pro- 

vincial da  Companhia  de  Jcjiis  o  Real  CoUegio  de  educação 

da 
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da  Nobreza  com  tudo  o  que  lhe  pertencia  "  :  E  pela  outra 
parte  fem  maior  dilação  ,  que  a  de  hum  mez ,  em  Provisão 
de  1 1  de  Outubro  do  mefmo  anno  fizeram  nomear  Balthazar 

de  Faria  para  Viíitador  ,  e  Reformador  da  Univerfidade  de 
Coimbra  com  o  finiftro  obje^ílo ,  que  logo  fe  verá  K 

13  Tomou  poíle  o  dito  Reformador  em  19  de  Feverei- 
ro do  anno  próximo  feguinte  de  I55<í.  No  dia  27  do  refe- 

rido mez  propoz  em  Clauftro  pleno  ,  que  ElRei  o  mandava 
viíitar,  e  eílablecer  tudo  o  que  folTe  conveniente  para  o  bom 
governo  da  Univeríidade  :  E  que  cada  hum  dos  Vogaes  lhe 
déíTe  em  fegredo  os  apontamentos ,  que  lhe  pareceííem  úteis. 

Concluio-fe  ,  que  elle  Reformador  chamaíle  feparadamente 
cada  huma  das  íinco  Faculdades  ,  as  quaes  elegeriam  dous, 
para  que  com  elles  o  mefmo  Reformador  pudeífe  conferir 

naquelle  cautelofo  fegredo  '.  E  efte  principiou  logo  a  defcii- 
brir  a  intriga  ,  com  que  os  m^alignos  Authorcs  daquella  cap- 
ciofa  ,  e  defnecelíâria  Reforma  pertendiam  maquinar  hum 
novo  corpo  de  Eftatutos  clandeílinos  com  votos  dados  em 
particular,  para  mais  facilmente  poderem  corrompelios. 

14  Náo  puderam  com  tudo  deixar  de  fer  eleitos  para  as 

ditas  Conferencias  ,  porque  não  cabia  na  poíTibilidade  prete- 
rillos,  Homens  tão  grandes,  como  foram:  Pela  Faculdade  de 
Theologia  o  Doutor  Frei  Martinho  de  Ledefma  ,  Lente  de 
Prima  delia ,  Religiofo  da  Ordem  de  São  Domingos ,  e  hum 
dos  mais  aííinalados  Varões  nas  Letras  Sagradas  ,  que  houve 

naquelle  Século  ,  como  teílificam  as  fuás  Obras  '' :  Marcos 
Romeiro  Lente  de  Terça  aíTmalado  Doutor  da  Univerlidade 
de  Paris  ,  que  o  Senhor  Rei  Dom  João  III  havia  mandado 

vir  delia  no  governo  do  Reitor  Frei  Diogo  de  Murça  ' :  Pe- la 

a     Eíla  Carta  foi  copiada  na  mcrma  Dediic-  c     Ibidem  §.  j. 
qãoCliroiiologica,  Parte  1,    Divisão  II ,  dciíaixo  </     Referidas   por  Dom  Nicoiao  Ar>tonio    na 
do  §.  %%  ,    já  fica  aíllma  copiada  debaixo  do  §.  fua  Biblintlicca  Hilpana,    Tvm.  II  .    pag.  S4, 
4  do  Preludio  I.  col.  2.  com  a   feguinte. 

b     O  mcfm(.  Rcformndnr    Francifco  Carnci-         e     No  fobredito  Catalogo  Original ,  Gap.  IV, 
ro  no  mefmo  Catalogo  dos   Reitores,    Cap.  V  ,  §.  j. 
em  que  trata  do  Rcitgr  Affonlb  do  Prado,  §.2, 
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Ia  Faculdade  de  Cânones  o  Doutor  João  Morgovcjo  Lente 

de  Prima ,  (  cujo  verdadeiro  nome  era  João  Peruchi  Morgo- 

vejo  "  )  fendo  hum  dos  grandes  Profeílbres ,  que  foram  con- 
vocados da  Univeríidade  de  Paris ,  e  que  na  de  Coimbra  deo 

da  fua  piedade ,  e  erudição  os  claros  teílemunhos ,  que  tefti- 

fica  o  Catalogo  das  fuás  Obras  *  :  O  Doutor  Gafpar  Gon- 
çalves Lente  de  Vefpera ,  hum  daquelles  Sócios ,  que  os  di- 

tos Jefuitas  introduziram  naquellas  Conferencias  para  faberem 

o  que  paíTava  nellas ,  e  com  que  procuraram  nos  feus  princí- 
pios ganhar  opinião  ,  porque  era  muito  verfado  nas  Letras 

Latinas  ,  Gregas  ,  e  Hebraicas  '  ,  fem  cujas  erudições  não 
havia  Lentes  naquelle  Século :  Na  Faculdade  de  Leis  o  Dou- 

tor Manoel  da  Cofta  chamado  o  Subtil  ,  de  cuja  admirável 

erudição  atteftam  a  Bibliotheca  Hifpana  "^  ,  e  a  Lufitana  "  , 
fazendo-lhe  os  elogios  ,  que  lhe  eram  devidos  pela  univerfal 
acclamação  :  Ayres  Pinhel  outro  dos  maiores,  e  mais  aífma- 
lados  Jurifconfultos  ,  que  conheceo  aquelle  Século  ,  como 
também  referem  ambas  as  ditas  Bibliothecas  -^  :  Na  Mathe- 

matica  o  Lente ,  e  Cofmografo  Mór  Pedro  Nunes ,  que  foi 
Meílre  do  Senhor  Lifante  Dom  Luiz  ,  e  do  Grande  Dom 

João  de  Caífro  ,  fendo  também  hum  dos  maiores  homens , 
que  em  todas  as  partes  deíla  útil  Sciencia  fiorecêram  naquelle 
illuminado  Século  ,  como  as  mefmas  duas  Bibliothecas  o  fa- 

zem igualmente  notório  ̂ i  Pela  Medicina  o  Doutor  Thomaz 
Rodrigues  da  Veiga  Lente  de  Vefpera  ,  e  outro  Varão  tão 
aífmalado  não  fó  na  fua  Faculdade  ,  m>as  em  muitas  outras 

Difciplinas ,  como  confta  das  mefmas  duas  Bibliothecas  '':  Pe- las 

a     Catalogo  Origina!  dos  Reitores  pelo  Re-         e     Tom.  Hl,  pag.  154,  col.    1.   com  as  fc- 
formador  Fr.inci  co  Carneiro,  Cap.  IX,  §.  6.  guintcs. 

í     ImprcíTo    por  Ignacio  da  Coíla  Quiiuella        ./"    A  Hifpana  ,   Tom.   I.  pag.   152,    col.  2. 
na  fua  Bibliotheca  Jiirífconfnltonim  hiiJit,iiiorum ,  in  fine.     A  Lufitana,  Tom.  I,  pag.  yp,  col.    I. 
cílampada    no  anno    de    1720    no  principio    do  com  as  feguintes. 

'i\jiiio  das  addiçocs  ao  Tratado  de  IlucJiluis  in-  g      A   Hifpana,  Tom.  U,  pag.  I37  ,  col.   2. 
Jliliiendii ,  de   tjuc  foi   Autlior  l'cdro  Barboza.  in  fine  cimi  fci/nentibus.    A   Lufitana  ,    Tom.  II, 

e     Barboza    na  Bibliotlicea  Lufitana  ,   Tom.  pag.  605,  col.   i.  com  as  feguintes. 
U,   pag.   3  54,  col.    I.  h      \  Hifpana,   Tom.  II,   pag.   251,  col.  I. 

d      To-ii.  I,  pijj.  Í64,  col.  2.  com  a  fcg.  A  Lufitana,  Tom.  III,  pa^.  74a!  ,  coi.   i. 
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Ias  Artes  o  Meftre  Ignacio  de  Moraes ,  de  cujo  diíllnto  naf- 
cimento,  vaíla,  e  bem  efcolhida  erudição  nas  bellas  Letras, 
dam  claros  teílemunhos  as  mefmas  duas  Bibliothecas  "  :  O 
Meílre  Diogo  de  Gouvea  ,  no  qual  concorria  também  huma 
tão  diftinta  erudição  ,  como  refere  a  meíma  Bibliotlieca  Lu- 
íitana  *. 

15  Depois  de  haver  conferido  com  aquelles  Egrégios 
ProfeíTores ,  chamando  o  mefmo  Balthazar  de  Faria  a  Clauf- 
tro  Pleno  no  i  de  Setembro  de  155Í),  fe  defpedio  para  paf- 
far  a  Lisboa.  Voltou  deíla  Capital  no  anno  de  155-5?.  Nelle 
a  27  de  Dezembro  ,  convocando  o  Clauílro  outra  vez ,  lhe 
aprefentou  huma  Cirta  de  ElRei ,  e  hum  Novo  Corpo  de  Ef- 
tatutGs  para  le  governar.  Eftatutos ,  que  efiec^ivamente  foram 
aceitos,  e  publicados  na  Univerfidade  \ 

16  Porém  os  ditos  Eftatutos  correram  a  mefma  fortima, 
com  que  fe  fupprimíram  todos  os  outros  antecedentes  até  os 
do  Senhor  Rej  Dom  Manoel  :  Porque  também  ha  muitos 
annos  ,  que  nao  exiftem  no  Cartório  da  Univeríidade  ''.  E 
ifto  vifivelmente ;  porque  havendo  fido  formados  com  a  aíTif- 
tencia  de  hom.ens  tão  grandes,  como  os  que  fícam  aííima  in- 

dicados ,  he  claro ,  que  nao  podiam  fervir  aos  Jefuitas  de  tu- 
do o  que  elles  queriam.  Ifto  he ,  em  vez  de  promoverem  as 

Sciencias  na  Univeríidade,  precipitalías,  como  vieram  a  pre- 
cipitar, na  crafia  ignorância. 

Q^UARTOS   ESTATUTOS. 

17  São  faaos  hoje  a  todo  o  Mundo  manifeftos:  Prmò, 
o  das  facrilcgas  tei  ribilidades ,  com  que  os  Jefuitas  feriram  o 
Augufto  Coração  da  Screniftima  Senhora  Rainha  Dona  Ca- 
tharina,  até  que  não  podendo  já  refiftir  aos  fucceínvos,  e  pe- 

«     A  Milpana,  Tom.  I,    png.  474,    col.   r.  mndor  Francifco  Carneiro,  C.ip.  V,    que  trata A   Lulitana,  Tom.  II,  png.   544,  col.  2.    com  do  governo   do  Reitor  Affonlo  do  Prado  .    nos asTcgumtes.  §§.  I,2,C5. 
lom.  1,  pag.   Ç56,  col-,   I.  d     Como  íka  aíTlma   maniftllo  debaixo   dos 

c     Mo  mcímo  Catalogo  Original    do  Rcfor-  $$.  6 ,  c  7  deite  Preludio  111. 
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netrantes  golpes  dos  mefmos  Regulares  ,  foi  por  elles  conf- 
trangida  a  abdicar  a  Tutoria  do  íeu  Augufto  Neto ,  metten- 
do-a  nas  mãos  do  Senhor  Infante  Cardeal  Dom  Henrique, 

que  era  o  mefmo  ,  que  largalla  nas  mãos  dos  ditos  Regula- 
res :  Secundo  ,  que  eftes  eram ,  e  foram  defpoticos  tyrannos 

do  efpirito  do  dito  Senhor  Intante  Cardeal  pelas  maquina- 
ções ,  e  intrigas  dos  ConfeíTores  Miguel  de  Torres  ,  Luiz 

Gonçalves  da  Camará  ,  e  Leão  Henriques ,  feus  flmiofos  Con- 
frades :  Tertlò  ,  e  que  nos  féis  annos  da  Regência  do  dito 

Senhor  Cardeal  Lifante ,  que  decorreram  defde  o  referido  de 
1562  até  o  de  1568  ,  accumuláram  contra  eíla  Monarquia 

os  ditos  Regulares  todos  quantos  attentfdos  a  fua  feroz  fo- 
berba  ,  e  a  fua  iíTaciavel  cubica  puderam  inventar,  e  fugge- 

rir  ao  feu  incontraílavel  defpotifmo  ". 
1 8  Aproveitando-fe  pois  os  mefmos  foberbos ,  e  cubiço- 

fos  Regulares  das  maiores  forças ,  com  que  os  armava  aqueila 
funefta  conjuntura  ,  foram  nella  dar  outro  maior  aífalto  na 
Univerfidade  de  Coimbra  com  a  irrefiftivel  bateria  de  outro 

Novo  Corpo  de  Ellatutos  por  elles  clandeftinamente  maqui- 
nados nefta  Cidade  de  Lisboa  ,  fem  conhecimento ,  ou  con- 

curfo  da  dita  Univeríldade ,  e  nella  mandado  introduzir  com 

a  abfoluta  prepotência ,  que  fe  verá  no  Compendio  feguinte. 
ip  Quando  o  Bifpo  Dom  António  Pinheiro  fe  achava 

de  partida  para  a  fua  Diecefe  de  Miranda  ,  appareceo  no- 
meado por  huma  Provisão  de  15;  de  Novembro  de  1^6^  pa- 

ra Vifitador,  c  Reformador  da  mefma  Univerfidade.  Leo-fe 
a  dita  Provisão  em  Clauílro  de  16  de  Janeiro  de  i^ó^.  Fez 
o  dito  Bifpo  a  fua  Vifita  de  caminho  ,  e  perfuntoriamente : 
Fazendo  ver  ,  que  fó  fora  nomeado  por  fcmelhantc  modo, 

para  que  de  pajfagcm  deixaíle  introduzido  na  mefma  Uni- 
verfidade  aquclle  maquinado  Corpo  de  Novos  Eítatutos  clan- 
deftinos.    Attonito  com  elles   o  mefmo  Clauílro  ,   pedio  ao 

Car- 

«     Eftcs  faílos  fc  adiam  tamhcm  manlfcRoi  na  Dcdiictjão  Clironologica ,    c  Analytica  ,    Parte 

l,  Diviááu  IV  I  JcfJc  o  5.  Cy  at(.'  o  j.  7ii  inclurivamcm^-. 
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Cardeal  Infante  ,  ( reprefentando  o  Senhor  Rei  Dom  Sebaf- 
tiáo  feii  Pupillo)  que  mandaíTe  fufpender  a  execução  dos  di- 

tos Eftatutos.  Não  teve  porém  eíla  fúpplica  outros  effeitos, 
que  não  foílèm:  Primeiro.  O  de  fe  lhe  refponder  em  Nome 

do  dito  Monarca  por  Carta  de  16  de  Maio  de  1^6^  ,  que ,  di- 
zendo a  Univerfidade  o  que  tinha  que  oppôr  contra  aquelies 

Novos  Regulamentos  ,  os  ficaíTe  no  entretanto  obfervando : 

O  fegundo.  O  de  fer  chamado  a  Lisboa  o  então  actual  Rei- 
tor Ayres  da  Silva  por  outra  Carta  Regia  lida  em  Clauftro 

de  28  de  Julho  de  1567  :  Terceiro.  O  de  voltar  a  15  de 
Dezembro  com  hum  Quaderno  de  addiçoes  aos  fobreditos 

Eílatutos  Jefuiticos  do  anno  de  í$6^  '\ 
20  Aílim  ficou  a  mefma  Univeríidade  vacillando  ,  e  ge- 

mendo com  a  violenta  introducçâo  daquellas  novas  Leis  ,  e 
do  Qiiaderno  a  ellas  accrefcentado  ,  pelo  reílo  do  tempo  do 
Reinado  do  dito  Senhor  Rei  Dom  Sebaíliao ,  e  do  dito  Se- 

nhor Rei  Dom  Henrique  até  á  intrusão  de  ElRei  Dom  Fi- 
lippe  II  de  Caílella. 

Q^UINTOS   ESTATUTOS. 

2 1  He  com  tudo  mais  do  que  verofimil ,  que  os  grandes 
homens  de  Letras  aíllma  referidos  ,  e  os  muitos  outros ,  em 

que  então  abundava  a  Univerlidade ,  não  puderam  ainda  per- 
mittir  aos  deftruidores  das  fuás  fiorentifiimas  Sciencias  ,  que 
para  acabarem  com  ellas  vomitaUbm  nos  referidos  Eftatutos 
clandeftinos  ,  c  no  Qiiaderno  a  elles  junto,  todo  o  veneno, 
que  redundava  nos  feus  impeílados  corações  :  Porque  defde 

que  o  referido  Monarca  Hefpanhol  fe  achou  invertido  na  oc- 
cupação  deftes  Reinos  ,  deftruindo  por  huma  parte  os  Dou- 

tores com  as  crueldades,  que  ficam  referidas,  paliaram  logo 

pela  outra  parte  a  querer  abolir  até  aquelies  feus  niefmos  an- 
Part.  I.  G  te- 

a     o    mcfmo    Catalogo  Orio;inal    do    mcrmo    Reformador    Francifco   Carneiro    de    Figuciroa» 

Cap.  IX  ,   ondi:*trata   do   governo  do  Keicur    Ayres    da    bilva,    nos  Sli-  4  >  ?  '  "^   '"• 
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tecedentes  Eftatutos ,  e  a  eftablecer  outros  de  novo  com  a  in- 

teira, e  defcarada  liberdade,  que  já  ninguém  lhes  podia  dif- 
putar  naquellas  trágicas  circumílancias. 

2  2  Pois  que  por  Provisão  de  9  de  Março  de  1585  foi 
nomeado  Manoel  de  Qiiadros  para  Vifitador,  e  Reformador 

da  Univerfidade ,  com  a  incumbência  de  formar  o  novo  Cor- 
po de  Eftatutos  ,  no  qual  fe  trabalhou  até  23  de  Janeiro  de 

1584,  em  que  elle  deo  conta  no  Clauílro ,  que  era  chamado 

a  Lisboa  ".  Por  outra  Carta  Regia  do  mez  de  Novembro  do 
mefmo  anno  fe  ordenou  ,  que  as  coufas  da  Univerlidade  fe 
nâo  trataflem  nella  ,  mas  íim  na  Corte  de  Lisboa  perante  o 
Cardeal  Archiduque  com  a  aíliílencia  de  adjuntos  pouco,  ou 

nada  verfados  nas  Sciencias  maiores  *  ,  vilivelmente  para  fu- 
girem da  maior  inflrucçao  dos  Lentes  ,  e  Profclfores  de  Co- 
imbra ,  em  cuja  prefença  não  podiam  deílruir  inteiramente  a 

Univerfidadc. 

23  Nâo  puderam  porém  evitar,  que  naquella  AíTemblea 

entraííe  o  Arcebifpo  Inquiíidor  Geral  Dom  Jorge  de  Almei- 
da ,  porque  a  univcrfal  veneração ,  que  lhe  tinham  conciliado 

as  fuás  virtudes ,  e  letras ,  e  as  Reprefentações  dos  feus  gran- 
des Lugares ,  fizeram  impraticável ,  que  foífe  excluido  ̂   E  o 

tempo  veio  a  moílrar,  que  a  fua  intervenção  baftou ,  para  que 
naquella  Junta  ,  de  que  foi  Prefidente  o  Cardeal  Archiduque, 
não  pudeíFem  os  referidos  Jeíliitas  acabar  de  concluir  tudo 
quanto  fe  tinham  propollo  ,  pois  que  nada  appareceo  ,  que 
foíTe  nella  obrado. 

24  Porém  pouco  tempo  depois  recorreram  ás  outras  pre- 
potentes intrigas  ,  com  que  por  Carta  de  14  de  Janeiro  de 

1586  mandou  ElRei  Dom  Filippe  II  ,  que  a  Univerlidade 
lhe  propuzeffe  Reitor  ,  com  que  fizeram  propor  para  o  dito 
lugar  Dom  Fernando  Marttns  Mafcarenhas  ,  e  com  que  lhe 
obtiveram  a  Provisão  de  15  de  Maio  do  meíjno  anno  ,  que 

o  con- o     o  iticrmo  Catalogo  Orij;inal  no  Gap.?:!,     &.c  Ntironha  ,  SS.  p  ,  Ic,  U  com  os  fcguialct. 
tm  que  trau  lio  govtrao  do  Kgitor  Dcm  Nuno  h     Ibidem  %.  II.         <     ibidem. 
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o  confirmou.    Provisão  ,  por  virtude   da  qual  veio  a  tomar 

poíTe  a  30  de  Agoílo  próximo  feguinte  ". 
25  Defde  que  o  dito  Dom  Fernando  Martins  Mafcare- 

nlias  foi  mettido  na  poíTe  do  governo  da  Univerfídade  na- 
quelle  dia  30  de  Agofto  de  i^%6  ̂   fe  principiaram  nella  a 
forjar,  e  foram  clandeílinamente  profeguindo  debaixo  da  fua 
direcção  entre  elle ,  e  o  corrompido  Lente  de  Prima  António 
Vaz  Cabaço  os  outros  novos  Eftatutos  ,  que  já  ficam  aíTuna 

indicados  no  caracter  do  mefmo  António  Vaz  Cabaço  *. 
16  Eftatutos  ,  que  a  combinação  das  datas  manifefi:a  fe- 

rem os  mefmos ,  que  o  Bifpo  Dom  Jorge  de  Ataide  partici- 
pou em  Madrid  ao  Marquez  de  Caftello  Rodrigo  com  a 

Carta  original  da  fua  própria  letra  (efcrita  em  17  de  No- 

vembro de  1591  ,  pelo  que  abaixo  fe  verá)  '  nos  dous  Pará- 
grafos delia ,  cujo  teor  he  o  feguinte. 

»  Com  efta  envio  a  V.  S.  os  Eftatutos  da  Univerfídade 

»  de  Coimbra  tirados  em  limpo  com  o  Alvará  de  Confirma- 
»  ção  para  Sua  Mageftade  aífmar,  fendo  fervido.  Não  vai  o 
»  Livro  de  todo  enquadernado  ,  como  ha  de  fer  ,  porque , 
»  mandando  Sua  Mageftade  mudar  alguma  coufa  ,  fe  pofla 
»  emendar  melhor.  Nem  vão  as  folhas  todas  aílinadas  por 
»  Mim ,  porque  ainda  não  tenho  força  para  o  fazer.  Cuftou 
»  efta  Obra  muito  trabalho  ,  e  enfadamento  ,  porque  eftava 
»  o  Livro ,  que  veio  de  Portugal ,  mui  confufo ,  e  não  hia  a 
Ti  frafe  toda  huma  ,  porque  huns  Eftatutos  eram  feitos  por 

»  Sua  Mageftade  ,  outros  pela  Univerfídade.  Agora  vão  to- 
))  dos  em  Nome  de  Sua  Mageftade  ,  como  he  razão  ,  e  fe 
))  accrefcentáram  coufas  mui  importantes  a  feu  ferviço  ,  e  a 
))  bem  da  Univerfídade.  O  Doutor  Cabaço  trabalhou  muito 
))  em  efta  Obra  ,  e  merece  por  iftb  honra  ,  e  mercê  ,  c  ao 
»  menos ,  que  lhe  dê  a  entender  Sua  Mageftade ,  que  fabe  o 

»  ferviço  5  que  nifíx)  lhe  fez.  Efte  Livro  foi  vifto  pelos  Dou- 
G  ii  »  to- 

a     Ibidem  S-  I4>  c  no  Cap.  XIV,  S-  í.  «^      Efla  Carta  hcamcrma,  que  vai  junta  «na 
b     Pelo  S.  S  ào  Preludio  II.  forma  autheniica  no  Ducumciuo  Num.  I. 
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»  tores  Pedro  Barboza,  e  Antojiio  Pinto,  e  por  Mim;  e  fe 
»  emendaram  todas  as  coufas  ,  que  nos  pareceo  a  todos  em 
»  conformidade.  Só  cm  duas  coufas  difcordou  António  Pin- 

»  to  de  Nós.  A  primeira  ,  que  diz  o  Eílatuto  antigo  ,  que 
»  fempre  houve ,  que  os  Capellaes  da  Univerfidade  fejam  de 

»  limpa  geraçíio  ,  e  fem  raça  ".  Elle  queria  que  fe  tirafle  if- 
»  to ,  e  que  íicalfe  em  Lei  mental ,  e  que  não  ficaíTe  em  ef- 
))  crito.  A  Nós  nos  pareceo  o  contrario ,  vifto  como  o  Eíla- 

»  tuto  era  antigo  ,  e  íe  praticava  *.  Também  diz  o  Eílatuto 
»  Novo ,  que  as  Conefias  Doutoraes ,  e  Magiftraes ,  que  fe 
»  hão  de  dar  por  oppoíição  em  Coimbra  ,  fe  não  poíTam 

»  aprefentar  em  cilas  peíloas ,  que  tenham  raça.  A  ifto  con- 
y>  tradifíe  o  mefmo  Doutor.  E  a  Nós  nos  pareceo ,  que  pois 
»  a  Univerfidade  o  queria  aílim  ,  e  era  conforme  ao  Breve  y 
))  que  Sua  Magejlade  alcançou  de  Xfjlo  V  [obre  efla  matéria , 
y>  que  não  havia  para  que  deixar  de  ir  no  Eftatuto.  Qiianto 
»  mais,  que  bem,  e  juftamente  fe  podia,  e  devia  fazer  eíla 
)?  prohibição  em  eftas  Conefias  ,  que  são  duas  fós  em  cada 
»  Sé ,  pois  lhe  ficavam  as  mais ,  em  que  os  da  Nação  eílam , 
))  e  entram  cada  dia ,  não  obftante  o  Breve.  E  aífim ,  confor- 
fi  me  ao  Regimento  do  Confelho  ,  ficou  no  Eílatuto  o  que 
)"  pareceo  aos  mais. 
E  conclue  a  dita  Carta: 

»  NoíTo  Senhor  dê  a  VoíTa  Senhoria  os  bens  ,  que  pó- 
7)  de  ,  e  Eu  dcfejo.  Madrid  17  de  Novembro.  Ceorgius 
»  Epífcopus. 

E 
a      Iflo  era  de  nafcimento  NcItc  ,  c  fcm  ra-  rhate  ,    reduzido  ás  duas  Conefias  Magiftral ,  e 

c,'a  de  mecânica,  porque  a  cxclufiva  por  raça  de  Doutoral  fomente  ,    como    nefla    mcima    Carta 
ChriAáo  Novo   era   contraria    ao  Alvará    do  Se-  confcITou    cflc    capciofo  ,    e    vendido    Prelailo , 

nhor   Rei   Dom  Manoel  ,   expedido  em  o   l   de  comfigo  mcfrao  difcordc ,  c  a  íi  melmo  contra- 
Março  do  anno  de   '507  ,    c    confirmado    pelo  rio. 

Senhor  Rei  Dom  João   111    cm    16    de    Dczcm-  b      Outra  impoílura  ,  porque  a  antiguidade , 

hro  do  anno  de    I524  ,    juntos  na  mcIma  Ccr-  c  a  prática  cílavam  cm  contrario.    Enganou  po- 

t(<lão    da  Ti>rrc   do  'lombo    debaixo    do    Num.  rcm  o  mefmo  Prelado  a  quem  o  não  dcfmenti- 
IV,    prohibindo  ambos,   que  fe  fueíre  cfta  dif  ria,  porque  lhe  fazij  ferviqo  ncíle  engano,  dc- 

tintjáo,  contraria  á  prática  da  mcIma  Univcifi-  pois  de  haver  impetrado  o  dito  Breve  de  Tttrl- 

cadc  até  o  tempo,  cm  que  os  mcrmus  Jcluiias  tiiic    de  acordo   com  os  Jcfuitas  ,    para  infama- 

irapctráram    cm  Nome  de  KlRoi   Dom   Filippc  rem  ,  c   exchaircm   o  Senhor  Dom  António  da 

11   do  Papa  Xiílo  V   o  conhecido  Breve  de  Pu-  fucccfsJo  da  Coroa  de  Portugal. 
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E  em  deironílraçiio  de  c]ne  íe  havia  ccterm irado  ,  que  na 
Univeríidade  não  fícallb  Papel  alginn  ,  qi.e  folie  antecedente 
aos  ditos  Novos  EJlatiitos  ,  fe  acha  efcrito  immediatamente, 
depois  do  aíTima  tranfcrito  ,  outro  Paragrafo  conceb^o  nas 
palavras  feguintes : 

»  Vam  dous  Livros  mais  de  borradores ,  como  Sua  Ma- 

)i  geftade  mandou  ;  mas  falta  em  elles  muito  ;  porque  como 
))  não  cuidávamos  ,  que  Sua  Mageftade  fe  havia  de  querer 
»  occupar  em  os  ver  ,  acabado  de  deitar  em  hmpo  ,  não  fe 
»  fazia  mais  cafo  dos  borradores  ,  que  eram  muitos  ,  e  mui 
»  mal  efcriíos ,  e  com  mil  entrelinhas ,  de  modo ,  que  não  fe 
))  podiam  ler ,  e  fe  queimavam  \  e  ainda  foi  dita  ficarem  eifes 
»  poucos  ,  que  fiz  enquadernar  ,  por  não  irem  tão  informes 
»  ante  Sua  Mageftade.  Voífa  Senhoria  me  faça  mercê  de  dar 
))  eftes  Livros  a  Sua  Mageftade ,  e  de  lhe  dizer ,  o  que  atrás 
))  fica  dito  ,  pedindo-lhe  feja  fervido  de  mandar  em  tudo ,  o 
))  que  quizer,  e  com  brevidade,  porque  a  Univerfidade  gafta 
»  muito  com  efte  Doutor  (  Cabaço  )  cada  dia. 
27  E  em  rcfpofta  de  tudo  o  referido  fe  acha  também  eí^ 

crito  na  margem  do  referido  primeiro  Paragrafo,  da  própria 
letra  do  Marquez  de  Caftello  Rodrigo ,  o  feguinte : 

))  O  Livro  irá  aífinado  á  manhã  ,  ou  fegunda  feira  ̂   e 
y)  até  agora  tudo  lhe  parece  a  Sua  Mageftade ,  que  vai  bem ; 
»  e  approva,  o  que  contradifte  António  Pinto.  Dilíe-me,  que 
»  fe  conforma  com  Vollá  Senhoria. 

SEXTOS   ESTATUTOS. 

28  Sendo  pois  os  referidos  Qiu'ntos  Eftatutos  maquina- dos em  Coimbra  (  por  modo  tão  elandeftino ,  ealeivofo)  em 
conjuração  fccretifllma  do  Reitor  Dam  Fernando  Martins 

Mafcarenhas  -  com  o  Lente  de  Prima  António  Vaz  Cabaço ; 
Sendo  em  Madrid  outra  vez  compilados,  e  corrompidos  em 
fegunda  Conjuração  do  Bifpo  Dom  Jorge  de  Ataide ,  com  os 

do- 
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dolofos  Doutores  Pedro  Barboza ,  e  António  Pinto :  E  fendo 
todos  os  referidos  Maquinadores  dos  ditos  Eftatutos  huns  tão 
notórios  ,  e  decifivos  inftriimentos  das  terribiJidades  Jefuiticas , 
que  fó  faziam  o  que  por  elles  lhes  era  ordenado  ,  como  fica 

aíTima  manifefto  "  :  Claramente  fe  vê ,  que  huma  tão  eftuda- 
da ,  e  maquinada  Obra  não  podia  deixar  de  fer  tão  Jefuitica , 
e  tão  perniciofa  como  os  feus  Authores. 

29  Porque  porém  os  ditos  Jefuitas  não  podiam  fe  não  á 
força  de  muitos  ,  e  repetidos  golpes  da  fua  então  irrefiftivel 
força  (que  era  toda  a  de  ElRei  Dom  Filippe  II  com  elles 
colligado  por  interefles  communs)  completar  a  total  ruina  da 
Univerfidade  de  Coimbra  :  E  porque  fe  vê  claramente  ,  que 
depois  dos  referidos  Quintos  Eftatutos  por  elles  fabricados , 
e  publicados  no  anno  de  1592  ,  inventou  ainda  a  fua  feroz, 
e  fértil  malignidade  algumas  coufas  ,  (antes  impraticáveis) 

que  confummaflem  aquella  total  deílrulção  da  mefma  Univer- 
íidade  :  Supprimindo  também  ainda  os  ditos  Quintos  Eftatu- 

tos ,  pafilíram  a  maquinar  na  Corte  de  Madrid  os  outros  No- 
vos ,  que  agora  tem  nefte  Compendio  o  feu  próprio  lugar. 
30  Depois  de  haverem  trabalhado  na  referida  Corte  de 

Madrid  defde  o  dito  anno  de  1592  até  o  de  1597  com  os 
pérfidos  Doutores  aífima  indicados,  e  de  haverem  ganhado  a 

fi  5  e  aggregado  a  elles  o  outro  mal  logrado  Doutor  Ruy  Lo- 
pes da  Veiga:  Por  huma  parte  (verofimilmente  depois  de  o 

aílegurarem  no  feu  partido)  fizeram  nomear  Affonfo  Furtado 
de  Mendonça  para  Reitor  da  Univerfidade ,  em  Provisão  de 
19  de  Julho  de  1597  ,  tomando  poííe  em  28  de  Outubro 
do  meíhio  anno  :  E  pela  outra  parte  introduziram  o  feu  Pa- 

dre Francifco  Soares  Granatenfe  na  Cadeira  de  Prima  de 

Theologia  ,  da  qual  o  dito  Rei  Dom  Filippe  II  lhe  fizera 
mercê  em  Provisão  de  24  de  Fevereiro   do  mefmo  anno  de 

En- 
p.XIV 

].  1   ,  C  2 b     o  mcfmo  Catalogo  Original  ilo  Reforma-     Bibliuilicca  Hirpaiia,  '1'oni.  1,  pag.  jóá.col.  2, 

rt     Dcfdc  o  S-  I  atd  o  C.  21  ,  c  final  do  Prc-     dor  FranclTco  Carneiro  de  Figuciroa  ,  C.ip.XIV, 
ludio   II.  cm  i]ui;  ir.it.i  diijjDVCrnn  diidito  I^Litor  ,  S.I|C2. 
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5 1  Então  he  ,  que  acabaram  de  vomitar  os  mermos  Jefui- 
tas  todo  o  feu  veneno  com  a  maquinação ,  e  publicação ,  que 
fizeram  no  anno  feguinte  do  abominável  Código  de  Eftatu- 
tos ,  que  defde  então  até  agora  ficou  tyrannizando  aquella  in- 

feliz Univerfidade. 

32  E  aííim  foi  authenticamente  provado  pelo  mefmo  dou- 
to, e  circumfpe(51o  Reformador,  tratando  no  Capitulo  XIV 

do  feu  Catalogo  do  governo  daquelle  Reitor  AíFonfo  Furta- 

do de  Mendonça  ",  nas  palavras  feguintes: 
))  Em  23  de  Fevereiro  de  1598  chamou  o  Reitor  a 

))  Clauftro ,  no  qual  fe  aprefentáram  os  Novos  Eftatutos ,  que 
))  trouxe  de  Madrid  o  Doutor  Ruy  Lopes  da  Veiga ,  Lente 
}i  de  Prima  de  Leis  ,  confirmados  pelo  mefino  Rei  em  8  de 

))  Junho  de  1597.  E  fe  afl^entou,  que  fe  publicaílem ,  e  ob- »  fervaílem.  Os  quaes  Eftatutos  Originaes  fe  guardam  no 

))  Cartório  da  Univerfidade  ,  e  são  os  porque  ella  fe  gover- 
3)  na  ,  e  correm  imprellbs.  E  os  que  tinham  vindo  no  anno 

»  de  1592,5  governando  António  de  Mendonça,  não  ha  no- 
))  ticia  delles ,  e  fomente  acho  alguma ,  de  que  fe  mandaram 
))  fiifpender  a  requerimento  dos  Padres  da  Companhia  ,  por 
»  lhes  diminuirem  a  izenção  do  Collegio  das  Artes. 
33  Sobre  o  que  he  fácil  de  ver,  que  fó  contém  verdade 

a  claufula,  que  diz,  que  os  ditos  Eftatutos  do  anno  de  1592 
foram  fupprimidos  por  diligencia  dos  Padres  da  Companhia. 
He  porém  per  fi  mefma  notória  a  falfidade  da  Caufa  ,  que 
para  iftò  fizeram  perfuadir  ;  porque  nenhum  prejuizo  feu  po- 

diam conter  aquelles  Eftatutos  ,  havendo  fido  por  elles  fa- 
bricados ,  como  afilma  fica  manifefto  por  modo  concludente, 

SÉTIMOS,  E  ÚLTIMOS  ESTATUTOS. 

34  Havendo  falecido  ElRei  DomFilippe  lí  em  17  de  Se- 
tembro do  mefmo  anno  de  1598  ,  em  que  tinham  fido  publicar 

dos 

«      Pelo   §.   }. 
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dos  aqiielíes  Sextos  Eftatutos :  E  havendo  fuccedido  na  Coroa 
de  Portugal  ElRei  Dom  Filippe  III  na  tenra  idade  de  íinco 
annos  :  Ainda  os  mefmos  Jefuitas  procuraram  tirar  ,  e  com 

effeito  tiraram  ,  partido  da  menoridade  do  dito  Monarca  pa- 
ra accumularem  mais  eftragos  ás  deploráveis  ruinas ,  a  que  já 

tinham  reduzido  a  mefma  infehz  Univerfidade  de  Coimbra. 

Em  ordem  a  eíle  fim  mettêram  logo  em  prática  os  meios  fe- 

guintes. 
35*  O  Senhor  Dom  Francifco  de  Bragança,  Filho  do  Se- 

nhor Dom  Fulgencio ,  e  Neto  do  Senhor  Dom  Jaime  ,  Quar- 
to Duque  de  Bragança ,  era  hum  daquelles  Senhores ,  que  a 

Hypocrifia  dos  ditos  denominados  Jefuitas  tinha  attrahido  a 
íi  para  viver  inteiramente  fujeito  ás  fuás  direcções.  Por  ellas 
dirigio  todas  as  acções  da  fua  vida  ;  e  com  ellas  morreo  tao 
alfociado  aos  mefmos  Jefuitas ,  como  o  confirmam  nao  fó  os 

grandes  lugares  a  que  elles  o  foram  fucceflivamente  promo- 
vendo defde  annos  mui  tenros ;  mas  também  os  outios  faftos , 

que  refere  o  douto  Bibliothecario  Diogo  Barboza  Machado  " 
nas  palavras  feguintes : 

»  Paflx)u  ao  defcanço  eterno  em  o  i  de  Fevereiro 
»  de  1Ó34  ,  e  foi  fepuítado  junto  dos  degráos  da  Capella 
»  Mor  do  Collegio  de  Coimbra,  onde  fe  lhe  celebraram  fum- 
»  ptuofis  Exéquias  ,  em  que  recitou  a  Oração  fúnebre  o  Pa- 
))  dre  Sebaftiáo  do  Couto  ,  que  com  affec^uofo  difvelo  lhe 
))  aíTiftio  nas  ultimas  horas  da  fua  vida.  Paliados  féis  annos 

»  foi  transferido  o  feu  cadáver  a  20  de  Janeiro  de  1641  peio 

»  Padre  Fernão  Carvalho  da  Companhia  de  Jefus  do  Colle- 
»  gio  de  Coimbra  para  a  Cafa  Profeífa  de  São  Roque  defi:a 
))  Corte,  onde  jaz  em  a  Capella  do  NnfcimeTUo^  junto  daSa- 
»  c  ri  ília ,  e  fobre  a  Campa  tem  o  Epitáfio  íeguinte: 

»  jlqui  jaz  Dom  Francijco  de  Bragança  hidigno  Sacer- 
))  ãote  ,  do  Cujifclbo  de  Rftado  dos  Reis  dcjle  Reino  ,  que  em 

}->  fia  vida  efcolbeo ,  e  fabricou  ejle  lugar ,  e  Capella ,  e  Altar , ))  que 

a     No  Tomo  U  da  Bibllolhcca  Liifitaiia  ,  png.  i  ii  ,  cul.  I. 
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»  que  efld  defronte ,  pela  muita  devoção ,  que  tinha  d  Companhia , 
))  particularmente  a  efta  Cafa. 
3Ó  A  fanta  innocencia  defte  Senhor  ;  a  neceíTaria  falta 

de  experiência  das  malicias  do  Mundo ,  que  fazia  precifa  ,  e 
natural  a  idade  juvenil  ,  em  que  fe  achava  no  principio  do 
anno  de  1(304,  havendo  entrado  Menino  para  Porcioniíla  do 

Collegio  de  Sâo  Paulo  a  21  de  Fevereiro  de  1585  ''j  e  aquel- 
la  fujeiçâo  aos  ditos  feus  nocivos  Dircíflores  j  foram  pois  os 
inftrumentos  ,  de  que  elles  fe  fervíram  para  darem  aquelles 
últimos  golpes  mortaes  na  dita  Univerfidade. 

37  Sem  que  lhes  caufaífem  reparo  ,  ou  os  contiveíTem 

por  pejo ,  duas  deformidades  tão  grandes ,  como  eram  :  Hu- 
ma  dizerem  ,  que  já  era  necelTario  no  principio  do  anno 

de  1604  reformar  os  Efta  tu  tos ,  que  finco  annos  antes  fe  ha- 
viam publicado  no  de  1598  :  Outra  a  de  fer  hum  Mancebo 

de  annos  tão  verdes,  em  que  não  cabia  alguma  experiência, 
o  que  reformaíTe  aquelles  Eftatutos  feitos  por  ProfelTores  tão 

proveólos,  e  de  tanta  authoridade  extrinfeca,  como  os  que  fi- 
cam indicados  afllma  :  fem  reparo  ,  ou  pejo  ,  digo  ,  romperam 

pois  os  ditos  Jefuitas  no  incrivel  excefix) ,  que  vou  manifeftar. 
38  Tal  foi  o  que  o  douto,  e  circumfpe61:o  Reformador 

Francifco  Carneiro  de  Figueiroa  deixou  authenticado  no  feu 
Catalogo  Original  dos  Reitores  da  Univerfidade  de  Coimbra: 
Onde  tratando  do  Governo  de  Aífonfo  Furtado  de  Mendo- 

ça  * ,  fe  explicou  nas  palavras  feguintes : 
»  Dom  Francifco  de  Bragança ,  natural  de  Évora ,  filho 

»  do  Senhor  Dom  Fulgencio ,  Dom  Prior  de  Guimarães ,  Ba- 
»  charel  formado  em  Cânones ,  que  tinha  fido  Porcionifta  do 

»  Collegio  de  São  Paulo ,  fendo  do  Confelho  de  ElRei ,  Co- 
))  nego  de  Évora  ,  Deputado  do  Santo  Officio  ,  e  da  Mefa 
)>  da  Confciencia  ,  e  Ordens  ,  e  Defembargador  do  Paço, 
))  veio  nefte  tempo  vifitar  ,  e  reformar  a  Univerfidade  por 
))  Provisão  do  mefmo  Rei  Dom  Filippe  III  de  20  de  Março 

Part.  I.  H  »  de 

a     A  mcftna  Bibligtheca  ,  Ibidem,     b     No  Cap.  XIV  ,  §.  j>. 
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>)  de  1 604 ;  e  tomou  poíTe ,  e  juramento  defte  lugar  no  Clauf- 
))  tro  de  10  de  Novembro  do  dito  anno ,  no  qual  lhe  nomeá- 
»  ram  para  adjuntos  defta  Reforma  os  Lentes  de  Prima  ,  e 
3)  Vefpera ,  e  os  Deputados  da  Meia  da  Fazenda. 
Lente  de  Prima ,  o  qual  já  aíTmia  fe  vio  ,  que  era  o  famofo 

Jeíuita  Francijco  Soares  Granateiife ,  á  voz  de  cuja  façanhoía 
authoridade  literária  emmudeciam  todos  os  Profellores  de  Le- 

tras ,  principalmente  quando  as  fuás  fe  achavam  alhadas  com 
as  Armas  de  Hefpanha. 
39  Foi  porém  coufa  digna  de  grande  admiração  ,  que  a 

feveridade  ,  aliás  bem  conhecida  ,.  do  próximo  feguinte  B  eitor 
Dom  Francifco  de  Caftro ,  featreveíTe  em  tao  árduas  circum- 
ftancias,  ao  que  o  dito  Reformador  Francifco  Carneiro  deFi- 

gueiroa,  fallando  do  governo  domefmo  fevero  Reitor  " ,  ex- 
plicou nas  palavras  feguintes : 

»  No  feu  tempo  não  fuccedeo  coufa  digna  de  memoria. 
»  No  Clauftro  do  i  de  Janeiro  de  161 1  fe  fez  a  nomeação 
»  para  o  Reitor  ,  que  lhe  havia  de  fucceder.  E  nos  de  25 
»  do  dito  mez  ,  e  de  19  de  Fevereiro  propoz  ,  que  ElRei 
))  lhe  mandara  a  Reformação  dos  Eílatutos  ,  feita  por  Dom 

))  Francifco  de  Bragança ;  e  fe  aífentou ,  que  fe  viíTe ,  e  exa- 
»  minaílè;  e  não  foi  publicada  no  tempo  do  feu  governo,  o 
»  qual  durou  até  14  de  Maio  de  lói  i  ,  &c. 
Faòlo ,  que  he  demonftrativo  do  verdadeiro  conceito  ,  que  a 

prudência ,  circumfpecção  ,  e  conílancia  do  mefmo  aíTinala- 
do  Reitor  Dom  Francifco  deCaílro  fizeram  das  nocivas  Leis 

daquelia  pertendida  Reforma. 
40  Contra  as  fobreditas  virtudes  fc  armaram  porém  os 

meímos  Jefuitas  com  três  defcubertos  eílratagemas  para  faze- 
rem prevalecer ,  a  pezar  delias ,  a  fua  dita  Reformação  dolofa. 

41  O  primeiro  foi  o  de  fazerem  fahir  do  lugar  de  Reitor  o 
dito  Dom  Trancifco  de  Caftro ,  poucos  mezes  depois  da  fua  re- 

liftencia  ,  ifto  he,  cm  14  de  Maio  domefmo  anno  de  idii.  * 

42  O 

a     O  mcfmo  Catalogo,  iòUcm.     B     O  mcfnío  Catalogo,  !í'Jt:i7). 
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42  O  fcgundo  foi  o  da  nomeação  do  outro  Reitor,  que 
o  mernio  douto  Reformador  Francifco  Carneiro  deFigueiroa 

caraáleriza  no  Capitulo  XVI  do  feu  Catalogo  Original ,  pe- 
los termos  feguintes. 

))  Dom  Joáo  Coutinho ,  Bacharel  formado  em  Cânones , 
>;.  natural  de  Lisboa  ,  filho  de  Ruy  Gonçalves  da  Camará , 
»  primeiro  Conde  de  Villa  Franca  ,  e  de  Dona  Joanna  de 
))  Gufmão  ;  não  fendo  dos  três  nomeados  pelo  Clauftro  da 
))  Univerfidade  ;  foi  provido  no  lugar  de  Reitor  por  ElRei 
»  Dom  Filippe  III ,  derogando  para  iífo  os  Eftatutos ,  de  que 
))  fe  lhe  paliou  Provisão  em  16  de  Abril  de  1611  ;  e  por 
)>  outra  do  mefmo  dia  lhe  fez  ElRei  mercê  de  trezentos  mil 

))  reis  de  ordenado ,  além  dos  quatrocentos  mil  reis ,  que  tem 

))  os  Reitores,  conforme  os  Eftatutos;  e  tomou  poíTe,  e  ju- 
)í  ramento  no  Clauftro  de  3  i  de  Maio ,  que  lhe  deo  o  Vice- 
i)  Reitor  Frei  Egidio  da  Aprefentação. 
43  E  para  íe  concluir  com  os  motivos  ,  que  houve  para 

eftes  extraordinários  ,  e  prematurados  defpachos  ;  e  para  fe 

dar  hum  Succeífor  tão  verde  a  hum  tão  prove^ilo ,  e  pruden- 
te Reitor,  como  Dom  Francifco  de  Caftro;  a  não  os  ter  in- 

dicado baftantemente  a  mefma  conjuntura  defta  nomeação, 

baftaria  refleclir-fe  ,  em  que  o  pai  do  novo  Reitor  nomeado 
figniíica  fer  elle  fobrinho  dos  dous  flagellos  da  Univerfidade 
de  Coimbra  ,  e  defta  Monarquia  ,  o  Jeíuita  Luiz  Gonçalves 
da  Camará ,  e  o  Reitor ,  e  Primeiro  Miniftro  Martim  Gon- 

çalves da  Camará. 
44  O  terceiro  Eftratagema  foi  o  de  haverem  pofto  no 

primeiro  lugar  da  Mefa  da  Confciencia  para  nella  fervir  de 
Prefidente  a  Dom  António  Mafcarenhas ,  filho  de  Dom  Pe- 

dro Mafcarenhas  ;  e  porconfequencia  fobrinho,  e  neto  de  to- 
dos os  grandes  Prote^Slores  da  mefma  enganada  Familia ,  que 

introduziram  neftes  Reinos  osjefuitas ,  e  com  elles  fizeram  a 

pernicioíiílima  colligacao  ,    que    já   fica  aflima  ponderada  :  " 
H  11  Pa- 

n     Gomo  fica  manifcflo  no  Preludio  U  ,  S-Io»  com  a  fua  airpliffima  Nota. 
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Para  que  fazendo  approvar,  e  expedir  aquella  dolofa  Refor- 
mação pelo  referido  Tribunal  Superior  ;  e  chegando  ,  como 

chegou,  a  Coimbra,  porelle  authorizada%  não  houveíFe  fácil 
modo  para  lhes  refiftir. 

45"  Por  ilTo  pois  ,  apparecendo  na  Univerfidade  a  dita 
Reformação  átefta  dos  fob reditos  três  Eílratagemas ,  fuccum- 
bio  a  ella  todo  o  Corpo  Académico  pelos  termos ,  que  o  mef- 
mo  Reformador  Francifco  Carneiro  deFigueiroa  deixou  tam- 

bém authenticados  no  dito  Capitulo  XVI  do  feu  Catalogo, 

onde,  tratando  do  dito  Reitor  Dom  João  Coutinho,  fe  ex- 
plicou pelo  modo  feguinte : 

))  Ainda  que  a  Reformação  dos  Eftatutos ,  feita  por  Dom 
))  Francifco  de  Bragança  ,  fe  remetteífe  á  Univerfidade ,  con- 
y)  firmada  por  ElRei  no  tempo  do  governo  de  Dom  Francif- 
»  CO  de  Caílro ;  a  Univerfidade  a  não  publicou  ,  nem  acei- 
»  tou  ,  antes  replicou  a  ella  ,  fazendo  algumas  lembranças, 
»  fobre  as  quaes  fe  tomou  nova  refoluçao ,  e  fe  paílbu  outra 
))  Confirmação  em  20  de  Julho  de  161 2;  e  fendo  remettida 
3>  á  Univerfidade ,  feleo  no  Clauílro  do  i  de  Outubro  do  di- 

))  to  anno,  e  no  dia  feguinte  fe  pubhcou,  e  depois  íeimpri- 
))  mio,  e  anda  junta  aos  Eftatutos. 

46  Havendo  pois  fido  taes  os  antigos  Eftatutos  da  Univer- 
fidade de  Coimbra ;  e  taes  os  meios ,  e  modos ,  com  que  pelo 

efpaço  de  dous  feculos ;  por  huma  parte  os  foram  fubtrahindo , 
e  aniquillando ;  e  pela  outra  parte  foram  introduzindo  no  lu- 

gar delles  outros  maliciofamente  maquinados ,  com  o  claro ,  e 
dccifivo  objedo  da  deftruição  das  Artes  ,  e  Scienciaes :  Fica  fá- 

cil de  comprehcnder  ,  que  ellas  não  podiam  encontrar  neftes 
últimos  Eftatutos  direcções  ,  ou  auxilios  para  fe  adiantarem; 
mas  fim  tantos  eftragos ,  e  tão  infupperaveis  impedimentos  para 
os  feus  progreftbs ,  quantos  foram  os  que  pela  Segunda  Parte 
dcfte  Compendio  fe  vam  moftrar  a  todas  as  luzes  manifeftos. 

PRE- a  Como  conda  âo  mcfmo  Alvará  de  Confir-  Tomlio  ,  aíTim  como  compilado  com  os  mcf- 
rrí<:?<)  OrÍ!'ii>al  ,  aíTiiat)..  pela  proprin  mío  de  mos  Eftatutos  imprcffos,  dcldc  a  pag.  joi  em El  Rei  D.  Filtppc  in.    E  fc  acha  na  Tcrtc  do     diante. 
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PRELUDIO    IV. 

Dos  EJiratagemas ,  que  foram  maquinados ,  e  praticados  pelos 
mejmos  Jejuitas  para  fazerem  prevalecer  contra  o  piiblico 

efcandaJo  os  eflragos  por  elles  feitos  jw  Corpo  da  Uni- 
verjídade ,  nos  feus  Lentes  ̂   e  ProfeJJòres  ̂   e  nos 

feus  EJlatutos  ,  Jem  que  howvejjem  forcas 

capazes  de  poder  refjlir-lhes. 

A  Bufando  facrilegamente  os  mefmos  denominados  Jeruí- 
tas  das  facro-fantas  palavras ,  que  Chrifto  Senhor  Noílb 

nos  deixou  para  documentos  de  Paz  no  Capitulo  xi  do  Evan- 
gelho de  São  Mattheus ,  dizendo  ,  que  fera  aíToIado  todo  o 

Reino ,  que  dentro  em  íi  for  dividido :  E  procurando  conci- 
tar em  Portugal  divisões  inteílinas,  e  externas,  que,  tirando- 

nos  toda  a  confiftencia  ,  nos  enfraqueceífem  de  forte  ,  que 
os  feus  infultos  não  pudeíTem  achar  em  Nós  a  menor  reíiften- 
cia :  Maquinaram ,  e  praticaram  em  ordem  a  efte  fim  três  Ef- 
tratagemas  tão  maliciofos ,  e  nocivos ,  como  foram  os  feguintes. 

PRIMEIRO   ESTRATAGEMA. 

2  He  hum  faílo  notório,  que  já  fica  manifefto  no  Pre- 
ludio III :  Qiie  o  meio  mais  efficaz  de  que  os  Senhores  Reis 

deftes  Reinos  fe  tinham  fervido  para  nelles  adiantarem  as  Ar- 
tes ,  e  Sciencias,  foi  o  de  mandarem  os  feus  Vaílállos  Portu- 

guezes  excrcitar-fe  nas  Univerfidadcs  Eílrangeiras ,  e  de  con- 
vocarem com  vcntajofos  prémios  os  Profellores  delias  ,  para 

virem  fer  Meftres  nas  de  Lisboa,  e  Coimbra.  " 
3  Por  iílò  pois  hum  dos  primeiros  objedos  dos  ditos  Je- 

fui- 

tt     Catalogo  Original  éo  Reitor  da  Univcrfiiiadc  de  Coimbra  ,  cfcrito  peto  Refermador  Francifco 

Carneiro  de  Figuciroa.    Memorias  da  mtfma  Univcrfidadc  i.cluícntticiado  l-rancilco Leitão  Ftrrtitw 
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fuitas  foi  o  de  nos  pintarem  com  cores  negras  ,  e  horrorofas , 

todos  os  Eftrangeiros  ,  para  aíTmi  nos  dividirem  ,  e  fepara- 
rem  delles :  E  para  que  privando-nos  da  commiinicaçao ,  que 
com  elles  tinhamos ,  nos  fechaíTem  a  entrada  das  luzes  ,  que 
de  fóra  íe  communicavam. 

4  Efte  foi  o  manifeílo  aíTumpto  da  Carta  ,  que  Martim 

Gonçalves  da  Camará  ,  conhecido  flagello  vibrado  pelos  Je- 
fuitas  contra  a Univerfidade ,  (depois  de  haver  com  elles  ar- 

guido de  hereges  quafi  todos  os  Meftres  Eftrangeiros  ,  e  os 
que  com  elles  íe  tinham  exercitado  )  efcreveo  em  2 1  de  Maio 

de  1570  ao  Reitor  da  mefma  Univeríidade  ,  explicando-fe 
neftes  precifos  termos: 

))  Senhor.  Os  Padres  da  Companhia  fe  encarregaram 
»  do  Collegio  Real  em  tempo ,  em  que  alguns  dos  principaes 
))  Meftres  delle  foram  prezos  pela  Inquiíiçao ,  e  fe  arreceava 
»  que  também  nós  o  vielfemos  a  fer ,  como  Difcipulos ,  que 
»  éramos  feus.  Agora  o  fuftentam  em  tempos  muito  mais  pe- 
»  rigofos  ,  em  que  o  demónio  parece  que  já  tem  defcuberta 
»  toda  a  fua  artilheria.  E  tanto ,  que  os  que  attentam  bem  o 

»  que  vai  pelo  Mundo  ,  e  por  nós  ,  com  muita  razão  arre- 
))  ceam  que  deprefla  chegue  a  nós  efte  tao  geral  incêndio ,  fe 
))  não  tem  já  chegado ;  e  fe  contentam  com  fermos  Chriftaos , 
»  e  Catholicos ,  ainda  que  menos  Latinos. 
5  Por  iftb  depois  das  ruinas  da  Batalha  de  Alcácer  entre 

os  outros  Eftratagemas ,  que  então  inventaram  para  rebaterem 

a  indignação ,  e  fúria  dos  Povos :  "  Aproveitando-fe  daqiiel- 
la  funefta  conjunélura  para  mais  nos  fepararem  dos  ditos  Ef- 

trangeiros :  Inventando  com  eftcs ,  e  outros  obje^S:os  o  fingi- 
do Santo ,  e  falfo  Profeta  Simão  Gomes  :  Mettêram  na  fua 

boca  o  que  a  mefma  Dediicçao  Chronologica :  *  Tranfcreveo 
do  Original  da  fua  fabulofa  vida  nas  palavras  feguintes. 

§.    211. 
n     Cotnpillados  na  Dcducção  Clironologica,  c  Analytica  ,  Parte  I,  Divisão  VI,  dcfdc  o  S-  184 

ate  o  5.  1 1  o.     b     ̂ j.  Ill,  111,  c  11). 
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§.    211. 

»  Era  então  o  terceiro  ponto  das  viílas  dos  meímos  Je- 
»  fuitas  impedirem  ao  Senhor  Rei  Dom  Henrique  todo  o  íbc- 
»  corro  dos  Confelhos ,  e  todo  o  auxilio  de  Tropas  das  Cor- 
»  tes  Eílrangeiras  :  E  iílo  para  que  de  nenhuma  forte  illumi- 
»  naíTem ,  e  vigoraílem  o  Gabinete  do  dito  Senhor  Rei ,  de 
))  modo  que  pudeíle  reíiílir  aos  Eílratagemas  ,  e  violências, 

))  que  ellesjeíuitas  eflavam  praticando  tão  groíTeira,  edeíca- 
))  radamente  :  Procurando  pois  ,  para  aíTim  o  confeguirem , 
j)  fazer  odiofas  ao  mefmo  Senhor  Rei  ,  á  fua  Corte  ,  e  ao 

))  Communi  dos  Povos  deíle  Reino ,  todas  as  Nações  Eítran- 
»  geiras  mais  refpeitaveis ,  mais  cultas ,  e  pohdas  ,  miíturan- 
»  do-as  com  os  Hebreos  promifcuamente ,  como  fe  todos  fof- 
»  fem  huns  :  Deram  de  todas  as  referidas  Nações  a  horroro- 
})  fa  idéa,  que  efpalháram  com  adita  Vida  de  Simão  Gomes, 

))  fazendo  fallar  depois  de  morto ,  na  maneira  que  vou  fubílaii- 
))  ciar.  ^ 

§.     2  12. 

»  Suppuzeram  que  o  referido  Çapateiro ,  havendo  falla- 
»  do  fobre  as  ditas  Nações  Eltrangeiras  com  outro  Jefuita,  fe 
»  exphcára  na  forma  feguinte : 

)i  Encontrando-fe  com  hum  Rehgiofo  da  Companhia, 
»  que  hia  a  pregar ,  lhe  diíFe  :  Padre  ,  pregai  a  efta  gente  , 
»  e  dizei-Ihe  com  zelo  efficaz :  Homens ,  vós  vedes-vos  ?  Ad- 
))  verti  bem  ,  e  contai  as  léguas  ,  e  achareis  que  são  muitas 
))  as  que  eftais  longe  ,  e  afíaftados,  não  fomente  de  ferdes 
))  Chriftãos ,  fenão  ainda  de  ferdes  Portuguezes.  Na  cabeça 
))  fois Flamengos ,  no  trage  Francezes,  e  Alemães;  e  o  peior 
))  he,  que  na  melhor  parte,  que  he  o  roílo,  trazeis  pinííido 

))  a  Mafamede.  Também  vos  parece  Iba  divifa ,  que  vos  fa- 
))  zeis  Turcos  na  barba;  e  o  que  os  Embaixadores  de  ElRci 

y>  David  tiveram  por  aífronta  grande  ,  que  não  oufáram  ap- 

»  parecer  ,  quando  ElRei  dos  Ammonitas  lhes  mandou  cor- 
))  tar 
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»  tar  as  barbas ,  e  derrabar  os  veftidos ,  tomais  vós  por  hon- 

»  ra,  e  trage  Cortezáo ,  prezando-vos  de  apparecer  com  elle 
))  no  público  ? 

E  continua  a  mefma  Vida : 

»  Como  Simão  Gomes  tinha  tão  grande  amor,  e  affei- 
»  çâo  á  Igreja  Catholica ,  e  tanto  zelo  da  propagação ,  e  ex- 
»  alração  da  noíTa  Santa  Fé ,  fentia  muito  a  pertinácia  dos  he- 
))  reges  do  noflb  tempo ,  e  a  perfídia  dos  Judeos ,  doendo-fe 
»  da  fua  grande  cegeira  ,  com  que  não  acabavam  de  ver  a 
))  luz  refplandecentiíTima  da  verdade  Catholica ;  e  aíTim  onde 
»  quer  que  fe  ofterecia  occafião  ,  fallava  nefta  matéria  com 

»  muito  zelo  ,  e  dava  razoes  muito  a  ponto.  E  tratando-íe 
))  hum  dia  perante  elle  como  os  hereges  não  queriam  ver,  nem 

yy  receber  as  Imagens  de  Chrifto  NoíTo  Senhor ,  acudio ,  di- 
»  zendo :  Qiie  tinham  tão  grande  ódio  ao  Senhor ,  que  nem 
r  tinto  em  papel ,  nem  em  parede  o  queriam  ver ,  e  eila  era 
»  a  caufa  de  não  admittirem  fuás  Imagens. 

Continua  mais : 

»  E  via  que  os  mais  dos  hereges ,  que  davam  em  perti- 
»  nacia ,  chegavam  a  negar  o  próprio  Deos  ,  e  viviam  como 
»  Atheos,  que  he  gente  íem  Deos  ,  nem  Lei  ;  e  deíles  ha 
»  hoje  muitos  em  todas  as  Terras ,  e  Nações ,  em  que  reina , 
))  e  prevalece  a  herefia ;  e  fazia  efte  difcurío :  O  que  nega  a 
»  Igreja  Romana ,  e  Catholica ,  nega  a  Chrifto  NoíTo  Senhor, 
»  que  he  fua  Cabeça ,  e  a  gerou  do  feu  próprio  lado.  O  que 
»  nega  a  Chrifto  Noífo  Senhor,  nega  a  Lei  Efcrita,  porque 
»  nella  foi  Elle  promettido ,  debuxado  ,  e  figurado  pelas  vo- 
»  zes  ,  e  efcritos  dos  Profetas,  O  que  nega  a  Lei  Efcrita , 
»  nega  também  a  Lei  da  Natureza  ,  porque  da  Lei  Natural 
»  fahio ,  e  fe  feguio  a  Lei  Efcrita. 

E  diz  mais  a  mcfma  Vida : 

»  Doia-fe  muito  de  ver  entrar  nefte  Reino ,  c  efpccial- 
))  mente  nefta  Cidade  de  Lisboa ,  muita  Gente  Eftrangcira  de 
))  toda  a  variedade  das  Nações  da  parte  do  Norte ,  inficionada 

»  do 



Parte  I.   Preludio  IV.  6^ 

)i  do  mal  peftilencial  da  herefia.  E  aconfelhava ,  que  cada  hum 
»  dos  que  eram  verdadeiros  Chriftãos ,  procuraíTe  ter  acceza , 
»  e  com  lume  vivo  da  Fé  fua  alampada,  que  fe  lhe  nao  apa- 
»  gaíTe  com  o  bafo ,  e  trato  dos  mal  intencionados ,  e  ifcados 
»  da  herefia  ;  e  juntamente  fizeíTem  muito  por  viver  muito 
»  câtholicamente  ,  não  conientindo  em  íi  máos  hábitos  ,  e 

»  coftumes  viciofos ,  que  he  a  lenha  fecca ,  e  apparelhada  pa- 
»  ra  fe  atear  nella  o  fogo  da  herefia,  fe  por  noíTos  peccados 
))  fe  começaíTe  a  introduzir  no  Reino  ,  ainda  que  encuberta, 

»  e  paíliada  com  a  capa  de  piedade ,  como  começou  em  ou- 
))  trás  partes ,  onde  com  o  fopro  do  Inferno  fe  tem  ateado  ,  e 
»  efpalhado  de  maneira,  que  tem  confummido ,  eabrazado  o 
»  luílrofo  da  Igreja  Catholica ,  de  que  efcaílamente  fe  acham 
»  veftigios ,  e  íinaes  do  que  foi. 

§•    ̂13. 
»  E  também  eílas  palavras  são  da  mefma  forte  baílantes 

»  para  defcubrirem  o  maliciofo  fingimento  do  chamado  San- 
»  to  Profeta  Simão  Gomes  :  Primo  ;  porque  em  quanto  ao 
»  modo ,  he  certo ,  que  aquelle  Capateiro  nem  fabia  a  frafe 
»  da  Efcritura ,  para  fignifícar  a  Fé  viva  com  a  alampada  ac- 
»  ceza ;  nem  tinha  aprendido  a  fazer  amplificações  pueris  nas 
„  Clafles  ,  de  que  foi  Guarda  ,  para  feguir  as  metáforas  da 
»  alampada  ,  e  do  fogo  até  á  importiinidade  ,  que  notoria- 
))  mente  he  hum  vicio  próprio,  e  conhecido  por  habitual  nos 
»  mefmos  Jefuitas.  Secundo  ;  porque  em  quanto  á  fubílan- 
))  cia  ,  fe  vé  que  não  podia  caber  em  Simão  Gomes  ,  nem 

»  como  Capateiro ,  a  malicia  da  generalidade ,  com  que  infa- 
»  mou  todas  as  Nações  Eítrangeiras  em  commum  fem  diftin- 
))  ção  ;  para  as  fazer  aflim  todas  mal  quiílas  ,  e  odiofas  aos 
»  Povos  deíla  Corte  ,  e  Reino  ;  nem  no  mefmo  Simão  Go- 
»  mes  podiam  caber  ,  como  Santo  ,  dous  abfurdos  tão  gran- 
»  des ,  como  foram  :  Hum  a  falfidade  notória  daquella  gcne- 
»  ralidade,  com  que  confundio  todas  as  Nações  Eítrangeiras, 

Part,  I.  I  ))  ao 
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»  ao  mermo  tempo ,  em  que  nellas  havia  não  fó  muitos  parti- 
))  culares  juílos ,  e  fantos ;  mas  também  Cortes  inteiras ,  que 
))  pugnavam  tanto  pela  caufa  da  Religião  ,  como  foram  ,  e 

»  tem  fido  com  tanta  diftinçao  as  Cortes  de  Vienna  de  Auf- 
»  tria ,  a  de  Paris ,  e  outras ,  como  he  manifefto :  O  outro  ab- 
»  ílirdo  o  de  não  haverem  confiderado  que  o  Efpirito  de  Deos , 
))  com  que  fe  quizeram  fuppôr  proferidas  as  ditas  palavras ,  he 
))  Efpirito  demanfidão,  e  caridade;  enão  podiam  porilTo  fa- 
w  hir  delle  as  grolfeiras  injurias ,  e  impropérios  ,  que  fe  con- 
»  tem  nas  ditas  palavras ;  e  que  he  Efpirito  de  fraternal  per- 
»  fuasão  aos  que  fe  entende  que  vam  errados  ,  para  que  fe 

»  emendem;  e  nao  de  ira,  e  de  aífronta,  para  que  fe  endu- 
»  reçam. 
6  Porém  todos  os  referidos  ab Curdos  não  obílantes  ,  á 

força  de  multiplicadas  reimprefsoes  defte  maligno  ,  e  fabulo- 
fo  livro  ;  e  de  fuggeftoes  efpalhadas  pelas  fuás  Confrarias, 
com  que  denominavam  o  Efpirito  do  commum  de  todos  os 

Três  Eftados  deftes  Reinos ,  e  da  Univeríidade  de  Coimbra  ,  '' 
de  tal  forte  propagaram  a  odiofidade  contra  os  Eftrangeiros , 
e  contra  os  feus  efcritos  ,  que  todos  os  que  hoje  vivemos 
prefenciámos  ,  que  as  Peílbas  do  Corpo  Académico  ,  ou  de 
fora  delle ,  que  liam  quaefquer  Livros  eílampados  nas  Linguas 
vivas  da  Europa ,  que  não  foliem  a  Portugueza ,  Caílelhana , 
e  quando  mais  a  Italiana  ,  eram  Peífoas  de  opinião  reprova- 

da ;  eram  tidas  por  fufpeitas  na  Fé  ;  eram  ameaçadas  de  que 
as  denunciariam  logo  ao  Tribunal  da  Inquifiçao  para  as  cohibir. 

SEGUNDO   ESTRATAGEMA. 

7  He  certo,  que  hum  dosOppoentes  á Coroa  deíles Rei- 
nos foi  o  Senhor  Dom  António ,  Prior  do  Crato  :  Qiie  per- 

tendia  fer  legitimo  filho  do  Senhor  Infante  Dom  Luiz ,  Ter- 

cei- 

o     Pctlcno  de  Rcvirta  cílampada  do  fim  da  Parte  I  da  Deducção  Chronologrca ,  e  Analytlca, ocrdc  o  5-2  5  cm  diante. 
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ceiro  Genito  do  Senhor  Rei  Dom  Manoel :  Qiie  peio  gran- 
de fequito  ,  que  lhe  conciliava  a  memoria  de  feii  Serenifll- 

mo  Pai  ,  e  pelo  exemplo  do  cafo  da  Acclamaçao  do  Senhor 

Dom  João  o  I ,  fe  fez  temer  tanto  pelo  dito  Rei  Dom  Filip- 
pe  II  ,  como  fizeram  notório  os  ventajofos  partidos  ,  que  o 
mefmo  Monarca  lhe  mandou  offerecer  pelo  íeu  Embaixador, 

e  Plenipotenciário  Dom  Chriftovao  de  Moura  ,  '^  e  a  de- 
claração ,  de  que  fabia  E/lar  Ias  Cafis  de  Lisboa  llenas  de 

armados  ̂   y  dezir  los  tnas  lugares  avtan  de  alçar  por  Rey  a 

Don  António  ,  &c.  ;  *  a  outra  de  que  ElRey  para  facili- 
tar fu  pertenfion  hizo  eligir  en  Lisboa  los  Procuradores  de  las 

Cortes  a  fu  modo ,  y  no  pudo  en  todas  las  Ciudades  ,  particu- 
larmente en  Coinbra  caf  declarada  por  Don  António  con  tumul- 

to popular  ̂   y  de  la  Univerfdad  ,  con  efeandalo  ,  y  con  menos 

precio  de  fu  Rey ,  y  dei  cajligo ,  con  que  los  amenaçò  ,  &c.  ;  " 
a  outra  Don  Chrijloval  de  Mora  viendo  la  inquietud  ,  y  def 
obediência  de  Don  António ,  le  dixo ,  fe  acordafe  como  llamado 
dei  Seíior  Rey  Cardenal  vino  a  Lisboa  a  treze  de  Junto  de  mil 
y  quinientos  y  Jetenta  y  nueve  ,  y  defde  el  Monajhrio  de  San 
Francifco  ai  Real  Palácio ,  a  jurar  de  obedecer  a  los  Goberna- 
dores ,  y  Juezes ,  que  nombrajfe  en  la  Caufa  de  la  Sucefion ,  y 
eflar  pelo  que  fentenciajfen ,  y  que  fe  bien  tuvo  refpeito  afu  Tio ; 
le  avia  efcrito  a  el  queria  verfe  con  el  Duque  de  Ojfuna  para 

tratar  de  compoficion  con  ElRey  Católico  '•,  y  lo  mifmo  con  An- 
tónio de  Brito ;  y  eflaban  a  tienpo ,  y  noperdiejfe  la  ocafion ,  &c. ; 

a  outra  fe  refolvio  (  ElRei  )  en  acercarfe  a  Portugal  a  dar 
calor  a  fus  cofas  j  por  averle  efcrito  le  atterraban  rumores  ,  y 

praticas  movidas  por  Don  António  ,  y  fus  valedores  con  efpe- 
rança  de  que  t ornar i an  fu  voz  ,  y  las  armas  en  fu  ayuda  los 

pueblos ,  como  hizieron  en  la  dei  Maeflro  de  Avis  ,  contra  El- 
Rey Don  Juan  Primero  de  Cajlilla  ,  &:c.  ;  e  a  outra  Era 

grande  la  importância  de  la  enprefa,  mirando  el  valor  delRey- 
I  ii  »o ; 

a     Luiz  de  Cabreira  ,  na  Chronica  do  mefmo  i     O   mcrmo  Cabreira  IbiiUm  ,    pag.    105}, 
Monarca,  da  imprefsáo  do  anno  de  16  I  jiLiv.XII,     col.  2. 

pag.  loií,  com  as  duas  Icguintcs.  c    O  mcfiiio  Cabreira /Wcm,  pag.  108  j,col.l. 
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«o;  7nas  confiderando  que  en  contra  de  fu  perfojja  Je  poma  la  de 
Don  António  rebelde ,  que  a  iin  no  merecia  nomhre  de  Urano ,  &c. 

8  He  igualmente  certo  ,  que  neftas  circumftancias  metten- 
do  em  obra  os  ditos  Jefuitas  (  de  acordo  com  o  referido  Mo- 

narca Hefpanhol  com  elles  colligado )  todos  os  esforços  do 
poder ,  e  da  malignidade ,  que  imaginaram  mais  violentos ,  e 

por  íaes  mais  próprios  ,  para  debaixo  do  motivo  da  deftrui- 
ção  do  mefmo  Senhor  Dom  António  ,  dislacerarem ,  e  deA 
truirem  a  todo  efte  Reino  :  Puzeram  logo  em  prática  com 
aquelles  dous  fins  a  fua  conhecida  ,  e  abominável  Máxima, 
na  qual  impudentemente  eftablecêram  por  doutrina  commua 
dos  feus  Efcritores  Moraliflas  :  Que  todo  aquelle  j  que  quizer 
arruinar  qualquer  feffoa  ,  ou  Governo  ,  deve  principiar  e/la 
obra  efpalhando  calumnias  para  dijfamar  a  fobr edita  pcjjoa  ,  ott 

Governo  ;  porque  fendo  certo ,  que  o  tal  Calunmiador  achará  fem- 
fre  da  fua  parte  o  grande  numero  de  homens^  que  ordinariamen- 

te fe  encontram  propeifos  para  crerem  o  jnal ,  dahi  fe  feguirá  y 
que  tirando  dentro  em  pouco  tempo  o  credito  ao  Calumniado , 

perderá  ejle  logo  com  a  fama  todas  as  forças  ,  que  principal- 
mente confijlem  na  reputação ,  para  fuccumbir  ao  Cahimniador , 

qtie  delle  fe  pertende  vingar.  " 
5?  He  igualmente  certo ,  que  para  vibrarem  os  raios  da  re- 

ferida Máxima  contra  o  dito  Senhor  Dom  António  ,  contra 

a  Univerfidade  de  Coimbra ,  e  contra  as  forças  deftes  Reinos , 

(que  em  todos  confiílem  na  boa  tmiao  dos  Vaílàllos)  revol- 
veram a  Hiíloria ,  e  propagaram  ao  mefmo.  tempo  a  Calum- 

nia ,  e  a  Sedição  em  todo  o  Portugal. 
IO  Viram  nos  Faftos  do  Sejihor  Rei  Dom  João  II,  que 

havendo  os  Reis  Catholicos  Dom  Fernando,  e  Dona  líabcl 

profcripto  no  anno  de  1482  osjudcos  de  todos  os  feus  Reinos , 
e  Domínios  ,  foram  nc^Q  admittidos  pelo  dito  Monarca  de- 

baixo das  duas  condições.    A  íàber :  Primeira ,  de  fahirem  def- tes 

o     A  tíoutrinn,  ç  a  prrticn  dclln  diabólica  ATnxíma,  fc  acham  dcmondradas  na  Dcdiic<;ã'o  Chro 
noiogica,  c  Analytica,  Paru  I,  Divisío  X,  J.  4çó,  cojn  a  fua  ampla,  c  inílrmaiva  Nota. 
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tes  Reinos  no  termo  prefixo ,  que  lhes  foi  determinado :  Se- 

gunda, a  de  que,  paliado  elle,  ficariam  efcravos.  " 
1 1  Viram  como  o  Senhor  Rei  Dom  Manoel  Tmtto 

que  regnou  libertou  logo  eftes  Judeos  cativos ,  e  lhes  deo  poder 
para  de  fuás  pejjbas  dijporem  ás  fuás  vontades ,  fem  delles ,  nem 
das  communas  dos  Judeos  naturaes  do  Reg?io  ̂   querer  acceptar 
hum  grande  fervtço  ,  que  lhe  por  efta  tao  ajfnalada  mercê  qui- 

zeram  fazer  '^  hofruSlo  do  qual  beneficio  logo  dahi  a  poucos  dias 
recebeo  ,  porque  hos  mais  delles  fe  converteram  á  Fé  de  Nojfo 
Senhor  Jefu  Chrifto ,  quando  elle  fez  tornar  hos  Judeas  defies 

Regnos  Chriftaos  ,  quomo  fe  em  feu  lugar  dirá.  * 
1 2  Viram ,  que  o  mefmo  Monarca  ,  depois  de  haver  or- 

denado no  anno  de  1496  ,  que  os  referidos  Judeos  fahilfenf 
deftes  Reinos ,  com  fuás  mulheres  ,  e  filhos  no  termo  ,  que 
para  iífo  lhes  foi  determinado  ;  '  liavendo  muitos  delles  re- 

cebido a  agua  do  Baptifino  ,  mandou  o  dito  Monarca  (por 
errado  confelho  )  que  em  hum  mefmo  dia ,  para  eíle  fim  de- 

terminado aos  outros  Judeos  ,  que  fahiam  do  Reino  ,  fe  to- 
maífem  por  força  os  filhos  ,  e  as  filhas  ,  e  lhos  baptizaflem 
contra  as  fuás  vontades.  ̂  

1 3  Viram ,  que  a  maledicência ,  a  que  a  plebe  he  propen- 
fa  contra  todos  aquelles,  que  os  cabedaes  elevam  fobre  ella^ 
e  a  calumnia  de  outros  dos  Eftados  fuperiores ,  aos  quaes  os 
recentes  convertidos  ,  que  tinham  ficado  nefi:es  Reinos ,  não 

quizeram  fazer  os  empreftimos ,  com  que  os  fatigavam,  prin- 
cipiando ,  e  continuando  em  lhes  chamar  Chriflaos  Novos  por 

modo  de  nrisao ,  e  de  defprezo ,  chegaram  a  caufar  no  com- 
mum  do  Povo  huma  tal  divisão  ,  e  fediçao  com  aquella  de- 

nominação de  Chriflaos  Novos,  que  os  diftinguio  dos  Chrif- 
taos Velhos  ,  que  fcrmeníando-fe  no  mefmo  Povo  a  dita  fe- 

di- 

«     Chronica  de  EIRei  Dom  Manoel,  Parte  I,  c     O  mefmo  Damião  de  Góes  dirá  Parte  I, 

Cap.  X.    E   do  Eilpo  Jcronymo  Olorio,  Liv.  I ,  Cap.  XVHI:  co  niclmoGforio,  no  dito  Liv.  I , 
pnfí-  Io.  pag.  I  r  ,  c   12. 

A     O»  mefmos  dons  Grandes   Hinoriadorcs ,  d     O  mcfnío  Damião  de  Coes  ,  ;í/(/.  Cap,  X  » 

c   r>5o  palavrss    formaco   de  Damião    de  Coes,  pag.  i8;  c  o  nicfmo  Oíorio,  »'i''<i.  pag.  ly,  20, ilhkin.  c  2  I . 
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dição  pelos  annos,  que  decorreram  defde  o  referido  de  I49(j 
até  19  de  Abril  de  i5o(),  abortou  naquelle  dia  o  horrorofo 

motim,  no  qual,  excedendo  a  mil  e  novecentos  os  aílaílina- 
tos  cruéis ,  e  deshumanos ,  não  ficou  em  Lisboa  cafa  alguma , 

que  não  foíTe  aíTaltada ,  e  mettida  a  faque  ,  nem  mulher  ho- 
nefta ,  ou  virgem ,  cujas  honras  não  foffem  barbaramente  vio- 

ladas ". 
14  Viram,  que  aquella  diílinção  de  peíToas  feita  com  a 

diverfidade  das  ditas  denominações ,  que  no  principio  da  Igre- 
ja havia  defunido  os  Fieis  ,  e  que  nos  principios  do  Século, 

em  que  então  fe  achavam  ,  havia  feito  neíles  Reinos  os  fo- 
breditos  eílragos ,  feria  o  meio  mais  próprio  de  nos  dividirem 
huns  dos  outros ,  e  de  nos  debilitarem  de  forte ,  que  fizeílem 
de  Nós  tudo  o  que  quizefibm ,  fem  refiílencia  alguma.  E  iílo 
foi  o  que  em  idênticos  termos  fe  propuzeram  executar. 

15  Viram,  que  com  tudo  para  reduzirem  á prática  aquel- 
le  feu  abominável  Plano  ,  lhes  obílavam  difficuldades  taes, 

que  para  quaefquer  outros  efpiritos  menos  temerários,  e  me- 
nos ferozes,  feriam  invenciveis. 
\6  Era  a  Primeira  delias  acharem-fe  ainda  então  muito 

horrorizados  os  habitantes  deíla  Capital ,  e  de  todo  efte  Rei- 
no, aílim  com  as  vivas  memorias  daquella  antecedente  fediçao 

feita  com  a  mcfma  diftinção  de  Chriftaos  Novos ,  e  Cbri/laos 

Velhos ,  que  conftituia  o  fundamento  intrinfeco  da  outra  nova 

fedição ,  que  elles  Jefuitas  queriam  excitar ;  como  dos  funef- 
tos  eílragos  ,  que  por  eífeito  da  mefma  diftinção  tinha  accu- 
mulado  o  referido  motim  do  anno  de  1506. 

17  Era  a  Segunda  difficuldade  acharem-fe  os  Povos  de 
Portugal  ainda  mais  atormentados  com  a  outra  lembrança  das 

vi6limas  dajuftiça,  que  conftituíram  os  cem  Chriftaos  Velhos 
de  ambos  os  fexos  ,  que  como  cabeças  da  fobredita  fedição , 
e  como  Réos  principaes  delia,  haviam  fido  no  mefmo  anno 

de 
a     o  mcfino  Gocs  no  dito  Llv.  I,  Cap.  CII  ;  c  o  mcfmo  OforiOi   Liv.  IV  i  pag-  iji  com 

as  li:  "uiiius. 
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de  J^o6  publicamente  executados  com  a  ultima  pena  pela 
conhecida  Sentença  do  Senhor  Rei  Dom  Manoel ,  que  corre 
impreíTa  na  fua  Chronica. 

18  Era  a  Terceira  difficuldade  a  de  que  o  dito  Senhor 
Rei  Dom  Manoel ,  depois  de  haver  lido  aviíado  por  aquelles 
horrorofos  eílragos  das  funeftas  confequencias  ,  que  apôs  de 
íi  trouxera  a  referida  fedicao  feita  com  a  dita  diftincao  de 

Chrijlãos  JSJovos ,  e  Cbriftaos  Velhos ,  havia  acabado  de  extir- 
par aquella  venenofa  raiz  de  difcordia  entre  os  feus  Vaílallos , 

promulgando  logo  no  i  de  Março  do  anno  próximo  feguinte 
de  1507  a  Carta  de  Lei,  pela  qual,  revogando  todas  as  de- 

terminações antecedentemente  eílablecidas ,  que  prohibiam  aos 

Novos  convertidos  fahirem  defte  Reino  fem  licença  ,  e  ex- 
trahirem  delle  os  feus  bens ,  e  effeitos ;  e  mandando ,  que  em 
tudo  foífem  tratados  como  os  Naturaes ,  concluio  a  fobredita 

Lei  (com  relação  aos  ditos  Chriftaos  Novos)  pelos  termos 
feguintes : 

))  Item,  lhes  promettemos  ,  e  Nos  praz,  que  daqui  em 
))  diante  não  faremos  contra  elles  nenhuma  Ordenação ,  nem 
))  defeza ,  como  fobre  gente  diftinta ,  e  apartada ,  mas  aífi  nos 
))  praz ,  que  em  todo  fejam  havidos ,  favorecidos ,  e  tratados 
»  como  próprios  Chriftaos  Velhos  ,  fem  delles  ferem  diílin- 

»  tos ,  e  apartados  em  coufa  alguma ,  Scc.  ". 
19  Era  a  Qiiarta  diíEculdade  a  de  que  com  os  mefmos 

motivos  havia  muito  mais  proximamente  confirmado  o  Senhor 
Rei  Dom  João  III  a  referida  Lei  por  outra  igual  Carta  de 

16  de  Dezembro  de  1524  *. 
20  Para  fahirem  pois  deílas  grandes  difficuldades  ,  fize- 

ram os  referidos  Jefuitas  por  huma  das  fuás  façanhofas  atro- 
cidades 5  com  que  a  união  do  Império  com  o  Sacerdócio, 

que  he  tão  indifpenfavelmente  neceílhria  para  o  público  foce- 
go  y  foíTe  naquelle  cafo  viciofa  alliança,  confederada  com  os 

feus 

<r    Fila  Carta  de  Lei  já  foi  junta  debaixo  do  l     Vai  infcrta  na  mefma  Certidão  da  Torre 

Num.  2(5  ,   Nota    "    do  Preludio  111,  pag,  52.  do  Tombo. 
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feus  referidos  objeélos  da  fediçao ,  e  da  difcordia  entre  todos 
os  habitantes  deíles  Reinos  ,  e  efpecialmente  entre  os  Mef- 
tres,  e  Eftudantes  da  Univerfidade  de  Coimbra. 

2 1  Pondo  em  prática  a  fua  fobredita  Máxima  das  calum- 
nias ,  arguiram ,  e  divulgaram ,  que  o  Senhor  Dom  António 
era  Chrljlâo  Novo  ,  porque  fua  mai  Violante  Gomes  tinha 
fangue  de  novos  convertidos.  O  que  foi  hum  fa6lo  innega- 
vel  ,  notório  ,  e  provado  por  teílemunhos  tão  authenticos, 
que  fazem  o  mefmo  faélo  indubitavelmente  certo. 

2  2  Luiz  de  Cabreira,  Chroniíla  do  mefmo  Rei  Dom  Fi- 

lippe  II,  tratando  dos  faóios  do  anno  de  1578,  refere  o  fe- 
guinte  :  Avia  falido  de  cautiverio  Don  António  Prior  de  Ocra- 
to .  .  .  .  La  imeva  defer  vivo ,  y  libre ,  dio  que  penfar  en  Por- 

tugal ,  porque  ji  ejlaha  legitimado  (  como  querian  los  Hebreos  ) 
tcnia  buen  derecho ,  aun  que  ejlo  avia  menejler  buenos  racaudos 
con  muchas  circunjl anciãs.  Admiraba  la  duda  Jlendo  legitimado 
dclRei  Don  ̂ uan  Terceiro  (  cojno  fe  á  efcrito  )  folo  para  tener 
bienes  de  la  Iglefia ,  porque  nunca  fu  Padre  quifj  precediejje  en 
la  herencia  de  los  de  mas  a  Don  Duarte  ,  y  por  ejlo  jjÒ  eredò 
fu  Património  ,  t  entendo  el  Infante  cédula  dei  Rei  para  dexarle 
a  qualquiera  hijo  legitimo ,  que  iuviejfe.  Se  dezia ,  le  ayudaban 
para  fu  refcate  los  judios ,  y  procurarian ,  que  reinajje  por  el 
deudo  cercano ,  que  muchos  con  el  tenian  por  fu  Madre ;  macu- 

la ,  que  fe  ponia  ai  Infante  en  averlo  fido  de  fu  hijo. 
O  mefmo  tornou  a  repetir  o  dito  Hilioriador  ,  quando 

tratou  da  morte  do  dito  Senhor  Rei  Dom  Henrique,  dizen- 

do " :  Engaíwfe  Don  António  en  fiar  tanto  dei  Pueblo  ,  porque 
los  Nobles  le  defpreciaron  ,  los  Hebreos  no  le  vicron,  aun  que 

hiterejjados  con  el ,  por  falta  de  animo  ''. 
23  Sobre  eíla  plataforma  aíleftáram  as  fuás  baterias, 

primeiro  contra  o  Sacerdócio,  julgando  que  fó  aquillo,  que 
vjeíle  da  Cúria  de  Roma  cuberto  com  o  véo  da  Religião, 
c  com  o  Nome  do  Papa ,  poderia  confundir  as  memorias  do 

mo- 

t     No  Liv.  XII,  pag.   I077,  col.  1.  i     Sobre  o  anno  de  lJ7p,  pag.  1060,  col.  í. 
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motim  do  anno  de  1^06 ,  dos  caftigos  executados  no  mefmo 
anno ,  e  das  Leis  dos  Senhores  Reis  Dom  Manoel ,  e  Dom 

João  III  aíTima  referidas. 
24  Em  ordem  a  efte  fim  esforçaram  de  tal  forte  em  Ro- 

ma as  fuás  diligencias ,  que  extorquiram  ao  Santo  Padre  Gre- 
gório XIII  em  Nome  do  Senhor  Rei  Dom  Henrique  hum 

obrepticio  ,  e  fubrepticio  Breve  de  Motu  Próprio  para  pro- 
ceífar ,  e  exchiir  o  dito  Senhor  Dom  António  ,  com  aquella 
caufa  de  fe  perfuadir ,  que  tinha  langue  dos  Chriílaos  Novos. 
25  Logo  que  tiveram  na  mao  o  referido  Breve ,  fizeram 

jogar  com  elle  a  outra  bateria  contra  o  dito  decrépito ,  e  in- 
fraquecido  Monarca:  E  fazendo-lhe  crer,  que  não  podia  dei- 

xar de  fer  muito  conforme  á  Rehgião  o  que  fe  lhe  propunha 
debaixo  do  pretexto  da  Authoridade  Pontifícia  ,  o  conftran^ 
geram  a  que,  a  pezar  do  feu  Real  Decoro,  e  até  da  mefma 
Natureza ,  rompeíle  contra  o  dito  Senhor  Dom  António  feu 

Sobrinho  nos  exceflbs  de  procedimentos  taes ,  que  feriam  in- 

•criveis ,  a  não  fe  acharem  tão  authenticamente  fuftentados  pe- 
las Hiftorias  daquelle  infeliz  tempo:  Facilitando  aíTim  aos  di- 
tos Regulares  os  meios  de  adiantarem  os  feus  perniciofifilmos 

intentos  no  Eftratagema ,  que  eftavam  fazendo  laborar. 

2 d  O  que  tudo  executaram  ,  esforçando  de  tal  forte  a- 
<5uella  fua  antecedente  calumnia  contra  o  Senhor  Dom  Antó- 

nio,  e  exaggerando  o  valor,  e  authoridade  do  referido  Breve 
de  Moiu  Próprio  j  (em  caufa  commua  com  Dom  Ch  riflo  vão 
de  Moura ,  e  com  o  Duque  de  Olfuna ,  então  Embaixador  de 
ElRei  Dom  Filippe  II  nefl:a  Corte  de  Lisboa)  que  o  dito 
Senhor  Rei  Dom  Henrique  :  Por  huma  parte  proferio  no 
anno  de  1579  contra  o  dito  Senhor  feu  Sobrinho  a  injuriofa 
Sentença  ,  em  que  concluio  :  O  que  tudo  vljlo  com  o  mais  ̂  
que  dos  Autos  confia  ,  e  as  notórias  ,  e  tirgentiffimas  razoes , 
que  ha  para  fe  nao  prefumir  o  tal  Matrimonio  de  prcfente ,  num 

de  futuro  ,  antes  huver  ?mii  evidente  prcfumpçao  fer  tudo  ma- 
quinado ,  e  falfidade ,  pronunciamos ,  e  declaramos  o  dito  Dom 
Part.L  K  An- 
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jántomo  meu  Sobrinho  do  pertenjo  3íatrimomo ,  e  leghhmdaãe , 
e  lhe  pomos  perpetuo  filencio  ,  por  mo  nos  fer  commettldo  for 
Sua  Santidade  o  cajiigo  ,  conforme  o  dito  Breve  :  Por  outra 

parte ,  havendo-fe  homiíiado  o  meímo  Senhor  Dom  António 
para  efcapar  ao  furor  daquella  collerica  indignação  de  ElRei 
feu  Tio  ,  mandou  eíle  Monarca  affixar  contra  Elle  a  Carta 
de  Éditos  datada  de  1 1  de  Novembro  do  mefmo  anno  de 

1575),  que  também  concluio  neftas  deíabridas  palavras  :  Eu 
de  minha  certa  Sciencia ,  e  Poder  Real ,  por  e/la  minha  Carta , 
que  mando  affixar  nas  Portas  da  Salla  defles  meus  Paços  de 
Almeirim ,  hei  por  chamado  o  dito  Dom  António  meu  Sobrinho 
para  os  ditos  procedimentos  ,  e  para  dar  Sentença  conforme  ao 
que  me  parecer  em  minha  confciencia  ,  que  convém  ao  Jèrviço 
de  Deos ,  e  meu ,  e  bem  de  meus  Reinos ,  e  Povos ,  fcm  nijfo 
haver  outra  mais  ordem ,  nem  fgura  de  Juízo  ,  e  para  ijfo  lhe 
ajfino  termo  de  dez  dias  para  apparecer  perante  Mim  ,  o  qual 
termo  começará  a  correr  do  dia  ,  em  que  ejla  minha  Carta  for 
affixada  nas  ditas  Portas  do  Paço,  &c.  :  E  pela  outra  parte 
poucos  dias  depois  cm  iegunda  Sentença  de  23  de  Novem- 

bro do  mefmo  anno ,  tomando  o  dito  Monarca  o  Oííicio  de 

Juiz ,  fem  outro  motivo ,  que  não  foífe  o  de  fe  ter  refugiado 
o  dito  Senhor  Dom  António  da  fua  indignação  ,  proferio 
contia  ElJe  a  outra  horrorofa  Sentença  ,  em  que  o  degradou 
de  todas  as  honras ,  e  bens  da  Coroa ,  e  Ordens ,  para  aílim 
licar  mteiramente  proílituido ,  e  impoíTibilitado  para  feguir  o 

feu  Direito  " :  Lufando  de  exprcft,6cs  tacs ,  como  as  feguintcs : 
E  porque  pelos  ditos  cafjs  he  digno  de  graves  penas  ,  tenho 
obrigação  de  minha  confciencia  de  prover  nijlo  de  maneira, 
que  cejfem  os  inconvenientes  ,  e  damnos  ,  que  fe  podiam  fe- 

guir ^  &c. 
27     Sentenças  ,   que  fazem  claramente  ver,   que  não  po- 

diam fahir,  fenáo  de  hum  cípirÍLo  mvenenado,  com  a  prcoc- 

cu- 

*     TMf  (íiins  Scntcnç3<;,  c  n  Carta  ilc  Fditos  fc  ncrmm  publicadas  nas  Provas  da  Hiíloria  Ge- 
rcalogica  da  Gafa  Real,  Tom.   Hl  dcfdc  a  pag.   524  ate  a  pa".   537. 
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cnpaçio  de  que  o  dito  Senhor  Dom  António  era  de  fangue 
Hebreo  ,  demonílrando  ,  que  nefta  prcoccupaçao  coníiftiam 
aífim  as  urgenHÍJlrnas  ,  e  notórias  razoes  ,  que  havia  para  a- 
quelle  illuío  Monarca  Fxclefiaftico  ,  e  decrépito  excluir  a  le- 

gitimidade do  dito  Senhor  feu  Sobrinho  ,  como  o  gravame 
de  confciencia  ̂   que  conliderava  em  nao  o  perfeguir. 
28  E  Sentenças,  digo  outra  vez,  que  caufáram  hum  tao 

horrorofo ,  e  tao  univeríal  efcandalo  em  toda  a  Europa  ,  que , 
havendo  chegado  aos  ouvidos  do  mefmo  Santo  Padre  Gregó- 

rio XIÍI,  produziram  no  feu  efpirito  os  effèitos,  que  o  meí^ 
mo  Hiftoriador  Luiz  de  Cabreira  deixou  também  perpetuar 
dos  nos  dous  lugares  abaixo  referidos. 

29  Hum  dclles  he  o  que  fe  contém  nas  palavras  En  tan- 
to Breve  de  Roma  en  favor  de  Don  António  anulaha  la  Sen- 

tencia delRel  Don  Enrique  ,  en  que  juflamente  declarava  por 

ilegítimo ,  y  avocando  cl  Pontífice  a  fi  la  Caufa  ". 
30  O  outro  lugar  he  o  que  fobre  a  expedição  do  referi- 
do Breve  narrou  o  mefmo  Hiftoriador ,  dizendo:  Rejintlo-fe 

Don  Enrique  con  el  Duque  de  Ofuna  deflo  con  tales  palabras , 
que  dlxo  era  agravlo  notório  el  que  Su  Santldad  le  hazla  como 

a  Rei  juflo  ,  como  a  Cardenal  benemérito  de  la  Sede  ApoftoU- 
ca^y  rellglofo  Príncipe ,  danofo  ai  Rei  Cathollco ,  y  ala  quie- 

tude de  la  Chrlftandad.  Rcfolvlò  tenerle  en  oculto  ,  y  replicar 
ai  Pontífice  ,  dandole  las  r  a  fones  de  fu  quexa ,  y  motivos  cour 
tra  cl  negocio.  Pedlo  ai  Rei  Cathollco  bolvlcjfe  por  fu  onor  a^ 
vlendo  revocado  el  Breve  de  negoclaclon  de  Hcbreos  ,  para  re- 
holver  el  Reino  ,  y  el  Mundo  en  favor  de  un  particular  ,  def 
afofegando  a  Don  Flllppe  ,  a  qulcn  Dlos  ̂   y  las  Leyes  dleron 
tan  claro  derecho  :  No  fe  entendlefe  le  aviso  el  fno  el  Duque  ̂ 
porque  le  defplazerla  ,  y  danaria  mucho  entender  en  Roma^ 

comunico  a  Su  Mageftad  Católica  tan  preflo  fu  agravlo.  Ad- 
miro mucho  ai  Duque  lo  que  elRey  Enrique  le  dlxo  ,  cn  cafo 

tan  nuevo ,  y  para  efpantar ,  procuro  confolarle ,  como  era  blen 
K  ii  mc- 

«     Efcrcvcndo  dos  fucccIToi  do  anno  de   i;^7  ,  png.  1060,  col.  ». 
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menefler ,  porque  con  fu  enfermedad ,  y  vejez  ejlaha  niílo  en  el 

fentimiento ,  y  regalo  ". 
3  I  Nem  aquelle  univeríal  efcandalo ,  nem  aquella  cfficaz 

revogação  do  Santo  Padre  Gregório  XIII  defanimáram  ainda 

os  Jeíuitas ,  para  deixarem  de  profeguir  no  trabalho  de  faze- 
rem valer  o  mefmo  efcandalofo  Eftratagema.  Somente  íerví- 

ram  para  os  fazer  mais  circimifpeélos ,  e  mais  acautelados  nos 
modos ,  com  que  dalli  em  diante  o  foram  conduzindo  ;  por 
temerem  ,  que  a  defefperaçao  dos  Povos  excedeíFe  o  terror, 

que  caufava  a  fua  prepotência,  e  a  união  das  fuás  terribilida- 
des  com  o  poder  das  Armas  de  ElRei  Dom  Filippe  II. 
32  Por  ilfo  :  Efperando  a  morte  do  mefmo  Santo  Padre 

Gregório  XIÍI ,  e  que  por  ella  fubiíFe  á  Cadeira  de  São  Pe- 
dro no  mez  de  Abril  de  1585  o  Papa  Xiílo  V :  Empregando 

na  prefença  daquelle  grande  PontiHce  hum  Miniílro  de  tanta 
literatura ,  tão  verfado  nas  varédas ,  e  atalhos  occultos  da  Cú- 

ria de  Roma,  e  tão  fubordinado  a  elles Jefuitas,  como  foi  o 
Doutor  António  Pinto,  cujo  caracter,  e  fujeição  já  ficam  af- 

íima  bem  notórios  ̂   :  E  empregando  também  nas  diligencias 
de  capiarem ,  e  promoverem  nefte  Reino  o  fobredito  Eílrata- 

gema ,  o  Bifpo  Dom  Jorge  de  Ataíde  com  o  feu  grande  po- 
der, que  nefte  ponto  era  todo  o  de  ElRei  Dom  Filippe  II  % 

e  o  Reitor  da  Univerfidade  de  Coimbra  Dom  Fernando  Mar- 

tins Mafcarenhas  com  elíes  da  mefma  forte  conjurado  '':  Vie- 
ram a  extorquir  ao  dito  Santo  Padre  Xifto  V  o  Originário 

Breve  ,  que  fc  chamou  de  Puritate  y  dirigido  á  mefma  Uni- 
verfidade ,  para  com  ellc  principiarem  a  profeguir  outra  vez 

o  mefmo  odiofo  Eftratagema,  que  fazia  o  objeólo  de  todo  o 
feu  follícito  trabalho. 

33  Não  puderam  porém  defcubrir  claramente  aquelle  feu 
intento  com  huma  inteira  liberdade  ,  obftando-lhcs  ainda  en- 

tão a  elJa  os  éccos  aííim  dos  eílragos  do  motim  do  anno  de 
150Ó, 

■^     JWíw  pag.  \cCo  ,   col.  I  com  a  fcguin-  c     Fica  provado  "o  mcrmo  Preludio  U  tit:l"dc 
'^'  o  §.  1 1  cm  diante. 

4     No  PrcIuJio  II.  §.  7.   •  .         ú     Fk;j  provada  llldim  m  §.  lo. 
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1^06,  e  do  fangiie  dos  cem  Chriílaos  Velhos  jiiíljçados  pela 
Sentença  do  meímo  anno,  como  as  dirpofiçoes  das  duas  Leis 

do  i  de  Março  de  1507  ,  e  de  16  de  Dezembro  de  1524 
aíTima  referidas.  E  neílas  circumftancias  ufou  a  refinada  malí- 

cia dos  mefmos  Jefuiras  (  em  caufa  commua  com  os  fob redi- 
tos Miniílros  com  clles  conjurados)  de  cautelas ,  e  reftricções 

taes  ,  como  foram  as  que  agora  tem  aqui  o  feu  próprio  lu- 

gar. 34  Primeiramente  reduziram  o  dito  Breve  fomente  ás 

duas  Conefias  Magiílraes ,  e  Doutoraes  da  nomeação  daquel- 

la  vendida,  e  facrificada  Univerfidade  ".  Ainda  aífim  guarda- 
ram o  mefmo  capciofo  Breve  em  hum  recatado  fegredo ,  re- 

duzido aos  mefmos  conjurados  *.  Não  o  regiíláram  nos  Li- 
vros da  Univerfidade ,  onde  não  ha  veftigio  al^um  delle  '.  E 

com  o  nm  do  mefmo  cautelofo  fegredo  ,  tratando  no  Livro 
I  y  Titulo  XVÍII  dos  Sextos  EJlatutos  da  mefma  Univerfidade 
por  elíes  maquinados  ,  debaixo  do  Titulo  Da  oppojl^ao  ,  e 
modo  ̂   em  que  fe  votará  nas  Conejias  ̂   e  Beneficias  Doutoraes  ̂  
e  Magiflraes ,  fe  reduziram ,  e  coanguíláram  ainda  então  no 

fim  do  §.  5*  ás  myíleriofas  ,  e  concifas  palavras  ,  que  dizem 

'Nâo  fe  aãmlttirà  à  oppofi^ao  Pejfoa  prohibida  pelo  Breve  de Xifio  V ,  fem  declararem  onde  eíliveíle  o  dito  Breve  ,  qual 
foíTe  a  difpofição  delle ,  quaes  as  pefibas  por  elle  prohibidas , 
ou  quaes  as  qualificações ,  que  elie  ordenava  ,  iílo  he ,  fe  eram 
refpeclivas  a  gráos  literários ,  a  gráos  de  Ordens  Sacras ,  ou 
a  habilitação  de  generc ^  mandando,  que  nao  fojfem  habilitados 

os  defcendentes  de  Chrifiaos  Novos ,  que  era  o  verdadeiro  ca- 
fo  do  referido  Breve ,  e  o  que  com  elle  fe  pertendeo  por  en- 

tão occultar  ao  commum  dos  Povos ,  a  quem  necefiáriamente 

■haviam  de  fer  públicos  os  mefmos  Eftatutos.  Sempre  deram 
com  tudo  eíle  primeiro  pafib  no  efcabrofo  caminho ,  em  que 
loí^o  fe  foram  adiantando  com  os  outros  fc^uintes. 

c 

-    a     F(Í3tutns,  Liv.  I,  Tít.   IJ,  §.   f.  c      Coiidn  da  Certidão,    que   fc   njuiua   nas 
b      Ficn   nu  ílrado  aíTlma  no  Preludio  III  de-      Provas  debaixo  do  Num.  \. 

baixa  dos  55-  ̂ i  »  c  ̂ <^' 
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35  Segundo  Paílb.  Depois  de  haverem  tentado  os  meP- 
mos  Jeruitas  a  UniveiTidade  ,  e  o  Reino  com  aquella  reílri- 
-íla  ,  e  equivoca  noção  perfunélo  riam  ente  referida  ao  dito 
Breve  do  Papa  Xiílo  V  pela  publicação  ,  que  no  anno  de 
1598  haviam  feito  daquelles  feus  doíofos  Eftatutos  ,  foram 
outra  vez  bufcar  novo  foccorro  a  Roma  para  fe  reforçarem , 

em  quanto  a  menoridade  de  EiRei  Dom  Filippe  III  lhes  da- 
va tempo  util  para  os  feus  intentos. 
36  O  Pontificado  do  Santo  Padre  Clemente  VIII  ,  que 

então  prefidia  á  Igreja  Univerfal  ,  lhes  fez  confiderar  ainda 

mais  util  aquella  conjuntura  :  Porque  nella  tinham  trabalha- 
do ,  e  eftavam  trabalhando  os  mefmos  Jefuitas  ,  como  inftru- 

mentos  do  Minifterio  Romano ,  para  fazerem  receber  em  to- 
da a  Europa  a  Bulia  da  Cea  ,  e  os  índices  Expurgatorios , 

empregando  neílas  diligencias  os  exceífos  ,  que  vieram  a  fa- 
zellos  expulfar  de  Veneza  no  feguinte  Pontificado  do  Papa 
Paulo  V ,  pelo  Interdiílo  por  elle  fulminado  no  anno  de 
1605,  como  he  bem  notório. 

37  Aproveitando-fe  pois  de  huma,  e  outra  das  ditas  op- 
portunidades  os  mefmos  Jefuitas  ,  fizeram  expedir  na  Cúria 
Romana  com  a  data  de  18  de  Outubro  de  era  de  1600  ou- 

tro Breve ,  ordenado  ao  mefmo  fim  do  de  Xifto  V ,  e  refe- 
rido á  inílancia  do  dito  Monarca  ,  quando  apenas  contava 

fcte  annos. 

38  Breve,  no  qual  aquelles,  que  o  lavraram,  quizeram 

efquecer-fe  :  Por  huma  parte  ,  de  que  a  Igreja  foi  fundada 
com  Judcos  convertidos  :  Por  outra  parte ,  de  que  o  mefmo 
Santo  l^adre  Clemente  VIII  tinha  actualmente  em  Roma  o 
Bairro  inteiro  de  Judcos  profitentes ,  e  infiéis  ,  que  ainda  fe 

conferva  :  Por  outia  parte ,  de  que  na  mefma  Roma  Metró- 
pole da  Igreja ,  aos  filhos ,  c  netos  dos  Hebreos ,  logo  que  fe 

baptizam,  e  profeflhm  a  Fé ,  e  a  noífa  Santa  Religião,  lhes 

não  obílam  os  pais ,  ou  avós  para  ferem  não  fó  Clérigos  Se- 
culares ,  e  Regulares ,  mas  para  ferem  feitos  Bifpos ,  e  Car- 

de- 
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déaes  :  Por  outra  parte  ,  que  em  nenhum  outro  Reino ,  ou 

Eítado  da  Europa  tinha  havido  (como  ainda  hoje  não  ha) 
entre  os  Chriílaos  baptizados  diftinçao  alguma  de  pais ,  e  de 
avós  ,  para  haver  cm  razão  delia  huns  hábeis  ,  e  outros  ex^ 
cluidos  :  E  pela  outra  parte  ,  que  no  tempo,  cm  que  nefte 
Reino  quiz  a  malignidade  fazer  a  dita  diftinçao  com  as  de- 

nominações de  Chrlfiaos  Novos  ̂   e  Chnflãos  Velhos  ̂   as  con- 
fequencias  delia  foram  :  Concitar-fe  huma  fedição  ,  de  que 
refultou  perecerem  nefta  Cidade  Capital  do  Reino  perto  de 
duas  mil  peíToas  ,  e  hcarem  na  mefma  Cidade  deftruidas  as 
honras  ,  e  as  fazendas  :  Fazer  o  Senhor  Rei  Dom  Manoel 

juitiçar  com  público  fupplicio  não  menos  de  cem  Chriftaos 
Velhos  ,  entre  os  que  haviam  formado  a  dita  fedição  :  E  ler 
o  mefmo  Monarca  obrigado  a  fazer  ceifar  aquelía  fediciofa 

diílinção  pela  fua  Lei  do  anno  de  1507  ,  excitada  pelo  Se- 
nhor Rei  Dom  João  líl  pela  outra  do  anno  de  1524. 

39  E  Breve,  digo  outra  vez,  no  qual  aquelles  ,  que  o 

lavraram ,  querendo  efquecer-fe  de  tudo  o  referido ,  ordena- 
ram ,  que  nefte  Reino  de  Portugal  (com  huma  efpecialida- 

de,  cujo  preço  cila  manifeíla  per  íi  mefma)  a  nenhuma  pef- 
foa  ,  que  tiveífe  fangue  de  Hebreos  ,  ou  delles  defcendcíle 
por  linha  pattvna  ,  ou  materna  ,  fe  pudeífe  conferir  alguma 
Dignidade  ,  Canonicato  ,  ou  Prebenda  nas  Catheciíaes  ,  ou 

ainda  grandes  Collegiadas  ;  nem  alguma  Paroquial  ,  ou  Vi- 

gai raria  com  Cura  de  Almas  ". 
40  Terceiro  Paílb.  Deíde  que  os  ditos  Jefuitas  fe  viram 

munidos  com  aquelle  fegundo  Breve  ,  paliando  logo  a  ufar 
do  leu  coftumado  Eftratagema  ,  intereiláram  na  obfervancia 
delle  ,  debaixo  dos  pretextos  de  Religião  ,  e  de  obediência 
ao  Papa ,  toda  a  plebe  ignorante ,  feriaria  das  novidades ,  e 

íuperíliciofa  por  fua  natureza.  E  em  oídem  a  cíle  fm  nego- 
ciaram na  Corte  de  Madrid  ,   e  fizeram  paliar  no  Nome  do 

dl- 

«     Ftíc  Breve    foi   traarcrÍKv  pelo  Jcfutta  EaptiHa  Fragozo   no  fcu  Tratado    rft  Jí.°;m.  Pcyw.í. 
Pjnc  I,  Liv.  1,  Dilp.   II,  S-  viu,  lub  niHn.  *46. 
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dito  Rei  Menor  de  fete  annos   o  dolofo  Alvará  de  7  de  Fe- 

vereiro de  160^  ". 
41  No  Titulo  delle  fe  lê  Regimento  dos  Médicos ,  e  Bo- 

ticários Chrijiâos  Velhos  :  E  logo  abaixo  deíle  Titulo  Faço 
faber  aos  que  cfte  Alvará  virem  ,  que  ElRfi  Dom  Sehajlido 

Meu  Primo ,  que  Deos  tem  ,  ordenou  ,  que  para  o  bem  com- 
vium  dejles  Reinos  houvejfe  fempre  na  Univerjidade  de  Coim- 

bra trinta  EJ}u dantes  Chrijiâos  Velhos  de  boas  partes  ,  e  qua- 
lidades ,  que  ejludajjem  Medicina  ,  e  Cirurgia  ,  e  que  a  cada 

hum  delles  fe  dejfem  vinte  mil  reis  de  porção  cada  anno ,   e  lhe 
fojfhn  pagos  aos  quartéis ,  á  cujla  das  rendas  dos  Confelhos  de 
certas  Cidades ,  Villas ,  e  Lugares ,  que  para  ijfo  applicou :  E 

pojlo  que  pelo  dito  Regimento  ,  e  Provisões ,  que  mandou  paf- 
far  ,  fe  foi  continuando  até  agora  a  ordem  ,  que  nellas  eflava 
dada  ̂   fui  ora  informado-,  que  pelo  dito  Regimento  fe  nao  achar  ̂  
€  por  outros  inconvenientes  fe  nao  cumpria  inteiramente.  E  tudo 
ifto  foi  notoriamente  limulado ,  e  falío. 

42  Porque  por  liuma  parte  já  aíTima  fe  vio  clariífimamen- 
te  ,  que  a  diftinçao  feita  com  as  denominações  de  Chrijiâos 

Novos-,  e  Chrijiâos  Velhos.,  que  fe  tinha  fufcitado  no  Reina- 
do do  Senhor  Rei  Dom  Manoel  ,  nelle  mefmo  acabou  com 

o  fevero  cafligo  dos  que  a  inventaram ,  e  com  a  fubfequente 

Lei,  que  prohibio  a  mefma  diftinçao  *:  Por  outra  parte,  que 
a  mefma  prohibiçao  fez  o  Syftema  do  Reinado  do  Senhor 

Rei  Dom  Joáo  Ilí ,  quanto  a  efte  ponto  ':  Por  outra  parte, 
que  a  fobrcdita  diftinçao  depois  de  haver  fido  muitos  annos 
antes  abolida  na  fobrcdita  forma,  e  de  nao  haver  delia  vefti- 
gio  algum  no  Reinado  do  Senhor  Rei  Dom  Sebaftiao  ,  foi 
depois  da  fiia  morte  inventada  pelos  mefmos  Jefuitas  ,  para 
com  ella  excluirem  o  Senhor  Dom  António  da  fuccefsao  def- 

ta  Coroa  '' :  Por  outra  parte ,  que  por  iilò  fe  inferiram  no  di- to 

a     O  qual  fizeram  cflampar  no  fim  dos  fcus  b     Dcfífcog.  lo  att' o  §.  I  S  dcílc  Preludio  IV. 
i^ual'iiciuc    ddlo.os    Eftauitus    d;i    Uilivcrfidadc  c      Ihulcm  §.    19. 
na  fiijura  ái  Supplcmcmo  dtJki.  d     Iludem  defdc  o  §.  20  atii  cfte,    que  cftou 

cfcrcvendo. 
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to  Alvará  as  palavras  Fui  ora  informado ,  que  pelo  dito  Regi- 
mento fe  não  achar  f  e  por  outros  ijiconvenientes  fe  nao  cumpria 

hiteiramente  ;  porque  r.em  íe  podia  achar  o  que  nunca  havia 
exiftido ,  nem  íe  podia  cumprir  o  que  nunca  fe  tinha  manda- 

do :  Por  outra  parte  ,  que  nem  podia  ter  inconvenientes  o 

que  não  apparecia ,  nem  podiam  dar-fe  naquelle  cafo  outros , 
que  nâo  foííem  haver  algumas  Provisões  antecedentes  ,  que 
mandaíTem  dar  partidos  aos  Eíludantes  de  Medicina  ,  como 
taes  Eftudantes ,  e  de  nenhuma  forte  como  ChriMos  Novos , 

ou  como  Chriftãos  Velhos  ,  que  era  o  que  fe  pertendia.de 

novo  introduzir:  E  pela  outra  parte  em  fim,  que  o  dito  Al- 
vará foi  huma  notória  maquinação  dos  ditos  Jefuitas  para  al- 

liciarem  ,  e  fubornarem  a  gente  da  plebe  com  aquelles  parti- 
dos deílinados  a  Médicos,  e  Boticários  Chriftãos  Velhos  fo- 

mente ,  e  para  aíTim  fazerem  graílàr  aquella  diftinçao  ,  que 

fazia  o  feu  occulto  objeílo  ,  nao  fó  na  Univerfidade  de  Co- 
imbra ,  mas  por  todo  o  Reino ,  ordenando  pelo  §.  2  Os  que 

houverem  de  fer  admittidos  ao  partido  de  Medicina  ,  nao  hao 
àe  ter  raça  de  Judeo ,  &c.  E  pelo  §.  3  Para  confiar  que  os 

Pertendentes  tem  as  partes  fohreditas  ,  fardo  Petição  ao  Rei- 
tor ,  em  que  declarem  donde  sao  naturaes  ,  e  cujos  filhos  :  E 

elle  por  feu  Defpacho  mandará  pajfar  Carta  em  meu  Nome  pa- 
ra os  Corregedores  ,  e  Jufiiças  fazerem  as  ditas  informações 

com  muito  fegredo ,  tirando  as  pejfoas  antigas ,  e  honradas  da 
terra ,  e  fem  fufpeita ,  e  nao  as  tcftemunhas ,  que  por  parte  dos 

Pertendentes ,  ou  de  feus  parentes  fe  nomearem :  As  quaes  Jtif- 
tiças  ferdo  obrigadas  cumprir  as  taes  Cartas ,  por  que  em  meu 
Nome  lhes  mandar  fazer  qualquer  defias  diligencias, 

43  Qiiarto  Palio.  Não  ha  faélos  hiftoricos  de  notorieda- 
de mais  pública  entre  as  peflbas  de  Letras ,  do  que  foram  os 

de  fe  haverem  os  mefmos  Jefuitas  poílo  á  tefta  dos  que  pcr- 
tendéram  fuftentar  o  Interdiclo  ,  que  no  anno  de  KÍ05  ful- 

minou o  Santo  Padre  Paulo  V  contra  o  Doge,  e  Republica 

de  Veneza ,  até  o  ponto  de  fe  fazerem  exterminar ,  e  defna- 
Part.I.  L  tu- 
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turalizar  de  todos  os  Domínios  daquclla  providente  ,  e  fábia 

Republica  ". 44  Com  eíles  ferviços  pois,  e  com  outros  da  mefma  na- 
tureza ,  com  que  o  feu  Sócio  Francifco  Soares  Granatenfe  ef- 

tava  então  (como  Lente  de  Prima  de  Theologia  na  Univer- 
íidade  de  Coimbra)  deílruindo  não  fó  a  meírna  Univerfida- 
de,  mas  também  toda  a  temporalidade  da  Coroa  deíles  Rei- 

nos :  Serviços ,  que  por  Carta  do  mefmo  Santo  Padre  Paulo 

V  lhe  foram  agradecidos  poucos  annos  depois  ̂ :  Accumulan- 
do, todos  eftes  ferviços,  fizeram  expedir  debaixo  do  refpeita- 
vel  Nome  do  mefmo  Santo  Padre ,  e  com  o  mefmo  objeílo  , 
o  outro  Breve  de  lo  de  Janeiro  de  1612  ,  pelo  qual  ampliou 
o  dito  Breve  de  feu  Anteceílor  Clemente  VIII  ,  extenden- 

do-o  ás  Igrejas  dos  Regulares ,  e  até  ás  Vigairarias ,  e  Cura- 
tos amoviveis  ̂  

45  E  manifeílando-fe  pelo  que  fica  dito ,  qtie  nefte  Bre- 
Te  le  encerrou  outra  maquinação  da  prepotência  dos  ditos  Je- 
fuitas  ,  idêntica  com  as  dos  outros  dous  Breves  de  Xifi:o  V , 
e  Clemente  VIII  ,  não  he  necellàrio  fazer  fobre  elle  maior 

dilação  para  fe  julgar  dos  feus  merecimentos ,  da  reflexa  ma- 
licia,  com  que  foi  impetrado,  e  do  objeélo,  com  que  o  ne- 

gociaram os  feus  malignos  impetrantes. 
46  Qiiinto  Paílò.  Já  fica  também  notório  no  Preludio  III 

qual  foi  o  caraéler  do  Senhor  Dom  Francifco  de  Bragança, 
qual  a  fua  innocencia ,  qual  a  fua  inteira ,  e  cega  fujeiçao  aos 
dictames  dos  ditos  Jefuicas  ,  e  qual  o  abufo  ,  que  elles  fize- 

ram daquelk  docilidade ,  e  fubordinação  efpiritual ,  para  com 
ellas  acabarem  de  arruinar  a  Univerfidade  de  Coimbra  ''. 

47  Havendo  pois  os  meíinos  Jefuitas ,  fobre  tudo  o  mais 
aíTiiiia  ÍLibíbnciado  ,  obtido  o  dito  Breve  do-  Papa  Paulo  V 

em 
a      A    H)(í*wa    dcftc    Intcrdidlo   conlíituío    o  VHi  dcbnixo  do  §.  Í7«r. 

Tu.T).   Ill  itas  Oliias  de   Frei   Paulo  Saípi ,   da-  c     Mc    Breve    foi    tnnibam    tr»nfcrito    pelo 
das  n  Tuz  em  4.°  nu  anno  de   17Ú}  com  a  da-  mcrmo  J-luita  Frai^ozo    no  leu  Tnitudo  de  Ro 
ta  de  Helnjflad.  ^},„,  Ràp.é.  Pare.  I,  Liv.  I.  Dilp.  U,  $.  VIII 

*     Eílii   Curta  fc  aclia  copiada  na  Parte  I   da  fub  num.  246. 
Dcducr^fo  Chroiiolo-ica,  c  Analytita-.    Divisão  d     Dcfdc  o  §-  34  atd  o  S-  5  3- 
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em  10  de  Janeiro  de  1612  ,  como  já  fe  ponderou  também 
affima  :  Havendo  antes  diífo  feito  encarregar  o  dito  Senhor 
Dom  Francifco  de  Bragança  do  emprego  de  Reformador  da 
mefma  Univerfidade  :  E  havendo  feito  fahir  no  feu  Nome  a 
Reformação  por  Elle  feita  com  a  data  de  20  de  Julho  do 
mefmo  anno  de  1 6 1 2  " :  Se  vê  claramente  ,  que  as  maiores 
forças ,  que  tinham  ganhado  por  aquelles  fmiílros  paíTos ,  os 
defaílbmbráram  de  forte  ,  que  o  veneno,  que  no  Titulo 
XVIII ,  §.  5  do  Livro  I  dos  Eftatutos  haviam  palliado  com 
a  perfun6loria  Relação  ,  que  fizeram  ao  Breve  de  Xiílo  V , 
fem  declararem  o  que  elk  continha  ,  foi  por  elles  já  então 
fem  mais  rebuço  vomitado:  Dizendo:  * 

))  No  mefmo  Livro,  Titulo  18,  §.  5-  Ordeno,  que  as 
»  teftemunhas  de  genere ,  vita ,  &  moriòus  fe  tirem  ex  officio 
»  com  todo  o  fegredo ,  fem  que  as  partes  faibam  delias ,  pe- 
»  los  inconvenientes  ,  que  do  contrario  fe  feguem.  E  depois 
»  de  tiradas  as  inquirições,  o  Secretario  as  entregará  lo?o  ao 
))  Keitor:  l^ie  as  terá  no  Cartono  fechadas  em  huma  gave- 
»  ta,  da  qual  fó  o  Reitor  terá  a  chave. 

48  De  forte ,  que  já  mandavam  claramente ,  que  para  fe 
obfervar  o  dito  Breve  de  Xiílo  V  ,  fe  procedeífe  ás  inquiri- 

ções de  genere  ,  em  que  confiília  todo  o  feu  intento ,  e  toda 
a  força  do  feu  Eílratagem.a  ,  dando  a  hum  ,  e  outro  maior 
pefo  com  o  ar  de  myfterio ,  com  que  acautelaram  o  fegredo , 
e  com  a  authoridade  ,  que  deram  ao  Reitor  ,  e  ao  Secreta- 

rio ,  confiando  delles  hum  tao  importante  depofito. 
49  Sexto  Pafix).  Por  effeitos  dos  fobreditos  Breves  ob- 

repticios ,  fubrepticios  ,  e  maquinados  com  os  Curiaes  ,  por 
quem  fe  expediram  j  dos  fobreditos  Eftatutos ,  e  Leis  ,  que 
laboraram  fempre  nos  mefmos  vícios  ;  e  das  fuggeftões  com 
aquelles  aíTumptos  efpalhados  aos  ouvidos  de  todos  os  Eíla- 
dos  defi:e  Reino  ,   e  em  todas  as  partes  delle  pelos  numero- 

L  ii  fos, 
<r     Confia  da  mcrma  Reformação,    e  do  Alvará,    iiuc  confirmou  tudo  iíío ,  cfiampado,    dcfJe 

a  pa-.   ?oi  em  di.iiuc  dos  Eftatutos,  que  adualmciiic  correm. 
b     Tclo  §.   5   da  pri.tcnla  Ktforraaf^áo. 
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fos  ,  e  ardilofos  individues  da  mefma  perniciofa  Sociedade 
chamada  de  Jcfus ,  vieram  em  fim  a  levantar  entre  Nós  hum 

fanatlfmo  ,  e  enthuíiafmo  taes ,  que  obrigaram  não  fó  os  Cabi- 
dos de  muitas  Cathedraes  ,  e  Collegiadas  a  pedirem  Breves 

de  pureza  de  fangue  para  os  feus  Capitulares  ,  mas  até  as 
Confrarias  ,  e  Grémios  de  Artifices  a  ellablecerem  a  mefma 

qualidade  de  Chriftaos  Velhos  pelos  feus  CompromiíTos ,  co- 
mo requifito  neceliario  para  entrarem  nellas  os  feus  refpedi- 

vos  Confrades. 

50  Alfnn  confeguíram  em  fim  fazerem  vir  a  prevalecer 
com  todas  as  fobreditas  terribilidades  o  Eílratagema,  de  que 

fe  trata  com  duas  confequencias  tão  certas  ,  como  são  as  fe- 

guintes. 
51  A  Primeira  delias  he  a  de  que  combinando-fe  a  in- 

conciliável incompatibilidade  ,  que  ha  entre  a  preoccupação , 
que  eftableceo  o  dito  Eflratagema,  e  entre  todos  os  fa6los  a 

elle  precedentes ,  fe  vé  logo  com  a  maior  clareza ,  que  os  di- 
tos Jefuitas  nada  menos  fizeram ,  do  que  deixarem  os  efteitos 

daquella  geral  preoccupação  ,  por  elles  propagada  ,  útil ,  hono- 
rifica ,  e  pia  a  fediciofa  diftinçao  de  nomes ,  e  a  guerra  civil 

por  ella  accendida ,  que  caufáiam  o  motim  do  anno  de  1506; 
e  por  outras  neceilàrias  confequencias  prejudiciaes  ,  iniquas , 
e  irreligiofas  aílim  a  Sentença ,  com  que  o  Senhor  Rei  Dom 
Alanoel  mandou  juftiçar  no  mefmo  anno  os  cem  Chriflaos 
Velhos  mais  culpados  na  mefma  fediçao  j  e  aflim  a  fua  Lei 

do  I  de  Março  do  anno  feguinte  de  1507,  com  que  preca- 
veo  para  o  tempo  futuro  os  referidos  attenrados ;  como  a  ou- 

tra Lei  de  16  de  Dezembro  de  1524  ,  com  que  o  Senhor 
Rei  Dom  João  líí  procurou  da  mefma  forte  acautelallos , 
em  conformidade  com  feu  Auguílo  Pai. 
52  A  Segunda  confequencia  he  a  de  que  erraram  todos 

os  Senhores  Reis  deílcs  líeinos  exiftentes  nos  Séculos  ,  que 
decorreram  até  o  feliz  Reinado  do  Senhor  Rei  Dom  Ma- 

noel, os  quaes  feguindo  a  Igreja  Rindada  com  Hebreos  con- 

ver- 
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vertidos  ,  e  com  a  Difciplina  ,  e  prática  da  mcfma  Roma 
Metrópole  da  Igreja  ,  do  mefmio  Eftado  Eccleílaftico ,  e  de 
todos  os  outros  mais  pios ,  e  reíigiofos  da  Europa ,  não  fize- 

ram mmca  entre  os  feus  Vaílallos  Chriílaos  baptizados  aquel- 
la  odiofa,  e  fediciofa  diftinçao  de  Chriftaos  Novos,  e  Chrif- 
taos  Velhos  :  Erraram ,  e  foram  menos  reíigiofos  os  ditos  Se- 

nhores Reis  Dom  Manoel,  e  Dom  João  III,  que  feguindo 
a  mefma  Difciplina  Univerfal  ,  caftigáram  ,  e  precaveram  a 
dita  diftinção  em  providente  auxilio  da  tranquillidade  ,  e  re- 
poufo  público  dos  Povos  ,  que  Deos  lhes  confiara  para  os 
manterem  na  paz,  e  na  juftiça  :  E  acertaram  fomente,  e  fo- 

ram fomente  reíigiofos  elles  Jefuitas  ,  que  pelos  oblíquos  re- 
torcidos ,  e  occultos  atalhos  das  intrigas ,  e  das  maquinações , 

que  aíTima  fe  acabam  de  fubftanciar  ,  foram  excogitar  entre 
os  Faftos  do  mais  feliz  dos  Reinados  precedentes  aquella  caf- 
tigada  ,  e  prohibida  diftinção  fediciofa  ,  para  dividirem  ,  e 
deslacerarem  com  ella  as  forças  do  Reino  em  geral ,  e  as  da 
Univeríidade  de  Coimbra  no  feu  particular  ,  que  era  o  que 
pertendêram  ,  e  confeguíram  com  os  funeftiflimos  effeitos , 
que  ainda  deploramos ,  e  hão  de  deplorar  os  Séculos  futuros 
pelos  muitos  vcíbgios  ,  que  tão  grandes  eftragos  não  podem 
deixar  de  tranfmittir  ainda  aos  vindouros. 

5*3  Tantas,  e  taes  são  as  forças  do  fanatifmo,  e  da  pre- 
occupação  por  elle  derramada  ,  quando  fe  lhe  não  fahe  pro- 

vidente, e  refolutamente  ao  encontro  em  tempo  opportuno. 

TERCEIRO   ESTRATAGEMA. 

54  Não  fe  contentando  ainda  a  malícia  ,  e  a  ferocidade 
dos  ditos  Regulares  de  haverem  feito  a  Univeifidade  theatro 
de  trágicas  difcordias,  com  as  intrcducçoes  das  exclufivas  dos 
Chriílaos  Novos  para  as  Dignidades,  Conelias ,  Igrejas,  e 

Partidos  dos  Médicos  ,  paíláram  a  femear  nella  as  outras  ci- 
zânias da  fedição ,  e  da  difcordia  inteílina  ,  que  deíde  cntãa 

até  agora  agitou  aquelle  authorizado  Corpo  Académico. Náo 
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55'  Náo  ha  peíToa  douta  ,  que  ignore  :  Primo  ,  que  a uniformidade  da  Doutrina  he  hum  dos  três  conftitutivos  da 

Igreja ,  que  provam  a  fua  fólida  exiítencia ,  e  feguram  a  paz 
entre  os  Fieis ,  que  vivem  no  feu  religiofo  Grémio :  Secundo , 
que  femelhantemente  a  mefma  uniformidade  das  Leis  de  cada 
Eftado  he  a  que  eftablece,  e  conferva  a  paz  pública  entre  os 
feus  refpeólivos  Vaífallos :  Tertiò ,  e  que  por  hum  a  viíivel ,  e 

necellaria  confequencia  em  qualquer  Eftado  ,  ou  Corpo  Ec- 
clefiaftico ,  ou  Politico ,  onde  faltam  eftas  regras  commuas ,  e 

uniformes ,  e  onde ,  preteridas  ellas ,  tem  lugar  arbítrios  dif- 
ferentes  ,  e  opiniões  diveríàs  ,  tudo  he  defordem  ,  tudo  he 
confusão ,  tudo  he  efpirito  de  facções ,  e  tudo  he  hum  caos 
de  difcordias ,  e  guerras  inteftinas. 
56  Sendo  pois  ifto  o  mefmo ,  que  procuravam  introduzir 

na  Univerfidade  de  Coimbra  os  malvados  maquinadores  dos 
feus  dolofos  Eftatutos  :  Por  iífo,  e  em  ordem  a  eífe  mefmo 
fim  introduziram  vifiveímente  nelles  difpofiçoes  taes  y  como 
são  as  feguintes. 
57  Primeiramente.  No  Livro  II  ,  em  que  fe  trata  dos 

juramentos ,  diípuzeiam  no  Titulo  X  do  Reformador  pelo  §.  i. 
w  Eu  N.  Reformador  ,  que  ora  vou  á  Univerlidade  de 

»  Coimbra  ,  juro  aos  Santos  Evangelhos ,  em  que  ponho  as 

)i  mãos ,  que  bem  ,  e  fielmente  fervi  rei  efte  Oííicio ,  e  Car- 
))  go  :  guardarei ,  e  farei  inteiramente  gtíardar  os  Efiatutos  da 
»  Univerjídade ,  &c. 
O  mefmo  ordenaram  no  Titulo  XI  a  refpeito  do  Reitor:  No 
Titulo  XII  a  refpeito  dos  Deputados  da  Mefa  do  Governo: 

E  pelo  'litulo  XlII  a  refpeito  dos  Confelheiros  delia. 
58  Em  fegundo  lugar,  depois  de  haverem  prezo  o  Re- 

formador ,  o  Reitor ,  os  Deputados ,  e  os  Confelheiros ,  que 

conftituem  o  Governo  da  Univerfidade ,  com  os  grilhões  da- 
quclles  prévios  juramentos  :  Paliando  á  deftribuição  das  Ca- 

deiras, e  das  matérias,  que  ncllas  fe  deviam  didar:  E  prete- 

rindo   as  fontes  puras  ,   e  limpas  da  Efcritiu'a  ,  e  as  Regras 

fó- 
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fóíidas  ,  e  commuas  da  Tradição  ,  dos  Santos  Padres  ,  dos 
Concílios ,  da  Hiftoria  Eccíefiaílica ,  que  antes  fe  cílavam  di- 
élando ,  para  contra  ellâs  fazerem  prevalecer  as  opiniões  par- 

ticulares, e  as  altercações,  e  difcordias:  Ordenaram  pelo  Li- 
vro III  ,  Titulo  V  a  refpeito  das  Sciencias  maiores  ,  o  qu6 

abaixo  vai  fielmente  tranícrito  palavra  por  palavríl. 

THEOLOGIA. 

))  Haverá  fempre  neíla  Univeríidade  as  Cadeiras  fegiiin- 
»  tes,  de  Theologia.  Huma  de  Prima,  em  que  fe  lerá  o  téx- 
y)  to  do  Meílre  das  Sentenças  :  No  qual  o  Lente  difputará ,« 
»  e  tratará  todas  as  queftoes  neceílàrias ,  e  nunca  lerá  em  ellâ 
»  Sentenciario  particular:  E  haverá  por  anno  duzentos  e  íín- 
»  coenta  mil  reis.  ^ 

))  Outra  de  Vefpera ,  em  que  fe  leráõ  as  Partes  de  San- 
»  to  Thomaz :  E  haverá  por  anno  cento  e  oitenta  mil  reis. 

§.    2. 
»  Outra  de  Terça ,  em  que  fe  lerá  a  Sagrada  Efcritura : 

»  E  haverá  por  anno  cento  e  trinta  mil  reis  ". 

§•  3- 

))  Outra  de  Noa  *  ,  ajites  de  Vefpera  :  E  haverá  por 
»  anno  cem  mil  reis.  As  quaes  Cadeiras  feráo  havidas  pelas 
»  maiores  da  Faculdade.  As  outras  Cathedrilhas,  aíTim  deíla, 
)^  como  das  outras  três  Faculdades,  vagaráõ  cada  três  annos, 
))  como  he  coílume.  ^ 

§•  4- 
»  Haverá  mais  três-  Cathedrilhas  de  Theologia  :  Huma 

y)  de  Durando,  q«€  fe  íerá  depois  da  Cadeira  de  Terça  :  E 
))  haverá  de  ordenado  cada  anno  fmcoenta  mil  reis. 

)>  Ou- a     Notc-fe  ,    que   a  cila  Cadeira    cliamavr.m  h     Ncíla  fc  iiurcduzio  Elcolo. 
de  Conceitos,  c  ic  não  frcqucniava. 
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§•  S- 
»  Outra  de  Efcritura  "  ,  que  fe  lerá  da  huma  para  as 

»  duas  horas  da  tarde  :  E  fe  o  Cathedratico  de  Terça  ler  o 
))  Teftamento  Novo,  ler-fe-ha  nefta  Cathedrilha  o  Velho,  e 
))  aílim  pelo  contrario  :   E  haverá  de  ordenado  fincoenta  mil 
»  reis.  tQ    /r 

»  Haverá  huma  Cathedrilha  de  Santo  Thomaz,  que  fe 

»  lerá  depois  da  de  Vefpera  :  E  haverá  por  anno  fincoenta 
))  mil  reis.  E  parecendo  bem  ,  que  fe  lea  nefta  Cathedrilha 

»  algumas  vezes  Gabriel  ,  o  Reitor  ,  e  Confelho  de  Confe- 
»  Iheiros,  o  poderáó  ordenar, 

CÂNONES. 

)■•  De  Cânones  haverá  fete  Cadeiras  :  Huma  de  Prima, 
»  em  que  fe  leráo  as  Decretaes  :  E  terá  por  anno  trezentos 
))  mil  reis. 

§.  8. »  Outra  de  Vefpera  ,  em  que  fe  leráo  também  as  De- 
»  cretaes:  E  terá  por  anno  duzentos  e  trinta  mil  reis. 

§•  9- 
»  Outra  de  Terça  ,  em  que  fe  lerá  o  Decreto  :  E  terá 

»  por  anno  cento  e  quarenta  mil  reis. 

§.  10. ))  Outra  de  Noa  ,  que  fciá  antes  da  de  Vefpera  ,  em 
»  que  fe  lerá  o  Sexto  das  Decretaes  :  E  terá  por  anno  cem 
))  mil  reis. 

))  Ou- «?     AíHnou-fc-lhc  cfla  hora,  para  que  a  cila  nío  foíTcm,  como  não  hiam  os  Eíludantes. 
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§.  II. 
»  Outra  de  Clementinas ,  que  fe  lerá  depois  do  Decre- 

»  to :  E  terá  por  anno  oitenta  mil  reis. 

§.    12. 

•»  Eílas  Cadeiras  aíTima  fe  haveráo  por  maiores  na  Fa- 
«  culdade. 

§•  13- 
»  Haverá  mais  duas  Cathedrilhas  ,  nas  quaes  fe  leráo 

»  Decretaes :  Huma  delias  fe  lerá  pela  manha  áhora,  que  fe 
»  lem  as  Clementinas  :  E  a  outra  depois  da  lição  de  Vefpe- 
»  ra  :  E  terá  cada  huma  por  anno  feílènta  mil  reis. 

LEIS. 

»  De  Leis  haverá  oito  Cadeiras  :  Huma  de  Prima ,  em 
»  que  fe  lerá  o  Esforçado ,  e  terá  por  anno  trezentos  mil  reis, 

§•   15- 
»  Outra  de  Vefpera  ,  em  que  fe  lerá  o  Digeílo  Novo : 

»  E  terá  por  anno  duzentos  e  trinta  mil  reis, 

»  Outra  de  Terça  ,  em  que  fe  lerá  o  Digeílo  Velho: 
»  E  haverá  por  anno  cento  e  trinta  mil  reis. 

§•  17- 
»  Outra  de  Noa ,  que  fe  lerá  antes  de  Vefpera  ,  e  fera 

))  dos  Três  Livros  do  Código  :  E  haverá  por  anno  noventa 
))  mil  reis.   Eílas  fe  haveráo  por  maiores  na  Faculdade. 

Part.I.  M  §.  i8. 
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§.  i8. »  Haverá  duas  Cadeiras  menores  de  Código  :  Huma  fe 
»  lerá  depois  do  Digefto  Velho  ,  outra  depois  da  lição  de 
»  Vefpera  :  E  haverá  cada  huma  por  amio  quarenta  mil  reis. 

§•  ̂9- 
»  Haverá  duas  Cadeiras  de  Inílituta :  Huma  fe  lerá  pela 

»  manhã  á  hora  de  Terça  ,  outra  á  tarde  antes  da  lição  de 
»  Vefpera  :   E  haverá  cada  huma  por  anno  quarenta  mil  reis. 

MEDICINA. 

§.  20. »  De  Medicina  haverá  fcis  Cadeiras  ,  em  que  fe  leráo 
»  as  matérias  feguiiites  :  Na  Cadeira  de  Prima  ,  em  todo  o 
»  Curfo  de  féis  annos ,  fe  lerá ,  ScUicet  ,  o  Tegjie  de  Galena , 
))  e  os  Livros  Delocis  ajfeSlls ^  nos  três  primeiros  annos:  E  ao 

)i  quarto  anno  os  Livros  De  morho  ,  &  [ymptomate :  E  ao  quin- 
))  to  os  dous  Livros  De  àijferentils  febrium  :  E  ao  fexto  os 
))  três  Livros  Dcjimplicihns ^  terceiro,  quarto,  e  quinto,  com 
)i  huma  breve  declaração  dos  fimplices  :  E  terá  por  anno  du- 
»  zentos  e  quarenta  mil  reis. 

§•  21. ))  Outra  de  Vefpera  ,  na  qual  em  íinco  annos  fe  leráo 
»  as  matérias  feguintcs  :  Os  jiphorijmos  de  Hippocrates  em 
»  dous  annos  :  o  nono  .Ad  Almanforcm ,  que  he  a  prática ;  no 
))  terceiro  anno  ,  no  quarto ,  e  quinto  os  Livros  de  Hippo- 
»  crates  De  rcitione  w7?//,r :  Epidemias,  e  Prognoílicos :  E  te- 
))  rá  por  anno  cento  e  felfenta  mil  reis. 

§.  22. 
»  Outra  de  Aviccna ,  que  fe  lerá  antes  da  lição  de  Vef- 

»  pe- 
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))  pêra:  Na  qual  em  finco  annos  fe  leráó  as  matérias  feguin- 
»  tcs ,  Scilícet ,  nos  três  primeiros ,  a  Fen  Prima  quarti ,  e  a 

))  Quarta  primi :  E  nos  outros  dous  annos  ,  a  Fen  Prima  pri- 
»  miy  e  Secunda  primi  :   E  terá  por  anno  cem  mil  reis. 

))  Outra  de  Noa  de  Anatomia  ,  em  que  fe  leráo  os  Li- 
»  vros  de  Galeno  De  ufu  partium :  E  leráó  cada  femana  duas 
))  lições  de  Cirurgia.  A  qual  fe  lerá  da  huma  ás  duas  horas, 
))  ou  depois  da  lição  de  Prima  na  hora  da  Cathedrilha  maior , 
»  como  parecer  mais  conveniente  em  Confelho  do  Reitor,  e 
»  Confelheiros  :  E  juntamente  o  Lente  deíla  Cadeira  fará 
»  Anatomia  de  membros  particulares  féis  vezes  cada  anno ,  e 

»  três  geraes :  Pelas  particulares  levará  mil  reis,  por  cada  hii- 
))  ma :  E  pelas  geraes  dous  mil  reis.  E  aínm  em  humas ,  co- 
»  mo  em  outras  ;  e  no  modo  de  ler  a  dita  Cadeira ,  fe  guar- 

)>  dará  o  Regimento  ,  que  para  iílo  lhe  fera  dado  pelo  Rei- 
»  tor ,  e  Confelho  " :  haverá  por  anno  cem  mil  reis.  Eílas  Ca- 
»  deiras  fe  haveráo  por  maiores  na  Faculdade. 

§•  H- 
»  Haverá  mais  duas  Cathedrilhas  de  Galeno :  Na  maior 

»  fe  leráô  as  matérias  feguintes ,  Scllicet  :  Os  Livros  De  cri- 
yt  Jihus ^  &"  diehus  criticis ^  em  dous  annos:  Os  Livros  De  na- 
»  turalibus  facultatihus  ̂   de  pulfihus  ̂   ad  tyrones ,  q  De  in.i^quali 
»  intempérie  y  nos  outros  três  annos  :  E  terá  cila  Cathedrilha 
»  por  anno  fincoenta  mil  reis. 

))  Outra  Cathedrilha  fe  lerá  depois  da  lição  de  Vefpe- 
»  ra ,  e  nella  fe  leráô  as  matérias  feguintes ,  Scilicet  :  Os  Li- 
»  vros  De  methodo  medemli  ■,  começando  do  fetimo  até  odiío- 
)i  decimo  ;   e  o  Ljvro  De  fanguinis  mijfwne  em  dous  annos : 

M  ii  »  e  os 
a     Eons  Auiliorcs  para  huma  Efcola  de  Mcditina. 
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»  e  os  Livros  De  temperamentis  ̂   e  a  Arte  curativa  AâGlatt- 

)i  conem  ,  e  o  Livro :  Quos ,  Ò'  quando  purgare  convenlat ,  nos 
))  outros  três  annos;  £  haverá  por  anno  quarenta  mil  reis. 

»  Os  Lentes  de  Prima  ,  e  Vefpera ,  e  Avicena ,  em  Me- 
»  dicina ,  feráo  obrigados  a  viíitar  o  Hoípital  as  terças  do  an- 
)>  no  ,  como  fe  difpõe  no  Titulo  ̂ ^  deíie  Livro  :  E  bave- 
})  ráó  pelo  feu  trabalho  doze  mil  reis  cada  hum. 

MATHEMATICA. 

»  Haverá  huma  Cadeira  de  Mathematica ,  por  fer  Scien- 
))  cia  importante  ao  bem  commum  do  Reino ,  e  Navegação , 
y>  e  ornamento  da  Univerfidade.  O  Lente  delia ,  fendo  Mef- 

))  tre  em  Artes ,  precederá  aos  Meftres  nao  Regentes  ,  pofto 
»  que  feja  mais  moderno  em  gráo  :  E  levará  propinas  nos 
))  A^os  como  os  Doutores  :  E  mandar-fe-ha  vagar  ,  pondo- 
»  fe  Ediclo  em  Salamanca,  Alcalá,  e  em  Lisboa:  E  nao  fen- 
»  do  Meflre  em  Artes,  aiTentar-fe-ha  abaixo  de  todos  osLen- 
))  tes  nao  Doutores  ,  nem  Meílres  :  E  nao  levará  mais  pro- 
y>  pina ,  que  como  hum  Meílre  em  Artes  :  E  haverá  por  an- 
))  no  oitenta  mil  reis. 

59  Em  Terceiro  ,  e  ultimo  lugar  depois  de  haverem  os 
mefmos  Eílatutos  tam-bem  adftri^la  ,  e  apertadamente  alligado 
os  Lentes ,  e  Profeííbres  da  infeliz  Univerfidade  aos  prefcri- 
ptos  fyílemas  ,  e  envelhecidos  Meílres  de  Eícoías ,  aflima  in- 

dicados ,  com  a  impoííibihdade  ,  que  nos  mefmos  Lentes  ,  e 
Profeifores  faziao  invencível  os  íbbrcditos  juramentos  ,  que 
todos  os  Superiores  da  mcfma  Univcríidade  preftavam  de  fa- 

zerem obfervar  aquelle,  e  os  mais  Eílatutos  delia  ,  pafsáram 
os  mefmos  Jefui tas  ao  exceílb  de  impuderjcia  ,  que  feria  in- 
crivei  a  nao  fe  achar  authenticamcnte  manifeílo. 

(ío    Por- 
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60  Porque  :  Havendo  crefcido  ainda  mais  em  poder  ,  e 
ouíàdia  defde  o  anno  de  1598  ,  em  que  publicaram  os  ditos 
Eftatutos  ,  até  o  de  i(ji2  ,  no  qual  fe  fez  também  pública 
a  Reformação  por  elles  ,  e  pelo  feu  Francifco  Soares  Grana- 
tenfe  maquinada  ,  debaixo  do  Nome  do  Senhor  Dom  Fran- 

cifco de  Bragança ,  como  fe  fez  já  aífima  manifefto  "  :  Aca- 
baram então  de  defenrolar  inteiramente  o  Eftendarte  ,  e  a 

Bandeira  de  Guerra  inteílina  da  dita  Univeríidade  (que  delia 
paílou  confequente  ,  e  neceífariamente  a  abrazar  todo  efte 

Reino ,  e  feus  Dominios  )  pelo  Paragrafo  84  da  mefma  Re- 
formação ,  concebido ,  e  publicado  aos  olhos  do  Mundo ,  nef- 

tas  formaes.  palavras: 

»  O  Reitor  fará  lembrança  aos  Medres  de  todas  as  Ca- 
))  deiras,  que  procurem ,  quanto  forpoffivel,  a  fazer  defenfa- 
))  vel  a  opinião  ,  e  doutrina  do  Author  da  Cadeira,  que  le- 
»  rem,  declarando-a  fempre,  para  que  fe  não  confundam  as 
»  opiniões;  e  fefaiba  com  clareza  qual  he  a  doutrina,  e  opi- 
»  iiião  dos  Authores ,  de  que  são  intituladas  as  Cadeiras. 

61  Por  ifto  fe  vê  clara  ,  e  manifeftamenre ,  que  defde  a 
Época  daquclles  Malvados  Eflatutos ,  e  da  Reformação  ̂   que 
os  ampliou  ,  não  houve  mais  nem  naquella  Univeríidade ,  nem 
nefte  lieino  conformidade  alguma  de  razão  commua ,  que  di- 
rimiílè  as  queftôes  nos  cafos  occorrentes  ;  mas  que  fó  houve 
muito  pelo  contrario  fucceíllvas  alterações  geraes ,  e  perpetuas 
difcordias :  A  faber.  Na  Theorica  :  Vendo-fe  dentro  de  cada 

Faculdade  não  procurarem  os  Lentes,  eProfeíTores  delia  exa- 

minar quacs  eram  as  verdades  Theologicas  ,  e  Juridicas  para 
as  enfmarem  ;  mas  íim  defcubrirem  fubtilezas  para  fufienta- 
rem  á  força  de  foílfmas  as  Opiniões  dos  Doutores,  que  da- 

vam títulos  ás  fuás  refpeítivas  Cadeiras.  E  no  Foro  ,  c  Prá- 

tica animarem-fe  os  Litigantes  ,  e  os  feus  Advogados  a  cm- 
prenderem ,  e  fuftentarem  pleitos  os  mais  iníquos ,  e  mais  ef- 
candalofos;  entendendo  ,  que  logo  que  pudelfem  pretextar  o feu 

<»     No  Prciuditi  ni,   dcfiic  o  §.  54  cm  diante. 
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feu  nenhum  Direito  com  hum  Texto  das  Dccrctaes ,  do  Sexto , 

do  Decreto ,  das  Clementinas ,  dos  dous  Digcftos ,  do  Inforcia- 

to,  e  ào Código-,  com  huma  intelligencia  extravagante,  e  qui- 
mérica daquelias ,  com  que  viram  luílentar  os  feus  Meílres  os 

maiores  fohímas  \  nao  havia  caufa  ,  que  náo  fe  dcveíle  em- 

prender ;  nem  Senhor ,  e  Poíluidor  de  bens  ,  que  fe  não  pu- 
deíTe  esbulhar. 

6^  E  á  viíla  do  referido  ninguém  duvidaiá  de  que  os  di- 
tos Eílatutosjefuiticos  fizeram  na  Univeiiidade  de  Coimbra  o 

mefmo  ,  que  em  Babylonia  fez  a  confusão  das  hnguas  diífe- 
rentes ;  fizeram  tantas  Seitas  obftinadas  ,  quantas  foram  as  Opi- 

niões daqueiles  Doutores  ,  que  eílablecêram  com  juramento 

por  únicos  princípios ,  e  por  únicas  regras  ;  e  fizeram  confe- 
quente  ,  e  neceilariamente  com  que  a  Univerfidade  ,  e  todo 
eíle  Reino  ficaílem  por  effeitos  daqueiles  Magiíterios ,  e  da- 

queiles Eíludos  ardendo  em  huma  perpetua  guerra  de  contra- 
dicçóes ,  e  de  fofifinas  ,  que  era  o  objecto ,  com  que  os  ditos 

malignos  Regulares  introduziram  com  tantas  intrigas  na  mef- 
ma  Univerfidade  os  ditos  Eílatutos. 

6i  Vindo  finalmente  da  união  de  todos  os  referidos  fa- 
61:os ,  além  de  tudo  o  fobredito  ,  a  refultar  ainda  três  demonftra- 
çoes  tão  evidentes ,  e  certas ,  como  são : 

Primeira  ,  que  a  Univerfidade  de  Coimbra ,  depois  que 

foi  governada  por  aquelles  Sextos  ,  e  Sétimos  EJlíittitos ,  nao 
ficou  mais  fendo  huma  Univerfidade  de  Letras ,  mas  fim  hu- 

ma Ofíicina  perniciofa  ,  cujas  máquinas  ficaram  finiíbamente 

laborando  ,  para  delias  fahir  a  má  obra  de  huma  ignorância  ar- 
tificial ,  que  obftruifie  todas  as  luzes  naturaes  dos  felices  En- 

genhos Portuguezes. 
Segunda  ,  que  aquelles  pcftiferos  venenos  deitados  na 

fonte  das  Sciencias ,  foram  os  que  infedáram  os  corações ,  e 
as  cabeças  de  todos  os  Réos  das  ufurpaçocs  ,  das  iediçocs, 
dos  infultos  ,  e  das  atrocidades  ,  que  defdc  que  entraram  a 

obrar  os  YQ'íQv\àos  EJlatHtos ,  fe  tem  viíto  em  Portugal  tão  ef- 

pan- 
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parítofarnerte.  Qiiando  pelo  contrario  o  que  fe  via  antes  dos 
referidos  Efratntos  ,  eram  os  feitos  illuílres  ,  e  os  heróicos  pro- 
greílos  dos  Portiiguezes  :  No  Continente ,  forçando  os  Mou- 

ros a  irem  bufcar  refugio  além  do  Oceano  ,  e  do  Mediter- 
râneo :  Na  Africa  ,  fazendo  as  Conquiílas ,  com  que  fubjugou , 

e  fez  tributários  os  mefmos  Infiéis:  Na  Afia,  e  America  def- 

cubrindo  novas  Regiões  antes  defconhecidas ;  e  fundando  nel- 
las  os  dous  Vaftos  Senhorios  do  Brafil ,  e  da  índia  Portu?ueza. 

Terceira  ,  e  ukima  ,  que  nada  ha  nos  ditos  Eftatutos , 
que  feja  obje61:o  de  Reforma ;  mas  que  muito  pelo  contrario 

depois  de  fe  haverem  extrahido  delles  efpecifícamente  as  in- 
trinfecas  Caufas  ,  com  que  arruinaram  cada  huma  das  Scien- 
cias  no  feu  particular ;  pr.ra  fe  lhes  opporem  os  remédios  con- 

trários ,  fe  devem  profcrever ,  e  abohr  inteiramente ,  fem  que 
delles  fique  algum  vcíligio ;  como  fe  pratica  com  a  peíle  ,  a 
qual  por  qualquer  pequena  caufa  ,  que  delia  huma  vez  feja 
infeéla ,  fe  communica  ao  commum  cios  Povos  menos  acaute- 
lados. 

64  lílo  he ,  o  que  parece ,  que  feja  confultado  a  Sua  Ma- 
geílade ;  nao  fó  como  Proteèlor  da  mefma  deftruida  Univer- 
fidade,  mas  também  como  Pai  commum  tâo  vigilante,  e  pro- 
vidente  em  tudo ,  o  que  pode  fer  bem  commum  dos  feus  fieis 
Vaflallos. 

COM- 
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COMPENDIO 
HISTÓRICO 

PARTE    SEGUNDA. 

CAPITULO     I. 

Dos  Efiragos  feitos  noEftudo  da  Theologia^  e  dos  impe dimen" 
tos  para  ella  poder  rejiijcitar  da  ignorância ,  em  que 

foi  fepultada. 

PRIMEIRO  ESTRAGO ,  e  IMPEDIMENTO. 

A  Malícia,  com  que  os  Eftatutos  daUniverfdade 
fuícitáram  ,  e  fizeram  apparecer  outra  vez  nella  a 

Theo/ogia  Efcolafiico-Peripatetica ,  depois  de  haver 
íido  nella  efquecida ,  renovou  nas  Eícolas  de  Coim- 

bra os  mefmos  defeitos  ,  e  vicios  ,  que  tinham  infectado  o 

Eftudo  Theologico  nos  precedentes  Séculos.  Extinguio  as  lu- 
zes da  boa ,  e  sã  Theologia ,  que  fe  enfinava  na  mefma  Uni- 

veríidade.  E  ficou  fervindo  de  hum  grande  impedimento  pa- 
ra o  bem  ,   e  progreíTo  deíla  fagrada  Sciencia. 
2     Ninguém  ignora  os  eílragos,  que  do  fim  do  Século  XI 

por  diante  fez  na  mefma  Sciencia  o  Eftudo  da  Filofofia  Arabico- 

Ariftotelica  "  :    E  que  tendo  os  Pontifices  ,  ''   os  Bifpos,  '  e 
Part.  II.  N  mui- 

a     Lauiioiuj    de  varia    fortuna   Ariflotells   in  Natal.  Alcxand.  loco  fiipra.Joan.  XXU  apud  Rai- 
Acadcmia  Parificnfi.  Bulsus  Hiftor.  Univcríit.  Pa-  naidum  Hillnr.  F.ccli-fi.ifl.  ad  an.  1 5 17.  Ciem.  VI 

ris.  Natal.  A!cx.  ad  Sa;cul.  XII ,   cap    j,   art.  Sp.  apiid  Spondaiium  ad  an.  I  540.   Pius  11  ad  Protcf- 
Gcrbcrt.  de  Thclogia  Sclmlaflica.  &c.  fores  Univcrfic.  Vicnncnfis  ,    Ciem.  VH    apud 

l>     Alcx.  Ill  apud  Pag.  Brcviar.  gcflor  Pontif.  Launoium  fupra  ,   &c. 

Rom.  tom.  i  ,  pag.  44.  Grcg.  IX  apud  Biihçum  c     Coiícil.  betinoncnfc  an.  iiop.  Concil.Pa- 
Hifl.  Uaivcrlii.  Paris.  tom.  5  ,   an.  1251.    Urba-  ris.    an.  1270  ajnid   Buiceum  ,  &  Spondanumad 
nui  IV  apud  Bulxum,  /Wfm.  Juan.  XXI  apud  d.  an.  Stcphanus  Turiiacenfii  Epill.  I5I. 
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muitos  Varões  Santos ,  e  doutos  "  procurado  evitallo  ,  ou  mo- 
derallo ,  pelos  males,  que  delle  Te  originavam  á  Theologia; 
de  nenhuPii  modo  puderam  cohlbir  o  inipeto  da  maior  parte 
dos  Efcolaílicos  :  Os  quacs  cheios  do  eílro  de  difputar,  que 
lhes  infundia  o  cíludo  defta  barbara  Filofofia  ,  defprezáram  a 
lição  da  Efcritura  ,  da  Tradição  ,  dos  Concihos  ,  dos  Padres , 
da  Kiílioria  Eccleriaílica  ,  e  de  tudo  quanto  podia  fervi r  para 
jlhiílrar,  e  ornar  aTheoIo^ia.  Occuocáram-fe  não  fó  em  con- 
fundir,  e  mifturar  os  principios  de  ambas  eflas  Sciencias ;  em 

tratar,  queftoes  fubrís  ,  abílra^las ,  e  inúteis ;  em  eílender  a  U- 
berbade  de  opinar  nas  matérias  Theologicas  a  mais  amplos 
limites ;  em  difputar  por  huma  ,  e  outra  parte  á  maneira  dos 
Académicos ;  em  fe  dividirem^  com  opiniões ,  e  feitas ;  e  em 
encherem  as  Efcolas  de  contendas,  de  difputas,  e  rixas;  mas 
igualmente  em  fazer  por  cfle  modo  de  eníinar  a  Theologia 
(  defconhecido  na  Igreja  até  aquelles  tempos  )  o  eftudo  deíla 
divina  Sciencia  inútil  para  os  feus  neceífarios ,  e  importantes  fins. 

3  No  Século  XVI  principiou  a  reformar-fe  o  Eíludo  Theo- 

Jogico  por  occafião  das  hcrcfias  ,  que  nelle  fe  levaJiráram  *  : 
Conheceo-fe  claramente,  que  a  Theologia  Efcolaftica  do  mo- 

do que  havia  fido  eníinada  nos  Séculos  próximos  precedentes 

não  era  accornmodada  para  combater  os  erros  dos  novos  Se- 
ftarios  ;  para  inftruir  os  Povos  na  Religião  ,  e  reformar  os  cof- 

tumes"":  E  que  procedendo  eíle  grande  defeito  do  deíprezo, 
que  haviam  feito  os  Efcolafticos  do  eftudo  das  fontes  Iheo- 
logicas,  iílo  he,  da  Filologia,  daHiRoria,  da  Crítica,  e  dos 

mais  fubfídios  ,  para  fe  darem  fó  á  Filoíbfia  Arabico-Arifto- 

telica  ''  :  Principiaram  os  Theologos  a  applicar-fe  a  cftes  ne- 
ceílàrios,  c  mais  úteis,  e  fólidos  Elhidos. 

4  Vio- 

a    SBcmarti.Epirt.iSg,  iSp  ,  tpo,  ipj.S.An-  c     Cano  de  Locis  Theolog.  L.  8  ,  cap.  i  ,  ít 
loiiin;is  Juii.  p.j  ,tit.;,  cap.  2,S.  lo.  .I(.aii.  Gcr-  pkiribiis  in  locis. 
fon.  r.jiid.  ad  Coll.  Pari».  Nicolaus  de  Clcmíiigis  </     Joanii.  22  ,  Fpifl.  ad  Parif.  Thculogof  data 

apiid  Lucam  Dachcrium  tom.  I.  Spicileg.  in  lol.  aii.  l  j  1  7  apud  Naial.  Aic\.  tom.  8  ,  png.  5  2.M.t- 
pag.  476  ,  &c.  bilhnn.  de  Studiis  Mon;iílicií  pag.2,  rap.;.  Joann. 

i     Gravei".  dífTertat.  I.  de  rcí>a  Tlieologiam  Opflr.iein  in '1  heologo  Cliriftiaiio  pag.  i  .cap    ;. 
addilccndi ,   &  diccndi  metliod.  Du-Pin  nittiiod.  (.<.rhcit  de  Tliculogia  Scliolaftica.  Vcrciíis  Appa- 

pour  ctiidi.T  la  'i"hcoiog.  Ch.  1.  r»lu  ad  Pliili  phiani ,  &  l'hci.log.  L.  1,  pag. 2,  fite. 
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4  Vio-fe  logo  a  Theologia  reílituida  ao  fcu  antigo  eí- 
plendor.  A  lição  da  Elcritura  ,  dos  Concílios ,  dos  Padres ,  e 
daHiftoria  Ecclefiaílica  foi  frequentada.  Examináram-íe  com 
cuidado  as  Tradições  da  Igreja.  Compuzeram-fe  excellentes 
Tratados  de  Controverfia ,  de  Dogma ,  e  de  Moral.  Moftrá- 
ram-fe  os  defeitos  da  Theologia  Efcolaftica.  E  deram-fe  Re- 

gras admiráveis  para  a  boa  direcção  do  Eíludo  Theologico.  * 
5'  A  Univeríidade  de  Coimbra  não  cedeo  a  nenhuma  das 

outras  no  zelo  defta Reforma.  O  cuidado,  que  nella  havia, 

de  fazer  florecer  o  Eftudo  das  Linguas ,  e  das  Letras  huma- 
nas ;  a  fabedoria  ,  o  difvelo  ,  e  a  Religião  dos  DoutiíTimos 

Meftres,  que  nella  cnfinavam  a  Theologia,  fizeram  florecer 
de  modo  efte  fagrado  Eftudo ,  que  delle  fahíram  os  infignes  , 
e  famofos  Theologos ,  que  occupáram  as  Cathedraes  deftes 
Reinos  ;  que  efpalháram  por  elles  as  luzes  da  sa  Doutrina; 
que  reformaram  os  coftumes ;  que  reftablecêram  a  Difciplina  ; 

e  que  defenderam  a  Igreja  contra  os  ataques  dos  feus  inimi- 

gos. * 
6  Mas  todos  os  esforços ,  que  EHa  fazia  para  expulfar  as 

trevas  da  ignorância  ,  e  emendar  os  defeitos  da  Theologia 
Efcolaftica  ,  fe  viram  infelizmente  fruftrados  ,  e  impedidos 
com  a  nova  legislação  publicada  nos  Eftatutos  em  o  anno 
de  1598  para  norm.a  do  Eftudo  Theologico. 
7  Nelles  omiitíram  dolofamente  os  feus  Maquinadores 

tudo  quanto  podia  contribuir  para  o  bem  ,  e  progreíTo  da 
Theologia.  Só  cuidaram  em  perpetuar ,  e  fixar  nas  Efcolas  o 

Eftudo  da  Theologia  Efcolaftico-Peri patética :  Mandando  ler 
N  ii  nas 

a     Cnno  de  Locis  Tlicn!ogic!s  paíTim.  Fran-  da  Fonfcca  ,  Frei  Joáo  Pinheiro  ,  Frei  Luiz  de  Sot- 
cifcus  LucJoviciis  de  Carbajal  de  rcAituta  Tiíeolo-  tnmai<T,  Frei   Antdnio  Ferreira,  Frei  Jcronymo 

gia  ,  ac  a  SiipliiAica ,  &  harliaric  rcpiirgata.   Co-  deA?ambuja,    Frei  Gafpar  dos  Reis,  hrciFran- 
l()niajl;45.   (Juiílophorus  a  Capite  Foiítium  He  cifco  Furcirn  ,   Frei  Baltliazar   Limpo,   Piogo  de 
Tlie.-logia    Scholaílica  corrigenda.   PariC.   içSó.  Goiívca  ,  Diogo  de  Paiva  de  Andrade,  Nic()iaO 
Laurentius  a  Viiia  Vincentio  de  formando  Tiico-  de  JVliuifon  ,   AfFunlo  do  Prado,  Frei  Francilco 

logiac  rtudin.   Antuérpia;  156  c.   Cartro  contra  hx-  de  Clirifto  ,  Frei  Galpar  do  Gafai  ,  c  oiitroí  mui- 

rcfcsL.l  ,cap.7,  iit.C    Hicronymiis  Quitelius  do  tos,  os  quaes  todos  foram  Tlicologos  doiitiflimos, 
verbo  Dei  ,  íkc.  &  in  Pr^fíit.  ad  Cardin.  Pifanum.  c  deixaram  mnnimiciitos  admiráveis  di  fua  eximi» 

i     Frei  Martinho  de  Lcdefma  ,  Frei  Antónia  piedade,  e  fabedotii- 
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nas  Cadeiras  os  antigos  Efcolafticos ,  que  eram  reputados  por 

Meílres  "  :  Confundindo  o  Meftre  das  Sentenças ,  e  Santo 
Thomaz ,  com  outros  de  inferior  reputação  ,  que  eram  oppof- 

tos  ao  mefmo  Santo  Doutor  em  pontos  capitães  da  Efcola  * : 
Reputando  as  Obras  dos  mefmos  Theologos  como  Textos, 

e  não  como  Compêndios  ,  e  Summas  de  Theologia " :  Pref- 
crevendo  para  as  fuás  lições  o  methodo  ,  e  regras  ,  de  que 
ufáram  os  Efcolafticos  nos  feus  Commentarios  '^  :  Nao  decla- 

rando os  defeitos,  em  que  todos  elles  cahíram  pelo  vicio  dos 

feculos ,  em  que  viveram  ,  para  os  Lentes  cuidarem  em  evi- 
tallos ;  mas  antes  ordenando ,  que  não  deixalTem  a  allegaçao 

dos  ditos  Theologos  '  :  Impondo  a  necefiidade  do  Eftudo  da 
Filofoíía  Peripatetica  para  fe  poder  entrar  no  Curfo  Theolo- 
gico^:  Approvando  o  ufo  dasqueftoes  quodUbetícas  s  :  Man- 

dando na  prova  das  Conclusões  fundallas  primeno  na  razão, 

e  depois  na  authoridade '' :  Dando  indiftiiivlamente  mais  atten- 
ção  aos  Doutores  antigos ,  do  que  aos  modernos  '  :  Fazendo 
regulamentos  defcituofos  fobre  as  lições  ,  e  interpretação  da 

Efcritura  ̂ '  :  Deixando  de  inculcar  a  neccílidade ,  e  utilidade 
do  conhecimento  das  Linguas  Grega  ,  e  Hebraica ,  quando  ha- 

via Cadeiras  para  o  enfnío  de  ambas  eftas  Linguas  :  E  final- 
mente obfervando  hum  perpetuo  filencio  fobre  tudo  ,  quanto 

he  neceflario  para  formar  hum  verdadeiro ,  e  pejfeito  Theo- 
logo. 

8     Víram-fe  claramente  pintados   em  todas   eftas  difpofi- 
çoes ,  omifsões  ,  e  íilencios  dos  Eftatutos  ,   os  caraíSIeres  da 

Theologia  Efcolaftico-Peripatetica.  E  fendo  renovada ,  e  apoia- 
da 

«f     Liv.  j  ,  tit.  ç.  de  que  ufáram  os  Efcolaflicos  ,  c  achar-fc-ha  fcr 
b     Como  foram  F.fcoto ,  o  qual  ainda  que  não  verdadeira  cfta  afferCjão. 

vinha  cxpreíramente  declarado  nos  Efludos ,   hc  c     L.  j  ,   tit.  20  ,    $.  1  ;   c  tit.  II,    §.  ̂i  ,  c  na 
certo  que  foi  tacitamente  approvado  para  fer  lido  Reformação  $.  S4. 
na  Cadeira  de  Noa.    Durando,  c  Gabriel  Bicl.  /    L.  3  ,  tit   16  ,  c  tit.  5S. 

t     No  mefmo  lugar  j;í  referido  ,  c  de  todo  o  g    L.  ;  ,   tit.  37. 
tit.  I  I  ,   onde  mandam  aos  Lentes  ,   que  dccia-  A  L.  j  ,  tit.iS,   §.  2. 
rem  muiio  bem  a  Letr.i  dos  Textos.  i    L.  j  ,  tit.  I  I  ,  §.  p.   L.  2  ,  tit.  ío ,  %.  I. 

d     L.  3  ,  tit.  I  I.  Confiríii-fe  as  Regras  dadas  Jt   L.  3  ,  tit.  1 1. 
ncflc  Ijgar  com  o  methodo  de  tratar  a  Tliculugia  , 
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da  efta  Theologia  pelos  ditos  Eftatutos :  E  principiando  lo^o 
a  íer  enfinada  com  todas  as  fuás  barbaridades,  e  vícios:  Nao 
tardou  muito  em  invadir  todas  as  Efcolas  ,  todas  as  Cadei- 

ras ,  e  todos  os  Clauíbos.  A  Filofofia  Peripatetica  tornou  a 
erigir  o  feu  principado  ;  os  feus  ternos  ;  as  fuás  diftinções; 
e  os  feus  principios ,  e  axiomas ,  foram  novamente  applicados. 

Defprezou-fe  o  Eftudo  da  Dogmática,  da  Polemica,  e  da  sa 

Moral.  "  Toda  a  Theologia  ficou  confiftindo  em  huma  enfa- 
donha ,  e  impertinente  congerie  de  queftocs  feccas ,  e  áridas , 

de  puro  Nome,  de  poífibilidade,  de  Dialéctica ,  e  Mata fy fi- 
ca ,  que  de  nada  ferviam  para  fe  explicar  a  Doutrina  da  Igre- 

ja; para  a  defender  dos  feus  Adverfarios  ;  e  para  formar  os 
coílumes  ,  e  fomentar,  e  nutrir  no  coração  dos  Fieis  a  ver- 

dadeira piedade. 

9  Seguio-fe  ultimamente  por  eífeitos  deíle  infruílifero 
Eftudo ;  fahirem  os  Theologos  das  Efcolas  fem  faberem  for- 

mar huma  juíla  idéa  da  Sciencia ,  a  que  fe  applicavam ;  fica- 
rem cheios  de  mil  noções  abílra61as ,  e  inúteis ;  fcótarios  dos 

Meftres  das  Cadeiras ,  fem  conhecerem  as  virtudes  ,  e  defei- 
tos das  fuás  doutrinas ;  amantes  das  fubtilezas ;  defprezadores 

do  Eftudo  da  Efcrirura  ,  dos  Concilios  ,  e  Padres ;  ignoran- 
tes da  Hiíloria  da  Igreja  ;  e  inhabeis  para  inftruhem  digna- 

mente os  Fieis  ,  e  para  apartallos  das  Doutrinas  corruptas , 
que  cada  dia  fe  foram  accumulando  pelos  Cafuiílas  contra  a 
pureza,  e  fantidade  da  Moral  Evangélica  :  Ficando  por  efte 

mo- 

fí     o  Senhor  Rei  Dom  Aflbnfo  V I  por  Provi-  f^ado  ,  que  adlualmcntc  rege  n  mcfma  Cadeira."' 
ÍB30  de  í8    de  Janeiro  de  1604  creou   de  novo  a  Eíla  nova   crcação  ,   c  mudan(,as   nKÍlrsm   bem 

Cadeira  de   Controvcrfia  ,   provtndo-a   cm  Frei  não  fó  a  pouca  applicaçso  ,    que  fe  dava  ao  Eflu- 
Ifidoro  da  Luz  ,  Religiofo  da  SantiíTma  Trinda-  do  da  1iicolu_^ia  Polemica  ,  niastamtcm  aavcr- 
de  ;    port'm  por  morte  do  mclmo  Rc)ij;i(:fo  fc  cx-  são,   que  fe  tinha   ao    mcfiro  Kfliido  ;    píiscmpe- 
tinguio   por  outra  Provisão   de    5    de  Novcn^bro  nliando-lc  os  Senhi  rcs  Reis  cm  promovcllo,  fcm- 
dc  J670.     o  Senhor  Rei  Dom  João  oV  a  rcno-  prc  íc  pri  curaram  illudir  tãi^  li^flas ,   e  ncccíiiirias 
vou  por  Provisão  de  12  de  Janeiro  de  17  14,   (a-  pr<.vidcncias ;   lendo  certo  ijue  >;rande  parte   do 

zcndo  delia  mercO   a  l""rci  Nicoiao  \  alcfio  ,    Reli-  progrcílo,   qiictcmtidoa  'liíeologia  no  Reinado 
giofo   dos  F.remitas   de  Santo  Agi  Minho  ;   porem  de  }.iRei  N<  (lo  Senhor , fc  deve  ai;  rcflahlccinien- 
tornou-fc   a  extinguir  alt'   o  principio   do  gloriofo  to  da  Cadeira  de  Contrr  vcrfia  ,  c  á  neteflidadc 
Reinado  de  EIRci  Noilo  Senhor  ,  o  qual   foi   fer-  de  lapcr  Atílos  ntílas  n.aitiias  iniofia  pdu  nicf- 
\Jdo  mandaila   lirlciíar,    prc  vendr -a  cm  Frei  Pe-  mo   Senhor. 

dro  l'honiaz  Sanches ,   Religiofo  Carmelita  Cal- 
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modo  a  Igreja  deftitu ida  dePaftores,  e  Miniftros  illaílrados , 
e  fábios ;  os  Povos  em  hiima  grande  ignorância  da  Religião , 
e  dos  feus  mais  importantes  deveres ;  e  a  Theologia  impedida 
para  poder  florecer  pelo  defprezo  de  todos  os  Eíludos  necef- 
farios  ,  e  úteis  para  o  feii  perfeito  ,  e  fólido  conhecimento  ,  co- 

mo mais  largamente  fe  irá  moílrando  nos  feguintes  Parágrafos. 

SEGUNDO  ESTRAGO  ,  e  IMPEDIMENTO. 

10  Com  o  defeituofo  regulamento,  em  que  os  Eílatutos 
fraudaram  o  Eftudo  da  Efcritura  ,  accumulando  outra  ruina , 
puzeram  também  ao  mefino  tempo  o  outro  impedimento  ao 
bem ,  e  progreflb  da  Theologia. 

11  A  Efcritura  S:inta  he  a  Palavra  de  Deos  efcrita ,  inf- 
pirada  pelo  Efpirito  Santo  aos  Doutores  fagrados ;  para  fer  a 

luz ,  que  illuílre  os  homens  nas  trevas  do  feculo ;  que  lhes  en- 
fme  ,  o  que  devem  crer,  e  obrar,  para  darem  a  Deos  hum 

culto  agradável :  E  fendo  por  iilb  o  fundamento  da  verdadei- 
ra Religião  ,  e  a  principal  Regra  da  Fé ,  e  dos  coftumes ,  já 

fe  vé  que  nenhuma  coufa  devia  fer  mais  recommendada ,  não 

digo  já  a  hum  Theologo ,  mas  a  todo  o  Fiel ,  do  que  a  fre- 
quente lição  deftes  Livros  Divmos. 

12  Os  Santos  Padres  reconheceram  tanto  efta  neceíTida- 

de  altamente  inculcada  pelos  Profetas ,  pelos  Apoftolos ,  e  pelo 

mefmo  Divino  Meílre  ' ,  que  nada  perfuadíram  com  mais  ef- 
ficacia  aos  Fieis ,  do  que  a  hçao  das  Efcrituras.  ''  A  ignorân- 

cia delias ,  dizia  São  João  Chryfoftomo :  He  a  caufa  dos  nof- 
fos  males  \  delia  he  que  tem  fahido ,  como  de  hum  miferavel  prin- 

cipio ,  //  multidão  das  herefias  ;  a  corrupção  dos  cojlumes  \  e 

tantas  occupaçoes  vans ,  e  ejl éreis ,  em  que  fe  entretém  os  Chrif- 
tãos. 

a     Dciucron.  cap.j  r.  i.Efdr.S.   Pfal.liS.íc  cap.ç.  Hicronymus  Eplrt.ii ,  Sc  pníTim.  Grcg.M. 

p:ifnm.   Joan.  cap.  5,  &cap.  12.   Luc\c  c;ip.  16.  Epirt.  jjj,  &  Icqucntilus.    Clirylofl.  C<'ncion.  j. 

Pctr.  P.pift.2.   Paul.ad  Roítian.  cap.  l  5.    Idem  2.  de  l-azaro.Hdmil.p  in  Fpifl.ad  Collof.  Vcja-I"c  Du- 
Timdtli.  cap.  }.  n.  16.  Pin  na  DiHlrta(;áo  preliminar  fobrc  a  Bilili.i  L.  r  , 

b     Ircnsciis  cap.  4rt.   Crcg.  Niccn.  HomiI.  in  cap.  9  ,  onde  moílra  os  fcinimcntos  dos  Padres  Ib- 
Cant.   IJafil.  4i.ad  Cliilon.  Auijuíl.  lib.  Confcf.  brc  cila  matcria. 
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tãos.  "  Eíle  Santo  Doutor  fallava  em  hum  tempo ,  no  qual  os 
Chriílãos  eram  mais  diligentes ,  e  cuidadofos  de  eíludar  a  Re- 

ligião pelos  Livros  íhgrados.  Mas  que  diria  elle ,  fe  vivcíTe  neí^ 
tes últimos  tempos,  eviííe  odeíprezo,  que  ordinariamente  fe 
faz  de  tão  faudavel  lição  ?  Qiie  diria  ,  fe  vilfe  tantos  falfos 

Doutores,  fendo  occupados,  não  em  introduzir  os  Fieis  nef- 
te  Santuário  Divino,  mas  em  apartallos  delle  ,  como  profa- 

nos ,  e  indignos  ?  Certamente  empregaria  o  mefmo  grande 

Santo  toda  a  força  da  fua  eloquência  não  menos  para  con- 
demnar  eíla  damnofa ,  e  prejudicial  negligencia ,  do  que  para 

fazer  ver  os  horrores  de  tão  corruptas  doutrinas.  * 
13  Se  com  eíFeito  he  ncccíTaria  ,  e  útil  a  todo  o  Fiel  a 

lição  da  Efcritura  ,  quem  duvida  que  ella  feja  de  huma  obri- 
gação indifpenfavel  para  o  Theologo  ? 

14  Primo',  porque  a  Theologia  não  he  outra  coufa  mais 
do  que  a  Sciencia  das  Efcrituras ,  expofta  fegundo  os  fentimen- 
tos  da  Igreja,  e  dos  Santos  Padres  ,  e  reduzida  a  certa  or- 

dem ,  e  methodo  '  ;  do  que  fe  fegue,  que  nenhum  Theolo- 
go pôde  merecer  eíle  nome ,  fenão  for  nellas  verfado ,  e  não 

fouber  o  que  eníina  a  Efcritura  em  cada  ponto  de  Dogma ,  ou 
de  Moral. 

1 5  Secundo ;  porque  fendo  a  Efcritura  útil ,  como  nos  en- 
íina São  Paulo  ;  para  cnfmar  ;  para  corrigir ;  para  reprehen- 

der  ;  para  inílruir  os  homens  nos  deveres  da  juftiça  ;  e  con- 

duzillos  pelos  caminhos  da  falvação  ''  :  E  fendo  o  Theologo 
deílinado  pelo  feu  cllado ,  e  profifsão  a  todos  eíles  Officios ; 
he  claro  que  não  poderá  enchellos  como  deve ,  fenão  poíluir 

a  fci- a     Homil.p.  In  Epilí.  ad  ColloíT.  &  iii  Epift.  ad  piHcfre  calilr  noefpirito  de  algum  homem  rncio 
Koman.  navtl.    Com  tiulo  cila  foi  cnfuwd.i ,  c  igualmente 

l>      He  iiuina  máxima  dos  Cafuiflas  da  dcnomi-  refutada  por  ll.bioi  Tlicologos  com  autlioridadcs 

nada  Sociedade  de  Jcliis ,  que  a  Eiciitura  tanta  .  do  da  mefuia  Cfcritura  ,  e  Tradição  da  Igreja.   Vcja- 

antigo,   e  novo  'rcftaniento  ,  nío  f'  i  cfcrita  fenão  fc  entre  outros  muitos  aDu-1'in  na  Diircít.prciim. 
para  ler  lida  pelos  Sacerdotes  ,  c  pcl^oas  illuftradas  fobre  a  Efciitura  cap.  ̂   ,    L.  l. 

na  Kcligião  ;  e  que  a  fua  leitura  f,  i  fenipre  pro-         c    LaunoiusdevariaAriftotclisfortunacap.il. 

hibida  ,   fcgand)  a  intenção  de  Deos  ,   cdosAA  Gcrbcrt  de  llict^lugia  íitlii'liftii.a  cap.l  5  ,   6<.2i. 

(agrados,  aocommum  dos  Judcos  ,  c  dos  Chrif.  Mi.billon  1'rottat.  de  Sti.oiís  Monsll.  aiiic,  1  j. 
tãos,  para  os  quaes  cila  deve  ler  hum  occulto  myl-  .    d     PauJ.  I.  Uiuiotli.  tar-  3  »   !*• 
tcrio.    Não  he  fácil  de  crer ,  que  tal  peufamciíto  ■  . 
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a  Sciencia  das  Efcrituras ;  fendo  efta  a  caufa ,  por  que  a  Igreja 
não  cellbu  em  tempo  algum  de  inculcar  aos  feus  Miniílros  o 

eftudo  da  Efcritura.  "  Ultimamente  o  vimos  na  fapientiíTima 
Eiicyclka  do  SantiíTimo  Padre  Clemente  XIV,  que  hoje  fe- 

lizmente prefide  á  Igreja  Univerfal.  Nella  nos  eníínou  o  mef* 
mo  Santiflimo  Padre  com  illuminado  conhecimento  os  males , 
que  afliigem  a  Igreja  ,  e  as  perverfas  doutrinas ,  que  quotidia- 

namente fe  efpalham  ;  para  arruinar  ,  e  deílruir  a  Religião; 
para  perder  as  almas  j  para  abalar  os  Thronos ,  e  as  Monar- 

quias ;  e  para  encher  tudo  de  confusão ,  e  horror.  Cheio  o 
mefmo  Supremo  Paílor  do  Efpirito  do  Apoftolo  ,  exhorta  a 
todos  os  Prelados  da  Igreja ,  para  que  fe  preparem ,  nao  com 
os  corruptiveis  preíidios  da  humana  fabedoria ;  mas  íim  com 
a  limplicidade  da  Doutrina  ,  e  da  Palavra  de  Deos ,  efcrita ,  e 

enlinada ;  iíto  he ,  com  a  Efcritura  ,  e  Tradição :  Para  defen- 
derem a  verdadeira  Doutrina  :  Para  fe  opporem  aos  ataques 

dos  feus  inimigos :  E  para  prefervarem  os  Povos  commettidos 
ao  feu  cuidado  da  corrupção  ,  e  do  engano.  Só  dejlas  duas 
fontes  da  fabedoria  Divina ,  (  diz  o  Santiíhmo  Padre  )  he  que 
devemos  tirar  as  Regras  da  Fé ,  e  dos  coflumes.  Nellas  he  que 
aprendemos  a  profundidade  dos  Afyferios  ;  osOfficios  d  a  piedade  ̂ 
da  probidade  ,  dajufiça ,  e  da  humanidade  j  e  o  que  devemos  a 
Deos ,  á  Igreja ,  á  Pátria  ,  aos  Cidadões ,  e  aos  mais  hoiiíens. 

i6  Tertio  ;  porque  fe  procurarmos,  qual  foi  a  Theolo- 
gia  dos  Padres  ,  claramente  veremos,  que  ella  confiília  toda 
na  Sciencia  das  Efcrituras.  Elles  as  meditavam  de  dia  ,  e  de 

noite.  Procuravam  penetrar  o  feu  verdadeiro  fcntido.  E  ex- 
trahiam  defte  incxhaurivel  Thefouro  as  riquezas  da  Celeíle 

Doutrina ,  com  que  illuftráram  a  Igreja  ;  explicaram ,  e  de- 
fenderam os  Dogmas  j  formaram  os  coftumes  dos  Fieis  ;  efta- 

bleceram  aDiíciplina,  e  fe  elevaram  afi  mefmos  a  hum  emi- 

nente gráo  de  virtude ,  e  fantidade.  ̂  

17  De- 

4     Concll.  Toict.  4  ,  c.  14.  Synod.  7  ,  Can.i.      Aggici ,  &  iii  Eplíl.aH  Ncpotian.  &  ad  Riiflic.  &c. 
Cuncil. Trkl.bofT.ç  ,cap.i.  de  R-cfonrat.  Scir.zi ,  b     Míiliilloii.    Traítat.  dt:  StuJiis  Monaílicis 
cap.  S  ,  &.  24  ,  cap.  4  ,  &.  7.  Hicruiiyiii.  iii  cap.i.     cap.  2  ,  J.  4.   in  fine. 
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\j  Devendo  pois  o  Theologo  applicar-fe  com  diligencia , 
e  cuidado  á  lição  dos  Livros  fagrados  :  E  havendo  aílim  os 

Santos  Padres  " ,  como  muitos  íabios  Theologos  ̂  ,  dado  Re- 
gras admiráveis  para  fe  fazer  eíle  eftudo  com  fruto  j  para  fe 

adquirir  melhor  intelligencia  das  Efcrituras ;  para  fe  evitarem 

os  frequentes  lapfos,  que  fe  podem  commetter  na  fua  interpre- 
tação por  falta  da  noticia  das  fuás  prenoçoes  ,  e  fubíidios : 

Tudo  ifto  não  obftante  fe  houveram  os  Eftatutos  neíle  impor- 
tantiífimo  ponto  com  huma  omifsãotão  culpável,  queprecifa- 
mente  devia  cahir  o  eíludo  da  Efcritura  no  efquecimento  ,  e 
defprezo,  em  que  ultimamente  fe  poz,  deixando  de  inculcar 
o  que  mais  neceífario  fe  fazia. 

1 8  Ifto  foi :  Primo ,  deixando  no  filencio  o  precifo  Eftu- 
do  das  queftoes  mais  precifas ,  e  importantes ,  aííim  em  geral 
fobre  o  Corpo  da  Biblia  ,  como  em  particular  fobrc  cada  hum 
dos  feus  Livros  :  Sendo  alias  fcm  dúvida  o  mefmo  Eftudo 

fummamente  neceílario  a  hum  Theologo ,  para  conhecer  não 

fó  a  authenticidade ,  e  divindade  dos  Livros  Sagrados,  diftin- 
guindo  os  verdadeiros  dos  apócrifos ,  e  falfos  ;  mas  também 
como  o  Efpirito  Santo  dirigio  os  feus  Authores  :  Qiiaes  são 
os  feus  differentes  fentidos :  Qiiaes  as  Línguas  originaes ,  em 

que  foram  efcritos :  Qiiaes  as  fuás  Versões :  Qiial  a  authori- 
dade,  que  tem  a  Vulgata:  E  outras  muitas  prenoçoes,  que  pre- 
cifamente  fe  devem  faber  antes  de  tudo  o  mais. 

19  Igualmente  deixaram  no  filencio  as  Regras,  com  que 

deviam  fazer  ver  a  neceífidade ,  que  havia  para  o  perfeito  co- 
nhecimento das  Efcrituras ,  da  Hiftoria ,  da  Chronologia ,  da 

Geografia ,  da  Filofoíia ,  da  Filologia ,  da  Crítica ,  e  da  Her- 
menêutica fagrada;  porque  fem  eftes  fubfidios  nenhum  Theo- 

logo o  pode  íer  ,  fcm  fe  expor  ao  perigo  de  errar  na  interpre- 

tação das  Efcrituras  ,  como  juftamente   fe  nota  nos  Efcolafti- 
Part.n.  O  cos: 

a     Augua.dcDoílrinaClirmianaL.  í  ,cap.p.  l>     Liiircntiiis  a  Vilh  Vinccntio  ,  five  Andrcas 

Origcn.Homil.17.in  Nun1.cap.25,  &c.Hicroiiym.  Hypcriu5  de  formaiulo  Tlicdlogix  ftudio  ,   Cano 

Epifl.  ad  S.  Paiilin.io}  ;  BafilÍLis  ,  Grcgoriu'; ,  Na-  de  Lotis  'I'licolu^iús  Lib.  2  ,  &c. 
zianzcnus,  Cliryruílomus  ,  Tlicodorctus ,  cxtcri. 
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cos  ":  E  fobre  eílas  affeíladas  omirsoes  parlaram  os  ditos  Ef- 
tatutos  a  diílrahir  os  Profellbres ,  e  Eftudantes  por  modo  cla- 

ro, e  pofitivo. 
20  Prhno^  no  Titulo  XI  do  Livro  III:  Ordenaram,  que 

o  Lente  da  Efcritura  gUrirdaílè  no  modo  de  a  ler  as  Regras , 

que  fe  prefcrevem  para  as  lições  das  Cadeiras  grandes  de  to- 
das as  outras  Faculdades:  Vendo-fc  claramente  defta  difpofi- 

ção ,  que  as  ditas  Regras  não  podiam  fer  accomm.odadas  ao 
fim  ,  para  que  fe  propunham ;  pois  que  fendo  applicaveis  ás 

lições  das  Cadeiras  de  Difciplinas  diverfas ,  ficavam  fendo  in- 
fiifficientes  para  a  boa  interpretação  da  Efcritura  ;  por  ter  eC- 
ta ,  além  das  Regras  geraes  ,  outras  particulares  ,  e  próprias 

para  a  fua  interpretação  * ,  que  eram  as  que  deviam  merecer mais  diftin61:o  cuidado. 

1 1  Secundo :  Ordenaram ,  que  os  Eftudantes  fizeíTem  hum 

A61:o  fobre  a  Efcritura ,  a  que  chamaram  Principio  daBiblia". 
Contentando-fe  fó  com  difpôr  ,  que  efte  Afto  fiafie  de  nove 
Conclusões  ,  e  de  matérias  graves  :  Deixando  a  liberdade  da 
efcolha  delias  aos  mefmos  Eftudantes  ,  fem  fe  lhes  pedirem 

mais  provas  do  eftudo  da  Efcritura  em  todo  o  Curfo  Theolo- 
gico.  E  fendo  fácil  de  ver  ,  que  os  ditos  Eftudantes  podiam 
abufar  defta  liberdade  da  efcolha ,  e  defta  falta  de  conta ,  pa- 

ra fe  não  applicarem  fenão  ás  queftoes  ,  em  que  deviam  fer 
examinados ,  deixando  todo  o  mais  eftudo :  Fizeram  confiftir 

fó  no  conhecimento  das  ditas  queftoes  toda  a  fua  Sciencia  da 
Efcritura :  Tem  refultado  de  todas  eftas  omifsões ,  e  commif- 
soes  os  maiores  abfurdos. 

2  2  Da  grande  applicaçao ,  que  fe  dava  ao  eftudo  da  Theo- 
logia  Efcolaíuco-Penpatelica ,  reíultou  propagar-fe  nas  Eícolas 

de 
«     Todos  osThcofogos  no  Tratado  efe  Locis  oat.  Appar.  ad  TItcoI.  Pofitiv.  L.  2.  Du-Pin  ATe. 

Thc'>l();(icis :  todos  o";  ijiic  dão  mctliodos  para  o  tliodc  pimr  ctudicr  la  l'hcol(igic.   Lami  Appar^t. 
Fíludo  da  Thccligia;  todos  os  Interpretes  ,  c  Ex-  Uiblia; ,   &c. 

pofitoresd.i  E'cri:ura  ,-  cos  que  compiizcram  Ap-  b     Lamy  A  pparat.  Bíblia;  L.  í  ,  cap.  1 5.  vcrf. 
paratos,  DifTcrtaçócs.c  Notas,  Scc.  par^i  a  intclli-  Ant.  Gcimcirf.    Elcmciit.  Artis  Lcgico-Crilica:. 
gcncia  da  Efcrittira,  recMihcccm  a  nrccííidadc  dcl-  L  4,  cap.  ç. 
tcsEíluduf.   Cano  dcLccisThcoIoiiicis  L.  2.  An-  c     Lib.  j ,  tit.  25. 
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de  Coimbra  o  mermo  defprezo  ,  que  haviam  feito  os  Efco- 
laílicos  da  liçao  da  Efcritiua  ;  e  os  mefmos  vicios  ,  em  que 
çlíes  cahíram  por  nao  terem  os  neceíTarios  fubíidios  ;  não  íe 
occupando  os  Lentes  em  compor  PoílilJas  ,  que  illuílraflem  , 
e  fizeílem  ver  as  fablimes  verdades  da  Religião ;  que  diffun- 
diíTem  as  luzes  da  Sabedoria  Divina  dcpoíítadas  neítes  Livros 
Sagrados;  que  imprimiíTem  nos  corações  dos  Leitores ,  e  Ou- 

vintes os  fentimentos  de  piedade ,  que  os  mefmos  Livros  inf- 

piram.  ■* 23  Muito  pelo  contrario  fe  ficaram  occupando  em  inda- 
garem queftoes  exquiíitas ,  infruíluofas ,  e  inúteis ,  de  que  o 

Apoílolo  nos  manda  fugir  :  Apartando-fe  frequentemente  do 
fentido  literal  para  o  allegorico  ;  mais  para  fazerem  oílenta- 
ção  de  engenho  ,  do  que  para  tirarem  alguma  confideraçao , 
que  foífe  útil  para  a  edificação  dos  Fieis :  Procurando  nas  pa- 

lavras myfterios ,  e  fentidos  recônditos  ,  que  não  havia  ,  por 
ignorarem  as  Línguas ,  e  lhes  faltarem  os  mais  neceílarios  fub- 
fidios  :  E  deixando  por  fim  aos  ouvintes  tao  jejuns  ,  e  tão 
faltos  de  gofto  do  Eíludo  da  Efcritura  ,  que  fó  a  neceíTidade  da 
prova  dos  annos  os  obrigava  a  ouvirem  algumas  lições  delia. 

TEFvCEIRO  ESTRAGO,  e  IMPEDIMENTO. 

14  Praticando  os  Eftatutos  o  mefir.o  maliciofo  filencio 
fobre  a  Tradição  :  E  dando  afiim  caufa  a  fe  defp rezar  efte 
neceífario  Eíludo:  Arruinaram  também  por  efte  fólido  funda- 

mento a  Theologia,  e  lhe  impediram  os  progreflbs,  que  ha- 
veria feito. 

25     A  Tradição  não  he  menos  do  que  a  Efcritura  San- 
O  ii  ta, 

o    Vejam-fc  as  Portíllas  fcitaí  do  anno  de  líoo  como  são  por  exemplo:  Sc  Adam  fui  Ilcrmsfro-' 
por  diante,  c  claramente  íc  conhecerá  quanto  cilas  dita,  ou  ná») :  fe  teve  figura  Gigantiía  ;  Ic  o  bar- 
snodilFcrentcs  das  que  le  compuzeram  antes  ,  hal-  ro,  de  que  foi  firmado,  era  branco,  ou  vcrmc- 
tando  para  nos  convencer  que  cilas  foram  mal  e(-  llio,   c  outras  muitas  dcrtc  género.     PiT^m  nao 

critas,  ver-fo  que  qu:  fi  t,  das  náo  foram  dignas  de  hc  nccciririo  fazer  demunllra^áo  doquc  lic  a  tO« 
fc  darem  ao  prelo.    l'.  diam  'S  aqui  trazer  hum  lon-  dos  patente. 
gu  Catalogo  das  qucdõcs  ,  c|uc  nellas  fe  trataram  , 
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ta ,  a  Palavra  de  Deos ,  e  por  iílb  conílitue  outra  Regra  im- 
muíavel ,  e  certa ,  da  qual  a  Igreja  fe  valeo  íempre  em  todos 
os  tempos  para  provar  muitas  verdades  da  Religião  ,  que, 
nâo  fe  achando  declaradas  na  Efcritura,  nem  podendo  dedu- 
zir-fe  deíla  por  confequencia ,  foram  fempre  nella  enlinadas, 
para  difcernir  as  verdadeiras  Efcrituras  das  falfas ;  para  decla- 

rar quaes  devem  fer  poftas  no  Catalogo  das  Divinas ;  para  fi- 
xar o  feu  genuino  fentido  contra  a  temeridade  dos  Novado- 

res  ;  para  conhecer  a  antiguidade ,  e  univerfalidade  da  Dou- 
trina ,  que  enfina ;  e  para  fe  oppôr  aos  erros ,  e  falfas  máxi- 

mas 5  que  efpalham  contra  ella  os  que  fe  apartaram  da  Igre- 

ja,  e  os  corruptores  da  Moral  Evangélica  " :  Havendo-fe  re- 
conhecido fempre  fer  de  tanta  força  a  prova  tirada  da  Tradi- 

ção ,  que  os  Padres  fe  difpenfavam  de  mais  difcufsoes ,  quan- 
do a  podiam  allegar  a  favor  da  Doutrina  ,  que  defendiam  ̂  

ou  explicavam  *. 
26  Sendo  pois  a  Tradição  huma  fecundiílima  fonte  da 

Doutrina  Sagrada ,  e  hum  principio  infallivel ,  e  firme  para  o 

fundamento ,  e  prova  das  Conclusões  Theologicas  :  Ke  cer- 
to ,  que  OF  Eílatutos  deviam  inculcar  aos  Theologos  a  preci- 

são delia :  Deviam  ordcnar-lhes ,  que  antes  de  entrarem  para 
o  interior  da  Theologia  ,  onde  o  feu  ufo  he  frequentiílimo , 
procuraflem  ter  exa^ílas  noções  fobre  ella  ,  para  conhecerem 

a  fua  força ,  e  authorídade  ;  as  efpecies ,  em  que  fe  divide ', 
a  Índole ,  a  natureza ,  e  a  matéria  de  cada  huma  das  mefinas 

efpecies ;  e  as  Regras ,  que  a  Igreja  propõe ,  para  íabermos 
feparar  as  Tradições  falfas  das  verdadeiras  ̂  
27  He  com  tudo  igualmente  certo  ,  que  não  podiam  os 

prejudiciaes  Fabricadorcs  dos  mefmos  Eílatutos  ignorar  fobre 
a  neceflidade  da  Tradição ,  além  do  referido ;  o  ufo ,  aue  ul- 

timamente haviam  delia  feito  os  Padres  de  Trento ;  os  erros , 

que 

«     Tcrtullian.  de  Prxfcript.    Irenrus    adver-  b     Chryroft.  Homil.  4  in  2  ad  TlicíTal. 
Tus  hafrcf.  Vinccnt.  Lirincnr.  Comijiunit.  ad  urf.  c     Cano  de   Locis  Thcologicii ,  Lib.  3.  Gcr- 

hxtcfcs.  Vcja^c  Du-l'iii  de  Uodrim  Cluifli.ina  ,  bcrt.  Princip.  Tlicolog.  exegética- ,  cap.  7.  Gre- 
Lib.  I  ,  cap.  8.  Petf.  Cnurtant.  Humaiior.  Pon-  gur.  Zallwcia  Priíicij'».  Jutis  Etckfiaíl.  q.2  cap.  j. 
tif.   Epift.  col.  660  ,  CÍ7  ,  &  6ii2  ,  &.C. 
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que  enfinavam  os  Proteílantes  para  illudiíem  a  força  ,  e  au- 
thoridadc  delia;  o  zelo,  com  que  muitos  Sábios  Theologos 
fe  tinham  applicado  a  combatellos  ,  diílinguindo-fe  entre  elles 
o  erudito ,  e  profundo  Theologo  Portuguez  Diogo  de  Paiva 

de  Andrade  ";  e  o  cuidado,  que  todos  punham  em  revolver 
os  monumentos  Ecclefiaílicos ,  para  moftrarem  fobre  cada  pon- 

to de  Doutrina  o  fio ,  a  ferie ,  e  a  ordem  da  Tradição. 
28  Poiém  fendo  igualmente  certo  ,  que  tudo  o  referido 

ao  tempo ,  em  que  fabricaram  os  ditos  Eílatutos ,  era  não  fó 
geralmente  notório  em  toda  a  Igreja ,  mas  efpecialmente  nef- 
te  Reino  :  Se  houveram  com  tal  dolo ,  e  malicia  os  Fabrica- 

dores  delles  ,  que  nem  fizeram  menção  alguma  da  dita  Tra- 
dição :  Sendo  ahàs  por  outra  parte  muito  expreííivos ,  e  cla- 

ros em  mandar  provar  os  Aílertos  com  razoes ,  e  authorida- 
des  de  Doutores  K  Do  que  claramente  fe  fegue  ,  que  não 
quizeram  introduzir  nas  Efcolas  outra  Theologia  ,  que  não 
foíFe  a  que  enlináram  os  Efcolaílicos :  Pois  que  fe  exceptuar- 

mos Pedro  Lombardo ,  Santo  Thomaz  ,  e  São  Boaventura , 

quafi  todos  os  mais  moftram  nos  feus  efcritos  ,  que  ignora- 

ram efta  fonte  da  verdadeira  Doutrina.  '.  Qiiem  he  delles , 
(diz  o  célebre  Cano)  que  argumenta  com  as  Tradições  de 
Chrifío  ,  e  dos  Apoílolos  ? 

29  Defte  filencio  refultou  pois,  que  envolvidos  os  Theo- 
logos de  Coimbra  no  Eftudo  íecco  dos  Efcolaílicos  ,  defpre- 

záram  inteiramente  o  Eftudo  da  Tradição :  Defarmando  aíTmi 

a  Igreja  de  hum  dos  feus  mais  invenfiveis  Eícudos  para  com- 
bater com  os  feus  inimigos,  e  fuftentar  as  verdades  da  Reli- 

gião ,  como  claramente  nos  acaba  de  enfinar  o  Santiílimo  Pa- 
dre Clemente  XIV  na  fua  referida  Encyclica  :  Ficando  Por- 

tugal ,  depois  daquella  malvada  legislação ,  deílituido  das  lu- 
zes, que  fe  derivam  deíla  copiofiílima  Fonte,  ficando  erran- 

te, 

*     Dcfenf.  Tricícntinjf  FiJci    atíverfas   fisre-  t     Lih.j  ,  tit.  i?  ,  S-I.  &  c<'d- L''^- t't- "  >  &c. 

ticonim    detcílabiles    cakimiiias   ,    i\    prxfcrtim  c      De  Lrcis  'HicoIc^ícís  ,    Lib.   u,  cap.   j. 
Martini    Kcmiiicii,   Lib.  2  de  Sacra;  btripturx  Mabil.  Tradlat.  ik  btuil.  Monail.  cap.  6. 
Tcsdicionum  audoricace. 
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te  ,  e  vazio  do  zelo  das  verdades  não  eícritas ,  para  fe  dei- 
xar levar  de  todos  os  ventos  da  opinião  ,  e  da  Doutrina  ,  e 

ficando  expofto  a  receber  ( como  tem  recebido )  por  certas 
todas  as  interpretações  arbitrárias  dos  Textos  da  Eícritura , 
todas  as  opiniões,  e  Doutrinas  antigamente  defconhecidas  na 
Igreja  ;  e  em  fim  para  a  deixar  fujeita  a  todas  as  corruptelas 
da  Moral  Evangélica ,  e  a  todas  as  credulidades  da  falfa  Re- 

ligião ,  e  enganofa  piedade.  O  que  era  o  que  claramente  fe 
vê,  que  procuraram  os  Maquinadores  dos  fob reditos  Eílatutos. 

QUARTO  ESTRAGO,  e  IMPEDIMENTO. 

30  Igualmente  maliciofo  foi  o  filenclo  guardado  pelos 
malvados  Eítatutos  fobre  o  Eftudo  dos  Concilios.  Delle  re- 

fultou  outro  eílrago  ,  e  outro  impedimento  para  o  bem  ,  e 

progreíTo  da  Tlieologia:  Sendo  o  Eftudo  dos  Concilios  fum- 
mamente  util ,  e  neceílario  a  todo  o  Theologo  ". 

3 1  Primo.  Porque  depois  das  Efcrituras  não  ha  monu- 
mentos mais  fagrados  ,  e  que  dem  argumentos  mais  firmes , 

do  que  os  Concilios ,  ou  fejam  geraes ,  ou  particulares ,  una- 

nimamente  recebidos  na  Igreja  '" :  Por  ferem  os  Padres  nelles 
congregados  dirigidos  pelo  Efpirito  Santo ,  e  conterem  as  fuás 

decisões  o  juizo  de  toda  a  Igreja  ' ,  a  qual ,  fegundo  as  infal- 
liveis  promeílas  de  Jefus  Chrifto  feu  Fundador  ,  não  pode 

errar  nas  Definições  da  Fé ,  e  da  Moral  '^  :  Tendo  por  efta 
caufa  fido  fempre  os  Concilios  ( efpecialmente  Geraes)  de 
tanta  authoridade ,  e  refpeito ,  que  as  fuás  Definições  foram , 

e  são  reputadas  pela  fegunda  Palavra  de  Deos ;  que  aos  qua- 
tro primeiros  fe  rendia  a  mefma  veneração  %  que  aos  Evan- 

gelhos :  E  que  folemnizavam  feílas  em  memoria  da  fua  Cele- 
bração •^. 

Se- 

a     Cano  de  Loci<!  Tlicologícis,  Lib.  5.  Traí-  c     Cockíllnus  Eplrt.  I>.  Viiicent.  Lirhi.  Cora- 
té  du  r  Euidc  dcs  Cuncilcs  ,    pag.   i,   cap.  i,  monit.    I. 
2,   Scc.  d     Mattlisi  cap.   18,  verf.  20. 

i     iViitd  de  1' Etude  dcs  Concilcs,  pag.  i,  e     S.  Grcgor.  líh    1,  Epill.  20. 

cap.i.  Ocrbert.  Apparat.  aJ  J.'hcologiam^  cap.4.  J"    Traitd  de  1' Etudc  dcs  Conciles,  pag.l,  c.I. 



Parte  II.  Capitulo  I.  iii 

^i  Secundo.  Porque  ncccílltando  o  Tlieologo  de  faber  o 
unanime  confencimcnto  da  Igreja  no  enfino  ,  e  pregação  da 
Doutrina  ,  derivada  de  Jefus  Chrifto  ,  e  dos  Apoílolos  ,  e 
continuada  até  Nós  ,  para  conhecer  a  Tradição  univerfal  da 
Igreja ,  e  formar  delia  hum  juílo  conceito :  E  fendo  os  Pnílo- 
res  da  Igreja  os  principaes  Depofitarios  deíla  Divina  Doutri- 

na :  Sendo  os  que  pelo  feu  Officio  eftam  efpecialmente  en- 
carregados de  a  propagar  ,  de  dar  delia  teftemunho  ,  e  de 

confervalla  pura ,  e  intafta :  Já  fe  vê ,  que  em  nenhuma  parte 
pode  o  Theolcgo  achar  provas  mais  evidentes  deíle  unanime 

confentimento ,  do  que  nos  Concilios  " :  Por  não  fer  hum  fó 
Padre ,  ou  hum  fó  Bifpo ,  mas  muitos  os  que  nelies  fe  ajun- 

tam ;  e  não  ferem  fó  muitos  Congregados  em  huma  mefma 
Aífemblea,  mas  em  diíFerentes  Alfembleas;  aíTun  do  mefmo 

Paiz,  e  do  mefmo  tempo,  como  de  diverfos  Paizes,  e  difte- 
rentes  Séculos  fucceíTivos ,  os  quaes  todos  nas  fuás  refpe6livas 
idades  teílemunháram  nos  Concilios  a  Doutrina ,  e  Tradição 

das  fuás  Igrejas  ;  e  achando  fer  conforme ,  e  unanime ,  for- 
maram as  Decisões ,  que  deviam  fervir ,  e  fervem  de  Regras 

para  a  Fé ,  e  para  os  coftumes. 
33  Tertiò.  Porque  fendo  os  Concilios  Congregados  para 

fazerem  Regulamentos  fobre  a  Fé ,  a  Moral ,  e  a  Difciplina : 

E  referindo-fe  todo  o  Eftudo  Theologico  a  eítes  três  pon- 

tos *  :  Fica  claro,  que  não  deve  o  Theologo  difpenfar-íe  da 
lição  dos  Concihos :  E  iílo  em  fumma  pelos  outros  três  Prin- 

cípios feguintes. 
34  Primeiro.  Porque  nelies  fe  acha  por  huma  parte  a  Fé 

explicada  em  termos  precifos,  e  claros  :  Achando-fe  por  ou- 
tra parte  Conclusões  re*51amente  deduzidas  dos  feus  primiciros 

principios  :  Por  outra  parte  as  expofiçóes  ,  é  interpretações 
dos  Textos  da  Efcritura  ,  em  que  fe  funda  a  Revelação  de 
muitos  Myílerios  :  Por  outra  parte   os  faélos  inconteítaveis , 

que 

a     Dcnina  de  Studio  Tlicolojix ,  Lil-.  I.cap.     Chriííianse,  %  %C.  Idem  Frincip.  ThcolcgiK  cx- 

J  ,   §.  1.  cgotiCiC,  S.  121.  'l'raitc'  t!c  1' Ltuuc  dcs  Culiti- 
b     Ccrbcrt.  Tom.  I  ,    ProJcgctn.  TLcoIo^ík     Itj ,  pag.  I,  cap.  2.  art.   J. 
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que  confirmam  a  crença  da  Igreja  :  Por  outra  parte  os  erros 
dos  Hereges ,  os  feus  argumentos ,  e  diíputas ,  que  com  elles 
tiveram  os  Padres  :  Tudo  iílo  offerece  ao  Theologo  huma 
vafta,  e  copiofa  matéria  para  confirmar,  illuftrar,  e  defender 
a  Doutrina  da  Fé. 

35  Segundo  Principio.  Porque  nos  mefinos  Concilios  fe 
acham  ( pelo  que  refpeita  aos  coftumes )  as  Regras  mais  Tan- 

tas ,  e  conformes  á  pureza ,  e  fimplicidade  da  Moral  Evangé- 
lica ,  as  quaes  o  Theologo  deve  ter  fempre  prefentes ,  para 

faber  combater  os  vicios  do  Século ,  dirigir  os  Fieis ,  e  nun- 
ca fe  apartar  do  Efpirito  da  Igreja  nefta  importantifilma  di- 

recção :  Sendo  certo ,  que  depois  que  os  Theologos  defpre- 
záram  eíle  Eftudo  ,  e  tomaram  a  liberdade  de  difcorrer  ílib- 

tilmente  nas  matérias  da  Moral  Chrifta  " ,  confultando  nao  as 
refolucoes  dos  Cânones  ,  mas  o  feu  próprio  efpirito  ,  e  os 

princípios  de  huma  razão  tenebroía  :  Então  he  que  fe  intro- 
duziram nefta  Divina  Doutrina  as  relaxações  ,  que  são  bem 

patentes ,  e  que  tem  excitado  a  vigilância  dos  Paftores ,  e  o 
zelo  de  muitos  Sábios ,  e  pios  Theologos ,  para  prefervarem 
a  Moral  de  corrupções  tão  efpantofas. 
36  Terceiro  Principio.  Porque  nos  mefmos  Concilios  fe 

acha  a  Difciplina  concernente  á  forma  exterior  do  Governo 

da  Igreja,  ou  pelo  que  refpeita  ás  Pelíbas,  ou  ás  coufas  fa- 

gradas ,  ou  aos  Juízos  ,  e  Confiftorios.  O  que  tudo  deve  fa- 
ber o  Theologo  ,  aflim  pela  connexao  ,  que  tem  eftas  maté- 
rias com  multas  queftoes  Theologicas ,  como  porque  fem  ef- 

tas noções  nem  poderá  dirigir  dignamente  os  Fieis  no  Foro 
Sacramental,  nem  governar  fabiamcnte  qualquer  Igreja,  que 
lhe  feja  incumbida ,  nos  negócios  do  foro  exterior. 
37  Efta  foi  a  razão  ,  com  que  por  huma  parte  muitos 

Theologos,  reconhecendo  efta  neccfildade,  feapplicáram  com 
admirável  fucccftb  ao  cftudo  da  Difciplina  ,   c  com  que  pela 

ou- 

a     Chrlflian.  Lúpus  In  Prifat.  ad  Concll.    Morin.  de  Panit.  L!b.  ç,  cap.  í6',  num.  14.  Ge- 
nct.  1'o.u.  I,  'í'ca(fl.   I  ,  cap.  y  ,  5.  Mabil.  Traíl.  de  Studiis  Monaíl.  cap.  7. 
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ontra  parte  os  Efcolaílicos ,  por  não  terem  delia  as  luzes  ne- 
ceílarjas  ,  cahíram  em  muitos  abfurdos ,  e  introduziram  mui- 

tas opiniões  novas  fobre  as  matérias ,  e  formas  dos  Sacramen- 
tos, fobre  o  jejum,  fobre  o  poder  dos  Concílios,  dos  Pon- 

tiíices ,  e  Bifpos,  fobre  as  Cenfuras,  fobre  o  foro  da  Igreja, 
e  fobre  outras  muitas  matérias,  com  as  quaes  deram  occafiao 
a  fe  mudar  a  face  da  mefma  Igreja  ,  e  a  muitas  defordens 

fubfequentemente  fuccedidas  ". 
^8  Tendo  pois  por  todas  eílas  razões  clamado  a  Igreja 

pelo  eftudo  dos  Concilios  :  Tendo  muitos  Sábios  em  todos 
os  tempos  formado  Collecçoes  delles  para  fervirem  ao  mefmo 
eftudo  :  Tendo  aílim  o  Concilio  de  Trento,  como  todos  os 

Paftores  ,  que  com  zelo  ardentifllmo  reformaram  a  Igreja, 
procurado  promover  a  frequente  liçao  dos  mefmos  Concilios , 
pelas  grandes  utilidades  ,  que  delia  refukavam  á  Igreja  :  E 
fendo  já  muito  conftantcs  no  Século  xvi  os  abufos ,  e  erros , 
em  que  cahíram  os  Efcolafticos ,  por  não  fe  applicarem  a  efta 

lição :  Taes  foram  as  malicias  dos  Maquinadores  dos  Eftatu- 
tos  da  Univerfidade  de  Coimbra  fabricados  naquelle  Século, 
que  ,  devendo  inculcar  efte  eftudo  na  Theologia,  o  fizeram 

tanto  pelo  contrario ,  que  nem  falláram  em  Concilios  :  Que- 
rendo com  efte  feu  dolofo  filencio  introduzir  nas  Efcolas  de 

Portugal  huma  Theologia  infruítuofa ,  e  inútil  para  o  gover- 
no da  Igreja ;  mas  útil ,  e  lucrofa  para  firmarem  nella  as  mef- 

mas  opiniões ,  e  erros ,  em  que  a  mefma  Igreja  tinha  fido  en- 
volvida pelos  Efcolafticos ,  que  então  fc  pertendiam  fazer  re- 

fufcitar  na  me  ima  Univerfidade  com  dolo  manifefto. 

QUINTO  ESTRAGO,  e  IMPEDIMENTO. 

39     Accrefcentando  os  Authores  dos  fobreditos  Eftatutos 
a  tudo  o  referido    outro  dolofo  filencio    fobre   o  Eftudo  dos 

Part.  II.  P  Pa- 

«     Cardinal.  Norlf.  Vind.   Aiiguft.  cap.  j,  ;.    Tliomaííin.  de  Vctcil,    Sc  nova  Ecdcfis:  difú- 
plin»  ,  ubi  paíTim  de  hac  rc  conqucritur  vir  doi^iíTmiLis. 
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Padres  ;   caufáram  com  clle  outro  eftrago  ,   e  outro  impedi- 
mento para  o  bem ,  e  progreíTo  da  Theologia  então  íacriíicada. 

40  Os  Santos  Padres  são  os  Meftres ,  que  Deos  nos  deo 
para  noííbs  direólores,  e  guias;  são  os  feguros  Interpretes  da 
ília  Divina  Palavra ;  são  as  fieis  Teftemunhas  da  Tradição  da 

Igreja  ;  são  as  luminofas  Tochas  ,  que  efpalham  por  toda  a 

parte  a  luz  da  Verdade.  Elles  não  creram  ,  diz  Santo  Agoí- 
tinho  " ,  fenão  o  que  fe  cria  no  feu  tempo ;  não  eníináram , 
fenão  o  que  aprenderam  ;  e  não  tranfmittíram  aos  feus  Suc- 
ceíTores,  fenão  o  que  receberam  dos  outros  antecedentes  Pa- 

dres. De  forte ,  que  fe  indagarmos  a  origem  da  íua  Doutri- 
na, veremos  que  as  aguas  limpas,  que  correra  até  Nós  pelos 

puros  canaes  dos  feus  Efcritos ,  fahíram  das  limpiffimas ,  e  pu- 
liílimas  Fontes  da  Eicritura,  e  da  Tradição  dos  Apoftolos. 
41  Por  iflb  quando  todos  Elles,  ou  a  maior  parte  delles 

concordam  em  algum  ponto  de  Dogma ,  e  de  Moral ;  quan- 
do elles  expõem  eíles  pontos  de  hum  modo  tão  análogo , 

que  parece  terem  conferido  juntos  ,  vivendo  em  differentes 

Séculos ,  e  divcrfos  Paizes ;  quando  Elles  o  tem  pregado  mui- 
tas vezes,  e  publicamente  enfinado;  devem  reputar-fe  as  fuás 

decisões  por  indubitáveis ,  e  certas  \  Elles  são  então  a  boca , 

e  órgão  da  ígrcja  ,  que  he  infallivel ;  e  o  feu  unanime  con- 
fentimento  forma  huma  Regra  ,  da  qual  ninguém  fe  deve 

apartar  '. 42  Se  confultarmos  os  Concilios  Geraes  ,  os  Particula- 
res ,  os  Pontiíices ,  os  Bifpos ,  e  tudo  quanto  houve  de  fabio 

na  Igreja ,  veremos  que  todos  procuraram  fundar  os  feus  juí- 
zos ,  e  refoluçõcs  fobre  a  Doutrina  dos  Padres ,  bem  perfua- 

didos  todos  de  que  fe  não  feguijlem  as  ílias  luzes ,  fe  fe  vio- 
la ífem  as  fuás  máximas  ,  romper-fe-hia  o  vinculo  ,  que  tem 

unido ,  e  deve  unir  os  Fieis  em  todos  os  Séculos ;  deflruir-fe- 

hia  pelo  feu  fundamento  a  infallibilidade  da  Igreja  j   tirar-fe- 

Ihe- 

«     Lib.  I  contra  Julianum  ,   cap,  i.    Hicro-         b     Vinccnt.  Lcrincnr.  Commonit.  cap.  p. 
nymus  contra  Lucif.  cap.  9^  c     Hitronym.  Dia!,  ndv.  Lucif.  cap.  4.  Au- 

gud.  Lib.  I,  in  Júlia  II. 
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Ihe-hiam  as  fuás  armas  ,  e  forças  contra  os  apartados  delia , 
e  contra  os  corruptores  da  Moral  ;  arruinar-le-hia  a  ordem 
das  coufas  ;  mudar-fe-hiam  os  coíliimes  do  Chriftianifmo ;  e 
fentir-fe-hia  aballar,  e  cahir  a  columna  da  verdade. 
4^  Eftas  foram  as  caufas ,  por  que  a  Igreja  em  todos  os 

tempos  altamente  clamou  contra  os  que  defprezavam  a  lição 

dos  Padres  ;  e  procurou  fempre  promovella  em  todos  aquel- 
les,  que  fe  applicavam  ao  eíliido  da  Theologia,  para  pode- 

rem beber  neílas  fontes ,  e  extrahir  delias  a  verdadeira  intel- 

ligencia  dos  Textos  da  Efcritura  ;  a  confirmação ,  e  a  expli- 
cação dos  Dogmas  ;  os  princípios  fólidos  da  Moral  ;  a  arte 

de  dirigir  as  Almas  pelos  caminhos  da  perfeição  ,  e  todas  as 
mais  noções  ,  que  formam  a  Sciencia  de  hum  Theologo ,  e 

Miniílro  da  Igreja ,  nao  fó  para  tratarem  delias  com  dignida- 
de ,  mas  também  para  reduzillas  á  praxe  com  a  circumfpec- 

ção,  e  fruto,  de  que  ufáram  os  mefmos  Santos  Padres  ". 
44  E  devendo  também  por  todas  eftas  razoes  os  prejudi- 

ciaes  Maquinado rcs  dos  Eftatutos  da  Univerfidade  inculcar 

efte  Eftudo  tão  neceílario ,  e  tão  útil  a  hum  Theologo ,  pre- 
fere vendo  fábias  Regras  fobre  o  methodo  ,  que  fe  devia  fe- 

guir  na  lição  dos  Padres  ,  para  que  os  Theologos  fe  pudef- 
fem  utilizar  melhor  defta  lição,  e  eviraíTem  os  erros,  em  que 

podiam  cahir ,  por  não  terem  as  luzes ,  que  eram  convenien- 
tes: Continuaram  muito  pelo  contrario  na  fua  dolofa,  e  fyf- 

temática  reticencia,  affeftando  a  efte  refpeito  o  mefmo  filen- 
cio  ,  que  já  fica  ponderado  fobre  a  Tradição  ,  e  fobre  os 
Concihos. 

45  Deftas  taciturnidades  poftas  de  huma  parte,  e  do  ef- 
tudo da  Theologia  Efcolaftico-Pcripatetica  pofto  da  outra 

parte  ,  refultou  pois  defprezar-fe  também  a  lição  dos  Padics 
até  o  ponto  de  não  haver  mais  noticia  da  fua  Doutrina  ,  do 

que  a  que  davam  as  poucas  authoridadcs  ,  que  fe  liam  nos 

P  11  Ef- 

«     Árgon,  de  Óptima  Le«;cnc1(iriim  Patrum  Fcchfia:  methodo.  Gcrbcrt.  in  Apparat.  ad  Thco* 
iog.  cap.  7.   Mabil.   iraCt.  de  Studiis  MonalUcis ,  cap.  } . 
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Efcolaílicos.  E  rcfultou  confequentemente  fahirem  os  Theo- 
logos  das  Efcolas  de  Coimbra  defprezadores  da  lição  dos 
meíinos  Padres ,  faltos  da  unção ,  e  do  efpirlto ,  que  infunde 
efte  utiliíTimo  Eíludo,  e  por  ilTo  ineptos  para  annunciarem  a 

Palavra  de  Deos ,  para  formarem  os  coílumes ,  para  catequi- 
zarem os  Povos,  e  para  reformarem  os  abufos,  que  na  Dif- 

cipiina  da  Igreja  fe  acham  introduzidos. 

SEXTO  ESTRAGO,  e  IMPEDIMENTO. 

46  O  dolofo  filencio ,  com  que  os  Authores  dos  meímos 

Eftatutos  cubríram  a  falta  do  Elludo  da  Hiftoria  ,  cfpecial- 
mente  Sagrada ,  e  Eccleíiaílica ,  foi  outro  mortal  golpe  con- 

tra o  bom  eílado  ,  em  que  na  Univerfidade  de  Coimbra  fe 
achava  a  Theologia;  e  outro  impedimento,  que  oppuzeram 
ao  progreíTo,  e  augmento  deíla  Divina  Sciencia. 

47  Não  podiam  ignorar  os  Maquinadores  daquellas  cap- 
ciofas  Leis,  que  o  eíludo  da  Hiíloria  he  tão  útil,  e  neceflà- 
rio  ao  Theologo  ,  que  fem  elle  não  fe  pode  deixar  de  cahir 

na  Theologia  em  muitos  erros  pueris  ,  e  groíTeiros  ".  Mel- 
chior Cano  achou  nelle  tantas  utilidades  * ,  e  reconheceo  tan- 

to a  fua  importância ,  que  chamou  ignorantes  a  todos  aquelíes 
Theologos,  que  não  fazem  ufo  daHiftoiia  nos  feus  efcritos; 
Ella  fornece  (diz  efte  grande  Theologo)  dos  feus  Thefouros 
tão  abundantes  foccorros  ,  que  fe  formos  delles  defit nulos ,  nos 
acharemos  muitas  vezes  pobres ,  e  ignorantes  nao  fó  na  Theolo- 

gia ,  tnas  e-m  qualquer  oiítra  Sciencia  '.  Dcfte  fentimento  sao 
todos  os  Sábios  ,   e  nao  ha  género  de  Hiftoria,   ou  ella  feia 

Sa- 

«      D:ci  prcfeclò  tion  potcjl  ,    qnhm    ín   piierUes  c      F.lcnhtt   vir!    mima     doctl   confcnthint    rudes 

«UqiiíinAo    ac  riitíndos    errores  preluhanliir  ,    ijui  in  cninina  Theologos  illrs  effc ,   in  (jiioriim  liiciihr.nioni- 

€.t  non  fmt  vcrj,iú.   Wiuiílc  de  Locis  Tlic<)l>-,j;icis.  i,is  liijlorla  iiuil.i  e/l    Mllii   qúiJem    non    Theologi 
b      Eíjmdem  hljloruim  ejje  Theologo  di/erenii  ne-  fohim  ,  fed  iiiilll  falis  eriíJiti  videiitiir  ,    qtiihiis  res 

cepruim  ciim  f^pe  ,ili,is ,  tiim  m,ix':nie  in  hoc  opere  clim  geji^e  ignotte  fimt.   Miill.t  enim  nohis  e  thcfiu- 
anlmadverti ,   uhi  t/iiantiis  mihi  fiierlt  hiPorí.-e  hiim.i-  ris  fiiis  hljloria  fiippcdilar ,    tjwhiis  fi  cciremniis  ,    er 
n.f  iifiis  ,    </iu  fiipeiiores  lihros  aith^irint ,    ii  facik  in  Theoloí^ia ,  ÍS*  in  ijunciimque  ferme  alia  jUciiltiilc 

judiç^bunt.   LiL).    11,  cap.  2.  inrpes  fepentinitro ,  (3'iiiJocti  reperiemui;  Lib.  Ji, 
cap,  i. 
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Sagrada,  ou  Secular,  Natural,  ou  Civil,  Literatura,  ou  Fi- 
Jofoíica  ,  que  fe  não  reconheça  fer  útil ,  e  neceíTaria  ao  Theo- 

logo  "  ,  porque  tcdas  lhe  dam  luzes  admiráveis  para  provar, 
e  iiluftrar  as  queíloes  Theologicas.  Qiie  provas  não  tiraram 
da  Hiíloria  Secular  Sao  Juftino  ,  São  Clemente  de  Alexan- 

dria ,  Athenagoras ,  Arnobio  ,  Origenes ,  Laó^ancio  ,  Santo 
Agoftinho,  e  outros  muitos  Padres,  para  defenderem  a  ver- 

dade da  Religião,  confundirem  os  erros  do  Paganifmo,  des- 
truírem a  idolatria ,  e  entenderem  as  Efcrituras  ?  E  que  utili- 

dades não  acharam  no  Eíludo  da  Hiíloria  os  mais  célebres, 
e  famofos  Theologos  deftes  últimos  tempos ,  para  enriquece- 

rem a  Theoíogia  ,  e  porem  na  fua  inteira  luz  as  fuás  verda- 
des ?  Não  he  neceílario  mais  do  que  lançar  os  olhos  pelos 

feus  Efcritos.  Qiie  vafta  erudição  ?  Qiie  profundo  conheci- 
mento dos  íucceíTos  de  todos  os  tempos  ?  Qiie  recôndita ,  e 

exada  noticia  das  antiguidades  ?  Elles  com  eíks  luzes  diíUpá- 
ram  as  trevas  ,  defcubríram  as  genuinas  razões ,  deílerráram 
as  diividas  ,  confundiram  a  mentira  ,  e  fizeram  refplandecer 
os  luminofos  raios  da  Divindade  nas  Obras  da  Natureza,  da 
Providencia ,  e  da  Graça. 

48  Mas  devendo  fer  recommendado  ao  Theologo  o  co- 
nhecimento de  todo  o  género  de  Hiítoria  ,  pelos  grandes 

bens ,  e  proveito ,  que  deíle  Eítudo  refulta  á  Theoíogia  j  ne- 
nhum o  deve  fer  mais ,  do  que  o  da  Hiíloria  Sagrada ,  e  Ec- 

cleíiaílica  *.  Ambas  ellas  nos  prefentam  toda  a  ordem,  e  fe- 
rie da  Religião  defde  o  principio  do  Mundo  até  agora.  Por 

iiro  são  entre  fi  tão  unidas ,  e  ligadas  com  a  Theoíogia ,  que 

não  podem  feparar-fe  ,  e  fer  ignoradas  fem  grande  damno 
deíla  Divina  Sciencia.  Só  iílo  era  baílante  para  fe  ver,  quanto 
o  eftudo  de  huma ,  e  outra  Hiíloria ,  he  útil ,  e  neceílario  ao 

Theologo.  Porém  a  importância  da  matéria  pede  maior  ex- 

ten- 
*     Gcrbert    Prolcgom.    TIicol.     Clniíllann:,  cap.  2.   Du-Piíi  McthoJ.  pour  ctudicr  la  Thco- 

cap.   }  ,  §.   25.  iog.  cap.  2.   Gcrbert  l.itc  iii  Apparatu  ad  Thco- 

l>     MabiHon  Traáat.  de  Studiis  Monaftici? ,  Iog.  cap.  8  ,    &  paíTlm  l^hculuji  iu  Trad.  át 
p.  J|  cap.  8.  Opílraet.  '1'Iieol.  Cluillian.  p.  2,  Locis  Thcolog. 
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tensão  no  difciiiTo.  E  feja-nos  licito  dilatar  mais  eftas  provas, 
para  moftrar  huma  verdade  ,  que  íe  procurou  deixar  efcure- 

cida  pelos  Theologos  Efcolaftico-Peripateticos  ,  e  pelos  Fa- 
bricadores  dos  Eftatutos  da  Univerlídade  de  Coimbra. 

49  Nâo  fallaremos  da  Hiíloria  Sagrada  ,  porque  a  fua 
neceíTidade  íe  acha  firmada  com  o  meímo  Sello  da  Divinda- 

de :  Sendo  certo ,  que  o  Efpirito  Santo  a  di»ftou ,  e  fez  eí^ 
crever  nos  Livros  Divinos  para  a  noíla  inftrucçao ,  e  doutri- 
ra ,  como  exprelTamente  nos  eníina  o  Apoílolo ,  mas  tratare- 

mos fó  da  Hiftoria  da  Igreja ,  que  por  não  fer  apoiada  fobre 
huma  authoridade  igualmente  infalliveí ,  não  mereceo  a  atten- 
x:ão  dos  referidos  Theolog-os  ". 
50  Com  efíbito  fe  bem  ponderarmos,  em  que  confifte  a 

veidadeira  Sciencia  de  hum  Theologo  ,  logo  conheceremos , 

que  elle  tem  abfoluta ,  e  indifpenfavel  necelfidade  de  fer  inf- 
truido  na  Hiftoria  da  Igreja.  A  Sciencia  de  hum  Theologo 

confifte  em  duas  coufas :  Primeira ,  e  principal ,  faber  profun- 
damente a  doutrina  da  Efcritura  em  cada  ponto  da  Theolo- 

gia :  Segunda ,  fer  inftruido  na  Tradição ,  que  he  a  regra  in- 
falliveí para  entendermos  o  verdadeiro  fentido  da  Efcritura , 

porque  na  Tradição  fe  contém  igualmente  a  Revelação  de 
muitas  verdades ,  que  não  foram  efcritas  nos  Livros  Divinos  \ 
51  O  modo  de  adquirir  efta  Sciencia  não  he  eftudar 

queftócs  abftraélas  ,  e  áridas ,  fundadas  fobre  difcurfos  frívo- 
los ,  e  principios  de  huma  errónea,  e  má  Filoíofia,  como  fi- 

zeram pela  maior  parte  os  Efcolafticos ;  mas  fim  ler  a  mefma 
Efcritura ,  e  confukar  os  Authores  Ecclefiafticos ,  para  nelles 

achar  a  Tradição  da  Igreja.  E  não  deve  o  Theologo  contcn- 
tar-fe  com  hum  ,  ou  outro  teftemunho  ,  ou  authoridade  fo- 

mente :   Deve  além  dilfo  feguir  no  feu  Eftudo  Theologico  a 

mef- 

<t      Quem  hc  o  Efcolaflico,  (  diz  o  douto  Ger-  tão,    ou   fupcrfluas  ,    e  inúteis,  as  coufns  ,    que 
bcrt )   que  traz,  ou  julc^i ,    qu;  fc  devem  trazer  não  são  as  luas  Hihiilczas  ,    c  teias  de  aranhas, 
para  a  Tlicologia  outros  fubfidii'S  akm  d.i  Liii-  De  Thcolog.  Scliojaílica,  cap.   10. 
giia  Latina,  c  da  Filolofia  !    Quem;  Ha  muitos  l>     Lamy  Entrcticns  (iir  Ks  Sciences  7,  Ea« 

<juc  defprczam,  c  reputam  por  cousas  profanns,  ttctieii  de  r£tudc  de  la  1'heolo^ic. 
íactilcgas  ,  c  iudij^nas  de  lium  Theologo  Chiil- 
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mefma  Regra,  que  Vicente  Lerinenfe  preícreve,  para  conhe- 
cermos os  verdadeiros  cara(5leres  da  Tradição :  Quod  ab  omni- 

hus  •)  quod  uVtquc  ̂   quod  fempcr  \  Deve  indagar  a  antiguidade, 
a  univerfalidade ,  e  perpetuidade  da  Doutrina ,  procurando  a 
fua  origem  nas  Eícrituras  ,  e  no  enfíno  de  Jefus  Chriílo  ,  e 
dos  Apoílolos ;  e  depois  difcorrendo  pela  ordem  dos  tempos , 
deve  ver  o  confentimento  unanime  das  Igrejas  ,  revolvendo 
para  ilTo  os  Concílios  ,  examinando  as  Epiftolas  dos  Papas, 
Goníultando  as  Obras  dos  Padres ,  e  mais  Authores  Ecclefiaí^ 
ticos  ,  e  formando  de  todas  eílas  authoridades  huma  Hiftoria 

da  Doutrina ,  que  intenta  examinar ,  exa6}a ,  bem  provada ,  e 
dirigida  com  arte  ;  de  forte  ,  que  fe  poíía  ver  nella ,  como 
em  hum  painel  ,  huma  Tradição  clara  ,  e  feguida  de  tudo 
quanto  a  Igreja  enfmou  em  todos  os  tempos  íòbre  a  mefma 
Doutrina  ". 
52  Efte  he  o  methodo ,  que  feguíram  em  tratar  a  Theo- 

logia  muitos  hábeis  Iheologos.  E  he  o  que  frequentemente 

inculcava  o  Cardeal  Perron  *,  quando  dille,  que  elíe  feguia 
na  Theologia  o  mefmo  methodo  ,  que  feguíra  Cujacio  em 
Direito  :  Ifto  era  tratar  a  Theoloíria  á  maneira  de  Hiftoria , 

aíhm  como  fizera  na  Jurifprudencia  aquelle  grande,  e  famofo 
Jurifconílílto.  E  na  verdade  quem  pczar  bem  as  utilidades  do 
mefmo  meíhodo  ,  nao  deixará  de  conhecer  ,  que  elíe  he  o 
mais  apto  para  pôr  em  toda  a  luz  a  Doutrina  da  Igreja  ,  e 
convencer  os  erros  contrários :  Pois  quem  haverá  tao  falto  de 
razão ,  que  não  reconheça  a  verdade  de  huma  Doutrina ,  que 

fe  vê  por  meio  de  provas  certas  ,  e  fados  incontettaveis  tra- 
zer 

a     Pr^ciptia    Flclel    ncfíra   mi/flcria  fparpm    in  tinna  profèctiim  qttertiíam    [  tit  ha  ãtcam  )    jetaus ; 

moniiinenlis  EccUJldjUcis  omniwn  tcmponiin  fmit  ex-  4/11.1  titinltfcaiit ,    mnoh  ,    nmgifipic  expUcentur  ,   ho- 

pliciirn.  .  .  .    Siciili  milím  ix  colliitione  loconim  per  Víimi/nc  Incem  fnhiiiJc  ncãpuint ,   ijuo  iiiii^is ,  nc  ma- 
totiim  Sciiptiiram  Jpiirfonim ,    qiije  tid  comàem  rem  gis  in  difíjiiifilionem  vcniiint  ;    ntíjiic  in  hiic  ijuidein 

penir.ciit  ,    ac  piiralleli!  vucunliir ,    de  do'^mate  ali-  fiitdiíim  ,    C  opera  dcctcrum  Clirijhanorum  omnititn 

ijtio  /latiii  demiim  poujl ;  ita  ex  cmnium  dcmiim  Ec-  verjatiir  ,    ejlijiií   imivcrf.-e  Theologia  finis  ,    quem 

tlcJiajVicorum  nioni<mcntorum ,    uno  veluii  confpectii ,  fpectanl  feiíiper  ,    ijtii  arca  rem  Chriflianam  gravi- 
Eccle/ije    tradiílo    ac    dectrina    Catholicii    coUis,enda  ter  ,    &    religiofc    occiípantiir.    Gcrbcrt    Ptiiitip. 

*/?.    Nec  fafficil    vnitis    tanlvm  avi  ,    mit  Epocli<e  Tiíeolog.  Excgct.  Scdl.  I,  cap.  7  ,  %.(>^.  Lamy 

monumenta   Ecclefiajlici  pervolvljfe  ,  per  onwes  Ec-  loco  fupra  ,   iíc  liaiis  k  kurc  quattklHC  A  Eug. 

clejiie  tetates  tiitidtim  eji.     Habent  dogmática  ChriJ-  i      III  PirrollJa. 
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zer  a  fua  origem  do  i-nefmo  Deos ,  e  peiTiftir  fempre  confian- 
te ,  e  invariável  na  Igreja ,  fendo  univeríalmente  enfinada  pe- 

los Paílores ,  e  Doutores  de  todos  os  Séculos ,  e  de  todos  os 

tempos  ?  Certamente  he  neceíTario  defpojar-fe  qualquer  ho- 
mem de  todo  o  ufo  da  razão  para  refiílir  a  huma  força  tâo 

invencível.  E  efla  he  a  caufa  ,  por  que  os  Novadores  deíles 
últimos  tempos  tem  combatido  com  tanto  furor  a  authoridade 

da  Tradição,  por  verem  que  não  podem  fubfiftir  as  fuás  no- 
vas opiniões,  e  doutrinas,  em  quanto  fubfiílir  na  Igreja  efte 

Baluarte  fortiffimo  para  a  defeza  da  verdadeira  Doutrina. 
^3  Tudo,  quanto  dizemos ,  não  fedeve  entender  fomente 

das  matérias  Theologicas  pelo  que  refpeita  ao  Dogma  ,  mas 
igualmente  pelo  que  refpeita  á  Moral  ,  e  á  Difciplina  ,  as 
quaes  não  fe  poderáõ  dignamente  illuílrar  fem  fe  fubir  ao 
principio ,  e  á  origem  da  Doutrina ,  e  da  Lei  :  Para  fe  ver 
fe  ellas  fe  acham  expreílàmente  declaradas ,  e  eftablecidas  por 
Deos  nas  Efcríturas  :  Se  fe  deduzem  dos  feus  preceitos,  das 
fuás  regias ,  e  máximas  :  Se  fe  fundam  no  exemplo  de  Jefus 
Chriílo  5  e  dos  Santos  :  Se  foram  cnfmadas ,  e  prefcritas  pe- 

los Apoílolos:  E  para  que  dcfcendo  depois  por  todos  os  Sé- 
culos ,  fe  moílre  o  que  fez  a  Igreja  fobre  as  mefmas  maté- 

rias,  o  que  decidiram,  e  ordenaram  os  Concilios,  os  Papas, 
e  os  Bifpos;  o  que  eníináram  os  Padres;  e  o  que  praticaram 

os  Fieis  ".  Deíle  modo  fe  faberá  diftinguir  claramente  na 
Moral  o  que  he  prohibido ,  do  que  he  permittido ;  o  que  he 
de  preceito ,  do  que  he  de  confelho  :  E  na  Difciplina  o  que 
he  mandado  por  Deos ,  do  que  he  ordenado  pela  Igreja ;  o 
que  he  antigo ,  do  que  he  moderno  :  Sendo  certo ,  que  da 
falta  de  difcufsoes  aíhm  praticadas  tem  nafcido  a  confusão  de 

todas  eílas  coufas ,  c  muitos  abufos ,  e  erros ,  de  que  os  Li- 

vros de  muitos  Thcologos  ordinários  eftao  cheios  *. 
54  Mas  como  fe  poderão  alcançar  eftas  admiráveis  no- 

ções, 
ii     Lamy  Entrcticns  fur  Ics  Sciences  dans  Ic         í     Mabill.  Traílat.  de  Studiis  Mdnafl,  p.  2  , 

Icttrc  nuatrkmc  a  Eug.  cap.  6.    OpAract.  Tlicolog.  Chriíl.  p.  2  ,   cap. 

I.  S-  J- 
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çc^es ,  fe  a  Hiíloria  Ecclefiaílica  não  dirigir  o  Theologo  ?  Ella 
he  a  luz  ,  que  lhe  faz  ver  em  todos  os  Séculos  ,  qual  foi  a 
Doutrina  da  Igreja  em  cada  hum  delles  ;  como  ella  foi  ex- 

porta ,  definida ,  e  declarada  ;  e  o  cuidado  ,  que  tinham  os 
raftores  ,  e  Doutores  da  Igreja  de  a  confervar  pura  dos  er- 

ros ,  de  a  defender,  e  de  a  tranfmittir  illéía  ,  e  inteira  aos 
feus  SucceíTores. 

5'5'  Ella  he  fó  a  que  faz  ver  completamente  ,  qual  foi  a 
Moral  ,  a  attençao  da  Igreja  em  dirigir  as  acções  dos  Fieis 

pelas  regras ,  pelas  máximas ,  e  pelo  Efpirito  de  Jefus  Chrif- 
to  feu  Fundador ,  e  feu  Meítre :  Qual  a  innocencia ,  e  a  per- 

feição da  vida  dos  primeiros  Chriftaos:  Qual  a  relaxação  in- 
troduzida no  Chriftianifmo  ,  que  pervertendo  os  coílumes, 

paíTou  ultimamente  a  querer  dellruir,  e  arruinar  os  principios 
inalteráveis  da  Moral  Evangélica  :  Quaes  os  Authores  defta 
relaxação  da  Doutrina  Moral ;  o  feu  fyílema ,  e  opiniões ;  e 

o  zelo  dos  Pontifices ,  dos  Bifpos ,  e  dos  Theologos  em  prof- 
crevella ,  e  refutalla :  Qiial  foi  a  Difciplina ,  a  fua  origem ,  as 

mudanças ,  e  variedades ,  que  teve ,  quando  começou  a  remit- 
tir-fe,  e  a  decahir:  Quaes  as  caufas  deílas  alterações,  e  mu- 

danças :  Qiial  o  trabalho  da  Igreja  em  reílituilla  ao  feu  eílado 
primeiro :  Qiiaes  os  fuccefibs  deíla  faudavel  empreza :  Qiiaes 
foram  os  Paítores  ,  que  governaram  a  Igreja  :  Qiiaes  o  feu 
zelo ,  fabedoria ,  e  virtudes ,  ou  os  feus  defeitos ,  e  vicios : 

Qiiaes  as  herefias  ,  que  houve  :  Qiiaes  os  feus  Authores : 
Qiiaes  o  cara^ler,  eftudos,  e  ponto  capital  dos  erros  de  cada 

hum  delles :  Qiiaes  os  Concilios ,  que  fe  convocaram ;  a  occa- 
íião,  que  houve  para  iífo;  os  Prelados,  que  nelles  aífiílíram; 
as  qualidades  de  cada  hum  delles ;  e  o  que  fe  fez  antes ,  no 

tempo  ,  e  depois  dos  mefmos  Concilios  :  Quaes  os  Padres, 

que  florecêram  ;  o  feu  modo  de  vida ,  occupaçocs ,  eftudos , 
e  obras;  as  occafioes,  que  tiveram  para  efcrcverem;  quando, 

e  porque  ordem  o  fizeram  :  Qiial  o  methodo ,  que  fe  íeguio 

no  eiiíino  da  Theologia  j  quando  fe  principiou  a  alterar  o  an- 
Part.  11.  Q^  ú- 
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tigo  modo  de  efcrever  dos  Padres  :  Qiiaes  foram  os  abufòs 
dos  Efcolaílicos ;  as  diíFerentes  Eícolas ,  que  fe  eílablecêram ; 

o  tempo  da  reforma  das  letras  :  Qiiaes  of  Theologos  céle- 
bres; as  fiias  obras,  e  jiiizo,  que  delias  fizeram  os  Sabics. 

56  He  neceílario  fechar  os  olhos  a  toda  a  luz ,  para  nao 

ver  que  todos  eftes  conhecimentos  são  necefihrios  ,  e  indif- 
penfaveis  a  hum  Theologo ;  para  fundar ,  e  illuftrar  as  quef- 
toes  de  Dogma ,  de  Moral ,  e  Difciplina  ;  para  confutar  as 

herefias  ;  para  entender  as  duas  fontes  da  Theologia,  Efcri- 
tura ,  e  Tradição ;  os  Concilios ,  e  Padres ;  para  dirigir  ulti- 

mamente os  feus  Eftudos  ;  e  para  fe  encher  de  huma  erudi- 

ção útil  para  a  Igreja ,  para  fi ,  e  para  os  Fieis  ". 
57  Sem  diivida  foi  a  falta  delias  luzes  a  que  fez  cahir  a 

muitos  Theologos  em  defeitos  gravilFimos,  Lendo-fe  as  fuás 
Obras ,  e  confu!tando-fe  os  fentimentos ,  e  os  factos  da  anti- 

guidade ,  que  diíferença  não  veremos  ?  Eftes  Doutores  cheios 
das  coufas  do  Século,  em  que  viveram,  e  perfuadidos  (por 
ignorarem  a  Hiíloria  )  que  elles  haviam  fido  cie  todos  os  tem- 

pos ,  pertendéram  accommodar  tudo  ás  Regras  da  Eícola  mo- 
derna. Sendo  aliás  certo ,  que  confiderando-fe  as  mefmas  cou- 

fas pela  ordem  dos  tempos,  fe  acha  huma  differença  notável, 
ou  na  explicação ,  e  definição  de  muitos  Dogmas ,  ou  na  pra- 

xe ,  e  eníino  da  Doutrina  Moral ,  ou  na  obfervancia ,  e  cíla- 
áo  da  Difciplina.  Aííim  em  lugar  de  os  illuftrarem ,  efcurecê- 
ram  os  Dogmas ,  e  confundiram  o  que  era  de  Fé  com  que  o 
não  era ,  arruinaram  a  Moral ,  e  tiraram  toda  a  força  ,  e  vi- 

gor á  Difciplina  da  Igreja  *. 
58  Do  que  fica  expofto  manifeftamente  fe  fegue,  que  a 

Hiíloria  Eccicfiaftica  he  de  abíbluta  ,  e  indifpcnfavel  neceffi- 
dadepara  o  Theologo.  Mas  para  que  ella  poíla  produzir 
dignamente   todas  as  reícridas  utihdades  ,  deve  o  Theologo 

con- 

/i     Vcia-fe  o  Appnrato   pata   a  Tlicofogia  de  í     M.  Gndcau    na  Prcfaqáo   da  fua  Hiíloria 
Gcrbert,  onde  traiu  clegamcmciue  de  todas  cf-     da  Igrtja.    Dcniaa    de   Siudio   Thcolo^ix  ,    Lib. 
tas  coiiCas  pw  partes.  x,   cap.    i  ,    §.8.    Vcja-lc  o  que  temos  dito  a 

rcfpcko  dos  outros  cftragos. 
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confultar  os  Originaes ;  examinar  as  antiguidades ;  ter  o  co- 
nhecimento necellario  da  Hiftoria  do  Império  Romano  ,  e 

das  Monarquias  ,  que  fe  fundaram  na  fua  decadência  ,  pela 
união ,  que  ella  tem  com  a  Hiíloria  da  Igreja ;  faber  a  Chro- 
nologia,  e  a  Geografia,  que  são  os  olhos  da  Hiíloriaj  e  fa- 

zer hum  ufo  fabio ,  e  moderado  da  Critica  ". 
59  Tudo  iílo  ,  he  certo ,  pede  grande  trabalho.  Mas  hum 

Theologo  ,  que  tem  efpirito  ,  e  que  defeja  chegar  á  perfei- 
ção na  Sciencia,  que  profeííà  ,  não  deve  temello  ,  mas  fim 

pôr  todas  as  fuás  forças  para  emprender  ,  e  feguir  efi:a  vaíla 
carreira  :  E  quando  não  chegue  a  corrella  ,  não  deixará  de 
dar  grandes  palfos  em  utilidade  da  Theologia.  O  feu  exem- 

plo animará  a  outros  para  profeguirem  o  mefmo  caminho.  E 
afllm  cada  vez  fe  irá  enriquecendo  a  Theologia ,  e  recebendo 
mais  copiofas  luzes. 

60  Sendo  pois  o  efl:udo  da  Hiftoria  ( efpecialmente  Sa- 
grada ,  e  Ecclefiaftica )  tão  util  ,  e  neceflario  ao  Theologo : 

Não  fe  ignorando  ifto  no  anno  de  1598  ,  em  que  fe  publi- 
caram os  Eftatutos  da  Univerfidade  de  Coimbra ,  onde  affim 

íe  eftava  praticando:  Vendo-fe  que  nos  mefmos  Eftatutos  em 
lugar  de  fe  ter  inculcado  para  fe  evitarem  os  damnos ,  que  o 

defprezo  da  Hiftoria  trazia  á  Theologia  ,  fe  praticou  a  ref- 
peito  delia  o  mefmo  filencio ,  que  fica  moftrado  fobre  a  Tra- 

dição ,  Concilios ,  e  Padres :  E  vendo-fe  que  efte  filencio  não 
podia  fer  attribuido  nem  á  falta  de  conhecimento  ,  nem  ao 
vicio  do  Século ,  por  fer  certo ,  que  o  Eftudo  da  Hiftoria  era 

já  cultivado ,  e  perfuadido  pelos  Theologos  da  primeira  eru- 
dição do  Século  XVI ,  que  nelle  acharam  as  utilidades  ,  que 

de  fi  refere  o  Doutifilmo  Cano  ''  :  Vem  a  fc^uir-fe  nccefih- 
riamente,  que  o  referido  filencio  foi  notório  cfteito  de  huma 
pofitiva  malicia  ,  dirigida  a  fuftbcar  o  zelo  ,  e  os  clamores 

dos  Sábios ,  a  dar  argumento  para  debilitar  no  juizo  dos  ha- 

Q^  ii  cos 

«     Mabillon  ,  DuPin,  Gcrhcrt,  Dcnina,  c  todos  os  mais  Mcthodiíla». 
ò     Como  fc  vá  do  Jug;\r  aífiiua  citado. 
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cos  o  conceito ,  que  elles  formavam  da  neceíTidade  deíle  uti- 
liílimo  Eftudo  ;  dirigida  a  authorizar  a  negligencia  ,  e  def- 
prezo  ,  que  do  mefmo  Eíludo  fizeram  os  Efcolafticos  j  e  di- 

rigida a  imprimir  nos  ânimos  dos  Theologos  a  perniciofa 
opinião  ,  de  que  o  conhecimento  da  Hiftoria  era  inútil  para 

o  Theologo ,  e  que  fó  devia  fervir  para  a  curiofidade ,  e  re- 
creio. 

61  Opinião  diametralmente  oppofta  á  Authoridade  de 

Deos ,  como  aífima  diílemos ,  que  infpirou  aos  Authores  Sa- 
grados para  efcreverem  a  Hiftoria  de  hum  ,  e  outro  Tefta- 

mento,  não  para  o  nofíb  divertimento,  mas  fim  para  a  noíía 

edificação ,  e  doutrina :  Oppofta  aos  defignios  do  mefino  Se- 
nhor na  compoíição  da  Hiftoria  da  Igreja ,  que  quiz  fofle  eí^ 

crita ,  para  que  o  conhecimento  dos  fticceftx)s ,  acontecidos  na 
Igreja  ,  não  fofle  em  Nós  huma  Sciencia  inútil  ,  e  efteril , 
mas  toda  cheia  de  utilidades  ,  e  frutos  :  Oppofta  á  vontade 
da  Igreja  ,  que  defeja  ver  aos  feus  filhos  inftruidos  da  fua 
Hiftoria,  para  que  vendo  elles  o  feu  Divino  eftablecimento , 
a  maravilhofa  conduzia  de  Deos  fobre  ella  ,  o  fiel  cumpri- 

mento das  promeflas  Divinas,  os  trabalhos  dos  Apoftolos,  o 

foft^rimento  dos  Martyres  ,  o  zelo  dos  Paftores  ,  as  virtudes 
dos  Santos  de  todo  o  fexo  ,  e  idade  ,  louvem  a  providencia 
de  Deos  ,  e  aprendam  a  formar  da  Doutrina  ,  e  exemplos 
dos  Santos ,  e  da  variedade  de  tantos  fucceflx)s ,  Regras  fóli- 
das  de  piedade  ,  e  prudência  para  faberem  viver  chriftamen- 

te  :  Oppofta  aos  fentimentos  "  do  Santo  Papa  Innocencio  í, 
que  refpondendo  á  confulta ,  que  lhe  fez  Exupeiio ,  Bifpo  de 
Tolofa,  fobre  vários  Capítulos  da  Difciphna,  reconheceo  fer 
a  Hiftoria  hum  dos  modos,  por  onde  elle  podia  iàber  o  que 
devia  feguir  em  cada  hum  dos  ditos  Capitulos.  Opinião  cm 
fim ,  que  devendo  fer  por  todas  as  ditas  razoes  defterrada  do 
Efpirito  dos  Theologos,   inficionou  de  forte  os  de  Portugal, 

que 

«     (>ii:l  fcqiicniiim  vel  nlio  iltcilis  pcrfn.ukrft ,  vcl  /iiicfnl.is  lecliflnis  o/icnJerct ,   wl  ciijhjila  jlrict 
Umponim  demonfníict.   A]urd  Par.  Ccuftailt.  Roman.  Pontif.  Epirt.  pag.  7S5. 
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qne  defde  o  tempo  dos  Eftatutos  até  o  principio  "  do  GIo- 
riofo  Reinado  de  EIRei  Noilo  Senhor  ,  não  coníla  haver 

quem  procuraíTe  facudir  o  jugo  delia  ,  e  moílrar  os  funeftos 
eftragos ,  que  ella  caufava  á  Theologia ,  ficando  por  eíle  mo- 

do a  mefma  Theologia  privada  do  feu  bem ,  e  augmento ,  e 
reinando  nas  Efcolas  de  Coimbra ,  e  de  todo  eíle  Reino ,  os 
mefmos  idênticos  defeitos,  e  erros ;,  em  que  cahíram  a  maior 
parte  dos  Efcolaílicos. 

SÉTIMO  ESTRAGO,  e  IMPEDIMENTO. 

6z  Depois  de  fe  haverem  moftrado  os  eftragos  ,  que  os 

Eftatutos  fizeram  na  Theologia ,  pelo  que  refpeita  á  Efcritu- 
ra ,  á  Tradição ,  aos  Concihos ,  aos  Padres  ,  e  á  Hiftoria  da 
Igreja ,  cujo  Eftudo  arruinaram ,  e  involvêram  em  hum  mali- 
ciofo  filencio  ,  para  que  fe  não  cultivafle  ,  ficando  por  efte 
modo  a  Theologia  diftituida  de  fundamentos,  de  principios, 

e  luzes ,  e  por  confequencia  impedida  para  melhorar-fe ;  ref- 
ta  agora  verem-fe  os  outros  eftragos  caufados  com  a  indiftin- 
éla  attenção ,  que  os  referidos  Eftatutos  vincularam  aos  Dou- 

tores antigos ,  promovendo  a  fua  authoridade  em  tal  forma , 

que  do  tempo  dos  mefmos  Eftatutos  até  o  dia  de  hoje  fica- 
ram aquelles  Doutores  dominando  nas  Efcolas  de  Portugal 

com  hum  Império  abfoluto ,  e  que  todo  o  Eftudo  Theologi- 
co  confiftio  em  defender  as  fuás  opiniões,  e  doutrinas. 

63     Se  os  Doutores  antigos,  de  que  faliam  os  Eftatutos, 

fof- 

.    *     A  Cadeira  de  Controverfia  ,    que    EIRci  São  bem  fablJas  as  oppeflçõcs ,  que  fizeram  oi 
Koffb  Senhor    foi   fervido  crcar    na  Uiiiverfida-  denominados    Jcfuitas    a    cfla    mudança  :    Clic- 
rfc  ;    a  ncceílidadc  ,    que  impoz  aos  Tíicologos  gaiido  a  ameaçar  cora  o  fcu  poder    a  aquelles, 

de  fazer   Aiílos   ncílas  matérias;    a  íabcdoria,  c  que  tentavam  apartar-le    da  Theolrgia  Efcolaf- 
as  luzes   du  feu  iíiumin;ido  Miniflerio  ,  que  tan-  tico-Pcripatctica  ,    de  que  clles  eram  os  Princi- 
to  protege  o  goílo  da  boa  Jiterauira  ;  asconten-  pes.    Portím  não  fendo  baílantcs   tilas  ameaças- 
das  excitadas  lobre  os  dcfJtos  das  Sciencias  de  para  aterrar  os  ânimos  dos  Tlicologos ,    pnnci- 
Portagal  ,    por    occafião-  d<j    Livro    intitulado  :  pinu  a  Univsrfidadc  de  Coimbra    a  reformar-(c 
Verdadeiro  imthodo  de  ejliid.ir ;  e  o  maior  conbc-  tanto    neftes    eftudos  ,   que   fó    os  denominados 
cimento,  que  fe  foi  tendo  dos  bons  Livros  da  Jcfuitas  vieram  a  ficar  no  campo  occupados  na 

Tlicologia  ,     foram    podcrofos    cftimulos     defte  defcza    das  lubtilczas  ,    e  Mctaf\  ficas  Kfcoiafli- 

tcmpo  por  di;inte  psra  os  l'licologMS  abrirem  os  caã  da  fua  capclola,  e  pcrniciuia  Tlicolojjia. 
oUius  ,   e  cuidarem    na  reforma    da  TUeoIo^ia. 
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foíTem  os  Padres  da  Igreja  ,  feria  muito  fábia  toda  a  atten- 
çáo  ,  e  refpeito  ,  que  deíTemos  á  fua  authoridade ,  e  todo  o 
cuidado  ,  que  puzellèmos  em  defender  ,  e  propagar  as  fuás 
doutrinas.  Sem  dúvida  feriamos  livres  de  illusões  ,  e  de  er- 

ros ,  fe  nos  guiaílemos  pela  authoridade  ,  pelos  fentimentos , 

e  pelas  máximas  deites  Santos  Doutores.  Nao  foi  porém  ef- 
ta  a  mente  dos  Eftatutos.  Elles  entenderam  por  Doutores  An- 

tigos os  Theologos  Efcolaílicos  ,  que  trataram  da  Theologia 
do  tempo  do  Meílre  das  Sentenças  por  diante.  Eftes  foram 

os  Doutores  ,  que  mereceram  toda  a  fua  attençao  ,  para  or- 
denarem :  Primeiro ,  que  alguns  delles  foífem  lidos ,  e  expli- 

cados nas  Efcolas ".  Segundo ,  que  foílem  allegados  com  pre- 
ferencia aos  Modernos  * :  Terceiro ,  que  os  Lentes  cuidaíTem  , 

quanto  foífe  poíHvel  ,  em  fazer  defenfaveis  as  fuás  opiniões, 

e  doutrinas ,  e  em  não  confundillas. " 
6j\.  Qtiem  tem  alguma  inftrucçao  da  Hifloria  Literária, 

e  conhece  omethodo,  que  feguíram  a  maior  parte  dos  Theo- 
logos Efcolaílicos ;  o  pouco  cuidado ,  que  tiveram  do  eftudo 

das  fontes  da  Theologia ,  e  dos  feus  neceílarios  fubíidios  ;  o 

abufo ,  que  fizeram  da  razão ,  e  da  Filofofia ;  as  muitas  quef- 
tões  inúteis ,  que  excitaram  ;  e  as  opiniões ,  em  que  íe  divi- 

diram ,  facilmente  verá ,  que  os  referidos  Eftatutos  ordenados 
indilli nulamente  ,  e  fcm  as  reflexões,  e  cautelas,  que  eram 

precifas ,  para  evitar  os  males ,  que  podiam  delles  nafcer ,  lon- 
ge de  promoverem  o  bem  da  Theologia  ,  deviam  antes  lan- 

çalla  em  deplorável  eftado. 
65  Mas  porque  não  pareça,  que  reprehendendo  nós  efta 

manca  ,  e  nociva  legislação  ,  pertendemos  oftlifcar  a  reputa- 
ção ,  e  os  louvores ,  que  alcançaram  os  referidos  Antigos  Dou- 

tores ;  procuraremos  dar  huma  idca  mais  clara  do  merecimen- 
to de  cada  hum  dos  Theologos  ,  que  os  Eftatutos  mandaram 

ler  nas  Cadeiras ,  e  do  eftado  da  Theologia  nas  fuás  refpe(5li- 
vas  idades. 

Os 
fl     Liv.  j  ,  lit.  {.       *    Liv.  j  ,  llt.  ri,  §.  í-      e     Rcform.  §.  ?4,  Liv.  2,  tit.  20,  §.  2. 
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66  Os  Theologos ,  que  os  Eílatutos  propuzeram  ,  intro* 
diizíram ,  e  approváram  ,  para  ferem  lidos ,  e  explicados  nas 
Cadeiras  ,  foram  Pedro  Lombardo,  Santo  Thomaz,  EJcoto , 

Durando ,  e  B/e/  ". 
67  Pedro  Lombardo  floreceo  no  Scciílo  xii ,  quando  já  a  P^^^ro  Lem- 

Filofofia  de  Ariftoteles  tinha  implicado   a  Theologia  com  as  ̂ o' fobre"'"as 
fuás  noções  Diale^iflicas ,  e  Metafyficas.  Os  erros ,  em  que  ca-  fuás  Obras. 
híram  Pedro  Abaelardo  ,  Gilberto  Porretano  ,  e  outros  pelo 

nimio  eíludo  ,  e  ufo  deíla  Filofofía  ,  moveram  Pedro  Lom- 

bardo a  compor  hum  Corpo  de  Theologia  ,  fundado  fomen- 
te fobre  authoridades  da  Efcritura ,  e  dos  Padres  ,  para  por 

elle  fe  eftudar  eíla  Sagrada Sciencia,  e  fe  evitarem  os  males, 
que  fe  feguiam  á  Religião  da  nova  introducçao  dos  principios 
Àriftotelicos  ̂  

68  Efta  Obra  era  digna  da  fabedoria  ,  e  do  zelo  de  Pe- 
dro Lombardo.  Porém  lendo  elle  deftituido  por  infelicidade 

do  Século ,  em  que  vivia ,  dos  neceífarios  conhecimentos  para 

a  fua  perfeita  compoíiçao ,  não  pode  deixar  de  cahir  em  mui- 
tos defeitos  :  Primeiro  ,  ufando  de  exprefsoes  novas ,  e  peri- 

gofas ,  pelas  quaes  foi  cenfurado  pelo  Pontifice  Alexandre  III : 
Segundo ,  tratando  algumas  qucílóes  curiofas  ,  e  vans ,  que  o 
eftudo  da  Filofofía  já  tinha  introduzido  na  Theologia  :  Ter- 

ceiro, difpondo  as  matérias  com  tal  perturbação,  edefordem, 
que  fe  tirarmos  o  vocábulo  de  Di/linçÕes ,  em  que  dividio  os 

feus  Livros ,  nada  acharemos ,  que  feja  diílinílo  ,  e  diftribui- 
do  com  ordem  ;  e  por  iífo  diz  o  doutlífimo  Theologo  Mel- 

chior Cano ,  que  no  Livro  das  Sentenças  de  Pedro  Lombar- 
do ,  fe  vê  antes  hum  montão  de  authoridades ,  do  que  huma 

difpoíição,  e  modo  de  difciplina  '. 
Ó9  Sem  cmbajgo  deílcs  defeitos,  como  o  Livro  das  Sen- 

tenças de  Pedro  Lombardo  era  o  mais  amplo  Syftcma  1  heo- 

logico ,  que  tinha  apparecido  até  o  feu  tempo ,  foi  logo  rece- 

bi- 

a     Liv.  }  ,  tit.  ;.  Thoolog.  p.  2  ■   M\'.  i  .  cap.  S. 
i     L)u-l'in  Mctlod.  pniir  ctudlcr  In  TIicoTo-         ..•     Cair.  tk- L„eirriuolog  Liv.  n.   Dcnina  (fc 

gic  chap.  2.  VcriKius  Appaiat.  ad  Philofiiph.  &.     SifdloThcdo^U ,  Liv.  2,  cap.  1  >  §.4,  &  5.. 
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bido  com  grandes  applaufos ,  e  mereceo  não  fó  fer  preferido 
a  todos  os  outros  do  mefmo  género  ,  que  alguns  Theologos 
haviam  compoílo ,  mas  também  fer  lido  nas  Efcolas ,  e  com- 
mentado. 

70  Se  os  Theologos ,  que  leram  ,  e  commentáram  Pedro 
Lombardo,  comprebendelfem  bem  o  feu  íím;  fe  fe  dirigiflem 

pelos  mefmos  princípios  ;  fe  cultivalTem  o  eíludo  da  EfcritU' 
ra ,  e  da  Tradição ;  fe  guardaífem  a  moderação ,  que  deviam 
no  ufo  da  Dialev?l:ica ,  e  Meta fy fica  de  Ariftoteles  ,  como  ha- 

via feito  Pedro  Lombardo  ;  fem  dúvida  fariam  á  Theologia 
grande  beneficio  ,  e  proveito.  Ella  acabava  de  receber  das 
mãos  defte  Sábio  a  forma  de  hum  Corpo  de  doutrina  o  mais 

amplo  i  e  elles  deviam  com  afua  induftria,  e  talento  aperfei- 
çoalloj  reduzindo-o  á  melhor  ordem,  e  methodo  ;  ajuntando 
outras  matérias  mais  importantes  j  confirmando-as  com  pro- 

vas tiradas  dos  feus  próprios  lugares  ;  e  ilIufl:rando-as  com  o 
foccorro  da  razão ,  e  Filofofia.  Eftes  eram  os  bens ,  que  Pe- 

dro Lombardo  quiz  procurar  á  Theologia  com  o  bom  exem- 
plo ,  que  deo.  Mas  não  foram  efl:es ,  os  que  fe  feguíram  do 

eftudo,  e  trabalho  dos  feus  Interpretes. 

71  Elles  fe  achavam  occupados  todos  do  goílo  das  novi- 
dades, e  fubtilezas  Arifi:otehcas.  Por  iífo  perfuadidos  de  que 

não  fatisfariam  dignamente  as  funções  de  Interpretes  ,  fenão 
indagafiem  todos  os  efcaninhos  das  quefl:6es  ,  que  propunha 
Pedro  Lombardo  ,  e  excogitafi^m  outras  novas,  até  alli  não 

ouvidas  ;  não  fe  canfáram  em  procurar  Paífagens  da  Eíbritu- 
ra  ,  c  dos  Padres ,  para  mais  illufl:rar ,  e  fundar  as  Sentenças 
de  Pedro  Lombardo ;  mas  fim  em  confultar  Ariíloteles ,  e  ex- 
trahir  dos  feus  principios ,  e  axiomas  as  razões,  e  fundamen- 

tos para  confirmar  as  refoluções  de  Pedro  Lombardo  ,  e  de- 

cidir as  queíloes ,  que  novamente  excitavam.  " 
72  Daqui  nafcco  dcfprezar-fe  o  Eíludo  da  Efcritura;  fa- 

zer- 

*    Vcrncíus  Appant.  ad  Plillofopli.  &  Thcniog.  p.  i,  Lib.  i,  cap.  7.  Du-Pin  Mcthod.  pous 
Ctudicr  la  iMicubg'  chap.  2.  BuIjcus  Jlillor.  Uiiivcifu.  Parilkaf.  Tom.  %  ,  ad  an.  iicS. 
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zer-fe  Ariíloteles  o  Oráculo  ,  e  Orgao  das  decisões  Theolo- 

gicas  ;  pertenderem-fe  indagar  os  mais  altos  Myfterios  por 
meio  de  raciocínios  ,  e  difcurfos  fubtís  ;  e  introduzir-íe  nas 
Efcolas  tanta  diverfidade  de  opiniões  ,  e  dirputas  ,  que  Efte- 
vão ,  Bifpo  de  Tournay  ,  não  pode  deixar  no  mefmo  Sécu- 

lo XII  de  reprefentar  ao  Papa  Alexandre  líl  eflas  grandes  def- 
ordens  ,  e  pedir  a  reforma  :  EJIao  defcahidos  entre  nós  (  diz 

elle)  "  os  eftudos  das  Letras  Sagradas  pela  confusão  das  Ef- 
colas. Os  difcípulos  fó  applaudem  as  novidades  ;  e  os  Mejlres 

tem  mais  cuidado  da  gloria ,  do  que  da  doutrina :  A  cada  paf 
fo  efcrevem  Summulas ^  eCommentarios  fobre  aTheologia ^  com 
os  quaes  afagam ,  occupam ,  e  enganam  os  feus  ouvintes.  Dif 
futafe  publicamente  da  Divindade  incomprehenfvel  de  Deos : 
Litigafe  com  verbofidades  ,  e  irreverências  da  Incarnarão  do 
Verbo :  A  Trindade  individua  a  cada  canto  fe  divide ,  efepara ; 
de  forte ,  que  já  sao  tantos  erros ,  quantos  Doutores ;  tantos  ef 
candalos ,  quantos  auditórios ;  e  tantas  blasfémias ,  quantas  as 
ruas.  Tudo  ijlo  ̂  Santiffimo  Padre  .^  necefjlta  da  vojfa  correcção 
ApofloUca  ,  para  que  a  uniformidade  de  aprender ,  de  enfmar , 
e  de  difputar  -,  fe  reduza  a  certa  forma  pela  vojja  authoridade, 
73  Nâo  fe  podem  pintar  com  cores  mais  vivas  os  vicios , 

e  defeitos  dos  Efcolafticos.  Com  tudo  ,  fe  lançarmos  os  olhos 
para  o  que  fuccedeo  do  principio  do  Século  xiii  por  diante, 
veremos  ,  que  eíles  males  ,  poílo  que  laftimofos ,  nao  foram 
fenão  o  enfaio  ,  e  o  preludio  de  outros  maiores.  A  maior 
applicação ,  que  deíle  Século  por  diante  fedeo  aos  Livros  de 
Ariftoteles ,  e  de  Averróes  ,  vertidos  do  Arábigo ,  fez  inun- 

dar as  Efcolas  de  hum  novo  diluvio  de  fubtilezas,  *  Os  Thco- 
logos  fe  fizeram  cada  vez  mais  Filofofos;  e  Pedro  Lombardo 

foi  carregado  de  tantas  queftoes ,  que  nao  podendo  eníinar-fe 
todas ,  nem  aprender-fe ,  foi  precilb  que  alguns  Thcologos  fa- 
hiílem  da  efcravidao,  que  os  fuj citava  ao  Livro  das  Sentenças ,. 

Part.  II.  R  c  pro- 

<     ApuJ  Natal  Alcx.  Hidor.  Eccicf.  Tom.  7  ,         b     Vcriicíus  loco  clt.  pag.  x  ,  Lib.  i  ,  cap.  8< 
cap.  6. 
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e  prociiralTem  contrahir  o  eíludo  Theologico  a  mais  breves 

limites.  " 
74  Huns  fe  occupáram  em  colligir  do  Livro  das  Senten- 
ças ,  e  dos  Commentarios  as  queftoes ,  que  lhes  parecião ,  pa- 
ra nellas  inftriiirem  os  feiís  Difcipiilos.  Nellas  difputavam 

por  huma ,  e  outra  parte ,  e  deixavam  aos  Ouvintes ,  ou  Lei- 
tores a  liberdade  de  efcolherem  a  parte ,  que  mais  quizeíFem. 

Não  he  necelFario  cançarmo-nos  muito  em  moftrar,  que  eíle 
eftudo  não  era  útil  :  Primeiro  ;  porque  não  podendo  con- 
fiftir  efta  liberdade  de  opinar  nas  queftoes  de  Religião ,  pre- 
ciíamente  ella  devia  toda  verfar  fobre  queftoes  adiaforas ,  que 

pouco  intereíTavam  a  meftna  B.eligião  ,  e  que  eram  mais  Fi- 
loíoíicas  ,  do  que  Theologicas :  Segundo  ;  porque  efta  liberda- 

de de  opinar  por  huma ,  e  outra  parte ,  fazia  ler  o  eftudo  da 

Theologia  mais  confufo,  perplexo ,  arbitrário,  e  problemá- 

tico. * 
75"     Outros  formaram  novos  Syftemas  ,   compondo  Sum- 

mas  de  toda  a  Theologia,  nas  quaes  continurram  com  o  mef- 
mo  exceíFo  a  defprezar  as  authoridades  da  Efcritura ,  dos  Pa- 

dres,  e  dos  Concilios ,  e  a  unir  cada  vez  mais  a  Filoíoíia  com 
a  Theologia. 

Santo  Tho-      y6     Santo  Tímmaz  mereceo   aflim  nefte  género   de  com- 

^'''^^A  '^ /"^" pofição ,  como  em  todos  os  outros,  os  maiores  louvores.    Ef- 
Obras.         te  Santo  Doutor  cheio  de  luzes  fuperiores  ás  do  feu  Século, 

conheceo  os  vicios ,  que  infeftavam  a  Theologia  '  ,   procedi- 
dos aflim  da  falta   do  Eftudo   da  Efcritura  ,   e  da  Tradição, 

como  do  abufo  da  Filofoíia  Arabigo-Ariftotelica  ;  e  queren- 
do emendallos ,  além  de  outras  Obras  ,  compoz  huma  Sum- 

ma  de  toda  a  Theologia  ,  na  qual   dilpoz  as  matérias  com 

boa  ordem ,  e  methodo  ''  ;  e  moftrou  aos  Efcolafticos  com  a 
fua  Doutrina,  e  exemplo  ,   que  a  Theologia  fe  fundava  em 

prin- 

»     Gcrtcrt  in  Prafat.  ad  Prlncip.  Thvolog.  t     D.  Tliomas  Prolegom.  In  Primam  Partem 

Excge.icx.  Siim.  Theolc'^. 
h     Gcrbcrt    ic   Theolog.  Scholajlica  ,   cap.  $  ,  d     C^tno  de  locis  Thiioleg.  Lih.  iz. 
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princípios  revelados ;  e  que  a  razão  ,  e  a  Filofofia  fó  ferviam 

para  melhor  fe  illuftrarem  os  Dogmas.  " 
yj  Efta  regra  tão  fábia  praticada  ,  e  inculcada  por  San- 
to Thomaz  na  Iba  Summa ,  devia  retrahir  os  exceíTos  dos  Et- 

colafticos ,  e  trazellos  ao  verdadeiro  caminho.  Mas  porque  o 
mefmo  Santo  Doutor  fenâo  abíleve  do  ufo  da  Filofofia  Arif- 

totelica  ,  na  qual  era  iníignemente  verfado  ;  explicando-fe 
por  termos  próprios  defta  Sciencia  j  ufando  do  feu  eflylo  ,  e 

modo  de  difputar  ;  e  introduzindo  muitas  queíloes  de  Diale- 

ílica ,  de  Metafyfica ,  e  Fyfica  * ;  nao  pode  corrigir  os  defei- 
tos dos  Efcolafticos  ;  defterrar  da  Theologia  as  fubtilezas ,  e 

confusões  ;  e  reftituilla  aos  feus  próprios  lugares.  A  Filofo- 
fia Ariílotelica  tinha  já  lançado  profundas  raizes  na  Theolo- 

gia. E  não  fendo  o  Século  capaz  de  ufar  delia  com  a  fobrie- 
dade  ,  e  moderação  ,  que  Santo  Thomaz  havia  praticado, 

procurou-íe  imitallo  mais  no  ufo  dos  principios  Filofoficos , 

do  que  dos  revelados.  ' 

78  Depois  da  morte  de  Santo  Thomaz  pertendêram   ai-  '^oao  Buns 

guns   Theologos   impugnar  as  fuás  Opiniões  ,   e  Doutrinas.  ̂ ^''^^^^''^  ̂̂ J^^^^^ 
Entre  elles   fe  diftinguio  João  Duns  Efioto  no  principio   do  Obras. 
Século  XIV.     Oppondo   á  Summa   de  Santo  Thomaz  outra  , 
que  compoz  pela  ordem  de  Pedro  Lombardo  ,  toda  cheia  de 

mil  fubtilezas,  fundada  nos  principios  Arabigo-Ariftotelicos, 
e  diíferente  em  muitos  pontos  das  Opiniões  ,  e  Doutrina  de 
Santo  Thomaz. 

79  A  fubtileza  do  engenho  de  Efioto  ,  a  grande  reputa- 
ção ,  com  que  elle  havia  enfinado  a  Theologia  nas  Univerfida- 

des  de  Oxford  ,  c  Paris  ;  a  authoridade ,  que  havia  adquiri- 
do na  Efcola ;  e  por  outra  parte  as  emulações ,  e  contendas , 

que  tinham  entre  fi  as  duas  Ordens  Dominicana ,  e  Francifcana , 
fizeram  Efioto  tão  célebre  ,    e  conciliaram  tal  attcnção  á  fua 

R  ii  Sum- 

jf     D.  ThomasR.  I,  q.  i  ,  art.  7  ,   &  8.  c     Bonavcntura,  Ar^nricnfis  Cartliiifiamis  de 

h      Opftract.ad  l'liii(i(oph.  &  riicdlog.  pag.  2  ,  Optim^.  Icgcndorum   Fcclduc    ratnim    mctliod, 
cap.  },§.2.    Vcrncius  Apparat.  ad  Pliilolbph.  5c  pag.  J  ,  cap.  ;>.    Opllract.  loco  lupra  ,    cap.  }, 
Thcolog.  pag.  2  ,  lib.  1  ,  cap.  S.  §•  i- 
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Summa  ,   que  os  feus  Sócios   o  refpcitáram   logo  como  feu 
Meílre,  e  principiaram  a  cxplicallo  nas  Aulas. 

8o  Daqui  nafceo  dividirem-fe  os  Theologos  Efcolafticos 
em  dous  partidos ,  ou  Efcolas ,  de  que  eram  Chefes ,  e  Meí- 
tres  Santo  Thomaz  ,  e  E/coto.  Ambas  fe  extendêram  por 

todas  as  Univerfidades  ,  onde  eílas  duas  Ordens  eram  pode- 
roías,  e  não  tinham  outro  fim,  e  outro  inílituto  mais  do  que 
defender ,  e  propagar  as  Opiniões  dos  referidos  Theologos , 

e  encher  os  efpiritos  ,  e  Efcolas  de  divisões  ,  e  contendas,  " 
8i  Ninguém  penfava  differentemente  ,  do  que  haviam 

penfado  os  Meílres,  e  Chefes  das  ditas  Efcolas.  Todo  o  ef- 
tudo  Theologico  coníiília  em  faber  as  queftóes ,  que  elles  ti- 

nham tratado  ;  em  augmentar  fubtilezas  ;  e  excogitar  novas 
queftóes  ;  novas  razoes  ,  e  argumentos  ,  tirados  da  Filofofia 
Arábigo- Ariftotelica ;  com  o  que  reduziram  a  Theologia  ao 
eftado  ,  em  que  a  pinta  o  Papa  João  XXII  nas  palavras  fe- 
guintes  :  Certos  Theologos ,  deixando ,  ou  dejprezando  as  dou- 
trinas  Jiecej] árias ,  uteis ,  e  de  edljjca^ão  y  fe  applicam  ás  quef- 

tóes curiofas ,  e  iítuteis ,  e  fuperfluas  de  Filofofia  ;  do  que  reful- 
ta,  que  fe  arruina  aTheologia\  ojfafca-fe  o  feu  ejplendor ;  e  inv- 

■pedefe  a  utilidade  dos  que  ejludam.  * 
Durando ,  e  82  Efte  Papa ,  conhecendo  osdamnos,  que  refultavam  de 

Sbras^^^  ̂"'^^  íemelhantes  deíordens  ,  procurou  evitailos.  Mas  elles  toma- 
ram novo  fermento  com  a  hberdade  de  opinar,  que  fe  arro- 

garam no  mefmo  Século  Guilherme  Okam  ,  e  Durando  v 

aquelle  apartando-fe  de  Efcoto  feu  Meftre  ,  e  renovando  a 
feita  dos  Nominaes ;  efte  feparando-fe  de  Santo  Thomaz.  ' 
83  Se  efta  liberdade  foíTe  exercitada  com  critica  ,  e  juí- 
zo ,  teria  fido  muito  útil  á  Tlieologia ;  mas  ambos  eftes  Dou- 

tores eftavam  inficionados  dos  vicios  do  feu  Século.  Aílim 

longe  de  promoverem  o  bem  da  Theologia,  nao  fizeram  mais, 

do 
«     Dcninadc  .T/iK/ítfT/ifD/o^ííí),  Lib.i.cap.dt.  t     VcrncKis  Apparat.  ad  Philofoph.  &  Thco- 

5.4.  Du-Piíi  loco  liipra.  log.  pag.  2  ,    Lib.  i,  cap,  S  ,   &  Lib.   i ,  cap. 
b     Apud  N«alAlcx.  lliftc.risEctlcf.Tom.S,     j. 

pag.  jj. 
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do  que  cxtender  o  Paiz  das  Metafyficas  com  o  defcubrimento 
de  novos  difcurfos ,  e  raciocínios. 

84  Dur\n:cío  tinha  hum  efpirito  elevado  j  mas  muito  ape- 
gado aos  Teus  fentimentos.  Elle  preferia  as  fuás  luzes  parti- 

culares ás  dos  maiores  Doutores  ;  e  nao  fe  julgando  inferior 
a  nenhum  delles  ,  quiz  também  ter  Difcipulos  ,  e  eftablecer 
Efcola  própria.  Com  eíle  defignio ,  depois  de  haver  íido  ze- 
lofo  defenfor  das  Opiniões  de  Sanio  Thomaz  ,  as  combateo 

altamente  nos  Commentarios ,  que  compoz  a  Pedro  Lombar- 

do ,  onde  avan^'ou  fentimentos  novos ,  e  atrevidos ,  que  o  fi- 
zeram apartar  da  verdade  em  muitos  pontos  ,  e  lhe  deram  o 

nome  de  RefoJuto. 

85  Deíle  tempo  por  diante  tudo  fe  pafTou  em  contefta- 
çoes ,  e  difputas  entre  Thomifias ,  e  Efcotijias ,  e  entre  Reaes , 
e  Nominaes.  He  laftima  a  pintura  ,  que  fez  o  fabio  ,  e  pio 
Gerfon  no  Século  xv  dos  effeitos  deíles  partidos ,  e  divisões ; 

e  deíla  adhesao  aos  fentimentos  da  Efcola.  "  Elle  reprefenta 
a  Univeríidade  de  Pariz  agitada  toda  de  contínuas  parcialida- 

des ,  que  interrompiam  muito  o  eíludo  da  verdade ,  e  faziam 
fer  o  Corpo  da  Univerfidade  litigiofo,  inquieto,  pouco  mo- 
deflo  ,  e  tumultuofo  :  Fazia-fe  diflerença  de  nações  ,  e  de 
peílbas  :  Os  que  feguiam  hum  partido  ,  defprezavam  outro : 
E  todos  náo  confentiam  que  fe  andalTe  naCafa  deDeos  pelo 
caminho  da  verdade,  e  juíliça.  O  mefmo  Gerfon,  fallando 

dos  vicios,  *  e  defeitos  dos  Efcolaílicos  do  feu  tempo  ,  diz, 
que  elles  tinham  a  reputação  de  falladores ,  de  fantaílicos ,  e 
íòfiftas  j  porque  deixando  as  quefíóes  úteis ,  c  intclligiveis ,  fó 
fe  occupam  com  queílões  de  Lógica,  de  Metafyfica  ,  ou  de 
Mathematica  nos  lugares ,  e  occaliões ,  em  que  nao  he  conve- 

niente tratar  delias.  Nicolao  de  Clemangis ,  difcipulo  de  Ger- 

fon ,  fe  queixou '  igualmente  de  que  os  Theologos  do  feu  tem- 
po defprezáram  a  lição  daEfcritura,  e  fe  empregavam  todos 

no 

*    Tn  Eplrt.  ad  Studentcs  Collcgii  Navarrw.         «     In  Tradlatu  de  Injllnmio  TheeUgí^i  Sm- 
k     Lcdliunc  in  Matcum.  4i^, 
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no  exame  de  certas  queftoes  fiibtís  ,  e  efterels.  Nós  vemos 
(  accrefcenta  Elle  )  que  a  maior  parte  dos  Efiolaj}} cos  fazem 
pouco  cafo  de  hum  argumento  tirado  da  authoridade  ,  como  fe 
elle  fojje  languido  ■,  e  falto  de  fubtileza. 

86  Com  tudo  já  nefte  Século  principiou  a  raiar  a  luz  da 
boa  Theologia  ,  fundada  na  Efcritura ,  e  na  Tradição  ,  que 
depois  no  Século  xvi  appareceo  em  maior  efplendor.  Pedro 

deAilIy,  os  referidos  Theologos  Gerfon,  e  Clemangis ,  mos- 
traram o  exemplo ,  lançando  dos  feus  efcritos  a  barbaridade , 

e  efcuridão ,  que  reinavam  antes  delles  nas  Summas ,  e  Com- 
mentarios  ordinários  dos  Theologos  ;  nao  fe  demorando  nas 
queftoes  puramente  Efcolafticas ;  e  tratando  diverfas  matérias 

de  Doutrina ,  de  Moral ,  e  Difciplina.  " 
GahrklBiel,  87  Gabriel  Bi el  ̂   da  Ordem  dos  Cónegos  Regulares, 

fuàsObras?^  florcceo  do  meio  do  mefmo  Século  por  diante ,  e  foi  ProfeC- 
for  de  Filofofia ,  e  Theologia  na  Univerfidade  de  Zuric ,  on- 

de enfmou  ambas  eftas  Sciencias  com  grande  louvor,  e  com- 
poz  hum  Commentario  ao  Livro  das  Sentenças  ào^Fedro  Lom- 

bardo j  pelo  que  fe  fez  célebre  ,  e  mereceo  no  feu  tempo  a 
reputação  de  hum  grande  Efcolaftico. 

88  Vê-fe,  do  que  temos  expofto,  fer  a  Theologia ,  que  fe 
eftudou  em  todas  eftas  differentes  idades ,  a  Efcolaftico-Peri- 
patetica;  Theologia  difputadora,  e guerreira;  que  pondo  de 
parte  as  doutrinas  úteis  ,  e  neceftarias  para  o  bom  conheci- 

mento do  Dogma  ,  e  da  Moral  \  e  defprezando  o  eftudo  da 
Efcriíura  ,  dos  Concilies  ,  dos  Padres ,  da  Hiftoria  ,  da  Críti- 

ca,  e  mais  fubfidios  ,  e  ornamentos ,  fó  amava  as  fubtilezas , 

CS  axiomas ,  as  razoes ,  os  argumentos ,  o  methodo ,  o  eftylo , 

e  os  termos  da  Filofofia  Peripatetica :  Occupando-fe  pela  ma- 
ior parte  na  difcufsão  de  queftoes  abftra»íl:as,  e  inúteis:  Divi- 

dindo-fe  em  opiniões  :  E  reduzindo  tudo  á  incerteza.  Efta 
foi  a  Theologia ,  que  reinou  no  tempo  dos  Meftres  ,  que  os 
Lftatutos  mandam  ler  nas  Cadeiras ,  e  a  que  continuou  debai- 

xo Du-Pin  loco  citato. 
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xo  do  feu  maglílerio  ,  fem  embargo  dos  grandes  esforços, 

que  fizeram  Santo  Thomaz  ,  e  Fedro  Lombardo  ,  para  cohi- 
bir  os  efpiritos,  e  apartallos  deíles  defeitos. 

89  Deviam  pois  os  Eílatutos  ponderar  todas  eílas  cir-  Conclusiio. 
cumílancias  ;  deviam  fmgularmente  examinar  o  merecimento 
particular  de  todos  os  referidos  Theologos  ;  o  methodo  ,  e 
ordem  dos  feus  differentes  fyílemas  j  a  fegurança ,  a  certeza , 
e  firmeza  das  fuás  Opiniões ,  e  Doutrinas ;  e  a  utilidade ,  que 
podia  refultar,  de  ferem  lidos,  e  explicados  nas  Aulas.  Sem 

dúvida  conheceriam  por  efta  indagação ,  e  exame ,  que  fó  Pe- 
dro Lombardo ,  e  Santo  Thomaz  ,  podiam  fer  contemplados. 

Ambos  eftes  Theologos  trataram  a  Theologia  fegundo  os  feus 
verdadeiros  principios ;  e  efpecialmente  Santo  Thomaz  formou 

na  fua  Summa  huma  Collecçao  de  Dogmas  muito  sa,  e  me- 
thodica  ;  pelo  que  mereceo  os  louvores  ,  e  honras  ,  que  a 
Igreja ,  e  a  Efcola  lhe  tem  conferido. 

^o  Porém  fendo  certo:  Primeiro,  que  ambos  Elles  cahí- 
ram  em  defeitos  pelo  vicio  dos  Séculos ,  em  que  viveram :  Se- 

gundo ,  que  os  feus  Commentadores ,  e  Interpretes  nao  os  imi- 
taram no  ufo  dos  principios  revelados :  Terceiro ,  que  na  Sum- 

ma de  SantoThomaz  havia  muitas  queíloes  de  Dialedica,  de 

Metafyfica ,  e  Fyfica ,  que  nao  tinham  parentefco  com  o  Dog- 
ma ,  e  nem  ferviam  para  a  fua  illuftraçao :  E  fendo  tudo  iíto 

já  conhecido ,  e  notado  no  tempo  dos  Eílatutos :  Fica  claro , 

que  propondo  os  Eílatutos  a  ambos  eíles  Theologos  para  fe- 
rem lidos  ,  e  explicados  nas  Aulas ,  deviam  ao  mefmo  tempo 

acautelar,  que  não  foílem  introduzidos  nas  Efcolas  os  defei- 
tos, em  que  Elles  cahíram. 

^  I  Pela  mefma  indagação  ,  e  exame  conheceriam  os  Ef- 
tatutos ,  que  Efcoto  ,  Durando  ,  e  Bicl  nao  deviam  fer  pro- 
poílos  para  ferem  lidos  ,  e  interpretados  nas  Aulas.  ERes 
Theologos  tiveram  fublimes  engenhos  ,  e  efpecialmente  os 
primeiros,  fecahiílem  eni  tempos  íeliccs;  e  nao  pcrtendeílem 

fundar  novas  Eícolas  ,  e  diviuir-fe  em  diíiacntes  partidos , 

tra- 
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trariam  grandes  utilidades  á  Theologia.  Porém  não  fc  pode 

negar,  que  Elles  fizeram  demazlado  ufo  da  razão,  e  da  Filo- 
foíia  ;  que  extendêram  a  liberdade  de  opinar;  que  fizeram  a 
Theologia  mais  efcura ,  e  problemática ;  e  que  encheram  as 
Efcolas  de  facções  ,  e  contendas  ;  pelo  que  não  deviam  fer 
propoílos  para  Meftres  communs. 
92  Mas  eíla  conduíla  era  muito  fábia  ,  e  útil  para  fer 

feguida  pelos  prejudiciaes  Authores  dos  Eílatutos.  Eftes  ho- 
mens queriam  extinguir  as  luzes  da  sã  Doutrina  ,  e  impe- 

dir o  feu  bem ,  e  augmento ,  como  eftá  claramente  moftrado. 
E  nada  era  mais  conducente  a  eftes  perniciofiíJimos  fins  ,  do 
que  huma  legislação ,  que  renovaífe ,  e  firmaife  entre  Nós  os 
vícios  do  Século  Efcoíaftico. 

^3  Com  efte  efpirito  deixaram  de  fazer  a  efcolha,  e  fe- 
paração ,  que  deviam ,  entre  os  referidos  finco  Theologos ,  e 
omittíram  todas  as  mais  providencias,  e  cautelas  precifas,  pa- 

ra que  os  Lentes  preoccupados  com  a  fua  authoridade  ,  e 
com  os  immenfos  elogios  ,  que  cada  Efcola  havia  feito  aos 
feus  Chefes ,  introduzi ífem  nas  Aulas ,  e  no  efpirito  dos  feus 
Difcipulos  os  mefmos  defeitos  ,  as  mefmas  fubtilezas  ,  e  as 

mefmas  diífensões ,  e  partidos ,  que  nas  fuás  refpedivas  ida- 
des affiigíram  a  Theologia. 

94  Com  o  mefmo  efpirito  mandaram  ler  as  Obras  dos 

referidos  finco  Theologos  pelo  methodo  analytico  :  Conhe- 
cendo-fe  facilmente  ,  que,  fendo  as  mefmas  Obras  difíiifas, 
e  occupando-fe  os  Lentes  em  analyfar  cada  queflao ,  cada  ar- 

tigo ,  cada  Sentença ,  argumento ,  e  palavra  dos  ditos  Theo- 
logos ,  nem  poderiam  acabar  no  tempo  das  fuás  Cadeiras  ef- 

ta  enfadonha ,  e  impertinentifiima  analyfe  ,  nem  os  Difcipu- 
los ficar  com  inteiras,  e  cxaftas  noções  dos  princípios  de  to- 
da a  Theologia,  fahindo  das  Aulas  fcm  faberem  formar  fyf- 

tema  dcfta  Sciencia,  e  conhecer  todas  as  partes,  de  que  elía 
he  compofia. 

5?5     E  ainda  que  ordenaram  ,  que  annuahnente  fe  afllnaf- 
fem 
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fem  matérias  aos  Lentes  para  lerem  ,  e  prefcrevêram  regras 

para  as  mefmas  Leituras  "  ;  com  tudo  eítas  difpofiçoes  não 
podiam  emendar  tão  coníideravel  defeito  ,  por  ferem  em  íi 
mefmas  viciofas ,  e  mal  concebidas :  Pois  devendo  os  Eftatu- 
tos  ordenar  aos  Lentes ,  que  nas  matérias ,  aííinadas  para  as 

Leituras ,  puzefíem  todo  o  cuidado  em  iníbuir  aos  feus  Dif- 
cipulos  nos  fólidos  principios  das  mefmas  matérias  ,  e  nas 
queíloes  mais  úteis ,  e  neceífarias ,  feparando  as  coufas  certas 

das  incertas,  as  queíloes  dogmáticas  das  que  não  tem  paren- 
tefco  com  ellas ,  os  fentimentos  da  Igreja  dos  fentimentos  da 
Efcola:  Examinando  as  opiniões,  e  doutrinas  á  luz  da  Efcri- 
tura ,  e  da  Tradição :  Fugindo  de  termos  efcuros ,  bárbaros , 

e  fubtís:  E  illuftrando  as  meírnas  Doutrinas  por  meio  da  Hif- 
toria ,  da  Critica ,  e  dos  mais  fublidios :  Omittíram  todas  ef- 
tas  neceílarias  providencias ,  e  mandaram  aos  Lentes ,  que  na 
Leitura  das  matérias  fe  occupaílem  em  indagar  a  letra  dos 

Textos ;  em  ver  os  Notáveis  ,  e  prlnclpaes  entendimentos  del- 
les ;  em  examinar  os  Argumentos ,  e  Dificuldades  contrarias ; 
em  pezar  as  razões ;  em  tirar  dos  Doutores  o  mais  principal , 
e  ncceílàrio  ;  em  accrefcentar  da  fua  parte  o  que  pudeffem  com 

a  fua  indiiflria ,  e  talento ;  e  refolverem-fe  nas  opiniões ,  que 
lhes  parecellem  mais  verdadeiras. 

96  Por  efta  difpoíição  dos  Eílatutos  ,  ou  por  eílas  re- 
gras,  que  elles  prefcrevem  para  o  mocio  de  ler  nas  Cadeiras, 

claramente  fe  vê  ,  que  os  Lentes  deviam  reputar  as  Obras 
dos  referidos  finco  Theologos  como  Textos  ,  c  não  como 
Compêndios,  ou  Summas  de  Theologia.  E  neíla  fuppoíição 
não  fe  deviam  occupar  no  exame  da  verdade  das  refoluçõcs, 
e  Sentenças  de  cada  hum  dos  ditos  Theologos ,  mas  fim  em 
perceber  o  que  elles  eníináram  ,  e  o  que  haviam  notado  ,  e 

efcnto  os  feus  Commentadores ,  e  Interpretes ,  para  efcolhe- 
rem  deíles  o  mais  principal  ,  c  depois  accrefcentarem  o  que 
piidcííem  excogitar  com  o  fcu  talento  ,  e  engenho.  Do  que 

Part.n.  S  í'e 
4     Liv.  3 )  tit.  II. 
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fe  feguio :  Primeiro ,  fazerem-fe  os  Lentes  cada  vez  mais  ad- 
di<5los  ás  opiniões  ,  e  doutrinas  dos  ditos  Theologos  ;  mais 

metafyíicos ,  mais  amantes  de  novas  queíloes ,  e  defprezado- 
res  da  antiguidade ,  e  da  boa  literatura :  Segundo ,  ficarem  os 
feus  Difcipulos  fem  o  exa6lo  conhecimento  das  matérias ,  que 
elles  ham  ,  e  explicavam  ,  e  ficarem  antes  confufos  com  a 

multidão  dos  Notáveis ;  perplexos  com  a  copia  das  Diffictilda- 
des ;  duvidofos ,  e  inconílantes  com  a  variedade  das  Opiniões  j 
e  cheios  de  mil  fubtilezas ,  que  deviam  fer  antes  ignoradas. 

5>7  Com  o  meímo  efpirito  mandaram  os  Eftatutos  debai- 
xo de  penas  ,  que  os  Lentes  na  allegaçao  dos  Doutores  co- 

meçafíem  fempre  pelos  antigos  ,  principalmente  dos  que  são 
havidos  por  Meflres  ,  e  que  dos  modernos  allegaflem  até 
dous  5  ou  três  ,  para  fazerem  o  commum  com  os  antigos: 
Sendo  igualmente  fácil  de  ver,  que  efta  maior  attenção  dada 

aos  Doutores  antigos ,  e  que  eílas  penas  impoftas  deviam  inf- 
pirar  no  animo  dos  Lentes  por  huma  parte  tal  refpeito  ,  e 

veneração  á  authoridade  dos  Doutores  antigos ,  que  não  pro- 
curariam aífaílar-fe  dos  feus  fentimentos  ,  fujeitando  inteira- 

mente os  feus  juizos  aos  dos  Doutores  antigos  ,  e  refpeitan- 
do  por  verdadeiras  todas  as  fuás  opiniões ,  e  doutrinas ;  e  por 
outra  parte  tal  defconfiança  nos  Doutores  modernos  ,  que 
ainda  que  houveííem  tratado  a  Theologia  fólidamente ,  como 
tinham  feito  muitos  Theologos  no  Século  xvi  ,  nunca  lhes 
pareceria  que  os  feus  fentimentos  fofiem  preferiveis  aos  dos 
antigos.  Do  que  fe  feguio  ,  que  aterrados  os  Lentes  com  o 

medo  das  penas ,  não  procuraram  fer  iíluftrados  em  hum  pon- 
to tão  grave  ,  e  defde  logo  fe  deram  todos  ao  Eíludo  dos 

Doutores  antigos  ,  não  procurando  nos  modernos  mais  do 
que  ver  fe  elles  penfavam  do  mefmo  modo ,  para  molharem 

que  a  opinião  dos  antigos  era  a  commua.  Aífim  vimos  pro- 
pagarem-fe  entre  Nós  os  mefmos  erros ,  os  mefmos  defeitos , 
e  as  meímas  opiniões  dos  Doutores  antigos  ,  fechando-fe  a 
porta  a  todo  o  bem  ,  que  a  Theologia  podia  receber  dos 

Dou- 
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Doutores  modernos  ,  fe  não  folTe  tyrannizada  por  eíle  Efta- 
tu  to. 

í)8  Com  tudo  porque  podia  haver  algum,  que  foíTe  mais 
illuftrado  ,  e  formaíTe  hum  verdadeiro  conceito  da  attenção, 
que  fe  devia  dar  ás  opiniões  ,  e  doutrinas  dos  Doutores  an- 

tigos 5  fe  procurou  impedir  efte  bem  na  Reforma  feita  féis 

annos  depois  de  publicados  os  Eftatutos,  na  qual  os  denomi- 
nados Jefuitas  por  meio  do  feu  Sócio  Francifco  Soares  ,  que 

legía  a  Cadeira  de  Prima ,  e  foi  hum  dos  nomeados  por  Ad- 
juntos da  mefma  Reforma  ,  acabaram  de  derramar  todo  o 

feu  veneno ,  e  cortar  todos  os  meios ,  que  podiam  pôr-fe  em 
praxe  para  o  bem ,  e  progrefíb  da  Theologia ,  fazendo  a  fe- 
guinte  difpoíição :  O  Reitor  fará  lembrança  aos  Me/ires  de  to- 

das as  Cadeiras  ,  que  procurejn ,  quanto  for  pofjivel  ,  a  fazer 
àefnfavel  a  opinião  ,  e  doutrina  do  Author  da  Cadeira  ,  que 

lerem ,  declarando-a  fempre ,  para  que  fe  não  confundam  as  opi- 
niões ,  e  fe  faiba  com  clareza ,  qual  he  a  doutrina ,  e  opinião  dos 

Author  es ,  de  que  são  intituladas  as  Cadeiras. 

99  Não  fe  pode  explicar,  quanto  foi  funeílo,  e  prejudi- 
cial femelhante  Eftatuto  :  Pois  que  não  fendo  conveniente , 

pelas  razoes ,  que  já  ponderámos ,  que  fe  defendeílem  as  opi- 
niões ,  e  doutrinas  dos  Meílres  fem  o  devido  exame  da  ver- 

dade ,  em  que  fe  fundavam  ,  ficaram  os  Lentes  por  elle  im- 
pedidos para  fazer  efte  exame  ,  e  obrigados  a  defender  ,  e 

fuftentar  as  ditas  opiniões ,  e  doutrinas. 

100  Do  que  fe  feguio:  Primeiro,  defterrar-fe  das  Au^as 
todo  o  ufo  da  Critica  ,  e  da  razão  ,  e  ficar  fó  dominando  a 

authoridade  dos  Meftres,  como  fe  fofle  infallivel:  Segundo, 

occuparem-fe  os  Lentes  em  forçar  o  feu  entendimento  não 
para  defcubrirem  a  verdade  ,  que  fó  devia  fer  o  objecto  da 
fua  induftria ,  e  trabalho ,  mas  fim  razões ,  e  argumentos  para 
fazerem  defenfaveis  as  ditas  opiniões ,  e  doutrinas :  Terceiro , 

introduzirem-fe  nos  cfpnitos  dos  Lentes ,  e  dos  Difcipulos  as 
mcfmas  difiTensões ,  e  contrariedades ,  que  tinham  entre  fi  os 

S  li  Mef- 
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Meílres  das  Cadeiras  ,  fendo  huns  Thomiftas ,  e  outros  Ef- 
conílas  ,  e  todos  pertinazes  defenfores  das  fneírnas  opiniões. 

Por  eftas  razoes  advertindo  os  Theologos  mais  fabios  do  Sé- 
culo XVI  (  que  eram  das  mefmas  Ordens  ,  que  fuílentavam 

eftas  diverfas  opiniões )  quanto  obftava  á  reforma ,  e  emenda 
da  Theologia  a  fujeiçao  ,  que  juravam  os  feus  Alumnos  á 

authoridade  dos  Meftres ,  e  a  neceíTidade ,  que  tinham  de  de- 
fender as  fuás  opiniões ,  de  que  nafcia  a  preoccupaçao  de  as 

reputarem  por  certas  ,  e  veidadeiras  ,  fem  as  ter  indagado  3 
declamaram  fortemente  contra  efte  vicio. 

loi  Melchior  Cano  ,  condemnando  ' o  vicio  daquelles, 
que  reputavam  as  coufas  incertas  por  certas  ,  diz  ,  que  os 
Thomiftas  ,  e  Efcotiftas  commettiam  efta  falta  graviftima , 
por  abraçarem,  e  defenderem  as  opiniões  de  Santo  Thomaz, 

e  Efcoto  fem  as  difcutirem  ",  O  mefmo  Sábio  Theologo  diz 
em  outro  lugar,  que  he  miferavel  a  doutrina,  que  fe  defende 
fó  com  a  authoridade  do  Magifterio. 

102  Luiz  de  Carvalhal,  da  Ordem  de  São  Francifco,  ç 

famofo  Theologo ,  diz ,  que  nao  approva  aquelles ,  que  por 
todos  os  modos  defendem  as  Sentenças  dos  feus  Doutores , 

porque  nifto  fe  oppõcm  diametralmente  ao  Evangelho ,  o  qual 
nos  manda  imitar  n;io  os  Nominaes ,  e  Reaes ,  mas  a  Chrifto. 

Pelo  que  me  pertence ,  (  diz  Elle  )  £//  hei  de  abraçar  a  verda- 
de ^  onde  a  achar  y  e  nem  jojjrerei  que  alguém  me  chame  Efco- 

ttfta  jurado ,  ou  me  ponha  outro  nome.  Eu  jurei  fó  as  Palavras 
de  Chrifio  debaixo  do  Grémio  da  Igreja  ,  e  defprczo  os  ma/s 
nomes  K 

103  Affbnfo  de  Caftro ,  Sábio  Theologo  da  mefma  Or- 
dem, e  Século,  teve  iguaes  fentimeníos:  Muito  me  defagra- 

ãa,  (diz  Elle)  que  a  nojja  Ordem  pareça  quafi  toda  jurar  in 
verba  Scoti  :   Ser  addíBo  ao  parecer  dos  homens ,  de  forte  que 
fe  não  pojja  repugnar  ,  Eu  o  tenho  por  huma  miferabilíjjima 

fer-
 

•     Do  Locis  Tlicolng.  Lib,  5,  Cnp.   r. 

b     De  rejiiluia  TLeolog.  IS'  a  Soph'i^':ca  ,   C  barlane  pro  viril!  rcpur^ata.    Spccim.   in  Epiíl.    ad CareU  V, 
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fervidao.  Tal  he  a  que  fuffrem  aquelícs ,  qiie  fe  fujeham  fomen- 
te ás  opiniões ,  e  pareceres  de  Santo  Thomaz ,  de  Efcoío ,  e  de 

Okam.  São  Paulo  nos  ínanda  cativar  o  entendimento  em  obfe- 

quio  de  Chrijlo ,  e  não  dos  homens  ". 
104  Finalmente  as  juftíílimas  recriminações  dos  referidos 

três  confummados  Thcologos  contra  os  eílragos ,  que  fizeram 
na  Igreja  os  íobreditos  Efcolaílicos ,  abandonando  as  Verda- 

des eternas  da  Eícritnra  ,  e  da  Tradição  ;  as  Sentenças  dos 
Padres ,  e  as  Decisões  dos  Concilios ,  para  eftablecerem  co- 

mo regras  as  opiniões  ,  ficaram  por  felicidade  nofla  fuperio- 
res  a  toda  a  jufta  réplica  ,  depois  da  fapientiíTima  Encyclica 
do  Santo  Padre  Clemente  XIV  afiima  indicada ,  e  depois  que 
o  mefmo  Supremo  Paftor  ,  illuminando  a  Igreja  Univerfal 
defde  os  principios  do  feu  Gloriofo  Pontificado,  e  deploran- 

do os  males  ,  que  na  mefma  Igreja  tinha  accummulado  a  li- 
berdade das  opiniões ,  e  eítablecendo  por  únicas  regras  a  E£^ 

critura,  e  a  Tradição,  concluio,  eníinando-nos  que/o  dejlas 
duas  fontes  da  Sabedoria  Divina  (diz  o  Santiílimo  Padre)  he 
que  devemos  tirar  as  regras  da  Fé ,  e  dos  c  o  (lumes.  Nellas  he 
que  aprendemos  a  profundidade  dos  Myflerios  ,  os  Officios  da 
piedade^  da  probidade ^  da  juftiça  ̂   e  da  humanidade ^  e  o  que 
devemos  a  Deos ,  á  Igreja ,  á  Pátria  ,  aos  Cidadãos ,  e  aosr 
mais  Homens.  Palavras ,  que  outra  vez  tranfc revemos  ,  por- 

que não  fó  devem  fer  repetidas  duas  vezes,  mas  tantas,  que 
fiquem  na  memoria  impreílas,  e  fempre  indeléveis. 

CA^ d     Contra  Hacrcfcs ,  Llb.  I ,  Cap.  7  ,  L.  c. 
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CAPITULO     II. 

Dos  ejlragos  feitos  na  yurlfprudencia  Canónica  ,  e  Civil  ,  e 
Impedimentos  ,   com  que  lhe  cortaram  os  jneios  para  poder 

rejiituir-fe  ao  ejlado  florente ,  em  que  fe  achava  antes  de 
fer  corrompida  pelos  Maquinadores  dos  novos  Efla- 

ttitos  ,   e  para  poder  aproveitar-fe  dos  progref 
fos  ,   que  710S  tempos  fubfequentes  fizeram 

eflas  neccjfarias  DifcipUnas. 

PRIMEIRO  ESTRAGO ,  e  IMPEDIMENTO. 

COm  a  falta  do  bom  conhecimento  da  Língua  Latina, 
com  que  fe  admittia  a  mocidade  a  matricular-fe  em  Di- 

reito, fe  arruinaram ,  e  inhibíram  ambas  eftasjurifprudencias: 
Porque  he  certo  ,  que  a  boa  inílrucçao  do  Latim  he  a  bafe 
fundamental  de  todas  as  Sciencias ;  e  que  entre  eftas ,  as  que 
mais  neceflitam  das  fuás  luzes ,  são  as  Jurídicas :  Primo :  Por 

fe  coftumarem  a  aprender  pelos  dous  Corpos  do  Direito  Ci- 
vil ,  e  Canónico ,  que  ambos  íó  fe  acham  efe  ritos  em  Latim : 

Secundo  :  Por  confiftirem  as  Sciencias  Jurídicas  mais  particu- 
Jarmente  na  perfeita  comprehensao  da  força  ,  e  propriedade 
das  palavras  ,  em  que  foram  concebidas  as  Leis  ,  que  nellas 
fc  enfinam :  Tertio :  Porque  havendo  fido  as  Leis ,  de  que  fe 

compõe  os  ditos  Corpos  de  Direito ,  huma  longa ,  e  fucceíli- 
va  producção  de  muitos  Séculos ,  e  de  differentes  idades ;  dos 
mefmos  Séculos,  e  idades  tem  fido  também  obra  a  Latinida- 
de ,  que  nellas  fe  obferva.  E  daqui  refulta  a  evidencia  de  nao 
fe  poderem  as  mefmas  Leis  comprehender  perfeitamente  fem 
luima  exa6ta  noção  do  Idioma  Latino;  das  diverfas  idades; 
da  origem ,  e  etymologia  das  palavras ;  e  da  alteração ,  que 

em  differentes  tempos  tem  tido  a  fignificaçao  delias ,  tendo-fe 
hu-  . 
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humas  antiquado  de  todo ,  e  havendo  outras  mudado  inteira- 
mente de  fentido ,  e  não  fó  dos  termos  puros ,  e  verdadeira- 
mente Latinos  ,  mas  também  dos  corruptos  ,  e  bárbaros  ,  e 

até  das  dicções  hy bridas ,  de  que  ha  frequente  ufo  nos  textos 
de  Cânones  " :  Sendo  também  manifeílo  ,  que  a  interpretação 

Gram- a  A  neccílidade  de  comprehcnder  exacta- 

mente a  força  ,  e  propricdnde  das  palavras  ddS 

Leis ,  para  eJlas  fe  poderem  bem  entender ,  re- 
conheceram tanto  05  Jurifconfiiltos  Romanos , 

que  cíle  foi  hum  dos  Eíludos ,  a  que  elles  mais 

l'e  applicáram.  Por  elle  fe  diílinguio  muito  en- tre os  mefmos  Confultcs  Antiftio  Laheáo  ,  Áo 

qual  efcreve  Aulo  Gellio  ,  Noctium  Attkiir.  XIII, 

Ctip.  II  ,  que  (oube  muito  bem  as  origens  ,  e 
as  forqas  das  vozes  Latinas  ,  que  dcíla  íicicncia 

ufou  pata  foltar  a  maior  parte  dos  laços  do  Di- 
reito. 

o  mefmo  reconheceram  também  os  Com- 

piladores de  hum,  e  outro  Direito;  e  para  fa- 
cilitar aos  Juriftas  efte  indifpenfavcl  Eftudo , 

formaram  titulos  de  verborum  Jignifieatlone ,  e  os 
introduziram  nos  Corpos  de  ambos  os  Direitos. 

E  por  eíles  titulos  aconfelham  muitos  Metho- 

diílas,  que  fe  dem  priticipios  aoà  Eiludos  Jurí- 
dicos. 

E  da  neceílidade  ,  que  tem  os  Jurirtas  de 

faberem  bem  a  Lingua  Latina  ,  vejam-fc  Barbei- 
rac  na  Oração  de  Studio  Jurís  recte  injlituendo , 

que  vem  na  Collecçáo  dos  Opufculos  de  Me- 
thodo  Júris,  publicada  por  Budero  pag,  S,  ibi : 

ííitinje  LingujS  plane  rtidein  ejjc  pojfe  Juii  Romano 

addifcendo  vacaliirum ,  nemo  f.ine  mentis  diceie  au- 

fit  :  fcd  tihimde  fjiis  ejfe  ,  Ji  qnis  et  lingua  tenuem  , 

tr  perfíincloriam  opennn  impenderit ,  miiiti ,  Vjilti, 

C  aliis  perfitadere  comintur.  Si  tamen  rem  recte 

ptitemiis ,  (juid  hoc  ejl ,  niji  velle  itt  tenehris  ambii- 

Itti-ci  E  depois  de  hum  largo,  c  cxccilente  lu- 
gar, cm  que  continua  a  mcfma  matéria,  con- 

clue  com  as  fcguintes  palavras:  Adeo  iit  pro  cer- 

to Jlatuendumjit ,  (ju0  ampliorcm  ,  ts"  prc/undorem  , 
Ungíi^e  ítítinx  peritiiim  quis  adquifieril ,  eo  mugis 

parattim  fere  ad  Júris  Remuni  ,  ̂ uje  Juperftmt , 

volumina ,  quaniumjieri  ,  petefl,  intelli^enda.  João 

Salamão  Brunquello  na  Diflcrtação  de  JJngua- 
rum,  PhilefophÍ£  ,  Anliquitatum ,  V  Hijhrifírum 

Jludio  cum  J urifpnideniiii  conjungcndo  ,  que  hc  Pre- 
liminar da  fua  Hifloria  do  D.reito  Romtino  do  5. 

IX  ale  o  S-  XV.  o  BarSo  de  Senckenbcrg  in 

Meiliodo  Juri/prudcntix  Univerf^  nos  SS-XXIX, 

e  XXX.  Juão  Hcuman  in  App,iri!tu  J urifpruden- 
ti^e  Liicniri»  ,  Cap.  V  de  Lingua   Latina. 

Ludero  Mcnckcnio  de  HeccJJuri»  Latinx  Lín- 

gua culta  ,  O"  ceriis  di/putanJi  principiis  in  Jure 
prudcnter  conã-tuendis  ,  c  outros  muitos  allega- 

dos  por  Brunquello,  e  Heuman  nos  lugares  ci- tados. 

E  o  Latim  ,  que  devem  faber  os  Juriflafl; 

não  he  fó  o  dos  Authores  ClaíTicos,  que  mut- 

to  ferve  para  a  illuftração  do  Direito  Civil  an- 
tigo ,  como  moflrdrani  Jorge  Henrique  Ayrero 

no  Opufculo  de  Illujlratione  Júris  Civitis  antiqut 
cx  lectione  Chijfxorum  Auctorum  ,  que  ferve  de 

Prefação  á  Jurifprudencia  .\nti-Jufltníanca  de 
Antiink)  Schultingio,  e  Hilligcro  no  Program- 

ma  de  futuris  Jurium  eulloribiis  juxta  Auctorum 

Clijlcorum  lectionem  ad  J urifprudentium  rite  prig' 

pantndis  :  Nem  também  he  fó  o  dos  Jurifcon- 

fultos  Romanos,  com  o  qual  he  muito  necelTa- 

rio,  que  elles  fe  familiarizem  o  mais  que  pude- 
rem ,  para  melhor  poderem  perceber  as  fuás 

Sentenças  ,  fcrvlndo-lhes  para  efta  neccflaria 
inftfucç.Kj  Carlos  Andrtí  Duckero  ,  os  Opufcu- 

los de  Lourenço  Valia,  Andrd  Alciato,  Fran- 
cifco  Florido  ,  e  de  outros  de  Latinitate  Vcte- 

rum  J ureconfultortmt  ,  que  unio  ,  e  com  Notas 

fuás  publicou  em  17' i  Jorge  Gafpar  Kircli- 
maicro  nas  muitas  Obras,  que  compoz  fobrc  o 

mefmo  afPumpto,  referidas  na  Bibliotheca  Jurí- 
dica Lipeniana  da  edição  de  Leiplic  no  anno 

de   1747,  verbo  Zatinitas. 
João  Nieolao  Tuncío  nas  Obras  ,  que  com- 

poz das  difFcrentes  rJsdcs  da  Lingua  Latina. 

Guilherme  Jeronymo  Brucknero  de  Latinitate 

Corporis  Júris  ,  e  Jorge  Daniel  Morhofio  txn 
huma  Epillola  de  Liitlnitate  in  Digcjlis ,  impreíTa 

entre  as  fuás  Epiftolas   Académicas. 
Antes  da  nicfma  forte  lhes  he  indifpenfavcl 

faberem  bem  o  Latim  bárbaro  ,  c  corrupto, 

tanto  para  entenderem  o  Código  de  JufliniarK) , 

e  a  'Iradíção  das  Novellas  do  mclhio  Impera- 

dor, que  no  dito  Latim  são  efcritas.  Brunquel- 
lo no  lugar  citado  S-   I'- 

Como  tanibcm  ,  c  muito  principalmente, 

os  Livros  do  Direito  Canónico  ,  formados  de- 

pois da  total  decadência  .,  c  corrupção  da  boa Latinidadc. 

o  mefmo  Brunquello  na  DiíTcrtaçáo  dt  Uti- 
liiatc  tx  H  /íiinj  ,  «lijuc  Antiquitiilibus  Sacris  in 

Jurifprudoiix  EicUf^jUif:  Studie  ,   iniprclla    iw 
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Grammatical  das  Leis  he  o  primeiro  inftrumento  da  fua  ín- 

telljgencia,  e  que  ella  fó  pode  fazer- fe  com  acerto  por  quem 
fouber  bem  a  Grammatica  Latina  ". 

1  Sendo  tão  dependente  a  Jurifprudencia  da  Li ngua  Lati- 
na ,  que  he  obfervaçao  já  feita  pelos  Sábios  ter  ella  feguldo 

fempre  a  forte  da  mefma  Lingua  ;  florecendo  indefeíliivelmen- 
te  nos  Séculos ,  e  Paizes ,  em  que  florece  a  boa  Latmidade ; 
e  decahindo  com  a  mefma  certeza  nas  idades,  e  eílados,  em 

que  decahe  o  Latim :  E  bailando  a  Hiftoria  Literária  da  mef- 
ma Jurifprudencia  para  fazer  a  todos  manifefta  a  referida  de- 

pendência :  Pois  que  ninguém  ha  ,  que  tendo  delia  ainda  a 
mais  leve  tintura ,  não  reconheça  plenamente ,  que  com  a  Lin- 

gua Latina  fe  reílableceo  no  Occidente  a  verdadeira  Jurif- 
prudencia ;  e  que  tendo  efta  jazido  no  lodo ,  em  quanto  do- 

minaram as  Efcolas  de  Irnerto ,  de  Accurfio ,  e  de  Bartolo , 
cuja  Latinidade  uniformemente  foi  barbara;  logo  que  o  feliz 
gyro  das  Letras  Humanas  da  Grécia  para  a  Itália  rcftituio  o 
bom  goílo  do  Latim  ás  Regiões  Occidentaes  ,  immediata- 
mente  fe  reílituio  também  a  boa  Jurifprudencia ,  e  por  meio 
do  bom  conhecimento  da  Lingua  Latina  começaram  logo  a 
florecer  os  Eíludos  de  Direito  na  Efcola  de  Alciato ;  e  fize- 

ram tão  avantajados  progreílos  com  as  grandes  luzes  de  Cu- 
jacio,  que  pôde  efte  infigne  Doutor  confeguir,  que  delle  de- 

noniinalle  a  poíleridade  ajurifprudencia  verdadeira ,  e  fólida  ̂ . 

Pro- 

principio  das  ObfcrvaçÔes  de  Innoccnclo  Ciro-  Vi\ffío   na  Oração   it  Nccí^ffitate  Grnmnuiuc^  ai 
nio  ,  que  eile  publicou.  Jiiiifprtidcniúin?. 

Van-nrpcn  Tradt.  Hiílofic.  Part.Ic  ,  Cap.I  ,  b      Graviíia  de  Ortii ,  U'  progrejfu  Juris  ChiUs 
S.   7  .  pag-   mili'    '*''•  do  cap.  14;   at<í  o  cap.  1S4.   Briinqucilo  in  ílifi 

Aconttlhaiido  ambos    para  cftc  fim    a  lição  torin  Júris  Romano-Gernuinki  ,    Part.   j  ,    Mcm- 

dos    finco   Livros    das    djtas    Oblccvaçócs    do  bro  2,   cap.  j,  &"  íeif. ,  e  efpecialmentc  no  ca- 
mcfmo  Cironio,  o  qual  com  a  boa  noticia  dcfta  pit.  S.    João  Auguilo  Bachio    in    Hilloria  Jiirifi 

Latinidade,    explicou   lúlidamcntc  muitos  Tcx-  pnidcntije  Ronian<e  ,  Lib.   IV,  cap.   Ill,   fcct.  IL 

tos  de  Cânones,    c  tambcm  do  Ch<J]:irio  wcdix- ,  Hcinccio  in  Hilloii<e  Júris  Civilis  Rom.ini ,   Lib. 
©•  infini.€  Liitiiiiuuis    de    Ducangc    com    os    Iciis  I,  cap.  VI  dcfdc  o  §.  414  ate  o  $.  424-    Car- 

Siipplcmciitos,   c  daBil)Uctí,cca  iiiedix' ,  if  iiijinitt:  los   António  Martini  in  Ordinc  Hij\orÍ£  J uris  CU 
Liiinitiitls  de  João  AUxno  Fabrício.  vllis ,  cap.   VIII  do  §.  52  atd  o  S-   5  7-  António 

o      Bohcmero    na    Exercitação    de  Interpreta-  Tcrrallon    Hiihirc  de  la  Jurifpnidcnce  ,  Part.  IV, 

tloiie  Crammutict:  fiitis ,  fT  ufu,  ad 'l^it.  1,  Lib.I.  $.   IX.    Guilliurmc  Jcronymo  Bruckncto  in  Pro- 
P;i;  dtdar.  Gregório  ZalKvcin  in  Princiniis  J ttrit  ̂ ramniaie  de  Aceurjianis ,  ©*  AUltiteis. 
EccUfwJlxi ,   qua:ft.  IV,  cap.  Ul,   S-  V.   Math. 
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5  A  dita  falta  do  bom  conhecimento  da  Lingiia  Latina , 
com  que  a  Mocidade  era  admittida  a  matricular-fe  em  Direito 
foi  caufada.  Primo:  Pelo  máo  methodo,  e  grande  defordem 
do  Eíludo  daLatinidade  nas  Efcolas  Jefuiticas ,  que  eram  nos 

precedentes  Séculos  as  principaes  ,  e  as  que  ferviam  de  nor- 
ma a  todas  as  outras  deftes  Reinos :  Pois  que  devendo  nellas 

enfmar-fe  os  primeiros  rudimentos  da  Lingua  Latina  por  huma 
Grammatica  breve ,  clara ,  e  bem  ordenada ,  que  accommo- 
dando-fe  á  tenra  idade  dos  Alumnos  ,  trouxeíTe  fomente  as 
Regras  principaes ,  e  mais  neceífarias ,  deixando  para  depois 

as  ampliações ,  e  excepções  delias ,  e  nao  pertendendo  intro- 
duzillos  logo  ao  conhecimento  mais  exa61o  ,  e  profundo  de 
todos  os  feus  myílerios ,  que  fó  sao  para  os  mais  adiantados , 
e  já  bem  radicados  nos  principios  ,  para  nao  começar  o  feu 
eníino  pela  prejudicial  opprefsão  das  fuás  débeis  memorias 

com  a  multidão  de  preceitos  fuperiores  á  fua  pueril  compre- 
hensão  j  fe  obrou  com  huma  contradição  notória  deites  ver- 

dadeiros principios  ". 
4  Pois  que  muito  pelo  contrario  os  prejudiciaes  Direclo- 

res  das  ditas  Efcolas  enfinavam  pela  longa ,  e  diffufa  Arte  de 

feu  Manoel  Alvares,  que,  além  do  manifeílo  abfurdo  de  en- 
íinar  o  Latim  por  meio  do  mefmo  Latim ,  que  elles  inteira- 

mente ignoravam  ,  e  hiam  aprender  * :  Tinha  também  os 
grandes  inconvenientes  de  confundir  os  Meninos  com  a  gran- 

de copia  de  preceitos ,  regras ,  e  excepções ;  de  cançar-lhes  as 
memorias  com  a  dura  pensão  dos  feus  longos  Efcolios ;  e  de 
eternizalíos  nas  ClaíTes  do  Latim  contra  o  Bem  público  do 

Eftado  ,  ao  qual  importa  muito,  que  os  Eíludos  da  Lingua 
Part.II.  T  La- 

a     Gravina    nn   Oração    áe  Infl^im-nvonc  Stn-  requinmttir ,  Latine  prjehcntar ,    ̂ tçiic  ila  olfcuwi 

Jionint  no    §.  Scd  jam  ad  ineommoda  ,  c  ni)%.Pr£-  per  ohjcurlovít  ptinduntur.    Etcnim  regula  titl  tiiicto- 

ler  oíifcm-ittitcm.  Mafcovio  cm  huma  Nuta  ao  di-  rum  finfiii    rcfirandos  injVinue  ,   ipf.eiv.ct    iiuti^cnt 

to  S-  Scd  jam  ad  incommoda.  eadcm  Clavt ,  cijtis   tifiim  pctiniiit.     Qii:d   ant:m  ul- 

b     G ravina    no    lugar    proximamente    citaJo  fuidhii  ,  quam  píterc  Incem  a  tenebru  ,   tf  Uii-^uX 

%.  Porro   hl  tradhlonc  ,    ihi  ;    rorro    in    tr,id'.t':cn{  inielligentiam    gu/erere    a   pr*\ej>l'n    tildem    Lii^itâ 
prxceptortim  id  mco  judicio  peccatur  in  ífcliolis  ma-  nondunt  intellccta  confevlptif  '. 
xime  ,    giiod  gux  ad  Latina  hingine  intclUgcntiam 
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Latina  fe  concluam  com  brevidade  ".  Não  lhes  enfinavam  os 

primeiros  rudimentos  da  Lingua  Portugueza ,  fendo-lhes  efta 
inftrucção  necellaria  para  elles  a  fabercm  com  bom  funda- 

mento ;  para  poderem  depois  fazer  delia  melhor  uíb  j  e  até 
para  entenderem  com  mais  perfeição  as  Leis  Pátrias  ,  que 
nella  são  promulgadas  ̂   Não  lhes  davam  os  úteis ,  e  impor- 

tantes principios  da  Geografia,  da  Chronologia,  e  da  Hifto- 

ria  ,  em  que  deviam  inííruillos  nas  Efcolas  menores  '.  Não 
lhes  deixavam  tempo  para  fe  applicarem  depois  ás  Difciphnas 
Filofoficas  ,  que  lhes  feriam  de  hum  grande  foccorro  não  fó 
para  a  Jurifprudencia  ,  mas  também  para  todas  as  Sciencias 

maiores  ''.  E  por  fim  de  tudo  eram  defpedidos  das  ClaíTes  fem 
lhes  terem  dado  os  feus  Meílres  huma  breve  noticia  da  Hif- 

toria  da  Lingua  Latina ,  das  fuás  diíferentes  idades ,  e  dos  Au- 
thores  ,  que  nellas  florecêram ;  e  fem  lhes  terem  feito  conhe- 

cer a  diverfa  fignificação  das  palavras  conforme  a  differença 
dos  tempos,  a  diveríidade  das  Sciencias  ,  e  a  união  de  hu- 
mas  vozes  com  outias. 

5  E  devendo  pelo  menos  fupprir-Ihes  a  filta  deftas  ulti- 
mas noções  com  huma  boa  inftrucção  da  indifpenfavel  necef- 

íidade,  que  eíles  tinham  de  adquirilias;  com  huma  fufficiente 

noticia  dos  melhores  Livros,  de  que  podeiiam  fervir-fe  para 
o  fim  de  confeguillas;  e  com  hum  bom  Diccionario,  em  que 
elles  pudeílcm  logo  achar  as  vozes  mais  neceílhrias  para  o 

progreílb  dos  eftudos,  que  hiam  fazendo,  certificando-fe  por 
meio  delles  não  fó  nos  diverfos  fignificados ,  mas  também  na 
pureza  das  vozes  Latinas  ,   á  vifla  de  exemplos  ,  e  lugares 

dos 

a     João    Hcumail    in  Appanttu  JurífpniiJjiitia  c     Flcury  </»  CUoix  CJ"  </<,•  li  Methocíè  dcs  Etii. 
tUerario,  cip.  V,  S-  69.  ,/-.(,  cap.   XXVIII,   pag.   22  ,  c   214.  Scnckcn- 

It      O    Alvará    de   ElR.ci   NoíTo  Senhor    de   5  bcrg  In  McihoJo  Jiirifpntil.   Univcif.  $.3   ate  S- *• 

de   Outubro  de   I770.  Joaquim  Pallorio  in  Dii-  d     Lcurcnço  Mctzicro  di  tifii  ,  íitqiic  pr.tflan- 

tnb.  de  jíivenliitis  injlilitcitdjí  rutione  ,    §.   7,   not.  ím  Pliilofífhije  iuTheologia ,  Jiiri/prudcritia  ,   iitque 

p3g-    7  47  .    c  fcgiiiincs.    O  Barão  de  Scncken-  Mediana.    Jacob   Fcdcricn   Aclcardo  de  Artinm , 

bcrg  in  Methodo  Jiirífprudenti<e  ,    ̂ .26,    c   27.  ti"  Phihfophi^  in  Jm-ifprndcniiam  ncceffitatc ;  e  ou- 
HolTman    in  Exerc.tatione    de    verbonini    in  Jure  tros  ,  que  referem   a  TUbliutheca  J iiridica  Lipenia- 

Cermanico  Jipiificuione  ,    cap.  1,    S-  I  i   nota   E.  na,  verbo  Philofopliia:  Struvio  in  Bililiothcca  Se- 

Chnliiaiio  'í"Ii(,niafio  in  Cautclis  arca  prxcognita  U-ciiff:ma  Jitris   Stiidioji  ,    %.  x  ,    c    Hcunian    iia 
J uvifprudentix  ,  cap.  Vil,  S-  21  ,  e  aj.  Obra  citada,  cap.  z6  de  Plúhfophia. 
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dos  Aiithores  ClaíTicos,  que  delias  ufáram  :  A  tudo  ifto  fal- 
taram muito  culpavelmente  os  mefmos  nocivos  Direólores 

das  referidas  Efcolas  ,  não  lhes  fazendo  conhecer  competen- 
temente a  neceílidade  ,  e  os  meios  mais  próprios  para  pode- 

rem alcançar  per  fi  as  íbbreditas  noções  ,  não  lhes  dando 
mais  Diccionario ,  que  a  Profidia  do  Jeu  Bento  Pereira^  pela 
qual  fizeram  deílerrar  o  de  Cardozo  ,  de  que  antecedente- 

mente fe  ufava  nas  Efcolas ,  fendo  a  dita  Profidia  hum  Vo- 
cabulário tão  imperfeito  ,  que  ainda  depois  da  fua  nona  edi- 

ção fe  achava  cheio  de  infinitos  erros ,  e  defeitos ,  tanto  pelo 
que  tocava  á  pureza  das  vozes ,  que  fó  indicava  pelo  fimples 
apontamento  das  barbaras  com  hum  aílerifco ,  como  pelo  que 
refpeitava  á  fignifícação  das  palavras  ,  que  elle  confundia  de 
todo;  mifturando  as  naturaes  com  as  figuradas,  e  as  próprias 
com  as  adventícias  :  não  trazendo  em  cada  dicção  as  frafes 

particulares ,  e  mais  frequentes  ao  feu  ufo ;  dando  muitas  ve- 
zes ás  mefmas  dicções  fignificados  contrários  ,  fem  declarar 

efpecificamente  os  termos  ,  em  que  elles  lhes  competem  ;  e 
occafionando  com  eíla  defordem  tal  confusão,  tão  frequentes 
erros ,  e  enganos  aos  principiantes ,  que  delia  fe  ferviam ,  que 
nada  mais  era  neceíTario  para  lhes  impoíFibifitar  a  boa  inílruc- 
ção  na  Lingua  Latina ,  e  para  fazer  deteílar  as  Efcolas  Jcfui- 
ticas. 

6  Foi  caufada  adita  falta.  Secundo:  Pelo  corrupto  Latim  , 
que  até  o  tempo  da  profcripção  dos  fobreditos  Regulares  deftes 

Reinos  fe  enfinava  no  Real  Collegio  das  Artes ,  e  nas  mais  Ef- 
colas Jefuiticas ;  tendo-fe  nelles  perdido  o  bom  gofto  da  Lati- 

nidade  defde  a  infeliz  Época  do  anno  de  i^SS  •>  cm  que  o  Se- 
nhor Rei  Dom  João  III  mandou  entregar  o  dito  Collegio  aos 

referidos  Regulares ,  confiando  dcllcs  a  direcção  ,  e  os  efi:udos 
das  Efcolas  menores  :  Pois  tendo  a  Nação  Portugucza  até  então 
fido  muito  fecunda  de  Authores,  que  efcrevéram  na  Lingua 
Latina  com  muita  elegância  ,  e  pureza  ,  como  foram  entre 
outros  Oforio  ,  Teive ,  Rezende ,  Caiado ,  Sanches ,  Eílaço , 

T  ii  e  Pai- 
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e  Paiva  de  Andrade  ;  depois  da  entrega  do  referido  Colle- 
gio  aos  fobreditos  Regulares  ,  não  prodiizio  mais  Latinos  de 
igual  jerarquia  ;  começando  logo  a  declinar  a  boa  Latinidade 

até  o  ponto  de  vir  a  parar  na  total  corrupção  ,  em  que  ulti- 
mamente fe  achava  debaixo  da  direcção  dos  ditos  Regulares  ". 

7  Tertio  :  Pela  facillima  approvação  dos  Eftudantes  nos 

exames  ,  que  faziam  em  Latim  para  poderem  matricular-fe 
nas  Faculdades  Juridicas  j  dando-fe-lhes  Certidões  de  appro- 
vados  para  o  dito  fim  pela  íimples  conftruiçao  de  hum  ,  ou 
dous  pontos  de  algum  Livro  Latino ,  ainda  dos  mais  claros  j 
e  fem  elles  íaberem  o  que  bailava  para  entenderem  bem  os 

Livros  Latinos ,  como  era  neceíTario.  Porque  achando-íe  eíles 

exames  commettidos  de  tempo  antigo  aos  ditos  Regulares  *; 
e  havendo-o  fido  também  pelo  FideliíTimo  Senhor  Rei  Dom 

João  V  aos  Padres  da  Congregação  do  Oratório  de  Sao  Fi- 

lippe  Neri  ,  para  os  que  tiveflbm  eíludado  com  elles  ' ;  am- 
bas eílas  Communidades  fe  haviam  nelles  com  demaziada  in- 

dulgência ,  favorecendo  exceífivamente  aos  feus  diícipulos , 
para  terem  as  fuás  Clafles  mais  frequentadas  de  ouvintes, 
fem  fe  fazerem  cargo  das  perniciofas  confequencias  da  defor- 
denada  relaxação  dos  fobreditos  exames. 

SEGUNDO  ESTRAGO  ,  e  IMPEDLMENTO. 

8  A  mefma  ruina ,  e  inhabilidade  fe  fizeram  maiores  com 

a  total  ignorância  do  Grego ,  fendo  não  fó  útil ,  mas  necefiâ- 
rio  a  todos  os  Juriítas  o  conhecimento  da  referida  Lingua ,  pa- 

ra poderem  chegar  a  poílliir  a  verdadeira  ,  e  íòhda  Jurifp ru- 

de ncia.  '' He 
«     DcJucção    Chronologic»  ,     e    Analytlca,  Romanát  prjeffílittm  ejfe  ,  &  munhnenuim  ,  mtãti  j<im 

Part.I,   Divisão  2,   S-  {  7  1   «•"   li-guintcs.  piiJuni  ,    V  rcctc  (itiidcm  dccneriml  ,    Uim  qucd  jus 

b     Pelo  Rcgio  Alvará  de  I  5  de  Agoílo  de  I  56  Ii  Romantim    nonlff^miim  ,   fcilleet  NovcU£  liiípcriitc- 
ÍUbílanciado  na  Dcducção  Chronologica  ,  c  Ana^  mm  ,  plcriiuiijuc  Grxce  Jit  con/ciipuim  ,  &  editumf 

lytica,   Part.  1  ,   Divisão  ç,  §.  loo  ,    pag.  54.  fum  íjiwJ   Conflitutionc;   Gixcoritm  Prindptuii  ,    O* 
c      Por  Provisão  do  anuo    de  17  16.  Iniírpri^tcs  Gvieei ,  tjulhiis  ttimcn  ncciírirlloran  Jiirls 

A     lirunqucllo  ni!  DilieruCjão  citada  5- 1  Ç  1  il^i :  P.i>i>i,:iii  nothUiin  dcliíiniis  ,  Jtnc  liiijai  Liti^iix  co^ni- 
J.ingtiam   etiam  Cr^ccum  maxirniim  Jtiri/pruJtntuc  liem  intclli^i  ncijucmit. 
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^  He  neceíTario  o  dito  conhecimento  ao  Legiíla  ;  e  fem 
elle  não  pode  fazer  progreílb  algum  nos  feus  Eftudos. 

10  Primo:  Para  poder  ler  aHiíloria  Grega  nos  feusOri- 
ginaes  ;  e  para  com  as  luzes  delia  entender  melhor  as  Leis 

da  Grécia,  que  são  as  fontes  das  Romanas  ". 
1 1  Secundo  :  Para  melhor  perceber  muitos  termos  Te- 

clínicos  Gregos  recebidos  na Jurifprudencia ;  e  geralmente  pa- 
ra mais  perfeita  intelligencia  da  Lingua  Latina ,  que  reconhece 

a  Grega  por  Mai  ''. 
12  Tertío  :  Para  poder  ler  nas  fontes  primitivas  as  No- 

vellas  de  yujilmano ,  e  muitas  Conílituiçoes  Imperiaes  origi- 
nahr.ente  concebidas  em  Grego  ,  e  não  feguir  cegamente  a 
fé  dos  Tradutores  ,  que  muitas  vezes  nao  perceberam  bem 
a  força  das  palavras  Gregas ,  nem  também  a  correfpondencia 

das  vozes  Latinas ,  com  que  as  explicaram  '. 
13  Quarto  :  Para  comprehender  com  mais  perfeição  a 

Parufrafe  da  hiftituta  de  Theofilo ,  que  he  o  m^elhor ,  e  mais 
útil  Commentario  da  Inftituta  de  Juíliniano  ,  que  tem  fahido 

á  luz  pública  "^  j  o  Pror.iptuario  de  Harmenopulo  ̂   os  Livros 

Ba- 

Scnckcnberg  no  feu  Meihcio  dcJiiriJJiruJencJa 
ti  citado  ,  $.  2J(. 

Marbachic  inlnlroUa  JiinfpntJcntue  itperto  , 
Cap.1  ,   S. 

Hcuman  in  Apparatu  Jurifpntdcntije  Littcrurio 

Cap.V.  Ulrico  Hubcro  in  Diilogi}  de  Rationc Jú- 
ris doccndi ,  &  dijcendi ,  c  tambcin  na  Oiação  de 

íittcris  Hununiorlíui  cum  JiiiíJprudjiUia  eonjua- 

gendis. 
Cornelio  Siebenio  de  Studlo  Gr£ce  lingiLí  cum 

Jiirifprudemla  conjiin^cndo. 

1'aulo  Kra4.1t  de  Lingtia  Grxca  etiam  futuro  J tire 
conjulto  non  utili  mndo ,  fed  tjiiodiim  medo  ncc>:Jj-irU. 

Jací)b  Pcrizonio  De  ufn  ,  tiiijtie  utitn^ite  Gr^ec^  ,  Ro- 

niii:i4etjue  Lingua ,  Elct/uentijí ,  Iliilorix,  antiquitiitis, 

in  graviorlbus  Diferplinis.  António  AuguUinlui.  Sei- 

pi^o  Gentil.  Guilherme  Fiiílcri!.  liilimind')  Mc- 
lillo  ,  c  Evcrardo  Otão  nus  lugares,  que  aponta 
Bruiiqucllo, 

a     Ulrico  Hubcro,   iihi proxhne. 

b     Hcuman  ,  e  Maibacliiu,  c  Senckenbcrg. 

vbi  proxlmè.  Sttuxu)  in  Hi/loriit Júris ,    Gap.  IV. 

Hofman  in  Hijhriíi  Jtirij  Romum-J ullinitiiici , 

Lib.;  ,  cap.  I  :   dcVerJtoneJuriíJullinninei  iiiLin- 

gut:m  Gr^citm  ,    13'  feijuentib. 
Hombergk  in  Pra.tatioiie  ad  NoveILr.  Inter- 

prel. 

c  Chrilliano  Tliomano  m  Cmitehs  circa  prjC- 
cogniui  J  uri  fp  rude  :U:^  ,  Cap.  Vll,  S- '  4  »  "Ota  n. 

Hcuman  ,  e  Marbachio,  ubi  proximè. 
d  António  Auijuftinho,  Lib.  j.  de  Emcndat. 

Cap.  VI!I  ,  ibi  :  Tlicophilus  aiitii]U:is  fatis  Jurif- 

tvnfultus J ulViuiiini  Injlitulifnes  Grjece  vertil  ,  iiddi- 

diti]ue  quíif'l.:m  docuis  fme  antiíjuitatii  inlcrprcuitio- 
nes ,  ijuo  libro  nullus  extiit  ad  eos  Jujliniiini  libros 

iittcHi pendes  iipLer.  Cujacius  ad  L.  54  ,  fT.  deyEdi- 
litio  edicto  Lib  4.  Relponfor.  Papinian.  ibi  :  Nec 

éiudit  Ti.eophiii  interpretdtioncm,  <]Uo  nulluí  imUor,  tiiií 

ítntiijuior  Infliiutií'i::ini  Interpres.  flieuro  in  Ciiiiiigio 

Aigcntor.i'tcnli  Lib.  l  ,  lil.  i  ,  S  5'  •  i"J>i":.  H>i : 
íl,ie  r,u::phriifi  mdlii  mclior  JnjUlutiouum  nuerpraa- 
tio  prodiil.  Jscob  Curcio  in  Prjef.itienc  ad  Inftitii- 

ticncs  Theophili  ,  ibi :  Tiiecphili  puraphrt^ll.eaiu  me- 

Uipiir.ijlin  tiimfeilu  ep ,  ut  iiulU  ali»  videntur  huie 
tíiitepotiLnJ.i  Jnlliulioiíum  exege/is  ,  Jt  eemmodam 

Júris  dijccndi  raiinucin  rijpieitis. 
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BajiTicos  5  e  geralmente  todos  os  mais  dos  Interpretes  do  Di- 
reito Grego-Romano ,  cujas  Obras  sao  de  grande  ufo  para  a 

illuílração  das  Leis  Romanas ,  por  nellas  fe  terem  fervido  os 
feus  Authores  das  fontes  mais  inteiras  das  mefmas  Leis  ainda 

não  viciadas  pelas  mãos  dos  Copiadores  " ;  e  por  fe  achar  nel- 
las ajurifprudencia  Civil  inteiramente  depurada  das  falfas  in- 

telligencias ,  e  errados  principios  ,  com  que  os  Glofadores  a 

corromperam  depois  ''. 
14  Quinto  \  Para  poderem  também  ler  nas  fuás  fontes  os 

Filoíbfos  Gregos ,  e  adquirir  liuma  melhor  inílrucçao  da  Mo- 
ral ,  que  elles  enfmáram  ,  e  que  feguíram  os  Jurifconfultos 

Romanos  ,  a  qual  não  fó  he  muito  útil  para  facilitar  a  intel- 
ligencia  das  Leis  Romanas  ,  que  nella  fe  fundaram  ;  mas  tam- 

bém he  hum  bom  fubfidio  da  Difciplina  do  Direito  Natural , 
e  das  Gentes  ,  que  conítitue  hoje  huma  das  prenoçôes  mais 
fubílanciaes  do  Eíludo  Juridico. 

15  He  igualmente  necelfario  o  mefmo  conhecimento  aos 
Canoniílas  ,  os  quaes  fe  nao  podem  difpenfar  do  eíludo  da 
Lingua  Gre£?;a. 

16  Primo  :  Para  melhor  entenderem,  a  Sagrada  Efcritu- 

ra,  que  he  a  principal  fonte  dos  Cânones,  confultando  tam- 

bém para  elíe  fim  as  Versões,  e  Interpretes  Gregos  ". 
ly     Secundo:  Para  poderem  ler  nos  feus  Originaes  os  qua- 
tro Coíicilios  Univerfaes ,  que  a  Igreja  venerou,  como  fe  fof- 

fem  Evangelhos ;  e  além  dclles ,  os  mais ,  que  fe  celebraram 

nos  primeiros  oito  Séculos  da  noíla  Religião  ,  que  todos  fo- ram 

«     António  Contio  Llb.  i  ,  difp.  í  ,  Stcap.7.  />     Clirlíliano  l'faomafio  ,  e  Marbachio    nos 
Brunqucllij  in  Ili/lorlajtiris ,  P.irt.  ).  Membro   I.  lugares  citados. 

C:ip.  8.  ('f  ncceJjdrU  conjunctione  J uris  Gr^ci  ciim  Brunquello  na  Diirertaçno  Preliminar  allega- 

Jiirisjiilliniuiu-i  /hiííio^.  I,  ibi  :   Ad  foluLin  tiiincn  da  §.  ç  ,  e  6  :   Gottlico  Slevogtio  de  Snctis ,   <y 
Jtiris  J iijliwtinà  thcoritim  ncmlncm  fine  J uris  Crxci  P hilofophiâ  J urifconfiilturiim  0/nif:ii!i!, 

LvdíHione  pcrvenirc pojfe  acíitiores  jam  diiduin  monf-  c      Santo  Agoflinho  Lib.  2.  de  Doctrina  ChriJ^ 
truniin.   Guilherme   Beíl  in  riitione  emendiindi  le-  titina  ,  Cap.  I. 

gcj  ,cap.  I  ,  pag.  40.  João Mcrcicr  ;';i  Co/ic/.'íVíMre  Pedro  Ballerini    Methode    dtiudier    tirée    det 
dacdiíjãode  Reinaldo  pag.  51  :  Joiio  D.uiii:l  Kit-  Ouvrages    de  Saint  Au^ujiin  ,  Chapitr.  prcmier, 

tcro  in  Adnot  t'onibu5  iid$.  407  Hi/lori*'  juris  liei-  pag.  2,03. 
nucíi,  aánot.  fmaii.  Princi/ii,i  Jnris  puhliei  Ecclejiajlià  tiá  ufum  Cu* 

ilwliconim  Ctrniíinix, 
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ram  efcrítos  em  Grego  ,  e  depois  dos  Livros  Sagrados  são 

a  primeira  fonte  dos  Cânones  ". 
i8  Tertio  :  Para  poderem  empregar-fe  na  importante  li- 

ção das  Obras  de  Sao  B afilio  ,  Sao  João  Chryfoftomo  ,  San- 
to Athanafio ,  Sao  Gregório  Naztajizeno ,  e  dos  mais  Padres  da 

Grécia  j  lendo-as  nos  feus  Originaes  para  comprehendereni 
melhor  as  fuás  Sentenças ,  que  também  sao  huma  copiofa  fon- 

te dos  Cânones  *. 

19  Qi^^^to  :  Porque  o  Código  dos  Cânones,  que  fervio 
de  Regra  á  Igreja  Latina  até  o  Século  fexto  ,  foi  traduzido 

do  Grego ,  que  approvára  o  Concílio  Calcedonenfe ;  e  do  mef- 
mo  Código  Grego  foi  fegunda  Versão  o  de  Dionyíio  o  Pe- 

queno ,  que  depois  foi  por  muitos  Séculos  o  Corpo  das  Leis 

da  mefma  Igreja  '. 
10  Defte  Código  fe  foram  depois  formando  as  Compi-^ 

lações  pofteriores  ,  até  fe  chegar  ás  que  compõem  o  Corpo 
aílual  do  Direito  Canónico :  E  entre  os  Cânones ,  que  nefte 
fe  contém  ,  e  principalmente  no  Decreto  de  Graciano  ,  ha 
muitos ,  que  foram  tomados  daquelle  Código  traduzido ,  em 
que  elles  fe  achavam  ;  fim  já  unidos ,  mas  ainda  na  Lingua 

original  ''.  E  pôde  bailar  o  exam.e  deíle  Código  para  lhes 
dar  toda  a  luz ,  fem  fer  neceílàrio  confultarem-fe  os  diverfos 
originaes  primitivos  dos  Concilios  ,  e  das  Obras  dos  Santos 
Padres ,  de  que  elles  foram  colligidos. 

21  Quinto  :  Para  melhor  fe  poderem  coríliecer  os  vidos 
do  Corpo  do  Direito  Canónico  ;  e  principalmente  do  Decreto 

de  Graciano  ',  diftmguirem-íe  os  textos  verdadeiros  dos  apo- 
cryfos ,  falfamente  imputados  aos  Concilios ,  e  Padres  da  Gré- 

cia; 

a     Eallcríni  iiTn  proxwii ,  pag.  4.  cap.  55  ,  VffequentUi. 

b     Aríoncnfc    de    Optinm  Icgcndonim  'Ecdcjijs  Vnn  Efpcn  iii  Dif/>.  Proxm.  hi  Decrctin»  GriUiij' 
Tntnim  mctlwj.  C;ip.  4.  de  nccc^ffltiitc  LingtiA'  Grxc^e  nl.    Doujat  Pi\eiwt.  Cmenicurtim  ,  Lib.  4  ,  cap.  1  2  , 
ad  EccUli.e  Pdtriim  inteUi^entii/tii.  &Jci]iicníil). 

c      Dionifio  o  l*ec]Ucno  In  Pi\tfiitirinc  Codidi  Ca-  Jiiftn  Kontanini  íh  Pr^A';/. /?(/ír<;i-í//n<;/;í  Tífrií- 
noiíiim  Vcicris  Eccij/íje  Romana.    CjíTIi  dor.   de  Di-  crcmuta  Novam  Ordiíuitioncm  Dcçrcti.    Biilicmcr  in 

vinh  Lectionihiií ,  cap.  2;.     Giiillicrinc   Votllo  /»  DIJ/irtatione  dcV.iria  Decrcti  Gi;iiúrnijvrtttna ;  O* 

Prjífal'ione  í!ibt'ioíh.ec£jitns  Ciinonici    Vclcris.  in  liliem  de  Dccictonini  FenliJiciiinRtmiinenim  fW- 
d     João  Baptirta  Banoli  InjUtut.Jnris  Canon.  íectionibut  ̂   tfjoriuna. 
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cia;  emendarem-fe  as  fuás  infcripçôes;  e  reílitulrem-fe  os  Câ- 
nones aos  feus  verdadeiros  Authores ;  por  ter  íido  a  Língua 

Grega  hum  dos  melhores  fubfidios ,  que  para  a  correcção  dos 
ditos  vicios  tiveram  os  três  famofos  jíntonios ,  Concio ,  Agof- 

tmho  ,  e  Democharcs  -y  e  depois  delles  os  Correílores  Roma- 
nos; e  neceílitar-fe  ainda  hoje  igualmente  do  mefmo  foccor- 

ro,  para  fe  conhecer  a  exaólidao  das  emendas  ,  que  elles  fi- 
zeram ;  e  para  fe  fazerem  de  novo  as  muitas ,  que  efcapáram 

á  induílria  dos  ditos  Correclores ,  e  de  outros ,  que  poílerior- 
mente  fe  empregaram  no  mefmo  trabalho. 

22  Sexto  :  Para  facilitar  a  melhor  inftrucçao  da  Hifto- 
ria  da  Igreja ,  e  da  fua  Difciplina  por  meio  da  lição  dos  Hif- 
toriadores  ,  que  a  efcrevêram  em  Grego  ,  e  para  abrir-fe  com 
ella  hum  novo  caminho  para  a  intelligencia  dos  Cânones ,  que 

muito  depende  da  Hiíloria  ". 
23  Sétimo:  Para  melhor  fe  entender  o  Direito  Civil  Ro- 

mano ,  que  também  he  huma  fonte  dos  Cânones  K  E  para 

poder  mais  utilmente  indagar  as  verdadeiras  origens  de  mui- 
tos IníHtutos  Canónicos  derivados  do  Direito  Civil  ̂  

24  E  para  a  dita  ignorância  do  Grego  concorreram  os 
abufos  feguintes. 

25  Hum,  a  pleniíTima  liberdade,  que  davam  osEftatutos 

Académicos  de  Coimbra  para  poderem  feguir-fe  as  Faculdades 

Jurídicas  ,  e  fe  receberem  os  fuperiores  gráos  delias ,  fem  fe 

ter  aprendido  o  Grego ;  devendo  elles  imitar  neíle  artigo  os 
Eílatutos  da  Univerfidade  de  Paris ,  que  fendo  formados  quafi 

pelo  mefmo  tempo  ,  nao  admittem  a  mocidade  ás  Aulas  de 

Direito  fem  ter  aprendido  a  Lingua  Grega  ''. 

Ou- 

a     Ballcriní  uhifupra,  pag.  4.  Ricggcr.  «VJ;:-  nldas  eruditos ,  «flím  Catholicos,  como  Protcf- 

troJiictUneailJtis  EccU-fi.i/lkum  liK.  de J uris  Ecclc/t.  taíitcs ,   entre  os  quacs  não  deve  ficar  em  filciicio 

íjílcl  Umvcrfdlh  Origine,  Niiiiira,  cr  Princlpus,  $.  j  5-  JuHo  Hcningio  B(Jicinero. 

b     Cravina    í.i;' /i;./-.; ,  pag.  122  ,  no  S   ící/  (/     Statiua  Facultatis  Jufis  Canonici  Univer- 

jtim  a  jure  ClvAi.  fnatis  Parificnfis  $•  J  ,   &.  4  .  ibi  :  Ad  hoeftidhmt 

c      Como  fizcrr.m  com  grandes  vantagens  da  nidlas  acceddt ,  tjni  non  in  hitnumiorihus pr'iinum  Ar. 

Jurirprudciicia  Canónica  o  infi;^nc  Jano  da  Cofta  tUms ,  &  D:fcl,,Ums  PhUofophkis  probe  verfaUis  fit, 

nos  Summario,  aos  Títulos  das  bccretaes.Fraiicif-  >ic  Ungiuirum  Gr.ee£  ,  &  LaúnM  cogn.úonem  habeat. 

CO  Florente,  Innoccncio  Gironio,  c  outros  Gauo-  Doujat  Pr^iioiion.  C<inonieaniii> ,  Lib.  s  •  cap.ii. 
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16  Outro ,  a  falta  de  Cadeira  delia  nas  principaes  Cida- 

des deíles  Reinos  ,  era  quanto  ElRei  NoíTo  Senhor  as  não 
mandou  eftabiecer  ". 
iy  Outro ,  a  total  decadência ,  a  que  nelles  chegou  o  feu 

eftudo  por  culpa  dos  denominados  Jeíuitas  ;  pois  que  flore- 
cendo  tanto  em  Coimbra  no  feliz  Reinado  do  Senhor  Rei 

Dom  João  III  ,  como  efcreveo  então  Nicolao  Clenardo  a 
João  Vafeo ,  affirmando-Ihe  ter  ouvido  a  Fabricio  explicar  alli 
Homero ,  como  poderia  fazer-fe  em  Athenas ;  imitarem  os  Dií- 

cipulos  o  Meílre  ;  e  até  haverem  Imprenfas  de  Grego  *  j  foi 
o  mefmo  encarregar-fe  tão  florente  eftudo  aos  ditos  Jefuitas , 
que  arruinar-fe ,  e  perder-fe  de  todo ;  porque  ainda  que  elles 
íempre  conferváram  a  Cadeira  de  Grego  ,  que  no  Real  Col- 
legio  das  Artes  fe  achava  eftablecida,  e  em  todo  o  tempo  a 

tiveram  provida  ;  fó  o  faziam  por  ceremonia  ,  e  para  perce- 
berem o  eftipendio  deftinado  para  o  Meftre,  que  fempre  foi 

hum  dos  feus  Regulares ,  pofto  que  delia  nada  foubellb :  Por 

efta  razão  nunca  promoveram  as  lições  da  mefma  Lingua ;  ef- 
colhendo  de  propofito  para  ellas  huma  hora  tão  intempeftiva , 
e  tão  imprópria  para  a  frequência  das  Aulas ,  como  he  a  das 
duas  da  tarde  ,  na  qual  fó  por  efpecial  vocação  podia  haver 

algum  ouvinte  ;  não  podendo  fer  tão  efiicaz  a  fimples  curio- 
fidade ,  e  defejo  de  íàber  ,  que  fem  mais  forçofos  eftimulos 
a  fizeífe  frequentar  com  tão  grave  incommodo. 

28     Outro,  o  errado  conceito,  em  que  pela  maior  parte 
fe  ellá  na  Univerfidade  ,    de  que  a  noticia  da  Lingua  (jrega 
não  he  já  neceífaria  depois  das  excellentes  traducçôes,  que  ha 

de  todos  os  Originaes  ,   para  que  podia  fer  precifo  o  feu  ef- 
Part.  II.  V  tu- 

ã     Pelo  leu  Rcgio  Alvará  ,    publicado    a  iS  vericrít  Jjiwne  ,  fed  qua/í xgcret  In  ipji!  Athcnis ,  'd 
de  Junlio  de    I7Ç9.  giíoil  nti/ijíiiiin  hnctcniii  vuicviim.     Et  luhtlo  dignias 

h     Nicolao  Clenardo  cm  luima  Carta  aJiSo  difcipuli  Pr^ccptorcmimittílumtiirjirmeintotíim  vji 

Vafeo  ,  pag.  I  7  7  ,  c  cm  outra  Ai  Chrijliunos  ,  ibi  .•  CC  ipfi  Sermone  Gr^ecanico. 

Oiniito  reliíjita  ,   qiib  propcrcmtis  Conimhiicam  ....  E  qiiihtis  ttufpuils  ,  fifas  cfliV:v'inare  ,porcnt:l/:mii 
Eriíiit  Víicíiiiones  ,  tS"  iii  c£ieiis  prcfiffionihui  fcrijc  ,  erh  Ccnhnhvka  hin^iuirimi  jhidils. 
riíc  líidichim  firrc  polliim  ,  ii'/i  tíc  aiiftitorío  Gi-£ca  ,  O  Beneficiado  Fraiicifco  Leitão  nas  Noticias 

quod  me  novo  niii-ncnh  reJJiJil  nttonUiim.    Vincai-  da   Univcrfldade   de  Cuirabta  do  anno  dclj}4> 
tlus  Fabrkius  enarrabat  Homerum ,    non  iit  Gmca  pa;;.  5441  c  545. 
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tudo  "  j  por  fe  nâo  refledlir ,  como  devia  fer ,  em  que  os  Tra- 
du61ores  podiam  enganar-fe ,  como  na  verdade  fe  enganaram , 
commettendo  muitos  erros  ,  de  que  não  fó  tem  fido  accufa- 
dos ,  mas  convencidos ;  e  que  as  mefmas  Nações ,  que  deram 

eíTas  traducções,  que  tanto  fe  exaggeram  para  defterrar  oeílu- 
do  do  Grego ,  são  as  que  mais  o  cultivam  ;  as  quaes  mais  o 

perfuadem  nos  feus  methodos ;  as  que  mandam  fechar  as  Au- 

las de  Direito  ,  aos  que  não  o  fouberem  ''.  Com  a  Lingua 
Grega  fe  reílableceo  no  Occidente  a  boa Jurifprudencia  :  Com 

o  feu  foccorro  pareceo  Cujacio  fazer  milagres  na  interpreta- 
ção do  Direito  Romano :  O  mefmo  vai  continuando  a  fazer 

na  fua  Efcola  ':  E  havendo  Alberico  Gentil  ̂ ,  e  depois  delle 
Ottão  Tabor  " ,  tido  o  defacordo  de  imprimir  nas  fuás  Obras  , 
que  penfavam  o  mefmo  ̂  ;  contra  o  primeiro  efcreveo  Fabro- 
to  s^ ;  e  contra  o  fegundo  Thomazio ,  e  Gundlingio  '' ,  os  quaes 
todos  peroraram  pela  cauía  do  Grego. 

TERCEIRO  ESTRAGO,  e  IMPEDIMENTO. 

2p  A  mcfma  ruina  ,  e  a  mefma  inhabilidade  fe  fizeram 
ainda  maiores  com  a  falta  de  inftrucçao  daRhetorica,  por  fe 
admittir  também  fcm  ella  a  Mocidade  ás  Efcolas  Juridicas : 
Sendo  a  Rhetorica  indifpeníavelmente  ncceflaria  aos  Juriílas. 
30  Primo:  Para  faberem  fallar  ,  e  compor  com  pureza, 

elegância,  ornato,  e decência,  nas diíierentes  funções  do  feu 
exercício ,  aíFuii  no  Foro ,  como  na  Efcola ;  e  não  fó  na  Lin- 

gua 

a     yícnt\qncCiimz]m3.nnoinJJnotíit'ionili!isiiJ  e     In  Kacenwtiomhus  Crlin.  ad  tit.  iíiier.  Fiir- 

BilillothiiCítm  fiUctlfflinam  J iiiis  Struvii ,  5-  1^-  -^i-  tim.  Cu;!",  tit.  15. 
notatlone  II,  ibi:   £.1;  qttibas  aitisque  conjiiniiibus  ,  f     In  Apologia  pro  Griecii ,   que  he  a  duodeci- 
prontim  e/i  conli^cre  ,  qiiiintiim  a  vero  íihcnct ,  qiii  ma  das  fuás  Exercitações  publicadas  em  Paris. 
Ci\ecarnm  lilierarnm  (iiidium  filidje  Jtirifprudattí^  s;      lii    Gundliiigiaiiis  ,    Part.   i  ,    pag.    III. 

4di/}ifiend:f  non  necej/aritim  ejjc  avbitnintur.  Contclmanno,  no  fim  da  Nota  aílima  citada.  Brun- 
b     Statuta   Facultatis  Júris  Cailoiiiti  Univer-  qucllu  ,  na  dita  Didcrtaçiio. 

fitatis  Parificnfis,  S- 4-  ''■      Aridrci  Milio  niHiJloriéi  deThcophUo ,  que 

í      João  Daniel  Rittcro  >/i //(/noW/ííi/)/Aí(í /lí/n//^  vem   no  (im  da  edição  ài^Pai-tifiuif:  dcThcophil»  , 

Itriíiitijíiris  Ilcinccii  ,  ̂.  407  ,  adnotdl.  fin.  publicada    por  Guiilicrmc   Ottão  Rcitz.    Excur- 

d     In  Dialogo  j   de  Júris  Intcrpretlbus  ,    quem  l'u   ),  art.  I  ̂   cap.  í  ,  nota   jl. 
fcripjit  Catoncni. 
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gua  Latina  ,  mas  também  na  Portugueza  :  Porque  em  todas 
as  ditas  funções  he  necelTario  difpor  ,  e  amplificar  os  argu- 

mentos ;  ornar  a  locução  ;  accommodar  a  Oração  ao  género 

do  eftylo ;  ufar  a  feu  tempo  de  figuras ,  que  movam ,  e  arre- 
batem ,  para  poder  perfuadir ,  e  convencer ,  que  he  o  fim  de 

todo  o  difcurfo.  E  tudo  iílo  he  da  privativa  jurifdicção  da 
Rhetorica. 

31  Secítndo  :  Para  perceberem  bem  as  verdadeiras  Sen- 
tenças das  Leis ,  e  dos  Cânones :  Porque  havendo  neíles  mui- 

tas dicções ,  de  que  os  Summos  Pontifices  ufáram  em  fentido 
allegorico ,  e  myftico  ,  e  muitos  termos  tomados  fora  da  fua 

íignificação  natural  ;  e  havendo  também  da  mefma  forte  na- 
quellas  muitas  frafes ,  muitos  adágios ,  muitos  modos  de  fal- 
lar  próprios ,  e  particulares  dos  Jurifconfultos  Romanos ;  não 

pode  bailar  a  interpretação  Grammatical ,  para  elles  fe  pode- 

rem entender  com  a  devida  perfeição ;  e  he  necefi^aria  huma boa  noção  da  diverfidade  dos  fentidos ,  dos  differentes  tropos 
da  Oração ,  dos  modos  particulares  de  fallar  dos  Latinos  ;  e 
também  da  Latinidade  das  Pandeíbas ;  e  hum  conhecimento 

mais  profundo  da  Lingua  Latina  ,  e  de  todos  os  feus  myílerios , 

que  fó  pode  adquirir-fe  por  meio  da  Rhetorica  Latina. 
32  Tertio  :  Para  poderem  também  illuftrar  hum  ,  e  ou- 

tro Direito  Civil  ,  e  Canónico  ;  aproveitando-fe  dos  Ora- 
dores ,  e  Poetas  Sagrados ,  e  Profanos ,  que  fem  a  Rhetori- 

ca fe  não  poderão  bem  entender :  Pois  he  incontroverfo ,  que 

a  lição  delles  he  também  hum  bom  auxilio  de  ambas  as  Juris- 
prudências ;  que  a  doutrina  do  ProceíTo  Romano  recebe  mais 

luzes  dos  Livros  de  Cicero  ,  do  que  das  vaftas  ,  e  volumo- 
fas  compilações  de  Juíliniano  ;  e  que  os  Poetas  Profanos  são 
hoje  o  único  depofito  de  muitas  antiguidades  ,  e  formulas , 
que  facilitam  muito  a  boa  intelligencia  dos  Livros  de  Direito;; 
bailando  o  Syntagma  das  j4ntigiíídades  Romanas  pela  ordem 

da  Inflituta  compoílo  por  Heinccio ,  c  os  Elementos  das  An-' 
úguldades  Komanas  de  Sekhow  pai-a  moítrarcm  ,  que  hum  fó 

V  li  lu- 
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lugar  de  Planto ,  e  de  Terêncio  bem  entendido  pode  defter- 

rar  muitas  trevas  da  facie  da  Jurifprudencia  ". 
33  Procedendo  a  dita  falta  da  inftrucção  daRhetorica: 

Por  huma  parte  da  reprehenfivel  omifsao  dos  Eftatutos  da 
Univerfidade  ,  que  devendo  não  fó  recommendar  aos  Jurif- 
tas  o  prévio  eíludo  da  Rhetorica  ,  mas  também  determinar 
expreíFamente  ,  que  fem  clle  nao  houveíle  acceíTo  ás  Aulas 
Jurídicas  ;  nem  huma  ,  nem  outra  coufa  fizeram  ;  deixando 
inteiramente  ao  arbitrio  da  Mocidade  humas  lições  tao  impor- 

tantes ,  e  tao  neceílarias ,  como  são  as  da  Arte  Oratória. 

34  Procedendo  por  outra  parte  da  má  Rhetorica,  que  fe 
enfinava  nas  Clalles  das  Eícolas  Menores  Jefuiticas ,  onde  fe 
não  davam  os  importantes  preceitos  defta  Arte  pelos  Livros 

de  Quintiliano ;  mas  fim  pelos  de  Soares ,  de  Pomey ,  e  de  ou- 
tros Rhetoricos  modernos  da  prejudicial  Sociedade  dos  mef- 

mos  denominados  Jefuitas  ,  os  quacs  por  nenhum  principio 

podiam  emparelhar  com  aquelles ,  deixando-fe  a  cryílaliina  fon- 
te 

«  'A  Iníígne  utilidade  ,  c  tambcm  a  Indirpen- 
favcl  neccíTidade  ,  que  os  Juriílas  tem  da  Rheto- 

rica para  o5  hns  declarados  ncrte  $. ,  c  nos  dous 

precedentes  1,  moílráram  concludente,  c  elegan-' 
liílimainentc  Marco  António  Murato  »>?  Oração  de 

Eloijiient/a  ,  CT  c.£teru  ílifcipUiús  ctini  Jurifpntdcn- 

ti£  conjangendis  ,  Tom.  I  ,  pag.  I  5I.  Jo5o  Pe- 

trcflorpc  rtíi  Oração  de  J urijj}rttdi:nti.i;  ,  W  Eloijucn- 
tiíC    conjunctione. 

Jacob  Perizonio  naOnição  já  àtudii.  Struvio 

in  Bihlioihect:  Si;lccii//ímiijtiris  ,  §•  7-  Coiitelmanno 

na  Nota  1 .  ao  dito  J.  7.  Grozio  //;  Epijlohi  nà  GMos. 

Ulfico  Hubtro  na  Oriiçáo  de  hlttcrls  Hiiinaiiio- 

ribiis  ciim J iirifpruJiniia  conj  ins;endis.  Adriano  Bcye- 
rp  de  Rhítorices  ciímjtire  adjinitiiie.  Senckenberg 

inMcthcdoJiirifprudínttje,  $•  >  *•  Hcuman /;i  .4/)- 

paralitjiirifpnidcnliie  J.ilíerurio ,  cap.  lo  de  Rlie- 
torica.  Pcdfo  Mullero  in  Dtiitriha  de  Stadio  Júris 
tractando ,  feíl.  prior.  pag.  4  ,  c  leguintes. 

Kcftnero  Pntdeniia  ftiidendijiirti,  S- 1 }  1  pag.50. 

Cliriftiano  Tiiomafio  in  Ciitiielis  circii  prMcoe^nita 

Jfiiri/pnideniije,  Cap.p.  Gregório  Zallwcin  in  Prin- 
cipiis Júris  EccUJiaflici ,  Tom. 2  ,  quicll.  4- 1  cap.  }, 

S.  6.  Marbaclii"  in  Inlroitujiirifprttdeniije  aperto  , 

Cap.I  ,  S-J  3  ■■  E  outros  ,  que  apontam  Struvio,  c 
Coniclmannn  proximamente  alIcgados.E  a  BibUo- 
theea Jurídica  Lipenltina  nas  palavras:  Eloguenlia, 

e  Metorica:  Cnde  indica  tambcm  os  Antbores 

das  Rlietoricas  Jurídicas.  Para  que  os  j  iriftas 

não  padtc,am  a  nociva  falta  á\.A<\  necellaria  inf^ 
truct,ão  ,  foi  ;a  fervido  ElR:i  Nuiio  Senhor 

mandar,  que  fem  Rhetorica  não  feja  admittido 

Efludantc  algum  a  matricular-fe  nas  Faculdades 
de  Direito  ,  pelo  Régio  Alvarú  de  7  de  Julho 

de  I7Çí>  ,  expedido  para  a  feliz  reparação  dos 
Eftudos  das  Letras  Humanas. 

Na  preparação  da  Mocidade  para  a  Jurifpru- 
dencia ci'm  a  Rhetorica  comprehcndcmos  tam- 

bém a  Poética  ,  para  que  com  ella  poflam  os 

Jjrillas  aproveitar-fe  melhor  do  fubfidio  dos  Poe- 
tas para  a  intelligencia  mais  fólida  do  Direito, 

principalmente  Romano.  Cornelio  ,  Van-Eck. 
in  Oriíiionllnis  Unis  de  Stiidio  Poetices  conjiingenda 

ciim  Jlndio  Jiiris  Romani.  João  Henrique  Schiegel 

de  Poetariim  /ingilliitiniijiie  Homeri  aticlorilate  apiti 

Jnrifconfidios.  Senckenberg  no  lugar  citado  ,  S  }  J  • 

Hcunian  na  Obra  allegada  Cap.  de  Poética.  Zal- 

lwcin no  dito  Cap.  5  ,  S-  7-  Btunquello  na  mef- 
ma  Differtação  Preliminar  ,  S-  '9.  Cliriíliano 

Thomalio  //)  Caiilelis  clrca  pnecogniia  Jiirifprnden- 
ti£  ,  Cip.  8.  Valentim  Guilherme  Forílcro, 
Lib.  I .  de  Inierpretatione  7.  Scipião  Gentil  Lib.2  » 
Parergortim. 

I 
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te  das  Obras  daquelle  Meílre  commum  da  Eloquência  para 
fe  lhes  darem  a  beber  as  Regras  delia  em  regatos  já  turbos ,  e 

inficionados,  de  que  elles  não  poderiam  receber  igual  fruto': 
Ao  mefmo  tempo  aíFeétava  a  mefma  perniciofa  Sociedade  a 
dolofa  omifsão  de  nao  inculcar  ,  nem  perfuadir  á  Mocida- 

de ,  que  com  ella  aprendia  ,  a  grande  importância ,  e  neceíH- 
dade  do  Eftudo  da  Rhetorica ,  tanto  para  aperfeiçoar  a  Obra 
da  Grammatica,  elhes  fazer  adquirir  hum  conhecimento  mais 

fólido  da  Lingua  Latina ,  como  para  os  exercícios ,  que  hou- 
velfem  de  ter  em  qualquer  das  Sciencias  Maiores ,  a  que  de- 

pois fe  applicaífem. 

35"  Procedendo  por  outra  parte  de  nao  ter  havido  quem 
déífe  a  conhecer  mais  efpecifícamente  aosjuriítas  o  necelTano 

ufo  da  Rhetorica  para  os  grandes  fins  da  Jurifprudencia ;  en- 
fmando-lhes  ,  que  he  tanta  a  affinidade  ,  que  ellas  tem  entre 
íi  ,  que  os  Romanos  repartiram  entre  ambas  os  Officios  per- 

tencentes no  tempo  prefente  aosjurifconfultos ;  appropriando 
a  expofiçâo  do  fa^to  aos  Rhetoricos ;  e  deixando  aos  Juriftas 
a  pura  applicaçao  do  Direito  :  Por  ferem  tão  connexas  eílas 

duas  Difciplinas,  que  todos  os  jurifconfultos  Romanos  fe  ap- 
plicáram  primeiramente  á  Rhetorica.  Sem  prévia  infi:rucção 

delia  nenhum  aprendia  Direito  *.  E  os  Imperadores  Roma- 
nos fó  julgavam  beneméritos  de  premio  os  Profeílores  de  Di- 

reito ,  que  eram  eloquentes  '. 
36  E  fe  conhece,  que  fe  elles  affim  o  faziam  em  Roma; 

achando-fe  alli  feparados  os  Ofiicios  da  Rhetorica  ,  e  da  Ju- 
rifprudencia ;  e  fendo  as  Leis  daquella  Nação  efcritas  na  fua 

Lingua  3  com  muita  maior  razão  devem  hoje  os  Jurillas  pre- 

pa-
 

tt     Vcja-re  o  Rcgin  Aliara ,    por  que    EIRcí  h     Bcycro   i/í    Rhetorka   ciim  Jtire  aifimUitc. 

NoITo  Senhor  loi  (crvUlo  reparar  os  Kflurlos  das  Ulrico   Hudcro  ;/>   Oiut.   Jc  Lltlcris   H umamonhits 

Lini^uas  ,   c  d.i   Arte  da   Rlictortca,   publicado  a  cumjnáfpnidentui  Conjungcndií.  Heinccio  InOrut. 
iS  de    Junho  de  l  7  ;p  :  e  as  IilflracCjócs    para  os  dcJunfconfuWisfemidoctis. 

Profcdores  da  Khctorica  .  ordenadas  também  ,  e  t     Os  Impcradcrcí  Thcodiífio  ,  c  Valentinia- 

mandadas  publicar  por  ElKei  Nolfo  Senhor  pa-  no  na  L.  «n/c.  Cod.  de  FrofcJJoribus  ,  tjiii  in  Url>c 

ra  o  iilb  das  Elcolas  nuvanicntc  fundadas  neílcs  Coní}iiiUJii,ipolit.iinr.    Junio    in  d:f.    de  i-cijui/.  Mu- 

Reinos.  ^'tjhijuns  Confulio  muxime  nccc/J.iriií. 
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parar-fe  com  a  Rhetorica  para  a  proíifsão  do  Direito ;  tendo 
de  exercer  unidas  as  funções  dos  Rhetoricos ,  e  dosjurifcon- 
fultos  ;  e  fendo  as  Leis  Romanas  efcritas  no  Idioma  Latino  , 

que  pofto  feja  o  commum  ,  e  univerfal  dos  Homens  de  Le- 
tras y  fempre  he  huma  Lingua  morta ,  e  fe  entende  menos  bem , 

do  que  a  Pátria ;  e  não  podendo  haver  outra  chave ,  nem  inílru- 
mento ,  para  ella  manifeftar  prefentemente  todos  os  feus  fe- 
gredos,  que  não  feja  a  Rhetorica. 

QUARTO  ESTRAGO,  e  IMPEDIMENTO. 

37  Ainda  fe  tornaram  a  fazer  maiores  adita  ruina,  e  in- 
habilidade  com  a  ignorância  da  boa ,  e  legitima  Lógica ,  em 
que  fe  precipitou,  e  deixou  fepultada  a  mefma Univerfidade : 
Sendo  aliás  livre  aos  Eftudantes  matricularem-fe  em  Direito, 
fem  que  antecedentemente  a  tiveílem  aprendido  :  E  fendo  a 
Lógica  a  poita  de  todas  as  Sciencias  :  Tendo  por  objedo, 

polir  o  entendimento  ;  evacuallo  de  prevenções  ;  dirigir-lhe 
as  três  operações  ;  dar-lhe  huma  boa  noção  das  idéas  ;  enfi- 
nallo  a  formar  hum  juizo  fam ,  e  feguro ;  a  difcorrer  com  fo- 
lidez ,  com  acerto ,  e  com  ordem ,  para  o  fim  de  defcubrir  a 
verdade  ,  ou  certa  ,  ou  provável  ;  ou  feja  pela  difputa  ,  ou 
pela  meditação ,  ou  pela  leitura  j  e  a  poder  communicalla  por 
meio  da  voz  ,  ou  da  efcritura  ;  moftrando  a  mefma  Lógica 
o  critério  da  verdade ;  dando  as  úteis ,  e  importantes  doutri- 

nas do  Mefbodo,  da  Hermenêutica  ,  e  da  Crítica^  que  todas 

são  de  hum  ufo  perpétuo  ,  e  contínuo  em  todas  as  Scien- 

cias ". 
38  Ainda  he  de  maior  importância  para  o  Bem  público, 

que  a  não  defconheça  o  Jurifta;  porque  fendo  a  Jurifpruden- 
cia  eílcncialmente  hum  Habito  de  interpretar  ,  e  de  applicar 
as  Leis  aos  faílos  j  e  confiftindo  todos  os  Olficios  do  Jurifta 

na 

a     Do  verdadeiro  oViíeílo,  natureta  ,  ufo  ,  e  exccllcnclas  da  Lógica.    Olao  Borriclilo,   in  dif, 

De  ufu  Lo^lcx.  Cliriftiano  Tlioiiiafio  m  Oratiom  de  Pixjhtnúu  Lo^icte ,  &  Mciiiphjjlcx. 
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na  Interpretação ,  e  applicaçao  das  Leis  " ;  claramente  fe  moftra , 
que  ou  elle  haja  de  exercitar  o  primeiro,  ou  o  fegundo  deftes 
Oííicios ,  fempre  lhe  he  indifpenfavel  o  auxiho  da  Lógica. 
39  Se  as  interpreta  ;  porque  para  alcançar  a  verdadeira 

Sentença  da  Lei  ;  e  para  bem  comprehender  o  feu  eípirito ; 
a  primeira  interpretação,  a  que  deve  proceder,  he  a  Lógica, 
por  não  bailarem  para  ella  as  interpretações  Grammatical  ,  e 
Rhetorica  ,  que  fó  tem  por  objedo  a  fignifícaçao  material 
das  vozes ,  e  das  locuções  figuradas  ,  de  que  ufou  o  Legif- 
lador.  E  para  poder  acertar  neíla  importante  efpecie  de  in- 

terpretação ,  que  já  he  mais  fublime  ,  neceíTita  de  faber  fun- 
damentalmente a  Arte  da  interpretação  ,  e  da  Crítica  ,  e  as 

Leis  do  Methodo  exegetico ,  que  todas  são  do  foro  da  Lógi- 
ca j  porque  fó  depois  de  alcançado  o  fentido  mais  próprio  da 

Lei ,  poderá  dar  paíTo  certo ;  examinando  primeiro  o  fa£lo ; 
trabalhando  todo  o  poíTivel  para  comprehender  bem  a  verda- 

de delle ,  a  pezar  dos  artifíciofos  empenhos  ,  com  que  por  hu- 
ma  das  partes  fe  procura  fempre  occultalía ;  ponderando  com 
muita  circumípecção  as  circumílancias ,  de  que  o  fa^lo  he  re- 
veítido  ;  conformando-as ,  e  combinando-as  ás  determinações 
efpeciaes  da  Lei  3  e  tendo  fempre  por  leme  o  efpirito  delia , 
para  que  não  fucceda  applicalla  contra  a  intenção  do  Legisla- 

dor. O  que  tudo  fe  faz  por  meio  de  muitos  raciocinios  ,  e 
repetidos  difcurfos  ,  que  requerem  hum  juizo  apurado  ,  cir- 
cumfpedo  ,  fagaz,  e  maduro,  e  himi  Racional  bem  apurado 
pela  Lógica  *. 
^  40  Sendo  por  outra  parte  os  erros  ,  que  por  falta  delia 

pode  commetter  o  Jurifta  no  exercicio  dos  ditos  Officios ,  de 
graviíFimas  confequencias  pelo  influxo  ,  que  tem  na  adminií- 
tração  dajuftiça  ,  a  que  ambos  fe  encaminham  j  e  não  poden- 

do fer-lhe  facil  evitallos  pela  muita  delicadeza  do  objeclo ,  e 
da « 

Cravina    Aii  eupidam    hgiim  Juventutan,  tJwdo  fàenufica  mJiUitendo  ,  Tap.    l  ,  S-  48  ,  49  , 
Tom.  1  ,  0pcr.pag.l5.   Jorje  licycro  DcUn.Jnns  52  ,   &  5  5.     Gregório  Zailv/cia  ;/.  PrineYn,  Ju- 
Civilit  ...  Secundiim  Pandectas  In  riAÍationc  ail  fia-  ih  EtekfiilUci ,  qua.-(l,  4  ,   J.  2. 
diofi,  J„riff>ntdcniia  ,    S-   I  I.  Ju£o   Ad.io   Icklíatt  i     icklUu  «W /'iv.\/W. 
in  Mcdiluiivnihii!  de  Sludiojuiis ,  vidiíie  ,  m.jiie  iiií- 
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da  matéria  dos  mefmos  Officios ,  cuja  feliz  execução  depende 
da  noçáo  ,  e  combinação  de  muitas,  e  diíFerentes  idéas.  E 
para  não  fer  expofta  ao  engano  ,  que  nella  fe  introduz  com 
facilidade;  neceffariamente  deve  fupprir  a  tudo  ifto  a  Arte  de 

conhecer,  e  combinar  as  idéas  ,  que  toda  he  própria  da  Ló- 
gica. Porque  fe  errar  na  interpretação ,  errará  na  intelligencia 

da  Lei ,  que  he  manifeílamente  o  primeiro  paíTo ,  e  hum  dos 
mais  fubftanciaes  da  boa  obfervancia  das  Leis  ,  que  fem  elle 

não  pode  confeguir-fe ;  e  depois  defte  primeiro  tropeço ,  tudo 
ferão  precipícios ,  e  fó  por  erro  poderá  acertar  na  applicação. 
41  E  quando  aconteça  atinar  com  a  interpretação,  (o  que 

fó  pode  fer  por  obra  do  acafo)  defconhecendo  as  Regras  da 
Hermenêutica ,  ainda  que  por  outra  parte  lhe  não  falte  algum 
dos  bons  fubfidios  delia,  errará  na  applicação  ;  não  efcapará 

deíle  ultimo  barranco  ;  e  preclpitando-fe  também  nelle  ,  por 
ignorar  os  preceitos  deíla  delicadiíHma  Arte  ,  faltará  ao  a6lo 
final ,  e  immediato ,  em  que  eifencialmente  confifte  a  boa  ad- 
miniftração  da  Juftiça ;  não  dará  a  cada  hum ,  o  que  he  feu  ; 
tranftornará  a  fortuna  dos  Povos  ;  abfolveráRéos;  condemna- 
rá  innocentes ;  deixará  graífar  impunidos  os  crimes  mais  atro- 

zes; tudo  porá  emdefordem;  e  fará  ajuíliça  ociofa,  e inútil''. E 

«  Que  a  Lógica  feia  Inima  das  mais  impor- 
tantes prcnoçõcs  do  Eftudo  Jurídico  ,  c  que  deva 

ler  tida  pelo  primeiro  rcquifito  da  prcparaçío 

dos  Juriílas  para  a  boa  intelligencia  das  l.cis  : 

e5o  propofições  evidentes,  e  que  não  ncccflita- 

rhim  ja  de  íl;rcm  inculcadas  ,  fcnão  liouven'cm 
n.uitos  ,  que  parccelTcm  igntrarefta  verdade  pelo 

n  uito  defprezo,  c  negligencia,  com  que  a  tra- 

t;m.  Earbeirac  de Slmiiojinh  rccie  'iitfihiicndo iipiid 
Bi  í/o.  pag.  5  ,  ibi:  Dii^e  ftmt  Artes  nnUiki  non  iiti- 

lij/iiiíe  ,  fcJ  qu£  ad  Jus  rede  injUtuanliim  ncccjj,i- 
riíe  In  primis  fiint  ;  nimirttm  Ars  nitiocinundi  ,  Cf 

Ars  Jtturpretiindi .  .  . .  Artem  ratiochiiindi  ad  Jiiris 

Jliidiíini  ,:iitc  omnut  rcijtiirl  ,  vix  monendiim  vcl 

xtrli)  forct  ,  uifi  nmlll  ignorurc  viderciitiir  ;  adco 
illt.m  conwnintirit  ,  aiii  neeUs;iint.  Jorg.  Bcycro  no 

S.  I  I  ddViehqinadStiiJiojosJiiri/priidcntix,  qu; 

fe  aclia  no  principio  do  Livro  DeUncutio  Júris 
Civllli .  . .  fecinliini  P^indectiis.  Gravina  Ad  ciipidum 

U^uni  Jiivciilulcm ,  lom.  l,  pag.  IJ  i  ibi  :  Tria 

omnino  fimtjuris  Profejõrl  neccff.iria  ;  'L/itinje  Lin- 
^ti.e pcritiii ,  r.iíiociíuindi  Ars ,  C5*  notiíin  tcwporiwi .  . . 
Ratiocintíndl  Ars  ciinctas  doclrlnas  docct ,  titpole  co- 

gitíitioniiiii  íiiiiiiaiiarum  gubernuculum  ,  &  modera- 

mcn  ,  atijiie  inWiiim  CS"  ditx  rede  dietoniin  ,  recteque 
faetorttm  ,  Jine  qua  prtepojlera ,  &  perturhtita  eriínt iiivverfa. 

Profejorthiis  vero  Jurís  Clvills  eo  m.tgis  efl  ne- 
ceJJ,iriii ,  qnòd  eoriim  Concilio  atqiie  judicio  f.ilits  ,ilio- 

rum  ,  &  fortuna  r:gtintiir.    Advoctítorum  enim  ,    C3" 
Jiidicíim  liipjiis ,  piitrimonia  fecnm  ,  Cf  vittim  rtitint 

ttlioriim.  Pedro  Mullcro  /'»  Diiitriba  de  Stiidiojiiris 
tractíindo ,  fcdt.  prior.  $•  • " ,    Greg.   Zailwcin  tthl 

f'iprtt,  quKÍl.  4  ,  cap.  4  ,   $.2.   Senekcnbcrg  iiii 

fitpra  S. 
llcuman  no  citado  Apparato  Lit?r,irio  dejti' 

rifpnident! a  ,  Cap.  17  de  I^tfj;lcj.  Cliiiíliano  Tho- 
tnadii  iibi  fiipr^ ,  Cap.  Io  inCautclis  cireu  jhtdiuin 
Loííicum. 
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Al  E  porque  fendo  a  urgência  da  prévia  inftrucçao  da 
boa  Lógica  hum  ponto  já  tao  aílentado,  que  tem  unido  a  11 
os  votos  de  toda  a  Nação  dos  Methodiílas  Juridicos  ,  daqui 

fe  conclue ,  que  era  impoíTivel ,  que  depois  de  fe  ter  a  fob  re- 
dita ignorância  da  Lógica  apoderado  dos  efpiritos ,  que  culti- 
vam os  ditos  Eíludos  na  Univerfidade  de  Coimbra  ,  deixaf- 

fem  de  fazer  nelles  os  referidos  eftragos  ,  que  os  tem  arrui- 
nado. 

43  He  muito  verofimel,  que  para  eíTe  mefmo  perniciofo 
fim  plantalTem  nella  os  ditos  perniciofos  Regulares  ,  quando 

maquinaram  os  Eftatutos  publicados  no  anno  de  1598  ,  e  de- 
pois delles ,  raizes  tao  venenofas ,  como  foram ,  e  são  ainda  as 

feguintes, 
44  Primeira:  A  omifsao,  com  que  não  prohibíram ,  que 

os  Eftudantes  fe  admittiíTem  ás  lições  da  Jurifprudencia  fem 
o  precedente  Eftudo  da  Lógica  ,  confirmando ,  e  mandando 
obfervar  o  fabio ,  e  próvido  Eílatuto  do  anno  de  1431 5  que 
aílim  o  tinha  eftablecido  ". 

45'  Segunda  :  A  peíFima  Lógica,  que  fe  eníinou  fempre 
fem  interrupção  no  Real  Collegio  das  Artes,  e  em  todas  as 
mais  Efcolas  Filofoíicas  deftes  Reinos  defde  a  invasão  dos 

ditos  Jefuitas :  Dominando  nellas  com  império  excluíivo  a  an- 

tiga ,  e  prejudicial  Lógica  dos  Efcolafticos  '' ,  que  nem  com- 
prehendiam  a  verdadeira  natureza,  e  eíTcncia  deíle Inftrumen- 
to  das  Sciencias  ,  como  fe  vê  pelas  definições  ,  que  lhe  da- 

vam ;  pois  que  fendo  ella  a  Meftra  dos  preceitos  de  achar, 

e  propor  a  verdade  ;  e  podendo  eíla  alcançar-fe  nao  fó  pela 
difputa  ,  mas  também  pela  meditação  ,  e  pela  leitura  ;  elles 

pela  m.aior  parte  fó  a  davam  a  conhecer  pela  Arte  de  difpu- 
tar,  moftrando  evidentemente  com  efta  má  definição  não  te- 

rem ainda  chegado  a  conceber  huma  idéa  adequada ,  e  com- 
Part.II.  X  plc- 

a     Ndticiris    Chrnní.Iogicas    da    Univcrfidadc  vro  j    de  Caiijis  corrupturiim  ÂrUiim  ,    que  todo 

de  Coimbra    peio    Bcnciitiado   Fraiicilco  Leitão  !ie  muito  digno  ck  Icr-fc.   Dclics  tratou  também 

Ferreira,  pag.  270  ,  í.  614.  Jacob  Brukiicro    na    Hiftoria  Critica   da  Filofo» 
b     Os  vicios  da  Lógica  dos  Efcolarticos  AcÇ-  fia,  Tom.  j  ,  pai;.  S;ii. 

crcvco  melhor  que  ninguém  Luiz  Vives  no  Li- 
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pleta  da  Lógica  em  toda  a  fna  extensão.  Sim  fe  empregavam 
no  mefmo  Real  Collegio  dous  amios  do  qiiadriennio  Filofo- 
ííco  determinado  pelos  Eílatutos  ;  o  primeiro  na  explicação 
da  Lógica  Carvalha ,  ou  Barreta  j  o  fegundo  na  de  outra  íe- 
melhante ,  ou  peior ,  que  o  Lente  aólual  didava  da  Cadeira 
defde  o  principio  do  anno  precedente ;  mas  fendo  inteiramen- 

te perdido  eíle  biennio  Lógico ,  por  nelle  fe  nao  ter  enfma- 
do  huma  Lógica  capaz  de  defempenhar  os  feus  Officios. 

4^6  Terceira  :  A  pertinaz  adhesao  ,  que  a  nociva  Socie- 
dade Dircflora  das  Efcolas  Menores  teve  fempre  á  fobredita 

pelTmia  Lógica  ;  e  a  forte  oppoíiçao  ,  e  incrivel  reíiftencia , 
que  fez  no  Reinado  pa fiado  á  introducção  da  boa  Filofofia 
neftes  Reinos.  Pois  que  tendo-fe  nelles  começado  a  facudir 
o  pezado  jugo  ,  e  a  tyrannica  fervidao  ,  em  que  o  Peripato 
tinha  os  efpiritos  j  e  a  enfmar-fe  publicamente  a  Filofofia  Mo- 

derna ,  e  como  parte  delia  a  Lógica  já  reformada  por  Pedro 
de  Ramo j  Bacon,  De/cartes,  GaJJendo ,  e  outros  modernos; 
devendo  a  mefma  prejudicial  Sociedade  profcrever  logo  das 
fuás  Aulas  a  Lógica  antiga ;  apurar  a  fua  induftria ;  e  applicar 
todo  o  fervor  da  fua  emulação  ,  para  que  nellas  fe  enfinaífe 
huma  Lógica  melhor ,  e  mais  perfeita ,  do  que  as  outras ,  que 
nelles  fe  ouviam  já  em  algumas  Efcolas,  e  que  foííe  também 
já  emendada  pelas  luzes  de  N/cole,  Makbranche ,  Marlotte , 

Thomafio  ,  Lok ,  le  Clerc ,  e  Wolfio ,  fatisfizeíle  completamen- 
te ao  feu  fim  ;  trazendo  tudo  o  melhor,  que  fobre  ella  tem 

efcrito  Antigos  ,  e  Modernos  ;  e  que  fofle  verdadeiramente 

Ecleêhca  ".  Sem  embargo  de  tudo  iílo  não  deo  a  mefma  So- 
ciedade hum  f(>  palfo  ,  que  não  folie  contrario.  Apenas  vio 

arvorar  nas  ditas  Efcolas  a  bandeira  da  Lógica  Moderna ,  to- cou 

/;     Veja  fc  Joro  ''A"'nlchio  in  Hljloria   LopicíS ,  E  outros  rniiitos  citados  na  "BihUotheca  Fí7í- 

imprcíra    In  ejus    Tiiiiv^h   Ac/idcoik'u.   Gi  ttlob.  fofica  de  Struvio  ,  Tom.  l,   Cap.  4,  c   nas  No- 
Stollio  in   Hijlarla  cri«iition!j ,  Ti  m.   2,  Cyp.  4.  tas  ,    com  que    a  publicou    Luiz  Martinho  Ka- 

Jacob  Tlinmafio  in  Erolanaúbui  l.e-^icjc ,  V  Plij/-  hlio  ,  c  tambcm  no  Compendio  da  Hifloria  Li- 

Jicjr.     Chriftiano    1'homario   in    IiitioJnclionc    ad  tcraria  ,  que  dco  a  luz   Chtiílrivno  Au;íufto  Hcu- 
Philofophúim  Aulicam  ,    Cap.  4.    Jaob  Bruckcro  man  cum  o  titulo;  Vii*  iid  Hijioríam  Litirariíim , 

in  Hillor.li  Critica  Pliilop/)hi,<  ,    'l'om.    j  ,    pag.  Cap.    5,   §.  21, 
Sj/i  t  c  Tom.  5. 
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cou  logo  a  rebate  contra  ella ;  pregou  por  toda  a  parte ,  que 
era  inútil  ,  e  infufficiente  para  as  Sciencias  Maiores  ,  princi- 

palmente para  a  'Iheologia ;  que  os  Filofofos  Modernos  não 
íabiam  eíla  parte  da  Filofofia  ;  e  outros  difparates  femelhan- 
tes  ,  ou  peiores  ,  que  todos  retardaram  muito  os  progreíTos 
da  boa  Lógica  ,  que  fem  eíles  obílaculos  teriam  fido  certa- 

mente mais  rápidos. 
47  Qiiarta  :  A  manifefta  illusao  ,  em  que  a  refpeito  da 

Lógica  fe  acha  ainda  a  Mocidade  Académica  de  Coimbra 

pelos  exemplos  ,  que  vê  de  alguns  Doutores  Juriftas  ,  que 
fem  a  prévia  noticia  da  Lógica  chegaram  a  fer  ProfeiTores 
de  bom  nome  ;  porque  eftes  mefmos  ProfeiTores  fe  nveílem 

entrado  nos  Eíludos  de  Direito  com  o  entendimento  apare- 
lhado pela  Lógica,  teriam  feito  o  mefmo  caminho  em  muito 

menos  tempo  ,  e  certamente  haviam  de  ter  paíTado  já  muito 
além  das  raias  das  limitadas  noções ,  com  que  elles  fe  deram 

por  contentes  '\ 

QUINTO  ESTRAGO,  e  IMPEDIMENTO. 

48  Crefcêram  ainda  mais  ambos  os  fobreditos  males  com 
a  prejudicial  Metafyílca  ,  que  fe  diólava  nas  mefmas  Efcolas 

Jefuiticas  ;  pois  que  tendo-fe  tentado  a  reforma  deíla  parte 
da  Filofofia  defde  o  principio  do  Século  paliado  ;  tcndo-fe 
adiantado  no  fim  delle ;  e  tendo  chegado  á  fua  perfeição  no 

prefente  *,  dividindo-fe  efta Difciplina ,  depois  de  reformada, 
nas  partes,  que  legitimamente  lhe  pertencem. 

X  ii  Sen- 
n     Jacob  Bruckcro   Hi/lor.  Critic.  Tlulofophia ,  qiiim  Lnngio    de  Doctr!n£  Mctiipfii/Jícte  Lwdihits , 

noí  termos  aílima  citodos  ,    c  cfpccialmcntc  no  i:itiipiriit/oiic ,  mitiii-íi,  ufii , principio,  í^ciihi'.  Cliril- 

Tom.    5,   pag.  fi<54.   Vcrnci  de  Re  Met,iphi/fcii ,  tiaiio    Malliias   rfaffio    na  Oração  de  Pi-^jl,iiuia 
Lib.  2.    Francifco  Patricin  Difcuffuiuim  Pcripiite-  LogicíC  ,  ntque  Metaplu/Jic.^. 

ticarum  ,  l'om.  i  ,   Lib.  2.  Jacob  Thomafio   de   Neccffii^te  Sliidii  Metii- 
b      A  natureza  ,  objcdlo  ,  (rifem,  progreíTos,  plnifci  in  Dihicidjtioniints  StrMuinis.   Baumciflcro 

vieios  ,  reforma,  ufo  ,   utilidade,    c  neci-ílidadc  iit    rrolcgowenis    de   Mctaphvf.ci.    O   mcfmo  Ja- 

do  Fftudo  da  Mctafyfica  ,   deram  bem  a  conlie-  cob  IMu  mafio    in    Hiftoi-i,!   Melt>phi/J?c.f    in   ejttt 
ccr   Daniel   Maichclin  in  dif.  de  Natura  ,  atcjtie  in-  Enicnuilibiis    Melaphyjtcis.    Buclicrio    in  Hijloria 

dote  Siiidli   Met.iphj/Jici.    Jtjío   Jacob    RIk  de    de  Metaphjifces. 

ViAcipuii  Logicje ,  iiUjue  Metaphyficx  nxvis.  Joa-  Clitill.  Junckcro   in  llijhriu   lre\i  Mi.i,iphjf- 
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49  Sendo  a  primeira  delias  a  Ontologia  ,  que  dá  a  co- 
nhecer o  Ente  em  geral  ,  e  todos  os  feus  predicados  ,  pro- 

priedades ,  e  relações  j  a  que  declara ,  e  manifefta  as  primei- 
ras noções  das  caufas  ;  a  que  deftas  noções  paíla  a  deduzir, 

e  a  eftablecer  os  axiomas  geraes  ,  e  as  primeiras  verdades, 

que  delles  fe  feguem  ,  e  que  fervem  para  principies  de  de- 
monílração  em  todas  as  Sciencias  ;  a  que  explica  os  termos 
abílraól;os  fcientificos  ,  e  os  Technicos  ,  uíados  em  todas  as 

Difciplinas;  a  que  aperfeiçoa  a  Obra  da  Lógica;  a  que  appli- 
ca  os  preceitos  delia  a  certos  argumentos  communs  a  todas  as 

Sciencias ,  fendo  verdadeiramente  a  prática  da  Lógica  :  Ha- 
vendo-fe  por  eftes  motivos  por  prefação  preliminar  de  todas 
as  outras  Sciencias  :  Denominando-íe  Filofojia  Primeira  '': 
Devendo-fe  aprender  com  toda  a  diligencia  por  tão  grandes 
ventagens  :  E  não  fendo  menores  as  que  delia  recebe  a  Sci- 
encia  das  Leis  pela  neceílidade  ,  que  tem  os  Juriílas  de  en- 

tenderem os  termos  abílra61os  ,  e  ícientilicos  ,  e  de  compre- 
henderem  as  primeiras  verdades ,  e  axiomas  geraes  ,  de  que 

ella  fe  ferve  da  mefma  forte ,  que  todas  as  outras  Sciencias  *, 
50  Sendo   a  fegunda  parte   da  mefma  Metafyíica   refor- 

ma- 

yEcíe  In  ejíis  lincls  prinils  eniíiitionls.  João  Jacob 

Sirbio  iit  cjuj  S'iiiopJi  rhilcfo/)hi.i  prhn£.  Jono 
Francifco  Budxo  in  Ifugoge  ndThíulo^l.im ,  Lil>. 
I  ,   Cap.   I. 

Holman  inHiftaria  Mctaphtjjíce  Sijílcm.  Phil. 

João  Bruckero  in  Hijlorin  Critica  P liUofophÍ£  , 
Tom.  I  ,  pag.  826  ,  c  Icgg.  Tom.  ?  ,  pag.  ̂ ^  , 

e  fcgg.  e  pag.  Slj  ,  e  S-?7  .  Tom.  4  ,  pag. 

250,  Tom.  5,  pag.  664,  c  pag.  721,  c  1"um. 
C  hl  Appciídke  ,  a  p;ig.  pz 2. 

Stnivio  na  Hlbtiotl.ecj  Pihfofica  ,  Trm.  1  , 

Cap.  4,  c  Luiz  Martinho  Kalilio  nas  Notas  ao 

dito  Cap.  Franckin  no  Catalogo  de  Blbtiothcca 

Siimwhina ,  Tom.  l,  pag.  7551,  onde  rcli-rcm 
outros  muitos. 

a  João  Jacob  Sirbio  de  Tlúlofcphiit  prima  in 

hciini  ,  cr  honoreni  fiiiim  rcjiiliieiuLi.  Wollio  in 

Raiionc  Prxleciioniim.  Baiimciflcro  in  Prolcs^oine- 
nis  Inlliíiitloniim  Ontjio<^i:e.  Luií  António  Vcr- 

nci  de  Re  Met.ipliijfica,  Lib.  2.  Luiz  Martinho 

Kalilio  ad  BlhUiilheciim  riii!ofophi,.iitn.  Stnivii 
Ti,m.   1  ,  Cap.  4. 

b      Hcíimni  in  j-lpj>,ir.jiitijjir.  LiUi,.rJv  ,    Cap. 

aj»  de  Metaplij/fíca  ,  5-  221.  Contelmanno  <zrf 
Bibtiothecdm  felect.^ffitnam  Jtiris  Struvimuim  ,  Nota 

1  ,  pag.  j.  Gregório  Zailwcin  ubi  fupra  qmeft. 

4,5-  ?  >  c  mcllior  que  ti^dos  loão  Adão  Ickl- 
tatt  in  Jiícd.ldtionihiis  de  Stiidio  Jiiris  Ordine ,  at- 
íjiie  Mcthodo  fcientifiea  injlltuendo  ,  Cap.  3  de 
Prinàpiis  partiiim  Júris  ,  %.  6  ,  c  fegg.  pelos 

qiiacs  le  convencem  alguns  Methodillas  mais 

antigos  do  Fíludo  Jurídico  ,  que  por  terem  tlo- 
rccido  no  Século  da  Mctafyfica  EfcolalVica  ,  c 

não  terem  chegado  a  ver  a  ultima  reforma, 

que  delia  fez  Wolho  ;  ou  dcfprejáram  inteira- 
mente o  fcu  Eftudo,  lai  o  trataram  com  indif- 

fercn(,a  ,  ou  por  entenderem  ,  que  cila  fó  pôde 

concorrer  para  a  intclligencia  dos  termos  abílra- 
ílos  ,  c  fcientificos  ,  aconRIliam  aos  Juriílas, 

que  ufcm  delia  lomentc  como  hum  Lexicon. 

João  Gottiob  Stoltz  d'j'.  de  ijii.tjiio  deniio  ex- 
cit.no  :  An  Metiiphjjiea  t.intiim  pro  léxico  Pliilb- 

Jopiíico  Jlt  lii:hendd  ! 
'l'homafio  in  Cantelii  circa  prieeooniiajnrifpi'. 

Cap.  4,5.  12.  Ijaumeiíli-To  uhi  liipra  in  Prole- 

r^oiiien.  Injliliiiioniim  Ontoto^ia ,  §.   i'. 
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mada  a  Cofmologia ,  ou  Sciencla  do  Mundo  em  geral ;  dos 
princípios ,  e  origens  dos  corpos ;  e  da  ordem  ,  e  harmonia 
de  todo  o  Univerfo ;  dando  eftas  noções  huma  boa  prova  da 
exiftencia  Divina ;  e  contribuindo  também  para  melhor  com- 
prehensâo  da  natureza  do  homem  ,  e  dos  aílos  humanos ,  pe- 

la dependência,  que  eftes  tem  dos  órgãos  corpóreos:  O  que 
muito  conduz  para  a  noticia ,  e  convicção  de  toda  a  difcipli' 
na  dos  Officios  do  homem  ". 

5 1  Sendo  a  terceira  parte  da  mefma  Metafyíica  a  Pneu- 
matologia ,  que  trata  dos  Efpiritos ;  e  comprehendendo  efta 

debaixo  de  íi  a  Pfycologia  ,  que  tem  por  objetíto  a  explica- 
ção da  natureza  da  alma  racional  ,  e  das  fuás  potencias ,  li- 

berdade, e  immortalidade:  Sendo  também  eftes  conhecimen- 
tos hum  excel lente  argumento  da  Exiftencia  de  Deos  ,  e  da 

Vida  Eterna  j  abrindo  o  caminho  para  a  Ethica ;  cujo  objecto 

he  regular  a  vontade ,  e  dirigir  a  liberdade  j  que  fó  as  referi- 
das prenoçóes  podem  dar  a  conhecer  perfeitamente ;  concor- 

rendo também  ao  mefmo  tempo  para  melhor  fe  alcançarem 
os  Officios  do  homem ,  que  todos  são  derivados  da  natureza 

racional ,  e  fó  delia  procedem  *. 
52  E  comprehendendo- fe  mais  na  mefma  Pneumatologia 

a  Theologia  Moral ,  que  por  meio  dos  argumentos ,  e  pro- 
vas ,  que  lhe  fubminiftram  a  Cofmologia ,  e  a  Filoíbfía ,  ele- 
va o  Homem  ao  fublime  conhecimento  da  Eílència  Divina , 

e  de  todos  os  feus  Attributos,  concorrendo  para  lhe  fazer  evi- 
dentes as  obrigações ,  com  que  nafceo  para  com  Deos ,  como 

Supremo  Author  da  natureza:  E  devendo  também  eftas  ulti- 
mas partes  da  boa  Metafyíica  entrar  na  preparação  indiípen- 

favel  para  a  Ethica ,  c  para  o  Direito  Natural ,  cuja  inftrucção 

deve  também  preceder  a  todos  os  Direitos  pofitivos  '. 
5' 3      A  pezar  de  tudo  o  referido  os  perniciofos  Regulares 

daquella  má  Sociedade  de  nenhuma  das  fobrediras  Partes  de- ram 

a     Ickrtatt  ubi  fupradiífto  Cap.  j  ,   f .  6 ,  S  .      Nota  O.  00. 

Io.   K.ihlio  ubi  fiipra  S-   "  ̂   .  Nota  NN.  c     Os  mcfmos  Kalilio  ,   c  klHalt  nos  lugi- 
i     kkllatt  ubi  pruxiinc  %•  6  ,  7  ,  H.    Kaliliu     rcs  citadus. 
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ram  as  mais  remotas  noções  aos  feus  Alumnos.  Muito  pelo 
contrario  continuaram  fempre  a  enfinar  nas  fuás  Aulas  a  Me- 
tafyfica  vulgar  da  Efcola  ,  falfamente  imputada  a  Ariíloteles 
pelos  feus  primeiros  Interpretes ,  que  a  viciaram ;  amplificada 
pelos  Árabes  ,  que  ignorando  a  Lingua  Grega  ,  e  a  antiga 
Filofoíía ,  a  explicaram  nao  pela  fonte  dos  Livros  de  Ariílo- 

teles ,  mas  fim  pelos  corruptos  Commentos  dos  Interpretes, 
e  com  mais  fubtileza  daquella ,  que  convinha :  Havendo  fido , 
com  toda  aquella  corrupção  ,  recebida ,  e  coinquinada  pelos 
Efcolafticos  ;  que  entendendo  mal  a  natureza  da  Ontologia , 
de  que  nella  tratara  Ariíloteles  ;  nao  refleòlindo  ,  que  eíla 
não  foi  inventada  para  conflituir  nova  efpecie  de  Sciencia 
íubfiílcnte  per  fi  fó  ,  mas  fomente  por  fervir  ,  e  famular  ás 
outras  Sciencias;  não  attendêram  nella  a  eíle  ultimo  fim  ;  e 

pararam  nella,  como  em  Sciencia  própria,  feparada  das  ou- 
tras, e  deputada  fomente  para  nella  fe  difputar  fubtilmente, 

e  fem  fim ,  e  fe  ofienlar  agudeza  de  engenho.  Por  eíle  modo 
a  trataram  ,  movendo  nella  queílões  infinitas  ,  que  de  nada 
ferviam  para  o  ufo  das  outras  Difciplinas ,  e  da  vida  humana ; 
e  que  fó  eram  próprias  para  levar  aos  maiores  abfurdos  o 
defordenado  appetite  da  vã  ,  e  infignificante  oílentaçâo  de 
engenho  ;  e  para  eílablecer  o  tyraonico  império  da  opinião  , 
que  tantos  eílragos  tem  amontuado  na  Igreja ,  e  em  todos  os 
Éllados  Soberanos. 

54  Transfigurando  os  mefmos  Regulares  tão  disforme- 
mente com  elles  obje6los  a  sã  Metafyíka  "  :  Prejudicando 

graviífimamente  á  Mocidade  no  tempo  ,  que  lhe  confumia 
em 

«     Para  fe  verificar  que  os  fobredltos  Rcgu-  I6t4,    dos  quacs  o  primeiro  enfinou  Metafy fi'* 

lares  foram  os  que   mais  tran-^figuráram  a  bua,  ca    no  Real  Collcgio  das   Artes  :    Ambos  com- 

c  sã  Mctafyfica  ,    baila  fabcr-í'c  que  os  Efcrito-  puzcram  ,  e  tfcrcvíram  em   Coimbra  ;    e  tanto 
res  ,     que  maiç  refinaram  os  vicios,    c  as  hicp-  hum,  como  o  outro,  são  tidos  por  l'ais  da  Mc- 
cias  da  Mctafyfica  vulgar  ,    foram    os  dous  Jc-  tafyfica   Efcolaftica.    Struvio    Blbllothcc.    Philofi- 

fuitas   Pedro  da   Fonfcca   rvis  quatro  Tomos  de  phic.    To.íi.   l  ,    Gap.  4,    $•    1p-    '"  li^c  ,    ibi: 

quarto    dos  I'eu3  Commeiítarios    aos  Livros    da  Eiijíu  P.itres  Mctaphijjicíe  habcium- ,    Tctrus  Fon- 
Mctafyfica    de    Aciftotelcs  ,    que    imprimiu    no  yl-M  in  Commcntarlls  jiiis    In  Arijlotdh  Mctaphy/i- 

anno  de    I5J0  ,•   c   Fraílcilc»  Soares   o    Grana-  cant  ,    W   Fnindfá  Soarcfil  Met,n<htjficje  Difaulio- 
tcnfc    nos    ftus    duus  groíToí  volumes    de  folha  ncs.  Mu^mui.c   1614,  2    lom.   foi. 
publicados  fobrc  o  mcimoaíTumpto  no  anno  de 
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em  coiifas  imiteis,  e  imperceptíveis  :  Fazendo-a  difcorrer  fé- 
riamente  em  objeólos  de  poílivel  ,  fuperiores  á  esfera  liuma- 
na,  que  delles  não  tem  idéa  alguma,  e  com  tanta  confiança, 
como  fe  delles  liouveílb  huma  clara  noção :  Confundindo-lhe 
as  idéas  de  forte  ,  que  a  tornavam  inhabil  para  poder  julgar 
de  alguma  coufa  claramente ,  ou  conforme  o  feu  merecimen- 

to :  E  coílumando-a  a  difcorrer  fobre  coufas  frivolas ;  e  com 
hum  ar  de  ilibtileza ,  que  diírundido  das  Aulas  Filofoíicas  pa- 

ra as  Theologicas ,  efcureceo  a  verdadeira  Theologia  j  pro- 
pagou também  para  as  Juridicas ,  introduzio  ,  radicou  ,  e  fi- 

xou nellas  o  facrilego  eípirito  ,  com  que  Bartolo  profanou  o 
Santuário  das  Leis :  E  tendo  reduzido  a  Metafyíica  a  tão  de- 

plorável eftado ,  que  tanta  razão  houve  para  delia  fe  difpen- 
farem  os  Eíludantes  Juriftas  ,  em  quanto  não  havia  neíles 
Reinos  outra  Metafyíica ;  quanta  utilidade ,  e  neceíTidade  ha 
prefentemenre  de  fazer  incluir  o  Eftudo  da  verdadeira  Meta- 
fyfica ,  principalmente  da  Ontologia ,  no  prévio  conhecimen- 

to da  Jurifprudencia. 

SEXTO  ESTRAGO,  e  IMPEDIMENTO. 

5'5'  A  tudo  o  referido  accumuláram  os  mefmos  perni- 
Cíofos  Regulares  as  hoftilidades  por  elles  feitas  contra  a  Fi- 
lofofia  Moral ;  pela  alteração  das  fuás  hçoes ,  e  pelo  defpre- 
zo  total ,  a  que  ultimamente  reduziram  o  Eftudo  deíla  impor- 
tantiílima  Difciphna  nas  Eícolas  de  Coimbra,  e  de  todos  eC- 
tes  Reinos, 

5Ó  A  Fiíofofía  Moral  he  fem  controverfia  a  parte  mais 
nobre  da  Filofoíia  ;  a  Rainha  das  Difciplinas  Filoíoficas  ;  o 
ultimo  termo  ,  c  objeélo  final  de  toda  a  Sciencia  da  Razão. 

Debalde  fe  canfaria  a  Filofofia  cm  formar  o  juizo  do  Ho- 
mem \  em  lhe  dar  a  conhecer  a  natureza  dos  corpos ,  e  a  ef- 

fcncia  dos  efpiritos  ;  cm  o  elevar  pelas  cfcadas  das  crcaturas 
ao  conhecimento  de  Deos  ,   e  dos  fcus  Divinos  Attributos, fe 
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fe  pelos  mefmos  degráos  não  o  fizeílè  baixar  para  fe  conhe- 
cer também  a  fi  mefmo  ;  eftiidar  diligentemente  a  própria 

natureza,  e  faculdades  Moraes;  adquirir  luima  boa  noção  do 
bem  ,  e  do  mal  ;  das  virtudes  ,  e  dos  vicios  ;  do  Summo 
Bem  ,  e  da  verdadeira  felicidade  :  Se  a  mefma  Filofofia  lhe 
não  moílraíle  também  o  caminho  ,  e  o  modo  de  chegar  a 

poíluilla ;  e  fe  nao  o  dirigiífe ,  e  encaminhaífe  para  ella ,  inf- 
pirando-lhe  o  amor  das  virtudes  ,  e  o  aborrecimento  dos  vi- 

cios; corrigindo-lhe  os  máos  aifeélos  da  vontade;  e  fujeitan- 
do-a  inteiramente  ao  império  da  Razão. 
57  Para  dirigir  o  mefmo  homem  creado  por  Deos  á  fua 

femelhança ,  e  imagem  ;  e  para  facilitar-lhe  a  feliz  poíle  do 
Bem  no  eftado  natural  ;  encarregou  Deos  á  natureza  racio- 

nal ,  de  que  o  tinha  dotado  ,  a  legislação  ,  e  o  magifterio 

precifo.  A  natureza  racional  defempenhou  fielmente  eRa  Di- 
vina Commifsão.  Di61ou  Leis  as  mais  fantas  :  E  eftableceo 

Regras  as  mais  faudaveis  ,  efcrevendo-as  todas  nos  corações 
humanos  ,  e  lançando  nelles  as  primeiras  fementes  da  virtu- 

de ,  e  de  toda  a  Doutrina  dos  coílumes ,  para  nelles  vegeta- 
rem ,  crefcerem ,  e  frutificarem  depois  com  o  ufo  da  Razão. 

5;  8  A  Filofofia  ,  que  fó  foi  inventada  para  promover  a 

felicidade  do  homem  "  ,  tomou  por  fua  conta  cultivar  dili- 
gentemente a  feara  da  Riizão.  Explorou ,  rccolheo ,  e  unio 

cm  fyílema  todas  as  Leis ,  e  Regras  naturaes ,  para  mais  fa- 
cilmente poder  repetillas ;  avivar  a  memoria  delias  quafi  apa- 

gada ,  e  extin<51:a  nos  noílbs  efpiritos  pela  culpa  original  ;  e 
fazer-nos  colher  copioíiífimos  frutos  de  tão  preciofas  femen- 

tes. A  Difciplina ,  que  deputou  para  nos  dirigir  a  eítes  obje- 

dos,  he  a  Filofofia  Moral  *. 
He 

a     Santo  Agoflinho  de  Civitiite  Dei,  Lib.  rpi  dciro  objeílo,  fim,  c  natureza  da  Filofofia  Mo- 
ihi  :    Niillti  honíini  caiifi  cjl  phV.cfophtinil  ,    ni/í  ut  ral  ;    os  grandes  benefícios ,  com  que  cila  con- 
bcatíis Jit.  tribuc    para  o  13cm  Univcriai  da  Humanidade; 

De?landcs  Hiftoire  Critique  Jc  U  Philofophic ,  e  os  irreparáveis    damiios    do  cllrago    delia  im- 
no  Prefacio,  pag.    ic.  portantifTima    Difciplina  ,    vcjam-fc    Clirilliano 

Jacob  BruckcíO  in  Hilloriíi  Ciiiica  Pliilo/opltijí ,  Wclfio  in   Prclo^omcitis  Philofophi^  Moralis  ,  fivt 
djfc.  Prclimin.  $•   *•  Elhicx  :  Marcn  Fedcrico,  Cliriíliano  Baumciftero 

4     1'ara  mclhur  fc  comprchcndcrcrn  o  vcrda-  in  rrjcfitiiiac  Plútojoplúg  Mor.ilh  :    Heinccio  in 
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5'9  He  pois  a  Filofofia  Moral  a  Direélora  dos  penfamen- 
tos;  a  Norma  das  acções;  a  Difciplina  dos  coftumes ;  o  Ór- 

gão da  Razão  ,  pelo  qual  a  natureza  racional  fe  explica  ,  e 
com  muni  ca  com  o  homem ;  e  a  Arte  de  viver  bem ,  e  feliz- 

mente ".  E  tão  relevantes  são  as  ventagens ,  que  El  la  produz 
ao  homem ,  que  fendo-lhe  relativas  todas  as  Difciplinas  Filo- 
foficas ,  Ella  he  fó  a  que  mereceo ,  e  confeguio  a  autónoma- 
fia  de  Sciencia  do  Homem. 

6o  Penetrado  de  tão  incomparáveis  benefícios ,  exclamou 

Cicero ,  dizendo  :  O'  Filofofia  direflora  da  vida ;  indagadora 
das  virtudes ;  e  exterminadora  dos  vicios !  Que  feriamos  Nós , 
e  a  noffa  vida  fem  Ti  ?  Tu  erigifte  as  Cidades :  Tu  convocafle 
os  homens  difperfos  para  a  vida  fociavel :  Tu  fofte  a  Inventora 

das  Leis  ;  a  Meflra  dos  cofiumes ,  e  da  Difciplina.  Para  Ti  fu- 
gimos. E  a  Ti  imploramos  foccorro.  E  Nós  ,  que  em  grande 

parte  éramos  já  teus ;  agora  nos  entregamos  todos  a  Ti  intei- 
ramente  ''.  Contém  eíla  Apoítrofe  humas  exprefsões  tão  pathe- 
Part.II.  Y  ti- 

EUmentU  PhUcfoph'i.í  MoraVis ,  Cap.  I  de  Fhilo- 
/ophix'  Moralis  nalin-a ,  &"  coiijliintionc. 

Francifco  Jacqiiier  in  In/htiitionihus  FhHofa- 

phicis ,  Tum.  4  in  Procemio.  Injlitiiíiones  Pliilú/o- 
phic<e  In  novam  Mctliodiiin  digcj}de ,  imprcITas  em 
Paris   no  anno  de  I761  ,  Tom.  2  in  Pr£jatione. 

António  Maria  ̂ alvini  G':jcorJo  fopra  la  Fi- 
lofofid  Morale  ,  que  vem  na  Obrn  publicada 

pelo  Autlior  com  o  titulo  Di/coiji  Academia  , 

pag.  125.  Mr.  d'Alambí.-rt  Melunge  de  Liíera- 
ttire ,  Tom.  4  ,  §.  7.  Auguft.  Natlian.  Hubncrc 

in  dif.  de  Cultura  Philofophiie  Moralis. 

E  para  illuflração  do  que  dizemos  ncftc  Ef- 
trago  fibre  os  progrclTos ,  c  emenda  da  mcTnia 
Filofofia  ,  podem  Icrfc  a  immortal  Obra  de 

Dignitate  ,  W  Augnientis  Scicntiin-um  ,  Lib.  7  , 
em  que  o  grande  Francifco  Bacon  Barão  de 

Verulamio  abrio  o  caminho  para  a  emenda  da 

dita  parte  de  tilrfiifia,  c  moftrou  o  -verdadeiro 
iiicthodo  de  tratalla  ,  que  depois  fegulram  os 

M  dcrn<i<;  ,  que  mais  aperfeiçoaram  o  fcu  cflu- 
do.  O  I.ivro  do  mcfmo  Autlior  intitulado  Ser- 

numcs  Fidi/lci.  Vicente  Plnccio  nos  Commctita- 

rios  de  augcnda  Mor,ili  Scientia  ,  com  que  illuf- 
tniu  o  diti)  Lib.  7  de  Bacon  ,  nos  quacs  fe  ;  clia 

tambcm  hum  breve  C^  mpcndio  da  Hiftoria  da 

Ethita  I  cujo  tuulo  lic  :  Uijluiiíe  Eihicx  BreviaiUim 

ah  orle  condito.  Nicolao  Jeronymo  Gundlingio 

in  Hijloi-ia  Philofoplvje  Moralis.  João  Reichio  in 
Hijloria  Ethhes  a  prima  rcrum  origine.  Gottlicb 

Stollio  in  Hijloria  eruditionis ,  Part.  j  ,  Cap.  I 

de  Hijloria  Doctrinje  Moralis.  João  Barbcirac  no 
Prefaci  I  Sur  F  Hlloirc  de  la  Science  dcs  mxurs , 

que  elle  imprin-io  no  principio  da  Traducção 
Franccza  da  Obra  do  Direito  Natural  ,  e  das 

Gentes,  dePufcndorf,  ao  qual  íè  deve  ajuntar 

Remigio  Cellicr  no  Livro  Apologie  de  la  Mo- 

rale  des  Peres  de  l'  Eglife  contre  les  injujles  accu- 
fations  dit  Sr.  Barbeir.:c  ;  c  a  refpofta  do  mefmo 
Barbeirac  cm  outro  Livro  intitulado:  Traité  de 

la  Moralc  des  Peres  de  /'  EgUfe  contre  i  ApologU 
de  la  Morale  des  Peres  da  Perc  Cellicr.  Chriílo- 

vão  AuguHo  Heuman  in  ConJ]<ectu  Rcipuhlic^Li- 

tcrari.-c  ,  Cap.  5  ,  S.  30,  !S- Je<;<i.  João  Hcumaii 

in  Apparalii  Jurifprudenl':.f  Literário,  Cap.  31  de 

Philofophia  Practica.Jlve  Morali.  Jacob  Bruckc- 
ro  in  Hilhria  Critica  PhiUfophi^e  ,  nos  lugares  , 

que  apontam  os  fcus  Índice?,  dos  quacs  apon- tamos adiante  os  mais  principac. 

a  O  Auihor  do  Livro  InjVtutiones  Philofo- 

phicíe  in  novani  mcllioduni  digcfl.'-' ,  adelinc:  Bcnc , 
ac  hcaie  vrucndi  Scientia  ,  c  a  mefma  dctini(,5o 

lhe  dam  outros. 

ò     Cicero  Lib.   5  TufcuLnanmt ,  quKll.  n.  5. 
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ticas ,  e  liuma  imagem  tão  viva  da  cxcellencia ,  dignidade ,  e 
prerogativas  da  Filoíofia  Moral  ,  que  para  darmos  o  ultimo 
realce  ás  eminentes  qualidades  deita  iníigne  bemfeitora  da 

Humanidade,  baila  a  limples,  e  fiel  repetição  de  tão  expref- 
fivas  palavras. 
61  Eíla  admirável  Difciplina  regeo  a  confciencia  ,  e  os 

coftumes  do  homem  no  eílado  da  Lei  Natural  :  E  tanto  na 

Lei  Efcrita ,  como  na  da  Graça ,  foi  fempre  o  fundamento , 
e  a  bafe  de  toda  a  Moral.  Por  onde  fe  deixa  bem  compre- 

hender  quanto  Ella  he  indifpenfavel  ao  Theologo  ". 
62  Ella  não  contente  com  ter  convencido  os  homens  da 

neceíTidade ,  e  conveniência  da  vida  civil ,  e  com  havellos  ti- 
rado das  brenhas  ,  onde  viviam  em  commum  confundidos 

com  as  feras ,  para  virem  habitar  nas  Cidades  ;  pailbu  tam- 
bém a  aíTociar  as  Cidades  debaixo  de  hum  Summo  Império 

Commum.  Por  meio  deílas  aiTociaçoes  eítableceo  as  Monar- 
quias, e  os  Impérios. 

63  Os  feus  preceitos  fempre  invariáveis ,  inculcados  pri- 
meiramente pelos  Pais  de  familias  ,  mantiveram  em  paz  ,  e 

em  boa  ordem  cftas  pequenas  Sociedades ;  intimados  depois , 
e  applicados  competentemente  pelos  Supremos  Imperantes 

aos  Corpos  inteiros  das  Nações  ,  conferváram  em  tranquilli- 
dade  os  Eílados.  E  para  que  a  applicação  delles  folfe  fempre 
a  mais  acertada  ,  e  a  mais  conveniente  ao  Bem  da  Elumani- 

dade  ,  Ella  não  largou  ,  nem  defamparou  já  mais  os  Supre- 
mos Imperantes.  AÃiílindo  nos  Gabinetes ,  e  prefidindo  fem- 

pre aos  Confclhos  dos  Principcs ,  enfinou  ,  e  inlpirou  aos  So- 
beranos não  16  o  jufto  cm  todos  os  Negócios  da  Vida  Hu- 

mana ,  mas  também  o  honeílo ,  o  decente ,  e  o  útil  ;  affim 

para  o  Bem  público  dos  Eílados  cm  commum ,  como  igual- 
mente para  o  particular  dos  Cidadãos  ,  e  das  Familias  ,  de 

que  Elles  fe  compõem. 

Pa- 

«  Carlos  Jo;'(i  Dcnina  (te  Slitiio  Thcologic,  W  nonna  FlJei  ,  Tom.  4,  Cap.  2  ,  §.  6  í/l-  Ethi- 

Cit ,  fíti  Ph'.li)foj>hi.i  nioiiim.  Fraiitifco  Jacquicr  Injlhulion.  Fhilofophk.  ad  Stiidiínn  Thíolog.  potU/lumm 
«ttommedut.  In  1'icxmie  ,  S-   5  • 
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6*4  Para  mais  fegiirar  a  imprefsao  deftas  dlfferentes  no- 
ções ,  fe  dividio  em  três  efpecies  fubalternas.  Convém  a  fa- 

ber  5  na  Ethica  ;  na  Politica  ;  e  na  Economia.  A  Primeira 

fubminiftra  as  noções  do  jufto  ,  do  honeílo  ,  e  do  decente. 
A  Segunda  examina  as  utilidades  públicas  do  Eftado.  E  a 

Terceira  averigua  os  intereíTes  particulares  dos  Cidadãos  ". 
65"  Todas  ellas  são  necelTarias  ao  Juriíla  ,  porque  da  ef- 

fencia  das  Leis  não  fó  he  ferem  juftas  ,  e  racionáveis  ,  mas 
também  ferem  úteis  tanto  ao  Eftado  ,  como  aos  Cidadãos  ̂  

E  fendo  certo  ,  que  efta  utilidade  fempre  influe  no  feu  efpi- 
rito ;  he  bem  claro ,  que  para  efte  fe  poder  bem  comprehen- 
der ,  e  obfervar  exa*5lamente ,  convém  muito ,  que ,  quem  as 

ha  de  applicar ,  feja  bem  inftruido  nos  principios ,  de  que  de- 
pende efta  neceífaria  noção  ". 

66  Porém  de  todas  eftas  efpecies  da  Filofofia  he  a  Mo- 
ral a  que  mais  contribue  para  os  fins  da  Jurifprudencia  ;  a 

que  nefta  tem  ufo   frequente  ,  e  contínuo  j  a  que  delia  he 

Y  ii  fem- 

a  Efta  divisão  de  Filolbfia  Moral  he  muito 

vulgar,  e  cuoimummente  recebida  por  Antigos , 

e  Modernos  ,  os  quaes  fó  fe  dividem  fobre  a 

extensão  ,  c  limites  do  objedlo  da  Ethica  ,  com- 

prehcndcndo  nefta  os  Primeiros  a  doutrina  das 

obrigações  naturaes  do  homem  ,  que  os  Filofo- 
fos  d;im  a  conhecer  pelo  nome  de  Officios  ,  do 

qual  ufamos  nefte  fentido  ,  como  de  hum  ter- 

mo prprio,  e  Technico  defta  Difciplina  ,  e  fe- 

parando-a  delia  os  Segundos. 
Nós  porem  tomamos  por  ora  a  Ethica  ,  na 

accepção  dos  Antigos ,  fem  Nos  fazermos  ainda 

cargo  da  fua  fubdivi.;ão  na  Difciplina  do  Direi- 
to Natural  ,  por  efta  haver  fido  pofteri  r  ao 

tempo  da  maquinação  ,  que  deo  alfumpto  a  cf- 
tc    Eftrago. 

4  Cap.  Erit  untem  2  ,  dift.  4.  Chriftováo 

Gotofrtdo  Hoftman  in  Pr£cogn}lis  gcncniUInisJu- 

vifprudent':£  ,  Cap.  j  </e  Piudentia  Lc^islatovla  ,  CJ" 
Jíidiciuli,   5.    I  ,  W  feijij. 

c  o  muito  ,  que  convém  aos  Juriftas  não 

ferem  horpcdcs  nos  princípios  da  Politica  ,  c 
da  Económica  ;  o  fraude  ufo  de  amb.rs  cftns 

Difciplmas  na  Jurifprudencia  r  e  a  ncccíTidade  , 

que  delia  tem  t^s  Jurifconlultos  ,  tanto  para  o 

iim  aqui  declarado  j    cumu  também  paca  pude- 

rem dar  boa  conta  de  fi  nos  Lugares  dos  TrN 

bunaes  ,  e  Confelhos  Supremos  da  Juftiça,  c 

da  Fazenda  ,  em  que  dellcs  fe  fervem  os  Mo- 

narcas ;  excellcntemente  moftráram  João  Filip- 

pe  Slevogtio  ii>  Program.  de  Philofophia  Jiiiifcon- 
fidtorum  apud  Biider.  pag.  l6j  ,  ̂.Supevefl,  quc 

todo  he  digno  de  Icr-fe.  Paulo  KreíT.  In  d!f. 

de  Jure  Swnmo  injuria  fiimmíi  ,  Cap.  I  .  S-  Ç  » 

cujo  lugar  também  merece  fer  lido.  Chriftiaiio 

Thomaflo  in  CaiitclU  circa  prxcogmtjjurifpriiden- 

ti£  ,  Cap.  16  de  CautcUs  circa  Studium  Priidentta 

PoUtkx  ,  &  Cap.  17  de  CautcUs  circa  Studium 
Econoiíiicvm. 

Struvio  in  Bibliotheca  Selectlffima  Júris  Stu- 

dinji,  5.  6  ,  «y  ibi  Contclimino.  Hcuman  in  Appa- 

r,itii  Jitnfirudcntij:  l.iter^irio  ,  Cap.  36  de  Polit
i- 

ca, &  Cap.  5»  de  Económica.  Mirbacliio  in
  In- 

troitu  ad  J urifprudentiam  aperto,  Cap.  Proxmi
al. 

§.  2  }  ,  «?•  feqq, 

Tobias  Oclhafcn  de  S.hocllnbach  m 
 Spe- 

culo  veri,  ac  boni  J urifcoufulti ,  Coujlliarii , 
 &  Po- iitici.  . 

Filippe  Ricardo  Sclupcder  </<;  Fln
ibus  Pohii- 

CCS,  tS' Jurlfpriidíiit.x. 

Abrahão  Kaeftneto  de  J urifconfulto  (Econó
- mico. 
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fempre  iíTeparavel.  Em  fim  a  que  dirige  perpetuamente  os 

paOos  do  Jurifta  he  fomente  a  Ethica. 
6y  Primo  :  Porque  ElJa  he  a  que  indaga  ,  e  explica  a 

natureza,  a  cilencia,  o  fujeito,  e  a  obrigação  iíTeparavel  da 
Lei  ;  as  faculdades  moraes  do  homem  ;  e  a  moralidade  ,  e 

imputação  das  acções  fufceptiveis  de  Regra  "  :  E  ella  com 
eftas  noções ,  que  todas  conftituem  hum  preliminar  necelTario 
do  Eíludo  Juridico  ,  difpõe  para  elle  os  entendimentos  dos 
Juriílas  ,  e  lança  o  fundamento  de  todas  as  Leis ,  e  de  toda 

a  Jurifprudencia  *. 
68  Secundo :  Porque  para  o  fim  das  Leis ,  e  da  Jurifpru- 

dencia (  que  todo  confifte  na  boa  adminiftraçao  da  Juífciça ,  e 

na  confervação  da  tranquillidade  púbhca  do  Eftado)  não  baf- 
ta  difpôr  ,  e  illuílrar  os  entendimentos  com  as  referidas  no- 

ções fundamentaes  da  Legislação  ,  e  das  Sciencias  Jurídicas : 
Não  bafta  também ,  que  a  Legislação  fe  defentranhe  em  Leis 
as  mais  juftas ,  e  fantas ,  e  que  a  Jurifprudencia  fe  empenhe 
em  fiizellas  conhecer  :  Sobre  tudo  ifto  fe  faz  fummamente 

precifo ,  que  as  mefmas  Leis  efFe(5livamente  fe  apphquem ,  e 
íe  obfervem.  E  para  eíla  applicação  ,  e  obfervancia ,  he  muito 

neceílario  remover  os  impedimentos,  e  obflaculos  da  fua  ex- 
ecução ;  preparar  também  os  ânimos  ;  tocar  os  corações; 

emendar  os  cofiumes  ;  plantar  as  virtudes ;  edificar  fobre  os 

fólidos  alicerces  da  probidade ;  mover ,  e  exercitar  as  vonta- 
des até  fazellas  adquirir  os  felices  hábitos  de  abraçarem  conf- 

tantemcnte  as  Regras ,  que  lhes  prefcrevem  as  Leis  j  e  de  fe 

conformarem  perpetuamente  com  cilas  '.  Eis-aqui  huma  nova 
ferie  de  Ofíicios  todos  utiliflimos  ,  todos  indifpenfaveis ,  to- 

dos fubfidiarios  da  Jurifprudencia  ,  e  todos  privativos  da  E- 
thica. 

6c)     Tertío  :  Porque  no  Corpo  do  Direito  Romano  ha 

mui- 

a     Vcjam-fc   os  Autiiorcs  ,    que    cTcrcvíram  in  Introitn  aíjunfprudcntuim  aperto,   Gap.  P>-oar- 
da  natureza,  c  ohjcdlo  da  Filofolia  Moral  apon-  niiuli ,  %   li.     Ciirifliano  Tlionialiu   /«    Cmitctis 
tados  no  S-    ÇP  .  Nota  A.  eirca  Pracognit.i  Jiir!fpiiidíiili.ir  ,   Cap.  14,  S  60. 

b      /allwcin     in    Principiis  Jtirii   EccIc/tíi/lU-i ,  c     AS/ulfio    in  Prokgeniciiis  PIíUoJojilux  Mofa' 
Tura.  2,   ijuxft.  4.,    Cap.  4,  J.  7.    Marbachio  lis ,  Jive  Ethlcje ,  $.    10. 



Parte  II.    Capitulo  TI.  175 

muitas  Leis ,  que  sao  repetições  de  alguns  Preceitos ,  e  Dog- 
mas da  FiloioHa  Moral  dos  antigos  Filoíofos.  Educados  os 

Jurifconfultos  Romanos  nas  Efcolas  da  1  jJoíofia  dos  Gregos , 
e  iníl ruídos ,  pela  maior  parte,  na  Moral  dos  EíloicOs,  que 
mais  florecia  entre  EUes  j  delia  deduziam  as  Regras  da  Equi^ 
dade ,  e  da  Juftiça ;  por  Ella  fe  regiam  nas  fuás  rerpoítas ;  e 

a  Ella  accommcdavam  as  fuás  decisões  ".  E  para  bem  fe  en- 
tenderem os  fragmentos  das  ditas  Leis ,  que  compilou  Tribo- 

niano ,  não  ha  hoje  fubfídio  algum ,  que  nâo  feja  o  bom  co- 
nhecimento da  Hiíloria  da  Filofoíia  ;  das  differentes  Seitas , 

Syftemas ,  e  Dogm>as  da  Ethica  dos  Filofofos  Gregos ,  e  prin- 
cipalmente dos  Eíloicos ,  por  fer  eíla  a  que  mais  feguíram  os 

ditos  Jurifconfultos  Romanos  K 

70  Quarto :  Porque  fendo  a  Difciplina  do  Direito  Natu- 
ral huma  parte  da  Ethica ,  por  fe  comprehender  também  neC- 

ta  a  doutrina  dos  Officios ,  que  hoje  fe  trata  naquella  ' ,  tudo 
o  que  dizemos  no  Eftrago  feguinte  da  indifpenfavel  necefli- 
dade  da  Jurifprudencia  Natural  para  a  boa  inílrucçao  da  im- 
preterivel  doutrina  dos  Officios  do  Homem  ,  e  do  Cidadão  j 
para  a  fólida  intelligencia  ,  e  exacta  applicação  de  todas  as 

Leis  poíitivas  j  para  o  bom  conhecimento  da  Legislação  Uni- 

ver- 

4t  Cujacio  Lib.  2Ô  obferv.  Cap.  4c.  Ed- 
mundo Merillo  Lib.  I  oblcrvat.  Marco  Aurélio 

Calvan.  In  Di/Jirt.  de  ufifrtictu ,  Cap.    1. 

João  Scliiltcro  in  Manudnctione  PhdofophÍ£ 

Moralls  ad  vertim  ,  non  JirniiLíUin  Jiwijjjnidcnúiim. 

,loão  Filippe  SIcvogtio  in  Tiogr^iii.  de  Phi- 

lofophiíi  Jurijconfiittoruiii  ,  tS'  in  Piogiíin.  de  Phl^ 
iefiifihia  Papinlíin}, 

Jufto  Hcningio  Bohemero  in  Program.  de 

"Philojophia  J urifconfiiltortim  Stoiea.  Evcrardo  Ot- 
tão  in  Oralione  de  Sloica  Veterum  J urifconfiilto- 

rtim Philofophia.  Joio  Gntofrcdo  Sehaumburg 

de  Philofophia  Veterum  Jurifconftãtonim  Stoiea. 

Specimiiia  :  Primum  ,  de  Philufoplúti  J urfeonful- 

torum  in  genere.  Sccundum  ,  in  ijiio  J iiiifconfiil- 

iis  non  íilimn  ,  (jiiani  Stoicoium  fecUm  ,  ptitcere  po- 

tiiijje  probatur.  1'ertium  ,  de  exemplis  J uiifconful- 
ioriim  Sloiconim  tempere  Reipiiblicx'  Ronuinx  li- 
hcrjc.  Qu.Tftum  I  de  exemplis  Jurifconfultonmi 

Stoieoruin  a  ttmporiítii  Aíignjli ,  ifijue  nd  têmpora 

Antonini  PH.  João  Samuel  Heringio  in  Or.ití«ne 

de   Stoiea   Veterum  Roniiinvrum  J urfprudenli,:. 

Erncflo  Joaquim  Wcflphalio  in  dsf  de  Stoiea 

J urifeonfuttorum  Ronmnorum  ,  ejuftjue  Hijioriu  ,  CS* 
Rtiticne.  Gi-ltJitb.  Slevogtio  de  Sectis  ,  er  Philo- 

fophia J  urifeonfuttorum  Opufcula  :  Em  que  ajun- 

tou ,  e  publicou  algumas  das  Obras  ciladas  nef- 
ta  Nota  ,  cujos  .^uthorcs  fc  podem  ver  na  Bi- 
hliothecii  J uridicti  hipeniiina  da  edição  de  Liplia 

do  anno  de  17  57,  1'om.  2,  verbo  Philofophia 
Veterum  Jurifconfuilorum  :  Onde  fc  dá  tarr.benr 

fKiticia  de  tutros  ,  que  feguíram  o  mclmo  ,  pe- 

los quacs  fc  convence  Paganino  Gaudêncio, 

que  pcrtcndeo  cflablccer  o  contrario  no  fcu  Li- 
vro de  Phtlofòphiíe  apud  Rcnianos  inilio  ,  tf  pro- 

grcfii,    Cap.   45. 

A     Brunquello  in  dif.  Prxliniinari  Hijlorix  Jw 
ris  Romtini  Cermtiniei ,  %.  6. 

c     Vcja-fc  o  §.  61.  Nota  a. 
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verfal  da  natureza ;  e  até  para  a  perfeição  dajurifprudcncia  No- 
mothetica,  fefaz  indifpenfavel  que  preceda  o  eíludo  da  Elthica. 
71  Eftas  foram  as  fólidas  razoes  ,  com  que  Anílotcles 

áiffQiQue  a  jfurijprudema  depende  da  Ftlofofia  Moral  ̂   como 

a  parte  do  todo  " :  Com  que  Cícero  affirmou  ,  Que  a  'Jurif- 
priidenáa  fe  deve  aprender  nao  pelo  EdiSlo  do  Pretor  ,  nem 

pelas  Doze  Tahoas ,  mas  fim  pela  mefma  Filojofia  ''.  No  fen- 
tir  de  Ulpiano  fó  he  bom  Jurifconfulto  o  que  profeíla  huma 

verdadeira  Filofofia  '.  Zabarella  efcreveo  ,  que  aíTim  como 
não  pode  fer  bom  Medico  o  que  não  for  Filofofo  Natural ; 
também  não  pode  fer  bom  Juriíla  o  que  não  fouber  bem  a 

Filofofia  Moral  ''.  Pedro  Mullero  tratou  a  Jurifprudencia  por 
filha  da  Filofofia  Moral  ̂   O  mefmo  íeguíram  uniformemen- 

te ChriílianoThomafio^,  Marbachio  ^,  Beckio  '',  Zallwein  '", 
Struvio  ̂  ,  Contelmanno  %  Slevogtio  '",  Ickftatt  ",  Senken- 

a      ;."  Ethic.  Cap.  J,  'S'  fi^q- 
b      Lib.    I   íle  Legilms. 

c      In   L.    I  ,  §.    I    m  fine  ,  ff.  de  Jtijlit.  Wjiir. 

d      Lib.    l   de  Conjlit.  Scient.  N<it.  Cap.    5;. 
e  In  Diiitrilia  de  Stiidio  Júris  traciando  Sect. 

priori  de  Nccc/fitatc  Hiimamiriini  Literuriim  ,  & 

in  primis  Philofophi.e  Moralis  in  Jure  ,  pag.   S. 

jf  In  Catitelis  circa  prjecognitii  Jiinfpnidentij;  , 

Cap  14  de  Catitclis  circa  Studiíim  Ethiciim  ,  §. 

I  ,  ibi  :  At  Philofophia  de  morihiis  ejl  faiidamen- 

tum  JiirifpniJeníite  ,  tinde  ante  omnut  caveblt  Siu- 

dlofiis  Jtiris  comnninem  neglcciuin  SíiiJii  Moralis  ,- 
&  S  60,  ibi:  Non  vero  utile  filiem  erit  ,  <^  jn- 

cundiim  StuAiofo  Jttris  tenere  principia  genuína  E- 

thiex  ,  fed  ií"  ncccjjarium  :  cum  Ethica  Jit  funda- 

vuntum  Juris  NiUune,  ttti  Jus  Natura  totlnsja- 

r':f;'riidentÍA:  Ergo  eo  magis  neglectum  Ethices  hu- 
Jiis  genuinx-  cavehlt  Studiofus  Juris  ,  quo  frequen- 
tior  cjl.   Eli  amem  f,  equeutlffíimis. 

g  In  introilu  adjurifu-iiduntiam  aperto  ,  Cap. 
Proxniiall ,  $•  '  S  ,  ibi :  Nobilijjima  pars  Plútojo- 

ph':je  doe  trina  morum  exijlil ;  Jingulis  quidem  morta- 
lihii'  femUiiiufelicitatis  demonjlrat :  qua propter  mil- 

U  non  commcndatum  ejufdem  Jludium  ;  fed  cum  ip- 

Jiiii  Jurfprudenti£  Jltfundamentum,  qi'i  huic  ope- 

rar: Jlatuiint  ,  ab  ijllui  tractatione  ordiantur  pia- 
ve  iiec^jfe  habcnt. 

'  h  In  Manuductionc  ai  Studium  Juris  1  §.  I  , 

ibi :  Q^iuciimqiie  Jurfprudentix-  Siudio  fe  manciparc 
iii  nnimum  induxit  fium  ,  quò  voti  fui  compôs  red- 

daiiir ,  primo  onmiuni  fedulaiu  iiavarc  debet  operam , 

berg 

ut  non  tantum  fufficientcm  Latine  loquendi ,   (3'  feri- 
hendi  ficuhatcm  Jibl  acquirat   necnon  Plúlofo- 

phi£  Theorcticje  ,  &  Practicje  folidam  cognltionem. 

i  In  Prlncipiis  Juris  EccleJi-^JUci  ,  Tum.  2  , 

quxíl.  4,  Cap.  4  ,  §.  7  ,  ibi :  Eiiiicam  una  cum 

dfcipUna  Juris  naturte  ejje  bajin  ,  ©"  fundamentum 
iotiusjurijprudentiíe  in  confejjo  ejl  apud  omnes  ,  Jíne 

quibus  Jtquis  Jurifprudenti£  ,  feu  Ecclejiajlic£  ,  feiM 
CivUis  addfcend.t:  fe  coufecret ,  ne  is  unquiim  fe  in 

J urifconfuhum  evafirum  Jlbi  perfuadeat ;  quinimo  fit 

quam  fxp'ffme  hallacinuturum ,  aique  in  omnes  Le- 
ges  Natur.iles  ,  Divinas  ,  ac  Humanas  commijufunt 

pro  certo  habe.it. k  In  Bibitotheca  Selectlffima  Juris  Studicfi,  §. 

;  ,  ibi  ;  Moralis  potlffimum  Difiplina  Juris  Studio- 

fórum  ânimos  occupare  debet. 
l  In  Adnot.nionibus  ad  eunjem ,  S-  ?  •  ''t-  I  < 

ibi  :  ProbilJtis  ,  {í*  Jurfprudentije  arctiffímum  ejfe 
vinculum  probe  nofeunt ,  qui  utiiufque  Sàentije  tér- 

minos norint ,  una  alteram  ila  adjuviit ,  ut  vlx  qui- 

dem feparari  pc.ffint      Itaquc  Juris  Studiofus 

Philofophije  morum  fedulè  incumbat. 
m  In  Program.  de  Phihfophia J ureconfultorum  , 

pag.  14S  ,  apud  Buder.  ibi:  Maxime  omnium  in- 
«umbere  in  haiie  latidem  itlos  fas  e/l,  qui  Sacerdotes 

Ju/litlje  audiunt ,  aut  veri  J urfconftlti  nomen  olim 

gcjliunt  tueri ,  quibiis  pojl  Logices ,  C*  Humanitatis 
Studia  ,  tam  ncceU'arius  Moralis  Pliilofophi.e  cultus  , 
iií  proprius  quodammodo ,  ac  pecnliaris  videri  queat. 
n  In  MetU.itonibus  de  Studio  Juris  Methodo 

Seitntijicit  Injluuendo ,  Cap. 2,  S-47t  &  Cap.  j,  S-7/ 
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berg  '' ,  Heuman  * ,  Hubcro  ' ,   e  outros  muitos  por  Elles  ci- tados. 

72  O  conceito  commum  dos  Jurifconfultos  produzlo  o 

conhecido  axioma  :  Ubí  defmit  Ethicus  ,  ibi  incipit  Jurifcon- 
fultíts  ,  que  tem  já  declarado  á  Ethica  o  degráo  immediato 
da  Jurifprudencia.  E  he  tao  manifefta  efta  verdade  ,  que  fo- 

mente nos  temos  occupado  cm  moftralla  para  maior  confusão 
dos  prejudiciaes  Eílragadores  da  Ethica  em  todas  as  Efcolas 
deftes  Reinos. 

73  Merecendo  pois  a  Filofofia  Moral  huma  finguíar  at- 
tenção  pela  grande  importância  do  feu  fim  :  Devendo  jufta- 
mente  graduar-fe  por  huma  das  mais  neceílarias  Difciphnas  do 
Homem ,  do  Cidadão ,  e  do  Chriftão  :  Pedindo  o  Bem  Pú- 

blico ,  que  as  fuás  intereííàntes  lições  fe  promoveíTem ,  e  in- 
culcaífem  não  fó  aos  Juriftas  ,  mas  também  a  todos  os  Ho- 

mens ,  de  qualquer  condição  ,  proíifsão  ,  e  eftado  defde  as 
primeiras  idades ,  por  fe  enfinar  nellas  a  virtude ,  fem  a  qual 

não  ha  eftudo  algum,  que  poíík  fer  útil  '':  Tendo  o  Senhor 
Infante  Dom  Henrique ,  e  o  ̂ ihor  Rei  Dom  Manoel  crea- 
do  Cadeiras  deputadas  fomente  para  o  enfino  da  Filofofia 

Moral  '  :  Achando-fe  por  iíío  fiorecentes  neítes  Reinos  os 
Eftudos  defta  importante  Moral  :  E  confeflkndo  até  o  deno- 

minado Jefuita  Francifco  Soares  Granatenfe ,  que  a  jurifpru- 
dencia não  he  mais ,  que  huma  applicação ,  e  extensão  da  Fi- 
lofofia Moral  para  o  regimen  ,  e  governo  dos  coftumes  poli- 

ticos  da  Republica  •^' :  Parece   que  fe  podia  efperar  ,  que  a 

to- 

«      In  Mcthoio  JiinfprtiientÍ£  ,  J.   58.  ^uelqiie  fcxe  ,    £5"  âe  qiiclqtic  ccndUhn  ,  que  ce  fcit, 

b      In  Ajifxiratti  J iir'tfpruthnti£  IJuviirio  ,    Ca-  ijiii   nc  foit  ohligc  a  hiín  vívrc.   Toiits  Ics  unirei  ht- 
pit.    j2    dc  Plnlofophiii  VractiCíi  ,  Jivc  Moriill  per  ens  font  inuliks  fans  ccliii ,  puis  iju  il  cn  monire  C 

totum  eJ'  iiuixhne  ,  %.   2  54.  "7^^;^  ....    On  nc  pcut  donc  y  Iraviiiller  Jc  trop^ 

c      In  Din!os;o  de  Ralione  Jniis  docendi ,  !S' dlf-  honnc  heure  ,    Vr  il  ve  ffiil   pus  croire    qu  il  J,ulle 
cendi  ,  tipiid  Buhcr.   jiag.   88  ,   &   Z'j.  differer  la  MortiU  jtifques  ,1  lifin  dei  Eludes  ,    HT 

d     FIcury  (/«  Choix ,  »'  í/e  Jfí  MclUode  dcs  E-  nc  liii  donner  ,    qu'' un  pcii  de  tems  pour  piijjer  cn 
tildes  ,   Cap.   I  7  ,  pag.  lio,  CJ'  feqq.  ibi  :  L.i  pii-  fuite  a  un  aulrc  Etudt.. 
micre  Etudc  doit  donc  etre  celle  de  la  vertit.   Tous  e      Francifco  Leilão  Ferrcirn  nns  T^nià^is  Chio- 

les  hoinmcs    ne  font  ptts  ohlií^et    d'  avoir  V  cfpvil  d'  nolo^icas  da   V niveijidade  de  Coinilini  ,    SS-    <*  '  7  > 
£trc  fçiiv.ins  ,  ou  hciliilcs   d.ins  les  í[ffiiiies  ;  de  reufflr  c   ii;I. 

dtins  ijuelijue  proJc[f>on  ;    mais  il  n'y  a  pcrfonne  de        J    No  Tratado  </í  Le^lbiis  in  Pioxmie. 
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todas  eílas  confideraçoes  fe  houve ÍTe  refpeito  nos  Eílatutos ; 
que  fe  confervaíTe  á  Filofoíía  Moral  o  lugar  ,  que  fe  lhe  ti- 

nha já  dado  nas  Efcolas  ;  e  que  fe  apoialfe ,  e  favoreceífe  o 
íèu  Eftudo  com  as  novas  providencias  ,  que  mais  ventajofas 
lhe  foíFem. 

74  Porém  o  fucceíTo  defvaneceo  a  efperança:  Porque  os 
Inimigos  da  Sociedade  Chriftã,  e  Civil;  os  Corruptores  da 
Moral  Evangehca;  os  Perturbadores  dos  Thronos;  os  Amo- 
tlnadores  dos  Povos ,  não  querendo  deixar  em  paz  a  primeira 
Difladora  das  Leis ,  e  a  Meftra  dos  Oíficios  do  Homem ,  e 

do  Cidadão :  E  declarando-lhe  huma  guerra  cruel :  Extingui- 
ram a  Cadeira  ,  que  para  Ella  haviam  creado  o  Senhor  In- 
fante Dom  Henrique,  e  o  Senhor  Rei  Dom  Manoel:  Puze- 

ram  perpétuo  filencio  ao  Profelfor,  que  a  regia:  E  quizeram- 
profcrever  inteiramente  das  Aulas  efta  indifpenfavel  Difciphna. 
75  Refle^indo  com  tudo  em  que  efta  profcripçao  ,  fe 

foíTe  declarada  por  modo  abfoluto ,  revoltaria  contra  Elles  os 

efpiritos  da  Nação  ,  quando  com  Ella  queriam  fempre  com- 
prazer; não  fe  atreveram  a  acabar  com  a  Filofoíía  Moral  de 

hum  fó  golpe.  Formaram  o  plano  de  a  deftruirem  por  par- 
tes. E  para  íuppkntarem  os  homens  de  bem ,  e  probos ,  (  que 

Elles  em  grande  parte  tinham  já  fafcinado  ,  para  não  perce- 
berem os  feus  vencnofos  defignios )  fizeram  femblante  de 

quererem  confervar  os  Eftudos  da  mefma  Difciphna. 

yó  Debaixo  do  pretexto  de  fer  Ella  huma  parte  da  Filo- 
fofia  ,  incluíram  o  eníino  da  Moral  no  Curfo  Fiiofoííco  ;  e 

encarrcs;áram  as  Licocs  delia  aos  Lentes  de  Artes  ".  Os 
quacs  eram  fempre  do  Corpo  da  fua  Companhia  ,  e  haviam 
cie  fer  por  Elles  nomeados  para  eníinarem  nas  fuás  Efcolas 
fcm  dependência  alguma  de  outra  fuperior.  Por  efte  meio 

íubordináram  inteiramente  a  íi  as  Lições  da  Moral  da  Natu- 
reza ,  para  poderem  vicialla  ,  e  fazella  tão  accommodaticia 

aos  feus  fins  ,   como  viciaram,  e  íízcram  á  Moral  do  Evan- 

ge-
 

(f     Ejhttutos  da  Uiiiverfidaic,  Liv.   3i  TU.   58,  J.  I. 
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gelho.  A  fombra  da  confusão  ,  e  miílura  das  mefmas  duas 
Moraes  com  as  outras  partes  da  Filofofia ,  vieram  depois  ex- 

ecutar o  projed:o  da  total  profcripção  de  ambas  eílas  Moraes 
com  os  fins  dos  ieus  ambiciofos  intentos  ,  nas  Lições  ,  que 
di6láram  ,  e  nas  Obras  ,  que  foram  dando  aos  prelos  pelos 
feus  Cafuiftas. 

77  Pelos  mefmos  Eílatiitos ,  que  Elles  formaram ,  fe  faz 
manifeílo ,  que  eíles  foram  os  íeus  intentos  :  Obfervando-fe 

a  Filoíofia  Moral  ,  que  mandaram  ler  :  E  vendo-fe  que  no 
tempo ,  em  que  a  determinaram ,  já  tinha  apparecido  a  auro- 

ra da  Filofoíia  Moral  defde  que  a  luz  do  Evangelho  come- 
çou a  ilkiminar  os  efpiritos  ,  para  nao  abraçarem  por  di^la- 

mes  da  Razão  fonhos  de  vans  fantafias  ,  e  illusôes  de  enten- 

dimentos efcurecidos  pelas  trevas  do  Paganifmo  ,  e  occupa- 
dos  de  erros  ". 

78  Já  os  Santos  Padres  haviam  tratado  a  Ethica ,  e  chrlf- 
tianizado  a  Moral  dos  Filofofos  Gentios  por  meio  da  Revela- 

ção manifeftada  pela  Efcritura,  e  pela  Tradição.  Já  a  impor- 
tante Doutrina  dos  Officios  fe  achava  por  Elles  depurada  de 

algumas  impiedades  ,  blasfémias  ,  e  erros  ,  em  que  nella  ti- 
nham neceííariamente  cabido  por  falta  das  luzes  da  Fé  os 

Morahftas  Gentios  ̂   Ifto  fe  dá  bem  a  conhecer  peias  Homi- 
lias dos  mefmos  Santos  Doutores ;  pelos  três  Livros  de  Offi- 

ais  de  Santo  Ambrofio  ' ;  e  pelos  trinta  e  finco  dos  Moraes 
de  São  Gregório  Magno ,  compofi:os  de  prepofito  para  corri- 

gir, e  fupprjr  o  que  faltava  na  Ethica  Gentilica.  Livros  ,  os 
quaes  por  muitos  Séculos  fervíram  de  norma  para  a  direcção 

dos  coílumes  ''  ,  e  são  recommendados  por  Pagi  ,  como  o 
Promptuario  da  Moral  Evangélica  \ 

Part.  II.  Z  Do- 
a     João    Francifco    B.i(la.M    tn   Hijhrui  Juns  Jijc  D,>ci.inim   fiihjiinct.i.    S.   Amlirofiii  i/f  Cffciis, 

NatiiKilií,  l.S.    Heiínian  in  Conf/>cclii  Rí-ipulilicx'  Jacob  Ikuckcro  in    Hijloria   Ciilica  riiilofvjthije  , 

Liíci-aríx ,  Cap.;  ,  J.  54.  Marliacliio  in  IntioUa  Tom.  5,    pag.   jçç.                    '                  ■          ' 
tiâ  Junffitidcntuim  npcrto  ,  Cip.    I  .   S-  P-  c      O  mcfmo  Fortfchio  ,    c  Bri^clíCtO,  ÇOS  |u- 

b      Rcmigio  Ceillicr  nti  Apologia  Ja  Moral  dos  gares  proximamcinc  citados.     ' 
Saiítes  Padres  ,    cit.id.i  no  S-   5  S  ,   Nuta    /'.    Mi-  d     O  mcfmo   Buickcro  ih',  pai;.   ç(>2  ,  Ç.  4. 

gucl   Fortlcliio   in  df.  dn  Vlúlffojihiíi  Mor.ili  ,    iS"  e      Kr-iiicilco   l'agi  ''i  Bixvi^iiio  Rcnuiii.   rciiti' 

Juri/jjniJçiilM  Ntiíunili  Clu-ijlúina  Veurum  EccU-  fc.  Topi.   i  ,  pag.  J7J. 
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79  Dominava  porém  já  ao  tempo ,  em  que  fe  formaram 
os  Eílatutos  de  Coimbra,  a  Moral  dos  Theologos  Efcolafti- 
cos  ,  cheia  de  tantos  defeitos  ,  e  de  vícios  tao  fubítanciaes , 

como  foram  por  exemplo  os  feguintes : 

80  Primeiro  :  Porque  nella  fe  não  indagavam  os  verda- 
deiros fundamentos  ,  e  genuinos  principies  das  acções  Mo- 

raes ;  náo  fe  derivavam  as  obrigações  naturaes  da  natureza 
racional ,  e  das  faculdades  da  alma ;  nao  fe  davam  definições 

claras ,  e  exactas  das  virtudes ,  e  dos  vicios ;  nao  fe  explorava 
o  fentido  genuíno  ,  em  que  as  tomara  Ariíloteíes  ;  nao  fe 
moílravam  os  modos  de  emendar  a  vontade  ,  e  de  applicalla 

á  verdadeira  norma  das  acções ;  e  faltavam  outras  muitas  no- 
ções próprias ,  e  eifenciaes  do  argumento  da  Ethica ;  os  quaes 

defeitos  ,  e  faltas  eram  todos  contrahidos  da  Ethica  de  Arif- 

toteles,  que  eíla  Moral' Efcolaftica  tinha  por  fundamento  ". 
81  Segundo  :  Porque  nella  fe  confundiam  os  Preceitos 

da  Ethica  com  os  da  Moral  Evangélica  ;  os  Pi  incipios  da  Ra- 
zão com  os  da  Fé.  E  ifto  porque  os  Efcolallicos  fe  não  con- 

tentaram com  darem  na  Ethica  a  fim  pies  ,  c  pura  Doutrina 
dos  Oíiicios  do  Homem ,  e  do  Cidadão ,  deduzidos  precifa- 
mente  da  Razão  natural  ,  que  he  unicamente  a  fonte  ,  e  o 
verdadeiro  principio,  donde  Elles  fe  derivam,  para  depois  fe 
confrontarem  com  a  Revelação  ;  e  para  aíllm  fe  poder  co- 

nhecer por  demonílração  a  pofieriori ,  fe  as  Deducções ,  que 
delles  fe  haviam  feito  ,  tinham  fido  legitimas ,  e  foram  ver- 

dadeiramente divíladas  pela  natureza  ,  a  fim  de  fe  graduarem 
os  referidos  princípios  conforme  o  fcu  merecimento,  na  cer- 

teza de  que  achando-fe  contrarias  á  Revelação  ,  não  podiam 
fer  verdadeiros  diòfames  da  Razão  chrifiã. 

82  Terceiro:  Porque  da  liociva  iritrodiicção ,  que  haviam 
feito  os  mefmos  EfcoJaícicos  da  Diaíeclica  na  Moral  ̂   e  da 
confusão ,  com  que  pela  meíma  introducção  fe  ficou  tratando 
na  Ethica  indiítinólamente  afíim  dos  Oíiicios  do  Homem  Ci- 

vil, 

«     Bruckcro  na  Obra,  e  Turno  citado,  pag.  895. 
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vil  ,  como  dos  ditos  Cafos  de  confeiencia  pelo  modo  inteira- 
mente Eícolaílico  ;  com  que  fe  ficou  difputando  até  fobre  as 

Regras  mais  certas ,  e  indubitáveis  ;  e  íbbre  os  didames  da 

Razão  mais  claros ,  e  evidentes ;  quando  eítes  por  taes  fe  de- 
viam fempre  como  certiííimos  inculcar  ,  para  delles  fe  poder 

adquirir  a  verdadeira  idéa  :  Com  que  fe  paliou  também  a 
formar  muitos  cafos  metafyficos :  Com  que  fe  tratou  de  tudo 

ifto  por  forma  contenciofa  ,  trazendo-fe  para  a  decisão  das 
dúvidas  hum  montão  inútil ,  e  prejudicial  de  razoes ,  e  argu- 

mentos fuperfluos ,  e  fofíílicos :  Com  que  fe  fez  aííim  toda  a 

Moral  litigiofa ,  dando-fe  com  tudo  ifto  occaíião  a  parecerem 
todas  as  regras  delia  duvidofas ,  e  opináveis :  Com  tudo  iílo , 
digo ,  fe  abrio  hum  largo  caminho  para  fe  introduzir  também 
na  Moral  o  mefmo  Scepticifmo  ,  que  o  referido  abufo  da 

Diale^ílica  havia  introduzido  geralmente  em  todas  as  Scien- 

cias  ".  Scepticifmo ,  que ,  diffiindido  fomente  na  Moral ,  baf- 
taria ,  fe  nada  mais  houveile ,  para  ter  já  corrompido  toda  a 
difciplina  dos  coíhimes  ;  fe  o  Oráculo  da  Igreja  não  tiveíle 

promptamente  acudido  a  prefervalla  dos  erros,  e  das  corrup- 
ções ,  com  que  o  Arfenal  da  falfa  Dialéctica  armou  os  rela- 

xados Cafuiftas  da  mefma  prejudicial  Sociedade  para  conta- 
minarem ,  e  perverterem  toda  a  Moral  chriftã  ̂  

Z  11  Nef- 
a     Bruckcro  no  lugar  citado,  pag.  SSS. 

b  Exccllcntcmente  Luiz  Vives  de  Canfís  cor- 

rupianim  Anlum  ,  Lib.  6  de  Philofophia  Morali 

corrupta,  cujo  lugar,  ainda  que  extcnfo,  cnn- 
tdm  huma  pintura  tão  viva  dos  vicios  da  Ethi- 

ca  Efcolaflica  ,  que  não  podemos  deixar  de  tran- 

fcrcvcllo  ncfla  Nota.  Diz  pois  clle  iliiiflrado  Ef- 
critor  na  pag.  Ip4  da  Edição  de  Nápoles  de 

1764  a.s  fcguintcs  palavras  ,  ibi  :  Q^nid  mahim 

Jactiirã  t.indcm  cfl  injinita  h^c  difpiitiiiuU  rabies ! 

Verteriint  ad  altercationei  DifcipUnam  moriim  ,  ijiiie 

ad  acrendum  cjjet  parala ,  CT"  /te  tractarimt ,  non  iit 
meliorcs  vel  Jiercnt  ,  vet  fiicercni  ,  7iec  ut  rcctc 

Jlatuerent  de  vlrlutibiis ,  O'  vila ,  fed  ut  cavilltircn- 
tur  ,  .  .  Dialecticam  quoquc  non  itlam  paulo  fanio- 

rem  ,  fed  commenia  parvorum  I.o«;ica!iuin  de  afcen- 

fu  ,  dcfcenfu  ,  fiippo/iiioniJnis  ,  anipliationihus  ,  rellrl- 

ctionihiis ,  appellationihui.  Al(/ui  di/putaliaiies  niini- 

me  funl  idónea: ,  vel  ad  perfuadendum ,   vel  ad  rcd- 

dendõs  meliorcs  howincr.  JS^.im  (jiu  difputal ,  aut  tjui 

qujsllionem  audit ,  tt:nijUíim  Clafjlcum  ,  parai  fe  con- 
tinuo ad  pu^nsnt  ,  ̂   munit  ,  undlijne  ut  refiftal  , 

ne  capialur  ,  aut  vlncatur  ;  ita  jegre  admittit  in 

animuni  fuuin  ciim  ,  tjui  dicil ,  ut  fententiam  cjus  , 

quamllbèt  rede  nionentis  ,  tranfeat.  Eleniin  cdvet  fibi 

ah  illo  non  fccus ,  <junm  ah  hofe.  Quocirca  morali 

perfuajioni  ,  quje  non  adeo  docerc  vult  ,  ut  lioriari , 

i?  incilare  ad  opus  ,  nihil  ejl  ita  inlmicum  ,  atijue  ai- 
tercationes ,  aut  eontrarium  exifúmari  diccntem  ,  ait- 

dienti  ....  Idem  Ipfe  Ariflotcles  prudenlijfane  tid- 

monct  ad  ciendos ,  fedandosvc  animorum  moius  Dia- 
lecticam  non  cffi  adhihcndam  :  tjtianto  minus  Fbilofa- 

phi,e  morum  profieiet  utitjuc  ,  (juomodo  in  Scholit 

tractatur.  Idea  juvenes  inter  moraUs  illas  altcrca- 

tiones  ,  CJ'  lol  (Irepitus  de  omni  gcnere  viriutum , 
ac  bonorum  moram  ,  nihil probiíatis  iralumt.  Nun  in 

illo  cxercitio  colorantur  ,  quod  in  aliis  folct  contin' 

gere  ;    contra  citiiis  mullíi  inpiiiutniiir  vlttls ,  quod 
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83  Neílas  circiimílancias  pois  tendo  os  Fabricadores  dos 
referidos  Eftatutos  do  anno  1598  no  íeu  livre  ,  e  defpotico 

arbitrio  a  eleição  para  eícolherem  por  bafe  dos  Eftudos  Mo- 
raes :  Ou  a  Etílica  dos  bons  Filofofos  Gentios  chriftianizada 

pelas  Obras  de  todos  os  Santos  Padres  ,  e  efpecialmente  pe- 
los trinta  e  finco  Livros  dos  Moraes  de  São  Gregório  Mag- 
no ,  e  pelos  três  dos  Officios  do  illuminado  Doutor  Santo 

Ambrofio :  Ou  a  outra  Ethica  de  Ariíloteles ,  que  havia  conf- 
tituido  o  fundamento  da  outra  Moral  pernicioíh  ,  e  fofiftica 

dos  Filofofos  Efcolafticos :  Tendo  já  então  Miguel  de  Mon- 
tagne  facudido  defde  o  anno  de  1580  o  jugo  delia  fegunda 

Ethica  feCiaria ,  e  aberto ,  e  moftrado  o  caminho  da  primei- 
ra Ecle61:ica  nas  fuás  Tentativas  Moraes  " :  Tendo ,  digo ,  os 

mefmos  Compiladores  diante  dos  olhos  tudo  o  referido :  Fo- 
ram tomar  por  bafe  do  feu  fyílema  a  fobredita  Ethica  de  A- 

riíloíeles:  E  ficaram  aíTmi  manifcílando  demonílra  ti  vãmente, 

que  os  pontos  das  fuás  viftas  não  eram  dirigir  ,  e  enfinar  a 
verdadeira ,  e  sã  Filofoíía ;  mas  fim ,  e  tão  fiimente  diíhahi- 
rem  as  gentes  para  o  precipicio  da  ignorância ;  corromperem 

a  Religião  ;  e  depravai  em  os  coftumes  com  o  efiiudo,  e  li- 
ção da  Ethica  do  mefmo  Ariftoteles. 

84  Primeiramente  :  Porque  Elle  não  dco  os  princípios 
geraes ,  e  as  noções  univerfaes ,  de  que  depende  inteiram.ente 

a  in- 
fcilket  aia  omiua  Jic  íliciiiitiii-  ,  iit  nec  conimemLiri 
virtíiíii  exccllcntia  po//Ii  .imiuis  ,  nec  vitionimjas- 
ditas  cjfe  ódio.  Bruckero  afllma  citado  ,  pag.  Sjij), 

e  fcgg.  João  Francifco  Bud«o  in  Hijloria  Júris 

NiiUiialis  ,  S.  I  I  ,  í?  fei/G.  E  tarnbcrn  no  fcii 

Abrcgc  de  /'  Hijlorie  de  In  Philofojihie  ,  Cap.  ;  , 
§.  p.  Barbcirac  no  Prefacio  á  Traducçáo  Fran- 

ccza  ài  Obra  de  Piifcndurf  de  Jme  Natur.  CP* 

Gentiam  ,  %.  z'i  no  fim.  Heiíman  in  Confpcctu 
ReifHiblieiC  Literária  ,  Cap.  j  ,  §.  25,  Nicoiao 

Jcronymo  Gundliiigio,  c  os  mais  Hifloriadorcs 
da  Filofofia  Moral  citados  110  §.   50,  Nota  h. 

E  fobrc  os  vícios  dos  Efcolafticos  vcjam-lc 

Mabilloii  de  Sttid.is  Mon.illicis  ,  P.  2  ,  Cap.  7  , 

pag.  i<i^  ,  ar  fcijij.  Du-Pin  In  Aleihodu  Sliitl. 
TIicoIoí;.  Lib.  4,  pag.  íiS.  Ttibccbovio  de  Scho- 
taJlJds  Doclorlhus  ,    Cap.   7  ,    lium.  4.    llcuiiian 

em  Iiuma  Diffcrtaç.no  ,  que  juntou  a'  Edição 
di.ila  obra.  Dcniiia  de  Síiid:o  Theo!ogi.-e ,  Tom. 

2,  pag.    S. 
E  pódc  também  vci^fe  o  que  fica  dito  no 

Cap.  I,  Eílr.is;i)  J,  e  VII,  juntando-fe  a  tudo 
Cadiano  de  S.  Elias  in  Thcologi.!  MoraU  a  cor- 
ritptelis  Jcjtiitai  um  rcpurgatu. 

António  Arnaldo  d,ins  l.i  Momle  Príitiijuc  dei 

Jefuites.  Luiz  António  de  Montalto  d.ins  les  Let- três  Provinciíiles. 

a  Bruckero  na  mcfma  Obra,  Ti>m.V,  pa- 

gin.  725.  »  Notando-fe  ,  que  fomente  fc  aileg* 
»  Miguel  de  Montagnc  como  tclícmunlia  do 
»  fado  de  fe  haverem  já  dclde  o  anno  de  1  580 

»  conhecido  os  pcrniciofos  erros  da  Moral  tios 
»  Filofofos  Efculaflicos  ;  c  não  para  inculca? 
»  aos  Leitores  a  Alcral  do  referido  Author. 
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a  intelligencia  de  todas  as  propoíiçoes  ,  e  verdades  da  Etíli- 
ca :  Não  eníinou  ao  Homem  as  Leis  ,  que  a  natureza  lhe 

impoz  para  Regras  confiantes  ,  e  perpétuas  das  fuás  acções: 
E  não  lhe  moftrou  o  verdadeiro  caminho  ,  e  os  meios  mais 

próprios  para  adquirir  o  feliz  habito  de  fempre  fe  conformar 
com  ellas.  Do  que  fe  conclue  faltar  manifeftamente  a  Ethica 
de  Ariíloteles  á  devida  fatisfaçao  das  três  partes  eííenciaes, 

e  conílitutivas  da  Ethica  " ;  e  fer  a  daquelle  Nocivo  Filofofo 
a  original  fonte  de  todas  as  manqueiras  ,  que  a  refpeito  dei- 

tas indifpenfaveis  noções  ponderamos  mais  particularmente  na 
Ethica  Efcolaílica  K 

85  Em  fegundo  lugar  :  Porque  fendo  o  verdadeiro  fim , 
e  objefto  da  Ethica  formar  o  Homem  de  bem;  enfinar-lhe  a 
honeftidade ,  e  a  probidade  interna  do  animo ;  prefcrever-lhe 
os  feus  Officios  deduzidos  da  Natureza  racional ;  dar-lhe  a  co- 

nhecer as  virtudes  Moraes  ,  o  fummo  Bem  ,  e  a  verdadeira 

felicidade ,  que  a  mefma  Natureza  dida  ,  que  fomente  fe  pode 

achar  em  Deos  ' ;  e  moftrar-lhe  o  verdadeiro  caminho ,  e  os 
meios  próprios  de  poíliiilla  ;  fe  vê  que  o  objeclo  da  Ethica 
de  Ariíloteles  foi  diametralmente  contrario  a  tudo  o  referido. 

Z6  Ariftoteles  nem  fe  propoz  ,  nem  podia  propôr-fe  na 
fua  Ethica  algum  dos  referidos  fins  ;  fendo  elle  inteiramente 
falto  de  toda  a  Religião  Natural  ,  que  he  a  Mai  da  Morai 
Filofofica ;  tendo  eílablecido  na  fua  Fyfica ,  e  Metafyfica ,  a 
refpeito  de  Deos ,  do  Mundo ,  e  do  homem ,  principios  tão 
errados,  e  erros  tão  monílruofos  ,  que  juílamentc  o  fizeram 
reputar  pelo  mais  impio  de  todos  os  Filofofos  Gentios  ;  e 
tendo  edificado  fobre  ciles  todo  o  fyftema  da  fua  Moral  falfa. 

87     O  fim  ,   que  o  mefmo.  Ariíloteles   fe  propoz  na  fua 

Ethi- a     W^olfio  in  rrolc^omcnh  PliilofipliU  Mor/ilis.  Chitutc  Dei,    Lib.   8,  Cap.  8,    iBl  :    Kon  dixe- 
Baumciftcr    in   Pi:t-finioiic    InilUuium.    PlíUofophi.i:  nint    (  Platonici  )    íciiiim    cíjc    homincm  fniciitcm 

Moralis.     Chrifliano  l'liornalio    in    Pre^-ní;».     dí  corporc  ,    vcijhiaitcm  unimo  ,  J't\l  JiiKntcm  Dco. 
N.tvis  EthieíS  Arijlotclií.  E  também  outros  Filofofos  Gentios ,  o  que  bafr 

b     S.  78.  ta  para  fc  ficar   conhecendo,   que   a  mcfnía  Nai- 

e      A/rim  o  reconhcjen  Platão  in  Gorgia,    (3>  turcza  diála  dever  procurar-lc  a  verdadeira  fcli- 
Fludoim ,  como  tcftcmunlia  Santo  Ayollinho  de  cidade  fónicntc  cm  Deos. 
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Ethica  ,  foi  fomente  formar  o  Cortezão ,  e  o  Aulico  ,  cuja 
vida  EUe  feguia  nas  Cortes  de  Filippe ,  e  Alexandre  Magno ; 
e  eníinar  o  modo  de  fazer  o  homem  feliz  neíla  vida.  Ifto 

precifamente  he  o  que  dao  a  conhecer  todos  os  feus  docu- 
mentos ,  e  também  o  que  inculcam  a  idéa  ,  que  elle  dá  do 

fummo  Bem  ;  as  virtudes  ,  que  Elle  explica  ,  mais  próprias 

para  a  vida  Civil  ,  do  que  para  a  probidade  interna  do  ani- 
mo ;  as  honras ,  as  riquezas ,  e  os  outros  bens  externos ,  que 

Elle  propõe  para  meios  de  adquirir  a  verdadeira  felicidade: 
Efte  he  o  verdadeiro  conceito ,  que  mereceo  a  Ethica  Ariíto- 

telica  ". 
88  Qiie  Elle  folfe  inteiramente  falto  de  toda  a  Religião; 

e  que  penfalfe  indigniPfimamente  de  Deos  ,  fe  moftra  facil- 
mente :  Porque  ainda  que  admittio ,  e  reconheceo  hum  Ente 

Supremo,  e  o  deo  a  conhecer  pela  denominação  de  Efpirito 
immovel ;  negou-lhe  totalmente  a  Providencia ,  a  Liberdade , 

a  Omnipotência  ,  a  Immenfidade  ,  a  Sciencia  ,  a  Juftiça  * ,  e 
os  mais  Attributos  Divinos  ':  Com  o  que  Elle  mefmo  degra- 

dou da  Divindade  o  feu  Supremo  Ente  ''. 
89  O  Deos  de  Ariíloteles  ,  diz  Bruckero  ,  nao  he  im- 

menfo  ,  não  cftá  prefente  a  tudo  t  Atado  á  ultima  esfera, 

obra  apartado  das  partes  do  Mundo  ,  feito  himi  contempla- 
dor ociofo  de  fi  mefmo  :  Nao  pode ,  nem  quer  fer  honrado 

com  orações  ,  nem  applacado  com  facrifícios  j  nem  também 
caftifTar  os  máos  ,  e  ajudar  aos  bons.  Muito  inferior  por  ilfo 
ao  Deos  de  Epicuro ,  que  por  caufa  da  fua  excellencia  fe  fez 

digno  de  culto.  As  Intelíigencias  não  lhe  miniílram ,  e  fó  co- 
mo partes  da  máquina  cooperam  neceííàr lamente  para  o  mo- 

vimento do  todo,  fem  terem  cuidado  algum  no  Mundo  fub- 

lu- 

a     Para  clcmnnftraçãn  dcfla  vcrd.iàc  vcjam-fc  i     LaíVancio  Firmiaiio  ãs  Ira  Dei,  Gap.  5, 

CS   §S-  requintes  ,    c  os  Authorcs  ,    que  adiante  ibi  :    Eí<:iiiin  /i  ejl  Deus,    iitic/iie  providens  ejl ,  ut 
apoinamds.  Deus  ;    nec  alitcr  ei  potejl  Divhutas  allribui  ,    niji 

h     Bruckero  no  lugar  citado  ,     pag.   %]i,  CS"  &  prxtcríta  teneat ,    &  i)i:<:fintla  fciat  ;    er  futura 
feqq.    Walciíio    iit    Dij/erlut.  de  Alháfmo  Ariflote-  pro/piciat.    Qjuum  igitiirprovidentiumfajlalit,  etitim 

lis,  Gap.    5.  Deum  tiegavit  ejje  ;    quum  Oeuin  cjje  projcjjiis  ejl, 

e     Bruciccro   no   lugar   aífiina    citado,    pag.  tS"  piovidentidin  Jimul  coueejfu. 
«}j,  c  8}4. 
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lunar.  Qiial  he  pois  o  minifterio  defte  Deos,  que  não  creou 
o  Mundo  ;  não  cuida  nelle ;  não  o  governa ;  não  he  mais  li- 

vre, que  huma  Máquina;  não  pode  íer  honrado  com  o  cul- 
to devido  a  Deos ;  nem  pode  fazer  benefício  algum  aos  Ho- 

mens "  ? 
5)0  Continuando  o  mefmo  Filofofo  nas  fuás  execrandas 

impiedades  ,  faz  o  Mundo  ,  e  a  matéria  delle  eterna  %  e  a 

alma  do  homem ,  mortal ,  e  femelhante  ás  dos  brutos  ' ,  attri- 
buindo  a  faculdade  da  Razão  ao  entendimento  agente  ,  que 
não  he  potencia  própria  ,  mas  fomente  hum  aíTiftente  extrin- 

feco  '^.  Entre  as  Intelligencias  inferiores,  e  fubordinadas  ao 
Efpirito  Immovel  ,  (as  quacs  Elle  reconhece  ,  e  trata  por 
Deofes)  eftablece  huma  efpecie  delias,  que  affirma  fer  a  Ín- 

fima ,  e  diz  que  he  a  alma  de  toda  a  natureza  humana  ,  e 

que  tem  a  feu  cargo  reger,  e  governar  a  humanidade  ', 
91  Eílabiecidos  eíles  deteftaveis  principios  ,  paíFa  o  Au- 

thor  delles  a  enfmar  a  Moral.  E  como  por  elles  íe  vê  ,  que 
não  tinha  íombra  alguma  de  Religião ;  não  reconhecia  a  Pro- 

videncia Divina;  nem  cria  na  immortalidade  da  alma;  necef- 
fariamente  havia  de  enfmar  huma  Ethica ,  cujas  Máximas  não 
diífelfem  refpeito  á  Religião ;  não  promoveífem  á  verdadeira 

felicidade ;  e  fomente  fe  cingiílism  á  vida  prefente ,  e  caduca  ̂ '. 
5Í2  lílo  he  o  que  provam  os  feus  dogmas  fubílanciados 

nos  Exemplos  fegumtes. 

Pri- 
a  Bruckcro  no  lugar  aílima  citado  ,  pag. 

í}  5  ,  c  S54. 

í  Arillotcles  Lib.  l  ,  Cap.  lo  ,  Tom.  I 

oper.  pa'.;.  345.  Ladlancio  Firmiano  Diviími: 

Jn/littit.  Lib.  7,  Cap.  1.  Bruckcro  rio  lugar  al- 

legado,  pag.  854,0    85  5. 

c  Eufeb.  Ccfar.  in  Fr^pirat.  Evíingcl.  Lib. 

1;,  Cap.  s.  Launoi  de  Fortun.  Arijlci.  Cap.  I. 

O  Marquez  de  Saint  Aubin  Triutc  de  l' O/iinioii , 
Tiiin.  2  ,  pag.  427.  Walchio  aíPma  citado, 

Cap.  }  ,  Sct\.  4  per  tetam.  Bruckcro  no  lugar 
proximamente  citado. 

d  S.^.o  Gregório  Nazianzcno  Crat.  de  SphUii 
Saneia.  Walcliio  aíTima  citado,  Cap.  3,  Scd. 

}  .  S-  4  I  <>"'  Ml- 

e  Cláudio  Pcrigard  in  Pr^ef.  Clrcul.  Vifiiru , 

Part.  I  ,  ibi:  lloe  in  Arijhtele  occurrit  repiehen- 
dendiim  ,  ̂ iiod  poftiil  miindum  ,  ejiifijue  imueriíim 

primam  lelernnm  ,  primum  motorcm  prim<e  diinla- 
xat  fphx:r.e  médio  circulo  injijlcntem ,  tiberliitis  t.» 
pcrtím  ,  nihil  iiliiid  aptum  intel!ii:cre ,  nifi  fe  ipftim 

nec  iiliiid  cff,cere ,  ijiiàtn  mctiim  itlernum,  proinde 

vcc  mtmdiim  ,  ncc  alittd  quidíjiiiun  ex  niliilo  creare 

pojje  ,  item  de  reliijiiis  hiíelli^cnliii  ,  (jiurum  infi- 
vuim  videliir  fuccre  inlcllecliim  t.gentem  ,  ty  ani- 

V  iim  iiniim  coivmtinem  toii  fpeciei  ,  vnde  /"r^it  in- 
vtimcr<:hiliiim  crroriim  fi^cs. 

/  Walchio  ailima  citado  ,  Cap.  4  ,  Sect. 
.1  ",  S-  4- 
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P3  Primeiro  Exemplo.  Antes  de  tudo  nega  o  feii  ímpio 
Aiithor  toda  a  certeza  das  Doutrinas  Moraes  ":  Procedendo 

íobre  os  errados  princípios  ,  que  tinha  já  dado  na  fua  Lógi- 
ca ,  onde  aíFirmava  não  ferem  as  verdades  Moraes  demonílra- 

veis ,  por  eftarem  fempre  fujeitas  a  alterações ,  e  a  mudanças. 
E  com  efte  falfo ,  e  abominável  dogma  abre  huma  nova  por- 

ta a  outro  Scepticifmo  Moral ,  que  faz  ainda  mais  duvidofos , 

e  incertos  os  preceitos  mais  claros ,  e  intergiveríaveis  da  Scí- 
encia  dos  coftumes  ;  debilita  inteiramente  toda  a  força  das 

regras  mais  evidentes  das  acções,  fazendo-as  dependentes  do 
arbítrio ,  e  do  capricho  dos  homens ;  e  eftablece  hum  fyfte- 
ma ,  que  fó  pode  fer  próprio  para  favorecer  a  diíTolução ;  au- 

xiliar os  vícios  j  corromper  os  coftumes  ,  e  produzir  confe- 

quencias  as  mais  horrorofas,  e  contrarias  ao  bem  da  humani- 

dade, e  da  Religião  ''. 
94  Deduz  o  mefmo  Ariftoteles  toda  a  origem  da  Juftí- 

ça ,  e  da  Honeftidade  fomente  das  Leis  Civis  '  :  Não  reco- 
nliece  a  invariável  Legislação  da  Natureza  Racional  ;  nem 

delia  tieduz  os  Officios  do  homem  ;  c  por  neceífaria  confe- 
quencia  toda  a  norma,  que  propõe  para  as  acções  humanas, 
confifte  precifamcnte  nas  ditas  Leis  Civis,  que  todas  são  co- 

mo os  tempos  variáveis  ''. 
95'  Sendo  as  primeiras ,  e  as  mais  importantes  noções  de 

toda  a  Ethica  indifpeníavelmente  as  que  refj>eítam  ao  conhe- 
cimento da  natureza  do  Bem  tomado  em  commum ,  e  parti- 

cularmente do  fummo  Bem  ,   e  verdadeira  Bemaventuranca : 
De 

<i     Moral.  Lib.  2  ,  Cap.  3  ,  Tom.  í,  opcT.  DiíTcrta^õcs  particulares,    que  aponta  Bruckero 

Jiag.   16  ,  ibi ;  Scicntiam  pariu»,  uut  nihil  ad  vir-  na   Nota  aqui  alicgada:    Mas  o  contrario  confia 
tuum  Viilíre ,  fiH  cxcrcitíJtiojicni  ,    iifiíin  ,   V  hahi-  dos    lugares    do    mcfmo    Filofufo   citados    ncfla 

tiim.   Et  Lib.  I  ,  Cap.  I.   Ethk.  nJ  N komachum ,  Nota  :    E   que    as    verdades  Moraes    fcjam    dc- 

'l'om.  2,    opcr.  pas;.  4.    Analit.  pofhr.   Lib.    I,  monííravcis   ,     cxccDenlcmeate    proviirairi    Pu- 

Cap.  2  ,  pag.  J04  ,  &  Cnp.  4  ,  pag.  7»  ,  &  Cap.  ícndorf  di  Jure  Niitiir.  íff*  Gciii.   Lib.  I  ,  C.ip.  2. 
i,  pag.    lop,    tf  fc/iç.    Bruckero  uo  lugar  cita-  Jono  Francifco  Bud;co    iit  Aatilif.  HijhrU  Fltil«- 

do,  pag.    'Í09  ,  c  ilo.  fophicx- ,  pag.  244,  <3' fajcj. 
b     Bruckcrii  no  lugar  citado,    pag.   Sjç  ,    c  c     Lib.   l  ,    Cap.   J.     Ethk.  ad  Nkainuchum , 

na  Nota  s;.   Wakliio  no  lugar  citado,  Cap.  4,  Part.  4,  Tom.  2,  oper. 

£ert.   I,'S.  }.    Defti-  Sccpticifnío  Moral  pcrtcn-  d     Walcliio    na  dica  Scct.   J.   j  ,   &  4.    Bar- 
dtram  defender  a   .^ri^^)telcs  KwÁxi  Luiz   Koe-  bcirac    no    Prefacio   á   1'raducçãu    frauceza   de 
nigmannu,  e  João  Burcardo  Mayo  ,  ambos  cm  Pufcndorf,  $.  24,  pag.  $i. 
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De  ambos  eftes  Bens  dá  Ariftoteles  hiima  idéa  tal ,  que  enfi- 

na ,  que  o  Bem  he  Congruentia  mm  aliquo  aàpetttií  " :  Defi- 
nição ,  na  qual  dá  logo  huma  idéa  falfa  ,  e  perniciofa  do 

Bem  ;  porque  a  noção  ,  que  dá  delle,  comprehende  igual- 
mente não  íó  o  Bem  verdadeiro  ,  mas  também  o  apparente , 

ao  qual  ella  não  devia  por  modo  algum  competir  ,  por  fer 
elle  hum  mal  verdadeiro  ,  que  fó  ,  como  tal  ,  fe  deve  dar 

fempre  a  conhecer  ''. 
^6  O  fummo  Bem  ,  e  a  Bemaventurança  defte  Filofofo 

conliftio  na  operação  da  alma  racional ,  exercitada  conforme- 
mente á  virtude  mais  excellente  em  huma  vida  perfeita  ,  a 

qual  no  feu  fentir  he  o  mefmo  que  longa ;  porque  como  hu- 
ma Andorinha  ,  (diz  elle)  ou  hum  dia  não  faz  Primavera; 

também  hum  fó  dia  ,  ou  hum  breve  efpaço  de  tempo  não 

bafta  para  fazer  o  homem  feliz  '  :  E  como  a  virtude  ,  que 
elle  Julgou  mais  perfeita  ,  foi  a  Sabedoria  '^  :  Veio  a  pôr  o 
fummo  Bem  na  contemplação  ̂  

c?7  Além  defta  felicidade  eílableceo  também  outra  na  vi- 
da conforme  á  virtude  Moral ,  ou  Civil  -^ ,  a  qual  fez  depen- 

dente dos  bens  externos  do  corpo ,  e  da  fortuna  :  Qiierendo 

que  eíles  concorreílem  também  com  os  do  animo :  Aílentan- 
do  ,  cm  que  fem  elles  não  pode  o  homem  fer  verdadeira- 

mente bemaventurado ,  e  feliz  ̂ i  E  comparando  depois  entre 
fi  eftas  duas  felicidades ,  e  bens ,  refolveo ,  que  a  primeira  he 
mais  excellente ,  do  que  a  fegunda ;  e  preferio  o  fummo  Bem 
Theorico  ao  Prático  ''. 

98  Os  muitos  ,  e  muito  abomináveis  erros  ,  que  fe 

involvem  ncíta  doutrina  ,  he  de  admirar  ,  que  não  fízcf- 
fem  horror  aos  Filoíbfos  ChriíHos  ,  que  mandaram  fcguir 

Part.  II.  Aa  Aní- 
«      Lib.    I  ,  Cap.    I   ad  Nkomachum.  Walcliio  nn  dito  %.   6. 

b     Hcinec.   Eh-mcnt.  riiilo/oph.  Moralis ,^-.14.^.  e     W^alcliio    no    mclmo   J.   6.    Bruckcro    no 
c      Arillotcl.  Moral.  Lili.   1,  Gap.  5,4,   %,  Tini.   i  ,  p.Tg.   ̂ -,S. 

e  6  ,   Sc   Lib.    ic,   Cap.  6.   Barbcirac  no  Prefa-  /     Lib.    10,  Cnp.  S  Etbkor.  <id  JsUcom.ich. 
cio  citado,  5.    24,   pag.  5,4.   Walcliio   no  lii_:;ar  §■     No  mcfmo  Livro    10,   Cap.  s-    Waiciíio 
allcgadi),   5.  ó.   Briicitcro  no  dito  Tom.  I,  pag.  no  dito  %.  6.   Bruckcro  pas;.  SjS,  num.  41. 
Sjrt.  ó     Walchio    no   mclmo   $.    ó.    Bruckcro   na 

d     Lib.   Io,   Cap.   7    Etlticor.    iid   Nkomach,  pag.  allcgada  ,  num.  40. 
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Ariíloteles  na  Difciplina   da  Ethica  ,   na  qual  unicamente  fe 
deve  tratar  da  felicidade  interna  do  animo  ". 
99  O  que  diz  do  fummo  Bem  o  mefmo  Ariíloteles  ,  e 

da  felicidade ,  que  faz  dependente  dos  bens  da  fortuna ,  e  do 

corpo,  não  fó  he  manifeílamente  falfiílimo,  mas  também  pe- 
rigofo  ,  e  de  muito  más  confequencias  na  Difciphna  Moral: 
He  falfiflimo  :  Porque  os  ditos  bens  confiderados  em  fi  sao 

indifterentes  para  a  verdadeira  felicidade ,  e  tranquillidade  in- 
terna do  animo  ,  e  fó  podem  promovella  ,  ou  apartar  delia 

os  feus  poflliidores ,  conforme  o  bom  ,  ou  máo  ufo ,  que  del- 
les  fizerem,  regulando-fe  pelos  diftames  da  boa  Razão,  ou 
fazendo-os  fervir  para  mais  favorecerem  as  más  inclinações 

da  vontade  *.  He  perigofo  ,  e  de  muito  más  confequencias : 
Porque  fuppofta  a  grande  pravidade,  e  malicia  dos  homens, 
tem  a  referida  doutrina  muita  força  para  excitar  ,  nutrir  ,  e 
fomentar  a  defordenada  cubica  das  coufas  humanas  ,  e  abrir 
com  ifto  a  porta  para  todo  o  género  de  perturbações ,  e  mo- 

vimentos ,  que  muito  facilmente  podem  precipitar  a  alma  a 
cahir  da  verdadeira  felicidade  ,  em  que  mais  facilmente  fe 
fuífentaria,  fe  a  perfuasão  da  dependência,  que  ella  tem  dos 
fobreditos  bens  terrenos  ,  lhe  não  eftimulaífe  o  appetite  para 
querer  também  poííuillos  \ 

100  A  virtude  Moral  ,  que  poz  o  mefmo  faífo  Filofofo 
por  hum  dos  termos  da  conformidade  da  vida  para  confeguir 
o  mefmo  fummo  Bem  ,  e  felicidade  ,  não  he  a  verdadeira 

virtude  Filofofíca ,  e  própria  da  Ethica :  Porque ,  como  diíTe- 

mos  '',  toda  a  Juíf  iça  ,  e  honeftidade ,  que  elle  reconheceo, 
fó  teve  por  fonte  as  Leis  Civis  \  Se- 

a     Walchio  no  higar  citndo,  J.  7.  S.  Bernardo  !n  Scrmonc  2  AeTJeikauoneEc 

b      1'rovcrb.  Cap.    17,  vcrl".   16  ,    ibi  :    Q_n'H\  chjlx ,    ihi  :    Avliu  meni  hominis  rebns  cvciris  oc- 
proiLjl  Jliilía    híibere    divilias  ,  fi  fipUiitiam  emcrc  capaii  poteji ,  fatuiri  non  potcjl;  animam  cniniDco 
non  polJn  !  ctip^'ceni  ,  íjiililqiiiíl  Deo  viiiitts  cft ,    hiipicre  non  po- 

Pralm.    j6,  vcrf.  ;{,  íc   38,  ihi:   V!dl  im-  icjl  Jacquicr  IniUtiit.  Phllofaph.  Moral.  Part.  l  , 

piam  /upaexíiltiiiiim  .    ÍS'  clcvatitm  fciit  ecttros  Li-  Cap.   3  ,    Cdnckií.    I.    Injlitiit.  P/illo/opli.    in  no- 

bani ,  (S-  tninfivi,  er  ccce  non  erat ,  &  ̂ luf^íi  t:iim  ,  Víim  mtthodiim  dipji.     Tum.   j    dí  Ethlc!  ,    Csp. 
V  non   t/l  iuvintiii  lucus  ejiis.    Ecclcfiartic.    Cap.  I  ,  Propof.   3. 

2,  vcrf.    Io,   íc    II,   ibi:  Vidi  in  cmnilius  v,ini-  c     Walchio  no  lugar  proximamente  allcgado. 

tíitcm  ,  &  tiJ'fiiíúoni.m  aaiaii,  ̂   uihil  pírnuiiicicfub  d     §.   pç. 
'^'''''-  c     Wakliio  no  lugar  citado,  §.  7. 
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10 1  Segundo  Exemplo.  A  doutrina  do  outro  fummo 

Bem,  e  felicidade  mais  nobre,  e  fublime,  que  Elle  faz  con- 
íiílir  na  contemplação  ,  he  toda  fundada  no  erro  craíTifllmo 

do  entendimento  agente ,  que ,  conforme  os  feus  falfos  prin- 

cípios ,  he  diftinto  da  Alma  Racional  ". 
102  A  preferencia  ,  que  dá  ao  fummo  Bem  Efpeculati- 

vo ,  e  Theorico ,  fobre  o  Pratico  também  nao  he  sa :  Porque 
he  manifeílamente  connexa  com  o  erro ,  que  Elle  feguio  ,  da 

Eífencia  de  Deos  efpecuiativa  ,  e  poíla  fomente  na  contem- 
plação :  Porque  dá  occafiao  ao  outro  erro  da  appropinquação 

do  homem  a  Deos  pela  fimples  Filofofia  Theoretica  *  :  E 
porque  he  também  diametralm.ente  contraria  ao  verdadeiro 

íim ,  e  natureza  da  Ethica ,  que  he  eílenciaJm.ente  huma  Dif- 
ciplina  prática  ,  e  não  theoretica  j  e  de  nenhum  modo  pode 
promover  a  bemaventurança  do  homem  por  meio  da  íimples 
contemplação  de  Efpirito  com  independência  das  boas  obras, 

e  prática  das  virtudes  ,  fem  as  quaes  não  pode  o  homem  af- 
pirar ,  nem  confeguir  a  verdadeira  felicidade  ̂  

103  Terceiro  Exemplo.  Daquella  falfa  doutrina  do  fum- 
mo Bem  paliou  a  dar  fobre  a  virtude  outra  doutrina  também 

Aa  ii  fal- 
a     Walchio  no  mcfmo  lugar  ,5.   7  ,    e  tam-  nvm  Dco  fempttern»  ,   tic  pr^potenti.    E   na  pag. 

bem  no  Cap.   ;  ,   Scct.   5  i   §.   J .  ISS   ,    ibi  :    Sed  ijuid  ijlhuc  tiimcn  cjl  ,   fumus  ne 

b      ChriiViano  Thomafio  in  Injlitíit.  Jiirifjiru-  f.ith  f,m!  t    Hiihmniis  Iticcm.   Scintiis ,   qu£  Jit  vera 

denl.   Divirne ,    Cap.    I  ,  ̂.  zz  ,  13"  f:qq.  &  in  Dif-  beutlus ,  cjtia  ad  iílam  cimJtim :    Et  dfjHitmnus  ad- 
fcrtiit.  Proxmiuli ,   ;ç,   56,  e    }7.  Iiiic    de    AiijlotclicJ    hdiiitudine.    An    dum  ficlmut 

c      Injlitiit.  Philofoph.    in  novini  mcthod.  d''gejl.  icjlitiidines  ,  unam  Clinfli ,  alteram  Arijlctelis  ;  Ecce 
in  Prxfitiúiic ,  pag.   ly.    Ep.   Catli.  J:icob.  Cnp.  ilíntnl   hiafphcnM  de  hcutilLuUnc  dljfcctio ,  ut  dtidnni 
I  ,   vcrl. II  ,  ibi :  Elhicjiictores  verbi ,  V  non  aii-  de  hiiiúnc.     Si  AriUotcticii    heatiliido  cxpctcnda     liic 

ditares  tantíiin ,  dT  /(.■(/ ij.   Matlh.  C,\p.  7  .vcrf.  24,  efl ,   Chrijli  bditituJo  non  cjl  hic  expctcnJa  :  Nctjiie 

V  fiijij.  enim  contraria  pojfant  codem  loci ,    tS"  tcmporis ,  ad 
Scbrc    as  duas  bcmavciituranças    de  Aiillo-  idem  U'  loci  ,    &  teiiiporis  conciipifci.  Si  Arijlotcli- 

tcles    I1C  nuiito  digno    de   ler  ;é    Luiz   Vives  na  cu  hcatitndo  cownicntitia  efl,  qiiid  lahoramui ,   1)110- 
Obra  citada  ,  pag.    1  !i  j  ,    ibi  :    Arijloieles  in  Imc  modo    c,im    Uieamitr  .'    Qnin    cadcm   rationc   cmnes 

vita  tjiijerit  healilndinem  ,   iiltcri  niliil  relinijuit  ;    c  omniitm  Vhilof>pliortim    de  fiimnio  hono    infanias    in 

na   pag.    1S7  ,    ibi  ;    Sed  ArijLlellciím  felieiíalem  Schoiím  addiicimiis ,    ©'  cis  confiicfeiniiis  prepii^na- 

contrariam  ej/c  pict,iti  nojlr.e  ,  alqnc  ideo  reclA'  ra-  re  ;    An  vero  Iiidimtis    In  fententia   de  hcaliiudine  , 
tioni  ,    neminem  puto  diib^larc  ,    nain  piet.is  non  in  id  cjl ,  de  fumnui  toiius  vii.e  .'  Periculofum  c/l  centra 

vila  hac  brevi ,  ir  imbeeillo  corporc ,  cajibui ,  &  ca-  veritaiem  pro  filfo  flare.    Quanto  periculojius  in  re 
laniilat:b's  objecto,  ponil  felicilatem ,  ncc  tam  male  tr.nti  momenti  de  rein^ione ,   de  cardinc,   in  (juo  vita 

Agi*  nobifcum  ,  fed  in  illo  immortali  corporc  nojlro ,  univcrfa  volvi tur  •    Si  ficta  í/í  Arilhtetis  Icalitudo , 

injurix'    cmnis    experti    ad  immuttibilem   firniitatem  v-leat    ctiam   GcntiUhut    ipjls  parum  fana  ,    <S'  pia^ 

rejid».    Hoe  cji  mimui  nnipUjJimuiii ,    tS"  plane  di^-  J\'oí  vera  difcamus  O'  feira ,  &  literi. 
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falfa.  A  virtude  (diz  Elle)  lie  hum  habito  ,  que  coníiíle  na 

mediania :  Hahitus  m  medtocritate  conjtjlens  ".  Faz  pois  a  me- 
diania conftitutivo  eíTencial  da  virtude.  E  fobre  eíle  principio 

eftablece  toda  a  bafe  do  feu  fyítema  Moral  na  explicação  das 

virtudes ,  quando  feria  melhor  explicar  a  natureza  delias  pela 

proporção  das  acções  com  as  Leis ,  que  lhes  fervem  de  nor- 

ma ,  e  com  a  vontade  Divina ,  de  que  todas  procedem  *. 
104  Além  diílio  aquelle  meio,  em  que  Ariftoteles  poz  a 

virtude ,  tem  íido  mui  combatido  por  Antigos ,  e  Modernos. 

Entre  os  primeiros  he  digno  de  ler-fe  o  que  contra  elle  ef- 
creveo  Laólancio  Firmiano  '.  E  entre  os  fegundos  baila  ler  a 

Hugo  Grocio  '',  que  fólidamente  moftrou ,  que  nem  todas  as 
virtudes  tem  dous  extremos ,  por  haver  algumas ,  cuja  práti- 

ca fe  pode  levar  ao  exceíío  ,  lem  que  degenerem  em  vicios  ;- 
e  ifto  perfuade  não  fó  com  a  razão  ,  mas  também  com  os 
exemplos. 

1 05  Se  tomarmos  a  virtude  na  accepçao  própria  da  Ethi- 
ca ,  logo  fe  vê  claramente ,  que  Ariftoteles  errou ,  e  que  nao 
foi  mais  feliz  na  definição  da  virtude  ,  do  que  fe  tem  vifto 
que  o  fora  nas  noções  da  natureza  do  Bem  ̂  

106  Mas  fe  quizermos  olhar  para  o  genuíno  fim  da  fua 
Ethica  ,  que  fó  foi  a  felicidade  da  vida  civil  ,  foi  confiderar 
as  virtudes  mais  conducentes  para  ella ;  e  fe  refle6lirmos ,  em 
que  eftas  são  precifamente  as  que  Elle  quiz  dar  a  conhecer, 
logo  comprehenderemos  facilmente  ,  que  a  dita  definição  he 
muito  exa61a. 

107  Porque  para  promover  a  felicidade  da  vida  civil, 

que  fempre  depende  da  conciliação  da  graça  ,   e  da  benevo- 

len- 

0     Moral.  Lib.    Ic,  Cap.   l;  ,  pag.   15.  iftihitat ,    qiihi  C?  hi  itio  exigiuim  Ul,ir': ,   Cí"  in  hoc 
b      Barbeirac  no  Prefacio  citado,  5   24,  pag.  pitrum  Ijet.ifi ,  flt  m.iximum  cihucn.    EíiJcni  de  c£- 

US-    Wiilcliio  na  mcfma  Slcçúo  ,  §.   p.  terU  affcctihas  diccre  licet. 

c      Divlnnr.  Iiijlitiilwii.   Lib.  6  ,  Cap.  lí  ,  ibi :  d      Grotio    ia   Piokgomcnis  de  Jure  Hclli  ,    & 

Qiiid  ttimkm  nohis    i/ia  mcdwcnUis  proderh  í    Qiiíe-  Pacis  ,   5-  4?  •    ̂   fiti-     Burbcirac  no  lugar  alle- 
ro  ,  tilriun  ne  fiipienti  Uliindum  piilcnt  ,  Jiquid  ini-  gado,  pag.   54. 

nneo fito  imiti  videat  fcàdevc  ,    i:iit  utnwi  ne  Uli-  e     Walchio  alTiina  citado,   Cap.  4,  Scct.  I» 

tiunifoíii.ire  dcbcut ,  Jt  viclis  liojliíus ,  aiit  opprejjo  §>  p. 

tj/iíirino ,  libertas,  U falus  civibus  parta fit  '.  Nemo 

I 
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lencia  dos  ânimos,  priíicipalirente  das  peíToas  poderofas,  não 
ha  coiiíà  ,  que  mais  poíla  conduzir,  que  a  obfervancia  da  me- 

diania. E  nelle  fentido  explica  Walchio  muito  bem  a  medio- 

cridade das  virtudes  da  Ethica  de  Ariíloteles  ".  De  forte, 
que  a  definição  Ariílotclica  da  virtude  ,  que  ,  não  fe  atten- 
dendo  ao  verdadeiro  fim  da  ília  Ethica,  tem  dado  fundamen- 

to para  Elle  íer  reprehendido  ;  examinada  com  a  devida  at- 
tenção  ao  fim  referido ,  não  fó  poe  a  falvo  a  Lógica  do  Aii- 
thor ,  mas  também  palia  a  fornecer  hum  bom  argumento ,  de 
que  o  mefmo  Filoíofo  nenhuma  outra  coufa  íe  propoz  na 

fua  Ethica,  que  não  foíle  a  felicidade  da  vida  civil >  e  tem- 

poral. 
io8  Da  virtude  diíTe  também  Ariíloteles  *,  que  he  hu- 

ma  acção  efpontanea  ,  cujo  principio  eftá  em  Nós.  E  nãa 
podia  dizer  o  contrario ,  tendo  negado  a  Deos ,  a  fua  Divina 
Providencia ,  e  todo  o  cuidado  das  coufas  fublunares  ;  e  at- 

tribuindo  tudo  ao  acafo  '.  Porém  efte  principio ,  tomado  no 
fentido  do  feu  Author  ,  não  fó  he  falfo  ,  e  erróneo  ,  mas 

muito  perigofo  ,  porque  exclue  inteiramente  o  concurfo  de 

Deos  para  as  obras  da  virtude  ;  e  tende  a  infpirar  aos  ho- 
mens o  errado  ,  e  perniciofo  conceito  de  que  podem  tudo 

per  fi  fem  os  auxihos  da  Divina  Graça  :  E  por  efla  razão 

tendo  o  mefmo  principio  paliado  da  Ethica  para  a  Theolo- 
gia ,  tem  nella  caufado  hum  graviíTimo  detrimento  ,  de  que 

são  funeftiílimas  provas  o  Pelagianilmo ,  e  outros  erros  fcme- 
Ihantes ,  que  muito  tem  perturbado  a  Igreja  de  Deos. 

lop  E  que  fe  dirá  do  numero  ,  e  da  natureza  particular 
das  virtudes ,  que  o  mefmo  Filoíofo  exphcou  na  fua  Ethica  ? 

A 

a     \Y^aIcliio   no  dito  ?.  p.  pag.  Sj7,  Nota  n.   Muito  diflcrcntc  f (  i  a  jdca  , 

l>     Lib.   }    Ethic.   Cap.    5.  que  teve  PhuSo  da  virtude  ,  c  da  dcpeiidciicia , 

e      Vcriiei    in    Appanittt    ntí    Tlulefcphiiim  ,    (S*  que  cila  tem  do   influxo  Divino  ,    C(  mo    Ic    vá 
Thiologtam  ,    Part.    1  ,   Lih.    I    de  Sccln  ̂ iljlctt-  pela  doutrina,  que  delia  tico  inlUcncne,  Tom. 

Uca,  pag.   6X  ,  ibi :    Virtiis ,  cunfiUo  ,  Hí"  vclimtaie  2,    pag.  58  ,  c  5<j  ,    relumida  pelo  citado  Krnr 

ft,    IS"  fpontíinea  cjl  adio,    ciijiis  princi/iimn  in  no-  ckero  ,   pag.   723  ,  num.    12  ,    ibi  :    Ergo  vi/-/<ií 
iis.  ef}.    Ncíjiie  enim  Dctis ,    in,]tiit  ilte,     rcnim  fui-  per  fc  eligcnda  cjl  ,    W  tinia  Divina  rcs  cjl,   dt((d 

luanariim  curam  luihct  ,   fed  emiiia  cifn  ,    foriiina ,  nvn  putcjl ,  fíd  '•  Dco  íxiijirtiir.. 

cunjilio  regtmtíir.     Bruckcro   iiíi'  fnpra    'i  tiui.   }  , 
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A  divisão ,  que  delias  faz  em  onze ,  ou  nove  efpecies ,  como 

querem  outros  Interpretes  ,  (  pois  que  he  tal  a  confusão ,  e 
a  efcuridade  do  Author ,  que  até  o  numero  das  que  elle  com- 
prehendeo  nos  feus  Livros,  fe  acha  poílo  em  Problema)  cer- 

tamente não  he  adequada. 

iio  Porque:  Ou  Elle  queria  enfmar  na  fua  Obra  fomen- 
te as  virtudes  principaes ,  e  que  são  como  a  fonte ,  e  género 

fupremo  ,  a  que  fe  fubordinam  todas  as  outras  ;  e  então  fó 
devia  contar  as  quatro  Virtudes  Cardeaes  :  Ou  queria  expli- 

car também  as  virtudes  fubalternas;  e  nefte  cafo  foi  diminu- 
to ,  porque  não  baftam  as  fuás  onze  virtudes  para  exhaurir  a 

matéria  ". 
111  Todas  as  ditas  onze  virtudes  são  áridas ,  infecundas , 

eílereis  ,  e  delias  não  pode  extrahir-fe  fucco  algum  útil  para 
a  verdadeira  felicidade  do  homem  :  Algumas  delias  bem  po- 

diam deílerrar-fe  da  Ethica  para  a  Politica  ,  a  fim  de  deixa- 
rem lugar  ao  grande  numero  das  virtudes  Moraes  ,  que  , 

fendo  não  fomente  próprias  da  Ethica ,  mas  devendo  occupar 

nella  o  primeiro  lugar  pela  grande  importância  do  fcu  obje- 
cto ,  e  pelo  muito  influxo ,  que  tem  na  honeftidade ,  e  probi- 

dade da  vida ,  foram  inteiramente  omittidas  por  Ariíloteles  *. 
112  A  primeira  deftas  virtudes  Moraes  ,  de  que  não  ha 

nem  leve  menção  na  Ethica  de  Ariíloteles,  he  a  Religião  % 
que  tem  por  objeólo  o  Culto  de  Dcos  :  He  huma  das  que 
mais  nos  prega  fempre  toda  a  Natureza.  E  fobre  todas  as  ou- 

tras contribuc  para  o  fim  da  Moral  i  Mas  que  muito  fe  não 
ache  cfta  virtude  no  fyftema  de  hum  Filofofo  Athciíla  ?  Como 
havia  Ariíloteles  enfinar,  e  recommendar  o  Culto  de  Deos, 

fe  o  Deos ,  que  Elle  fonhou ,  não  he  digno  de  Culto  '  ? A 
<r     Walcliio  no  dito  Cap.  4,  Se£l.  [,  5.I0,  c  1 1.  a  MaiifnlJo,  a  Veracidade,  aCortcfia,  a  Uiba- 
b     Walcliio  no  mefino  §.    11.  nidade  ,    c  a  .luftiça  ,   c  que  cilas  sio  as  onze 

c      Para  prova    de  que   Ariftotclcs    nío  reco-  virtudes  Arillulclicas   na  opiíiiiío    dos  que  mais 

niiccco  a  Kcli;;iáo  por  virtude  ,    nem  delia  fez  ampleam  o  leu  numero.    Walciíio    no  lugar  ci- 

rncnqío  na  fua  Etliica,   bafta  fabcr-fc ,    que  as  tado ,  5-   ic. 

virtudes,  de  que  ncila  tratou,  foram  fi')mentc  a  </     S.  Tliomaz  i  ,  1,  quxfl.  81.  ...  Wolfio 
Fortaleza,    a  'IVmperança ,    a  Lilieralidadc  ,    a  in  Pliihtfoplii.i  Morali ,   1'art.   5,   Cap.   9. 
Ma^aiíkeatia  ,  a  Mudcllia,  a  Magnanimidade,         c     Walchio  no  lugar  citado,  S-   11,  c   13. 
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115  A  fcgunda  virtude  omittida  por  Ariíloteles  he  a  da 
Piedade  ,  enfinando  efta  o  amor ,  e  temor  de  Deos  ;  facili- 

tando-nos  á  devida  execução  de  tão  neceíTarios  Officios ;  pro- 
movendo a  faudavel  prática  de  dous  principios  tão  cfFicazes, 

e  tão  poderofos  da  rectidão  das  nofías  acções  ;  e  podendo 
emparelhar  com  a  Virtude  da  Religião  ,  tanto  pela  grande 
importância  do  feu  objedo  final  ,  como  pelo  Teu  influxo  na 
honeftidade  da  vida  ".  Mas  como  havia  de  lembrar  a  Pieda- 

de, a  quem  havia  efquecido  a  Religião  ?  As  mefmas  impie- 
dades  ,  o  meímo  Atheiímo ,  que  fupprimíram  a  Religião  na 

Moral  de  Ariíloteles ,  fizeram  lupprimir  também  nella  a  Pie- 
dade *. 

114  A  terceira  virtude,  de  que  também  não  ha  menção 
na  Ethica  de  Ariíloteles,  he  a  Honeftidade ,  e  Probidade  in- 

terna do  animo  ",  merecendo  também  efta  a  primeira  atten- 
ção  na  Difciplina  da  Ethica ,  por  íer  o  meio  ,  que  tem  mais 
connexão  ,  e  influxo  com  o  feu  fim ,  e  que  mais  influe  para 

elle  ''. 
115  A  quarta  virtude  igualmente  não  declarada  pelo 

mefmo  Fllofofo  he  a  Paciência.  Mas  também  não  he  muito 

que  elle  a  não  declarafle  ,  fe  a  não  reconhecia  por  virtude: 

Ariíloteles  fó  graduou  por  vn-tude  a  Fortaleza  aéliva  "  ;  a 
paíliva  porém  ,  que  he  a  Paciência  ,  foi  por  Elle  defprezada  -^ 

116  A  quinta  virtude,  que  também  fe  não  lê  nos  Livros 
de  Ariíloteles ,  he  a  Refignação ,  e  Conformidade  na  fortuna 
contraria  :   Sendo  também  eíle  habito  de  grande  ufo  na  vida 

hu- 

a     Bruckcro  na   Obra  citada,   Tom.  I  ,  pag.  "Dlvinis ,    C  ProvIJínti^  DhJna  defumptj.    Qtiiiin' 

'tjfi.  clirí-m  neccjjc  cjl ,   ut  ceiUis  fit  Vciim  exijh-re ,    at^ 
b     Wolfio  in   dicl.  Phihfoph.  Moral.  Part.  }  ,  (juc  norit  ,    qv.ienam   Ipjl   coiiveninnl  <ilirilnita  ,    & 

Cap.   2,   §.    Io;  ,  ibi:    Q_iii  pktíitcm  cokre  vult ,  (jiiòd  proviJmt  rcbus  omnthus  in  hoc   Uiiivcrfo. 
ppciuim  Jarc  tcnetiir  ,  iit  Deiini  íigiwfent.   Qíii Dcum  c     Bruckcro  na  dita  pag.  S;6. 

non  tivnofcit,  pkttiHm  cvUre  neijiirt  ....  Q^uoniiim  ti     Bruckcro  no  lugar  citado,   pag.  836,  ibi : 

cnlm  picliis,  qitam  Plulofophkiim  ilicimus  ,    ejl  hiihi-  Et  fiinc  nitio  patet  ....    ctir  ncc  piclalnn  ,    nec 
tus-  coiifiinmiiitli    nctioncs   Lc^i  Niitiirx-    vi    motivo-  intcriiiiin  honcftatem  inter  viiliito  fccpla  rcccpcnt. 

rum    íili    iilliiliKtis   Diviíiií  ,   tS"  Pi-ovidcnii.i  Divlim  e      Lib.    3    Mor.  C.ip.  6. 

dc/'"niptortim ,  (jitutciuis   Imiúiie  riiticnis  innotiicrimt  ;         J'     Lib.   4,  Cap.    ;.    Bruckcro  na   Obra  cita- 
tjui  plcitílcm  colerc  vult,    luiliiliim  acijciircrc  tcnctnr  da,   Tim.    l,  pag.   S36,  Nota  n,    c    ic.m.    ;.  , 

aciieiíes  Jlnis  dulermittandi    par  nwtiva   ab  aílributií  pag.  7*8. 
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humana  ,  e  muito  neceílario  ao  homem  para  confcrvar  a 

tranquiUidade  do  efpirito  nas  adveríidades  da  vida ;  para  po- 
der approvar,  e  foíFrer  com  bom  animo  os  males,  e  fuccef- 

los  infauílos ,  que  delle  não  dependem ;  e  para  recebellos  to- 
dos com  a  devida  acquiefcencia  na  Vontade  Divina ,  que  pa- 

ra todos  concorre  ". 
117  Além  das  referidas  Virtudes  preterio  também  Aris- 

tóteles a  Parjimoma  ,  a  Humildade  ,  a  hinocencia ,  a  Grati- 

dão ,  a  yujliça  particular  ''  ,  e  outras  muitas  ,  de  que  feria 
fácil  formar  hum  diífufo  Catalogo  ,  fe  as  que  fe  acabam  de 

tomar  por  exemplos ,  não  fuperabunda0"em  para  o  noflb  inten- 
to. Qiiem  quizer  ter  a  noticia  de  todas ,  confira  as  onze  vir- 

tudes ,  que  Elle  explica  ,  com  as  muitas  ,  que  enfina  Santo 

Thomaz  na  fua  Summa  \  E  querendo  poupar- fe  ao  trabalho 
defta  conferencia ,  não  tem  mais  que  confultar  a  Magno  Da- 

niel Omeifio  ,  o  qual  lhe  aprefentará  em  hum  amplo  theatro 
não  fó  as  virtudes  ,  mas  também  os  vicios  ,  que  Ariíloteles 

omittio  ''  para  fe  fugir  delles. 
1 1 8  Peccando  pois  tão  gravemente  Ariíloteles  pela  omif- 

são  de  hum  tão  grande  numero  de  virtudes ,  as  mais  próprias , 
e  as  mais  adequadas  ,  para  promover  a  verdadeira  felicidade 
do  homem  ,  como  fe  tem  moftrado  ;  são  ainda  maiores  ,  e 

muito  mais  enormes  os  peccados  de  commifsão ,  que  fe  acham 

na  fua  corruptiflima  Ethica.  Ariíloteles  não  fó  faltou  com  fe- 
mentes  á  terra ,  mas  em  lugar  do  limpo ,  e  bom  trigo  ,  lançou 
nella  zizania  ,  c  joio  para  contaminai  Ia  ,  e  fazer  nocivas  as 

fuás  producçoes.  Eíle  he  o  crime  mais  atroz ,  por  que  fe  de- 
veria tei  dcílerrado  dos  Eílatutos  da  noífa  Univeríidade  a 

INIoral ,  que  Elle  cnfinou, 
115?  Tratando  aquclle  capciofo  Filofofo  da  Fortaleza, 

que  hc  huma  Virtude  Cardeal  :  E  devendo  dar  huma  boa 
idéa  da  fua  natureza  ,   para  debaixo   delia   íè  poderem  bem 

per- 

a     \Y'(jlfi()  rhUufiph.  Moral.  Part.  J  ,  Gap.  7,  c      Stimma  Thc<ilo^'cit ,   i,  j. 
S.  4;?  ,  c  Ic^ií.  </     Magno    Daniel    Omcllu)    ThcUrum   virtw 

i     Jirjclvcn;  na  diu  pa^.   7it.  ttiiii ,  <?"  vhiorwn  ab  Ai-ljhldí  omijavuiu. 
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perceber  as  muitas  Virtudes ,  que  lhe  sao  fubalternas :  Tudo 
ifto  fez  Elle  muito  pelo  contrario.  Nao  poz  a  Fortaleza  na 
conftante ,  e  intrépida  tolerância  dos  grandes  perigos ,  e  tra- 

balhos da  infâmia  ,  da  pobreza ,  da  enfermidade ,  do  cárcere , 
do  defterro ,  dos  tormentos ,  da  morte ,  e  de  todas  as  maio- 

res tribulações ,  e  anguílias  da  vida ;  mas  fim  nos  fimples ,  e 

meros  aílos  de  defprezar,  e  aífrontar  os  perigos  da  guerra  ". 
No  que  veio  a  femear  huma  doutrina  errada ,  e  falfiíTima ,  que 

no  juíto  conceito  do  infigne  Luiz  Vives  he  a  coufa  mais  per- 
verfa  ,  que  pode  dizer-fe  nao  fó  na  Chriftandade  ,  na  qual 
veio  a  negar  o  heróico  exercício  defta  excellente  virtude  aos 

Martyres  ,  que  intrepidamente  foífrêram  até  os  últimos  gol- 
pes da  morte  ,  por  nao  negarem  a  Fé  ;  mas  até  no  mefmo 

Gentilifmo  ,  em  que  priva  delia  a  Sócrates  no  cárcere  ;  a 
Mihiades  nas  prizôes ;  a  Temiftocles ,  Metello ,  e  Rutilio  no 

defterro ,  a  Regulo  nos  tormentos ;  e  a  Catão  nas  Syrtes  de- 
fertas  ̂  

120  Semelhantemente  nao  eftableceo  a  Magnanimidade 

na  fuperioridade  do  animo  a  todos  os  contratempos ,  e  prof- 
peridades  da  vida ,  como  fizeram  os  Eftoicos  ' ;  nem  também 
no  defprezo  das  honras ,  como  os  Platónicos  '' ,  mas  fim  na 
cubica  das  grandes  honras  \ 

121  E  efta  doutrina  nao  he  menos  errada  ,  e  pcrveríà, 

do  que  a  dos  dogmas ,  que  Elle  deo  fobre  a  Fortaleza :  Por- 
que as  grandes  honras  ,   em  que  Elle  conftitue   o  objc61o  da 

Part.  II.  Bb  Mag- 
a     Moral.  Lih.   3  ,  Cap.  p  ,  5c  Cap.   li.  mentis!  Ncn  C.1I0  in  arcnli ,  :? Si/rtiliis  !  Ir.ifci" 

b      Luiz  Vives  ilc  Ciitijís  cornipturiim  Arliiim ,      thiidincm  acccniU  ,    t/"  ,  Jiciil  loíjtitinlxtr  Acadcmui , 

uni , 

Lili.   6  ,  pag.    l8p,  \h\  :  Jíiin  fúitlltidincm  cjjc  dl-  exacui  ,    uuiqtiiim  coic  :    id  tjnldcin  filis  c^:;'loJi: 
cil  circa  tcrrilúlia ,  non  ijtix-vis :    ncijiie  enini  in  la-  etque  irvifuoi  cfl  a  Cicerone,  ty  Seiiecíi ,  if  òioicis. 
Uruntia  infamij; ,   paiipert.ilis ,    mortis ,    in  morho ,  c     Vives  iio  lugar  citado,  pag.   150. 

(iiit  mavi  veifuri  forlitiidincm  ,  fed  in  pcriculis  bel-  d     O  mefmo  Vives  na  dita  pag.   ipo. 

loniiii :  quo  nihil  diçi  potcfl,  Jive  in  RnUt^ione  noj-  c     Vives   na  merma  pag.   ipo,  ibi :  Magna- 
tvíi  .  ftve  in  6entllit.itc ,  pevveifiís.    De  Religione :  nlmilatem  efe    ait  cnpidit.ileni  Wíignomm  honorinn. 

ÇH(í  non  videi  niillos Jiii//e    imqiiani  fortiores  nijlris  Briickcro  no  'l'om.    I>    pag.  S}7    ""   Compcn- 
Mtirlj/rihiis ,  &  lis,  ijiii  ilLi  oníiiia  piitlenter  fenint  dio  da   Moral   de   Ariflotcics,  S-   '  7  >  i^i :    M.i^- 
in  fpcm  Gratx-  Chrilli  !    In  Geniilildle  untem  non  naniniius  ejl  mediocnlus  in  trikiendo ,  &  <:ppelendo 

foi-iis  Sfcnites  in  cárcere  !    ©'  luiHjhi  ciciitx-  ;    Non  magno  honore ,    &  judicio  de  fui  s  meritis  ,    meJiuin 

Milliades  in  viiicalii  f    Non  Theniillocles  ,   ÍJ'  Kiiti-  lenens  inter  luiiiiilein ,  t!"  fnperbum  animimi. 
luís ,  tr  Metellus  in  exílio   ;  Non  Re^uUtí  in  toe 
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Magnanimidade ^  ou  confiílem  nas  Dignidades,  e  Empregos, 
ou  fomente  no  louvor ,  e  reverencia ,  que  fe  deve  á  virtude. 

122  Se  coníiílem  nas  Dignidades ,  he  a  dita  doutrina  não 
fó  falia,  mas  também  perigofa,  por  fer  manifeftamente  mais 

própria  para  excitar ,  e  accender  a  ambição ,  do  que  para  en- 
fmar  a  verdadeira  grandeza  do  animo.  Pois  que  por  huma 

parte  eleva  ao  fublime  gráo  de  tão  nobre  virtude  hum  appe- 
tite ,  que  por  fer  vulgar,  e  ainda  mais  commum ,  e  frequen- 

te nos  homens  mais  viciofos ,  nada  tem  de  virtude  "  :  E  por 
outra  parte  dá  á  Magnanimidade  o  mefmo  objeólo  ,  em  que 
mais  fe  coftuma  cevar  a  ambição ,  pondo  fomente  a  diftinçâo 
de  dous  hábitos  entre  íi  tão  o|!fpoftos  na  m.aior  ,  ou  menor 
intensão  do  dito  appetite;  o  qual  fendo  huma  vez  dirigido  a 
objeé^o  tão  provocativo  ,  e  tentador  dos  efpiritos  humanos, 
difficultofamente  fe  contém  nos  juftos  limites  ,  em  que  Elle 
poe  a  dita  virtude  ;  e  o  qual  defordenando  inteiramente  as 

vontades ,  facilmente  declina  da  moderação  necelTaria ,  e  in- 
felizmente as  arraílra  apôs  das  ditas  Dignidades ,  e  as  faz  pre- 

cipitar na  mais  cega,  e  furiofa  ambição. 
123  E  fe  no  outro  cafo  as  ditas  honras  conílituíivas  da 

Magnanimidade  confiílcm  fomente  no  referido  louvor  ,  e  re- 
verencia devida  á  virtude  :  Se  eíla  ambição  da  dita  reveren- 

cia ,  e  louvor  he  o  que  Elle  tem  por  virtude:  Qiie  corrupção 
maior  podia  introduzir  no  Santuário  da  Moral  ? 

124  A  cfta  pergunta  rcfpondeo  Luiz  Vives  no  referido 
cafo:  Excitareis  vós  o  Filofofo,  que  formais  para  a  ambição 

deífa  aura  popular  ̂   ?  E  quem  ha  de  fer  o  Juiz  dcjje  mefino 
louvor ,  e  reverencia  ?  Qiiem  ha  de  fazer  ejie  calculo ,  que  deve 

fervlr  de  regra  à  referida  cuhlça  para  não  tranfgredlr  os  limi- 
tes da  Magnanimidade  ?  O  Povo  não  j  porque  coftumando  o 

feu  juizo  ler  vão,  c  temerário,  não  pódc  fer  premio  de  hu- 
rra couíã  tão  excellente  ,   e  que  tanto   fe  chega  para  Deos, 

co- 

<*     Vivcà  na  dita  par;.  I^».  h     Vives  na  mcrma  pag.   ijío,  vcrf.    Al  non 

/ias  /erlaj/c  di^nitiitcj. 
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como  he  a  virtude  ",  Semo  pois  os  homens  de  bem ,  e  pru- 
dentes ?  E  como  ha  de  conftar  deftes  predicados ,  que  os  ha- 

bilitam para  Juizes  ,  fendo  o  conhecimento  dos  homens  tâo 
difficultofo;  pois  quanto  mais  graves  são,  e  mais  prudentes, 

tanto  mais  fe  recatam ,  e  mais  impenetráveis  fe  fazem  ?  Co- 
mo ha  de  faber-fe ,  que  Elles  exercitaram  aquellas  quahdades 

no  juizo ,  que  fizeram  ;  e  que  efte  he  sao ,  e  exaélo  para  fe 

poder  por  elle  regular  a  fobredita  cubica ,  e  defejo  *  ?  Vacil- 
íantes  os  efpiritos  nefta  incerteza ,  náo  afpiráram  já  mais  a  fe- 

rem magnânimos  com  o  jufto  temor  de  não  fe  fazerem  am- 
biciofos.  E  eis-aqui  a  magnanimidade  impedida  pela  falfa 
Moral  de  Ariífoteles. 

125  Demos  porém  que  faiba  o  homem,  que  o  dito  jui- 
zo he  são  ,  e  he  cxaífo  :  Efperará  por  ventura ,  que  elie  fe 

lhe  dê  a  conhecer  por  meio  de  cortezias  ,  e  reverencias  ex- 
ternas? Nada  menos.  Eífas  exterioridades  coílumam  fer  deí- 

prezadas  pelos  Sábios.  Deverá  pois  acquiefcer  aos  juizos 
mentaes  ,  e  internos.  E  ha  de  defprezar  neíle  cafo  a  própria 

confciencia  para  fe  reger  cegamente  pela  deífes  Juizes  eíba- 
nhos  ,  que  por  nenhum  modo  lhe  confta  ferem  mais  fabios, 

e  viríuofos  ,  do  que  elle  '? 
126  Além  do  referido  ,  fe  eílas  honras  verdadeiramente 

eílão  mais  da  parte  de  quem  as  faz,  do  que  de  quem  as  re- 
cebe ,  como  o  mcfmo  Filofofo  também  enfma  ;  fuccederá 

muitas  vezes  defraudar-fe  a  virtude  do  premio  ,  e  do  fruto 

devido  ''.  Accrefce  ,  que  fe  as  ditas  honras  sao  o  verdadeiro 
premio  da  virtude  ;  para  que  as  communica  a  coufas  ,  que 
não  tem  bondade  intrinfcca,  eníinando  deverem-fe  ellas  mais 

á  virtude  ,  quando  eíla  fe  acha  acompanhada  das  riquezas  '? 
Não  he  iílo  deprimir  manifeílamente  o  preço  da  virtude  j 
exaltar  o  valor  das  riquezas  j   entreter  mais  os  eíJ3Íritos  com 

Bb  ii  as 

a     Vives  llUem.  d    Vives  na  dit.1  pa^.  19 1,  \c^Ç.  Jammitcm. 

h     O  mclmn  Vives  no  fim  da  pag.  ipo   m         c     Vives  no  mcfmo  lugar,  vcrl.  Q,"odJivlf 
pnnclpio  ,  verf.  Scd  fuç.  tuiis. 

e     Vives  ibidem. 
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as  coLifas  terrenas  ;  accrefcentar  os  eftimulos  ;  e  difpôr  hum 
novo  paílo  para  cevar  a  ambição  ? 

127  Refta  pois  ,  que  o  juizo  regulativo  do  dito  defejo, 

ou  cubica  das  honras ,  íeja  o  próprio  ".  Mas  que  ouço ,  (ex- 
clama Luiz  Vives  ,  como  furprendido  de  femelhante  refpof- 

ta  )  que  ouço  ?  Permittir  ao  homem  o  juizo  de  fi  mefmo ,  e 
fer  quem  determine  a  honra ,  que  merece  ?  E  fendo  demais  a 
mais  eíle  merecimento  próprio  ,  dependente  da  combinação 
dos  alheios ,  que  com  elle  concorrem  ,  e  Elle  nao  conhece  ? 

Quereis  por  ventura  ,  que  cada  hum  feja  o  árbitro  da  pró- 
pria virtude ;  quando  he  principio  certo ,  que  quanto  melhor 

he  o  homem ,  tanto  mais  moderadamente  penfa  de  fi ,  ainda 

que  fe  tenha  muito  bem  conhecido  ?  Não  he  o  mefmo  co- 
nhecer-fe  alguém  a  íi ,  e  fer  cenfor  de  fi  mefmo.  Vai  muito 
da  exploração  de  fi  mefmo  á  confrontação  da  fua  peífoa  com 
as  dos  outros ,  que  ainda  fe  não  exploraram.  Qiião  alheio  he 
iíio  do  verdadeiro  juizo,  e  da  noífa  piedade  Chriftã,  da  qual 

ouvimos  :  Cum  feceritis  omnla ,  qu^  pracepta  funt  vobis ,  dt- 

cite  :  Servi  mutiles  fumtis  K  Noii  altmn  fapere  ;  fed  time  '. 
Beatas  ,  qui  non  judie at  femetipfnm  hi  eo  ,  qtiod  probat  i  E 
outras  innumeraveis  Sentenças  ,  próprias  a  diminuir  a  noífa 

arrogância  '  ? 
128  O  verdadeiro  juizo  do  merecimento ,  não  fó  alheio , 

mas  próprio  ,  he  hum  grande  fegredo  refervado  fomente  á 
Sabedoria  Divina:  Stint  jiifii^  atque  fapientes ,  (diz  Salamão 

Ecclef.  cap.  p. )  ó^  opera  eorum  in  manii  Del ;  &  tamen  lufcit 
homo ,  íitrum  amore ,  an  ódio  digmts  Jit :  fed  omnia  infuturum 
firvantur  incerta.  E  nefte  fentido  diíTe  também  o  Apoftolo 
ad  Corinth.  i  ,  cap.  4 :  Whil  mihi  confcitis  fum ;  fed  non  in  hoc 

jtijtificatits  fum  f. 
125?     He  pois  evidente  nao  poder  competir  ao  homem  o 

jui- 

<r     Vives  na  nicfina   pag,  vcrf.  Xít  vis  nugiui-  rf  Ilii  Cap.  14,  vcrr.  i;. 
Dimuin.  c  Vives  110  niclnio  vurf.  pnç;.   152. 

i     Luc.  Cap.   17,  vcrf.   Io.  J'  O  mcliiiu  \  ivts  na  diia  pag.    l</i. 
c      Ad  llnm.  Cap.    1  1  ,  vcri".  20. 
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Juízo  de  íí  mefmo,  da  fua  virtude  ,  e  das  honras  ,  que  por 
ella  merece  ,  para  poder  regular-fe  por  elle  no  defejo  das 
grandes  honras  ,  e  praticar  a  Magnanimidade  ,  que  enfinou 
Ariftoteles. 

130  Finalmente  o  fiel  ,  e  vivo  retrato  ,  que  Luiz  Vives 
formou  da  Magnanimidade  Ariftotelica  ,  fe  realçou  ,  e  fez 
muito  mais  próprio  do  feu  original  com  as  cores  ,  que  lhe 
deo  Barbeirac.  Os  extremos,  (diz  eíle  Efcritor)  que  Arifto- 

teles dá  á  Magnanimidade ,  são  de  huma  parte  a  ambição  ex- 
ceíTiva ,  e  da  outra  parte  a  baixeza  de  efpirito ,  que  impede 
o  conhecimento  do  próprio  merecimento  ,  e  obriga  o  bene- 

mérito a  privar-fe  das  honras ,  de  que  he  digno ,  ou  eftas  fe- 
jam  grandes  ,  ou  pequenas.  Aílim  erige  o  mefmo  Filofofo 
em  vicio  huma  difpoíição  ,  que  fe  não  he  muito  chegada  á 
Humildade  Chriftá  ,  pelo  menos  he  muito  innocente  em  íi 
mefma.  E  aífim  paífa  a  fuftentar  ,  que  efta  indifterença  para 
as  honras,  que  elle  tem  por  mais  commua  entre  os  homens, 
do  que  a  ambição  exceífiva  delias ,  he  hum  vicio  peior ,  e  mais 

oppofto  á  Magnanimidade ,  do  que  a  mefma  ambição  exceíliva  ". 
131  Tratando  o  mefmo  Ariftoteles  da  Manfidao ,  lhe  dá 

também  por  extremos  ,  de  hum  lado  a  cólera  irracional  ,  e 
do  outro  a  indolência  ,  que  tudo  foftre  fem  fe  mover.  Por 
confequencia  forma  do  defprezo  das  injurias  hum  vicio  ,  e 

faz  a  vingança  virtude  ;  tendo  efta  por  própria  de  huma  al- 
ma nobre ,  e  generofa ;  e  aquella  por  digna  fomente  de  hum 

efpirito  baixo,  e  fervil  *.  Don- 
a     BarBcirac  no  Prefncio  cia  Traducrío  Fran-  cetie  indifircnce  potir  les  Hcnneitrs  ,    qtit  efi   <;  cu 

ccza    de   Pufcndorf    de  Jtiic  Níitiir.  V  Gcnt.    §.  (ju  il' peitcnd ,  nliis  commune ,  qtic  l nmhWion  exccfi 

24,   pag.  ptí  ,   c   <?7  ,  ibi :  II  oppofc  à  ccitc  verlti  Jívc ,  ejl  miffi  p'irc ,  &  pliis  opposèe  à  la  Mtign.tiu- 
d'  iin  cote  tine  ambilion  dcméjiirve  ,   fiit  tiiic  jcttc  va-  wilè. 
nhé  ,.   qtti  fait  ,    que  V  on  fe  croh  di^nc  de  gnindj  b     Mcral.   Lih.  4  ,    Cap.    II.     BarFcirac   no 

hontietirs  ,    W  qu'  on  y  tifpire  ,    qiioi  qii' Pit  iie  les  dito  §.    14  ,  pag.    f)"  ,   ibi  :  On  netis  p^n-le  enfiiita 

Vicrile  cn    aiicime  tnanicre  :    de  V  aiitrc  une  líi'JJíjJe  áe  Iti  veitti ,  qvi  garde  iin  Jnjle  milieu  <1 1'  í^iud  dt 
íV  íinie  qtil  empechc  ,    qii'  en  ne  cvnncijfc  fon  propre  Li  colire  ,-    C  ejl  In  Doiiceiír  ,    qui  eenjijie  à  ne  fe 
mcrite  ,    (S"  qui   ohlige  11  fe  piker  foi-menie  ,    dit  en  Jecl.er ,  qvt  poiír  des  fujets  ,  qui  cnvulent  hipeine, 
toiít ,   011  cn  piirtie  ,  des  Iwiinciirs  dont  vn  etoit   diç-  (T  centre  les  pcrfinncs  ,    qvi  le  iiièiilent   ;    V  cela 

rtc  ,  gi-íindi  ,   ou  petils.    C  cfl  iiinji ,  que  cc  Thilofo-  d' une  mnniire  proporticnnc    à  In  griívitè   diijait, 
phc  tivVf  cn  Vice  une  difpolitJon  ,  Ji  non  npprràliiin-  dims  des  circcnjlíinces  coinen<:bUs ,  HTpnrplus  iiiug- 

tf  de  í' Uiinrlitè  Clircticnne  ,    dii  nioins   fort  inrio-  tcms  ,  qu' il  ncftut.   Les  cxtrcimleiVicicufoJonl, 

ccnt    cn   elle-mcnie.     11' va  jitjqtics  à  foiítcnir  ,    que  d' un  cclé  ,    l' eDipnleiiidil  deiiiijiniiublc  :   de  Á' au- 
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132  Donde  fe  vê  ,  que  Ariftoteles  dá  o  nome  de  vícios 
a  coufas ,  que  ou  nâo  exiftem ,  ou  verdadeiramente  não  sâo 
viciofas  em  fi  mefmas  ;  como  são  defprezar  os  prazeres  ,  e 

as  honras  ;  e  fer  infenfivel  para  nunca  entrar  em  cólera  con- 
tra alguém. 
133  Por  iíTo  conclue  contra  a  Ethica  de  Ariftoteles  o 

mefmo  Luiz  Vives  :  Dizendo  ,  que  he  inteiramente  contra- 
ria á  Doutrina  de  Chrifto ,  e  totalmente  com  ella  incompati- 

vel  "  :  Explicando-fe  com  a  força,  e  vehemencia  deftas  for- 
maes  palavras  :  j4n  ctiam  ,  Jlciit  paulo  antea  duas  beatitates , 

ita  nimc  quoque  duas  virtutes  fingimus ,  &  duas  fortitudnies  -, 

&  duas  magnanhnhates  ̂   U7iam  Cbriflianam  ̂   alteram  Geutili- 
cam ,  feu  Anflotelicam  foúus  ?  Pudeat  vero  Chrijliauos  Jíc  lo- 
qui  f  lúji  forte  non  aliud  Jit  nohis  Ariflotelica^  quam  piSla  ̂   fi- 
Sla ,  mortua  :  pro  iimhrls  vero ,  &  mortuis  quld  attlnet  dimi- 
care  ?  Non  po[jhums  Chrtfto  fervire ,  &  Ariftotell ,  contraria 
pr^cipientibus :  ////  attollenti  nos  ad  Cceluui ,  ad  Deum  Patrem 

fuum  ,   &  per  contemptmn  vita  hujus  ad  curam  ejus  fempiter- 
n/e  :  huic  prementi  anhnmn  nojlrum  ,  ut  arSllus  compleFlatur 

hoc  corpus ,  curas ,  ò"  coghationes  Jhas  omnes  in  hac  avl  bre- 
vitate  confumat  :  Quantum  hoc  obfiíit  multts  in  pietate  ,  dum 

obliti  praccptorum  Chrlfti ,  fatis  fe  reSie ,  ac  fanSle  ex  pracep- 
tis  Ariflotelis  putant  viver e ,  &  ad  ea,  tanquam  vitj;  fornm- 
Iam ,  opera ,  &  aSliones  humanas  examinam  ,  atque  in  jlagi- 

tiis  ̂   ac  fcekribus  ftbi  ipfi,  &  aliis'indulgent  ̂   impofito  pulchcr- 
rimarum  virtutum  nomine  ex  doclrina  Ariflotelica:  ut  in  ira, 

hl  ambitione  ,  &  honoribus  affeSlandis ,  /'//  luxu  ,  ò"  profufls 
fumptibus  ,  /;/  ultione.  Nam  &  bane  quoquè  in  ordinem  virtu- 

tum Arijloteks  admittit. 

134  O  mefmo  conceito  de  Vives  haviam  já  feito  da  E- 
thica  de  Ariftoteles  os  Santos  Doutores  da  Igreja.  Tendo  to- 

dos rcconliecido  perfeitamente  a  corrupção  ,   c  pcrverfidade das 

tfe ,  tine  inJoIencc  aiii  fouffie  loiíi  f.tns  s'  emouvo'ir.      mlcr  cjl  d' tine  ante  /crvUc ;  L' nutre  d' une  ame  nO' 
.Aitifi,  fcion  nãlrc  riiiloffjihc  k   iiicprii  i!es  injiires      hle  ,  C  geiíèreiífe. 

ejl  un  vice  i  ZT  lu  Vcn^ance  une  Verta  ;  Le  pre-         a     \ivcs  na  dita  pag.   \^z. 
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das  máximas  daquelle  nocivo  Filofofo,  uniformemente  a  deí- 

prezáram ,  e  abominaram  :  Reputando-a  como  a  peior ,  e  a 
mais  Ímpia  das  Ethicas  Pagans :  Fugindo  todos  delia :  E  de- 
clarando-fe  quafi  todos  pela  de  Platão. 

135  Laólancio  Firmiano  fe  inflammou  tanto  de  zelo  j 

ponderando  a  dita  Ethica  ,  que  chegou  a  embravecer-fe  contra 

el!a  \  Eufebio  Cefareenfe  também  a  impugnou  vivamente  *. 
E  São  Gregório  Nazianzeno  accufou-a  de  muito  carnal  ,  e 

humana  '.  João  Sarisberieníe ,  (Prelado  fabio  do  Século  xii) 
fendo  por  outra  parte  grande  defenfor  de  Ariíloteles ,  e  fuf- 
tentando  com  muito  vigor  a  fua  Lógica  contra  as  impugna- 

ções dos  que  a  combatiam ,  confeífou  fem  rebuço  os  erros  do 
Author  ,  e  declarou  ,  que  não  era  bom  Meftre  para  formar 

os  coftumes  da  Mocidade  ''.  O  Synodo  de  Paris ,  a  que  pre- 
fidio  Roberto  de  Corceon  ,  Legado  Pontifício  no  anno  de 
12 15,  comprehendeo  a  Ethica  de  Ariíloteles  na  prohibição , 
que  contra  os  feuT Livros  havia  já  fulminado  o  outro  Synodo 

também  Parifienfe  do  anno  de  1209,  em  que  fe  haviam  con- 
demnado ,  e  mandado  queimar  os  Livros  Fyficos ,  e  Metafy- 
ficos ,  pois  que  delia  exceptuou  fomente  a  Dialéctica  do  mef- 
mo  Filofofo  ̂  

136  Coherentemente  fentíram  o  mefmo  :  João  Launoí, 
dando  por  fem  dúvida  ,  que  contém  muitas  coufas ,  que  não 

concordam  com  os  dogmas  Chriílãos  -f  :  Flcury  repete  a  ac- 
cufaçãoj  que  lhe  fez  São  Gregório  ̂   :   Deslandcs  affirma  fer 

fec- 

a     D/vinar.  Injlltutlon.    Lib.  6,  Cap.  6.  pag.  2  ,    e    o    mcfmo    Launoi    ie  Vtiria  foriuna 

b      De  rrxparitt.  Evun^d.  Lib.  ij,  Cap.  3,  Ar^jlotdis ,  onde  fc   pode  ver  largamente  a  Hif- 
c      Orat.   3;.  tiuia  do  fado,  c  fortuna  da  Hlofufia  Aiillolcli- 

</     Metalogic.    Lib.  4,  Cap.   24,  pag.   po7,  ca.    E   Ic  nas  ditas  proliihitõcs  fcnãoaclia  mais. 

&   Cap.  2Ç,  pLig.   567,  ibi :  Ejje  <f  muitos  erro-  clara    menção    da  Ftliica    do  mcfiuo  tilolbfo, 

res  ejiis ,  qul  in  Scripttirís  him  Eilinicis ,  (jtiàm  fi-  hc     porque    naqucllcs   ttnipos    fc  não  lazia  uf» 

ácillnis  prjfint  invcniri ;  veriím  in  Log^ica  pereiu  ha-  algum  delia  nas  Ffcolas. 

liiije  noi)  Icgi.    Indc  fic  eiim  accipkmlum  cjjc  ,    iit         f     O  mcfmo  Launí  i  na  Obra  citada  ,    Gap. 

<iA    priniovcnios  jiivcnes   iid    grav!ori)    Fliilcfvphiie  I2  ,  pag.   2CI  ,  ibi;  Prcciíl  dibiofvnt  ijtuccltim  :is 

injliluta  doctor  fit  ,  non  morum ,  fcd  d'.f:cptnt'ionutn.  in   CcmiticnUiriis ,    (falia  dos  Etílicos)  (jU£  ChriJ^ 
c      Bruckcro  Iliflor.  CrirJc.  PI:iUfipl,i.e ,  Tom,  li^no   dc^wati  non  confintiunt. 

"i  .  P^fí-   '!5'5.  ih'"     Ní:li<nilis ,  &  trtjnfund.ntídis  g     Truiic    du    Clicix   ,    ti"  de    h  Mcúcdc    dès 
riul,:lvi>hla  ,     er  fcrlpia    novo    numdr.to    vcuta.    O  Eludes,  pag.    iS  da  Hdi<,ão  de  Ltuílllcs. 

Editor  das  Obras  de    Launoi  Toni.4,  1'ait.li 
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fecca,  e  infrufluofa,  e  que  fó  oflferece  idéas  geraes,  e  pro- 
pofiçoes  metafyficas  ,  mais  próprias  para  ornar  o  efpirito,  e 
carregar  a  memoria ,  do  que  para  tocar  o  coração ,  e  mudar 

a  vontade  " :  Excellentemente  o  douto  Bernardo  Lami ,  cujo 
nervofo  ,  e  terminante  lugar  não  fó  confirma  ,  mas  adianta 
muito  confideravelmente  o  que  temos  dito  da  meíma  Ethica, 

qualificando-a  de  perigoía  ,  e  de  impia  ,  e  condoendo-fe  de 
ter  ella  occupado  Efcolas  Chriílans  ,  e  de  haverem  homens, 
que,  fazendo  profifsão  da  virtude  ,  empregaflem  toda  a  fua 

authoridade  para  fazella  reinar  *:  Luiz  António  Vernei  refe- 
re alguns  dos  feus  erros  ,  e  dá  bem  a  conhecer  ,  que  fó  he 

própria  para  a  vida  Civil  '.  E  até  o  Jefuita  Rapin  fendo  por 
outra  parte  hum  grande  defenfor  da  mefma  Moral  ;  e  pre- 

gando altamente  fer  elia  a  melhor ,  e  a  mais  completa  de  to- 
das as  Ethicas,  nao  pôde  deixar  de  confeiTar,  que  he  dema- 

zia- 

«  Deslandcs  Hijloire  Crít'iqti:  de  la  Philofo- 
phic ,  Tom.  2  ,  Cliapitr.  22,  §.  4,  pag.  275  , 

it)i  ;  La  Moralí  ejl  feche ,  CJ'  iitfriictucufe  ,  tjiumd 
tUe  n  offre ,  que  des  vices  generales ,  &  des  pi-opo- 
Jitions  incttiphyjiijues ,  pliis  propres  à  orner  f  efpiit , 

ti'  a  charger  la  memolre,  qa  a  toiuher  le  cxitr ,  & 
«  chan^er  la  volonté.  On  oiiblle  ,ilori ,  ijue  la  ver- 

ti! ejl  iin  bieii  d'  njage ,  un  merite  de  loiís  lesjoiírs. 
b  Enireliens  fitr  Us  jclences  dans  le  difeours 

fiir  la  Pkitofopltle ,  pag.  2S;,  ibi ;  Les  Saints  Pe- 

res ,  aii  contraire  n'  cn  ont  poiíit  èlé  contents.  lis 
cnt  tons  regardá  Ari/lote  coinme  três  dangereiíx  a 

la  Rellgiun  Clirétieiíne.  lis  t'  on  accitjé  de  croire 
V  .Ame  mortetle.  11  n  a  j/oint  recoiinii  la  creaiioa 
Ju  Monde,  11  renferme  la  Providence  de  Dieci  dans 

les  Cieiíx  :  Sans  avoir  aiiciin  égard  n  liii  dans  le 

plan  de  fi  Morale  ,  conniie  s'  il  ne  nctis  avoit  pas 
Jait  ,  Ji  nous  tíe  depéndions  point  de  liii  ,  Il  nitre 
ente  devoii  moiirir  avec  notrc  corps.  Cette  Morale 

c/l  donc  dangerei'Ji  pcur  ne  pai  dire  iinple :  cepen- 

ítanl  c'  ejl  la  feiíle  ,  ijti  on  eiifcigne  dans  les  Ecoles 
Chrélienncs.  Ceiíx  ntenics  (jui Jont  profcffion  devcr- 

tti  eniploicnt  totite  lenr  auunité  ponr  la  faire  ree^ 

ner.  Je  fcal  qii'  on  en  retr,:nche  ces  crreiírs  grof- 
Jieres  dont  noiís  venons  de  parler  ;  niiiison  j/  lal/fe 

ejfci  de  mal,  puis  qu  on  ni/  parle  point  da  niport 

de  í  Homnie  Avec  Dien  ,  en  quol  lotite  la  vtr//.í- 
ile  Morale  doit  conjíjler.  E  na  pag.  2X8  ,  ibi  ; 

Cetie  fclence  doit  s'  occnper  principatetueni  de  notre 

raport  avee  Dien  ,  C  des  moièns  de  s'  unir  a  liii. 
íi  on  a  d' iiiilre  viie  ,  on  s' éeart ,  ÍS"  on  dèlourne  de 

la  vcrltc  cctix  ,  qu  on  cnfeigne.  II  Vâudroit  biârt 
mieux  ne  lenr  rien  dire  de  la  Morale  que  de  leif 

en  parler  Ji  mal.  Totit  ce  qu'  on  peut  favoir  ce  re- 

duit  a  la  connoijfance  de  Dicti ,  &  de  l'  ame.  Ce  n' 
ejl  donc  pas  lui  qii  il  faut  con/hlier  ;  les  Chrétient 

n'  ont  pas  hefoin  de  recevoSr  de  lui  des  injiructiont 
Jíir  ces  deux  polnts. 

c  Apparatu  ad  Philofophiam  ,  &  Tkeologiam  , 

Lib.  I  ,  Cap.  6,  pag.  68  ,  ibi  :  Ex  his  perfpi- 

euum  Jit  Arillotelcm  vera  principia  Moral/s  Philo' 

fophi^  ignoraje.  Nam  prxeepta  fua  non  ex  honef' 
tatis  fontíbus  duxit ,  neque  actiones  internas  ad  fio- 

nefl.itis  regulas  conformavit :  fed  virtutem  civili  Je- 

licitate  dcfinivit ,  13"  hominem  injlitiiit ,  qtii  in  aula 

ad  fortuniu  apicem  adfpirare  ,  CJ"  felicitatem  civilem 
eonfequi  poffit.  Q_uare  non  hominem  pium  ,  non  pro' 

humjacit:  fed  bontmi  Politicum ,  qui  ad  Rcgis  ac- 
tiones ,  mores  componerc  ,  ei  placcre  fciai ,  &  his 

prxjidiis  fortun.e  humanje  fajVigium  ohiinere  pojfn. 
Qiiare  Ethica  illius  e{l  pars  civilis  Pliilofophix ,  iit 

ipfe  Ari/loleles  diferte  fafns  ejh 

Et  Lib.  j  ,  Cap.  I  ,  pag.  248  ,  ilii  :  Eadent 

fagitia  in  Elhi  a  {  fcilicct  Arillolctis)  fe  offcrunt. 

Nam  lamctji  in  Libris  ad  Nicontachum ,  C>-  Magna- 
rum  Moralium  ,  tX  virtutum  quxdam  non  inepta  di- 

xerit ,   multo  plura  tamen  noxia  in  iis  occurrtmt. 

Nam  cum  fontes  honejli  ignorarei,  &  faculta- 
tcs  aniniíC  human.e  penilus  non  cognofcerel ;  omnia 

Melaphuficis  noiionibus ,  &Jalfts  expedivit ,  tX p ro- 
ciaram Ethicx'  dfciplinam  deturpavit.  Cumque  in 

Aula  Re^ia  cducatas  cjfet ,  eam  vittiin  firuvit ,  yn* 
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ziadamente  humana  ,   e  muito  encerrada  nos  limites  da  vida 

prefente  '. 137  AíTim  o  entenderam ,  e  enfmáram  também  com  igual 

uniformidade  João  André  BoíTio  *  :  João  Henrique  Boecle- 
ro  ':  Miguel  Piccarto  '':  Konrado  Horneio  ':  O  Author  das 

Obfervaçóes  Halenfes-'':  Chriftiano  Thomafio  ^:  Uirico  Mar- 
bachio  '' :  Chriftovão  Augufto  Heuman  ' :  João  Francifco  Bu- 

deo  ̂ 'r  Luiz  Martinho  Kallie  ':  Jacob  Bruckero  '"  :  E  João 
Jorge  Walchio  ".  Concluindo  o  douto  Federico  Guilherme 

Part.  II.  Ce  Bi- 

hominem  ad  PoUtlciiii  fcíiclttttem  coniiicat  ,  tT  ão- 

cciít  omnia  ad  Prlncipis  mores  adtempewire.  De- 

foi  mando  veiò  ,  Iwnejh,  tS"  probo  viro,  aat  rara, 
aut  nutla  pnecepta  traJIdit. 

a  Rapiíi  dans  les  RuAcxions  fiir  la  Morale , 

pag.  546  ,  ibi  :  La  Morale  d'  ArUloti  e/l  trop  hii- 
malne  ,  tS"  trop  rciifirmée  dans  les  bornes  de  cettc 

vie ;  il  ne  propofe  prefque  d'  autre  jeliehé  a  /'  bom- 
me ,  que  cclle  de  la  vie  civile. 

b      De    Comparanda   prudenlia   Civili  ,    §.    15, 

pag-   15- 
c      Injlitiilion.  Polit.  Lib.  I  ,  Cap.  6  ,  pag.  82. 

d  Ifi^oge  in  Lecúonem  Arijlotelis  ,  pag.  2  l  , 
©•  fec,q. 

e  No  Compendio  da  Fthica  de  Ariflutclcs , 

a  que  dco  o  titulo  :  Plúlofophije  Morulis  ,  Jive 
Doctrirue  Civilis  de  Moribits. 

f     Tom.  p  ,  obferv.  7  .  pag.   200  ,  &  fcqq. 

g      Hijhria  Jiiris  Nalitralls,  Cap.  I  I  ,  §.    lo. 

h  Introitu  ad Jiirifpriid,  aperto,  Cap.  ProX- 
miaVi ,  §.  ip.  Nota  j  ,  pag.  S2,  ibi  :  Vel  ex 

unho  exemplo  imdenarii  numeri  virtutiim  Jrijloleli- 

carum  hoc  patcfcere  poiejl.  Voliiit  nempc  Ari /lote- 

ies politicum  inftriiere  ,  quapropter  eas  tantiim  vir- 
tutes  In  libris  ad  Nicomachiim  adle^avit  ,  qiiibiis 

injlructiim  Drnaliimquc  ejje  decet  ,  qui  ad  honores 

adfpiraí  ,  V  ad  magna  qujevis  ,  ac  cxcellcntia  in 
hac  vila   enitiiur. 

i       Confpectu  RelpiibtlcjC  I.iter.   Cnp.  ;  ,  5-  ?  2  • 

k  Hljhria  Júris  Natur.  §.  2  I  ,  ibi :  Q,'iíe  vero 

te  Morati  Philofophia  fcripjlt  ,  ad  civilcm  reciius  re- 
Jèrri  ,  &  cum  lis  ,  qux  aut  Plato  ,  aut  Stoici  de 

ca  prj!ceperunt  ,   neutlquam  eJje  comparanda. 

l  In  Noiis  ad  Bibliothecam  Pliílcfaphicam  Siru- 

vii ,  Tom.  2,  Cap.  I  ,  S  ;  .  P^g'  i3,  Nota  X, 

ibi  ;  Mentem  Jineniqne  Arijlotelis  ,  nee  qui/quam 

commentatorum  cjl  adfeqiiutus  ;  etenim  ad  confcr- 

vandam  Renipuiilicam  confcripta  junt  potius  Arijlo- 
telis prx\epla  ,  quàm  ad  formandos  mores  honejli 

rc^íilis  convenieiítts.  Omnes  lúnc  libvi  poUtici  funt , 

qui  Ethlci  vocanttir ,  vel  ai  ipfo  Arijloleíe  ,  vel  a 

Jequaeibus.  Hoc  eo  magis  obfervandiim  cjl ,  qiionram 

MachiavelU  Princeps  ,  de  quo  infra  erit  dicendum, 

ex  parte  Arijlotetcm  habuit  pr^euniem. 
m  In  Hi/loriu  Critica  Philofophia:  ,  Tom.  r  , 

pag.  S  3  ;  ,  ibi :  Id  quod  ncc  falvis  principlis  fyjl<:- 
matis  fui  facere  poterat ,  nec  inagnopere  fcopus  ejus 

pojlulabat ,  qui  fuit ,  ut  ex  opinione  hominum  ,  in 
vila  politica  felicitatem  fectantium  ,  difcipuliim  in- 

Jlruxerií.  Et  lúnc  ratio  quoqiie  patet  cur pulchritudi- 
neni  ,  nobililatenique  inter  felicitatis  parles  Nunierd- 
verit  ;  affíctuumque  Phijficam  indolem  cum  morali 
natura  confuderit  ,  mediocrltatem  ubique  pojlulans  ; 

cur  nec  pietatem  ,  nec  internam  honeflatem  inter 

virtutis  fepta  receperit  ;  talemque  virtuiis  faciem 

depinxcrit ,  qujc  aiiUcis  potifflmtim  hominibus  ad  Re- 

gís  exemplum  fe  componentibus  placere  poterat  ,  ne- 
glecta  ca,  quje  virum  magis  probuni ,  quàm  fplendí' 
dum,  magnumque  inter  homines  fácil. 
n  Walchio  no  lugar  citado,  Cap.  4  ,  SeíV. 

5.  4  ,  ibi  :  Si  igitur  Arijloleles  negai  ccrtitudinem 

difcipliiiie  Meralis  ,  originem  Jnjliti.c  ,  atque  ílonef- 
tãlis  deducit  a  Legibus  Civilibus ,  V  ad  híSc ,  ut  ex 

fuperioribus  patet  ,  Dei  Providentiam ,  atque  anim£ 
noflrje  immortdUtatem  tollere  /tbi  fumit ,  facilè  cx 

hif:e  cognofccre  pcjjiimus  ,  quo  ipfius  integr.i  Philo- 
fophia Moralis  refpiciat  >  Qui  aniiqulJlmo  errore 

adhíic  pcrfuadent  fibi  ,  Ipjijuifje  in  animo  viam  ad 

felicitatem  veram  ,  canique  mentis,  qu£  in  fuav:ffi- 
ma  tranquiUilalis  dclectatione  po/iia  cjl,  monjlrare , 

magno  detrimento  decipiuntur.  Namque  Arljloteli 

Jiiit  propof.liim  rationcm  explanare  ,  qua  quis  in  hac 

vita  fe  Jelicem  rcddere  ,  fibique  comparare  ,  aut  ho- 
nores, aut  opes  ,  aut  alia  voluplatis  conimoJa  pojjet, 

cujus  feiteitaiis  viriulcs ,  de  quibus  d:j]eru.t  ,  partes  i 

Les.es  Civiles  vero  ,  quas  Libris  de  Republica  expo- 

fuit ,  media  cjje  cxillimavit. 

Et  5.  í,  \h\:'  <2.uod  /i  Philofiphiam  Moralem Arijlotelis  cum  doctrinis  Platonis ,  Stcicorum,  atque 

Epicuri  comparamus  ,  idtimum  fane  habuit  locum ;  «jí- 
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Bierliiigio  eíle  difcurfo  com  palavras  de  tanta  íignificação ,  e 
energia  ,  como  são  as  fegiiintes :  Ujule  tantum  applaufum  (  diz 
eíle  Efcritor  )  merint  Ethka  Arlftotcllca  tot  n£vis  defonms  ? 

Paucis  dicam.  Non  facile  mvenire  licet  Ethkam^  qua  natura- 
Jem  bowinis  corruptlonem  minus  oh  óculos  ponlt ,  qiia  affeSllhiis 
ejus  magis  blanditur ,  ac  tales  commendat  virtutes  ,  qua  cum 

amhlúone  ̂   avaritia^  &  voliiptate  conjijlere -,  adeoque  fatis  com- 

íuode  ad  praxim  dediici  pojfunt  ":  E  he  hoje  efta  verdade  tão 
reconhecida  por  todos  os  Sábios  ,  que  nao  fera  facii  achar 
contraditor. 

Conclusão  138  Efta  Moral  pois  Paga ,  Sedaria  a  mais  impia  das  Ethi- 
defte  Sexto  ̂ ^5  GentiUcas ;  a  mais  oppofta  á  fanta  Morai  do  Evangelho  ; 

e  a  mais  incompativel  com  os  Dogmas ,  e  Máximas  Chriftans : 
Efte  perniciofo  Arfenal  do  Pyrrhoniímo  Morai ,  baftante  per  íi 
fó  para  abalar  ,  e  deftruir  os  mais  fólidos  fundamentos  da 

Religião ,  e  do  Eftado :  Efta  prejudicial  producçao  do  Athe- 
ifmo  de  Ariftoteles  :  Efte  abominável  parto  da  perversão  do 

feu  efpirito ,  e  da  corrupção  dos  feus  coftumes  :  Efta  exter- 
minadora do  verdadeiro  bem ;  patrona  do  mal ;  matriz  de  to- 

do o  género  de  maldades  ;  inimiga  Jurada  da  Religião  ,  da 

Piedade ,  e  da  Probidade  do  animo  :  Efta  Moral ,  que  con- 
funde inteiramente  todas  as  noções  das  virtudes  ,  e  dos  ví- 

cios ;  que  transfigura  ,  e  degrada  as  virtudes  ,  transforman- 
do-as  em  vicios  para  ferem  aborrecidas  ,  e  não  fervirem  de 
eftorvo  ás  depravações  da  vontade :  Efta  Moral ,  que  cobre , 

pallea ,  e  exalta  os  vicios ,  eriglndo-os  em  virtudes ,  para  po- 
derem livremente  feguir-fc  fem  opprobrio ,  e  fem  rubor  j  que 

excita  a  ambição  ;  fomenta  a  avareza  ;  promove  a  foberba; 
anima  a  arrogância ;  inflamma  a  vaidade ,  accende  a  ira ;  efti- 

mii- 

i/ite  apcrium  eril ,  tjiiòd  Ariflolclci  inter  omncs  Phi-  humíiníirum  pcrvenicnJ!  oftenicret  ,   adcotjue  luilliiin 

lofophoi ,  quos  velii]  Grjeciíi  protulil  ,  tjtiive  in^cnii  ver^  ,    ejiifijiic  inlcvme  Jeliàtatis  ,  J\vc  trimcjuãllui- 

^Íji-Li    termrum    eròcm    inipkvenifit  ,    ilc   doctrina  th ,  hitleLit  rMloncm. 

mtriini  mhihaam  nidcutur  InitJcm  ,   tiK/tie  exijlima-  Et  in  fine  %.   7    ,    >n  principia  J.   12,   ©"   Ij, 

lioneni.   KMiiijue  C  VLto  ,   es*  Staici ,   HS"  Epiciirus  que  todos  são  terminantes. 
Je  fctiiitiile  inlcnui  ertini  fiíliciti  .    titi/nc  tr,idehíint  a     Indif.  Jc  iiHpcr/íctioiíe  viritim  natuf.ilium  aã 

pr.fceptii  tiil  oblinciidiiin  ilUm  iiccoinmodiitii.   Ai-ijlo-  conjeijucndiiui  Jiimmiim  bonum ,  $•   S* 
ItLs  autcm  id  ii"ebiil ,  iit  moduiii  ad  dclitiiis  rtriiin 
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mula  a  vingança  ;  fuílenta  o  luxo  ;  e  favorece  aos  prazeres 
carnaes ,  e  terreílres  :  Efta  Moral,  que  fó  põe  a  verdadeira 
felicidade  do  homem  nas  delicias  da  vida  prefente  ,  fem  por 
modo  algum  contemplar,  nem  attender  á  futura:  Efta  Moral 
tão  humana  ,  e  carnal  ,  que  delia  fe  atreveo  a  dizer  João 

Owen ,  que  certamente  não  enfma  huma  fó  verdadeira  virtu- 
de ,  e  que  não  pode  em  tempo  algum  formar  hum  homem 

jufto ,  e  bom ;  mas  fomente  hum  disfarçado  hypocrita  " :  Efta 
Moral  ,  que  affirma  Luiz  Martinho  Kahlio  ter  fido  a  enve- 

nenada fonte  das  perverfas  máximas  do  impio  Machiavello  *: 
Efta  Moral,  que,  conforme  o  douto  Vives,  tanto  deprime, 

abate  ,  e  occupa  o  noflb  efpirito  nos  cuidados  da  vida  pre- 
fente, quando  Chrifto  o  levanta,  e  eleva  para  o  Ceo,  e  pa- 

ra feu  Eterno  Pai  ,  por  meio  do  defprezo  delia,  e  dos  feus 

bens ,  que  todos  são  tranfitorios  '  :  Efta  Moral ,  que ,  como 
fica  demonftrado  ,  fó  foi  ordenada  para  formar  o  Cortczao , 
e  o  Aulico  ;  que  verdadeiramente  nem  Moral  he,  pois  mais 
parece  hum  Appendix  da  Fyfica ,  do  que  Tratado  da  Ethica , 

por  fe  occupar  mais  na  indagação  da  natureza,  e  origem  fy- 
fica dos  affeòtos  do  animo ,  do  que  na  confideração  do  obje- 

£io  delles ,  e  do  modo  de  regellos  ''  :  Efta  Moral  por  todos 
os  referidos  principios  tão  indigna  de  Efcolas  chriftans ,  que 
juftamente  fe  admiram  muitos  Efcritores  ,  de  que  chegafte  a 

ter  adito  nellas  :  E  efta  Moral  em  fim  foi  a  Moral ,  que  en- 
tre todas  as  que  ficam  aífima  referidas  ,  encheo  fomente  as 

medidas,  e  os  pontos  de  vifta  dos  perniciofos  Maquinadores 
dos  ditos  Eftatutos. 

139  Tinha-fe  propofto  a  Sociedade  Jefuitica  os  mefmos 
objeòtos  ,  e  os  mefmos  fins ,  que  teve  Ariftoteles  :  Ifto  he , 
maquinar  fobre   a  bafe  do  Atheifmo   hum  fyftema  fornecido 

Ce  ii  de 

a     Tlicologumen.  pag.  5ç,   ihi  :    Àii/im  dicc-         h  No  fim  do  lugar  citado   no  $.   1571   No- 
re  ,  noit  iinum  vcnini  virliitcm  ,  vcrc  íí"  ccrtc  doce-  ta   O. 

}i   in    oníniliiis    AríflotcUs  Lihris    <ji/  Niconuichum ;  c  Nd  lugar,   quc  fica   tranfcrito  no  %.   I}4. 

ncquc  qidfi/iiam   unqiuim    ex  eoriim  doctnna  jufttií  ,  d  Bruckcro    HO    dito    Tom.    I>    pag.   SjJ» 

bónus,   iiiit  curte  trriyíxmf  cviijct ,    iifc   ni/i  liirvutiis  Nota  I. 
hupocrita. 
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de  todos  os  artifícios  necelTarios  para  ganhar  honras ,  e  accip 

mular  riquezas  com  a  hypocrifia:  E  por  illb  he  que  eícalhê- 
ram  ,  e  adoptaram  a  Moral  daquelle  Filoíbfo  com  preferen- 

cia a  todas  para  fe  ler  nas  Efcoias  da  Univerfídade  de  Coim- 
bra ;  para  fe  diííiindir  nas  Aulas  de  todos  eftes  Reinos  ;  e 

para  conftituirem  nella  o  venenofo  charco,  donde  fahíram  as 

mortíferas  inundações  ,  que  foçobráram  ,  e  opprimíram-  a 
Moral  Chriftã  em  todas  as  Regiões  do  Univerfo ,  onde  che- 

gou a  tornar  aíTento  a  dita  perverfa  Sociedade  ;  da  mefma 
forte  que  as  aguas  do  Nilo  fazem  graílàr  a  pefte  em  todos 
os  lugares  ,  onde  da  fua  eítagnação  fe  fegue  a  corrupção  do 
ar  por  ellas  infeftado. 

140  Finalmente  os  fa«ífos  da  mefma  Sociedade  Jefuitica 
provam. clara,  e  demonftrativamente ,  que  ella  fe  propoz  por 
objcélos ,  e  fins  ,  na  introducçao ,  e  propagação  da  dita  Moral 

de  Ariftoteles ,  corromper  os  efpiritos  de  todo  o  Univerfo  pa- 
ra o  dominar.  AíTim  foi  com  eífeito.  Porque  porém  a  expo- 

jfição  dos  referidos  fa^^los  ,  ainda  fendo  reduzidos  a  hum 
Compendio ,  excederiam  os  juftos  limites ,  que  nefte  lugar  fe 
não  devem  exceder  j  fe  remettem  nelle  os  Leitores  ao  Ap- 
pendix  eftampado  no  fim  defta  Segunda  Parte  para  fervir  de 

Supplemento  a  efte  Sexto  Eftrago.  E  vendo-fe  com  attenção 
o  que  nelle  fe  achará  colligido  ,  não  ficará  aos  mefmos  Lei- 

tores a  menor  razão  de  duvidarem  ,  de  que  os  objeélos  ,  e 

os  fins  ,  com  que  a  dita  Sociedade  Jefuitica  preferio ,  adop- 
tou ,  e  diftundio  a  Moral  de  Ariíloteles ,  foram  certa ,  e  ver- 

dadeiramente os  que  ficam  aílima  referidos. 

SÉTIMO  ESTRAGO,  e  IMPEDIMENTO. 

141  Da  funcíla  ,  e  terrível  ruina  ,  que  os  perniciofos 

Maquinadores  dos  mefmos  Eftatutos  fizeram  na  Jurifpruden- 
cia  por  meio  das  dctcfiavcis  maquinações  ,  que  por  Ellcs  vi- 

mas exeailadas  contra  a  Ethica  ,   foi  neceíiária  confequencia 

o  ou- 
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o  outro  mortal  golpe,  que  da  nociva  mão  dos  mefmos  Ma- 
quinadores  receberam  também  as  Sciencias  Jurídicas  ,  pela 
corrupção  ,  em  que  igualmente  puzeram  a  importantiílíma 

Difciplina  :do  Direito  Natural \  pela  total  preterição,  que  fi^ 
zeram  das  Tuas  lições  j  e  pela  craíTa ,  e  prejudicial  ignorância 
da  meíma  Difciplina,  em  que  por  fim  confeguíram  precipitar 
a  Mocidade  deíles  Reinos  ,  que  feguia  os  Eftudos  de  Di- 
reito: 

142,  Pois  que  o  Direito  Natural  ho.  notoriamente  a  Dif- 
ciplina mais  util ,  e  a  mais  neceílaria ,  com  que  osjuriftas  fe 

devem  difpôr  ,  e  preparar  para  fazerem  bons  progreílbs  nas 
^ciências  Juridicas. 

143  Primo  ;  Porque  elle  he  o  que,  fervindo-fe  da  pura 
luz  da  Razão ,  e  prefcindindo  de  todas  as  Leis  pofitivas ,  dá 
a  conhecer  as  obrigações  ,  que  a  Natureza  impõe  ao  Ho^ 
mem ,  e  ao  Cidadão ;  as  obrigações ,  com  que  todos  nafce- 
mos  para  com  Deos,  para  comnofco,  e  para  com  os  outros 
homens  ;  os  reciprocos  Direitos ,  e  Officios  dos  Soberanos , 

e  dos  Vaílallos  j  e  também  os  das  Nações  livres ,  e  indepen^ 
dentes :  E  com  eílas  noções  (  verdadeiramente  as  mais  venta- 
jofas  ao  bem  univerfal  da  Humanidade )  lança  os  fimdaraen- 
tos  mais  fólidos  de  todas  as  Leis  pofitivas  Divinas  ,  e  Hu- 

manas ,  Canónicas  ,  e  Civis.  Donde  fe  vê  fer  o  Eítudo  da 

mefma  Difciplina  tão  neceífario  para  a  Jurifprudencía ,  como 
são  os  alicerces  para  a  conftrucção  de  qualquer  Edificio. 

144  Secundo  :  Porque  devendo  fer  o  primeiro  cuidado 
do  Jurifta  a  boa  ,  e  fólida  intelligencia  das  Leis  pofitivas , 
porque  nella  principalmente  confifte  a  Sciencia  das  Leis ;  en- 

tre todos  os  Officios  do  Jurifconfulto  não  ha  algum,  que  lhe 
feja  mais  ellencial  ,  e  que  mais  o  deva  occupar  ,  do  que  a 
interpretação  gcnuina  das  Leis.  E  fendo  o  Direito  Natural  a 
bafe  fundamental  de  todas  as  Leis  pofitivas  ,  como  fica  dc- 
monftrado ;  he  propofição  evidente ,  que  para  cilas  fe  pode- 

rem bem  perceber  ,  não  pode  haver  foccorro  algum  ,  que 

tau- 
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tanto  contribua  para  iíTo,  como  he  o  bom  conhecimento  das 

Leis  Naturaes  ". 

145'  Todos  fabem  ,  que  as  Leis  pofitivas  são  deducçoes 
das  Leis  Naturaes ,  e  que  tudo  o  que  nellas  fazem  os  Legis- 

ladores não  he  mais,  que  inculcar,  repetir,  e  intimar  nova- 
mente os  preceitos  naturaes ,  ou  para  mais  obrigar ,  e  adftrin- 

gir  a  ília  obfervancia ,  ou  também  para  accrefcentar ,  reftrin- 
gir  ,  e  modificar  os  mefmos  preceitos ,  para  mais  fe  accom- 
modarem  aíTim  ao  génio ,  e  aos  coílumes  das  Nações ,  como 
á  conftituicão  civil  dos  Imoerios  *. 3  1 

1^6  A  exaéia  feparaçao  do  que  nas  mefmas  Leis  pofiti- 
vas  he  recebido  da  Legislação  da  Natureza  ,  e  accrefcentado , 
ou  tirado  pela  mão  dos  Legisladores  ,  que  as  eílablecêram , 

he  o  preliminar  neceíTario  ,  e  indiípenfavel  da  fóHda  inteíli- 
gencia  delias. 

147  O  Juriíla  pois  ,  que  quizer  interpretar  fólidamente 
as  ditas  Leis  pofitivas  ,  deve  combinar  primeiro  que  tudo  as 
Conclusões  delias  com  o  Direito  Natural .,  para  poder  conhe- 

cer, fe  as  difpoíiçoes,  que  nellas  fe  contém,  são  puramente 

Civis ;  fe  são  naturaes ;  ou  fe  participam  de  humas ,  e  de  ou- 
tras. Achando  por  meio  defta  combinação  ,   que  a  difpoficão 

da 

ti  Barbeirnc  in  Onít.  de  StiiJlo  Jurís  rede 

tnJUlticndo ,  pag.  I4  ,  tipiid  Biiíler.  ibi  :  (7"'"  ̂  

ed  ca  ip/a  ,  ijux  in  Lcí^ibiis  Civillhiis  a'<iiiíIíII'i  ma- 
xinie  confcntiinCíi  reperiiinliir ,  pUne  ,  12'  pcrfpicue 
f.ith  inlclligcndii ,  Jantes  J uris  Niu:irx  ,  &  Cenliiim 
perpetuo  adeiindi  ,  C  tjtii  omnia  inde  deriventiir , 

4idteiidendum.  Ratlones  Xíjiiitatis  in  Jins^idis  cipiti- 
ííis  Le^ei  Civiles  non  tiperiíint ,  mit  filiem  ad  eus 

dl^iliiin  Ifjntiiin  intenditnt  ,  nec  ah  idlimis  fiindu- 
mentis  repeiunl.  J.eglsl,:tores  hxc ,  iit  cognitj ,  iiut 

Jíicile  íiHiindc  coonojcend.i ,  prx'lcnn:ltiint ,  veleiiani 
fihi  credi  vulunt ,  tamqiuim  peritis  J ii/li  ,  er  Injiijli 

arbiiris.  Darics  in  Inflilution.  J tirifpmd.  Ur.lver- 

f.ilii ,  pag.  l'j,  S-  4?  I  iL>i  :  In  Jnrifprttdenti.i  Ci- 
•jili  partictdtiri  Legisl<tlor  pr^ecepla  Júris  Vnivcrjh- 
lis  repetil ,  Inculcai,  tii  Jingularem  civiuni  fiiorum 
condiíionem  accommodal ,  C  deierniimit  cu  cx  Jlaiu 

Kcipuldicj:  ,  i/iix  in  princi/iiis  Júris  Univcrf.iiis  in 

dclenninaia  rclinqiiuntiir.  Q_<iis  igliur  cji ,  ijtii  J,e- 

gesjuril  Civiíis  particid.tris  intcrpretari ,  CitruinjuJ- 

litiítm  demoiifirure  ,  W  ad  faclti  les;ilinie  appliciire 

polejl ,  qui  Júris   Univerfiilisjiinditmentit  ignor.il  f 
Bohcmero  in  Iniroduct.  ad  Jus  Puldicum  Uni' 

vcrfde ,  Gap.  4  ,  §.  j  ,  Nota  g- ,  ibi:  Ipfi  Júris 
Romani  compilatio  plurimas  ejus  argunicnti  Leget 

continet  ,  quia  intigrje  doclrin.e  ilidem  apparent , 

(jtije  ex  meris  principiis  naturalibus  dependem  ,  vti 
ex  matéria  contractuum  ci>njhit.   EJl  enim  in  confeff» 

Juilje  J urifconfidios  Romanos  .fqui ,  honiijue  ,  callen' 

tiffimos ,  Cí*  cum  J.c^es  pojitivx  adniodum  paucje  ab 

inilio  el/ent ,  vcl  cliam  ohfcurje  ,  ©*  diírx ,    plura  a 
Jiirlfcinifidlis  Jitpphri  cXperiint  ex  Jure  Naturali  ; 
(3*  hoc  intuilu  Imperator  conjitetur  ,  jus  privatiim 
Romanorum  collectum  ejjc  ex  principiis  cliam  nata- 

raliliíis.    Cum    ilaquc    deprehendamus  J urifconfultos 

fxpe  folias  Júris  Nalur.e  /ecuros  ejje  prxccpia  ,  quis 
recie  cofiem  intcrprelabilur ,  nijl  qui  hac  difcipllna 

injlruclus  e/l  t 
h     Dnrics   na  PrcfatjSo  citada,  pag.  18.    Bo» 

hcmcru  110  ilito   Cap.  4,  §.    l  ,  Nota  e. 
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da  Lei  he  toda  ajuftada  aos  preceitos  da  Natureza ,  deve  in- 
terpretalla  pelo  Direito  Natural ;  e  eíle  fomente  he  o  foro 
competente  ,  e  legitimo  ,  de  que  deve  julgar  a  genuina  ra- 

zão ,  e  intelligencia  delia  ;  e  pelo  qual  unicamente  a  deve 
explicar  ,  e  demonflrar.  Qiiando  porém  reconhece  ,  que  as 
difpofições  das  mefmas  Conclusões  fe  apartam  das  Leis  Na- 
turaes ;  deve  explorar  fe  fe  apartam  de  todo,  ou  em  parte: 
Se  achar  que  fe  apartam  de  todo ,  deve  interpretallas  inteira- 

mente pelas  razoes  Civis  ,  e  circumftancias  particulares  do 
Eftado ;  pois  que  fó  eílas  poderão  mover  o  Legislador  a  não 
feguir  nellas  os  di*ítames  da  Razão  Natural  :  No  cafo  po- 

rém ,  em  que  fó  em  parte  fe  defviem  ,  feita  com  a  devida 
diligencia  a  feparação  já  apontada  dos  preceitos  naturaes  ,  e 
Civis ,  que  nas  meímas  difpofições  fe  involverem ,  deve  então 
interpretar  ,  e  explicar  tanto  huns  ,  como  outros  pelos  feus 
próprios  foros  ;  iílo  he ,  os  Naturaes  pelo  Direito  Natural, 

e  os  Civis  pelas  ditas  razoes,  e  circumílancias  Civis  ". 
148  Qiiem  não  feguir  efta  fegura  eftrada  ,  caminhará 

perpetuamente  ás  elcuras  ,  porque  caminhará  fcmpre  fem  as 
luzes  neceílarias :  Cahira  facilmente  no  mefmo  labyrintho :  E 
fe  perderá  nos  mefmos  cachopos ,  que  nao  puderam  evitar  os 

Glof- 
a  Bohcmcro  'n  IntroJtict.  ad  Jus  VuLUcitm 

Vnhcr/^ile  hiPrjeftit.  ibi  :  Ciiin  ii,iijiie  Conclajinncs 

Jnris  Natui\e  ex  próprio  furo ,  hoc  ejl ,  ex  princi- 

piis  Jiirls  Naiuri£  Jlnt  dt:inonJlrandie  ,  Civites  vero 
Lcgcs  ex  rationihiis  Civilihtis  ;  in  propatiilo  efl  iía 

demiim  ad  foliditm  erudillonem  in  jure  privnto  per- 

veniri  pnjfe  ,  Ji  natnraVui  a  civiUhiis  fedido  fcptirantitr, 

V  quíslibel  ex  propriis  expliciwtiir  principiis.  Id 

ipfíim  aittcm  iiliter  commode  jieri  neijuit ,  niji  antea 

Jtiris  NiiiiiríC  difciplin.-e  pnepuretiir  tinimus ,  &" poji 
deimiin  ad  Júris  Romani  compilationem  evolvendani 

pcrducatur  ,  cum  hac  via  /in"ula  facile  fcccrni ,  & 

additamentn  Júris  Civilis  a  Conchifioniíus  Júris  Na- 

tur,e  d:/iiní'ul  pnfftnt.  Hunc  injinetii  ijiioijue  necejjc 

cJl ,  ul  in  Jingulis  nuileriis  ,  primo  pfteiidutur  ,  ijuid 

Jus  Naiiir£  hac  de  re  di/ponal  ,  ST  (juid  Jus  Ro- 
mumim  illl  fipeniddiderit ,  ut  Nalur.iliti ,  W  Civilia 

fcmpi-r  dijVnulo  ord.iie  tradaníiir.  Y X  Cap.  4,  5- 
J  ,  ilii  :  Pliira  quotjue  in  J.eeilnis  Civilibus  fiint  dif- 

pojtia  ,  (ju^  nihil ,  ni/i  Coitcliifioncs  ex  Jure  Naiu- 

wa:  funt ,  &  proindc  ntn  demum  «x  Civilibus  Xfgi- 

ííis  addifcenãa  ,  fcd  ex  próprio  foro  pelenda  ,  ne  in 
morem  Imperitorum  Glí[fitoriim  iiiepti.imus.  Et  in 

Nota  h  ,  ibi  :  Inierprciem  deccl  omnia  ex  raiioni- 

hus  adxtjiiatis  dedueere  ;  hje  vero  funt  vel  Civiles  , 

vel  Natnralcs  ,  proul  nimirum  Leges ,  vel  mere  po- 

JítiVíC  funt  ,  vel  ex  principiis  nalurulilius  deduclie. 

ília:  pctuntur  ex  Hifloria  Civili  ,  ey  (i,:tu  Reipti. 

Iitice  ;  h^  vero  ex  nojira  difiiptina  ,  qua  ,  fi  fitis  in- 

Jlructus  ejl  Interpres ,  faciltimc  genuinum  Le^is  fen- 

fiim  indi/^are  potefl,  iS"  hoc  ejl  demum  vim  ,  &  00- 
tejlatem  Legis  cruere.  Pr^eierea  ratio  in  Lcgibut 

plerumijue  cmittitur,    vel  nvn  raro  iniidxijiiaia ,    O" 

fecundaria  adjlruitur.  Hoc  vero  dijudicare  ,  CS*  ve- 
ram  rationem  adferre  ,  ejl  Inlerpretis  folidis  fv.n- 

damenlis  Júris  Naluralis  tlncti.  Zallwciíl  In  Prin- 

cipiis J  uris  Ecclefii/lici ,  1'i)m.  1  ,  qua'ft.  X,  5.  7f 
ibi:  In  id  Igitiir  Incuiuhendum  eji  Ma-^ijlio  J  urif- 
prudenti£  ,  ut  priniilus  ,  íjuotiefcumijue  fefe  off^ert 

eccijio  ,  pricciput  in  J us  Niitur.f  inijuirat  ;  V  quid 

ex  Jure  Naliirali  in  hac ,  vel  in  illa  i^uxjhonc  ob- 

lineat ,  eircumfpccie  dtceat. 
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Gloíladores  ,  e  Commentadores  Antigos ,  que  quizeram  en- 
tender, e  illuílrar  o  Direito  Civil,  fem  a  inftrucçao  da  Dou- 

trina do  Direito  Natural.  E  por  mais  que  fe  applique  ,  e 

cance ,  o  que  emprender  feguir  elta  carreira  no  Eíludo  da  Jú- 
ri fprudenc  ia ;  bem  pode  ter  o  defengano,  de  que  nao  ha  de 

já  mais  fazer-íe  Jurifconfulto  perfeito  ".  E  como  nefta  única 
eftrada  da  verdadeira  intelligencia  das  Leis  nao  pode  dar-fe 
nem  ainda  hum  fó  paílb  fem  o  Direito  Natural  ;  quem  ha- 

verá que  não  fe  convença  da  indifpenfavel  neceílidade  defta 
importantiíTima  Difciphna  para  o  bom  aproveitamento  dos 
Eíludos  Jurídicos  ? 

149  Tertio:  Porque  outro  Oíficio  nao  menos  indifpenfa- 
vel. do  bom  Jurifconfulto  he  o  da  applicaçao  das  Leis  aos  fa- 

6i:os.  E  para  ella  fe  poder  fazer  com  acerto  ,  nao  bafta  ter 

confeguido  a  genuína  intelligencia  das  Leis  ,  e  ter  compre- 
hendido  com  a  maior  perfeição  o  verdadeiro  efpirito  delias. 
He  neceífario  explorar  todas  as  circumftancias  do  fafto  ,  e 
obfervar ,  fe  concordam  ,  ou  fe  diverfiíicam  das  que  concorrem 

na  Lei ,  para  no  cafo  de  fe  diverlificarem  indagar  como  igual- 
mente precifo ;  ou  fe  he  tal  a  diverfidade ,  que  chegue  a  for- 

mar hum  cafo  diverfo  da  Lei,  e  por  ella  nao  decidido  ;  ou 
fe  com  effeito  fe  acha  decidido  por  algumas  outras  Leis ,  que 

fejam,  ou  pareçam  antinomicas. 
150  Conftando  fer  tal  a  variação  das  circumftancias ;  ou 

tal  a  contrariedade  das  Leis,  que  a  Regra  daquclla ,  de  que 
fe  trata ,  fe  faça  ínapplicavel  ao  fado ;  ou  haja  perplexidade 
refultante  da  contrariedade  das  Leis :  Se  o  Miniílro ,  a  quem 

competir  a  applicaçao  ,  for  bem  inílriiido  no  Direito  Natu- 
ral ,  e  nos  dicl:amcs  da  Razão  bem  informada  ,  e  dirigida 

pelas  Regras  Univerfaes ,  c  princípios  inalteráveis  da  Juftiça , 
e  da 

a     Bolicmcro    nlt  prcxhne   na  dita  Prefação,  E  na  dita  Nota  h ,  ibi !  Irridcmus  hodieGlofi 

ibi   :    Hi!c  ciiim  ijiii  ncn  iiHclJcrit  iiií-tliodo  ,  iii  etin-  filiares  ineptos  ,    i]ui  pro   riidiíiue  fxculi   nnllo  modo 
dcin  laliiirinthiim  ,    W  fcopiilos  eum    iiicidcri    ncceffc  fmic  Jliidip  epcram  iiavtiveriint  ,    ndconiic  Jxpc    tiiiH 

eji,    quos  evilarc  noii  potiicre  Glvjjutorcs ,  &  Com-  liirpiícr  Je  díduriiiil ,  ut  nil ,    "j/i  incptiat ,  pioUilt- 
vii-nl.iloi-et  milii/iii ,  qiii ,  fcpijlu  doctrliut  Júris  Nii-  rim. 
ttiiXiJiis  Rjiiijiiiiin  illiijlriirc  voluiniiii. 
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e  da  equidade  ,  por  meio  deftas  Regras  poderá  temperar  o 

rigor ,  e  mitigar  a  dureza  da  Lei  conforme  o  efpirito  do  Le- 
gislador ;  e  nâo  lhe  fera  muito  difficultofo  tomar  hum  parti- 

do, que  feja  acertado. 

151  Porém  fe  o  mefmo  Miniftro  for  deílituido  deílas  lu- 
minofas  noções,  incerto,  e  hefitamente  no  que  ha  de  fazer, 
não  terá  outro  algum  recurfo  ,  que  nao  feja  o  de  revolver 

com  muito  trabalho  o  grande  numero  de  Efcritores  Confu- 
lentes,  e  Deciíioniftas  das  diíferentes  Nações,  que  cultivam 

o  Direito  ,  para  ver  fe  encontra  nelles  o  cafo  interminis  ter- 
minantibus.  Recurfo  miferavel ,  muitas  vezes  infru6lifero ,  e 

fempre  cançado ,  e  fujeito  ao  engano :  Porque  ainda  Jio  cafo 

de  acertar  no  juizo ,  que  jfizer  da  identidade  das  circumftan- 
cias  do  fa6lo  com  as  da  Decisão  ,  pode  a  réfoluçâo  deíla 

proceder  da  diverfidade  das  Leis  da  Nação-  do  Decifidnifta : 
E  quando  a  Legislação  feja  a  mefma ,  nunca  a  Decisão  pode 
paíTar  de  hum  fimples  exemplo,  que,  além  de  não  ter  força 
de  Lei  ,  pode  fer  defprezado  na .  inftancia  fuperior,  onde  fe 
poderáó  calcular  melhor  as  circumftancias  do  faíto  por  meio 

das  fob reditas  noções  do  Direito  Natural.  Do  que  vem  a  re- 
fultar ,  que  até  para  a  boa  applicação  das  Leis  he  o  Direito 

Natural  hum  impreterivel ,  e  excellente  fubfidio  ". 
152  Quarto  :  Porque  para  fegurar  a  felicidade  interior 

dos  Povos  ,   e  manter  a  paz  pública  no  Eftado ,   não  baila  o 
Part.II.  Dd  Di- 

a  Tliomaf.  in  Inflit.Jurifpr.  Tiivin.  Haije  Mag-  Geriminla  ,  Gália  ,  Itália  ,  Hifpania  ,  W  tolo  pene 

dcburg.  I  7  J  o.  Dyi;/  Prí)íKm;<//.5. 1  5,  ibi  •  iVfi/uí  m  tenariini  Orbe  evohcre  ,  doncc  cajiim  intenmnis  , 

■theoveiicii  faltem  Icstim  iiitcrprctiitlonc  adjtívahar  iij H-  eí"  periculiim  tamen  ftihejl ,  fi  nuixime  fiierit  inven- 

rifprudciniu  NaliiViíli ,  Jcd  tf  ciun  ad  foruin  tiiinjliilij'-  tus  ,-  an  Collegiiim  ,  ad  i/uod  definillo  caiife  perli- 
fein  pedem  ,  iit  tentureiíi  jiií  tid  J'iict,i  Jingtilarianp-  nel  ,  eandem  ciim  decidente  ijio  Jovent  fenlentiiim, 
plie.ire  {Jine  quo  tentimúne  theoria  cadáver  ejl  ani-  quo  labort  pliis  tjuam  Hercules  fuperfedere  faeile  po- 

ma dejiilutiini )  maiorem  adhitc  ufiim  ejiis  cffe  cxpe-  tejl  ,  ijiii  seiíeralitt  tila  gentium  cordlbus  inferipta 

riebar  ,  ciim  fane  lot  InJinitA'  circtimjlaiitiarum  va-  funditmentu  beiíe  jecit  ,  Jíntid  vero  periciilum  ijiud 
rietates  ,  qiiibiis  ne'^otui  homiiiiim  civitia  ve/liuiitur ,  non  difficnlter  aliis  mediis ,  de  ijiiibiis  j.nn  dijjerenai 

fepífune  cafiim  fnmant  ,  &  facii  fpecicm ,  qul  vel  lociis  non  efl ,  evitare.  Slevogtio  m  Orat.  de  Phi- 
plane  non  Le^.hus  Clvilibtis  cjl  def.iútiis  ,  vel  iibi  lofffphia  Jiirífeoiifiilíorinli ,  pag.  I  ç  7  apud  Biidcr. 

pliires  Leges  diveifa  difponentes  concurrimt  iinde  ji  Darics  nu  lugar  affiina  citaHo.  E  a  neccíTidade 

principiis  eommiinibiis  quis  dejlitaatiir  Cí"  regulis  ex-  do  Direito  Natural  para  a  lioa  aiiplica<;ão  das 

tetuleinli  ,  Ci"  rejhingcndi  Lcges  latas  máximo  fado-  Lcis  ,  fcz-fc  mais  indifpcillavcl  nc(ks  Reinos 
re  ,  non  raro  etiam  fnijlra  ,  opus  habet  tot  myria-  depois  da  providciUilTlma  Lei  de  2  1  dc  Agofto 

des  confuleiuium ,   ReJ^onáenlium ,    Deeidentium  ex  dc  176^. 
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Direito  Civil  particular ,  que  fomente  regula  os  negócios  dos 
Cidadãos  no  feu  particular;  mas  também  fe  faz  indifpenfavel 
o  Direito  Público  particular ,  ou  Económico ,  que  fe  compõe 
das  Leis  refpe*ftivas  á  Conílituiçao  ,  e  Governo  público  do 
Eftado.  Aífim  como  o  Direito  Civil  particular  tem  por  fun- 

damento o  Direito  Natural  também  particular;  e  como  íem 

elle  fe  não  pode  bem  entender ,  nem  applicar ;  da  mefma  for- 
te o  Direito  Público  Particular ,  ou  Económico ,  tem  por  fun- 

damento aquella  parte  do  Direito  Natural  ̂   que  eftablece,  e 
enfma  os  recíprocos  Direitos  ,  e  Officios  dos  Soberanos  ,  e 
dos  Vaífallos ;  e  que  por  ter  por  objefto  o  Bem  público  do 
Eftado  ,  e  dar  Regras  commuas ,  e  univerfaes  para  todas  as 
Sociedades  Civis  ,  he  conhecida  pelo  nome  de  Direito  Pú- 

blico Utiiverfal  ".  E  defta  nobiliííima  parte  do  Direito  Natu- 
ral depende  inteiramente  a  boa  intelligencia  ,  e  applicação 

do  mefmo  Direito  Público  Particular,  ou  Económico  K 

£!;:I53  Não  param  aqui  porém  os  grandes  interellès  ,  que 
tira  o  Eftado  do  Direito  Público  Uníverfal.  Efta  admirável 
Difciplina  notifica  também  ,  e  prega  altamente  aos  Valfaílos 
a  obrigação  de  ferem  fieis,  e  obedientes  aos  feus  Soberanos; 
de  obíervarem  as  Leis;  e  de  contribuírem  para  as  neceftida- 
dcs  públicas  do  Eftado  ;  fazendo-lhes  ver  ,  que  todos  eftes 
Gfticios  lhes  são  impoftos  pela  Natureza ;  e  convencendo-os , 
de  que  as  Leis  politivas ,  em  que  os  mefmos  Soberanos  lhos 
declaram  ,  repetem  ,  e  formalizam  pelo  modo  competente, 
não  tem  por  objeclo  Direitos  Arbitrários ,  e  inventados  pelos 
homens,  mas  fim  originalmente  diíflados  pelo  Author  da  Na- 

tureza, c  todos  indiípcnfavelmente  necellàrios  para  a  confer- 
vação  do  Eftado.  O  que  muito  concorre  para  mais  promo- 

ver, e  fcgúrar  a  inviolável  fatisfaçao  de  tão  importantes  Of- 
ficios. 

154     As  fólidas  Regras  ,   c  os  inalteráveis  Princípios   da 

mef- 

a     Ickdatt    in   Meá'it.ition'ihus  Je  Siiutio  Jiirh ,     triar.  fitr.  TtiU.  I,i!i.    l  ,  Tir.   r. 

Cráint,  at.iiie  Mcilwdo  filcniifiu,  inlliiiiatHo  ,    Ca-  t,    "Uaii„s  »/"" >/-/■.(  S-  47-    liuhcni.    iibl  fifra 
pit.  I,  §.  JI,  &fy<j.    Si.  C..p.   }",    S.   í5-    Vi-     C:ip.  4,  S.   10. 
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mefma  Difciplina  confundem  inteiramente  as  duas  perniciofas 
Seitas  dos  Ímpios  Monarchomacos ,  e  Machlavelllftas ,  que  por 

diíFerentes  caminhos  confpiram  ambas  para  diíTolver,  e  rom- 
per a  apertada  ,  e  indilfoluvel  união  dos  VaíTallos  com  os 

Monarcas  ,  com  a  qual  profperam  ,  e  florecem  as  Monar- 

quias ".  As  meímas  Regras  ,  e  Principios  eftablecem  tam- 
bém ,  e  regulam  os  limites  do  Império ,  para  fe  não  confun- 

direm com  os  do  Sacerdócio  ^  E  ifto  baila  para  fe  fazerem 
evidentes  os  incomparáveis  benefícios  ,  com  que  o  Direito 
Natural  contribue  para  o  bem  Univerfal  do  Eftado  ̂  

155  Quinto'.  Porque  para  promover  a  felicidade  do  Gé- 
nero Humano ,  e  livrar  as  Nações ,  e  Republicas  de  guerras 

com  as  outras  Nações,  he  muito  neceíTario,  que  haja  huma 
Legislação  Univerfal,  que  obrigue  a  todas  as  Gentes,  e  por 
nenhuma  poílà  fer  defprezada :  E  he  neceífario  ,  que  as  Leis 
por  ella  promulgadas  fejam  por  todas  conhecidas  ,  para  por 

meio  delias  fe  poderem  decidir,  terminar,  e  compor  amiga- 
velmente as  Controverfias  ,  que  entre  as  mefmas  Nações  fe 

excitarem  ,  fem  fer  neceífario  ,  que  ellas  paífem  ás  vias  de 
fa6lo ,  ou  ás  guerras  para  fe  fazerem  juftiça  a  fi  mefmas  :  E 

como  he  indubitável  ,  que  para  eíle  fim  ,  de  que  tanto  de- 
pende o  bem  Univerfal  da  Humanidade  ,  não  podem  bailar 

nem  as  Leis  poíítivas  Civis,  porque  (de  m.odo  ordinário)  fó 

ligam  os  Vaífallos  da  Sociedade  Civil ,  pela  qual  foram  efta- 
blecidas  ;  nem  as  Leis  poíitivas  Canónicas ,  porque  fó  obri- 

gam á  Consre?acão  dos  Fieis  :  nem  tambcni  as  Leis  Divi- 

nas  ,  por  fe  levantarem  muitas  vezes  as  fob reditas  Contro- 
verfias entre  Nações ,  que  por  não  ferem  Chriílans ,  não  re- 

conhecem a  fua  Authondade:  Daqui  vem  a  indiipenfavcl  ne- 
ccflidade ,  que  para  o  dito  eflcito  ha  das  Leis  Naturacs ,  por- 

Dd  ii  que 
a     Cricbncr  in  Jur.  Kíitia:   Lib.  2  ,  Cap.  7  ,  f>     Bulicmcro   in    Tnlroduct.    "d  Jus    PiihUcum 

§    2  ,    mim.   2.  Univerfal.  C.^p.   5  ,  f.   20. 

Daricj  in  Iiijl.tiition.  Jitvifpri(d.  Univerfal.    §.  c      Carlos   Amónio  Martini    in   Voft.oitilms   Jc 

y66.    Ohf.    Hall    Tom.  6,    obf.    I.     Bnlicm.   in  Jure    Civitalls    in    ufiini    Audiloris    VinJoboncnJis , 

Jntrodiict.  in  Jus  Publicum  U niverfak ,    Cap.   5  ,  Cip.    I  ,  &  fcíjij.  Bolicmcro  na  Obra  ciiaJa  /'«' 
S.  i  ,  &.  Nuta  11.  totani. 
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que  fó  eílas  são  as  únicas  Leis  ,  que  abrangem  a  todas  as 

gentes  ;  a  todos  ligam  com  a  lua  Authoridade  ,  e  por  ne- 
nhuma podem  fer  recufadas  fem  diftinçao  entre  Chriftaos,  e 

entre  Gentios  ". 
J56  As  Leis  ,  que  a  Natureza  diéla  ás  Nações  para 

manter  entre  Elias  a  paz,  e  o  focego  ;  para  regular  os  feus 
refpeélivos  interelles  j  e  para  decidir  as  fuás  contendas ,  são 
todas  da  jurifdicção  do  Direito  Natural  ̂   e  delias  fe  fórma, 
e  compõe  a  outra  parte  defta  importantiffima  Difciplina,  que 
goza  do  nome  de  Direito  das  Gentes  K 
■  ■  157  Sexto  :  Porque  huma  das  maiores  felicidades  dos 
Eftados  confifte  na  perfeição  das  fuás  Leis,  E  fendo  innega- 
vel  ,  que  todas  as  Leis  pofitivas  tanto  são  mais  perfeitas, 
quanto  são  mais  conformes  com  as  Leis  Naturaes  ,  fe  faz 
'/,-.  tam- 

"'ií  Heinec.  Ekmentor.  Jiirh  Natur£  ,  &  Gen~ 
t:uni  in  Pi:efiít.  ibi  :  Accedit ,  qiiod  Jl  vel  maxime 

ita  iomparata  effet  Jurifpriidentia  Romana  ,  nullo 

tit  lúio  prjíjldto  Initigcret  ,  lotaíjiie  ex  Decem-vlro- 

rum  Tabulii ,  aliis,;tií  Legibiis  C}v'ilihtis  ,  tamqitam 
ex  ubérrimo  fonte  pronuininxl  ;  cii  ttimen  nihil  au- 

ttoritrilis  haíitiir,!  Jit  in  (Uf.nlendu  intcgruriini  gen- 
titint  litihus ,  «y  controverjiis  ,  ijíiippc  qujt:  inter  fe 

■fíon  alio  jure  ,    (jiiam  quod  ipfa  natura  inter  omnes 
fiomines  per£qne  conjliluit  ,    reguniur   Q_ui 

iam  vulgo  Ghjfatorum  noinine  veniimt  homines  ,  di- 

ligentes illi  quidem  ,  necjurii  Civilii  iinperiti ,  at  fí- 
tuli  vitio  barhari ,  non  iiliiinde  decidi  oportere  exij- 

fimabant  illat  Regiiiii  ,  Gentiiiinque  controverjsus , 

fuàm  ex  diffufa  illa  Júris  J ujlinianei  collectione , 
ÇHa  comprchi-n/as  Lcgcs  Jiquis  rccie  inibibij/el ,  eunt , 

tamquíini  ex  tripode  de  belli ,  pacifquc  juribus ,  ora- 
tula  illice    fhndere  poffe  jnctabanl.    Et  fane  id  tam 

facile  facieb.inl  ,    quàm  piruni  vulpcs  coincjl   

Q^ain  fi  vel  maxime  ibi  aliquid  non  f.itis  expUeatiim 

atlciii  vide  itiir  ;  eum  tamcn  Jtiim  non  meliui  expie- 

lurum  ptitiibiint  ,  quàni  Jl  in  fnhfidiíim  adhibeat 
Sciiptiiram  Sacrant ,  ] vs  Cí:ni)n:c(im  ,  Ponlifiiuni 
Oecrelales  ,  V  maxime  diffuja  illa  Pliilo/oplwrum 

Scholajlicorum  opera  ,  in  quibus  cmnikus  (3"  ille 
Júris  Gentium  Vindex ,  Hugo  Grotius  ,  Prolego- 

wcn.  §.  4S  ,  S'  feqq.  invcnije  Jibi  vlfus  c/l  qaam- 
pluriína  ,  qux  ad  Jui  illud  Naiiirj:  ,  CT  Genliiiia 

illullraihluin  non  par  um  adferani  uiilitaiis.  Atji  di- 

fenduni  ,  quod  fes  ejl ,  Loiíi  illi  viri  vix  fecunt  ex- 

Jiendijjc  Víjciiiur  ,  quàin  parum  ponderis  ajnid  Gen- 
tes ,J  uris  Romani  ignaras,   ST  a  Chrijtiana  fielale 

alienas  ,  habittira  Jlnt  argumenta  ex  Jure  Jujllnía* 
neo  ,  Sacris  Pandectis  ,  Jure  Pontifício  ,  TBomie, 

Alberti  Magni ,  S.  Bonaventurx  ,  &  aliorum  ope- 
ribus  deprompta.  .  .  .  Q^tiid  vero ,  f  gens  quiedam 

ciiiH  Turcis,  vel  Sinenfilnis  ,  veljaponihus,  de  vio- 

latis  foederum  Legibus  expoftulet !  His  fcilicet  faci- 
le perfiiadcbitur  jujhi  ejje  ornna  ,  qu£  non  dlcam 

Jurifconfulti ,  ant  Pontifices  Romani ,  vel  Thomas 

Aquinas  ,  fed  ipji  Prophetje  ,  ac  ApojloU  fcripferunt  t 
At  c-^o  id  eos  credo  non  facilius  confequuiiiros  ,  ae 

Turcas  ,  Jt  Mahumedem  ;  aut  Sinenfes  ,  Ji  Coiifucium 

fuum  nobijcum  Jiidicem  capere  vellent. 
Darics  no  lugar  citado,  5-  4^  •  i^i :  Prínci- 
pes in  líber  ta  tis  vivunt  flatu.  Ergo  Príncipum  lítcs 

non  ex  jure  Jujlíníaneo  ,  fed  ex  Jure  ,  quod  Prínci- 
pes commune  habent ,  difcernendje  funt.  Q^uis  autcm 

ncfcit ,  jus  illud  Nalurje  ,  W  Genlium  efe  .'  Rachcf. 
in  Otio  Noviom.  feu  Introductíone  ad  Jus  Piibli- 
cum ,  Cap.  6,  pa<;.  iS  ,  &  feqq.  ilii  :  Qaía  in 
exaniinandís  ,  vai  decidendís  coniroverfíis  publicis, 

nullius  Júris  maior  ufiis ,  vel  auctnrllas  ,  quíim  na- 
iiiralís  ,  ide»  faltem  non  luinori  nj}idtiítate  ,  &  /ludià 

illud  ,  quàm  Jus  privatum  excolendiim  cjl.  Grotio 

de  Jure  Belli  ,  Cr  Pacis  in  Prolegomen.  §.  I  ,  c 
Cocccio  com  os  mais  Comnicntadorcs  ao  di- to s. 

A  Carlos  António  Marilni  110  lugar  citado, 

Cap.  15,  G' feqq.  Wollio  in  Injlitut.  Jnrls  Nat. 
cr  Gent.  Part.  4  de  Jure  Gentium.  Itkftatt  ubl 

fupra,  Cap.  2,  J.  yl  ,  &  feqq.  &  Cap.  J,  S. 
iS.  ViUtcl  Drait  dcs  Gens  nn  Prefacio.  Wolfio 

tambcm   no  1'rcfai.iu  tio  leu  Dirciâo  das  Gtuicsi 
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também  por  eíla  reflexão  evidente  ,  que  não  ha  coufa ,  que 

tanto  polia  contribuir  para  dirigir  a  Legislação  ,  e  aperfei- 
çoar a  Arte  Nomothetica,  como  he  a  boa  noticia  do  Direi- 

to Natural  \ 

158  Accrefce,  que  eíle  Direito  he  fomente  aquelle,  que 
defcobre  ,  e  faz  conhecer  a  imperfeição  ,  e  os  defeitos  das 
Leis  já  promulgadas ,  que  fem  juftas  Razões  Civis  fe  apartam 
da  Razão  Natural  ,  para  com  eíle  conhecimento  fe  emenda- 

rem. O  mefmo  Direito  também  he  o  que  mais  allumia  os 
entendimentos  dos  Legisladores ,  para  que  a  nova  Legislação 

feja  fempre  ajuífada  á  mefma  Razão  Natural ,  falvas  fomen- 
te as  neceílidades  ,  e  impreteriveis  modificações  ,  que  pedi- 

rem as  ditas  Razoes  Civis  nos  cafos  occorrentes  *.  E  eis-aqui 
outro  ufo  do  Direito  Natural  não  menos  notável ,  e  interef- 
fante  ao  Bem  commum ,  e  público. 

155?  Sétimo  :  Porque  o  Direito  Natural  contribue  tam- 
bém muito  para  melhor  fe  comprehender  o  Direito  Público 

Univerfal  Ecclefiajlico.  Pois  ainda  que  eíle  fe  ache  bem  eíla- 
blecido ,  e  folidiíTimamente  ordenado  pelos  preceitos  do  Evan- 

gelho ;  e  que  por  eílcs  fe  deva  fempre  firme ,  e  inalteravel- 
mente regular ,  he  com  tudo  indubitável  ,  que  pode  receber 

huma  grande  illuílração  a  fua  intelligencia  das  Leis  Naturaes: 

Porque  eílas  aífim  como  por  huma  parte  prefcrevem  ,  e  re- 
gulam os  Officios  ,  que  a  Natureza  impõe  ao  Homem  em 

todos  os  outros  Eílados  ,  que  lhe  são  adventicios  ;  havendo 

fempre  refpeito  aos  fins  particulares  das  InílituiçÕes  dos  mef- 
mos  Eílados ;  e  deduzindo-os  deiles  para  mais  os  promover  j 
da  mefma  forte  pela  outra  parte  tendo  as  referidas  Leis  Na- 

turaes fempre  prcfente  o  fim  da  Divina  Fundação  da  Igreja ; 
e  cooperando  igualmente  para  elle  ;  prefcrevem  ,  e  regulam 
os  Oíficios  ,  que  no  Eílado  do  Chriílianifmo  incumbem  ás 
duas  Ordens  de  Chriílaos ,  de  que  Elle  fe  compõe :  Convém 

a  fa- 0     Ciecro  Llb.   r  </<;  Lcç,ihus ,  ibi  :    Legcm  twnmn  a  maU ,  milla  alia,   níjl  níiiiir,ili  norma  áividcrc 

pojfumui,  b     Sle\ o^úo  uíijliprii ,  pag.   157. 
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a  faber ;  á  Ordem  dos  Prelados  ;  e  á  Ordem  dos  Súbditos ; 
nâo  fó  para  promoverem  também  ,  e  apertarem  a  feliz  exe- 

cução do  fim  de  tão  fanta  Inftituiçao  por  meio  do  bom  Go- 

verno ,  e  direcção  de  toda  a  Congregação  dos  Fieis  -,  mas 
também  para  que  ,  fendo  bem  combinados  ,  e  confrontados 
com  o  Direito  Público  Temporal,  fe  conferve  melhor,  e  fe 
mantenha  fempre  inviolável  a  paz  ,  e  a  união  entre  as  duas 
Sociedades  Chriftã ,  e  Civil  ". 

160  Oitavo  :  Para  que  no  meio  do  grande  numero  de 
Cânones  ,  que  ,  fem  embargo  de  exiftirem  nos  Corpos  das 
Leis  Canónicas,  parecem  com  tudo  abrogados,  e  já  íem  vi- 

gor no  tempo  prefente ,  pela  falta  de  ufo ,  fe  polfa  bem  dif- 
cernir ,  quaes  são  os  que  verdadeiramente  fe  podem  haver  por 
antiquados  ,  e  abrogados  pelo  tácito  confentimento  da  Igre- 

ja ;  e  quaes  os  que  fe  devem  ter,  e  julgar  por  ainda  fubfif- 
tentes ,  e  em  toda  a  fua  força.  E  ifto  he  o  que  fó  pode  con- 
feguir-fe  com  o  foccorro  defta  Difciplina  :  Fazendo-fe  huma 
exada  diftinção  entre  os  Cânones ,  que  repetem ,  e  inculcam 
algum  preceito  Natural ;  e  entre  os  que  fomente  contém  dif- 
pofiçoes  poíitivas,  e  arbitrarias  :  Para  que,  depois  de  ferem 
affim  feparados  huns  dos  outros  ,  fe  polfam  os  fegundos  fo- 

mente haver  por  abrogados  pelo  fobredito  princípio ,  no  ca- 
io cm  que  nelles  concorram  as  circumílancias  neceílarias  ,  e 

pofiam  os  primeiros  confcrvar  fempre  a  ília  authoridade  ,  e 

não  poííam  já  mais  tcr-fe  por  abolidos  ,  como  fundados  em 
princípios ,  que  são  de  verdade  inalterável ,  e  eterna  ̂  

No- 

a     Ickílatt  na  Obra  citada,  Cap.  z,  %.  27,  ali£  itntem  íiitctoritiue  diinluxat ,  (jtiartint  ori^o  a!' 

tS"  fí-qq.  &   C-ip.    J  ■   §     16.  tliis  /tetcnJu  cji. 
Pi-incip.  Júris    Piiílki   Ecchjiiijlià    tid    Sl,:lum  Ht  ,]uim,idnwiliim  in  Jinc  Civili    coiitingit.  ,  , .' 

Ciitholicoriwi  Germânia:  accominoJiita ,  Cap.  17   De  Ilii  elittm  di  Ecclc/liillicis  l.dgi/ius  ohfcrvciuus  opor- 

Vfu  Jtiris  í^titiirx  in  Jiirifi'rudcnt':a  Ecclc/s^iflica.  tct.     Niiin  qii.<:  ,    cx.  gr.  de  Siiiioniti  ,    di:   P.niis  , 
b      o  Douto  Bifpo  cio  Vclctri»  João   Daptifta  de  Ufnris,    de  Vita ,  er  Hcncllite  Clcriconnn .  .  . . 

Bartoli  in  In/liliilioniluii  Jiirii  Canonici ,  Cap.   j,  de  ficrartim  reriim  ciillii ,    Lcges  Jlinl  prodiljc  ,  eiji 

S.   J   in  fine,  ibi  :    Ciiniijiie  miilia  Jlnt  J  uris  Ciino-  Ecclcfi.i/lcje  nomincniiir  ....  nihilo  iitnien  fecitis  a 

nici  capita  ,    ijiw    a  Jure  Niitiirali    profici/cíinltir ;  Jure  Natnruli  ,    O"'  Divino    earuni  orií^inem  pctere 
hinc   lil  ,    tit  non  pniic.f  JinI  C^inonicie  l-egei  ,    qiijc  dehcmns  .... 

imnimahiles  fiinl  ,    quxqiic  niillo  tinij:i.tm  p.icto  toili  Q^iias    vero    Leges  Pote/Ias  Eec!efi,i/lica    omnino 

ppjfiinl.    V,   no  5-  4<    ibi  :    Num  Ciinonkdriim  he-  Jlinxit  ....  c£  aiicloritule ,  fí"  origine  ctiiini  EccIeS- 

gum  (ili.c  tiuctorií.iie ,   O"  origine  HccIc/t.ilVicx  fiint ;  ojlict  fiini ,  ©'meras  Ectlcfiaílicas  diccrc  pojjuntus. 
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161  Nono:  E  finalmente  porque  as  lições  do  Direito  Na- 
tural fazem  aos  Juriílas  o  grande  beneficio  de  lhes  enfinar  os 

principios  univerfaes,  e  fundamentaes  do  Direito  Civil  pelos 
Compêndios  defta  Difciplina  ,  por  onde  elles  fe  aprendem 
melhor  ,  e  fe  imprimem  mais  facilmente  na  memoria  dos 
Principiantes ,  do  que  pela  Injlituta ,  ou  pelos  outros  Livros 
de  Juftiniano  ,  por  fe  acharem  os  ditos  principios  unidos ,  e 
propoltos  nos  referidos  Compêndios  com  muito  melhor  de- 
ducção ,  e  com  huma  ordem ,  e  methodo  em  tudo  fuperior  á 

das  Compilações  de  Trihoniano ,  em  que  os  preceitos  de  Di- 

reito fe  acham  todos  em  grande  confusão ,  e  defordem  ". 

Atten- E  no  5.  ;  ,  ibi  :  E<  htec  qtviem  Ecch/injlicarum 

Le°iim  d'llinciio  ,  non  iitilii  fotiim  ,  Jí-d  nccc//t7ria 
etuim  vldíliir  ad  mttitariim  rcrtim  intclliocnliani , 

çii£  aá  Cancnicam  Dijcipllnam  pertinent.  Ex  ea 

enhn  hoc  in  prlmis  conjicitur  ,  Lcges  quafdani  Ec- 

cUfiiiJlicas  effé ,  (jine  niitlam  mutationem  iinijtuim  ha- 
bllur£  Jint ;  quia  cum  Jus  Nutiinde  immiiliiíilc  fit ; 

C  ieg''J  'pf'>'  I  q"i'lt'i>iis  Jus  Ntiluriilí  pr.c'Jlft:iunt , 
Jliihilís  ,  immutuhilejque  ejje  vportei  ,  undi:  ncqiie 

aliis  Le^ibus  ahroguri  ,  neque  confucttidinc  .iliquj 

tolli  p''l/:int.  E  rso  5-  6  ,  ibi  :  Ncque  ulLi  hhkm 

confu.'ludo  contra  hiijtifmodi  Lcges  induci  potefl.  E 
no  J.  7  ,  ibi :  Sed  quemadmodiim  Eccleji,i/lií\e  Le- 

ges ,  quíg  à  Jure  Natumli  proficijcuntur  ,  fluhihs , 
atque  imniuliibiles  ftint  :  ha  contni  ,  qu.e  ad  çeiuis 

fílterum  fpíctiint ,  hoc  eji ,  qux  W  íiuctcrittite  ,  W  ori- 

gine ,  Ecclejítj/iicje  Juni ,  titque  proplercti  a  Potcjt.i-  , 
te  EccLJtiiJUca  omnino  pcndcnt  ,  mutnttoni  cbncxu.s 

ejje  perfpicicum  c/i. 

Van-Efpen  In  Commcntario  in  Cânones  Júris 
Veteris ,  Tom.  3  da  E<Hi(,no  de  I753  ,  Part.  l, 

Diflert.  I  De  Vcterum  Ciinonum  ,  íy  in  eis  con- 

tenta Cíiiionlcx  Difciplime  Jluliiliítue  ,  Cr  Ici^llimo 

corum  ufu  ,  5  ̂  >  ""  titulus  :  In  Canonihns  dfccr- 

nenduni  ,  quid  Júris  Nitturalis  (it  ,  qiiid  pojit.vl ,  ibi: 
Ctuiones,  quos  ad  Jorm.indos  mores,  vitiu  eluenda  , 

atque  rite  rcfimen  Eccirfije  injlitucndum  jani  pri- 
dcm  Paires  ed.dere ,  tatnetji  frequinier  aliquidjurls 

Pojiíivi  contincant ;  pr<ecipuiim  nilúlominus  ,  quod  in 

tis  occurrit ,  atque  dccernitiir  ,  potliit  Júris  Nalura- 
lis,  ac  Dlvini  interprctatio ,  decliirnlio  ,  atque  ad 

particulares  cafus ,  tT  cau/iis  appliciitio  ,  quàm  júris 

poJiiivi  nova  conjlitiilio  dicenda  c/I.  .  .  .  Jii  proinde , 

JinnUfquc  Cânones  ,  Ji non  jhnlj tire  Pojilivo  ,femper 
tamcn  fl.ifníni  Jure  Naturali ;  faltem  quoad  ea  qu£ 

Juris  Natura  1]  in  illis  ccntinenlur.  U nde  ncc  vi- 

la ,  quantumvis  invetera tii  confuetudo  ,  níc  contraria 

multorum  praxis ,  cos  In  totum  alroi^are  unquam  pc 

terit :  ita  ut  his ,  qui  fe  adverfus  hos  Cânones  con- 
fueíudinc  lueri  volent ,  mérito  refpondeatur  ,  quod 

Concilium  Lateranenfe  fub  Alexandro  III  aliquando 

repojuit  lis  ,  qui  exactiones  fias  Jlmoniacas  lon^a 
confiuludine  liitari  volcbant  I  x  Putant  autem  ,  ait, 

»  ptures  cx  hoc  licere ,  quia  .Lc^eni  mortis  de  loif 

»  g-ií  irvalitiffe  confneludinc  arbitrantur  non  atteri- 
»  dentes  t  qnòd  tanto  graviora  funt  crimina ,  quanto 

»  ãlutius  infcVccm  animem  tenuerunt  alligatavi.  Ca- 

pit.  p  ,    \o  de  Simonia. 
Ne  quis  igilur  hic  aberrei  ,  credatque  con- 

traria coiijiietudine  hos  Cânones  omnino  aliquando 

abnleri  poj/e ;  tonvenit  ut  expendat  (  ut  recte  moti£t 

cminent.ffmius  ,  atque  fol:d':/Jmiiis  Canonum  Interpres 
Ciirdinalis  Aguirius  ,  DiJ/ertut.  S  ,  ad  Concilium  To- 

letanum  III  )  Dccirinam  Doctoris  Ange/ici  ;  Qtiod 

Lib.  t)  ,  jirt.  I  ç  ubi  de  aniiquis  Canonibus  phirw 
litatem  Beneficio]  um  velantibus  ita  fcribit : 

Quantum  ad  hoc,  quod  jura  illa  antiqua  eonti- 

nent  Jus  Naturale  ,  ahrogari  non  pcjjunt  per  con- 

trariam confuetudlnem ,  utpote  irrationahm,  Quan- 

tum autem  ad  hoc  ,  quod  folum  de  Jure  P<  ãiivo  con^ 

tincnt ,  pcjfunt  cje  ahrogata  :  prxeipue  fi  dilJlmulantes 
hanc  contrariam  confietuilinem  ,  in  quorum  pote/iate 

e/i  Jus  Pojítivum  mutare  ,  intendunt  per  talem  dij- 
Jiniulaiionem  antiqua  jura  mutare.  E  o  mcimo  fc 
diz  tambcm  no  Prefacio  da  Ediçno  das  Obras 
do  mefnío  Autlior  de    175;. 

lí  I3;ubeirac  ubifupra  ,  pag.  l  7  ,  npiul  Biirlcr. 

ibi  :  Huic  tamenjuri  Arte  CS'  via  jh-enuam  ope- 
ram ante  omnia  navajfe  eo  magis  intereral  ,  quod 

Le^ef  Ci'uiles  cmnium  Populorum  nulla  fere  ordine, 

ttut  certe  pariim  adcurato  ,  confcriptit  Jint ;  necjem- 
per  Hce.it  Jine  inconimodis  quibiflam  haad  levibus , 
ordinem  illiim ,  in  /ludio  pr.ejertim  Juris  Romani, 

mutare^   Tali  periurbaiiuiii    remcdiuin  adjerrc  ali- 
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i6i  Attendendo  as  fobreditas  ventagens  ,  que  fazem  a 
Difciplina  do  Direito  Natural  tão  recommendavel  aos  Jurif- 

tas ,  diíTe  João  Nicolao  Hertio  " ,  que  nella  fe  acham  os  ver- 
dadeiros fundamentos  ,  em  que  fe  eftriba  a  fua  Jurifpruden- 

cia  :  Qiie  nella  fe  acha  tudo  que  ha  de  mais  fublime  em  to- 
das as  efpecies  de  Direito  :  Que  Ella  he  a  fonte  ,  donde  o 

mefmo  Direito  fe  deriva  como  por  canaes ,  e  regatos  ;  he  a 

femente ,  que ,  fermentando  com  o  juizo ,  e  com  o  ufo ,  re- 
benta depois ,  e  fe  diífunde  em  ramos  amphílimos ;  he  o  fo- 

go ,  donde  fahem  as  faifcas  ,  com  que  o  entendimento  por 
toda  a  parte  fe  illuftra  ;  he  a  que  tem  as  chaves  ,  com  que 
fe  abrem  os  Sacrários  do  Direito ;  e  he  finalmente  a  Eílrella  , 

que  fe  pode  propor  aos  que  navegam  pelo  vaíliífimo  Oceano 
da  Jurifprudencia. 

163  As  excellentes  virtudes  do  mefmo  Direito  recopilou 

João  Henrique  Boeclero  ,  affirmando  em  poucas  palavras  *, 
que  Elle  conduz ,  e  guia  como  pela  mão  o  futuro  Jurifta  pa- 

ra o  Direito  Civil  ,  e  lhe  prepara  o  animo  para  paliar  das 
coufas  Divinas  para  as  Humanas  ;  e  das  univerfaes  para  as 
particulares  por  huma  ordem  natural.  Por  Ella  fe  fubminiftra 

o  Direito  Civil ,  que  fe  deve  eftablecer ;  fe  confirma  o  efia- 
blecido ;  fe  explica  o  efcuro ;  fe  corrige  o  injuílo ;  fe  tempe- 

ra o  aíperoj  e  fe  fiappre  o  que  falta  ao  defeituofo. 

Pe- 

^ttatenus  potejl  DifàpVina  Jtiris  Natura  ,    CJ*  Gen-  profiàentcque  jnJiào  ,    iipjue  In  ramos  poflca  qtinm 
tiiim  ,    conimodilJ.nui  mcthodo  iiiilmo  qiiajl  impreja  ;  latlffinic  Jc  diffimdimt .  atijite  íxpUcant ;  funt  In  illa 

cujtií  opc  Jlngultirum  Leguiit ,  IS"  vn  riu  rum  wulerla-  fcUitiUjt:  ,    ijiiibus  mens  utiqtie  ccllujlnitiir  ;  funt  iit 
rum  prima  Jundamcnta   in  aniccejfum  percepta  ,    ac  illa  claves,  qulbiis  adita  Júris  rc/irantur  :  Jimt  dc- 
fuo    qujcque    loco   aple  cottocala  ,    lantuni  oh  óculos  niqiic    in    illa  Cijnofurx    in    vajliffimo  Júris  Oceano 
reponcndii   (int.    Soiickcnbcrg    In    Melliodo  Júris  navigantihus  propojiix. 

Vnivcrf.  Appcndic.  2  .  S-   2  >  .  ibi :   t^^iwufquc  ta-  b      In  VinJiciii  pro  Studiis  Civillòus ,  citado  por 

men  vctus  ille   V  per  amliagcs    docendi   mos  durat ,  Slcvogtio    in   Oral.    de    Pltilo/opliije  JurifconfuttO' 

tit  &  Injlituta  ,    er  Pandcctie  ,    V  ncfcio  quid  non  rum,  pag.    I  ;8  ,  apud  Budcr.  ihi.Jus  eniin  Na- 

hauricndtun  Jit ,    omnino  Jus  illud  Naturx  ,  ut  ccr-  turate  aJ  Civile  uttro  ,    quaji  manuducere  ,   ac  pra- 
tam  methodum ,  pr^emilterc  convcnil.  pararc    animum  Juturi  Jurifconfulti  ,    ut  a  Divinit 

a      In  Commenlatione  de  Jurlfprudcntia  Univcr-  iid    Humana  ,    ab    V niverfalibus   ad    Varticularia , 

fali ,  ScCl.    I  ,  S-   X  >  ibi  •.    In  J uri/p rudentia    Uni-  Natural!  quodam  ordine  dimiliaiur.   Ab  illojus  Civile 
vcrfali  funt    vera  Júris  fundamenta  ,    quibus  uni-  fancicndum  fuppeditari ,  fancitum  conjirmari ,  obfcO' 

verfuni Júris  cnjufcomque  faíli-^ium  inniiiliir  :  in  illa  rum  explicari ,  injujiuin  corrigi,  imillite  tempcrari ^ 
Jiint  fontes,  e  quibus  vcluli per  canales  ,  alqiie  rivulos  dejiàcns  fuppleri. 

Jus  cdacitur  :  in  illa  Juiii  Jemin.i ,  yiii'  procedente , 
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1(^4  Pelos  mefmos  princípios  aíTentam  uniformemente  to- 
dos os  Efcritores,  que  aíTim  como  a  Ethica  he  o  fundamen- 

to do  Direito  Natural ,  também  efta  Difciplina  he  o  funda- 
mento de  todo  o  Direito  Pofitivo.  Hoíírnan  attribue  a  cor- 

rupção dos  Eíludos  da  Jurifprudencia  ao  defprezo  deíla  Dif- 

ciplina ".  E  no  fentir  de  Joaquim  Jorge  Daries  a  ignorância 
delia  he  a  verdadeira  cauíà ,  com  que  muitos  Juriftas  não  po- 

dem paíTar  de  Rábulas  ,  e  de  Leguleios  K  A  mefma  caufa 

advogaram  também  João  Barbeirac  \  João  Filippe  Slevog- 

cio  ''.  Pagenfttechero  \  João  Gottlieb  Hackeman  ^.  João 
Guilherme  Engelbrecht  ".  Miguel  Henrique  Griebnero  ^. 
João  Jorge  Braunio  '.  Gottofredo  Sellio  ̂   João  Heum.an  '. 
Beckio  "'.  Marbachio  ".  O  mefmo  enfináram  também  Gravi- 

na  ".  Paulo  Jofé  Riegger  p.  Gregório  Zallwein  ̂ .  E  o  Au- 
thor  dos  Prmcipios  de  Direito  Público  Ecclejiajlico  para  o 
ufo  dos  Catholicos  de  Alemanha  ''. 

Part.  II.  Ee  E 
a  In  Invitatione  folemnt  de  erlgine  &  caiips 

guerclarum  de  corrupta  Jiirifpriidentia. 

b  In  InJiittilJon  Juriffiriid.  V niverfal.  §.  49, 

Ihi :  Nemo  núhl  vitio  vertet ,  Ji  Ignoruntuim  Juris 

V niverfiilis  caufim  ,  íí"  ortuni  Rubulariim  ,  alqiie 
íegulcionini  àtcam. 

c  In  Oratione  de  Studio  Jiiris  rede  Injlitiien- 
do  ,  pag.    I  I  ,  8?  feijíj.  íipiíd  Biider. 

d      In   Ortit.  de  Philojopliui  J iirifconfultortim. 

e  In  Oriít.  de  J iire  Niitiiríe  ,  ejtifque  princi- 

pio ,  finibiis  regiindu ,  nlililiile ,  ty  nece//ii,iie. 

J"  In  Commentiit.  de  Jure  Niiliirte  Gcnuinoju- 
rium  reliíjuorunt  parem.: 

g  In  Orat.  de  Jure  Natur£  ,  Çy  Gentium 

wagno  Civilis  Jur}fprudenli£  pr^cjidio. 

h  In  Prograin.  de  Necejfaria  Jurifprudentije 
Civilis  ciim  notitia  Divinarum ,  ac  Naturalium  Le- 

guni  conjunctione. 

i  In  Progr.wi.  de  Studio  Juris  Niitune  ínjurif- 
prudentia  tum  publica  ,  tiim  privata  funnne  nccetjario. 

k  In  Prograin.  Jus  Naturje  rcUquorum  ,  quje 

colimus ,  Juriuni  pcrpctuum  comitcm  cjje. 

l  In  Appanitu  Jurifpruientiie  Literário  ,  %. 

2  ç  5  ,  ibi  :  Juris  ■Natur.f  Difciplina  liodic  Legidn 

culloribus ,  tanqttam  bajis  tollusj urifprudcniix  coni- 
mcndatur. 

m      In  Manuductione  hrevi  ml  Studluni Juris ,  5-  5  • 

n  7/1  Iniroilu  Jurifpnidentix  aperto,  Caji.  I 

de  Jurijprudcntia  Univerfuli. 

o  De  Origin.  Juris  Civilis,  Lib.  2  hl  Pr^Jk' 
tiene  ,  vcrf.   Vt  cnim  fapientia. 

p  In  IntroJuct.  in  Univerfum  Jus  Ecclejíujli- 
cum  DiJJertat.  Previa ,  SeA.  I  ,  §.  ;  2  ,  ibi  :  His 
emnibus  addi  meretur  jus  illud ,  quod  a  Deo  humame 

naturje  conditorc  vcnit ,  £?"  cam  honiine  natum  ,  eum  , 

qua  homocfl ,  perpetuo  comitatur  ,  (S"  p  rap  terça  etiairt 
Naturale ,  feu  Pliilofophia  Moralis  ,  promifcue  appel- 

lari  Joiet   Minime  ergo  audiendi  funt  itii ,  qiii 

Juris  Naturalis,  feu  Pliilofophije  Moralis  ,  Jludium  ai 

in(liii'tione  Clirilii.inoruni  ,  vclut  fupcrvacaneum  ,  íS" 
prophanuni  arceni  ,  V  excludunt.  E  tamhcm  na 

Nota  b,  ibi  :  Hnjus  Jludii  dignitatem  ,  i3'  vtilita- 
tem  pojl  revelatam  Religionem  ,  V pleni//iniam  F.van- 

gclii  lucem  ,  jam  ante  me  agnovit  Vincentius  Cra- vina. 

q  In  Principiis  Juris  Ecclc/zajlici  ,  Tom.  2  , 

quíeft.  4,  Cap.   2  ,  §.   7  ,  &   Cap.  4,  S-  5- 

r  Cap.  17  de  U/u  Juris  Naiur.e  injuri/pru- 

dentia  Ecciejiajlica.  Livro,  que  foi  appro\ ado  pa- 
ra o  ufo  público  das  lições  do  Direito  Público 

F.cciefiaftico  na  Univcrfidadc  de  Vicnna  ,  c  por 

cllc  le  inanda  iiclla  cnfinar  o  mcllivi  Direito, 

como  ci.níla  da  ferie  dos  Cíllegios  Jurídicos  do 

amin  de  1754,  ibi:  His  expo/uis  expUcabiturJus 

Puldicum  Eecle/uijlicrni  juxta  Óptifculum  tijpis  evul- 

g.itam  ,  cui  titíihis  ■■  Principia  Juris  Publici  F.cclc- 
fiadiLi  Catliolieuium  ad  Staium  Gcrmanijc  ac- 

coiiunudata. 
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i6^  E  tanto  reconheceram  todos  a  indifpenfavel  neceíTi- 
dade ,  que  da  mefma  Difciplina  tem  os  Juriítas ,  que  não  íô 

a  tiveram  todos  por  hum  rubfidio  indifpenfavel  da  Jurifpru- 
dencia  ;  mas  não  ha  hoje  Efcritor  algum  Methodiíla  ,  que 
não  perfilada  as  lições  deíla  Difciplina ;  e  que  não  aconfelhe , 
que  por  ellas  fe  dê  principio  aos  Eíludos  de  Direito  ,  e  que 
delias  fe  acompanhem  perpetuamente  as  lições  do  Eíludo  dos 
outros  Direitos  Pofitivos  ". 

166  Porém  o  mefmo  foi  reconhecer-fe  mais  claramente 

a  alta  importância  ,  e  a  fumma  neceífidade  deíla  Difciplina 
para  fazer  florentes  os  Eftudos  Juridicos  ,  que  incorrer  ella 

na  indignação  dos  perniciofos  Maquinadores  dos  ditos  Efta- 
tutos,  e  fer  por  elles  dcftruida. 

1 67  Dous  são  os  eftados ,  ou  tempos ,  em  que  o  Direi- 
to Natural  fe  pode  confiderar  para  o  prefente  intento ;  o  pri- 

meiro anterior ;  o  fegundo  pofterior  á  idade  de  Grocio.  No 
primeiro  tempo  era  o  mefmo  Direito  huma  parte  integrante 
da  Ethica ,  e  fomente  na  Ethica  fe  davam  as  fuás  interefl^an- 

tes  lições  K  Donde  vem,  que  viciada,  e  corrompida  a  Dif- 
ciplina da  Ethica  ,  neceífariamente  havia  também  o  Direito 

Natural  participar  do  mefmo  infortúnio.  Havendo  pois  os 
nocivos  Authores  dos  referidos  Eftatutos  arruinado  ,  e  per- 

vertido inteiramente  a  Doutrina  da  Ethica  por  meio  da  pre- 
judicial adopção  ,  que  fizeram  para  o  ufo  das  Efcolas  da  ve- 

nenofa  Ethica  de  Ariíloteles ;  não  dando  nclla  as  noções  pre- 
liminares do  Direito  Natural;  não  reconhecendo  a  invariável 

força  3  e  a  immutabilidade  das  Leis  Naturacs  entre  os  ho- 
mens 5 

a      Dirics    in  Injlhiition.  Jiirifpnid.   Univer/iit.  Bcckio  no  ditn  §.  3  ,  ibi :  Pr^eter  ea  Studum 

§.   7S8  ,  ihi  :    Pono  inde  p.itci  neccffe  ejjc ,  ut  Jus  Juris  NiUnr.f  ,    iittjtie  Gentiian  ,   paritír  commen- 

Ct-uile  pojiiivtim  cxplicíHi.nis  ,    inteUigm  primo  Jus  diindum  ,    ctim  nhfjtie  hcjiti  capútione  Juris  Sciín- 
CHalurit.  (},!„,    ciim  fructu    dcs^iiftiirc  pojjct  nano.     Keílncro 

Barbcirac   no  lugar    aíTiina  citado  ,    ibi   :    A  in  rruJciu'ui Jhijcndi  fura,  pag.    14,  §.  8. 

Jure  N.iinrj:  ,  ts- Gentimn  omnino  incipicmium  ipfa  h      Gregório   Zalwcrii  in  Princlpiis  J uris  Eccl&- 
Nutiiru  cvincit.    llltid  enini ,  i7 <inti(jw//inuim  ,  íjiiippe  Ji.iliici.,  Ti  m     2,  <:.    S. 

rum  jÇc-rtírc  hiiiminf  ortum  ,  ̂   rcVqiicrum   oi>mi:im ,  J<,:ki  Hcuniau  in  Appiíritlujurífjiruclentijel.i' 
luvi/juo!  Jiiui  ,  Juriumjoni  ejl  ,   CT  iirij^o.    Idem  ter-irh  ,    Cip.   jj    de  Jure  N.ilune  ,    S-   2  5  5    '« 
liaibcirac  ibldfoi  ,  pa-.   16.  Adnol,iuonibus. 
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mens  ;  não  deduzindo  delias  a  origem  da  Juftiça  ,  mas  fo- 
mente das  Leis  pofítivas ;  não  enfinando  a  Doutrina  dos  Of- 

ficios  ,  como  fica  moílrado  no  Eftrago  próximo  precedente ; 
e  vindo  por  confequencia  a  faltar  na  dita  Ethica  com  o  fun- 

damento ,  e  com  a  fubftancia  do  Direito  Natural ,  que  fó 
nas  ditas  noções ,  e  Officios  coníiíle ,  como  he  evidente ;  cla- 

ramente fe  vê  ,  que  o  total  eftrago  ,  que  elles  fizeram  na 

Ethica ,  o  foi  também  na  Difciplina  do  Direito  Natural  com- 
prehendida. 

i68  Confundidas  aíTim  as  lições  dos  Officios  do  homem 
com  as  da  Ethica ;  e  reduzidas  todas  a  tão  deplorável  eftado , 
appareceo  o  fublime  talento  de  Francifco  Bacon  ,  Barão  de 
Verulamio  ,  e  propoz  o  verdadeiro  modo  de  reformar  ,  e 
emendar  toda  a  Ethica  ". 

16^  Veio  depois  Hugo  Grocio.  E  feparando  os  precei- 
tos dos  Officios  das  outras  partes  da  Ethica ,  applicou  a  elles 

fomente  a  fua  infatigável  induftria ,  e  cultivou  efta  nova  feara 

com  grande  trabalho ,  e  feliciffimo  fucceílb  *. 
170  Os  pafibs  de  Grocio  feguio ,  e  adiantou  muito  Sa- 

muel de  Puffi^ndorf.  Ajuntou  todos  os  documentos  perten- 
centes á  Difciplina  dos  Officios  ,  até  áquelle  tempo  difper- 

fos ,  e  efpalhados  pelas  longas ,  e  diffiifas  Obras  dos  Cafuií^ 
tas ,  dos  Jurifconfultos ,  e  dos  Filofofos ;  depurou-os  de  tudo 
o  que  lhes  era  eftranho  ;  e  formou  delles  hum  fyftema  mais 

amplo  ,  e  completo  ,  fendo  verdadeiramente  o  primeiro  Ef- 
critor,  que  reduzio  a  mcfma  Difciplina  á  Arte  formal,  e  lhe 
dco  o  nome  de  Direito  Natural  ,  e  das  Gentes.  O  mefnío 

Puffiendorf  refumio  depois  o  feu  amplo  Syftcma  em  hum  bre- 
ve Compendio ,  no  qual  comprehendeo  fomente  os  primeiros 

principios ,  e  elementos  da  mefma  Difciplina ,  accommodan- 
do-o  para  o  ufo  das  hçoes  das  Efcolas,  de  que  elle  foi  logo 

Ee  ii  en- 

ít     Ni)  Tratado  de  Jíie;meniis  fdcntiariim  ,    ej"     Tom.   ;  ,  pag.   9I,  V  fí-qq.  &  pag.   728. 
in  fcrmoiúlnis  fidciíbits  Etliicis ,    PolUicis  ,    CEcono-  b     Vcjam-li;  os  Elcritorcs  apontados  na  Nd- 
imcis.    Lruckcro   ia  Hijloría  Critica  Pliilojoj}hi.i: ,     ta  Icguiiue. 
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encarregado  ,  e  o  primeiro  Profellbr  público  defta  nova  Sci- 
encia 

171  O  Inftituto  de  Piiffendorf  abraçaram  ,  e  perfeiçoá- 
ram  os  dous  Chrijllanos ,  Thomajio ,  e  Wolfio  ,  Henrique  ,  e 
Samuel  Cocceio  ,  e  hum  numerofo  Efquadrao  de  Efcritores , 
que  inundaram  a  Republica  Literária  de  outros  femelhantes 
Compêndios  da  mefma  Difciplina  K 

172  E  foi  tal  o  difvelo,  com  que  ella  fe  começou  a  cul- 
tivar ,  que  para  as  lições  públicas  delia  fe  creáram  logo  Ca- 

deiras em  muitas  Univerfidades  ,  não  fó  dos  Eílados  Protef- 

tantes  -,  mas  também  dos  Catholicos  ;  como  são  as  de  Tri- 

burgo ,  Infpruck ,  Praga ,  e  ultimamente  de  Vienna  ' :  Defe- 
jando  univerfalmente  os  verdadeiros  Sábios ,  que  ellas  fe  inf- 
tituam  geralmente  em  todas  as  Univerfidades  ,  e  Efcolas  do 

Mundo  ,  para  mais  fe  propagar  tão  importante  Doutrina  '': 
Reputando  a  inílituição  delias  por  hum  grande  beneficio  fei- 

to a  Vcjam-fe  tambcm  os  Ainliorcs  allegados 
na  mcfma   Nota  fcguiiite. 

í  Para  melhor  iiiftrucçãn  fobre  o  adianta- 

meiíto  ,  c  pr(  grelFos  da  Dirciplina  do  Direito 
Natural  deb.iixo  de  Grocio,  PufFcndorf,  e  dos 

outros  Efcritores,  que  depois  a  trataram  ,  vc- 

jam-fc  Jacob  Fedcrico,  Ludovici  In  DeUncailone 

Iíijhri£  Juiis  Divini  Njliiralis  ,  tS"  Pc/ttivi  Uni- 

víifilis.  João  Francilco  Budso  In  HJlorui  Jiiris 
HatiirMs  ,  S-  24  .  ̂   fe'!'!-  J"áo  Burbeirac  110 
Prefacio  á  Traducqao  Franccza  dos  Livros  de 

PufFcndorf  Je  Jure  Natui-^,  er  Gcmhon.  Clirif- 
liano  Thonnfio  in  punlo  plciúon  Hilloriíi  Juris 

NattintUs.  Jr,-:o  Grocniiigio  in  HlHon.i  Juris  N,i- 

ttiralii.  «5-  Ccntium.  Lourcn(,o  Reinhardo  i'/i  H/^^ 
teria  Jur}fprudenti.e  N.ituralii. 

Manoel  Proclaro  na  HiAoria  do  Direito  Na- 

tural ,  iuiuaíís  Notas ,  que  cfcrevco  ao  Livro  de 
Officio  hominis ,  ar  civil  de   Pufttndorf. 

António  Luiz  Scipio  in  Hijhria  Juris  Niitu- 
r.f  in  Epoids  ,  C  Thefes  Breves  rcdnctj.  Martinho 

HaíTcn  in  Hijioria  Juri/nruJentite  N.itunilis.  João 

Henrique  Rothcr.)  in  Sciii(;r,ip/ii,i  llilLri.i-  Juris 

h'itiirx  Melliudo  Ervtcmiiiiiii  confcriplii.  Hubncro 

Dins  I'  Eijlii  fur  l'  Hijhire  du  Droii  Nmurel , 
Tom.  I.  Cottlicb  Stollio  in  Hi/lori,i  erudiíionis , 

Tom.  }  ,  Cap.  2.  Joã<»  Jorge  Walchio  in  In- 

troduclioHt  in  Plútofflú,im  ,  Lib.  2  ,  Cip.  C.  Bru- 
ckcro  no  lugar  citado,  jiag.   750,  c   leguintcs  , 

os  quaes  todos  efcrevêram  a  Hiftoria  do  Direi- 
to N.itural. 

E  para  fc  adquirir  facilmente  huma  boa  no- 
ticia dos  Authores  .  c  Livros  da  meinia  Diici- 

plina  ,  podem  também  vcr-íe  Jo.ín  Hcuman  no 
Opufculo  intituLtdo  :  Frolegomcna  Juris  Natura 

Litemria  ,  que  vem  in  Ejus  Exercitiuionibus  Ju- 

ris UniverJJ ,  Tom.  j.  Chriftiano  Fedcrico  Jor- 

ge Mciflcro  'BihliotJiecíi  Juris  ISíitur^  ,  ej*  Geii' 
lium.  Carlos  Ottão  Kechenbergio  Prograni.  de 

Auctorilius  ,  ijui  fcriptis  feiis  Juri/prudentiúm  Natu- 
ralem  illuílr,:runt.  Jorge  André  Vinlioldi  Noiitia 

Scripivrun'.  Juris  Nalurje.  João  Balthazar  Wer- 
nhero  Judieium  de  pr^cipuis  nonnullis  Scriptorihui 

Juris  Natur,e.  João  Fcderico  Wuchercro  in  Dif- 

fert.  de  n/tnnullis  Juris  Nuturje  Scri/itorilnis. 

o  Livro  ,  que  tem  por  titulo  :  BHiHotliec* 
Juris  Imneritiitii.j»  <juiidrii>iirtita.  E  também  João 

Iroenin'.;io  Bililioilieca  Juris  Gcutiuin  Europjsa , 

CS"   Biliiiotlieca  Juris  Ccntium  e.xolicti. 
c  João  Fcderico  Ludovici  in  Delincationc  Hljt 

torije  Juris  Divini  Naturalis  ,  cni'  que  refere  as 
Univcrfidades  ,  ondí  no  ti;n  teBijH>  havia  lit;<5cs 

piiblicas  do  Direiío  Natural. 

Carlos  .António  Martini  in  Prjsiioitilius  de  Le* 
gc  N.itunili  in  ufum  Auditorii  Vindoboneiijis  ,  Cap. 

7  ,  S    :ji;. 
d  Monftcur  dWlcnibcrt  110  6  Tom  da  Eif 

ciclopeJiii ,  vcrb.  Experinienuilc ,    pag.   25.3  ,  ibil 
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to  á  Humanidade  :   E  elogiando  muito  aos  Soberanos  ,  que 
as  inílituíram  nos  feus  Eftados  ". 

173  Sem  embargo  porém  de  tão  felices  progreíTos  ,  e 
da  nova  dignidade ,  a  que  a  Difciplina  dos  Officios  fe  achava 

elevada  pela  fua  erecção  em  Sciencia  própria  ,  feparada  da 
Ethica  5  e  fubfiftente  per  fi  ;  e  do  novo  gráo  de  efplendor, 
em  que  ella  fe  achava  conftituida  neíle  fegundo  eílado ;  fem- 
pre  ella  pela  fua  mefma  natureza  era  huma  parte  da  Ethica. 
E  em  quanto  neíles  Reinos  não  havia  Cadeira  própria  ,  e 
Profeílbr  privativo  para  as  fuás  lições  ,  fempre  os  Maquina- 
dores  dos  fobreditos  Eftatutos  deviam  enfinalla  no  Curfo  Fi- 

lofofico  em  obfervancia  dos  mefmos  Eftatutos ,  que  elles  ma- 
quinaram ;  os  quaes  mandaram  ler  nelle  a  Ethica ,  de  que  a 

nova  Difciplina  não  fe  achava  ainda  entre  nós  feparada  por 
Authoridade  legitima.  E  fempre  nas  lições ,  que  delia  deílem  , 

deviam  reger-lb  não  pelas  doutrinas  da  corrupta  Ethica  de 
Ariítoteles  adoptada  por  elles  em  tempos  mais  efcuros  para  a 
Filofoíia  Moral ,  mas  íim  por  aqiielle  dos  novos  Compêndios 
do  Direito  Nattiral y  que,  fobre  fer  o  mais  completo,  o  mais 
claro  ,  e  o  mais  methodico  ,  foííe  também  o  mais  ajuítado ,. 

ou  o  que  mais  facilmente  pudelle  ajuílar-fe  a  todos  os  Dog- 
mas Cathohcos  j  ou  pelo  menos  por  alguma  das  Ethicas  já 

re- 

Je  finh  p/ir  une  olifervatwn  >  qui  fira  coiirte  ,  n  ia  vantage ;  ictix  potir  1'  Elo^tience  ,  ãont  la  natit~ 

etant  pas  inwu^dinnmtnt  de  l' ohjct  de  cct  ,:nicle  re  e/l  prcfyiie  hi  fcul  nuiitre ,  on  fc  contenteroit  ai- 
mais  à  la  (jiicUc  jc  ne  pais  me  refiifer.  Eii  imitant  fimcnt  d'  une  feiíle  Chaire  poiír  chaeum  de  ces  ob- 

V  exemple  des  Etran^ers  dans  l' etahlijjeincnt  de  une  jeis  ;  tS"  ̂ it' i!  manque  a  ia  fpUndetir  ,  W  a  la  iiti- 
Chaiie  de  Phijjujne  cxperimentale  ,  (]ui  noas  man-  litè  de  ce  Coikee  une  Chaire  de  Morale  dom  les 

íjuoit  t  pottrtjiwi  ne  fiiivrions-nous  pas  ce  mcme  ex-  Frincipes  bien  developpes  intercjferuient  tentes  les 

emple  dans  l'  etabi.Jjcment  de  iroii  atitrej  Chaires  Nations  ;  une  de  Dioit  piihlic  ,  dont  les  eleniens 

três  iitiles ,  qui  noas  mantjuent  entierement ,  une  de  me  me  fim  t  peu  conniis  en  France  ;  une  d'  Hijioira 

J\Jorate,  une  de  Droit  puhlic ,  W  une  d'  Hl /loire ;  en  fin  ,  qui  devroit  être  occupèe  par  un  honnue  lout 

trois  olijets  qui  appartiennent  en  un  cerlain  fiens  a  a-ta-fois  fçavant  &  PhlUfiphe ,  c'  efl-a-dire  ,  par  un- 

ia riúlojophie  experimentate  ,  prife  dans  louie  fom  homnie  fort  rarc.  Ce  fouhait  n' e/l  par  le  mien  fieul ; 

ilendiie.  C  efl  ceUil  d  un  orand  nomhre  de  bons  Ciioycns  e/l' 

Je  fiais  ccrlainenient  bien  iloigne  de  me  prifi-r  s'  il  nu  à  pas  beaiicoup  d'  efipcrance  qu'  il  s'  accem- 
eucnn  genre  de  conneijjences  ;  mais  il  me  íenilile ,  pUjfie  ;  </  na  du  moins  nulle  indifiiretion  a  le  pro- 

tjn'  au  tieu  d' avoír    aa  Cotlege  R.oi/al  dcax   Cluiirer  pofir. 
pour  V Árabe    qu  on  n  apprend   plus  deux  ppur    l"  a      Rochtl.  no  lugar  aíTmn  citado,  ihi  :    Ut 
Hebreu  qa  on  n  apprend  guerc  ;  deus  pour  le  Grcc  ,  mac;na  taude  digni  Jini  illi  Principcs  ,  qni  clianijus 

^u  cn.  apprend  ajjei  peu,,  iT  iju  en  devroit  euUiver  Haturx  in  fuis  Acadaiiiás  doceri  injlituerunt. 
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reformadas ,  que  certamente  daria  delia  melhores  noções ,  do 

que  a  Ariflotelica. 
174  Nada  difto  fizeram  porém  os  perniciofos  Authores 

dos  mefmos  Eftatutos,  AíTim  que  viram  os  luminofos  raios 

da  luz ,  que  da  nova  Difciplina  do  Direito  Natural  fe  come- 
çavam a  diffundir  para  todas  as  efpecies  ,  e  artigos  da  Júri  f- 

prudencia ;  e  apenas  divifáram  o  grande  clarão ,  com  que  ella 

hia  a  diífipar  as  denfas,  e  efcuras  trevas,  que  até  então  ha- 
viam íempre  cuberto  a  facie  das  Sciencias  Jurídicas  ;  quando 

fomente  deviam  difvelar-fe  em  recolher  ,  aproveitar ,  e  pro- 
pagar as  novas  luzes  para  fe  reformarem  a  fi  ,  e  para  dirigi- 

rem melhor  os  mais  úteis ,  e  neceíTarios  eftudos  da  Mocidade 

Académica  ;  muito  pelo  contrario  cuidaram  em  efcurecer ,  e 
fecharem  os  olhos  ,  para  nelles  não  penetrarem  tantos  raios 
da  luz. 

175  Obftinando-fe  mais  no  antigo  ,  e  inveterado  ódio, 
que  haviam  jurado  ao  Direito  Natural  no  eftado  da  fua  união 
com  a  Ethica  :  Procuraram  com  todas  as  fuás  forças  manter 
a  Ethica  de  Ariftoteles  (que  era  íó  o  feu  idolo  )  na  poíle, 
em  que  eftava  de  inficionar  as  fementes  das  virtudes.  Vendo 
porém  ,  muito  a  pezar  feu  ,  a  confervaçao  delia  em  grande 
perigo  pelos  rápidos  progrefibs ,  com  que  a  Moral  reformada 
lhe  ameaçava  a  ukima  ruina  j  tomaram  o  partido  de  prevenir 

eíle  golpe ,  que  tinham  por  mortal. 
17Ó  Para  eíle  perniciofo  fim,  por  huma  parte  aífeíláram 

logo  as  fuás  baterias  contra  os  Rcílauradores  do  Direito  Na- 
tural; e  começaram  a  combater,  c  a  impugnar  furiofamcnte 

os  feus  utiliífirnos  efcritos;  declamando  vchementiíTimamente 

contra  elles ;  accuíhndo-os  de  conterem  muitos  erros;  tratan- 
do-os  de  Heréticos ;  e  perfuadindo  fcr  o  feu  ufo  muito  pcri- 
gofo  na  Fé  ,  e  de  grande  prejuízo  á  Igreja  Catholica.  E 
quando  fó  convinha  ao  Bem  público  ,  que  os  ditos  Efcritos 
fe  corregilfem  ,  e  fe  expurgaílem  ,  do  que  nelles  houvefle 
verdadeiramente  contrario  aos  Dogmas  Cathohcos;  para  que 

de- 
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depurados  das  fezes  ,  que  nelles  tivelTe  introduzido  a  diífe- 
rente  Religião  dos  ícus  Authores  ,  pudeílcm  íervir  digna- 

mente para  o  ufo  do  Catholicifmo ;  todo  o  feu  empenho  foi 
fazellos  fupprimir,  e  profcrcvellos  de  todo  ao  fim  de  affogar 

a  nova  Difciplina  no  berço ,  para  não  chegar  a  adquirir  for- 
ças ,  com  que  pudeífe  deflruir  ,  e  perturbar  o  império  das 

trevas  ,  que  elles  tinham  fundado  com  a  depravada  MoraJ , 

que  haviam  introduzido  ,  e  queriam  fuílentar  nas  Efcolas  ": 
Sendo  ahàs  as  doutrinas  deftes  Impugnadores  de  Puffendorf , 

e  Grocio ,  taes ,  e  tão  orthodoxas ,  como  as  mamfeíla  o  Ap- 
pendix  eftampado  depois  deíla  Segunda  Parte. 

177  Por  outra  parte  foram  também  ao  mefmo  tempo 
omittindo  infenfivelmente  as  Hçoes  da  Difciphna  da  Ethica, 

até  que  a  defterráram  de  todo  das  Efcolas ;  defprezando  ma- 
nifeílamente  a  obrigação  de  eníinalla  ,  que  os  Eftatutos  por 
elles  maquinados  impuzeram  aos  Lentes  de  Artes  ̂   perten- 
dendo  fim  juftifícar-fe  deíla  pública  omifsão  com  o  funda- 

mento ,  de  que  efta  Difciplina  não  he  neceílaria  aos  Chrif- 
tãos  5   por  gozarem  eítes  do  beneficio  de  Revelação  ,   cujas 

lu- 

a  Dos  Jcfultas  de  Vienna  fe  queixa  Puffen- 

dorf no  Prefacio  do  feu  Spicilcgiiim  conlrovcrjía- 
riim  1  §.  7  ,  que  fizeram  prohibir  os  feus  Livros 

de  Jure  NíituríS  ,  &  Centiiim  ,  logo  que  cllcs  ap- 

parecêram  em  Vienna  ,  fcm  darem  ascaufasdcf- 

ta  proliihição.  E  fó  depois  de  quafi  hum  Sécu- 
lo faliio  á  luz  o  Jcfuita  Ignacio  Schwartz  a  dar 

as  diias  caufas  ,  como  ellc  confefTa  nos  Prolc- 

gomenos  dos  feus  dous  Tomos  Inftltntionum Jú- 

ris Publicii  Univerfalh  Natura  ,  O"  Genlium  ,  Inf- 
trucqão  6  ,  5.  j  ,  nos  quaes  tratou  do  Direito 

Natural  ,  mais  com  o  fim  de  impugnar  os  Ef- 
critorcs  Naturaliftas  :  de  pôr  era  difcrcdito  as 
fuás  Obras  ,  fazendo  avultar  os  feus  defeitos  , 

c  erros  ;  c  deprimindo  os  feus  merecimentos 

ncfta  Difciplina  muito  alem  do  juiio  ,  que  dcl- 
Ics  formam  os  Catholicos  fabi  is  imparciacs ,  c 
hons  avaliadores  das  ci  ufas  ;  c  de  oinfundir, 

clcurcccr  ,  c  embrulhar  o?  claros  ,  e  finiplcs 

princípios  da  Jurifprndencia  Natural  com  a 

pcrnJcifa  miftuia  da  Polemica,  c  da  Metafyfi- 

ca  ,  que  Ingn  accumuh  u  na  fua  Obra  ;  de  in- 

troduzir tanibcni  ncHcs  a  Fi'i'fi'fia  Peripatetica  : 
e  de  accrclccntar    o  Pyrrhonifmo  Moral   do  leu 

Ariíloteles  com  o  Scepticifmo  Dialedlico  ;  do 

que  com  o  faudavel  dcíignio  de  illuftrar  os  eí^ 
piritos  com  as  verdadeiras  Regras  ,  e  claras 

ideas  defta  Difciplina,  cuja  utilidade,  e  ncccf^ 
fidade  de  fe  enfinar  em  próprio  fyflcma  ,  cUe 

mcfmo  foi  já  obrigado  a  confeíTar  no  hm  dos 

feus  Prolcgomenos,  pi  fio  que  pouco  cohcrcntc 

ao  que  ikIIcs  havia  ja  efcrito  ;  fallando  tam- 

bém peia  mefma  língua  o  Jefuita  Francifco  Xa- 
vier Róis  no  Prccmio  da  Ethica  ,  que  impri- 

mio  para  o  ufo  dos  feus  ouvintes  Filofofos  de 

Vienna  ,  depois  da  Inflituiçáo  ,  que  naquclla 

Curte  fe  fez  no  anno  de  1754  de  huma  Ca- 

deira para  as  lit^ócs  públicas  de  Direito  Natural. 
Sendo  muito  mais  conforme  á  Julli(;a  ,  c  i 

Religião  ,  que  eftcs  d(jus  Jefuitas  houvcíTctn 

coivfiderado  :  por  huma  parte  ,  que  os  princií- 
pios  de  Direito  Natural  (de  \crdade  eterna  por 

lua  natureza  )  nóo  podiam  faliir  com  a  auti-.ort- 
dadc  de  Puffendorf,  que  elles  atacaram:  E  pe- 

la outra  parte,  que  cm  vez  de  caluniniarcm  os 
(litros  ,  fc  deviam  emendar  a  fi  nicfníos  nas 
atrocidades  heréticas  ,  c  Ímpias,  indicadas  no 

Appcndix  junto  a  cila  Obra. 
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luzes  são  Incomparavelmente  mais  refplandecentes  ,  e  illumi- 
nam  melhor  os  eípiritos ,  por  lhes  enfinarem  huma  Moral  mui- 

to mais  perfeita ,  e  fublime ;  e  com  outras  razoes  nao  menos 

efpeciofas ,  e  igualmente  frivolas  ". 
178  Sendo  porém  que  o  verdadeiro  motivo  da  dita  omis- 

são não  era  mais,  que  o  projeílo  por  elles  ultimamente  con- 
cebido de  abolirem  inteiramente  dos  entendimentos  até  a  me- 

moria da  Ethica ;  para  que ,  fechadas  por  eíle  meio  as  portas 
á  boa ,  e  sa  Ethica  já  reformada ,  ou  fe  impoíTibilitaíTem  de 
todo ,  ou  fe  difficultaífem  muito  confideravelmente ,  a  intro- 
ducção  ,  e  os  progrellbs  delia  neftes  Reinos  ;  e  pudeíTe  a 
Ethica  de  Ariftoteles  continuar  a  fer  nelles  dominante ,  fenao 

em  próprias  lições  ,  pelo  menos  nas  Obras  dos  Cafuiftas  da 
fua  Sociedade ,  em  que  elles  haviam  já  reconcentrado ,  e  co- 

mo naturalizado ,  os  feus  dogmas  falíiíTimos.  £ 
a  Para  prova  dcfta  verdade  baila  ler  o  dito 

Jefuita  IgnacJo  Sclnvartz  nos  citados  Pr^ílcgo- 
inenos  dí  Origine  ,  &  progrcju  Júris  Niitiine  , 
na  Iiirtrucção  6  ,  5.  5  .  ein  que  trata  a  qucftão 

Num  Scholiijlicoriim  Studij ,  maximt  vero  J efititica 

in  Moriilibas  placiía  ,  Difciplin.f  Júris  Ntituriilis  , 

tjiiijíjiiam  profuerint  ,  Idque  illtiflraverint  ,  vel  po- 
tius  ohfcurarint  ;  E  referindo  as  acculaçóes ,  que 
Puliciidorf,  Budso ,  Kcimericliio  ,  c  Tliomafio 

fazem  aos  feus  Sócios  de  terem  corrompido  a 

Dilciplina  do  Direito  Natural  com  as  lições  da 
Etílica  de  Ariftoteles,  c  com  a  relaxada  Moral , 

que  elles  cnliiiáram  ;  não  diz  coula ,  que  (cja  a 

propofito  ;  c  pela  franqueza  da  lua  Apologia 

deixa  cm  pcior  tftado  a  caulà  Jeiuitica.  São  po- 
fem  muito  dignas  de  fe  lerem  as  Jlclpullas, 

que  os  JcTuitas  Porluguezcs  deram  nefte-  Pvcl- 
nos  ao  Author  do  Verdadeiro  Mctliodo  de  Ef- 

tudar  na  Carta  da  Etliica  ,  as  quacs  não  fó 

provam  bem  a  obilinada  ,  c  pertinaz  oppofi- 
ção  ,  que  elles  faziam  á  reíliiuiç5(»  da  Eiliica  , 

que  tinham  prolcrito  d.isEfcolas;  mas  tanibcm 
fazem  ver  ,  que  traballiando  elles  ao  principio 

com  te. do  o  fcu  dilvclo  por  apartarem  de  Ncis 
as  mclliorcs  luzes  de  todjs  as  Sciencias  ,  para 

nos  fubmergircm  cm  huma  tão  profunda  igno- 
rância ,  que  mais  nos  fujeitalTe  á  Monarquia,  a 

que  elles  afpiravam:  Elles  mefmos  vieram  por 
fim  a  fer  lallimulas  vidimas  do  fcu  ambiciolo, 

c  dctcilavel  projcdo  ,  lendo  elles  os  que  cahi- 
rani  cm  huma  tjio  crada  ignorância  de  tudo  o 

que  nãocra  a  Filofulia  Peripa:etica  ,  a  má  Thco- 

logla  Efcolaftica  ,  c  a  fua  Moral  Cafuiftica  ;  co- 
mo fc  faz  evidente  pelo  grande  numero  de  atro» 

cidades  compiladas  no  Appendix  ao  Eftrago  Sex- 
to cftampado  no  fim  dcfta  Segunda  P.irte  ,  c 

pelos  difparates  ,  e  frioleiras ,  que  fendo  verda- 

deiramente fò  próprias  já  para  provocar  o  ri- 
zo ,  já  para  mover  a  compaixão  ,  conforme  os 

dilfcrentcs  hum.  tes  daspcIToas,  que  as  leiTem  , 

ou  as  (uviffcm  (o  que  bem  fe  perfuade  pelas 

notáveis  doutrinas,  com  que  o  Jefuita  Author 

das  Reflexões  Criticas  fe  atreveo  a  querer  op- 
tentar  de  muito  inflruido  no  Direito  Natural, 

inquietando  os  Manes  de  Ariftoteles,  que  nada 

foubc  dellc  ,  para  virem  cxplicallo  na  noda 

idade  ,  em  que  fó  os  Regulares  da  mcfma  So- 
ciedade ,  c  os  feus  adherentes  não  queriam  re- 

conhecer os  grandes  prt  grcHos ,  que  cfta  Difci- 
plina  deve  aos  Modernos)  pcrmitlio  a  Divina 

Providencia  para  caftigo  vifivel  da  fua  defníc- 
dida  fobcrba  no  mcfmo  género  ,  cm  que  tila 

muito  peccava  ,  que  íoííc  por  elles  não  fó  ef- 
critas  ,  mas  também  cftampadas  nas  ditas  Rc- 

fpollas ,  (e  da  mcinia  forte  cm  todas  as  mais, 

que  deram  ao  mefmo  Author  iLbre  os  diverfos 

alfumptos  das  <iutras  Scicncias  )  para  ncUas  fi- 

car tendo  a  pofteridade  perpétuos  ,  c  irrcfraga- 
vcis  monumentos,  aíFim  da  fua  temerária  arro- 

gância ,  como  também  do  profundo  abyfmo  da 
craíriíTuTia  ignorância,  em  que  cllcs  viviam  fcm 
a  conhecerem  ,  c  muito  faiisfeitos  de  fi  :  c  do 

deplorável  tilado  ,  a  que  fc  achava  rcduíida  a 
Literatura  Jefuitica. 
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jyç  E  por  huns  meios  tao  íiniftros,  e  tão  manifeíla men- 
te dolofos ,  como  foram  eftes  dous  entre  fi  combinados ,  vie- 

ram finalmente  os  mefmos  perniciofos  Regulares  a  deílerrar 
deites  Reinos  toda  a  Moral  ,  que  nao  era  a  fua  infame  Ca- 
fuiftica  ;  a  introduzir,  e  plantar  nelles  huma  craífa,  e  total 
ignorância  de  tao  importante  Difciplina  ;  e  a  tomar  de  tal 
forte  todos  os  portos  aíTim  ao  Direito  Natural,  como  á  boa 
Ethica  ,  que  em  quanto  a  Literatura  da  Nação  Portugueza 

infe]izm.ente  gémeo  debaixo  do  pezado  jugo  do  feu  tyranni- 
co  império  ;  e  em  quanto  o  commum  dos  Literatos  defles 
Reinos  íò  foube  por  elles ,  e  o  que  elles  queriam ,  nao  pôde 

alguma  das  ditas  Difciplinas  ter  adito  nas  noíTas  Efcolas  Por- 
tuguezas. 

180  Pelos  ditos  meios  vieram  também  os  mefmos  noci- 

vos Regulares  a  fuílentar  ,  e  accrefcentar  aos  Eílragos  da 
Ethica  ,  com  que  elles  haviam  já  principiado  a  arrancar  os 
fundamentos  da  Jurifprudencia  ,  o  outro  Eílrago  da  nova 

Difciplina  do  Direito  Natural ,  que  lhe  toca  já  de  mais  per- 
to ,  e  que  conítitue  os  alicerces ,  em  que  mais  fe  fuftenta ,  e 

eftriba  todo  o  Edifício  Juridico.  E  vieram  por  fím  de  tudo , 
por  meio  de  tao  funeftos ,  e  multiplicados  eftragos ,  a  cegar 
a  Jurifprudencia  ,  e  a  convertella  entre  Nós  em  hum  caos, 

por  fer  eíte  fomente  o  eítado  ,  em  que  ella  mais  lhes  convi- 
nha. 

181  Pois  que  cega  ,  cfcurecida  ,  e  involta  cm  trevas  a 

mcfma  Jurifprudencia  ;  e  apartado  para  longe  delia  o  princi- 
pal ,  e  indifpenfavel  fubfídio  da  genuina  intelhgencia  ,  e  da 

exacta  apphcação  de  todos  os  Direitos  Pofitivos  ;  faziam-fe 
duvidofas  as  Sentenças  das  Leis  ;  fendo  eftas  duvidofas,  en- 

trava a  reinar  a  Máxima  Jcfuitica ,  de  que  as  Leis  duvidofas 
não  obrigam  ;  e  praticada  eíla  Máxima  ,  ficavam  fruftradas 
as  Leis ,  illudida  a  Legislação ,  e  totahncnte  cortado  o  único 

nervo  da  boa  adminiílraçao  da  [uil:iça ,  da  tranquillidade  pú- 
blica dos  Povos ,  e  da  fegurança  do  império  j  ficava  reduzido 
Part.lL  Ef  eile 
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efte  importantiíTimo  artigo  a  hum  íimples  cafo  de  Confcien- 
cia  ,  fobre  o  qual  tinham  elles  a  certeza  de  haverem  de  fer 
coníukados,  por  fe  terem  arrogado  o  Magifterio  dos  Cafos; 

e  lhes  ficava  igualmente  fegura  a  ampliílima  liberdade  de  po- 
derem fempre  refolvellos,  e  decidillos,  pronunciando  em  to- 

das as  occaíioes ,  como  Oráculos ,  a  favor  dos  feus  intereíTes ; 
e  de  ferem  verdadeira  ,  e  realmente  os  árbitros  das  Leis  do 

Eítado ,  para  poderem  dominar  também  fobre  ellas ;  que  era 
o  que  fomente  lhes  fakava  para  acabarem  de  encher  todo  o 

vafio  da  fua  iílaciavel  ambição ,  depois  do  Império ,  que  ha- 
viam já  adquirido  fobre  as  Confciencias  por  meio  da  fua  de- 

pravada Moral. 

OITAVO  ESTRAGO,  e  IMPEDIMENTO. 

182  O  total  defprezo  ,  em  que  a  prejudicial  Legislação 
dos  mefmos  Ellatutos  fez  pôr  o  importante  Eftudo  da  Hifto- 

ria  do  Direito  Civil ,  Romano ,  e  Pátrio ',  do  Direito  Canó- 
nico Commum,  e  Particular  delles  Reinos;  e  também  o  da 

Hiíloria  dos  refpeílivos  Povos ,  Nações ,  e  Sociedades ,  para 
as  quaes  foram  promulgadas  as  Leis,  que  compõem  os  refe- 

ridos Direitos :  Nao  determinando  por  hum  Eílatuto  expref- 
fo ,  nem  pelo  menos  recommendando ,  e  inculcando  aos  Ju- 
riftas  o  dito  Eftudo  como  neceíTario  ,  e  indifpenfavel  para  a 
fólida  intelligcncia  das  Leis ,  e  dos  Cânones :  Foi  outro  mor- 

tal golpe  contra  eílas  duas  utiliíhmas  Difciplinas. 
183  A  Hiftoria  tem  hum  commercio  tão  íntimo  ,  tao 

familiar,  e  tão  frequente  com  a  Jurifprudencia ,  como  a  Al- 
ma tem  com  o  corpo  :  Por  efta  razão  já  houve  quem  cha- 

mou á  Hiftoria  Alma  da  Jurifprudencia  ";  c  com  muita  pro- 
priedade. Porque  a  Jurifprudencia  fem  a  Hiíioria  he  hum 

corpo  fem  efpirito  ;  huma  matéria  íem  forma  ;  hum  verda- 

deiro cadáver ;  e  realmente  nada  mais  he ,   que  hum  caos  in- 

di- 

•     Zallwcin  !n  rãnclpUi  Jurii  Ecchfiijilii ,  Toni.  3,  ([uxfí.  4,  Cnp.   5  ,  $•  I  ,  &.  Cap.  2,  S-  J. 
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dlgeílo  ,  e  medonho  ;  e  huma  rapfodia  perpétua  de  grande 
número  de  Leis  contrárias  humas  ás  outras ;  e  que  por  ferem 
colligadas  fem  ordem  ,  nem  tempo  ,  não  fazem  mais  ,  que 
deftruirem-fe ,  e  tirarem-fe  reciprocamente  a  força,  e  vigor. 
Por  onde  fe  vê  ,  que  a  feparaçao  dos  conhecimentos  hiftori- 
cos  dos  Eftudos  Jurídicos  foi  hum  golpe  mortal  para  a  Jurif- 
prudencia ;  e  que  quem  os  fepara ,  e  rompe  a  fua  feliz  allian- 
ça  5  e  o  feu  amigável ,  e  inceílante  conforcio ,  deítroe  a  Ju- 
rifprudencia  %  e  a  deixa  cadavérica  K  Daqui  veio  ter  havido 
também  ,  quem  fe  animou  a  dizer  ,  que  a  mefma  Jurifpru- 
dencia  toda  era  Hiftorica  ". 

184  Com  efteito  a  Hiíloria  deve  preceder  ,  e  acompa- 
nhar perpetuamente  os  Eftudos  do  Direito.  Nao  ha  tocha 

mais  luminofa  para  a  boa  intelligencia  das  Leis.  Enterrado  o 

genuíno  fentido  dos  Textos  no  efcuro  abyfmo  da  antiguida- 
de, fó  as  luzes  da  Híftoria,  e  a  noticia  dos  tempos,  dos  ri- 

tos 5  coftumes ,  e  fucceflbs  antigos  podem  fazer  defcubrilla  ''. Ff  ii  O 

a  A  grande  utilidade  ,  c  a  indifpenfavel  ne- 
ceíTidadc  de  união  da  Jurifprudeucia  com  a  Hif- 
toria  moftriju  cxccllentemcnte  Francilco  Balduí- 

no de  Inllitutione  Hiflorije  Univerfa  ,  &  ejiis  ctim 

Jíirifprttdentia  conjiinctione  ,  Lib.  2  ,  ibi  :  Cumllif- 

íorla  conjuiic^cnda  eflj urifpritdcntia ,  i]ii£  conjunctio 

tam  e/l  neccjjin-ui  ,  ijiiàin  iintiis  corporis  Indivif.f  par- 
tes ,  uut  míinhra  divcUi  iicíjuc  pojjunl ,  neijiic  dcbciit. 

João  Barbeirac  in  Orat.  de  Conjungendis  Jii- 

r'ifprndenliie  ,  IS"  Hi/loriíiriim  Sttidiis  ,  que  vcin  na 
Collccção  de  Budcro  de  Riilione  ,  iic  Methodo 

Studionim  Júris.  Joiío  Eifenliardt  in  dif.  de  Con- 

june;ciidíi  Jiirifprudentia  eitm  Hifloria  ,  impreíTa  no 

feu  Tratado  de  Vide  Hijlorica.  António  Srluil- 
tingio  in  Orat.  de  J urifprudenti/i  Hijlorica  ,  que 

também  fc  imprimiu  na  dita  Collccç:"o  de  liu- 

dcro,  c  no  1'om.  2  J:irifpnidei>ii.e  Veteris  Ante 
Jnlliiiianx-je.  João  Gotllicli  Olcario  in  Prosar,  de 

m/loriar.  <S'  Ànliijiiilat.  Scientia  in  Jure  Jlimmo- 
perc  necejjaria.  Rudolfo  Brcnncifen  Progr.  de  Uti- 

litaie  Siiidii  Ilijlorici  in  Jiirifpriidentia  tiim  Divi- 
na ,  twn  Hmnana.  Henrique  Hahnio  in  df.  de 

Ufii  ChrvnoIogt.e  ,  «3*  Hijioriarimi  in  Jure  privnto. 
Joio  Gottofrcdo  Hartungio  Prop:  de  Ufa  Hif 

iprix-  in  J tirifpriidcntia  privat.i.  Jacob  Carlos  Spc- 
ncro  in  Progr.  de  Vero  iiju ,  atijue  auxilio  Jurif- 
prudçntite  in  Hiíloria. 

b  Da  Jurifprudcncia  cadavérica  fazem  men- 
ção Ulrico  Hubero  de  Jure  Civitatis  ,  Lib.  j  , 

Sed.  I  ,  Gap.  2  ,  num.  22  ,  pag.  ;  5S  ;  e  Chrif- 

tiano  Thomafio  in  Orat.  de  Vera,  C"  Falfa  Jw 
rifprudentia  ,  Scdl.  5  in  principio:  Onde  diz  ,  que 

delia  são  filhas  a  Lcgulejirtica  ,  e  a  RabulilU- 
ca  ,   das  quaes  dá  as  competentes  noções. 

c     O  mefmo  Scluiltingio  na  Oração  citada. 

d  Gravina  ad  Ctipidani  Legiim  Juventutem , 

pag.  ij  ,  e  14,  ibi  ;  Hijloriaram  lectio  partim 
anteire  dehet ,  parlim  comitari  Jus  Civile. 

Struvio  in  Bililiothccí!  Selecti^ma  Júris  ,  J, 

I3  ,  ibi  ;  In  ipfa  Jurifprudcntia  negligitur  com* 
muniter  Hifloria  J uris  ;  adiiwdum  lamen  e/í  nccejfa' 

ria ,  immo  ipji Júris  Iraclationl  prjemitlenda.  Con» 
tclmanno  na  Nota  ao  dito  5-  ibi  :  Hifloria  Ju- 

ri/prudenliA-  heccjlaria  adco  ejl ,  ut  Jinc  illius  cogn!' 
tione  Júris  Sludiíjus  parum  proficere  poju.  Unde 

Viri  doelijíiiii  co  fetmer  animuni  convertertint ,  tit 

Juri/jirudenli.e  Hifloria  quànt  maxinie  pcrjicialur. 

Pomponius  ■  Jurifconfuhns  jam  inde  ncccffiialem 
agncfccns  H!flori.c  Jurls  Enchiridion  rcUquit  ,  tx 

ijuo  manavit :  L.  2  ,  iT.  de  Origine  Júris.  Brun- 

qucllo  in  Differt.  Prdcliminari  Hi floriu:  Júris  Ro- 
mano-Germanici  ,  %  41,  ibi  :  I^ihil  autem  jucun- 
dius  ,  niliil  iitilins  Júris  cullori  cljc  pnterit ,  çuàni 

Hijloriam  ejus  Júris  nojje ,   çuod  in  dics  cvolvimiis  , 
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185  O  Juriíla  5  que  quizer  aproveitar  o  feu  eftiido  ,  ha 
de  trazer  de  dia  ,  e  de  noite  em  hiima  mão  os  Annaes  da 
Hiíloria ,  e  em  outra  o  Código  das  Leis  Naturaes :  Efte  para 

lhe  fervir  de  farol  na  interpretação  de  todas  as  Leis  poíiti- 
vas ,  Canónicas ,  ou  Civis ,  que  íe  conformam  com  a  Razão 
Natural  j  as  qiiaes  fó  por  ella  fe  podem  bem  explicar ,  como 

fi- 

^ubqtte  ai  caufas  itjuiicandas ,  &  ãh-imendas  in  fo- 
ris  nojlrís  uúiniir  ;  adeo  enim  multa  in  corpore  J u- 
ris  Romani  fim  t  capita  ,  in  (jine ,  niji  liimcn  infera- 

tur  Hifhi-ije  ,  ncininis  intelkctus  pcnetiare  queat. 
Senckenberg  in  Methoio  Jmifpr.  Vniverf.  %.  47  , 

jbi  ;  Jiirifpriidíntiam  adituro  pr.etcr  Mcthodi  Do- 
ctiinam,  qiiam  eitm  jam  tenere  dubere  ex  %  $>  di- 

ctis  paiet  ,  Hifloria  Júris  ante  cmnia  hauricnda. 

O  mefmo  Autiior  in  Excurfu  i,  5.  7  ,  ibi :  Hif- 
iorijs  Juiis  tum  generaiis  ,  tiim  fpccialit ,  fujlcmatj 

pro  nofcendo  totó  legitimo  ambitu  fumme  necejjaria  , 

tS"  Jine  illis  Jolida  fcientia  non  paratur.  Galvan  de 
Vfitfructu  in  Pi\ffínione  ,  ibi  ;  Auctoribiis  Júris 

nojlri ,  qià   dl/lingiieníH  fulftdio  Hijlorije  Jú- 

ris ,  fine  qua  femper  erunt  iiifantes  ,  qui  jura  do- 
cent ,  &  difeunt. 

Wém  da  Hifloria  de  hum  ,  e  oirtro  Direito, 

faz-fc  tambcm  indifpcnfavel  para  o  loiido  co- 
nhecimcato  das  Leis  Caiu. nicas  ,  e  Civis  a  Hif- 

tofia  RoíTjarta,  a  F.cclcfiailica,  c  a  Portugiicza, 

com  todos  os  fundameiítus ,  e  fubfidios  ,  de  que 

depende   a  boa  intelligciKia  delias. 

Hcuman  in  Apparata  Jurifprudcnt.  hiterar. 

Cap.  12  de  Hijloria,  $.  jjS  ,  ibi  :  ii':jloria  lejlis 
Umporuni  >  lux  veritatis  ,  Maí^ijtra  vitjf ,  nemini , 

qui  litcris  operam  navat  ,  fatis  commcndari  potefi  ,• 

legiim  tiutem  eullorí  hoc  Jludium  maxime  necel/a- 

rium  eji.  E  no  Cap.  2  I  ,  §.  I  50  ,  ibi  :  At  Hif- 

loria Romana  carcre  nequeunt ,  qui  Júris  nojlri  au- 
xiliaris  pofitiones  rede  Intelligere  ,  ac  interpretari 

cupiuni.  E  também  nos  outros  Capitulos  dcfdc 
o  decimo  terceiro  até  o  vigefimo  quinto  ,  nos 

quaes  moftra  igualmente  a  nccciTidadc  do  Eflu- 

do  dl  Hiftoria  Ectlcfiaflica  ,  da  da  própria  Na- 
ção (que  para  cllc  era  a  Alemã)  ,  t  tambcm 

das  Antiguidades,  da  Clironoingia  ,  da  Geogra- 
fia ,  da  Diplomática  ,  c  de  todos  os  outros  lub- 

fidios  ,  c  fundamentos  da  Hifloria.  O  mefmo 

Senckenberg  citado  já  nefla  Nota  no  S-  3P.  ibi: 

lli/loria  Civilis  ,  ae  Ecilefia/iica  ,  cum  omnilnis  e'o 
fpectantihtis  ,  inflgnis  amhitus  ,  J urifque  Jhidiofo  in 
emni  Júris  parte  fumme  necefjaria  c/l.  E  também 

nos  quatro  5$.  fcguintcs  ,  <jndc  eníiiia  muito 

bem  n;i(;  lii  todas  as  clpjcics  da  Jlilluria  ,  que 
»ão  ucctlfarias  ao  Juiilla,   mas  tsaibcm  os  dif- 

ferentes  gráos  das  fuás  utilidades  ,  e  neceílida- 
des  ,  e  da  applicação  ,  que  a.ellas  devem  fa2cr. 
E  aqui  fe  deve  advertir,  que  tudo  quanto  elle  , 
c  Hcuman  efcrcvcm  fubre  a  utilidade,  e  necef' 

fidade  da  Hifloria  ,  e  das  Antiguidades  de  Ale- 
manha ,  devem  entender  os  noffos  Juriftas  da 

Hiftoria  Portugueza  ,  Civil,  e  Ecclcfiaftica ,  e 

das  Antiguidades  Sagradas  ,  e  Profanas  defles 

Reinos,  porque  neflas  fe  verificam  cm  primei- 
ro lugar  todos  os  commodos  ,  e  ventagens,  que 

recebem  os  Juriflas  do  Eftudo  da  Hiftoria,  por 

ferem  cilas  fomente  as  que  podem  illuftrar  ,  e 

facilitar  a  intclligencia  ,  e  a  applicaçáo  das  Leis 
Civis,  e  Canónicas,  Públicas,  e  Particulares 

defta  Monarquia  ,  que  são  fó  as  que  conftitucm 

o  Direito  próprio  ,  c  principal  da  Nação  Por- 

tugueza. Da  total  dependência  ,  que  tem  a  Jurifpru- 
dencia  Canónica  da  Hifcoria  Ecclcfiallica  ,  tra- 

tam efpecialmcntc  Paulo  Jofé  Rieggcr  in  In- 
troductione  in  Univerfum  Jus  Ecclejíi  fllcum  T)i[Iert. 

Previa,  Seíl.l  ,  §.  ?  5.  E  na  Nota  />.  Zailwein 

in  Principiis  Júris  EccUfiajlici  ,  Tom.  2,  quivft. 

4,  Cap.  ;  ,  §.4.  Francifco  Florente,;'/»  Orat. 
de  Recta  J uris  Canonici  dfcendi  ratione  1  E  tam- 

bém no  principio  da  Dilfcrtação  de  Origine ,  Ai'- 
te,  C  Auctoritate  Jurii  Canonici  ,  onde  attribue 

a  corrupção  ,  c  decadência  da  Jurifprudencia 

Canónica  á  ignorância  das  Antiguidades  Hifto- 
ricas. 

Brunqucllo  in  fíijjert.  de  UtUiiate  ex  Uijlo' 
ria  ,  atque  Antiquitalibus  Sacris  ia  Jurifprudentite 

Ecclcfiaflicje  Jludio  capienda  ,  que  vem  no  princi- 
pio da  Edição  ,  que  elle  dco  diis  Ohfervafícs  de 

Inncccncio  Cironio. 

Bohcmero  in  Di/fert.  Pr^eliminari  de  NeceSí- 

late  ,  U'  Utilitaie  Studii  Uijhrix  EccUfiaJlicje  in 
Júris  Ecclcjiíiflici  prudcntia  prxfixa  olijírvat.  fele- 
ctif.  ad  Petri  de  Marca  Tractatum  de  Concórdia 

SacerdotH  2/  Imperii  ,  cndc  diz  ,  que  a  Hiftoria 

he  o  único  meio  da  f<)lida  intclligencia  do  Di- 
reito Ecciefiaftico.  João  Erncfto  Fioerckio  in 

Prxnotionibus  Jurifprudentix  Ecckjuijliae  ,  J.  26  , paS-    5^ 
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fica  já  demonftrado  no  Eftrago  precedente  "  :  Aquelles  para 
lhe  illuftrarcm  o  efpirito  na  intclligencia  das  Leis  ,  em  que 
os  Legisladores  fe  apartam  das  ditas  Leis  Naturaes  ,  ampli- 

ando-as ,  ou  reílringindo-as  por  meio  das  modificações  neceí^ 
farias  K 

186  Q[iando  fe  chega  a  eíles  cafos,  amortecem-fe  as  lu- 
zes do  Direito  Natural ,  e  ceifam  inteiramente  os  Officios 

das  Razoes  Naturaes  ,  e  próprias  do  feu  foro.  He  pois  in- 
difpenfavel  recorrer-íe  ás  Civis.  E  para  eftas  fe  poderem 
achar  ,  he  neceífario  averiguarem-fe  as  caufas  ,  e  motivos, 
que  teve  o  Legislador ,  para  não  feguir  os  puros  dictames  da 

Razão  Natural ;  e  faz-fe  muito  precifo  indagar-fe  a  occafiao^ 
a  Hiftoria ,  o  lugar ,  e  o  tempo  da  Lei ;  os  coíhimes ,  o  ge-^ 
nio,  o  cara6\er,  e  a  fórma  do  Governo  da  Nação. 

187  Eftas  são  as  circumftancias,  de  que  nefta  conjuntu- 
ra fe  deve  deduzir  a  Razão  efpecifica  ,  própria  ,  e  genuína 

da  Lei  ,  que  por  ferem  as  ditas  ciicumftancias  todas  ou  Ci- 
vis ,  ou  Canónicas  ,  fegundo  a  diverfidade  das  Leis  ;  delias 

fe  denomina  também  a  mefma  Razão  ou  Civil ,  ou  Canóni- 
ca. Sem  o  defcubrimento  defta  Razão  toda  a  interpretação 

de  femelhantes  Leis  he  baldada  ,  e  inútil.  E  todos  fabem , 

que  a  revelação  de  todas  eftas  ciicumftancias  ,  em  que  ella 
verdadeiramente  eftá  depofitada  ,  he  inteiramente  da  esfera 
da  Hiftoria  dos  Direitos,  e  Povos,  a  que  pertencem  as  Leis, 

e  fó  por  meio  delia  fe  pode  alcançar  '. 
188  Sendo  efta  a  notória  verdade  :   Achando-fe  já  pofta 

em 
a      No  $.    147,  Nota  a.  eltincat ,  àrcnmfpcctc  âoceat ;  pcfícn  In  J i>s  Diviniini 

l      Boliemcro  no  Gap.  4 .  S-   J  >  Nota  í  ,  cu-  fiicicnJii  'niíjui/itio.  Tunc  oiigo  hnjus  ,  vcl  illini  Jii- 

;o  lugar  vai   tranfcrito  no  §.  147,  Nota  <r.    Da-  ris,  illiiis  miiiatio  ,  iiltcrat'10,  vieiffltndo  ex  Hijloriii 
rics  in   ln/}liiiiion.  Jiirijpriid.  VnivcrftiUs  ,  J.  7p8,  erit  illiiliríimlii.  Hii  excií^s ,  inijuircndnni ,  (jiildjure 

ibi  :    Poiío  indc  patct    neccjje  efje  ,     ut  Jus  Civile  Pontificio    commiini  ,-    <;c  dciimin    quiJ  J  ure  fpcàitlr 
Pojitlvttii)    expl  ciilurus    irthUigtil   primo  Jus  Natu-  Ciimtinico  ,    Vt7    conjiictudine   ,    W  praxi  oitlincjt. 
tiS  y  fscuitâo  dcicrnànationcs  individiiales  ,    id  cfl ,  Profictò  prinuiiianiJiirisEccIíJuiJlicifiiiid.micnluiti, 

Legiim  Pojitivariini  IJi/Joriíim.     Zallwem   In  Prii*-  ac prjccognitiim  fundumentcle  illitis  ,  ejjejus  NaUiror 

cipiis  Jiiris  EccLpiiJlici ,   Tom.  a,  quasft.  4  ,  Cap.  }e    mox  infra  diícmtis.     Hijhriam    vtro  ,    prxciptte 

2  r  S-   7  I  ibi  :    In  id  igitiir  incmnhendtmi  cfl  Ma-  McchfiijVcíim  ,    <]]<;  animam  Jurit  Ecckjiajlici   quisi 

^iftroj nrifpntdcntite  ,  ut  primitus  tjuoticfcumque  fcf(  fanus  duliitaverit  ! 

cffert    occdfio  ,   pr£cipue  in  Jus   Nalur*;  im/uirat :  c     Vcjam-lc    os    Efctiturcs   ciuidos    na  Nota 

jHí(/    cx  Jure  NaHiraíi    in  liac  ,    ■uitl  illa  çux/iionc  precedente. 
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em  toda  a  fua  luz  no  tempo  da  perniciofa  Legislação  dos 
ditos  Eílatutos :  Tendo  já  o  infigne  Alciato  moftrado  o  feliz 

ufo  da  Hiftoria  na  Jurifprudencia  "  :  Havendo  o  incompará- 
vel Cujacio  atteítado  nos  íèus  Efcritos,  que  a  Hiftoria  era  o 

Anzol  de  Ouro  ,  com  que  elle  pefcava  a  verdadeira  intelli- 

gencia  das  Leis  * :  Tendo  já  o  egrégio  Jurifconfulto  Francis- 
co Balduino  compofto,  e  publicado  hum  Livro  fomente  pa- 
ra o  fim  de  demonftrar,  e  perfuadir  a  utilidade,  e  necefíida- 

de  do  perpétuo,  e  infeparavel  conforcio  da  Jurifprudencia,  e 

da  Hiftoria  '  :  Havendo  o  grande  numero  de  famofos  Jurif- 
confultos ,  que  até  aquella  idade  havia  já  produzido  a  Efcola 
Cujaciana  ,  clamado  em  altas  ,  e  uniformes  vozes  a  toda  a 
Naçáo  dos  Juriftas  a  favor  da  apertada ,  e  indiífoluvel  união 
dos  Eftudos  Juridicos ,  e  Hiftoricos  ;  e  clamado  não  fò  com 
as  vozes ,  e  com  as  pennas ,  mas  também  com  os  exemplos : 
Sendo  já  manifefta  ao  Mundo  Juridico  a  grande  illuftração , 
que  a  Jurifprudencia  tinha  recebido  da  benéfica  mão  da  Hif- 

toria :  Gozando  já  a  Hiftoria  da  excelfa  dignidade  de  fer  o 

principal  fubfidio  das  Sciencias  Juridicas  '^:  Eftando  já  afíen- 
tado  entre  todos  os  Jurifconfultos ,  que  tinham  defpido  a  bar- 

bárie das  Efcolas  Antigas ,  que  fem  a  boa  inftrucçao  da  Hif- 
toria não  fe  pode  adquirir  a  fólida  ,  e  perfeita  Sciencia  das 

Leis  "  :  E  cultivando-fe  por  efta  razão  de  commum  acordo 
com  grande  difvelo  em  todas  as  Aulas ,  e  Efcolas  da  boa  Ju- 

rif- 

a      Carlos   António  Martiiii  InOrdlnc  íiiJlo\Í£  ti:tiim  RcniíintirKm  ,  ihi  :  Miigiiam  (h/iier^ti  cmiúno 

Jufis  Civílis ,  Cap.   8  ,  S-    35.  Jtirljpvudcntia  rcrum   vcleriiiii   niíitioiuim  ,    ac  nijf 

b      Papirio  Mallon  In   Yita  Ciijucii ,  ihi  ;   Ver-  tib  co ,  (jui  totliis  iinú^uitatis animo percepttim  cogni' 

horum  vim  ,    alqiie  nnalogiani   ud/iriíiic  citlliiit  iinti-  tioiiem  luihcat  ,  digne,  nc  merctur ,  explíiiri  polcjl. 

^uiorum  Jiiris  Aiicloriim  exemplo,  Hijlori.cíjiie  ve-  e      Brunciucllo  na  Difiertação    ie   Vtililate  ex 

tcris  notiliiim ,  tic  maxinie  Roíinin.c  ,  iitiliffminmju-  Hijlovia  ,    atqtie  Ànliijiiitiilibiii  Siicris  In  Jiirijpra- 

ri  explicando,    ̂ T  peiniciofe  iib  omnibus  fere  Inter-  denti.e   EcclefiiilUce  Stiidio    ciipienda  ,    §.   2   ,    ibi  : 

prelibtis  antea  negleclam  ,    in  in.igno  prélio  hihuit ,  Q_m  itiiqiie  h*:c  íidminiciila  negligiint ,  adverumjti- 

eâqne  ,    iit  luwio  iiiireo  ,    piíciíri  J'e  in  Jure  Civili ,  ris  Eccle/tiijiici  intcllectum  h,ntd  perveniunt  ,    prjef- 
fS'  abdita  fcrutiui ,  tr,ihereijue  c  icnehris  in  apertam  tíintlffmiiimque  fcientiam  niiigis  corriimpiint  ,    í/ttunt 
lacem   lejlubutnr.  illiijlriint ,  attjue  nil  ni/l  incptias  ,  vanatjiie  cloíjiila , 

c      Imprcllo  cm  Paris  no  anno  de  ijíl   com  ciim  vtilgaribiu  Jnris  Canonici  Inicrpretibtis  profe- 

o  titulo  :    De  Injlitutionc  llijlorix'  Vniverf^  ,   13"  rtint.    E  que  a  fólida  intclligcncia    das   Leis  do 
ejiis  cum  Jurifprtidentiie  conjiincíione.  Direito  Civil    tem  ijjual  dependência  da  Hido- 

(/     Balduino  na  Obra  citada  ,    Lib.  2.    Bril-  ria  ,  c  Antiguidades  Civis  ,   affirniam  os  Elcti- 

fouio  in  EpijUla  Niincnpatcria  ad  Lib.   I  Aniiqui'  torcs  citados  nu  %.  IS4,  Nota  d. 
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riTprudencia  o  eíludo  das  referidas  Hiílorias  ,  e  de  todas  as 
Antiguidades  aíTim  Sagradas ,  como  Profanas ,  da  Geografia , 
da  Chronologia ,  da  Critica ,  e  de  todos  os  mais  fubfidios ,  e 

fundamentos  da  Hiíforia :  Como  a  todos  fe  faz  manifefto  pe- 

la Hiftoria  Literária  da  Jurifprudencia  reílaurada  ".  Tudo  iC-, 
to  occultáram  os  Maquinadores  dos  ditos  Eftatutos. 

189  Eífa  foi  a  deteftavel  malicia  daquelles  perniciofos 
Maquinadores ;  tão  conftantes  fe  moftráram  os  feus  perverfos 

ânimos  no  abominável  proje»51o ,  tantas  vezes  por  Nós  já  de- 
clarado ,  de  abufarem  da  LegisJaçao  Académica ,  em  que  por 

meios  íiniftros  haviam  confeguido  ingerir-fe  j  e  de  não  per- 
derem occafião  de  deftruir ,  e  aniquilar  a  Jurifprudencia  def- 

tes  Reinos;  que  todos  os  ditos  clamores,  e  exemplos,  pofto 
que  foíTem  verdadeiramente  os  mais  deciíivos ,  não  puderam 
por  modo  algum  fazellos  apartar  ,  e  torcer  hum  fó  paífo  da 
eftrada  ,  que  levavam.  Surdos  inteiramente  ás  bem  ajuftadas 
vozes  da  melhor  Efcola  dos  Eíludos Jurídicos,  para  os  quaes 
legislavam  ,  continuaram  a  feguir  o  feu  Norte  ;  e  fizeram 
huma  Legislação  tão  nociva  á  Jurifprudencia  ,  e  também  á 
Hiftoria  ,  que  em  todo  o  Corpo  das  Leis  ,  que  formaram, 
nem  huma  leve  menção  quizeram  fazer  da  Hiftoria. 

190  E  com  huma  taciturnidade  tão  venenofa  ,  como  ef- 
ta ,  caufáram  três  confequencias  todas  terriveis ,  e  todas  mui- 

to funeftas  á  Jurifprudencia. 
191  A  Primeira  foi  a  profunda  ignorância  de  todas  as 

fobreditas  efpecies  de  Hiftoria,  em  que  veio  a  cahir  o  com- mum 

rt      Carlos  António  Martlni  ;n  Online  HUlorl.e  mniiiflas    horbdro    vocululo  ,    aípcUiint  ,    omnemijue 

Júris  Civilis  ,   Cap.   8,   J.   5  5  ,  ibi  :    Nativa;  tan-  lingiuiriim  ,    ÍS'  anliijiiittitíiin  p^raiiim  jlcnuicluintur. 
dem  vcmtjltiti  Juiifpriidcntiíim  Ronuinam    ope  Anis  E  na  Prefação  ad  fuos  Jmis  Auditores. 

C  ri  ti  Cie  ,  Hijlorije  ,  ac  eleguntioriiniLltcraruni ,  ijti^e  Brunqucllo    in    Hi/lor.  Jiiris  Raman.  Cerma- 

ciwt  Jtiris  Gr.fci Codicibiis  ,   cúpia  Conlhniinopoli  ,  in  nici ,     Part.    5,   Membr.   2,    Cap.  8.    Eacliio  ;'/» 
Ilidiam  rcmcavcrant ,    rcilitiiere  coiuita  cji  a  Século  Ilijieria  J urifprudeiitix  Ronhin.i;  ,    Lib.  4  ,    Cap, 

Decimo  Sexto  (jiiarta  Doctoriim  Sclwla  ,  ah  Amlrea  3  ,  S-  9  >  ̂   fi']q-    Cravina  Originiim  Júris  Civi- 

Akiato  Mcdiolanenfi  poliffiniiim  injlitutit  ;  fed    inde  lis,    Lib.    I,    Cap.    I70  ,    CT  fe(jq.     HoíTmail    ia 

a  Jacoho   Cujacio   Tholefano    emnium    Interpretum  Pr^cognitis  Cenerulibiis  J itrifpnidcnti£  ,    Cap.    I 

PliAfíice  ttdeo  exculla  ,  iit  tnerito  nh  coden\  Ciij.iciti-  De  Ralione  docenJi  ,    Cr  difandi  jura  apud  Roma- 

tia    nuncupctur.    Etjl  lutidenti    nunijuam    defccerini  nos ,  imprimis  de  Mcthodo ,  (jua  jura  in  Germânia, 

Doctorcs ,  i/ui  adfumpto  Realillarum  numiiie  ,  Jurif-  alilnque  pojl  injiiuratas  Acadcmi,is  traelata  Juenmt, 

tinfullos  gtiKiio*-  interprelaudi  .irtis  peritm ,  liu-  %•  4I. 
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mum  de  todas  as  Ordens ,   e  ClaíTes  dos  Juriílas  deftes  Rei- 
nos. 

192  A  Segunda  o  falfo ,  e  errado  conceito,  que  por  fim 
íè  imprimio  nos  efpiritos  dos  mefmos  Juriílas  ,  de  que  as  lições 
das  referidas  Hiftorias  lhes  eram  mais  nocivas ,  do  que  úteis , 

pela  grande ,  e  infallivel  diftracçao ,  que  lhes  haviam  occafio- 
nar  dos  Eftudos  do  Direito  ;  os  quaes  fe  lhes  fez  crer  que 
pedem  huma  applicaçao  tão  fucceíTiva ,  e  contínua ,  que  não 
pode  dar  tréguas  a  eftudos  eftranhos ,  e  indiíFerentes  ,  como 
ao  mefmo  tempo  fe  lhes  perfuadia  ferem  os  da  Hiíloria  a 
refpeito  da  Sciencia  das  Leis. 

193  A  Terceira  o  abfoluto  ,  e  perpétuo  divorcio  ,  em 
que  ultimamente  fe  poz  a  Jurifprudencia  ,  e  a  Hiíloria  nas 
Efcolas  Juridicas  deíla  Monarquia. 

ip4  Confequencias  ,  que  todas  unidas  puzeram  a  Jurif- 
prudencia em  hum  apertadiíHmo  bloqueio  ,  e  totalmente  lhe 

impediram ,  e  cortaram  toda  a  communicação ,  e  foccorro  da 

Hiíloria  ;  do  que  tudo  refultou  reduzir-fe  a  mefma  Jurifpru- 
dencia ao  funeílo ,  e  lamentável  eílado  ,  a  que  infelizmente 

chegou  neíles  Reinos. 
195  Eíle  perniciofo  bloqueio  da  Jurifprudencia  não  foi 

obra  do  acafo ,  nem  da  ignorância ;  mas  todo  foi  maquinado 

muito  de  propoíito  pelos  nocivos  Authores  dos  ditos  Eílatu- 
tos  por  meio  do  aíFeólado  filencio,  e  defprezo ,  que  fizeram 

da  Hiíloria  na  Legislação  dos  Eíludos  Juridicos  ,  o  qual  fo- 

mente a  cUe  fe  encaminhava.  Ifto  í'e  prova  com  toda  a  evi- 
dencia. Porque  ceníurando  ha  poucos  annos  o  Author  do 

Verdadeh-o  Metbodo  de  Eftudnr  aos  Juriílas  deftes  Reinos  a 
feparaçâo  dos  Eftudos  Hiftoricos  dos  Juridicos ;  e  aconfclhan- 
do-lhes  a  conftante,  e  perpetua  união  da  Juriíprudencia  com 

a  Hiftoria  " ,  no  que  o  dito  Author  não  fazia  mais ,  que  re- 

petir as  vozes   commuas   de  todos   os   bons  Jurifconfultos  *: 

Ven- 

a     No  Tnm.  J  ,  Carta  i ;  ,  cm  que  trata  da  A     Vciam-fc    os  Efcritorcs   citados    ncílc  EP- 

Jufifpriidcncia  Civi!  ;    c  na  Carta   ij    lubrc    o      trago,  %.   i4'4.  Nuta  á. Diccitu  Caiiunico. 
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Vendo  Elles ,  que  os  Jiiriílas  fe  accommodavam ,  e  que  lhes. 

náo  refpondiam  :  E  receando  ,  que  fe  delTem  por  convenci- 
dos ,  e  que  abriíFem  os  olhos ,  para  fe  envergonharem  da  ce- 

gueira ,  em  que  Elles  os  haviam  pofto  j  fem  embargo  de  lhes 
não  pertencer  o  que  palfava  nas  Efcolas  Jurídicas  ,  Elles  fo- 

ram os  que  tomaram  as  dores  pelo  dito  divorcio  ;  e  os  que 

fem  mais  fim ,  que  o  de  lançarem  poeira  nos  olhos  dos  mef- 
mos  Juriftas  para  continuarem  a  tellos  fechados  ,  fe  refolvê- 
ram  a  efcrever  contra  o  referido  Author,  para  fuílentarem  o 
dito  divorcio.  E  com  o  faílo  de  entrarem  por  caufa  delle 
em  contenda  com  o  mefmo  Author  ,  muito  por  fua  livre 
vontade ,  e  fem  vocação  alguma  legitima ,  deram  a  conhecer 
com  evidencia  aquelle  parto  por  feu,  e  que  tinham  intereífe 
na  caufa  da  noífa  ignorância. 

1^6  Pois  que  a  não  ferem  Elles  agitados  de  algum  oc- 
culto  intereífe  próprio,  não  fe  animariam  a  efgrimir  com  hum 

Contendor  ,  cu]as  luzes  Elles  não  podiam  deixar  de  conhe- 
cer ,  que  eram  fuperiores  ás  fuás ;  nem  fe  poriam  em  campo 

para  advogar  huma  caufa  perdida  ,  com  perigo  de  a  deixa- 
rem no  eftado  mais  deplorado  ,  como  na  realidade  deixaram 

com  as  Refpoftas ,  que  lhe  deram  pela  penna  do  feu  disfar- 

çado Frei  Arfenio ,  dizendo  nellas  "  :  Que  he  hoa  curtoftdade 
efiudar  as  Hlflorias  ,  mas  he  hnperttncncla  ;  que  fendo  o  Di- 

reito tdo  vajlo  ,  lhe  queira  o  Critico  pôr  mais  hum  contrapezo 

tão  grande ,  como  he  o  da  Hiftoria ,  fem  fcr  precifo  para  o  in- 
tento :  Que  a  Lei  promulgada ,  e  aceita  obriga  ao  fubdito ,  em 

quanto  fe  nao  abroga  :  E  que  para  obrigar  tem  por  ventura 

mais  força  ,  que  feja  de  'Juftiniano  ,  ou  de  Adriano  ?  Que  o 
ponto  eflà  em  faber  o  que  Rlla  manda  :  jB  que  efiá  em  feu  vi- 

gor j  para  o  que  já  fe  entende ,  que  foi  ordenada  por  quem  ti- 
nha authoridade  legitima  :  Porém  que  o  Legislador  foffe  Pe- 

dro ,  ou  Sancho  \  que  fe  promtdgajje  nejle ,  ou  naquelle  anno , 

nada  faz  ao  cafo  ....  Que  torna  a  encommendar  aos  Cano- 
Part.  II.  Gg  ;///- 

*    Reflexões  Apologeticís ,  Bcflcxão  ij,  pag.  \C ,  c  47. 
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nljias  5  que  aprendam  .  .  .  .  a  Hiftoria  Sagrada y  e  Profana: 
Que  he  boa  teima  ,  e  que  elles  dirão ,  que  nao  querem ,  e  que 

fendo  a  Lei  revefiida  das  circumft anciãs  necejfarias  fará  ohri- 
gar ,  nada  faz  ao  cafo ,  que  feja  mais  defie ,  ou  daquelle  Papa. 

197  Refpoftas  tão  miíeraveis  ,  tão  fúteis  ,  e  tão  cheias 
de  puerilidades ,  e  inepcias ,  que  bafta  expollas  aqui  ao  juizo 
dos  Sábios ,  e  á  confrontação  com  os  documentos ,  que  eftes 

uniformemente  nos  dão  fobre  o  mefmo  aílumpto  "  ,  nao  fó 

pa-
 

(t  Barbetrac  na  Oração  citada,  apud  Budcr. 

pag.  200  ,  ibi  :  Sed  &  Jinc  opc  Hijhriurttm  ,  fnh 
intelli^i  ,  rectcíjue  proinde  expUcarl  netjueunt  Jura 

CivUia  ,  qit£  prxfertim  ,  ut  Jit  pUrumque ,  non  Ji- 

mul ,  tS"  femel ,  Jed  variis  temporibus  natafimi.  Nifi 
tnim  fàíis ,  a  qtio  ,  quando  ,  qua  de  caufa  ,  lex  tiUqua 

lata  Jit ,  periciiliini  c/i ,  ne  vsi-ba  ejtis  perperam  in- 

terpreterU  ,  aul  imperfectc  tantiim  capuis  ,-  12"  ultra  , 
mu  intra  LeghLitorls  conjilium  totius  Legis  teno- 

rem  profiras  ,  ant  relirins^ns  ,  ut  non  iniquc  for- 

fíin  ,  fíd  tamen  prxter  loqiientis  mentem  ,  i2'fcopum. 
Qjia  de  re  ne  exempla  longe  petamus  ,  duhhare  nos 

non  Jinunt  immenfi  illi ,  93"  mole  ,  ©"  numero  Com- 
meniarii  Inlerpretum  ex  Sthola  Acurjii ,  &  Barto- 

li ,  qui  per  tria  Seciila  ante  literas  renalas  Jus  Ro- 

tnanwn  injlnurare ,  ̂   interprelãrl  conati  Junt.  Hif- 
íoriarum  enimjace  dclViluti ,  dum  in  tenebris  perpe- 

tuo ambnlant ,  prifàsj urlfccnfullis  cogttatlones  ftuis 

adjingunl ,  in  plurimis  vocahulh  ,&  rebus  exponen- 
dis  plane  Ciccutiunt,  &  obtorto  cotio  Innumeras  Le- 
ees  ad  Sententiam  fuam    trahunt. 

Schultingio  na  Oraqão  citada  ,  pag.  i\S, 

apud  Budcr.  ibi  ;  Si  quis  vero  ad  ip/um  Jurifpru- 
denti£  culmen  contendere  decrcvit  ,  non  purum  in 

to  inveniet  auxilii ,  Jl  quid  quavis  ttiate  obtinuerit , 

quique  fc  pacto  J urifprudentia  \n  jin^ulis  materiis 

eeneratim  habuerit  ,  cnllcat ,  Jique  qui  lunc  imperu- 

rint  Príncipes,  qui  floruerint  Júris  Auctores  ,  per- 

Jpcctum  habuerit.  Alquc  luec  quidem  pojleriora  pie- 
rumque  hodie  in  lama  Llicrarum  ,  C/  rerum  anti- 
euarum  luce ,  doctioribus  non  admodum  funt  gravia. 

Qui:ntus  vero  accedct  cumulus  ,  Jl quii  ex  infcriptio- 

ne  alicujus  Jriignienti  ex  Velere  Confulto ,  aiit  Con- 

Jlitutionii ,  vel  fila  ,  vcl  aliis  adlúbitls  Jinúiibns  ,  oc- 

cajioncm  ,  qua  quid  fcriptum  Jit ,  odora  tus  Jiíerit .. . 

Tiictu  incrcdibllc  cjl ,  quàm  Jreqncntcr  Júris  Anti- 
tjui  monumenia  inde  planlffima  evadam.  IIx  claves 

funt ,  quibus  intima  queque fubinde  referemur.  Inde 

de  eorum  ,  qux  legimus  ,  finfu  ,  vi  ,  pote/iate  ,  fje- 
jie  ttini  certi  rcddimur ,  ac  ji  nos  illa  ,  qux  ocutis 

lullramui  ,  ipji  I.iteris  conjignarcniiii.  Inde  etiaiit 

tiliii  tutia  dilucide  potciimui  txpvixie  ,   quod  òoni , 

fidiqtte  ,  Interpretis  ejfe  nemo  potejl  diffiteri.  Hoe 
vero  filo  quaji  Ariadneo  dejiitutui  ,  quique  nonien 

atiquod  Impcratoris  Romani  ,  vel  Jurijlonfulti  au- 

diens ,  ignotum  aliquod  pifiis ,  aut  edutii  vocabulum 
ej]e  arbitretur  :    quales  fuo    ̂ evo  advocatos  quofdam 

fuijfe  tcjlatur  Ammianus  MarcelUnus  {atque  utinam 
nulli  tales  nojlra  quoque  tetate  invenircntur )  fieri 

non  potejl  ,  ut  talis  aliquis  Libros  Júris  Romani 
evolvens  non  meris  f.tpe  in  tenebris  ,  ac  denfffana 

caligine  reptare  fife  exiflimet ;  &  quid  Scriplor  co- 
gilavcrit  ,  non  multo  plus  videat ,  quàm  Ji  homini 

luminibus  capto  colores  dentur  injph  tendi  ....  Ta- 
lia    qui  in  tractando  jure  non  attcndunt   ,    non  poj- 
funt  non  multa  conjungere  ,  quje  longo  admodunt 

imervallo  a  Jefe  invicem  funt  d^jjita  ;  ac  Jimul  ne- 

cejjario  in  tnagnas  incidere  falebras  ;  quas  non  tan- 

tum  haud  evit,:ruiit  ar.liqu)  nojlri  impoliii  ,  ÍS"  bar- 
l/ari  Dcctores  ,  quibus  alioquin  nec  ingenium  ,  nee 

jitdiciuiii ,  nec  diligentia  dejuit ;  ai  nec  inter  rccen- 
tiores  ,    nitidiores  ,    ac   terjtores ,  quique  vetujliorum 

Jamam  V  lumina  fummopere  obfcuraruni ,  defuere , 

qui  ad  eundem  lapidem  offenderint ;  nec  aliler  Jus 

Civlte  aniiquum  faltem  ,  er  prtecipue  ,  quod  in  di- 

ge/iis  nobis  confervalum  ejl  ,  quandoque  conjidera' 
rint  ,  quamji  univerfa  ,  qun  ad  illud  pertinent , 
uno  ,  eodemque  momento  pújjent  repcrta  ,  aucta , 

perjecta  ,  abfoluta  ;  vel  totum  illud  corpus ,  velut 

■Ancile  aliquod,  vcl  Palladium ,  jubilo  e  cxlo  dela- 

pfumfuijjet  .  .  .    Sed  £5*  idem  ille  Princeps  hoc  i/y 

fim,  quod  maxime  Jíilioriam  ,  ©"  têmpora  illujlra- 
repojjet,  non  omltti  e  re  fia  ,  &  nojlra  cjje  crcdidil , 
dum  nomina  non  tantum  Imperatorum  ,  a  quibus  > 

necnon  Magiftraluum  ,  aut  privaloriim  ,  ad  qiios 

cmijj.c  ejjent  Conjlitutlones ,  illis  pr^eponi  voluit :  fed 
&  locum  ,  annum  ,  menjem  ,  diemquc  piiffim  adjici  : 

ac  Jiagmenta J urifonjultorum  ,  nomen  Aucloris  ,  & 
ex  quo  itbro  ,  quidque  depromptum  ejjet ,  pr.eferrt. 

Ex  quibus  ,    qiianliim  homo  t.ilium  gnarus    in    rem 

fuam  poffít  venere,  nemo,  nlfi  qui  pcriculum  fece- 
rit  ,  judicare  poterit.  E  tão  iicccfTano  fe  julgou 
o  conlitcimcnti)  das  fubrcditas  circumftaiicias 

do  lugar ,  do  tcnipu ,  da  octafião ,  e  do  Authof 
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para  nos  difpenfarmos  de  dar  outra  prova  do  empenho ,  que 
Elles  tinham  de  occukar  a  verdade  para  os  malévolos  fins 

de  perpetuarem  na  Jurirprudencia  o  Eftrago,  de  que  haviam 

feito  inílrumento  a  feparaçao  da  Hiítoria  "  ;  e  de  conferva- 
rem  fempre  as  Sciencias  Juridlcas  em  huma  cegueira  total , 

tirando-lhes ,  para  efte  fim  deteílavel ,  hum  olho  nas  luzes  da 
Hiftoria  com  as  mefinas  perverfas  Artes  ,  com  que  ao  mef- 
mo  tempo  lhes  tiravam  também  o  outro  olho,  e  os  raios  do 
Direito  Natural:  mas  também  para  fazer  mamfefto  a  todo  o 
Mundo  o  ultimo  extremo  ,  a  que  Elles  haviam  feito  chegar 

o  feu  temerário  arrojo ,  e  defmedida  confiança ,  atrevendo-fe 
a  dogmatizar  tão  defcaradamente  contra  a  verdade  notória, 
fó  a  fim  de  arruinarem  ,  e  deílruirem  a  Jurifprudencia  ;  e 
abufando  com  tão  dolofo  efcandalo  da  Authoridade  dilató- 

ria ,  que  por  hum  Machiavellifmo  Literário  ,  apoiado  pela  fi.ia 
prepotência ,  fe  tinham  arrogado  fobre  os  Eftudos  deíles  Rei- 

nos ,  para  prevenirem  os  juizos  dos  Sábios  da  Nação  ,  que 
penfavam  juftamente  na  matéria ;  imporem-lhes  filencio ;  fuf- 
focarem,  e  defacreditarem  de  ante  mao  os  feus  fentimentos, 

para  que  fe  não  animaflem  a  cxpollos  ao  piiblico.  E  no  cafo 

de  Elles  os  exporem  ,  para  que  não  fofi^em  feguidos ,  e  nao 
fizeilem  partido  ventajofo  ás  Sciencias  Juridicas. 

NONO  ESTRAGO ,  e  IMPEDIMENTO. 

ip8     A  grande  ignorância  da  ííiíloria  Literária  Geral,  e 

Gg  ii                             Par- 

da Lei  ,   que  para  ellas   fe  poderem  manifeflar  finjuicwbus  Lcgum  Digcf.cnmi  ,   Cy  CoJUls;   c  a 

aos  Jiiriftas  ,  formríram  Jac<  b   Labito,  António  Diírcrtaqão  de  Henrique  Brcncmanno  de  Legiiin 

Agoflinlio,    e  Volfango   Frcymonio,  os  índices  Infiiiptionlbus ;  pelas  quaes  fe  v£  a  refinada  ina- 
Clironiilogicos  das   Pandtdas  ,    os  quaes  muito  Jitia  ,    com  que    os  mclmos  nocivos  Regulares 

depois    reimprimio    unidos    Abrahõo    Wiclingio  intentaram  pcrfuadir  o  contrario  ;    pois  que  cm 

no  anno  de  1727,  com  o  thu\o  :  Jid-i/prudcntia  luinia  matéria    tão  clara  não  era  polTlvel  ,    que 
RcjViiita,  ajuntando-ihc  os  juizes,  que  fobre  os  cllcs  aílim  obralfcm   por  falta  de  Icicncia. 
grandes  ,    c  infignes   commodos  dellcs    fizeram  t:     Hcuman  na  Obra  citada ,  no  fim  da  No" 

os  Jurifconfultos    mais    egrégios    dcfdc    a   idade  ta  ao  §.  ijS  .    ibi  :    Quif./ids  Igitm-  H:/ioi!íiin  dífi 
de   Cuiacio,  c  as  Orações   de  Henrique  Hahnio  fiuidct ,    Is  vcl  vcr.c  fipíentije  cxpífs  cjl ,  vcl  veri' 

l/í  U/u  Chronologia  ,   Cí"  Htjionuriim  iii  Jure  pri-  latem  cx  maícvokinia  ecc.illtirç  lindei, 
vaio :   c  de  Bernardo  Henrique  Rcinoldo  dela- 
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Particular  de  hiima  ,  e  outra  Jiinfpriidencla  ,  opprimio  igual- 
mente a  meíma  Univcríidade ,  por  faltarem  também  com  ella 

de  todo  eftas  utiliffimas  lições.  E  ifto  fendo  a  Hiftoria  Lite- 
rária de  hum  indifpenfavel  foccorro  ao  Jurifta. 

i5?9  Primo:  Porque  Ella  lhe  dá  a  conhecer  a  Faculdade, 

que  eíluda  ;  a  fua  origem  ,  progreílòs ,  augmento  ,  decaden- 
cias ,  e  eftado  prefentes ;  os  tempos ,  e  Nações ,  em  que  mais 
tem  florecido ;  as  Univerfidades ,  Collegios ,  e  Efcolas  mais 
célebres ,  em  que  Ella  fe  tem  cultivado ,  aíTmi  no  tempo  dos 
Romanos ,  como  depois  no  Império  Oriental  j  e  ultimamente 

depois  da  fua  reftauraçao  no  Occidente  ". 
2  0O  Secundo  :  Porque  fó  Ella  pode  dar  facilmente  a  no- 

ticia dos  diverfos  methodos ,  com  que  a  mefma  Jurifpruden- 
cia  tem  fido  eníinada  ,  e  tratada  ;  dos  verdadeiros  fubíidios 

do  feu  Eftudo ;  do  ufo ,  que  delles  tem  feito  os  feus  Profef- 
fores  ;  e  do  fruto ,  que  delles  tem  tirado  a  dita  Jurifpruden- 
cia ;  dos  feus  adiantamentos ;  dos  defcubrimentos ,  com  que 

tem  fido  enriquecida;  dos  meios  de  engrolfar  o  feu  Thefou- 
ro  com  a  acquifiçao  de  novos  cabedaes  ;  do  caminho  mais 
breve  para  poder  conduzilla  ao  gráo  mais  eminente  da  fua 
perfeição.  E  fem  Ella  nao  pode  haver  reforma  prudente, 

nem  regulação  de  Eftudos  bem  ordenada  *. 
201     Tertio:  Porque  fó  pertence  á  meíma  Hiíloria  a  no- 

ti- 

a     Zallweln    In    Principiís  Júris    EcçIe/inJIicl ,  hh  expoVicndis  inftuJiinmt ,  virtutes  ,  CS*  vitia ,  erih 
Tom.  2,    qu;vft.  Cap.   5  ,  §.    5  .    ibi  :    Eji  ergo  ditioncm  ncmpe  eonim  ,  if  /crlplioncm  (jiucjjtectant , 

JJiJloria  hitíraria  ca  Scicntla ,   t/tiji  nohis  Artium  ,  noverit.    Clirillovão  AiiguHo  Hcuman  in  Ccnfpe- 
Scicnti.iriim  ,  C  Lhígiiiirum ,    fiilti ,  origines,   pro-  clti  Reipiilrlicte  hitcrariíe  ,    Cnp.    I.      Struvio    in 

grcjftíni ,   tílllioncs ,  virltitcí ,    tf  dçficlíu  ,    ac  dcni-  Introdtietionc    in  notitiiim    rei  Lilcriirine  ,    Cap.    I. 

ç((f  Aiictorum  per  omnut  Sifciihi ,  per  omnei  fcctíis ,  de  Hi/hria  Literurui  In  gencre ,  5.   j  ,  e  nas  No- 

O"  nationc! ,  trtidilioním  ,  tempcramcntum  ,  mcrita ,  tas  a  ellc.    João  Hcuman   in  Appanthi  J itrifpru- 

V  t^.-mcrit,! ,    tíl(/uc  prarjiidiáii  ojlciijit ,   pandil ,  (3"  dentije  hiterurio ,    Cap.  2  5    rfe  Hijloria  Literária, 
fiflit.   Paneis  milha  complexi  fitniits  :  cx  ijiio  coIHe;!-  §.   17}.    Contclmanno   nas  Notas  a  Struvio   in 

tiir    hanc    fcienli,im  ejfe    «J*  amplijfimam  ,    &  prjef-  Billiolheca  Selectiffiiiia  Jitris  Studiofi,  §.  í. 
tantifflmam ,   ̂   iitãiffimain  ,    uc  ita  necejfiriíim ,    iit  b     Chriílovão   Augiiílo  Htunian    no  Cap.  ci- 

eruditio  ,    íic   IJifloriíi  l.iterariu  àííjiiis  paffilnis  am-  tado  ,  f.  4,  \V\  :   Ex  01  ( fcilicct  Hijloria  Litera- 
liiUre  viJciintur.    Niilliiis  ccrte  Jíienli^  Jiicra    ijnis  riu  )  Mcthodum  addifàmits  cxpeditiori ,    hrcviorique 

rite  imbiherit ,  niji  originei,  progrejfmn  ,    fata  ,  de-  viu  pervenicndi  ad  cruditionem  ,   t/itte  in  Stiidiis  fi- 

Jcctus ,    modtnnijiie ,    quo  /ingeri,    V  onuiri  pq/JÇnt ,  giienda  ,    vel  Jxigicnda  cognofcimus  ,    tS"  priidcntium 
nijí  Vr  fiopulos    liie    prxicrnavigandos  ,    nifi  gcniii-  addifcimus    íiteralam.      Zailwcin     no    dito    J.     J. 
tuim  iid  ptrtiim  verilutis   pervenicndi  viam  ,    vcrof-  Cluifiovão  Matthcus   Pfalíio    in  Introductiont  m 

fiie  injicjs  ,  niJí  Librerum  ,  njji  Virortim  ,  ijui  rcbui  Hiftoriam  Liter.iriam  Thcolog.  in  Prolegomenis. 
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tlcia ,  e  conhecimento  dos  bons  Livros ,  que  he  huma  gran- 

de parte  da  Sciencia  " :  Ella  fó  he  a  que  indica  os  Authores , 
que  efcrevêram  das  matérias  ;  e  a  que  dá  a  conhecer  as  fuás 
vidas,  de  cujos  fucceíTos,  variedades  delles,  génio,  Efcola, 
Seita,  Rehgião,  famiha,  partido,  fim,  e  intenção,  com  que 
efcrevêram  ,  depende  muito  o  conceito,  e  merecimento  dos 
feus  Livros.  Sendo  certo ,  que  muitos  tem  efcrito  mais  para 

promover  os  feus  intereífes ;  fuftentar  as  fuás  facções ;  e  efta- 
blecer  as  opiniões  da  fua  EfcoJa  ,  do  que  para  manifeílar  a 
verdade  ,  e  para  communicar  fielmente  ao  público  os  feus 
verdadeiros  fentimentos,  Ella  he  fó  a  que  manifefla  as  con- 

tendas, e  lides  Literárias,  que  tem  havido  entre  os  Efcrito- 
res  famofos ;  os  Efcrhos  Ertfttcos ,  que  Elias  produziram ,  e 

que  muito  illuftram  os  pontos  de  Direito  controverfo ,  e  in- 
certo ;  o  feu  merecimento  ,  e  a  aceitação  ,  que  tiveram  do 

público  ;   as  melhores  edições,   e  os  differentes  modos,  que 
ha  de  adauirir  facilmente  huma  boa  noticia  dos  Authores  ̂  
1  ... 

202,  Tudo  iílo  he  de  grande  utihdade  aos  ouvintes,  pa- 
ra faberem  defde  logo  dirigir  ,  e  ordenar  bem  os  feus  Eílu- 

dos ;  para  não  aprenderem  por  Livros  prejudiciaes ,  e  inúteis ; 
e  para  não  caminharem  por  ferras  fragofas,  e  expoftas  a  pe- 

rigos ,  podendo  feguir  huma  eftrada  plana  ,  feguia  ,  e  até 
bordada  de  flores  ,  que  os  convidem  ,  e  poflam  attrahir  a 
continuarem  ,  e  concluirem  felizmente  a  fua  jornada  :  Para 
fatisfazerem  com  maior  louvor,  e  promptidão  ás  funções  dos 
feus  Miniílerios  ,  conhecendo  de  ante  mão  os  melhores  Li- 

vros fobre  todas  as  matérias ;  e  fervindo-fe  logo  delles  ,  quan- 
do lhes  forem  neceífarios  ,  fem  perda  do  immenfo  tempo, 

que  por  falta  defta  noticia  fe  confome  com  afílicçao  do  ef- 

pirito,  no  aperto  das  occafiões,  que  lhes  faz  revolver  copio- lòs 

"     João  Foccaiio  \n  áif.  de  B.mione  SmVwrum  tiam  lononm  Líhrorimt.    Struvio   no    dito    C.ip. 

oi  Jodocum  Loilenjlein  ,  ilii  :    Piiniiim  eril ,  ut  be-  li  S-    '• 

ne  nofcas  Lihroj  ,  &  lonos  Anelares,  tjuoriim  ope ,  b      Struvio  no  dito  Cap.   I  ,    S-   3  .    ̂'"ta  k , 

„iquc-  opera  erudltlcncm  tihi  compares.   Numma«na  c  5-   7  ,    Nota  g.     Ciiiillovão    Avi-uao  Hcuman 

fars  StiuUonim  nojje  honos  Andores.  au  tJtadg  §.  4.   Zallwcill  no  lugar  aliciado. 

Vogicro   in   Pr^Jiitiane  Intrgduetien.   in  noti' 
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fos  índices  de  grande  numero  de  Livros  ,  muitas  vezes  com 
a  pouca  fortuna  de  não  fe  acertar  com  o  melhor  Author  ,  e 

lugar;  e  fem  mais  lucro,  que  facudir-lhes  huma  pequena  par- 

te do  pó  da  ociofidade ,  em  que  eftam  jazendo  ". 
203  Quarto:  Porque  para  o  bom  adiantamento  dos  Eílu- 

dantes  convém  muito  ,  que  elles  comecem  a  adquirir  logo 
deíde  as  Aulas ,  com  o  foccorro  dos  Mcftres  ,  a  noticia ,  e 

inílrucção  dos  melhores  Livros  ,  afiím  da  Jurifprudencia  em 

geral ,  e  das  fuás  prenoçoes ,  e  adminiculos ,  como  das  prin- 
cipaes  matérias  de  hum  ,  e  outro  Direito  ;  formando  com 
diligencia  os  feus  Apontamentos  Bibliográficos ;  ou  tomando 
para  fundo  delles  alguma  Bibliotheca  Jurídica  formada  pela 

mão  de  hum  hábil  Jurifconfulto  *  :  Notando  nos  feus  pró- 
prios lugares  os  Authores,  que  ella  não  trouxer,  e  que  elles 

forem  conhecendo  pelas  lições  dos  Profelfores,  pelas  allega- 
çoes  dos  bons  Livros  ,  pelos  Diários  ,  e  Efemérides  Literá- 

rias ,  pelas  converfaçôes  com  os  Sábios ,  e  pela  frequência  das 

grandes  Livrarias  :  Examinando  o  juizo ,  que  delles  tem  fei- 
to ,  e  faz  a  Répubíica  Literária  :  Procurando  frequentar  ao 

mefmo  paílo  as  melhores  Bibliothecas ,  a  que  podem  ter  ac- 
ceílb ,  para  nellas  folhearem  os  Livros  per  fi  mefmos ,  e  ad- 

quirirem huma  noticia  ocular  delles,  que  mais  fe  lhes  impri- 
ma na  memoria :  E  aproveitando  com  o  tempo  as  occafioes , 

que  nem  fempre  ha,  de  adquirillos  com  mais  commodidade, 

principalmente  os  mais  raros ,  e  de  mais  alto  pi"cço  '. 
2,04  Da  falta  de  tudo  o  referido  fe  feguio  fahirem  os  EC~ 

tudantes  da  Univerfidade  de  Coimbra  tão  pouco  hábeis  para 
exercitarem  a  Jurifprudencia ,  como  feriam  para  exercerem  os 
feus  Officios  os  Artifices  ,   que  tiveíTem  concluído  os  annos, 

que 

a     Joiío    Schcflcro     dí    Inforniationc    NahUis ,  quirlr  noticia  dos  Livros,    Scncl<cnlicrg  In  Me- 

pag.   24,  ibi  :     Scire  ,  iiiule  quid  peii  dcheal  ,  ciini  ihodo  Junfpnidenti.e  Univcrfe  ,    §.    16  ,    ty  fiqq. 

inqiiiretiíltim  ejl ,  cjufqui:  ititio  fieiJiciciiJa  ,  cll  pene  Zailwcin   no  §.    ;   cuaclo  ,    png.  441.    Struvio^ 

dlmiâitiin  cjns  Jidiciffe.  c  Muriíofio   nos  lugares    por  ellc    citados.    Vo- 

b     Struvio   Biòliolheca    Selectlfflma  Jmis   Síii-  glcro   in    Introâiictionc    In    Noútiam  Bononim  Li- 

dioji,   S-  8.  hronim.     l'.uilo   Fiiippc   Wolfliardt    m    Schediíif 
*     Por  lerem  cíl.s  os  modos,  que  ha  de  ad-  mate  deModis  ncijiiircndi  noihlamjurifconftdiorwn. 
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que  a  elles  deram  ,   fem  nelles  terem  chegado  a  conhecer  os 

iníbumentos  próprios  da  Arte ,  que  aprenderam  ". 
205  E  depois  de  introduzidos  no  Foro,  ferao  tantos,  e 

tão  frequentes  os  feus  embaraços  pela  ignorância  dos  Livros , 
que  por  mais  que  fe  esforcem  em  vencelJos ,  cuidando  então 
em  adquirir  noticia  delles  para  formarem  as  fuás  Livrarias, 
não  poderão  facilmente  confeguillo  por  falta  de  tempo  ,  de 

paciência  ,  e  de  bom  Dire6lor  para  a  acquifição  deftas  noti- 
cias ,  que  fó  pode  fazer-fe  fuave  e  facilmente  no  tempo  das 

Aulas ,  e  debaixo  das  direcções  dos  Meftres  *. 
206  Entrarão  os  mefmos  Eftudantes  com  os  olhos  fecha- 

dos nefte  delicado  trabalho  ;  e  portos  no  meio  da  innumera- 
vel  copia  de  Livros ,  que  ha  nas  Loges  dos  Livreiros ,  não  fa- 
beriam  para  onde  fe  viraílbm ,  nem  para  quaes  deveriam  incli- 
nar-fe ;  nem  conheceriam  os  mais  úteis  para  o  feu  Miniílerio; 
ver-fe-hião  precifados  ou  a  mendicar  de  outros  eíla  impor- 

tante noticia  com  desíuílre  dos  feus  gráos ,  ou  a  prodigaliza- 
rem o  feu  dinheiro  fobre  a  fé  dos  Livreiros ,  fempre  fufpei- 

ta ,  e  pouco  fegura ;  empregando  avultadas  quantias  nos  que 
elles  quizerem  vender-lhes  ,  os  quaes  pela  maior  parte  não 
coftumam  fer  os  mais  úteis  para  o  Minifterio ,  mas  íim  aquel- 
les,  a  que  não  acham  fácil  fahida  os  donos  das  Loges,  que 
os  vendem  '. 

tt     Becklo  in  Prjef,it!ene  GeneraUtim  Júris  Uni-  c     Gafpar  Sagittario   ;n    CoUcgio  Msc.  de  Bi- 

verjí  Pnecognitonini ,  pag.   ;.  hliotheci!  ,    íí*  Hijiuria  Litcriiria  ,    Cap.    I  ,   S-  ̂  » 
é      Scnckenbcrg   no  citado  %   J6  ,    Nota    I  ,  apiid  Bejerum    in  Schcdiajnuite  de  utili  ,    &  nccej^ 

ib  i  :    De  hac  mature  cegitandum  ;    vix   enim    v/tii  furta  Auctormn  Juridicoruni  ,    &  Júris  Arti  infer- 

farand.e  perfectjí    n<itilÍ£  fufftcit.  Et ferme  phtrlma  vU-ntiiiiii  notitiii ,  pag.    5  ,  ihi  :    Q,uiii  in  confejjo  e/l 
his  invio}l,indi  ,    dum  juvencs  fiimus ,    &  adeo  tem-  tid  folidtim  ,    W  perfectmii    in  unoquotjue  Literaruin 

pore  pro  úhitu  utimur ,    occajio  mijeitur.   Et  in  Ex-  s;enere  doctrin,im    ahfque  Lihrorum   ufii    non  perve- 

tur/u   l  ,  5-  I  .  ibi :  Librorum  cognitionc  Júri  ope-  tiiri ;    nccejjum  utitjue  ejl ,   ut  vel  per  nos  cognofca' 
vam  danti  omnino  opus  e/l  ,    tiut  pro  uju  ex  Lihris  mus  ,    vel    tib  aliis  adjuli  dlfciimus  ,    quinjm  Libri 

capiende  ,    aiit   eiiam   pro  BibUotheca  comparanda ,  Studiorum  noflrorum  fcopo  refpcmleant ,  ne  dum  in 

ficundum   cuju/l/ue   conditionem    C  vires.    Et  f,.  2,  inutiles ,  aut  ditmaofos  deferi-nur ,  pro  thcfiuro  cae- 
ibi  :  nifcendum  ab  initio  a  pneccptorihtís ,  tjui  funt  bonés  reportemus.     Muiti  bonM  indolis  cdole/eenles , 

boni  Júris   Lihri  ,    W  cornm    numuductio  prece    ac  &"  Juvenes  item    vwgn£  fpei  ,    miferk   nonnunquam 

preiia  f,:git,indii  ,    nec  ncgligcndi  Jludirjí  ,    aut  J.i-  dijh-al.untur  ,  vel  unidini  eh  luittc  ciiuf.im  ,  íjuod  nc- 
brurii  in  arte  periti.    l.ibroruni  feclioiíes  etitim  adire  Jciunt  ,   íjuos priwum  ,  <jucs  dcinceps  tr.iclare  debe,int , 

juvabit,    ubi  ex  prciio  ,  «ÍT  aliis   eirciiwjl.iniiis  ,  boni  C  in  eos ,  ijuos  utit'J:nws  fuo  Jini  c.xijlmahant ,  in- 
íibri  nofeuntur.  (idenles ,  &  jhidiojius  pertraetantes ,  procedente  tem- 



240  Compendio   Histórico 

207  Quinto  :  Porque  a  ignorância  da  Hiíloria  Literária 
faz  os  homens  parciaes  ,  feftarios  ,  e  aííèrrados  ás  opiniões 

das  fuás  Efcolas ,  que  entendem  ferem  fó  as  mais  fans ,  e  fe- 
guras  ;  por  nao  terem  mais  noticia  das  outras  ,  e  dos  feus 
merecimentos ,  do  que  as  que  ouviram  aos  feus  Meftres ,  ou 
leram  nos  Livros  da  fua  Efcok ,  em  que  todas  as  outras  acha- 

ram impugnadas.  E  pelo  contrario  a  Hiftoria  das  Opiniões 
das  Efcolas  contrarias ;  a  noticia  dos  grandes  homens ,  que  as 

produziram ,  que  as  patrocinaram ,  e  que  as  feguíram ;  a  ex- 
pofição  imparcial  dos  feus  fundamentos  ,  e  a  confrontação, 
delles  com  os  das  Sentenças  oppoftas  ;  promovem  muito  as 

Sciencias,  e  conduzem  notoriamente  para  o  feu  adiantamen- 

to ". 
208  Da  união  de  todas  as  referidas  noções  nafceo  o  ef- 

tudo  hvre,  e  Ecleclico,  que  aproveitando  judiciofamente ,  he 

o  melhor,  e  mais  conforme  á  verdade,  do  que  fe  tem  penfa- 
do ,  e  efcrito ;  tem  elevado  as  Scicncias  á  perfeição ,  em  que 

hoje  fc  acham  j  tendo-fe  geralmente  reconhecido ,  que  a  mef- 

ma 
pore  intelligunl  ,  nnllos  fique  fuo  injiltato  fiájfe  ai- 
verfos.  Aiii  In  fcnbcndls  ,  dcfcríliendifijiic  Coílcgiii , 

noctii  ,  diuqiie  occtipnntur  ,  tS'  his  Ltboiihiis  Inteníi , 
victiu  ,  foninique  ,  atíjue  adeo  vaktudinh  fimt  negli- 

gentiores  ,  fed  pojlea  ingentl  fiio  cum  diimno  expe- 
riiinlur  ,  binam  coruiu  piutcm ,  qu£  tem  fedido  de- 
Jirlp/erunt ,  imo  qiuindotjiie  omiva  Jingula  iii  Lihris 
cxciíffis  tolcrtibili  pretio  coemeiuUs  lutberi ,  quorum 

tiolitlam  Ji  iit  tempore  ludniijjent  fomitiarem  ,  tem- 
porls ,  &  vaktudiíús  jacturam  non  necejje  luibidjfent 

f acere.  Jam  multi  funt  ,  qui  vel  inópia  ,  vel  aliis 

Jortume  cajlhui  prc(fx  ,  iiu  in  Academiis  ,  aut  aliis 

telebribus  locis  vivere  ncqueunt.  Hi ,  n:JlprA'cogno- 

verint  ,  quos  poilffimum  hihros  cxtia  Academias  le- 

£ero  debeant  ,  C/"  rclegerc ;  aut  lempus ,  nihil  agen- 
do ,  aut  aliud  ,  quàm  prxjinitus  fcopus  rcquirebat , 

agendo  ,  fejlinantcr  avolabit.  Vorrò  feu  quis  in  ipjis 
Academiis  vivai ,  feu  extra  illas  vilam  degat  ,  non 

debet  non  interdum  ,  vel  ex  Patronorum  ,  Fauto- 

rum  ,  amicorumque  valuntate  ,  vel  aliis  neceffuaiibus 

tnolus  commentari ,  feu  Difputalio  Jlt ,  fu  Dijjerta- 
tio  ,  feu  Epi/lola  ,  feu  Oratio  ,  tam  Sacri ,  quàm 

externi  Argumeiíti.  Q^uid  aulem  jiel ,  quando  cum 
aliquis  caruerit  noiitia  illorum  Scriptciimi ,  qui  idem 

ar^umentum  vel  jam  tuin  iractarunt ,  vel  ad  id  tra- 

ctandum  rationem  ,  modumqttc  pr.-efcripferunt !  Cer- 
te  manca  illa  erunt ,  &  jejuna  phrumque ,  aut  ai 

minimum  non  tam  perfecta ,  quamji  Libri  idem  ar- 
gumentum  tractantes  ad  manus  Juijjent.  His  erga 

otimibus  difficultatibus  locuplclifflme  medetur  Studium 

cognitionis  bonorum  Librorum  ,  cujus  fumma  ncccffi- 
tas  ,  mi:ximaque  utilitas  ,  nunquam  falis  expticari 

poterit.  Pneterca  ereberrimus  cognitionis  l.ibrorum 

ufus  fefe  cxerit ,  tam  in  familiaribus  amicorum  coU 

loquiis  ,  quàm  in  aliis  diatribis  cum  gravibus  -jirif 
publice  ,  privatimque  ,  in/litutis.  Nimirum  frequens 

in  liis  eongreffibus  ufus  ejl  pro  ratione  temporis ,  at- 
que  loci  ,  hujus  ipjlus  ,  de  quo  loquimur  ,  Jliidil. 
Novi  ,  qui  per  bxc  colloquia  ,  cum  pvolixam  fuatn 
Librorum  coguitionem  pro  re  nata  facerent  tejlatam  f 

multum  fe  injinuavcrint  Viris  magnis  ;  ut  prima 

hfic  Juerit  oecajio  ad  altiora  penetrandi.  O  citado 
Btyerd  ibidem  ,  pag.  4. 

a  CoiUclinaniio  no  lugar  citado  ,  ibi  :  Ex 

hujus  Hijloria  iguvrantia  nafcitur  Siudium  Pariium  ; 

liam  ex  plurium  injimul  cotlaiarum  opinionum  conjí- 
derationc  fcienlix  promovcnlur  ,  ex  indeque  videmus 

Jurifconfdios  ,  Médicos  ,  Philofoplios  ,  Eclécticos 

effl-ctos  J':'![l'c  ,  O"  ex  fuUdu  eruditos.  Sttuvio  no 
citado  S-  i>   -Nota  A-,   jia^.   iS. 
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ma  união  de  noções  Hiíloricas   he  o  melhor  inílrumento  da 

erudição  mais  fegura ,  e  fólida  ". 
209  Sexto  :  Porque  a  Hiíloria  Literária  dá  a  conhecer, 

e  confunde  o  Pedantifmo ,  a  tyrannia  ,  e  o  Machiavelhfmo  Li- 
terário ,  o  Trazonifmo  ,  a  Charlataneria  dos  Eruditos  ,  os 

Impoftores,  os  Plagiários,  os  vãos  annunciadores  de  Obras, 
os  Satiricos  ,  os  Obícenos  ,  os  ímpios  ,  e  os  Sediciofos  ̂  
ManiFefta  também  os  Códices  Manuícritos  ,  os  Diplomas, 
os  Numifmas ,  e  as  InfcripçÕes.  Defcobre  os  Archivos ,  em 
que  eftam  depofitados  os  mais  preciofos  Monumentos  da  An- 

tiguidade ,  que  contribuem  muito  para  o  augmento  das  Sci- 
encias  '.  E  bafta  fomente  reflecti r-fe  nos  frutos  dos  defcubri- 
mentos  aqui  declarados,  para  fe  ficarem  comprehendendo  os 
infinitos  commodos ,  que  produz  a  mefma  Hiíloria,  e  o  mui- 

to ,  que  ella  aproveita  á  Répubhca  Literária ,  á  Rehgião ,  e 

ao  Eílado  ''. 

210  Por  tantas,  e  tão  multiplicadas  ventagens  he  a  Hif- 
Part.  II.  Hh  to- 

a  Contclmanno  na  Nota  citada.  Chriílovão 

Auj;uílo  Hcuman  no  dito  §•  4  ,  e  na  Nota  h, 

e  também  in  Ejus  Poecile,  Tom.   5  1  pa^g.  257. 
b  Chriflovão  Matthcus  Pfaffi')  nos  citadcs 

Prolcgomcnos  Inlroduction.  in  Hijhrimn  Litirai: 

Theologije.  Zallwcin  no  lugar  citado  ,  queftáo 

4,  Cap.  5  ,  §.  5  ,  e  nas  Nota»  ao  dito  J.  onde 
dá  a  Conhecer  a  natureza  de  todos  clics  vicios 

dos  homens  Literatos.  Ulrico  Hubero  na  Ora- 

ção de  P^Jiiiiilfmo ,  que  vem  no  Tom.  2,  ejus 

Opei:  mlnor.  pag.  1S2.  Mcnckenio  de  Charlute- 
naria  eniditorum.  Chriftovão  Augufto  Hcuman 

na  Obra  citada  ,  Cap.  l  ,  5-  I  1  Nota  a,  c  Cap. 

7,  §.  j8,  c  fegg.  Struvio  na  Introducção  allc- 
gada  ,  Cap.  S  ,  $.  íl  ,  e  22  ,  onde  tratam  dos 

Authores  Pl.igiarios,  e  dos  vãos  annunciadcres 

de  Obras ,  e  impoftores.  O  mcfmo  Struvio  in 

Dijfert.  de  Doctis  ivipojlcrílnis.  Fabricio  na  Biblio- 
ihccu  Latina,  Lib.  4,   Cap.   Ij. 

c     Zallwcin  no  J.  citado. 

d  Dos  iufinitiis  commodos  da  Hlrtorla  Lite- 

rária para  o  adiantamento  de  todas  as  Scicn- 

cias  ,  c  para  o  Lcm  público  da  Religião,  c  do 

Eft.ido.  Struvio  na  Introducção  citada  ,  Cap. 

.1,5-  ?  ■  ̂'"ta  k  ,  png.  Ip,  ibi  :  Prxtcreà  Hij- toiid  J.ilcr/iria  hanc  comnumcm  onínium  halict  iiii- 

liiatem  ,    ut    1°    au^eat  Artium  ,   C  Swntiiiyum 

incrementa  ,  qiiie ,  cttm  mídttim  conferant  aèl  cujus' 

vis  Rei/iiililicje  commitnem  fahitem  ;  2°  premovtt 
ejus  Jalutem  publicam  .  .  .  cjeterum  fatus  Reipubli- 
c£  publica,  quje  incremento  Artium  ,  ac  Scienlia' 

rum  innfa  ejl ,  H:/iorÍ£  Literária  necejjàriam  ctd- 
tuvam  ,  feu  necejjfilíitem  fãtis  probal. 

Chriftovão  Auguílo  Hcuman  na  Obra  cita- 

da, Cap.  I  ,  §.4,  ibi:  Deniijiic  e  Liter^tria  Hifi 

toria  cognoJíJmus  vi,is  Divin.e  Brovidcntije  ,  culturam 

Literaruni ,  fcUcltaten}  ̂ encris  humuni ,  progicj/imi- 

tjue  ver,e  Religionis  ,  adjuvantis.  João  Li  urenço 

Moshemio  na  Prcfaçiío  ad  Halejli  Hijlor.  Cone. 

Dordraceni ,  §.  )6  ,  pag.  llS,  onde  diz,  que 
os  PriifcíTores  de  Letras  devem  cultivar  mais  a 

Hilli  ria  Literária,  do  que  a  Civil,  o  que  refe- 
rem, e  confirm.im  Z:'.llwein  ,  Contclmanno,  e 

o  dito  Chriftivão  Heuinan.  Siollio  in  Progr.da 

Vtilitaie  ,  Ci"  Amxnit.ite  Hijlorij!  I.iterarije ,  fub  Jin, 
ejus  Hjjhri^  Eruditicnis.  João  Lc  Clcrc  dans  la 
Bibliotet/ue  ancienne ,  &  nouvelle ,  Tom.  6,  pag. 

21S  ,  &  fuiv.  Daniel  Morhofio  in  Polii-hijlare  Li- 

terário,  Lib.  I,  Cap.  2.  Joio  Martinho  Ricde- 

lio  in  Ortit.  de  Studlo  H'llorije  LUcrarlx ,  cjiifque 

ufa,  Ci'  abufu.  João  Biittcniciftcro  in  Frograw.  de 
Vrjciluntia  ,  ac  vcro  ufu  HilUrix  Lilcrarix ,  ejuj^ 

çiie  Mctlwdo. 
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toria  Literária  da  Jurifpriidencia  geralmente  reputada  por 

hum  dos  maiores  Subfidios  do  Eíludo  Jurídico.  Não  ha  Ef- 

critor  de  bom  gofto  ,  que  a  não  conheça  por  tal  ".  Por  iíTo 
tem  occupado  dignamente  as  pennas  de  muitos  Authores, 

que  com  ella  trabalharam  por  facilitar  o  feu  Eftudo  ,  publi- 
cando ínftituiçoes ,  e  Compêndios  da  de  huma ,  e  outra  Ju- 

rifprudencia  ,  alguns  delles  muito  próprios ,  e  muito  acommo- 

dados  para  as  lições  das  Efcolas  *.  E  não  contentes  ainda 
com  terem  enriquecido  a  Republica  das  Letras  com  eftas 

úteis  compofiçoes  ,  paíTáram  igualmente  a  eílampar  Biblio- 
thecas,  Biografias,  Diccionarios  ampliíTimos  ,  Diílèrtações , 
e  Programas  ,  com  os  fins  de  perfi.iadirem  eíle  útil  Eftudo , 

e  de  prefcrever-lhe  os  juftos  limites ,  para  não  degenerar  em 
redundante  abufo  '. 

Po- 

a  Hcuman  in  Ãpparatu  JiirifpntJ.  Litertirw, 

Cap.  2  5  de  Hljloria  Litcvaria  ,  5-  I  74  .  ibi:  Hif- 
toria  Litíraria  Úniveifalis  cfi  ,  C?  purtlcnliiris  ,-  iitra- 

çHí  Chronohí^ica  ,  Gcographka  ,  Tuclinologica  ,  Bio- 

graphJCii ,  &  Bibliogríiphica.  Lfgiim  cultor  Jilii  ma- 
xiinc  comniendatitm  hiibcítt  XJ niverfiilem  ,  W  Artis 

fua  Hjloiiam  Ltlerarlam.  Senckcnbcig  in  Mí- 
thoio  Jur  fpntd.  Vnivcrf.  §  I  ;  ,  ibi  :  Referimiis 

prima  ad  Prjecos^niiii ,  &  iidmiiuctil/i ,  llljloriani  Li- 

íerarliim  Ertecognitoriini  ,  tS'  J urifprnJenU.e  ,-  c 
nos  SS-  I  »  e  1  I  y''s  Exairjus  l  ,  affima  tranf- 

critos.  Struvio  in  Bihtiotheca  S<:lcct[f/in-ni  Jiiris 
Studiojl,  %.  8.  Zallwein  in  Frincipiís  Jurii  Ecck- 
fi"ji.  Toiíi.  2  ,  qu:cíí.  4,  Cap.  ;,  5-  í.  'bi  : 

Ad  Hijlariain  hiteranim  non  nihil  dilticJdand.im , 

iUiiJlrandiimqiíi:  progrídinitir  ,  <]iije  /tngtilis  ad  erií- 
(fitionem  íifpiranlihus  tunto  mugis  ejl  neccjliina  , 

quanto  ejí  turpius ,  Ji  quis  ortum ,  progrcjjum  ,  in- 

crementa ,  futu  ,  conditores  ,  ©*  Auctúrcs  Jute  Anis , 
ac  Scientije  ignorei.  Jam  quid  ,  &  (jtietupkx  Jit 

háCC  Hijloria  Liíertiriíi ,  quícmnn  adillani  pcrtineant , 

(ST  (jujt  itliul  tid  JvrifpruiUntiiini  Jit  ncccffitas  ,  vi- 

detmtis  .  .  .  En  ijui  f,nt  fines,  ©'  limites ,  fcopus , 

ulilitas  ,  O*  prtelhintiii  llijlorije  Litcruri<e  <  Suite 
non  video  ,  qiiid  ad  lltnis  commendiitiuncin  e^citciíis , 

iiiit  polcniius  dici  pojfct. 

Coiittltnaii;)')  na  Nela  o,  5-  8  da  dita  Bi- 
bliothcca  de   Struvio. 

Guildlingio  in  der  Vollfí<mdigtn  H.  der  Cc- 
lahrheit ,  Cap.  I  ,  S-  7  ,  mim.  i  ,  pag.  42  ,  onde 

prova  t  que  os  que  ciiliivam  <>  Direito  fcm  a 
nolicia  da  Hiílotia  Literária,  nem  auida  o  Cor- 

po de  Direito  podem  ler  ,  e  entender.  João 

Gottlicb  Oleario  D^J'.  de  Vtilitnte,  C  Neceffitate 
rei  Liteniriíe  in  Jurijprudentia. 

b  Jono  Eifeiiliardt  Infliiutiones  Júris  Litcra' 
riiS  in  ufum  auditorú  adormilie. 

Auguflinho  Rodolfo.  Jefaias  Bunemano  Ap- 

par.uas  Juiij'prudcnti£  Liter.:rius.  João  Heiímatl 
Appar.itus  Jurifprudenti^  Literarius,  Hudlingio 

Hi/ioriíi  Litemria  Júris  C<inonici.  Gottlicb  Stol- 
Jio  in  Hifloria  Evuditionis  ,  elciita  em  Alemão, 

e  traduzida  cm  Latim  por  Carlos  Henrique Langio. 

Gundlingio  na  Obra  citada.  Morhofio  íi» 

Poli/-hi/}vre  Juridiec. 
Cluiftuváo  AugufSo  Heuinan  in  Confpecta 

Reipublic£  Literi7ri£ ,  Cap.  5,  $.  45.  Fabrício 
in  BiliUothcca  Latina,  Lib.  4,  Cap.  S  ,  St  IO, 

69*  Sibliotheca  Gr£ca ,   Lib.    6,   Cap.  6. 

c  As  principaes  Bibliotliccas  Jurídicas  tão 

as  fcguintcs.  Martinho  Lipenio  Bibtietheca  Rea- 
tis  Jurídica  ,  ertampada  no  anno  de  1756  com 

emendas ,  c  addiçócs  de  Gottlicb.  Augufto  Jc- 

niclicn  ,  á  qual  fc  deve  ajuntar  o  Livro  do 

niclmo  Jcnitlicn  ,  imprcflo  no  anno  de  1742, 

com  o  titulo  fcguintc  :  Supplementa,  itlujlraúo' 
nes ,  V  emcndationes  ad  Bihtiolhccam  Lipenio Jeni- 
chianam  ,  c  também  o  de  Auguftinho  Balthazar  , 

publicado  cm  1752,  com  o  titulo;  Spicilegiinn 

ud  Bihliothccam  hipenioj cnlchian.:m  Siipplemento- 

rum  ,  piirs  prima.  A  nictina  Bibtiotlicca  l.ipenio- 
Jtnichiana  ,  rcimprcfla  depois  cm  Lcipfic  no 
anno  de   I75Í  cm  dous  lomos  de  folio,   com 
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211  Porém  fe  por  huma  parte  ganhava  muito  a  Hiftoria 
Literária  com  a  grande  applicaçao ,  que  a  ella  faziam  os  Sá- 

bios ;  fe  o  muito ,  que  ella  concorre  para  o  bom  progreíTo , 
e  adiantamento  das  Sciencias ,  lhe  tinha  facilitado  a  conquifta 
de  todos  os  efpiritos ,  que  amavam  as  Letras :  Por  outra  par- 

te fe  augmentava  muito  confideravelmente  o  temor ,  que  del- 
ia tinham  os  perniciofos  Maquinadores  dos  ditos  Eftatutos; 

fe  accendia  mais  o  feu  ódio  j  e  fe  animava  a  confpiraçao  por 
Elles  inftigada  contra  ella. 
212  A  Hiftoria  Literária  he  o  único  efpelho  ,  em  que 

clara  ,  e  vifivelmente  fe  podiam  moftrar  aos  olhos  de  todos 
os  intoleráveis  defeitos,  e  vicios  ;  as  affeítadas  omifsoes,  e 

negligencias  ;  e  as  dolofas  aftucias  das  Leis,  que  Elles  efta- 
Hh  li  ble- 

melhor  ordem,  que  a  precedente,  mas  fem  os 

juízos  lobrc  o  merecimento  de  muitos  Autho- 

res  ,  que  o  meOnn  Jenichcn  fez  nclla  imprimir. 

Struvio  Bibiiolltícti  fi/ecla  Jiirtj  ciiin  emcmla- 
ticnibus  Bíideri.  Jorge  Beycro  Notiti.i  Auclonim 

J uridkoram  ,  com  as  continuações  do  fobrcdito 
Jenichen  ,  de  Carlos  Fernando  Homclio  ,  c  de 

Henrique  Gottlieb  Francke. 
Nicolao  Cliriftovão  Linckcro  Inllriictorlum 

Forciifi  da  F.difjão  de  Filchcro  ,  c  outras,  que 
fe  apontam   nas  referidas. 

Entre  as  Biografias  dJftinguemfc  mais  as 

feguintcs.  Cliriftovão  Fedr.  Jorge  Meifter  Dip 

Jert.  Epillolicii  de  uiiUtiitc  ,  vlrtiitilnis  ,  cy  n.tvis 

Hijlorix  Lher.irije  Biogríiphicje.  João  Chrirtováo 

Franckio  Vil£  TripartUje  Jurlfconfulloriim  Vcte- 
rtim  a  Bernardo  Rutilio  ,  Joanne  Bertrando,  & 

Guillclmo  Grotio  conjiriptje  ctim  iininiíidvei-Jionihus, 
Guido  Paneiroli)  de  CLiris  heç^iim  Intcrpretibm.  Si- 

mão Dioiívfio  NchvcUí:  Biblioihetjiie  Hi/íoiitjue ,  C 

Chronologii^uc  dcs  principaux  Auteurs  ,  Cí"  Interpretes 
da  Droit  Civil ,  Canoniquc,  C  Partictitier  de  phi- 

fieitrs  Etíits ,  <IS'  Vrovinces.  Cláudio  TaiíTand  K;Ví 
des  plus  celebres  Júri fconfiihes  de  toutes  ler  Ntitions 

tant  íiiicicm  ,  que  moderncs  ....  piir  ordre  alphn- 

beiiqiie.  Mcnckenii  Lexicon  Literário  Biogriiphi- 
ctiui  da  Ediçãii  de  Joeclicro,  que  porto  não  feja 
fó  dos  Autliorcs  de  Direito,  também  traia  deftes. 

E  as  Diflertaçõcs ,  que  merecem  maior  atten- 

ção  ,  são  as  de  João  Gottlieb  Olcario  de  Uiiti- 

tate  ,  e;*  Necejitíite  rei  Literuriíe  injiirifprtideiitia. 

A  de  Jorge  Beyero  de  Uiili,  (S'  nccejfiria  Aucto- 
rum  JuriíUcorum  ,  ©"  Júris  arti  itifervieiítiuiii  noti- 
tifl.  A  de  João  Henrique  Scclcnio  de  Niniio  fere 

ncjlra  netate  Sludio  Literário.  Ad  S.  J.  Apino  de 

Nimio  ,  eoíjue  noxio  ,  rei  Literária  Studio.  E  tam- 

bém as  de  Buttemciíícro,  c  Readelio  proxima- 
mente citadas  ,  pelas  quaes  fe  devem  regular 

as  lições  da  Hiftoria  Literária  ,  para  que  não 
venham  acahir  cm  dous  extremos  ambos  vicio- 

fos  ,  e  que  igualmente  fe  devem  evitar  com 

grande  cuidado  ;  convém  a  faber  ,  por  liuma 

parte  a  cralTa  ,  e  profunda  ignorância  daquclles 

Juriíl.is  ,  de  quem  dilfe  Ammiano  Marcellino 

Rerum  Ceflurum  ,  Lib.  30,  Cap.  4,  que  toma- 

vam os  nomes  dos  Authores  antigos  por  vocá- 
bulos peregrinos  de  Peixes ,  ou  de  Manjares ,  e 

dos  quaes  também  trata  Mcibomio  in  Pr^fal, 

ad  Additameiíta  in  Voglentin,  pag.  12Í  ,  93"  feqq. 

e  pnr  outra  parte  iiuma  applicaçao  tão  excc/Ii- 
va  ,  e  demalV.da  ,  como  he  a  que  fc  defcreve 
na  Nota  i  ao  §.  2  da  citada  Introducçáo  de 

Struvio,  nas  palavras  feguintes  :  Cum  Hijloria 
Lileríiria  non  if.fmi  conjlittmt  eruditionem  ,  fed  cjus 

tíintum  necejjíirium  Jlt  fuhjidium  ,  milxiinumque  de- 
cus,  títque  ornamentum  ,  fíicili  cfftcitur  negotio  ,  cus 

illo  abuti  maximopere  ,  fjtii  eam  vehemciituis  exce- 

lendo ipfíim  ncgligunt  eruditionem ,  &  ctco  timore , 

Voff.os  ,  Morhofios  ,  F.ibricios  xmuUnies  in  fuper- 

ficiehxrent,  non  mitiunt  ocalos  injundum.  Hi  in- 
fíina  ducti  ,  vel  potius  tibrepti  voluptutc  Liteniriíi , 
iid  notitiiim  tuntum  empiricam  ,  iit  vocani  ,  quulis 

in  BibliopoUs  cjl ,  adjpirnnt  ,  W  viinutias  opcrojius 
confecttindo  inani  curiofitale  tenipus  contcrunt  ,  non 

ahjímiles  futori  ,  <jui  artis  injlrtimenta  per  omnem 
vltíim  colligil ,  cy  de  conjiàcndo  calcco  numqiiam  cjl 

follicilus.  Commcndtindum  e(i  hifce  vetus ,  fcdverum 

fiipientum  verbum  ,  feu  dlcluni  :  NcquiU  nimis> 
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blecêram  nos  referidos  Eílatutos  para  os  Eíliidos  Jurídicos. 

Nenhuma  outra  parte  da  Hiíloria ,  ou  Difciplina,  podia  ma- 
nifeftallos  todos  com  tanta  evidencia  ;  nenhuma  podia  fazer 

mais  patente  a  indifpenfavel  neceíTidade ,  que  havia  de  revo- 
gar ,  abohr ,  e  profcrever  os  ditos  nocivos  Eftatutos  ;  e  ne- 

nhuma podia  digitar  huma  nova  Legislação ,  que  menos  favo- 
rável foíTe  ao  deteftavel  Plano  da  total  corrupção  da  Juris- 

prudência ;  que  era  tao  fomente  o  que  havia  abortado  os 
ditos  monílruofos  Eftatutos. 

2,13  As  outras  partes  da  Hiftoria  fim  contém  hum  admi- 
rável fubfidio  da  Jurifprudencia ,  e  nella  tem  hum  ufo  infini- 

to ,  e  perpétuo.  Mas  quem  pode  dar  a  conhecer  os  commo- 
dos  do  feu  ufo ,  o  tempo ,  os  Authores ,  que  delias  principia- 

ram a  fervir-fe  para  a  illuftraçao  do  Direito  ;  e  o  fruto ,  que 
tem  produzido  a  fiia  união  com  as  Sciencias  Juridicas ,  fenão 
he  a  Eliftoria  Literária  ?  Qiiem  ,  fenão  a  mefma  Hiftoria, 
pôde  communicar  aos  Juriftas  a  noticia  dos  outros  fubfidios 
da  Jurifprudencia ;  o  modo,  e  as  ventagens  do  feu  ufo?  Era 

logo  a  Hiftoria  Literária  a  que  fazia  valer  ,  e  aproveitar  to- 
das as  luzes,  que  fe  tem  defcuberto  para  illuminar  o  hemis- 

fério das  Leis  ;  e  pelo  confeguinte  a  que  mais  ameaçava  a 

ruina  total  aos  fobreditos  Eftatutos  j  e  a  que  mais  podia  con- 
tribuir para  o  feliz  reftablecimento  das  Faculdades  Jurídicas. 

214  Por  iftb  pois,  para  que  não  pudefte  a  Hiftoria  Lite- 
rária fazer  eftes  làudavcis  Oílicios  ,  empenharam  o  refto  os 

aftutos  Maquinadores  dos  ditos  Eftatutos  ,  para  que  cila  fe 
não  foubefie  ncftes  Reinos.  E  efta  he  a  verdadeira  razão , 

por  que  não  fó  não  quizeram  em  tempo  algum  dar  nem  hu- 
ma leve  noção  da  Hiftoria  da  Lingua  Latina ,  e  da  Eilofofía  , 

que  fe  enfinavam  nas  fiias  Aulas  ;  mas  fempre  que  ouviam 

levantar-fe  alguma  voz  para  perfuadir  as  lições  da  Hiftoria  , 
(  ainda  em  geral )  e  em  beneficio  de  Sciencias ,  que  não  lhes 
tocavam  ,  logo  Ellcs  íc  punham  em  campo  para  imporem 
hum  profundo  lilcncio  a  quem  a  articulava  ̂   c  em  quanto  a 

não 
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não  confeguiam  ,  não  largavam  as  armas  ,  erigindo-fe  Elles 
meímos  muito  por  fua  devoção  emAthletas  perpétuos  da  ig- 
norância. 

DECIMO  ESTRAGO,  e  IMPEDIMENTO. 

2, 15"  A  total  ignorância  da  Doutrina  do  Methodo  nas 
Efcolas  Juridicas ,  defconhecendo-fe  nellas  não  fó  o  dos  Eílu- 
dos  de  Direito  em  particular,  mas  também  as  primeiras  Re- 

gras delle  ainda  em  geral  ,  foi  outro  mortal  golpe  contra  a 
Jurifprudencia. 

21  d  He  o  Methodo  o  primeiro  requifito  do  Eíludo,  pa- 
ra por  micio  delle  fe  poder  adquirir  hum  conhecimento  pro- 

fundo ,  e  fólido  das  Sciencias  ".  Qiiem  defconhece  o  Metho- 
do, não  pode  ter  ordem  no  Eftudo.  E  quem  eftuda  fem  or- 
dem ,  adianta-fe  pouco  na  Eftrada  das  Sciencias  ,  tropeça  a 

cada  paílb ,  e  perde  hum  tempo  infinito  K 
iiy  Para  prevenir  eftes  três  inconvenientes  fe  eftableceo 

a  Doutrina  do  Methodo.  He  efta  tão  importante  ,  que  com 

muita   razão   diíle  Aconáo  Trtdentmo  '  ,   que  fe  Elle  tiveíTe 
hum 

a  Maibachio  in  Inlroit.  ad  JurifpruJ.  aperto  , 

Cap.  Prorcmiali  de  Methodo  in  gencrc ,  &  J tirif- 
priidciitia;  priScogniiis  ,  §.  I  ,  ibi  :  ̂ d  exqwjittim 
jàentiiirum  doclr.nam  hoc  unuvi  nuixime  rcijtiiri , 

iit  rata  adhibcatiir  mctliodus  ,  apiid  enines  in  con- 

Jcjfo  cfl.  Per  voeein  methodi  atilem  nihil  Indigita- 
jiiiis  ,  ijiiàiii  rationem  ,  tjua  ad  propojitiim  finem  per 

media  legitima  ordine  commodo  diicimiir.  Croufas 

Dans  fon  Elfii  de  Logiijtie  ,  Part.  4,  Cap.  I  ,  §. 
z  ,  ibi  :  Proceder  mettiodiíjucmcnt  Jtgnifie  ,  fuivant 

hl  force  de  ce  tcrmc ,  mareher  dans  k  chemin  ,  iS" 

s'  avaneer  cn  fuivant  la  rotite  ,  qu  il  faitt.  Si  noiís 
laif/ons  flotier  nos  penfèes  att  hazard ,  &  fi  fims  ré- 

gie ,  V  fans  ordre  ,  nons  pujjons  d'  iin  fnjet  ti  un 

4iiitre  ,  «í*  noiís  nons  éeartous  d'  tine  premicre  re- 
jiexion  dans  une  feconde  ,  il  ejl'  hien  cvident  ,  qtte 
nons  ne  ferons  aiictin  prosares  ,  W  que  nos  ettides 

n  nboiítiront,  qii'  à  des  enliijfeinens  confiis.  II  1/  a 
donc  dcs  rontcs  ,  qti' il  fant  fiiivre  ,  IT  poiír  yarhr 
fins  mctapliore. ,  ou  diimoins  poiír  nt  cxprimer  plus 

jímplement  ,  il  fant  phferver  une  certaine  fiiite  ,  Cl" 
un  cei  uiiii  ordre  dans  nos  rechcrches  ,    ©'  dans  nos 

eoncliifions ;  11  fant  conduire  noire  attention  ,  &  nos 

penfèes  d'  tine  certaine  maniere  a  fn  que  noire  «/» 
prit  ,  qvoiquc  Ires  borne  ,  vienne  neanmoins  ,  á 
bont  de  decowcrir  des  caiifes  cachees  </•,  dff.per  V 

obfcurite ,  qtii  lui  couvre  les  objcts ,  CJ"  comprendn 

fins  emburras  les  liaifons ,  CT  les  rapporls  d'  un  três 
grand  noinbre  de  part.es. 

b  O  mcfmo  Croufas  no  lugar  citpdo,  $■  J» 

ibi  :  On  concoit  aifèment  ,  que  fi  l'  on  etiidie  fant 
ordre,  on  ri  ira  pas  loin,  on  Jera  fouvent  de  fatix 

pas ,  V  en  fn  V  on  perdra  bien  du  teinps.  La  me- 
íhode  ejl  établie  pour  prevenir  ces  trois  inccnvciiiens, 

c  Aconcii) 'l"ridcinino  de  Mellwdo  ,jhe  recta 

invcjVgandiirtini ,  tradcndariiwiitie  Artiiim,  ac  Sei- 
entiaruiu  ratione  ,  apiid  Voíliiim  de  Studendi  ra- 

tione  ,  pag.  32;?,  ibi:  Eqiiidem  fi  fiVnis  milii  effet , 
attt  adoiejcens  qiiifpiam  alius  <eque  cbarus ,  qiii  fpc- 
raret  habiturum  fe  triglnta  anncrum  elitim  ,  qujl 
in  Litcrariim  Suidiis  fumerct  ;  hortarer  illum  ,  ̂ ^t 

potiiis  Íntegros  vioinii  in  afjcjticndo  vero  methoã 
ufu  infimcret  ,  quam  iil  ,  eo  conieiiipto  ,  rcliqu  s 

Jludiis  tetos  iilos    triginta  annos  darei  ,    miniinequ  e 
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hum  filho  ,  que  efperaíTe  ter  trinta  annos  para  os  confumir 

no  eftudo  das  Sciencias ,  havia  de  aconfelhar-lhe ,  que  empre- 

gaffe  antes  todos  os  primeiros  vinte  na  Difciplina  do  Metho- 

do,  e  fe  apphcaíle  ás  Sciencias  fomente  nos  dez  últimos  an- 

nos ,  do  que  occupalle  todos  os  trinta  no  eftudo  das  Scien- 
cias ,  omittindo  a  Doutrina  do  Methodo ;  porque  eftava  cer- 

to, em  que  depois  de  inftruido  no  Methodo  havia  de  confe- 
suir  com  o  eftudo  de  fó  dez  annos  huma  erudição  maior,  e 

mais  fólida  ,  do  que  eftudando  as  mefmas  Sciencias  toda  a 
fua  vida  fem  noticia  alguma  do  Methodo  do  Eftudo. 

218  Sendo  a  Doutrina  do  Methodo  geralmente  tão  útil , 
e  tão  necelfaria  em  todas  as  Sciencias  ;  e  percebendo  delia 

tão  conhecidas  ventagens ,  os  que  ob fervam  nos  feus  eftudos 
a  ordem  ,  que  ella  prefcreve  ;  são  com  tudo  ainda  maiores , 
e  mais  evidentes  os  commodos ,  que  a  mefma  Doutrina  pro- 

duz aos  Juriftas ;  e  não  ha  eftudos ,  em  que  ella  mais  fe  re- 

queira ,  do  que  nos  Juridicos  ". 
219  Qiianto  mais  numero fa  he  a  immenfa  copia  de  Leis, 

que  fazem  o  objeílo  dos  mefmos  Eftudos ;  quanto  maior  he 
a  multidão  dos  preceitos ,  que  nclla  fe  incluem  ;  quanto  mais 
difficultofa ,  embaraçada ,  e  perplexa  fe  reconhece  geralmente 
a  verdadeira  intelligencia  delias  por  caufa  da  diverlidade  dos 
tempos,  dos  Authores,  e  das  circumftancias ,  em  que  todas 
foram  eftablecidas  ;  e  também  do  grande  numero  de  excei- 

çocs  ,  que  fe  confundem  com  as  Regras  ,  e  as  fazem  pare- 
cer antinomicas  ;  quanto  maior  em  fim  he  também  a  defor- 

dem  ,  e  a  falta  de  Methodo  ,  com  que  as  mefinas  Leis  fo- 
ram compiladas  nos  dous  Corpos  de  Direito  Civil,  e  Cano- 

ni- 

âulUarem  eptime  ilU  confuUum  fore  :  pvo  certo  cnhn  phnhis  edocliis  ,    iti  omnihui  pr£coputts  ,    C  ailmí' 

hr.lirem     icliquoriiin  dfccin  tinnenini    hihorc  ml  111,1-  wctiUs  confinncttir  ,    CJ'  ijiix:  itilluic  priíiiii  piincipiis 
ioi-cni    ciiin  ,    fuíiiUovcmijiic    cnulituiin-iii    pcrventu-  hiiiijiis  dífiint  ,  ftippUtil.     Et  S-    14.    'b'  :    Futuro 
rum  ,  (juàin   li  eu  rc  Jijiitiilus  iilih  t.nilum  litjlaJiii  Jurifconfuílo  opui  cjl.     Primo  :    Prxcopiitis  &  ad- 
íCtiitcm  oiniicm  contererct.  tnlnkuUs  J uris  :    Secundo  :    Rutione   difccnii  Jura 

a     Scnckcnbcrg    '"  Methodo  Jur'Jpr.  Univcrf.  ....    Kt  §.  47,  \h\:  Jurí/prudentitim  ipftm  udi- 
^.  o  ,  ibi  :  Itíi  pr^epartilui  pucr  ...  non  multam  ne-  luro   prxier  Metlwdi    doctrintim  ,    ̂ Utiin  eum  jain 

gotii  in  /ideundj  .Academia ,   er  e.\-colendo  Jure  invc-  lenere  cx  (  S-   S  )   ''""'  /'"tcl. 
niet  ,    ubi  in  primis  opera  danitt  ,    ut  de  Methodo 
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nico  " :  Tanto  maior  he  também  a  neceíTidade  de  proceder-fe 
no  eítudo  delias  com  toda  a  ordem  ,  e  Methodo  poffivel : 
Tanto  mais  indifpenfavel  fe  faz  a  exa6la ,  e  diligente  indaga- 

ção ,  e  noticia  dos  diverfos  caminhos ,  e  elbadas ,  que  con- 
duzem para  o  Santuário  das  mefmas  Leis ,  para  que  defde  as 

primeiras  lições  da  Jurifprudencia  poíTam  logo  os  Juriftas  fe- 
guir  a  que  entre  todas  for  a  mais  plana  ,  a  mais  fegura  ,  a 
mais  commoda ,  e  até  a  mais  aprazivel  ;  para  que ,  junto  o 
deleitíTvel  com  o  utii  ,  fejam  os  Eftudos  do  Direito  nao  fó 
mais  feguidos  ,  mas  também  mais  proveitofos  ,  e  úteis  aos 
que  os  feguirem. 
220  Para  acudirem  a  efta  indifpenfavel  neceílídade  do 

Methodo  ,  trabalharam  com  grande  zelo  ,  e  difvelo  os  me- 
lhores ,  e  mais  egrégios  Jurifconfultos  ,  que  tem  produzido 

as  Efcolas  :  Huns  cultivando  a  Doutrina  do  Methodo  ,  e 

dando  Regras  para  fe  aplanarem  ,  e  facilitarem  por  meio 
delle  os  Eftudos  Jurídicos  :  Outros  paliando  muito  adiante, 

e  arrebatando-í'e  tanto  nas  excellencias  ,  e  utilidades  do  Me- 
thodo ,  que  até  fe  atreveram  a  deílampar  inteiramente  com  o 

dos  Livros  Authenticos  de  ambos  os  Direitos ,  Civil ,  e  Ca- 
nónico ,  por  nelles  fe  nao  ter  obfervado  toda  a  boa  ordem , 

com  que  deviam  fer  ordenados ;  e  formaram  novos  Syítemas 
mais  methodicos  para  communicarem  aos  mefmos  Eítudos  a 
maior  facilidade,  que  Elles  pudeffem  admittir. 

En- 

a     Sobre  a  falta    de  Methodo    dos  Compila-  fenhachii  liberato.    E  Hclnecio  m  "Defenjlone  Com" 
dores  de  Direito  Civil  ,    vcjam-fc    Balduíno    ;n  pilutionis  Júris  Romani   in  St/lloge  tei-iui  Opufculo- 
Jujliniíino.    Hottomano  in  AntiFriboninno.    Wif-  rum  ,    Tom.  j  ,    Opcr.  da  Edição  de  Genebra 
fcnbaciíio  in  Emlikmutihus  Trikonianj.    Chriftiano  de   1748  :    E  pelo  que    rclpcita    ás  do  Direito 

Thomafio     de    N^cvii  Juri/pruJcnti^e    Antí-Julli-  Canónico  ,    leiam-fe  Francifco  Florente  de  Me- 

niíinae.  João  Federico  Frciesleben  em   luim  Pro-  thojo  ,    &  Auctoiiiate  Coliecíionis  Crtit:,ini ,  CS*  re- 

gramma  fobre  cflc  aíTumpto.   Brunqucllo /n  fíi/^  liqu.uum  omnium  ColUctionum  Dccretuliuni  pojl  Gra' 

toria  Júris  Romtino-GerDiiinici  ,  I'art.   2,    Cap     4  liiiiiuni.    Di  iijat  Prxnotion.   Canonictiriini ,  Lib.  4i 

De  iUis  ,    (ju£  prjttcr  meritiini ,    &  tiicrilo  in   Di-  Cap    ç  ,  CS" /1171;.   &   Cap.  1  s  ,  IS"  fcq(j.    Zallwein 
ge/lorum  Llòris    a  Doclorihus    rcprelicnduntiir.     Et  in  Prlncipiis  Juris  Eccli/tullici ,    Tom.   2,    quxft. 

Cap.    lí,  5-  2i.   Hoffnían   in  Hijloriti  Júris  Ko-  2,    Cap,   2    de  Decreto  Cratimii,    &   Cap.   ;    de 
TJwnoJuJiiniiinei ,    Lib.   2,   Cap.  2,    §.  4 ,  &    6.  CoUectionibus     Decreuiinim   ,   potlfflmum     Gregorli 

Basílio  in  Hljloria  Juri/prudenti.-e  Romana,    Lih.  IX  ,  §.4,   &  5.    VanElpcn  in  d.f.  Proxmiuli  in 

4,  Cap.    I  ,   S.  26  ,    aos  quaes  fc  devem  ajuii-  Decremni  Craiumi  ,5-  }  »  c  também  lia  Nota  a 
tar   Ultieo  Hubcro    in    Eunomia    Ronuinti.     João  ao  lUClino  §. 

Wibo   in  dif.    de  Tribeniano  ab  emblenuitibus  W'- 
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2,2  1  Entre  os  primeiros  sáo  bem  conhecidos  os  refpelta- 

veis  nomes  de  Alciato  %  de  Concio  *,  de  Duareno  %  de 
Balduino  '' ,  de  Eguinario  Barão  %  de  Hotomano  -^j  e  de 
outros  Doutores  não  menos  infignes ,  que  todos  trataram  do 
Methodo  ,  e  deram  fobre  Eile  excellentes  confelhos  ,  fabios 

documentos ,  e  faudaveis  preceitos.  E  entre  os  fegundos  não 

são  menos  dignos  de  memoria  Hugo  Donello  s^,  Francifco 
Connano  \  Francifco  Balduino  ',  Conrado  Lagio  ̂ ,  João 
Althulio  ̂  ,  Júlio  Pacio  '" ,  e  outros  também  famigerados ,  de 
cujos  engenhos  foram  felices  producçoes  os  novos  Syftemas, 
que  Elles  compuzeram ,  e  publicaram  por  meio  da  imprefsao. 

22  2  Tanto  huns,  como  outros,  haviam  já  communicado 
as  fuás  Obras  ao  público  antes  do  tempo  da  compofiçao  dos 

Eftatutos  maquinados  pelos  ditos  Regulares ;  pois  que  já  en- 
tão eram  tantos  os  Efcritos ,  que  fe  achavam  eílampados  fo- 
bre o  Methodo ;  e  era  também  tanto  o  fervor ,  com  que  El- 

les fe  liam ,  e  fe  procuravam  ,  que  delles  fè  haviam  já  feito 

diverfas  Collecçoes  ",   e   fó  na  de  Reufnero  pubhcada  no 
anno 

«  Judiciam  ,  qiios  Leç;ani  Interpretes  pot'iffiinum 
pararejíbi  Ihidloji dcbcani ,  imprelTo  cm  Leão  i  566. 

ò     Alcthodiis  difccndi  Júris. 

c     Epijlola  de  Kiilionc  doceiuli ,  difccndit/tic  Juris. 

d  Fnigmentiim  de  Óptima  Jiíris  doccinii  ,  dip 
eendiqiie  rationc ,  Paris   154;. 

e  De  Ralione  docendi ,  difeciuHijue  Jtiris  Civi- 
Vis ,  Liigduni    I  ;6(j. 

f  Jiirifconfiiltiis  ,  Jíve  de  Optinw  geiíere  Juris 
iiiterpretandi ,  imprcllo  ern   B.ililea    1559. 

g  Commentíiria  Juris  Civilis  Likris  28  ,  im- 
prclTos  cm  Francfort   isSv- 

/i  Coinmentaria Juris  Civilis,  cflampadds  Cm 
Bafilea  cm   1562. 

i  Cathechejís  J uris  Antcjujllniiinei ,  utcjiiejiif- 
tlninnei. 

k  Traditio  Methodiea  Juris  iitriíif/ite ,  dada  á 
luz  cm  Unfílca  no  ann;)  de   l  jç;. 

/  Jíirifprthlentirt  Romiina  ,  crtampada  cm  llcl- 

boriiia  cm   i  ;Í.'S. 
m  Juris  ,  ijuo  ulimur ,  cpiíomen  ,  publicado 

em  Spira   1 574. 

n  A  primeira  no  anno  de  iç;4  dada  á  luz 

cm  Eílra. burgo  per  Joio  Wincsclio,  com  o  ti- 
tulo Icguintc:  O/inículii  Vítri.i  dciíxcrtiiliitioiíeju- 

rifconfultorimi ,  de  Kalioiie  docendi,  C*  dijceiidi  Ju- 

ra ,  (3'c.  A  fcgunda  no  anno  de  158;  ef- 
tampada  em  Colónia  ,  com  a  feguinte  infcrip- 

ção  :  CliirlZ/imoriim  ,  C  pr^llaufj/imorum  J urif- 
confultoriim  tain  velertim  ,  tiuàm  recentium  ,  vnrii 

utilffimi,  {?■  diu  ,  multtimqiie  defiderati  Tractatus , 
purtim  de  Juris  Studio  recte  in(litueiido  ,  partim 

etiam  de  utriufque  Pontificii ,  (y  C.cfirei  Juris  (Eco- 
nomia. A  terceira  ,  que  foi  a  mais  copiofa  ,  no 

anno  de  i;XS  publicada  por  Nicolao  Reufne- 

ro, com  o  titulo;  Ct/nofunt  Juris ,  quje  ejl  farra' 
g<i  felect^JJ.merum  Ulieltorum  IJà^ogicorum  de  Juris 
Arte  ,  emnique  ratione  docendie  ,  difcend£que  Ju- 

rifprudenti<e  a  fiimmis  ,  iS" prjejiantlffnuis  fjeculi  nof- 
tri  Jurifconfiiltis  confcriptoriim. 

Depois  do  anno  de  I  çjiS  ,  cm  que  (c  pu- 
blicaram os  ditos  F.ílatutos  ,  tem  cfcrito  do  Me- 

thodo do  Eftudo  Jurídico  Iium  grande  numero 
de  Doutores  ,  de  cujos  nomes  ,  c  Obras  dão 

noticias  Hcuman  /«  Apparatu  Jurifprud.  Literar. 

Cap.  I  ,  §.  2f)  ,  &  Gap.  }9  ,  §.  2$(/.  Hcrtclio 
i/j  Pj/.xide  Náutica,  Part.   I  ,  &  Jeqq. 

llrunquello  de  Methodo  Studíi  Juridici ,  pag. 

}7,  fS' feqq.  a  liiblintlieca  Lipeitiojeiíichiana  no 
lugar  citado,  c  também  a  de  Struvio ,  Cap.  S, 
S.    I  I  ,  c   C.ip.    I  S  ,  §.    I }. 

Dus  ftus  efcritos  culligio  Cliriíliano  Gottlicb 
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anno  de  1588  fe  vem  colligidos  os  Opiifculos  de  vinte  e 

nove  Efcritores  fobre  o  dito  aíTumpto  *:  Sendo  também  an- 
teriores aos  mefmos  Eftatutos  os  novos  Syftemas  dos  referi- 

dos Authores  ,  e  de  outros  ,  que  igualmente  fe  haviam  já 
empregado  no  mefmo  trabalho.  Todos  fe  acham  referidos 

por  Senckenberg  *,  e  Struvio  '. 
223  Era  pois  a  Doutrina  do  Methodo  hum  artigo  tão 

fubftancial  da  Legislação  ,  que  fe  formava  para  as  Faculda- 
des Juridicas  ,  que  nellas  por  nenhum  modo  devia  fer  prete- 

rida. Por  eíla  razão  deviam  os  Maquinadores  dos  ditos  Efta- 
tutos dar  nelles  huma  breve  noção  do  Methodo  dos  Eftudos 

das  mefmas  Faculdades,  que  pudeífe  fervir  de  guia  aosjurif- 
tas  para  navegarem  com  profpero  fucceífo  pelo  vafto  Oceano 
das  Leis. 

224  E  quando  não  quizeíTem  introduzir  os  preceitos  do 

Methodo  no  Corpo  das  Leis  Académicas ,  deviam  pelo  me- 
nos eftablecer  nelíe  hum  Eftatuto  claro ,  e  expreíTo ,  no  qual 

recommendaífem  a  inftrucção  dos  mefmos  preceitos  j  impu- 
Part.  II.  li  zef. 

Budero  alguns  Opufculiis,  que  fezcflampar  cm 
Jcna  no  anno  de  1724  :  E  depois  dcftc  anno 

tem  faliido  á  luz  (  utros  Methodus  ,  que  também 

fe  acham  apontados  pelos  ditos  Efcritires.  So- 
bre o  ufo  dellcs  fc  deve  advertir  ,  que  os  mais 

moderno?  devem  pela  maior  parte  preferir  aos 
mais  antigos,  por  ferem  mais  accommodados  ao 

cftado  da  perfeição  ,  a  que  os  Efludos  de  Di* 

reito  tem  chegado  nos  últimos  ten-.pos,  em  que 
melhor  fe  tem  dado  a  conhecer  todas  as  fuás 

prennçncs,  fubfidii  s ,  e  adminiculos  ,  e  fc  tem 

perfuadido  a  neceílidade  ,  e  enfinado  o  verda- 

deiro ufo  dellcs;  porque  não  fendo  ainda  alguns 
dos  ditos  fuhfidios  bem  conhecidos  antes  do 

Século  paflado  ;  e  outros  não  fe  tendo  ainda 

cultivado  com  a  devida  diligencia  no  Século 

precedente  ,  não  podiam  fcr  rtcommendados 

pelos  Mcthodiftas  ,  que  nellc  efcrcvèram  ,  os 

quaes  nem  tiveram  a  noticia  ncceífaria  dos  pri- 
meiros ,  nem  viram  tratados  os  fegundos  cm 

forma  de  pi  derem  ter  lugar  nas  lições  das  Ef- 
colas  ,  fcm  graviílímo  incommodo  ;  c  por  cila 

razão  rec(immcnd(u  Budero  <  s  da  fua  Collccção 

in  Prjçfiitione ,  ibi  :  Pojl  ca  têmpora  per  ciilliorem 

fapiuntiíim  ,  Júris  Naturalii  culluram  ,    humanit<itis 

eUgitntias ,  faniorein  artem  criticam,  clariffima  Ja- 
rijpriidenti£  lux  acceffit ,  variifqiie  commentationibus 
tractandoriim  prudentcr  ingenioruin  ,  ordinandiquc 

legulis  Jliidii ,  curutior ,  IS  amxiia  mjgis  ratio  fub- 
inde  fiiit  commendatd  ,  auctoribiis  ,  ac  fíiafirilius  prxj- 

tiinilffimis  Jiirífion/iiliis.  Pela  mefma  razão  diflc 
Hcuman  na  Obra  citada  ,  Cap.  ;p  ,  S-  2pp  . 

ibi:  No!o  Cujacii ,  yVcfinbccii ,  Viiltcil ,  Carpiovii 

cmJiUa  prtedicare  ;  tcmporihiis  nojliis  magls  convc- 
niiint  mcd.tdtiones  Leihnitii ,  Liitctcri  ,  Heringii, 

Thotuujii ,  Beieri  ,  I.udíVvigii ,  Scnckcnhergii ,  tf/jJ- 

runiijtic ,  tjiiús  5.  2i5  nominal.  E  com  a  fua  coflumi* 
da  concisão  fe  declara  também  a  favt  r  dos  mais 

modernos  Senckenberg  :'íi  Methodo  Jiu.fprudent. 
Un.verf.  %.  i  ,  ibi  :  Praferendi  fcriptores  rcccntio' 
res  plerumijiie  antiquiorUnis. 

a  Os  nomes,  e  Obras  dcílet  15  Efcritores, 

que  vem  na  Collccção  de  Rcufncro  ,  podem 

ver-fc  na  Blbliothcca  Juris  Sckctn  de  Struvio, 

Cap.  7,5.  II,  e  também  r.a  BibUaheca  Lipc 

nio-Jcnichiana  da  Edição  de  Lipfia  de  17  5'  "=• 
palavra   Methodus,  Tom.   2  ,   pag.    }  8. 
i  In  Methodo  Jrrifprud.  Un.verf.  Appcitiice 

fecunda  de  Methodicis  Juris  Seriptoribus. 
e     Bibliotheca  Jurii  ScUet.  pag.  S  ,  %.  l6. 
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zeíTem  aos  Lentes  do  primeiro  anno  do  Ciirfo  Jurídico  a 

obrigação  de  os  eníinarem  nas  Aulas  de  Direito  ;  e  lhes  or- 
denaíieni  ,  que  por  elles  deíFem  principio  ás  lições  das  fuás 
Cadeiras  ;  começando  por  huma  fimples ,  e  breve  noção  das 
Regras  do  Methodo  em  geral  ,  que  são  o  fundamento  de 

todas  as  outras ;  e  paíTaífem  depois  a  contrahillas ,  e  applical- 
las  para  o  ufo  particular  da  Jurifprudencia  ;  tratando  efpeci- 
almente  do  Methodo  do  Eftudo  Juridico ;  explicando  as  fuás 
diííerentes  efpecies  ;  dando  a  conhecer  a  ordem ,  as  utilida- 

des ,  e  o  tempo  próprio  delias  ;  declarando  a  que  compete 
ao  Novato ,  a  que  convém  ao  mais  adiantado ,  e  a  que  per- 

tence aos  Doutores  ,  e  Profefíbres  3  e  apontando  as  Regras 
particulares ,  e  privativas  de  todas ,  e  de  cada  huma  das  ditas 
eípecies,  e  os  fubfidios  próprios  do  feu  ufo. 

225*  E  iílo  para  que  os  principiantes  não  fó  entraílèm  a 
ouvir  as  primeiras  lições  do  Direito  com  hum  prévio  conhe- 

cimento da  Eftrada,  por  onde  os  encaminhavam  os  Meftres; 

e  para  que  ajudados  defta  noção  ,  pudeífem  colher  frutos 
mais  abundantes  da  fua  applicaçao  ao  Direito  ;  mas  também 
para  ficarem  logo  fabendo  os  differentcs  caminhos ,  veredas  , 
e  rumos  do  Eíhido  do  Direito  ,  a  fim  de  poderem  depois 
eleger,  abraçar,  e  feguir  as  que  pelo  decurfo  do  tempo  lhes 
foliem  competentes  ,  á  proporção  dos  differentes  gráos  do 
feu  adiantamento ,  c  do  progrellb ,  que  tivefiem  feito  na  Sci- 
encia  das  Leis  ". 

226  A  tudo  ifto  faltaram  porém  muito  culpavelmente  os 
Compiladores  dos  ditos  Eftatutos.  Tão  manifefto  foi  o  dolo  , 
com  que  Elles  fe  houveram  fobre  eílc  fubítancialilFuno  arti- 

go ,  que  muito  de  propofito  não  deram  a  Elle  a  mais  leve 
attenção.  E  vendo  que  não  podia  deixar  de  fe  fazer  repara- 
vel  a  total  omifsão  de  hum  ponto  tão  eííencial  dos  Eftatu- 

tos,   que  eílablcciani  para  os  EíUidos  Juridicos ,  como  era  o 

Me- 

J     Muitos  Elcriíores  att'  dcfcjam   que  liaja  hum  ProfcíTor  lícputadn  (ISmcntc  para  o  Methodo. 
Sínckcnbcrg  na  Obra  citada,  $.  i  ,  Nota  1  íi-ojejjov  Mcthodi  nomiulUs  optaius. 
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Methodo,  e  a  Regulação  dos  mefmos  Eíludos  ,  paíTáram  a 
tratar  da  matéria  no  Livro  Terceiro ,  Titulo  XI ,  que  intitu- 

laram :  Do  Modo ,  horas ,  e  tempo ,  em  que  hão  de  ler  os  Len- 
tes de  Cadeiras  Grandes  :  E  no  Titulo  XII,  a  que  deram  a 

Infcripção :  Do  Modo ,  horas ,  e  tempo ,  em  que  hao  de  ler  os 
Lentes  de  Cadeiras  Pequenas. 

227  Mas  tanto  em  hum  ,  como  em  outro  ,  não  deram 

Regra  alguma,  que  foíTe  dirigida  aos  ouvintes,  ou  que  lhes 
enfmaíTe  como  haviam  de  eíludar  ,  e  aprender  o  Direito.  E 

tanto  quizeram  fempre  occultar-Ihes  a  mefma  importantiffima 
Dilciplina  ,  que  nem  do  vocábulo  Methodo  quizeram  ufar, 

fervindo-fe  em  lugar  delle  do  vocábulo  Modo  ,  não  obftante 
ter  eíle  per  íi  huma  íignificação  muito  vaga  ,  e  genérica  ,  e 
fer  tão  fomente  aquelle  o  termo  próprio,  e  mais  lignificante 
do  aíTumpto  dos  fobreditos  dous  Titulos. 

228  E  defte  dolofo  artificio,  com  que  fe  empenharam  a 
apartar  do  entendimento  dos  Juriftas  a  indifpenfavel  Doutrina 

do  Methodo  ,  veio  depois  a  feguir-fe  pôrem-fe  os  Eftudos 
de  Direito  em  huma  tão  grande  confusão,  e  defordem,  que 

retardou ,  e  impedio  fempre  os  feus  progreílbs ,  por  lhes  fal- 
tar inteiramente  a  direcção  do  bom  Methodo ,  que  he  noto- 

riamente o  único  fubfidio ,  que  de  algum  modo  podia  occor- 
rer  aos  graves  inconvenientes  da  falta  ,  que  delle  ha  nas 
Compilações  do  Direito. 

229  Do  mefmo  dolofo  artificio  refultou  também  princi- 
piarem ,  continuarem  ,  e  concluírem  os  Eíludantes  o  Curfo 

Juridico  com  tão  craíía  ignorância  deíle  ponto  ,  que  fe  al- 
guém lhes  perguntafie ,  ainda  depois  delles  Graduados  Bacha- 

réis ,  e  Doutores ,  pelo  Methodo ,  por  que  haviam  aprendido 
o  Direito  da  fua  Faculdade ;  ifto  he ,  fe  fora  o  Sinthetico ,  o 

Analytico ,  ou  o  Exegctico ;  quaes  são  as  fuás  naturezas  j  as 
fuás  Leis  ;  os  feus  preceitos  ,  e  fubfidios  ?  Se  algum  delles 
depende  da  Hermenêutica  ,  c  qual  he  o  Oíficio  dcfta  Arte  ? 

Se  cftudáram  por  fyílemas  amplos ,  c  diftufos ;  ou  por  Com- 
li  ii  pcn- 
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pendios;  e  quaes  são  as  qualidades,  que  devem  ter  huns,  e 

outros ;  quaes  sao  os  compoftos  pelo  Methodo  Natural ,  De- 
monftrativo  ,  Scientifico  ,  Geométrico ,  Mathematico  ,  Dicho- 
tomico,  Ramiftico,  e  Erotematico  ?  Qiiaes  deftes  fe  devem 

preferir  para  o  Eftudo ;  e  fe  os  A6los ,  e  Exarnes ,  que  fize- 
ram 5  foram  pelo  Methodo  Ariftotelico ,  ou  pelo  Socrático , 

e  outras  femelhantes  noticias  ?  Nenhum  refponderia  a  propo- 
fito,  nem  ainda  com  a  intelligencia  deftes  termos. 

230  Apenas  faberiam  dizer:  Qiie  eftudáram  por  Parati- 
tlarios  ,  ou  por  Commentadores  de  Textos  :  E  que  fizeram 
huns  Aftos  ,  e  Exames  na  forma  fyllogiftica  ;  e  outros  por 
perguntas ,  e  refpoftas.  Nifto  parariam  rodas  as  fuás  noções ; 
ficando  Elles  não  fó  obrigados  a  guardar  fegredo  aos  Autho- 
res,  em  que  a  cada  palfo  encontram  eftes  termos;  mas  tam- 

bém inhabilitados  para  perceberem  depois  ,  e  aproveitarem 

os  documentos ,  que  para  facilitarem ,  e  aperfeiçoarem  o  EjP- 
tudo  do  Direito  ,  dam  affim  os  Efcritores  Methodologicos , 

como  também  outros  muitos  Authores  cm  divcrfos  Opufcu- 
los  ,  nos  quaes  pela  maior  parte  não  explicam  os  termos  re- 

feridos ,  por  entenderem  ,  que  fendo  Elles  pertencentes  á 
Doutrina  do  Methodo  ,  cujas  lições  devem  fer  as  primeiras 
do  Curfo  Jurídico  ,  não  podem  deixar  de  fer  fabidos  por 
quem  tem  frequentado  as  Aulas  do  Direito. 

UNDÉCIMO  ESTRAGO,  e  IMPEDIMENTO. 

231  A  total  falta,  que  havia  nas  Aulas  da  Univerfidade 
das  Lições  Elementares  do  Direito  Canónico  ;  c  a  grande 
dcfordem ,  com  que  nellas  fe  liam  as  InftituiçÕes  do  Direito 

Civil  ,  devendo  haver  na  mefma  Univerfidade  Lições  Ele- 
mentares de  hum ,  e  outro  Direito ;  e  fendo  tambcm  necella- 

rio  obfcrvar-fe  cxartamente  em  todas  Elias  a  boa  Ordem  ,  e 

Methodo,  que  sao  correfpondcntcs  á  fiia  natureza  ",  confti- 

tuí- 

J     A  ncceflidadc  de  fc  priíuipiar  o  Elludo  de  qualquer  Difcipll  11a  porliumas   ticvcs  Iiiílitukjíjcs, 
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tuíram  outro  Eftrago ,  e  outro  Impedimento  de  triftes  confe- 

quencias. 
232  A  inteira  falta  das  Lições  Elementares  do  Direito 

Canónico  fe  verificou  com  a  maior  evidencia  na  Faculdade 

de  Cânones ,  por  não  ter  havido ,  nem  haver  ainda  nella  Ca- 
deira de  Inílituta,  em  que  todos  os  Eftudantes,  ou  intentaC- 

fem  fer  Legiftas  ,  ou  Canoniftas  ,  foíTem  obrigados  a  ouvi- 
rem as  primeiras  Regras ,  e  Principios  dos  Cânones. 

233  Os  Canoniftas  ,  para  que  com  elles  melhor  fe  pre- 
paralíem  para  o  Eftudo  mais  amplo  ,  e  diffufo  do  Direito 
comprehendido  no  vaílo  Corpo  dos  Cânones ,  a  que  devem 

depois  applicar-fe  ". 
234  Os  Legiftas,  para  não  ignorarem  os  primeiros  Ele- 

mentos da  importantiíTima  Difciplina  dos  Cânones ,  que  lhes 
hão  de  fer  de  grande  ufo  não  fó  para  a  direcção  da  Vida 
Chriftã ,  mas  também  para  os  Exercicios  do  Foro  Civil ,  em 

que  hão  de  empregar-fe  depois  ;  por  fer  tal  a  fraternidade 
das  duas  Jurifprudencias  Civil  ,  e  Canónica  ,  que  ambas  fe 
ajudam  ,  e  foccorrem  reciprocamente,  porque  huma  não  fe 
pôde  bem  exercer  fem  a  outra  K 

Don- quc  contenham  fómcnte    os  primeiros  Elcmen-  tar,  peio  qual  fc  dcíTc  principio  aosEíludos  dç 

tos  ,    e  principid";  dcila,    cxccllentcmeiíte  mof-  Cânones,   encai-regoLi  Paulo  IV*  Summo  Ponti- 
trou  Quintiliano  Lib.  8   InJlítutlon.Oríit.Praxm.  fice    a  João   Paulo  Lancelloto   a   compofiçáo  de 

ibi  :    Incipiciitihiis  brcvius ,    ac  fimplicius  tt-udl  nui-  huma  Inflituta  de  Cânones;  c  iatisfazcndo  Lan- 

gis  convcnii  ;    aut  <n'nii  difflcullíUc  inllhiitioins  tam  cclloto  a  cfta  commirsão ,  compoz  as  Inílituif,úes 
nuincrofx  ,    titijue  peipkxje  ,    delerreri  folent ,    aut  do  mcfmo  Direito,   que  correm  com  o  Ilu   Nq- 

eo  ícmpore  ,  tjiio  pr^cl/ntc  alíiidii  ÍHgciiia ,  utíjiie  in-  me  ;    c  pofto  que  não  fejam  authcnticas  ,•  fe  a« 
dtilgentiii  qiuidíim  cnutiienda  fimt  ,    afperiormn  rc-  juntaram    ao    Corpo    de    Direito    Canónico  ,    e 

rum  tritctaiu  aitcrimtiir.    E  depois  delle   a   rcpe-  nelle  íc  acham  imprcíTas.    No    mcfmo  trabalho 

tio  Juílininno  in  Pr<efht.  i   Digejlorum  ,  ibi  :  /w-  fe  empregaram  depois  de  Lancelloto  muitos  Ca- 

yKí  diiiio  prociil  ijiiidcm  e/l,  nccejje  6j<rliifÍ!tnt'ancí  noniíía; ,  e  deram  á  luz  lium  grande  numero  de 
in  omnihiis  j]iidús  prÍDiíim  filii  vcndicire  lociiin ,   m-  Inílituieóes  do  mcfmo  Direito ,  ns  quacs  podeni 

pote  priiUii  vclVioia  ejus  /ciciilije  nicdiociiter  tnidcn-  vcr-fe    nas    Bibliothccas  Juridicv.s  :    E  o  mcfmo 

tej.    Delia  fe  moveo  o  niefmo  Imperador    parS'  Lancelloto  quiz  pcrfuadir  no  Lib.   j    In/HuniâiK 

HiaiTdar   compor    a    Inflituta    do    Direito    Civil,  /'"vj  Ciir.í'n:ci  Coinmenttirii ,    que  a  Inflituta  dos 

E  fobrc  cila    fe    podem    também  ver  Viglio    /;/  Cânones    hc   ainda    mais  ncce(ia;ia  ,    que  a  de 
Pr^fatione  I nlliiiillfíniini  Theophili.    Nicoloo  PtCuO  Leis. 

ncro  in   Epillola    mwoiipiil-oria  Bnicliilogi  Jiiris  Ci-  h      Tliejígcr  in   Introdiiclionc  in  Univcrfum  Jus 

vilis  ,■  c  UIrico  Hubero  de  Ríiiionc  Jiiri-t  docendi ,  EccUfuilhciim  ,  dif.  pra.'via  ,  Scíl.    l  ,  J.   j  !<  ,  ibi: 
«r  d.Jlendi.  Et  (jiiíiiiivis  iiluu/tic  JurifprtiJinli.i  Stunt  ,  Cy  Pro- 

II     Pr    fc    verificar    Igualmente    no    Direito  Jiinj  ,    niniiio  m,imt!  Jibi  pon:^úní,    iS'  ullcra  iiltc- 
Cauonicy  a  nccefltdadc  de  hum  Livro  ElcrtJcn-  rins  pi>Jeat  epem. 
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2,35'  Donde  vem  nao  poder  haver  Jurifconfulto  ,  nem 
Magiftrado  perfeito  fem  huma  boa  noticia  de  ambas  "  :  E 
julgarem-fe  por  eftas  razoes  tão  connexos ,  alliados ,  e  unidos 
os  Eftudos  do  Direito  Civil  ,  e  Canónico  ,  que  em  muitas 

Univerfidades  nao  formam  Faculdades  diftinílas  ''  ,  nem  fe 
promovem  os  Candidatos  aos  gráos  de  Doutor,  fem  o  rece- 

berem juntamente  em  hum ,  e  outro  Direito  '. 
236  Efta  neceflídade  do  Eftudo  dos  Cânones  ,  que  tem 

os  Legiftas  ,  conheceram  muito  bem  os  capciofos  Compila- 
dores dos  Eftatutos  da  Univerfidade  ;  E  para  darem  alguma 

perfmn^l:oria  fatisfação  a  huma  falta ,  que  não  podia  deixar  de 
faltar  aos  olhos  de  todo  o  Mundo  ,  determinaram  ,  que  os 

Bacharéis  Legiftas  não  pudeíTem  fazer  Aclo  de  Formatura, 

fem  que  primeiro  ouviílem  dous  Curfos  de  Cânones  '' ,  e 
que  ninguém  foíTe  admittido  a  doutorar-fe  em  Leis  ,  fem 
moílrar  por  Certidão ,  que  tinha  os  Textos  de  Cânones  ̂  
237  Porém  não  ha  coufa  mais  maliciofa,  do  que  a  pro- 

videncia dellc  Eftatuto  :  Primo ,  por  parar  em  hum  fimples 

preceito ;  não  obrigar  os  ditos  Bacharéis  a  conta  alguma  def- 
te  Eftudo ;  e  deixar-lhes  por  efte  modo  aberto  o  caminho  pa- 

ra a  livre  tranfgrefsão  ,  do  que  Elle  apparentemente  difpoz: 
Secundo :  Porque  ainda  no  cafo ,  em  que  no  dito  Eftatuto  fe 
houveflem  tomado  todas  as  medidas  neceftarias,  para  fe  nao 

faltar  ás  Lições  por  Elle  ordenadas ;  nem  por  iftb  ficaria  fa- 
tisfeita  a  neceíTidade ,  a  que  Elle  moftrava  querer  acudir. 
238  Os  Bacharéis  ,   que  frequentaftem  todas  as  Lições, fmi 

a     Sclimíer  ín  Jur'fpruient'i£  Caiionko-CivWis         h     Como  fc  vê  cm  França  na  Cidade  de  Pa« 
Trxfetione  ad  Lee t orem ,  ibi  :  MeminiJJe  jiivaliit  nd  ris  ,    em  que  nSo  ha  mais  que  huma  lo   Facul- 

folulam  CanonicA'  DifcipUnx  pcrhitim  vix  tiniiin  elu-  dadc  Jurídica  ,  o  que  fc   prova  pelos  fcus  Ella- 

cturi  ,    qui  Uifcli>lin£  Civilis    auxtUiwi  manu  dejli-  tutos.   E  também  na  de  Tolofa  ,   onde  os  mcf- 
tuitiir  ;  mi  nec  illc  pcrfccta  Icgiiin  fiiciitiii  potktiir ,  mos  ProfcíTorcs  alternam  as  Lições  de  Leis  ,  e 

ijui  Sanctorum  Canoimm  Injlltitta  neeUxit.    Ea  f-  de  Cânones  ,    como    elcrcvc  Doujat   Vrxnotion. 
ijiiUkm  c/l  geminl  Jiifis  ccnncxio  ,    V  vkiniui ,    tit  Cirnonicttr.   Lib.    ;  ,  Cap.   p  in   Vila  Míiranl. 

iibi  d,:fiíii  ununi ,  per  altcritin  Jujipkatiir :  íSji  cali-         c     Como    hc   notório  praticar-fc    cm  multai 

gí-nt  Lcges ,   Cânones  fucem  pr^ferani  ;  fin   UecrC'  dc  Alemanha. 
1,1  r„nti/ieiim /iU.uit  ,  Prineipiím  Conlhtiiticnilnis  ad-  d      Livro  3,  Tit.  44  ,   §.  S  ,    e  Tit.  4$   no 

Jiivcnliir  cx  dcciíntato  Cap.  1  ,    &   1   Jc  Novl  Ope-  princit)i(). 
r/J  Niinúiitionc.  «     Livro  j  ,  Tit.  41  .  S-  i- 
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íím  aprenderiam  por  ellas  algumas  queftoes  das  Poílillas  dos 
Lentes,  que  ouviílem;  mas  feriam  avulfas ,  difparadas,  e  fem 
connexâo  ;  e  feriam  tratadas  com  a  mais  faftidiofa  diíTusao: 
Por  iílb  não  tirariam  delias  ainda  huma  leve  tintura  dos  Ele- 

mentos dos  Cânones. 

239  Pois  que  a  perfeita  inílrucçao  do  Corpo  Elementar 
da  Jurifprudencia  Canónica  he  ,  que  devera  ter  formado  o 

impreterível  objeélo  daquelle  Eftatuto  a  não  fer  efte  paliia- 
do,  e  eftablecido  muito  de  propoíito  para  defpedir  os  Legif- 
tas  das  Aulas  fem  os  indifpenfaveis  rudimentos  do  Direito 
da  Igreja  ,  e  privar  os  Magiftrados  deíles  Reinos  de  liumas 

noções  as  mais  importantes  para  os  fins  da  Religião  j  da  per- 
feita obfervancia  dos  Sagrados  Cânones  ,  e  dos  Direitos  da 

Igreja  ;  do  bom  conhecimento  das  violências  ,  e  abufos  dos 
Miniftros  Ecclefiaflicos  j  da  jufta ,  e  innegavel  protecção  dos 
Vallallos  opprimidos  j  e  da  necellaria  defeza  das  regalias  da 
Coroa  ". 
140  Com  igual  evidencia  fe  verifica  também  a  grande 

defordem  ,  com  que  na  mefma  Univerfidade  fe  liam  as  Infíi- 
tuiçôes  do  Direito  Civil  :  Porque  devendo  as  Lições  da  Inf- 
tituta  Civil  ferem  ordenadas  pelo  fimples  ,  e  facil  caminho, 

que  lhes  prefcreveo  Juíliniano  * ,   por  fer  eíle  fomente  o  que 

fer- 

a     Xíin-TSpen  Jíirls  EccTef.iJiici  UnivcrJ:, Tom.  Epi/cepis  ,   aVàfque  P'iJlovUnts  in  rcjidiiranií,!  ;    titit 

J  ,    Opcr.    In   Fi-Aifutione  Commentarit    in   Cânones'  fujlincnda   ptiiiori    Eickf.je   DifàpUmi  fint    impeii- 
Júris   Vcterts ,  ac  Novi ,    pag.   8  :    Onde  de^iois  nicnto  Min:j}n  Rígii ,    diim  antujiioriim  Canontim, 

de  recdmmendar    o  fólitlo  Eftudo   dos  Cânones  W  piiriovis  EccleJIiiJicie  HifcipUmc   plune  cxpuites, 

com  as  Authoridadcs  de   São  Carlos  B(  rrijineo,  tjutdijiiiíl   a   reluxata  ,    uiit  coUapfii  Difclplina  dijjò' 

e  Chriftjano  Lupo ,  elcrcve  o  feguinte  ,  ibi :   Ne-  num  nppare.it ,   qufíjl  noxinm  ,    &  periciilofíiiii  ueví- 

fiic  CUriãs  ,    iiivc  ,    qni  Ecchfi^  adminijlrundie  vi  talem  iibominiintitr ,  C5'  rejiriíint. 
fui  offtcii  priefiint ,  hjcc  Stinctoruni  Ciinonum ,  ac  a'  As  e  contra,  ciim  Rcgii  Minijlri  Sacrornm  Ca- 

vitiS  TyifcipUn.e  noiitia  foliim  utilii ,  ac  propc  nuccf-  nonum  ,    atquc  Jinccrlffini^  Ecclcjiiijl':c.i   Difcipimíí 
faria  c0 :  ScJ  2?"  iij ,  qui  Civitilnis ,  iS"  RegUs  Tri-  fiicntia  probc  funt  imhuti  ,    mirum  (jM  nen   in  rc 
Bunalibus    priefecti  funt  :   aut  fe  difponunt  ,.  ut  iis  dlnle^randa ,    aut  fullinenda ,    aut  proinovenda  eptí- 
aUijuando  admovcantur.  ma  illa  Ecclefiie  Diftiplina  valeant :   iiti/uc  non   tan' 

Cum  enim  fpectata   moderna  ,    non  Belgii  tair-  tum  Eyifcvpis  ,    ctterifijue  Eccíefj:  Minijlris  ,  fuii 

tiint  ,  fed  13"  Galli.e  ,  alioriimijuc  Rcgnorum  DifcipM-  Auctoritate  affljlcndo  :  fcd  infuper    tanqnam  Sacro- 
na  ,    qiixponcs    Ecelç/ia/lice    VlfcipUn^   fisquenter  rum  Canonum    ab    Ecde/ia   Conjlituti  VinJiccs  ,    & 
devolvantur    atf  Réstia  Tribunatia  :    imò    vix    quid-  ExccutoreJ  ,    eiim  Jiiciorirate  Regia   promovendo, 

ijiiam  alieujus  momenti  Difeiplinam  exteriorem  con-  nut  eullabenlem  fujlincnda  ,  vel  eoll.i/fam  rcjlaumudc. 

ceniens  cum  cffectu  deccrnerc  queant  Epifcopi  ,    m  h      In  %.  His  igitiir    2   ,    Jnjiitui.   dcjujiit.  cr 

Re^in  Auctorit.is  .'ffijlat  :    Vix  dici  poicjl ,    quuin  Jur.  ibi:    His  igilur  generallur  ee^nitis ,    tr  inci- 
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íèrve  para  o  feu  fim  ,  que  todo  deve  parar  na  pura  inftruc- 
ção  das  Primeiras  Regras ,  e  Princípios  Geraes ,  para  fe  evi- 

tar o  graviíTimo  incommodo  de  começarem  as  Lições  dos 

Principiantes  por  huma  grande  multidão  de  preceitos  ,  e  ef- 
pecies  ,  que  por  força  hão  de  confundir  os  feus  ,  ainda  dé- 

beis, juizos  :  He  bem  notório,  que  as  mefmas  Lições  fe  fa- 
zem por  hum  Methodo  diametralmente  oppoílo  :  Porque  fe 

não  cingem  á  letra  dos  Textos ;  á  íimples  expofição  das  ge- 
nuinas  Sentenças  dos  Parágrafos  de  Juíliniano  ;  ás  fuás  ver- 

dadeiras razões  de  decidir,  tomadas  do  feu  legitimo  foro;  á 
pura  explicação  das  palavras  efcuras  ;  e  á  breve  illuftraçao 
das  matérias  com  as  noticias  dos  ritos  ,  e  antiguidades  Ro- 

manas, como  deveram  cingir-fe. 
241  Antes  pelo  contrario  fe  movem  nas  mefmas  Lições 

difputas  impertinentes ,  e  alheias  das  Conclusões  próprias  dos 
ditos  Parágrafos  ;  fe  acarreta  por  ellas  hum  grande  numero 
de  Leis  de  todo  o  Corpo  do  Direito  Civil  ;  fe  impugnam 
as  refoluções  com  antinomias  fobre  antinomias  ;  e  fe  trazem 

Conclusões  fobre  Conclusões  " ;  de  forte,  que  rariílimas  ve- zes 

f'ient]hiis  nohh  exponere  jura  TópiíVí  'Romani  ;  ha 
videntiir  pojje  tradi  commodllf.nic  ,  Ji  primo  Icvl ,  ac 

JimpUci  via;  pojl  deinde  diliocntlffimi! ,  aiçtie  cxac- 
tijiiria  intcrpretíiUone  JinoiíUi  traduntiir,  AHoijuln 

fi Jl.it}m  íib  in  t':o  riidem  adhiic  ,  2Í*  infirnium  ani- 
mtiiii  /ludio/t,  multlíiidine ,  aut  varietale  nrum  ,  otie- 
ravcrimits ,  duorum  alícrum  ,  aut  dffertorcm  ftiidio- 

rum  efficiemiis ,  <nit  ctim  tii.igiio  Liborc  ,  f£pe  eliain 

cum  diffiJíiilui ,  iju.e  plcriiiuíjue  jiivíncs  iivcrlil ,  fe- 
riiis  ad  iJ  pcrdiiccmus  ,  ad  <jUod  kviore  via  ductus , 

fine  ni.igno  labore ,  O*  Jiiie  ulla  d[ffident'iu  matuvius 
pcrduci  politiljcl. 

a  Os  graviffimos  incommodos  dcfla  impor- 
tuna dcfordcm  das  Lições  da  Iiillitiua  ninguém 

ponderou,  c  exprimio  tão  felizmente,  como  o 

grande  Cuiacio  /"  Ohfirvut.  lÁh.  ii,  Cap.  8, 

Ibi :  Ex  1/ibris  Jurls  Civills  ,  Lihfllo  InjVtittioniim 

ncijtic  comptior  ,  neque  ficUior  ulltis  eji ,  ijulíjiie  in- 

terpretem dcjlderct  mintii  :  iit  plane  illoriim  videa- 

tur  cje  otitim  ignobile  ,  ijui  eum  Libelliim  long\ffl- 
viis  onerant  eommenlariis  ,  (jtiod  pojUiim  cft  in  una 

coonitione  ,  in  infinita  difpcriientes.  E  mais  abai- 

xo ;  i\'<;»j  ç».f  fcientia  hxc  eJi ,  (jiix'  modinn  non 
habiít  ullumi    <^ujc  Jina  fuvt  e^vediturt    Qj.ix  toia 

ãecrrat  a  pr<eceptis  fuis ,  tS"  fummo  Ulo  pr.-efert'im  , 
nec  a  JulVniano  pr£termiJ/o  ,  ut  incipientibus  jiirit 

tradantur  levi ,  ac  Jinipliá  via:  ne  diffictdiate  injlt- 
tiilionis  tam  nunicrof^ ,  atque  perplex.<e  ,  ab  hoc  jlu- 

dio  deierreantiir  .' 

E  depois  dellc  Mclícreio  in  dif,  de  Iniminu- 
cndo  labore  Stadii  Juridici ,  §.  4 ,  ibi  :  Inde  cum 

Cujacio  ionobilc  corum  ctium  exi/linio ,  (jui  hunc  Li' 

bellum  hnglffimis  onerant  Conimentariis  ,  qiiod  pojí- 

lum  ejl  in  una  cognitione  in  injinitnm  di/perlieniet 

ojlentatlone  vana  ,  quò  plura  feire  videaniur.  Enar- 
ralienibus  cnim  non  eonlení! ,  ex  Dis;eliis  ,  S?  Códice 

objectiones  Jormant  ,  Doctorum  fcntentias  adducunt , 

ac  perplexi  júris  dijftcultatibus  illos  irretiunt  ,  qui 

ne  vix  (juidem  términos  artis  aud.verunt ,  multo  mi- 
nus  fpeciem  feu  cafum  earum  Ic^um  ,  quie  acervatini 
adducuntur  ,  &  in  qtiibus  inlerpretandis  plerit/ue 

niultum x/luant ,  prjevidere  pojjunl.  Pari  modo,  i/ua 

is  perperani  agerel  ,  (jtii  paganis  prima  Religionis 
fundamenta  propitfiturus  ,  illico  implicatiffinia  ,  ijuà 

veieris ,  quà  novi  Tejianienti  loca,  infuper  Jmijlras 

hxrclieorum  interprctationes  ,  cy  impugnatlones  ad- 
duccre  vellel.  I.ac  tcncris  /lomachii  ,  non  validas  ci- 

bus  eonvenit,    Ab  iis  plane  abliorrent ,  ijui  in  hujiit 
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zes  fuccede  haver  Lição  ,  em  que  fe  explique  mais  de  hum 
Paragrafo :  Refultando  daqui  ficarem  por  explicar  muitas  ma- 

térias da  Inftituta  ,  ainda  as  mais  principaes  ,  como  são  por 
exemplo  as  dos  Contratos  ,  das  acções  ,  das  Tutelas  ,  &c. 
onde  fe  não  chega  nunca  com  as  Lições,  por  fe  confumir  o 
anno  Académico  na  explicação  dos  Titulos ,  de  que  ellas  são 
precedidas  ;  não  tirando  confequcntemente  os  Ouvintes  pro- 

veito algum  da  expHcação  de  muitos  deftes  inúteis  ̂   e  enve- 
lhecidos Titulos  por  verterem  fobre  matérias  tao  próprias  das 

fuperftiçòcs  ,  e  coftumes  particulares  dos  Romanos  ,  como 
eítranhos  ao  Século  prefente. 

242  Toda  efta  prejudicial  metamorfofe  das  Lições  da 
Inftituta  foi  caufada  pelo  intolerável  abufo ,  que  nellas  intro- 

duziram os  Eftatutos  da  Univerfidade ,  e  a  fua  Reforma. 

243  Pois  que  tendo  aquelles  Eftatutos  creado  duas  Ca- 
deiras de  Inftituta  Civil  "  :  E  havendo  a  dita  Reforma  ac- 

crefcentado  outias  duas ;  declarando  expreftamente  fazer  efta 

nova  creação  para  o  fim  de  fe  poder  explicar  toda  a  Inftitu- 

ta em  cada  hum  anno  *  :  Elles  mefmos  abriram  logo  huma 
Eftrada  franca,  para  fe  não  confeguir  o  dito  importantifilmo 
fim ;  permittindo  claramente  aos  Lentes  poderem  deter-fe  na 

explicação  de  cada  Paragrafo  dous  até  três  dias  "  :  Appro- 
vando  com  efta  nociva  permifsão  o  peftilencial  abufo  de  íe 
pertender  enfinar  na  Inftituta  todo  o  Direito  Civil  :  E  con- 

correndo com  as  mefmas  Leis ,  que  eftableciam ,  para  as  fuás 
providencias  fe  fazerem  illuforias,  e  fe  qualificarem  de  mali- 
ciofas ,  e  nocivas. 

244  Porque  fendo  computado  O  numero  dos  Parágrafos 
da  Inftituta  com  o  de  todas  as  Lições  dos  quatro  Lentes  del- 

Part.II.  '   Kk  la; Liliclll  cxpojttlonc  vlx  íih  ulLi  jiins  noflri  controvcr-  rixiiiitiir.   Ad  titithim  de  Acúonihus  (ju.€nnin  ncn  con- 

Jia  ahlliitcnt.    Cum  RoniíC  rr^lorcm  ftciiiultnn  ftiiim  genint  >   Drccrcs  ,  de  indullrin  hi^ciuortiin  illos  toi-- 

jiirifdicticnem  Tiilorcin    dure  potmjje  re/iei iiml  ,    de  tora  iii  Tj/ionuiu  confujlonem  con/pirtire. 
ffiino/íi  ImperVi  merl ,    mlxli  ,    ac  jaiijdicticms  wn-  a      Liv.    5,  Tit.    5  ,  §.    Ip. 

teriíí    tinxie  fefe    torqueut.    Ah    ufucápionc  fervitii-  h      Rcftirmaqõo  dos  Eftatutos,  pag.   jI2,  §, 

twn ,  ciirimdemque  continiilttite  iic  dlfconíiniiUiiie  fe-  6  p  ,  c  pag.   3  Irf,  S-  9^- 

fe  non  tcmperont.    De  iti-giiinento  ,    oh  Elj/molog!^i  c      Liv.   5  ,  Tit.   I  3  1  S-  í- 
(jtiatenus  pioccdit ,  ac  Jimiãòus  tcgri /hmiiiis ,   varie 
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la ;  excede  tanto  o  numero  daqiielles  ao  numero  deílas ,  que 

claramente  fe  vê,  que  o  mefmo  era  dar-lhes  aquella  faculda- 
de ,  que  authorizar ,  approvar ,  e  augmentar  a  antiga  defor- 

dem  de  não  fe  explicar  toda  a  Inftituta  ;  fazendo-a  praticar 
por  mais  dous  Profeílbres  ;  cuja  creaçao  neftcs  termos  mais 
fervia  para  dar  a  todos  quatro  hum  novo  Theatro  ,  em  que 
fe  enfaiallem  para  o  A(5lo  da  Oílentaçao ,  e  para  multiplicar 

os  meios  de  confusão  dos  Principiantes,  do  que  para  inftruil- 
los  competentemente  nos  neceífarios  Princípios  da  mefma  Inf- 
tituta. 

245  De  forte  ,  que  o  obje6lo  da  Inftituta  foi  dar  aos 
Eftudantes  huma  geral  ,  compendiofa  ,  e  breve  noção  dos 

Elementos  de  toda  a  Jurifprudencia  em  termos  concifos ,  cla- 
ros ,  e  perceptíveis  aos  Principiantes  :  E  os  contradi^^lorios 

objeélos  dos  referidos  Eftatutos  ̂   e  Lições ,  foram  implicar  os 

mefmos  Principiantes  ,  metter.do-os  no  labyrmtho  de  toda  a 
Jurifprudencia  Civil  ,  quando  fe  deviam  reduzir  íómente  á 
Elementar,  que  fe  contém  na  dita  Inftituta. 

DUODÉCIMO  ESTPvAGO,  e  IMPEDIMENTO. 

7^6  O  grande  cuidado,  com  que  os  Maquinadores  dos 

Eftatiitos  não  quizeram  que  as  Sciencias  Jurídicas  fe  enfmaf- 
fem  ,  e  aprende ílem  na  mefma  Uníveríidade  pelo  Metbodo 
Syntbctico  y  e  Compendiario  ̂   foi  outra  maquinação  contra  efta 
Scicncia  ". Por 

â     P»ra  fè  nJqiiirir  huma  boa  'Klt'a  doincom-  ^ue  fuccejjnret  ,    ftniVnm  íilii/iioi!  Jiirit  Ronian!  Jant 

paravcl   fmto  d.u  iicõcs  ocdcnado?  yclo  Mcrhoda  pxne  fepnlti   honlnUitii  injeccrunt.    Qmiin  h'u  rnti& 
Si/nthelico ,   halta  por  todos  o  lolido  ,  c  elegante  inIcrpretanJl  jura    àia^vTixi;   vidc.iliir  piilchen-lma, 

lugar  do   Hciíiccio  in  Vi>jef,itione  Elementoriimjti'  ij  Jibi    nc^ecii    credchant  folum  áiirí  ,    tit  àifftiíitnt 
ris  Civilh  /rciinJiun  ordincm  1  nftitutiomim  ;  o  qual  ijhiil  Jiiris  JuHinmnà  vohimen ,  vel  iimpílffimis  Coiri' 
porto  que  íc;a  txtcnli)  ,    illuílra  tanto  os  clpiri-  mcntiiriis  ,    vel  Schotus  brcvlorihits  Uhilli\niiin  ,    In 

tos  Çiihie  crta  importante  matcria  ,    e  ̂ prcllnta  CtilhcJríi  proponcrcnt  ,    eP*  it'i  LigiiLjos   a  fe  fof 
huma  iiii.i^em  tão  viva  dos  iiitiniios  comiTiodus  matot    iimittcrent    in    for.i    ihi    non  Jint    ubcrrimo 

do  fcu  uf<i   ,    c  d  )S   pernil  iifoá  damivis    da    lua  tjii.-elhi  in  JUs ,  nefofqui:  verlm  tS"  iras  fiiiis  locaturos. 
txcliisão  das  Efcolas,   que  nao  poilcmos  deixar  Vi:riiin  «•.!  doceiuli  ratioiíe  pro  Uronum  ctiptu  ,    & 

de  inc  rp<>rallo  aqui  :    Primum    ut  injlitiitl  mlio-  eârmn  icmoonim  caligine ,  nibil  pulcra»  reperíri  rfe- 
ncm  perfpii:itís  ,    liceal  milii  pune  tiui  reni  paiih  <:t-  Uriíis.    Priniiini  enim  ijtmm  ah  elc^iiiitliiriim  Literit- 

liui  erdiíi  iib  iii  Unipoiil/iu ,  qiiibus  InitriM ,  cjiif-  rum,    llijhriarum ,    tu  Vhitofiiphix  priUjiíUis,    tjiue 
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247  Por  líTo  não  determinaram  ,  que  depois  de  enfma- 
dos  com  a  devida  fobriedade  os  Elementos  das  ditas  Scien- 
cias,  fe  paílàíle  logo  a  enfinar-íe  também  o  Direito  de  todo 

Kk  ii  o  Cor- 
BváXtiinç  rcquirit  ,  plane  JcflhuU  tantum  opus  ad- 

gredercntiir  ;  ipji  fibi  pr.efcripfcríint  leges  ijhis  in- 
terpretundt ,  qiias  d  Guidonc  Piincirelo  exponi  uni- 

miidvcrtiinas ,  tjediojifflmas  ,  qiiihus  adjlricti  tct  ver- 

ba iaaitia  fickhcint ,  tct  nihii  ad  ríin  pcrúr.entcs  ̂ «x- 

Jiionís  inovcbant ,  iit  liioiiíliiis  ,  tjiii  fe  huic  Cceuno 
conmhferant  ,  vix  alta  fpes  ejjet  illiim  ar.quani  eiia- 

vigaiidi.  Detndi  fi  qtii  inter  illileríitijjimãs  illas  li- 

teras  confenuijfent ,  id  cjj^nt  diiiturnis  vigiliis  confi- 

^tiuti ,  ttt  tiniverfum  Jus  J ullinianeum  ,  Barthoti  B" 
Acuif.i  idifinthio  prohe  conditum  ,  devonijfent ;  lamen 

VS"  hi  non  l.mi  ver.im  J urifpriidentiam  fibi  per  omnia 

Jimilem  ,  45*  inter  fe  co.h<erenlcm  ,  quàm  aliijtiam  ejits 
Hmbrani  tenehiint   Hjec    c/i  prima  illa  jura 

tradcndi  ratie  ,  q'i£  ut  ut prcvectiorlbus  ,  Wfelidiore 

vrincipiorum  notltia  imbutis ,  in/ignem  adferat  utitita- 
tem  ;  tirontim  tíimen  nitionibus  tampariim  accommo- 
data  ejl  ,  tii  eam  pofi  ilLim  Ji:licllJimjin  temporum 

reparaiioneiii  fatis  mature  dereliqnerint  niagni  nomi- 
nis  Jureconíalti.  Ex  eo  eniin  tcmpore  magis  plerif 

çí<e  yé  probavit  ratio  docendi  cveBiTtK^n  eatenus , 

fií ,  ea  faltem  prjeniija  ,  jiivenes  in  ipfum  Jus  Jiijli- 
ttianeum  Intromitiercniar.  Hinc  Cujacius  ,  Pacius  , 

Wejentbecius  ,  aliique  viri  docliffinti  ,  difperf.i  per 

tiniverfum  volumen  J uflininneum  prxcepta  colllgere  , 

C  in  fuos  fingula  loculos  difp  fita  ,  jnjio  ordine  pro- 
ponere  cieverunt.  Q_uorum  cxemplum  qiiamvis  plit- 
rihus  poflea  incitamento  fierlt ,  ad  eamdem  viam  in- 

Çrediendam ;  tamcn  25'  hi  poflea  :n  diverfa  iverunt. 
^lil  ennt  memorix'  auditorum  eonfnlturi ,  folis  inb£- 

rebant  cenclajionibus  ,  eafque  modo  per  caufarum  ge- 
nera  ,  qu£  vocant ,  tnojo  per  qu.f /lionês  difponebant : 

modo  fe  pr^clare  fuo  functos  Officio  cx.jlimabant , 

Ji  ad  Jingulos  titulos  aliquot  cafvuin  levitcr  enuclea- 
tonim  centúrias  propoueicnt.  Alii  judicii  dlfcentium 

habita  ratioiíe  id  potlffimuni  agehant ,  ut  conchijiones 

ad  fua  principia  referrent ,  niiúlnue  traderent  ,  ca- 
jus non  ratio  ex  iis ,  qu£  antca  cxplicaverant ,  ah 

tinoquoque  perfpicerelur.  .  .  .  Jar.t  ji  ex  me  qui- 

tas ,  atra  docendi  ratio  mihl  fe  magis  probet  ijate- 
hor  a  priorum  oplnione  fententiiim  meam  femper  dif 

crepajje.  Q_itum  enim  feire  fit  reriim  caufas  pcrfpi- 

cere ;  an  tu  eum  J us  ,  in  quo  verfatur  ,  feire  Jixe- 

ris ,  qui  nullain  unquam  principia  júris  pervelligan- 
ái  curam  animttm  fuhire  pnffus  efl  I  . , .  Eum  ituque 

ego  J urecoiifultum  dicere  joieo  ,  qui ,  rit  iteram  Dua- 
reni  verhis  utar  ,  pr?!ccpti(iniim  i  &  lliCDrcmatum 

uiiivcrlalium  ,  quihiis  ad  jiidicandum  cx  boiío  ,  & 

xquo  de  fiiv^ulis  ncsjdtiis  prxpaiamui-,  &  iiifi  rma- 
mur,  cognitioiícm  libi  accuratam  pcpcrit.    Nam 

íingularia  ,  quse  infinita  funt ,  fub  nullam  artcm  , 

aut  pra:ccptioncm  cadunt.  Eam  egojurifconfuíti 
laudem  puto  maximam ,  fi  ita  pcrcepta  habeat  artisfaa 

priecepta  ,  ut  jiiriuni  Jíngulorum  rationes  (^princi- 
pia iiiteíligat  ,  eaque  in  prompttt  habeat  axiomata , 

ex  quibus  quísjliones  omnes  enodare pojftt ,  ut ,  obve- 
niente  bella  aliqua  fpeeie  ,  non  opus  ei  Jit  refponfuin 

ex  BarthoU  cortina  petere  ;  quam  principiorum  in- 

teUigcntiam  Ji  quis  eum  falida  legum  interprelatit)' 
ne  ,  f  ufu ,  ccnjungit :  tunc  vere  illud  nejcio  qiiid 

pr^ctarum,  &  Jingulare  in  J urifprudentia  folet  ef- 

florefcere. 
Sendo  as  palavras  ,  que  aqui  fe  omittcm  , 

tão  dignas  de  fe  verem;  acomllhamos  ao  Lei- 
tor leia  toda  a  Authoridade  no  leu   Original. 

Fará  que  as  liqócs  públicas  das  Eícolas  pof- 
fam  priíduzir  o  maior  fruto  poffivel  ,  não  baft» 

que  fe  ordenem  pelo  Methodo  Synthetico.  He 
nccelTario  que  fe  façam  também  pelo  Caminha 

Compendiaria  ;  e  que  o  Direito  fe  enfine  por 

hum  Ccimpendio  completo  ,  e  bem  ordenado* 

o  qual  não  f)  traga  as  definições  mais  claras  , 

e  exadas  ;  as  divisões  ncceflarias  .  e  os  princí- 

pios de  todas  as  matérias  :  mas  todas  eftas  ma- 
térias fe  achem  nelle  difpoftas  pela  ordem  mais 

natural  ,  e  com  huma  tal  dcducçáo  ,  que  entre 

ellas  occupcm  fcmprc  o  primeiro  lugar  as  mais 

fimples,  c  que  não  dependem  das  outras  para 

poderem  bem  cntcndcr-fe  :  c  delias  fe  vá  fcm- 
prc palFando,  como  por  degrãos  ,  para  as  mais 

complicadas,  efublimes;  não  fc  chegando  nun- 
ca a  eftas  fcm  fe  terem  preparado  os  ouvintes 

com  a  prévia  noçíío  de  todas  as  outras  ,  que  os 

podem  illuftrar  para  a  boa  inti-lligcncia  delias. 

Porque  tão  fomente  por  meio  dcíles  Com- 

pêndios Ic  pôde  adquirir  facilmente  huma  idc'a 
fyflcmatica  de  todo  o  Direito  ;  das  partes  ,  e 

iratcrias  ,  de  que  elle  fc  compõe  ;  c  da  conne- 
xão ,  e  relação,  que  ha  entre  ellas.  Pois  que 
fendo  a  boa  dcducçSo  acompanhada  da  maior 

união  ,  com  que  nclles  fc  dam  as  Regras  ,  c 

Preceitos  Jurídicos,  pcrccbem-l'c  muito  melhor 
não  fó  as  melmas  Regras  ,  c  Preceitos  ,  mas 

também  os  rclpcitos  ,  que  dizem  hunt  aos  ou- 

tros, o  que  muito  concorre  para  todo<  fc  pode- 

rem atar  ,  c  ligar  entre  fi  nis  entendimentos 

dos  ouvintes  com  o  vinculo  ,  que  hc  indilpcn- 

favcln-cntc  nccelTario  para  dtilcs  fe  poder  for- 

mar lium  jufto  l\ftcma  :  c  para  o  mcfmo  con- 
corre também    u  facilidade  ,    com  que  fc  pôde 
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o  Corpo  das  refpeé^ivas  Jurifprudcncias  ;  ampliando-fe  com- 
petentemente a  noticia  elementar,  e  introduzindo-fe  os  Eftu- 

dantes   aos  preceitos  mais  notáveis  ,   que  nelles  fe  incluem ; 

ex- 

repetlr  o  efludo  delles ,  contribuindo  efla  repe- 

tição igualmente  ,  para  que  as  mclmas  Regras 
fe  fixem  mais  tenazmente  na  mcm(jria. 

Alem  dcfte  infigne  beneficio,  que  fó  pôde 

Ter  fruto  das  lições  Cumpendincias  ,  logra-íe 

lambem  com  cftas  a  grande  ventagem  de  dei- 

xarem aos  ouvintes  algum  tempo  livre  para 
nelle  poderem  applicar-fe  ao  Direito  Natural, 
á  Hirtoria  ,  e  aos  outros  lubfidios  do  Efiudo  Ju- 

rídico ,  fcm  os  quacs  não  podem  dar  pafTo  a- 
certado  no  Eftudo  das  Leis.  Ventagem  ,  de  que 
não  gozam  os  que  cftudam  por  fyftcmas  am- 

plos,  c  diftulbs  ,  porto  que  tambcm  fciam  Syn- 

thciicos  ,  por  lhes  ler  nccLlT.irio  occuparcm-fe 
todos  com  elles.  Por  efta  razão  ao  ulb  deites 

fyftcmas  attribuc  Ikftatt  na  Obra  citada  Cap. 
4  .  S-  40  o  dclprczo  vulgar  dos  ditos  indilpcn- 
lávcis  fubfidios  da  boa  Jurifprudencia  ,  ibi:  Nec 
a  vero  abcrravero  ,  Jl  Hijlori.inim  ,  Jurís  FiibUct , 
N.iliir^  ,  ò"'  Gemiam  ncgUcliim  ,  prolixioribus  ejitf 
mudi  Compcndiis  ,  vel  potius  voluminibns  ,  qitx  ex- 
plinandii  Jibi  fumunt  docentes  ,  adfei  ipferiín  .  .  im- 
pLiitutur  cnii»  difcentikis  erronen  illa  perfimfio  Jus 
Civile  ,  atijiie  Canvnkum  ,  fAiim  mereri  ,  ciii  feriam 

operam  itavent ,  reli^iia  cjfe  parerga,  dtci>ris ,  con- 
verfaúonis,  henevolenlÍ£  e,iptíiiuU- ,  favorifijiie  con- 
filiíiiidi  gniti.i  tra.tanda  ;  hinc  quibiis  benignor  Mi- 
nerv.i  favit  ,  mu  çiianim  pr£  rcUqiils  maior  folertia 
cjl ,  iiiitio  Jlalim  curriculi  Jiiridici  in  fpijjls  volmni- 

nikis  fefe  volutant  ,  nec  ante  diniittimt ,  çuàm  in- 
gentifarragiiie  ccrebrum  ,  memoriítm^ue  ,  obníerint. 

El  b<gc  ipja   (inquit  T.  Tetronius)  totcrablia  if- 
fini  ,  Jl  nd  Jiirifprudeiitiam  iliiris  viam  facerent  : 

nunc  &  /^■gwii  tumore  ,  &  quA-jHimcularum  vawjl- 
vio  Jlrepitii  hoc  tantam  pro/iciíait ,  iit  citm  in  fórum 
venerint ,  putcnt/è  in  atiuni  terrarum  orbeni  delitos  ; 

V  iJeo  ego  adolefceniulos  exijlimo  hac  ratioiíe  liultiffi- 

moi  fieri ,  t/uia  niltil  ex  iis  ,  qu£  íh  u/u  hahemus  , 
mit  aiidiunt,  aut  videm,  ̂ c.  qiii  inter  lixe  nuiriun- 
ttir  non  iiíigis  in  Poliiicis  ,    rchuf/ue  Impcrii ,  fapert 
pfjjunt  ,  qnam  bene  vlere ,  t/ui  in  culina  habitíint. 

llc    pois    o  Caminho  Cij/npcndiario  o  que 
deve  adoptar-fc    para   o  ufo  das  litócs  ,    fazcn- 

do-fc  cda?   pelos  dito?  Conipendii  s  Synthcticos. 
Hcuman   in  Apparatujurifprudemite  Literário  , 

Cap.  I  ,  S-   íí  I   ibi:    ád fíieiítimn   Compendiariam 

fi/Jlematiciir,t  fontes  femper  refpitientan  ,  atíjuc  adeo 
Jvlidum  ,   oníni  fludio  ecnlendanius. 

Stntkjnbcrg  in  Melhod»  Jurifprudenti.e  Uni- 

*"■/   5'  S  S  1   ibi  ;  Laiianibiis  m  Pandeelis  Ji  deindc 

hoc  prsfnppdjito  opus  Jit ,  Methodus  VaratitUris  le- 
etionihus  ad  Jlngulos  textus  pr.íferenda  ,  nec  antino- 

miaram  refolutiones  Jimul  propinandx  ,  fed  analo' 

S'X  ,  ac  foHdie  brcvitati  ftudendum.    E   na  Nota    l. 
Klcinfchmidt  in  Prxfatione  Frjecogn.  Jtir. 

ibi  :  Enimvero  jaris  Jludio/i  mediante  Ji/ftemaie 

perfecto  ,  £/  rede  ordinato  fpaiio  triennii ,  commo- 

diffnne ,  e?"  fine  difficuUate  ad  id  perduci  pojjunt ,  ad 

quod  abfijue  tali  Jyjlemate  intra  fexennium  vix  ho- 

die  pertingere  valent. 
Aílim  o  entendeo  Luiz  o  Grande,  Rei  de 

França,  quando  introduziu  o  ufu  dos  Paratitlos 

na?  tições  djs  Efcolas  Jurídica?  de  Pnris  ,  co- 
mo fe  refere  na  Dedicatória  des  Paratitlos  de 

Caljanco  ,  e  no  Tratad)  de  V  Expeetalive  det 
Gradues,  Tom.  4. 

Affim  fe  entende  tambcm  geralmente  nas 

Univerfi.livdcs  de  Alemanha  ,  onde  são  tão  fe- 

guidas  as  lições  da  Jurirprud^ncia  por  Com- 
pêndios ,  como  fe  dá  bem  a  conhecer  pelo 

grande  numero  dellcs  ,  com  que  aqucJla  íabia 

Nação  tem  inundado  a  Republica  Literária, 

fendo  quafi  todos  diiftados  ,  ou  compoftos  para 
o  ufo  das  Efcolas  ,  e  não  havendo  no  tempo 

prcfente  mais  diíputa  ,  que  fobre  o  McthodOf 

com  que  elles  devem  fer  ordenados  ,  por  que- 
rerem huns .  que  ncile»  fe  defpreze,  e  perver- 

ta a  ordem  dos  Livros  authenticos  de  Direito, 

para  fe  fcguir  fomente  o  Natural ;  perfuadircm 
outro»  d; pois  de  Lcibnitz  ,  e  Volfio  ,  que  o 

dito  Methodo  feja  Mathcmatico,  ou  Geomt-tri- 
C') ;  e  fuftcntarem  ainda  muitos  confiantemente 

a  perpétua,  e  inalterável  obfervancia  da  ordem 
dos  C^orpos  de  Direito  com  Mcftercio  de  Immi- 
niicndo  labore  J uridici ,  §.  3  ,  ibi:  Si  de  eompilandí^ 

Jure  Romano  qn^ereretur  ,  cos  audire  pojjes  ,  qui 

aliam  ordinem  dijldcrant.  Sed  quia  de  intelligendo , 

qnodjam  fuo  ordine  compilattim  e/l,  agitur;  de  eo 

ne  Jis  follicitus  :  alioquia  labor,  qiil  fimplcx  ,  iruni~ 
cus  ejje  pcierat  ,  duplex  fieret.  Nam  nt  allegaies 

Leges  rcperias ,  eafque  ipfe  vel  In  Scliola  ,  vel  Joro 

alL-ges  ,  T rihoniancum  ordinem  lU  memnriter  ,  ©* 
per  fede  caliças,  omnino  necelji  efl ;  cui  Ji  novum  , 

quem  aut  ipfe  inveni/V  ,  aut  ah  alio  invenlum  tibi 

propofui/h ,  adtlderis  ,  Lliorew  fine  nei\Jilate  ,  aut 
Jíuctu  auges. 

Porem  para  melhor  inflrucçSo  a  rcfpeito 

dos  commcKtos ,  011  incommodos  dos  Compên- 

dios,  rciam-fe  Ulrico  Hubcro  in^  DiaUgo  de  Ra- 
tione  Júris  deccadi  ,    ac  difcendi  ,   cm  que  refere 
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explicando-fe-Ihes  Titulo  por  Titulo ;  e  dando-fe-Ihes  em  cada 
hum  delles  todas  as  ditas  Regras ,  e  exceiçoes  principaes  3  fa- 

zendo-fe-lhes  adquirir  huma  boa  idéa  dos  Livros ,  de  que  fe 
compõem  os  Corpos  de  Direito  j  de  todos  os  Teus  Titulos ; 
da  ordem ,  e  connexao ,  que  elles  tem  entre  íí  ;  e  habilitan- 
do-os  para  poderem  formar  hum  bom  fyftema  de  toda  a 
Difciplina  da  fua  Faculdade  ;  para  comprehenderem  bem  a 
Analogia  do  Direito  ;  para  faberem  fazer  o  devido  ufo  das 
Fontes ;  e  para  terem  bem  prefentes  os  Princípios  Juridicos , 
a  fim  de  poderem  depois  applicallos  com  promptidao  ,  e  a- 
certo  aos  cafos ,  que  lhes  occorrerem ,  e  forem  propoílos. 

■248  Da  mefma  forte  não  deputaram  alguns  Profeífores 
para  lerem  publicamente  huma  ,  e  outra  Jurifprudencia  por 
Compêndios  :  Nem  também  difpuzeram  ,  que  fó  depois  de 

aprendido  o  Compendio  Synthetico  fe  paífaífe  ás  Lições  Ana- 
Jyticas. 

249  Antes  muito  pelo  contrario  fóm.ente  eílablecêram 
Lições  pelo  Methodo  Analytico ;  e  para  eílas  precifamente  he 

que 

matico  ,  vcjam-fe  Wulfio  na  Lógica,  5-  7i)o  , 

c  nas  Ohfervnçôcs  ,  que  traz  fobre  cllc  In  cjus 

Horarum  JuhfcJíMjnini  Mmpargcujiitin  tríineflribus  , 

brimiíiU ,  jejlivo ,  O*  aiitiimnali ;  nas  quaes  promo- 
vco  muito  o  fcu  ufo  nas  Scicncias  Jurídicas. 

Gottofredo  Henrique  Eknd  ,  João  Ciir.  Goe- 

ckelio  ,  Carlos  Rlathias  Daegenero  in  Miditaiia- 
mhiis  Academias ;  os  quacs  todos  impugnaram  a 

introducção  do  mctmo  Methodo  na  Jurifpru- 

dencia. Os  Efcritos  Erijlicos  de  Gottofredo  Scl- 
lio ,  Jo5o  Lviiz  Ulliio,  c  Martcllo  Guelfo  Gi- 
bellino  fibrc  o  Metliodo  de  Hcinecio  nos  Ele- 

mentos do  Direito  Civil,  de  cujas  Obras  nos  in- 

fi/rma  a  Bibliutheca  Lipcnío-Jcnichiana  ,  7"om. 
2  ,  verb.  Methodiis ,  (.ode  fe  podem  rcr  us  feus 

Titulos.  Wolfio  IH  Pr^fnííene  C<ittilogi  Bihliothe- 

e.e  Liidevvi^iiinjC.  Bohtmer.  in  dif.  de  Vurln  De- 

creti  Grutiíini  fortuna  ,  paj.  6,  Nota  I.  Jlubnc- 

ro  d<ins  V  Epi  fur  l'  Hijhhe  dii  Droil  N aturei, 
Tnm.  2  ,  pag.  44<í.  E  João  Ad;ío  Ikflatt  in 
Meditíitionilms  rr^liininíiribus  de  Siudiojiiris  ,  or- 

dene ,  íitijue  Tilethodo  feientifiea  infliliiendo  ,  Gap. 

4,5.  ;o,  c  fcguinics,  onde  expõe,  e  cnfma 
as  qualidades,  que  devem  ter  os  SylUmas,  c 

Compêndios  Juridicos. 

huma  difputa  de  Jorge  André'  Crufio  ,  que  re- 
provava os  ditos  Compêndios,  com  João  Fe de- 

rico  Boekelmano  ,  que  defendia  o  feu  ufo,  con- 
cluindo com  a  decisão  da  queílão  a  favor  dos 

Compêndios  com  as  duaa  Cautelas  ,  que  fe  con- 

tem na  pag.  S  5  ,  apud  Buder.  ibi  :  Modo  a  diio- 

biis  fcopulis  dili^enter  caveiimtis.  Primo  ne  Jludiojis 

Compendia ,  ̂cca  ,  jejima  ,  &  árida  propomtmtis  ; 

veriim  talia  ,  qii^  gu/liim  metioris  doctrina  ,  Jimiil- 
çiie  initium  ,  exhibere  poffint  ;  tum  vero  iit  iidjidiiis 

hortainentis  ,  exemptoijue  pr-eeamiis ,  ne  in  his  e!e- 

7nent!S  fulijlllere  fe  debere  ,  nec  pofje  ,  pr.-ejlimunt. 

Cautelas  ,  que  fe  devem  ter  bem  prefentes  ,  pa- 
ra que  o  ufo  dos  Corriipendios  fc  não  faça  n(j- 

civo.  o  mcfmo  Hubtro  in  Orat.  de  Stitdio  Jii- 

ris  ritc  ,  ac  prtidenter  inllitíiendo ,  na  qual  pcrliia- 

de  o  ufo  doi;  C' inpcndios  ;  c  também  in  Ora- 

tione  ,  qi'a  rcrpondelnr  ad  objcctiones  ,  qtií  movcn- 

tiir  advcrfiis  Inflitutinn  ,  pr£eedcnte  Orationt  coni- 
mendatuin  ;  onde  defende  o  me!mo  ufo  con- 

tra as  objecçóts  ,  que  fe  lhe  cofturram  pppôr. 

Jacob  Andrd  H.  mborgio  in  Pro^ram.  de  Com- 
pendiaria Jiiris  Civilij  perdi fcendi  ratione.  Jacib 

iruriemanno  de  Compendiaria  via  doeendx  ,  dfíen- 

dxíjne  J iinlpvtidenti/e. 

E  pelo    que    pertence    ao  Mclhodo  Mathc- 
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que  deílináram  todas  as  Cadeiras ,  que  inftituíram  :  Não  fa- 
zendo menção  alguma  das  Lições  Syntheticas ,  nem  querendo 

admittillas  nasEfcolas  %  fem  embargo  do  ventajoíiflimo  ufo, 

que  delias  haviam  já  feito  o  incomparável  Cujacio ,  e  outros 

Jurifconfultos  egrégios  ,  que  com  grande  utilidade  dos  Ou- 
vintes haviam  imitado  o  feu  louvável  exemplo  K 

250  O  que  fez  nao  fe  haverem  as  ditas  Lições  introdu- 
zido até  agora  nas  Aulas  de  Coimbra  ,  e  verem-fe  todos  os 

Profeffores  obrigados  pela  difpoíiçao  dos  Eftatutos  a  lerem 
uniformemente  pelo  Methodo  Analytico  :  Conílando  todas 
as  fuás  Lições  de  íimples  Commentarios  a  Textos.  Difto  he 

que  tomaram  occafião  alguns  dos  ditos  Profelfores  para  con- 
fumirem  toda  a  fua  vida  no  Commentario  de  huma  fó  Lei , 

ou  Capitulo ,  pelas  muitas ,  e  longas  digrefsoes ,  que  nelíe  fi- 
zeram da  queílão  principal  ,  e  própria  do  Texto  ,  da  qual 

procuraram  affaftar-fe  muito  de  propofito ,  para  não  chegarem 
ás  difficuldades ,  que  eram  próprias  delle ;  aproveitando  com 
efte  fim  todos  os  lados  ,  e  ilhargas  da  conclusão ,  para  por  efte 
meio  poderem  fugir  por  mais  tempo  ás  mefmas  difficuldades. 

251  Defte  eíiablecimento  das  Lições  Analyticas  ,  e  do 
abufo ,  que  era  muito  natural ,  que  delias  fe  fizeífe ,  como  fe 
fez  ,  refuháram  dous  inconvenientes  tão  graves  ,  como  são 
os  feguintes. 

252  O  Primeiro  :  O  de  fe  explicarem  annualmente  em 
todas  as  Cadeiras  de  ambas  as  Faculdades  muito  poucos  Tex- 

tos ,  e  Doutrinas ,  e  ainda  eílas  fem  a  connexão  ,  e  dcduc- 

ção ,  que  mais  que  tudo  concorrem  para  cilas  bem  fe  perce- 
berem,  e  fe  imprimirem  melhor  na  memoria.  Pois  que  todos 

os  Lentes  juntos ,  por  mais  que  trabalhafiem  por  todo  o  dito 

tempo  nas  referidas  Lições  Analyticas  ,  nenhuma  coufa  fa- 
riam mais ,  que  expor  tão  fomente  algumas  Leis ,  e  Capitu- 

los  avulfos ,  cujas  Conclusões  principacs ,  c  Doutrinas  a  cilas 

per- 

a     Enatutos,  l.iv.   ?.  Tit.   ç,   11  ,  c  11,  c  b     Hciíiccio  no  lugar  ultimamente  citado. 

na  Pvcfotniafjão ,  do  S-  i^J  í>"-'  "  S-   'oJ- 
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pertencentes ,  e  que  nos  mefmos  Textos  fe  tratam ,  não  po- 
dem bailar  para  a  neceífaria  inftriicçao  dos  ouvintes.  Do  que 

era  forçofo  feguir-fe  fahirem  os  Eftudantes  da  Univerfidade 
fem  terem  chegado  a  aprender,  e  nem  ainda  a  ouvir  as  prin- 
cipaes  Regras  ,  e  Primeiros  Princípios  de  todas  as  matérias 
do  Direito ,  como  na  realidade  íahiam. 

2,53  O  Segundo  inconveniente  das  mefmas  Lições  pelo 
Methodo  Analytico  ,  foi  o  grande  embaraço  ,  e  invencível 
impedimento ,  que  com  ellas  fe  poz  aos  bons  progrcíTos  dos 
Eíiudos  Jurídicos.  Porque  como  elías  eram  formadas  fem  os 
neceílarios ,  e  ímpreteriveis  fubíidios  da  interpretação  genuína 

dos  Textos  ,  como  he  manitefto  ,  por  faltarem  eftes  total- 
mente na  Efcola  de  BarthoJo ,  que  era  fó  a  que  nellas  fe  fe- 

guia  (  o  que  tam.bem  fe  faz  certo  com  igual  evidencia  pela 

inteira  falta  dos  ditos  fubfidios ,  que  muito  facilmente  fe  po- 
de obfervar  nos  Commentarios ,  ePoíliíIas,  que  para  as  mef- 
mas Lições  fe  didavam  ) :  De  tudo  íílo  provinha  tarnbcm , 

que  as  fobreditas  Lições  Analytícas  mais  ferviam  para  con- 
fundir, efcarecer,  e  tornar  a  Jurifprudencía  arbitrária;  e  pa- 

ra controverter,  e  fazer  difputaveí  todo  o  Direito,  ainda  o 

mais  certo ,  do  que  para  ílluílrallo ,  e  communicar-lhe  as  lu- 
zes ,  de  que  elle  neceífita  ".  ^  . 

^                                                                            Pois 
a     }Icinecio  ,    uhi  fupra  ,    verf.  Vermn  ett  do-  Ula  fpmofa ,   &  IncivUi ,  a  nothui  vtrhiftjiie   lÁtera- 

tendi  r<itu'ne.    E   tarnbcm   dcProhibita  a  J iijlinumo  liir.t: ,  <S'  ant'ujííhaús  alicnlffima  ;    ncc  uiui  i\illo  Jtf 

J-egc-s  'tntcrjtreUindi  ,  G'  illuftrãitdi  faciill^ilc  ,  Tom.  ris  jhid.e  eonlluve  potiút ,  ii/í/iif  dum  fupíriori  fectt- 
3  ,  OpuTculor.   Syll<igc  4  ,    onde  declara  os  im-  lo  humaniciis  Litcratuij:  lux  e  tencbiis  i^nerantÍ4e 
pretcriviis  fubfidicis  do  Interprete,  e  faz  ver  a  barhiiricjs  cnierfit. 

ambiguidade,  c  incerteza,  a  que  fe  reduzem  as  Morhofio    in    J^ohjhijlore  Jurídico  ,    Seft.    7, 

Leis  pelas  iiiterpretaçács  ,  que  lè  fazem  fem  ellas.  num.    I  ,   Ibi :    GloJJalores  'Mi  vctcrcs  mullii  tjuifhnt 
Ulrico   Hubcro    in    Diuiego    de  Rtilionc  Jurís  tid  Lifrros  Jiiris  nvtaritnt  ;  fcd  (juoniiim  niillti  Hifi 

icccndi  ,   ©•  difccndi  ,  apud  Eudcr.  ibi  :    Scd  com-  toriti  ,    >ic  Vhilofopliia    enini    imhiíti  ,    Cí'  prxurca 
wentandi  fii^niim    in    primis    cxtuhre    Bòrtholiis  de  Anis   Hcrmcnctitic.e    injiriínicntis    dcjlitiiti  ,    mitlta 

Siixofcirato ,    tS"  Bi.ldits  de    Vhaldis  :    aiijtie  exinda  protiiUrunt    inepta  ,    in    (juihus    tiinicn    icpeiiiinliir 

topia  enormis  conJiUorum  ,    refponjionum ,    omnifque  ixtilijj-.ma    qujediim    ad  pi'axin  fpcciaiiiiit.    Occiíniint 

generir   Commenlarortim  ,  Jurifprudcutiiim  ,  ad  ve-  ctiiim  utiijiia ,    iju£  ud  ipjziis  J  uris ,    tr  Lcgum  íx- 
tcrem  ,    tirne  Juerat  <intc  Juflinianum  ,    inccrtittidi-  plicuiioncm   pertinent  ,    «y  vcLiti  canjcctiindo  projc- 

nem,  dubitatiortem  ,    confujionemquc ,  ficnt  ipfc  pr.-e-  rtmtiir.    Tl.irtholiis  Cujiis  in  Pr^fiitione  Commciiiti- 
dixerat  C.tfir  ,  redaxit  ,  atqae  dçformavil ;    iit  nnn  riunint  J "'is    Trnnc.  Connani    elcgiintcr  comp.iríit 

tniniis  ad  comimmes   Dectoritm  fenlentiiis  ,    qttàm  ad  GloJ],itorum  Júris    voliimina  ,    «J*  corum   I.cctorci , 
ipfos  fgntcs ,   legum  confitia ,  fcnlcnti.fquc  exii';<:rtn-  iis  ,     (jui    in    mctiilli-fodinis    epeiuiUur  ,    tjuihus    eji 

tur.     Hii  icmnorlhu!  juventus   <id  jhidhiw  J uris  nc-  mcj^nii  »pcra  injumcnd.i ,    til  inter  tot  excrementa , 

ttdebal  imbuía  ,  Jijorte,    Shilofophut  Scbelarum ,  &  Jetriaí,  éiliijuum  auri  parliculuni  invenittnt. 
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25'4  Pois  que  nellas  interpretava  cada  hum  dos  ditos  Pro- 
feíTores  as  Leis ,  como  melhor  entendia ;  fuccedendo-Ihe  mui- 

tas vezes  enganar-fe  na  intelhgencia  delias  ,  por  fe  governar 
na  maior  parte  pelas  puras  efpeculaçoes  do  próprio  enten- 

dimento ;  ou  pelo  juizo  de  alguns  Authores ,  que  por  ferem 
igualmente  deftituidos  de  todos  os  foccorros  precifos ,  fó  por 
obra  do  acafo  podiam  acertar  com  o  fólido  ,  e  verdadeiro 

fentido  das  Leis ,  que  explicavam ;  ou  também  quando  o  en- 
contravam em  algum  Doutor  da  Efcola  Cujaciana  ,  que  o 

havia  indagado  com  as  luzes  neceílarias,  e  que  fó  por  fortu- 
na lhe  acontecera  lêllo  entre  os  das  outras  Efcolas ,  fem  toda- 
via faber  avaliar  dignamente  o  feu  merecimento  no  concurfo 

dos  das  ditas  Efcolas. 

255  De  forte  ,  que  toda  efta  grande  copia  de  Lições, 
e  de  Profeífores  Analyticos ,  fim  podiam  fer  de  muito  grandes 

ventagens  para  a  illuílraçao  da  Jurifprudencia  ,  e  de  hum  a- 
proveitamento  notável  para  os  Eftudantes  ,  fe  eíles  fe  che- 
gaífem  para  ellas ,  ou  depois  da  fólida ,  e  competente  inftruc- 
ção  dos  Principios ,  e  de  terem  já  formado  fyíiema  do  Direi- 

to por  meio  do  Eíludo  Synthctico  j  ou  fe  os  Profeílpres  fizef- 
íèm  nellas  o  devido  ufo  das  Linguas  Latina,  e  Grega  ;  das 
Difciplinas  Filofoíicas ;  do  Direito  Natural;  da  Hiíloria;  da 
Hermenêutica ;  da  Critica  ;  e  de  todos  os  bons  fubfidios  da 

interpretação  genuina  das  Leis  :  Porque  então  aprenderiam 

por  meio  delias  os  mefmos  Eftudantes  a  interpretar  fólida- 
mente  as  Leis  ,  e  os  Cânones ;  far-fc-hiam  mais  textuaes ;  fe- 

riam mais  hábeis  para  entenderem  bem  os  Textos ;  faberiam 

deduzir  delles  as  fuás  verdadeiras  Conclusões;  e  comprehen- 
deriam  com  maior  perfeição  as  genuinas  razoes  de  decidir, 
c  de  duvidar  ;  c  por  fruto  das  mefmas  Lições  adquiririam 

hum  conhecimento  mais  profundo  do  Direito,  o  qual  verda- 
deiramente fó  eílá  depofuado  no  muito  ufo  do  Eíludo  Ana- 

lytico ,  fendo  cíle  bem  dirigido. 
256  Porem  nenhuma  das  ditas  ventagens  tem  produzido até 
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àté  agora  a  referida  grande  copia  de  Lições  ,  e  de  ProfeíTo- 
res  Analyticos ;  por  huma  parte  pela  falta  da  prévia ,  e  indif- 
penfavel  preparação  dos  ouvintes  com  o  Eftiido  Synthetico, 
para  poderem  bem  perceber  as  ditas  Lições  Analyticas  ;  e 

por  outra  parte  pelas  más  qualidades  das  mefmas  Lições  Ana- 

lyticas ,  que  por  terem  por  bafe  principal  do  feu  merecimen- 
to hum  grande  numero  de  razoes  de  duvidar,  de  antinomias, 

de  refpoíías ,  e  de  conciliações  de  Textos ,  todas  metafyficas  , 
eram  muito  mais  perniciofas ,  do  que  úteis ;  porque  mais  lhes 

impediam  ,  e  corrompiam  o  bom  gofto  dos  Eíludos  Juridi- 
cos ,  do  qual  pendiam  os  feus  felices  progreíFos  na  Jurifpru- 
dencia ,  do  que  lhes  illuítravam  os  efpiritos  para  o  fólido  co- 

nhecimento das  Leis ,  que  era  fó  o  que  devia  conílituir  todo 
o  obJeiSlo  da  lua  applicaçâo  ás  Sciencias  Juridicas. 

DECIMOTERCEIRO   ESTRAGO, 
E   IMPEDIMENTO. 

25'7  A  prejudicial  feparaçao  da  Theorica  ,  e  da  Prática 
do  Direito;  e  a  inteira  falta  de  attençáo ,  e  refpeito  ao  ufo 

moderno  das  Leis ,  ou  Civis ,  ou  Canónicas ,  que  davam  ma- 
téria ás  Lições  Académicas  ;  atacaram  ambas  juntamente  a 

Jurifprudencia  com  outra  ferida  tao  penetrante  ,  que  chegou 
a  pôlla  nos  últimos  parocifmos  ;  e  muito  pouco  faltou  para 
acabar  de  tirar-lhe  os  fracos ,  e  débeis  alentos ,  com  que  ella 

havia  ficado  depois  de  tantos ,  e  tao  horrorofos  Eílragos ,  co- 
mo sáo  os  que  a  temos  vifto  padecer  por  caiifa  da  perniciofa 

Legislação  dos  Eílatutos  da  Univerfidade. 

258  Toda  a  occupaçao  das  Efcolas  Juridicas  daquella 
Academia  tem  fido  até  agora  ,  e  he  ainda  hoje,  a  cxpoíiçao 

da  fimples ,  e  mera  Theorica  das  Leis ;  e  da  mefma  forte  a 

larga ,  e  iguah-nente  cançada  explicação  de  todos ,  e  qupcfquer 
Titulos ,  e  matérias  de  Direito ,  fem  nefta  fe  fazer  difiercnça 

alguma  entre  as  que  eílam  ainda  cm  ufo,  e  as  que  fe  acham 
Part.  11.  LI  já 
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já  antiquadas  ,  e  abolidas  ,  pelo  ufo  commiim  ,  e  imiverfal 

das  Nações  chriftans  ,  e  civilizadas  ,  que  ílorecem  na  pre- 
fente  idade. 

259  Huma  ,  e  outra  coufa  fe  oppoe  manifeftamcnte  á 
natureza  da  Jurifprudencia  ,  e  ao  fim  do  Eíludo  Juridico. 

OppÔe-fe  á  natureza  da  Jurifprudencia  ,  por  nao  fer  efta  a 
nua  ,  confufa  ,  e  premi fcua  Sciencia  da  grande  copia  de 

Leis  ,  que  em  todos  os  tempos  ,  e  idades  tem  fido  promul- 
gadas para  as  Nações ,  cuja  Legislação  fe  enfina ,  fem  huma 

prompta  ,  fimultanea  ,  e  efpecífíca  noticia  do  ufo ,  e  da  au- 
thoridade ,  de  que  ellas  gozam  no  tempo  prefente :  Mas  fim 
hum  habito  prático  de  interpretar,  e  applicar  as  mefiiias  Leis 
aos  faélos  ,  para  com  ellas  [q  decidirem  as  caufas  ,  que  fe 

agitarem  no  Foro  "  ,  o  que  mofi:ra  bem  claramente  nao  lhe 
fer  pertencente  a  longa  ,  e  diffufa  explicação  das  Leis  anti- 

quadas ,  pois  que  eftas  nao  podem  já  ter  applicaçao. 

260  Oppõe-fe  também  ao  fim  do  Efi:udo  Juridico  ,  por 
ter  efle  fomente  por  objedo  a  clara  ,  diftinta  ,  e  efpecífica 
noticia  das  Leis ,  que  são  praticáveis ;  e  também  porque  todo 
elle  fe  dirige  a  formar  JuriíconOjl tos  hábeis  para  a  boa  admi- 
niftração  da  Juftiça  ,  quaes  nao  são  os  que  ligados  ,  e  ad- 
fíri^^os  prccilamcnte  á  fimples  efpeculaçao  do  Direito,  defco- 
nhecem  de  todo  os  Exercicios  da  Prática  ''. 

261  Sem  embargo  porém  delta  prejudicial  oppofiçao, 

que  por  fer  a  todos  patente ,  deveria  bailar  per  fi  fó  para  fa- 
zer defierrar  das  Efcolas  hum  abufo  de  tão  más  confequen- 

cias ,  como  o  referido  3  o  que  vemos  nas  mefmas  Efcolas ,  he 

ter 
a     Jorge  Bcycro  na  Prefação  ad  SiiiJiofoiJu-  tr  potc/ldtcm.    F   no  J.  4  ,   il->i  :    N!fi  <:mm  emnia 

rifpniilenti.i: ,    que  imprimio  na   primeira  F*Ík,:'o  J':!llunl  ,  Jitnfftnidciuia  in  trcs  partkithircs  (jiujiha- 
do   fcu   Livro  intitiil.ulo  :    DeVineatio  J uris  Civilis  hittis  replvítiir  :     1°    inlcll!»cnJi   prinãpui  Li'^iim 

.  .  .   . /eciindiim  Paiidectai ,  J.   j,    ibi  :  Jiinfinu-  intcrpret.indunim  :    2."  dij^úcienii ,  ijiiij  Jlrvcm  Fo- 

dentia  cjl  habhits  prucikus ;    non  ergo  nudii  Slícií-  ta,    in  qitibiis  -Jeffuuhu  :     j.°   pcrfpíctiim  hubcndl 

liii  Lcgri-n  ,   a  çiia  ,    tS"  t/iilbiti  vcrhis  fim  proLiU' ,  nwdíiri  ,  ca,  tjnie  hiidic  eitincnt ,  pio  re  nata  ia  nfuio 
ijuovc  ntim.T»,  atit  ordine  Jiitl  coiiipil.it.f  ,  t)iniiu/if  lUduciidi. 

Iam  ojltniaiiiet ,  vului  Li-^uUji,  vcl  Li-gijix-  appcl-  b     llcinccio  /;)  Oiaúoiic  de  Jurifieitfultis  femi' 
/aniiiF  ,  (/iiiinivij  ncque  hiinc  liliiliiin  mcreaniur  ;  ijiiia  doctis. 

J'Cgt$  feire  aen  ejl  vcrbí  Legimi  nojc  ,  fed  vim  , 



Parte  II.    Capitulo  II.  i(^7 

ter  férvido,  e  continuar  ainda  a  fervir,  fem  alteração,  para 
objeólo  das  Lições  públicas  delias  hum  grande  numero  de 

matérias  Juridicas  ,  que  pofto  fe  comprehendam  igualmente 
com  outras  nos  Corpos  do  Direito  ,  principalmente  Ro- 

mano ,  acham-fe  já  de  todo  abrogadas  ,  e  não  fó  não  tem 
hoje  ufo  algum  no  Foro  deftes  Reinos  ,  mas  nem  ainda  o 

tem  hoje  no  de  Nação  alguma  Chriitã ,  e  polida ;  e  o  que 
mais  he  ,  que  também  o  nao  tinham  já  no  mefmo  Im- 

pério Romano  ainda  em  vida  do  Imperador  Juftiniano  , 
que  as  fez  compilar  ,  e  lhes  deo  a  authoridade  ,  e  forca  de 
Leis. 

lói  Vemos,  que  os  Profeílbres  fe  tem  cançado,  e  can- 
çam  ainda ,  cm  dar  huma  vafta ,  e  ampla  noticia  das  mefmas 
matérias ,  e  dos  Textos ,  em  que  ellas  fe  contém  ;  em  inda- 

gar com  muita  diligencia  ,  e  eícrupulo  a  verdadeira  intelli- 
gencia  delles  ;  em  propor,  e  dillolver  com  grande  trabalho 
os  argumentos ,  e  difficuldades  ,  que  nelles  fe  involvem  j  e 
que  para  eíle  fim  tem  comporto  ,  e  compõe  fobre  elles  am- 
pliílimos  Commentarios  ,  e  longiíTimas  Poílillas  ,  como  as 
que  fe  tem  diclado,  e  eftam  aílualmente  didando  nas  Aulas 
de  Coimbra. 

2^3  Vemos  ,  que  fobre  as  mefmas  matérias  já  antiqua- 
das fe  tem  difputado ,  e  difputa  com  muito  calor ,  e  prolixi- 

dade ,  nas  ditas  Lições ,  e  nas  Poftillas ,  que  para  eílas  dic^am 
os  Profeílbres  ,  e  explicam  nas  Cadeiras  :  Qiie  as  mefmas 
defufadas  m.aterias  fe  agitam  ,  e  debatem  com  muita  repeti- 

ção ,  e  frequência  nos  A61os ,  e  Exames  públicos ,  que  tam- 
bém nellas  fe  fazem  ,  fahindo  nellas  os  Pontos ,  que  fe  tiram 

para  ellcs ,  humas  vezes  pela  fraudulenta  diligencia  dos  Can- 
didatos, outras  vezes  por  cahir  nellas  a  forte  da  abertura  dos 

Corpos  de  Direito  das  reípectivas  Faculdades:  Qiie  fobre  as 
Conclusões ,  e  Doutrinas  dos  Pontos ,  ou  cautelofamcnte  di- 

ligenciados ,  ou  cegamente  aíhnados  na  referida  forma  ,  fe 
perguntam  ,   fe  examniam  ,   e   devem   reíponder   os  mcfmos 

LI  ii  Can- 
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Candidatos  :  E  que  baila  darem  eíles  boa  conta  delias 'para 
ferem  logo  approvados,  promovidos  aos  gráos  Académicos, 

e  julgados  hábeis  para  todos  os  Minifterios  da  Jurifpruden- 
cia  ;  pofto  que  nenhuma  prova  tenham  dado  ,  nem  íe  lhes 
tenha  pedido  da  fua  boa  inftrucçao  nos  artigos  do  Direito 
uíados,  e  frequentes  no  Foro. 

2í)4  Vemos,  que  tudo  iílo  tem  praticado,  e  praticam  os 

Profeífores ,  íem  que  pelo  menos  dem  aos  ouvintes  huma  le- 
ve ,  e  perfunéloria  noção  da  total  inutilidade  das  referidas 

matérias  no  prefente  Século  ,  e  no  Syftema  aólual  da  Jurif- 
prudencia  das  Nações  cultas ;  cançando-fe  inútil ,  e  prejudici- 

almente a  íi  ,  e  aos  mefmos  ouvintes  com  Lições  ,  de  que 

elles  certamente  não  podem  perceber  fruto  algum  ;  e  con- 
correndo para  que  elles  venham  a  perder  em  tão  ociofos  eftu- 

dos  o  preciofo  tempo ,  que  deveram  ter  livre  para  o  empre- 
garem no  Eíludo  das  Doutrinas ,  que  lhes  hão  de  fervir  pa- 

ra os  negócios  da  vida  Civil  ,  e  Politica  ,  ás  quaes  tão  fo- 
mente fe  deveriam  applicar  com  o  mais  cuidadofo  deívelo. 

2(j5  Vemos  coníumir-fe  nas  mefmas  Eícolas  o  longo 
tempo  do  Curfo  Juridico  no  enfmo  da  ílmples  interpretação , 
e  intelligencia  de  Leis  abílraílas  ,  na  qual  fazem  confiílir  o 
primeiro  Officio  do  Jurifconíulto ,  fem  que  durante  elle  fe  dê 

nelias  documento ,  ou  preceito  algum ,  que  reíj^eite  ao  exer- 
cido ,  e  applicação  das  Leis ,  que  eftam  ainda  em  ufo ,  e  que 

poífa  dirigir  os  ouvintes  para  poderem  fazella  com  a  fagaci- 
dade,  e  fegurança  ,  que  pede  eíle  melindrofo  ,  e  arrifcado 
exercieio ;  e  fem  que  os  mefmos  ouvintes  fe  tenham  alli  en- 
íàiado  para  clle  com  tão  repetidos  a(51os  da  mefma  applica- 

ção ,  que  poliam  gerar  ,  e  produzir  nos  íeus  entendimentos 
o  fobredito  habito  prático  de  applicar  as  Leis  pelo  modo  re- 

ferido ,  do  qual  depende  inteiramente  a  feliz  execução  do 
fcgundo,  e  ultimo  Oíficio  do  Juriíconfulto. 

266  E  para  nos  enchermos  de  mágoa,  e  de  horror,  ve- 
mos que  com  eíles  nocivos  ,  e  inúteis  Eftudos  fe  defpedia  a 

Mo- 
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Mocidacle  das  Aulas  tão  carregada  de  efpecies  ociofas ,  e  in- 
íigiiiíicantes  para  o  fim  da  Jinifpriidencia  ,  como  falta  dos 
úteis  ,  e  indiípenfaveis  conhecimentos  ,  que  nellas  devia  ter 
adquirido  para  poder  defempenhar  dignamente  os  miniílerios , 
a  que  fe  deftinaíTe :  Porque  nas  mefmas  Aulas  não  pôde  ha- 
bilitar-fe  para  ficar  conhecendo,  e  faber  difi:inguir,  e  feparar 
as  matérias  inúteis  das  úteis  ;  nem  também  pôde  adeílrar-fe 
no  modo  da  apphcação  ,  e  do  bom  ufo  das  úteis.  E  vemos 

finahnente  muItipHcarem-fe  tanto  os  gravifilmos  damnos  ,  e 
as  terriveis  confequencias  da  perniciofifllma  deíordem  de  fe- 
melhantes  Lições  ,  que  não  podemos  deixar  de  condoer-nos 
da  grande  copia  de  males,  que  delia  tem  refi.iltado  ao  Bem 
público ,  e  particular  da  Nação. 

i6j  Para  juftificar,  e  fiiftentar  o  perniciofo  abufo  deílas 

nocivas  Lições,  coftuma  allegar-fe,  que  as  referidas  noções, 
e  principalmente  as  que  refpeitam  á  applicação  do  Direito , 
são  pertencentes  a  Prática  ,  e  que  por  efta  razão  com  muito 

faudavel  confelho  fe  refervam  para  ella  ". 
268  Porém  efte  fundamento  he  falfiífimo.  A  Doutrina 

do  ufo  moderno  inconteftavelmente  he  própria  das  Aulas  ̂   fó 

nellas  convém  que  fe  de,  E  dando-fe  nellas,  fe  abrevia  mui- 
to confideravelmente  o  Eftudo  do  Direito  ,  principalmente 

Romano  j  fe  aproveita  muito  tempo  do  Curfo  Juridico ;  e  fe 
poupa  hum  grande  trabalho  ,  e  fadiga  aos  ouvintes.  Porque 
contentando-fe  eíles ,  como  fe  devem  contentar ,  com  aquella 
breve  noticia  dos  Titulos ,  e  matérias  antiquadas ,  que  bailar 
precifamente  para  a  perfeita  intelligencia  das  que  eílam  ainda 

em  vigor ,  não  confumiráõ  no  eftudo  delles  tão  grande  par- 
te do  tempo  3   e  defembaraçados   deftas  antigualhas  ,   íuper- 

fiuas , 

a      SimTo  Van   Lcwven    'm    VroU^omenU  Ccn-  fupercVJo  a»t\ijn.ir\es  ngcre  ,  <jii'ii(jtiUt  antiijiiinn  cx- 
fnr£    Vot-ínfis  Tluorelice-Prirclic^  ,  pag.    ip,  ibi  :  pife  uri ,  V  cnicrc  ccnantitr  ,    íT  tiiin  dcminu  Ji:  Jii- 
Q^íicm  inllílitcnili  modiim  ,  qtio  vd  Ipfitm  Jit)  Rom^i-  vifconfiiltos  ,  mimcreqtic  fiio  prohe  defunclos  purunl , 

num   cttiu  moriítis ,   iifiiqnc  practiea ,  fao  nio.la  con-  Ji  eoriim  prj:  cjítctis  t.'*-'i'i  Jint  ;    íL-<jiic  eo  ,    ijtii/4 
Jirtiir  ,  neiuo  fani  jiidkii ,    iii/t  i/i/I  rutloni ,  IS'  con-  nn/lro  tíinpore  frcijiientioii  nfn  fíivíitor  ,    iideo  pa- 

fcicntix'    vim    iiifcrut  ,    ncccfl.ríiim  ncgarc  iintjimm  nmi  foliciíl ,    ul  jiff:ecii:  cont,:iid,!nt ,  iuul<iiii  fi  Jii- 

fotciit.    RícUmcnt  fícit  illi  pru  hihitii ,   (jiii  iic  pro-  rifpritdcDtitim  Riimaiiain  proJiUi-i  ,    cjthnt    in  Jbro 
pviíim  Jurijprtidtntix  infcltiiim  conjildintur ,   miTgtht  adJijli. 
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fluas,  e  inúteis,  que  fó  fervem  de  gravar,  e  opprimir  a  me- 

moria ,  poderáo  appíicar-fe  com  muito  maior  diligencia  ás 
Doutrinas  intereíTantes ,  e  úteis  do  Direito;  e  ainda  lhes  fo-* 

bejará  tempo  para  fe  appíicarem  também  ás  outras  noções , 
de  que  neceíTitam  os  Juriftas ;  pois  que  terão  o  grande  avan- 

ço de  não  eíludarem  mais ,  que  a  vigefima  parte  do  Direito , 
que  pelo  calculo  de  Chriítiano  Thomaíio  he  tao  fomente  a 

que  conferva  ainda  hoje  a  fua  obfervancia  ". 
2(^9  A  applicação  das  Leis  tem  mais  connexao  com  a 

prática.  Porém  também  a  applicação  tem  a  fua  particular 

Theorica.  E  fe  eíla  fe  nao  eníina  nas  Efcolas  ,  confequente- 
mente  fe  não  aprende  no  Foro ,  onde  todas  as  Lições  confif- 
tem  no  íimples  exercício  das  Regras ,  que  fe  fuppóem  já  fa- 
bidas ,  e  aprendidas  nas  Aulas ;  e  onde  também  toda  a  Dif- 
ciplina  Theoretica  he  fummamente  imperfeita ;  imprópria  das 
funções  ,  que  nelle  fe  exercem  ;  deílituida  inteiramente  de 

preceitos  fyílematicos  ,  que  são  tao  fomente  os  que  produ- 
zem a  Sciencia  ;  e  compoíla  unicamente  de  alguns  docu- 

mentos vagos  ,  e  fem  connexao  entre  li ,  que  apenas  podem 
formar  hum  Pratico  Empírico. 

270  Não  ha  Eftudos  ,  em  que  mais  fe  precife  de  huma 
eftreita ,  e  perpétua  união  ,  do  que  são  os  da  Theorica  ,  e 

da  Prática  do  Direito  ''.  A  Jurifprudencia  Theoretica  ,  e  a 
Prática  tem  hum  parentefco  tão  apertado  entre  íi,  que  huma 

não  pode  fubllílir  fem  a  outra   '.    Para  nos  explicarmos  com mais 

a      Chrirtiann  Tliomafio  in  Pro^ram.  de  Cait-  mod{iri.    O  mcfiTio  Thomafio  iii  VindicUs  fulidis , 

fis   miitWuim  ductriniinim    in  J iirifpnidentía  ,    pag.  /íd  iiiodc/lis  corolUrií  iion  lia  pridciti  puhtke  projio- 

184,  ibi  :   Q^uarc  iit  iid  fcvpiim  rcdeiim ,  ̂ Ji  com-  Jiti  de  exíguo  Piindectíiriim  ufa  in  Foris  Cennanije 
munis  docenl.iini  docirina  eo  tendut ,   inciilcandas  ejfe  tidverftis    ohjectiones  ,    &  eontuineUíis  Prognimiiulis 

in  difciplina  Jtirii  fohiin  doctrlntis  ,   tjuilnis  in  pi-iixi  ciijnfdiitn  }Vilel>ergen/is  ,    onde  trata   largamente 
iilí  poffini  jincncs  ,    mirandiim  liimen  multis  videri  a  niatcria.    Holtomano  In  Anti-Triboninno. 

pqffit ,  (jui  svcnitit ,  m  conimiini  )ere  itcriim  fenten-  b      Lcckio    de    Vtili  pariter  ,    ali/iie    neccjpiria 

tia    tantii    diligcntia  proponiiíiir  Jiii  J njUnianeum ,  TlieorÍA'  Juris     ciim    /liidio     pnixecs    conjunclione. 

fS"  putifflnmm  P.inJecl^   ,    jiivcnefiUe  pcifiuideri  fo-  Jorge    Kitlicro    de  pntxi  Jurii  ciini  Theorlii  Jllici- 
Iciinl    niliil    in  ilíls    contineri  ,    i/twd    n«n   nui^niim  ler    jungcndii.     Godufredo  Malcovio  de  iifii  Juris 

tifiini  in  praxi  liabeut  ;     cuni  tiinien   evideniibui  de-  cuni  fcienlia  conjungendo. 

iiionlhíil.onibus  doceri  poffil  ,    vix  vigcjiintini  pjrl.in  e      Simno  Van    Lcwvcii    in  Prolígcmenli  Cen- 

Tnndectttram  nd praxhu  Vori  Gernumici  pojje  tíecom-  fiirx  Vorenjls    'Vheoreúco-Praclicie  ,    ibi  :    In  ijuo 
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mais  propriedade.  A  Jurifpriidencia  nao  he  mais ,  que  huma 
fó,  e  eíla  toda  Prática;  juntamente,  e  fem  feparaçao  aiguma 
fe  começou  a  aprender  toda  nas  primeiras  Efcolasjuridicas.  O 

chamar-íe  Theoretica  a  Difciplina  ,  em  que  fe  comprehendem 
os  preceitos ,  que  enfinam  a  Prática ,  nao  foi  mais ,  que  hum 
novo  modo  de  fallar  ,  deíconhecido  por  muitos  annos  entre 
os  Jurifconfultos ,  e  appíicado  muito  depois  para  íignifícar,  e 

deíignar  a  mefma  Difciplina  ".  Se  então  fe  inventou  ,  e  in- 
troduzi© também  a  divisão  da  mefma  Jurifprudencia  nas  fo- 

breditas  efpecies  ;  nao  foi  para  que  os  feus  ProfeíTores  hou- 
veílèm  de  parar  em  alguma  delias ;  mas  fim ,  e  tão  fomente 
para  mais  fe  facilitar ,  e  abreviar  o  Eftiido  de  ambas.  E  não 

fó  he  inqueftionavel  ,  que  a  Prática  nao  pode  exercitar-fe 
dignamente  fem  o  fimultaneo  concurfo  da  Theorica  ;  mas 

também ,  que  a  mefma  Theorica  não  pode  bem  aprender-fe , 
nem  ainda  conceber-fe  fem  algum  exercicio  da  Prática ;  pois 
que  nelía  fe  faz  indifpenfavel  a  prática  do  Interprete ,  e  tam- 

bém a  applicação  de  humas  Leis  para  legitimar,  e  confirmar 

a  interpretação ,  e  a  intelligencia  das  outras ,  e  mofi:rar  a  A- 
nalogia  do  Direito, 

271      He  pois  evidente  ,   que  para  as  Lições  da  Jurifpru- 

den- 
tíim  certe  cliicel  ,  quàm  neccjfiría  jlt  Thcor'£  ciim 
ipfti  praxi  con)tnictio  ,  qur.rum  una  jlm  altera  ne- 
qtuiqnam  fiihjíjlit. 

Schinicr  in  Jiirifpnidentm  CíUioiiico-Chili  , 
Traíl:.  Preambulo  ,  Cnp.  l  ,  Scít.  I  .  S-  ?  •  "• 
25,  &  2tí  ,  ibi  :  Vtraqtte  iam  arct.ii»  inter  fe 

tof^naionem  iniit  ,  tit  neutra  pojfit  ab  altera  eom- 

mode  fe/iarari,  Q^iiantiimvis  enim  IhtdloJiJ uris  Theo- 

ricje  vulgo  tlicantitr  vacare  ,  pojlniodum  ubi  manum 
vitimam  impofuerint  he^uni  ,  í?  Canenum  lludio , 

primam  ad praxini  admiltendi :  Vix  tamen  in  Theo- 

rica plenam  Jurium  notitiam  haurire  poterunt ,  niji 

per  vários  cafus  ,  IS"  facti  fpccies  ,  ut  vocant ,  pra- 
ctica  docendi  methodus  adliibcatur.  ílinc  in  oratione 

qiiad.im  pcreleganter  peroravit  ncjler  D.  Braun. 

Theoria  Praxi ,  praxis  Tlieí>ri,e  Jideli  connubio  fo- 

cianda  e/l ,  ut  altera  alleriíis  fpirltn  vivai ,  alterius 

fucco  vifeiit  ;  nen  bene  videt  praxim  ,  qui  caret 

confplcillis  Tlieorijí  ;  nec  rccte  audit  Tlieoriam, 

^ui  tantuin  auditThcoriam.   Theoria  Leges  in  Scho- 

lis  deglutiet ;  praxis  in  Fero  digere!  :  illa  explica- 
bit  J"r,i  :  hjtc  appíicabit  ;  illa  argumcntis  feriet  , 

hafc  fecurtbus  :  illa  prjeibit ,  hmc  Jeijuetr-r. 
a  UIrico  Hiibero  in  Oratione  de  Studio  Jurlt 

rite ,  ac  prudcntí-r  injlituendo  ,  pag  248,  apud 

Buder.  ibi  :  Sed  Theoreticum  Jludium  ita  velim  in- 
Jlitudtis  ,  Ut  ad  practicum  ,  &  forenfe  vos  prxparet , 
atque  dueat.  Etenim  omnis  Ars  noftra ,  quani  ajufi 

tiniano  habemus  ,  tota  ,  ne  ignoretis  ,  ejl  pracllca  , 

more  faltem  loqnendi  obtlnente ,  ut  dijliplinam ,  qua 

prjtcepla  praxim  docentia  comprehenduntur ,  Theo- 
ricam  appellemus.  Practica  nihil ,  intuam,  eji  allud , 

quàm  Facultas  applicancVi  jus  ai!  occurrentcs  fa- 

di  fpccies  :  Thcdi-ia  nibil  ,  quàm  Notitia  ,  &  me-, 
moria  prKCcptorum  ,  qua:  applicari  dcbcnt  ad 

praxim  gubcrnaiidam.  Hoc  igilur  credite  ,  ej* 
proponite  vobis  ,  ut  in  Académico  jludiorum  curfu 
de  Praxi  cogitctis  ,  quemadmodum  eos  ,  qui  In 

Foro  verfaniur ,  identidem  ad  Acadcmiam  refpicere 

cportet.  * 
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dencla  poderem  fer  proveitofas  aos  ouvintes,  devem  os  Pro- 
feíTores  ter  nellas  perpétua  attençao  ,  e  refpeito  ao  ufo  mo- 

derno ,  e  prefente  das  Leis ,  que  nellas  explicam ;  e  que  fim 
devem  abranger  ,  e  incluir  nas  fuás  Lições  as  matérias  dei- 
ufadas,  e  inúteis,  nao  preterindo  os  Títulos,  em  que  ellas  fe 
acham ;  mas  toda  a  explicação ,  que  delias  fizerem ,  deve  fer 

mais  Hifl:orica ,  que  Polemica ;  e  fó  devem  cançar-fe ,  e  de- 
ter-fe  com  osTituIos,  que  involvem  Doutrinas  interefiantes , 

e  úteis  ".  Da  mefina  forte  he  também  evidente  ,  que  os  Ef- 
tudos  Theoreticos  de  tal  modo  fe  devem  dirigir,  e  ordenar, 

que  fempre  preparem ,  e  encaminhem  os  ouvintes  para  a  Prá- 

tica Forenfe  ''.  E  afiim  como  os  que  verfam  no  Foro ,  devem 
attender  ,  e  ter  fempre  prefentes  os  Eíludos  da  Academia ; 
também  os  que  frequentam  as  Academias  ,  devem  ter  hum 

perpétuo  refpeito  aos  negócios  do  Foro  '. 
272  Perfuadidos  defta  notória ,  e  indifputavel  verdade  os 

maiores  ,  e  mais  prudentes  Jurifconfultos  ,  cuidaram  muito 
em  unir  a  intelligencia  do  Direito  antigo  com  o  ufo,  e  cof- 
tumes  do  Século ,  em  que  viveram ,  e  com  a  pericia  do  Fo- 

ro ;  e  muito  antes  da  maquinação  dos  reprovados  Eftatutos 

haviam  já  feguido  efta  fegura  Eftrada  o  inligne  Alciato ,  Za- 
zio ,  Vi^lio  ,  e  hum  g-rande  numero  de  outros  Doutores  da 
Efcola  Cujaciana  i  Hottomano  declamou  altamente  contra 
as  Leis  dos  Romanos ,  e  quiz  profere vellas  das  Aulas ,  e  dos 

Au- 

<i     Bolicinero  in  ExercilalionUnis  tiâ  Vamlcctas ,  Intelligenliam  Jnris  antujiii   eiim   ufa   no/Ir!  S.fciili 

rr<ini.    I  ,    paj;.    J  ;  I  ,    11.^1.     Tliomafio  in  Pro-  pcritiaíjiic  Jorenjí ,  conjungcrcnt.   Priorcí  inter  fami- 

grttin.    tic  Cinijii  iiiiiiiHiíiii  doctrin.inim  in  Jinijprii-  ti,iin  línxerc  Ciijiicius  ,  Diiiinnits ,   Domlliií.    Inlcr 

dcntia  ,  imprcllo  com  a  Ohra  dii  mclVrio  Autlior  ,  pofUriores  excelhi':re'iíijius  ,   Akijtus  ,  Vis;liiis ,  ex 
Lltiiulada:   N^vorumJ  urijpiadenlli:  Koman^  Ante-  ingcnti  numero  Triíiinviros  edidij/e  fiilis  cji.     E   do 

Julliniiinex ,   pag.  liÍ2.  mal  ,  que  commcttCram  os  primeiros,  baila  ou- 
b     Hubcro  tihi  proxime ,  pag.  24I.  vir  a  Vau  Lcwvcii    nos  citados  Prolcgoraciios, 

c      O  inclino  Hulicro  uhi  proxime.  ibi  ■  Namijue  ilUid  exploriiti  cventiis  ejl ,  ctium  prje- 
d     O  iiicfino  Hubcro   in   Diatrihc    de  Rtitione  (Lintiffmws  Jurifconfultos  ,    qui  in  trtidciuU  difcipli- 

Juris  dociiidi ,  Cí"  difceiíJi ,  pag.  75,  apud  Budcr.  pi,  ne  Fupinitmo  ,  ut  vidcluntiir ,  inferiores,  ipfot 
ibi:    Yidentur  cmnino  J  uris  Interpretes ,  qui   Lite-  etium  ,    quod  pacc  corum  dixerim  ,    Dujrenos .    & 

ras  poliiiores  cumjuiis  fcimiia  conjunxerunt  ,   duo-  Donellos  ,  W  ipfnm  quandoque  Cujiieiuni  hiic  in  par- 

i-um  fuijfe  ç^encrum.    Quiduni  intni  folos  Júris  Ro-  ic  ,    quàm  pUtrimum  defujje  fM ,    nec  ult-lú  erniffe ; 
m.inj  limites  fe  eoniinuere ,  nihilque  aliud  itgerc  vo-  quàm  uhi  hns  Júris  Jeicntix  qutililatet  aut  fejunxc 

lucre ,  quàm  ut  J.ihros  a  J ujliui.ino  relidos  iUuJlrtt-  rint ,  iiul  /ig/i  l/eue  conjimxerint. 
reiít ,  aut  enicnJurent.   Alii  jacicnduni pataruiit ,  ut 
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Auditórios  de  França,  affirmando  fer  inútil  a  Arte,  que  não 

eftá  em  ufo  '.  E  Filisberto  Bugnionio  efcreveo  hum  Livro  no 
anno  de  1574  para  dar  a  conhecer  as  Leis  do  mefmo  Po- 

vo ,  que  eftavam  já  abrogadas ,  e  não  tinham  ufo  na  França  *. 
273  Proceder  de  outro  modo  em  hum  ponto  tão  fub- 

ftancial  para  o  bom  governo  dos  Eílados,  e  ao  mefmo  tem- 
po tão  manifeílo ,  foi  querer  muito  de  propofito  dividir,  a- 

partar  ,  e  defunir  as  verdadeiras  noções  da  Jurifpriidencia , 
paraque  ,  confumidos  ,  e  attenuados  os  raios  das  fuás  luzes 
por  meio  defta  nociva  feparaçao,  não  pudeíTem  allumiar  bem 
os  entendimentos  para  praticarem  os  feus  preceitos  ,  como 

melhor  convieíTe  ao  feu  importantiílimo  fim ;  e  paraque  pof- 
ta  por  efte  fmiftro  meio  a  Jurifprudencia  em  divorcio  comfi- 
go  mefma ,  ou  fe  reduziíle  promptamente  a  huma  total  inac- 

ção de  todas  as  fuás  partes  ,  ou  os  feus  movimentos  foílem 
todos  tão  fracos ,  vagarofos ,  e  tardos ,  que  por  elles  fe  não 

pudeífe  manter  a  boa  paz  ,  e  harmonia ,  que  a  prompta'  ap- 
plicação  ,  e  a  exacla  obfervancia  das  Leis  entretém  nos  Im- 

périos. 
274  Por  ifto  fe  dá  bem  a  conhecer  ,  que  também  aqui 

mettêram  a  fua  maligna  mão  os  perniciofos  Maquinadores 
dos  ditos  Eflatutos  ;  e  que  tanto  a  referida  feparaçao  da 
Theorica ,  e  da  Prática ,  como  a  intolerável  falta  de  attenção 
ao  ufo  moderno  das  Leis ,  foram  também  huma  clara ,  e  vi- 
íível  maquinação  por  Elles  ordida  para  o  máo  fim  de  acaba- 

Part.  IL  ^Ln  rem 

a     Hottomaiio  in  Antl-Tnhonwno  ,  principal-  cxccllcntcmciuc  Pctmnio  ArMtro,    quando  â\Ç- 

mcntc   no  Gap.    2   ,    a   que  deo  por   Infcripçâo:  fc  :    S tulliffimos  ficrt  ,  qui  nlhil  cx  ris,  qux'  in  ufa 

liiiilile  cj/e  Suidiínn  Anis  cxtia  ufiim  pcjii.-e.  luilebunt ,  vident  ,  titit  audiímt ,  ÍS'  hcc  túinian  pro- 
b      Filisberto   Bugnionio  de  Lcgiíiis  tilrogatis  ,  Jicere ,  iit  quiiin  in  foruvi  vcnçrint ,  ptitcnt  fe  in  a- 

©■  inuJiLiiis  in  Rcgno  Pianci.<.    Ifto  niclhio  tinlia  inim    terrarinn    orbcm   dcktos  ,    ncc  iiuigis  ftípcre , 
já  determinado  Juftiniano    in  Proxniio  Jnjliliitio-  t/iii  inter  illa  ntilriíwtm- ,    qnàm  bcnc  okrc ,  qui  iii 
num  ,    S.   j   ,     ilii  :    Ut  liceal   vobis  prima  Lcgum  culinii  huhitant.    E  dos  Jiiriilas  ,    que   pócm   todo 

cuniihula   non  ah  antiqiiis  fahuUs  difcerc    ....©"  o  fcu  cabedal  no  conhecimento  da  aniiguidadc , 
tttni  aures,    quim  animi  vejlri  niliil  inutile  ,    nihil-  c    não    cuidam    também    Cm  i;iílruii-fc    no    ufo 

que  perperam  pojiium ,  fad  quod  in  ípfls  rerum  ob-  moderno  dns  Leis  ,    diíle  muito  bem   Bartliolo- 
linet  argiimentis ,  acclpiant.  mco  Reurnero  :     Videri  jlmilcs  hiibentilius  nmr/ii- 

As  más  eonfcquciicias    de  fe    eiifiiiar  á  ]\Io-  piíim  pL-num  rede  f.gniita  pccuni.i ,  fcd  in  cjufir.odi 
cidade  o  Direito  antiquado  ,    Tem   fe  llic  dar  lo-  Rc<;ivne  ,    ubi  contrahcndum  ,    r.ut  cocmcndum   ali' 

go  a  conlicccr  o  que  lè  acha  cm  ufo,  delcrcvci)  quid ,  non  currcnte  ,  fe"  expend:bili. 
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.rem  de  perder  ,  e  eftragar  a  Jurifprudencia  ,  e  de  inutiliza- 
rem o  feu  importantinimo  Eíludo  ,  para  que  não  pudelPe 

produzir  as  grandes  ventagens  ,  que  delles  fe  feguiriam  á 
Naçáo ,  fe  folTe  bem  regulado. 

275  E  que  efte  terrível  infulto  foíTe  verdadeiramente 

commettido  contra  a  Jurifprudencia  pelos  ditos  nocivos  Regu- 
lares ,  prova-fe  muito  bem  pelos  mefmos  Eftatutos ,  que  Elles 

formaram  ,  fazendo-fe  reflexão  fobre  o  grande  dolo  ,  com 
que :  Por  huma  parte  não  deram  providencia  alguma  á  devi- 

da declaração  do  dito  ufo  moderno  das  Leis,  que  tanto  faci- 
lita, e  abbrevia  os  Eftudos  Juridicos ;  e  não  recommendáram  , 

nem  promoveram  fufficientemente  a  indiípenfavei  união  da 
Tlieorica ,  e  da  Prática ,  fatisfazendo  fomente  a  efte  fubftan- 

cialiíllmo  artigo  com  a  obrigação,  que  impuzeram  aos  Eftu- 
dantes  de  refidirem  na  Univerfidade  o  nono  anno  do  Curfo 

Jurídico  ,  lendo ,  paífando ,  ou  praticando  "  :  E  ainda  efta 
obrigação  foi  fomente  impofta  aos  que  pertendem  os  Gráos 
Superiores ,  e  em  hum  preceito  disjuntivo ,  em  que  a  Prática 
apenas  conftitue  hum  Terceiro  Ponto  livremente  omiíTivel 
por  qualquer  dos  outros  dous  :  E  com  que  por  outra  parte 
deram  as  mãos,  e  promoveram  expreílhmente  a  mefma  pre- 

judicial feparação  das  funções  Theoreticas ,  e  Práticas ,  pro- 
hibindo  aos  Lentes  debaixo  da  feveriíiima  pena  de  privação 
da  Cadeira  ,  ipjb  faSío  ,  procurarem  ,  e  julgarem  (com  o 
pretexto  de  requerer  o  Oríicio  de  Lente  muita  defoccupação 

para  bem  fcrvir  a  fua  Cadeira  ,  e  fazer  proveito  aos  Eílu- 
dantes  ,  e  de  fazerem  a  ifto  os  referidos  exercícios  muito 

impedimento  )  * ;  e  annullando  também  as  eleições  dos  Len- 
tes para  fervircm  de  Viceconfcrvadores   \ 

iy6  E  tudo  iílo  fizeram  os  Maquinadores  dos  ditos  Ef- 
tatutos  ao  mefmo  tempo ,  no  qual  não  podiam  deixar  de  ad- 

vertir ,   que  efta  prohibiçao  acompanhada  da  comminacão  de 

'  hu- 

«     EJl.ittitos  da   U niVcrJiJihU ,  Liv.  )  ,  Tit.  4  J  í      Jíiiilcm,  I,!v.   5  ,  Tit.    1$. 
in  piincijjio.  c     Ibidem,  Liv.  2,  Tit.   27»  §.  i6. 
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huma  pena  tão  forte  ;  e  efte  tao  grande  cuidado  de  impedir 
a  uniáo  dos  referidos  Officios  fem  as  modificações  competen- 

tes para  pôr  as  coufas  no  sao ,  e  fem  difpofiçao ,  011  reconi- 
mendação  alguma  dos  exercícios  da  Prática  ,  e  cia  fua  indif- 
penfavel  neceífidade  para  todos  os  Juriftas  ;  hiam  imprimir, 
e  fazer  conceber  huma  idéa  de  incompatibilidade  total  dos 
ditos  Eftudos  ,  incompatibilidade  ,  que  nao  haveria  ,  fe  os 
mefmos  Eílatutos  repartiíTem  por  ambos  o  exceflivo  tempo, 
que  quizeram  deixar  todo  hvre  para  as  imiteis  ,  e  nocivas 
efpeculaçoes  metafyficas.  Aííim  o  tem  decifivamente  moílra- 

do  a  experiência  ;  vendo-fe  que  não  fó  não  tem  alguma  in- 
compatibilidade ,  mas  que  são  tão  úteis ,  e  neceílarias ,  que 

nas  Univerfidades  de  Alemanha  fe  empregam  os  ProfeíTores 
frequentemente  em  muitos  exercicios  Forenfcs,  fem  que  por 
caufa  delles  deixem  de  fer  bons  Lentes  ;  antes  contribuindo 
muito  a  união  ,  e  fimultaneidade  dos  ditos  exercicios  ,  para 
Ellcs  fe  formarem  verdadeiros Jurifconfultos ;  e  deixando-lhes 
ainda  muito  tempo  hvre  para  tantas ,  e  tao  excellentes  com- 
pofiçoes  ,  como  são  as  de  Strikio ,  SchiJtero ,  Bohemero ,  Lei- 
fero ,  Straiíchío ,  Struvio ,  e  do  grande  numero  de  outros  Ef- 
critores  da  mefma  Nação  ;  por  cujas  Obras  fe  faz  evidente 
ter  florecido  ,  e  florecer  mais  no  tempo  prefente  a  Jurifpru- 
dencia  ,  onde  he  maior  a  união  ,  e  mais  frequente  o  Com- 
mercio  dos  Eftudos  da  Theorica  com  os  da  Prática. 

DECIMOQ^UARTO   ESTRAGO, 
E  IMPEDIMENTO. 

^yj  Do  que  praticaram  os  reprovados  Eftatutos  a  ref- 
peito  do  ufo  moderno  ;  e  da  Prática  das  Leis ,  que  manda- 

ram exphcar  nas  Efcolas  j  palfámos  a  obfervar  o  que  Elles 
executaram  fobre  o  Eftudo  das  Ordenações  ,  e  Leis  Pátrias. 
E  aqui  dcfcubrimos  hum  vafto ,  e  dilatado  Paiz ,  todo  cuber- 

to  de  Eftragos;  e  luim  novo  Arfenal  das  prejudiciacs  maqui- 
nações dos  feus  perniciofos  Authorcs. 

Mm  ii  Pi- 
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278  Pizadas  com  os  pés  as  Leis  Nacionaes ;  profcripto , 
e  deílerrado  das  Aulas  o  primeiro  vinculo  da  união  Chriftã, 
e  Civil  da  Nação  Portugueza  ;  apartadas  dos  entendimentos 

dos  Juriftas  deíles  Reinos  as  verdadeiras  ,  e  legitimas  Re- 
gras das  noíTas  acções ,  e  dos  no  fios  Negócios ;  exclui  das  das 

lições  Académicas  as  principaes  Directoras  dos  nofibs  coftu- 
mes ;  defpojado  o  Foro  Lufitano  dos  certos ,  e  claros  precei- 

tos ,  que  eílablecêram  os  AuguftiíTimos  Senhores  Reis  deíla 
Monarquia ,  para  nelle  fe  adminiftrar  perfeitamente  a Juftiça  , 
fem  as  prejudiciaes  ,  e  intoleráveis  demoras ,  e  delongas ,  a 

que  deram  occaíiao  as  demaziadas  fubtilezas  ,  eícrupulofida- 
des,  e  formulas  do  Direito  Romano  ;  impofllbilitado  o  co- 

nhecimento do  Direito  do  Reino  por  meio  da  total  falta  de 
lições ,  em  que  elle  fe  explicaíTe ;  e  inutilizada  a  Legislação 
dos  noífos  Sábios  Monarcas  :  Eis-aqui  a  trifte  imagem  ,  o 
laftimofo  efpe6\aculo ,  o  feio ,  e  medonho  quadro ,  que  fe  of- 
fereceo  aos  olhos  para  horrorizar  os  Efpiritos. 
279  Porém  não  pararam  ainda  aqui  os  horrores  deíla 

Tragedia.  Fixámos  a  vifta  nefta  terrível  fcena :  E  vimos ,  que 
em  lugar  das  Leis  Pátrias ,  e  domeílicas ,  accommodadas  ao 

génio ,  e  coftumes  da  Nação ,  ao  clima  do  Paiz ,  que  habita- 
mos ,  á  Conílituição  Civil  do  Império  Lufitano ;  e  eftableci- 

das  fobre  os  fólidos  principies  da  Arte  Nomothetica  com 

pleno  conhecimento  de  caufa  j  e  depois  de  tudo  bem  calcula- 
do pela  Arithmetica  Politica;  Leis,  que  pelo  feliz  concurfo 

de  todas  eílas  qualidades  tinham  lido  ,  e  são  as  únicas  ade- 
quadas ,  c  próprias  para  manter  a  paz  entre  Nós  ,  e  fazer- 

nos  fel  ices :  Em  lugar,  dizemos,  de  tudo  o  referido,  o  que 
tão  fomente  fe  leo ,  fe  ouvio ,  e  fe  fez  foar  por  toda  a  parte 

nos  Eílatutos ,  nas  Efcolas ,  nas  Aulas ,  nas  Lições ,  nas  Pof- 
tillas  ,  nos  Livros  ,  por  que  fe  mandou  eftudar  na  Univerfi- 
dade  ,  e  nos  A6los ,  e  Exames  públicos  ,  foi  unicamente  o 
Direito  Romano  ,  compoílo ,  c  formado  de  Leis ,  que  nos 

são  peregrinas  ̂   e  que  haviam  íido  promulgadas  em  ditferen- 

les 
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tes  tempos  ,  e  idades  para  hum  Povo  de  diverfo  génio ,  de 
Religião  ,  e  coftumes  diíFerentes  ;  para  hum  clima  diíTemi- 
Jhante  ;  e  para  hum  governo  ,  que  variou  muitas  vezes  de 
conftituição ,  e  foi  por  muito  tempo  Repubhcano. 
280  Leis,  que  por  eílas  razoes  são  pouco  conformes,  e 

coherentes  entre  íi  ;  e  (o  que  mais  he)  até  fe  acham  em 

grande  parte  torcidas  do  feu  verdadeiro  fentido ,  e  contami- 
nadas peJas  falfas  intelligencias  de  Aairfio  ̂   de  Bartholo  ,  e 

pelas  Opiniões  dos  Glolfadores ;  que  por  ferem  também  im- 
próprias para  o  ufo  defta  Monarquia  ,  foram  emendadas ,  e 

corrigidas  com  muito  cuidado ,  e  diligencia  pelos  noífos  Le- 
gisladores ;  e  que  fomente  foram  admittidas ,  e  authorizadas 

por  Elles  entre  Nós  nos  artigos  não  corrigidos  ,  em  fimples 
fubfidio  das  Leis  Nacionaes  ,  e  nos  cafos  ,  a  que  eílas  não 
proveram  ,  e  em  que  Elias  fe  conformam  com  a  boa  razão : 
E  Leis  em  fim  ,  que  por  todos  eftes  principios  de  nenhuma 
maneira  deviam  fer  enfinadas ,  inculcadas ,  ̂   nem  ainda  lem- 

bradas ,  fem  a  neceílaria ,  e  prompta  noticia  das  correcções , 
e  emendas  ,  que  haviam  feito  o  ufo  delias  faudavel  ,  e  útil 
aos  Povos. 

281  Daqui  vimos  ,  que  de  vapores  elevados  de  charcos 
fe  formaram  denfiífimas  nuvens ;  para  perturbarem ,  e  efcure- 
cerem  o  Ceo  da  noífa  Jurifprudencia ;  para  privarem  os  Tri- 
bunaes  deíles  Reinos  das  benignas  influencias  dos  Afíros  mais 

benéficos  ,  e  que  mais  os  illuílram ;  e  para  recolherem ,  uni- 
rem ,  e  prepararem  no  feio  delles  as  malignas  exhalaçoes , 

que  em  vez  de  fe  desfazerem  brandamente  em  luzes  inno- 
centcs,  que  allumiem,  e  deílcrrem  as  trevas,  fe  accendéram 
fomente  para  ferem  fcguidas  de  relâmpagos ,  e  de  raios  j  os 
quaes,  rompendo,  c  rafgando  furiofamente  a  própria  matriz, 
atroaram  com  formidáveis  ettampidos ;  encheram  os  viventes 
de  pavor,  de  confusão,  e  de  efpanto  ;  e  a  tudo  ameaçaram 

com  a  ultima  defolação  as  grandes  ruínas  ,  que  fe  tem  ac- 
cumulado  neílcs  Reinos. 

Pa- 



278  Compendio  Histórico 

282  Para  fe  calmar,  e  impedir  efta  furiofa  tormenta,  de- 
viam os  nocivos  Authores  dos  Eftatutos  Académicos  prover 

com  muita  diligencia ,  e  cuidado ;  de  forte ,  que  as  referidas 
Leis  Nacionaes  fe  enfmaíTem  conftante  ,  e  indefe6livelmente 
nas  Aulas  de  Coimbra  ;  e  que  delias  fe  trataílb  em  todas  as 

funções ,  e  exercicios  Literários  da  Jurifprudencia  ".  E  quan- 
do não  quizeíTem  mandar ,  que  por  Elias  começaífe  o  Eíludo 

das  Leis ,  por  fe  não  apartarem  do  ufo  ,  e  coílume  das  ou- tras 

a  A  indifpcnfavcl  neceíTiJadc  de  efludar  o 

Direito  Pátrio  pi^rfuadiram  nervofamcnte  João 

Coiirado  Engelbrcclit  ui  Progruni.  de  UtUitaíe, 

atíjue  neceffil.ne  Studii  Juris  Gcnnanki.  João  Jor- 

ge Crammer  de  Cenjimgendo  J uris  ,  U  antiijiúta- 
tiim  Germanicarum  Studio.  Gairer.  in  Piogram. 

de  Jure  Germânico  ddlgentnis  excelendo.  Chritlia- 
no  Gottofrcdo  HoíFman  in  dif.  dejnrifinid.  Ger- 

nianicie  principiis  ,  acjontilnts ,  ejufijiic  difccnd.í  ,  nt- 

çiie  tríidcndx  genuína  ratione  ,  imprcffa  ;';;  DcU- 
ncjtionc  Jíiris  Germanici  de  Jorge  Bcyero  da  lua 

Edição.  Jorge  Beycro  in  Pr^ífatione  ad  Studiofos 

pr£mijfu  ejíis  Dcliiieatiom  Juris  Civitis  ....  fe- 
cundam Píindectíis ,  %.  27.  Hciiman  in  Meditiitio- 

ne  de  Juris  Germânia  Studio  utilitcr  perfequcndo  , 
ejus  Exercitationibus J uris  U nivcrfi prxmijja  ,  Tom. 

I  ,  ey  in  Appariitu  J uri/p riidcntix  Literário  ,  5- 

JI7.  Scnckenbcrg  ia  Metliodojurifpr.  Univcrfc  , 

§.  6  5  ,  ibi  :  Jus  Gernuinorum  privutum ,  nobis  & 
entiijuiffímum  ,  &  princip<ile  ,  ufi/ue  huc  Jinc publico  , 

IS"  Jeudali  traditur ,  ntque  Germano  maximc  ejl  ne- 
cejfíirium  tic  utile.  Et  ex  i/ulgalo  doccndi  modo , 

Romana,  iic  Ciinoni.a  prius  nofccndr.  funt.  Marba- 
chio  in  Introita  J urifprudenti^  irperio  ,  Cap.  4. 

A  mcfma  ncct-fridadc  rcconhccco  Luiz  XIV 

de  Fr.iiiça  ,  c  delia  fe  moveo  para  crcar  luima 

Cadeira  ,  cm  que  fomente  le  cxplicaíTc  o  Di- 
reito Franccz  ,  como  crcou  pelo  Edido  de  14 

de  Abril  de  1675  ,  S-  '4  :  regulando  depois 

as  Lições  delia  ,  c  dando-llies  tV)rma  peia  De- 
claração do  mcfmo  Edido  de  ;  1  de  Agofto  de 

iCHo  ,  dcfde  o  S-  •  i  ate  o  S-   'C- 

A  Jurirprudciuia  Pátria  tem  tido  quatro 

Épocas.  \  primeira  ,  cm  que  o  leu  Eftudo  foi 
inteiramente  omittido  ,  c  tratado  coin  hum  to- 

tal deiprezo  ,  não  havendo  Lições  delia  nas 

Efcolas  ,  capplicando-fc  fomente  todos  os  Pro- 
fcílorcs  á  cxpofisácj  do  Direito  Romano, 

A  fcgunda  ,  cm  que  ,  tendo-fe  j,\  reconhecido 
as  pernitiofas  coiifcqucnci.is  delia  rcprtlicnfivel 

omilsau  ,  começou  a  ciifinar-fe  o  Direito  Pátrio 

debaixo  do  l'imlo  de  Ufo  Moderno:    Você  liif- 

pida ,  re  imini ,  como  efcrcve  Senckenberg  no  lu- 
gar citado  ,  Nota  i  ,  c  antes  delle  o  havia  já 

elcrito  Beyero ,  ubi  proxime. 

A  terceira  ,  cm  que  rcftringindo-fe  as  Lições 
do  Ufo  Moderno  fomente  i.  noticia  das  Leis 

Romanas,  que  eílavam  já  quafi  geralmente  an- 
tiquadas, ou  fe  achavam  ainda  tm  ufo,  (como 

aconfclha  Barbeirac  in  Orat.  de  Studio  Juris  re- 
cte  injlituendo  ,  apud  Budcr.  pag.  27  ,  §.  j  ,  pa- 

ra mais  fe  evitar  a  confusão  ,  c  millura  dos 

Direitos  )  enlinou-fe  a  Jurifprudencia  Pátria , 
dando-fe  a  conhecer  as  differenças  do  Direito  Pá- 

trio ,  e  Romano.  Heuman  in  Meditdtione  ,  ubi 

fupra.  Heinecio  in  Hijhria  Juris  Civilis  Romani, 
Lib.  II,  S-   116. 

A  quarta  ,  e  a  ultima  ,  cm  que  as  Lições 
da  melma  Jurifprudencia  Pátria  fc  deram  por 

Compêndios  ,  c  Syftemas  próprios  ,  cm  que  íc 
achalfem  unidos,  e  com  boa  deducção  todos  os 

elementos  ,  c  princípios  do  Direito  Particular 

da  Nação  fem  miflura  alguma  ,  com  huma  to- 

tal Icparação  de  todos  os  outros  Direitos  Pere- 
grinos, c  Ellranhos.  Dcílc  ultimo  Mcthodo  foi 

Author  Jorge  Beycro  in  Delineatione  Juris  Ger- 
vuinici  :  c  depois  delle  compuzcrani  no  mcfmo 

goílo  divcrfos  Compêndios ,  c  Elementos  do  Di- 
reito ,  João  Eftevão  Puttcro,  Heinecio ,  Jsão  Ru- 

dolfo  Engau  ,  e  ultimamente  Benediílo  Schmidt , 

todos  para  o  ufo  das  Efcolas  :  c  não  entra  já  em 

dúvida,  que  elle  fomente  hc  o  verdadeiro  meio 

de  Ic  poder  enfinar  bem  a  Jurifprudencia. 
Vejam-lc  Heuman  in  Appiíruiu  ,  §.  }22  . 

c  mais  largamente  in  Mcditmione  ,  ubi  proxi- 
me. HolTman  in  Exercitatione  de  verborum  in 

Jure  Germânico,  ac  Siixonico  Ji^nijicalione ,  J.  2. 

Jorge  Beycro  na  citada  Prefação,  S-  27.  Sen- 

ckenberg ubi  Juprtt  %.  6  ,  CJ'  ibi  in  Notis.  E  O 
que  ofercvem  os  fobreditos  Doutores  Ibbrc  o 
Direito  da  Alemanha  ,  deve  também  fcguir-fc 

ni\:\  Lições  do  Direito  Pátrio  de  Portugal  ,  ex- 

ceptuando-fc  fomente  o  que  não  for  applica- 
vel. 
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trás  Nações ,  que  cultivam  o  Direito  Romano ;  as  quaes  to- 
das uniformemente  principiam  as  Lições  do  Direito  pelos  Li- 

vros de  ytijlmano ;  porque  nelles  fe  acham  os  Prmcipios  Ju- 
ridicos  unidos  em  hum  Corpo  mais  completo ,  e  mais  fyíle- 
matico ,  do  que  coílumam  fer  os  Códices  particulares ,  e  pró- 

prios das  mefmas  Nações  :  Deviam  pelo  menos  mandar  ex- 
preíTamente  ,  que  as  Lições  das  mefmas  Leis  acompanhalfem  , 

ou  feguiíTem  perpétua ,  e  inalteravelmente  as  do  Direito  Ro- 
mano :  Ou  dando-fe  os  Elementos  delias  unidos  em  próprio 

Syftema  com  total  feparaçao  de  qualquer  outro  Direito  pere- 
grino ,  para  melhor  fe  poderem  entender  ,  e  explicar  pelas 

fuás  próprias  razões,  e  principios  domeílicos,  (que  fomente 
são  os  que  podem  conftituir  o  legitimo  ,  e  genuino  foro  da 

fua  interpretação )  e  deputando-íe  hum  ProfeíTor  privativo , 
que  fe  occLipalíe  fomente  na  explicação  do  dito  Syílema ,  pa- 

ra poder  communicar  as  Leis  Pátrias  as  luzes  ,  de  que  Elles 

muito  neceílitam  :  Ou  combinando-fe  fempre  em  todos  .os 
Titulos  o  Direito  Romano  ,  e  da  mefma  forte  o  Canónico 

Commum ,  pelos  feus  refpeélivos  Profeífcres ,  com  o  Direito 

Pátrio  Civil  ,  e  Canónico  j  indagando-fe  em  todos  os  Arti- 
gos a  fua  diílcnsão  ,  ou  concórdia  ;  e  dando-fe  a  conhecer 

as  diíferenças  delles  nos  feus  competentes  lugares. 
283  Porém  como  feriam  Elles  feníiveis  aos  Eftragos,  que 

ameaçou  cila  feroz  tempeílade  para  os  precaverem  ;  íe  as 
mãos ,  que  haviam  de  miniftrar  as  cautelas ,  eram  as  próprias , 

que  deshumana,  e  cruelmente  maquinavam  os  mefmos  Eftra- 
gos j  as  que  preparavam  a  matéria ,  e  difpunham  a  Oíficina 

para  deftruirem  ,  e  arruinarem  de  todo  a  Nação? 
2,84  Faftidiofos ,  e  importunos  até  o  ultimo  exceíFo  com 

as  Lições  do  Direito  Romano  nefte  tão  fomente  emprega- 
ram todas  as  fuás  providencias.  Para  Elle  unicamente  crcá- 

ram  todas  as  Cadeiras  ,  e  Profeífores  ,  de  que  ainda  hoje 

fe  compõem   as  duas  Faculdades  Jurídicas   ".    Pelo   contrario 
as 

tt     Epmos  ia  Umvcrjílnk,    Liv.   j,    Th.  I{,    do  §.  7  at^-'  2  0.  Vcja-fc  tanibcm  a  Reformação 
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as  Leis  Pátrias  foram  por  EUes  íepultadas  em  hum  profun- 
do ,  e  efcandalofo  filencio.  Lendo  os  Eílatutos  defde  o  prin- 

cipio até  o  fim  ,  por  Elles  ficámos  conhecendo ,  que  não  fó 
não  inftituíram  Cadeira,  nem  deputaram  ProfelFor  para  enfi- 
nar  as  Leis  Pátrias ,  mas  que  nem  delias  fizeram  a  mais  leve 
memoria. 

aS^  Qiiem  poderia  crer,  que  eftas  Lições,  notoriamen- 
te as  mais  indifpenfaveis  para  todos  os  que  vivemos  debaixo 

da  direcção  das  mefmas  Leis ,  fofi^em  por  Elles  omittidas  com 
boa  fé  ?  Para  fe  reconhecer  o  contrario  bafta  obfervar-fe ,  que 
os  Meftres ,  que  antes  delles  efcrevêram  ,  combinaram  fempre 
as  Leis  Romanas  com  as  Nacionaes ,  que  havia  nas  matérias , 

que  trataram  ;  e  trabalharam  com  muita  diligencia  para  ex- 
plicallas ,  e  dar  bem  a  conhecer  as  fuás  verdadeiras  Sentenças. 

2  8(5  He  pois  evidente  ter  fido  ell:a  omifsão  cavillofa  ,  e 
toda  dirigida  a  fazer  cahir  os  Jurifi:as  Portuguezes  na  torpe 
ignorância  do  Direito,  em  que  todos  verfámos. 
287  O  cfpirito,  com  que  Elles  moveram,  e  conduziram 

o  Senhor  Rei  Dom  Sebafi:ião  para  fe  ir  perder  nas  aduftas 

arêas  da  Africa  "  ;  o  com  que  abufáram  do  fraco  Governo 
do  Senhor  Rei  Dom  Henrique,  para  nos  deixarem  fem  Rei 

Natural,  e  para  nos  fujeitarem  a  hum  jugo  efi:ranho  *;  o  ef- 
pirito  ,  com  que  acabaram  de  corromper  ,  e  alterar  as  mef- 

mas Leis  Pátrias ,  tendo  maquinado  huma  nova  Compilação , 
cm  que  viciaram  ,  e  adulteraram  as  faudaveis ,  c  acertadas  Leis 
do  Senhor  Rei  Dom  Manoel ,  com  a  introducção ,  e  miíhi- 
ra  de  algumas  máximas  novas  contrarias  aos  interefiès  do  Ef- 
tado ,  e  antecedentemente  não  recebidas ,  nem  praticadas  en- 

tre Nós  ' ;  foi  identicamente  o  mefmo  efpirito ,  de  que  Elles 
fe  animaram  para  profcrevcr  o  Eíludo  das  Leis  Pátrias.  Qiii- 

ze- 

dcllct   maquinada  pelos  mcfmos  Regulares  ,    a  liÍ4i  pag.  pl>  17I  >  c   171. 

qual  fi)  crcdu  mais  duas  Cadeiras  para  a  Infti-  l>     Como  fe  acha  taniliL-m  provado  na  mcfma 
tuia;  c  a  Primeira  Parte  dcfte  Compendio  Ilif-  DcJucçáo  Chronolo^ici ,   Part.  1 ,  Divif.VI .  S'^iV- 
tdrico.  c      A  mcima   Dciliicçiío  Chronelogtca ,  Part.  II. 

a     Como    fe  acha    dcmonftrado    na  DcducçSo  Dcmoiirtr.  VI,  S.  Híi  ,  Nota  b  ,    c   conlla  dcftc 

Chionologica,   Part.  I,    Divif.  V  ,    pag.  l6j,c  Cíi;";<i;/ii//o  H//Í<>c;'fp  ,  l'art.I ,  Ptclud.II,  S-ó  no  íini. 



Parte  n.  Capitulo  IL  i8i 

zeram ,  que  aíTini  como  eftavamos  já  fem  Rei  Nacional ,  fi- 
caíTemos  igualmente  fem  Lei  Nacional. 

a88  Eíle  foi  o  feu  venenofo  projcíSlo.  E  como  nao  ha- 
viam podido ,  nem  podiam  chegar  com  as  fuás  aílucias  a  def- 

terrar ,  e  abolir  todas  as  Leis  da  Nação ;  cuidaram  com  mui- 
to difvelo  em  inutilizar  a  parte  das  mefmas  Leis ,  que  não  ti- 

nham confeguido  viciar  ,  e  das  quaes  não  puderam  privar- 
nos.  Para  efte  fim  confpiráram  contra  o  Eíludo  de  todo  o 
Corpo  das  mefmas  Leis  Pátrias  ;  e  deixaram  inteiramente  a 

noíTa  Jurifprudencia  fem  Cadeira,  fem  Meílre,  fem  Lições, 
e  fem  Livros ,  por  onde  Ella  fe  pudeíle  bem  aprender. 
289  Daqui  refultou  o  perniciofo  efquecimento ,  em  que 

vieram  a  cahir  as  Leis  Pátrias ;  a  total  preterição ,  que  delias 
fizeram  depois  os  Lentes  nas  Poftillas  modernas,  com  a  ter- 
rivel  confequencia  de  fahirem  da  Univerfidade  os  Bacharéis, 

Licenciados  ,  e  Doutores  com  algumas  noções  das  Leis  dos 
Romanos  ,  que  fomente  nos  são  fubfidiarias  ;  fem  terem 

conhecimento  algum  das  Leis  da  Nação  ,  que  os  devem  di- 
rigir ,  ou  como  Cidadãos ,  ou  como  Patronos ,  ou  como  Ma- 

giílrados  ;  ficando  aíTim  todos  Eftrangeiros  na  fua  própria 
Terra ,  fem  outra  razão ,  que  nao  foífe  a  de  os  haver  defna- 
turalizado  a  Univerfidade  de  Coimbra  com  os  feus  capciofos 
Efl:atutos  maquinados  para  efte  pefiimo  fim. 

290  Defta  forte  foram  todos  precifados  a  entrarem  com 
efta  cegueira  nos  exercicios  Forenfes  j  e  a  cahirem  no  abfurdo 
de  fazerem  nelles  tão  pouco  cafo  ,  e  uíb  das  Leis  Nacio- 
naes ,  que  para  impedir  efta  graviíTima ,  e  intolerável  defor- 
dem  ,  e  atalhar  as  perniciofiííimas  confequencias  ,  com  que 
Ella  opprimia  o  Eftado ,  foi  neceílaria  a  providentifllma  Lei 
de  22  de  Agofto  de  17^)9,  que  cftablecco  huma  Regra  nor- 

mal ,  e  fegura ,  com  que  rcftituio ,  e  fixou  a  authoridade  das 
ditas  Leis  Pátrias,  e  declarou  o  jufto  preço  do  Direito  Ro- 

mano ,  e  o  ufo  legitimo,  que  delle  fe  pode  ainda  fazer  no 
Foro  deftes  Reinos. 
Part.ll.  Na  DE- 
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DECIMOQUÍNTO ,  e  ULTIMO  ESTRAGO, 
E  IMPEDIMENTO. 

291  Onde  porem  os  mefmos  nocivos  Regulares  recon- 
centráram ,  e  uniram  todo  o  veneno ,  que  com  tanto  cuidado 
tinham  efpalhado  ,  e  diffundido  por  todos  os  fundamentos, 
prenoçoes  ,  fubfidios ,  e  Lições  do  Eíludo  Juridico ;  para  que 

unidas  em  fim  as  íuas  forças,  pudeífe  malis  exaltar-fe;  e,  ad- 
quirindo Iiuma  irrcfiftivel  força  ,  pudeíTe  acabar  de  perder  a 

Jurifprudencia  deíles  Reinos  ;  foi  indubitavelmente  no  efta- 
blecimento  da  Efcola  da  Jurifprudencia  ,  que  adoptaram  ,  e 
mandaram  feguir  nas  Aulas  da  Univerfidade. 
292  He  o  eftablecimento  da  Efcola  verdadeiramente  o 

ponto  mais  capital  ,  mais  importante  ,  e  o  mais  crítico  do 
bom  progreíTo  dos  Eíludos  de  todas  as  Sciencias.  Se  nella  fe 
commette  algum  erro,  vai  tudo  perdido.  E  por  mais  que  os 

Ellatutos  fe  queiram  esforçar  em  outras  providencias  làuda- 
veis ,  e  úteis ;  todas  eílas  ferao  fruftradas ,  e  não  baftaráo  pa- 

ra fazer  parar  a  rápida  ,  e  precipitada  torrente  dos  males, 
que  àdÍQ  fe  fcguem :  Porque  fobeja  o  único  vício  da  Efcola 
para  corromper,  e  empeílar  todos  os  documentos,  que  nella 
fe  derem,  ainda  que  fejam  os  mais  acertados. 

25>3  Da  boa,  ou  má  Efcola  depende  inteiramente  o  fe- 
liz ,  ou  infeliz  fucceílb  da  applicação  a  qualquer  Difciplina. 

O  bom,  ou  máo  goílo  dos  Eíludos,  que  he  o  efpirito  crea- 
dor ,  e  propagador  de  todas  as  Sciencias  ;  a  utii ,  ou  inútil 

efcolhâ  dos  Livros  -,  a  proveitofa ,  ou  prejudicial  eleição  das 
matérias  ;.  a  ícgura  ,  ou  errada  direcção  do  trabalho ,  c  da 
exercitação  Literária;  e  finalmente  a  participação,  ou  a  ca- 

rência das  luzes  ,  que  não  fó  manifeílam  os  caminhos  já  a- 
bcrtos  ,  mas  também  habilitam  para  novos  deícubrim^cntos, 
com  que  mais  fc  dilate  o  Império  ,  e  enriqueça  o  Thefouro 
das  mefmas  Sciencias  ;  são  os  que  decidem  do  progreílb, 
que  ncILii  fe  procura^ 

Se 
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294  Se  a  Efcola  não  he  boa,  não  ha  que  efperar  adian- 
tamentos ,  nem  progrellbs  nos  Eftudos ;  e  vai  mais ,  que  fe 

fechem  as  Aulas  ;  que  fe  imponha  fílcncio  aos  Meftres  ;  e 
que  fe  deixem  os  eípi ritos  ao  arbitrio  da  forte  ,  ou  da  pró- 

pria eleição:  Pois  que  não  tendo  eíla  quem  a  defencaminhe, 
e  lhe  cegue  as  eftradas  j  tanto  pode  excavar  ,  e  profundar 
com  o  próprio  iuizo ,  e  induílria ,  que  chegue  a  atinar  com 
a  verdadeira  veia  de  tão  preciofo  Metal. 

295'  A  evidencia  deftas  verdades  devia  mover  os  perni- 
ciofos  Authores  dos  mefmos  Eílatutos  a  inquirirem  ,  e  exa- 

minarem com  a  mais  cxafta ,  e  efcrupulofa  diligencia ,  quaes 
tinham  fido  as  Efcolas  da  Jurifprudencia  até  o  feu  tempo ;  e 
a  eftablecerem  com  a  fua  authoridade  nas  Aulas  de  Coimbra 

aquella  ,  em  que  mais  tiveífem  florecido  as  Sciencias  Jurídi- 
cas. 

29^  Mas  não  foi  efte  o  caminho  ,  que  Elles  feguíram. 
Em  matéria  de  Efcola  não  diíferam  palavra  ;  como  fe  as  no- 

ticias do  numero ,  e  da  diverfidade  deílas  Efcolas ,  que  acha- 
mos nos  Livros ,  folfem  contos  de  velhas ,  ou  fabulas  mera- 

mente inventadas  pela  ocioíidade  dos  Eícritores  da  Hiíloria 
Literária  da  Jurifprudencia  ,  com  o  único  fim  de  fe  entrete- 

lem a  fi ,  e  aos  Leitores. 

297  Porém  nas  obrigações ,  que  impuzeram  aos  Lentes ; 

e  no  modo,  que  prefcrevêram  para  as  fuás  Lições,  e  Poftil- 
las ;  deram  manifeílamente  a  conhecer  a  Efcola ,  que  queriam 

eftablecer.  E  eftablecêram  com  effeito  a  que  mais  lhes  con- 
vinha. 

29ÍÍ  Obrigaram  os  Eíludantes  a  terem  os  Livros  de  Bar- 
tholo ,  e  do  Abhade  ,  que  são  os  dous  Corifeos  da  Jurifpru- 

dencia Barthohna  em  ambas  as  Faculdades  Juridicas.  E  eftes 
foram  os  Livros  ,  que  lhes  deram  para  Meftres  do  Eítudo 

Juridico  ". 
299     Mandaram  aos  Lentes  das  Cadeiras  Grandes :   Qiie 

Nn  ii  de- 

<     EJl.itutõí  da    Univei-JlluU  ,   Liv.  j  ,  Tit.  4  ,  S-    }• 
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declaraíTem  na  explicação  de  cada  Texto  todos  os  Notáveis, 

que  delle  fe  deduzem  :  Qiie  expuzeííem  os  principaes  eíiten- 

d'i mentos  ,  que  nelles  trazem  os  Doutores  "  :  Qiie  leílem  as 
Glojfas  continuativamente  pela  mefma  ordem  ,  com  que  fe 
acham  nos  Títulos  ,  com  comminaçao  das  multas  nelles  de- 

claradas contra  os  feus  tranfgreílbres  '':  Qiie  na  allegaçâo  dos 
Doutores  começailem  fempre  pelos  Antigos  ,  que  são  havi- 

dos por  Meftres  em  cada  Sciencia  :  E  que  para  fazerem  a 
Commum  com  eftes  Antigos ,  allegalTem  dos  Modernos  dous 

até  três  dos  mais  graves  debaixo  da  mefma  pena  '. 
300  O  mefmo  ordenaram  também  aos  Lentes  das  Ca- 

deiras Pequenas ,  fem  mais  difterença ,  que  a  recommendação 
de  ferem  mais  breves  para  paíTarcm  mais  Textos  í  Para  efte 
fim  lhes  mandaram  ,  que  dellem  fomente  em  cada  Texto  o 
entendimento  commum  :  Qiie  o  principiaflem  pela  G/oJfa  , 

que  fempre  o  tiaz:  E  que  trabalhaffem  por  moílrar  a  verda- 
de delle  '. 
301  Por  onde  fe  faz  indubitável,  que  todo  o  feu  empe- 

nho foi  eílablecer  nas  Aulas  de  Coimbra  a  Efcola  de  Bar- 

tholo  ;  fuftentar  a  authoridade  da  GloJJa  j  para  que  efta  con- 
tinuaíTe  a  fer  alli  tão  idolatrada ,  como  havia  fido  pelos  Glof* 
fadores  Antigos  ;  os  quaes  a  tiveram  uniformemente  pelo 
critério  da  verdade  ,  e  preferiam  a  fua  opinião  ás  Sentenças 

mais  claras  das  Leis  J'^  promover ,  authorizar ,  e  firmar  o  Im- 

<i     EJltttiit.  itíi  UniverfiJ.  Liv.  5  ,  Tit.  I  !■ ,  §.  ?.  tiwendum  proptcv  prx'fci'ipiiim  iilololaliiant  pír  aã- 
t      O»  mcfmos  H/?"í»i<;o/  no  dito  Tit.  11,5-8.  voauos  ,  Jlgnificms  ,    quod  Jkut  antlqui  edorabant 

c      Os  mefm  )8  Ejhtutos  no  'l'it.    I  I  ,  $•  9-  '"'"'"  pi'"  Diij ,  iia  advocati  adorem  Clojjiitores  pra 
d     OimtÇmos  Ejiiittitos  ,  Liv.j  ,  Tit.I  2  ,  S-I.  Ev,ins:eli/iij.    Volo  cniin  pro  me  potius  GUffãtarem , 

e      Os  inclVnoi  £Ç/?,i/M/«J,  Liv.j  ,  Tit.I  2  ,  5.1.  ̂ mim  t:xtum.   Nam  Jt  alkgo    tcxlimi,  dkimt  advo- 
f    A  authuridade   da  Glolf:!    foi  tniK.i    entre  cati  divcrfa  p<irtls ,    er  etuim  J u&ces  :    Credis  tu,. 

ftó  Jurilcuiilultos  ,    que  chcíjou  a   prcftrir-fc    ás  ijiwd  Gltjjii  non  ilii  videiit  illtim  tcxtimi ,  ficul  tu, 

Sciitcnijai  niaÍ6  claras  das  Leis.    Delia  cfcrcvco  «r  non  il,i  bene  intdUxcril  ,  Jicut  tu  .'    Ego  recor- 

Jafon  in  L.  }  ,  ff.  de  Jujliiui ,  (Tjure  ,  ibi  ;  Clof  dor,  iS  fit  i/hid  pro  novo  ,  qiwd  dum  q%-m  Schotu~ 
fe  Mictariíiitem  omnes  excellere  ,    «T  111!,    t,irmju,!m  ris  ,    eram  falis  tiaitus  ,    &  dum  fiiiiel  cjjcmus.  focil 
Carotio  veritatis  ,  perpetuo  .idhjerendum  c/Jc.    DlWix  mtilti  in  una  colUitione ,    aufus  fui  unam  textum  ai- 

nalcco    o    Brotardico  :    Qtios  icxtus  non  a^nofiit  Icgare  c»ntra  Scntcntiam  Doctaris  viei :   tuntam  aa- 

GloJJii ,  non  w^nofcil  Foram:   K  lic  bcivi   trivial  o  dnciam  luibui.   Dixit  unus  fociuj ,  ta  loíjiicris-  contra 

lugar   de   1-ulgofio   in  L.  .5'/  non  folum   6   ,    Cud.  Olo[fi:m  ,  i/ux-  dicit  fie.   Etcgo  rejpondi ,  wJiGh][fi- 
de  Obligiil.   vr  actionH).  ibi:    No/Vs ,  i/uiinta  Jii  cu-  dicit  Jic  ,    ego  dico  fw  ;    i'^narus  auctorhatis  Chíja- 

etoritiis  Glojfatoris.   N^m  /uri  di.xil  Cijnui ,  GUjjain  run:.    Credebam  cnim ,  tjuod  ejjcnt  fpcciaks  ApejliU. 
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perlo  da  Opinião ;  que ,  havendo  tido  o  feu  berço  nas  Gloí^ 
fas  de  Actirfio  ;  e  tendo  crefcido  muito  nos  Commentarios 

de  Bartholo ,  fe  achava  já  dominante  no  Foro ;  e  de  tal  for- 
te tinha  já  prevalecido  a  fua  authoridade,  e  o  conceito,  que 

delia  fe  fazia  ,  que  ninguém  fe  occupava  já  em  indagar  as 
verdadeiras  Sentenças  das  Leis  ;  mas  fomente  em  bufcar,  e 
defcubrir  os  Doutores ,  que  haviam  efcrito  fobre  as  matérias  j 
e  achados  eftes  ,  nao  fe  fazia  mais  ,  que  contar  o  numero 

delles ;  para  fe  conhecer ,  qual  era  a  Opinião  commua  " ;  e 
para  fer  efta  fomente  ,  a  que  fe  abraçaíle ,  e  feguiífe  ;  fem 
attencão  alguma  ao  pezo  das  razões ,  em  que  ella  fe  fundava. 

302  E  efte  precifamente  foi  o  único  fim  ,  por  que  com 
tanto  cuidado  impuzeram  aos  Lentes  a  obrigação  àe  fazerem 

fempre  a  Opinião  commua  * ;  e  pelo  qual  deram  por  únicos 
Meftres  da  Jurifprudencia  os  Doutores  Antigos  '  ,  que  por 
nenhum  titulo  mereciam  já  a  continuação  do  Magifterio  pela 
manifefta  cegueira,  e  total  falta  de  luzes,  com  que  trataram 
o  Direito, 

303  Pelo  mefmo  único  fim;  perfuadlndo,  e  inculcando 
para  Meftres  os  ditos  Doutores  Antigos  ,  fem  taxar ,  nem  ref- 
tringir  o  numero  dos  que  fe  poderiam  allegar,  e  citar;  nao- 
inculcaram,  nem  permittíram  o  hvre  ufo,  e  citação  dos  Mo- 

der- 

ai ,    qu£  fitnt  !n  Lifirls  Grammatice  ,  ficut  ftiper     Ias,  vcjatn-fc  os  Pmlegomenns  ãa  CenfuraTheO' 
Viioilio  iS"  Ovídio.  Scd  uinicn  iioii  ha  cjl.  Fncrunt  rico-Foren/e  de  Simão  Van-Lcwvcti  ,  c  ainda 
enim  Glojdtares  máxima  Scicnúj:  Viri ,  çy  aiicto-  melhor  o  exccllciite  lugar  de  Miguei  Henrique 
riliitis.  Gribílcro  ScUclorum  Ojuifciilor.  Júris  rublici  ̂  

Porém  modrailos  os  ridículos  erros  àc  Acuv-  Tom.  4,  Scíl.  2  de  Oli/irviiittiij  Collcgionim  Jii- 

f[o  depois  da  rcft.uração  das  Letras  Humanas  ridicorwn  ,  o  qual  hc  verdadeiramente  digniffi- 
no  Occidcntc  :  priniciramciite  por  Lourcn(,o  mo  de  que  todos  o  Iciáo  ,  porque  ncllc  refere 

Valia  ;  depois  por  Antoiíio  de  Nchrixa  no  Li-  o  Author  ,  c  da'  bem  a  conhecer  as  três  prinr 
vro:  Lexicon  Jtirii  Civilis ,  impxeífo  no  anno  de  cipaes  idades  da  .lurifprudcncia  Forenfe  :  con- 
IÇJ7  com  o  Ibnho  fingido  dt:  GliUicvV  Diomede  ,  vem  a  fahcr ,  a  áa  ClcJ/tt,  a  da  Opinião  commua  f, 

que  attribuio  i  Acuvjiu ,  cimpriír.io  nolímdclle;  c  a  da  Olifervancia ,  ou  Deciííes ,  c  C'ifoi  jul«;a- 
c  uliimamcnre  peio»  Jurirconlultos  Cujacianos  dos  ,  defcrevcndo  cada  huma  delias  de  per  fi , 

muito  antes  da  notiva  Compilação  dos  reprova-  e  moftrando  muito  claramente  todos  os  feus  de- 
dos F.flatutos ,  já  então  tÍ!iha  decaliido  a  antiga  feitos  ,  c  os  graviíTimos  damncjs  da  confusão  r 

íuihoridadc  da  Gloífa  ,  e  fe  achava  juílamente  c  da  incerteza  do  Direito  ,  que  delias  fc  tsm 

arruinada  a  fua  Monarquia.  fcguidt)  á  Rt'public:i. 
«     Si;brc    os    terriveis    cffeitos  ,    c    peíTlmas  Ir     EjLitutvs  dj  UniverfiLide ,  Liv,  j  ,  Tit.  M  ̂  

coiifcqucncias  da  auilioridadc  ,  que  fe  deo  aopi-  §.    ?  i  c  'I'it.   II  ,  S-  9- 
nião  commua  ,   alTun  no  Foro,   como  nas  Au-  «     Gí  mcfiuos  i-^/<''.«UiJ  uodltuTit.  Li,  5.  p» 
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dernos  ;  e  fomente  facultaram  a  allegação  de  dous  até  três 
dos  mais  graves  ;  e  ainda  efta  para  o  fim  de  fazer  a  dita 

Opinião  commua  ".  Donde  vem ,  que  fó  haviam  de  fer  aquei- 
les,  que  penfaílem  como  os  Antigos. 

304  Confirma- fe  mais  ter  fido  todo  o  empenho  dos  di- 
tos nocivos  Regulares  o  mefmo  ,  que  acabamos  de  expor: 

Porque  devendo  elles  mandar  aos  referidos  Lentes  ,  que  na 

explicação  de  cada  Texto  exploralfem  diligentemente  a  ver- 
dadeira, e  genuina  intelligencia  delle ,  onde  quer  que  pudef- 

fem  defcuhrillaj  procurando-a  primeiro  que  tudo  nz.s Fontes, 
e  nas  Integras  dos  mefmos  Textos ;  aproveitando-fe  para  eíle 
fim  de  todos  os  bons  fubfidios  da  fólida  Interpretação  j  e 
não  defprezando  Interprete  algum  ,  ou  foífe  Antigo  ,  ou 

Moderno  ;  preferindo  porém  fempre  aquelles  ,  que  fundaf- 
fem  ,  e  efl:ableceírem  as  fuás  interpretações  em  fundamentos 
mais  fólidos  5  muito  pelo  contrario  fomente  lhes  mandaram , 

que  deflTem  o  entendimento  commian  ;  principiando  pela  Glof- 
fa  ,  que  fempre  o  traz  ;  e  que  trabalhalTem  por  moftrar  a 

verdade  delle  '' ,  explicando-fe  por  taes  termos ,  que  mofl:ram 
quererem  fazer  paliar  por  fynonimos  o  entendimento  commum , 

o  da  GloJJa ,  o  verdadeiro ,  e  o  certo ;  e  confundindo  de  to- 
do as  próprias  ,  e  verdadeiras  fignificaçôes  de  tão  diverfos 

Vocábulos  j  para  que  confundidas  as  idéas  das  fuás  legitimas 

noções ,  melhor  fe  pudeífe  promover ,  authorizar ,  e  eílable- 
cer  a  authoridade  da  Glojfa ,  e  da  Opinião  commiia ,  que  era 
todo  o  fcu  intento. 

305  Por  meio  dos  ditos  Eftatutos  ,  e  da  confusão,  que 
nelles  introduziram  com  manha ,  procuraram  afi:utamente  fuf- 
focar  a  induftria  dos  Lentes ;  apartando-a ,  c  dcfviando-a  com 
muito  cuidado  da  indagação  da  verdade  ;  querendo,  que  íó 

tivefibm ,  e  reccbeífem  cegamente  por  tal  a  Sentença  da  Glof- 

fa; 

a     Elljttitos  lU  Unlvcijidihk ,  Liv.  j.  Tit.  II  ,  fas  fempre  tnitam  ddk ,  por  elUs  comcçíiráó  o  tal 

Ç.   9.  entendimento   cDnimum  ....    £  trahíilluirni    pot' 
b     Os  mcrmos  Ellitulos  ,    Liv.   )  ,  Tit.    1 1  ,  mojlnir  a  verdade  ,   e    ccttczl    dtjjê    entendiment» 

S    I  >   ibi  :   Daijiií  viráú  ao  entendimento  vcriiadci-  coinmuin. 

ro  do  Texto  ,  que  cjlam  lendo  ;  E  pon/ue  iil  Glyl- 
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fa  ;  é  que  fem  entrarem  em  dúvida  ,  nem  receio  algum  do 
contrario ,  todo  o  feu  talento  fe  empregaíle  fomente  em  mof- 
trar  a  verdade ,  e  certeza  delia.  E  ifto  nao  fó  deo  occaíiao  a 

ceílarem ,  e  defiílirem  Elles  da  neceíTaria ,  e  impreterível  in- 
dagação da  verdade  ;  mas  brotou  o  grande  numero  de  fun- 

damentos 5  e  razões  metafyíicas ,  fubtís ,  apparentes ,  e  fofifti- 
cas ,  que  os  mefmos  Lentes  foram  depois  excogitando ,  para 
poderem  deíempenhar  ,  e  fatisfazer  por  algum  modo  á  vio- 

lenta obrigação  de  tao  peílilentes  Eílatutos. 

306  Sendo  que  na  infeliz  Época  ,  em  que  Elles  legisla- 
ram para  perderem  ,  e  arruinarem  as  Sciencias  Juridicas, 

eram  já  muitas ,  e  m^iito  copiofas  as  luzes ,  com  que  a  Jurif- 
prudencia  brilhava  nas  Aulas ,  e  efcritos  da  EfcoJa  Cujaáana : 
Já  efta  única,  e  verdadeira  Efcola  da Jurifprudencia  contava 
de  idade  pouco  menos  de  hum  Século :  Já  pelo  longo  decur- 
fo  delle  tinha  confeguido  eftablecer-fe  ,  e  florecer  muito  nas 
Univerfidades  de  França :  Já  eílas  tinham  produzido  o  gran- 

de numero  de  Sábios ,  e  Eruditos  Jurifconfultos ,  que  honra- 
ram o  Século  XVI :  E  já  eram  tão  reconhecidas  as  fuás  gran- 
des ventagens  fobre  todas  as  outras  Eícolas,  que,  reforman- 

do-fe  pelo  mefmo  tempo  os  Eftiidos  Juridicos  da  Univerfida- 
de  de  Paris  ,  ella  foi  a  que  mereceo  fer  adoptada  nos  Eíla- 

tutos, que  então  fe  formaram  para  aquella  Academia;  man- 

dando-fe,  que  ninguém  fe  adm.ittille  aos  Eftudos  do  Direito 
fem  vir  bem  preparado  para  elles  com  o  bom  conhecimento 
das  Línguas  Latina ,  e  Grega ,  das  Letras  Humanas ,  e  das 

Difcíplinas  Fílofoficas  ".  No  que  veio  fubftancialmente  a 
mandar- fc ,  que  fó  fe  feguiile  a  Efcola  Cujaciana. 

307  E  da  mefma  forte  tinha  também  já  decorrido  outro 
tanto  tempo  com  pouca  difíerença  ,  depois  que  o  ínligne 
Chanceller  de  França  Miguel  de  LI  Hopital  fez  dcílcrrar  da 

Unívcrfidade  de  Burgos   o  antigo  ,   e  ridículo  ufo   de  com- 

mea- ti     C"mn  Tc  vi  pcfíi^  palavras  dos  mefmos  Ff.,itutos ,  que  ficam  tranfcritas  no  J.  > ;  dcflc  Se- 
gundo C^pitul;,  Nuta  d. 
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mentar  ,  e  explicar  ,  como  Textos  ,  as  Glojfas  de  Acurjlo, 
Ufo  ,  que  havendo  fido  introduzido  pelos  Difci pulos  defte 
Pai  dos  GloíTadores  em  veneração  do  feu  Magifterio  ,  foi 
recebido  depois  pela  Efcola  de  Bartholo\  e  defta  principiava 

também  a  diífundir-fe  para  a  de  Cujacio.  E  ufo  ,  cujo  feliz 
defterro ,  fendo  logo  imitado ,  e  feguido  por  Dnareno ,  e  Cu- 

jacio ,  produzio  huma  grande  feára  de  ventagens  em  benefi- 

cio dos  Eíludos  da  Juriíprudencia  ". 
308  De  tudo  iílo  fe  vem  a  concluir  com  a  maior  evi- 

dencia ,  que  toda  a  Legislação  dos  fob reditos  Eílatutos  nao 
foi  mais  ,  que  huma  verdadeira  maquinação  para  perder  ,  e 
arruinar  os  Eíludos  Juridicos  ;  e  que  os  prejudiciaes  Maqui- 
nadores  muito  de  propoíito  procuraram  fugir  das  luzes  do 

claro  dia ,  que  tinha  Já  amanhecido  á  Jurifprudcncia ;  e  def- 
prezáram  a  Aurora  Cujaciana  ,  que  raiava  já  nos  efpiritos 
dos  Juriílas  ,  e  foram  bufcar  as  efcuras ,  e  tenebrofas  noites 
de  Acurfio  ,  e  de  Barthok  ,  com  o  fim  de  nos  eternizarem 
nas  trevas  da  ignorância. 

309  E  que  eíle  foi  verdadeiramente  o  feu  deteílavel  fim  , 

ainda  mais  fe  prova :  Porque  receando  Elles ,  que  os  Profef- 
fores ,  para  quem  legislavam  ,  viefiem  pelo  tempo  adiante  a 
reconhecer  os  notórios  defeitos  ,  e  vicios  da  fua  pernicioíà 

Legislação  ;  que  movidos  de  amor  ,  e  de  zelo  do  bem  da 
Nação  ,  os  repreícntaflem  aos  Auguftifiimos  Senhores  Reis 
defte  Reino  ;  e  que  por  fruto  das  fuás  reprefentaçoes  confe- 
guifiem  fazellos  revogar,  e  abolir;  para  precaverem  efte  ac- 
cidente  ,  que  para  Elles  feria  infauftiífimo  ;  excogitáram  o 
modo  de  cativarem  o  aífcnfo  dos  ditos  Profeífores  a  todas  as 

difpoíiçocs  dos  mefmos  Eftatutos ;  de  porem  grilhões  aos  feus 
entendimentos ;  e  ate  de  privallos  da  jufta ,   e  bem  regulada 

li- 

«     Edmundo  Mcrillo    m   E/n/lola    nimciipullva  (toccmll  rationent  prjeiviffe  memoratur  ,    íii  pojlhiill' 
Vttnantiiim  cx  Cujcicio  nJ  Petnii»  Sc^iiicriínii ,  ibi  :  lis  Glvffunim    eniirriiticiúhiis  ,  fotos  Jtiris  Auctores 

XJ nus  ex  deccjjorihiis  tiiis  Micliacl  II njjjiliilius ,   vir  miingcrct  ,    tjiijiii  Duiintuis ,   Cujucltis ,    &  alii  </t- 

niiigne  áignitiiiis  ,  Júris,  uruiniinque  difíiplinaruin  inccps  icnucruitt ,   uiiJc  jluJiorum  fegci  plurima  tX' 

Jiieiíi ,  Aciidcmiiiin  Bituricenftm  inviilijjc  ,   tS"  hane  titit. 
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Uberdade  de  penfar ,  tao  natural  ao  homem ,  como  indiípen- 
làvel  para  o  adiantamento  das  Sciencias. 

310  E  vendo  que  para  efte  effeito  não  bailavam  as  pe- 
nas comminadas  por  Elles  nos  referidos  Eftatutos  j  ufáram  de 

outro  remédio  mais  forte  ,  e  de  maior  imprefsao  nos  efpiri- 
tos.  IntereíFáram  a  Religião  na  obfervancia  dos  ditos  Eílatu- 
tos.  Obrigaram  os  Lentes  a  preílarem  hum  juramento  ,  não 
fó  de  executarem,  e  cumprirem  fielmente  as  prejudiciaes  diC- 
pofiçôes ,  que  nelles  fe  continham ;  mas  também  de  não  per- 
tenderem  ,  nem  bufcarem  modo  algum  para  deixarem  de 

cumprillo  ". 
311  O  mefmo  foi  adílringillos  a  eíle  juramento  ,  que 

conílrangellos  a  abjurarem  todo  o  bom  gofto  da  Jurifpruden- 
cia ;  a  abdicarem  todo  o  ufo  da  razão ,  e  do  próprio  diícur- 
íb ;  a  renunciarem  a  todas  as  operações  dos  feus  entendimen- 

tos ;  a  fe  degradarem  pelo  feu  próprio,  mas  violento  faélo, 
de  todo  o  zelo ,  em  que  fe  deviam  inílammar  pelo  augmento 
da  Jurifprudencia ;  pelo  bom  aproveitamento  dos  Difcipulos ; 
e  pelo  Bem  público  da  Nação ;  a  aíírouxarem  toda  a  fua  in- 
duftria  ;  e  a  fe  porem  todos  em  huma  total  omifsão  ,  e  em 
huma  negligencia  tão  vergonhofa  para  Elles  ,  como  funeíla 
ás  Faculdades  Jurídicas. 

312  Com  efte  juramento  entorpeceram  os  engenhos; 
enervaram  a  induftria ;  deftruíram  as  Lições  j  arruinaram  os 
efcritos  dos  Profeffores  da  nolla  Univerfidade ;  e  de  tal  forte 

taparam  ,  e  obflruíram  todas  as  portas  do  melhoramento ,  e 
reforma  dos  Eíludos  Juridicos ,   que  tudo  o  que  depois  delle 

Part.  II.  Oo  fi- 
a  EJl.1  tules  i<>  UmwrJíJade ,  Liv.  3  iTít.Io  , 

ibi  :  Eu  N .  juro  nos  SjiiIos  Ev.wgelhos ,  em  que 

livre ,  e  corporalmente  ponho  tis  mãos  ,  de  ler  ejla 

Cadeira  ,  e  Leituras,  que  me  forem  íifflnadas ,  todo 

o  tempo,  que  a  tiver,  bem,  e  fielmente  ,  com  dili- 
^enclii ,  c  a  proveito  dos  ouvintes  :  começando  ,  e 
acahando  as  heiturat  u(fi  ,  e  da  mancirj  ,  que  me 

forem  ii[fm,:das ,  e  como  os  EJlatutos  mendtim  :  fem 

em  contrario  d''JJo  pertender  ,  nem  bufcar  modo  al- 
gum, com  que  ot  ditos  EJlatutos  fe  não  cumpram. 

bem  quo   polfam  fazer  dúvida   as  palavras  :  A 

proveito  dos  ouvintes  ,  que  no  dito  /'uramcnto  íc 
contc'm  ,  e  fe  repetem  fielmente  no  Tit.  11, 
S-  2  ;  porque  pelas  íèí^JiiUes  fe  convence  ,  que 

náo  fe  puzcram  nciic  para  ampliar  ,  c  eftendcr 
a  liberdade  dos  Lentes  ,  mas  lómcntc  com  o 

finiftro  fim  de  mais  imporem  aos  Leitores  com 

a  idta  ,  de  que  clies  nada  mais  procuravam 

nos  Icus  Eftatutos  ,  que  a  utilidade  dos  F.Hu- 

dantes  ;  c  para  mais  recommendarem  ,  c  aper- 
tarem a  c>aí\iíTima  ,  c  inalterável  obfetvanci» 

do  que  nelles  Jilpunliam. 
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fizeram  os  Lentes  ,  e  os  Difclpulos  nas  Aulas  de  Coimbra, 

não  foi  mais ,  que  volve rcm-fe ,  e  revolverem-fc  na  antiga , 
e  pegajofa  lama  ,  em  que  Elles  os  precipitaram  ,  íèm  que 

delia  pudeíTem  até  agora  arrancar~fe ;  porque  tendo-lhes  Elles 
cortado  todos  os  braços,  que  podiam  aiixiliallos,  e  dar-lhes 
as  mãos  para  delia  fe  poderem  íacudir  j  quanto  mais  fe  esfor- 

çavam ,  e  bracejavam  para  eíle  fim  ,  tanto  mais  fe  enterra- 
vam ,  fe  entranhavam  no  mefmo  pego ,  e  fe  cubriam  do  ne- 
gro Iodo  deíle. 

3  1 3  Não  podemos  preterir  neíle  lugar  a  reflexão  de  te- 
rem Elles  tratado  a Jurifprudencia  com  maior  iniquidade,  do 

que  temos  viílo  haverem  tratado  a  Theologia.  Porque  nefta 
puzeram  todo  o  feu  cuidado  em  confervar  as  diverfas  Efco- 

las ;  e  em  que  não  fe  confundiífem  as  opiniões  " :  Na  Jurif- 
prudencia porém  todo  o  feu  ponto  foi  eftablecer  a  Efcola  de 

Bartholo  ;  e  nem  quizeram  lembrar  a  de  Cujacio  ,  que  era 
fó  a  que  fe  devia  feguir  j  porque  para  fundarem,  e  firmarem 
o  Império  da  Opinião,  que  conftituia  todo  o  feu  idolo,  fo- 
bejavam-lhes  a  Gloifa  de  Acurfio  ,  e  os  Commentarios  de 
Bartholo  ;  e  introduzida  a  Jurifprudencia  Cujaciana  ,  corria 
grande  perigo  todo  o  plano  da  fua  feroz  iniquidade. 

314  Com  o  referido  juramento  confeguio  finalmente  a 
Irreligião  dos  mefmos  Regulares  pôr  o  ultimo  fello  ao  gran- 

de numero  das  perniciofas  maquinações ,  que  temos  viílo  tra- 
çadas ,  e  ordidas  por  Elles  contra  as  Faculdades  Juridicas. 

3  15  Dclle  nafceo  o  conceito  vulgar,  que  em  flm  fe  apo- 
derou do  commum  dos  Profeíforcs  Conimbricenfes  de  não 

haver  melhor  Efcola  de  Direito,  do  que  a  Bartholina.  Delle 
procedeo  a  efcrupuloía  Religião  ,  com  que  todos  os  Profef- 
fores  fe  contivcram  dentro  dos  marcos  ,  que  Elles  lhes  fixa- 

ram ,  não  fe  atrevendo  a  movellos ,  ainda  aquelles ,  que  mais 
reconheciam  a  neccífidade  de  fe  não  refpeitarem  tão  nocivos 
limites.  Delle  proveio  a  grande  fatisfação ,   e  a  errada  confi- 

an- 

•     Como  fe  pódc  ver  uo  Cap.  I.  dcíla  Segunda  Parte  ,  S-  54  1  e  feguintcs. 
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anca,  com  que  os  Pais  mandavam  os  Filhos  á  Univeríidade , 

para  nella  feguirem  os  Eíludos  Juridicos  ,  fem  mais  prepara- 
ção para  entrarem  nelles  ,  do  que  a  fimples  conftruiçao  de 

algum  Livro  Latino. 

316  Do  mefmo  juramento  dimanou  também  a  pouca  di- 
ligencia ,  e  cuidado ,  que  tinham  univerfalmente  todas  as  Or- 

dens ,  e  ClaíTes  dos  Juriftas  deftes  Reinos  ,  em  cultivar  ,  e 

aprender  com  a  devida  perfeição  os  Idiomas  Latino ,  e  Gre- 
go ;  a  Rhetorica ;  a  Lógica ;  a  Metafyfica ;  a  Ethica ;  o  Di- 

reito Natural ,  Público  Univerfal ,  e  das  Gentes ;  a  Hiíloria 

Civil ,  EccIefmíHca ,  e  Literária  ̂   o  Methodo  do  Eftudo  Jurí- 
dico ;  e  as  outras  noções ,  que  deram  matéria  aos  preceden- 

tes Eftragos ,  nos  quaes  demonftramos  a  grande  dependência  , 
que  delias  tem  as  Sciencias  do  Direito. 

317  Ao  mefmo  juramento  fe  deve  também  attribuir  a 
total  negligencia  ,  com  que  as  referidas  Ordens  dos  Juriftas 

tem  procedido ,  e  procedem  a  refpeito  do  Eftudo  das  princi- 
paes  Linguas  vivas ;  como  sao  por  exemplo ,  a  Portugueza , 
a  Franceza  ;  da  Hermenêutica  ;  da  Crítica  ;  da  Politica  j  da 

Económica ;  da  Fyfica  ;  da  Mathematica  ;  da  Medicina  ;  da 

Theologia ,  pela  grande  connexao ,  que  com  ella  tem  a  Ju- 
rifprudencia  Canónica  ;  da  Geografia ;  da  Chronologia ;  da 

Diplomática  ;  da  Efphragiftica  ;  da  Numifmatica ;  da  Lapida- 
ria ;  e  de  alguns  outros  fubíidios  da  Jurifprudencia  ;  não  fó 

não  procurando  ter  delias  as  noções  neccílhrias ,  e  úteis  para 

o  fim  da  Jurifprudencia ;  mas  também  defprezando-as  de  to- 
do ,  como  fuperfluas ,  e  como  indifferentes ,  para  o  bom  pro- 

greífo  das  Faculdades  Jurídicas. 

3  1 8  Quando  pelo  contrario ,  ainda  que  as  referidas  Dif- 
ciplinas  não  fe  poliam  todas  graduar  por  igualmente  neceífa- 
rias  aos  Juriftas  ,  como  fe  pode  ver  em  Heuman ,  Sencken- 
berg,  Brunquello  ,  Maibachio,  Hertelio  ,  Thomafio  ,  Leib- 
nitz,  Doujat,  Zallwein ,  Ickftatt,  Floerkio,  e  em  outros  Ef- 
critores  das  Prenoções ,  Sublidios ,  e  Adminiculos  de  himia , 

Oo  ii  e  ou- 
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e  outra  Junfprudencia  ,  (cuja  lição  fe  deve  recommendar 
muito  a  todos  os  [uriftas  ;  porque  nelJes  não  fó  acharão  a 
noticia  das  referidas  Prenoçoes ,  mas  também  dos  Authores , 

que  melhor  as  trataram ,  e  dos  differentes  grãos  da  fua  utili- 
dade, para  por  eíles  deverem  regular  o  feu  eíludo ,  e  appli- 

cação ,  que  a  ellas  devem  fazer )  com  tudo  não  ha  entre  el- 
las  alguma ,  que  lhes  não  feja  muito  intereíiãnte :  E  ainda  as 
que  parecem  mais  indifferentes  ,  lhes  são  de  hum  utiliflimo 
ornato  ,  e  contribuem  maravilhofarnente  para  fazerem  real- 

çar, e  fobrefahir  os  feus  Eíludos  em  todas  as  occafiôes,  que 
tiverem  de  mortrallos  em  público. 

319  E  por  eíla  razão  os  Ju riflas  ,  que  afpirarem  a  pof- 
fuir  a  Jurifprudencia  no  grão  mais  perfeito  ,  (como  devem 
afpirar  todos  os  que  tem  meios  para  poderem  pcrtendello, 
fe  quizerem  chegar  a  poiUiilla  em  huma  boa  mediania)  em 

todas  devem  procurar  inífrun-fe  com  muito  cuidado ;  porque 
todas  concorrem  ,  e  cooperam  para  Elles  fe  poderem  fazer 
Juriíconfukos  perfeitos  ,  e  faberem  defempenhar  dignamente 
todos  os  feus  Gíficios  ,  ou  eíles  fejam  Forenfes  ,  ou  fejam 
Académicos. 

CONCLUSÃO  DESTE  CAPITULO. 

320  Além  dos  Eílragos  ,  e  Impedimentos  já  demonílra- 
dos,  outros  tem  padecido,  e  padece  ainda  a  Jurifprudencia; 

que  ou  foram  poíitivamente  maquinados  pela  mefma  prejudi- 
cial Sociedade  com  a  má  Leíiislacâo  dos  feus  Eftatutos  ;  ou 

-j  ,  .     fc>       j  ' 

sao  venenoíos  frutos  das  impeftadas  fementes  ,  que  na  mef- 
ma Legislação  fe  lançaram.  E  ainda  que  não  foram  tão  ca- 

pitães, e  tão  devaftadores  das  Províncias  Juridicas,  como  os 
referidos;  com  tudo  fempre  fervíram  de  eftorvo ,  e  de  rémo- 
ra  aos  palias  dosjuriflas,  c  retardaram,  e  impediram  o  bom 
progrelFo  dos  Eíludos  Juridicos :  Concorrendo  para  fomentar 

a  preguiça  ̂   promover  a  diilracçao  3  animar  a  ocioíidade ;  di- 

mi- 
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ininuir  a  maíTa  do  Eíludo  ,  que  he  o  único  inílrumento 
da  acqiiiíição  das  Sciencias.  E  delles  procede  também  Iuh 
ma  grande  parte  dos  gemidos  ,  em  que  a  Jurifprudencia 
nos  dá  a  conhecer  os  maies  ,  que  a  aífligem.  Foram  pois 

os  principaes  dos  ditos  Eílragos  ,  e  Impedimentos  os  fe- 

guintes. 
321  Primo :  O  pouco  tempo  lectivo ,  e  a  larga  interrup- 

ção das  Lições  Públicas  das  Efcolas,  por  caufa  da  demazia- 
da  extensão  das  ferias  Académicas. 

322  Secundo:  O  máo  emprego,  que  deíTe  pouco  tempo 
Icftivo  fe  fazia  ,  confumindo  fe  grande  parte  delíe  na  inútil 
efcrita  das  cançadas  Poflillas ,  que  dictavam  os  Lentes. 

323  Tertío  :  A  falta  de  refidencia  dos  Eftiidantes  na 

Univerfidade ;  por  não  terem  provido  a  elía  os  mefmos  Eíla- 
tutos ;  e  não  haverem  íido  baílantes  para  obrigallos  a  refidir 
a  providencia  das  Matriculas  incertas ,  e  outras ,  que  fe  de- 

ram depois  para  efte  neceílario  fim. 
324  Quarto  :  A  exceíTiva  liberdade,  de  que  abufam  os 

Eíludantes  na  Univeríidade  ;  por  faltar  nella  a  regulação  de 
huma  boa  Policia  ,  que  mais  os  obrigue  a  viverem  com  a 
applicação  ,  e  focego  ,  de  que  depende  inteiramente  o  feu 
aproveitamento  nos  Eíludos. 

325"  Quinto  :  A  total  izenção  da  Jurifdicção  do  Reitor 
da  Univeríidade  ,  que  os  Maquinadorcs  dos  mefmos  Eftatu- 
tos  haviam  antecedentemente  confeguido  para  as  Eíizolas  Me- 

nores ;  por  meio  da  qual  ficaram  Elles  fendo  árbitros  dos 
Exames  ,  que  nellas  faziam  os  Eíludantes  para  fe  matricula- 

rem nas  Faculdades  Juridicas  ;  approvando-os  ,  e  reprovan- 
do-os  livremente  ,  como  Elles  queriam  ,  e  fem  appellaçao, 
nem  aggravo. 

32Ó  Sexto  :  A  demaziada  ,  e  nociva  indulgência  ,  que 
fe  praticava  nos  Aílos ,  e  Exames  Públicos  ;  e  na  Collaçao 

dos  Gráos  Académicos ,  procedida  em  grande  parte  do  inte- 
relfe,  que  havia  em  fe  multiplicarem  os  mefmos  A(.%Sy  pa- 

ra 
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ra  fe  augmentarem ,   e  crefcerem  os  emolumentos  das  propi- 
nas, que  nelies  fe  pagavam. 

327  Septhno  :  A  inteira  falta  dos  A6tos ,  e  Exames  Pú- 
blicos nos  primeiros  quatro  annos  do  Curfo  Jurídico  ;  da 

qual  tomavam  occaíião  os  Eíludantes  para  nelies  fe  não  ap- 
pl içarem  ao  Eftudo  ;  refultando-lhes  de  tao  longa  ociofidade 
adquirirem  o  máo  habito  de  nao  eftudar  ,  que  depois  lhes 
era  muito  diíEcultofo  vencer, 

328  OFlavo  :  A  total  falta  de  exercícios  Literários  nas 
Aulas  ,  em  que  mais  fe  defembaraçaíTem ,  e  eftimulalTem  os 
mefmos  Eíludantes  por  meio  da  emulação  ,  para  ferem  mais 
applicados ,  e  eftudiofos. 

329  Todos  eftes  Eílragos,  e  Impedimentos  aqui  indica- 
dos ;  os  que  temos  já  demonílrado ;  e  outros  mais ,  que  dei- 

xamos de  apontar  ,  por  não  caberem  já  no  eílreito  mappa 
defte  Compendio  ,  tem  fido ,  e  são  ainda ,  as  verdadeiras ,  e 
indubitáveis  caufas  da  total  corrupção  ,  e  decadência  ,  em 
que  fe  acha  prefentemente  a  Jurifprudencia  na  Univerfidade 
de  Coimbra. 

330  E  como  fica  já  demonílrado,  que  a  primitiva  raiz, 
e  o  primeiro  manancial  de  todos  elles,  he  maniíeílamente  a 
péífima ,  e  prejudicial  Legislação  dos  Eftatutos  ,  por  que  fe 
tem  governado  as  duas  Faculdades  Juridicas  defde  o  anno 

de  1598  até  o  prefente  :  E  continuando  efías  a  ferem  regi- 
das pelos  mefmos  Eftatutos ,  não  pode  haver  efperança  algu- 
ma ,  de  que  elles  hajam  de  ceifar  ,  e  poíía  haver  melhora- 

mento nos  Eftudos  do  Direito : 

33  I  Vimos  por  fim  de  tudo  a  concluir,  que  para  fe  po- 
der pôr  termo  a  tantos ,  e  tão  graves ,  e  inveterados  males , 

como  são  os  expoftos  ,  fe  fazem  abfoluta  ,  e  indiípeníhvel- 
mente  necellarias  as  duas  Providencias  feguintes. 

332  A  Primeira  deve  fer  a  total  revogação  ,  e  inteira 
abolição  dos  ditos  pcrniciofos  Eftatutos.  Providencia  tanto 
mais  neccifaria ,  c  tão  manifcíkmcnte  excluíiva  de  toda  a  he- 

fi- 
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fitação  em  contrario ,  ainda  leviíTima  j  quanto  mais  evidente , 
e  notório  he  a  todos  ,  os  que  os  lerem  com  alguma  luz  da 
Hiíloria  Literária  ,  e  da  Doutrina  do  JMethodo  dos  Eíludos 

Juridicos  ,  que  ainda  no  cafo  ,  em  que  as  nocivas  dirpofi- 
çôes  ,  que  nelles  fe  acham  efcritas  ,  nao  folTem  conhecido 
aborto  da  malignidade  Jefuitica  ,  como  demonílrativamente 
temos  provado  haverem  fido  com  fa6los  os  mais  confiantes, 

os  mais  decifivos ,  e  os  mais  intergiverfaveis :  Sempre  os  di- 
tos Eílatutos  deveriam  fer  da  mefma  forte  revogados ,  e  abo- 

lidos ;  porque  fempre  as  íuas  difpoliçoes  feriam  as  mefmas^ 

e  como  taes  feriam  fempre  iguahnente  nocivas  ,  e  produzi- 
riam os  mefmos  idênticos  Eftragos.  E  ainda  que  fe  pudeíPe 

provar  ,  que  para  ellas  fó  havia  influído  a  ignorância ,  ou  a 
neghgencia  dos  feus  Authores  ,  (  o  que  não  pode  caber  em 

juizo  algum  humano)  nem  por  illo  ellas  poderiam  fiiílen- 
tar-fe  ;  porque  achando-fe  todo  o  veneno  no  Corpo  ,  e  na 
authoridade  delias  ;  do  mefm^o  modo  fe  faria  precifo  cortar- 
Ihe  os  progreífos  ,  ou  elle  fe  propinaífe  com  malicia  ,  ou 
com  ignorância. 

333  A  Segunda  Providencia  confiíle  em  fe  formarem  no- 
vos Eílatutos  ,  nos  quaes  fe  defterre  das  Aulas  Juridicas  a 

barbara  Efcola  de  Bartholo  j  aífim  como  a  fua  Jurifpruden- 
cia  fe  acha  já  deíterrada  do  Foro  deíles  Reinos.  Em  lugar 

delia  fe  deve  eílablecer  ,  e  mandar  feguir  a  Efcola  de  Cuja- 
clo.  Na  conformidade  deita  fe  deve  regular  o  Curfo  Juridi- 
co  ;  nao  fe  admittindo  a  Mocidade  a  matricular-fe  cm  Di- 

reito fem  a  neceíTaria  inítrucçao  das  Letras  Humanas  ,  e 

Difciplinas  Filofoficas  }  introduzindo-fe  novamente  no  dito 
Curfo  Lições  piiblicas  das  principaes  Diíciplinas  Subfidiarias 

da  Jurifprudencia  ;  reformando-fc  as  da  Inftituta  do  Direito 
Romano  ;  inílituindo-fe  de  novo  as  da  Inílituta  de  Cânones ; 

mandando-fe,  que  deftas  Lições  Subfidiarias,  e  Elementares 
fe  paífe  logo  ás  Syntheticas  ,  e  depois  ás  Analyticas  de  hu- 

ma,  e  outra  Jurifprudencia  3  c  ordenando-fe  também  o  enfino 

pii-
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público  do  Direito  Pátrio  por  hum  ProfeíTor  privativo.  E  fe 
deve  concluir  ,  dando-fe  com  muito  cuidado  todas  as  mais 

Providencias,  que  parecerem  adequadas,  e  próprias  para  ef- 
tablecer  na  Univeríidade  a  boa  ordem  ;  emendar  todos  os 

vicios  dos  reprovados  Eítatutos ;  e  acautelar ,  e  impedir  para 
o  futuro  todas  as  fuás  más  confequencias, 
334  Eftes  são  os  únicos  meios  ,  que  podem  reftituir  a 

Jurifprudencia  deftes  Reinos  ao  feu  nativo  efplendor  ;  fazer 
florecentes  os  Eftudos  Jurídicos  da  Univerfidade  de  Coim- 

bra ',  e  formar  Jurifconfultos  hábeis  para  fervirem  dignamen- 
te á  Igreja,  e  ao  Eítado. 

CA- 
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CAPITULO     III. 

Dos  Eftragos  feitos  na  Medicma  ,  e  dos  Impedimentos  ,  que 
os   pertendidos  tãtimos  Compiladores  puzeram  ,  para  que 
Ella  lido  pudejje  fahir  do  chãos  da  ignorância  ,  em  que  a 

precipitaram  3  e  para  fe  aproveitar  dos  grandes  defcu- 
brimentos  ,  que  a  favor  do  Bem  commum  da  Hu- 

manidade fe  fizeram  mftes  últimos  tempos. 

DIrigindo-se  a  Medicina  ao  fim  de  confervar  ,  e  re- 

cuperar a  faude  do  corpo  humano,  podia-fe  com  razão 
efperar  ,  que  os  Jefuitas  cuidaíTem  em  que  ella  fe  enfinaíle 
utilmente  ,  e  não  fofle  privada  dos  grandes  bens  ,  que  lhe 

procuraram  os  Sábios.  Porém  examinando-fe  com  a  devida 
exa61idão  tudo  quanto  obraram  relativamente  a  efta  Sciencia; 

fe  vê  com  admiração ,  e  efpanto ,  que ,  fendo  Elles  tão  fub- 
tis  em  ver  os  intereíles  do  feu  Corpo  aíTim  Moral  ,  como 
Fyfico  ;  fe  deixaram  de  tal  forte  cegar  com  o  defordenado 
defejo  de  arruinar  as  Sciencias  ,  que  igualmente  involvêram 
a  Medicina  nefta  geral  calamidade  das  Letras. 
2  Para  manifeftar  efta  verdade  ,  confideramos  em  três 

diíFerentes  Tempos  os  Eftragos  ,  que  os  Jefuitas  fizeram  na 
Medicina:  Convém  a  faberj  antes  dos  Eftatutos ;  no  tempo 
dos  Eftatutos  ;  e  depois  dos  Eftatutos  ,  até  ferem  expulfos 
deftcs  Reinos ,  e  feus  Senhorios. 

PRIMEIRO  TEMPO,  e  ESTRAGOS 
A    ELLE    RESPECTIVOS. 

3  O  Eftrago  ,  que  nefte  tempo  fizeram  na  Medicina  os 
Jefuitas  ,  claramente  fe  manifefta  na  Carta  ,  que  Francifco 
Thomaz,  Medico  do  Hofpital  de  Lisboa,  efcrevco  no  anno 
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de  1592  ao  Bifpo  Dom  Jorge  de  Ataíde  ".  Nella  aífirma  ter 
fido  a  Medicina  florente  ;  e  achar-fe  no  tempo  ,  que  efcre- 
via  5  perdida.  Efte  Medico  não  refleòlio  para  a  origem  do 
mal ,  que  já  tinha  inficionado  a  Medicina.  Porém  fe  lançaíTe 

os  olhos  mais  longe ;  e  das  caufas  próximas  pafiafl^e  ás  remo- 
tas; fem  dúvida  conheceria,  que  a  verdadeira  caufa  da  deca- 

dência da  Medicina  até  o  feii  tempo  foi  a  lamentável  mina, 
que  padeceram  os  Eftudos  das  Línguas  ,  das  Humanidades, 
e  da  Filofona  com  a  direcção ,  e  magifl:erío  dos  Jeíuitas. 
4  Efta  noíla  aííerção  parecerá  talvez  novidade  áquelles 

Médicos ,  de  quem  falia  Luiz  Vives  * ,  que  perguntados  fe 
fabem  a  Grammatica ,  a  Poética ,  a  Rhetorica  ,  as  Línguas 
Grega,  e  Latina,  a  Hiíloría,  a  Geometria,  a  Arithmetica, 

a  Aftronomia ,  e  outras  Difciplínas  ;  ou  dam  rcfpoílas  face- 
tas ;  ou  negam  ferem  todas  eílas  couías  do  feu  Inftituto.  Po- 

rém não  parecerá  áquelles  ,  que  conhecem  com  Cícero  ,  e 
QLiintílíano  haver  entre  as  Scíencías  ,  como  entre  as  Virtu- 

des, 

a     Aclia-fc    eíía  Carta    no  Livro  2    dos  Pa-  h     I>ib.   i  de  Caiijls  corrnptiir.  Ai-t.   pag.   (  +  , 

pcis  do  Bifpo  Dom  Jorge  de  Ataide,    na  qual  ,  edit.  Ncapolit.  ann.  1764:  Rog-ui -.r  P hílcfphus , 
entre  outras  coulas  ,    diz  o  feu   Author  ,    cfcre-  aat  Tíu-ologus  ,    Mcdicus  ,    ant  J nnfconjnltus    de 

rendo  de   Lisboa   a  Madrid  ,    ao  mcfnío  Eilpo:  Jír.g/ilis  ;  fcialne  Gr.inimíiticíini ,  PvctUuiii ,  Rhctori- 
Nijh  Officio ,    que  V.  Senhoria  me  ttin  fato  mer-  cam  ;    exjihilai  eum  ,    íjiii  id  í/iuerat  magno  vultits 

cé ,   h\ibiilhiirà  fiiietlo ,   e  polia  em  bom  ejluda ,  que  fiifUdio  ,    f^pe    etiiim    cachiitno  ,    &  ad  pueros   re- 
affírmo  a  V.  Senhoria,    que  o  iichei  de  todo  perdi-  mittlt.    Tcneat    Línguas    Latin.wi  ,    tT    Grxcam! 

ao  ■   e  a  Sciencia ,  e  Arte  da  Cirurgia  ejlá  de  todo  Seminariíim  vocat  h^refum ;  teniti[]e  in   lenera  teta- 
perdida  ,  como  tiunhem  o  ejl<i  a  Medlcin.-i  ncjle  Rei-  te ,  fed  elp  dedita  opera  oblititm.    Qiiid  Rliclcrií\tm  í 
no  ;    e  para  tornar  a  anini.ir  ,    he  neccjjario  multo  rldi.t  ,    moto  capite.    De  Geometria  ,    ita  plane  de 

ainda  de  N.  Senhor,    e  de  V.   Senhoria.  .  .    .  Já  punctis ,  W  lincls  ridícula  qu.-edam.   De  Arithmetica  ; 

EIRel  Dom  João  ,    que  Deo)  de  Gloria  ,    mandou  jocatur  ,    bene    numeraturum  fe  ,    adjit    modo   pe- 

ler  Cadeira  de  Cirurgia  ,    e  que  não  fe  examinalJè  cunia.     C^terum    de   proportlonlbus    vidljje    quxdani 
nenhum  Cirurgião  Jem  cuiir  deus  annos  a  dita  Ca-  perfunctorie  In  C ommentarlis  ad  tertlum  Phyficorum 

delra  ;   e  em  tempo    do  Doutor  Gucvara  fe  tratou  Arlftotell!.    In  Afíronomia  ;  partem  Jphjfr^  Joannls 

da  Cadeira  de  Anatomia  ,    c   de  fe  faíercm  Anato-  a  Sacro  Bofco  aliquando  audlvlt   Advlejcens  in  Scho- 

inlas ,  que  elle  fei  algumas  vcu:s.    De  tudo  l/lo  não  la.    Mnjícam  cantores  feire  la  Teiuplls.    Cedo,  ly.tld 

ha  memoria  alguma  ,    e  Je  tem  examinado  quantos  de  Profpectlva  W  Cofmographla .'  Nec  nomliia  audl- 

Barbeiros  ha  em  Portugal   pelo  Cirurgião  mir ,    e  vh  unquam:     lurlvfa  ,  inquls  ,  funt  hxc  ,  íí"  perleuli 

Fij/ico  mir,  de  modo,  que  não  ha  dous  Clrurgoes ,  plena  :    nefas    efi    attlngere'.    At  Moralem  Phllofo- 
de  que  fe  pojja  fiar   A  Sciencia  da  Medicina  phiam  ccrie  feles  :  allquot  dieta  ex  Elhicis  Arijlote- 
tjlíi  de  lodo  perdida  em  Portugal ,   e  quafi  irrecupe-  les.   Ad  Economicam  refpondet  ,  fe  non  alere  fa 

lamt- 
ravcl ;  porque  nem  na  Vnlverfidude  ha  l.tntes ,  nem  liam.  .Ad  Politicam  nec  rC'^ere  civltatem.  Quld  er- 

pode  haver  bons  Difciptitos.  .  .  .  Até  agora  podiafi  e,o  nofii ,  vir  maxlmc ,  &  de  erudltlone  admlrande  l 

ãlffimular  cjia  flilta  pelos  grandes  Lentes  ,  que  a  Omnla  ,  fcd  horum  nlhll.  Et  h.tc  pronuntianmt 

Unlverftdade  leve  ....  «/c.  homlne<  nia.cim.f  auetorltatis  ,  qul  effait  mo  rum  ,  CT 

tutiu)  cruditlonls  eenfura  ,  ac  vltxí'  norma  qutedam. 
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des ,  hum  certo  nexo ,  e  focledade :  Com  que  todas  mutua- 
mente fe  ajudam,  e  nenhuma  pode  feparar-fe  da  outra,  fem 

arruinar-fe ,  ou  fazer-fe  disforme  o  feu  edifício  ". 

5*  Moftrou-fe  já  efta  harmonia ,  e  concórdia  nos  Capítu- 
los da  Theologia ,  e  da  Jurifprudencia  ,  e  quantos  Eftragos 

fe  feguíram  a  ambas  eftas  Sciencias  ,  por  fe  nao  ajuntar  ao 
feu  Eftudo  o  conhecimento  das  mais  DifcipHnas.  Agora  fe 

moftrarmos  o  mefmo  a  refpeito  da  Medicina,  nada  mais  fe- 
ra neceflario  para  fe  conchiir  com  toda  a  evidencia  ,  que  a 

verdadeira  caufa ,  e  decadência  da  Medicina ,  foi  a  ruina  dos 

Eftudos  Menores,  caufada pelo  magifterio,  e  eníino  dos Jefuitas. 
6  Todos  os  Sábios  ,  aífim  Antigos  ,  como  Modernos, 

concordam  ,  que  nao  fe  pode  fazer  progreíTo  na  Medicina, 
fem  primeiro  fe  lançarem  os  fundamentos  deíla  Sciencia  no 

conhecimento  das  Linguas ,  das  Letras  Hum.anas ,  da  Filofo- 
íiã ,  da  Mathematica ,  e  de  todas  as  mais  Doutrinas ,  que  são 

partes  de  ambas  eftas  nobiliftimas  Difciplinas  *. 
7  Hippocrates ,  que  juftamente  refpeitamos  como  o  Fun- 

dador, e  Pai  da  Medicina,  eníinou  efta  verdade  com  o  feu 

exemplo  ,  e  doutrina.  Efte  grande  Homem  viveo  em  hum 
tempo  ,   em  que  a  Grécia  abundava  de  Sábios.    Inftruido  na 

Pp  ii  Elo- 
a  o  mefmo  Vives  no  lugar  aíTíma  ,  pag.  ;;  : 

D/^ct/í  Cícero ,  Séneca  ,  Arijhtcles  ,  Flato ,  Hie- 

ronunuts  ,  Ambrojiiis ,  Galeniis  ,  Ulfiiiniis  ,  Scítivo- 
la  ,  íiitt  illortim  aU.juis  de  rehiis  mortim  ,  atthi^it 

oíiter  hilhriam  ,  fabulam  ,  defcripttonem  regiotiis , 
natiiram  hcrh.e  ,  aniniantis  in^eniiim  ,  ac  mores , 

iam  accarate  ,  tam  vcre  ,  ac  prope  ,  quíim  tjul  illis 

de  reinis  profitcnliir  fe  traJeie.  Scribit  nofíroriim 

homiititm  quifphiiii  de  Philofopliia  ,  de  Jure  ,  de 

Theologia  ,  de  Re  Medica  ,  admifcet  hi/lor!am  incp- 

tifflme  narratam  ,  V  Jlilfo ;  neoat  hoc  fiiiim  ejje  In- 

Jlituliim  :  attln^lt  alitjtúd  de  Cofujograpliia  infcite  ; 

ncgat  eJJe  fuíim  injlitutiim.  hoquitnr  devi  verbi  ini- 
periíe ;  negat  ej]e  fmim  in/Ulmiim  :  de  arbore  ,  de 

íntiniiinte  iinlocte  ;  ne^at  ejfe  ftnim  inílitíitiim.  Q^iiod 

ejl  ergo  tandem  tiiiim  inllitatiim  t  N'hil  JlatiiiJJe  re- 

cte  dicere  >  Q_iiam  ejjc  putamus  litijiifce  rei  caiifam , 

nifi  (jiiod  veteres  tS'  evolvcbant  ovine  Libroriim  ge- 
ntis,  V  iniclligebanl :  ijli  nec  infpiciíint,  V  fnijlra 

infpicerent  cgeiú  lucis  ilitus,  (jiix  nos  ad  intclli^en- 

tiam  artiiim  qttaji  manii  diich  ,  fjtia  !n  iflis  niilta 

e/l  prorfiis  ,  in  anti<jiiis  magna  erat  ,  &  dilucida, 

Ijlos  miferos  facit ,  &  inopes  ,  ncgtigeníia  cmnium , 

illos  fdciebat  divites  omniiim  diligciitla ,  iS"  cura.  Ni' 
wirum  acate  ilU  apud  fe  cogit.ibar.t  nullam  ej/è  ar- 

tem  ,  aut  periliam  a  leo  ab  alia  rematam  ,  CS"  disjun- 
ctam  ,  (ju.-e  non  illl  luccm  f.<pe  aliquiimadferat.  Idea 
difíiplinai  omnei ,  ut  virtutes ,  commiinioncm  inter  fh 

quandam  ,  ti'  nexvm  liabere  docueriint ,  quod  non  ah 
uno  auctore  ,  aut  uno  loco  -eJl  prod.tum.  Tcjlantur 
id  riaío  ,  Cicero  ,  Fabius  ,  Vitruvius  ,  V  íilii  per- 

mulli ;  unde  natus  eji  ille ,  ut  Cicero  Intjull ,  con- 
centiis  doctrinariim  omniiim  ,  &  confenfus  ;  C  tit 

Q_iiintHianus  ,  orbis  difciptinarum  ,  qt'cm  CrjCco 
verbo  'E')--ii'y>(.'!raiSílau  vccant. 

b  Vcja-fc  a  DifTcrtaçáo  de  Jo'o  Maria  Lan- 
cifi  ,  primeiro  Medico  do  SatulíTmo  Padre  Cle- 

mente 3Í I  De  recta  Medicortim  Studiortim  ralionC 

injltuer.da  ad  noVte  Acadcmijc  alumnos  ,  W  Medi- 
ciiix  Tj/rones  rcciííitii.  Avcnion.  1 7  1 8. 



300  Compendio   Histórico 

Eloquência  por  Georgias  Leontino  ,  o  mais  célebre  Rhetori- 
co ,  que  então  florecia ,  prepafou-fe  para  a  Medicina  com  o 
eítudo  da  Lógica ,  da  Fyíica ,  da  Geometria ,  da  Arithmeti- 
ca  ,  e  da  Aftronomia.  Refervamos  para  outro  lugar  referir 

os  maravilhofos  progreíTos ,  que  fez  Hippocrates  na  Medici- 
na. Só  diremos  aqui ,  que  elle  achou  tantas  utilidades  neftes 

conhecimentos  principiados  a  adquirir  defde  a  idade  mais 
tenra ,  que  nao  ceifava  de  inculcallos  a  todos  aquelles  ,  que 
fe  applicavam  á  Medicina.  Na  Carta  ,  que  fe  lhe  attribue, 
efcrita  a  TheíTalo ,  feu  filho ,  claiTimente  recommenda  a  ne- 

ceíFidade  da  Geometria ,  e  da  Arithmetica  ".  E  fuppofto  nao 
fe  explique  com  eíla  mefma  clareza  no  Livro  da  Lei  ,  onde 
declara  as  qualidades ,  que  os  Médicos  devem  ter ;  com  tudo 
he  certo  na  intelligencia  dos  feus  mais  fabios  Interpretes, 
que  elle  requer  nos  Médicos  os  fobreditos  conhecimentos. 
8  Galeno,  cuja  authoridade  deve  fer  de  grande  pezo ,  e 

confideração  ,  feguio  exactamente  os  paífos  de  Hippocrates. 
Elle  requer  primeiramente  no  Medico  a  Natureza:  íílo  he, 
huma  feliz  difpofiçao ,  e  engenho,  para  facilmente  entender 
o  que  enfina  eíla  Sciencia ,  toda  fundada  na  razão ,  e  na  ex- 

periência :  em  fegundo  lugar ,  que  o  futuro  Medico  fe  exer- 
cite defde  a  mocidade  nas  Difciplinas ,  efpecialmente  na  Ari- 

thmetica ,  e  na  Geometria  ,  nas  quaes  elle  mefmo  era  iníig- 
nemente  vcríado.  Se  faltarem  ejlas  coiijas  ,  conckie  Galeno, 
nao  fe  pôde  efperar  ,  que  o  Medico  haja  de  alcançar  o  perfeito 
eonheúimnto  da  Arte  *. 
9  Qiie  diremos  de  Ceifo ,  o  mais  eloquente  de  todos  os 

Médicos  Latinos  ,  e  cujo  eftylo  deve  reputar-fe  pelo  mais 

com- 

a     Ai  cognofcendum  Ceemctrlam  ,  & mimcroriim  tiiv.  Secundum,  a  pueril!  ̂ ttitc  e?"  infliiiiiia ,  O" ex. 

ScÍLiiii,im  ,    mi  Fili  ,    muliiati  /hijii  adliiUlo.   A'ii/i  crciíatio ,  ut  iinnrimii  vcrfiiur  inDifcipUms  ;  maxi- 
aiim  johim  vittun-  tium  illiijírcm  ,  V  ad  iniilin  cuni-  nw  vero  in  Arithmetica  ,    es'  Geometria    fefe  «xer- 
moíLm  in  liumíiiiíiriim  rcritmjhlu  cfficiein  ,  fed  eiiam  ctiijfe  opcrlci  ,   ijtiemudmoAiim  Pliilo  confiiliiit. 

ãuiiiuiin  íiciitlorem  ,  iS' clariorem  reddcitl  nd  o/nni»m  ,  Ittiijiic  Jiijiiod  tinum  horum  ,  qtite  dieta  funt ,  ad  ve- 
fjuorum  vfus  in  Mediànu  cxpetitiir ,  utilit.ileiíi  cun-  rittiiem    viam  inllitiienti  dejit  ;    (í^Mim  ejl  ,    ipfiiin 

Jeijuendaiii.  hn:d  iidmodiim  fperare  eonim  ,    tjii.i.'  expetit  ,    t/iiie- 

l>      Primnm  quidem  aciitii  Natura,    ut  ijiix'cum-  ijuam    cjfe   caiifeciitwum:    De  Conflit.    Art.   Medic. 

ijue  Dijcipl-jui  ralitnalis  edi/cealtir ,  ta  Jucile  njjeijua-  Cap.    5,  pag.    177  1  cdit.  Charccr.   Tom.   I. 



Parte  II.   Capitulo  III.  301 

completo  modelo  da  Eloquência  Romana?  Deixamos  de  fal- 
lar  da  erudição  univerfal  ,  que  elle  teve  ,  de  que  nos  infor- 

mam Columella  " ,  e  Qiiintiliano  ̂   Para  virmos  ao  Século 
XVI  ,  e  referirmos  as  palavras  do  douto  Cornario  na  elegan- 

te '  Epiílola  ,  que  dirigio  ao  Senado  de  Ausburg  ,  na  qual 
dedicou  ao  mefmo  Senado  a  versão  Latina  de  Hippocrates , 
que  havia  compofto  :  Medicina  requirit ,  diz  elle ,  doFírijumi 

Linguarum,  Literarum  y  Phtlofophia ,  Mathematum  y  &  to- 
tíus  natura  cogràtionem. 

10  Com  efteito  fe  ponderarmos  as  razoes,  que  eíles  Sá- 
bios tiveram  para  requererem  no  Medico  todos  eíles  conhe- 

cimentos ,  ver-fe-ha  claramente  quanto  elles  são  neceíFarios, 
e  úteis  á  Medicina. 

1 1  A  neceílidade  ,  que  o  Medico  tem  de  fallar  ,  e  en- 
tender a  todo  o  género  de  doentes  ;  a  utilidade  ,  que  pode 

tirar  das  viagens,  recommendada  por  Hippocrates  '',  e  prati- 
cada pelos  mais  célebres  Médicos  j  e  as  muitas  Obras  ,  que 

neíles  últimos  tempos  tem  fahido  a  público  efcritas  nas  Lín- 
guas Ingleza,  Franceza ,  e  Italiana  ,  moftram  bem  ,  que  o 

Medico  deve  fer  inftruido  nas  Linguas ,  não  fó  para  fer  útil 

aos  homens ,  com  quem  contrahe  novos  vinculos  pela  Profif- 
são  ,  que  exercita  ;  mas  também  para  adquirir  mais  copiofa 
doutrina,  Qijando  porém  o  Medico  não  poílà  eftender  efta 

fua  inílrucção  a  tão  extenfos  limites ,  não  poderá  difpenfar-íe 
de  ter  ao  menos  hum  perfeito  conhecimento  das  Linguas  fá- 
bias,  irto  he ,  da  Grega,  e  Latina.  Elias  são  o  fundamento 

das  Sciencias ,  e  a  porta  ' ,  por  onde  fe  entra  para  o  Santuá- 
rio da  Sabedoria.  Pelo  meio  delias  fe  forma  o  efpirito ;  fe  en- 
che de  noções  admiráveis  j  e  fe  faz  hábil   para  extrahir  dos 

the- 

a     De  rc  ruflica ,  Lih.   I,  Cap.   I.  epete  Medico.'  luiliert  convenU. 

b      lujl.   Or.ilor.   Uh.  uh.  c      Vives    de  TruJaidis  n-fcipUnh  ,    Li|i.  IV : 
c      Fila  Fpifluhi  hc    líigiia   de  fer  lida    não  fó  Cognliiciv  Linominiin  v,ictiv:i)iui  ,    qua    fores  funt 

pelos   Mcilitns   ,    mas  por  tudos  aquclks  ,    que  Difii/ilinanim  omnium ,   utijue  Artnim  ,  Ciirnm  ccr- 
am.im  o  goíVo  da  bna  Literatura.  te  ,    </«<?   monumcniis    maonoriim   ins;CH!oiiiiii  funt 

d     LcK  ,    S-    ?   ■     ̂ i>  ̂ 'í»""  "d  Artem  M ctlkitm  prod'ii£.     Ilui/uc   ignoralio    Lin^iite    cujaftjiic    vcliit 

(iVuiK  ,  C  vem  ipfiiii  co''n',i'!one  cmpiirata  ,  tandem  olVmm  Wfcipi.nx  illiiis  cliind.l  ,   ijiix'  iii  ipj.i  ljn'^iia 
per  urbis  obambulati do  ,  non  firmone  tantum  ,  Jcd  eji  evmjjrnlitinfii ,  t^  eonji^iuitu. 
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thefouros  da  antiguidade  as  preciofidades  ,  que  nelles  fe  en- 
cerram. 

12  E  quem  duvida  ,  que  todas  eftas  utilidades ,  e  todos 
eftes  foccorros  são  de  abfoluta  neceílidade  para  o  bem  da 

Medicina  ?  Sendo  certo  i."  que  efta  Sciencia  eílá  chea  de 
palavras  ,  que  trazem  a  fua  origem  do  Grego  ,  como  sao 
quaíi  todas  as  que  explicam  as  partes  do  corpo  humano  ,  as 

doenças,  as  hervas,  e  os  remédios:  2.°  que  Hippocrates,  Ga- 
leno ,  e  outros  Médicos  Gregos  foram  vertidos  primeiramen- 

te com  muita  impericia  ,  e  confusão.  E  fuppofto  que  os  Sá- 
bios do  Século  XVI  por  diante  applicaíTem  a  fua  induftria  pa- 

ra corrigirem  eíles  defeitos  ,  e  nos  darem  versões  mais  exa- 
ílas  ,  não  puderam  com  tudo  eximir-nos  da  neceíTidade  de 
confultar  os  Originaes  ,  e  as  fontes.  Como  pois  poderá  o 
Medico  adquirir  eftas  luzes  fem  a  exafla  noticia  das  Linguas  ? 
Como  poderá  formar  hum  genuíno  conceito  da  Doutrina  dos 
Antigos ,  e  do  que  figniíicam  as  palavras ,  fem  eíle  fubfidio  ? 
Barta  por  fim  ouvir  a  Luiz  Vives ,  que  foube  bem  conhecer 
as  verdadeiras  caufas  da  corrupção  das  Sciencias.  Efte  Sábio 

deplorando  os  males  ,  que  afíiigíram  por  muitos  Séculos  a 
Medicina  ,  fe  explicou  neftes  termos  :  Caterum  Lingtiariim 

cafus ,  &  ohfcuratio ,  hmc  Artl ,  quemadmodurn  relíquls  omnl- 

bus  ̂   atroei jjimum  attitíit  cindem  ". 
13  Mas  ainda  que  o  Medico  com  a  Doutrina  das  Lin- 

guas poftua  já  hum  grande  fundo  de  erudição  ,  para  poder 
entrar  no  Efíudo  da  Medicina;  não  deve  com  tudo  rcputar- 
fe  fufficicntemente  inftruido  ,   e  preparado.    O  conhecimento 

das 

a     Vives  Lib.  ;   (íc  Cmijis  corniiit.inim  Anhim  ,  hi  ,    qtiíis  uliquanio  rcgiones  ,    qtuhiis    icmper'ihus , 
de  McJiciíia  ,    p;ig    174-    t-ft(;   lu^í^r  iic  digno  de  ijuod  gcniis  Jivc  hoiniiuiin  ,  Jivc  hílliiiniin  iiiviijij/cnt , 

traiílcrcver-fc  :    Aivjíja  fíint  onínin  ,  contiiuu  Vi-  iitijue  infclLiljeiU ;  tjuomotlo  fcihiii ,  tic  dqntiji.    Adde 
vcs ,  qiií:  ncccffarui  erant  ad  inlulligciuiiim  coriini ,  liiic ,    tjiiod  ncc  pUv.iJín  Gixci ,    ,iiii  Latini  fermonis 

tjux  a  vetfi-ibiis  obfíivnta  ,    CT  íraditj  pojlcris  ,    id  inu-Uigiiitt  ,    ijiiii  fiiinl  funt    yrijci  Mediei  remedia 

ejl ,  adnotitiain  Jiinliíiiii  ,  anjuc  coriim  Seriptortim  ,  prxfcrihere  :    Litiri  ma^iwnim  Auctonim  ,    tit  Hip- 

quorum  fide   pojleriorcs  Artem  exercerent  ,    ut  no-  pocr.itis  ,Cíileni ,  Diofcoridii  ,verji primiim  iwperite, 

mina  partiimi  hiimdni  corporis  intiis  ,  Wforis,   her-  delnde  confujlljinie  ,  <&  ohfeiirlffime  ,    ut  nec  inteltigi po- 

biintm  ,   iinimanlium  ,    lapidiim  ,   penderam,    menfit-  iiii[lent ,  cli.inij:verji  fttij/ait  doelil/ime  :   unde  miilti  CV' 

rartim.  Tiini  tcmporum  ,    if  liijloriurum ,    ijiii  mor-  rores  cxútiruiit  Avicennx  ,B,mJís  ,ts- aliorumArabum, 
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das  Belías  Letras ,  da  Antiguidade  ,  e  da  Hiftoria  ,  lhe  he  to 
talmente  precifo  ;  aílim  para  a  intelligencia  ,  e  bom  iiío  das 

mefmas  Línguas  ;  para  explicar-fe  com  graça  ,  e  polidez  ̂  
para  peníar  fóiidamente  nas  coufas  ,  e  conciliar  a  attençao 
dos  ouvintes;  como  também  para  poder  entender  os  Autho- 
res  Antigos ,  aíTmi  Gregos ,  como  Latinos ,  que  trataram  da 
Medicina.  EPtes  Eftudos  fazem  que  o  Medico  conheça  os 
tempos ,  em  que  elles  florecêram ;  o  Paiz ,  em  que  viveram ; 
a  natureza  ,  e  qualidade  do  clima  ;  os  coftumes  dos  Povos ; 

o  feu  governo  Civil ,  e  Politico.  Qiie  luz  não  efpalham  to- 
dos eftes  conhecimentos  pela  face  da  Medicina  Antiga  ,  e 

Moderna  ?  Conhecem-fe  perfeitamente  as  obfervaçoes  ,  que 
os  Antigos  fizeram ;  entendem-fe  os  Efcritores ,  que  poíteri- 
ormente  as  referiram  ;  apparecem  as  verdadeiras  caufas  das 

doenças ,  que  nos  feus  tempos  infeíláram  os  Povos ;  vê-fe  o 
fucceíTo  dos  remédios  ,  que  foram  applicados  ;  e  o  Medico 

fica  illuftrado  para  faber  aproveitar-fe  da  Doutrina  enhnada 
por  elles ,  fem  cahir  nos  erros ,  a  que  os  conduz  muitas  vezes 
a  Authoridade  dos  Efcritores  Antigos,  fendo  mal  entendida. 

14  Se  o  Eftudo  das  Línguas,  e  das  Letras  Humanas,  he 
neceflario  ao  Medico ;  que  fe  deve  dizer  da  Filofofia  ?  Qiie 

Medico  pode  merecer  efl:e  nome  fem  ter  deíla  Sciencia  hu- 
ma  perfeita  inílrucçao  ?  A  Lógica  o  dirige  para  o  conheci- 

mento,  e  invefligação  da  verdade;  prepara-lhe  o  juizo  para 
faber  julgar  sãmente  das  coufas  ;  livra-o  dos  enganos,  e  er- 

ros ,  a  que  fe  precipitam  os  homens  pelas  preoccupações , 
que  contrahem  defde  os  annos  mais  tenros,  E  quem  nao  vê 
já  a  fumma  neceffidade  defta  Arte  na  Medicina  ;  pois  fendo 
a  prática  defta  Sciencia  quafi  toda  conjectural ,  he  claro ,  que 
o  Medico  deve  ter  huma  razão  illuftrada ,  e  hum  juizo  fóli- 

do  ,  e  cultivado;  para  nao  enganar-fe  nos  difcurfos,  que  fiz; 
para  faber  tirar  confequencias  convenientes  dos  Fenómenos, 
que  obfcrva  ;  para  tomar  as  medidas  mais  fabias ,  ou  para  a 
cura  das  doenças  y  ou  para  a  confervacao  da  faude.    E  fendo 

de 
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de  ultima  importância  ,  que  o  Medico  faiba  fazer  bom  ufo 
da  Lógica  na  Medicina  j  deve  por  confequencia  ter  exaítas 

noções  da  Metafyíica  ̂   efpecialmente  da  Ontologia ,  ou  Sci- 
encia  do  Ente ,  a  qual  faz ,  que  fe  evitem  muitos  erros  groí^ 
feiros  5  e  confusões  ;  pelo  claro  conhecimento ,  que  nos  dá 

dos  primeiros  principios  ,  e  dos  nomes  geraes  ,  que  perten- 
cem a  todas  as  Difciplinas ;  dos  quaes  fe  ufa  frequentemente 

na  Medicina ,  como  da  natureza ,  da  ejfencia ,  da  caufa ,  do 

effeito  5  do  necejfano  ,  do  contmgejite  ,  do  perfeito  ,  e  im- 
perfeito ,  &c.  fendo  por  efta  caufa  a  Ontologia  reputada  por 

hum  Appendix  da  Lógica  ,  ou  huma  Prefação  ,  e  Prologo- 
mcno  de  todas  as  Sciencias. 

i^  A  Fyfica,  fendo  a  Sciencia  da  Natureza,  he  de  in- 
difpenfavel  neceífidade  para  a  Medicina.  Erta  verdade  tao 

clara ,  e  conhecida  em  todos  os  tempos ,  foi  pofta  pelo  gran- 
de Boerhave  em  tanta  luz  ,  que  feria  fuperfluo  entrarmos 

aqui  em  huma  maior  ,  e  mais  exaéla  indagação.  Podem-fe 
ver  no  admirável  Methodo  do  Eftudo  Medico ,  que  efte  Sábio 

compoz ,  as  excellentes  inftrucçoes ,  que  dá  aos  feus  Difcipu- 
los  Médicos  ,  para  fe  dirigirem  utilmente  no  Eftudo  da  Fy- 
fica.  Elle  regeita  as  preoccupaçoes ,  e  hypothefes ,  que  retar- 

daram tanto ,  aftim  os  progreflbs  da  Fyfica ,  como  da  Medi- 
cina ;  e  f(S  adopta  o  que  fe  pode  provar  pela  experiência ,  e 

obfervação ,  fundada  em  principios  Mathematicos.  O  confe- 
Iho  ,  que  dava  Hippocrates  a  feu  filho  fobre  o  Eftudo  da 
Geometria ,  e  da  Arithmctica ,  de  que  falíamos  aífima ,  toma 
huma  nova  forca  no  Plano  de  Boerhave.  Ambas  eftas  Scien- 

cias  não  fó  fervem  para  fe  conhecerem  as  Leis ,  e  proprieda- 
des do  movimento,  fem  o  qual  não  fe  podem  dar  paftbs  na 

Fyfica ,  e  nas  mais  partes  da  Mathematica ,  como  são  a  ]\Ie- 
cbauica ,  a  Hydrofatica  ,  a  HydrauUca ,  e  outras ;  mas  também 
para  coftumar  os  engenhos  a  refletítir ,  e  a  meditar  nas  matérias 
com  ordem  ,  e  connexão,  O  que  tudo  he  fummamente  neceflá- 
rio ,  c  útil  ao  Medico ,  que  quer  cftudar  com  fruto  a  Medicina. 

Do 
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1 6  Do  que  temos  dito  fe  vê ,  quanto  he  neceíTario  para  o 

bem  da  Medicina  o  conhecimento  das  Linguas  ,  das  Letras 
Humanas ,  da  Filofofia ,  e  da  Mathematica.  Mas  efta  neceí^ 
íidade  fe  fará  mais  evidente ,  fe  reflectirmos ,  em  que  todo  o 

progreílb,  que  principiou  a  fazer  a  Medicina  do  fim  do  Sé- 
culo XV  por  diante  ,  fe  deve  á  feliz  reftauraçao  de  todos  ef- 

tes  Eíludos.  Todos  fabem  os  males  ,  que  experimentaram  as 
Letras  pelo  efpaço  de  tantos  Séculos.  A  Medicina  não  foi 

mais  feliz ,  do  que  as  outras  Sciencias.  Ella  tinha  fido  reuni- 
da em  hum  Corpo,  e  enriquecida  com  próprias  obfervaçoes 

por  Hippocrates.  E  fuppoíló  que  o  efpirito  de  Seita  a  tiveífe 
dividido  depois  deí^e  raro  homem  ;  com  tudo  ella  fuftinha 
ainda  grande  parte  da  gloria,  e  auge,  que  lhe  haviam  dado 

Hippocrates,  e  a  fua  Efcola,  quando  Galeno  appareceo.  Ga- 
leno feguio  a  Doutrina ,  e  a  Prática  de  Hippocrates ;  recom- 

mendou-a  como  a  mais  fábia  ;  e  condemnou  os  que  delia  fe 

apartam.  Porém  como  era  additfto  ao  Peripato ,  explicou  tu- 
do fegundo  os  principios  defta  Filofofia.  Por  iílb ,  fe  contri- 

buio  para  o  progreflb  da  Medicina ,  não  lhe  foi  menos  pre- 
judicial. O  louvor  ,  e  reputação  de  Galeno  attrahio  a  li  a 

attençâo  dos  Médicos  Gregos ,  que  poderio rmente  lhe  fucce- 
dêram.  Todos  feguíram  a  fua  Doutrina ,  e  delíes  palfou  para 
os  Árabes  ,  depois  que  eftes  novos  Conquiíladores  tomaram 
Alexandria ,  onde  então  eram  célebres  as  Efcolas  de  Medicina. 

17  Defte  tempo  em  diante  fe  cultivou  a  Medicina  nos 
Árabes  ,  que  ,  falvando  os  Livros  dos  Médicos  Gregos  do 
fatal  incêndio  ,  que  confumio  a  Livraria  de  Alexandria  ,  fe 
applicáram  a  elles ,  vertendo-os  primeiramente  em  Siriaco ,  e 
depois  em  Arábigo.  Os  Árabes  trouxeram  algumas  utilidades 
á  Medicina.  Porém  faltos  da  boa  Literatura;  e  animados  do 

gofto  da  Filofofia  Peripatctica ;  abraçaram  com  ardor  o  Syf- 
tema  de  Galeno ,  e  o  encheram  de  novas  fubtilczas ,  e  efcu- 
ridadcs.  Com  tudo  elles  fe  fizeram  tão  célebres  não  fó  na 

Medicina  ,  e  Cirurgia  ,  mas  na  Filofofia  Ariílotclica  ,  e  na 

Part.  II.  Qc]  Af- 
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Aftronomia,  que  das  mais  partes  fe  hiam  aprender  eftas  Sci- 
encias  nas  fuás  Efcolas  ,  eípecialmente  nas  de  Córdova  ,  e 

Toledo.  Aílim  a  Doutrina  dos  Árabes  fe  eftendeo  igualmen- 
te pelos  mais  Paizes  da  Europa  ;  e  principiou  a  fer  enlinada 

do  Século  XI  por  diante  ,  principalmente  em  Itália ,  e  Fran- 
ça. Sem  embargo  porém  do  grande  numero  de  Volumes , 

que  nos  deixaram  os  Médicos  ,  que  eníináram  a  Medicina 

deite  tempo  até  o  fim  do  Século  xv ,  nao  vemos  que  ella  íí- 
zeííb  progreíTos.  Todo  o  feu  eíludo  ,  e  applicaçao  coníiília 

em  confultar  os  Meftres ,  que  tinham  fido  célebres  na  Medi- 

cina Arábiga  -,  em  traduzir,  compilar,  im.itar,  e  commentar 
as  fuás  Obras ,  principalmente  as  de  Avicena ,  e  Razis ,  que 

tinham  o  primeiro  lugar.  Não  fe  explicavam  nas  Efcolas  pú- 
blicas fenão  eftes  Efcritos ;  e  os  dos  Gregos  vieram  a  fer  quaíi 

defconhecidos ,  ou  ao  menos  nao  fe  fazia  delles  cílimaçao. 

i8  Era  tempo  de  facudir  a  Medicina  o  jugo  dos  Ára- 
bes 5  e  de  beber-fe  eíla  faudavel  Sciencia  em  fontes  mais  puras , 

e  mais  conformes  á  natureza.  Vio-fe  eíla  grande  mudança  no 
fim  do  dito  Século  xv.  A  tomada  de  Conrtantinopla ,  fucce- 
dida  no  meio  do  mefmo  Século ,  trouxe  muitos  Sábios  Gre- 

gos á  Itália ,  os  quaes  fizeram  reviver  as  Sciencias.  O  eftudo 
das  Linguas Grega ,  e Latina,  principiou  a  fer  cultivado  com 
fucccílb  feliz.  E  efte  conhecimento  conduzio  os  homens  para 
o  eftudo  da  antiguidade  ,  e  das  fontes.  Foram  grandes  as 
utilidades  ,  que  recebeo  a  Medicina  com  efte  novo  género 

de  eftudos.  Os  Manufcritos  dos  Médicos  Gregos  foram  in- 
terpretados ;  e  tendo-fe  feito  communs  a  todos  por  beneficio 

da  imprenfa;  vio-fe  novamente  fufcitada  a  Medicina  Hippo- 
cratica,  e  fer  enfinada  com  grandes  applaufos  da  Europa. 

19  Portugal  náo  teve  menor  parte  nefta  felicidade.  Até 
os  fins  do  mefmo  Século  xv  a  Medicina  experimentou  nefte 

Reino  os  mefmos  eftragos ,  que  em  todas  as  partes  de  Euro- 
pa. Por  ilíò  não  he  de  admirar,  que  indagando-fe  os  Faftos 

Literários  deftes  tempos  efcuros  ,  fe  veja  a  Medicina  envol- 

vi- 
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vida  nas  trevas  dos  Interpretes ,  e  Commentadores  Arabigo- 
Galenicos.  Eíles  eram  os  que  dominavam ,  e  a  fua  Doutrina 
a  que  era  eníinada, 

20  Do  fim  do  Século  xv  por  diante  principiando  a  cul- 
tivar-fe  melhor  o  eftudo  das  Línguas  ,  da  Filoíbfía  ,  e  da 
Mathematica ;  principiou  igualmente  a  Medicina  a  tomar  no- 

va face  ,  e  a  ver  os  feus  Profeííbres  nao  ío  empregados  no 
feu  exercicio  ,  mas  igualmente  no  eníino  deílas  Sciencias. 
Taes  foram  o  Meftre  Filippe,  o  Bacharel  Thomaz  de  Tor- 

res, e  o  célebre  Pedro  Nunes,  que  regeram  fucceíTivamente 
a  Cadeira  de  Mathematica  j  e  Garcia  de  Horta  ,  que,  lar- 

gando a  Cadeira  de  Filofofía  no  anno  de  1534  para  fe  em- 
barcar para  a  índia ,  fez  nefte  Eftado  grandes  ferviços  á  Me- 
dicina pelo  conhecimento ,  que  deo  á  Europa  de  muitas  dro- 

gas ,  e  fimplices  do  Oriente ,  com  que  enriqueceo  a  Botânica. 
21  Porém  a  pezar  das  luzes  ,  que  eíles  Sábios  efpalha- 

vam  pela  Medicina  ,  ella  não  fazia  em  Portugal  mais  ,  do 
que  defpojar-fe  dos  vícios  externos ,  que  tinha  contrahido  em 
tão  longa  ferie  de  Séculos  ;  fendo  no  fundo  toda  Arábigo- 
Galenica.  A  Doutrina  Hippocratica  nao  era  ainda  feguida. 
Mas  não  fe  paliou  muito  tempo  ,  que  não  foífe  abraçada. 
Deve-fe  efte  grande  beneficio  a  Pedro  Briílbt  ,  Medico  Pa- 
riíienfe.  Eíle  Sábio ,  fendo  verfado  na  Lingua  Grega ,  fe  ap- 
plicou  todo  á  Lição  de  Hippocrates  na  fua  fonte.  E  conhe- 

cendo a  folidez  dos  feus  piincipios  ;  e  quanto  delles  fe  ha- 
viam apartado  os  Árabes  ;  principiou  a  inculcar  a  Doutrina 

de  Ilippocrates  ,  e  a  moftrar  os  vicios  Arábicos.  Brilfot  teve 
Difcipulos  em  Paris ,  que  o  feguíram  ,  e  reftablecêram  a  Medi- 

cina Hippocratica.  Mas  teve  igualmente  emulos ,  que  o  fizeram 
talvez  deixar  Paris ,  e  aufentar-fe  para  Lisboa  (que  era  então 
o  Empório  do  Commcrcio  de  todas  as  Nações  da  Europa). 
22  Como  em  Lisboa  dominava  ainda  a  Medicina  Arábi- 

ca ,   Brifibt  não  pôde  gozar  da  paz  ,   c  tranquillidade,   que 
defejava.  Dionyfio,  Fyfico  mor,  fendo  todo  dado  á  Doutri- 

na i^  na 
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na  dos  Ambes  ,  não  pôde  foíFrer  que  BriíTot  a  impugnaíTe , 

e  feguilFe  differentes  princípios.  Elles  fe  debateram  mutua- 
mente em  Obras  ,  que  compuzeram  ,  cada  hum  para  defen- 

der a  fua  Doutrina.  O  eílado  de  illuftraçâo ,  em  que  as  cou- 
fas  eílavam  ,  foi  favorável  para  Briílot.  AíTim  elle  morreo 

na  eftimação  ,  que  juílamente  merecia  o  profundo  conheci- 
mento ,  que  tinha  da  Medicina.  E  fe  nao  leo  eíla  Sciencia 

na  Univerfidade  ,  que  então  fe  achava  eílablecida  em  Lisboa , 
ao  menos  abrio  neila  o  caminho  com  o  feu  exemplo ,  com  a 

fua  prática  ,  e  com  os  feus  Efcritos  para  o  adiantamento ,  e 

progreílb  da  Medicina.  Conheceo-fe  a  neceíTidade  ,  que  ha- 
via de  confultar  os  Antigos  nas  fuás  fontes ;  e  quanto  haviam 

fido  nocivos  os  Árabes ,  por  defprezarem  tão  importantes  ef- 
tudos.  Efte  conhecimento  levou  a  muitos  Portuguezes  ás  U- 
niverfidades  de  Salamanca,  Alcalá,  Paris,  e  Bolonha,  onde 

florecia  o  Eíludo  das  Linguas  ,  e  fe  explicava  aíTim  Ariíto- 
teles ,  como  Hippocrates ,  e  Galeno ,  nas  fuás  fontes. 

23  Neíle  ellado  fe  achavam  as  coufas,  quando  o  Senhor 
Rei  Dom  João  o  111  concebeo  a  fábia  refoíução  de  reftaurar 

as  Letras ,  e  reflituir  a  Univerfidade  a  Coimbra.  Efte  Prínci- 
pe não  omittio  coufa  alguma  ,  que  pudefíe  concorrer  aílim 

para  o  bem ,  e  augmento  da  Medicina ,  como  das  outras  Sci- 
encias  :  Fazendo  vir  Meílres  os  mais  hábeis  para  o  eníino 

das  Linguas  Grega ,  e  Latina ;  da  Eloquência ,  da  Fílofofia  , 
e  da  Mathematica :  Mandando  explicar  Ariíloteles ,  e  Galeno 

nas  fuás  fontes :  E  chamando  para  eníinar  a  Medicina  a  mui- 
tos Portuguezes,  que  fe  achavam  nas  Univeríldades  mais  cé- 

lebres em  grande  reputação  de  fabedoría ;  como  foram  Hen- 
rique Cuellar  ,  António  Reinozo  ,  Thomaz  Rodrigues  da 

Veiga ,  António  Barboza ,  Luiz  Nunes ,  AíTonfo  Rodrigues 
de  Guevara,  Franciíco  Franco,  e  António  Luiz. 

24  Henrique  Cuellar  cíliidou  csn  Paris,  que  era  naqueíle 
tempo  a  Efcola  mais  célebre  da  Medicina  pelo  cuidado,  que 

tinliam  tomado  Pedro  Bríflot ,  c  o  famofo  1' ernelío  de  refta- 

bic- 



Parte  II.   Capitulo  in.  309 

blecerem  a  Medicina  Hippocratica.  Inílruido  no  conhecimen- 
to das  Lingiias ,  e  das  mais  Difciplinas  neceílarias  a  hum  Me- 

dico ,  fez  taes  progreíFos  na  Medicina  Hippocratica,  que  o 
Senhor  Rei  Dom  João  o  líl  o  nomeou  para  Lente  da  Ca- 

deira de  Prima,  de  que  tomou  poíTe  a  2  de  Maio  de  1537. 
Cuellar  fatisfez  dignamente  a  efperança  concebida  do  feu 
grande  merecimento.  Cuidou  em  eftablecer  em  Coimbra  a 

mefma  Doutrina ,  que  havia  íido  eílablecida  em  Paris ;  illuí^ 
trando-a  não  íó  com  a  palavra  ,  mas  com  os  doutiíllmos 
Commentarios ,  que  compoz  aos  Prognofticos  de  Hippocrates, 
impreíTos  em  Coimbra  na  Oíficina  da  Univerfidade  em  1542. 
Delle  fazem  memoria  Nicolao  António  ,  Schoto  ,  Zacuto^ 
João  Haleword ,  Marís ,  e  outros  muitos. 

25  António  Reinozo  era  natural  da  Cidade  de  Vifeu ,  e 
muito  verfado  nas  Linguas  ,  Arábiga ,  Grega ,  e  Latina.  A 
fua  fama ,  e  reputação  era  tão  grande ,  que ,  vagando  a  Ca- 

deira de  Prima  por  morte  de  Henrique  Cuellar ,  foi  chamado 

Reinozo  para  regella ,  preferindo-fe  ao  Doutor  Thomaz  Ro- 
drigues da  Veiga ,  que  occupava  no  mefmo  tempo  a  Cadeira 

de  Vefpera.  Delle  falia  Maiís  nos  feus  Diálogos  ,  do  qual 
confta  igualmente ,  que  compuzera  hum  Tratado  de  Fehribus. 

26  Thomaz  Rodrigues  da  Veiga,  natural  da  Cidade  de 
Évora ,  ajuntava  ao  profundo  conhecimento  da  Arte  hum  en- 

genho fubtil  ,  e  huma  rara  erudição  ;  pelo  que  foi  provido 
na  Cadeira  de  Vefpera  ,  da  qual  paílbu  depois  á  de  Prima 
por  morte  do  Doutor  António  Reinozo.  Zacuto  o  chama 
^rtís  Hippocratica  fumnms  Antijles  ̂   Medicina  Pbanix  ̂   & 
omnium  eruàitijjhnorum  Medicorum  voto  doSíiJfimtis  :  e  delle 
fazem  huma  honrofa  menção  Nicolao  António  ,  Schoto  ,  o 

mefmo  Zacuto  cm  outros  lugares. 
27  António  Barboza,  Luiz  Nunes,  Francifco  Franco,  e 

AfFonfo  Rodrigues  de  Guevara  ,  foram  muito  recommenda- 
veis  pela  fua  Sciencia  ,  c  dignos  de  ferem  Profcífores  em 
Coimbra  no  tempo ,  que  tudo  confpiíava  a  huma  íólida  eru- 

di- 
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dição.  Guevara  teve  a  Cadeira  de  Anatomia,  e  Cirurgia,  e 
deixou  monumentos  da  fua  fabedoria  no  Livro ,  que  compoz 
de  Re  Anatómica  y  impreflb  em  Coimbra  no  anno  de  1592. 

Delle  faliam  Vanderlink  àe  Scrtpús  Meàkis ,  e  Nicolao  An- 
tónio na  fua  Bibliotheca ,  e  o  Doutor  Thomaz  Francifco  na 

Carta ,  de  que  aífima  falíamos. 
28  Francifco  Franco  ,  a  quem  o  Licenciado  Jorge  Car- 

dozo  faz  fer  natural  de  Villa  Viçofa  ,  eíludou  Medicina  em 

Alcalá  ;  e  depois  de  haver  fido  Medico  da  Camera  do  Se- 
nhor Rei  Dom  João  o  III  ,  e  Profeífor  em  Coimbra  ,  foi 

ultimamente  Lente  de  Prima  na  Univerfidade  de  Sevilha, 

novamente  fundada  j  do  que  fe  pode  conjeclurar  bem  ,  qual 

feria  o  conhecimento ,  que  tinha  da  Arte.  Temos  delle  hum  Li- 
vro das  enfermidades  contagiofas  com  hum  Tratado  da  neve , 

e  ufo  delia,  impreflb  em  Sevilha  em  4.°  no  anno  de  \'^(i^. 
29  António  Luiz  ,  natural  de  Lisboa ,  foi  hum  dos  ho- 

mens mais  Sábios ,  que  naquelle  Século  illufl:ráram  Portugal , 

e  Hefpanha.  Defde  os  feus  primeiros  annos  fe  confagrou  to- 
do ao  efl:udo  das  Linguas ,  da  Eloquência,  da  Hifl:oria ,  no 

qual  fez  admiráveis  progreflbs  ;  e  com  eftes  conhecimentos 
fe  adiantou  de  modo  na  Filofofia ,  e  na  Medicina  ,  que  foi 

chamado  pelo  Senhor  Rei  Dom  João  o  III  para  explicar  A- 
riftoteles,  e  Galeno  na  Lingua  Grega.  Jeronymo  Cardozo, 
com  quem  elle  teve  huma  efl:reitiirima  amizade  ,  tcíhíica  a 

fua  vária  erudição  ,  o  feu  engenho  fublime  ,  e  a  fua  abun- 
dantiflima  Literatura.  Efl:e  meíino  louvor  lhe  dam  todos  a- 

quelles ,  que  fabem  conhecer  o  verdadeiro  preço  dos  feus  vá- 
rios ,  e  multiplicados  Efcritos  ,  dos  quaes  tecem  o  Catalogo 

Nicolao  António ,  Barboza ,  e  outros. 

30  Tudo  iflo  faz  claramente  ver  o  florente  eftado  ,  em 

que  fe  veria  pofla  a  Medicina  debaixo  do  magifterio  de  tan- 
tos ,  e  tão  eruditos  Profellbres.  Sem  dúvida  ,  conflderando 

cftcs  tíMupos  felices,  Nicolao  António  faz  aos  Portuguezes  o 

magnífico  elogio  de  lhes  dar  a  primazia  no  eítudo  da  Medi- 

ei- 
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cina  ,  quando  falia  na  fiia  Bibliotheca  do  Doutor  Thomaz 

Rodrigues  da  Veiga.  Para  fe  conhecer  perfeitamente  a  jiiíli- 
ca  deíle  elos^io ,  baila  ter  moílrado  a  fabedoria  dos  Mt  ftres* 

Mas  ella  fe  conhecera  ainda  mais ,  fe  contemplarmos  os  dou- 
tos,  e  egrégios  Difcipulos,  que  fahíram  de  tão  célebre  Efco- 

la.  Taes  foram  Jeronymo  Nunes  Ramires ,  Jeronymo  de  Mi- 
randa ,  Henrique  Jorge  Henriques ,  Pedro  Alvares ,  Ambro- 

fio  Nunes  ,  Rodrigo  da  Fonfeca  ,  Luiz  de  Lemos ,  Zacuto 
Lufitano  ,  e  outros  muitos  ;  dos  quaes  alguns  occupáram  as 
Cadeiras  com  a  mefma  gloria ,  e  efplendor  dos  feus  Meftres ; 
outros  exercitaram  a  Arte  com  Q^rande  felicidade  dos  Povos : 

e  quafi  todos  deixaram  o  feu  nome  recommendado  á  poíreri- 
dade  por  meio  de  admiráveis  compoíiçoes  ,  nas  quaes  fe  vê 
brilhar  huma  exquiíita  Doutrina ,  e  hum.a  fólida  erudição. 

3 1  Não  tardou  com  tudo  a  Medicina  em  ver  os  feus 
bons  dias  paífados.  O  florente  eílado  ,  cm  que  fe  achavam 
os  Eftudos  das  Linguas ,  das  Letras  Humanas ,  da  Filofofía , 

e  mais  Difciplinas ,  pelo  zelo ,  e  cuidado  dos  feus  ProfeíFo- 
res ,  fez  que  o  magifterio  dos  primeiros  Lentes  produziíle  o 

fruto  efperado,  EIlcs  acharam  os  efpiritos  cultivados ,  e  capa- 
zes de  receber  as  fementes  da  boa  Doutrina ,  que  eníinavam. 
32  Mas  logo  que  a  profifsao  ,  e  direcção  dos  mefmos 

Eftudos  foi  arrancada  das  mãos  dos  célebres  Profeílbres ,  que 

eníinavam  com  tão  grande  louvor ,  para  fer  entregue  aos  Je- 
fuitas  j  logo ,  dizemos ,  que  efta  nova  Carthago  veio  eftable- 
cer  o  feu  campo  no  meio  do  Paiz  dos  Latinos ;  fe  verificou 
em  Coimbra  o  que  lamentava  a  Univerfidade  de  Paris  no 
fim  do  mefmo  Século  xvi  com  a  introduccão ,  e  recebimen- 

to  dos  mefmos  Jefuitas :  ]<Jon  modo  Parijicnjis ,  fed  &  injignes 
fleraque  per  unherfam  GalUam  Academia ,  veltiti  noxio ,  malig- 

fjoque  Jidere  aliqno  afjíata  y  intabefcere  capenmt ".  As  Linguas 
começaram  a  emudecer-fe  j  as  Bellas  Letras  a  perder  o  feu 

na- 

a     Lci;i-re  a  HiRnria  da  Univcr(i(Ia(fc  de  Paris,  compofla  por  Mr.   Crcvicr,  Liv.  12,  Tom. 

^<  P^S-  5>>  c  a  Nuta,  que  ahi  Tc  faz. 
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natural  agrado ,  amenidade ,  e  belleza ;  a  Filofofia  a  fentir  as 
terríveis  influencias  dos  charcos ,  em  que  íe  bebia ;  e  a  Me- 

dicina ,  cuja  faude  dependia  da  folidez  ,  e  pureza  de  todos 
eftes  Eftudos ,  fe  foi  fazendo  languida ,  e  contrahio  por  fim 
tal  enfermidade  ,  que  nem  a  fabedoria  dos  Lentes ,  que  im- 
mediatamente  fuccedêram  no  magiílerio  aos  primeiros  ,  nem 
a  de  alguns  outros  ,  que  pelo  decurfo  do  tempo  occupáram 

as  mefmas  Cadeiras ,  pôde  fer-lhe  faudavel ,  e  util.  Efta  era 
a  confequencia ,  que  devia  neceíTariamente  feguir-fe  da  ruína 
dos  referidos  Eftudos.  AíFim  não  he  de  admirar,  que,  ten- 

do-fe  palfado  quarenta  e  fete  annos  depois  deíla  funeíla  re- 
volução para  ás  Letras  ,  eílivefle  a  Medicina  no  deplorável 

eílado  ,  em  que  no  feu  tempo  a  pinta  o  Doutor  Thomaz 
Francífco  na  Carta  efcrita  ao  Biípo  Dom  Jorge  de  Ataíde. 

SEGUNDO  TEMPO,  e  ESTRAGOS 
NELLE    AGCUMULADOS. 

3  3  Temos  moftrado  a  neceíTidade ,  que  o  Eíludo  da  Me- 
dicina tem  de  fer  precedido  do  conhecimento  das  Línguas , 

das  Bcllas  Letras ,  da  Filoíbfia  ,  e  da  Mathematica  -,  e  que 
com  a  ruína  deites  Eiludos  principiou  igualmente  a  arruínar- 
fe  a  Medicina,  por  faltarem  a  bafe,  e  os  fundamentos,  em 
que  ella  (como  todas  as  mais  Sciencias)  fe  eftríba.  Agora 
paífarcmos  a  moftrar  os  Eftragos  ,  que  os  Jeiuitas  fizeram 

nefta  importante  Sciencia  pelos  Regulamentos  ,  que  maqui- 
naram para  os  Eftudos  delia. 

34  Ninguém  pódc  duvidar  ,  que  os  referidos  conheci- 
mentos preparam  ,  e  ílluílram  o  entendimento ,  e  o  movem 

por  fi  mefmo  a  procurar  a  verdade.  Mas  he  igualmente  cer- 
to,  que  fe  o  Medico  não  tiver  quem  o  guie  no  feu  eíludo, 

difficilmente  fe  livrará  dos  perigos  ,  a  que  fica  exporto  em 
tão  larga  carreira. 
35  Os  Melbes  fabios  conflituem  hum  dos  meios  ,  que 

eni 



Parte  II.   Capitulo  ITÍ.  315 

em  todo  o  tempo  fe  conheceo  fer  o  mais  próprio  para  diri- 
gir o  efpirito  dos  Difcipulos  ,  e  fazellos  cultivar  com  fruto 

o  eftudo  de  qualquer  Arte ,  ou  Sciencia.  Porém  não  he  fá- 
cil achar  fempre  Meftres  íàbios  ,  que  unam  ao  profundo  co- 

nhecimento da  DifcipHna,  que  enfmam ,  o  zelo,  o  ardor,  e 

todas  as  mais  difpofições ,  que  fe  requerem  para  o  bom  apro- 
veitamento dos  Difcipulos.  Achar  eftas  qualidades  unidas ,  he 

achar  hum  thefouro  ,  e  he  defcubrir  o  verdadeiro  caminho , 

por  onde  fem  perigo  de  erro  fe  dam  paífos  muito  avançados 
para  todas  as  Sciencias. 
3Ó  Sendo  pois  difficultofo  achar  fempre  eftes  fublimes 

efpiritos  ,  eíles  homens  raros,  que  enchem  de  luzes  as  Na- 
ções ;  era  neceífario ,  que  houveife  hum  meio ,  que  fuppriífe 

de  algum  modo  efta  falta.  E  efte  meio  não  podia  fer  outro , 
fenão  o  de  huma  boa  Legislação  ,  que  moftraífe  a  eílrada 
direita  ,  por  onde  fe  deve  caminhar  no  eíludo  de  qualquer 
Faculdade ;  que  penetraífe  pelo  interior  das  Sciencias ,  e  que 
eílableceífe  ,  como  regras  inalteráveis  ,  os  Principios  certos , 

em  que  ellas  fe  fundam ;  que  acautelaífe  os  damnos ,  que  po- 
diam nafcer  da  variedade  ,  e  da  inconílancia  dos  juizos  dos 

Meftres  ;  que  em  fim  por  difpofiçÕes  fábias ,  e  luminofas  fi- 

xa ífe  ,  por  aíllm  dizer,  o  goílo  das  Sciencias;  e  obrigafl^e  os 
Meftres ,  e  os  Difcipulos  a  nao  procurar  nellas  fenão  o  bom , 
o  útil ,  e  o  fólido. 

37  Os  Jefuitas  nao  podiam  deixar  de  reconhecer  a  ne- 
ceffidade  defte  género  de  Legislação,  aífim  por  ella  fer  mui- 

to clara ;  como  por  fe  terem  ellcs  encarregado  do  Magifterio 
público  ,  e  fe  haverem  poucos  annos  antes  congregado  para 

formarem  o  Plano  geral  dos  Eftudos ,  que  devia  íer  o  fíngcl- 
lo  da  Literatura  Portugueza.  Mas  eftes  mefmos  homens ,  que 
tinham  defterrado  das  fuás  Efcolas  a  Medicina  ,  vieram  de- 

pois a  degiadalla  da  Univerfidade  de  Coimbra  pelos  Regula- 
mentos ,  que  maquinaram  ,  em  tudo  conformes  ás  fuás  idcas , 

com  os  quaes  precifamentc  lançaram  a  Medicina  no  mais  de- 

Part.II.  '       Rr  pio- 
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ploravel  eílado  ,  em  que  ficou  depois  daquelle  infeliciífimo 
tempo. 

38  Huma  exacla,  c  miúda  analyfe  de  todos  eíles  Regu- 
lamentos poria  eíla  noíía  aflerçao  em  toda  a  evidencia.  Po- 

rém não  fera  precifo  tanto  trabalho  ;  e  bailará  que  façamos 
algumas  obfervaçoes  fobre  os  pontos  mais  principaes. 

39  Primeiramente  merece  particular  reflexão  não  incul- 
carem os  prejudiciaes  Authores  dos  Eílatutos  a  neceílidade, 

que  tem  os  Médicos  de  todos  os  conhecimentos ,  de  que  fal- 
íamos no  Eftrago  antecedente,  para  poderem  faber  a  Medi- 

cina com  perfeição.  Qiiem  diria  ,  que ,  cuidando-fe  em  for- 
mar hum  Plano  geral  de  Eftudos  ,  fe  omittiíle  nelle  a  confi- 

deração  da  harmonia ,  que  tem  entre  fi  as  Sciencias ,  e  a  de- 
pendência ,  que  tem  humas  das  outras  para  o  feu  bem  ,  e 

augmento  ?  Por  não  fallar  do  tempo  prefente  ,  em  que  o 

gofto  do  Século  conduz  os  efpiriíos  a  conhecimentos  univer- 
faes  ,  certamente  os  Gregos,  e  Romanos  não  chegariam  ao 

alto  ponto  de  gloria  ,  a  que  os  elevou  a  fua  profunda  fabe- 
doria  ,  fe  não  conheceííèm  a  reciproca  alliança  de  todas  as 
Difciplinas.  Efces  grandes  homens  não  fó  a  moftráram  na  fe- 

rie ,  e  ordem  dos  feus  Eífiidos  ,  e  nos  admiráveis  efcritos , 
que  nos  tranfmittíram  ;  mas  igualmente  pafláram  a  propolla. 

aos  feus  Difcipulos  como  himia  Lei  fundamental  da  Repu- 
blica Literária  ,  e  huma  Regra  ,  de  cuja  obfervancia  pendia 

a  fortuna  das  Letras. 

40  Em  quanto  eíla  Lei  fe  obfervou  com  exaélidão  ,  flo- 
receo  o  império  das  Letras  :  Logo  que  ella  fe  defprezou , 

decahio;  e  a  mefma  Medicina,  que  parcceo  livra r-fe  do  fo- 
go ,  do  ferro,  e  da  tyrannia  dos  Árabes,  não  pôde  depois 

evitar  a  ruina  ,  que  lhe  caufou  a  fatal  ignorância  das  outras 
Difciplinas. 
41  Os  Maquinadores  dos  Eílatutos  deviam  reflct^lir  fobre 

eíla  cauía  de  ião  famofas  revoluções  nas  Sciencias :  E  conhe- 
cendo nafccr  cila  de  fe  haver  rompido  o  vinculo  commum , 
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que  as  ligava ,  confiderando-fe  cada  hiima  delias  feparada  das 
outras ;  ainda  as  que  tinham  a  mais  próxima  connexao  ,  de- 

viam em  conformidade  das  vozes ,  e  clamores  dos  Sábios  fa- 

zer declarações  manifeílas  da  união ,  e  alliança  delias ;  e  de- 
viam eftablecer  Regras  as  mais  próprias ,  para  que  não  fe  pu- 

deílem  já  mais  feparar  humas  das  outras.  Porém  tão  longe 
eftiveram  de  o  fazer,  que  toda  a  fua  Legislação  fe  dirigio  a 
introduzirem  nas  Sciencias  o  mefmo  Plano  de  divisão  ,  que 

tinham  introduzido  nos  efpiritos  ;  para  deite  modo  mais  fa- 
cilmente fe  arruinarem  ,  e  experimentarem  em  íi  os  mefmos 

eftragos ,  e  deftruições ,  que  a  Igreja ,  e  as  Monarquias  ha- 
viam já  padecido  tão  deploravelmente. 

42  Leiam-fe  todos  os  Regulamentos  pertencentes  á  Me- 
dicina. Qiie  dizemos  ?  Lea-fe  todo  o  vaíto  Corpo  defta  noci- 

va Legislação ;  ver-fe-ha ,  que  em  nenhuma  parte  fe  recom- 
menda  ao  Medico  o  conhecimento  da  Língua  Grega  ,  das 
Humanidades ,  e  da  Alathematka.  Sim  fe  eílablecem  Cadei- 

ras para  eftes  Eftudos ,  como  fe  vê  do  Tit.  5,  Lib.  3.  Mas 
quanto  ao  ponto  de  inculcar  a  neccífidade ,  e  utilidade  delles 

para  a  Medicina,  tudo  fe  cala,  tudo  fe  omitte ,  e  fó  fe  jul- 
ga neceífaria  a  noticia  da  Língua  Latina ,  e  da  Filofofia  Pe^ 

ripatetica.  Efte  he  todo  o  apparato ,  que  os  Eftatutos  reque- 
rem para  o  Eftudo  da  Medicina :  Apparato  formado  nas  idéas 

efcuras  dos  Efcolafticos  ;  e  que  ,  depois  de  ter  deftruido  as 

Sciencias ,  feparando-as  humas  das  outras ,  e  julgando  fuper- 
fluos  os  feus  mútuos  auxilios  ,  levou  a  divisão  até  o  centro 
da  Medicina. 

43  Não  são  efpeculaçoes  vans  ,  e  terrores  pânicos  eftes 

noílbs  difcurfos  ;  são  realidades ,  que  huma  diuturna ,  e  hi- 
nefta  experiência  tem  confirmado.  Donde  veio  o  efpirito 
de  difcordia  familiar  ,  e  frequente  nos  Médicos  ,  que  fazia 

dizer  a  Miguel  Angelo  Blondo  no  Século  xvi:  Níífquam  in- 

veni  ,  iit  Mediei  inter  fe  con-ueniant  ?  Luiz  Vi\'es  nos  fez 
ver  elegantemente  a  verdadeira  origem  deíU  difcordia  nas 

Rr  ii  fe- 
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feguintes  palavras  "  :  Medíeis  ,  rerum  veterum  ignnris  ,  ò* 
earum  ,  qua  pottjpmum  ad  falutem  hinnant  corporis  cojiduce- 
rent ,  aliquid  tamen  fuit  a^endum  ex  SCHOLASTIC  A  IL- 
LA  PHYSICjE  EXÈRCITATIONE.  Aquella  Fyíica 
pois  Scolaftica ,  em  cujos  myílerios  fe  iniciavam  os  Médicos 
antes  de  entrar  no  eíludo  da  Medicina  ,  foi  o  fecundo  prin- 

cipio de  tantas  contendas  ,  e  divisões  j  a  que  introduzio  na 

Medicina  (diz  o  meGiio  Vives  *  )  huma  copioliíTima  ma- 
téria de  difputas  ;  a  que  prendeo  os  engenhos  para  fe  não 

applicarem  com  fruto  a  coufas  mais  úteis ;  e  a  que  opprimio 
afilm  a  Medicina ,  como  todas  as  mais  Sciencias  com  as  fuás 

contínuas ,  e  perpétuas  altercações ,  as  quaes  enchendo  as  Ef- 
colas  de  clamores ,  de  gritos ,  e  até  de  diclerios ,  deixavam 
as  moleílias  livremente  devaílar,  e  opprimir  as  Cidades,  as 
Villas ,  e  os  Povos. 

44  Os  conhecimentos  Fyficos  são  eífencialmente  neceíTa- 
rios  a  hum  Medico  ,  como  aíTmia  apontamos.  Mas  fe  eftes 
conhecimentos  não  fe  adquirem  com  huma  applicaçao  féria  a 
indagar,  e  obfervar  a  natureza,  longe  de  ferem  úteis,  ferâo 

antes  prejudiciaes  á  Medicina ;  perder-fe-ha  de  vifta  a  eftrada 
direita  da  obfervação ,  e  da  experiência ;  novos  Syftemas  fuc- 
cederáo  aos  primeiros  ;  e  tudo  ferao  confusões  ,  e  difputas 

quiméricas. 
45  AiTim  he ,  que  a  Fyfica  reinante  no  Século  xvi  foi  a 

de  Áriftoteles.  A  Natureza  não  tinha  ainda  manifeftado  aos 

homens  os  feus  maiores  fegredos  ;  e  era  neceíTario  ,  que  a 
eíla  feliciílima  Época  para  as  Sciencias  prccedeílé  o  eíludo 
preparatório  de  mais  de  hum  Século.  Com  tudo  fe  os  Sábios 

não  tinham  ainda  penetrado  pelo  interior  da  Natureza  j  fe  A- 
riftoteles  ainda  os  detinha;  hc  certo,  que  elles  haviam  expul- 
fado  defle  Filofofo  as  trevas  dos  feus  bárbaros ,  e  efcuros  Com- 

men- 

a     Lib.    5  Jc  Canfs  cvriíipUniin  Aithim  ,    de  ;!  Fyfica  do  tempo  ,    que  era  a  Arabico-Pcripa* 
Medicina.  tctica  ,    que    os  Jiífuitas  ailoptriram    no  mclmo 

*     Vcja-fc  o  mcfino  Vives    no  lugar  citado,  Scciílo  ,    c  perpetuaram  nas  nullas  Elculas    at(i 
onde  attribuc  todus  cílcs  defeito»  lia  Medicina  o  tempo  da  fua  expulsão. 
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mentadores.  O  eftudo  da  Língua  Grega  ,  e  da  Antiguidade 
os  havia  movido  a  conhecer  Ariftotelcs  tal  ,  qual  era  na  fua 
fonte  ;  e  elles  rejeitavam  os  vicios  ,  de  que  eram  cheios  os 
feus  Commentos  ,  e  todos  aquelles  ,  que  íe  hiam  enlodar 
neftes  charcos. 

46  Vimos  ,  que  o  Senhor  Rei  Dom  João  o  III  procu- 
rou remédio  a  eftes  males  ,  quando  reílituio  a  Univerfidade 

a  Coimbra;  efcolhendo  hum  Lente,  infigne  na  Lingua  Gre- 
ga ,  para  ler  Ariftoteles  na  mefma  fonte.  Se  eíla  fábia  provi- 

dencia folfe  adoptada  ,  poderia  neíle  tempo  fer  mais  disfar- 
çavel  propôr-fe  Ariftoteles  para  Guia  ,  e  Meftre  do  eftudo 
da  Natureza.  Porem  fendo  omittida  pelos  Authores  dos  Ef- 
tatutos ,  como  fe  vê  no  Th.  V  do  Livro  III ,  foi  o  mefmo , 

que  fazer  ver  a  pouca  neceíFidade  da  Língua  Grega  para  a 

intelligencia  do  Texto  de  Ariftoteles  y  o  mefmo ,  que  appro- 
varem-fe  as  queftóes  efcuras,  e  infignificantes  dos  Efcolafti- 
cos ;  o  mefmo ,  que  perpetuar  nas  Efcolas  liuma  Fyfica  inú- 

til ,  e  contenciofa  ;  o  mefmo ,  que  impedir  a  indagação  da 
Natureza ;  e  o  mefmo  em  fim ,  que  arruinar  a  Medicina ,  e 
todas  as  Sciencias ,  que  fe  fundavam  neftes  conhecimentos. 

47  Em  fegundo  lugar  obíervamos  o  mefmo  afteílado  fi- 
lencio  fobre  o  eftudo  da  Chhnica  ,  fendo  elle  neceílario  ,  e 

util  á  Medicina  \  A  Chhnka  he  a  Arte  de  feparar  os  cor- 
pos naturaes  huns  dos  outros ,  e  as  fuás  partes ;  de  purificai- 

las  ,  compoJlas ,  e  fazellas  próprias  para  os  uíos  da  Medicina , 
e  das  neceflldades  da  vida.  Ella  ou  he  Filofofica ,  ou  Farma- 

cêutica y  e  de  ambos  eftes  modos  confiderada  oftcMece  ao  Me- 

dico hum  rico  fundo  de  conhecimentos  naturaes  ;.  porque 
indagando  a  natureza  particular  dos  corpos  por  meio  das  fe- 

paraçoes,  e  uniões  dos  ft.*us  principios,  faz  defcubrir  as  qua- 
lidades ,  e  propriedades  dos  mefmos  corpos ;  e  dos  feus  pro- 
dutos dá  á  Medicina  abundante  copia  de  medicamentos  fau- 

daveisj  e  úteis. 
He 

a     Veia  fc  Bfxrrhavc  na  ç  P»rt.  </<?  MctfifJo  Jo  EJIuJo  Medico  g  onde  trata  da  Cliimica  ,  c  apon- 
ta os  Autliorci ,  que  delJa  traurara. 
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48  He  certo,  que  no  íím  do  Século  xvi  não  tinha  ainda 
feito  efta  Sciencia  os  progreílbs ,  que  fez  do  Século  próximo 
feguinte  em  diante  ,  depois  que  fe  principiou  a  cultivar  a 
Fyíica  experimental  ,  de  que  ella  he  huma  parte.  Mas  fe 
ella  não  tinha  chegado  á  perfeição  ,  em  que  hoje  fe  acha  ; 

era  já  reputada  como  huma  Arte  neceíTaria  á  Medicina  pa- 
ra a  preparação  dos  remédios ;  e  tinha  paífado  para  eíla  Sci- 

encia como  eftudo  elementar.  Defprezar  pois  eíle  eftudo, 

e  omittillo  em  huma  Legislação  ,  na  qual  nada  devia  efque- 
cer,  do  que  era  neceílario  para  o  bem  da  Medicina  ;  clara- 

mente fe  vê  ,  que  foi  eíFeito  da  maquinação  dos  Legislado- 
res ;  e  do  ódio ,  que  tinham  aos  Chimicos  os  Galenicos ,  e 

Peripateticos ;  por  haver  Paracelfo  declarado  guerra  a  Arifto- 
teles  ,  a  Galeno  ,  e  aos  Árabes  ;  declamado  vivamente  con- 

tra elles  ;  tratado  a  Filofofia  de  Ariftoteles  de  inútil  ;  e  fei- 

to queimar  publicamente  aíHm  o  mefmo  Galeno ,  como  Avi- 
cena  ,  que  no  feu  tempo  dominavam  nas  Aulas.  Já  fe  vê , 
que  hum  homem  defte  humor ,  que  fe  havia  feito  Chefe  dos 

Chimicos ,  e  tranfmittido  nelles  o  feu  mefmo  efpirito  de  con- 
tradição aos  Galenicos ,  e  Peripateticos  ;  não  podia  merecer 

attcnção  aos  Maquinadores  dos  Eílatutos  ,  que  pertendiam 

vingar  Ariftoteles,  e  Galeno  das  injurias,  e  do  fogo  de  Pa- 
racelfo ;  e  falvar  os  Svftemas  de  hum ,  e  outro ,  das  ruinas , 

que  a  experiência  dos  Chimicos  fazia  eminentes  ". 
49  Em  terceiro  lugar  obfervamos  a  falta  de  hum  bom 

Regulamento  fobre  o  Eftudo  Botânico.  Depois  do  Medico 

fer  inftruido  na  Mathemat/ca ,  na  Fyfaa ,  e  na  Cbim/ca ,  pe- 

de a  ordem ,  diz  Boerhave  * ,  que  elle  aprenda  aquellas  cou- 

fis , 

a     Altera  Chhnia  fuit  ,    tfiije  Inhente  eo  Século  Idem  Lib.   2  ,  Cap.  6  :    Vt  a  Chim':c'is  exor- 
(16)  inH-imiitíito  /Iti.lio  tnictíiri  cjepit.   Q^uod  iunut/i  áuimiir  ,    ijui   prinii    Peripateticoriim    phdofophandi 

tton  hcne  fuis  Aiictonlms  ccljciit ,  iiec  j',lis  prop.:g,i-  vue  intcritum  Inlcntíinint  ,    eamijuc  fi  non  omnino 
lum  fuerit ,    t,iincit  oc afio  fuit  acriorii  ingenii  lioiiii-  projlríiriiiu  ,   t.imen  conciijjcrtint. 

nihus ,  ut  AriJictclUiii  Hj/poilufíi  incertas ,   Cr  obf-  b      Pojli]iiam    MeJicui  fatiiriit    onwliim    rerum 

ciirut  rtjicercnt ;    tS"  nd  virifiiniliora  f/Jieniata  exco-  pr^cedenlium  cognitionc  imbiitiis  cjl ,  ncmpe  Scienfia 

giliinda  gi-adiim  fdcenni ,   i/iio  expeditiiis  ,i!ii/iiid ,  CS"  M athcnuttica  ,  Phj/Jica  ,  &  Chimica  ;  ordo  juhet ,  ut 

*l>iriiis  ,  &  utiliiis  in  Phj/Jicain  iiitrodiicerenl.    Ver-  addifcai  ca  ,   (jtij:    pcrtineiit    tid  Jimpliciíim    medica- 

ncius  de  Ke  riwjica,  Lib.  I,  Cap.  6.  mentorum  co^nitionem ;  &  fàat ,    unde  matcnes  pS' 
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fas,  que  pertencem  á  noticia  dos  medicamentos  fimplices.  A 
Botânica  conduz  o  Aledico  a  eíles  conhecimentos  ,  inílruin- 
do-o  na  Hiíloria  Natural  do  reino  vegetavel ,  donde  a  Me- 
dicina  tira  grandes  foccorros  para  formar  os  remédios  ,  ou 

medicamentos.'  EUa  contém  duas  partes;  o  conhecimento  das 
plantas ;  e  das  fuás  virtudes.  E  para  faciHtar  efl:e  conhecimen- 

to ,  reduz  a  methodo  os  vegetáveis ,  e  os  diftribue  em  diver- 
fas  claíles  com  fubdivisoes  de  ordens ,  géneros ,  e  efpecies. 

5'o  Os  Antigos  não  foram  folícitos  em  reduzirem  a  Botâ- 
nica á  forma  de  Sciencia.  Olharam  para  elJa  mais  como  parte 

da  matéria  Medicinal ;  e  fe  contentaram  com  defcubrir  as  vir- 

tudes de  muitas  hervas ,  e  plantas  para  o  ufo  dos  medicamen- 
tos ,  como  fe  vê  das  Obras  de  Hippocrates,  de  Galeno,  de 

Diofcorides,  e  outros.  Os  Árabes  feguíram  os  mdinos  veít:"- 
gios.  Só  accrefcentáram  a  Botânica ,  que  receberam  dos  Gre- 

gos, efpecialmente  Galeno,  com  algumas  drogas,  e  fimpli- 
ces do  Oriente, 

51  Depois  defte  tempo  até  o  Século  xvi  eíleve  a  Botâ- 
nica envolvida  nas  melmas  trevas,  que  cubriam  todas  as  ou-i 

trás  Sciencias.  Neíle  Século  nao  fó  foi  cultivado  o  Eftudo' 

delia  ,  mas  fez  progreílbs  admiráveis  ".  Os  Botaniftas  anti- 
gos foram  reftituidos ;  longas ,  e  penofas  viagens  fe  ernpren- 

dêram  para  defcubrimento  aíTim  das  plantas  já  conhecidas  ,• 
como  de  outras  novas.  Merece  neíle  lugar  particular  recom- 
mendacão  o  trabalho  do  infio-ne  Botânico  Portuguez  Garcia 

d'Orta  ,  que  foi  o  primeiro,  que  deo  a  conhecer  á  Europa 
as  drogas,  e  fimplices  do  Oriente,  necelfarias  para  a  intelli- 

2en- 

tatur ,  ex  qiia  conficiuntur  omnia  ea  ,  quíS  ■Ufcantur  rhim  noidS  ,  tS"  nomina  memoria  teneintiir  ;  hi  iitra-; 

medicamenta.    Mctlwdi    Stiidll    Mediei  ,    Part.  6.  que  fumma    animi   eontentione    lithoi:iJJc  cos  omnino 

Vcja-fc  no  mcfmc)  lugar  o  que  diz  Bocrliave  fo-  prcfpicmim  e/2.   Nam  plitrimas  jUrpa  mnltii  itincri- 
brc  a  Botânica,  c  o  que  nota  o  fcu  Sábio  Com-  iiis  fnfccptis  per  montes .  íitcfnc  loca  deferia  incredi- 

nticntador  Hallcr.  bili  labore  collegcrunt  Euiieiíis   ,    CT  Valerias  Cor- 

a     Tertia  ejl  Eotanice,   qii£  quam  mirífico  Stu-  diis  ,  &c.  .  .  .  C?  qui  folus  pro  miillis  haheri  deheat , 
aio  Século  XVI  pofl  nuvem  circiter  Sxciíla  tractata  Canradiis  Gefnerus   ....  qui  omnes  taiiiam  lucem 

Jiíerit ,  Lihri  ipfi  laliiim  Dotlorum  fine  ulla  dtihita-  Botanicje  adiuleruni  ,    nt    eo   Sxciílo    omnino   nata 

lione  declaram.    Et  qiiidem  cum  duplex   hujus  difci-  cjje  videatur.     Vcincius  de  Re  Vhj/fiea  ,    Lib.   3  , 

plin.c  pars  fit  ,    nempe    jlirpes  fiud.ofe   pcrquirere ,  Cap.   6. 

ta/~qtie  íid  Syfiemata  revoctire  ,  quo  Jueilui)  fin^ula- 
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gencia  dos  Árabes.  A  difficuldade  ,  que  os  Sábios  acharam 
em  conhecer  as  plantas ,  de  que  os  Antigos  haviam  fallado , 
pela  variedade  dos  nomes  ,  e  pouca  exactidão  nas  defcrip- 
ç6es  ,  os  fez  fahir  dos  eftreitos  hmites  da  Antiguidade  :  E 

formando  Syftemas  ,  lançaram  os  fundamentos  da  nova  Sci- 
encia  Botânica  ,  que  fe  vio  crefcer  ,  e  levar-fe  á  perfeição 
pelo  zelo  dos  grandes  Botânicos  ,  que  florecêram  no  mefmo 

Século ;  pela  protecção  dos  Príncipes ,  que  ajudaram  efte  Ef- 
tudo  com  as  fuás  liberalidades  ,  promovendo  as  viagens  ,  e 
formando  Jardins;  e  pelo  cuidado  em  fim  das  Univeríidades , 
que  eílablecêram  Cadeiras  para  o  enfino  delia  ,  como  foram 
Bolonha  ,  Nápoles ,  Roma ,  Pádua ,  Paris  ,  Leyden  ,  &:c. 

52  Achando-fe  pois  a  Botânica  nefte  eftado  ;  fendo  o 
Eftudo  delLi  cultivado  pela  utilidade  ,  que  delle  refultava  á 

Medicina  ;  he  claro  ,  que  devia  fer  promovido  na  Univerfi- 
dade  de  Coimbra.  Porém  não  o  quizeram  aflim  os  Maqui- 
nadores  dos  Eftatutos.  Tudo  quanto  ordenaram^  nelles  ,  que 
podia  dizer  refpeito  á  Botânica  ,  foi  mandar  ao  Lente  de 

Prima  ",  que  no  fexto  anno ,  fim  do  Curfo  Medico  ,  leífe 
os  Livros  dos  fimplices  de  Galeno ,  e  fizelfe  hiima  breve  de- 

claração dos  mefmos  fimplices. 
53  Sendo  cerro:  Primo ,  que  Galeno  havia  tratado  deíla 

matéria  com  muita  imperfeição  ,  nao  fó  na  defcripção  das 
plantas  ,  e  raizes  então  conhecidas  ,  mas  na  explicação  das 
fiias  virtudes ,  as  quaes  pertendeo  defcubrir ,  e  determinar  por 

certos  gráos  de  calor,  de  frialdade,  &c.  conforme  os  princí- 
pios da  fua  má  Fyfica  :  Secundo ,  que  depois  de  Galeno  ha- 
viam lido  dcfcubeitas  muitas  outras  plantas,  ou  fimplices,  e 

as  fuás  admiráveis  virtudes:  Tertio ,  que  já  a  luz  da  nova  Bo- 
tânica tinha  dcílerrado  muitos  erros  da  matéria  Medicinal ,  e 

feito  conhecer  por  vcncnofas  muitas  plantas ,  c  hervas ,  que 

paliavam  por  faudaveis  ''.    Do  que   tudo   fe  vé  ,  que  o  dito 

Re- 

a     E/l  iiitús  Jj  Univci-flJtiih ,  Liv.  j  ,  Tit.  ;>  /'      Hallcr    no  Commcntario  a  Bocrliavc  ,    6 
S-   lo   110  liiii.  Part.  do  MithoJo  Ja  Ellmio  Mídico  ,    pag.   2co  , 

Nuca  b  da  Ecii(,ão  de  Veneza  do  aiinu  de  17$>> 
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Regulamento  foi  feito  com  grande  malicia  ,  e  formado  na 
me(rna  forja  dos  Médicos  Efcoiaílicos  ,  defprezadores  defte 
iitil  Eftudo  ", 
54  Em  quarto  lugar  obfervamos  a  mefma  falta  de  hum 

bom  Regulamento  fobre  o  Eftudo  Anatómico.  A  Anatomia 
he  huma  artificial  divisão  do  corpo  humano  morto  nas  fuás 

partes ,  tanto  internas ,  com^o  externas ,  para  nos  dar  hum  co- 
nhecimento diftinto  dos  differentes  órgãos  ,  que  entram  na 

fua  compofíção. 
55  A  neceOidade  deftes  conhecimentos  para  a  Medicina 

nos  deve  convencer  da  antiguidade  da  Anatomia  ̂   porque  he 
impoílivel ,  que  os  homens  não  tiveííbm ,  ainda  nas  primeiras 
idades  do  Mundo ,  hum  conhecimento  geral  da  eftruélura ,  e 
fábrica  do  corpo  humano.  Sem  embargo  defta  antiguidade, 

vê-fe ,  que  os  Antigos  não  fizeram  grandes  progreflbs  no  Ef- 
tudo Anatómico.  Elles  reconheceram  a  fua  indifpenfavel  ne- 

ceífidade.  Porém  impedindo  a  fuperftição  dos  tempos  ,  fuf* 
tentada  pelas  Leis  públicas ,  examinar  as  partes  do  corpo  hu- 

mano por  meio  da  dilTecção  dos  cadáveres;  não  podia  deixar 
a  Anatomia  de  fazer  mui  pequenos  progrelfos.  Herofilo  ,  e 
Erajíjlrato  parece  terem  fido  os  primeiros  ,  que  romperam 
eftas  grandes  barreiras  %  diífecando  não  fó  cadáveres  huma- 

nos ,  mas  ainda  os  corpos  vivos  de  alguns  criminofos  ,  que 

a  Juftiça  lhes  abandonava.  Eftes  dous  Sábios  Médicos  efpa- 
Iháram  muita  luz  peia  Anatomia.  Mas  os  feus  Succcfibres, 

deixando-fe  occupar  das  mefmas  fuperftiçoes ,  e.  difficuldadcs, 
fe  apartaram  dos  feus  veftigios  ,  e  lançaram  a  Anatomia  no 
eftado  de  decadência ,  em  que  Galeno  a  encontrou. 
Part.II.  Ss  Ga- 

a     Por  liuma  Provisão    de    25    de  Setembro  gada  a  dita  Provisão   por  cutra  de  2  j    de  Oii» 

de   l6pi   perle iidc(i-(e  de  algum  modo  remediar  tubro    do    mcfmo    anno  ,    na  qual   fe  ordenou, 

a  falta  dos   Ellatutos    fobre    o  cíliido  Botânico,  que    fe  n'o    praticaíTc    mais    o  que    Iiavia    fido 
ordunando-fc  ao  Lente  de  Prima,  que  fi^llc  três  difpofto.    Eíla    ultima    Provisão   prova    b'eni    o 
vezes  no  .anno  ao  campo  com  d<  us  Boticários,  eftado  deplorável  ,   cm  que  fe  achava  a  Mcdi- 
pcritos  no  conhecimento  das  liervas  ,  c  levando  cina. 

na  fua  companhia  os  Hfludaiucs  partidiflas,   pa-  h      CIcrc    lui   HJ/lorin  de  McJlciíu!  ,    2    Part. 

ra  que  todos  fe  inftruilTcm  ,    &c.    Frta  providtn-  I.iv.   1  ,   (-ap.  3.    Mr.  Portal  ,1,1  M jlorli  da  Aiuf 

cia  era  mil;   porem   nu  annu  de  1726   foi  revo-  ivnik ,  í  Ciiiiii^ij,  l'om.   l,  Cap.    j. 
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^6  Galeno  conheceo  muito  bem  a  neceíTidade  da  Anato- 
mia. Elle  a  chama  o  Olho  direito  da  Medicina ,  e  a  inculca 

em  repetidos  lugares  '.  Mas  fem  embargo  dos  grandes  defe- 
jos  ,  que  tinha  de  avançar  os  feus  conhecimentos  por  meio 
da  dilTecção  dos  cadáveres ,  não  pôde  vencer  as  difficuldades , 
que  fe  Lhe  oppunham.  Com  tudo  podemos  julgar  ,  que  fe 
aproveitaria  de  todas  as  conjunéluras  favoráveis  para  fatisfa- 
zer  eftes  defejos ;  porque  vemos ,  que  elle  diíTecava  os  meni- 

nos mortos  expoftos  ;  obfervava  nos  fepulcros  a  eílru6lura 
dos  oíibs  ;  aconíèlhava  aos  xMedicos  ,  que  foílem  á  famofa 
Efcola  de  Alexandria ,  para  verem  os  Efqueletos  dos  homens , 
e  não  fe  contentaíTem  do  que  liam  nos  Livros ,  e  ultimamen- 

te fe  exercitava  na  diílecçao  dos  animaes  ,  efpecialmente  da- 
quelles ,  que  tinham  mais  femelhança  com  os  homens :  o  que 

tudo  bem  moftra,  que  elle  defejava  dilíècar  cadáveres  huma- 
nos ,  e  que  não  perderia  alguma  occaíião  commoda ,  que  fe 

lhe  prefentaiTe  *. 
^y  A  apphcaçâo,  que  Galeno  deo  á  Anatomia;  os  meios, 

que  procurava  para  íè  encher  de  luzes  fobre  ella  ;  fizeram , 
que  foífe  o  maior  Anatómico  do  feu  tempo ;  e  fe  não  tiveíle 
tanta  inclinação  a  louvar- fe  a  íi  mefmo  ,  deveríamos  crer  o 
que  elle  mefmo  nos  aífegura  :  lílo  he ,  que  havia  tratado  da 
Anatomia  melhor ,  do  que  todos  os  feus  Anteceífores.  Nao 
pertendeinos  conteílar  a  Galeno  ella  gloria.  Os  íerviços ,  que 

elle  fez  á  Anatomia  por  meio  dos  feus  efcritos  ;  e  o  cuida- 
do ,  que  teve  de  tranfmittir  á  pofteridade  as  noções  dos  def- 

cubrimentos  dos  Antigos ,  e  os  íeus  próprios ,  merecem  gran- 
de attenção  ,  e  moíiram  bem  quanto  cl!e  era  eminente  na 

Arte.  Só  dizemos  ,  que  a  Anatomia  Galenica  não  he  com- 
pleta,  e  contém  muitas  imperfeições;  bailando  fó  rcflec\ir-fe , 

que  elle  raras  vezes  ,  e  á  préifa  diífecou  os  cadáveres  huma- 
nos. Falta  tão  coníideravel ,  que  devia  precifamente  privar  a 

Galeno  do  perfeito  conhecimento  da  Anatomia. ^  A 
«     IiiiioJ.  ,:d  Aiiúl.  CTf.  //     Vcja-fc    <i   Wijloru:  da  MaUáiia   de  CIcrc , 

3    l'art.  Liv.   }  I  Cap.    5. 
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r8  A  morte  de  Galeno  trouxe  comfigo  a  decadência  da 
Anatomia  ;  e  não  fe  pode  fixar  outra  Época  mais  célebre  a 
efta  Sciencia  ,  do  que  no  Século  xvi.  Todos  os  Médicos, 

que  exiílíram  nefta  longa  ferie  de  Séculos ,  não  fizeram  mais 

do  que  feguir  a  Galeno.  Nenhum  fe  aítreveo  a  penfar  de 
outro  modo.  Galeno  era  o  feu  idolo.  Os  feus  preceitos  eram 

outras  tantas  demonftraçoes  ,  e  verdades  fundamentaes  da 
Arte ,  que  elles  deviam  aprender. 

59  Os  Árabes ,  que  figuram  tanto  na  Medicina ,  tiveram 
muito  pouco  cuidado  da  Anatomia.  Promovendo  igualmente 

a  Religião  Mahometana  efte  perniciofo  defcuido ,  por  impe- 
dir que  os  feus  Seí^arios  fe  avizinhaílem  aos  cadáveres.  Com 

tudo  no  meio  das  trevas ,  que  tinham  cuberto  a  face  das  Sci- 
encias  por  todas  as  partes  ,  conferváram  o  conhecimento  da 
Anatomia  Galenica  ,  e  a  tranfmittíram  aos  Europeos.  Como 

a  Medicina  neítes  tempos  efcuros  era  exercitada  ordinária-- 
mente  pelos  Ecclefiaílicos ;  não  podia  adiantar-fe  a  Anatomia. 
O  horror  ,  que  pelas  Leis  Canónicas  fe  tinha  á  eíFusão  de 

fanguc  ;  e  as  mcfmas  prohibiçóes  para  fe  fazerem  as  difl^c- 
çoes ;  foram  hum  novo  obílaculo  ao  progreílb  da  Anatomia , 

e  lançaram  o  feu  eítudo  em  grande  efquecimento ,  e  defpre- 
zo  até  o  referido  Século  xvi. 

60  Efte  Século ,  fendo  feliz  para  as  mais  Scicncias ,  não 

foi  menos  para  a  Anatomia.  O  Eftudo  Anatómico  tão  def- 
prezado  por  aquclla  longa  ferie  de  Séculos ,  principiou  a  fer 

cultivado  com  incrivel  ardor  ".  A  fupcríliçao  foi  deílerrada; 
as  Leis  fundadas  fobre  falfos  princípios  ,  perderam  o  feu  vi- 

gor ;  não  houve  horror  ,  nem  dirTiculdade  para  a  díffecção 
dos  cadáveres  ;  e  a  cega  fnjeição  ,  que  fe  dava  a  Galeno , 

principiou  a  diminuir-íé.  Veíalio  foi  dos  primeiros  ,  que  ti- 
veram a  fortaleza  de  facudir  o  Íuí;o  de  Galeno.    Efte  Sábio 

Ss  ii  do- 
a      Altera  fiút  Aruitowe ,  (]"C  ,   ciim  pofl  mcditim  diUgcnllJJmis  ;    c^iiif.i   fuil  pctlffiimtm  ,    ciir  iii  lute 

Sjsculiim  XVI  noit  cx  Crxcoruin  Llliris  ,  qiii pariim  piiilc  JV.ífíiiv./íJ  DífcipUnje  fcqucitú  S.<.'culo  homUiet 
hl  ca  vlilcrant  ,-    nec  cx  Scliolafliconim  di/puttitioni-  acciritnl  Ingcnli  mírificot  profcetiis  faccrcni  huiuani 

bus,  (jii!  in  ea  omnino  cjeci  eram  ,  fid  cxipfa  cada-  gfiicris  bono.     Vcrnt;aii  de  R.e  riwjlía  ,    Lib.    I  , 

verum  diuturna  conjideratione  haiijla  Jlterit   a  viris  Cap.  6. 



3^4  Compendio   Histórico 

dotado  de  hum  engenho  fuperior ,  e  ajudado  de  hum  traba- 
lho inceíTante ,  adquirio  hum  conhecimento  tão  profundo  da 

eftriiftura  do  corpo  humano  ,  que  mereceo  fer  o  ornamento 
do  leu  Século ,  e  a  admiração  dos  feguintes.  Elle  cnriqueceo 
a  Anatomia  de  novos  defcubrimentos ;  moílrou  os  erros  Ga- 

lenicos :  e  fe  teve  emulos ,  que  movidos  da  inveja ,  e  preoc- 
cupação  por  Galeno ,  fe  oppuzeram  á  fua  doutrina  ,  teve  tam- 

bém a  gloria  de  os  vencer  nas  difputas  Literárias ;  de  fer  fe- 
guido  pelos  Sábios  Anatómicos ;  c  preferido  ao  mefmo  Ga- 
leno, 

6i  Sacudido  eftejugo,  que  tyrannizava  os  efpiritos  ,  a 
Anatomia  fez  logo  progreífos  muito  rápidos.  FaJIopio ,  Ron- 
àelet ,  Eujlaqiiio ,  Columbo ,  e  outros  muitos  Sábios  encheram 

a  Itália  ,  e  a  França  de  luzes.  A  mefma  Hefpanha  mais  ad- 
dicla  a  Galeno ,  e  mais  cheia  de  horror  pela  diííecção  dos  ca- 

dáveres ,  fe  fujeitou  a  Vefalio.  E!la  deve  efte  beneíício  a  Vai- 

'■cerda  ,  Difcipuio  de  Vefalio  ,  e  Portugal  a  Guevara  ,  de 
quem  aíama  falíamos. 
6z  Havendo  pois  a  Anatomia  fido  levada  a  hum  alto 

ponto  de  perfeição  nefte  Século  ̂   tendo  a  cega  adhesao  a 
Galeno  retardado  os  feus  conhecimentos  ;  tendo-fe  tirado  já 
efte  obílaculo  pela  liberdade  de  peníar,  que  tomaram  os  Sá- 

bios ;  devia-fe  também  efperar  ,  que  os  Maquinadorcs  dos 
Eftatutos  deílem  providencias ,  para  que  Fioreceife  efte  Eftu- 
do  ,  deíarraigando  as  preoccupaçoes ,  que  poderiam  haver  a 
favor  de  Galeno  contra  Vefalio  ,  e  contra  os  mais  Sábios, 

que  nefte  Século  florccéram ;  quebrando  as  cadeias ,  que  ata- 
vam os  efpiritos  ao  mefmo  Galeno  ;  niandando  fupprir  as 

fiias  fahas  ;  promovendo  ,  e  multiplicando  as  dilfecçocs  dos 
cadáveres  humanos;  e  procurando  por  todos  os  modos  fazer, 
que  fe  adiantalle  efta  Arte ,  tão  neceíTaria ,  como  importante. 

<!)3  Porém  tendo  elles  por  fim  dcftruir  as  Sciencias  ,  e 
fomentar  as  divisões,  deviam  prcciíamente  involver  no  filen- 
cio  todas  eítas  providciícias  íàudavcis,  c  úteis  3  e  fó  cuidar, em 
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em  que  Galeno  confervaíle  o  feu  principado ;  em  que  as  lu- 
zes dos  Sábios  fe  efcureceíTem  ;  e  finalmente  ,  em  que  nao 

faouvefie  neíle  Reino  hum  perfeito  conhecimento  da  Anato- 
mia. A  ifto  fe  reduzio  toda  a  fua  Legislação  ,  como  clara- 
mente manifeílam  as  Reflexões  feguintes. 

64  Primeira.  He  certo  ,  que  para  o  Eíludo  Anatómico 

fe  cultivar  utilmente ,  e  produzir  as  utilidades ,  que  delle  re- 
fultam  5  fe  deve  procurar ,  que  os  Lentes ,  lançando  fora  to- 

das as  preoccupaçoes ,  enfinem  a  Anatomia  por  aquelles  Au- 
thores ,  que  tiverem  tratado  deíla  Sciencia  com  mais  profun- 

do conhecimento.  De  outra  forte  fubfiftiráÔ  fempre  os  erros 
dos  Antigos  y  os  trabalhos ,  e  defcubrimentos  dos  Modernos 
ferâo  inúteis  j  a  Anatomia  não  fará  progreffos  ;  e  as  idéas 
delia  ferão  imperfeitas ,  confufas ,  e  embaraçadas.  Porém  os 
Maquinado res  dos  Eftatutos  aífecláram  ignorar  eíla  verdade 
manifefta,  para  promoverem  todos  os  erros,  que  tinham  por 
objevííos ,  mandando  nua ,  e  feccamente ,  que  o  Lente  Ana- 

tómico explicaífe  os  Livros  de  Galeno  de  JJfn  parthim  ". 
65  Reconhecemos  ,  que  eftes  Livros  são  hum  dos  me- 

lhores tefteraunhos,  que  nos  deixou  Galeno  das  fuás  grandes 
fadigas  ,  e  dos  feus  conhecimentos  Anatómicos  j  e  por  iíTo 
não  intentamos  apartar  os  Médicos  já  mais  avançados  da  fua 
útil  Lição.  Porém  affirmamos  ,  que  ainda  que  elles  conte- 

nham boas  confiderações  Fyííologicas ;  e  que  a  fua  Anatomia 
feja  menos  viciofa  ,  e  fubtil  ,  do  que  a  dos  outros  Livros, 
que  Galeno  compoz  pertencentes  á  mefma  matéria ;  com  tu- 

do não  fe  pode  negar,  que  a  Anatomia  dos  ditos  Livros  era 
pouco  apta  para  nclla  fe  lançarem  os  primeiros  fundamentos 
defta  Sciencia ;  por  fe  achar  apartada  da  perfeição ,  em  que 
eftava  a  Anatomia  no  fim  do  Século  xvi  ''.  Galeno  tinha  dif- 
fecado  raras  vezes  cadáveres  humanos  ,  como  aílirna  moftra- 

mos  ;  e  para  fupprir  eíla  falta ,  procurou  exercitar  a  Anato- 

mia 

a     Elliitiiios,  Liv.  ?  ,  Tit.  ç  ,  S.  22.  EJliido   Mcii:^o   de    Bocrliavc  ,    Tom.  i   ,   pag» 
/>     Hallcr   no    Conimciuario    ««   MiihoJo  do      5^6,  c  ii/7. 
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mia  nos  animaes ,  efpecialmente  naqiielles ,  que  tinham  mais 
femelíiança  com  os  homens.  Do  que  nafceo  cahir  em  muitos 
erros  nas  defcripçoes ,  que  faz  das  partes  do  corpo  humano, 
os  quaes  não  podiam  fer  ignorados ;  porque  Vefaho  os  tinha 
feito  patentes ;  e  as  contendas  poíleriormente  fufcitadas  entre 

os  Anatómicos ,  que  produziram  grande  copia  de  Livros ,  ti- 

nham tirado  já  toda  a  dúvida  ".  Vê-fe  pois  ,  que  a  efcolha 
dos  referidos  Livros  de  Galeno  para  o  enfíno  da  Anatomia, 
fendo  manifeftamente  pouco  útil  para  o  Eftudo  Elementar 
defta  Sciencia  ,  foi  huma  verdadeira  maquinação  ,  com  que 

fe  pertendeo  deftruir  efte  Eftudo ;  principalmente  refleílindo- 
fe  na  outra  malicia ,  com  que  os  ditos  Livros  foram  manda- 

dos ler  ,  fem  fe  tomarem  as  cautelas  precifas  ,  para  que  os 
feus  erros  não  foilem  adoptados ;  o  que  não  fe  devia  omittir. 

66  Segunda  Reflexão.  A  Anatomia  não  fe  pode  digna- 
mente eníinar  fem  haver  diífecçoes  de  cadáveres  ,  nas  quaes 

os  Difcipulos  não  fó  aprendam  a  conhecer  a  eftruílura  ,  a 

configuração ,  a  connexao  de  qualquer  parte  do  corpo  huma- 
no com  as  outras  partes ,  &c. ;  mas  também  a  fazer  todas  as 

operações  próprias  defta  Arte.  Quanto  mais  repetidas  forem 
eftas  diftecçòes  ,  e  quanto  mais  fe  exercitarem  os  Difcipulos 

neftas  operações ;  tantas  mais  luzes  hão  de  adquirir  na  Ana- 
tomia j  e  tantos  mais  conhecimentos  bem  fundados  terão  do 

corpo  humano. 
67  A  falta  deftas  repetidas  diftecçòes ,  que  impedia  eftu- 

dar-fe  o  homem  ,  e  fazercm-fe  demonftraçoes  á  vifta  dos  ca- 
dáveres ,  foi  a  caufa  do  pouco  progreilb  ,  que  a  Anatomia 

fez  por  tantos  Séculos.  Por  iíib  logo  que  ceifaram  todos  os 
obftaculos,  e  ellas  foram  frequentadas,  fez  a  Anatomia  mais 
progrcífos  no  efpaço  de  hum  Século ,  do  que  tinha  feito  em 
dous  mil  annos.  Porém  os  Maquinadores  dos  Eftatutos  atten- 
dêram  tão  pouco  á  utilidade ,  que  fe  feguia  ao  Eftudo  Ana- 

tómico delias  diftecçòes  ,   e  deftas  demonftraçoes  repetidas  á 

vif- 

a     Lcla-fo  «  Hijioria  J.i  Anatomia  do  Scculo  xvi  por  Mr.  Portal. 
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viíla  dos  cadáveres ,  que  fó  mandaram  ao  Lente ,  que  fizefjè 
Anatomia  ( sao  as  fuás  palavras )  àe  ?nemhros  particulares  Jeis 

'vezes  ,  e  três  geraes  ".  No  que  claramente  fe  vê  ,  que  não 
quizeram  que  os  Eíludantes  foíTem  bem  inftruidos  contia  a 

Doutrina  do  meímo  Galeno  ,  o  qual  impedido  pela  fuperíli- 
ção  do  feu  tempo  para  fazer  a  Anatomia  nos  cadáveres  hu- 

manos ,  aconfelhava  aos  Médicos ,  que  foliem  a  Alexandria  ̂  
para  aprenderem  a  Ofteologia  á  villa  dos  Efqueletos ;  e  pro- 

curava tantos  meios  para  fupprir  a  falta  dos  ditos  cadáveres, 
e  contra  a  doutrina  ,  e  exemplo  dos  Sábios  Anatómicos  do 
mefmo  Século  :  os  quaes  todos  fó  inftruidos  por  efte  modo 
puderam  adquirir  tao  vaftos  conhecimentos  na  Anatomia: 

concluindo-fe  em  hm  deftas  ReHexoes ,  que  os  ditos  Maqui- 
nadores  quizeram  arruinar  a  Anatomia ,  e  fujeitar  a  ignorân- 

cia ,  que  por  tantos  Séculos  tinha  retardado  o  bem  deita  Sci- 
encia. 

68  Em  quinto  lugar  vobfervamos  fcr  a  Legislação  fobre 
o  Eftudo  Theorico  ,  e  Prático  da  Medicina  manifeftamente 

difficultofa  ,  perplexa  ,  e  totalmente  oppofta  ao  bom  enfino 

defta  Sciencia.  Não  ha  coula  mais  funefta  a  qualquer  Diíci- 
plina ,  do  que  defprezar-fe  no  Eftudo  delia  huma  ordem  na- 

tural ,  direita ,  e  feguida  '.  São  graviftimos  os  damnos ,  que 
defta  falta  refultam.  Não  fe  pode  pegar  no  ho ,  nem  perce- 

ber o  nexo  das  matérias.  Principia-fe  muitas  vezes  por  onde 
fe  deve  acabar.  E  todo  o  eftudo  fe  faz  tumultuario  ,  e  va- 
cillante.  Devendo  pois  os  Maquinadores  dos  Eftatutos  em- 
penhar-fe  em  eftablecer  efta  boa  ordem  no  Curfo  Medi- 

co ,  totalmente  a  omittíram  ,  como  fe  vê  do  que  vamos 
moftrar. 

69  Primeiramente  he  Regra  ,    geralmente  abraçada   por 

todos ,  que  o  eftudo  próprio  da  Medicina  deve  principiar  pe- 
la 

a  EJlatiitos ,  Liv.   f  ,  Th.    5  ,  S-  ̂ 1-  MeílUinit  nihit  utUhis  viJco ,    tjvàm  fcirc  ,    qtionam 

b  Aiutlonui.  Adinliujli-tit.   LiK.    I  ,   ('np.   2.  titliiic  inciptundum  ,  uuík  inclpicnduin  ,  quomodo  pcr- 
c  lj.)crlia\c  ,  lalhindo  tia   Medicina  iiu  Proc-  <^ciiduin. 

mio  do  kii  Mí-tliodi)  (ío  FJííido  Mcdu-u  ,  diz:    In 
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la  Anatomia  ".  Não  he  neceíTario  demonílrar  com  razoes  hu- 

ma  verdade  tão  clara.  Bafta  faber-fc,  que  os  Methodiftas  do 
Século  XVI  a  propunham  tanto ,  como  fe  vê  de  João  Hettr- 

mo  K  Acham-fe  alguns ,  diz  Boerhave  ' ,  que  enfinam  o  con- 
trario. Mas  o  feu  parecer,  conclue  o  mefmo  Sábio,  he  re- 

geitado  em  todas  as  partes.  Defte  numero  foram  os  Maqui- 
nadores  dos  Eílatutos.  E  affim  o  prova  o  Th.  XLIX  do  Liv. 
III  ,  onde  fó  requereram  para  prova  do  primeiro  anno  as 
Lições  de  Prima  ,  e  Terça  ,  que  não  pertencem  ao  Eftudo 
Anatómico. 

70  Depois  de  ter  o  Eftudante  adquirido  hum  fundado 
conhecimento  da  Anatomia  ,  nada  he  mais  natural ,  do  que 

paliar  a  inílruir-íe  dos  Princípios,  e  Regras  geraes  da  Medi- 
cina ,  para  faber  formar  em  breve  huma  idéa  dcíla  Sciencia. 

Para  adquirir  eítas  Regras  geraes  deve  fer  inftruido  nas  In- 
ílituiçoes  Medicas  ,  nas  quaes  fe  contém  o  Compendio  de 

todas  as  partes  do  Eíludo  Theorico  da  Medicina.  Efta  or- 
dem não  lo  prefcrevem  os  Modernos;  mas  era  inculcada  pe- 

los Methodiftas  do  Século  x\^i.  O  novo  Candidato  da  Me- 

dicina,  diz  '^oão  Heurnto  ̂   leia  primeiramente  as  Inftituiçoes 
da  Medicina;  porque  ellas  introduzem  no  animo  huma  certa 
idéa  de  toda  a  Medicina  ;  e  delias  fe  conhece  a  ordem  de 

todo  o  eftudo  Medico  ''. 
71  Efta  ordem  tão  útil,  e  neceílaria  fe  vio  inteiramente 

defprezada  pelos  prejudiciaes  Authores  dos  Eftatutos.  Pois 

que  fcm  fazerem  menção  alguma  no  Regulamento,  que  de- 

ram de  Inftiiuiçoes  Medicas ,  cícolhéram  diverfos  Tratados  "^ 
de 

<t      o  mcrmo  Eocrluvc  na  Part.  7   ão  Metho-  i7rgiimcnt,i  ,    /jiiilnis  fcnicniuim  iiúflnim  confinnave 

do    do    Ejíiido   Medico  ,    tratando  da   Anati.mia  ,  fioj/imins  ,  nffcrcmtti ,  eiimf.ilispci-Jcpalcalvcnlas. 
diz  ;    õinncs  eniin  Mediei  fere  conveiiitmt  incipicn-  d     Novus  Medicinte  Mi/jla    in   primis    perlegíit 

dum  ejjc  Sliidiíiin  Mediciim    prcpric  dicii:m    <■!>  ilLi  liif.lniion.s  Medicina  ;    ilL-e  eniin  idenm  qiiiitnd^un 

Scientiii  ,   Jlne  i/mi  nihil  pote/l  Medrem  ,    &  oiimia  toliiis  Medicina:  íiiiiivo  immitiení  :    V  ex  illis  ordi- 
.taniiim   liiniiilliiarie  agit.  nem    lotitis    Sliidii  Mediei  ,    tf  fiililegtiien  /iriiunii , 

b      DiJJerl.  de  Sludio  Medieiít^e  hene  iitílitiiendo,  etii  intexi  omniiiiii  Aiictoiítm  fci-ipla  pojjíinl  ,    perf- 
c      No  mcfmo  lugar  alTima  citado:  Rcperitin-  piciet.    Diprt.  de  Studio  Medieiíix    bene  injUluen^ 

tiir  ei/itidcm ,  çiii  conlrariíim  diciinl ,  Jld  eoitiin  nb  d»,   $.    2. 

cruditioribui  exploditur  ubipie  feittentiti ;  iiee  igitur  c     Ejlainios ,  Liv.   j  ,  Tit.  j. 
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de  Galeno ,  de  Hippocrates ,  de  Rajis ,  e  de  Avtcena ,  para 
os  mandarem  ler ,  deíignando  os  annos ,  e  as  Cadeiras ,  em 
que  os  ditos  Tratados  deviam  fer  lidos. 
72  Como  em  todos  os  annos  ha  Eíludantes  ,  que  dam 

principio  ao  Eftudo  da  Medicina  ;  e  os  Lentes  não  podiam 
annualmente  explicar  os  mefmos  Tratados ,  mas  deviam  paf- 
far  de  huns  para  outros  ,  conforme  o  tempo  da  Leitura  de- 

terminado nos  Eftatutos  j  refultava  daqui  haver  huma  confu- 
são fumma  no  enfmo  da  Medicina.  A  ordem  das  Lições  dos 

Tratados  era  fó  fixa  para  os  Lentes  ,  mas  incerta  ,  e  vária 
para  os  Eíludantes.  Huns  ouviam  no  principio  as  Lições  dos 

Tratados ,  que  deviam  ouvir-fe  no  meio  do  tempo ,  e  no  fim 
do  Curfo  Medico ;  e  pelo  contrario  outros  ouviam  no  meio , 
e  no  fim  aquelles  Tratados  ,  que  deviam  preceder  conforme 
a  ordem  natural  das  Partes  ,  de  que  fe  compõe  a  Medicina. 
Por  efte  modo  cortava-fe  o  fio  das  matérias  ;  deftruia-fe  a 
uniformidade  do  enfino ;  eílablecia-fe  huma  confusão  de  eftii- 

dos  tumultuaria ,  e  perplexa ;  e  privavam-fe  os  Eíludantes  da 
utilidade  de  poderem  conferir  entre  fi  pela  diverfidade  das 
matérias,  que  aprendiam. 

73  Sabida  a  Theorica  por  meio  das  Inílltuições ,  ou  fa- 
bidas  as  Regras  geraes ,  e  Princípios ,  devia  o  Eíludante  Me- 

dico paliar  para  a  Prática ,  que  he  o  complemento ,  e  a  per- 
feição de  toda  a  Medicina  ".  Eíle  Eíludo  enfina  a  conhecer 

no  enfermo  por  finaes  particulares  as  particulares  doenças ,  e 

a  curar  cada  huma  das  doenças  com  os  feus  particulares  re- 
médios,  e  por  mcthodo  particular.  Já  fe  vê,  que  elle  fuppõe 

o  conhecimento  do  Eíludo  Theorlco  da  Medicina  ;  e  que 

hc  muito  importante  ,  que  feja  bem  dirigido  para  fe  evita- 
rem os  cílragos ,  que  pode  cauíàr  a  igiiorancia  do  Medico. 

74  Os  Pcegulamentos  formados  pelos  Maqulnadores  dos 
Part.II.  Tt  Ef- 

a      Praxis  ejl  totiiis  Metlidnje  perfectio  ,  fcit  pitrt  morhis  per  rcnKiftii  Jingnlariíi ,    &  mcthoátim  firigu- 

fiimm.i ;    &   tota  m  hlnis  liis  rchni  verf.itiir.     I ."    in  l.nxin  ,   i]i'o,l  fcnipcr  tillíiidctitlniil  efl :   thim  niillii  «^f- 
cognoficnJii    In  <fgro  /Ingulii   per  /ínr^id.iri.i  jigna  uer.ilis  Rep;iil,i  Je  mcthodo  ,    &  de  mcrbit  citrundis 

morborum  fiiigiiUrium.   2."   in  ciir.injij  Jingiilaril/iis  d.iiur.   Boeih.ivc    110  lugar  citado,  Part.   11. 
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Eftatutos  fobre  o  Eftudo  Prático  foram  táo  mal  concebidos, 

e  infufficientes ,  que  deviam  os  Eftudantes  acabar  o  feu  Cur- 
fo  ,  fem  terem  a  inílrucçao  neceíTaria  para  exercitarem  util- 

mente efta  Sciencia. 

75  Primeiramente  confundiram  o  Eftudo  Prático  com  o 
Theorico  :  Secmido ,  não  eftablecêram  huma  ordem  certa  no 

enfino  das  matérias  para  os  Eftudantes  ,  feguindo-fe  daqui  o 
mefmo  abfurdo  aíTima  apontado ;  de  forte ,  que  huns  apren- 

diam ,  por  exemplo ,  os  Aforifmos  de  Hippocrates  no  tercei- 
ro anno ;  e  outros  no  quinto ,  conforme  as  matérias ,  que  o 

Lente  eníinava  ,  quando  elles  principiavam  os  feus  Eftudos : 
Tertio ,  miíluráram  a  Doutrina  Hippocratica ,  que  he  a  mais 
pura ,  e  fólida ,  com  a  Galenica ,  e  a  Arábica ;  fendo  certo 
haver  entre  ellas  as  differenças ,  que  eram  já  bem  fabidas  no 
fím  do  Século  xvi.  Do  que  tudo  veio  naturalmente  a  feguir- 
fe ,  que  aíTmi  os  Mcftres,  como  os  Difcipulos  oífufcados  com 
a  falia  perfuasao  da  fabedoria  defta  capciofa  Legislação ,  não 
fizeram  o  devido  conceito  da  exceliencia  ,  e  da  utilidade  da 

Doutrina  Hippocratica. 
76  Não  bailava  ainda  faber  como  fe  deve  principiar  eíle 

Efludo  ,  e  com  que  ordem  fe  devia  fazer.  Era  juntamente 
necelfario  efludar  pelos  Authores  ,  que  tinham  tratado  da 

Medicina  com  mais  profundo  conhecimento  delia  ".  Era  ne- 
celfario lellos  ,  e  explicallos  com  bom  methodo  ,  e  crítica. 

Tudo  iílo  oíferecia  á  prudência  do  Legislador  Literário  hu- 
ma ampla  matéria  para  o  cítablecimento  de  Leis  fábias  ,  e 

úteis. 

yj  A  lamentável  ruina  ,  que  haviam  padecido  as  Scien- 
cias  ,  por  fe  confiar  grande  parte  deitas  providencias  ao  juí- 

zo ,  c  cuidado  dos  Mcílrcs ,  era  hum  poderofo  eftimulo  para 

cx- 

a      Boerhavc    lio  lugar  jí  citado    do   Proemin  qmi   non  Jitci.it    m]  McWctim  Scieniuun  ,    er  nihil 
do   Itu    MctlioJo   :    In  Mcilián,!    niíiil    uiiliiis  cjlc  cmiítcif  ,    quod  iWícfJ.iriíiiti  Jít   ,    iit  ca    t!c<jii:r,iuii: 

vidco  ,  tjtitim  fiire  ....  quihits  Auctonbiis  titciidíini  JiiHo   Hcuruio  na  Uilicrtiição  ciuda  :   Qua/iro/tlcf 

fit   kA  Medicam  Sciciitiam    adtjiiiicnditni.     Qiii  vero  in  Alcdiciítti    non    tijijucdcijue  euncli  Auctorcs  Jiint 

eam  vitlt  di/ccrt  Scícnliam  ,  dcbet  honam  fcijid  ms-  cli^cudi ,  fcd  prubatiírimi. 
iliodíim  ,    benos  Icgcie  Auctorcs  ,    nlltil  adiuitlere , 
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excitar  os  Maquinadores  dos  Eftatutos  a  encher  dignamente 

o  feu  importante  dever.  Com  tudo  elíes  praticaram  a  refpei- 
to  da  Medicina  a  meíma  maquinação ,  que  proítrou  a  Theo- 
logia ,  e  a  Jurifprudencia ,  e  nos  reduzio  ao  Século  bárbaro. 
78  Por  quanto  he  notório  ,  que  efcoíiiéram  a  Galeno, 

Hippocrates ,  Avicena,  e  Rajis ,  para  ferem  os  Mefties  das 
Cadeiras  ,  e  os  Textos ,  que  os  Lentes  deviam  explicar  aos 

Diícipulos  ;  fem  declararem  aos  Lentes  a  obrigação ,  que  ti- 
nham de  inftruir  aos  Difcipulos  do  merecimento  particular 

de  cada  hum  deftes  Authores  ,  das  íhas  luzes  ,  dos  feus  ta- 

lentos ,  da  fua  doutrina ,  e  dos  feus  diíFerentes  Syftemas :  fen- 
do certo  ,  que  todos  eftes  conhecimentos  produziriam  admi- 

ráveis eííeitos  no  eípirito  dos  Eíludantes ,  ficando  eftes  illuf* 
trados ,  e  hábeis  para  formarem  hum  juizo  fólido  dos  referi- 

dos Authores  ,  propoftos  por  Meftres  ;  para  conhecerem  as 

fuás  virtudes ,  e  vicios ;  e  para  faberem  ,  o  que  deviam  abra- 
çar ,  e  regeitar  j  e  não  ficarem  fervilmente  addi£los  á  fua  au- 

thoridade. 

79  Eftas  utilidades  eram  bem  claras.  Todas  occupavam 

os  defejos  dos  bons.  E  o  defprezo  delias  provocava  as  indig- 
nações,  e  iras  dos  Sábios.  Omittillas  pois,  e  deixallas  ao  ar- 

bítrio dos  Lentes ,  foi  huma  ferida  mortal  para  a  Medicina , 
e  huma  capa  a  mais  capciofa ,  com  a  qual  quizeram  cubrir  a 
outra  grande  malicia  de  efcolhercm  Authores  de  diíferentes 
Syftemas ,  para  os  proporem  por  Textos ,  e  os  mandarem  ler 

nas  Cadeiras.  Malicia,  que  era  igualmente  reprehendida  pe- 
los Sábios  do  mefmo  Século ;  e  que  tendia  a  dividir  os  Len- 
tes,  e  os  Difcipulos  huns  dos  outros;  a  fupplantar  a  Doutri- 
na de  Hippocrates ;  e  a  dar  novas  forças  á  de  Galeno ,  e  dos 

Árabes  :  Para  que  os  Eftudantes  ,  armados  com  hypothcfes 

falfas  ;  fcguidos  de  hum  innumeravel  eíquadrão  de  fubtile- 
zas,  e  diftinçôes  Elcolafticas;  fortalecidos  com  os  quatro  ele- 

mentos ,  com  as  qualidades  primeiras  ,  com  as  caufas  occul- 
tas  5  &c.  j  e  providos  de  huma  abundantijfima  copia  de  medica- 

is i  ii  mcn~ 
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mentos  ,  faliiíTem  das  Efcolas  da  Univerfidade  a  debellar  o 

género  humano ,  a  deílruir  as  famílias ,  e  a  defpovoar  o  Ef- 
tado. 

80  Em  fexto  lugar.  O  Methodo,  e  o  ufo  da  Crítica  na 
Lição ,  e  explicação  dos  Authores ,  que  fervem  de  Guias ,  e 
Meftres  do  eftudo ,  não  he  menos  neceíTario,  do  que  a  boa 
efcolha  dos  mefmos  Authores ;  e  á  falta  delle  devemos  attri- 
buir  quafi  todos  os  damnos,  que  as  Sciencias  receberam  dos 

Efcolaílicos.  Devendo  pois  os  Authores  dos  Eftatutos  acau- 
telar eftes  damnos  por  meio  de  Regras  úteis  j  fe  houveram 

neíle  ponto  com  tal  dolo  ,  e  malicia  ,  que  omittíram  o  que 
deviam  declarar  ,  e  difpuzeram  o  que  deviam  omittir  :  Pois 
que  deixando  de  inculcar  aos  Lentes:  Primo,  que  leífem  os 
Médicos  Gregos ,  e  Árabes  nas  fuás  Fontes  :  Secundo ,  que 
confultalTem  os  Interpretes ,  que  foíTem  verfados  nas  Linguas 

Grega ,  e  Arábica  ,  e  no  fólido  conhecimento  da  Antiguida- 
de :  Tertío ,  que  conferiílem  as  fuás  Doutrinas  com  os  defcu- 

brimentos  ,  que  os  Sábios  haviam  poíleriormente  feito  pelos 

foccorros  da  Chimica ,  da  Botânica ,  e  da  Anatomia  :  Quar- 
to ^  que  não  fujcjtaílèm  cegamente  o  feu  juizo  á  authoridade 

dos  Antigos  ;  mas  que  abraçaílem  o  que  folie  reconhecido 

por  certo:  Quinto,  que  não  fe  occupalfem  nas  queftôes  fub- 
rís ,  e  impertinentes  da  Efcola ,  antes  procuraífem  inftruir  aos 
Difcipulos  na  verdadeira  Doutrina  dos  mefmos  Antigos  : 
Deixando,  dizemos,  todas  eflas  utiliííimas  advertências,  que 

dariam  abundante  matéria  á  indagação ,  e  trabalho  dos  Len- 
tes j  que  feriam  de  grande  proveito  aos  Difcipulos  ;  e  que 

deíferrariam  da  Medicina  tantas  incertezas  ,  efcuridades  ,  e 
erros  inveterados ;  fó  cuidaram  em  executar  o  feu  perniciofo 
Plano  de  ignorância  ,  e  de  difcordia ,  que  havia  feito  o  feu 
único  objeòlo, 

8 1  Ifto  foi  cftableccr ,  c  formar  o  mefmo  Methodo ,  de 

que  u firam  os  Efcolaflicos  ;  excitar  as  mefmas  argucias  ,  e 
íubtilezas^  as  mefmas  difputa.s,  e  argumentos  j   c  as  mefmas 

dil- 
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diíTençoesVe  contendas,  que  os  ditos  Efcolafticos  haviam  ef- 
palhado  por  todas  as  Sciencias.  Ifto  confirma  o  Tit.  XI  do 
Liv.  III ,  onde  as  Regras ,  que  propuzeram  para  o  modo  de 

ler  as  Cadeiras ,  são  tiradas  todas'  daquelle  Methodo  Eícolaf- 
tico ,  que  affligio  os  Séculos  da  ignorância,  e  tyrannizou  as 
Sciencias.  Methodo  perplexo  ,  efcuro  ,  e  contenciofo ,  que 

fez  a  Aula  da  Medicina  paleftra  da  difcordia  ,  e  da  incivili- 
dáde;  pois  que  a  ella  hiam  os  Eíludantes  Médicos  aprender 
a  fe  injuriarem  com  cxprefsoes  picantes  ;  a  levantar  vozes 
defentoadas  j  e  a  fe  provocarem  huns  aos  outros  a  fahirem 
com  defafios  tão  piiblicos  ,  como  injuriofos  ao  decoro  das 
Auks  Scientificas, 

'  82  Seria  neceífario  hum  longo  proceíTo  para  continuar- 
mos a  reflcòlir  fohre  os  outros  Regulamentos  ,  que  os  Ma- 

quinadorcs  dos  Eílatutos  ordenaram  para  o  eíludo  da  Medi- 
cina;  fobre  as  Conclusões,  que  mandaram  haver  nos  dias  de 

Alluetos ;  fobre  os  A(ftos ;  fobre  o  tempo  dos  Curfos ;  fobre 
a  Cirurgia  ,  e  exercicio  da  Prática  no  Hofpital.  Sendo  tudo 

iílo  reflet5lido ,  e  analyzado  ,  moftraria  que  os  ditos  Maqui- 
nadores  não  tiveram  outro  cuidado ,  que  não  fofie  o  de  eíla- 
blecerem  hum  Plano  de  Eíludos ,  que  arruinaífe  a  Medicina , 
e  a  lançaífe  em  todos  os  erros,  e  confusões,  que  infeíláram 
eíla  importante  Sciencia  pelos  Séculos  da  ignorância.  Mas 

he  tempo  de  paliarmos  adiante ,  para  vermos  os  outros  eftra- 
gos  ,  que  a  Medicina  padeceo  defde  o  eílablecimento  deíla 
nociva  Legislação  até  eíles  últimos  tempos. 

TERCEIRO,  E  ULTIMO  TEMPO,  e  ESTRAGOS, 
E    IMPEDIMENTOS    NELLE    MAQUINADOS  ,    E    ACCUMULADOS 

IRRESISTIVELMENTE. 

83  Do  que  diíTcmos  nos  precedentes  Eílragos  fe  pode 
muito  bem  inferir  quacs  foram  os  Eftragos,  que  a  Medicina 
padeceo  depois  dos  Eíiatutos  até  cílcs  últimos  tempos.    Na 

ver- 
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verdade  nao  fe  pode  fem  dor  lançar  os  olhos  por  hum  eípe- 
élaciilo  tão  triíle:  Onde  fe  vê  a  pintura  mais  femelhante  dos 
Séculos  ,  em  que  a  Medicma  efteve  envolvida  nas  trevas : 
Onde  Te  vê  perder  o  Eftado  mais  Individues  nas  mãos  dos 
Médicos ,  doque  nas  dos  feus  Inimigos  :  Onde  finalmente 

fe  vê  ,  que  tantos  illuflres  Efpi ritos  ,  a  quem  nem  os  traba- 
lhos ,  nem  as  vigias ,  nem  os  longos  eíludos  ,  nem  os  peri- 
gos puderam  debilitar  as  forças  do  animo ,  e  do  corpo ,  fo- 
ram miferaveis  viólimas  do  Galenifmo  ,  e  do  Empiricifmo. 

84  Taes  deviam  fer  os  effeitos  de  tantas  máquinas ,  for- 
jadas ,  e  levantadas  de  longo  tempo  para  o  eftrago  da  Me- 

dicina. A  primeira  vimos  que  foi  a  decadência  das  Letras 
Humanas,  daFilofofia,  &c,  A  fegunda  a  péííima Legislação, 
com  que  fe  regulou  o  Eftudo  Medico.  A  terceira  foi  pois 
fuftentar  eftas  máquinas ,  fortalecellas ,  e  impedir ,  que:  ellas 

fe  não  proftralTem,  para  fazer  a  Medicina  cada  vez  mais  te- 
nebrofa ,  e  entreter  liuma  fanguinolenta ,  e  furda  guerra  den- 

tro neíle  Reino.  Com  eíla  terceira  maquinação  acabaram  os 

denominados  Jefuitas  de  confummar  em  toda  eíla  dilatada  fe- 
rie de  annos  a  inteira  execução  do  feu  vaílo  Plano  de  def- 

truição  ,  e  de  ruina.  Faz-nos  horror  entrar  na  indagação  de 
tão  fúnebres  idéas.  Mas  he  neceíTario  fazer  eíle  facrificio  ao 

bem  da  Humanidade ,  e  do  Eílado.  Ver-fe-ha  como  eíles  ho- 
mens ,  não  já  por  maquinações  occultas ,  mas  fim  claras ,  e 

manifeftas ,  acabaram  de  deílruir  a  Medicina ,  e  de  a  privar 

de  tudo ,  quanto  podia  fervir-lhe  de  illuftraçao ,  e  fubíidio. 

85'  Já  fe  vio  ,  que  a  Medicina  tinha  tomado  nova  face 
no  Século  xvi :  Qiie  o  eíludo  da  Língua  Grega ,  e  da  Anti- 

guidade ,  tinha  feito  reílablecer  na  França ,  na  Itália ,  e  nefte 

Reino  a  Doutrina  Hippocratica :  Qiie  a  Anatomia ,  a  Botâni- 
ca, e  as  experiências  da  Chimica ,  tinham  concorrido  igual- 

mente para  o  augmento  defta  íaudavcl  Sciencia,  Com  tudo 
cila  laborava  ainda  debaixo  do  pezo  das  falfas  hypothefes, 
que  faziam  formar  a  Filofoíia   do  tempo  ,  e  o  enthuíiafmo 

par- 
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particular  de  alguns  Efpiritos  intemperados.  A  obíervaçao , 
e  a  experiência  ( ifto  he ,  o  fólido  eíludo  da  Natureza  ,  que 
Hippocrates  cultivou,  e  deixou  recommendado  á  pofteridade 
nos  feus  admiráveis  eícritos)  era  o  único  meio  de  fahir  defte 
chãos  ;  era  a  eftrada  real  ,  e  direita  ,  por  onde  marchavam 

aquelles  ,  que  pertendiam  entrar  no  Templo  de  Efculapio , 
e  era  o  melmo  ,  que  devia  nos  Séculos  feguintes  elevar  a 
Medicina  ao  ponto  da  fua  maior  perfeição. 
86  Efte  eíludo  pois  tao  neceítario  ,  e  tao  útil  ,  do  qual 

pendia  a  felicidade  da  Medicina ,  começou  a  fer  frequentado 

do  principio  do  Século  xvii  por  diante  ,  depois  que  os  Sá- 
bios ,  facudindo  o  jugo  Ariftotelico ,  tomaram  a  liberdade  de 

íilofofar  de  outro  modo.  Nao  he  neceílàrio  mais  doque  olhar 

para  os  incomparáveis  homens  ,  que  produziram  o  Século 
paíTado  ,  e  o  prefente.  Os  nomes  de  Bacon  ,  de  Defcartes , 
de  Gajfendo  ̂   de  Galileia  de  Bajfon ^  de  BoiJe  ̂   de  Pafchal^ 
de  Neuton ,  de  TorriceUi ,  de  Hallei ,  de  Lelhnltz ,  de  Tho- 
majío ,  de  Woífio ,  e  de  outros  muitos ,  feiao  fempre  ouvidos 

com  admiração.  Sao  eftes  Efpiritos  creadores  ,  os  que  de- 
ram nova  face  ás  Sciencias ;  que  abriram  hum  efpaçofo  cami- 
nho para  o  interior  da  Natureza  ;  que  lançaram  os  funda- 

mentos da  verdadeira  Fyíica  \  que  inventaram  os  inílrumen- 
tos  ,  e  máquinas  admiráveis  ;  que  fortemente  combateram  a 
Filofofia  Ariífotelica ;  e  deram  occafião  ao  eftablecimento  de 

tantas  Academias  ,  e  Sociedades  Literárias  para  o  fim  de  fe 

cultivar ,  e  ;iperfeiçoar-fe  eífe  útil  eftudo. 
87  Os  Peripateticos,  ou  osjefuitas  (  principaes  Fautores 

defta  velha ,  e  rançofa  Filofofia  ,  que  por  tantos  Séculos  cor- 
rompco  os  Efpiritos  ,  c  fechou  os  olhos  para  fe  nao  ver,  e 
contemplar  a  Natureza )  não  puderam  deixar  de  fe  mover 

com  huma  revolução ,  que  neccíTariamcnte  tendia  á  total  ruí- 
na do  Peripato.  Tudo  foi  por  Elles  pofto  cm  obra  para  apar- 

tarem de  ̂ \  cfte  golpe  fatal.  Argumentos,  argucias,  fubtile- 
zas    jCalumnias ,  mvcclivas  3   que  mais  }   Elles  fe  valeiam  da 

au- 
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authoridade ,  e  poder ,  que  tinham  nos  Gabinetes  dos  Prínci- 
pes ,  para  fazerem  prohibir  o  enfino  da  Filofofia  Carteziana  , 

como  herética,  nas  Univeríidades  de  Paris,  de  Angers,  de 

Caen ,  e  outras  ". 
88  Mas  todos  eftes  artifícios  ,  e  máquinas  lhes  não  fer- 

víram  mais  ,  doque  para  fazer  mais  illuílre  o  triunfo  da  no- 
va Filofofia  ;  a  qual  quanto  mais  era  perfeguida  ,  e  pgitada 

pelas  repetidas  concuísoes  Jefuiticas ,  tanto  mais  fe  hia  ellen- 
dendo  ,  e  adquirindo  mais  forças  até  os  pontos  de  arruinar 

inteiramente  a  Peripatetica ,  de  purificar-fe  das  hypothefes  de 
Gafiendo ,  de  Defcartes ,  e  outros ;  e  de  fe  occupar  livre  de 

todo  o  embaraço  no  exame  da  Natureza  por  meio  da  expe- 
riência, e  da  exafta  obfervaçao:  Fazendo-fe  por  fim  o  obje- 

6lo  da  attenção  ,  e  cuidado  dos  Sábios  :  Merecendo  a  pro- 
tecção ,  e  o  apoio  dos  Principes  :  Sendo  enfinada  nas  Uni- 

verfidades  mais  célebres  da  Europa:  Illuftrando  todas  as  Sei- 
encias,  que  delia  dependem  :  Aperfeiçoando  as  Artes  Libe- 
raes ,  e  mecânicas :  E  produzindo  immenfas  utilidades  em  be- 

neficio das  Familias ,  e  dos  Filados. 

89  A  Medicina  ,  fendo  huma  das  partes  mais  eíTenciaes , 
e  importantes  da  Fyfica  ;  e  não  tendo  outro  caminho  mais 
plano ,  e  feguro ,  doque  o  mefmo  da  Fyfica ,  he  certo ,  que 

devia  fazer  progrefibs  confideraveis  á  proporção  ,  que  o  co- 
nhecimento da  Natureza  fe  foilé  avançando ;  e  que  a  Fyfica 

fe  foífe  pondo  no  eílado,  em  que  anualmente  fe  acha:  fen- 
do certo,  que  qual  he  a  Fyfica,  tal  he  a  Medicina j  e  reci- 

procamente qual  he  a  Medicina ,  tal  he  a  Fyfica. 

90  Se  rcHeélirmos  fobre  o  efi:ado  da  Medicina  neftes  fe- 
lices  tempos ;  que  augmento  nao  vemos  receber  cila  da  nova 

Fyfica  ?  Os  Médicos  fe  animaram  do  mefmo  efpirito  Geo- 
métrico ,  que  dirigia  os  Filofofos.  E  logo  fe  viram  nafcer 

deíle  efpirito  de  clareza,  de  ordem,  e  de  evidencia,  multi- 
plicados ,  c  fucceífivos  deícubrimentos  ,   que  deram  hum  co- 

..iihe-  . 
a     Vcja-fc  PcliíToii  na  Epiílola  de  Tolerância,  Tom.  4,  pag.  16. 
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nhecimento  mais  perfeito  do  mecanirmo  do  corpo ;  que  aper- 
feiçoaram a  Theorica  da  Arte  ;  que  fizeram  deduzir  delia 

Regras  verdadeiras  ,  e  fólidas  para  a  Prática  ;  que  reforma- 
ram a  Farmaca ,  e  a  livraram  da  innumeravel  multidão  de  re- 

médios inúteis ,  de  que  a  tinham  enchido  os  Médicos  Arabi- 
co-Galenicos ,  e  de  que  fe  uíàvam  feni  parcimonia ,  nem  eC- 
colha. 

91  Devem-fe  eíles  bens  á  indagação  ,  e  aos  fuperiores 
talentos  dos  Sábios  Harveio ,  Malplghío  ,  Borelli ,  Bellinio , 
Pitcarnio  ̂   Sydenhao  ̂   Baglivio ,  Boerhave,  e  outros  muitos^ 
os  quaes  enriqueceram  a  Medicina  de  luzes ;  eílablecêram  os 

princípios  de  huma  Doutrina  mais  extenfa ,  e  exa6la  ;  falvá- 
ram  as  Nações ,  e  os  Povos  de  enfermidades ,  de  contágios , 
e  mortes  ;  e  fe  immortalizáram  a  fi  mefmos  por  obras ,  que 

merecerão  em  todo  o  tempo  os  louvores  ,  e  o  reconheci- 
mento da  pofteridade. 

92  Ao  tempo  ,  que  em  todas  as  Nações  da  Europa  fe 

recebiam  as  benignas  influencias  de  todos  eftes  Efpiritos  vivi- 
ficantes ;  fe  reformavam  a  Filofofta ,  e  a  Medicina ;  fe  multi^ 

plicavam  os  eftablecimentos  para  promover  o  eftudo  da  Na- 
tureza ,  e  fe  extenderem  os  verdadeiros  conhecimentos  de 

ambas  as  referidas  Sciencias ;  trabalhavam  osjefuitas  em  Por- 
tugal por  involver  efte  Reino ,  e  os  Senhorios  delle  na  mais 

efpeífa  ignorância  ;  Moftrando-fe  cada  vez  mais  infenfiveis 
ao  progrelfo  das  Letras :  Fazendo-fe  adoradores  cegos  da  Ef- 
cola  Peripatetica  :  E  declarando  huma  viva  guerra  a  todos 
quantos  fe  atreviam  a  penfar  de  modo  difterente  do  que  era 
por  EUes  aíleílado. 

93  Não  fe  pode  bem  conceber  como  os  Jefuitas  pudef- 
fem ,  não  dizemos  já  intentar  ,  mas  executar  tão  perniciofos 
defignios.  Porém  são  faélos  públicos  ,  que  nao  podem  por 
iffo  fer  conteíbdos.  Confulte-fc  a  Hilforia  Literária  de  Por- 

tugal ;  obferve-fe  o  methodo ,  que  feguiam  os  Jeiuitas  no  en- 
fmo  público  das  tlumanidades  ,   c  da  Filofofia  ;  Iciao-fe  os 

Part,  IL  Vv  Li- 
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Livros,  que  elles  adoptaram  para  as  Clafles ;  examinem-fe  as 

filas  producçoes  Literárias ;  e  ver-fe-ha  claramente ,  que  elles 
foram  a  caiifa ,  de  que  eftes  Séculos,  tão  illuftrados  para  as 

outras  Nações  ,  foílèm  para  Portugal  eícuriílnnos  :  Porque 

banníram  das  Efcolas  todo  o  gofto  da  boa  Literatura ;  intro- 

duziram nellas  a  ignorância  das  Línguas  j  eternizaram  a  Filo- 
foíía  Arabico-Ariítotelica  ,  &:c. 

5?4  Sendo  muito  digno  de  reflexão ,  que  ao  mefmo  tem- 
po,  no  qual  os  Jefuitas  das  outras  Nações,  não  podendo  já 

impedir  o  progrellb  das  Letras,  (efpecialmente  da  Filofofia) 

reformaram  eííes  eftudos  ;  ficaram  pelo  contrario  os  de  Por- 

tugal perfiftindo  fempre  nos  feus  antigos  vicios ;  não'  por  ig- 
norarem o  que  praticavam  os  outros  feus  Sócios ;  pois  todos 

fabem ,  que  o  feu  Geral  tinha  relações  annuas  de  tudo ,  quan- 
to fe  paífava  nas  Províncias  ;  e  que  eftas  tinham  ao  lado  do 

mefmo  Geral  alguns  dos  feus  Sócios  ,  que  tratavam  dos  ne- 
gócios particulares  das  fuás  refpeólivas  Provincias  ;  mas  fim 

porque  o  mefmo  Geral ,  que  revolvia  toda  eíla  máquina ;  que 

dirigia  foberana  ,  e  defpoticamente  a  Literatura  de  todos  os 

Eftados  ,  onde  enfinavam  os  Jefuitas  j  que  prefcrevia  Regras , 
e  methodos  para  as  Efcolas  das  mefmas  Provincias  ;  que  as 

mudava ,  e  variava  rattonc  LOCI ,  &  temporis  conforme  os 

interelfes  da  fua  Sociedade  ;  o  mefmo  Geral  (dizemos)  fa- 

zia ,  que  os  Jefuitas  ,  que  enfinavam  ,  por  exemplo  ,  na  Fran- 
ça ,  nos  Paizes  Baixos ,  na  Itália ,  &c.  depois  de  muitas  con- 

tradições ,  fe  accommodafl^em  á  luz ,  que  efpalhavam  os  Sá- 

bios ;  e  que  os  de  Portugal  continuaflem  a  deíprezar  a  mef- 
ma  luz.  E  tudo  ifi:o  por  certas  razoes  ,  que  eram  patentes 

não  fó  ao  Geral ,  e  ao  feu  Synedrio ,  mas  a  qualquer  eípiri- 
to  reflexivo  ;  que  por  eíla  diverfa  conduí^a  claramente  via, 

que  o  Geral  era  inditíerente  ao  progreflb  ,  e  bem  das  Scien- 

cias;  e  que  não  olhava  para  efte  grande  objeílo,  fenão  rela- 

tivamente aos  interefl^es  da  fiia  Sociedade  ;  pcrmittindo ,  que 
fe  cultivaflem  os  bons  eftudos  em  huns  Paizes ,  não  para  bem da 
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da  Igreja  ,  e  dos  Eftados  ;  mas  para  reílaiirar  o  credito  da 

Sociedade,  e  nao  perder  a  fua  authoridade,  e  poder;  e  que- 
rendo ,  que  em  outros ,  como  Portugal ,  continuaíiem  os  feus 

Sócios  a  diíFundir  a  mefma  ignorância  ,  em  que  os  tinham 
poílos ;  para  que  ella  mais ,  e  mais  dominaíle ,  e  nao  conhe- 
ceíiem  os  Portuguezes  os  eftragos  ,  que  neiles  fazia  o  faça- 
nhofo  defpotifmo  daquelles  Regulares. 

95  Tendo  pois  os  Jeíuitas  arruinado  os  Eíludos  meno- 
res ;  tendo  feito  ignorar  a  utilidade ,  e  neceílidade  deíles  co- 

nhecimentos para  o  bem  da  Medicina  ;  tendo  maquinado 
Regulamentos  prejudiciaes  ao  bom  enfmo  deíla  Sciencia  ; 
e  tendo  continuado  até  eíles  últimos  tempos  a  inílruir  a 

Mocidade  na  Fyíica  Ercolallico-Peripatetica  ,  inteiramente 
oppofta  ao  progrellò  da  Medicina  ;  já  fe  vê  ,  que  devia 
precifameníe  a  Medicina  reduzir-fe  a  hum  miferabiliílimo 
eílado. 

^6  A  Univerfidade  perdeo  toda  aquella  reputação  ,  e 
louvor  ,  que  lhe  havia  conciliado  a  fabedoria  dos  egrégios 
Profeílbres ,  de  quem  falíamos  no  Primeiro  Capitulo.  A  me- 

moria deftes  iníignes  Varões  foi  fepultada  no  mefmo  efqueci- 
mento ,  em  que  foram  envolvidas  as  fuás  elegantiíHmas  Obras. 
Os  Lentes  nao  fouberam  mais  atinar  com  o  verdadeiro  cami- 

nho ,  que  abrira  Hippocrates.  Rodeados  das  trevas  Jefuiti- 
cas  ,  feguíram  ás  cegas  os  vefligios  de  Galeno  ,  e  dos  Ára- 

bes;  e  fizeram  que  ertcs  Médicos  dominallem  com  o  mefmo 
império  na  Aula  da  Medicina ,  com  que  Ariíloteles  domina- 

va nos  bancos  da  Filofofia.  Poucos  foram  os  que  fatisfízeram 

ao  fcu  dever,  e  dignamente  procuraram  utilizar  aos  Difcipu- 
los.  O  eftudo  Anatómico  ,  e  Cirúrgico  foi  por  Elles  deipre- 
zado.  A  Anatomia  dos  corpos  humanos  foi  inteiramente  abo- 

lida ,  e  em  lugar  delia  foi  íiibílituida  a  dos  carneiros.  Grande 
parte  do  tempo  das  Aulas  fe  confumia  em  fa/cr  os  Eílu- 
dantes  efcrever  as  Poftillas ,  que  diólavam ;  as  quacs  ou  eram 
traslados  daquellas ,   que  haviam  já  fido  didadas  por  outros ; 

Vv  ii  ou 
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ou  eram  taes  ,  que  mereciam  jiiftamente  o  defprezo  dos  Sá- 
bios. O  outro  eípaço  ,  que  refiava  da  hora  ,  íe  paíFava  em 

converfaçoes  de  pouca  importância.  Succedia  ifto ,  quando  os 
ditos  Lentes  íe  viam  precifados  a  fubir  á  Cadeira.  O  que 

com  tudo  poucas  vezes  executavam  ;  porque  frequentiílima- 
mente  deixavam  de  o  fazer  com  o  frivolo  pretexto  de  não 
terem  Ouvintes ,  que  elles  nem  procuravam ,  nem  attrahiam. 
AiTim  o  eftudo  público  era  mais  hum  aclo  de  formahdade, 
do  que  de  realidade,  e  proveito. 

97  Mas  efte  focego  ,  que  fe  via  dominar  na  Aula  da  Me- 
dicina no  tempo  das  Lições  ,  fe  mudava  em  huma  ruidofa 

briga ,  e  contenda  na  occafiao  dos  A6los ,  e  Exames  dos  Ef- 
tudantes.  A  Aula  da  Medicina  ofFerecia  então  hum  efpeíla- 
culo  notável,  ao  qual  concorriam  os  Eftudantes  das  mais  Fa- 

culdades para  fe  divertirem.  Enfurecia-fe  o  Prefidente ;  grita- 
vam os  Arguentes  ;  accendia-fe  o  Defendente  ;  todos  que- 
riam ter  razão ;  e  como  eftavam  delia  diftantes ,  nenhum  fo- 

cegava ,  todos  clamavam ,  e  fó  vencia  quem  era  mais  deílro , 
e  fubtil  em  lançar  palavras  picantes.  O  Defendente  fahia 
com  tudo  approvado  ,  podia  fer  promovido  á  honra  dos 

Gráos  Académicos ,  e  depois  ir  exercitar  livremente  a  Medi- 

cina em  prejuizo  commum  de  todo  efte  Reino.  " 
5?8  Os  eílragos,  que  eíle  novo  Medico  hia  fazer  nas  Po- 

voações ,  em  que  fixava  o  feu  domicilio ,  são  claros.  Se  elle 
havia  tido  cuidado  de  fe  inftruir  nos  myílerios  da  Filofofia 

Peripatetico-Jefuitica ,  e  da  Doutrina  Arabico-Galenica ,  prin- 
cipiava logo  a  lograr  a  fama  de  hum  grande  Medico.  Nin- 

guém poderia  ter  a  gloria  de  lhe  moftrar  os  feus  erros  ,  e 

convencello  com  inducçoes  tiradas  de  huma  experiência  illuí^ 
trada.  No  mefmo  inílante  repunha  efte  novo  Doutor  a  qual- 

quer argumento  mil  diílinçòes,  mil  interpretações,  c  mil  fub- 

ti- 

a     Vcia-íc  Luiz  Vívcs,  Lltr.   ç  de  Cíinjis  cor-  fuicitos   indignos  ,    por  não  terem    a   ncccnitria 
riiptartiiii  Ariiiini ,  no  lugar,  que  falia  da  Medi-  inftriicção.     Eflcs  Gráos    aífim    conferidos    (di* 
cina  ,    onde  faz  rcflcxócs  muito  fólidas  fobrc  o  clic  )  gravem  injlixeriint  pltgjin  Arti  ,    ac  prohtdc 
abnfu  de  fc  admiuircni    aos   Grãos  Afadeiiiicos  vi/.e. 
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tllezas ,'  extrahidas  da  Doutrina  das  qualidades ,  dos  feiís  gráos , 
das  intemperanças ,  dos  humores ,  das  caufas  occultas ,  &:c.  tu- 

do palavras  vazias  ,  com  que  Galeno  compoz  a  fua  famofa , 
e  célebre  Hypothefe  tão  diílante  da  verdadeira  Fyfica ,  como 
a  imaginação  o  he  da  real  exiílencia  das  coufas. 

5?p  Póde-le  crer ,  que  Galeno ,  fendo  aliás  tão  judiciofo 
na  praxe ,  e  hum  perpetuo  elogiador  da  Doutrina  Hippocra- 
tica  ,  refervaria  eíla  Hypothefe  para  as  Efcolas ,  e  difputas ; 
e  não  conheceria  á  vifta  do  leito  ,  fenão  a  Prática  ,  ou  a 

Doutrina  Hippocratica.  Elle  exemplo  era  digno  de  fer  imita- 
do. Mas  não  o  julgaram  aíTim  eftes  Médicos.  Mais  confe- 

quentes  para  o  nolfo  mal  ,  do  que  Galeno  ,  da  Theorica  ti- 
ravam Regras  para  a  Prática.  Tudo  quanto  nella  obferva- 

vam  ,  referiam  ao  feu  Syílema.  Nelle  fe  fixavam  ,  e  nelle 
achavam  as  razoes  para  explicar  tudo  ,  as  caufas  das  doen- 

ças ,  os  fenómenos  delias ,  as  virtudes  dos  medicamentos ,  &c. 
100  Ora  fendo  efta  Hypothefe  de  Galeno  cíaramenre 

falfa ,  como  fundada  fobre  huma  Fyfica  pueril ,  que  não  en- 
fina  a  conhecer  a  natureza  tal,  qual  elía  he  na  verdade,  mas 
fim  a  fingilla;  fica  claro,  que  efte  Medico,  pofto  que  riveííe 
grande  conhecimento  da  mefma  Fyfica  ,  e  folie  inílruido  na 
Doutrina  Galenica ,  não  podia  acertar  no  feu  methodo  cura- 

tivo ,  fenão  por  acafo.  Tanto  he  certo ,  que  de  nada  fervem 
as  hypothefes  aflim  na  Medicina,  como  na  Fyfica. 

10 1  Falíamos  até  aqui  na  fuppofição  ,  que  efte  Medico 
fahia  das  Aulas  com  fufiiciente  inílrucção  da  Doutrina  de 
Galeno.  Com  efféito  não  duvidamos  ,  que  alguns  confeguif- 
fem  efi:a  inftrucção  ,  devida  ou  ao  feu  grande  génio  ,  e  in- 
duílria  ,  ou  á  conjun6fura  de  algum  Lente  zeloío.  Fora  def- 
tas  circumflancias  não  recciamos  dizer  ,  que  elles  fahiam  ,  e 
ficavam  fempre  ignorantes  da  Doutrina  da  mefma  Efcola ,  ou 
Seita  ,  que  feguiam  ;  porque  não  conhecendo  a  nccefildade 
de  lerem  a  Galeno  na  fua  Fonte  ,  ou  em  exaólas  Versões ,  pro- 

curavam fó  inítruir-fc  da  fua  Doutrina  pela  Li^\ão  dos  Au- 

tho- 
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thores.  E  como  nao  eram  bem  dirigidos  no  feu  eftudo  ,  fa- 

ziam efta  efcolha  fem  crítica  ,  e  juizo  -,  omittindo  ordinaria- 
mente aquelles,  que  haviam  explicado  bem  a  Galeno  j  e  ca- 

hindo  por  huma  fatal  calamidade  em  outros ,  que  propunham 
as  coufas  menos  necelTarias ,  e  pela  maior  parte  fúteis ,  ou , 

icomo  diz  elegantemente  Baconio  ,  que  á  maneira  dos  gran- 
des rios  traziam  fó  o  leve  ,  e  o  túmido  ,  e  deixavam  ir  ao 

fundo  o  fólido ,  e  o  pezado. 
102  Donde  vinha  :  Prhno ,  que  nao  procuravam  ter  as 

Obras  do  mefmo  Galeno ,  e  de  Avicena  :  Secundo ,  que  ce- 
gamente lançavam  mão  daquelles  Authores  práticos  ,  que  no 

feu  tempo  eram  mais  recebidos  ,  como  Riverlo  ,  3Iercado  ̂  
Curvo ,  Vilhi  Corta ,  Heredia ,  Bravo ,  e  outros  ;  os  quaes 

todos  fundados  nos  principios  Ariftotelico-Galenicos  ,  dedu- 
ziram delles  as  fuás  razões ;  e  quando  os  omittíram ,  nao  de- 

ram outra  razão  mais ,  do  que  a  da  fimples ,  e  nua  experiência : 

Tertío ,  que  defprezavam  a  Anatomia ,  fem  advertirem  a  ne- 
ceíTidade ,  e  utilidade  defte  conhecimento  :  Quarto ,  que  fa- 

ziam confiftir  toda  a  fua  prática  em  purgar  ,  fangrar  ,  &c. 

fem  faberem  as  occafioes  opportunas ,  em  que  deviam  appli- 
car  eftes  remédios  :  Quinto  ̂   que  carregavam  as  Receitas  de 

infinitos  ingredientes ,  fem  formarem  delles  o  verdadeiro  con- 
ceito. Em  ̂ Yfi  por  não  fermos  mais  extenfos ,  defprezavam  a 

obfervação ,  e  a  experiência ;  e  continuamente  fe  oppunham 
a  todo  aquelle ,  que  pertendia  feguir  efta  eftrada ,  e  por  ella 
vir  ao  conhecimento  das  enfermidades  ,  e  dos  feus  legítimos 
remédios. 

103  Tal  era  o  eíludo  piíblico  da  Medicina  ,  e  taes  os 
Médicos  ,  que  dclle  fahiam.  E  que  diremos  da  innumeravel 

copia  de  Cirurgiões ,  de  Boticários ,  de  Barbeiros ,  de  Char- 
latões ,  de  Segrediilas ,  de  Mezinheiros  ,  de  Impoílores ,  e 

até  de  mulheres  Curadeiras  ,  que  peias  Cidades ,  pelas  Vil- 
Jas ,  pelos  Lugares ,  e  Campos  fe  mettiam  a  praticar  a  Me- 

dicina, e  conleguiam  a  fortuna  de  ferem  attendidos,  e  cha- 

ma- 
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macios,  até  que  a  trlfte  experiência  de  muitas  mortes ,  de  que 

eram  réos  ,  os  fizeíTe  fer  defprezados  ?  Teriamos  aqui  hum  lar- 
guidimo  campo  para  difcorrer,  e  fazer  ver  quanto  efta  praga 
inficionou  o  Eftado  ;  e  quanto  concorreo  para  ruina  da  Medici- 

na ,  fe  nâo  foliem  notórios  todos  eftes  eftragos ,  e  evidente, 
que  a  origem  delles  nafcia  da  ignorância ,  em  que  eftavam  os 

Povos;  do  Fanatifmo,  que  por  elles  reinava;  da  falta  de  Mé- 
dicos fabios  ,  e  defintereílkdos  ;  da  defordem  ,  que  praticavam 

os  Fyficos  mores  na  adminiftraçao  do  feu  Officio ;  e  das  Leis 

defeituofas  ,  que  os  dirigiam.  Leis,  que,  concedendo  faculda- 
de aos  Fyficos  mores  para  darem  licença  de  curar  aos  idiotas, 

e  ás  mulheres  "  ,  onde  não  houvefi^em  Médicos  graduados , 
abriram  huma  larga  porta  a  mil  abufos ,  que  levaram  ao  Ef- 

tado muitos  dos  feus  Vafiallos  ;  fizeram  a  Medicina  defpre- 
zivel ;  e  efpalháram  por  toda  a  parte  o  Idiotifmo ,  e  a  Super^ 

Jlição. 
104  Tantos,  e  tão  fataes  eftragos,  praticados  por  huma 

longa  ferie  de  annos ,  nao  podiam  deixar  de  fe  fazer  algumas 
vezes  patentes  ao  Supremo  Governo.  Dependendo  porém  a 
reforma  da  Medicina  da  reforma  dos  Eftudos  Jefuiticos  ,  fó 
efta  confideração  fazia  hum  obftaculo  ,  que  ninguém  podia 
fuperar.  A  izençao  ,  que  os  Jefuitas  confeguíram  ter  da  inf- 

pecção  da  L^^niverfidade  ''  fobre  o  Real  Collegio  das  Artes ; 
o  feu  grande  poder ;  o  feu  orgulho ;  a  fua  aftéftaçao  de  fa- 
bedoria;  o  feu  affinco  em  defender  a  Filofofia  Arabico-Arif- 
totelica  ;  em  huma  palavra  ,  o  feu  Syftema  de  confervar  o 
Reino  na  ignorância  ;  intereílàva  tanto  os  mefmos  Jclliitas 
contra  todo  ,  e  qualquer  proje61:o  de  reforma  da  Medicina, 
que  o  mcfmo  feria  intentar-fe  ,  e  verificar-fe  a  dita  reforma 
no  modo ,  que  deíejavam  os  Sábios ,  que  abalarem-fc ,  e  ar- 
ruinarem-fe  os  fundamentos  das  principaes  máquinas  ,  que 
os  ditos  Regulares  tinham  levantado  contra  o  progreflò  ,   e 

bem 

o     $.(?(/*  Regimento  Jos  'Fi/pcos  mdrei.  tranOrritoi!    dcfdc  a  pap;.  j    »tó  a   ̂    do  Compcn- 
i     Vcjam-fc  os  SS-  àa  D^Jiicjão  Clironologkti ,     âio  Hijiorko,  Part.  1,  Preludio  I. 
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bem  das  Sciencias;  e  por  confeqiiencia  contra  a  utilidade,  e 
proveito  do  Eftado.:    -    .  .  .-     ./ 
-1  lo^.  No  meio  deftas  defordens  puderam  com  tudo  os 
gritos  dos  doentes,  e  as  vozes  do  2;elo  penetrar  até  os  ouvi- 

dos dos  AuguílilFiraos  Seniiores  Reis  deíle  Reino  ;  e  pude- 
ram movellos  a  procurar  os  mais  úteis  eftablecimentos  para  o 

bom  cíliido  da  Medicina. 

io6  ElRei  Dom  Filippe  líí  determinou  por  Decreto  no 
anno  de  1608  as  dúvidas  ,  que  havia  entre  a  Univeríídade, 
e  os  Fyficos  mores  fobre  as  licenças  ,  que  eítes  davam  para 
curar  ,  aos  Médicos  empiricos  ,  e  ás  mulheres  mezinheiras ; 
prohibindo  aos  mefmos  Fyíícos  mores  a  continuação  de  taes 

licenças  ".  No  anno  de  161 3  mandou  ao  Reitor  da  Univer- 
fidade  ,  que  chama  He  todos  os  Lentes  de  Medicina  ,  e  lhes 

eílranhaíTe  da  fua  parte  o  defcuido ,  que  tinham  em  frequen- 

tar o  exercicio  da  Prática  no  Hoípital  *.  No  anno  de  1629 
ordenou  ,  que  fe  fundalle  hum  Collegio  na  Univeríidade  pa- 

ra a  Faculdade  de  Medicina  ,  para  nelle  fe  crearem  fujei- 
tos  hábeis ,  com  os  quaes  fe  fuppriffe  a  falta ,  que  havia  no 
Reino  de  Médicos  ^  Ma^s  todas  eftas  refoluçoes  foram 

fruftradas.  Fruftrou-fe  a  fundação  do  Collegio  ,  e  as  outras 
fe  illudíram  defde  aquelle  tempo  em  diante;  de  modo,  que 
continuando  por  huma  parte  a  ignorância  das  Bellas  Letras, 
e  da  Filofofía ;  e  por  outra  parte  os  abufos  das  ditas  licenças 
aos  Idiotas ,  e  a  mulheres  mezinheiras ;  fe  foi  fazendo  a  Me- 

dicina cada  vez  mais  decadente ;  e  ficou  fendo  hum  dos  me- 
ios mais  aptos  para  eílender  ,  e  propagar  o  Idiotifnío  ,  e  a 

Supcr/iiçdu  ;  que  conflituem  os  dous  pólos  ,  em  que  fe  fun- 
daram os  )e  fui  tas  para  fazerem  em  todos  os  Reinados  deíles 

tempos  os  eífragos  ,  que  foram  nervoiámentc  fubíbnciados 
71a  Dedncção  Chronologka ,  e  Analytica. 

107     As  fuperiores   luzes  ,   e  labedoria   do  Auguítiílimo 
i      .  Se- 
a     Provi;;v)  He   12   de   M:iio  de  lío8  ,  fendo      do  Reitor  Dom  João  Coiitiiilio. 

-R.-itot  Airoiifo  Furtado,  de  Meiidon(,i.  c     Provisão  de   ji  de  Agollo  de  if,  ip,  fen- 
b     Proviiãy  de  jo  de  Agullo  de  láij  ,  feii-     do  Reitor  ifrancilço  de  Brito  de  Meiíczcá. 
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Senhor  Rei  Dom  João  o  V  promettêram  á  Medicina  as 
maiores  felicidades^  E  ella  realmente  as  teria  ,  fe  as  acerta- 

das ,  e  repetidas  providencias  daquelle  grande  Monarca  náo 
foíTem  impedidas,  e  feitas  illiiforias. 

108  Conhecendo  o  mefmo  Monarca  a  decadência  ,  em 

que  fe  achava  a  Medicina  ;  e  quanto  concorreria  para  o  feii 
reítablecimento  o  magiílerio  do  famofo  Medico  Boerhave , 

que  enfinava  em  Leidem  com  grandes  applaufos  ;  mandou  ' 
convidallo  com  a  promeífa  de  huma  larga  pensão.  Nao  fen- 

do porém  aceito  efte  Régio  convite ,  por  preferir  Boerhave , 

a  exemplo  de  Hlppocrates ,  a  utilidade  piíblica  dos  feus  Na- 
cionaes  aos  feus  intereffes  particulares ;  mandou  o  mefmo  Aii- 
guftiffimo  Senhor  confultar  em  Inglaterra  Jacob  de  Caftro 
Sarmento  pela  intervenção  do  Conde  da  Ericeira  os  meios  de 
reformar  nefte  Reino  a  Medicina,  Jacob  de  Caftro  referio 

pelos  Doutores ,  que  confultou  :  Primo ,  que  fe  deviam  tra- 
duzir as  Obras  Originaes  do  illuftre  Baconio ,  Chanceller  de 

Inglaterra ,  para  ferem  divulgadas  em  Portugal  j  para  prepa- 
rar com  ellas  os  Efpiritos  ;  para  os  livrar  das  antigas  preoc- 

cupaçóes  ̂   e  para  os  dirigir  pelo  verdadeiro  caminho  das  Sci- 
encias  naturaes  :  Secundo ,  que  fe  mandaíTem  Eíludantes  fora 

do  Reino  fazercm-fe  peritos  nas  mefmas  Scicncias ,  para  vi- 
rem depois  enlinallas,  e  propagallas  aos  feus  Nacionacs. 

109  Aceito  eílc  fólido  parecer,  foi  Jacob  de  Caftro  en- 
carregado da  versão  ,  e  imprefsão  das  Obras  de  Baconio.  E 

principiando  a  cumprir  com  efta  Real  commifsao ,  com  effei- 
to  chegou  a  imprimir  as  primeiras  folhas  do  Novo  Orgao  das 
Sàencias  ,  que  remetteo  a  Portugal  no  anno  de  1735  para 
ferem  aprefentadas  ao  mefmo  Auguftiftimo  Senhor  Rei  Dom 
João  o  V,  e  obter  a  faa  Real  approvação. 

1 10  EftaObra  pois ,  que  feria  de  muita  utilidade  ,  foi  fuf- 
penfa,  e  fe  lançou  de  parte;  como  o  mefmo  Jacob  de  Caftro 
teftifícou  em  huma  Carta  efcrita  no  anno  de  1751  ao  Doutor 
Part.II.  Xx  João  ' 

«     Elo^e  CfWtque  il;  Mr.  Boerhave.   A  Colognc  clics  Picric  Rlartcaux.    1747. 
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Joáo  Mendes  Sacheti.  O  qual  laftimando-fe  do  eftado,  em  que 
fe  achavam  efpecialmente  a  Medicina ,  e  as  Sciencias  naturaes 

nefte  Reino  ,  trabalhava ,  para  que  fe  eftablecefle  huma  Acade- 
mia com  o  objecT:o  delias.  Se  a  V.  31.  (dizjacob  de  Caftro)  lhe 

fervir  de  algum  modo  o  dizer ,  que  fahe  que  El  Rei  defunto  me 

hav/a  ordenado  pelo  Conde  da  Ericeira ,  que  Deos  haja  ,  tra- 
duzijje  as  Obras  de  Baconio  na  Língua  Portugueza ;  e  que  ef- 
te  negocio ,  eflando  hw  avançado ,  que  foi  huma  folha  de  papel 
imprejfa  in  folio ,  e  outra  em  quarto ,  para  que  Sua  Magefiade 

elegejfe  em  que  forma  fe  havia  de  fazer  a  imprefsao  j  fe  fufpen- 
deo ,  e  lançou  de  parte  .  .  .  Se  V.  M.  (  digo  )  quizer  fazer  ufo 
defla  noticia ,  o  pôde  fazer  livremente.  Eu  bem  creio  ,  que  não 
fò  das  JJniverfdades  hão  de  fahir  as  fettas  contra  V.  M.  e  o 
feu  projeSlo  j  jnas  de  cada  Cadeira  ,  ou  Collegio  dejfe  Reino 
ha  de  brotar  contra  V.  M.  a  mefma  paixão ,  ou  o  mefmo  fogo. 
E  de  tudo  fe  livrava  o  projeSlo  de  perfuadir  a  ejfe  Governo  o 

mandar  Efludantes  fora ,  e  fazer em~fe  peritos  nas  Sciencias ,  e 
vir  depois  dijfo  enfnallas ,  e  propagallas  em  cafa  .  .  . 

111  A  paixão  ,  e  fogo  ,  que  Jacob  de  Caílro  julgava 
brotaria  nas  Univerfidades ,  Cadeiras  ,  e  Collegios  contra  o 
eílablecimento  da  Academia  ,  procurado  pelo  Doutor  João 

Mendes  Sacheti  ,  foi  a  mefma ,  e  o  mefmo ,  que  fe  oppuze- 
ram  contra  o  feu  projeéío.  E  quem  poderá  duvidar,  de  que 
a  referida  paixão  ,  e  fogo  não  fofle  a  dos  Jefuitas  ,  por  fer 

notório,  que  ninguém  por  eftes  tempos,  e  depois  delles  fe  op- 
poz  mais  claramente  á  reftauração  dos  bons  eftudos  ;  efpeci- 

almente da  Filofofia  moderna  ,  contra  a  qual  fe  encendêram 
tanto  o  furor ,  e  a  raiva  dos  mefmos  Jefuitas. 

1 1 2  Devemos  pois  crer  como  certo  ,  que  os  Jefuitas , 

aproveitando-fc  das  circumftancias ,  que  occorrêram  no  anno 
de  1735  ,  fizeram  cfquecer  de  tal  forte  a  versão  ,  e  a  im- 

prefsao das  Obras  de  Baconio ,  que  Jacob  de  Caftro  não  te- 
ve mais  refpofta  fobre  efte  particular ;  e  ficou  não  fó  perden- 
do todo  o  feu  trabalho  ,  mas  ate  ficou   por  embolfar  a  dcf- 

pe-
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peza ,  que  havia  feito ,  como  elle  mefmo  confeíTa  em  outra 

Carta  do  anno  de  1749  ,  efcri"i  ao  mefmo  Doutor  João 
Mendes  Sacheti  ,  dizendo  :  No  que  rejpeita  à  imprefsao  de 
BacoHío  ̂   eftoíi  fummamente  queixofo  das  ordens  ̂   que  o  Conde 

d'  Ericeira  me  deo  da  parte  de  Sua  Mageflade  ,  mettendo-me 
em  trabalho  tao  grande ,  e  pondo-me  na  dejpeza ,  e  defembolfo  , 
que  fiquei  perdendo. 

I  í  3  Confirma- fe  ainda  mais  eíla  maquinação  dos  Jefui- 
tas  ;  porque  tendo  Jacob  de  Caftro  huma  frequente  corre- 
fpondencia  com  o  Padre  Carboni  ;  e  havendo-o  fervido  em 
muitas  coufas ;  efte  Padre  fe  portou  com  elle  de  forma ,  que 
nem  o  fez  cmbolfar  a  defpeza  ,  que  havia  feito  ,  nem  teve 
com  elle  a  mais  leve  lembrança  de  agradecimento ;  illudindo 
fempre  ao  dito  Jacob  de  Caílro  com  grandes  promeílàs  até 
á  fua  morte  :  do  que  nafceo  ficar  o  mefmo  Jacob  de  Caftro 
tão  efcandalizado ,  que  fe  queixou  defta  falta  de  fé  do  Padre 

Carboni  em  outra  Carta  do  anno  de  1750  ,  efcrita  ao  mef- 
mo Doutor  João  Mendes  Sacheti.  Se  V.  M.  (  diz  elle  )  lera 

duzentas  ,  e  tantas  Cartas  ,  que  tenho  do  famofo  Padre  Car- 
boni ,  que  já  lá  efiá  defcançando  ;  os  ferviços  ,  que  lhe  fiz  em 

dez  annos  de  correjpondencia ,  e  o  que  tirei  de  conveniência ,  ou 

fruto  ,  não  foi  outra  coufa ,  que  a  falta  de  fé ,  de  que  me  quei- 
xo. Não  nece£itava  de  mais  vivo  exemplo  para  proceder  com 

maior  cautela ,  e  nao  fazer  cafo  algum  nem  de  promcjfas ,  nem 
de  ejperanças. 

1 14  No  tempo  ,  que  os  Jefuitas  procuravam  ilhidir  a  edi- 
ção das  Obras  de  Baconio ,  quiz  o  Auguftiífimo  Senhor  Rei 

Dom  João  V  reduzir  á  praxe  a  outra  parte  do  parecer  dos 
Doutores  de  Inglaterra  referido  por  Jacob  de  Caftro  ,  que 
confiftia  em  fe  mandarem  fujeitos  hábeis  a  eftudar  ,  e  aíTiftir 
nas  mais  célebres  Univerfidades  da  Europa ,  onde  floreceíFcm 
as  Sciencias  naturaes.  Porém  depois  de  mandar  á  Univerfi- 
dade  ,  que  lhe  propuzclle  os  Doutores  ,  e  Eftudantes  mais 

capazes  j  depois  de  ter  fatisfeito  a  Univeríidade  a  cfta  or- 
dem 5 
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dem  ;  de  fe  avifarem  aqiielles ,  que  foram  efcolhidos  ;  e  de 
fe  haver  confultado  a  Sua  Mageftade  todo  efte  negocio  pelo 

Tribunal  competente ;  teve  eíla  fegunda  parte  o  mefmo  fuc- 
ceíTo ,  que  a  primeira.  Tudo  fe  fruftrou  com  efcufas ,  e  di- 

lações aífecladas,  que  osjefuitas  patrocinaram,  para  que  nao 
tiveífe  effeito  tão  útil  reíoluçao, 

II 5  A  eíles  projcíílos  de  reforma  fuccedêram  outros, 
que  os  Jefuitas  procuraram  também  defconcertar ,  e  impedir. 
Deixando  os  que  pertencem  privativamente  á  Filofofia  ,  fó 
nos  lembramos  por  fim  dos  vários  Libellos  ,  que  os  Jefuitas 

deram  á  luz  por  occafmo  do  Verdadeiro  Methodo  de  ejiu- 
dar  j  nos  quaes  abertamente  moftráram  os  feus  perverfos  de- 
fignios  de  impedir  a  reforma  neceílaria  ;  de  firmar  os  vicios 
inveterados ;  de  deixar  fubfiftir  a  Medicina  no  mefmo  lamen- 

tável eftado  ,  em  que  elles  a  puzeram  pelo  meio  de  tantas 

maquinações ,  quantas  fe  tem  viílo  patentes  em  todo  eíle  Dif- 
curfo.  O  que  claramente  confta  das  Reflexões  Apologéticas , 
efcritas  com  o  nome  de  Fr.  Arfenio ;  do  Retrato  de  Morte- 

cor -^  da  Coiiverfaí^ao  familiar  -^  e  de  outros  femeíhantes  Efcri- 
tos  Jefuiticos.  Os  quaes  todos  foram ,  e  ficaram  fendo  os  tef- 
temunhos  mais  evidentes  da  perverfidade ,  da  calumnia ,  e  da 
maquinação  dos  mefmos  Jefuitas  ,  para  confervarem  eftes 
Reinos  na  mefma  ignorxmcia,  em  que  ultimamente  vieram  a 
cahir ,  como  partes  infe*ílas  do  mefmo  Corpo  das  Sciencias , 
que  tinham  corrompido. 

AP- 



APPENDIX 
AO  CAPITULO  SEGUNDO  DA  SEGUNDA  PARTE 

Para  fervir  de  SttppJemento  ao  Sexto  dos  EJlragos ,  e  Impe^ 
dimentos  ,  que  a  Sociedade  yefuitka  fez  ,  e  accumulou 

para  corromper ,  e  hnpojfthtlitar  o  EJludo  da  Jurtf- 
prudência  Canónica ,  e  Civil  com  a  introduc^ao , 

e  propagação  da  Moral  de  Ariftoteles. 

*5i  i^'*5»  »S^'*5í  iS!^'*^»   I^"^  *í*"*5i  ítf^  ít* f\,</i»       #\ie/*       fVe/'        »\<í/*       ♦\>e/*       ♦vv'       »\»«/* 

N'"  O  Sexto  Eftrago  ,  a  que  ferve  de  continuação  eíle 
Appendix  ,  fe  concluio  "  ,  que  tendo   os  Fabrica- 
dores   dos  Eílatutos   do  anno  de  1598   no  feu   li- 

   vre  ,   e  defpotico  arbítrio  a  eleição   para   efcolhe- 
rem  por  bafe  dos  Eftudos  Moraes  :  Ou  a  Ethica  dos  bons 
Filofofos  Gentios  Chriftianizada  pelas  Obras  de  todos  os 
Santos  Padres  ,  e  efpecialmente  pelos  trinta  e  íinco  Livros 

dos  Moraes  de  São  Gregório  Magno ,  e  pelos  três  dos  Oífi- 
cios  do  illuminado  Doutor  Santo  Ambroíio  :  Ou  a  outra 

Ethica  de  Ariftoteles ,  que  havia  conftituido  o  fundamento  da 
outra  Moral  perniciofa ,  e  fofiftica  dos  Filofofos  Efcolafticos : 
Tendo  já  então  Miguel  de  Montagne  facudido  defde  o  anno 
de  1580  o  jugo  defta  fcgunda  Ethica  feclaria  ,  e  aberto  ,  e 

moftrado  o  caminho  da  primeira  Ecleélica  nas  fuás  Tentati- 
vas Aloraes  :  Tendo ,  digo ,  os  mefmos  Compiladores  dian- 

te dos  olhos  tudo  o  referido  :  Foram  tomar  por  bafe  do  feu 

Syftema  a  fob redita  Ethica  de  Ariftoteles :  E  ficaram  aífim  ma- 
nifeftando  demonftrativamentc ,  que  os  pontos  das  fuás  viílas 
não  eram  dirigir,  e  cníinar  a  verdadeira,  e  sã  Filofofia ;  mas 
fim,  e  tão  fomente  diflrahirem  as  Gentes  para  o  precipício  da 

ignorância;  corromperem  a  Religião,  e  depravarem  os  coflu- 
mes  com  a  Lição ,  c  Eíludo  da  Ethica  do  mefmo  Ariílotelcs. 
Append.  a  No 

t.      Pelo  §.  Í4. 
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2  No  mefmo  Eílrago  feconcluio  iguafmente  ",  que  o  di- 
to Filofofo  não  enfinou  ao  homem  as  Regras  perpétuas  das 

fuás  acções:  Que  foi  a  fonte  de  todas  as>  manqueiras  moraes: 
Qiie  não  deo  Regras  para  a  probidade  de  hum  homem  de 

bem  5  mas  fim  para  fe  formar  hum  Auhco,  e  Cortezão  hy- 
pocrita  de  virtudes  fingidas  :  Qiie  foi  inteiramente  falto  de 

toda  aRehgião  natural:  Que  imaginou  deDeos  indignamen- 
te :  Que  foi  notório  Atheifta  ,  enfinando  que  a  alma  morria 

com  o  corpo :  Qiie  com  o  feu  falfo ,  e  abominável  Scepticifmo 
relaxou  as  molas  de  todas  as  virtudes  ;  abrio  as  portas  a  to- 

dos os  vicios  :  Qiie  efte  foi  o  demonftrativo  juizo  ,  que  do 
mefnío  Ariftoteles  fizeram  ,  e  fazem  os  homens  doutos  /  e 

pios:  E  que  em  fim  por  fer  o Syftema  do  mefmo  Ariftoteles 
o  que  fomente  fe  conformava  com  ofaçanhofo  Plano  damef- 
ma  Sociedade  Jefuitica  ;  por  ilfo  ella  o  adoptou  com  prefe- 

rencia a  todos  os  outros  Syftemas  de  Moral ;  e  por  iííb  o  íe- 
guio ,  e  defendeo  até  agora  com... todas  as  fuás  .forças., í|p  te- 

naz, e  obftinadamente.      ■/   'iWjwÁur  ,  ??!^.r*í  ív,;      • 
3  Só  ficoU' refcrvado  no  dito  Eftrago  Sexto  o  ultimo  Af- 

ferto ,  de  que.  aquelles ,  que, .acabamos  de  referir  aílima,  fof- 
fem  os  motivos,  com  que  a  dita  Sociedade  preferio  ,  adop- 

tou, e  fuftentou  aquelle  Syftema  da  Moral  de  Ariftoteles":  OflTe- 
recendo-nos  no  Paragrafo  final  do  mefmo  Eftiago  approvallò 
aftim  no  prefente  Appendix.  E  ifto  he  o  que  nelle  fe  achar 
rá  agora  verificado ,  fem  que  fi.que  a  menor  razão  de  dúvida  y 
nem  ainda  apparente. 
4  Antes  cie  tudo  fe  deve  prenotar ,  que  não  tendo  alguém 

ou  direito  ,  ou  poífibilidade  para  prefcrutar  os  fegredos  do  co- 
ração humano,  reíultoudefte  certo  principio  a  indubitável  Re- 

gra ,  de  que  ̂ s  mtcnsocs  do  miimo  fe  devc7n  julgar  taes ,  quaes 

íis  mmúfcftam  os  ficlos  ;  porque  cjhs  síio  os  legitimas  interpre' 
tcs  ̂   e  as  mais  anthenticas  ,   e  hicontejlaveis  tcjlemunhas  para 
fe  julgarem   os  verdadeiros  merecimentos   dos  actos  interiores. 

Re- 

<     DcfJc  o  §.  S}  ,  atd  c  S-  14c. 
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5*  Regra  certiíTima  no  Direito  humano,  efantificada  pelo 
Divino :  Porque  efta  foi  a  Regra ,  que  Chrifto  Senhor  noílb 
nos  deixou  pelo  Evangehfta  Sao  Mattheus  para  conhecermos  os 

falfos  Profetas,  e  hypocritas :  lílo  \\q ^  julgarmo-los taes ,  quaes 

são  os  frutos  por  elles  produzidos  ".  E  as  prodiicçoes  dos  ditos  ma- 
lignos Compiladores  dos  Eftatutos  da  Univerfidade  de  Coimbra 

foram  atrocidades  taes ,  e  tão  horrorofas ,  como  sao  as  feguintes, 

PRIMEIRA  ATROCIDADE. 

6  Ao  mefmo  tempo ,  no  qual  a  referida  Sociedade  tinha 
dividido  ,  dislacerado  ,  e  por  confequencia  enfraquecido  ,  e 
enervado  toda  a  força  da  coníiítencia  da  Univeríidade  de  Coim- 

bra ,  e  de  todo  efte  Reino ,  com  os  três  horrorofos  Eftratage^ 
mas ,  que  conftituíram  a  matéria  do  Qiiarto  Preludio  da  Pri- 

meira Parte  deílaObra;  e  ao  mefmo  tempo,  no  qual  tinham 
femelhantemente  alienado  com  iguaes  fediçòes  ,  e  difcordias 
todos  os  outros  Reinos  ,  e  Eílados  Soberanos  da  Europa  : 
Muito  pelo  contrario  a  refpeito  da  fua  Corporação  obraram 
de  tal  forte ,  que  defde  que  fe  viram  feguros  com  o  eftableci- 
mento  daquelles  feus  Eftatutos  publicados  em  Coimbra  no  an- 
no  de  1598,  e  comos  femelhantes  eftragos,  que  haviam  fei- 

to nas  outras  Univcrfidades  da  Europa ,  paliaram  a  conftituir- 
fe  hum  Corpo  individuo  concentrado  na  peffoa  do  feu  Geral , 
e  em  tudo  uniforme,  e  unívoco;  de  modo,  que  o  fentimento 
do  mefmo  Geral  ,  e  feu  Coníelho  ficou  fendo  o  fentimen- 

to, e  a  voz  de  todos  os  feus  Confocios  ,  e  Confrades.  Af- 
íim  o  maquinou  aqiielle  formidável  Corpo.  E  aíTun  teve  a  in- 
crivei  temeridade  de  o  declarar,  fcm  pejo,  a  todo  o  Univer- 
fo ,  principalmente  nos  lugares  feguintes: 

7  Seja  o  Primeiro  o  que  fielmente  traduzido  do  feu  Ori- 

ginal Latino  fe  contém  neftas  formaes  palavras  '' ; 
a  ii  »  Os 

a      Cap.  VH,  vcrf.  I  ç  ,   l6  ,   17.  c    iS.  ctiU   Soàctatls  Jcfa  ,    it   Proviíicli  FLinJro-Velglca 

b      Cophdas  da  pagina  5 }  do  Prologo  do  Li-     ej<iflcm  Socktiitis  i-cprA-fcntiit.i.  liwíwa^xx ,  c\  Of^- 
vro,  cujo  titulo  hc  ofcguinte:  Inuigo  prhni  fte-     ciiia  Plantiiiiana  Baltliafatis  Morcti.  Anno  Socicta- 
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))  Os  Membros  da  Sociedade  de  ̂ efus  vivem  difperjhs  em 
todos  os  Cantões  do  Mundo ,  e  divididos  em  tantas  Nações , 

e  em  tantos  Reinos,  quantos  sao  os  limites  da  Terra  :    Po- 
rém ejlas  feparaçoes  sao  fomente  dos  lugares  ,  nao  dos  fenti- 

mentos ;  sao  diferenças  da  prática ,  e  nao  dos  affeSios ;  dijje- 
melhança  nas  cores  ,  7iao  nos  cojiumes.    Nejla  familia  o  mef- 
mo  fentem  o  Latino  ,  e  o  Grego  ;  o  Portuguez  ,  e  o  ame- 

ricano ;  o  Irlandez ,  e  o  Polaco ;  o  Hefpanhol ,  e  o  Francez ; 
)  o  Inglez ,  e  o  Flamengo  :    E  entre  tantos  homens  de  génios 
diverfos  fe  nao  vê  neiíJjum  debate  ,  nenhuma   controverjia  y 

nada  ha ,  que  faça  parecer  que  sao  muitos  em  numero :  Nada 

•)  julgam  que  lhe  importa  faber em ,  qual  foi  a  fua  Pátria  \  To- 
dos tem  huns  tnefiitos  defignios ,  huma  mefina  firma  de  vida. 

Iram  mefmo  voto ,  que  como  hum  vinculo  conjugal  os  colligou 
todos  em  huma  mefma  união.    Ao  menor  fnal  hum  fé  homem 

)  (  ijlo  he  o  Geral )  volta  ,   e  revolta  a  Sociedade  inteira  ,  e 
determina  a  revolução  da  máquina  de  hum  tao  grande  Corpo. 
File  he  fácil  de  mover ,  mas  difficil  de  abalar. 

8     Seja  o  Segundo  lugar  o  que  fe  contém  na  Reprefenta- 
ção  feita  no  aiino  de  172o  ao  Bifpo  de  Auxerre  com  o  moti- 

vo de  haver  condemnado  certas  Propoíiçoes  cxtrahidas  daPof* 
tilla  do  Padre  le  Moine  da  Companhia  de  Jefus  do  Collegio 

daquella  Cidade  "  em  palavras  Francezas  ,   que  traduzidas  li- 
teralmente na  Lingua  Portugueza ,  íignificam  : 

»  Graças  á  Bondade  Divina-,  o  Efpirito,  que  animou  os 

»  primeiros  '[fefuitas  ,  vive  ainda  na  nojjá  Sociedade  ;  e  pela 
»  mefma  Alifericordia  efperamos  ,  que  de  nenhuma  forte  o  ha- 
»  vemos  de  perder.  E  nao  tem  fido  hum  pequeno  tcfemunho 

»  em  nojfo  jávor  ver-fe  que  neftes  tempos  nehulofos  nenhum  de »  nòs 

tÍ5  Sxculari   I(Ç40.    Cum  f^culttiu   exciídcnji ,    t)'c.  fujel  ác  fi)i>Oi-denní!ncf,&  Jnftnictlon  Tnflorale ,  par- 
puhlkíindi  lihnim  conccffa   a  Jonnnc    de  TolUmire  ,  uv.t  coivhmíuitlon  de  plnjicurs  Propojlúons  cxlraitít 

r  invhiciak    Soàcliilíi  Jefit   per  F/iiiidro-Ucli^icum  ,  dcj  Ciij/ei-s  diclii  mi  College  d' Auxerre  p,ir  le  Pert 
fcicjliite    ipfi   (id  hoc  fiictíi  ti  Mutio  ViteUeJco  6e-  le  Moine  de  la  Comp^ignie  dejefns  ,   lji6.   Sccen- 

ncr.:!i  ,  cm»  trei  SocieiatisJ cftiTlicologi  relegerint ,  de  Ediílon.   Avcc  pcrm[ff:on  de  N . .  . .    Richcbinir^ , 

C  cdi  pfjfc   ccnfiierint.  Brvvincií/I  de  l.i  Cnmpapne  dejefiis  ,   nprcs  ijire  V 

1      Extrahida  do  Papel   público  ,  intitulado:  Oiivnige  aètè  rcvii  par  troií  ThcolooUiu  de  ii  dite 

Renionirjiicc  a  Moiifeigneur  fExcque  d'Aux<rrc  au  Coiiipagoie. 
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y)  jiòs  variou  ,  nem  trepidou.    A  uniformidade  nejle  ponto  fera 
f)  fempre  igual. 
9  Seja  o  Terceiro  lugar  o  do  aggregado  de  Conílltui- 

çoes  ,  que  fe  contém  nos  dous  groíTos  Volumes  impreíTos  na 

Cidade   de  Praga  no  anno  de  1757  "  nos  lugares  feguintes. 
10  Primeiro.  »  He  neccffario  perguntar aoPafulante ^  feno 

cafo ,  em  que  elle  tenha  ,  ou  poffa  vir  a  ter  alguns  efcrupulos , 
de  qualquer  género  que  fejam  ,  ou  algumas  dificuldades  em 

matéria  Efpiritual ,  ou  de  outro  género  '-ifefe  entregará  intei- 
ramente á  decisão  ̂   e  ao  parecer  de  outras  pejfoas  da  Socieda- 

de dotadas  de  fciencta ,  e  probidade  *  ? 
1 1  Segundo.  »  Que  fe  não  admittão  de  nenhuma  forte  dou- 

trinas diferentes  ,  nem  verbalmente  nos  difcurfos  ,  ou  lições 
públicas  ,  nem  por  efcrito  nos  livros  ,  os  quaes  nao  poderão 
fer  dados  á  luz  do  Mundo ,  fem  approvaçao ,  e  confentimento 
do  Geral  ̂   o  qual  a  commetterá  pelo  menos  a  três  Examina- 

dores de  sã  doutrina  ̂   e  de  bom  voto  nefe  género.  Na  deci- 
são dos  negócios  fe  deve  evitar  ,  quanto  poflvel  for  ,  a  di- 

verfdade  de  pareceres  ,  que  ordinariamente  he  origem  da  df- 
cordia ,  e  inimiga  da  união  das  vontades.  Pelo  contrario  he 

necejfario  cultivar  com  maior  cuidado  a  união ,  e  coiformida- 
de  reciproca  ,  e  nao  permittir  coufa  alguma  que  a  ella  feja 

contraria  ̂  

12  Terceiro.  »  Não  fe  devem  admittir  opiniões  novas.  E 

■))  fe  algum  dos  nojjos  fojje  de  hum  parecer ,  que  fe  apartaffe  da- 
»  quelle ,  que  commummente  tem  a  Igreja ,  e  os  feus  Doutores , 
))  deve  fujettar  o  feu  modo  de  imaginar  ao  que  for  definido  pela 
»  Sociedade ....  Ainda  nas  mefmas  opiniões ,  fobre  as  quaes  ha 
»  variedade  ,  e  contrariedade  de  fenti mentos  entre  os  Doutores 
»  Catholicos  ,  he  necejfario  ter  cuidado  em  que  a  conformidade 

y>  reine  fempre  nos  pareceres  da  Sociedade'^, 

»  Qiiar- a     Debaixo  tfo  Titulo  :    Jnlliivttm  Soâetatls  b  Examcn  Gcncrah,  cap.  j.n.  ii.  pag.  544. 

Jefu   atithontatc  Cons;re^ationis  Ccnc-M/;'j  XVII:  c  Conjllwt.  Part.  J.cap.  I.  n.  I  S.  pag.  j  7». 
mi-lioran  in  crdlncin  d-ecflum  ,   ucíum  ,  &  iwi/nm  :  d  IbhUm  Dccl.  fut  Ic  eh.  I.pag.  J  7  i. 
\oluiTicii  piiiuuni.  Pra^sc  1757. 
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1 3     Qiiarto.  ))  Quanto  aos  que  nao  sao  ainda  verfados  nas 

y)  Sciencias,  he  jiecejjiirio  vigiar  fobre  ellcs  de  forte  ̂  que  todos  ̂     * 
»  de  modo  ordinário  ,  Jigam  a  mefma  Doutrina ,  que  houver  JJdo 

»  efcolhida  pelo  Corpo  da  Sociedade,  como  melhor  y  emais  conve-f 
»  jiiefite  aos  nojfos  ". 
•  14  Quinto.  »  As  Conjlituiçoes  ordenam  pois  três  coufasi 
»  Prijneira ,  que  os  nojfos  nao  introduzam  novas  opiniões  :  Se^ 

5)  gunda ,  que  Jè  elles  tiverem  alguma  opifiiao  contraria  ao  fen- 
y)  ti  mento  commum  ,Je  fujeitem  ao  que  houver  Jido  julgado  pela 

»  Sociedade :  Terceira ,  que  nas  controverjias ,  nas  quaes  algu^ 
»  ma  das  opiniões  nao  feja  propriamente  opinião  commua ,  fe  re- 
Yt  duzam  fempre  a  conformidade ,  a  fim  de  que  por  efte  meio  te- 
»  nhamos  todos  fempre  a  mefma  doutrina ,  e  a  mefma  f rafe  ̂fe- 

»  gundo  o  Apojlolo  *. 
15  O  Sexto  lugar,  que  confirma,  e  faz  mais  horrorofos 

todos  os  referidos  ,  he  o  do  outro  aggregado  de  Conflitui- 
ÇÓes  ,  que  já  foi  fignificante  ,  e  opportunamente  ponderado 
pelo  Procurador  da  Coroa  na  Petição  de  Recurfo  fobre  o  ul- 

timo ,  e  critico  cílado  deíla  Monarquia  ,  depois  da  expulsão 

dos  mefmos  }efuitas  de  França,  eHefpanha'',  Lugar,  que  com 
as  fuás  Notas  concluc  inteiramente  pelos  termos  feguintes : 

)i  Manifeíla-fe  com  igual  certeza  de  fa6lo  em  decimo  lu- 

»  gar,  que  o  primeiro  dos  referidos  meios  confiftio  no  enor- 
»  mi  (limo  abufo ,  que  o  referido  Synedrio  fez  da  exorbitante 
y)  faculdade ,  que  havia  extorquido  na  forma  aílima  indicada , 
»  para  fazer  Conftituiçoes  particulares  ao  feu .  livre  arbitrio  ; 

»  abufo  ,  pelo  qual  cm  lugar  de  eílablecer  os  Eífatutos  pro- 
))  prios  para  o  Governo  de  hum  Corpo  Regular  de  homens 
»  llcligiofos ,  que  fervillem  a  Igreja  de  Deos ,  eílableceo  hum 
»  Corpo  de  Leis  Carnaes,  c  ordenadas  a  dominar,  emetter 

....  de- 
'à-  Coiijlitíii.  P.irt.  Vni-  Dccl.  fobrc  o  cap.  i.  c     Contlicudas  nos  5S-  1 5  .    c  "^  ''«  incfmâ 

pag.  426.  Petição  ,  iiiiprcíia  depois  da  Segunda   Parte  d* 
b     Vide  C ongreg.  Decrct.  50.  n.  2.  pag.  556.      Dc.hicçãa  Clironolo^kn ,  c  Analj/tica. 
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»  debaixo  da  fua  fujeiçao  a  mefiria  Igreja ,  e  todas  as  Monar- 
))  quias ,  e  Eftados  Soberanos  do  Univerfo. 

§.  i^. 
»  lílo  he  :  Que  aquelle  fó  homem  denominado  Geral  na 

»  apparencia,  e  na  realidade  Jiowjrc^  abfoluto,  exercitaíTe  o 
»  dito  poder  Monárquico  fobre  toda  a  Sociedade ,  e  Cobre  to- 
))  da  a  Univeríidade  dos  feus  membros  ,  e  das  peílbas  ,  que 
»  vivem  debaixo  da  fua  obediência  em  todos  os  Reinos  ,  e 

))  Eftados  do  Mundo ;  e  que  efta  obediência  não  foíTe  aquella 
))  obediência ,  jiifta ,  e  regulada  pelos  principios  dos  referidos 
))  Direitos  Divino ,  Natural ,  e  das  Gentes ,  que  nos  Vaílallos 
»  exercitam  os  feus  refpeftivos  Soberanos ;  mas  fim  Iiuma  obe- 

))  diencia  ,  que  fujeitaífe  (como  fujeita)  ao  poder  do  referi- 
»  do  Geral  todos  os  bens ,  todos  os  contratos  ,  ainda  eftipu- 
Y)  lados  por  virtude  dos  feus  Poderes :  Hiima  obediência  tal , 
))  tão  material  ,  e  tão  illimitada ,  que  cada  hum  dos  membros 
)>  da  dita  Sociedade  he  obrigado  a  obedecer  cegamente  ao  mefmo 
))  Geral ,  fua  Cabeça  ,  como  á  mefrãa  Sacro fanta  Pejjoa  de  Chrijlo 

))  Senhor  nojfo'.  He  obrigado  afazer  tudo^  o  que  omefno  Geral 
))  lhe  manda ,  fem  referva  ,  fem  excepção  ,  fem  exame ,  efem  hefi- 
))  taçdo ,  nem  ainda  interior :  He  obrigado  a  dar  à  execução  de 
)>  tudo^  o  que  elle  determina^  a  mefma plenitude  de  confentimento  ̂  

»  e  de  adhesão ,  que  o  liga  á  crença  dos  Dogmas  da  Fe  Catholi- 
))  ca  ;  afe  entregar  nas  mãos  do  mefmo  Geral ;  ou  como  hum  cada- 
»  ver ,  ou  como  hum  bordão  nas  de  hum  velho ;  ou  co-mo  Abrahao 
y)  fe  fubmettco  ás  ordens  de  Deos  :  E  ijlo  por  huma  parte  crendo 
y)  como  certo,  que  tudo,  o  que  fi  lhe  manda,  hejuflo,  comhuma 

»  abfoluta  abdicação  de  todo  o  juizo  pcjfoal ,  e  de  toda  a  vonta- 

»  de  própria  " ;  e  por  necefiiria  confequencia ,  matando ,  eficri- 

>,/- a     Tudo  iflo  hc  cxpreíTii  ,   e  declarado  para  tticre ;  ̂ finípcr  ei  chi-JJciituim ,  ac  rcvcventlain  ,  tit 

fc  olifcrvar    ptlas  Conflkuiçócs   cflalílccidas   lUis  pii   Cliii/ii  vices  ger:t ,  prsjLirc  open-tcbit. 
Con^rcílos  dadilj  Sdcicdadc  ,   a  lahtr :   Na  Par-  Na  Parte  VI  das  niclrnas  ConlUtuiçóes  fc  ló 

te   IX  das  ditas  Conflituicóes .   que  vera  iin  di-  no  mcrmo  Tomo  1,  pag.  408.  col.  l.  ibi  :   Sjòi 

to'J'uni()   I,  pag.  458.  col.  2.  ihi  ;   Pitcrit  [  PrA'-  ijiiljiiiu-  fcr/iuidint  ,  qiihd  ijui  fnh  ohctUcntiii  viviiiit, 
pof:tus  CciKi-aUs)  In  omnikií ,  (juod  vidcbUiir  ,  cciijU-  f<-'J'^rri,  ac  re^i  u  Divin.iEvcivlíkinui  pcv  Stijicrlo- 
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»  ficando  pela  outra  parte  até  os  próprios  filhos  ,  fem  difcorrer 
» fobre  a  razão ,  que  para  ijfo  ha ;  como  praticou  a  refpeito  de  ' 
»  Deos  todo  Poder ofo  o  Patriarca  Ahrahão ,  que  fepoz  por  hum  . 
»  funefio  exemplo ,  de  cujas  imitações  fe  tem  feguido  as  nefandas 
y)  doutrinas  do  Tyranmcidio ,  e  Regicídio  :  Ãs  fi:diç6es  de  tantos 
»  Povos  contra  os  feus  Soberanos  naturaes  ,  e  os  ajfajjinatos 
»  de  tantos  Monarcas ,  e  Príncipes  independentes ,  que  as  Hip 
y)  torias  referem  com  o  horror  ofo  efcandalo ,  que  fez  a  fúnebre  ma- 
7)  teria  da  Duodécima  Divisão  da  dita  Deducção  Chronologica. 

SEGUNDA  ATROCIDADE. 

i6  Com  as  duas  horrorofas  cauções;  da  univerfal  difcor- 

dia  de  todas  as  outras  Sociedades  -,  e  da  fua  indiflbluvel ,  e  in- 
fuperavel  União  ;  paliou  a  mefma  Sociedade  Jefuitica  ,  logo 
que  fe  vio  a  fi  armada ,  e  a  todas  as  outras  Sociedades  divi- 

didas ,  a  fazer  ufo  público  de  todos  os  meios  ,  e  modos  de 
praticar  a  Moral  de  Ariftoteles ,  Carnal ,  e  Atheiíla ,  em  uti- 

lidade fua,  e  deílruiçâo  do  Género  Humano. 
ly  A  primeira  maquinação,  com  que  fizeram  fru6lificar  o 

veneno  da  referida  Ethica,  foi  a  àoProbabilifmo\  pelos  mef- 
mos  Jefuitas  deduzido  do  Pyrronifmo  Moral  do  mefmo  Filo- 
fofo ;  dos  Ímpios  ,  e  blasfemos  principios  da  fua  Fyfica  ,  e 
Metafyíica  ;  e  do  modo  fubtil  ,  abll:ra>51:o  ,  efcuro  ,  confufo , 
e  mundano,  com  que  Elle  tratou  a  Moral  :  Sendo  efta  por 
fua  natureza  fimples  ,  clara,  e  exclufiva  de  artifícios  ,  e  ter- 
givcrfaçoes. 

Pro- 

rcs  fitos  f.nerc  ielcnt ,  pennJe  ac  Jt  cadivcr  cjfcnt ,  conirtirium  c.€ca  (jtuj.im  cicii'icnt'u:  ahitegando. 
ijuod  qiioquovcrfiis  fcni ,   t!r  (juacwnque  nilionc  lia-  N;i  Epiftola  do  Prcpufito  Geral  ,   que  faz  par- 

ctari  fc  Jíiiit ,  vcl  JiimUier ,  ,ii,;icc  finis  l/.tciilin  ,  i]iu  tc  das  mcfmas  Conftituiçócs  ,  c  vem  por  ilTo  in- 

iibiciiiiiíjiie ,  iy  qtnicttmqtií  in  rc  vclii  eo  uú  ,  ijiii  ctii»  corporada  no  Tomo  II  delias,  pá?.  165.  col.  í. 

mítmi  tcnct ,   ei  infcrvit.  iWi  :  U t  Sltitiuitis  vohifctim  1/iJt,  ijwJijiiiJ Superior priC- 

As  mcfiiias  Conflituiçocs  ihiikm  ,  c  na  mcfma  ctpit ,  ipjitis  Dei  pr^ccptiim  cjc,    G' voluntutem  :  At~ 
col.    I.    Ohediemiii  tum  in  cxecutione  ,  liim  in  vo-  tjitc  nt  tid  crcdenda  ,   ijtije  Catholica  Fida  proponit, 

luntíitc    ,    tiim     in    inlíllcclii  ,  jil    in  iioliis  jcmpcr  foto  animo  ,   iijjatfiique  vcftro  Jl.itim  incitmhiitis  ;  Jic 

omni  ex  parle  pcrfccta  ;  cum  magna  ceUiitalc  ,  fpi-  adcaficicnda  ,(]tiít:<:um(jitc  Superior  dixcrit ,  c^co^uo- 

riliiali  gáudio,  ̂   perfcvcrantia  ,   qiiidquíd  nohis  in-  dam  impcltivoltintatispar^-ndi  ciipid.t!  ,  fine  iilla  pror- 

jiinctiim  fiieril  ,  ohcimdo ;  omnia  jtijla  efi-  nohit  per-  Jus  dijijuijiiione  fcramini :  Sic  c^ijjc  crcdi;ndu5  cjl  Ábra- 
faadíndt  i  omncm  fejitcnlium  ,    acjaJicium  nojlrum  liam  Jilium  Ifuac  immoliire  jiijjus. 
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18     Probabilifmo  ,  cujas  venenofas,  peílilentes ,  e  mortife- 
»ras  Máximas  eílablecêram ,  que  foíTem  confiantemente  enfma- 
^as  ;  como  com  eíFeito  o  foram  por  nao  menos  de  fincoenta 
e  fete  Doutores  dos  mais  aíTignalados  entre  os  da  fua  Ordem , 
e  nella  de  tanta  authoridade ,  como  fe  vê  na  Nota ,  que  pro- 

va efte  AíTento  " ,   e  de  muitos  outros ,  de  que  fe  poderia  fa- 
Jppend.  b  zer 

i»  Henrique  Henríqijes.  Na  fua  Sumnia  ác 

Moral,  impreíTa  em  Veneza  no  anno  de  1600, 

Liv.  14.  Cap.  ;.   Nota  ;. 

Francilco  de  Toledo.  Na  fua  InJlrucçSo  de 
Sacerdotes  ,  imprefla  em  Roma  no  annu  de  1 60  i  , 

Liv.  }.  Cap.  20.  pag.  5 19. 

João  de  Salas.  Nas  íu^i  D^fputas  fobre  aVri- 
tneira  da  Segunda  de  Santo  Thonuiz, ,  impreíTa  em 
Barcellona  no  anno  de  1607  ,  Tom.  l.  Trat.  8. 

Dilput.  unic.  Setr.  5.  n.  ;  l.  n.  6c.  Ihidein  SeíT.  7. 

n.  74.   Ihid.  Self  9.  n.  82.  85.84,  e  85. 

Fraiicifco  Soares.  Nas  Difputas  fohre  a  Ter- 

ceira Parte  de  Santo  Thomat.,  impreíTai  em  Leão 

de  França  no  anno  de  i6o8,  l"ora.  4.  Setf.  5. 
n.  ;  .  e  4. 

Gregório  de  Valença.  Nos  feus  Commenta- 

Tios  Theolog:cos  ,  Tom.  III,  impreflo  cm  l'ariz 

no  anno  de  1609  ,  Tom.  j.  Difp.  5.  Queft.  7. 
Puna.  4.  col.  1 1 52.  I  I  ;4. 

Thotaaz  Sanches.  Na  fua  Obra  Moral  fo- 

hre  o  Decálogo  ,  impreíTa  cm  Veneza  no  anno 

de  1614,  Liv.  I.  Cap.  9.  n.  6.  10.  11.  Liv.  2. 
Cap.  I ,  n.  í. 

Gil  Ci-ninck.  Nos  feus  Commentarws  fchre 
toda  a  Doutrina  de  SantoThomaí ,  imprelTos  cm 
Leão  de  França  no  anno  de  1619,  Difp.  34. 
n.«2.  8j.g4.  85    86.  87.  88. 

Valério  RcginalJo.  Na  fua  Praxe  fohre  o 
Foro  Penitencial  ,  impreíTa  em  Leão  no  anno 
de  1620,  Tom.  i.  Liv.  15.  Cap.  Io.  n.  po. 
SJ.  pç.  96.  97.  Ibid.  SeíT.  2.  n.  100.  loi. 

Gabriel  Vafqucs.  Nos  feus  Commentarios  fo- 
lie a  Primeira  da  Segunda  de  Santo  Thoma^z  ,  im- 

preíTos  cm  Ltáo  no  anno  de  1620,  Difp.  62. 

Queíl.  I9.  Cap.  7.  Artig.  6.  com  os  fcguintcs  , 
Cap.  8. 

Eílcvão  Fagundes.  No  fcu  Tratado  fohre  os 

Jíneo  Preceitos  da  Igreja  ,  imprcITo  em  Leão  no 
anno  de   1C26,    Liv.  5.  Cap.  4.  n.  3.  ;. 

Paulo  Laimann.  Na  fua  Thcologia  Moral, 
imprclTa  cm  Pariz  no  anno  de  1627,  Trat.  i. 
Cap.  ;.  S.  2.  n.  7.  9. 

Fernando  de  Caflro  Palao.  Na  fua  Obra 

Moral  das  Virtudes,  cVicios,  Part.  I  ,  imprclla 
çm  Leão  no  anno  de  lOii  ,  Ttat.  i.  Dilp.  2. 

Pinid.  1.  11.  ;.  7-  Trat.  4.  Difp.  I.  Puníl.  I2.- n.  14. 

Vicente  Filliucio.  Nas  fuás  (Jne/íeí/ Morde/; 

ímprelTasem  Leão  no  anno  de  lójj,  Trat.  21. 

Cap.  4.  n.  I  16.  128.  154. 
Nicolao  Baldei.  Nos  feus  Livros  de  Difpntat 

fohre  a  Theologia  Moral  ,  imprcffo  no  anno  de 
16  j  7  ,  Liv.  4.  Difp.  11.  n.  I.  Difp.  I }.  n.  5.  6, 

Difp.  17.  n.  10. 
Francifco  Amico.  No  feu  Curfo  Theologicoi 

imprcffo  cm  Douay  no  anno  de  1640,  Tom.  j, 

Difp.  I  ?.  SelT.  3.n.  48.  49. 
Nicolao  Cauffino.  No  Livro  intitulado  :  Ref 

no/la  a  hiunhibetlo,  <jtie  tem  por  titulo  aTlieologia. 

Moral  dosjefuitãs,  impreíTo  no  anno  de  1634» 

Propof  25.   pag.  18S.  1S9. 
João  Martinon.  Nas  fuás  Difputas  Tlieologi- 

cas,  imprcíTas  no  anno  de  IÓ4<S  ,  lom.  5.  Dif- 

put.  çj.SclT.  i;.n.  190. Antiiniu  de  Efcobar,  Tom.  i,  impreíTo  cm 

Leão  no  anno  de  1652,  Liv.  2.  SeíT.  i.  Cap.  2, 

n.  14.  I  ;.  1  S.  22.  2  }.  Ibid.  Prob.  ó.  n.  54.  55.  ;6. 

liid.  Prob.  7.  pag  35.  n,  58.  59.  Ibid.  Prob.  iS. 

n.pi.92. 

Simão  de  LcíTau.  Naí  Propofiçócs  por  elle 

diíladas  no  Collcgio  dos  Jefuitas  de  Amicns ,  e 

imprclTas  no  Memorial ,  que  oi  Párocos  daquel- 
la  Dieccfc  aprcfentaram  ao  Bifpo  delia  nos  an« 
nos  de  1655  ,  c  1656  ,   Cap.  1.  Artig.  4. 

Poignaiit.  Nas  outras  Conclusões  por  ellc 

diifladas  m  mefmo  Collcgio,  e  denunciadas  pe- 
los mcfinos  Párocos  nos  an nos  de  16  56  ,  c  1657» 

Queft.  5. 
Thomaz  Tamborino.  Na  fua  Explicação  di 

Decálogo,  impreíla  em  Leão  no  anno  de  irtçp. 

Liv.  I.  Cap.  ;.  §.  ç.  n.  12.  Ibid.  §.  4-  "•  i  5-  •í^'''" 
Liv.  3.  Cap.  9.  §.  I. 

João  de  Lugo.  Nas  fuás  Refpojlas  Moraes; 

imprcíTas  cm  Leão  no  anno  de  1660,  Liv.  i. 
Tit.  26.5.  ;. 

Luiz  Scliildcrc.  No  Trat.ido  do  modo  de  for- 
mar n  Coiifcieneia ,  Cap.  4.  n.  54.  55.  Allcrt.  2. 

II.  54.   AlTcrt.  5.  n.  5  5. 
Matthcus  de  Mi  ia  ,  que  fe  disfarçou  conj 

o  nome    de  Amadeo  Cuimenio.    Nas  fuás  Propo- 
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zer  muito  maior  Catalogo ,  fe  efte  não  foíTe  fuperabundante- 
mente  fupprido  ,   pelo  que  nas  atrocidades   feguintes   fe  vai^ 
manifeftar.  ^   • Os 

fições  ,  impreíTas  em  Leão  no  anuo  de  1664, 
Propof.  I.   n.  2.  f.  S.  9.  10.   Piopof.  2.  pag.  54, 

António  Terillo.  Nos  feiís  Fundamentos  de  toda 

(iThi:ol:>^ia ,  imprelTos  em  Liegi  noannode  166$, 
QuelL  2  ;.   Allert.  l. 

Híinorato  Fabri.  Na  Apologia  da  Moral  da 

fua  Sociedade  ,  eftampada  em  Lcáo  no  anno  de 

1670.  pag.  2.  col.  I.  col.  2.  pag.  }.  col.  I.  col.  2. 

pag.  6.  col.  I .  col.  2.  pag.  8.  col.  1.  pag.  5.  col.  i . 

pag. ití.  col. I.  col.  2.  pag.  17.  cnl.i.  col. 2.  pag. 2  l. 

col.  2.  pag.  2  2.  col.  I.  col.  2.  pag.  2  5.  col.  I. 

Jorge  de  Rhodes.  No  feu  Tratado  de  Theelo^ia 

EJcolaJlfca  ,  Tom.  I  ,  impielTo  em  Leão  no  aa- 
no  de  16  7  I  ,  Difp.  2.  Self.  j.  §.i .  pag.  j  26.C0I.1. 

col.  2.  Ibid.  5.  í.  pag.  328.  col.  I.  pag.  525.  col.I. 

Ibid.l.  j.  pag.  3251.  col.  1.  col.  2.  i Ã/í/,  pag.  jjo. 
col.  I. 

Diogo  Platel.  No  (èu  Plano  de  hum  Curfo  de 

Theolos;!a  ,  Tom.  2  ,  impreflbcm  Douay  no  anno 

de  167 s  ,  Cap.  2.  S.  J-  "•' J  5-S'  4-  "•  '4*-  '  S"- 
ÍJI.  15?.  155.  156. 

Tyiib  Gonçalves.  No  feu  'Fimdamtnlo  da 
Theologia  Moral  ,  imprcíTo  em  Roma  no  anno 

de  I6í)4,  na  hnroducçáo  ao  Leitor,  n.  jS.  jj. 

41.42. 
Jorge  Gotiat.  No  Tom.  2.  das  fuás  Dhras  Mo- 
raes ,  iraprcfli)  cm  Douay  no  anno  de  1700,  no 

Prefacio  ,  Self.  1.  n.  i.  2.  3.  4.  5.  7.  S.  5.  14.  l  ç. 

20.21.  3  I.  JW.  Scír.2.  n.  3  7.  íiíí/.  Self. ;.  n.44. 

Ibid.  Seir.  ic.  n.  I  52.  1 58.  I64.  Ihid.  ScíF.  1  i. 
n.   106.  167. 

Jo.io  de  Cardcnas.  Na  fua  Criji  Thcologlca 

folre  o  Decrete  dits  Propo/içScs  condcmnadas  pelo 

Santo  Padre  Innocencie  XI,  imprciVa  cm  Coló- 

nia no  anno  de  1702,  Dircrt.21.  Cap.  2.  Ar- 
tig.  5.  n.  5ÍP.  Propollíjão  xxx.  xxx\.  x>f>:ii.  xxxni. 

Francifco  Pcrrin.  No  (cu  Manual  ThcoUioico , 

ímprcfro  em  Tolofa  no  anno  de  i  7  10  ,  Part.  2. 

Cap.  2.  pag.  48  ,  e  pag.  ço. 

Carlos  António  Ciifncde.  Na  fua  Cryjis  Tlico- 
legica ,  imprcífa  cm  Lisboa  no  anno  de  171  1  , 
Tom.  1 .  Difp.  4.  Scir.  I .  S-  ; .  n.  5  3  •  Il>'d-  Difp.  6 . 

ScIT.  y.n.^ij.  1'om.  2.  Difp.  10.  Scli'.  2.  §. i.  n.27. 
Ibid.  §.  2.  n.  47.  Ibid.  Difp.  I  1.  Self.  I.  n.  2.  Ihid. 

Difp.  n.  Sctr.  ̂ .§.  2.n.  ijp.íW.Scir.  12. §.  I. 

n.  48 S.IAá/.  Difp.  i2.StlT.i.S.  j.  n.  S.  JW.  §.5. 

n.  55.  Ihid.%.  6.  n.64.  ii/W.  ScíT.  3.§.  i.n.  152. 

Ibid.  ScíT.  4.  5.  I.  n.  i<)6.  17».  Ibid.  5.  2.  n.  I  80. 

IÍ2.  Ibid.  Difp.  Ij.  Scíf.  4.  S-  '•  n.  117.  Ibid. 

Difp.  16.  Self.  6.5.  i.n.  jj5.167.iW.Dilip.i7. 

Scfl".  4.  5.  1.  n.  254. 

Os  Jcfuitas  de  Rliems.  Na  Denunclação  con- 
tra elles  feita  pela  Faculdade  de  Thculogia  ,  que 

corre  impreíTa  no  anno  de  17  18,  na  pag.  iS.ds 
Dcnunciatão  contra  clles  Feita. 

João  iVlaria.  Na  fua  Theologia  Efpecutativa , 

e  Moral,  impreíTa  cm  Veneza  no  anno  de  171c, 

1'om.  5.  Trat.  23.  Difp.  5.  SeíT.  7.  n.  105. 
Cabrefpin.  Nas  luas  Propofiçóes  diíladas 

no  Collcgio  de  Rhodes  ,  e  condemnadas  pelo 

Bifpo  da  mcfma  Cidade  na  Pafloral  do  anno 

de  1722,  que  corre  impreíTa,  pag.  20.  2  I.  24. 
da  Inftrucção  Pafloral. 

Cliarli.  Nas  outras  Propofiçóes  diíladas  no 

mefmo  Collcgio  ,  e  condemnadas  na  raelnia  Paf- 
loral do  referido  Bifpo  ,  Propof  5.  pag.  S.  da 

Pafloral,  Propof  17.  pag.  14.  da  Cenf.  Propof. iS. 

pag.  14.  da  meírna  Cenfura. 

Danic).  Na  Collecqão  das  diverfas  Obras  Fí- 
lofoficas,  Theologicas  ,  Hiíloricas,  Apologéticas» 

e  Criticas,  impreíTa  em  Pariz  no  anno  de  1724, 

pag.  400. João  Baptilla  Taberna.  No  feu  Compendia 
de  Thcologia  Prática  ,  imprcíTo  em  Colónia  no 

anno  de  1754,  Tom.i.  Trat. 2.  Cap. 4.  pag.  78. 

$2.  97- 

Ellevão  de  Champs.  No  Livro  intitulado: 

Qiiejhlo  de  facto  ,  imprcíTo  em  Bolonha  no  anno 
de  «755.   T«.ni.  i .  pag.  ;  l .  n.  3 . 

Ricardo  AriUckin.  Na  íua  Theolrgta  Tri- 

partita ,  impreíTa  em  Colónia  no  anno  de  1724» 
Tom.  2.  Part.  2.  Trat.  J.  Cap.  i.  pag.  82.  84. 

col.  2.  pag.  8  5.  col.  2.  pag.  $  7.  8  8.  50.  54.  ̂ á. 

Franciíco  Xavier  Fcgclli.  Nas  Q^iiejióes  Pró' 
iicas  fobre  a  obrigação  do  Confeljor  ,  iniprclio  cm 
Ausbiirg  no  anno  de  17  50  ,  Part.  j.  Cap.  6. 

Qutft.  II.  n.  70. 
Francifco  António  Zacarias.  Na  H//?íiv/í  Li» 

teraria  ,  cílampada  cm  Veneza  noannode  1750» 

cm  diverlos  Volumes  ,  Tom.  I.  pag.  5;.  n.  4. 

'1'om.  5.   Liv.  2.   Cap.  3.   pag.  401.  na  Nota. 

Gagna.  No  Vapcl  inlitulailo:  Extracto  das 

próprias  palavras  do  J^-fuita  Gagna  notadas  do  feil 
Confocío  Zacarias  na  fua  lli/loria  Literária  em  di' 

verfiis  luí^ares ,   Tom.  ;.  Liv.  2.   Cap.  3. 
Zac.irias.  Na  Biíloria  Literária  de  Itália,  no 

Volume  V  ,  impreíTa  cm  Veneza  no  anno  de 
1753  ,  Tom.  5.  Liv.  i.Cap.  ç.pag,  13  c. 

Jofc  Cravina.  No  feu  Oputculo  intitulado: 

Conchnícs  Theologicas  Critico-Ethicas  do  vfo  ,  e 

abafo  da  Opinião  provável ,  impreíTu  cm  Palcrmc)  no 
anno  de  1752  »  Tom. 6.  Liv-i.  Cap.  5.  pag.jí  j- 
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ip  Os  abfurdos  ,  e  os  erros  heréticos  ,  que  os  referidos 
^Doutores  Probabiliftas  fizeram  fahir  do  feio  da  Igreja  ,  onde 
^e  intrinclieiráram  para  arruinalla,  feriam  de  muito  diííicuító- 

fa  expoíição ,  fe  houveíTem  de  fer  efpecificamente  numerados. 

Contentar-nos- hemos  por  iífo  em  attençao  á  brevidade  com 
darmos  delles  huma  fummaria  idéa  :  Extrahindo  fomente  do 

feu  conteúdo  as  Máximas  íèguintes. 
20  Primeira  Máxima.  Huma  Opinião  provável he  a  que  tem 

a  feu  favor  huma  atítboridade  grave ,  ou  a  author idade  de  hum 
homem  hahil.  A  author  idade  de  hum  Doutor ,  homem  honrado , 

e  hahil ,  fobre  tudo  fe  he  moderna ,  faz  provável  huma  Opinião , 

ainda  quando  contra,  ella  efleja  a  Opinião  dos  outros.  A  author- 
ridade  dos  Doutores  faz  muitas  vezes  provável  o  mefno  ,  que 
o.  nâo  feria ,  fendo  houvèjf  refpeito  mais  do  que  tão  fomente  ao 

pezo  das  razoes  ". 
1 1  Segunda  Máxima.  Se  hum  homem  prudente ,  que  fria- 

mente difcutio  huma  queflão ,  fufienta  contra  o  Parecer  dos  ou-^ 
b  ii  tros. 

Filisbcrto  Baila.  No  Extraílo  da  fiia  Carta, 

ímpreíTa  cm  Modcna  no  anno  de  l  7  ç  j  ,  e  refe- 
rida pelo  Padre  Zacarias  nii  Tom.  VIU.  da  fua 

Hijhritt  hitcraria  de  Itulla,  Tom.S.  Liv.  2.  Cap.j. 

pag.524.. 
Jufc  Carpani.  No  feu  Livro  intitulado:  Da 

Opinião  ProvíWil  ,  imprclfo  cm  Luca  no  anno 

de  17  5  j  ,  c  referido  pelo  Padre  Zacarias  no 

niefmo  Tom.  VIII,  cllampado  em  Modcna  no 

anno  de  17551  Tom.  8.  Liv.  2.  Cap.  j .  pag.j  50. 

o  mcfmo  Zacarias  no  referido  Livro,  Tom.S. 

Letr.I.  pag.â.  7.  Letr.7.  pag.Iop.  Ibid.  pag.  I  S  j . 
1S4.  185. 

Matthcus  StÓ7.  No  Livro  intituLido  :  D-' 

Opinião  Proviivcl  d^i  Penitencia  ,  impredo  cm  Bam- 

be rg  no  anno  de  1756,  Liv.  l.Pitt.  5.  Qucft.  5. 

Artig.^.n.  }.  IC4.  I06.  I07.  III.  112.  113. 

115.  l  lí.  I  18.  120. 
Nicolao  Ghezzi.  No  feu  Livro  intitulado : 

Declarações  contra  o  feii  próprio  Livro  ,  que  tem 

por  Titulo  :■  Principiai  da  Fllofojia  Moral ,  infcrto 

no  Volume  IX  da  Hijloria  Literária  de  Itália, 

imprcda  em  Modcna  no  anno  de  1751'!,  Tom.  p. 
Liv.  I.  Cap.  ;.  pag.  72.  Ibid.  Artig.  1  l.  pag.  8  l. 
Ikid.  Artig.  12.  pag.  i  i. 

O  mcfmo  Zacarias.  No  Volume  X  da  re- 

ferida Hilloria  ,  iniprclfo  cm  Modcna  no  anno 

de   1757,  Tom.  Io.  Liv.  2.  Artig.  2.  pag.  404: 

Buzembaum,  &  La-Croix.  Na  ÇuOLTheologia 
Moral,  impreffa  em  Colónia  no  anno  de  1757  » 

l^om.  I,  pag.  <;.II.}4.  j5.}(5.37.}S.}í).  40. 

52.  5f.  62.  69. 
lS'icolao  Mufzka.  Nas  fuás  DiJfertaçÓesTheú- 

lógicas  dos  actos  humanos  ,  e  feiís  fins  ,  on  da  Beatifi- 
cação  dos  homens  ,  inipreífo  em  Vienna  de  Auftria 
no  anno  de  1757,  Liv.  I.  pag.  36o.  367.  ;âS, 

João  Rhcuter.  Nas  Injlnicçícs  Práticas  para 

os  Confejêres  moços,  imprelfasem  Colónia  no  an- 
no de   1758,  Part.  j.  Cap.  S.  n.  234. 
Tracliala.  No  Livro  intitulado  :  Lavatório  da 

Confcicncia  ,  imprefTo  em  Bamberg  no  anno  de 

I  7  5P  ,  Tit.  2  1.  Cafo   I  ,   c  S. 
a     Vicencio  Filiucio.  Q^nejl.  Moral.  Tn^..^l• 

Cap.  4.  n.  I  34. 

Lefsàu.  Nas  Propofiçócs  diíladas  no  Collc- 

gio  d'Amiens  no  anno  de  1655  ,  c  1656,  refe- 
ridas no  Memorial  ,  que  foi  aprefcntado  pcl<is 

Párocos  daquellc  Bifpado  ao  feu  Prelado  Uie- 
ccfano. 

Coninck.   Commentariortim,  Difput.),4.  n.84. 

Amailco  Guimcnio,  ou  Moia.  No  Tratado 

Be  Opinion.  Prol),   pag.  27.  n.  2.   pag.  iS.   u.   5. 
])c  Rliode.>.  De  Aclilnis  Httmanis  ,  Difp.  2. 

Qucíl.2.  Sca.;.S.i-pag.j2(;.cul.l,  c  C0I.2.  1í;í/. 

P^i-  3  2í.  col.  J. 
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tros  ,  que  bmna  cottfa  he  Iktta  em  confciencia  ,  Jhe  he  permh- 

tido  obrar ,  fegundo  ofeu  jnodo  dedifcorrer.  Pela  ?nefma  razão* 
hum  homem ,  que  não  profejjh  letras  ,  também  pôde  obrar  fegun- 
do  a  Opinião  dejle  homem  prudente.  Bajla  a  hum  homem  igno- 

rante ,  e  a  quaefquer  dijci pulos  das  Efcolas ,  para  não  peccarem , 

feguirem  a  Opinião  do  feu  Mejlre ,  e  do  feu  Doutor  ". 2  2  Terceira  Máxima.  He  coufa  pennittida  fazer  tenção 
de  confiiltar  diverfos  Doutores ,  até  que  acheínos  hum ,  que  nos 
refponda  confor7ne  ao  que  defejamos  ̂  
23  Quarta  Máxima.  He  hum  bom  ejfeito  da  Providencia 

ejla  variedade  de  Doutores  fobre  a  Moral.  Ella  nos  ajuda  a 
levar  mais  fuavemente  o  jugo  do  Senhor  ̂  

24  Quinta  Máxima.  He  permittido  em  confciencia  nascou- 
fas  até  necejfarias  à  fahação ,  tanto  em  matéria  de  Fé  ,  como 
em  matéria  de  coflumes .,  efcolher  ̂   e  praticar .,  tanto  per  fi  mef- 
mo  ,  como  por  outrem ,  a  Opinião ,  que  jnais  nos  agrada ;  ain- 

da que  feja  a  menos  provável  ,  a  menos  figura  ,  e  commum- 
mente  a  que  menos  fe  enfma  j  ainda  que  fi  tenha  por  falfa  na 
ejpeculação  ;  e  he  permittido  deixar  á  parte  a  Opinião  mais 

provável ,  mais  geral ,  ~mais  figura ,  e  que  fi  tenha  por  verda- 
deira. Bafla  que  aquella  ,  que  fi  figue ,  fija  provável  na  prá- 

tica i 

25"     Sexta  Máxima.    No  cafo  de  hum  perigo  confideravel , 
ou  de  huma  grande  neccjfdade ,  não  fomente  he  permittido ,  jnas 

he  de  obrigação ,  figuir  a  Opinião  de  outrem ,  ainda  que  efia  Opi- 
nião feja  amenos  provável .,  ou  que  nao  tenha  alguma  probabili- 

âa- 

a     Rcginaldo  in Pruxijor.  penit.  Tocr..  i.Lib.  Reginaldo /«  P;-<jx.  Tom.  i.  Lib.  1 5.  Cap.Io.• 
I  3 .  Cnp.  10.  pag.  6  7Í.  11.  51 ;.  n.í);. 

Vafques.   Commcntiir.  Dil"put.62.  Qucll.  Ip.  Laiman.  T/iíe/ug'.  Meiv;/.  Trat.  l.Cap.  5.  $•*• 
Cap.  8.  n.  7.  pnç;.  6. 

b      Efcobar.   TLolog.    Moral    Tom.   I.    Pro-  Callro  Palao.  Part.  I.  Trat.I.  Difp.J.  Pundl.;^ 

tlcm.  7.  pag.  3í).  n.j.psg.S.   c  Trat.  4.  Difp.  i.  Pund.  i  2.  n.  14, 
Buzembaii.  Tom.  I.  pag.  II.  pag.  555. 

t     Ele  .bar.  fiípcr 'l'om.  1.  pag.  34.  n.  ij.  Oc  RJiodcs.     De  Actiluis  Hiimanis.   Difp.  *,■ 
d     'I'cri)lo.  FiiiiíLiiienl.  Theolo^.  Moiiil.  Qucd.  Qucíl.  2.  Scílioi).  j.  $•  2.  pag.  ?  iS.  col.  I. 

aj.  .^íTcrt.   I. pag. 407.  Platel.  Tom.  2.  Pait.  I.  Cap.  2.5.  j.  pag.  po. 

Cuiiinck.  Ceiíimcntari.  Dilpiit.  54.  Dub.  Io.  n.  155. 

n.  84.  Gobat   Opc:  Mu-r.i!.  Tom.  í.  Trat.  i.  Prxf. 
ScíTioií.  pag.  3.1).  4. 
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claãe.  A  alta  Opinião  fica  em  tal  cafo  prohãbiliJjJma ,  e  fegura  > 

'  por  caiíjã  de  fia  grande  necefiidade ,  e  perigo  ". 
^  16  Sétima  Máxima.  He  permlttldo  a  hum  Rellglofo  ca- 

far-fe  fi)bre  o  fundamento  de  huma  dljpenfa  (  o  Texto  falia  de 
huma  revelação  imaginada )  dnvldofa  ,  e  fimpksmente  prová- 

vel ,  com  tanto  que  efia  revelação  tenha  huma  verdadeira  pro- 
babilidade K 

27  Oitava  Máxima.  He  permlttldo  a  hum  Sacerdote  fiohre 
huma  Opinião  fimplesmente  provável  de  que  elle  tem  fufiiclentes 
poderes  de  confejfar  ̂   deabfilver^  e  decafar;  oexecutallo  ajftm^ 

ainda  que  o  contrario  feja  mais  provável '. 
28  Nona  Máxima.  O  Infiel,  que  crê ,  que  a  fua  Seita  he 

provável ,  ainda  que  a  Religião  oppofia  lhe  pareça  mais  prová- 
vel ,  não  he  obrigado  a  deixar  a  fua  Seita ;  nem  parece  que  fe 

deve  obrigar  a  delxalla ,  para  abraçar  a  Religião ,  que  lhe  pa- 
rece mais  provável.  Ainda  em  cafo  de  morte ,  fe  elle  he  obriga- 

do ,  como  alguns  querem ,  não  o  he ,  fegundo  a  maior  parte  dos 
outros ,  a  deixar  o  caminho  feguro  da  jua  Seita ,  por  outro  mais 

figuro.  He  fomente  obrigado  em  tal  cafo  a  fe  dlfpôr  a  exami- 
nar a  quefião  com  algum  cuidado-,  quando  o  puder  fazer.  Em 

g^eral  huma  maior  probabilidade ,  qualquer  que  ella  feja ,  não  he 

jufficlente  para  nos  obrigar  a  crer  os  Myfierlos  da  Religião  ''. 
2p  Decima  Máxima.  Os  Vúffallos  podem  em  confidencia 

deixar  de  pagar  aos  Reis  osTrlbutos .,  oupagallos ,  fegulndo  hu- 

ma das  duas  probabilidades  oppofias.  Hum  Vafi^allo  pôde  em 
confclencla  recufar  de  pagar  os  ditos  Tributos ,  fegundo  a  Opi- 
Jilão  provável ,  que  elle  tem ,  de  que  efics  Tributos  são  Injufios. 
Pode  mefino  juntamente  pedir  em  público  os  mcfmos  Tributos 

em 
n     Caftro  Palao.    Part.   r.  Trat.   i.  Difp.  i.  Caftro  Palao.Part.i.Trat.+.Dirp.i.Punct.i  2. 

Puna.  2.  n.  ç.  pa^.  8.  n.14.  pag.?  5  ;. 

Snlas.    Dilp.  Toin.l.  Trat.S.  St/íion.í.n.íg.  A     Elccbar.  Tom.l.  Liv.2,  StíTloii.:.  Piob.  iJ. 

pag.  1201.  n.i/l  ,   &  í)2.  pag.  4-,  ,  &  44. 

b     Tamborino.  InUccal.  Lib.  l.Cap.  3 .  [".  4.  Tamboriíio.   In   Vecal.  Lib.  I.   Cap.  5.  §.  ■,. 
n.  2  r.  pag.  2rt.  n.  2. 

c     Thomaz  Sanches.  l»I>tfí<í/.  Lib.  2,  Cap. 1.  Schilderc.   DcPW/i.-.yi.  Cuii/í.  Trat.  2.  Cip.  4. 
p.  ó.  pag.  í4.  Aíicrt.  }.  pag.  130. 

Mtíia.  la  Tnict.  JcOphi.  Pfop.  í.  n.  4. 
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em  Nome  do  Rei  ,  e  frauàallos  em  particular  ;  porque  fendo 
provável  que  o  Tributo  he  injujlo  ,  pôde  licitamente  fazer  ou 
huma ,  ou  outra  coufa ,  fem  fcr  obrigado  a  alguma  rejlituiçao : 
Porque  ha  quem  diga ,  que  apenas  ha  alguns  Tributos ,  que  fejam 
jujlos  :    E  outros  figuram  que  quafi  todos  sao  injuftos  \ 

50  Undécima  Máxima.  He  permittido  a  hum  Súbdito  nao 
obedecer  ao  feu  Superior  ,  fe  elle  crê  provavelmente  ,  ou  que  o 
dito  Superior  nao  tem  Jurifidicçao  legitima ,  ou  que  excede  o  feu 
Poder.  Da  mefma  forte ,  fe  elle  crê  provavelmente ,  que  o  Juiz 
vdo  tem  Direito  de  o  interrogar  ,  pode  em  confciencia  ou  nao 

lhe  rejponder ,  ou  enganallo  com  huma  refpofla  equivoca  *. 
31  Decima  fegunda  Máxima.  Hum  Juiz  pôde  favorecer 

o  feu  Amigo  ,  e  julgar  a  feu  favor  ,  tanto  em  matéria  Civil  y 
como  em  matéria  Criminal ,  deixando  a  fia  própria  Opiniíio  , 

que  crer  a  mais  provável ,  parafeguir  a  Opinião  contraria.  Con- 
correndo dous  Pareceres  prováveis  ,  pôde  julgar  humas  vezes 

for  hum ,  e  outras  por  outro  ;  com  tanto  que  tenha  cuidado ,  que 
ijlo  não  caufe  efcandalo.  Pode  fazer  perder  o  Procejjo  a  quem 

lhe  parecer ,  abandonando  o  Sentimento  mais  provável ,  para  fe^ 

guir  o  menos  provável '. 
32  Decima  terceira  Máxima.  Hum  ProfeJ/or ,  ainda  em 

matéria  de  Fé ,  e  de  cofumes ,  tiao  he  obrigado  a  enfinar  os  Di^ 
Siamês ,  que  lhe  parecem  mais  prováveis.  J/lo  feria  hum  jugo 

muito  pezado ,  e  muito  infupportavel ''. 

De- 

a     Scliildcre.  No  mcfmo  lugnr  aflfima  ,  Cap.4.  Valença.  Tom.  j.  Difp.  ;.  Quefl.  7.  Punct.4; 
Aflcrt.  2.  pag.  III.   c  Scífion.  j.pag.  I;o.  col.  1 1  51  .  c  l  l  54. 

6     O  melmo  Schildcrc  ibidem  pag.  rjo.  Vafques.   Commcniar.  Di\'\nn.  6z.  Qucft.  lg. 
Valença.  Tom.  5.  Dilp.  5.  Qucfl.7.  Pund.4.  Cap.  7.  Artig.  6.  com  os  fcguintcs. 

col.  1152,01154.  Laimann.  Theolog.  Moral.  'l'rat.  i.  Cap.  }. 
Fagundes.  De  Prece/n.   Lib.  5.  Cap.  4.  n.  5.  §.  2.  pag.  6.  n.  p. 

P^Z-  '5  9-  Efcobar.    Tom.    1.   Theolog.  Moral.   Lib.  ». 
Leiriu.  DtfPcfcí/ií.  Cap.  I.  Ariig.4.  Quc(l.5.  Seffion.  i.  Caji.  2.  n.  25. 

e     Caftro  Palao.    l'art.    !.  Trat.   1.  Difp.  2.  LcIFaii.  De  Precept.  Cap.  r.  Artig.  4. 

Punft.  ;.  n.  7.  l'amboriiio.  fujicr  Lib.i.  Cap.j.  §.5.  pag.24, 
Calncdi.    Crif.  Thcohg.  Tom.  2.  Dirp.    Io.  n.  16. 

Scílion.  2.  §.  2.  n.  iSc, ,  ciS2.  C.ilircfpin.   fiípcr  Propiif.  ç.  pag.  S.  da  Pado» 
d     Salas.  Tom.  1.  Trat.  S.  ScíTion.  5.  n.  ;l.  ral  doBirpo  de  Rlimlcs,  aíTlma   allcgad.i. 

pag.  I  ip7.  Stóz.  Trihiin.  Penit.  Lib.  l.  Parc.  j.  Qucft.  j. 
Ârtig.  3.  n.  112.  1 13. 



Da  Segunda  Parte.  15- 

5  3  Decima  quarta  Máxima.  Hum  Doutor ,  fendo  confuha- 
\  do ,  pode  contra  o  feu  próprio  Parecer  ,  pojlo  que  o  tenha  por 

4^  mais  provarei ,  e  por  mais  Jeguro  ,  formar  huma  Decisão  de 

confcieucia ,  i'eBa ,  e  jufta ,  para  rejpotider ,  e  ohrar  conforme  a. 
Opinião  de  outro  Doutor.  Pode  licitamente  efcolher  para  a  fia 
Decisão  a  Opinião^  que  achar  mais  favorável  y  e  mais  agradável 
a  quem  o  confulta ;  e  ijlo  ainda  que  tenha  efh  Opinião  por  cer- 

tamente falfa  na  efpecula^ao  ;  porque  aquelle ,  que  o  confulta , 
muito  menos  lhe  pergunta  o  que  elle  entende ,  do  que  procura  hu-- 
ma  Opinião  ,  pela  qual  pojfa  fazer  fempeccado  a  acção  ,  de  que  fe 
trata.  Em  cujos  termos  ainda  que  o  referido  Doutor  confulta- 
do  tenha  a  Opinião  alheia  por  evidentemente  falfa ,  e  a  fua  por 
verdadeira  j  pôde  dar  a  diverfas  pejjoas  Confelhos  contradiflorios , 
conforme  a  huma  ,  ou  a  outra  dejlas  duas  Opiniões  prováveis. 
Somente  he  necefario  que  faça  iflo  com  prudência ,  principalmen- 

te fe  refponder  por  efcrito ,  para  evitar  o  defprazer  de  fer  apa- 

nhado em  coiítradicçdo  comfigo  ynefmo  ". 
34  Decima  quinta  Máxima.  O  Confeffor  pôde  em  confcieu- 
cia ahfolver  o  Penitente  contra  afia  própria  Opinião ,  ainda  que 

a  tenha  por  verdadeira  ;  e  pode  cojfonnar-fe  com  a  do  Peniten- 
te ,  ainda  que  a  tenha  por  menos  provável  ,  menos  figura  ,  e 

até  filfa\  com  tanto  que  feja  provável.  Nao  fóííiente  pôde ,  mas 
o  deve  afim  fazer  debaixo  de  pena  de  peccado  mortal  \  e  o  Pe- 

nitente o  pôde  a  ijfo  obrigar.  Quando  fe  tratar  do  prejuízo  de 
hum  Terceiro ,  e  de  o  nao  obrigar  a  refituiçao ;  quando  fe  tra- 

tar de  huma  acção ,  que  o  Conjejfor  teria  porpeccaminofa ;  o  mef 
mo  ConfeJJor  fem  dijlinguir  ,  je  he  ordinário ,  ou  delegado ,  deve 

íibfolver  ,  porque  hafla  que  o  Penitente  tenha  per  fi  huma  Opi- 
nião provável.    O  Confejfor  nao  efià  obrigado  a  advertir  ao  Pe- 

ni- 

e     Henrrqiics.   Lib.t4.  Cap.  j.  n.  j.  pn».842.  pi.fit.   2;.  pns;.    188,  e   iSg. 
Snlas.  Tom.  l.'i"rat.  S.   Scir.íi.n.Xi,  eiij.  Tamborins,   uli   fi:-,«a.   Lib.  1.  Cap.  j.  J.  4. 

pag.  121  I.  n.  16  ,    c  21.   E  no  Methodus  Expedit.  Con/c/Zio' 
Soares.  Tom. 4.  Difp.  3  2.  ScfT.  j.  11.3,04.  uh.  I.ib.  3.  Cap.p.S-i. 

pag.  447.  M<  ia.    uLi  fiijini.   Priipofit.  I.  pag.  27.  11.2. 
Varqucs.  Dirp.  Í2.  ScíT.  í^.  Cap.  7.  Artig.5.  j.g.y.  10. 

com  os  rc'.;uinte3.  Hoiinrato  Fabri.     No  Lib.  jipologilicui  Do- 

CauíTuio.   Na  tcfpofta  aíTma  alkgada.  Pro-  etrlox  MoraUí  pa-.  22.2},  c  jje.  col.  I. 
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nitente ,  que  fe  acha  no  erro  ;  antes  pelo  contrario  faria  em  mui- 

tos cajos  jnal,fi  o  advertijje  ". 
35  Na  verdade  o  Confejfor  nao  deve  obrigar  o  Penitente 

a  reflituir ,  pela  Opinião  de  outrem ,  e  contra  afua  própria  Opi- 
nião :  IJlo  feria  injufto.  Mas  pôde ,  feguindo  a  Opinião  de  hum 

Terceiro  ,  e  contra  a  fua  própria  Opinião  ,  difpenfallo  de  refli- 

tuir.   E  fe  o  não  fizer  ̂  peccará  contra  a  jufti^a  *. 
3  5  Por  não  haver  abfurdo,  nem  temeridade,  que  nao  im- 

prehendeíTem  os  ditos  Regulares  para  propagarem  as  relaxa- 
ções ,  e  as  impiedades  do  feu  Texto  de  Ariftoteles  ;  enga- 

nando o  Mundo  até  levantaram  aos  Santos  Apoftolos  o  fal- 
íiílimo  teílemunho  íigniíkado  nas  palavras  feguintes  :  Toda 

efta  Doutrina  fohre  o  Prohahilifmo  he  da  Tradição  Apoftolica-^ 
€  efta  he  a  mefnía  Doutrina  da  Ordem  dos  ̂ efuitas. 

37  Finalmente  ,  fegundo  a  Doutrina  dos  ditos  Falfos 

Apoftolos ,  qualquer  opinião  baftava  para  fe  tranfgredirem  to- 
dos os  Dogmas  da  Religião  ;  todos  os  Preceitos  do  Decálo- 

go ;  e  todos  os  Mandamentos ,  e  Conftituiçoes  da  Igreja.  E 

quaes  foffem  as  opiniões,  que  elles  fobre  a  bafe  defte  Proba- 
bilifmo  eftablecéram  pela  lua  Moral  Ariftotelica  para  a  di- 

recção das  confciencias  ,  fe  acabará  de  ver  claramente  pelas 
outras  Atrocidades ,  que  agora  fe  feguem. 

TERCEIRA  ATROCIDADE. 

38  Acabaram  os  ditos  malignos  Regulares  de  abrir  as 
portas  a  todos  os  vicios  ,  a  todas  as  impiedades  ,  e  a  todos 
os  mfultos,  que  depois  dogmatizaram  por  Doutrinas  Moraes ; 
quando  inventaram  ,  efcrevêram  ,  e  fizeram  graífar  por  toda 

a 

a     Soares.  Tom.  4.  Difii.}2.  ScfT.  5.  n.3  ,  c  4.  Daniel,    lio  Compendio  ,   ImprenTo  cm  Parir 

pag.447.  no  aiino  de   i  7  54.  pag.  400. 

Uc  Kliodcs.  iilii  fii/u-i!  paç;.  530.  coi.  r.    E  Gliezzi.    Na  Obra  ,  411c  cfcrcvco  na  dcfeza 
n  Method.  Ex/icdil.  Confcffioiús.  Lib.  j.  Cap.  ̂ ,  do  Probabilirmo. 

5.  I.  png.  44.  Ihidcin  pag.  9I.  11.  i  (,6.  Jull-  Gravina.  Nas  Condiif.ThcoIog;'tc.  c  Crhico- 
b     Calhcdi.   iilii  fiipra.  Difp.  13.  ScíT.  4.  $.  I.  Monics  ,  clcriías  cm  Palermo  iioaniio  de  it;-- 

íl.  Ii7.  pag.  2^)1.  Joft   C^■^^pani.    No  feu  Livro  D^- (.''/j/n/tf/i.  P/u* btibil.  imprciru  cm  Luca  nu  anau  de   17$}. 
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a  Tcrreja  ,    e  por  todos  os  Reinos  ,    e  Eftados  do  Mundo  o 
vQUtro  horrendo  Monftro  por  Elles  denominado :  Peccado  Fi- 
Àofofico  ,  Ignorância  Invencível  ,  ou  Confciencia  Errónea.     Os 
Doutores ,  que  empregaram  nefta  perniciofiílima  Obra  ,   não 
foram  menos  de  quarenta  em  numero  ,  entre  Elles  de  tanta 
authoridade ,  como  os  que  confiam  do  Catalogo  junto.    Em 
todos  Elles  fe  acharáó  as  provas  mais  concludentes  dos  Eftra- 
gos  do  referido  Monftro ,  confultando-fe  os  Lugares ,  que  vão 
indicados  debaixo  dos  feus  Nomes.    Taes  são  os  feguintes. 

Append.  c  Re- 
Salas.  In  Primam  Sectmi<e  DlvlThonije ,  im- 

prefTo  110  anno  de  I607  .  Quaeft.ó.  Traíl.j .  Seâ.f . 

Div.  5.  :i.  S.  pa;;.  76  i. 
Sanches,  Na  lua  OI<ra  Moral,  impreíFa  no 

anno  de  16  14    Lib.  i.  Cap.  16.  n.  2  1.  pag.  jS. 

Rcginaldo.  Na  Pruxe,  imprcfla  nonnnu  16  20. 

Tom.  I.  Lib.  1 1.  Cap  ;.  Sccl.  l.  n.44.  pag. 6;  7. 

lòid.  Scdl.  }   n.  46.  pag.  6  ;  8, 

Layman.  Na  fua  Tlicologia  Moral,  Lib.  I. 

Trat.  2.  Cap.  4.n.6.  pag. 2 2.  2í;'í/.Trat.j.  Cap. 5. 
n.  ij. 

Filliucio.  Nas  Quejlíes  Moraes  ,  Tom.  i. 
Trat.  21.  Cap.  4.  n.  1  lí. 

Jnão  dc  Lugo.  Nas  fuás  Vlfputas  Efcokjli- 
cas  de  Incarnatione  ,  imprcíTas  cm  Leão  no  anno 

de  l<5j ;  ,  DHput.  ç.  Scct.  5.  n.  88.  pag. pr. 

Dicaftilho.  Na  lua  Obra  dejiijl.  i^Jtir.im- 
prcflTa  cm  Antuérpia  no  anno  dc  1641.  Lib.  i. 

1"rat.  2.  Difp.  p.  dubit.  2.  n.  4I.  pag.  511. 
Cauílino.  Na  OI>ra  intitulada  Rf/^o/i/I' <jhLí- 

iellc  intitule  la  Theologie  Morale  dcsjcfuites  ,  im- 
prcífa  cm  Pariz  no  anno  de  1644. 

Efcibar.  Na  fua  Theohgia  Moral,  impreíTa 
em  BruxcHas  no  anno  de  16  ;6  ,  Trat.  7.  Lib.  l. 

Cap.  7.  na  Edição  do  anno  dc  1656  ,  pag.  102;. 

na  do  anno  dc  ití  59  ,  pag.  7p2.  n.  i  5  5. 
Tamburino.  Na  lua  Obra  de  Ccnf.  Commun. 

tr  Sacrific.  Mif.  impreíTa  cm  Leão  no  anno  dc 

16  55,    Lib.  2.  Cap.  3.  S.  ?•  n-  25.  psfC.  '8. 

Dc  Rhodc:.  ^3.(\i3.TheolBgia  Efcclajlica ,  im- 

preíTa em  Lcno  no  anno  de  I671  ,  Tim.  i.  Dif- 
put.  i.  Quxft.  2.  Scâ.  i.§.  2.  pag.  ?  2  2. 

Pomey.  No  pequeno  Caiecifmo  Tlieologico , 
imprcílo  na  Liiigua  Fianccza  cm  Leão  no  anno 

de  1675  I  Inflritcçáo  p.  pag.  p  5  .  i)<>. 

Platcl.  "Na  fiia  Sj/nefjís  Ciirfus  Theolog. Tom.  I.  Part.i.  Cap.i.§.  i.  n.  1  S.  pag.  17;  c  no 

Tom. 2.  Part.2.  Cap.;.  §.  j.n.  1  85.  pag.  r  i  6.  i  17. 

Ifaac  dc  Bruyn.  Ha  ConclniÓes  ,  que  fuflcn- 
tou  na  Univcrfidadc  dc  Lovaiiia  no  mcz  dc  Julho 

do  anno  de  1 58 7,  e  nelle  meCmo  impreíTas  n« 

dita  Cidade  ii:xs  Propof.  2.  14,   e  l  ;. 

Bonacci.  Nas  Vmdicias  do  Decreto  de  Alexarf 

dre  VIII ,  impreUas  cm  Roma  no  anno  dc  1  704. 
Sec.  2.  n,  14.  pag.  lo. 

Pcrrino.  No  fcu  MaiiMlTheologico ,  Part.2. 

Cap.  2.  pag.  88. 

Cafiicdi.  Na  fua  Criju  Thcolog.  impreíTa  cm 
Lisboa  no  anno  de  I  7  1 1  ,  tom.  i.  Difp.  ç.  Sec». 

S.  2.  n.  3  4.  pag.  1 3  o.  Ibid.  $.  3  •  n.  4 1 .  pag.  1 3  2^ 
Ibid.  Sec.  ;.<;,  2.  n,  I  I  5.  pag.  14 7.  Dilp.ó.  Sec.r. 

$.  5.  n.  2;.  pag.  i(Í7.Dirp.  7.  Sec.  2.  S.  ;.  n.  87. 

pag.  2  ip.  Ibid.  Sec. 3.  S- 2.  n.l4p.  pag. 2 3  3.  Tora. 

2.  Difp.  14.  Sec.4.  §.  3.n.  120  .pag.  5  Si.  Ibid. 
Dilp.  1 5.  Sec.  2.§.  2.  n.  3  7.  pag.  40o.  Ibid.DiCp. 
16.  Sec.  2.  5.  I.  n.  61. 

Georgclim.  Na  Cenfiirit  da  Faculdade  de 

Theologia  dc  Nantes  ás  Conclusões  ,  c  Poftillas 

didtadas,  e  defendidas  pelo  ditojefuita  nosan- 
nos  17  16,  cl7l7,  impreíTa  na  mefma  Cidado 
dc  Nantes  ,  no  referido  anno  ,  na  OíTicina  da  Viu- 

va de  Andrd  Qucrro  ,  Projiof.i,  ».  3.  4.  5.  6.  7.  8. 
com  as  fuás  Ccniuras, 

Os  Jcfuitas  de  Rhcims.  Na  Deniínciaçáo  fei» 

ta  ao  Arccbilpo  ilaqviclla  Metropoli  pela  Facul- 

dade dc  Theologia  delia  ,  imprcfli  na  mcíma  Ci- 
dade no  anno  de  17  18  ,  pag.  12.  13.  14.  15. 

Mingrival.  Na  outra  Denuncia  contra  Elle 

feita  aoBifpo  de  Annicns  febre  as  muitas  Propo- 

rções ,  que  cnfinava  ,  e  defendia  no  fcu  Colle- 
gio  daquclla  Cidade  ,  c  nclla  impreíTa  no  anno 
de  1719,  pag.  1 .  2.  í. 

Jcluitas  dc  Cacn.  Nas  Conclusões  por  Elles 

defendidas  naquclla  Univcrfidadc  ,  c  nclla  im- 

preiias  no  anno  de  17  19.  Prop.  31.  Na  Cenfu- 
ra  contra  Elles  ,  c  P.ifloral  pelo  BiCpo  dc  Bayeux, 

cm  2  5.  de  J.ineiro  dc  1  722  ,  Prcp.  I.  í.  5.  Io. 

Marino.  Na  fua  Tbeclogia  EJpecul.iliva ,  e  Mf 

ral ,  imprefla  no  annodc  I  710»  Trat.2}.  Difp.j. 
Sec.  Il.n.  U7>  122. 
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3p     Remetrendo-nos   pois  ás  Obras  dos  referidos  Douto-. 

res  nos  lugares  5  que  delias  apontamos.    Não  devemos  com  tudo' 
difpenfar-nos  de  darmos  huma  concifa  idéa  do  que  com  maioi* 
diííusão  fe  contém  nas  referidas  Obras.  Tal  he  a  que  fe  fegue. 
40  Pondo  os  referidos  Jefuitas  por  bafe  das  temerárias 

Doutrinas  ,  que  dogmatizaram  ,  pelo  que  pertence  ao  Ponto 
deita  Atrocidade:  Qiie  Nenhuma  Lei,  nem  ainda  aNatwal^ 
obriga ,  fenao  em  quanto  he  intimada ;  e  fegundo  a  natureza ,  e  o 
gráo  da  intimação  delia  ;  deduziram  delta  Propoíiçao  ,  que  a 

niefma  Lei  de  nenhuma  forte  obriga  nos  cafos  abaixo  declarados.  * 

Pri- 

Símonnet.  Nas  fuás  Injlitiuçées  TheoUgicas  , 

ímpreíTas  cm  Nancy  noannodc  17U»  Tom.  i. 

Oifp.  I.  Artig.  ç.  pag.  251. 

Charli.  Nas  íuas  Propcjiçics  didladas  no  Col- 
Icgio  de  Rhodes  ,  c  referidas  na  Paftoral  contra 

ellas  publicada  em  19  de  Outubro  de  1722  pelo 

Bifpo  daquella  Diccefe  ,   Propof.  11.  14.  I  5. 

Cabrclpine.  Nas  outras  Propojíçics  por  Ellc 

fuftentadas  no  Collcgio  dos  Jefuitas  de  Rhodes , 

e  reprovadas  pela  Paftoral  ,  que  o  mefmo  Eifpo 

publicou  contra  cilas  em  i  5  de  Março  de  1722, 

pag.  25.2o.2j). 
Lc  Moyne.  Nas  FropoJlçSes  por  Ellc  dista- 
das no  fcu  Collcgio  de  Auxcrre  ,  e  reprovadas  pela 

Paftoral,  que  cimtra  cilas  publicuu  o  Bifpo  da- 
quella Cidade  em  18  de  Setembro  de  1725, 

"Propof.  }.  pag.  57.  da  dita  Paftoral  ,  Propof.  ç. 
pag.  jS.  Propof.  7.  pag.  }^.  Propof.  S.  Ibid.  Pro- 

pofs.   pag.  40. 
Jefuitas  de  Cacn.  Nas  Conclusões  por  Elles 

defendidas,  c  imprelfas  no  anno  de  1626  ,  na 

Otrieina  de  João  Poilfon  ,  Propof.  ic  ;  e  nas  ou- 
tras por  F.llcs  cllampadas  noanno  de  172^1,  na 

incfma  O.Ticina  ,   Propof.  6. 
Buíferot.  Nas  fuás  ConcUnócs  denunciadas 

cm  18  de  Julho  de  173  2  pelos  Párocos  da  Ci- 
dade de  Scns  ao  Arccbilpo  delia,  pag.  2.  ;.  8. 

14.  16.  17. 

Taberna.  Na  fua  Sjnopfis  da  Theologla  Práti- 
ca, imprcífa  noannodc  1756,  Tom.  i.Part.i. 

Trat.  X.  Cap.  I.  pag.  I  14  ;  c  Propof.  3.  pag.  4. 

da  Paftoral  publicada  cm  5  de  Maio  de  1703 

pelo  Bifpo  de  Arraz. 
Jcfuit.is  de  Paris.  Nas  fuás  ConcUiióts  de 

Ioda  a  Theologia,  cftampadas  naqucUa  Cidade 
no  anno  de   1737,  Propof  36. 

Bougcant.  Na  fua  Doulriíu:  ChriflS  em  for- 
ma de  Dialogo ,  Tom.  2  ,  imprcífa  cm  Paris 

no  amio  de  1741  ,  Trat.  a.  Scc.  J.    Cap.  |. 

Artig.  I.  S-  *•  pag-    I  5-  K»- 

Arfdekin.  Na  fua  Theologia  Tripartita,  im» 

preíTa  em  Colónia  no  anno  de  1744,  'l'om.  2. 
Part.2.  Trat.l.  Cap.  I.  pag.  74.  75.  £0.  Si. 

Figeli.  Nas  fuás  Que/Ucs  Prálicas ,  impreflas 
no  anno  de  1750,  Part.  2.  Cap.  3  .  pag.  ;  i . 

Alulzka.  No  feu  'Tratado  de  Legilius ,  eariim 
tranfgre^one  ,  &c.  imprclfo  cm  Vienna  de  .^uftria 
noanno  de  1756  ,  Lib.  2.  Pifp.l.  J.  I.  n.  S.  §.  3. 

n.  6  5 .  5- 4- n- 70.  No  mefmo  Lib.  2.  Diflert.  I. 
S.  I.  n.  7. 

StiJz.  No  íau  Tribunal  da  Penitencia  ,  impret 

fo  no  melmo  anno  de  1756  ,  Lib.  l.  Part.  3. 

Artig.  10.5.  I.  n  I  20.  Part.  5.  Quxft.  2.  Artig. 3. 

n.l  3. //);'(/.  n  iS.  Ibid.  n.2  i.  Ibid.n.i6.  Ibid.n.iç. 
.  O  mefmo  Mufzka  affima  no  outro  Tratóí/o  de 

Actibus  humanis ,  impreflo  em  Vienna  de  Auftria 

anno  de  1757  ,  Lib.  1  Dif  2.§.  ;.  n.46.  Ibid. 
n.  jS.íí/rf.  n  67.  Ibid.%6.  n.  67. 

liufcmbau,  e  Lr,-Croix.  Na  fua  Theologia  Mo» 
ral ,  cm  dous  volumes  em  folio  ,  imprclfos  cm 
Colónia  no  anno  de  1757.  T(jm.  I.  pag.  2.3. 

4.  loi.  102.  104.  106.  Tom.  2.  pag.l.  E  o  mef- 
mo  íj3-Croix  p.Tg.  ic.  12. 

Trachala.  No  fcu  Lavacrum  Confcienti^ ,  im- 
prclfo em  Bamberg  no  anno  de  1755,  png.  51. 

54.  y  5.  172. 
Jefuitas  dcBourges.  Nas  Conclusões  eftampa- 

das  naquclla  Cidade  no  anno  de  l  t6o  ,  Propof.  1. 

Os  Jefuitas  de  Cacna.  Nas  outras  obftinadas 

Conclusões  por  Elles  cftampadas  naquclla  Ci- 

dade noanno  de  \-j6i  ,  c  na  mefma  Officina  de 
Jorío  Poilfon,  Propof.  12. 

rt  Carlos  António  Cafncdi.  1^3  Çu3  CrifsTheíf 

lógica  ,  imprcfla  cm  Lisboa  no  anno  de  l  7  1 1  , 
Tom.  2.  Difput.1 3.  Scc.  6.  5.  I.  n.267.  png. 527. 

Os  Jefuitas  de  Pvliclms.  Nas  Cuns  Propi^çÓes 

dcnunti.nljs  110  anno  ile  171S  ao  Arccbilpo  da» 

qudla  Dicccfc  na  pag.  iS. 
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41  Primeiro  Cafo.    Nao  obriga  a  Lei,  quando  ha  diver- 
^íidadç  de  Opiniões  entre  os  Doutores  ;  e  confequentemente 

^*quando  a  Opinião  contraria  áLei  he  provável.  Então  fe  po- 
de cada  hum  difpenfar  da  obfervancia  da  Lei,  fem  commetter 

peccado.  Não  he  de  nenhuma  forte  vifto,  que  eJla  neíle  Pri- 
meiro Cafo  fe  julgue  por  fufficientemente  promulgada.  Pela 

mefma  razão  em  muitas  fuperítiçoes ,  para  as  quaes  concorre 

o  Demónio ,  fe  obra  licitamente  muitas  vezes  ". 
42  Segundo  Cafo.  Qiiando  nos  perfuadimos  a  que  a  Lei 

nos  não  obriga,  fica  então  anoílà  confciencia  invencivelmen- 
te  errónea  ;  e  com  tanto  que  ella  fe  funde  fobre  huma  pro- 

babilidade certa  ,  he  confciencia  re6la ,  e  he  regra  de  coílu- 
mes.  Nunca  nos  achamos  menos  expoftos  a  peccar,  do  que 
quando  nos  perfuadimos  a  que  a  Lei  nos  não  obriga.  Aquelle, 
que  diz,  que  a  Lei  o  não  obriga,  não  pode  peccar.  Aquelle, 
que  obra  contra  a  Lei  por  ignorância  invencível  da  Lei  ,  de 

nenhuma  forte  pecca.  Aquelle  pois ,  que  obra  conforme  hu- 
ma Opinião  provável ,  ainda  quando  fe  acha  no  erro  ,  obra 

contra  a  Lei  por  huma  ignorância  invencível  da  Lei :  E  con- 

fequentemente de  nenhuma  fone  incorre  em  peccado  *. 
43  Terceiro  Cafo.  Nem  ainda  a  mefma  Lei  Natural  obri- 
ga de  alguma  forte  aquelle ,  que  a  ignora ,  fe  no  inílante ,  em 

que  a  violou  ,  lhe  não  veio  á  Imaginação  algum  efcrupulo , 
que  naquelle  mefmo  a6lo  o  puzeífe  na  obrigação  de  fe  inftrulr 
fobre  os  merecimentos  da  mefma  Lei ;  ou  também  fe  havendo 

tido  o  referido  efcrupulo ,  creo  que  para  o  remover  não  po- 
dia applicar  toda  a  diligencia  poflivel.  Por  efta  razão  he  obri- 

gado o  Confeílbr  a  nao  inftruir  fobre  a  Lei  o  feu  Penitente , 
c  li  e  a 

a     Carlos    António    CafncJi.     N.i  lua   Crijii  MeilioJo    de  Iitjlmir  os  Confcjfircs  ,   imprcíTo  cm 

TAío/og-áví ,  Tum.l.  Dilpiit.  +  .  Scc.  I.§.  5.  n.  534.  Lcinilicrg  no  anno  de  1759,    Ediqío  2.  Tit.  I  ;. 

pag.  IC4.  i/"'i/.  Dilput.  tí.  Scc.  5.  n.  p7.  pag.lSo.  Cal'.  l.  pag.  I9;.   Ikid.  Caí".  2.  pag.  1>5.  c  ipo. 
Tom.  2.  Difput.  lo.  Sec.  2.  5.  i.  n.  27.  pag.  6.  Ibul.  Cal",  j.  pag.  ipS.  c  199. 
ÍWrf.  S.  2.  n.  47.  paj;.  Io.  h     Carlos  António  Carncdi.   Na  Í7í/-.;  citada, 

Burcmbaii  ,  c  Cláudio  La-Croix.   Na  fua  Thco-  Tom.l.  Difput. (S.  Scc.  3.  n.97.  pag.  l  80.  Tom. 2. 
logia  Moral  em  dons  volumes  cm  folio,    imprcf-  DiCput.  lo.  Scc.  2.$.  I.  n.  27.  p.ig.  6.  IkiiL  §.  2. 
fos  cm  Colónia  no  anno  de  1757,  Tom.  i.pag.  n.  47.  pag.  10. 
17-c  }*•  Hermano  Bufcmbau  ,   c  Cláudio  La-Crolx, 

Ttachaia.   íi^i  leu  Lavatório  da  Confáenciu,  o»  HiObra  citada.  Tom.  I.  Qucft.  41.  pag.  57. 
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e  a  diíTimuIar  com  elle  ,   por  mais  grave  que  feja  a  fua  cul- 

pa ^  e  fe  prevê ,  que  a  fua  inílrucçao  fera  infruduofa  ". 
44  Qiiarto  Cafo.  A  Lei  de  nenhuma  forte  obriga;  não^ 

ha  nunca  algum  verdadeiro  peccado  no  a6lo  da  infracção  da 
Lei  y  e  ninguém  he  obrigado  a  fe  confeífar  delia  ;  fe  a  eíle 

2.R0  náo  precedeo  a  confideraçao  a6lual,  e  fufficiente  da  ma- 
hcia  morai  daquella  acção  ,  e  do  perigo  ,  que  havia  de  que 
ella  foífe  má  ,  e  criminofa.  A  razão  he  ;  porque  nunca  ha 

peccado,  fem  que  oafto  delle  feja  voluntário  com  o  conheci- 
mento de  commetter  peccado.  Neftes  termos ,  quando  alguns  , 

por  huma  cólera  violenta  ;  e  outros ,  por  hum  exceíío  de  trif- 
teza,  fe  dão  a  fi  mefmos  a  morte  ,  fuccede  que  no  aélo  da 
mefma  acção  não  conhecem  o  mal  ,  que  nella  fe  contém. 

Hum  homem  tomado  de  vinho ,  que  no  feu  defacordo  com- 
mette  hum  peccado  de  homicidio ,  ou  de  fornicação ,  não  he 

culpável  ,  quanto  aos  ditos  aítos  ;  fe  os  não  premeditou  an- 
tes de  fe  embriegar ,  pofto  que  aliás  fejam  os  mefmos  aélos  na 

fua  caufa  voluntários :  O  mefmo  fuccede  algumas  vezes  a  ref- 
peito  do  furto,  do  juramento,  da  blasfémia,  da  mefma  here- 
fia ,  e  de  outros  crimes ,  por  Ímpeto  da  inclinação  em  outras 
gentes  ,  que  fe  não  acham  tomadas  pelo  vinho.  Eíles  aílos 

havendo  fido  feitos  fem  attenção  ao  mal,  não  são  de  nenhu- 
ma forte  peccados  per  li  mefmos  ,  e  não  conflituem  matéria 

para  a  coníífsão  ̂  
a  Jiiáo  de  Salas.  Na  fua  í?ír;í  efcrita  fi)brc  a 

Primeira  dn  Scgiimlii  de  Stinla  Tliomaz,  ,  imprcf- 

Ta  no  anno  de  1^07  ,  'I'om.  i.  Queft.  6.  Art.8. 
Trat.  }.  Difput.  4.  Scc.  i.  Div.  ç.  n.  8.  pa^.  71?  i. 

Vicente  Filliacio.  KoÇcu  AlcthoJo  (l,i  Expedi- 

ta Con/i/u1o  ,  imprcirocm  Leão  no  anno  de  1659. 

Liv.  1.  Cap.  ).S.  j.  n.  2j.pag.  iS.    IhiJ.  11.24. 
Carlos  António  Calucdi.  Na  fua  Civ/ilt  T/iíín 

Ugica,  Tom.  I.  Uifp.  5.  Scc.  i.  S-  »•  «•  M-  P^g- 
jjo.   IbiJ.l.  3.n.  4l,pag.  1 3  2. 

Gcorgclim.  Nas  fuás  Prppofçícj  cxtrahidas 

das  T/ií/ij  cnfinnda»  ,  c  defendidas  no  Collcgio 

de  Nantes  pelo  ditojcfuita  n(isaniu)s  de  1710, 

ç  1717,  c  ccnliiradas  pela  Faculdade  de 'l'hco- 
logia  da  mefma  Cidade  de  Nantes  ,  imprelfas  no 
rcfcridd  anno  de  I  7  I  7  na  Oliicina  da  Viuva  de 

AndKi    (^ucíto,  PropoJÍ£Óo   1.2,  c  j. 

Qiiin- 

João  Marin,  tia  fu^TIíeoIogia  Efpi;culaiiva,  e 

Moral,  impreífa  no  anno  de  I720  ,  TraA.  25. 

Difp.  5.Sec.  1 1.  n.  1 17.  pag.  36^.  Ibid.  n.  131. 

pag.  }  70. 
Ric-rdo  Arfdekin.  Na  fua  Theoliigia  Triparlita 

Univerflil ,  impreífa  cm  Ci.ionia  no  anno  de  ;  744, 

Tom  2.  Part.i.Trad.l.  Cip  I.p3t;.7  4.7  5  ,e  Sa. 

Mattlicus  Stoz.  No  leu  T ribiiiutl  daPcnltcn' 
cia,  iinprclfo  no  anno  de  175'íi  Liv.  l.Part. 5. 

Queíl.  2.  Art.l.  n.  Ij.pag.  341.  Ibid.  n.  iS.pag. 

344.  Ibid.n.  2}.  pag.  345.  Ibld.n.  26.  pag.  546. Ibid.  n.  2p.  pag.  347. 

Tfschala.  No  feu  íuvatori»  da  Confciencia p 
)á   (.ttado,  pag.  ̂ 1.514,  cjij. 

b  'l'i\oma2  Sanches.  Na  lua  Obra  Moral  fobre 

«s  rn-ciiioí  do  Dí-calogo  ,  impreífa  no  aniw.  de 
16 14.  Liv.  I.  Cap.  li.n.  zu  pag.  78». 
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í  A^  '  Quinto  Cafo.  A  malícia  abominável,  e  disforme  dos 
\referidos  a6los  não  baila  para  conílituir  hum  peccado  mortal, 
pt>  que 

Valério  Reginaldo.  Na  fua  Pratica  io  Trihu- 
rtal  Ali  Pínlicncia  ,  imprelTa  no  aiino  de  1620  , 

,Tom.  I.  Liv.i  I.  Cap.  5.  SeíT  }.  n.  46.  pag.fij  8. 

Paulo  Layman.  Na  fua  Theologia  Moral, 
impreíTa  no  anno  de  16*7  ,  Liv.  i.  Tradl.  2. 

Cap.  4.  n.6.  pag.  az.  IA/V.  Tradl.j.  Cap. 5.  n.  1  j. 

Vicente  Filliucio.  Nas  fitas  Que llács  Moraes , 

ítnprcíTas  em  16  j  j.  Tom.  2.  Traíl.  2  i.  Cap.io. 

n.  }6í).  Queft.  )4. 

Jo3u  de  Lugo.  No  feu  Tratado  da  Incarnação , 

impreílo  em  Leão  no  anno  de  16  j  j  ,  com  appro- 

Vação  do  Prefeito  dos  Fítiidoí  do  Collcgio  Roma- 
no ,  e  de  feu  Geral  Vitcllcfchi.  Difp.  5.  Self.  ç. 

n.  iS.  pag.  j)  I.  Ibld.  Scir.  6.  n.io  I.  pag.  $  5.  Ibid. 
a.  1 16.  pag,  5S. 

João  de  Dicaftilho.  No  feu  Tratado  da  Juf- 
tiça  ,  do  Direita  ,  e  das  mais  Virtudes  Cardeaes  ,  im- 

prcíTo  em  Antuérpia  no  anno  de  1641  ,  com  fa- 
culdade dofeuProvinci.il  Miguel  Sumercker,  e 

do  feu  Geral  Vitellclclii ,  Liv. 2.  l'rad.2.  Difp. 5). 
dub.  2.  n.  48.  pag.  5 1  i. 

António  de  Efcobar.  Na  fua  Theologia  Mo- 
ral, impreffa  cm  Bruxellas  nos  annos  deió;6, 

e  I6jp  ,  1'raíl.  7. do  Exame  Sacramental ,  Liv.  I. 
Cap.  7.  n.  I  j  ç.  pag.  752  ,  da  Edição  de  1<5  551 , 

e  na  Edi<,áo  de  16  ̂ 6  ,  a  pag.  I02  j . 
Thomaz  Tamborino.  No  feu  Mcthodo  da 

expedita  ConfifsÔB  ,  impreílb  em  l.cSo  c m  1  6  5 ;)  , 
Liv.  2.  Cap.  }.  §.  }.  n.  2  5.  pag.  18.  Ibid.  n.24. 

Jorge  de  Rliodcs.  No  feu  Tratado  dos  Actos 

humanos,  impreíTo  cm  Leão  em  167  l  ,  Tom.l. 

Difp.2.  Qucíl.2.  SeíT.  i.  §.  2.  coluinn.  i.e2.pag. 

322,  e  no  Tratado  dos  Peccados  ,  Difp.  I .  Qucit.j  . 

ScíT.  2.  §,  3.  coiumn.  i.  e  2.  pag.  408. 

Georgclim.  Nas  Propo/lçies  extraliidas  das 

Thcfes  ,  que  enfinou  ,  c  dcfcndeo  no  feu  Col- 
lcgio de  Nantes  ,   que  aíTmia   ficam   referidas. 

Miiigrival.  Na  Denuncia  contra  Elic  feita 

ao  Bifpode  Amiens  fobrc  as  muitas  Propc  fiçócs  , 

que  cnfinava  ,  e  defendia  no  feu  Collcgio  daqucl- 
la  Cidade  ,  c  nclla  impreíTa  no  anno  de  iil'j. 

pag.  r.í  ,  e   8. 

Cabrcfpinc.  Nas  outras  PropoJiçSes  por  Elle 

furtentadas  no  Coifcgio  dosjefuitas  de  Rhodc<  , 

e  reprovadas  pela  Paftoral  ,  que  o  Bifpo  daquclla 

JMctropole  publicou  contra  cilas  cm  I  ;  de  Mar- 
^o  de  1722.  pag.  2  ;.  26  ,  c  2  j>.  Ibid.  nas  quatro 

Tropojiçócs  ,  que  o  mcfmo  Jcluita  Cabrcfpinc  re- 
culou  fi<bfcrevcr,  comodiamclralmentc  oppoftas 
ao(  fcus  crrus. 

BuíTcrot.  Nas  Propcjlçôcs  fuflcntadas  no  Col- 
legio  dos  Jefuitas  da  Cidade  de  Scnz  em  18.  às 

Julho  de  1 7 }  1  ,  e  denunciadas  ao  Arcebilpo 

daquella  Diccefc  pelos  Cura?  d.i  dita  Cidade  ,  nas 

pag.  2.  j.  8.  14.  l6  ,  e  I  7.  da  dita  denunciação, 

1'aberna.  fia  Sj/no/iJiS  dzf\.i:{  Theologia  Práti- 
ca, imprcfTa  no  anno  dei7}6,  Tom.l.  Part.r. 

Tradl.  j.  Cap.  I.  pag.  I  14.  Ibid.  Cap. 6.  pag.  141  , 

cm  cujos  lugares  eflcjefuita  renovru  a  fua  impia 

doutrina )á  profcripta  jj.  annos  antes  mPropa- 
Jição  5.  da  Ccnfura  do  Bifpo  de  Arras  de  ;.de 
Múio  de  1703.  pag.  4  ,  e  ;. 

Ricardo  Arfdekin.  Na  fua  Theologia  Tripar- 
titã  Vnivcrfil,  impreíTa  em  Culonia  no  anno  de 

1734,  Tom.  2.  Part.  2.  Traít.  i.  Cap.  i.  pag. 

74.  6   75- 
Francifco  Xavier  Figeli.  Nas  fuás  Q^ueflSei 

Práticas  fobre  a  obrigação  do  Conjejjor ,  imprcíTas 
no  anno  de  17  50  ,   Part.  2.  Cap.  5.  pag.  5 1. 

Matthcus  Stoz.  No  feu  Tribunal  da  Peniten- 

cia ,  imprcffo  no  anno  de  l  7  jó  ,  Liv.  l.  Part.  j  . 

Quefl.j.  Art.i.S.i.  n.i  20.  pag. 1 515.  Ibid.  Part. 5. 

Queft. 2.  Art.  I.  n.  1 5.  pag.  342.  Ibid.  11.  18.  pag. 

344.  Ibid.  n.  2  3.  pag.  345.  Ibid.  n.  26.  pag.  346. 

Ibid.  n.  2p.  pag.  547,  onde  cita  3.  Lejia ,  Lugo, 
e  Bellarmiiio. 

Nicolao  Mufzka.  No  feu  Tratado  dos  Actos  htt' 

manos,  impreíTo  em  Vienna  de  Auflria cm  1757^ 

Liv.  I.  Dilicrt.  2.  S.  5-  n.4<5.  pag.  66.  Ibid.  n.  58. 

pag. 78.  Ibid.  n.6  7.  pag. 5)7.  Ibid.  ̂ .6.  n. 67. pag  5)5. 
Cláudio  La-Croix.  Nos  fcus  dous  volumes 

em  folio  da  ultima  Edição,  impreíTa  em  Coló- 

nia pelos  Jefuitas  de  Taurnes  em  17  57  ,  nos 

quacs  deus  volumes  rcnov<  u  ,  c  ampliou  a  in- 
fame Obra  à.:í  Medula  de  Theelogia  Moral  do  feu 

focio  Hermano  Bufembau ,  Tom.  I.  pag.  2.  3.  4. 

IoI.lo2.}04,   clc6.  Tom.  2. pag.  lo  ,c  12. 

Trachala.  No  feu  lavatório  da  Confcicncia  alH* 
ma  cilado  ,  pag.  $  I  • 

Eflcvão  Bauiiy.  Na  fua  Sumiiia  de  Peccados, 

imprcifa  em  Roão  no  anno  de  1653  ,  fallando 

da  Blasfémia  ,  Cap.  ç.  pag.  66  ,   e  6  7. 
Nicolao  Cauflino.  Na  (lia  Rcf/wlla  á  Accufa- 

ção  intitulada  ;  Theologia  Mo.al  dos  Jefuitas  ,  ef- 

tampada  no  anno  de  I644,  na  qual  Ic  contc'ni 
todos  os  erros  dtftc  Quarto  Cafo  ,  na  SelT.  I.da 

dita  Rcfpo/ia ,  Propc/içíio  j.  pag.  6,  iindc  com 
a  maior  dcllnvoltura  diz: 

O  Jccupdor  faz  hum  crime  particular  aos  Jc' 

fuitas  de  huma  Ma.xima  geral  de  toda  a  Is;ri.ja ,  e  de 

bum  Axioma  univerfal  de  ioda  a  Filcjljia. 
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que  o  feja  Theologicamente  ,  e  que  faça  perder,  a  quem  o 
commette,  a  amizade  deDeos,  e  merecer  as  penas  dolnfer-^ 
no.  Porque  não  obrigando  a  Lei ,  fenao  em  quanto  he  no  meft 
mo  a6to  intimada ;  e  a  malicia  não  podendo  fer  imputada ,  fe- 

nao á  proporção  do  conhecimento ,  que  cada  hum  tem  delia  j 

por  mais  grave  que  feja  o  peccado,  fe  elle  fenão  faz  aílual- 
mente  prefente  ao  peccador  ,  fenão  fomente  como  contrario 

ao  diftame  da  reéla  razão  ,  fem  que  o  dito  Peccador  cogi- 
te de  Deos  no  mefmo  aélo ;  o  tal  peccado  fim  fera  hum  pec- 

cado Fílofofico  j  hum  peccado  grave  de  huma  gravidade  Filofofi- 
ca',  mas  com  tudo  iílb  poderá  fubfiftir,  ou  não  imphcar  com 
a  perfeita  caridade ,  e  com  a  amizade  de  Deos.  E  a  razão  he ; 

porque  iílo  não  fera  de  nenhum  modo  hum  peccado  Theolo- 

gico ,  que  haja  de  merecer  o  Inferno  ". 
^6  Para  iílo  he  necelfario  que  aquelle  aS.o ,  no  qual  con- 

fente  a  vontade  ,  foífe  propofto  ao  entendimento  como  con- 
trario á  Lei  de  Deos  ,  e  como  huma  oífenfa  de  Deos.  Por 

exemplo  :  Hum  homem  ou  mata  outro  ,  ou  commette  hum 
adultério  ,  imaginando  na  verdade  ,  que  faz  hum  grande  mal ; 

mas  não  percebendo  fenão  por  hum  modo  fuperíicial  a  gra- 
vidade do  mal  ,  que  vai  fazer  j  efte  homem  não  peccará  fe- 

não 

a  Ji)ão  de  Lugo.  No  CeuTratiiJo  da  Incarna- 
ção, iinprcirocm  Lcãonoannodc  l  5  3  ;.  Dilp.  ç. 

ScfT. ;.  ii.àlS.  pag.p  I.  Ibid.  Self.  6.  n.  lo  I.  pag.p  ;. 
Ibld.  n.  I  ló.  pag.  J/S. 

João  de  Dicaftilho.  No  feu  Tratado  dajnjliça , 
c da  Direito ,  imprellb  cm  Antuérpia  no  anuo  de 

1641  ,  Liv.  2.'l'raâ:.2.Dil"put.  v- Dub.  2. 11.4^. 

pag.  511. Jorge  de  Rhodcs.  Nos  lugares  citados  no  $.45. 

dcfte  Appcndix. 

Di  go  Platcl.  No  feu  Ciirfo  Thevloglca ,  im- 

prcdoeni  Duaynoannodc  16  78,'I'om.i.Part.  i. 
Cap.i.  S.  I.  n  18.  pag.17.  Tom. 2.  Patt.2.Cap.} . 

§.  3.  n.  189.  pag.  116,  e  I  I  7.  Ibid.  §.  ;.n.  26}. 

pag.  I  54.  ibid.  n.  26Ú.  pag.  i  ç  ç. 

António  Maria  Bunucci.  Na  Dii/íííi  do  juftif- 

íimo  Dccrcco  do  Santo  l'adre  Alexandre  VHI, 

cm  que  Ic  condcmnáram  5  i.  Proporções,  imprel- 
fa  em  Koina  nu  anno  de  I704>  Seli.  z.  n.  14. 

pag.  10. 

Carlos  António  Cafnedi.  Na  fua  CriJlsThco- 
lógica,  Tom.  I.  Dirp.5.  Scír.2.  §.  }.n.4l.  pag.i  52, 

Ibid.  Difp.y.  Seíl". }.  §.2.  n.l  4p.  pag. 2  5  j.  Tom. 2. 
Dilp.  14.  ScflT.  4.  §.}.  n.  I  20.  pag.  )S  1. /A/rf.  Dif- 
put.  I  ;.  Scir.  2.  §.  2.  n.  j  7.  pag.  406. 

Ricardo  Arldckin  ,  aílima  citado.  Tom.  a. 

Part.  2.  '1'rad:.  l.  Cap.  i.  pag.  So. 
Nicolao  de  Mufzka.  No  ieiiTratado  das  Leis , 

e  fiias  tranf^refsóes  ,  ou  pcecados  ,  imprefib  em 

Vienna  de  Auftria  no  anno  de  1756,  Li\ .  2.  DiP- 

put.  I.  S.  1.  n.  S.  pag.  J2I.  Ibid  n.  14.  pag.  524. 

Ibid.  §.  } .  num.  6  }.  pag.  j  p  i .  Ibid.  §.  4.  num.  70. 

pag.  400. 
Mattlicus  Stoz.  Na  (\x3.0hra  affima  citada, 

Liv.  I.  Part.  5.  Qucft.  2.  Art.  2.   n.  zy.  pag.  347. 

Hermano  Buíembau  ,  c  Cláudio  La-Croix. 

Na  fua  Obra  ja  citada,  Tom.  2.  pag.  12.  onde 

imprudentemente  pcrtc.idc  explicar  a  Propoji- 
ção  condcmiiada  pelo  Sancu  Padre  Alexandre 

VIU. 
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não  levemente ,  e  não  poderá  já  mais  haver  neíle  cafo  fenao 
hum  peccado  venial.  E  iílo ,  porque  para  fe  commetter  hum 

^■peccado  grave,  he  neceílario  que  elle  feja  confiderado  como 
tal  ;  porque  o  peccado  nao  pode  ler  mais  extenfo  do  que  a 

confciencia,  que  o  di61a  :  Donde  fe  fegue,  que  as  tranfgref- 
sÕes  do  Direito  Natural  naquellas  peííoas  ,  que  inteiramente 

o  ignoram  ,  como  a  ufura ,  a  mentira ,  a  fornicação ,  não  po- 
dem fervir-lhes  de  obftaculos  para  a  fua  falvação :  E  até  hum 

homem  ,  que  fe  achaíTe  em  huma  ignorância  invencivel  ,  e 
total ,  de  que  ha  hum  Deos ,  não  peccaria  Theologicamente  , 
mas  fó  Filofoficamente  ". 

47  Sexto  Cafo.  Os  fobreditos  ignorantes  do  Direito  Na- 
tural ,  não  fomente  não  peccam  nas  violações  delle  ,  mas  he 

faétivel  que  com  as  mefmas  infracções  fe  façam  beneméritos ; 
que  Deos  os  deva  recompenfar  por  ellas  ;  e  que  commettef- 
fem  peccado,  fenão  as  violafièm  ;  porque  Jião  fomente  fe  pode  ̂ 
mas  fe  deve  feguir  huma  confàencia  invencivelmente  errónea.  Se 

'vós  credes ,  por  hum  erro  invencível ,  que  a  mentira ,  ou  a  hlaf 
femia  vos  sao  ordenadas  por  Deos ,  blasfemai ,  e  mentt.  Nao 

ha  nenhum  ahfurdo ,  em  que  ̂efus  Chrifio  diga  hum  dia :  Vin- 
de ,  Bemaventurados  de  Meu  Pai ,  porque  mentifies ,  crendo  in- 

vencivelmente que  Eu  nejla  occafiao  vos  tinha  ordenado  a  men- 
tira ''. 

Pe- 

a     V^alcrln  Reginaldo.   Na  fua  Praí/Vtf  i/o  Tn-  Nicolao  Mufzka.   "íio  TriiiaJo  Je  J.eh  ,   e  fiiat 
ítinid  da  Penltenclti ,  imprcira  em  1620  ,  Tom.  I.  tranf^rcfiócs  ,  Liv.2.  Difput.I.  S-4   n.Io.  pag.4co. 

Liv.l  t.  Caji.  5.  Sell.  I.  n.44.  jiag.ó  5  }.  íi/rf.  ScíT.j.  Maulieus   Stoz.    No  feu  Tiihimal  d,i  Penltin- 
n.46.  pag  ójS.  cia,  ;á  citado  ,   Liv.  l.Part.  5.  Qucft.  2.  Art.  I. 

Jorge  de  Rhndcs.    No  fcu  Tratade  dos  Actos  n.  iS.pag.  544.  íí/</.  n.  ij.pag.  545.  IbiJ. n.26. 

httnunws ,   imprcíTo  cm   Leão  nu  anno  de   1671  ,  pag.  546.  1A;V.  11.  25^.  pag.  547. 

Difp.  2.  Queft.  2.  Scfl". I .  $.2.  cokimn.l .  pag  j  2  j.  Hermano  Biifembau  ,    c   Cláudio  La-Croiíc. 
E   no  Tratado  de  Vcccados ,    Difput.  I.  Qui.fl.   j.  Na  lua  Theologia  Moral,  Tom.   I.  Qucrt.   IJ}. 

EcíF.  2.  S.  }•  column.  i.  pag.  408.  5.  2.  pag.104  >  c  106.  Tom. 2.  Qucíí.12.  pag.ic; 

Diogo  Platel.   No  leu  CiirfoTheologlco ,  Tom.  1 />/(/.  f,5.  4.  7  ,  e  8.  pag.  12. 

'a.Part.  2.  Cap.  }.  5.  }.  n.  185.  pag.  I  irt  ,e  l  17.  b   Diogo  Pinte).   Noicii  Cur/o  deT/ieoIegia  ,im' 
Ifaac  de  Bruyn.   Nas  Coiulosícs ,  que  fuftcn-  prcíTo  cm  Duay  noaniiode  1678  ,  Tom.2.Part.2. 

lou  no  Teu  CoHcgio  de   Lovaina  ,   c  defendidas  C.ip.  ;.n.  l  8;?.  pag.l  l6  ,  c  l  l  7.  íí"/- S-5- "•  ̂ 66. 

pelos  fci>s  Sócios  Diogo  Daman  ,  c  Livino  de  Me-  pag.  15?. 

jícr,   imprcífas  cm  IC)87,  Propof.  1  ç.  Carlos   António  Cafncdi.   Na  fua  Cri/»J  T/ieo- 

António  JMaria  Bonucci.  Na  Dcfcaa  do  De-  lógica,  imprcíTa  cm  Li^bua  cm  i  7  i  i  ,  'l\<m.  i. 

crcto  ,   pelo  qual  o  Santo  P.idrc  Alexandre   VIU  Difput.  ç.  Scfl'.  2.  S-  3.  n.4'- P^'»-  '  5 1-  Ihid.lYiC- 

prohibio  j  I  Propofitjócsi  Seíl".  2.  n.  14.  pag.io.  put.  6.  Scfl".  í.  $•  }•  n.  aj.paj.  167.  JA/ií.  S.ll".  2. 
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48  Pela  mefma  razão  hum  Gentio ,  que  ignorar  invenci- 
velmente  o  verdadeiro  Deos,  não  peccará  formalmente  ado--* 
rando  os  ídolos.     Da  mefma  forte  não  peccaráó  de  nenhum^  . 
modo  aquelles  ,   que  por  ignorância  in venci vel   íeguirem  o 
Anti-Chrifto  ". 
49  Sétimo  Cafo.  Finalmente,  não  ha  Lei  alguma  pofi- 

tiva ,  ou  natural ,  que  nos  ordene  a  dirigir  todas  as  noíTas  ac- 
ções a  hum  fim  naturalmente  bom ,  e  honefto ;  ifto  feria  hum 

duriíFimo  encargo :  E  fe  tal  Lei  houveíle ,  nunca  nos  obrigaria 
antes  de  fer  fufficientemente  promulgada.  Da  mefma  íbrte 

hum  Chriftão  pode  obrar  precifamente  como  homem ,  e  def- 
pojar-fe  da  perfonalidade  de  Chriftão ,  naquellas  acções ,  que 

não  são  próprias  de  hum  homem  Chriftão  *. 

CON- S.  I.  n.  5>.  pag.  174.  Ilii.  SeíT.  ;.  S-  i-  n.  iiíç. 

pag.  i^i. 
Os  Jcfuitas  de  Caen.  Nas  Thefes  Fihfofic.is 

defendidas  no  leu  Collegio  da  dita  Univerfida- 

de  em  }  ,  e   4  de  Julho  de  \tz6  ,  Propofit.  Io. 
Bufembau,  c  La-Croix  ,  Tom.  i.  Paft.  z. 

;Queíl.  3  ,  c  4.  IbiJ.  Queft.  ç.  pag.  3  ,  c  4. 

1  Bufembau  ,  c  La-Croix.  Na  fua  Thenlagia 
Moral,  Tom.  l.  Qucft.  125.  pag.  104,  e  Icíí. 

b  Osjefuitas  de  Cacn.  Na  primeira  Propa- 

J>çáo  cxtrahidas  das  Thefes  ,  que  publicamente 
defenderam  no  feu  Collegio  da  dita  Univerfida- 
de ,  c  foi  condcmnada  com  mais  outras  16  Pro- 

pofiçóes  peia  Cenfura  da  Faculdade  de  Theolo- 
gia  da  dita  Univerfidadc  cm  3  i  de  Dezembro 

de  1720  ,  e  depois  pelo  Bifpo  de  Bayeux  na 
fua  Paftural. 

BuíTcrot.  Na  DcnunciaçSo  feita  pelos  Curas 

da  Cidade  de  Senz  ao  Arcebifpo  daquella  Die- 
ccfc  contra  as  Thcfis  do  dito  jcfuita  ,  fuftcnta- 
das  no  fcu  Collegio  a  iS  de  Jullio  de  1732; 

nas  pag.  8  ,  e   Ití    da  diia  DcniincitiçSo. 

Os  Jcfuitas  de  Cacn.  Nas  Thefes  Fllofofíeas 

fijílcntadas  no  fcu  Collegio  da  dita  Cidade  nos 

dias  4,  c    ç  de  Julho  de  I  7  16  ,   Propof.  3  2. 

Oahrcfpine.  Nas  fuás  Prapo/ifíes  didladas 

no  Collegio  de  Rhodcs  ,  c  condcmnadas  pela 

Paftoral  do  Bifpo  da  mefma  Mctriipoli  no  dia 

15  de  .Març.i  de  1722.  pag.  1 3.  da  dita  Paflorai. 

Lc  M'iync.  No  Liv.  2.  dos  Actos  huin.mos , 

Cap.  I.  Scíf.  2.  Artig.  I.  Objcíl.  l.  E  hc  a  Pro- 

pojiçáo  pri  neira  cenfurada  na  Paflorai  do  Bif- 
po de  .\u.xcfre  cm  iJ!.  de  Setembro  de  1725. 

pa-.  j6. 

Manoel  de  Sa'.  Nos  Cens  Afarifmos ,  impreF' 
fos  no  anno  de  155°.  ve:h.  Simonia ,  pag.  541  p e  344. 

Franclfco  de  T'oledo.  Na  fua  InJlrucçSo  de. 
Sacerdotes ,  imprefla  no  anuo  de  lóol  ,  Liv.  {. 

Cap.  po.  pag.  S  5  8  ,  e  8  5  9. 

Gregório  de  Valença.  Nos  fcus  Commentariot 
Theêlos;icos  ,  imprellos  no  anno  de  Itíoj  ,  Tom.I. 

Difput.  6.  Queft.  16.  pont.  5.  coi.  i-yi  ,  1S02  , 
c   1806. 

Valério  Rcginaldo.  Na  Praxe  do  Foro  da 
Confciencia  ,  imprcrta  no  anno  de  1620  ,  Tom.  3. 
Liv.  2  5.  Cap.  1 1.  n.  I  ic.  pag.  537.  e  j  jy. 

Vicencio  Filliucio.  Nas  fuás  Qiicjióes  Moraes , 
imprelfas  no  anno  de  lójjf  Trat.  3.  Cap.  7. 

n.  150.  pag.  3  10. 

Longuet.  Nas  PropoJtçScs  denunciadas  pe- 
los Párocos  da  Cidade  de  Amicns  ao  Bifpo  da- 

quella  Dieccfe  no  Mcnii  rial  ,  cllampado  na  mel- 
ma  Cidade  no  anno  de  16  5  S  ,  Queft.  2  ,  e  Queft. 

j .  de  Sintonia. 
o  outro  Jefuita  Poignant.  Nas  outras  Pro- 

pojiçóes  por  ellc  fuíleiuadas  no  anno  de  16^6, 

c  1657  no  fcu  dito  Collegio  de  Amicns,  c  de- 
nunciadas no  meimo  Memorial  de  2  7  de  Julho 

de  Ití  ç8  ,  Queft.  j.  5  ,  c  9. 

António  de  Efcobar.  Na  CmTheologia  Mo' 
raí ,  imprciriicm  \  cãonoannode  lótí}  ,Tiim.7, 
Liv.  5(1.  Seíl.  2.  dubit.  2.  pag.  104  ,  e  í  05.  n.^6. 

47.  4S.  J/i/i/.  dubit.  3.  n.  5  I.  52. 

Honorato  Fabro.  '  o  Ilu  Opiifado  Apologé- 
tico iiitiuilado  :  Anonymiis  adverfus  Anoniimtim , 

c  inipredo  no  anno  de  io';o  ,  Cap.  1  3.  pag.  í  50. 
culunin.  2. 
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CONCLUSÃO. 

►5^  5^0  E  Te  julgou  ,  que  eíle  horrorofo  Compendio  bailaria 
para  demonftraçao  defta  Terceira  Atrocidade ;  porque  pareceo 
certo ,  que  nenhuma  peíToa ,  em  quem  concorra  com  o  ufo  da 
razão  huma  mediana  tintura  literária  ,  ficaria  heíitando,  em  que 
a  mefma  Atrocidade  foi  a  fegunda  das  duas  chaves  falfas, 

com  que  o  Atheifmo  Ariílotelico-Jefuitico  abrio  as  portas  a 
todos  os  vicios ,  que  em  ordem  aos  feus  perniciofos  fins  dogma- 

tizou tão  fecunda  ,  e  temerariamente ,  como  agora  fe  vai  ma- 
nifeílar. 

Q^UARTA    ATROCIDADE. 

5*1  Hum  dos  mais  abomináveis  entre  os  referidos  vicios, 
que  a  dita  Sociedade  Jefuitica  pertendeo  introduzir  ,  e  fazer 

graflar ,  foi  o  da  Simonia  real ,  e  confidencial ;  empregando  nef- 
ta  ruinofa  Obra  a  força  de  toda  a  fua  união ;  e  pondo  em  pú- 

blico para  Artifices  delia ,  entre  outros,  os  feus  arrojados  Dou- 
tores ,  que  vam  compilados  no  Catalogo  junto. 

52  E  tornando-nos  a  remetter  aos  Doutores  conteúdos 
no  dito  Catalogo  ,  e  aos  lugares  das  fuás  Obras  ,  que  nelle 
fe  apontam ;  Daremos  outra  fubftancial  noção  das  Doutrinas , 
que  Elles  dogmatizaram  ,  quanto  a  efte  Ponto :  Noção ,  que  fe 
contém  nas  Máximas  feguintes. 
53  Primeira  Máxima.  Não  he  Simonia  fazer  prefentes 

com  a  cfperança ,  e  até  com  o  intento  de  obter  hum  Benefi- 
cio ;  porque  não  pôde  haver  Simonia  fem  preceder  pado ,  e 
j4ppend.  d  con- 

Joáo  Baptifla  Taberna.  Na  Sjjnopjis  Thcoh-  Bufcmbau  ,  c   La-Croix.    Nos  drus  Tomoá 
g;VPri:c//í;.e,  imprcira  no  aii  110  do  l7  56,Part.2.  de   Thcolpt^in  Moral,  iniprcflos   cm   Colónia  no 
Trat.  }.  Gap.  I  I.  pag.  3  7  5-  anno  de   i  7  5  7  ,  Tom.  l.  pag.   1516.    158.   I5»p. 

Ricardo  Arldckin.    Na  fua  Thcologia  Tripiir-  lei.  205.204.  216.217,   c  ilp. 
iita  ,  imprcfla  noanno  de  1  744  ,  Tom.2.  Trat.  ç.  Trachaln.    No  leu   Liiv,:cfiim  Ccnfàcnli^e  ,  da 
Cap.  I  2.  5   2.11.  l.Ibid  n.  j.  fcciuiula  Ediqão  ,  cilampado  cm  Bambcrg  no  an- 

Paulo    Laymaii.      Na  fua  Theologui  Mera! ,  no  de  1759,  Tit.  l6.Caf.  1.  pag.  2i7.Caf.  1 1. 
imprcira    cm   Wurtzbourg   no  anuo    de    174S,  pai;  122.  225.    Caf.  I}.  pag.  iiH,  e  Caf.  l6. 
Tom.  2.  Liv.  4.  Trat.  lo.  Cap.ulc.   ̂ .2.i\.li,.c  pa-.2j4. 
Jo.pa^.  li;/,  c  z<)0. 
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convenção.   Também  não  he  Simonia  dar  dinheiro ,  para  que 

fe  eleja  Papa  aquelle  ,   que  fó  lie  digno   de  fer  exaltado  aa^ 
Pontificado  '.  ^\ 

54  Segunda  Máxima.  Nem  ainda  he  Simonia  dar ,  ou  re- 
ceber dinheiro ,  tendo  por  principal  intento ,  e  por  caufa  final 

adquirir,  ou  confervar  hum  Beneficio  ;  com  tanto  que  o  di- 
nheiro não  feja  coníiderado  como  preço  do  Beneficio  ;  mas 

fim ,  e  tão  fomente  como  preço  da  boa  vontade  ,  que  deter- 
mina a  conferir  o  mefmo  Beneficio.  Também  não  ha  ainda 

Simonia,  fe  o  dinheiro  não  he  dado  como  preço  do  Beneficio , 
nem  o  Benefício  como  preço  do  dinheiro  ;  mas  fim  ,  e  tão 

fomente  como  motivo  da  nomeação  do  Beneficio ,  ou  da  doa- 
ção do  dinheiro.  Até  fe  pode  obrigar  nefi:e  cafo ,  ou  pedir , 

que  fe  obriguem  as  Partes  a  darem  dadiva  por  dadiva  ,  fem 
que  nifix)  haja  Simonia;  com  tanto  que  fe  não  obriguem  a  dar 
huma  fomma  determinada ,  e  certa.  Nao  haverá  também  ain- 

da Simonia,  fe  o  Beneficio  não  for  dado  como  preço  ,  mas  fim 
como  recompeníá  de  huma  fornicação,  Nefte  cafo  o  mais  que 
pode  haver  he  huma  efpecie  de  irreverência  ,  tal  como  a  de 

recompenfar  huma  acção  vergonhofa  com  huma  coufa  fanta  *. 

Ter- 

a  Francifco  de  Toledo.  Na  fiia  Injlrttcçáa  cie 

Sacerdotes  ,  e  fobrc  os  fite  Pccc.:íIos  Mortjc!  ,  im- 
prcíTa  no  anuo  de  l6ol  ,  Liv.  5.  Cap.  í>c.  pag. 
S}8.   Ihul.  í>  jp. 

Honorato  Fabro.  No  fcu  O/nfialo  Apolugetho 

Intitulado:  Anomjmo  conliii  o  Anonymo  ,  imprcflo 
no  a n no  de  167©,  Cap.  l  j  pag.  2  56.  tolunin.i. 

cnde  cita  por  cila  Doutrina  aos  letis  S  icios  l^ef- 
fio  ,  Toledo  ,  Vatcnçti  ,  Soares ,  Liiijiiiiiiin  ,  Filiiicio , 
Cajlro  Pdlio  ,  e  também  a  Soit>. 

Paulo  Layman.  Na  (iia  Theclogui  Moral, 

inTiprcíFa  ena  Wurtzbourg  no  anno  de  1748, 

Tom.  2.  Liv.  4.  Trat.  10.  Cap.ult.  §.  i.  n.  íi ,  c 

lo.pag.  2gj  ,  c  2po. 
b  Gregório  de  Valença.  Nos  feu^  Commentarlos 

Theolo^icos  ,  imprcíTos  no  anno  de  l6o'j  ,  Tom. 3. 

Dilput.ó.  Qucll.  16.  pont.  j.  col.  I7ii<i.  iT^y. 
1802  ,   c  lioC. 

Valério  Rcginaldo.  Na  Praxe  do  Foro  da 

Confciertcia,  iniprcíTa  no  anno  de  16  20,  Tom. 2. 

Liv.  í  j.  Cap.  I  I.  II.  I  Io.  pag.  ;  3  7.  Ibid.  n.  120. 

pag.  3  Jí- 
Vicente   filiucio.   Nas  fuás  Qncjlíes  Moraes  , 

impreíTas  no  anno  de  1633  ,  Trat  30.  Cap.  7. 

fibre  i)  lexto  Precito  do  DccUogo ,  num.  1 3  o. 

pag.  3  1  6. 
l\jignant.  Nas  PropcJíçSes  por  Ellc  fuflcn- 

tadas  no  anno  de  iáç6  ,  c  JÓ57.  no  ftu  Colle- 
gio  dcAmicns,  denunciadas  no  Memorial  de  2  7 
de  Julho  de  l  6  i  S.  Qucfl.  5.5,66. 

António  de  Kícobar.  Na  lua  Theologla  Moral , 
imprelli  cm  Leio  no  anno  de  1663  ,  Tm.  7. 

Liv.  já.  SeíF.  2.dub.  2.  pag.  104,  e  105.  n.46. 

47  .  c   4S.   Iliid.  dub.  3.  n.  5 1  ,  c  53. 

Paulo  Lnyman.  No  lugar  citado  no  $•  4í» 
deíle    Appendix. 

Hermano  Bufembau  ,  e  Cláudio  La-Croix. 
Noi  dous  Tomos  da  Theolugia  Moral ,  imprcíTos 
cm  Colónia  noannodc  17571  Tom.r.  pag. 156. 

IpS,  c  Ipp.  Ibid.  pag.  2c2.  205,  c  204.  IhlJi 
p:ig.  216.217,621;),  onde  cita  muitos  outros 
dos  fcus  Sócios. 

Trachala.  No  fcu  'Lavatório  da  C oiifcienciat 

cílampadu  cm  Banihcrg  no  anno  de  1755,  'I'it.  lí. 
Cal'.  1 .  pag.  20  7.  Ibid.  Caf".  I  2.  pag.  222,  c  2  2  ;.. 

JW.  Cal".  I3.pag.  22S.   IVid.  C.il.  l6.pag.  254. 
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55:  Terceira  Máxima.  Ainda  não  haverá  Simonia ,  quan- 
do alguém  houver  promettido  dinheiro ,  como  preço  de  hum 

J3enefícÍ9  ;  e  pofto  que  o  prometia  por  hum  pado  expreílb; 
com  tanto  que  no  aclo  de  o  prometter  faça  tenção  de  faltar  á 
palavra ,  e  de  não  fazer  mais  do  que  huma  promeíTa  fuppof- 
ta,  e  fingida.  Verdadeiramente  o  Foro  exterior  Julgará  o  con- 

trario ,  porque  não  conhece  das  intenções  do  animo  j  mas  no 
Foro  interior  fenãocommette  alguma  Simonia:  Porque  no  Pro- 
mittence  não  ha  vontade  de  executar  a  palavra ;  não  a  ha  tão 

pouco  de  comprar ;  mas  íò  ha  nelle  huma  vontade  de  enganar  ". 
5(3  Qiiarta  jMaxima.  Ainda  no  mefmo  cafo ,  em  que  no 

principio  íè  não  tiveíTe  vontade  de  enganar,  promettendo  di- 
nheiro ;  com  tudo  não  ha  Simonia  ,  e  eíla  he  ao  menos  a  Opi- 

nião mais  provável ,  fe  depois  fe  não  executa  a  promeíTa :  Por- 
que a  Simonia  não  hc  completa,  íenão  heconfummada  de  am- 

bas as  partes.  A  exiftencia  de  huma  obrigação  de  pagar  a  fom- 
ma  não  bafta  ;  porque  efta  obrigação  não  he  a  mefma  fom- 
ma.  E  ainda  pelo  mefmo  pagamento  não  fe  commette  Simo- 

nia, fe  ha  cuidado  de  pagar  com  moeda  falfa;  porque  amoe- 
da falfa  não  he  verdadeiro  pagamento.  Se  depois  com  eftei- 

to  fe  paga ,  haverá  na  verdade  Simonia ;  mas  ella  não  terá  lu- 
gar, fenão  depois  do  dia  defte  verdadeiro  pagamento;  e  não 

haverá  obrigação  em  confciencia  de  reftituir  os  frutos  do  Be- 

neficio,  que  fe  tem  recebido  até  efie  dia  *. 
^j  Qiunta  Máxima.  Sobre  tudo  o  referido  não  havendo 

fido  a  Simonia  confidencial  prohibida  pelo  Papa  Pio  IV,  e 
Pio  V ,  fenão  pelo  que  pertence  ás  Renúncias ;  não  ha  Simo- 

nia confidencial  nas  Permutações  dos  Beneficios  j  e  ifi:o  he 
pelo  menos  provável  \ 

d  ii  Q^UIN- 

»     Franclfco   de  Toledo.   N.i  Tua /n/?iHff<"o  (/<;  Cap.   i  j .  column.  2.  pn^.  2;z. 
Sacenhie,.   Liv.  5.  Cap.  50.  pag.  Síj,.  h     Bn  cnili.m  ,  e  L.-Ciuix.   Nos  df.us  Tomos 

Grcsorio  de  Valença.    Nos  fcu»  Coiihu/i/íovoí  da  TAco/o^;,;  jl/r»-.;/,  IViii.  i  .  t^ucll.46.  pag.l  i  o  , 
Thcologko! ,  a/Tima  citndos,   Temi.  5.  Dilpul.  6,  c   :  1  7- 
Qucd.  ló.pnnt.  j.col    1X06.  c    JoáoBaptinaTahcrna.NaJ^fio/yTí./.vT/ic-o. 

Honorato  Fabro.      No  fcu  Opufculo  Apolog^e-  logla  Práiicu ,  imptcfla  no  aiuio  de  I7j6,  Part.i. 
tico    intitulado  :    Anonjmo    contra    o    Anónimo,  Trat.  }  .  Cap.  1 1.  pag.  j  75. 
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q^UINTA   ATROCIDADE.  ^ 

58  Outro  dos  referidos  vícios  abomináveis  foi  o  da  Blaf- 
femia  ,  cujas  doutrinas  fizeram  publicar,  e  propagar  também 
entre  os  feus  facrilegos  Sócios ,  principalmente ,  e  com  maior 

eícandalo  pelos  que  fe  contém  no  Catalogo  junto  ". 
55)  Doutrinas  ,  que  fendo  fubílanciadas  em  outro  Com- 

pendio ,  fe  reduzem  aos  Principios  feguintes. 
6q  Primeiro  Principio.  Não  repugna  ao  entendimento 

que  a  Natureza  tomada  pelo  Verbo  Divino  ficalfe  fujeita  ao 

reato  da  pena  eterna.  O  Verbo  Divino  poderia  unir-fe  a  hu- 
ma  natureza  irracional ,  como  por  exemplo ,  á  natureza  de  hum 

jumento.  Da  mefma  forte  poderia  unir-fe  a  huma  natureza  ra- 
cional, que  foífe  inteiramente  ignorante  ;  que  pudeiTe  errar  j 

e  que  eftiveíTe ,  ou  foíle  fujeita  á  mentira ;  ou  que  depois  da 
referida  união  cahilfe  na  demência.  Até  he  Ponto  de  Fé,  que 
a  Humanidade  de  Jefus  Chrifto  feja  peccavel ,  pelo  menos  de 
huma  maneira  remota  *. 

61  Segundo  Principio.  Deos  pode  infpirar  hum  a6lo  de 
erro.  Pôde  introduzir  no  entendimento  himi  habito  de  erro. 

Hum  modo  de  falia r  anfibologico  nao  he  contrario  á  vera- 
cidade de  Deos.  Deos  com  alguma  juíla  caufa  pode  fallar  por 

hum  modo  equívoco^  e  diílo  ha  muitos  exemplos  \ 

Ter- 
a    Francifco  Amico.    'Sn  Çt:»  Curfi  Theolosko ,  Matthcus  Stoz.   Ho  Çi:\i  Tribunal  da  Penilen- 

imjifcíTo  cm  Duay  no  aniu)  IÚ40  ,  Tom.ú.Dif-  cia,   impreffo  noanno  de  1756,   Liv.  i.Part.3. 

put.  24.  Scíl.  2.  n.  56.  lòlj.  Seã.  4.  n.  114.  116.  Qucft.  3.  Artig.  2.  S-  l-  "•  17  2.  Ji'<^.  "■   '75. 
»2>.  ijO.  E  com  elles  a  Sociedade  inteira;    porque  já 

Eftcvão  Bjuny.  Ka  {u3  Sumitm  dos  Pcccados ,  fica  moftrado ,  que  nclla  a  doutrina  de  hum  he 
imprcfla    cm  Roma   no  anuo  de   165?  ,  elcrita  doutrina  de  todos  mais  Sócios. 

com  elogio  lios  Catalogtjs  da  Sociedade.   Â  laber  ,  b     Francifco  Amico.  Nu  feu  Curfo  Theologi- 
no  de  Alcgambe  ,  pag.  425,  no  de  Sotucl ,  pag.  co,  impicdo  cm  Duay  no  aiino  de  1640  ,  Tom.í. 

747.  DJlput.  24  SelT.  2.  n.  5Ó.  pag.  j  5 1.  IhiJ.  Seíl".  4. 
Carlos    .\ntoiiio  Cafncdi.   Na  CaftsTheolo^i-  n.  l  14.  pag.   };<p.  IbUt.  n.  Il6,  Ibid.  n.  12^,  e 

*<í ,  imprcíTa  cm  Lisboa  no  anno  de  I  7  1 1,  Tom.  I.  i3o.p.ig.  ;6i. 

Orf"pu£.i5.  Sctt.í.  S-  I.  »•  55.  ll>id.  S.2.n.  7S.  Ibhl.  }  no  M.uin.    Na  Pua  Thcologk  Efjteculatha , 
Sccl.  ç.  J.  I.  n.  1(5;.  c  Moral  ,   imprcda  no  anuo  de  «720,  Tom.  2. 

Francilco  Xavier  Figcli.   Nas  fuás  runc/njúí/  'J"rat.  \-j .  da  litcarnafão  ,  Uilput.  12.  Scíf.  I.  n.  8. 
Priiiujs  da  Oliii^uçâo  do  Coiifcjor  ,   iuiprcira   no  coi.  l.  p:i;,'.  5í)J. 

anuo  de  1750,   l'art.  4.  Cap.  1.  n.  7.  c     Dic-go  IMatcl.    No  feu  Compendio  de  liun: 
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61  Terceiro  Principio.  A  Basfemia  formal  proferida 
com  intenção  determinada  de  ultrajar  a  Deos  ,  e  aos  feus 

y^antos  ,  pode  chegar  a  fer  fimples  peccado  venial  ,  por  ílil- 
ta  de  plena  advertência  ,  no  cafo  de  haver  hum  habito  in- 

veterado delia  ,  ou  de  hum  movimento  de  cólera  ,  que  feja 

repentino  ". 

SEXTA   ATROCIDADE. 

6^  Com  o  mefmo  Atheifmo ,  e  com  a  mefma  relaxação 
de  eípirito  efcrevêram,  e  propagaram  osmefmos  Ariílotelicos 
Theologos  o  outro  vicio  do  Sacrilégio  pelos  feus  Efcritores : 

Fazendo-fe  entre  elles  mais  notáveis  ,  os  que  vão  nomeados 

no  Catalogo  junto  *. 
6^  Sacrilégios,  dos  quaes  fe  entendeo,  que  bailaria  dar 

huma  idéa  dos  feguintes. 

65  Primeiro  Sacrilégio.  A  Lei  da  Igreja ,  que  nos  orde- 
na ouvir  Miíla  ,  commungar,  &c.  ,  não  nos  ordena  de  ne- 

nhuma forte  que  o  façamos  bem  ,  nem  com  dignas  difpoíi- 
çoes.  A  mefma  Lei  pode  aconfelhallo  ,  mas  não  o  determi- 

na '. 

66  Segundo  Sacrilégio.  Daqui  vem  ,  que  fe  pode  fatis- 
fazer  a  eíles  preceitos  por  actos  exteriores ,  como  o  de  huma 
Communhão  facrilega ,  e  voluntariamente  feita  de  hum  modo 

indigno;  ou  pela  aíhftencia  á  Miílà  com  fins  mãos,  e  pecca- 
minofos.  Aquelle ,  que  commungou  indignamente ,  fatisfez  a 

toda  a  obrigação ,  que  pelo  Concilio  Lateranenfe  lhe  foi  im- 

po í- 

Ctirfo  Thcoh^ko  ,  impreíTo   no  anno  cíc    \6%o  ,  crz/mf/i/oí ,  imprcfTo  cm  Veneza  no  anno  de  i(í  ;2  , 

Tom.  5.  Cap.  I.  5.  2-  11-  4  5-  pig-  27.  /í-i'-  png.iS.  Liv.4.  Cnp.io.  Qucrt.  ;.  num. 2 7.  lliiJ.  num.  251. 

Ji;W.  n.  í  1 .  pag.  36.  íW.iium.  5c.    J///í/.  pag.  4'''0. 
Ifaac  de  Bruyn.    Na  ÇuzTlicologla ,  diâ.ida  ,  Jorge   Gub.it.   No  leu  Tj-dMi/i»  d,ii  Obras  Mo- 

c   imiirelfa  cm   Lovaina  no  anno  de  Itííiy  ,  1'ro-  met ,   Tom.  l.  Trat.  4.  Caf.  5.  num.  4  j.  Tom.  2. 

pcf.24,   c  2^.  pa^.  2.  IVat.  ;.  C.-ip.  2(;.  pag.  125.  num.  I  I  7. 
a      Ffteváo  Bauny.   Hz  íun  Summn  (fc  Pcccndoí ,  c      Francilco  do  Lugo.    Ku  llu  Tratado  dos  S'i- 

imprcíTa  cmKoma  no  anno  de  i<5  5;i   Tratado  c/ví/hchíwj  ,  imprclFo  cm  Veneza  no  .inno  de  1652. 

à^BIdsfcmia ,  Cap.  ç.  psjj.  66  ,  067.  Liv.  4.  C;ip.  Io.  Qucft.  5.  num.    37.  pag.  455. 

b     Frantifco  de  Lugo.  l^oícuTratadc  dos  Si-  JW.num.ip,  e  3c.pag.4uo. 
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pofta.    Porque  em  fim  huma  Communhão  facrilega,  fallando 

propriamente ,  he  huma  Communhão  ".  à 
6y     Terceiro  Sacrilégio.    He  ainda  provável ,  que  efta  douA 

trina  he  igualmente  verdadeira  naquelles  cafos ,  em  que  o  Pa- 
pa accrefcenta  (nas  Bulias  das  Indulgências)  as  palavras:  Para 

aqueUes  y  que  devotamente  commimgarem  *. 

SÉTIMA   ATROCIDADE. 

68  Continuou  a  relaxação  do  mefmo  Atheifmo  Ariílote- 
lico-Jefuitico  em  efcrever ,  e  dogmatizar  outro  vicio  tao  gran- 

de como  o  da  Magia:  Dando  porMeftres  delia  ao  público, 
entre  outros  dos  feus  Doutores,  os  que  também  conítam  do 

Catalogo  junto  '. 
69  E  attendendo-fe  também  á  brevidade  ,  quanto  a  eíle 

Ponto,  fe  reduzio  a  idéa  delle  ás  Doutrinas  feguintes. 

70  Primeira  Doutrina.  Aquelles  ,  que  huma  vez  adquiri- 
ram alguma  Sciencia  pelo  foccorro  do  Demónio ,  podem  lici- 

tamente ufar  delia.  O  peccado  ,  pelo  qual  ella  foi  adquirida  ,  já 

he  pairado ;  e  a  Arte ,  ou  Sciencia  são  boas  em  fi  mefnías  ''. 
71  Segunda  Doutrina.  Os  Feiticeiros  ,  que  receberam  di- 

nheiro em  preço  das  fuás  adivinhações ,  não  são  obrigados  a 

reftituillo  ,  fe  o  que  elles  adivinharam  chega  a  fucceder.  Al- 
guns crem  que  são  obrigados  á  reftituição ,  fe  o  cafo  não  fuc- 

cedc.    Iíl:o  he  aílim ,  quando  o  Feiticeiro  não  empregou  toda 
a 

a     Jorge  Gobat.     No   fcu    Tratado  ias  Obras  Part.  2.  Trat.  5.  Csp.  I  2.  pag.  5  78. 

Morai:!  ,   iniprcíT)   no  anno  de   1701,   Tom.  I.  Ricardo  Arfdjkin.   Na  lua  ThcologiiT ripar- 

'I'rat.  4.  Cal".  >.  num.  45.  pag.i  ç ;.  IlriJ.  num. 44.  tila  ,   imprcíTa  no  anno  de  1  744  ,  Tom. 2.  Pau.  2. 
'1  Om.  2.  Part.  2.  Trat.  }.  Cp.  26.  col.  2.  n.  I  77.  Trat.  s-Cap.  I.  S- i- ''-um.  ?• 
pag.  125.  Paulo  Laymaiin.      Na  fua  Thcohgia  Moral, 

b     o  mcfmo  Francifco  de  Lugo.  Nos  lugares ,  Liv.  4.  Trat.  10.  Gap.  4.  num.  S.  9  pag.  275,0 
que  ficam   citados  no  %.  (>  ̂   deflc   Appendix.  176. 

c      António  de  Efcobar.   No  Tom.  4.  da  fua  Trachala.    No  Lavatório  áu  Confàciiúa  ,  im- 
Theologia  Moral  ,   imprcHa    no  anno  de   lôtí;  ,  prcíTo    cm  Bambcrg  no  anno    1759  ,     Tit.    15. 
Liv.  2  3.  St  d.  I.  Cap.2o.  num.  l  S4.  Ibld.  Scd.  2.  Caf.  1.  pag.  155.  (^11.2.  pag.  l  p  ;.  1  yó.  Ibid.  Caf.j, 
Prxrc.  I.  Prublcm.  115.  num.  5SÍ4.  Ibid.  Problem.  pag.  1  jiS    lyj;.  Ibid.  Caf.  4.  pag.  20  5  ,  c  2ort. 
I2>.  num.  64;.  d      António  de  Efcobar.    Híin^Thcohgia  Mc 

J  áo    Biptilía  Taberna.    No   Çca  Compendio  n;/,  impreíFa  no  anno  dj  lód  ;  ,  Tom.  4.  L:v.2S. 
de  Thcoh^iaPráiiía,  iiuprclfo  no  iiino  de  I7}£)i  bcfl.  I.  Cap.20.  n.  iS4.pag.  25. 
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a  exaílidâo  ,  que  requer  a  Arte  Diabólica  ,  ou  quando  elle 
-não  he  bem  Inftruldo  na  Arte  da  Feiticeria.  Porém  fe  elle 

'fatisfez  a  fua  obrigação ,  como  hum  hábil  Feiticeiro  ,  feja  qual 
for  o  fucceíFo ,  como  não  enganou  ,  de  nenhuma  forte  deve 
reftimir;  porque  a  Arte  de  Feiticeiro  pode  fer  avaliada,  éter 

feu  juílo  preço  ". 
72  Terceira  Doutrina.  Quando  ha  hum  meio  de  romper 

algum  Malefício,  he  licito  obrigar  hum  Feiticeiro  ,  até  á  força 

de  pancadas ,  a  rompello ;  ainda  que  fe  recee ,  ou  ainda  quan- 
do haja  certeza  de  que  elle  em  lugar  de  hum  meio  licito  em- 

pregará outros  meios  illicitos  :  Ifto  he ,  novos  Malefícios,  e 
hum  novo  Pa61o  Magico.  Se  com  tudo  fepóde  efperar,  que 

elle  facilmente  confinta  em  não  empregar  mais  que  o  meio  h- 
cito ,  obriga  a  Caridade  que  elle  feja  a  iflb  exhortado ,  logo 
que  fem  grande  trabalho  fe  pode  obviar  a  que  elle  commetta 

hum  peccado  tão  grave  *. 
73  Qtiarta  Doutrina.  Hum  Chriftao  ,  que  dá  culto  aos 

Deofes  Lares ,  pode  fer  efcufado  de  commetter  peccado  gra- 
ve ,  pela  fua  boa  fé ,  pela  fua  ignorância  ,  e  pela  fua  fimpli- 

cidade.  Em  tal  cafo  efta  va  obfervancia  apenas  pode  exceder 
os  limites  de  huma  culpa  leve ,  e  venial.  Até  fe  eftablece  por 
Regra  geral ,  que  neftas  Superílições ,  e  neftes  Encantamentos 

fe  não  pecca  de  modo  ordinário ,  fenão  venialmente  '. 

OITAVA    ATROCIDADE. 

74  Continuou  ainda  amefma  relaxação  aefcrever,  e  dog- 

matizar outro  vicio  tão  grande  ,  tão  perniciofo ,  e  tão  repro- 

va- 

is    o  mcfmo  Efcohar  nolugar  citado  ,  ScíT.  2.  Pvicardo  Arfrlckin,   IÍ3  CusThedogiti  Prática, 
Problcra.  i  i  j.  n.  584.  pa^.  77.  imprcíTa  no  anno  de   I7}4>    Tem.  2.  Part.  2. 

Paulo  Layman.    Na  fui    Tluelogui    Moral,  Trac.  5.  Cap.  I.  S.  2.  n.  p.  pag.  224. 

Liv.  4.  Trat.  10.  Cap.4.  n.  i'.  pag.  275,  onde  Trachala.    No  fcu  hnv,itorio  da  Conjãtncta, 
cita  Sanchc  .  imprcíTo  cm  Bamhcig  no  anno  de  i  7  55  ,  Tit.i  5.. 

b      O   mcfmo  Efcoliar  no  lugar  citado,    Pro-  Caf.  I.  pag.  19;. 
fclcm    I2í).  n  64ç.paj;.  8;.  c     O  mcfmo  Trachala  no  lugar  aílíma  citado  , 

J(i;l.)  liaptifta   'l";iln:nia.      No    Compendio    da  Tit.l  5.  Caf.2.  pag.  Ipç  ,  c  196.  Ihll  Caf.j.  pag. 

fua  Viátlci,  iniprcfri)  noaniiodc  ny6  ,.  Pwt.  2.  IjiS,  c  199. 14;'./.  Caf  4.png.  J05  ,  c  206, onde 
Ttat.  j.Cap.  I2.pag.  J7S.  cita  os  fcu»  Sócios  B(i/í»»idH ,  Sunehis ,  e  outros. 
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vado ,  como  he  o  da  Aftrologia  Judiciaria  :  Dando  por  Mef- 

tres  principaes  delia  ao  público  os  feus  Doutores  colligidos  no'* 
Catalogo  junto  ". 
75  E  para  fe  dar  outra  fuccinta  idéa  do  que  os  referidos 

Doutores  enfináram  a  efte  refpeito  ,  pareceo  que  bailava  ex- 
trahir  delles  duas  Doutrinas  taes ,  como  são  as  feguintes. 

■  75  Primeira  Doutrina.  Huma  Adivinhação  feita  pelos  An- 
tros pode  fer  izenta  de  todo  o  peccado ,  quando  he  combma- 

da  com  os  coftumes  de  qualquer  homem ;  porque  os  Aftros  , 
e  o  cara(5ler  peíToal  de  hum  homem ,  podem  ter  a  força  de  in- 

clinarem a  fua  vontade  a  hum  acontecimento ,  pofto  que  não 
tenham  a  de  o  neceíHtarem  para  elle  K 

yy  Segunda  Doutrina.  A  Chiromancia ,  e  a  mefma  Aí^ 
trologla  ,  fe  prognoílicam  certas  coufas  ,  fomente  como  pro- 

váveis 3  são  permittidas  '. 

NONA   ATROCIDADE. 

78  Por  funertilfima  confequencia  de  todas  as  Oito  Atro- 
cidades ,  que  ficam  fubftanciadas ,  paíTou  o  mefmo  Atheifmo 

Ariftotelico-Jcfuitico  ao  temerário  atrevimento  de  efcrever,  e 
dogmatizar  por  Principies  a  Irreligião  ;  principalmente  pelos , 

entre  elles ,  grandes  Doutores ,  cujos  Nomes ,  e  Obras ,  fe  fa- 

zem também  manifeílos  no  Catalogo  junto  ''. As 

<t  llicardo  Arfdckin.  'íi^TheoUgiíiTrtpnrtha , 
da  imprcfsão  do  aiino  de  I  744  ,  Tom.  2.  Part.  2. 

Txat.  5.  Cap.  I .  S.  j.  n.  4.  pag.  224. 
Hermano  Biifcmlinu  ,  c  cum  clie  Cláudio  La- 

Croix.  Na  T/ii-n/i)g//i /líuiií/ ,  da  imprclsão  do  an- 

no  de  17  57'  ̂ lom.  1.  Liv.  ;.  pag.  l,  'l'rat.  I. 
Cap.  i.dub.  2.  RcIbluçáoX.  pag.  iS). 

b  Ricardo  Arrdckin.  Na  fua  Thfoi<'ghi  Tri- 
partita ,  IVim.  2.  Part.  2.  Trat.  5,  Cap.  l.  5.  52. 

11.  4- pag-  214. 
Hermano  Bufcmbau  ,  c  c(  m  elle  Cláudio 

La-Cori\.  \^3.'Vlicolog'iii  Moriil ,  da  imprcfsão  do 
annodc  1757,  '('om.  1 .  Liv.  ;.  Part.  l.  'l'rat.  i. 
Cap.  l.dub.  2.  RcfcJ.  X.  pag.  ilj  j. 
c  Oi  mcfmos  Arfdeitin  ,  Bufcmhau  ,  c  La- 

Cfoix  nos  lugares  ciudos  próximos  precedentes. 

ã  Jo.'o  de  Salas.  Na  fi'a  õhra  efcrita  febre 

a  Primeira  ili  SL-ginida  de  Si:nlo  Thoinaj,  ,  Tom.I. 
Quefl.  3.  Difput.  2.  Scíl.  5.  n.  40. 

Francilbo  Soares.  No  Tratado  das  Trfj  K/r- 

ttidcs  Thcologties ,  imprelTo  cm  Leão  no  aiino  de 

16 i  l  ,  Difp.l  7.  Sedl.l.  n.6.  pag. 2 7  5.  27Ú.  IbiJ. 

n.  II.  pag.  276.  Hid.  Difp.  5.  Scd.5.  n.I.  2  ,  c  j. 

Uiiigo  Gordono.  Nu  fcu  Tr,ittíáo  de  toda  a 
Theolooia  Moríil ,  Tom.  2.  impreilb  cm  Paris  no 

anno  de  ifij4f  Liv.  6.  Qucíl.  ij.  Cap.  4.  Ar- 

tig.  2.  11.  S. 
Pedro  Alagona.  No  leu  Compendio  da  ifcm- 

íij.r  T/ifo/oíjJt.f  Jc  StintoThomiií, ,  imprelfo  cm  Pa- 
ris no  a  uno  de  1620  ,  cm  Roam  no  auno  de 

16}  5,  Queft.  í)4  ,  na  primeira  EdiÇjão  pag. 244, 

na  Icgunda  pag.  230. 
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7p     As  impiedades ,  que  os  referidos  Doutores  accumulá- 
ram  para  inteiramente  demolirem  todas  as  barreiras  da  Reli- 

^•'gião,  e  franquearem  com  a  ruína  delias  os  paíTos  livres  a  to- 
Append.  e  das 

Osjefuitas  da  Flandres  Auftriaca.  No  Livro 

intitulado:  Imago  primi f.ectiU ,  8íc.  impreíTo  em 
Antuérpia  no  anno  de  1640  ,  Liv.  l.  Cap.  ;. 

pag.  64  ,  e  }  lg.  Liv.  2.  Cap.  8.  pag.;  72  ,e  46;. 
A ntoiíio  Sirmond.  Na  Dcjcui  âa  Virtude ,  im- 

prcfla  em  Faris  no  anuo  de  1  64 1  ,  Trat.2.  Cap. 2. 

pag.  12.  Cap.  -, .  pag.  I  8  ,  c  64.  Cap.  7.  pag.  1 00. 
Niciilao  Caullino.  Na  lua  Refpoflu  á  Accu- 

fação  intitulada;  A  Theologia  Moral  dos J cfttUas , 

eflampada  no  anno  de  1044  pag.  21.  22.  25, 
e  ií)i. 

João  Adão.  No  Livro  intitulado  .•  Cahinodes- 

Jehn  per  fi  mefmo  ,  e  pelas  armas  de  Santo  yígojli- 

nho  ,  que  elle  tinha  iiijujiaiiiente  ufurpado  ,  im- 
preíTo em  Paris  no  anno  de  1650,  Part.}.  Cap.7. 

pag.  617. i^i}).  622,  c  62}. 

António  de  Efcohar.  Na  Theologia  Moral, 
impreffh  no  anno  de  1652  ,  Tom.  i.  Liv.  i. 
Seíl.  2.  Problema  ^6.  n.  158.  1 59  i  e  14 1.  Ibid. 

Liv.  ;.  Scd.  2.  Problema  44.  num.  212,  e  2  I  j. 
Liv.  4.  Scít.  2   Problema  50.  n.  146. 

Simon  de  LeITau.  Nas  Propojiçées  por  Elle 

didladas  no  Cullegio  da  Cidade  de  Amiens  ,  e 

rcferi()a5  no  Memorial ,  que  os  Párocos  daquella 

Dieccfc  aprefentáram  ao  Bilpo  delia  no  anno 

de    I658  ,   Scd.  }.  Artig.  l. 

Tliomaz  Tamburiuc  .  Na  fua  Explicação  do 

Decálogo,  da  imprefsío  do  anno  de  Itíçjí,  l'art.  1. 
Liv.  2.  Cap.  I.  n.  2.  Ibid.  n.  4.  5.  8.  9  ,  e  10. 

Amadco  Guimenio  ,  que  na  realidade  era 

Mattheus  de  Moia.  No  Tratado  da  Fé,  imprel- 

fo  no  anno  de  16 (5 4,  Propof.  r.  n.  2,  5.4.  Pro- 
pof.  7.  pag.  50  ,  e    çl. 

Egidio  Eftrix.  Na  DiatribaTheologica  ,  Aflerf. 

j}.  n.1 5  9.Afl;crf.  5  4-niá4  .  c  Ií5  7.pag.S7,  c  8  8. 
Francifco  Poiney.  No  pequeno  Caiecifm» 

Theologieo  ,  imprelTo  na  Lingua  Franccza  no  an- 
no de  lí  7  5  ,  Inftruc.  14.  Li(,ão  i  ,  c  5.  pag.  lóp. 

Inílruc.  I  7.  Liíjáo  5.  pag.  222.225.225,  e226. 

Liqão  6.  pag.  226. 227,  e   22Í. 
Zacarias.  Na  Iliftoria  Literária  de  Itália,  im- 

prelfa  em  Mudcna  no  anno  de  I754,  Tom.  6. 

Liv.  2.  Cap.  5.  n.  I  4.  pag.  454. 

D10.Í0  Platcl.  N)  feu  Compendio  de  hum 

Curfo  Theologieo  ,  imprcdu  no  anno  de  itíSo  , 

'1'om.  $.  Cap.  I.  5.  2.  n.  45.  pag.  27  ,  c  28.  Ihid. 
n. 61. pag.  }rt. 

Ifaac  de  Bruyn.  U.xÇuiThcologla  ,  diílada  , 

cimpretTacm  Lovaiiia  no  annudc  1OS7  ,  Prijpof. 
24. 1}  ,  c  26. 

Os  Jefultas  da  Univerfidade  de  Cacn.  Nas 
Conclusões  por  Elles  imprelFas  no  anno  de  iCyy, 
Propof.  5.  6.  8  ,  e  9. 

Jorge  Gobato.  Nas  fuás  Obras  Moraes  ,  im- 

preíTas  no  anno  de  i  70  i  ,  Tom.  i.  'l'rat.7.  Caf. 
ip.  n.  6  1  8  ,  e  6  19. 

João  de  Cardcnas.  Na  fua  Deciíõo  Theolo- 

gica Jb/ire  a  difficuldade  da  Theologia  Moral,  1}\Ç- 
fcrt.  6.  Cap.  2.  Propof.  5.6,  c  7.  n.lS.  pag.  241. 

col.  l.infiiie.  DiíTert.  1  1.  Cap.  2.  Artig.  l.  Pro- 
pof. I ;.  14  ,  e  I  5.  n.  50.  pag.  298.  Ibid.  n.  41. 

pag.  259.  Ibid.  n. 4} .  pag.  }o  I. 
Balthazar  Francolino.  Na  fua  Obra  intitulada: 

Clericus  Romaniis  contra  nimium  rlgorem  munitui , 

imprclFa  em  Muiiick  no  anno  de  1707»  Liv.  2. 

Difp  ç.  n.6.7.8  ,c  9.  Ihid.  Dirp.7.n.  14.20  ,  e  2  r, 
Carlos  António  Calncdi.  Na  fua  Crljis  Theo- 

lógica,  impreíTa  em  Lisboa  no  anno  de  171  l» 

Tom.  2.  Di!put.  I  !.  Sed  4.  S-  i-  n.  1 19.  Ibid. 

§  2.  n.  i}8.i/»V.  Difput.  14.  Sea.  6.  §.2.  n.  162.- 
Ibid.  n.  I  76.  Difput.  16.  Sed.  2.  5.  I.  n.  50. 

Os  Jcfuitas  da  Univerfidade  de  Caen.  Na» 

Conclusões  ,  que  nella  eftampáram  no  anno  de 

I  7  19  ,    Propof  ;  2. 
João  Rlarin.  Na  fua  Theologia  E/peculativa , 

c  Moral,  imprelTa  no  anno  de  172c,  Tom.  2, 

Trat.  14.  Dilp.j.Sect.  i,n.9.Trat.  17.  Difp.  12, 
Sect.  I.  n.S. 

Cabrcfpine.  Nas  fuás  PropoJiçSes  contcuda» 
na  Paftoral  contra  cilas  publicada  pelo  Bifpo  da 
Diecefc  de  Rhodcs  em  1 5  de  Março  de  1722  , 

pag.  9.  1}    14,   c  rç. 

LcMoync.  Nas  P/-o/>^fófí  contra  Elle  cnn- 
demnadas  pcli>  Bifpo  de  Auxcrrc  pela  lua  Paftoral 
de  I  8  de  Seiembro  de  I  7  2  5  ,  Propof.  l.  pag.  56. 

Edmundo  Simonnet.  Nas  fuás  Iniltuiçóet 

Theohgicas ,  T<-m.  9.  tftampado  em  Nancy  no 
anno  de  172(5,  Difput.  5.  Artig.  9.  pag.  I6j. 

166.  Ibid.  Artig.  I  I.  S-  }.  pag-  19;  >  <=  I9<5. 

o  FanKjlb  Bcrruycr.  Na  Hijloria  do  Povo  di 

Dcos ,  eflampada  no  anno  de  172S,  e  cenlura- 
da  na  Paíloia!  d.i  Bilpo  de  M<intpcllicr ,  publica- 

da no  primeiro  de  Março  de    17}!  1   pag.    107. 

Francifco  Odino.  Na  fua  F..\-pl:cafão  á  Epif- 
tola  de  São  Paulo  aos  Romanos  ,  oftampada  cm  Pa- 

ris no  anno  de  I  74  3  ,  Cap.lo.  Vcrf.2  l.  pag.l  87  , 

nas  Not.i,';. 
J.  fo  Pichon.  Na  fm  Obra  intitulada:  O  Ef- 

pirita  díjefus  Chrijh  ,  e  da  l-^reja  fobre  a  frcquett' 

te  C ommunhão ,   cAampaJa   cm  1'aris   nu  anno 
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das  as  abominações ,   que  tinham  feito  os  obje(5los  do  feu  fa- 
çanhofo  Plano  ;  fe  podem  também  ver  nos  lugares  apontados/* 
nos  mefmos  falfos  Doutores  com  maior  exiensao.    Sendo  po-^. 
rém  reduzidos   ao  mais  breve  extraído  ,   que  nefte  lugar  nao 
deve  exceder-fe  ,  darão  huma  baílante  idéa  delles  as  Doutri- 

nas feguintes. 
8o  Primeira  Doutrina.  A  incredulidade  dos  Infiéis  ,  ou 

dos  Hereges ,  que  nao  chegaram  a  ter  algum  conhecimento  da 
Fé  ,  os  exime  de  toda  a  culpa ;  e  eftes  Hereges  de  nenhuma 
forte  peccam  em  nao  crerem  a  Fé  da  Igreja  Catholica.  Qtian- 
to  aos  que  ouviram  fallar  delia ,  mas  nao  baílantemente ,  fe- 
não  fazem  tudo  o  que  nelles  eftá  por  fe  inftruirem  mais  na 

mefma  Fé  ,  fim  peccam^rniílo  contra  hum  certo  preceito  da 
Lei  Natural ,  mas  nao  peccam  contra  o  preceito  da  Fé ,  por- 

que tem  huma  ignorância  invencivel  defte  preceito  ;  e  por- 
que não  preveni  que  a  fua  negligencia  os  fujeita  á  pena  de 

ficarem  privados  da  illuminaçao  precifa  para  receberem  a  Fé. 
Por  ifix)  são  pois  excufados  da  malícia  efpecial  da  infideli- 

dade ". 

Se- 

de  1 74  5  ,  e  condcmnada  pelas  Pafloraes  do  Bifpo 

de  Auxerrc  cm  1747  ,  <Je  'IVairs  em  1747, 
I  744  ,  e  I  745  .  de  SoifToii?  em  1  74S  ,  de  C:ir- 
caiTone  cm  1748  ,  de  Macmi  cm  174S  ,  de  Lo- 

dcve  cm  174S,  de  Roam  em  1748,  de  Toul 

em  I  748  ,  de  Befaiiçon  cm  i  748  ,  de  Evrcuxcm 

t  74Í  ,  de  S.  Pons  cm  I  748  ,  de  Scns  cm  i  747  , 

de  S.  Papou!  em  1748,  c  o  de  Paris  cm   174S. 
Matthciis  Stoz.  No  CcaTrUninal  da  Peniten- 

cia, impre(r>  110  anuo  de  1756,  Liv.  i.Part.j. 

Artig.  1.  S-  •■  1-  I  1  »• 

Nicolau  Mulika.  No  fcii  Ti-d/ííifo  de  Ligibiis, 
imprcirn  cm  Vicnna  de  Aullria  noann-)  de  '  7  ̂ 6  , 

Liv.  2.  DiíFcrt.  I.  S- 1-  n.  1 1.  -ÍW.  DilVctt.  2.  §.  5. 
n.  8p. 

Nicoho  Ciií7,zi.  Na  Hijlitriíi  Lilcruria  de  Itti- 
lla  ,  Tom.  5.  imprciro  cm  Modciia  110  anão  de 

17  j(í  ,  I.iv.  I.  Cap.  5.  11.  2.  pag.  74.  7S  ,  e  So. 
Buícmbavi  ,  e  La-Croix.  Na  lua  Thenlnr-iii  .Mo- 

ral ,  imprelfa  cm  C'  ionia  1)0  anuo  c(c  1757  , 

Tom.  I.  Liv.  2.  Cap.  i.  pag.  1 50.  n.  j.  Ihid.  n.  5. 

Iliid.  pag. I  J4,e  135.  líid.  Liv.2.'l'rat.3.  Cap.I. 
Qucft.  j  7.  n.  I  j  I.  Ibid.  5.  2.  Ibid.  t>.  I  3  ; .  I  3  4. 

I  J  5.  I  }C.  I  J7.  I  }|.  1  j;;.  140  ,    C  141.  Tom, 2. 

Liv.  6.  Part.  2.  num.  ?(<{. 
Jorío  Reuter.  Naã  Inflnicçõis  Priítlcas para  et 

novos  Coiifcforcs ,  Part.  1 .  Cap.  «.  n  ;  ̂ .  Part.  j. 

Cap.  4  Qu^ft   i.n.  ç. 

Ardiiiiid,  e  Berruycr.  Condcmnados  na.  Inf- 
tmcrfão  Vtifloml,  que  o  EruditilTimo ,  e  Pii/Tima 
Bipo  de  Soifrons  publicdu  no  anuo  de  I7;p, 

cuja  Difpofição  ,  c  C-jiiclusão  fe  pôde  ver  no Tom  í.  pag.  574. 

Tracliala.  Na  Lavatório  tt.i  Confcicncia ,  cílam» 

pado  cm  Bambcrg  no  anno  de  1759  ,  Tit.  6. 

Cal".  2.  pag.  7  7  ,  c  7Í>Tit.  24  Cal".  6.  pag.  j  2  l. 
Ibid.  Caf.  7.  pag.  j2  I ,  c  }2  2.  Ibid.  Cnf.  S.  pag. 

)22, C     523. 
a  Francifco  Soares.  T^o  Tratado  das  Três  Vir- 

tudes Tlicologacs ,  imprcíTu  em  Leão  no  anno  de 
1621  ,  Dirput.  17.  ScíT.  i.n, ó.  pag.  27;.  Ibid. 

pag.  276.  n.  2. Carlos  António  Cafncdi.  Na  fua  CriJãTheo- 

logica ,  iniprcH"»  em  Li>iioa  no  anno  de  1711, 
'i'on].  2.  Difput.i ;.  Stfí.  4.  5.  1.  o  1 151.  pig.2í)i. 

//>/■(/.  Dil'put.  14.  Scfl".  6.  S-2-  n.  162.  pají.  350. 

Ibid.  n.  176.  pag.  3})j  Ibid.  Diípiit.  16.  ScU".  2. S.  l.n.  50.  pag.  485. 
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81  Segunda  Doutrina.  O  que  he  falfo  ,  pode  vir  a  fer 
^evidentemente  crivei  por  huma  evidencia  relativa  ,  que  bafte 
j^ara  convencer  as  gentes  rudes.    Igualmente  o  falfo  pode  fer 
da  niefma  forte  propofto  para  fe  crer  de  Fé  Divina  com  a 
mefma  evidencia  relativa ,  que  aquillo ,  que  he  verdadeiro ;  e 
niílo  não  ha  algum  inconveniente  :  Porque  nefte  cafo  o  con- 
fentimento  dado  ao  erro  fera  prudente,  e  até, meritório. 

82  Terceira  Doutrina.  Do  mefmo  modo  hum  homem 

depois  de  haver  crido  que  em  Deos  ha  Três  Peífoas  ,  pode 
principiar  a  duvidar ,  que  aíTim  feja  ,  com  difcurfo  legitimo. 

Oh !  Porque  não  feria  permittido  áquelle  ,  que  creo  a  Trin- 
dade fobre  o  argumento  provável  da  Palavra  de  Deos,  não  o 

crer  depois  alfim ,  fe  o  contrario  do  que  a  Fé  lhe  di6la ,  lhe 

parece  que  he  mais  verofimel".'^ 
83  Qiiarta  Doutrina.  Geralmente  faílando ,  não  he  evi- 

dente haver  fobre  aterra  alguma  Religião  ,  que  íej  a  verdadei- 
ra. Também  o  não  he  mais ,  que  entre  todas  as  Religiões  a 

Chiiílã  feja  a  mais  verdadeira  ;  nem  que  os  Profetas  hajam 

fido  infpirados  por  Deos  j  nem  que  foflem  verdadeiros  os  Mi- 

lagres de  Chriílo  *. 
84  Também ,  exceptuando  o  cafo  do  artigo  da  morte , 

ninguém  he  obrigado ,  e  nem  ainda  pode  crer  com  huma  Fé 
a  tudo  fuperior ,  a  Revelação ,  e  os  Myflerios  delia.  Porque 
nos  não  he  propofta  fenao  provavelmente  ,  ou  (  fe  aíhm  fe 
quer)  fomente  de  huma  maneira  mais  provável.  E  como  o 

preceito  da  Fé  não  obriga  ,  fenao  quando  ella  he  baílantcmen- 
te  propoíla ;  e  como  ella  o  não  he ,  fenão  quando  fe  faz  tão 
evidente,  e  tão  prudentemente  crivei,  que  o  contrario  fenao 

pofla  crer  de  alguma  maneira:  Por  confequencia  ,  ainda  no  ar- 
tigo da  morte  ,  o  preceito  da  Fé  nos  não  obriga  a  crermos, 

e  ii  fe- 

a     Diogo  Platcl.     No  CompciuHo  do  fc"  Curfo  png  Í6.  num.  J67.  pa,?.  S7.  c  88. 

T/icoA-g/Vo.  P.iri.  1.  T.im.  j.  C.ip.  i.§.  1,  n.  4;.  A      O.-    Jcfuiias    d.i"  Uiiivcifidndc    ilc  Cncn. 
pag.  27,  c  iS.   //</■(/.  n.  (5  I.  iinsj.  ;rt.  Nas  Conclusões    por  Ellcs  imprciras  no  anno  de 

Egídio   Eílrix.     Na   Duitriliíi  Theolo^ica ,   Af-  I<5;'Ji   nas  Propifl^ócs  J.  ó .  S  ,  C  S- 
fert.  jj.  n.  ijp.  pag,  8}.  Ailcrt.  34.  n.   164. 
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fenão  como  podemos  ,   e  com  huma  Fé  ao  menos  imperfei- 

ta, a  Religião,  que  nos  parece  mais  provável,  não  tendo  en->^ 
tão  o  tempo  neceíTario  para  examinarmos  a  verdade  entre  tan-^  - 

tas  Religiões  tão  diferentes  ". 
85  Qpinta  Doutrina.  Além  de  tudo,  a  única  Fé  explici- 
ta ,  que  nos  he  necelTaria ,  he  a  de  Deos  ̂   e  de  Deos  como 

Remunerador.  Até  pódc  haver  huma  ignorância  invencivel 

de  Deos  em  algum  efpaço  de  tempo  pelo  menos  *. 
86  Sexta  Doutrina.  A  Fé  explicita  emjefus  Chrifto  não 

he  neceíTaria  ,  nem  ainda  para  os  mefmos  Chriftaos.  Outro 
tanto  he  neceílario  dizer  da  Trindade  ,  da  Incarnação  ,  do 
Symbolo  ,  e  do  Decálogo  :  Hum  conhecimento  confuío  da 

Incarnação ,  e  da  Trindade  baila  para  a  Abfolvição.  Até  baí^ 
taria  para  a  falvaçao  haver  crido  eftes  Myfterios  huma  fó  vez, 
porque  he  baftante  fazer  cada  qual  na  fua  vida  hum.aWez  o 

Aclo  de  Fé ,  que  he  neceílario  para  a  falvaçao  '. 
87  Ainda  ha  muito  mais :  Porque  como  fe  nao  faz  quaíi 

nunca  reflexão  fobre  o  preceito  de  fazer  efte  A6I0  de  Fé  ,  ape- 
nas pode  fucceder  que  fe  peque  por  não  o  haver  feito.  Pela 

mefma  razão ,  a  neghgencia  em  fc  não  inilruir  cada  hum  fobre 

os  Myfterios  da  Trindade ,  e  da  Incarnação ,  raras  vezes  pcS- 
de  fer  de  gravidade  tão  grande ,  que  comligo  traga  hum  pec- 
cado  mortal  ;  porque  eftes  negligentes  fe  julga  não  haverem 

dado  aífenfo  á  obrigação  de  fe  inftruirem  ''. 

Além' 

a      Carlos  António  Cafricdl.    Na  Crijts  Tfieo-  Nicolao  Caiiflinn.   Na  fua  Rcfpojla  li  Accufa- 

Jogica,   Tom.  2.  Difput.  14.   SclT.  é.S-i.  n.  162.  çáo  intitulada;  Thíologla   Monil  des  J  efuitiis ,  cf- 
pag.  jpo.  í;A/(/.  n.  I  7<).  pag.}5  5.  24/i/.  Dilput.lí.  tampada  no  anno  de  1644,  pag.lpl,  onde  rcP 

ScíT.  2.§.  i.n.  50.  pag.  4ÍÍ5.  ponde  ás  rropofiçócs  ij  »  c    16  da  dita  Accu- 
b     Os    Jcfuitas    da    Uiiivcrfidadc    de  Cacn.  faqão. 

N.is  Coiií-liisn-s  iiiiprcíFas  no  anno  de  lúp},  af-  Tliomaz  T:imlnirino.    Na   fua  ExplícítçSo  J» 

uma  citad.n,   na  PmpofiçSo   X.  Di'cd/u^o  ,  iniprcíTa  no  anno  de  16  ̂ (>,   Tart.   I. 
Nicolao    !\lufzk».     No  feu  Trataio    de  Leis ,  Liv.  2.  Gap.  l.  n.  2.  paa;.  57.  Ihid.  n.j.4.  S  ,  c  9  , 

imprcífo  em  Vicnna  de  AuílriJ  no  anno  de  1756  ,  onde  cita  Taniiino  ,   Viifi/ucs  ,    Miinod    de  Sá, 

Liv.  2.  D'nV.  I.  J.  I.  n.  11.  pag.  jzj.  Conhtk ,  S inches ,  c  Ciillro  PMo. 
e      Os    Jefnitas    da     Univcifidade    de  Cacn.  Tracliala.    No  fcii  Liivaioiio  dit  Confcicncia , 

Na  Propofiç.  S  ,  citada  na  Nota  l  próxima  prc-  Tit.  6.  Cif  2.  pag.  77  ,  c  7S  ,  onde  cita  a  Lcflio 
cedente.  por  cfta   inclma  D(  uirina. 

Amadeu   Guimcnin,   ou  M.it  tlicus  de  Moía  ,  d     1'iiomaz 'l";niilnirino.  Na  Ej:;>.Vc</y<ío  (/»  De- 

nclle  di-firf;ado.    No  fcii  Trw/tíi/erfcFt',  Propof. I.  calvgo,    Patt.  I.Li\.2.  Cap.  l.  ntim.  4.  8  ,  c  p  , 
pag.  jó.iW.u.  2,  c  j.  pag.  5  7. 
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88  Além  diílo,  bafta  com  o  Baptifmo  crer  geral,  e  im^- 
vpliciramente ,  o  que  crê  a  Igreja.    E  com  eíFeito  condemnare- 

^T^mosNós  huma  infinidade  deChriftaos,  homens  de  bem,  que 
longe  de  terem  huma  noção  jufta  da  Trindade ,  e  da  Incarna- 

ção ,  tem  fobre  eftes  dous  Myílerios  perverfos  íentimentos "  ? 
89  Mas  para  dizer  tudo  em  huma  palavra :  Os  Infiéis , 

pelo  que  lhes  pertence  ,  nao  são  nunca  direitamente  obriga- 
dos a  crerem  eftes  Myfterios ,  nem  explicitamente ,  nem  ain- 

da implicitamente  ,  por  virtude  do  único  preceito  da  Fé.  E  pe- 
lo que  toca  ao  preceito  ,  que  impõe  a  Igreja  ,  de  fe  faber 

a  Oração  Dominical ,  o  Symbolo  ,  a  Saudação  Angélica  ,  o 
Sinal  da  Cruz  ,  a  falta  do  cumprimento  deíla  obrigação  não 
fe  extende  além  de  hmn  fim  pies  peccado  venial  K 
90  Sétima  Doutrina.  C^anto  ás  obrigações  da  Religião, 

nenhum  amor  he  devido  a  Deos  por  juftiça  ,  ainda  que  todo 
o  amor  fe  lhe  deve  por  huma  certa  decência  ,  e  cortezia  ;  e 
também  alguma  efpecie  de  amor  ,  ou  por  caridade  ,  ou  por 
outra  virtude  '. 
91  He  certo  que  ha  hum  preceito  de  amar  a  Deos  fo- 

bre todas  as  coufas.  Em  quanto  elle  ordena  ,  que  Deos  não 

feja  aborrecido ,  obriga  fempre ,  e  para  fenipre.  Mas  em  quan- 
to ao  cafo ,  em  que  elle  ordenaífe  hum  aóto  pofirivo  de  amor 

de  Deos  -,  huns  dizem ,  que  elle  obriga  algumas  vezes  ;  mas 
quando  ifib  feja ,  he  J3onto ,  que  elles  commettem  á  prudência 

dos  homens ,  deixando-os  por  Juizes  daquelle  Momento ,  do 
qual  elles  não  fabem  coufa  alguma.  O  que  elles  não  fabcm 

pois  -y  quem  he  o  que  o  fabe  ?  Com  efFeito  ,  o  preceito  do 
amor  de  Deos  nao  obriga  nem  nos  dias  de  Fefta  ,  nem  no 

tempo  do  Baptifmo ,  nem  no  da  Abfolvição ,  nem  no  da  mor- 

te; 

*     Manoel  de  Sn.   Nn  p:Jnvr,i  Phlcs  ,  citado,  «o,  L!v.  i.Cap.  i.n.  í.    E  ainda  melhor  Efco- 
e  fc^iijdo  pelo  mefmoTrfm/ifln/io  nos  lugares  das  bar  no  T miado  Proei}ii<il ,   Exam.   j.Cap.  6. 
duas  Notas  immediata;   n.  4.  Bafemliau  ,   c  La-Croix.    K^íCiu  Obiít  Moral, 

fi      Francilccr  Soares.    ̂ oTratado  dasTrcs  Vir-  Tom.  I .  pag.  I  29  ,  c  l  j  o. 

fii(/ff  T/;i-(i/()g,íi,v,  Dilput.!/.  Seíl'.i.n.rt.pag.z7  j  ,  c     João  de  Salas.    Na  Tua  «.''/irn  cfcrlta  ("obre 
Cl/í.n    2.  sPrlineiíti  da  Scguitjii  de  Santo  Tlionun  ,  Tom.  i , 

Thoraaz  Sar.clics.  Y,aT ratado fohic  o  Decaio-  t^ucft.j.  Difput.^.  Trat.i.  Scfl'.}   n.40.  pag.l  76. 
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te ;  porque  em  todos  eftes  cafos  bafta  a  Atriçao  per  íi  fomen- 
te. E  tal  he  o  privilegio  da  Lei  de  Jefus  Chrifto  ,  que  pela^ 

virtude  do  Sacramento  podemos  obter  anofla  jiiftificação,  ainV. 
da  fem  amor.  O  mefmo  Momento  de  obrigação  de  amor  não 

he  nem  ainda  quando  recebemos  de  Deos  hum  grande  bene- 
ficio ;  porque  o  agradecimento  fatisfaz  a  obrigação  da  corte- 

zia.  Outros  dizem ,  que  fe  o  referido  preceito  obriga ,  he  acci- 
dentalmente ;  por  exemplo  ,  no  cafo  de  huma  tentação  forte , 

que  fe  não  pudeíle  de  outro  modo  vencer.  Mas  fegundo  ou- 
tros ,  não  obriga  a  mais  do  que  a  obedecer  aos  outros  precei- 
tos de  Deos  ,  como  fe  eíFeéli vãmente  o  amafíemos.  Deíla 

forte  vede  a  bondade  de  Deos ,  que  não  nos  ordena  tanto  que 

o  amemos ,  como  que  não  o  aborreçamos  ". 
,  p2  Além  de  tudo,  quando  em  fimeíle  preceito  obrigaífe, 
facilmente  fe  admitte  huma  ignorância  invencivel  delle  ,  que 

efcufa  do  peccado  aquelles  ,  que  nunca  já  mais  (  pode  fer  ) 
o  cumpriram.  O  mefmo  he  neceílario  dizer  da  inadvertência 
invencivel  ̂  

93  Oitava  Doutrina.  Hum  homem,  que  feacha  em  pec- 
cado mortal  ,  pode  fem  algum  peccado  ,  nem  ainda  venial, 

dizer-fe  refolutamente  a  fi  mefmo  :  Nao  quero  agora  converter^ 
me  a  Deos.  Também  hum  homem  ,  que  firmemente  fe  pro- 

põe commetter  todas  as  efpecies  de  peccado  venial  ,  e  em 
todas  as  occafiôes  ;  de  nenhum  modo  commette  hum  pecca- 

do ,  que  feja  grave  em  fi  mefmo  % 

No- 

a  Francifco  Soares.  UoTr.itiula ílnsTresVlr-  Matthcus  Stoz.  No  fcu  Triitinal  JíI  Peniten- 

tuJei  Thcolo^Jcas  ,  imprciTo  cm  LcS.)  no  anno  chi,  Liv.  i.  Part.  j.  Qucft.  j.  Art.  I.  S.  i .  n.  1 11. 

de  1621,  Dilput.  17.  Scíl".  r.  num.  (5.  pag.  275.  pag.  152. 
Iliid.  pa;j.  277.  n.  2.  Ibid.  Difput.  5.  SelT.  }.  n.  2.  A     João  de  Cardcna».    Na  fua  Dícisáo  Theo- 

pag.  4J4.  lagici  ,    cm  que  relolvc  muitas  dilticuldadcs  da 
António    Sirmond.     Na  Dçfcta  da  Virtude,  Ihcologia  Moral,  imprcíTii  no  anno  de    1702, 

imprtUa  cm  Paris  no  anno  deiô+i  ,  Trat.  2.  DilTcrt.  6.  Gap.  2.  Art.  2.  Propof.  j.ó  ,  c  7-col.r. 

Cap.i.pag.  12.ÍW.  Cap.3.  pag.  IS.  Ibid.  Gap. 7.  n.  iS.  pag.  241. 

pag.  loó.  JW.  Cnp.  5.  pag.64.  c      Nicolao  GaiifTino.   Na  l"ua  Re;//».;/?.;  á   Accu- 
Simão  de  Leirau.   Na  Profi^Jíçócs  por  Ellc  di-  facão  intitulada   :    Tlicologhi  Moral  dosjcfuitcií, 

ctadas  noGollegio  da  Cidade  de  Amiens  nos  an-  j.á  citada,   Piopof.  9.  pag.  2  1 .  22  ,  c  2  5. 

nos  de  irtjç,    c  1656  ,  c  referidas  no  Memorial,  Nicolao  Muizka.    No  llu  Trut.ido  d.is  Leis, 

que  os  Párocos    da.iuclla   Uiccele    apielentãram  e  doi  rcccuJoi ,  Liv.  2.  DiUcit.  2.  §.  ;.  num.  Síí. 

aoUiipo  delia  no  anno  de  lójS,  Self.  5.  Art.  I.  paj;- 44<'- 
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94  Nona  Doutrina.  He  permittido ,  e  o  não  he ,  ufar  de 
^^isfarce  na  adniiniftraçao  dos  Sacramentos,  quando  a  lífo  nos 

-V '^obriga  qualquer  grave  temor.  Da  mefma  forte  hum  grande 
medo  efcufa  ,  e  não  efcufa  ,  do  preceito  Divino  de  receber 
o  Sacramento  do  Baptifmo ,  ou  o  da  Penitencia.  Também  he 

matéria  leve ,  e  o  não  he ,  que  hum  Religiofo  deixe  o  habi- 
to da  fua  Ordem  por  hum  motivo  deshonefto ;  elle  neíle  ca- 

fo  incorre  em  excommunhao ,  e  não  incorre  nella  ". 

95"  Decima  Doutrina.  He  permittido  diííimular  cada  hum 
a  fua  Fé  na  prefença  de  qualquer  particular  ,  ainda  quando 
fomos  por  efte  publicamente  perguntados.  Aliás  não  he  nos 
Jefuitas  diíTimular  a  Fé  ,  tomarem  o  inílituto  ,  e  a  veílidurá 
dos  Talapoes  Idolatras  de  Sião  K 

96  Undécima  Doutrina.  Hum  Presbytero  Catholico  po- 
de diíFimular  a  fua  Catholicidade ,  fendo  chamado  por  hum  Lu- 

therano ,  que  a  elle  fe  dirige  ,  entendendo  que  he  hum  Mi- 
niftro  ,  ou  Predicante  feu.  Pode  ,  e  até  deve  ,  abfolvello, 

fem  que  elle  o  faiba  ,  ou  fub  conditionc  ,  ou  abfolutamente , 
e  a  Abfolvição  he  válida,  fe  parece  por  quaefquer  palavras 

geraes ,  que  elle  não  he  Lutherano ,  fénão  materialmente  '. 
P7  Duodécima  Doutrina.  O  Author  de  huma  boa  Sum- 

ma  deTheologia  vale  mais  que  todos  os  Santos  Padres.  Nos 
Santos  ,  o  mefmo  zelo  ,  e  o  mefmo  ódio  contra  o  mal ,  en- 
cendem  huma  alma  ,  e  a  levam  até  o  exceííb ,  e  até  a  vio- 

lência. Nas  Obras  dos  Santos  Padres  achamos  huma  prova 

certa  defte  excelfo.  Deos  foífre  eftas  fraquezas ,  foffre  algu- 

ma exaggeração  ,  e  foífre  as  exprefsoes  algumas  vezes  emfa- 
ticas  nas  mefmas  peífoas  dos  Doutores  infpirados ,  e  que  nós 
chamamos  Canónicos,  O  fogo  natural  de  São  Paulo  era  bem 

capaz  de  o  levar  ás  exprefsoes  defla  natureza.  Elle  dá  armas  a 

Calvino  para  fuílentar  a  ília  herefia.  Os  Santos  Padres  eílam  che- ios 

«     Antoni<5  de  Efcnhar.    Ni  Tun  Thcologui  Mo-  «.<  novos  Coitfcjfu-cs  ,  imprcíFas  no  anno  de  1758  , 
rat.  Tom.  I.  I.ir.  1.  ScfCj.  Pr.ihicm.  16.  n.l  58.  Part.  5.  Cap.  4.  Qiicll.  l.  n.  5.  pag.  171,6  17». 

pag.  17   /W.  ii.i4l.p.ig  28   í/'/i/.  Liv.  3.  Scir.i.  c     Jorijc  G('li.un.     Nas  íuai    Ohrjt  Moi-aei , 

Prolikm.  44   pa-.  ̂ 9.  n.  li  i  ,  c  zl  f .  imprclfas  no  aiiiio  de    170  I  ,  'lum.  I.  Trai.  7- 
b     João  Rjjutor.  Nos  Injliuciócs  Práikns  pat-d  Cal",  lí-ii.  í!  iS.ó  l^.  pag.  48». 
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ios  deílas  Propoííçoes  anifcadas  no  calor  do  feu  zelo  ;   mas 

fobre  tudo  Santo  Agoftinho ,  que  teve  hum  génio  natuialmen-r^ 
te  ardente.  V 

98  Os  Doutores  modernos  fe  leráò  com  mais  fegurança , 

que  os  antigos.  Por  efta  razão  he  neceíTario  exhortar  os  mo- 
ços a  efcolherem  para  a  fua  leitura  algum  Meílre  diílinvSlo , 

antes  do  que  os  Doutores  antigos  :  O  reípeito  ,  que  fe  lhes 

tem ,  impede  que  fe  emendem  os  feus  Efcritos ,  ainda  que  el- 
les  contém  muitas  coufas  ambiguas  ,  perigofas  ,  e  ainda  fal- 
fas ,  que  foram  introduzidas  nas  fuás  Obras  por  mãos  Eftran- 
geiras  (  o  que  nao  he  verdade  ).  Citar  continuamente  os 
Santos  Padres,  e  os  Santos  Padres  fós,  he  hum  difcurfo,  no 

qual  fe  percebe  a  infolencia  herética. 
99  Decim.a  Terceira  Doutrina.  Além  do  Purgatório ,  ha 

outro  lugar ,  femelhante  a  hum  prado ,  cuberto  de  toda  a  forte 
de  flores ;  illuminado  de  huma  bella  luz  ̂   exhalando  hum  chei- 

ro deliciofo.  Lugar  bello  ....  Eíle  fera  hum  Purgatório  mi- 
tigadiíTimo  ,  e  femelhante  a  huma  prizao  Senatoria  ,  e  hono- 

rifica. Os  meninos  mortos  fem  baptifmo  feráó  nelle  portos. 
E  feráô  contentiflimos  ,  porque  nao  havendo  fido  privados, 

por  culpa  fua,  da  Gloria  dos  Bemaventurados ,  não  hão  de  fer 

agitados  pelo  dcfejo  de  a  poifuirem.  No  mefmo  Ceo  fe  go- 

zará do  prazer  do  gofto ,  fem  comer,  e  de  outros  prazeres  dos 

fentidos  mais  puros,  e  que  mais  arrebatam,  do  que  os  praze- 
res do  ta^lo  ". 

De- 

a     Nicolao  Gliczzi.     Na  Hifloria   Viierarui  </e  T)eo! ,  crtampada  no  anno  de  172*.  c  ccnfura- 

JinUa  ,   Tom.í,  iniprcITa  cm  Modcna   no  anno  da  na  Paftoial  do  Bifpo  de  Montpcllicr,   publi- 

dc  1756,  Liv.  I.  Cap.;.  n.2.  pag.7S.  íW.pag.ío.  cada  no  primeiro  de  Março  de  I7}i,  pag.107, 

João    Adão.     No   Livro  intitulado  :    Cahino  O  melmo  Bcrruycr  ,  c  Harduino  ,  condem- 

desfeito  per Ji  mefmo,  e  peLis  armas  Je  Sunto  Agojli-  nados  na  Injlnicção  Pofloral  ,    que   o  Eruditiílí- 

nh»,  qtic  clle  tinha  injupmcntc  iifurpado ,  imprcf-  mo  ,   c  Piíflimo  Bilpc  de  Soiflons   publicou  no 

fo  cm   Paris  no  anno  de  1650,  Part.  j.Cap.7.  anno  de  1759.  cuja  Difpon<,áo  ,  c  Conclusão  le 

pa<,   tíl7.  pódcver  no  Tom.i.  da  melma  Paftoral,  pag.  557. 

^Balihazar  Francolino.    Na  fua  Ohra  intitula-  Amadco  Guimcnio  ,    ou  na  realidade  Mat- 

da:   CLríciís  Rvm.miis  contra  ttimiiim  rigorem  mu-  tiicus  de  Moia.    No  Tratado  da  Fé.  imprcílo  no 

niiiis,  imprclTo  cm  IVlunick  no  anno  de    1707.  anno  de  ift64,   Propol.  7.  pag.  çc. 

Liv.  z.  Uilput.  ;.  n.  6.  pa?.  yi.lbid.  n.  7.  8  ,c  9.  Francifco  Pomcy.  No  Pajiiaio  Cateàfino  Theo- 

pag.  >S,  c   pp.  Ihld.  Difput.  7.n.  14.  pag.  I4P-  H'"^»  >    impf^"""  "^  Língua  Fran
ccza    no  anno 

iW.  n. 10.  pag.  I  jtí. //>;./.  n.  21.  pag.  157.  de    I675.    Inlliuc.    17-   Liç.  5.  pag.   211.  lij. 

O  iamolu  Bcrruycr.   Na  Hijloria  do  Tovo  de  225,6   226.  Li^.  6.  pag.  2íó.  2*7  ,  c  22». 
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100  Decima  Quarta  Doutrina.  Se  Deos  nao  queria, 
que  os  Judeos  fe  converteílem  á  Fé  ,  e  pela  Fé  á  falvaçao, 

-  jk  neceíTario  confeíTar  ,  que  reprefentava  bem  a  Comedia  ". 
10 1  Decima  Qiiinta  Doutrina.  A  Sociedade  dejefus  não 

he  de  nenhuma  forte  huma  invenção  humana.  Jefus  Chrifto 

mefmo  foi  a  fonte  delia.  Jefus  Chrifto  prefcreveo  ,  e  prati- 
cou a  fua  Regra.  A  Sociedade  contém  o  cumprimento  da 

Profecia  de  Malaquias  K 

DECIMA  ATROCIDADE. 

102  Da  Irreligião  paíTáram  os  mefmos  pernicioíiílimos 

Doutores  a  efcrever,  e  enfmar  a  Idolatria  em  geral  porMef- 
tres  entre  elles  tão  afiignaladps ,  como  foram  por  exemplo  os 

dous ,  que  vão  citados  na  Nota  defte  Paragrafo  ". 
103  E  reduzido  também  a  Compendio  o  que  os  referi- 
dos Doutores  efcrevêram  ,  e  enfmáram  ,  fe  pode  formar  a 

idéa  dos  feus  ditílames  pelas  duas  Doutrinas  feguintes. 
104  Primeira  Doutrina,  O  parecer  mais  verdadeiro  he, 

que  fe  podem  legitimamente  adorar  todas  as  coufas  ,  ou  íè- 
jam  inanimadas,  e  deftituidas  do  ufo  da  razão,  ou  fejam  ra- 
cionaes.  Oh  !  quem  nos  pode  impedir  ,  que  não  fe  adore 
com  Deos  huma  coufa  do  Mundo  ,  qualquer  que  ella  feja, 

ajuntaudo-a  pelo  penfamento  a  Deos  ,  que  eftá  nella ,  que  a 
conferva  ,  e  do  qual  ella  he  a  imagem ;  e  que  fe  não  dem  a 
Deos  finaes  exteriores  de  fujeição  até  nos  animaes  brutos ; 
até  nas  coufas  immundas  ;  e  até  em  huma  crcatura  racional ; 

e  que  ajoelhando  diante  delia ,  e  beijando-a ,  nos  não  eleve- 
mos de  todo  o  noflb  coração  a  Deos  como  o  Prototypo  ,  do 
Jlppcnà.  f  qual 

a      Francilco  Oiidin.     Na  fua  Explicação   ã  c     Gabriel  Vafques.     No   Livrn    intitul.ido  : 

'Epijloli    de   São  Paulo   ti»s  Romtinoi  ,   eflampada  De  Cullu  adorationls  ,  imprcfro  em  iMoguncia  no 
«m  Paris  no  aiino  dci74j  >  Cnp.  ic.  vcrf.  21.  anuo  de  16  14 ,  Liv.j.  Diliiut.I.  Cap.i.  pag.jpj. 
pag.  187.  nas  Notas.  5^4.  556  ,  c  jjiS. 

b      Os  Jcfuitas  da  Flandres  Auílriaca.   No  Li-  Fflcvãi)  Fagundes.     No  Tomo  Primeiro  fo 

vro   intitulado:  Inuigo primi  S^'ciili ,  imprclTocm  hrc  os  Priccltoi  do  Dcca'0^0  ,  impreíTo  cm   Leio 
Antuérpia  no  anno  d<;    11540,   Liv.    I.  Cap.   }.  noannodc  1640,  Liv.  1.  Cap.  }  j.  num.  i.  pag. 
pag.  64.  iW.  pag.  jiS.  165. 



j^i       Appendix  ao  Capitulo  Segundo 

qual  ella  he  a  imagem.    He  porém  verdade,  que  ifto  fe  não 

deve  fazer  publicamente  por  evitar  o  efcandalo  de  huma  ap-r 

parencia  de  fuperftição  ".  ^ 
105  Segunda  Doutrina.  Qiianto  aos  Gentios,  como  el- 

les  dirigem  aos  falfos  Deofes  o  leu  Culto  j  a  crença ,  em  que 
fe  acham  de  que  o  dirigem  ao  Verdadeiro  Deos ,  não  faz  eíTe 
Culto  abfolutamente  licito  j  mas  a  refpeito  do  feu  peíToal  fe 
tem  huma  ignorância  invencivel  do  Verdadeiro  Deos,  o  mef- 
mo  Culto  de  nenhuma  forte  he  nelles  hum  peccado  formal, 

fomente  he  peccado  material  *. 

UNDÉCIMA   ATROCIDADE. 

106  Com  as  Doutrinas  daquella  Idolatria  Geral  abriram 

os  mefmos  Atheiftas  Doutores  o  caminho  para  paíFarem  aef- 
crever ,  e  dogmatizar  mais  facilmente  a  beneficio  dos  feus  in- 
tereílès  pecuniários  tudo  que  entenderam  ,  que  mais  podia 

conduzir  para perfuadirem,  e  praticarem  o  Culto,  que  os  Chi- 
nezes  dam  ao  feuFilofofo  Confúcio:  Empregando  neílaObra 
os  muitos  Operários ,  que  na  Nota  jimta  a  cite  Paragrafo  fe 
acharáo  indicados '. 

E 

a     Gabriel  Vafques.   No  Livro  Intitulado  :  Do  Refpcnfa  Sacr^  Conp-^gattonisVniverfalh  In- 
Culto  d.t  AdoiiiçSo  ,    imprcíTo  em  Moguncia    no  t^uifiiionis   a  SS.  D.  D.  Akxandro  Vil  <iyproltita , 

anno  de    1014,    Liv.  3.    Difput.  1.  Cap.  2.  pag.  ad qiixjíla  Miffioiuriorum  SjclcUtis  Jefa  íipiui  Sinus. 

355  I   e   5P4.  Ibiá.  pag.  )p6,  c   5pS.  Anno  Domini   1656   per  R.  P.  Mjrtiiuim  Martl- 

b     Eílcvão  Fagundes.     Na  fua  Oíru  febre  os  ninni  ejnfdcm  Soúíititis  Prcshjjterum  ÇS"  Procurato^ 
Preceitos  do  Dcca1o'.'o ,   imprcílu  cm  Leão  no  aii-  iv/h  ohliitii. 

no  de  1640  ,  'l'om.  i.Liv.  i.  Cap.  j).  nam.  2.  M<ie;itiwi  BiiHarium  Ronuniint  Tom.  6.  pag. 
pag.  165.  38S   Epl/i.R.D.CiiroU  líLiigrot  Vicjrli  Apoflolici 

c      Qiijefit.i  Mi//ioníiiionin2  Siii.ntDn  t!  R.P.Joíin-  Frl-Un/ís  ,    iiiinc  Epijlopi  Cononcnjis    ad    Smnmum 

ne  Baptijii  di:  Mondes  Ordinii  PP.  Pi-ícdicatonmi ,  Ponlificem.  OfFcrccida   no  anno  de   lóp}  ,  c  im- 
eorumdemProíuralore ,  propojii.i  Koin.e,  anno  164%,  prclTa  na  Apoto°la  dos  ReUg^lofos  da  Ordem  dos  Pré- 

Sacrje  Congr.g;ution'i  de  Propjgandii  Fidc :  ciiiii  ref-  £<idores  ,  pas;.  iSç.lSS.c    l^í. 
ponps  ai  ea  ,  Decreto  ejnfdein  Seene  Con^regaiionis  Defenfe  de  Li  Cenfiiix  de   la  Fiiculté    de  Tlieo- 

epproLit':'.  logle  d^  Paris  dti   I  S   Octohre  1700    conire  les  Pro- 
F.íla  O^ra  fc  acha  infcrta  no  Livro  Franccz  pojlticns  des  livres  intitules  :  Noveaiix  Memnlres  fiir 

iutituiaJo  :  Apolfgie  des  Domiiiieains  Mifflonnúrcs  l  cl.n  prtfeni  de  la  Chine,  Hi/ioirc  de  l' Edil  de  l' 
Je  la  Chin: ,   ou  Reponfe  ait  Livre   dii  P.  le  Teliier  linipereur  de  la  Chine  ,  J.ellres  des  Cèrémonies  de 

JefuileiínnwM:  Defenfes  des  Noiíveaiix  Chretiens ,  li  Chine.   Par  Meffire  J.unis  Elie  Da-Pin  Dvctcur 

f  <T  le  ccíaireijjement  da  P.teGohien,  dela   mcme  en  Tlieologie  de  la  Faculte  de  Paris ,   A  Paris  1657 

Cvmpagnic.    IniprcITo   cm  Colónia    no  anno   de  &.  70  i-Tom.i.  pag.i  ic.  i  1 1.  i  14.  1 18  ,c  14S. 

i6:jí>  1'om.i.  paj.  327.  3  j  5.  3  36  ,  c  }}S. 
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107  E  todas  as  fadigas  ,  e  infultos  praticados  pela  meP- 
ma  Ariílotelica  Sociedade  íbbre  a  lucrofa  impiedade  deíla 
■idolatria ,  teve  por  caufa  final  fullentar  pertinazmente  os  dous 
Pontos  feguintes. 

108  Primeiro  Ponto.  Hum  Templo  ,  e  hum  Altar  eri- 
gidos a  Confúcio ,  antigo  Filofofo  da  China ;  hum  Sacrifício 

folemne ,  que  fe  lhe  faz  de  hum  porco ,  de  huma  cabra  ,  de 

alguns  cirios ,  de  vinho,  de  flores,  e  de  perfumes;  de  genu- 
flexões diante  da  fua  Imagem ,  para  obter  delle  o  bom  enten- 

dimento ,  e  a  intelligencia  da  fua  Sabedoria :  Porque  nao  fera 
tudo  iílo  permittido  aos  Chriftáos ,  ou  feja  como  Afllílentes , 
ou  feja  como  Minifl:ros ;  com  tanto  que  levem  nas  fuás  mãos 
efcondída  huma  Cruz  ,  á  qual  dirijam  todo  o  dito  Culto  ? 

Porque  nao  poderáó  os  mefmos  Chriílãos  comer  do  que  acha- 
rem fobre  o  mefmo  Altar  offerecido ,  a  pezar  da  crença ,  em 

que  os  Infiéis  fe  acham,  de  que  he  neceífario  comer  das  re- 
f  ii  fe- 

Cenfura  da  Facuhiatk  (fe  Theologla  de  Piiris  , 

imprelfa  cm    l8  de  Outubro  de  1700,  pag.  jj. 

Apologie  des  Dommicains  Miffionuires  de  la  Chi- 
ne  :  cu  Reponfe  au  Livre  da  P.  te  Tellier  ,  im- 

prcflb  cm  Colónia  n»  anno  de  l6pí.  Gap.  15. 

pag.  244.  246.  247.  24p.  2  5  I.  252.  255.  255. 
2515.  ijp. 260.  21)4,  e   2^15. 

No  'l'om.6.  do  Bullario ,  pag.  jSp.  com  as 
feguintes.  O  Decreto,  que  o  Santo  Padre  Cle- 

mente XI  expedio  no  anno  de  1704  Ibbre  a 

Qucftáo  dos  Ritos  Cliinezes  ,  depois  de  ou- 
vir ambas  as  Partes  ,  pag.  }8p.  jjjo.  jí/4, 

e   JPÇ. 

P</,'2í)r<?/ expedida  cm  25  de  Janeiro  de  1707 

pelo  Cardeal  de 'íournon  ,  Commifiario  Apoílo- 
iico,  com  Poderes  de  Legado  a  Latere  no  Orien- 

te ,  inferto  nos  Memoriacs  mandados  a  Roma 

fobre  o  Ejhdo  diiRcli<^iáo  Chrijlã  na  China,  im- 
preífo  no  anno  de  i  7  1  o  ,  Mem.  7.  pag.  5  2, 

Aclo  de  Appellaçiio  interpofla  pelos  Jclliitas 

da  China  para  o  Papa  contra  a  dita  Paftoral , 

inferto  no  7  Mem.  pag.  59  ,  e  no  Ejhido  prefentc 

da  Igreja  da  China,   pag.  I70. 

Segundo  Decreto  de  Clemente  XI  ,  expedi- 
do no  anno  de  I  7  I  o  ,  c  inferto  no  Btillario  Ren)a- 

no  ,  Tom.  á.Part.i.  pag.  ;pS  ,  c  na  IJulIa  Ex 

íjiio  Jingiilari  de  Bciicdiílo  XIV  >  expedida  110 an- 
no de  1742. 

Carta  ,  que  o  Papa  mandou  efcrevcr  pelo 
AcccIFor  do  Santo  OiTicio  em  1 1  de  Outubro 

de  17  Io  no  mefmo  Buliario,  Tom.  6.  Part.  2. 

pag.  398. Dijciirfo  do  Papa  Clemente  XI  feito  ao  Con« 
fiftirio  fobre  a  cruel  morte  do  Cardeal  de  Tour- 

non.  Na  Hi/hria  Ecclejuijlica  do  Século  XVII , 
Tom.  4.  pag.  J40.  342  ,  e  543. 

Declaração  folemne  de  obediência  de  toda  3 

Sociedade  ao  Papa  Clemente  XI  ,  feita  cm  20 

de  Novembro  de  l  7  1  I  ,  e  inlerta  no  Buliario  Ro- 
mano ,  Tom.  6.  Part.  2.  pag.  40  I. 

Hiftorix  Societ.itis  Jefu ,  Pars  quinta,  Tomas 

poficrior  ah  anno  Chrijli  I  5  j)  I  ad  \6\6.  Aiictore 

J ofepho  J oawncio  ,  Sccielatis  ejajdim  Sacerdote.  Ro- 
ma;  1710,   pag.  158.525.  527,  c  576- 

fiulla  Ex  illu  d.e ,  expedida  por  Clemente  XI 

no  anno  de  1715,6  infcrta  no  Euli,:rio  Roma- 
no, Tom.  6.  Part.  í.  p:ig.  1  ;6. 

Decreto  de  Clemente  XII  ,  expedido  no  ail- 
no  de  1735,  e  ncllc  cílampado  na  Officina  da 
Camcra  Apiftolica. 

CenJlituiçSo  de  Bencdicto  XIV,  expedida  no 
anno  de  1742  ,  e  nclle  eílampada  na  Officina 

da  mclnia  Camera  Apoílolica,  paracxcitar  aobfcr- 
vancia  da  Cí.nlliuiição  Ex  illa  die  de  Clemente 
XI  (obre   os  Ritos  ,   c  Ceremonias  da  Cliina  , 
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fendas  ViíSlimas  ,  e  Oblações  ,  para  obter,  e  fazer  grandes 

progreííos  na  Literatura  "  ?    As  ventagcns   de  evitar  com  sw com-    , 

a  Nas  Q_!iel\Ó<:s  dos  Miffionarios  da  China , 

propcftàs  cm  Roma  no  anno  de  1645  á  Consjre- 

gação  de  Prripagandj  ,  pelo  Padre  Fr  João  Baptil- 
ta  de  Motac; ,  da  Ordem  dos  Pregadores ,  Pro- 

curador dos  ditos  ftliíTionarios ,  com  as  Refpof- 

tas  approvadas  pelo  Decreto  da  mefma  Congrc- 

ga<,-3o. 
F.fta  Ohra  fe  acha  inferia  no  Livro  Franccz 

JDtitulado:  Apolí^gia  dos  Mllfionarios  Dominicanos 
da  CJiina  :  ou  Refpolla  ao  Livro  do  Padre  Telier 

Jcfiiita,  intitulado:  Defcza  dos  Noves  Chriflãos,  e 

Explicação  do  Padre  Gobien  ,  da  incfma  Coixipanhig  , 

trapreíTo  cm   Colónia  no  anno    de    1655. 

Nas  Rc/po/las  da  Congres;afão  du  InqulJtçSo  de 

Roma,  approvadas  pelo  Santo  Padre  Alexandre 
V  II  ás  perguntas  dos  Miínonarios  da  Companhia 

de  Jefus  relidcntes  na  China  em  1656,6  aprelen- 
tadas  pelo  Padre  Martinlio  Martins ,  da  mefma 
Sociedade  ,  e  ícu  Procurador. 

No  grande  Bií//<fi;e  Kl/mane  ,  Tom.  6.  Part.i. 

pag.  5SS  ,  onde  fc  pode  ver  a  Pajloral  de  Car- 
los Maigrot  ,  Vigário  Apoftolicodc  Fokin  noRci- 

nodaChi.ia,  dirigida  a  todos  os  iVliiTionarios  do 

dcftriólo  da  fua  V  igairaria  ,  em  data  de  ló  de 

Março  de  16513.  Ella  Pajhral  fe  acha  addiccio- 
nadadehum  paienthefis ,  que  Hie  falta  na  Apo- 

hgla  Jci  Rcfigipfos  da  Ordem  dos  Predadores  ,   p;ig. 

O  mcfmo  fc  pôde  ver  na  Carta  do  dito  Vi- 
gário ApnHolico  Maigrot  ,  dirh;ida  ao  Summo 

Pontitite  Alexandre  V II ,  cm  data  de  ic  de  No- 

vembro do  mefmo  anno  de  16^3  ,  inferta  na 

apologia  dos  Religijfos  tia  Ordem  d^s  Pré"adores , 
pag.  iS;.  iSS  ,  e  ípi. 

Na  Ccnfiira  da  Faculdade  de  Thcologia  de 
Paris  ,  em  data  de  18  de  Outubro  de  1700, 

P^&-  1  J.  ?  Ç  >  e  jó  ,  co.>tra  os  três  Tomes  dos 

Jclliitas  Luiz  Cvnile  ,  c  Cariei  Goihn,  imprcITos 
em  PTiris  no  armo  de    16^)7. 

Na  Defesa  da  aferida  Ccnfura  da  Faculd.idc 

de  Thcologia  de  Paris,  cm  data  de  18  de  Oa- 

lubro  de  1700,  feita  por  Luiz  Elias  Du-Pin, 

Doutor  cm  Theoíogú-i  na  mcima  Univcrfidad'e 
de  Patís,  cm  1701  ,  contra  as  Prop  íiçócs  dos 
Livros  intitulados:  Novos  Mcmoriíci  (obre  o  e  (la- 

do prefenl.'  da  China:  }Ii/hria  do  Edicto  do  Impe- 
rador daijaelle  Reino  ;  E  Cartas  das  Cereiíionias  da 

China  ,  cleritos  cm  três  volirmcs  peJbs  Jcfui'.as 
Luii  Comte ,  t  Caries  Coblen  ,  terceira  edição,  fei- 

ta cm  Paris  no  anno  de  i6p7  ,  Tom.  I  p,ig.}2  7. 

JJ5-33'<>  cjJP-  Tom.  2.  pag.  1 10.  111.  114. 
1 1  i  ,  e  1 4S  ,  c  Tom.  3 .  pajf.  l  o4- 

Na  Apologia  dos  M[ffionarios  Dominicanos  da 
China;  ou  Refpcjia  do  Livro  do  Padre  Tellierje/iiita, 
imprcíTo  em  Colónia  no  anno  de  lójip.  Cap.  i  5. 

pag.  244.  246.  247.  245.  251.  252.  2JJ.  255. 
2  56.  260.  2Í14,  c  2p6. 

No  Tom.  6.  do  BiúUrío,  Part.  i.  pag.  589 

com  as  feguintcs ,  col.  2.  O  Decreto  ,  que  o  San- 
to Padre  Clemente  XI  expedio  no  anno  de  i  704. 

fobre  a  qucílão  dos  Ritos  Chinczes  ,  depois  de  ou- 
vir ambas  as  Partes  ,  pag.  3X5.  5510.  3í4>e  SPÇ- 

Na  Pajloral  expedida  em  2  5  de  Janeiro  de 

1707  pelo  Cardeal  de  Tournon  ,  CommilTario 
Apoftolico  cnm  Poderes  de  Legado  a  Lalere  no 
Oriente  ,  inferta  nos  Memoriacs  mandados  a  Ro- 

ma fobrc  o  EJlado  da  Religião  Chrijiã  na  China  ,  im« 
preíTos  no  anno  de  17  10,  Mcmor.  7.  pag.  ;  2. 

No  Acto  de  Appellação  interpoíla  pelos  Jefui- 

tas  da  China  para  o  P.pa  contra  adita  Paftoral  , 
inferto  no  7  Mcmor.  das  Mifsóes  Elírangeirr.s, 

pag.  5íi  ,  e  no  Ejiudo  prefente  da  Igreja  da  China  , 

pag.  I  70. No  fegundo  Dícív/o  do  Santo  Padre  Clemcn» 
te  XI,  expedido  no  anno  de  17  lo,  e  inferto  no 
BulIarioRumano  ,  Tom.  o.  P.irt.  2.  pag.  5sS,  c 

na  Bidla  Ex  qno  fíu':^ularí  du  Santo  Padre  líene- 
didi)  AiV  ,  e\p-dida   n  lanno  de  1742. 

Na  c..  ta  ,  que  o  Papa  niand  ju  cfcrevcr  pelo 
Acceflnr  d  Santo  Oticio  ao  Geral  dad.nomi- 

nadi  Companhia  de  Jeiiis  em  1  1  de  Outubro 
de  i7ro,  iifcrta  no  mefnao  iiallario,  Tora.  6. 
P.irt.2.  pag.  3SÍ. 

No  D.fcitrfo  do  Santo  Padre  Clemente  XI 
feito  ao  C  nfiltoriú  líibrc  a  cruel  morte  do  Car- 

deal de  Tourn^jn.  Na  Hijhrla  Eec'ijtajlica  do  Se» cíilo  XVII ,  Tom.  4.  pag.  340.  342  ,  c  34^. 

N:\  Declaração  flemne  de  Obedierii  ia  de  to* 
da  a  S.  (.icd.ide  ao  S.into  Padre  CkmentcXI, 

feira  em  20  de  Novembro  de  1711,  interta  no 

Bullario  Romano  ,  'Ti-rni.  6.  Pait   2.  pag.  40. 
Na  Hijloria  da  denominada  Saciedade  de  Jc* 

fus ,  Part.  ç.  'I'oni.  ult.  defde  o  anno  de  i  íí»i  , 

ard  o  de  16' 16.  pelo  fcu  Author  Jofé  Jouvenci, 
da  mefma  Sociedade,  iinpreífi  em  Roma  no  an- 

no de  1710,   pag..  52c.  527.  çjS,   c  576. 

Na  Rulhi  Ex  illa  die  expedida  pelo  Santo  Pa- 
dre Ckmcnte  XI  no  anno  de  171;,  c  inferta 

noBullario  Romano,  l^om.  6.  Part.  2.  pag.  I  56, 

c  fcguintes. 
No  Decreto  do  Santo  Padre  Clemente  XIí, 

expedido  no  anno  de  175Ç. 

Na  Conjlitiiiçâo  do  Santo  Padre  Bencdiíl» 

XIV,  expedida  no  anno  de  I  743  ,  ciícllccrtam» 
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commoção  do  Povo  o  deflerro  dos  Miniílros  do  Evangelho ; 
a  demora  ,  ou  total  impedimento  da  conversão  das  almas, 
não  merecem  que  os  Chriílãos  fe  preílem  a  tudo  o  referido  ? 

109  Segundo  Ponto.  O  meímo  lie  neceílario  dizer-fe  do 
Painel ,  onde  fe  acha  efcrita  a  letra :  Adorai  o  Ceo.  Nao  ha 

mais  do  que  entender  pelo  Ceo  a  Deos  ,  e  a  refpeito  das 
honras,  e  Sacrifícios,  que  os  Gentios  oíFerecem  aos  retratos 
dos  feus  Afcendentes  defuntos  ,  como  lugares ,  onde  ficárani 

refidindo  as  fuás  almas  ;  tudo  o  que  tem  que  fazer  os  Chri- 
ílãos ,  he  ou  dirigirem  a  Deos  os  mefmos  Sacrifícios ,  ou  nao 

os  oíFerecerem  fenao  como  coílumes  meramente  civis ". 

DUODÉCIMA   ATROCIDADE. 

110  O  mefmo  efpirito  de  cubica  ,  que  fez  fujeitar  na 
China  os  ditos  Miífíonarios  de  Ariftoteles  aos  Ritos  Chine- 

zes  ,  os  fez  também  fubmetter  á  outra  Idolatria  dos  Ritos 

Malabaricos :  Pertendendo  da  mefma  forte  fazellos  tao  inno- 

centes  ,  e  praticáveis  ,  como  fe  manifefta  pelos  feus  nocivos 

Doutores ,  indicados  no  Catalogo  conteúdo  na  Nota  refpeíli- 
va  ao  preíente  Paragrafo  K  AD- 
pada  na  Oííícinada  Camera  Apoíliilica  para  cxcí-  diclicry  a  2  j  de  Junho  de   1704.  extraindo  da 

tar    a   .  bcrv  incia  da  Bulia  Ex  illct  dk  do  San-  Bulia  do  Tapa  Bcncdido  XIV  ,  dada  nu  anno  de 

to  P.idrc  Ckmeiuc   XI  fobre  os   Ricos  ,  c  Ce-  1744.   que  l'-'   acha  crtampada   no  Tora.  i.  pag. 

remonias  da  China  ,   pag.  34  ,  c  ;6.  8  i  da  Theologhi  Chnjlã  Dogimtlca-Moml ,  imprcf- 

a      Na  Apolo^ui  dos  Dominicanos  Miffion.n-ios  da  fa  em  R.uina   no  anno  de  I  7  5  I  • 

China;  t^uRcí/wll.t  ,ioLivro  doJcfiiiiaTítllcr ,  ci-  Dcvrtío    da  Sagrada  Congregação    do   Santo 

tada  na  Nota  immediata  precedente,  Cap.    I  5.  Officio  de    7  de  Janeiro  de  1706  ,  cxtrahido  da 

da  referida   Apolo"i.i.  Bulia  Omninni  foUcitudimun  ,   expedida  pelo  Papa 

No    Decreto  do  Santo  Padre  Clemente    XI  Benedito  XIV  no  anno  de  1744- 

de  1704,   expedido  depois  de  ouvir  as  Partes  ,   c  Decreto  de  Benedidlo  XHl ,  expedido  noan- 

teccottiprehcndidotudooqueosdeaominados  Jc-  no  de  17x7,   e  referido  na  mefma  Knlla. 

fuitas  propiizcram  cmdcfeza  das  fuás  Idolatricas  Primeiro  Decreto  de  Clemente  XII  ,  dado  no 

Doutrinas,  citado  rra  próxima  precedente  Nota  ,  anno  de   I7}4.  c  referido  na  mcrma  Bulia. 

pag.  ;Sp.  390.  JJ4  ,  c  3  5  ç.  do  referido  Decreto.  Segundo   Decreto  do  m
crmu  P.ipa  Clemente 

4     Sobre    o  Decreto  emanado   de  Innocentio  XII,   dado  no  anno  de  I7J5'.  e  referido  n-amel- 

X  no  an.iadc  1^45.     Thomi/   >luriadu  na  fiía  ma  Bulhw 

0!,r.i  iniitulada  :  Kefohnones  Ort',odoxx- ,   imprcf-  Outro  Decreto  do  mcfmo  Papa  ,  dado  no  mcf- 

facmCol.nia  no  anno  de  irt  5  5  ,  pag.  4  7  Ç.  4»°-  mo  anno  de  17*5,   c  referido  na  mcfma
  Bullav 

4Si.  4Srt.  404.  Refolut.  (Ç^.  pa?.  4^6  .  e  427-  Bulia   Omnnmt  f.liciuulium,,   do  mcfmo  Papa 

'       Decreto  de  Clemente  IX,  "expedido   no   an-  Fenedidío  XIV   ,    publicada  no  anuo  de    1744. 

no  de  I66p,  c  incorpoTido  no  fíutUrio  Ma»no  ,  Na  ColUcfÓ<f  J-u  Ohr.,s  Th^oU^ics ,  e  FiJofi. 

Tom.  {.  pag.  47  t.  /'■''"  ''"  í''"''"«  DuaícI,  imprcCras  cm  Pjrís  noan- 

P^ijl^ral  do  Caldeai  Tournon,   dada  em  Poii-  no  de  ni^r  pog.  44o  «ia  edic-cm  4." 
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ADVERTÊNCIA. 

»  Para  fe  ter  huma  mais  clara  idéa  da  Idolatria  do  Ma- 

»  labar ,  he  neceílario  advertir-fe ,  em  que  ella  tem  mais  obje- 

»  dos,  que  a  Idolatria  Chineza:  Confiftindo 
))  Primo  :  Em  hum  verdadeiro  Culto  dado  aos  ídolos 

))  do  Paiz ;  e  que  os  Miííionarios  Jefuitas  tem  unido  ás  Ce- 
»  remonias  Chriftans. 

»  Secundo :  Em  negar  os  Sacramentos  aos  Páreas ,  Povos 
y)  humildes  ,  que  os  Nobres  Malabares  nao  querem  admittir 
))  ás  Ceremonias  da  Religião. 

»  Tertío  :  Em  muitas  Ceremonias  Pagans  ,  introduzidas 

)i  na  adminiftração  dos  Sacramentos  da  Igreja  ,  e  particular- 
»  mente  na  celebração  do  Matrimonio. 

)5  Quarto  :  Nas  differentes  Ceremonias  fuperíliciofas  in- 
»  troduzidas  fobre  as  enfermidades  periódicas  do  fexo  femi- 

))  nino  j  e  a  repugnância ,  que  moílram  os  Jefuitas  ás  Mulhe- 

»  res,  que  fe  acham  nefte  Eftado  ,  aílim  de  lhes  adminiílra- 
»  rem  os  Sacramentos  ,  como  de  lhes  permittirem  a  entrada 
))  nas  Igrejas. 

•)^  Quinto  :  Em  nao  quererem  os  Jefuitas  expor  a  Cruz 
»  de  Jefus  Chrifto ,  e  pregar  efte  Myílerio. 

»  Na  Comíresracão  tida  no  anno  de  ií)4C  fobre  o  Cul- 

»  to  de  Confúcio ,  e  dos  AntepalTados ,  confirmado  pelo  De- 
))  creto  de  12  de  Setembro  do  mefmo  anno,  fe  agitaram  mui- 
»  tas  queftoes  relativas  aos  coíhimes  dos Jefuitas ,  pregando  o 
»  Evangelho  aos  Malabares ,  dos  quaes  alguns  fe  praticavam 

»  na  China.  Eílas  queftoes  nos  tranfmittio  Thomaz  Hurta- 
»  do ,  Dominicano ,  que  ao  mefmo  tempo  refere  as  Decisões 
»  da  Congregação  de  Propaganda. 

)i  Em  1669  o  Papa  Clemente  IX  cxpedio  ,  com  o  pa- 

))  rccer  da  mefma  Congregação  ,  differentes  Decietos  ,  orde- 
))  nando  a  fua  obfervancia  a  todas  as  Ordens  ,  e  nomeada- 
»  mente  aos  Jefuitas. 

»  Em 
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))  Em  23  de  Junho  de  1704  o  Cardeal  deTournon  pii- 
»  blicou  huma  Paftoral  ,  em  que  condemnou  cada  huma  das 
y)  Ceremonias  fuperíliciofas. 

))  Em  1706  confirmou  o  Papa  Clemente  XI  a  Paílo- 
»  ral  do  mefino  Cardeal  de  Tournon.  Em  12  de  Setembro 

))  de  1712,  Carta  de  Clemente  XI  contra  as  novas  infracções 
»  da  Paftoral  do  mefmo  Cardeal.  Em  12  de  Setembro  de 

»  1727  Decreto  de  Benedito  XIII  ,  confirmando  os  Decre- 
»  tos  precedentes. 

))  Em  1734  5  e  1739  dous  Decretos,  e  hum  Breve  de 
))  Clemente  XÍI. 

))  Em  1744  huma  Bulia  de  Benediélo  XTV,  conheci- 
»  da  com  o  nome  Omnhim  folicitudimim  ,  contendo  todos  os 
))  Decretos  defde  a  Paftoral  do  lobredito  Cardeal  de  Tour- 
»  non  inclufivamente. 

111  E  a  idéa  dos  trabalhos  dos  mefinos  falfos  Doutores 

nas  fuás  Mifsoes  do  Malabar ,  fendo  fubftanciada ,  fe  reduzio 

por  maior  expedição  aos  dous  Pontos  feguintes. 
112  Primeiro  Ponto.  Não  he  permittido  aos  Chriftaos 

ofterecerem  Sacrifícios  nos  Templos  públicos  ao  ídolo  ,  cha- 
mado Cachincboãii ,  e  até  adorallo ;  com  tanto  que  tenham  hu- 

ma Cruz ,  ou  fobre  o  Altar  cuberta  de  flores  ,  ou  efcondida 

nas  fuás  próprias  mãos ,  á  qual  Cruz  elles  atribuam  eftas  ado- 
rações ?  Não  lhes  he  também  permittido  :  Abfter-fe  de  pre- 

gar Jefus  Chrifto  Crucificado  ,  e  de  moftrar  a  fua  Imagem 
nas  Igrejas  j  porque  efta  pregação  cfcandalizaria  os  Gentios: 

Omittir  nas  Ceremonias  do  Baptifmo ,  ou  ainda  na  Extrema- 
Unção  as  unções  nas  mulheres,  para  evitar  o  exceíTivo  ciúme 
dos  homens :  E  em  fim  não  fallar  aos  Idolatras ,  que  fe  pro- 

curam converter,  nem  nos  jejuns,  nem  na  celebração  das  Fef- 
tas ,  nem  na  Confifsão  ,  nem  na  Communhão  ;  porque  eftas 

noções  lhes  leriam  mais  damnoías ,  que  úteis  "  ? 

Se- 

rt  Nas  DccttiraçScs  folirc  as  Ccrcmdnias  da  depois  de  ter  confullado  an  Santn  Padre  liinn- 
Cliiiia,  c  du  Malabar,  fuitas  pela  CiMij;rc<;a<,ãu  cciicid  X  ,  c  de  leu  conlèminiciitc  :  F.  na  Ohm 

de  Propagtiacla  iio  dia  li  de  Sctcnibtodc  1645.      de  l'Iiomaz  Jluríado  intitulada  :  Refoluçócs  Or- 
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113  Segundo  Ponto.  Nao  feria  ainda  permittido  aos 
Chriftãos  não  admittirem  á  Meza  da  Communhão  ,  e  exter- 

minarem das  Igrejas  os  Catholicos  debaixo  do  pretexto  de 
não  ferem  nem  Nobres ,  nem  Letrados ;  como  fazem  os  Brac- 

manes  ,  que  nao  querem  communicação  com  os  Páreas  ,  ou 
Piões}  Não  feria  permittido  não  levar  a  eftes  PiÔes  o  Santo 

Viatico  ,  e  a  Extrema-Unção  ás  fuás  próprias  cafas ;  não  lhes 
aíFiftir,  e  não  osconfeíTar  no  artigo  da  morte;  para  fe  não  in- 

trigarem ,  ou  malquiftarem  com  os  ditos  Nobres  ?  Não  lhes 
fera  permittido  omittirem  no  Público  a  faliva  ,  o  fal  ,  e  in- 

fufíiação ,  nas  Ceremonias  do  Baptifmo  :  Benzerem  as  Cin- 
zas da  bofta  de  vacca ,  esfregarem  com  ella  o  roílro ,  como 

praticam  os  Idolatras  dr^quelia  Região:  Omittirem  pelo  con- 
trario aCeremoniadaCinza,  iifada  pela  Igreja :  Permittir-lhes 

os  Cafamentos  dos  filhos  de  féis  a  fete  annos  :  Dar  ás  mu- 

lheres Chriftans ,  quando  fe  casão  ,  huma  Verónica  do  Deos 
Pullear  ̂   atada  com  cento  e  oito  fios  ,  paíTados  por  balíamo 

de  açafrão  ;  com  tanto  que  fobre  o  reverfo  da  mefma  Veró- 
nica fe  metta  huma  Cruz  efcondida :  Excluirem-fe  da  Igreja , 

e  dos  feus  Sacramentos  ,  quando  padecem  a  enfermidade  do 
feu  fexo ,  como  praticam  aquelles  Idolatras  no  culto  dos  feus 

ídolos ,  &:c.  *•'  ? 114  Tem  obftinadamente  fuílentado  fempre  os  referidos 

Doutores  Ariílotelico-Jefuiticos  ,  que  he  licito  tudo  o  referi- 

do. 

tlioJoxa!  ,  onde  trata  das  Declafaçies  ie  Propa- 

ganda, approvndas,  e  determinada»  pelo  San- 
to l'adrw-  Innoccncií.)  X,  imprcíTa  cm  Colónia 

no  anno  de  ló;;,  pag.  47;  ,  c  4S0.  col.  i. 

pag.  4S2  ,  c  486.  col.  2.  pag.  494.  col.  I  ,  c  i  , 

c  na  Rcluluç.  65,  pag.  4*6.  col.  í.  Ibid.  pag.  41  7. 
Cap.  1 5. 

a     No  Decreto  do  Santo  Padre  Clemente  IX  , 

expedido  no  anuo  de  lóíp  ,  c  incorporado  no 

Biillario  M.igno,   Tom.   5,  pag.  47  J. 

Na  P.iJloral  do  Ciídeal  de  Toiírnon  ,  dada 

em  l'otidti\cry  a  25  de  Junho  de  1704,  extra- 
liida  da  Bulia  do  Santo  Padre  Bencdido  XIV, 

cpic  fe  acha  cftampada  no  Tom.  i.pag.  81.  da 

Thcologia  Chnjlá  Dcj^matico-Meríil ,  imprefla  cm 
rvoma  no  annu  de   1751. 

No  Decreto  da  Congregação  do  Snnto  Ofií" 
cio  de  7  de  Janeiro  de  170o,  cxtrahido  da  Bulia 

Omnium  fulicitiidhiuin  ,  expedida  pelo  Santo  Pa- 
dre Benedito  XIV  no  anno  de   1744. 
No  Decreto  do  Santo  Padre  Bsncdiao  XIII, 

expedido  no  anno  de  1727  ,  e  referido  na  mef- 
ma Bulia. 

Nos  trcs  Decretos  do  Santo  Padre  Clemen- 

te XII I  dados  ,  o  primeiro  no  anno  de  1754, 
c  os  outros  douJ  no  anno  de  í7)Ji»  referidos 

na  mefnía  Bulia. 

Na  Bulia  Omnium  f>l'icUiid'mum  do  Santo  Pa- 
dre Bencdiííl)  XIV ,  publicada  no  anno  de  1  744. 

Na  Collecfã»  d.is  0/>i;u  Thcoloolcas ,  e  Vilofo' 

ficas  do  P.idre  Daniel,  itnprclfas  cm  Paris  no  an» 

nu  de  I7241  pag.  440  da  edição  cm  4." 
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do  ,  e  não  fomente  o  defenderam  ,  mas  o  permíttíram  ,  e 

praticaram  fempre  ,  a  pozat-  das  Dfecisoes  dos  Bifpos-,-e<Ids 

Papas.    ■  ■■  ̂    ■'■:'■''   ^  '      ''^  "'  '  ,''■ 
'-'  115'  He  hum  ponto  deciíívo  para  todas  as  outras  Dou- 

trinas por  Elles  eníinadaS',  que  fegundo  o  mefmo,  que  Elles 
enfmam ,  defde  queas  fuás  Máximas  fobre  eftas  Idolatrias  fe 
vem  huma  vez  tão  juftificadas  ,  como  na  realidade  o  eftam ; 
todo  o  refto  das  fuás  exorbitâncias  em  matérias; de  Dogma», 
e  de  Moral ,  não  deve  caufar  alguma  admiração.  ' 

DECIMA  TERCEIRA  ATROCIDADE. 

116  Ás  abominações  das  Idolatria^  accumulárartl'ds  m^í- 
mos  lafcivos  íequazes  da  Moral  de  Ariftotelcs  as  outras  abo- 

minações ,  com  que  pertendêram  fazer  licitas  a  Impudickía\ 
e  a  Óbfcetiidade  pelos  feus  falfos  Doutores ,  indicados  no  Ca- 

talogo junto  ". 
Append.  g  Os 

a  Manoel  de  Sá.  No  Livto  dos  fcus  Aforif- 

mos,  impreni»  no  aiino  de  i  Çí^o-,  verbo  DiAz/íim 

ConjugaU  ,  pag.  So  ,  vctbo  LíiA.iirw ,   pa^.  245^. 

Cnrnclii)  A  Lapide.  íios  Conimenti:rios  aos  ijua- 

tro  rrofetits  Maioics  ,,\m^fe.Soi  infoiio,  cm  Pa- 

ris HO  anno  de'  1622,,  Cap.  1  j.  in  pag.  155.  l  çú  , 
e   157. 

Fernando  de  Caílro  Palao,  Na  fiia  Oli\!  Mo- 

ral,  Part. !.  Trat.  6.  Difput.6.  Pont.i  i.  png.ííyo. 

Gafpar  Hurtado.  No  Trai,ido  ilc  Sacniniciuis 

V  Cenjuris,  imprciro  no  annodc  16}}  ,  1'om.l. 
Difput.  10.  Diííic.25  .pag.  IÓ2. 

llndim  Difput.  lo.  Dillíc.  j.  n.  g. 

Diogo  Gorilono.  Na  fua  Thcolo^la  Moni! , 

Tom.  I.  ifnprcdo  cm  Paris  no  anno  de  16341' 

Liv.  ;.  Sc(l'.  5.  Cap.  (í.  n.  ; .  pag.  S  70. 
João  Dicaftillio.  N^Çui  Ohia  dcjii/l!t.e!'jiii: 

imprelFo  no  anno  de  1641  ,  Liv.  i.  DiTpui.  5. 
Dubit.  17.  n.  i7rt.n.  277.278,  e  275. 

António  de  Efcobar.  Na  fua  Thcclogla  Mo- 

ral,  cllampada  primeiro  no  anno  de  1652,  de- 
pois no  de  lóíij  ,  Tom.  i.  Liv.4.  Scd,  2.  Prcb. 

iS.  n.  2}S.  25Í).  240.  lom.  4.  Liv.  ;  j.  ScíT.  1. 

Prob.jí).  n.i22.  Prob.4.  n.22  5.  Prob.41.  n.227  , 

e  228.  Prob.44.n.2}7.2  5  2.2  5).Prob.?  l.n.2ç3  , 
eí5p. 

bimon  de  Lcflau.    Nas  Propojt^ies  por  EUc 

dlíl.idas  nos  an;ios  de  líj;  ,  e  l6^6  ,  referidas 

nz  Rcprefiiitaçáo  ;  eMoiiorudcontncihs,  aprc- 
fentadas  em  ç,  e  27  de  Jullio  de  1Ó5S  ao  Bif- 

po  de  .\miens  pelos  Párocos  da  ftia  Diecclc. 

Thomaz  Tamburino;  Na  fua  Thcologiii  Mõ' 
ral ,  da  Edição  do  aiino  de  16  5^  ,  Liv.  7.  Cap.  j, 

S-  5.  n.  25.  24.  c  25. 

Diogo  Tiriuo,  Nos  fcus  CmnmcntarUs  A  S,tt- 

gnid.i  Efcntitrà',  irtvpreflos  em  Antuérpia  no  an- 
no de  1608  ,  Tom.  l  ,  &  in  DíHiielcm ,  pag.  787. 

ad  verf.  22.  Cap.  1 3. 

JoTge  Gobato..  No  Tom.  I.  das  fuás  Obmt 
Mor.xs ,  Tom.l,  Trat.  7.  Caf  16.  n.  5  50  ,e  5J2. 

Nuno  Cliarli.  Nas  Frofioji^-ncs  ,  que  diílou 
noColIcgio  dg  Rliddos  no  annj  de  lyiz  ,  retc- 

ridas  na  Píijloi-íil ,  que  o  Kifpi)  d.iquclla  Uiccefc 
publicou  cm  ip  de  Outubro  dodiío  anno,  Pro- 

pof.  1  2.  pag.  I  I  ,  c  Propol.1 5.  pag.  1 1.  da  dita  Paf- 

lôraL 
JnSo  Baplirta  T.ibcrna.  í<i  Sijnp/<j!i  liTheo- 

/oçw  Pniiiiii  ,  impreifo  no  anno  de  I  7  30  ,  Tirtt.  I. 
Trat.  1.  Cap.  3.5.  I.  pag.  12  ,  c  1}. 

J  lioniaz  Sancliís.  Nas  fuás  Difpttias  fof>re  6 
Sticr-iniíiito  do  M.ilrinioiiio  ,  da  ultima  EdiçSo, 

tflampadas  cm  LeSo  de  ̂'inn<;.t  no  anno  de  I  7  jp  , 
Tom.  I.  Liv.  2.  Difi^ut.  21.  Scir.  i.'n.  10  ,  c  ilV 

Tom.  }.  Liv.  $.  Difput.  17.  n.  1.  i.^  ,c  4.    '^  ̂ 



>5o       AppENpix  AO  Capitulo  Segundo 

'  .  í  17  Os  fordidos^  rdpowmeiítos  dos.  referidos  Meftres  de 
•ObÍGenidadèSl  não  íé  podérianl  tradijzir  ,  dos  íeus  Originaes 
na  Lingua  Portiigiicza  ,  íem  que  a  Religião  da  Modeto 
ÇIitíM,  e  até  a  Honeftidade  Civil,:  ficaílem  enormiíTtma,  e 

intoleravelmente  léfas  ,  e  horrorizadas.  Sendo  porém  preci- 
fo  dar  a  efte  refpeito  alguma  idéa  ,  a  reduziremos  ao  que  a 
Decência  Pública  podia  permittir ;  extrahindo  das  Obras  da- 
.quelles  immundos  Efçritores  Jefuitas  ,  com.  os  termos  mais 
confiderados,  que  a  matéria  podia  perxnittir,  os  abfurdos  fe- 

guintes. 
1 1 8  Primeiro  Abfurdo.  He  permittido  a  quem  fe  proíli- 

tue,  pedir  dinheiro  para  fe  proftituir.  Mas  quanto  deve  fer? 

-He  huma  grande,  e  difficil  queftao,  que  foi  bem  agitada  até 
agora-.  ,Nel la  fe  diftingue  com  tudo.  Qiiando  fe  trata  de  hu- 

ma Mulher  publicamente  proílituida  ,  cífa  nao  pode  em  con- 
fciencia  pedir coufa  alguma  além  dofeu  preço  ordinário,  fem 
fraude,  efem  mentira.  De  outra  forte  deve  reílituir  emconf- 
ciencia  o  exceílò.  Porém,  como  ifto  he  duro ,  porque  a  cada 
hum  he  livre  vender  os  feus  bens  pelo  preço ,  que  quer ;  nos 
inclmamos  a  lhe  deixar  a  efte  refpeito  toda  a  liberdade,  com 
tanto  qtíé  nao  haja  nem  mentira ,  nem  fraude.  Mas  quando 
fe  trata  de  huma  Pellòa  honrada ,  efta  pode  pedir  tudo  o  que 
quizer.  Porque  lhe  he  permittido  eftimar  a  fua  honra ,  como 
bem  lhe  parecer  ,  nao  havendo  Lei  ,  que  regule  o  preço  da 

affeição  ". 
1 15)  Segundo  Abfurdo.  Peccar  com  a  PeíToa  ,  com  a  qual 

alguém  feacha  próximo  a  cafar,  antes  de  fe  haverem  recebi- 
do as  Bênçãos  nupciaes  j  ou  he  hum  peccado  leve  j   ou  nifto 

não 

I'raiKÍ<t(i  Xavier  Fegeli.     Nas    fuás   Sefsiís  a     Thomaz  TamI-'urino.  Na  fua  T/iío^no^/oMa- 
Prátkat   d,t  ebii^ação  do  ConfeJJor  ,   impreílas   no  r<il ,  da  Edií^áo  iloaniio    ilc  1659,   nn  Explicufiío 

■nno  He  1750,   Part.  4.  Cap.  8. 11.  i  27.  joii\-  o  Dccnlogo  ,  Liv.  7.  Cap.  5 .  S-  5.  r».  2  j.  pag. 
Bilcmbauin,  &  l.a-Croix.    Na  lUa  T/uWiig/a  iso  ,   c  n.\  Fittc,ão  de  I7551  pag.  li6.  Ibid.  em 

floral ,  Juiprtíia  t.n  Colónia  no  auno  de  1757,  ambas  as  luitçúcs  ,  n.  24  ,  c  2  ç. 

l'oni.  I.  pag.  }  I  4,  Maiioe)  dcS;í.    No  Livro  dos  fciis  y4/(>»-//fno/ , 

'fracliaja.     No  fcu  Lavatoiia  d,i  Confàencia ,  imprcíTo  no  anno  de  içyo,  vcrho  Dchitiim  Con- 
imprclP)  cri)  Bambcrg  iioaiuv)  de  1  7  5;^,  pag^ó.  ju^iik ,  pa^.  So  ,  verbo  Lk.víiW.v,  pag.  245. 
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não  ha  algum  peccado:  E  não  fó  he  licito,  mas  muito  arre- 

zoado ,  fe  as  Bênçãos  fe  dilatam  demaziadamente  ". 
120  Terceiro  Abfurdo.  A  oppofiçao  ruidofa  de  Suzana 

aos  doiis  Velhos ,  que  lhe  faziam  violência  ,  foi  hum  heroif- 
mo  de  virtude.  Ella  não  era  a  iíTo  obrigada.  E  nefte  cafo 
ninguém  o  deve  fer,  logo  que  da  dita  reliftencia  pode  refultar 
perigo  da  reputação  ,  ou  da  vida.  Não  fe  deve  com  tudo 
publicar  efta  Doutrina  a  toda  a  forte  de  peílbas  ;  attenden- 
do  ao  abufo ,  que  as  Gentes  humildes  não  deixarão  de  fazer 

delia  *. 
121  Qiiarto  Abfurdo.  Em  Regra  geral ,  cada  hum  he 

obrigado  a  fe  apartar  das  occafioes  próximas  do  peccado.  Mas 

quando  para  delias  alguém  fe  feparar,  deve  padecer  hum  pre- 
juizo  grave  ;  como  por  exemplo  ,  ou  perder  cem  ducados  (iílo 

he ,  cento  e  feífenta  mil  reis)  aquelles ,  que  não  são  muito  ri- 
cos; ou  ficar  privado  de  huma  peílba  muito  util  ;  ou  expor- 

fe  a  huma  diíFamação  ;  neíles  cafos  ninguém  he  obrigado  a 
largar  a  occaíião  próxima.  E  o  Confeífor  deve  abfolver  os 
que  nella  fe  acham ,  pofto  que  a  não  deixem ,  e  ainda  que  as 
reincidências  feiam  frequentes. 

122  Mas  he  neceífario  tomar  bem  fentido  no  que  confli- 
tue a  occaíião  próxima  do  peccado.  Porque  fe  em  dez  ten- 

tações fe  não  pecca  mais  que  duas ,  ou  três  vezes  ,  eíla  não 
he  occafião  próxima ,  e  ninguém  he  obrigado  a  deixalla  ̂  

g  ii  Qiiin- 

a     Gafpar  Hiirtado.     Nn  Tratíido  dos  Sitcvti-  no  de    \66%  ,  Tom.   I.  i;i  Danickiii ,  pag.   787. 

mentos,  e  Ccnfur,is  ,   imprciro  cm  Antiicrpia   no  ad  verf.  iz.Cap.  i;. 

anno  de  1655  ,  Tom.  1.  Dilpi.it.  lo.  de  Miitilmo-  João  Baptirta  Taberna.     Na  Tua  Sijnopjls  ia 
iiio,   Dilfic.  25.11.8.  pag.4pf).  Thcol.ioiu  Frníici  ,  impiclia  no  anno  de    \T,6, 

O  mcfrno  lía  tltado  na  Nota  immcdiata.pag  So.  Tom.l  .Part.  l.Trad.  i.Cap.j .  5- '  •  !'•''§••  *  >  c  '  3- 

b      Cornclio  A   Lapide.   'Nos  Coninunt./rios  .los  Hermano  Bufcmbau  ,    c  CKiudio   La-Croi.\. 

quatro  Profciiis  Mdiorcs  ,    imprclTo  em  folio  cm  Na  ('u^Thc■ologill  Moi\il ,  imprcíTa  em  Colónia  no 
Paris  no  anno  de  i6zi,  Cap.  ij.  in  Danlelcm,  anno  de    17  57  ,  Tom.   I.  pag.  514,  onde  cit» 

vcrf.  22,  c  2  ; .  pag.  I  5  ç.  1 5  í  ,  c  I  { 7.  mais  de  fincoenta  Authorcs  referidos  por  Tniicma. 
João  de  Dicaftillio.  Na  fua  Ohra  dcjiifliúa,  c     Jorge    Gobato.      Nas  fiias    Chrus  Moraes, 

Vjurc,  Imprcíia  noannudc  11541  ,  Liv.  l.Uif-  imprellas  cm    1700Í  Tom.  I.Trat.7.   Caf.  16, 

put.  }.  Dub.  (  7.  de  Tíín/jcrííní/d  ,  n.  276.  pag. S  7.  pag.  i  ç  S.  col.  i.  n.  ;  50  ,  ci;)?. 

IbiJ.  n.  277.  27S  ,  c  17<).  'I'raclial3.     No  leu  Ltivaiorio  da  Confclcnciii , 
Diogo  Tirino.    Nos   feus  Comment.irios  li  Ef-  imprello  em  Bamberg  nu  anno  de  1  7  Si»,  pag.jió. 

eritura  Sagrada,  imptcílus  cm  Antuérpia  no  aii-  ^7.  pS  ,  c  $$. 
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123  Qiiinto  Abíuido.  Semelhantemente  hum  Criàdó, 

ou  hum  Filho  não  devem  fazer-fe  Miniftios  do  peccado  do 
Amo  ,  ou  do  Pai.  Ifto  he  certo.  Porém  fe  elles  o  não  po- 

dem evitar  fem  grandes  inconvenientes  ;  por  exemplo  ,  fem 
fe  fazerem  aborrecidos ,  fem  ouvirem  más  palavras  ,  fem  fe- 

rem afperamente  tratados  ;  ou  até  defpedidos  da  cafa  ,  com 

pouca  efpcranca  de  acharem  outro  modo  cie  vida ;  neíles  ca- 
fos  bem  fe  pódé  ceder,  e  fervir  ao  peccado. 

114  Além  diftofe  devem  fazer  neíle  ponto  algumas  dif- 
tinçôes  entre  os  ferviços  próximos  ,  e  os  ferviços  remotos. 

Levar  efe  ri  tos  ,,e  prefentes,  não  são  mais  do  que  ferviços  re- 

motos )  e  por  taes  permittidos  ". 
125  Sexto  Abfurdo.  Os  peccados  de  Impudicicia  com- 

mettidos  pelos  que  fe  acham  tomados  de  vinho ,  ainda  no  ca- 
fo,  em  que  os  hajam  previfto  antes  deperderem  o  juizo,  sao 

muito  menos  peccados,  do  que  confequencias  de  hum  pecca- 
do ;  iíto  he  ,  confequencias  da  antecedente  previsão  confenti- 

da.  Mas  fe  logo  depois  de  beberem  ,  fe  arrependerem  de 
haver  bebido  ;  as  culpas  ,  que  fe  feguirem ,  não  traráo  mais 
comíigo  alguma  forte  de  peccado  ̂  

126  Sétimo  Abfurdo.  Não  ha  fenao  o  Rapto  feito  com 
o  intento  de  cafar  com  a  pelfoa  roubada  ,  que  fujeite  os 
Raptadores  a  incorrerem  na  pena  eftablecida  pelos  Concilios. 
Porém  o  Rapto  feito  com  os  objectos  da  fornicação ,  ou  do 
eftupro  ,  não  he  fujeito  á  referida  pena.  A  prova  diílo  he , 

que  a  pena  fulminada  contra  os  Raptndores  em  geral  fe  acha 
collocada  no  Concilio  de  Trento  ,  debaixo  do  Titulo  :  f)a 

Reformação  do  Matrimonio. 
127  Oitavo  Abfurdo.  Da  mefma  forte  fó  os  Raptos  das 

peíTbas  do  fexo  feminino  são  íii]citos  ás  penas  eílablecidas  pe- 
las Leis  Imperiaes.    Não  incorrem  nellas   os  que  commettem 

os 

.M  Fctn.mdo  ic  C;irtro  Palao.  Na  fiin  Ohra  b  António  ilc  Efcolinr.  Na  fua  TAío/í^/rt  Aí#. 

Moi-íil,  im^ircITa .  no  anuo  <lc  itíji  ,  Part.  j.í)e  rui,  cílani^iada,  primeiro  no  anuo  de  1652  ,  c 
Ciifititic ,  Trat.  6.  Diiput.  0.  l'i  in.  i  J.  n.  I  ,  c  ilcjvii:  nuaiinodc  idC]  ,  "Vvm.  i.  Liv.  4.  Self.  2. 
ftg.  pag.  ó;*.  De  V.tUs  Cuplt.  Prublciii.  2S.  pag.  142.  n.íjS. 

2  }p  ,  c  140. 
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os  Raptos  de  mancebos  com  fins  abomináveis.  A  razão  he, 
porque  as  ditas  Leis ,  que  faliam  dos  primeiros ,  não  nomeam 

os  fegundos.    Eíla  Opinião  he  a  melhor  ". 
128  Mas  pergunta-fe:  Se  pela  Bulia  de  PioV,  que  ef- 

tableceo  penas  contra  os  Clérigos  culpados  no  horrorofo  cri- 
me da  Cidade  de  Sodoma ,  incorrerão  nas  mefmas  penas  os 

ditos  Clérigos  ,  fe  commettem  o  fegundo  dos  dous  Raptos 
aíTima  referidos  ?  Sim  ,  e  não.  Porque  defde  logo  fe  vê, 
que  niílo  ha  douF  cafos ,  dos  quaes  hum  delles  he  a  beftiali- 
dade  ,  e  por  ella  fe  não  incorre  nas  referidas  penas.  He  a 

Opinião  mais  verdadeira ,  e  a  Opinião  nao  fomente  mais  pro- 
vável ,  mas  a  que  a  todas ,  e  quaefquer  outras  fe  deve  prefe- 
rir. Ainda  ha  muito  mais.  Porque  a  refpeito  deíle  crime, 

ainda  fendo  tal ,  qual  elle  he  expreílamente  nomeado  na  Bulia , 
fe  os  Clérigos  o  não  commettem  mais  do  que  huma  ,  duas , 
ou  ainda  três  vezes  ,  não  incorrerão  de  nenhuma  forte  nas 

penas  da  referida  Bulia  ;  porque  os  termos  ,  de  que  ella  fe 

ferve ,  fuppoe  a  frequência  do  crime.  Eis-aqui  o  privilegio , 
que  não  podem  ter  os  fecuíares.  Porque  a  Lei  do  Principe 
caíliga  efte  crime  ,  ainda  quando  feja  commettido  por  huma 
fó  vez.  Mas  o  Papa  determinou  diverfamente  a  refpeito  dos 
Clérigos  K 
129  Nono  Abfurdo.  O  Direito  Natural  he  tão  efcuro 

fobre  a  fornicação ,  e  poli . . .  que  não  deve  parecer  eftranho 
que  a  malicia  deíles  aélos  feja  invenclvelmente  ignorada  pe- 

los Lifieis  em  toda  a  fua  vida.  Não  fomente  íe  pode  eílar 
em  huma  ignorância  in venci vcl  da  malicia  dcrtes  ados  ,  mas 

fe  pode  merecer  praticando-os  ,  fe  efta  confciencia  errónea 

dióia,  que  fe  pratique  '. 

De- 
a     O  mcfino  F.fcDliar  nfllma  citado  ,  Tom.  4.  c     Charli.   Nns  Prfl/)í>/?fóc'í ,  que  dnííou  no  Cul- 

Liv.  53.  ScíT.  2.  Prohlcm.  44,   c  45.    pag.  330.  Icgio  de  Rhodcs  no  anuo  de   lizi,  referidas  na 
n.  2  ç  2  ,  c  2  5  j.  Problcm.  5  I.pag.  3  3  I.  11.  258,  Paftoral  ,   que  o  Bifpo  daquclla  Dicccfe  publicou 
c  25y.  cm  Ip  de  Outubro  do  dito  atino  ,   Propof.   12. 

h     O  mcfmo  Efcobar  alllma  citado,  Tom.  4.  pag.  II  ,  c  Propof.  I}.  pag.  12.  da  dica  Paílo- 

á^Thcolv^ia  Moval,  Scli",  2.  Problcm.  41.  11.227  ,  lal. c   22$. 
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130  Decimo  ,  e  ultimo  Abfuido.  Hum  furto  de  trinta 
reaes  Caftelhanos  (  ou  de  féis  cruzados  novos  )  he  peccado 

maior  do  que  a  Sodomia  ". 

DECIMA  Q^UARTA  ATROCIDADE. 

131  Para  accrefcentarem  a  confusão  dosEílados;  pertur- 
barem nelles  toda  a  adminiílraçao  da  Juftiça  ;  e  eftablecerem 

os  meios  de  vencerem  todos  os  pleitos ,  que  intentaílem  para 
a  ufurpação  das  fazendas  alheias  j  inventaram  ,  e  enfmáram , 
que  eram  licitos  o  Perjúrio  ,  aFalfidade  dos  Documentos ,  e  a 
das  teftemunhas  ,  com  as  Authoridades  dos  feus  Doutores, 
cujos  Nomes  ,  e  Obras  vão  também  apontados  no  Catalogo 
da  Nota ,  que  prova  o  preíente  Paragrafo  K 

a  Amadeo  Guinienio  ,  ou  na  realidade  Mat- 

thcus  de  Moia.  No  feu  Opufculo  dos  Peccados , 

impreíTo  cm  166^,  Propof.  12.  pag.  2  ç  ,  onde 

cita  ,  e  fcguc  a  Vafques  fobre  os  Ccmmentarios  á 

Primeira  da  Segunda  ,  Qucll.  7I.  Art.  4  ,  no  ul- 
timo Commciitario. 

I>  Manoel  de  Sá.  Nos  fcus  Aforifmos  des  Con- 

fcjjorcs  ,  imprcíTos  no  anuo  de  1600.  vcrb.  Fí;/- 
fariíis  ,  pag.  I  50.  vcrb.  Ti7?//«<í  ,  pag.  ílS.  3lp. 
Ho.  verh. Juramentam  ,  pag.  216. 

Francifco  de  Toledo.  Na  lua  In/lrucçáo  de 

Sacerdotes ,  imprclía  no  anno  de  I6ci  ,  Liv.  5. 

Cap.  5S.  pag.  774  ,  c   7  7  5- 

André'  Eud:çmon  JoSo.  Na  Ai'ologia  do  feu 
Sócio  Henrique  Garnct  ,  jiillitjada  em  Londres 

pela  Conjuração  da  pólvora,  imprelLi  cm  Coló- 
nia no  anno  de  ifiío  ,  Cap.  i.  n.  i.  Cap.  2. 

n.  2.  4.  5  ,  c  <S.  Ibid.  pag.  42  ,  c  45. 
•  Francifco  Soares  Granatenfc.  No  Livro  De 

Virtute ,  O*  Statíi  Rcligionis ,  imprclFo  cm  Leão 
no  anno  de  I<5I4,  Tom.  z.  Liv.  j.  Cap.  ̂ i.  Al- 
fcrt.  I.  n.  1.  .^ÍTcrt.  2.  n.  5  ,  c  6.  Cap.  ic.  n.  4. 

Tliomnz  Sanches.  Na  fua  Obra  fihve  os  Pre- 

ceitos d»  Decálogo  ,  imprclFo  no  anno  de  1(5 14, 

Pare.  2.  Liv  }.  Cap.  6.n.  jl.ji. 54. jç.  36.57. 

j?.  ;;í,c4o.  No  mcfino  Cap.  tí.  n.  24.  4Ó.  No 

Cap.  7.  n.  2.  7.  8.  Io  ,  c  I  I . 

Valério  Rcginaldo.  Na  Praxe  do  Foro  Peni- 

tencial,  impreíla  no  anno  de  162c  ,  l'om.  2. 
Liv.  lí.  Cap.  7.  SeíT.  I.  n.  po.  Liv.  24.  Cap.  i. 
Scll.  4.  M.  ;«  ,    C    Io. 

Leonardo  LclTio.    Dcjtijlitia,  IS"  Jitrc  ,   im- 

preíTo no  anno  de  i6tZ  ,  Liv.  2.  Cap.  j  i.  Du- 
bit.  j.  n.  14,  e  18. 

Mamiale  SndAitatis  B.  M.V.  para  o  governo 

dos  Eftudantcs  do  Collegio  dcjclus  da  Cidade 

de  Liege  ,  impreffo  em  Leão  no  anno  d;  1Ó3  j  , 
Cap.  1  I.  Part.  l  5. 

Vicente  Fiiliucio.  H as  {wzi  Qiicjlées  Moraes , 
imprelTas  no  anno  de  lâjj  ,  Tom.  2.Trat.  25. 

Cap.  I  i.n.  }2l.  }22.  525.  }24.  32c.  326.  J2g. 

330,  e  33  I. 
Diogo  Gordon.  Na  fua  Obra  fobre  toda  a 

Theologla  Moral  ,  imprelTa  no  anno  de  1Ú34, 

Liv.  ó.Quefl.  ç.  n.).  //i;W.  Qucft.  tí.Cap.7.n.2. 

Ibid.  QuciL  I  I.  Cap.  I  I.  n.  2. 
Fernando  de  Callro  Palno.  Na  (íitt  Obra  Mo- 

ral, Part.  5  ,  impreira  cm  Lcno  no  anno  de  1638, 
Tiat.  14.  Difput.  I.  n.  i^.cumfcqq.  pag.  I6.  17  , 
c  18. 

Eflevão  Fagundes.  Na  fua  Obra  fobre  o  De- 

cálogo ,  imprcffa  no  anno  de  1640,  'i'oin.  i. 
Liv.  2.  Cap.  II.  n.  16.  17.  Ip.  20.  21.  2}. 14. 
26.  17.  28.  2$.  3  I  ,  e   }  ;. 

João  de  Dicaftilho.  Na  Obrt  de  Jujlitia ,  O* 

fure  ,  imprcfla  no  anno  de  164 1  ,  Liv.  2.  'l'rat.  l. 
Difput.  6.n2.ó.7.8.í).}3.36.}7.4'-4^-4Ji 

C  Ar'}- Francifco  de  Lugo.  No  feu  Tratado  de  Septein 
Ecclffi.f  Sacrameitlis ,  imprclfo  no  anno  de  1 6  ç2  ., 

Liv.  I.  Cap.  ç.  Qucfl.  ;.  n.  43  .  c  44, 

António  de  Flirobar.  Na  fua  Theologia  Mom 
ral  ,  imprcifa  nos  annos  de  16^2  ,  c  lôdj  , 

Tom.  4.  Liv.  2p.  Self.  2.  Problcm.  ip.  n.  124. 
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ig2  E  tendo  a  Juftiça  por  eíTencia  dar  a  cada  hum  o  que 
be  feu  ,  fe  armaram  também  contra  eJla  os  ditos  Cubiçoíos 
Regulares  :  Profanando  o  fantuario  da  mefma  Juíliça  ,  para 
apropriarem  o  alheio  para  fi ,  e  para  os  feus  favorecidos ,  com 

a  introducção  de  Regras  tão  abomináveis  ,  como  sao  as  que 
fe  contém  nos  abfurdos  feguintes. 

~  133  Primeiro  Abfuido.  Para  reftaurar  hum  Titulo  per- 
dido ,  fabricar  outro ,  que  feja  a  elle  femelhante ,  não  fe  po- 

de dizer  que  he  falfidade  ". 
r.  134  Segundo  Abfurdo.  O  dinheiro,  que  fe  recebe  por 
hum  falfo  teftemunho ,  he  bem  adquirido :  E  não  ha  obriga- 

ção de  o  reílituir  ̂  

Ter- 
Ip4  ,  e  156.  Tom.  7.  Liv.  60.  ScíF.  2.  Duhit.  7<í. 

n.  326.,  e  j33. 

Diogo  Platel.  'NofcuCorrifenilia  de  hiiin  C in-fo 
JeTIíeologiíi ,  na  terceira  Edição  ,  cflampado  em 

Duay  noannodc  16X0,  Tom.  3.  Part.  5.  Cap.i. 
S.  2.  n.  40  ,  e  41. 

Jorge  Gobat.  Nas  fuás  Oíras  Moraes,  impreíTas 

noanno  de  i  70  i,Tom.2.Trat.i  i.n.fi  2^1,  e  <5  54. 

João  de  Cardenas.  Na  f\iéi  Crijii  Thcologicti , 

imprclTa  no  anno  de  1702,  DifTert.  i  8.  Gap.  1 . 

Propof.  2  5.  n.  I.  2.  3.  5.  DiíYett.ly.  Gap.  4.  n. 3  2. 

J5-  i".  e  51. 

Carlos  António  Cafnedi.  Na  outra  Crijis 

Theologica  ,  da  imprefsão  do  anno  de  1709,  'l"orn. 

5.Difput.p.  Sed'.  6.§.  I.  n.  Ip7.  ip8-  Ihld.Dii'- put.  s.  SeíT.  6.§.  2.n.  30a.212.114.  2ip.  221  , 
e  227. 

João  Marin.  Na  TheologU  Efpeculniva  ,  e 
Moral  ,  imprclFa  110  anno  de  1720  ,  Tom.  5. 

Trat.  2  3.Difp.  i  1.  Self.  S.  n.  tjr>.  pag.  493.  IbiJ. 

n.  loo.  pag.  49;.  col.  r.  //;/'(/.  pag  4p<5.  Caf.  I. 
n.i  29.  Ibid.  Dilp.2  f .  Seir.j.  pag.  5P  ;.col.2.n  47. 

Charli.  Nas  Propofiçóes ,  que  no  anno  de  1722 

di£tou  no  GoUcgio  dcRliodcs,  referidas  na  Paf- 
toral  do  Bifpn  da  dita  Cidade  ,  de  1  p  de  Outubro 

do  mcfmo  anno  ,  i;  ccaluradas  na  fobredita  Paf- 

toral ,  depnis  que  o  dito  Cliarli  não  quiz  fazer 

hiima  rctraílação  clara  ,  pura  ,  c  precifa.  Propuf.4. 

pag.  7.  da  Cenfura  Ejtifcopai,  Propof.  6.  pag.  8. 
da  mcfm.i   Cenfura. 

João  Baptifla  Taberna.  No  Compendio  da 

Tficol«-;ia  Pnit.ci,  imprcflo  no  anno  de  I7  5(í, 

1"i)m.  2.  Part.  2.  Trat.  2.  Cap.  5  1.  Queft.S.  pag. 
aSS.  Ibul.  Quclly.  pag. 285».  l'rat.}.  Cap. 4.  pag. 
J2C.  Ibid.  pa^.  321. 

Paulo  Layman.   Na  fua  TheoU^ia  Moral,  im- 

preíTa  nos  annos  de  I617  ,  c  174S  ,  Liv.  4.  Trat, 

3.  Cap.  I.  n.  3 .  pag. 7  3 .  Edição  de  Paris  ,  pag.Sfi. 
Edição  de  Viirtzbourg. 

Francifco  Xavier  Fegeli.  J^as  Qiiejlíes  Práti- 
cas da  obrigação  do  Conf\jJor ,  impreffas  noanno 

de  17  50  ,  Part.  3.  Cap.  11.  Qucft.  16.  n.  ifií. 
pag. 2  3a.  Ibid.  Cap.i  2.  Queíl.i.  n.  17  I.  pag. 2  55. 

Tliomaz  Tamburino.  Na  fua  Thcologia  M<t, 
ral ,  imprcíTa  nos  annos  de  16^^,017^^  ,Liv.3. 

Cap.  4.  5,  2.  n.  3.  pag.  i  j  7.  Ibid.  n.  4.  Ibid,  §.  3. 
n.  I  ,  e  2. 

Mattheus  Stoz.  No  Tribunal  da  Penitencia  ,  im- 

preíFo  ni)  anno  de  17  jói  Liv.I.  .'Vrtig.3  Qucft.  3. 
Artig.  2.  %  2.n.2ll.  p.ig.  172.  Ibid.  n.  2  19.  Ibid. 
n. 2 2 o.  pag.  173.  Liv. 2.  Qucft.  4.  Artig. ;.  Scír.7. 

S-  J.  n.  272.  pag.  IÓ3.  Ibid.  pag.  IÓ4.  Ibid.%.  6, 

n.273.  pag.  164.  Ibid.  pag.  11S5.  Ibid.  n.  275. 

pag.  1Ó6. Bulembaiim  ,  e  La-Croix.  Na  fua  Thcologia 
Tlíoca/,  imprclfa  nn  anno  de  1757,  Tom  l.Liv.}. 

Part.  I.  Trat.  2.  Cap.  2.  Dub.  4.  pag.  226.  Ibid. 

Ref.l.  4.  La-Croix,  Queft  76.  $.6.  pag.  22 S. 

Tom.  I.  S-  S.  pag.  228.  S-  '  '•  pag-  2  ̂ 9-  Bufem- 

baum  ,  'IVim.  I   pag  7  1  ç.  7  1 6. 
Joã"  Reutcr.    Na  fua  <?/)/•.;  intitulada  ;  O  Con- 

Jejfor  praticamente  In/lriiido  ,   imprcflo  no  anno  de 

1758,  Part.  5.  Cap.  IO.  n.  240.  pag.  342.  Ibid, 

P-ig-  m;. 
Paulo  Gabriel  .António.   Na  Theologia  Moral 

Vnivcrfal,  imprelfa  no  anno  de  I7ÓI,    Tum.  2, 

Trat.  da  Obrigação,   §.  4.  Quell.  I.  pag.  372. 

a      Manoel  de  Sã.   Nos  fcus  Aforifmos  dos  Con- 

Jejjorcs ,  imprcíTos  cm  Colónia  noanno  de  1590, 
verb.  Palfarius ,  pag.  1  50. 

/>      o  mcfmo  Alajiocl  de  Sã.     Na  Obra    alTi- 

ma  citada  Ajorijmo)  ,  verb.  TcJUbns,  pag.  220. 
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1^5'  Terceiro  Abfurdo.  Jurar  falfo ,  quanto  ás  pakvfas, 
fe  da  outra  parte  o  juramento  he  verdadeiro  relativamente  á 
intenção  daquelle  ,  que  pergunta ;  por  exemplo  ,  que  fe  nao 

tem  falindo  a  hum  tal ,  fubentendendo-fe :  De  coufas ,  que  fefuf 

peham'.J\\\\^à\•  diante  do  Juiz  ,  que  fe  nao  tem  feito  huma  coufuy 
fubentendendo-fe :  Da  maneira  que  elle  o  confdera  :  Jurar  da 
mefma  forte  aquelle,  que  he  conftrangido  afazer  humà  cou- 
fa  nâo  permittida,  ou  náo  devida,  que  fe  fará,  fubentenden- 

do-fe :  Se  ella  he  permittida ,  ou  fe  vós  fois  a  ijfo  obrigado :  Tu- 
do ifto  vos  he  permittido ,  fegundo  alguns  Doutores ;  e  a  fua 

decisão  he  provável.  Em  certos  cafos  nâo  fois  de  nenhuma 
forte  obrigado  a  refponder,  fegundo  a  intenção  daquelle,  que 
pergunta.  Podeis  fazello  fegundo  a  volfa  ;  por  exemplo  ,  fe 
vos  pergunta ,  fe  tendes  morto  hum  homem  ,  chamado  Gallo  ? 

Podeis  jurar  que  nao  ',  ainda  que  o  houvelfeis  morto ;  porém 
tomando  efte  nome  na  fígnificação  Latina  por  hum  Gallo  ", 
Da  mefma  forte  fe  vos  perguntam ,  fe  vifteis  pajjar  por  aqui 

hum  ladrão}  E  jurais  que  nao-,  entendendo  do  pavimento ,  em 
que  pondes  o  pé  ,  ou  da  voíía  manga ,  em  que  metteis  a  mão : 
Ha  Doutores  que  negam  ,  que  ifto  feja  permittido ;  porém  a 
decisão  de  huns  ,  e  outros  he  provável.  Porque  em  fim  he 
livre  a  cada  hum  exprimir  o  feu  penfamento  em  todo,  ou  em 

parte  :  Sendo-vos  por  ifto  livre  não  acabar  a  vofta  frafe  fe- 
não  por  huma  reftricção  mental.  Não  poderia  haver  nifto 

pcccado ,  que  fe  fizeílè  fem  neceftidade.  Mas  nefte  cafo  efte 
peccado  não  feria  em  rigor  nem  mentira ,  nem  perjúrio.  Ifto 
feria  fomente  occultar  muito  a  verdade  ,  e  huma  certa  irreli- 

gião. Hum  tal  juramento  contém  juftiça  ,  e  verdade,  e  não 
he  viciofo  por  alguma  pane  K 

Qiiar- 

a     o  mcrmo  Mannct  de  Sn.    Na  Ohr,i  cita-  ImpicíTa  no  anno  de    lyci,  Dlflcrt.  líí.Cap.i. 

da,  Afoiifmos ,  vcth.Jtiramentiim  ,  pag.  2oó.  I'rop.  2  5.  pag.  3  S4.C0I.1.  n.  1 .  2.  j  ,  c  ç.  Diílert. 

Vicente  FillJucii).   Nas  fiias  ̂ íif/íócj  MocrtíJ,  i  5.  l'r(  poí".  ifi.  27  ,  e  2S  ,  Cap.4.  pag.j^i  ;.  n.j  1. 
imprcflas  im  anuo  de  ló  } ;  ,  Tom.  í.  Trat.  2  ç.  li/rf.  n.  j  5.  pag.  j$)i5.  n.  36  ,  c  j  i.  pag.  j  pp. 

Cap.  II.  àiijtirantcnta ,  n    }2l.pag.  160.  iW.  b      Francilco  Xavier  Fcgcli.   tias  Q^iicJlÓes  Prá' 

n.  }i2.pag.  161.  íiii/.  n.  3  2 }.  }  24.   }2  5.   J2ò,  llcas  </</  Ohriguçáo  Jo  Con/lJ/or  ,  impreíTas  no  an- 

c   jiíj.  no  de  I  7  50  ,  1'art.;.  Cap.  I  I.  QlicII.  16.  n.l6S. 
Juáo  de  Cardjiias.   Na  fua  CriJtiTheologica  ,  pag.2  j6.  i4;i/.  Cap.  1  2.  Qucíl.i.  n.  i  7  ipag.i  jí. 
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i'^6  Qiiarto  Abfurdo.  Sevos  não  fois  perguntado  juíla, 
e  legitimamente  ,  ou  íeja  como  teílemunha  ,  ou  como  accu- 
fado  ;  ifto  lie  ,  íe  vós  não  eílais  feguro  que  ha  no  proceííb 

femiplena  prova ,  ou  indícios  fufficientes  do  feito ,  ou  do  de- 
li-lo ;  ou  quando  haveria  indicio ,  e  femiplena  prova ,  fe  dif- 

to  pode  refultar  hum  grande  damno  ;  ou  fe  o  Juiz  vos  per- 
gunta fobre  huma  acção,  que  pôde  fer commettida  fem  pec- 

cado,  ao  menos  mortal  ;  fobre  huma  morte  ,  por  exemplo, 

commettida  em  voífa  defeza  ;  fobre  hum  furto  por  compen- 

fação  ,  Síc.  não  fois  obrigado  a  refponder  ;  ou  fe  refpon- 
deis  ,  podeis  enganar  o  Juiz  ,  e  dizer  que  não  fabeis  couía 
alguma,  fubentendendo:  Da  maneira  que  vós  fejais  obrigado  a 

àizello ;  ou  que  íiao  tendes  feito  nada ,  fubentendendo :  Napri- 
zâo ;  ou  que  nao  tendes  furtado  ,  ou  morto  ,  fubentendendo : 

Injuflamente  \  ou  que  nao  haveis  tido  compJices ,  fubentenden- 
do :  Em  outros  crimes.  Por  quanto  (  notai  bem  )  ainda  que 

neíles  cafos  vos  não  feja  permittido  mentir,  eque  niííb  com- 
mettereis  hum  peccado  mortal  ;  vos  he  com  tudo  permittido 
fervir-vos  de  cquivocos.  O  que  ha  de  eífencial  neftes  cafos, 
he  eílar  bem  attento  a  não  proferir  eftas  palavras ,  fenão  em 
hum  fentido  verdadeiro  relativamente  á  intenção ,  que  tendes 
no  animo  :  He  necellario ,  que  a  reftricção  interior  feja  tão 

bem  ajuftada  ás  palavras,  que  íe  ella  foífe  pronunciada,  e jun- 
ta a  outra  parte  do  diícuríb ,  formafle  hum  fentido  razoável , 

e  verdadeiro ,  que  compuzeíle  huma  refpoíla  jufta ,  e  adequa- 
da. De  outra  forte  haveria  niílo  mentira.  Mas  aqui  não  ha 

mentira,  nem  peijurio  a  pczar  do  juramento.  Eflc  he  o  fen- 
timento  commum  ,  certo  ,  c  fcguriíTimo  na  prática.  Porque  as 
palavras  devem  fer  confideradas ,  nao  fegundo  a  intenção  do 
Juiz  ,  mas  fegundo  a  do  accufado  ;  e  não  ha  obrigação  de 

jurar  conforme  o  fentido  dojuiz.  Em  tudo  iílo  não  ha  em- 
baraço fenão  para  os  génios  ,  que  não  percebem  a  arte  do 

Append.  h  ma- 
Bli  cnihaiim.    Nn  Tlicologl.t  Mornl  ,  imprcfr.i  Ln  Cinix.   Tom.    I.  Qucíl.  l6.  %.  6  ,  C   t. 

noaiiiiodc  i  7  5  7  ,  l'<>m  i    Liv.  j.  l'aa.i.Tiat.2.     pa^.  iiS.  S-  1  i.  Ji^g.  i-zy- 
Cap.  z.Dub.  4.  pag.  715,  c  7 16. 
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manejar  os  equívocos.  Também  quanto  a  elles  ,  baíla-Ihes , 
que  eí]:ejam  perfuadidos ,  que  ha  hum  fentido  ,  fegundo  o  qual 
podem  negar  abfolutamente  tudo  aquillo ,  que  elles  não  eftão 
obrigados  adefcubrir,  e  que  alguns  homens  doutos  conheçam 

eíle  íentido:  E quando  não  falham,  qual  he  eíle  fentido,  po- 
dem negar  inteiramente.  Ifto  porém  deve  fer  fempre  com  a 

intenção  de  o  não  fazerem  ,  fenão  no  fentido  verdadeiro  ,  qual- 

quer que  elle  feja :  De  outra  maneira  haveria  nifto  mentira  ". 
137  ÇHiinto  Abfurdo.  Ha  occafioes,  em  que  he  permit- 

tido  ufar  de  tergiverfaçoes  para  nao  deixar  conhecer  aos  ma- 
lignos ,  e  importunos  perguntadorcs  ,  o  que  he  bem  fe  lhes 

occulte.  Elía  Doutrina  fbbre  a  arte  de  refponder  bem,  nao 

agradou  em  algum  tempo  aos  Inimigos  dos  Catholicos  em 

Inglaterra.  Nao  deixaram  de  clamar,  que  os  Jefuitas  eníma- 
vam  aos  homens  a  arte  de  enganar  ,  e  de  ufar  do  perjúrio ; 

refpondendo  de  hum  modo,  que  pelo  meio  de  huma  reílric- 
ção  occulta  no  feu  animo ,  entendiam  as  coufas  de  outra  ma- 

neira 3  e  que  ifto  era  defterrar  toda  a  boa  fé  do  Commercio dos 

a  Manoel  de  Sá.  Na  Í7íriz  citada  nas  três  No- 

tas 3ntecedente« ,  e  nos  mclinoí  lugares 
Francilco  de  Toledo.  Na  tua  In;lntcção  Je 

Sacerdotes  ,  imprcífa  no  anrio  de  lóai  ,  LU .  5. 

.Cap.  5S.  pai;.  7  74i  e  775. 

All^lrd  Eiulcmon  .loSo.  Na  ./4 xi/oç;*  ,  que  fer, 

ao  feu  Sócio  Henrique  Carnct ,  jiijli^jtlo  em  L^uiJres 
pelit  Coiijunição  dti  potvorti ,  imprclFa  cm  Colónia 

no  anil  1  de  16  10  ,  C.ip.i.  n.i.  pag  i.  Ib'iii.C,\\).i. 
n.  2.  pag.  I  7.  IhiJ.  I).  4.  yiag.2<).  Ibid.  11. 5.  p^ig.;  7. 
Ji/íi.  11.  6.  pag.  41.42,  c  4;. 

Fraricifco  S'íarcs  Granatenfe.  No  Livro  da 

Virtude,  e  Ejhdo  dti  Religião,  imprcifo  liT»  Leão 
no  anno  d:  1614,  Tom.  2.  Livro  ;.  do  Preceito 

dojurdinento,  e  dos  pece.iJus  ,  i/ue  lhes  são  contrá- 

rios,  Cap  p.  Aírert.i .  n.2.  pag.47  }.  i/)/í/..\irert.2. 

n.  5  ,  e  ó.  Ihid.  Cap.  Io.  n.  4.  pat;.  47  5. 

Thoniíz  Sanches.  Na  fua  (?/</•»;  y<<Aií  os  Pre- 
ceitos do  Deciilogo  ,  irnprcHa  no  anrio  de  16  14, 

Part.  2.  Liv.  }.  C:ip.  6.  dclde  o  n.  j  o.  atd  o  n.  40. 

pag.  jo.  No  mcfmo  Cap.  6.  n.24.  pag.  ly.  n.46. 

p.-ig.  jj.Cap.  7.n.  2.  pag.  3  j.  n.  7.  S.  10  ,  c  11. 

pag.  -,4- No  Manuíil  da  Confrjternidade  d<i  Bcmavenlii- 

rada  Virgem  M.iria ,  pura  o  governo  das  Ejludan- 
les  do  Collc^lo  dos  denominados  Jefuitas   da  Cidade 

de  Liege ,  Imprefro  cm  Leão  no  anno  de  lí  5  j  , 
Cjp.  1 1.  Part.  I  ;. 

V'iccnic  Filiiucio.  t^is  Cuas  Queflóes  Moraes  , 
imprclVas  noiíino  de  ló);  .  Tom.  2.  Trat.  2;. 

Cap  ll.n  }il.  c  iioi  (utros  lugares ,  que  def- 
te  Authcr  jn  ficam  affima  citados  na  Nota  do  Ter- 
ceir  .   Alifurdi  §.  I  }  5. 

FIÍlvíÍo  Figundes.  Na  fua  Obra  fohre  o  De- 
cálogo ,  iinpreíla  110  anno  de  1 040  ,  Tom  1  Liv.i. 

Cap.  II.  pag.  2X5n  1(5.  17. 1^.20. 21. 2}. 24. 
26.  27.  2S.  2p,  3  I  ,  c  5  5. 

A  itoniodc  Elcoliar.  Na  ÇiXiThcologia  Moral , 

imprcir.i  nos  aiinoi  de  1652,0  16  j ;, '1' )m.4.Liv. 
25).  Seír2.  V^r  liLm.  1  p  n.i  2^1.  i  94  >  e  ipó.Tom, 

7.  Liv.  óc.  Seir.  i.di.>Juiío  Forenfe  ,  Dub.  7Ó. 

pag.2S  I.  n.;  2rt.  Il,id.  Dub.  7S.  pag   2S2.  n.  5  5  j. 

Joáo  de  Cirdenas.  Na  {'aaCrfitTlieologiea, 
imprcira  no  a  ino  de  1702,  Dilicrt.  iS.Cap.  1. 

Prop  f.  2  ;.  n.  1.  pag.  384  col.  l.  Ibid.  n.  2.  3  ,  c 
5.  DiíTert.  Ip.  Prupof.  26.  Cap.  4.  n.  3  2.  }  5.  j6  , 

c  5  1.  pag.  iSii  ,  c  3>p. 

João  JVlarin.  Na  i\i:iTlieolog!a  Efpeculativa  ,  e 

jl/ffrrf/,  imprclFa  no  anno  de  1  720  , 'l'om.3.  Trat. 

23.  DifiHit.  I  1.  Sell".  J.  n.  íip.  pag.  455.  Ibid. 
n.  loc.  col.  I.  Ibid.  pag.  4iiií.  n.  i  29.  coL  1.  Ibicf, 

Dilput.  2  1.  Self.  3.  11.  47.  pag.  595.  cul.  s.  n.47. 
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dos  homens  ,  e  dcftruir  os  fundamentos  da  Sociedade  Civil. 

Porém  a  cólera  os  obrigava  a  Fallardeíla  forte;  porque  viam, 

que  por  eíTeito  daquella  Doutrina  fe  lhes  efcapava  a  fua  pre- 
za. Por  quanto  nada ,  que  feja  fóhdo ,  fe  pôde  oppôr  a  eíta 

prática.  Tudo  o  que  a  ella  fe  oppoe ,  não  tem  pezo  algum ; 

ou  feria  necellhrio  erigir  em  axioma ,  que  nunca  he  permitti- 
do ,  nem  ainda  com  bom  hm ,  enganar  a  peíToa  alguma. 

138  Ifto  fe  não  deve  entender  de  forte  ,  que  o  ufo  dos 

equivocos  feja  permittido  fempre ,  e  em  todas  as  occafioes  in- 
differentemente ;  porque  feria  muito  contrario  ao  bem  da  fo- 
ciedade  humana.  Deve-fe  refervar  o  ufo  delles  para  os  cafos , 
em  que  ha  huma  jufta  neceífidade  de  occultar  hum  fegredo. 

Todas  as  vezes  que  fe  aprefenta  hum  juílo  motivo  de  disfar- 
çar a  verdade ,  he  permittido  illudir  o  Juiz ;  e  pode  fazer-fe 

fem  peccado  hum  juramento  amfíbologico,  não  comaexpref- 
fa  intenção  de  enganar  ao  Juiz ,  mas  íómente  de  o  deixar  en- 
ganar-fe  a  fi  mefno.  E  quando  o  mefmo  Juiz  exigiíle  por 
íegundo  juramento  ,  que  juraífeis  a  verdade  fem  equívoco ; 

então  podeis  jurar  com  amfibologia  ,  fubentendendo  ,  que  ju- 
rareis íèm  algum  equívoco  injullo.  Mas  fe  tendes  jurado  fem 

reftricção  de  não  ufares  de  equivocos  ,  que  fe  ha  de  fazer? 
He  neceífario  diíllnguir:  Se  fabeis  a  Doutrina  dos  equivocos , 
vos  achais  então  ligado  ,  e  he  precifo  refponder  fem  elles. 
Porque  vos  tendes  obrigado  com  conhecimento  do  cafo  ;  e 

por  confequencia  voluntariamente.  Porém  fe  ignorais  aquel- 
Ja  arte  ;  fe  deve  julgar  que  não  déíleis  eíle  juramento  ,  fe- 
não  com  a  intenção  exprcíla  ,  ou  virtual  de  não  jurar  defta 
maneira  ,  fe  foubefleis  outra  ,  que  vos  foíle  mais  favorável , 
c  de  ufar  nifto  do  voílo  Direito  ,  em  todos  os  modos  poíliveis. 

Aílmi,  a  pezar  deíle  juramento  ,  podeis  ufar  de  equivocos  ". 
h  ii  Sex- 

a     Andrc'  F.iiHcmon  J<no.    N.t  .4'wloe:ut,  qnc  Mattlicin  St"z.  No  fcu  Tr':J-im,i}  ̂ aVciutcrt' 

fcí  tw  fcit  Sócio  llcnriijiic  G.irncI  'iniViçaJo  em  lon-  dct ,   iniprciro  no  anuo  de  17  56  .   Liv.  I.  Pari.  5. 

ilrcs  f>J,i  Coniiii;içSo  dn  i>nhora  ,  iiiii)rc(Vo  cm  Co-  Qiicft. ; .  Art.i-S- !•  n.i  I  S.pa^.  I  7  1- ■í/"'''-"-^  '  9' C 
loiíia  110  anuo  de    Ilio,   Cip.   l .  11.  l .  pa;;.  í.  2  zo.  pa.;.  1  7  5.  I-iv.i.  Qiic(l,4- Art.ç.  Sclí.?.  $.5. 

!/</■/.  Cap.z.  n.2.  pag.  i  7.  Ibid.  11.4.  pa;^.  íj>.  Ihll.  ii.i  7  2.p  u,'.  16  j.7/./i/.  164.  IhU.  £.6.11.27  ;.  na  mcf- 
ii.j.iiaj;.}  j.IbiJ.  ti.6 .  pA'^.^1 ,  liij.pi-^.^z  ,C4}.  ma  pa^iiu.  Ibid.  pag.ló  {.  ii<i/.  n.  27  5.  pag.  lúú. 
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139  Sexto  Abfurdo.  He  igualmente  permittido  por  hii- 
ma  licita  caufa  proferir  palavras  ainda  com  juramento ,  refer- 
vando  no  entendimento  alguma  interpretação  legítima ,  ainda 

que  íeja  contraria  á  daquelle ,  a  quem  fe  falia,  e  ainda  á  in- 
terpretação commua.  Nifto  nao  ha  nem  perjúrio ,  nem  pec- 

cado  ". 
140  Por  exemplo  ,  quando  fe  tiver  promettido  alguma 

coufa  fem  animo  de  fe  obfervar  a  promelfa ;  ou  fe  então  hou- 
ve tenção  de  obfervalla  ;  he  provável  no  juizo  de  muitas  pef- 

foas  graves  ,  que  nenhuma  obrigação  ha  de  executar  a  dita 
promeOa.  Da  mefma  fone  fepóde  jurar  perante  ojuiz,  que 
fe  não  tem  feito  promeílà  alguma,  ifto  he  ,  Jè  mo  tem  feito 

promejfa  obrigatória  \ 
141  Da  mefma  maneira,  em  cafo  de  neceífidade ,  fe  po- 
de jurar,  que  fe  não  tem  proferido  taes  palavras  ,  fubenten- 

dendo-fe,  c^ue  Jèjiao  proju/nciáram  promettendo  verdadeiramen- 
te ;  ou  que  fe  proferiram  de  77iodo ,  que  haja  obrigação  de  con- 

fejfar  a  promcífa  ,  e  de  executaíla.  He  neceifario  que  iílo  aí^ 
íim  fe  faça ,  pois  de  outra  maneira  feria  precifo  pagar.  Não 
fe  ha  de  pagar ,  o  que  fe  não  deve ;  porque  não  houve  animo 
de  prometter ,  ou  porque  ha  juílos  motivos  para  fe  nao  executar 
a  promelfa.  O  mefmo  procede  a  refpeito  da  promeíla  deca- 
famento ,  e  ainda  de  huma  promeílà  fingida  feita  por  palavras de 

Francifco  Xavier  Fes^cli.  Nas  Qjuefiocs  Prá-  e  do  Direito,  imprcnfo  noanno  de  1728,  Liv.  i. 
tlcat  da  Obrigação  ilo  Conf-JJor ,  imprelFas  no  anno  Cap.  3  l .  Dub.  5  .  pag.  3  <p  7.  n.  14.  17,  e  l  S. 
de   1750,   Part.  5.  Cap.  11.  Qiicft.  16.  n.  16%.  Mattlicus   Stoz.  No   fcu  Tribiiiuil  daPeniten- 

pag.26  3. /A;'í/.  Cap.  I  2.  Qiicíl  I.  n.  i  7  i .  paçj.z  35).  cia,  já  citado  na  Nota  próxima  immcdiata  $.  x. 
Jcão  lie  Dicallilho.   Na  fua  Obra  da  jiifliça,  11   218.  pag.  I72. 

edoDireilo,  imprcfla  noaiino  de  164  i  ,   Liv.  2.  Hermano  Bulcmbaum.    ^tnÇ\.\iTheotogia  Mo' 

Trat.  I.  Diijnit.  6.  Dub.  1 .  pa^.  2  5  3 . /A/i/.  n.  3  3.  ral ,  imprcIFa  noann;)  de  i  7  5  7  .  'l'om.  1 .  Liv.  5 . 
pag.  257.  Il,íd.n.-,6.  pag.  2}S.  IW.  n.  j  7.  41.  Part.  l.  Trat.  2.  Cnp.  2.  Dub.  4.  pag.  2  2(5.   Ibict. 
4*»C45-  pnj.  7  í  5  ,  e  716.    La-Crotx  ,  l'oir).  1.  Quell.75. 

Fernando  de  C.irtro  P.ilao.    Na  Parte   j.  da  $.  6.  pag.  22S.  li/i/.  pag.  22}).  §.  i  2. 
fiM  Obra  Moral,  imprcITa  cm  Leão  no  anuo  de  l,     Francilco  Soares  Graiiatcnlc  ,  jd  citado  (19 

Ifij  S, 'l'rat-I4.  Dirpiit.I.  n.5  ,  c  nos  fcg.  pag.16.  Nota  pro.xima  precedente,  AlFcrr.z.n.  ;. 
I7i  C18.  Vicente  Filliucio  ,  iá  citado  na  Nota  do  S.rj  5. 

a     Valério  Rcginaldo.   Na  Praxe  do  Foro  Tc-  Tom.  2.  Trat.  25.  Cap.  11.  dojiiramcntio ,  pag. 

nitcniial,  imprcíTa  no  anno  de    iCio,  "^l^om.  2.  160.  n.  521. 
Liv.  18.  Cap.  7.  ScíF.  I.  n.  po.  pag.  p7.  Liv.  24.  João  Marin  ,  ja  citado  na  Nota  precedente, 
Cap.  i.ScíT.  4.  paj.  5S5.  n.  p,  e  10.  P^S****?  >  c  454.  n.p^  ,  c  ico.cul.  í.  JA/i/.  pa*. 

Leonardo   LtíTm.    No  k\i  Tratado  da Jujliça ,  4í<).  n.  I2;*.  cul.  I. 
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de  prefcnte  :  Porque  de  outra  maneira  feria  neceíTario  rece- 

ber a  pcílba  ,  á  qual  nenhuma  tenção  houve  de  obrigar-fe, 

ou  a  que  fem  razão  fe  obrigou  ". 
142  Do  mefmo  modo  hum  Devedor  ,  que  occulta  aos 

feus  Credores ,  ou  ao  Fifco ,  alguns  bens ,  que  julga  neceíTa- 
rios  para  a  fua  fubfiftencia  ,  pode  jurar  perante  o  Juiz  ,  que 
Elle  nada  occulta,  viílo  que fubentenda  :  Nada,  que  fcja  obri- 

gado a  declarar.  As  peíToas ,  que  fabem  daquelle  procedimen- 
to ,  podem  jurar  a  mefma  couía ,  porém  com  a  mefma  reftric- 

çao  *. 
143  Hum  Clérigo  accufado,  e  também  as  fuás  teílemu- 

nhas,  podem  jwrar  perante  o  Juiz  fecular,  que  elle  não  com- 
mettêra  o  delicio ,  por  que  he  arguido ,  fubentendendo :  De 

maneira  que  Jejam  obrigados  a  depor  perante  hum  Juiz  incom- 
petente \ 

144  Quando  huma  Difpenfa  impõe  Cenfuras,  etraz  por 

condição :  Fijio  que  os  Contrahentcs  nao  tenham  habitado  jun- 
tos \  podem  eítes  jurar,  que  o  nao  tem  feito,  ainda  que  te- 

nham a ífiftido  juntos,  fubentendendo:  FjU  nao  commetti  o  in- 
ccfto  de  maneira ,  que  delle  pojja  fer  convencido  no  Foro  Exte- 

rior ■>  onde  ejlou  í 
145  Pela  mefma  razão  o  Devedor,  que  não  he  obrigado 

apagar;  ou  porque  ainda  nao  tem  chegado  o  termo  ;  ou  por- 
que já  tmha  pago;  ou  também  porque  a  fua  pobreza  o  p5e 

na  fituação  de  nao  poder  pagar  prefentemente  ;  pode  jurar 
perante  o  Juiz ,  que  não  recebeo  a  quantia ,  que  deve ;  vil1:a 

que  elle  fubcntcnda  :  Para  a  pagar  Jegunda  vez  ,  ou  para  pa- 
galla  promptamente.  Hum  Homem ,  que  fez  hum  furto  para 

lhe  fervir  de  compenfação ,  pôde  rcfpondcr  da  mefma  manei- 

ra 

a     Os  mcfirin-;  trcs  Autluircs    aíTima   citados  Cap.  4.  5- í-n.  j.  paj.  S?- Ja  EJiçSo  de  Lc"o  ,  e 
na  Nota  próxima   precedente.  pag.  l }  y.da  Edi^ijãc;  de  Vtiicz.i.   Ibii.  11.4,  Ibtii. 

b      TlioiTinz  Sandice.    Na  fui    Ohra  Moral  fo-  §.  ;.  n.  I  ,  c  1. 

hrc  B!  Vrccàtos  do  Deaingo  ,   irnpiella   em  Leão  c     O  mermii  Thnma2  Saiiclics ,  citado  na  No- 

no aiiiii)  de  I  6  14  ,  Part.i.  Liv.  3 .  Cap.  6.  ii.j  I.  ta  próxima    precedente. 

T}^'g.  30.  </     Jnão  M.iriíi.    No  Teu  Tr.'t.ido  JaTkcolo^a 

Th'  'ma7  Tanihurino.  Na  fua  Thcciop.i  Mo-  F.f/>i:cnlutivu ,  e  Moval,  l'om.  3 .  Dilput.  2  1 .  Sell.  j. 
rd/iimptefla  aos  aiuiob  de  lOjÍjC  175J1  Liv.3.  pag.  555.  col.  i.n.  47. 
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ra  ao  Juiz,  que  o  perguntar  fobre  eíla  matéria.  O  Devedor, 
a  quem  fe  pede  huma  grande  quantia,  pode  negar  que  deve, 
ainda  a  refpeito  da  parte  da  quantia  de  que  he  devedor  ,  fe 

ha  lugar  de  temer ,  que  a  confirsao  da  dita  porção  pode  pro- 
duzir confequencia  a  reípeito  do  todo  ,  falvo  a  pagar  pelo 

tempo  adiante  a  porção  devida  ". 
146  O  mefmo  procede  com  razão  mais  forte,  quando  fe 

trata  de  fraudar  os  Impoílos.  Hum  Clérigo  nao  fendo  a  elles 

fujeito ,  pode  jurar ,  que  não  traz  coufa  alguma ,  ainda  quan- 
do a  traga ,  na  occaíiao  ,  em  que  os  Guardas  infiftem  ,  para  que 

o  Clérigo  pague  os  Direitos  ;  mas  fubentendendo  :  De  que 
eJle  os  deva  pagar.  A  mefina  Regra  milita-  a  refpeito  dos 

Leigos  todas  as  vezes  que  he  provável ,  ou  que  elles  não  de- 

vem o  Direito,  ou  que  o  nao  devem  por  inteiro  *. 
147  Hum  Homem  em  tempo  de  pefle  pode  também  ju- 
rar ,  que  elle  não  vem  de  tal  lugar ,  ainda  que  delle  venha , 

fe  fe  crê  erpadamente  ,  que  ha  peíle  no  dito  lugar  ;  ou  ain- 
da quando  no  dito  lugar  gralfaífe  o  referido  mal  ,  elle  fe 

acha  izento  de  femelhante  enfermidade.  Porém  he  neceílà- 

rio  que  elle  fubentenda  ,  que  fiao  vem  como  de  hum  lugar  tn- 
feSlaào  de  contagio  ,  ou  como  de  hum  lugar,  onde  adqumjje 

aquelle  mal  \ 
140  Sétimo  Abfurdo.  Paia  maior  fegurança  fepóde  tam- 

bém jurar  na  forma  fcguinte :  Juro  que  nao  fiz  tal  coufa  ,  e 

dizer  baixamente  hoje,  ou  'Juro  que  digo  que  nao  fiz  tal  cou- 

a     Thomaz  Sanches.  Najfuas  Ohríis  Mentes  Ertcvãn  Fagundes.  Na  fua  íJi/v; /ôire  o  Dcca- 

fohi-c  o  Decálogo,  Part.  1.  Liv.  }.  Cap.  ó.  11.  ;2.  /«ç-o ,  impred"»  nu  aniin  de  1^40  ,  Tom.  l.  Lív.2. 
pag.  }o.  C  ip.  I  1.  pa^j.  2S  ;.  n.  ap. 

Feriando  de  Cartro  Palao.  Nafuaí^órí/  Mo-  O  mcfmu  Tliomaz  Sanches  1  no  lugar  affima 

vai foln-c  as  Virtudis ,e  os  Vícios  ,\m<fí<:^dL  cm  hcíci  citado,    n.  ;  2. 
Ho  anno  de  I(J;S  ,  Trat.14.  Difput.  I.  n.5  ,e  leg.  c      O   mefmo  Tliomaz  Sanches,   nos  identi- 

pag.  16.  17,  c  18.  cos  lugares  prcxinianicntc  citados,  n.  55. 
b     Tlioma?.    Sanches  ,    nos  lugares    citados  Vicente    Filliucio  ,    nos   lugares  citados   na 

na  Nota  immediata  precedente.  Nota  próxima   inimediata  ,    n,  52;. 

Vicente  Filliucio.    N.ts  iVias  Q^iieflócs  Moraes ,  Fernando  de   Caftro  l'alao,  citado  na  Nota 

Tom.  2.  'l'rat.2;.  Cxp.  1  l.  dojuraiiiento ,   pag.  do  S- I4  5- "^  pag.  l  S. 

160.  n.  }2;.  l"flev.ío  Fagundes,  nos  lugares  já  citados   na 
Fernando  de  Caflro  Palao,  tiCaJo  nos  luga-  Nota  pru.xima  prccedeiite,  pag.  zSj.n.  ij. 

res  da  N.jta  iuimedijta. 



DaSegundaParte.  6^ 

Jà^  dizendo  em  voz  baixa:  que  digo.  Todo  o  difcurfo  lie  ver- 
dadeiro deite  modo  ". 

149  Oitavo  Abfiirdo.  Hum  Delinquente  antes  da  fua 

condemnação  não  he  obrigado  a  oft'erecer-fe  efpontaneamen- te  a  defciibrir  a  verdade  ao  Juiz.  Efte  he  o  fentimento  mais 
provável:  E  ainda  depois  da  condemnaçao  de  nenhuma  forte 
he  obrigado  a  iíl:o  ,  menos  que  do  feu  íilencio  não  refulte  a 

Terceiro  algum  coníideravel  prejuízo.  Cafo  rariílimo,  e  mo- 

ralmente impoíTivel  ''. 
150  He  neceíFario  dizer  a  refpeito  da  revelação  dos  Com- 

plices.  Em  geral,  que  exceptos  os  crimes  de  Léfa  Magefta- 
de  Divina ,  e  Humaria ,  c  os  que  intereílam  coníideravelmen- 
te  huma  Communidade ,  nao  he  permittido  revelar  os  Cora- 
plices  de  hum  deli^ílo  occulto.  Além  diílo  eílas  mefmas  ra- 

zoes prováveis  conftituem  o  Delinquente  no  Direito  de  negar, 
que  tenha  Complices ,  ufando  de  reílricçoes  mentaes ,  ou  de 
equivocos.  Porém  fe  teve  a  malícia ,  ou  a  imprudência  de  os 
defcubrir  contra  a  Regra  do  Direito,  que  diilb  o  difpeníava, 
e  não  o  devendo  fazer ;  he  obrigado  por  juíliça  no  primeiro 

cafo ,  e  por  preceito  de  caridade  no  fegundo  ,  a  ufar  de  ju- 
ramentos amhbologicos,  para  os  defender,  e  reparar  o  dam- 

no,  que  lhes  caufou  ,  fe  tem  efperança  de  os  livrar  daquelle 

perigo  por  efte  licito  meio  :  E  fe  o  violento  medo  dos  tor- 
mentos o  obrigou  a  defcubrillos ,  fera  obrigado,  depois  de 

paífado  o  dito  medo ,  a  retractar  a  fua  confilsão.  Da  mefma 
íbrte  a  teftemunha  não  fomente  pode  ,  mas  deve  cm  certos 

cafos  ufar  de  equívocos  ;  ou  para  nao  depor  de  hum  crime 

occuho  ;  ou  para  negar  o  feu  depoimento  ,  íe  teve  a  indií- 
crição  de  o  fazer  \ 

No- 

a     Vicente  FilIiiicK)  .   ]i  citado  na  N.ita  do  c     Fernando  de  Cirtro  Paho.    Na  fim  0;„-a 

S.  I4(í.  próxima   precedente,  n.  328-  Moral fohrc  ,11  Virmks,   e  V^cws,  imprcíTa  cm 

b     Tliimaz  Sanches.  Nas  luas  OI>i\is  Moraes  Leão  110  anno  de  1Í5S.  Trat.  14.  Difput.i .  n.  5,. 

fohre  o  T>ec,dc^o  ,  imprcíTas  no  anno   de   1614,  com  íjs  feg.  pag.  16,  e  17- 

Part.  1    Liv.jl  Cap,  7.  n.:.S.  10  ,  e  ll.pag.?4.  Juáo  de  Dicaftillio.    ̂ aTr.itado  dajujllça  ,  » 

Leonardo   LcíTio.   No  léu  Tratado  daJiijUça,  do  Direito,  c  das  mais  Virtudes  Cardíaes ,  impref- 

e  do  Direito,  Liv.  2.  Cap.  j  í.  Dub.  3.  pag.  357.  fo  "o  anno  de  1041  .  Liv.  2.  Trat.  1.  Uilpiit.  ó. 
n.  18.  Dub.  i.n.4íi.  pag.  2}í). 
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151  Notai ,  que  fe  o  accufado  negando ,  tanto  pelo  que 
refpeita  a  íi ,  como  aos  feus  Complices ,  peccou ;  ou  porque 

ignorava  a  arte  dos  equívocos  ;  ou  porque  nao  fabia  a  Opi- 
nião provável ,  que  lhe  permitte  negar  ̂   o  Confeílbr  deve  en- 

tão enfinar-lhe  com  caridade  a  maneira  de  ufar  de  equivocos , 
e  a  fciencia  das  reftricçoes  mentaes ,  e  juntamente  a  Opinião 
provável  ,  que  lhe  he  favorável  ,  para  que  fe  faiba  conduzir 

melhor  para  o  futuro  ,  e  que  continuando  a  negar ,  não  pe- 

que mais  ". 
152  Nono  Abfurdo.  Porém  eis-aqui  hum  novo  modo  de 

não  mentir,  occultando  a  verdade.  lílo  não  he  callando-fe, 
ou  dizendo-fe  em  voz  baixa  huma  parte  da  oração.  Pelo  con- 

trario he  pronunciando-fe  tudo  alta  ,  e  inteiramente  j  porém 
fazendo-fe  de  forte ,  que  não  tenha  fentido ,  o  que  fe  diz ;  e 
nada  he  mais  fácil ,  do  que  iílo.  Por  quanto  as  palavras  em  íi 
mefmas  nada  fígnificam ,  e  não  exprimem  fenão  o  que  fe  quer 

que  ellas  fignifiquem.  Trata-fe  pois  fimplesmente  de  querer, 
que  no  a6lo  do  juramento  as  palavras  nada  íignifiquem ,  e  de 
as  pronunciar  depois  ,  como  fe  pronunciaria  o  Arábigo ,  que 
fe  não  entende.  Ifto  he  muito  mais  fácil  de  eníínar-fe  aos 

fimplices ,  do  que  a  maneira  de  ufar  de  equivocos ,  e  reftric- 
çoes  mentaes.  Efte  modo  fácil  de  fallar  deve  ter  fido  fuppof- 
to  por  aquelles  ,  que  inventaram  as  palavras.  Por  quanto  a 
maneira  de  occultar  a  verdade  deve  caber  na  intelligencia  de 
todo  o  Mundo ,  e  ainda  das  pelfoas  mais  groíleiras.  Não  ha 

coufa  mais  fácil ,  que  fallar  fem  tenção  de  que  as  palavras  na- 
da íigniíiquem ,  ou  feja  afiirmando ,  ou  negando  K 

i^-í^     Além  difto  não  fomente  não  ha  mentira,  mas  nao  a 

pó-
 

Thomaz  Tamburlno.   Na  fua (^Ar.!  ./j  TAío/í-  A     Carlos  António Cafncdi.  Na  fua  Ci-J/(í  T/nro- 

g-Irt  Moi-d! .  imprcíra  nos  annos  de  16  5  j  ,  c  1755,  hs^'ca  ,  Tom.  ;.  Dilpui.  S-  SclF.  ó.  §.  I .  paj;.  4; . 

Liv.  j.  Cap.  4.  %.  1.  n.  ?.  pa?.  87.  da  Ediçjo  n.  157  ,  c  i  yS.  lh'ii.  %.  2.  n  206  ,  c  2  ló.  pag.  çc, 
de  Leão,  c  p,\g.  l  }7.  da  F.diCjão  de  Vcnc7a  n.  4.  cjI./W.  11   2  1  4  ,  c  2  1  y.  paij    52.  iWn.  22I. 

João  Rcut.r.    Nu  fii.i  í»*'-.;  i.iUtuI  ida:  O  Con-  Mattlicus  Stoz.    No  {c\i  Tnhanul  J,i  Pcnhen- 

JeJJor  lyr.nxiiincnte  injlrnido  ,  imprcífa   no  anilo  de  cia,  Liv.  2.Qucrt.4   ArtiLi;. 5.  SjIV.  7.5.5.11.272. 

I  7  5<,  l'jrt.  ;.  Gap.  10.  n.240,  pag.  J  4  ̂  .c  54}-  P-';<'^>  .  c  10  4.  Uid.  S-6.  u.2  7  j.  iW.  pajj.lój, 
«     Joiíi  de  Dicjftillio  ,    citado    na  Nuta    do  c    166. 

§.  I  ;o.  proxiriKj  precedente  n.41.  p-i^;.  258. 
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pode  haver,  Mente-fe  por  palavras  em  quanto  fignlíícam  al- 
guma coufa.  Não  ha  juramento  falfo ;  porque  jurar  com  ter- 
mos, que  nada  lignificam,  não  he  nem  jurar,  nem  jurar  com 

faifidade  ". 

i5'4  Póde-fe  também  querer,  que  as  palavras  fignifíquem 
alguma  coufa,  mas  que  feja  differente  do  que  antes  fignifíca- 
vam.  Niílo  não  haverá  então  nem  mentira ,  nem  perjúrio ;  O 

Juiz  he  que  fe  engana  a  fi  mefmo ,  perfuadindo-fe  que  aquel- 
le ,  que  lhe  falia ,  refponde  á  fua  pergunta ,  e  que  dá  ás  fuás 
palavras  o  fentido  próprio.  Por  efte  expediente  fe  não  faz 
maior  injuria  ao  Juiz ,  á  Pátria ,  e  á  Sociedade  Humana ,  que 
faria  hum  Caminhante  a  hum  Ladrão  ,  que  lhe  quizelfe  furtar 

o  feu  dinheiro,  dando-lhe  huma  caixa  cheia  de  chumbo,  que 
o  Ladrão  tomaria  por  dinheiro ,  ou  diamantes  ̂  

i5'5'  Decimo  Abfurdo.  Porém  fe  o  Delinquente,  a  pe- 
zar  de  toda  a  arte  dos  equívocos ,  for  condemnado ,  e  condu- 

zido ao  fuppHcio  ,  deve  o  Confelfor  então  obrigallo  a  con- 
feífar  o  feu  crime ,  e  a  defcubrir  os  feus  Comphces  ?  A  Opi- 

nião mais  provável  he ,  que  o  não  deve  fazer  ̂  
156  Mas  fefem  caufa  legítima  fejura  com  equívoco  ,  ou 

amfibologia  ,  incorrer-fe-ha  em  peccado  mortal  ?  A  Opinião 
mais  provável  he ,  que  em  tal  cafo  o  peccado  não  he  mortal , 

quando  do  dito  juramento  não  refulta  prejuizo  de  Terceiro  ̂ . 
157  Será  peccado  mortal  fe  em  matéria  grave  ,  e  fem 

caufa  legitima  ,  fe  jura  com  expreífa  intenção  de  não  obfer^ 
var  o  juramento  ?    Nefte  ponto  são  difterentes  as  Opiniões  ̂  

^ppend.  i  A 

a     O  mefmo  Carlos  António  Cafncdi.   No  lu-  i     Jorge  Gobato.     Nas   fuás  Obras  Moraes, 

gar  citado  da  Nota  ao  S-  '-pi-  '1-  217.  pag-  !4.  imprcdas  no  anno  de  1701  ,  ̂['om.  2. 'í"rat.  11. 
/W,  §.  ;.  n.  24Í.  pag.  5?,  i/W.  n. 250.  png.to.  doPerjinio  ,c  da  MentU-a  .^zg.  }  l  p.  n.  62p.  col.2. 

b     O  mefiDo  Mattiicus  Stoz  ,  aílima  notado  Jiíií.  pag.  322.  coi.  2.  n.  654. 

na  Nota  do  §.  l  5  2  ,  e  nos  rr.cfmos  lugares  ,  cl-  e     João  de  Cardcnas.   Na  íw^  CrlfsThcchol- 
pecialmentc  no  S.  6.  n.  27  3 .  pag.  164  ,  CI65.  ca,  imprclia  no  anno  de  i  702,  DifTcrt.i  S.Cap.i. 

c     António  de  Eícobar.   Na  fua  T/ico/ogm Mí-  Propof.  2  5.  pag.  3  84.  col.l.  n.  5.  DiíTert.!  p.  Pro- 
ral ,  j:í  alTima  citada,  Tom.  7.  Liv.ôo.  StlT.  2.  por.2^.27,  c2S.Cap.4.n.  52.pag.395. 

Dub.  78.  pag.  2S2.  Jii.ío  Baptifta  l'aberna.     No    Compendia    áa 
Jono  Reiíter.   Na  fua  Cír*  intitulada:  O  Con-  Tlicoto^Jn  Práiici,  impreífo  no  anno  de    1736, 

^fejfor  pralicamentc  inflnúdo  ,  imprcíTa  noanno  de  Tom.  2.  Trat.  }.  Gap.  4.  pag.  320,  c    321. 
I7;8  I    fart.  j.  Gap.  lo.  n.  240.  pag.  343. 
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158  A  circumílancia  de  tomar  em  vao  o  Nome  deDeos 
em  matérias  leves  aggrava  mais  a  culpa  ?  Pelo  contrario. 

Nas  promeílàs  feitas  com  juramento ,  que  refpeitam  a  coufas 
leves  ,  náo  fe  toma  propriamente  a  Deos  em  tcílemunha  do 
futuro  complemento  da  promeila  ,  mas  fomente  da  promeílà 

actual ,  e  da  tenção  prefente.  E  aíFim  nefte  cafo  o  juramen- 
to nâo  obriga  fenao  debaixo  de  peccado  venial.  E  em  cou- 
fas indiferentes  o  juramento  de  nenhuma  forte  obriga.  Ain- 
da menos ,  fe  fe  jura  por  huma  fimples  confiança ,  de  que  fe 

fará  huma  tal  coufa ;  não  he  viffo  que  Deos  queira,  que  ella 

fe  faça  por  contemplação  ao  feu  Nome  ". 
159  Undécimo  Abfurdo.  Demais,  nao  baila  para  hum 

juramento  fer  verdadeiro  ,  pronunciar  as  palavras  delle  ;  he 
necefílirio  que  haja  tenção,  e  vontade  de  jurar.  Sem  o  que, 

o  juramento  he  nullo  ;  e  fe  alguma  vez  obriga  ,  he  pela  ra- 
zão do  efcandalo ,  ou  do  prejuízo :  Como  fe  hum  Religiofo 

tiver  feito  os  votos  fíngidamente  ,  e  com  tenção  de  fe  não 

obrigar :  Como  fe  hum  Clérigo  ,  recebendo  Ordens ,  nao  quei- 
ra expreífimente  obrigar  fe  a  guardar  caRidade:  O  voto  nef- 

tes  cafos  nao  obriga  no  foro  interior  ,  qualquer  que  feja  o 
Poder  da  Igreja,  para  obrigar  acumprillo.  Da  mefma  forte  o 
Clérigo  não  he  obrigado  a  guardar  caífidade,  em  virtude  do 

voto  inherente  ás  Ordens  ;  porém  poderia  fer  a  ella  obriga- 

do em  virtude  do  Preceito  da  Igreja  *. 

DECIMA  QUINTA  ATROCIDADE. 

1^0  Comosmefmos  íiíniflros  obje»Slos  de  tomarem,  e  da- 

rem o  alheio,  como  bem  lhes  parccelle ,  accumuláram  osmef- 
mos  Ariílotelicos  Theologos  outra  confequentc  Atrocidade^ 

tal,, 

a     O  mefiTio  João  Baptiíla  Taberna,  citado  de  cita   Sanches  ,  c  Azor. 

na  Nota  doj.  I57,   próxima  immcdiata ,  c  nos  Paulo  Laymaii.    Na  lli.i  T/icolog!,!  Mor,:/,  im- 
Bitllnos  idcniicos  lugares.  prcHa  nos  aiinos    do    1627,0    174S   ,    Liv.  4. 

f>     Diogo    Gordon.     Na  fua  Okr^  Theohgi-  Trat.  j.  Gap.  i.  n.  j.pag,  7;.  da  Edição  de  Pa- 
ta Monil  ,    imprelia    no   anno    de   1654,  Liv.  ris,  c  paj;.  Só.  da  Hdicjão  do  Wurubourg. 

í.  (^utll.  5.  num.  }.  pa^'.  101 1,  c    loii,   oti- 
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tal ,  e  tão  perniciofa ,  como  a  da  Prevaricação  dos  Julgado- 
res ;  publicando ,  como  Doutrina ,  a  prática  delia  por  muitos 

dos  íeus  Sócios  ,  entre  os  quacs  sao  dignos  de  Nota  os  que 
fe  contém  no  Catalogo  junto  ", 

i6i  E  para  horrorofa  idéa  ,  do  que  a  impia  cubica  dos 
mefmos  Regulares  enfmou  ,  quanto  a  efte  ponto  ,  pareceo, 
que  além  do  muito  ,  que  fíca  notado  fobre  o  Probabiiifmo , 
baítaria  tomarmos  por  exemplos  os  dous  Abfurdos  feguintes. 

IÓ2  Primeiro  Abfurdo.  He  verdade  ,  que  o  Juiz  deve 
reftituir  o  dinheiro  ,  que  recebeo  por  huma  fentença  jufta, 
porque  era  obrigado  a  fazer  juíliça  ,  e  não  podia  vender  o 
mefmo ,  que  devia  fazer;  nem  o  litigante  comprar,  o  que  fe 
lhe  devia.  Porém  o  Juiz  não  deve  reftituir  ,  o  que  recebeo 
por  huma  fentença  injufta;  porque  não  era  obrigado  a  prati- 

car huma  injuftiça  ;  e  o  dinheiro  he  o  preço  da  infâmia  ,  a 

que  o  Juiz  fe  expõe ,  quando  a  commette  *. 
1(^3  Segundo  Abfurdo.  O  Juiz  pode  receber  prefentes, 

com  tanto  que  o  faça  fem  efcandalo  ,  e  fem  perigo  de  cor- 
rupção. E  quando  os  aceite  illicitamente ,  a  Lei  não  diz  que 

não  os  polfa  reter  validamente  :  logo  não  he  o  Juiz  obriga- 
do a  reítituillos  '. 

i  ii  DE- 
a     Honorato  F.bri.   Na  Apologia   Ja  Doutrina  b     Honorato  Fabri.    Na  Apohgiit  di!  Doutrina 

Moml  da  Sociedade ,  iniprc(ra  em  Lcáo  no  anno  Moral  d.i  Sociedade  ,   irripn-lfa  cm  Leão  no  anuo 
de  1670  ,   C.ip.  50.  png.  i;  ;.  de  1  6  70  ,   Cap.  5  o.  pag.  257. 

João  Baptifta   l'„hcrnj.     Na  fiia   Sj/nopjis  da  João  Baptilla  Taberna.      Na  fua  Sj/nopjis  da 
Theologia  Prática  tVdn.  z.TtAt.  i.Ca^.  }  I .  pag.  Theologia  Prática,  Part.  J.  Trat.  2.  Cap.j  1 .  pag. 
2S6  ,  e  lij.  2S6  ,  c  2S7. 

Paulo  Layman.   1^3  CíuTlieologia  Prática  ,im-  Francifco  Xavier   Fcgcli.     Nns  fuás   Q,iiejlict 
prefTa  em  Paris  no  anno  de  1627,   e  cm  W^urtz-  Práticas  do  Officio  de  CtinfcJ]or ,   imprcíTas  no  an» 
botirg  no  anno  de  174S  ,  Liv.  }.  SeíF.j.  Trat. 4.  no  de  1750,   Part.  3.  Gap.  12.  Qucft.  8.  n.  179. 
Cjp.4.n.  Io.  Qucíl.  244,c    24  5.  /i/rf.  Qiieft-  Io.  num.  l  Si. 

Franci'"c(i  Xavier  Fegcli.     Nas  fiias  Quejlíes  pag.  247. 
Práticas  do  OJficio  de  Confejfor,  imprcflas  no  an-  Hermano  Bufembaum  ,  c  Cláudio   La-Croijc. 
no  de  I7Ç0,   Part.  j.Cap.  I  2.  Quell.  iií.  n.  175,  Na  fua  Thcologia  Moral  ,   imprcila  no  anno  de 
JfW.  Qucft.  lo.n.  1S2.  1757.  Tom.  1.  Liv.  4.  do  Juiz  ,    Queft.  16  J. 

Bulembaum  ,  eLa-Criix.    Na  fua  Thcologia  pag.  71  o. 

ilío/-ií/,  imprcíTi  no  annodc  I  7  57.  Tom.  I.LÍV.4.  c      P.iulo  Layman.    Na  fua  Thco^ogia  Moral , 
Dejudice,  Qucft.  26S.  imprcila  em  Paris  no  anno  de  1  72  7.  e  em  Wurtz- 

E    todos   os  D.igmatirtas    do  Probabiiifmo  ,  bourg  em  i  748  ,  Liv.  3.  S>.IV.  ç .  Tradl.4.  Cap.4. 
cujo  Catalogo  hca  infert )  no  Terceiro  Alifurdo,  n.  lo.  pag.  içjá.  da  Edição  de  Paris ,  c  da  Edir 
cojTi  as  Regras  que  deram  ,  para  que  as  Leis  não  ção  de  Wurtzbourg,  pag.  4^2. 
tenham  alguma  oblècvancia. 
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DECIMA   SEXTA   ATROCIDADE. 

1(^4  Depois  de  canonizarem  os  mefmos  Ariftotelicos  ,  e 
Atheiftas  Theologos  os  roubos  feitos  com  a  mão  dajuíliça, 
reftava-lhes  ainda  procurarem  fazer  licitos  os  furtos  ,  que  os 
Particulares  fizeíTem  per  fi  mefmos.  E  ifto  foi  o  que  pratica- 

ram com  o  eftablecimento  das  outras  Doutrinas  fobre  o  Fur- 

to ,  e  fobre  a  Compenfação  occulta  ,  permittindo  tudo  ifto 
pelos  feus  malvados  Doutores ,  indicados  no  Catalogo  junto  \ 

a  Manoel  de  Sa.  Nos  feus  Aforifmos ,  imprcf- 

fos  noanno  de  1590,  verbo  Fiir/K/»,   pag.  161. 

Francifco  de  Toledo.  Na  Injinicçáo  de  S.i- 
cerdotes ,  e  fobre  os  fctc pecciídos  niortíics  ,  imprcíTa  no 

anniidelóol,  Liv.  2.  Cap.  i  5.  pag.  6tí  I.  Ibid. 

pag.  662.  Tnn.  dos fetc peccados  mortiies ,  Gap.  4^. 

pag.  1027. 
Fernando  Rcbello.  Na  fua  Obra  das  Obriga- 
ções da  Jujliç.i ,  imprelFa  noannode  160S  ,  Part.l. 

L\v.  i.dcRcjli:  QlicIT.  (8.  n.  6.  pag.  l  j  5.  col.  1. 

Part.  2.  Liv.  14.  deCondnct.  WLoc.it.  Qucft.  I  5. 
n.  10.  pag.  7j,4.  col.  2.  Ibid.  11.  l  i. 

Valério  Rcgiiialdn.  Na  fua  Prática  da  Foro  da 

Confciencia  y  imprcíTa  em  Leão  no  anoo  de  1620, 

Tora.  I.  Liv.  Io.  Gap.  iS.  n.  2;S.  pag.  57I. 

Ibid.  'l'om.  2.  Liv. 2  5.  Gap.  44.  11.  555.  pag  567. 
Diogo  Gtanaílo.  No  Commentario  da  Primeira 

Parte  d<i  Siimma  T/icolagica  de  Santa  Thomax. ,  im- 

prelFo  no  anuo  dá  1624,  Tom. 2.  Ttat.7.  Dirp.4. 
bcH.  6.  n.  j.6.pag.  507. 

Vicente  FiJIiucio.  Nas  fiias  dne/loes  Moraes , 

Tom.  2.  imprtíii)  no  anno  ile  1633  ,  Trat.  iS. 

Part.  1.  Gap.},  n.  5  5.  pag.  270. 

Diogo  Gordon.  Na  fua  Theologla  Moral,  e 
Vniverfd,  impretra  no  anno  de  16  34,  Liv.  ç. 

Qiitft.  3.  Gap.  2.pag  821.  ii.'í/.  pag.  S22.  Ihid. 
G.in.  4.  pag.Siú.  Ibid.  png.S2  7.  pag.S2S.  Liv.á. 
Qucfl.  1  I.  Gap.  ç.  pag.  I2(5l. 

Pedro  Alagona.  No  feu  Compendio  da  Siimina 

Tlieologica  de  Santo  Thomaz,  jniprcHo  no  anno 

de  1620,  c  165Ç.  E  na  ía-íifx/j  íccimiAf  ,  Qiieft, 
6(5.  pag.  36  5.  da  Edição  de  l6  2o,cpag.  351. 
da  Edição  de  1035. 

Eíltvão  Fagundes.  Na  fua  £>/;/•«  /^iív  oí/T/j- 

co  ultiiiws  Preceitos  do  Detalii^o  ,  iiiiprefla  cm  Leão 

no  anno  de  1640  ,  'l'om.  2.  Liv.  7.  G.ip.  5.  n.i  i. 
P»g-  P4-  ̂/'id-  Gap.  1 1.  n.  4.  pag.  liS. 

Joãodc  Dicaflilho.  N.i  llia  Obra  dajiifliça  ,  c 
Direito,  ik.t.  imprcIFacm  1641  ,  Liv.  2.  Tr.u.2. 

Difpiit.í).  Dub.7.  DeReflitiitionen.  144.  pag.  5  2;. 

n.  IÓ2.  pag.  527.  n.163.  Liv. 2.  Trat.  c  Dilput.p» 
Dub.  )i.  n.  208.  p.-.g   535. 

Francilco  Amico.  No  feu  Ctir/o  Theologico, 
Tom.  j.imprefTo  noannode  1642,  Difput  }8. 
SeíF.  4.  n.  47.  pag.  587. 

João  de  Lugo.  Na  Obm  dejiijlitia  ,  Vjiire, 

imprcíla  no  anno  de  1652,  'l'»t.  I.  Difput.  16. 
Self.  4.  §.  2.  n.  7j>.  pag.  40S.  Ibid.  SeíT.  5.  n.  S6. 

pag.  410.  Ibid.  pag.  412.  n.s}.  Ibid.pav  417. Self.  6.  n,  lop. 

Elleváo  Bauny.  Hà  Stimma  de  Peccados ,  \m- ■ 
prefla  no  anno  de  165  j  ,  Qucll.  Io.  Dos  furtos  ̂  

Gap.  Io. pag.  145,  Ibid.  pag.  144. 

Longuet.  Nas  fuás  Propcjiçóis  didladas  no 

C"llegif>  dos  Jefuitas  da  Cidade  de  Amieixs  nos 

annos  de  í<5  54,  e  16  5  5  ,  aprelcntadas  em  hunv 
Memorial  no  anno  de  lóçS  ao  Bifpo  da  mcima 

Cidade  pelos  P,;rocos  da  fua  Dicccle  fibre  o  Sé- 
timo Mandamcnt  N So  furuirás  ,  Quelí.  l.  Relp, 

4.  Ibid.  Ibid.  OuelV  5  ,  e  2.  Ibid.  Ibid.  Ibid. 
Simão  de  L^íTau.  Nas  (xxdLi  Propojiçóes  diíla- 

das  no  CoUegio  dos  Jefuitas  de  Amicns  nos  an- 

nos de  165;  ,  c  KS56  ,  delatadas  ao  BiJpo  da 
dita  Gidade  em  1658  peloGIcro  da  fua  Diecefe. 
N04.  Pivc.  Dfc.;/.  Art  7-110  7  .  e  lo  Ptcc..\rt.i. 
no  4.  Prcc.  Art.  4.  Ibid. 

António  Efcobar.  Na  fua  Theologla  Mc 

ral,  imprcíra  no  anno  de  1663,  Tom.  4.  Liv.  5  4. 
Secç.  2.  do  Preceito  7  ,e  ic.Probi.  I0.  pag. 348. 

n.SS.Sí).  i/)íW.  Probl.  25.  pag.  ;  52.  n.  II  7.  i  18  , 

c  I  I  ii.  Tom.  ;.  Part.  I.  Div.  37.  ScíT.  2.  D,;  rcjli- 
tiiição,  Dub.  7.  pag.  42.  n.  í)8.  pí).  loo  ,  ciol. 

Ibid.  Dub.  ;S  pag.  66.  n.  264.  26  5.  166  ,  c  267, 

João  de  Gardcnas.  Na  fua  Crijís  Thcologica  , 

impti-íTa  no  anno  ds  1702.  Dif.  23.  Gap.  2.  .\r- 
tig.  I.  pag.  474.  n.  3  7.  Dif.  2  j.  Gap.  5.  Arlig.  4. 

IV.  I  o  5.  pag.4X9.  Ibid.A.  106  png.4S  9.  Ibid..\.\  07. 

pag.  4po.  Ibid.  n.  loS.  pag.  450..  Ibid.  n.  113. 



Da  Segunda  Parte.  6(} 

i6^  E  para  darmos  também  outra  fiifficiente  idéa  daster- 
ribilidades  ,  com  que  os  ditos  Regulares  armaram  a  fua  hy- 
dropica  cubica  para  a  deítruiçao  do  Commercio  humano  ,  e 

do 

pag.  4pi.  IbiJ.  n.  114.  pag.  491.  IbiJ.  n.  iiç. 

pag.  492. 
Carlos  António  Carncdi.  í^oCcviJíiizoTheo- 

logico ,  impreíTi  noanno  de  17  1 1  ,  Tom.  i.  Dif- 
put.  6.  Seir.  2.  5.  2.  n.  87.  pag.  I  78. 

Domingos  Viva.  Nas  Thefis  condemnadas 

pelos  Papas  Alexandre  VII,  Innocencio  XI  ,  e 

Alexandre  VIII  ,  da  Edição  quarta  do  anno  de 

I  7  I  3  ,  Part.  2.  Prop.  j  7.  condemnada  por  Inno- 
cencio XI,  pag.  50.  Jiií/.  n.  9  ,  c  39. /Ã/í/,  n,  I  2. 

pag.  9?.  Ibiíl.  n.  14.  pag  94. 

João  Marin.  Na  Thcologut  Efpeculiitivi!  ,  e 

Moral  ,  imprcira  no  anno  de  1720  ,  Tom.  ;. 

Trat.  22.  Dilput.  4.  Self.  4.  n.40.  pag.  2cS.  Ibid. 

n.  41.  na  mefma  pag.  Ibid.  n.  42.  na  mcírna  pag, 

JÃ/(/.  n.  44.  pag  2(i8. 

Charli.  Nas  Fropajíçíes  didladas  no  Collegio 

de  Rhodes  ,  referidas  na  i'a(li  ral  dr.  Bilpo  daijuel- 
Ja  Dicccfe  no  anno  de  17  22,  e  cenfuraJas  na 

dita  P.iftnral ,  Propof.  1.  pag.  5.  da  mefma  Cen- 
fura  ,   Prop.  2.  pag.  6. 

Le  Moync.  N:íí  Propn/tçoes  didadas  no  Col- 

legio  da  Cid.ide  de  Auxerrc,  cenfuradas  na  Inflruc- 

ção  Paftoraí  do  Bifpo  da  mefma  Diecefe  no  an- 
no de  1725  ,  Propof  4;  pag.  J  7   da  dita  Paftoraí. 

Luiz  de  Molina.  No  feu  Trat.  de  Jii(litia  , 

t^Jure,  impredoem  Moguacia  no  anno  de  1602  , 

e  em  Genebra  n  >  de  17  j;  ,  'i'om.  2.  dos  Con- 
tratos, Trat.  2.  Difput.  506.  col.  I  140.  da  Edi- 

ção de  Moguncia  ,  pag.  6!,6.  da  Edição  de  Ge- 
nebra. Ibid,  CíÀ  1142.  Edição  de  Moguncia  pag. 

tf  57.  Edição  de  Genebra  Ibid. 

João  Baptiíla  Taberna.  No  Compendio  da 

Thíolooia  Prática,  impreflo  no  anno  de  17  36, 
Xom.  2.  Trat. 2.  Cap.I  ;.  pag.  i  Só.  Ibid.  Cap.3  o. 

pag.  i7iS.  Ibid.  pag.  27Í;.  Ibid.  pag.  281. 

Paulo  Layman.  Nu  ííiíTíicologia  Prática  ,  im- 

prcda  cm  Paru  rKianno  de  1627,  c  em  Wurtz- 

bourg  no  de  I  74S  ,  Liv.  j.  Scrt".  5.  'l"rat.  3.  Part.  i. 
Edição  de  Pari.'-  pag.  7  5.  Edição  de  Vurtzbourg 
pag.  407.  n.  9.  Ibid.  n.  ic. 

Fraiicifci  Fegcli.  Nas  fuás  Q^infííci  Práticas 

do  Officio  de  Confejjor  ,  imprcflas  nu  anno  de  I  7  50, 

f  art.  3.  Cap.  5.  Qucíl.  6.  n.  40.  pag.  I  j6  ,c  137. 

Ibid.  n.  41.  pag.  ij7.  Ibid.  Qucft.  7.n.  42.  pag. 

J  3  8.  Ibid.   Qu<.'ft.  7.  n.  I  j2.  pag.  22 ^ 

Thomaz  'lamburino.  Na  lua  Thcohgia  Mo- 
>•«/,  imprcíTa  cm  Leão  do  anno  de  ir,  59,  cem 
Veneza  no  anno  de  i  7  5  5  •  Expllc  do  Decil.  Liv. 8. 

Trat.  2.  Cap.  2.  n.  1.  Ediç.  de  1659.  pag.  1 1 1. 

Ediç.  de  17;;.  pag,  20;.  n.  3.  Edíç.  de  Ií59-. 
pag.  I  12.  Ediç.  de  1755.  P^g-  20  5-  Cap.  3.  %.l. 
n.  I.  Ediç.  de  1659.  pag.  i  ix.  Ediç.  de  i  7  ;  Ç. 

pag.  205.  n.  2.  Ediç.  de  i í  59.  pag.  112.  Ediç. 

de  1755.  P^g-  20  ç.  E.x-plic.  Dec.  L.  8.  Trat.  2. 
Cap.  3.  §.  1.  Ediç.  de  1755.  "•  5-  Ediç.  de  1659. 

pag.  I  I  2  Ediç.  de  1755.  pag.  20  5.  Ibid.  Cap.  5. 
§.  I.  da  Compcnf.  Occiílt.  n.  I.  Ediç.  de  1(5  59.  pag. 

I  14.  Ediç.  de  17;;.  pag.  206 .  n.  ;.  Ediç.  de 

16  59.  pag.  I  2  5.  Ediç.  de  1755.  pag.  207.  Ibid. 

Cap.  5.5.  I.  da  Compcnf.  Occult.  n.  I.  da  Ediç.  de 

lij  5  9.  pag.  I  16.  Ediç.  de  1755.  pag.207  ,  c  208. 
n.  I.  Ediç.  de  1659.  pag.  l  16.  Ediç.  de  i  7  Ç  Ç- 

pag.  20 8.  n.  3.  Ediç.  de  16  59.  pag.  116,  Ediç. 

de  I  7  5 ;.  pag.  208.  n. 4.  Ediç.  de  I6  59.  pag.l  16. 

Ediç.  de  1755.  pag.  208.  Ibid.  5.  5.  D"  Compenf. 
dos  Criados,  n.  I .  Ediç.  de  I  ó  59.  pag.  II  8.  Ediç. 

de  1755.  pag.  208, 

Mattlieus  Stoz.  No  feu  Tribunal  da  Penilen' 

cia,  JmpreíTo  noanno  de  1756,  Liv.  i.  Part.  3. 

Art.  5.5.  I.  n.  44Ú,  pag.  26  5.  Ibid.  n.  447. 

Biilcmb.-.um  ,  e  La-Croix.  Na  fua  Thcologia 
Moral,  imprcífa  no  anno  de  1755.  Bulembaum 

T.  i.pag.  31S.  La-Croix  T.  i.  pag.  520.  Ibid. 

pag.  321 ,  c  322. 
João  Rcutcr.  Nas  fuás  InJlrucçÓes  Práticas, 

impreíTas  no  anno  de  1758,  Part.  2.  Cap.  4. 

Qaeft.  2.n.  Io.  pag.  15^,  e  150.  Ibid.  Cap.  ç. 

Queft.  2.n.  144.  pag.  17  3,0174.  Ibid.n.ij^^. 

pag.  175,  e  176.  Ibid.  Cap.  6.  Queft.  2.  n.  4, 
pag.  185.  184.  Ibid  Cap   8,  n.  2  54.  pag.  3  50. 

Trachala.  No  feu  Lavatório  da  Confcicnciaj 

imprcíTo  no  anno  de  1759,  Tit.  1 3.  Caf  7.  pag. 

153.  154.  Tit.  i3.Caf.  10. pag.  102.  ií/rf.pag. 164. 

Paulo  Gabriel  .\ntonlo.  Na  fua  Theolo^ia  Mo- 

ral Vniverfal  ,  imprcíTa  nos  annos  de  174;,  c 

I7<j1.  Ediç.  de  I74S  >  1'-  J-Tml.  dcju/i  &Jiir. 

Cap.  5.  Queft.6.  Ediç.  de  1  -íóI.  Cap.  5."Queft.4. 
pag.  222.  Ediç.  de  1745-  ■''"''•  pag.  28  3.  Ediç. 
de  1761.  Ibid.  pag.  223.  Edrç.  de  1745.  IbiJ. 

pag.  2Sá.  Fdiç.de  1761.  Ibid.  pag.  223.  Ediç. 

de  1745.  Ibid.  pag.  2S7  ,  c  2S8  Ediç.  de  i  7(1 1. 

JÍ;í/.  pag.  224  ,  c  22  5  Ediç.  de  I  741;.  ii/(/.  p.ag. 

245  ,  e  246.  Ediç.  de  I  76  l .  Ibid.  pag.  226  Ediç. 

de  1745-  J'"'''-  pag.  29I.  Fdiç.  de  I7ír.  Ibid. 
pag  227.  Ediç.  de  174.^.  IbiJ  pag. 292  Fdiç.de 

1761.  Ibid  pag.  228.  Ediç. de  1745.  Ibid.  p3'^. 
293.  }dk.  de  I76I.  Ibid.  pag.  229.  Ediç.  de 

I  745.  Ibid.  Ediç.  de  1761.  liid. 
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do  Direito ,  que  a  cada  hum  compete ,  para  confervar  a  pro- 
priedade dos  feus  bens  ,  nos  reduzimos  a  extrahir  daquellas 

vaftiííimas  Obras  os  Abfurdos  feguintes. 
\66  Primeiro  Abfurdo.  Tomar  huma  coufa  ,  de  que  o 

Proprietário  fe  não  fervia  ,  ou  que  a  daria ,  fe  lhe  foíTe  pe- 
dida: Tomar  afeu  Pai,  ou  a feu  Marido,  huma  fomma,  que 

relativamente  ao  feu  eílado  fe  nao  confidera  notável  :  Tomar 

por  neceíTidade  lenha  em  hum  monte  ,  que  nao  nos  perten- 
ce ,  mas  fem  caufar  grande  prejuizo  :  Ou  iflo  não  são  fur- 

tos ,  ou  fe  o  são ,  não  obrigam  a  reftituição  ". 
I  Gy  Se  eftes  furtos  fe  tem  reiterado ,  ha  ao  menos  obri- 

gação de  reftituir ,  quando  os  mefmos  pequenos  furtos  accumu- 
lados  conflituem  huma  fomma  coníideravel  ?  Muitos  o  ne- 

gam com  probabiHdade  ;  porque  eftes  furtos  ainda  que  for- 
mem huma  grande  fomma  no  feu  total  ,  nunca  ferão  pecca- 

dos  mortaes.  Além  difto ,  deve-fe  pezar  muito  o  intervallo, 
que  tiver  medeado  entre  eftes  mefmos  furtos.  Se  ha  quatro 
annos  ,  fegundo  alguns  ,  ou  hum  anno ,  ou  féis  mezes  ,  ou 
hum  mez ,  ou  hum  dia  de  intervallo ,  fegundo  outros ,  fe  não 

devem  coníiderar  para  conftituir  huma  mafta  *. 
i()8  Segundo  Abfurdo.  Nao  he  fácil  de  decidir  quanto 

]ie  neceftario  ter  furtado ,  para  que  o  furto  feja  peccado  mor- 
tal. Os  Doutos  eftão  difcordes  nefte  ponto.  Huma  peque- 

na quantia  não  he  baftante  para  peccado  mortal :  Três  pifto- 
las 

a     ManncI  de  Sa.    Nos  Ícuí /f/èny^iiDí  fobre  a  João  Marin.    Na  fua  Ttieologid  Ef/>ccuhitlva , 
palavra  Furto,  pag.  l6l.  e  Moral,  imprcíTa  no  anno  de  1720,   Tom.  j. 

DÍi.;ím  Gordon.     Na  fua  Thcohpa  Moral,  e  Trat.  22.  Difp.  4.  Sd\.  4.  n.  44.  pag.  208. 

Varccrfil,  imprcira  no  anno  de   16^0^,  Liv.  5.  Tliomaz  Tamluirino.   Na  Ç\í?í  ThcoUg-u Mo- 
Qucíl.  1.  Cap.  4   pag.  826.  ral,   imprelia  em  Leão  no  anno  de  1655,   c  cm 

Simão  de  Lcíian.    Nas  fuás  PropoJíçÓes  dida-  Veneza  no  anno  de  r?  ç  5  ,  na  Explicação  do  De- 

das  no  CoUcgio  dosjcíuitas  de  Amiens  nos  an-  caloso,  Liv.  Í.Trat.  i.Cap.j.S   i.  n.  i.  2,  c  j. 

nos  de   16  5  5  ,  c   16  56  ,  delatadas  ao  Bifpo  da  pag.l  12. da  Ediç.  de  K)  çp  ,c  pag.  20  5.  da  Ediç. 

dita  Cidade  no  anno  de  irt  ç8  pelo  Clero  da  fua  de  i  7;  5.   N.  10.  na  Ediç.  de  16  551.  pag.  1 1)  ,  c 

Dieccfc  ,   n.  4.  Preceito  do  Decálogo,   Art.  4  ,  c  7.  na  Edit,.  de  I  7  ç  5.  pag.  206. 

No  7  ,  c  lo  Preceitos  do  Decálogo ,  Art.  I.  Tracliala.    No  feu   Lavatório  da  Confeieneia  , 

l>     Manoel  de  Sá.     Na  Obra  citada  na  Nota  impredo  no  anno  del7  5p  ,  Tit.  I}.  Caf.   Io. 

do  S-  164 ,  pn  ximo  immediato,  pag.  161.  pag.  162  ,  c  164. 
Eílevão  B.iuny.    Ha  Stumua  dePcccaJos  ,  \m-  Moitheus  Stoz.    No  fcxxTribiinitl  daPaniteif 

prelTa  no  anno  de   Itfjj  ,  Cap.  10,  dos  Furtos,  cia,  iniprclfo  noannodc  175(5  ,  Liv.  l.Part.  }. 

P^S-  14J  .  c  144.  Qucll.  },  Art.  j.S.  1. 11.450.  pag.  266. 
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las  de  Hefpanha ,  ainda  não  baftam.  Na  Europa  he  ncceíTa- 
rio  hoje  para  peccado  mortal  ter  furtado  huma  quantia  maior, 
do  que  em  outro  tempo.  Segundo  alguns,  cem  efcudos  não 

bailam :  Hum  efcudo  de  ouro  he  geralmente  a  taxa  do  pecca- 
do mortal ,  ao  menos  a  refpeito  dos  ricos.  Porém  quando  fe 

tiver  furtado  muito ,  não  ha  obrigação ,  debaixo  de  pena  de 
peccado  mortal ,  de  reílituir  tudo.  Se  trinta  peças  conílituem 
hum  peccado  mortal  ,  baila  reílituir  huma  ,  iílo  he  ,  tanto 

quanto  he  neceíTario,  para  que  o  prejuízo  caufado  ao  Próximo 
pelo  furto  ,  ceíTe  de  fer  prejuizo  confideravel  ,  e  mortal.  E 
então  em  confciencia  fe  podem  reter  as  outras  vinte  e  nove 

peças  reílantes  ". 
1^9  Terceiro  Abfurdo.  A  compenfação ,  que  fe  faz  não 

por  força ,  mas  por  fubtracçoes  occultas ,  he  licita  j  ainda  quan- 
do fucceda  que  por  eíle  furto  feja  caíligada  outra  peífoa.  Iílo 

he  hum  accidente.  Qiiando  fe  não  pode  recorrer  á  Juíliça, 

cada  hum  tem  direito  de  tomar  o  que  he  íeu  de  própria  au- 
thorjdade  por  via  de  compenfação  legítima.  Então  não  fe 
commette  peccado  ,  e  íe  pode  jurar  que  fe  não  tem  tomado 

coufa  alguma  *. 
170  Tomar  aovoíTo  Devedor  o  que  elle  vos  dever  ,  ou 

o  que  vos  ha  de  dever  ,  ou  o  que  faz  o  obje6lo  a6lual  de 
hum  Proceffo  Judicial  ,  não  he  de  nenhuma  forte  furto  ,  e 

não  eílais  obrigado  a  reílituir  :  He  verdade,  que  niílo  pec- 
cais  algumas  vezes ;  mas  também  he  certo ,  que  outras  vezes 

não  peccais.  Para  não  haver  peccado,  devem-fe  obfervar  eílas 

fm- 

A     Díngo  Gordnn.    Na  fua  Thcologia  Moral ,  Fernando  RcbcIIo.    Na  fua  Ohm  diis  Ohrlga- 
já  citada,  Liv.  5.  Quefl.  5.  Cap.  2.  pag.  )iÍ2  1  ,  c  cies  lía  Jnjliça  ,    imprclFa  cm  Leão   no  anno  de 
I22.  160S,  Piín.  i.  Liv.  2.  (hl  Rejlittiifão  ,  Queft.  iS. 

Francifco  Amico.    No  fcu  Curfo  Thcologlco ,  n.  (5.  pag.  ijj.col.  I. 
Tom.  5.  Oifput.  }S.  ScíT.  4.  n.  47.  pag.  5S7.  Vicente  Filliucio.  Nas  fuás  <lucjlies  Moraes , 

Cláudio  La-Crni.x.    Na  fua  Thcologi,i  Moral ,  Tom.  2.  imprelFo  no  anilo  de  I6j}.  n.  5  5- pag- 

imprcíTa  no  anno  de  175;  ,  l'om.  i.  Qui.ft.  52.  *7o. 
S.a.pag.}7i,  onde  cita  Sanches ,  LeíTio,  Ovic-  Thomaz  Tambifrino  ,  aflíma  citado  na  No- 
do  ,  RcbcUo,  Vafqucs,  Bonacina  ,e  outros  mui-  ta  ao  5.  167.  Liv.  8.  Trat.  1.  Gap.  5.$-  i.daCoiit- 
tos.  peitfiiçáo  Occiílta,  n.i.  da  Ed\q.  de  16  55  ,  pag.i  16  , 

b     Cláudio  La-Ctoix,  aíTma  citado  na  Nota  e  na  Ediç.  de  175  Çi  pag- 207,  c  itS.i/m/.  $.  5. 

immediata  do  S.  164,  1  om.  i.  Qutíl.  Hz.  ScíL  da  Fdiç.dc  16  5^1,  pag.  i  iS.cda  Lditj.  de  1  7  5  j... 
j.  §.  5. pag.  }2i.  }22.  n.  ç  ,  e  S-  pag.  20S.. 
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finco  condições  :  Primo  ̂   que  certamente  fe  vos  deva  a  fom- 
ma  ,  que  tomais:  Secundo  j  que  nao  poíTais  facilmente  ferem- 
bolçado  da  volfa  divida  (  o  que  he  muito  commum  no  noífo 
tempo,  em  que  fempre  ha  difficuldade  de  haver  cada  hum  o 

que  he  feu  por  Authoridade  piibhca)  :  Tertw -,  que  efta  fub- 
tracção  fe  faça  principalmente  fem  efcandalo :  Quarto ,  que 
obreis  de  modo  que  a  dívida,  de  que  vos  pagais  pelas  voflas 
mãos ,  vos  nao  feja  paga  fegunda  vez  :  Quhito ,  em  fim  ,  que 

fó  tomeis  o  que  precifamente  fe  vos  dever.  E  quando  á  dí- 
vida, CUJO  termo  de  pagamento  ainda  fenao  acha  completo, 

he  necelfario  :  Primo  ̂   que  haja  hum  perigo  moral  de  não 
fer  paga:  Secundo y  que  o voífo Devedor  nao  padeça  porcau- 
fa  defte  pagamento  fer  feito  antes  de  tempo.  Nifto  nao  ha 
coufa  ,  que  exceda  ao  que  vos  he  permittido  em  defeza  do 
que  he  voífo.  Por  quanto  fe  eu  fei  que  á  manhã  deveis  fur- 

tar-me  cem  efcudos  ;  quem  fe  atreverá  a  dizer  ,  que  eu  não 
poífo  tomar-vos  hoje  outra  igual  quantia  ,  para  indemnizar- 

me  do  prejuízo,  que  me  fareis  amanhã  "? 
171  Qiiarto  Àbíurdo.  Da  mefma  forte  em  dous  cafos 

diíferentes,  hum  Criado  pode  tomar  dinheiro  a  feu  Amo  fem 

o  roubar,  e  fem  peccado.  Primo ^  fenão  houve  convenção  a 
refpeito  do  ordenado  entre  o  dito  Amo  ,  e  Criado ;  ou  íe  a 

convenção,  que  houve,  não  foi  livre  da  parte  do  Criado,  ou 
por  ignorância ,  ou  pela  neceílidade ,  em  que  então  fe  achava 
de  aceitar  huma  convenção  muito  módica.  Porque  fendo  a 
convenção  livre ,  he  o  Criado  obrigado  a  cílar  por  ella ,  até 
que  faça  outra ;  a  menoí  com  tudo ,  que  nao  fcja  obrigado  afer- 
lir.    Se  he  obrigado  a  continuar  a  íervir  aquelle  Amo,  aqui 

não 
«     Franclfco  de  Toledo.    N^  Inflnicção  Jc  Sa.  tados  na  Nota  próxima  precedente. 

ccrdotcs ,  cTraiaâo  dos  Sete  Vcccados  Mortacs,  irn-  João  Baptifta  Taberna.  No  Compendio  diiTlico- 

prcíTa  no  aiino  de  lío  I  ,  Liv.  5.  Cap,  I  ;.  pag.  logia  Prática  ,  imprclTo  no  anno  de  1756,  'I'oit).2. 
dú  i.  Ibid.  p3g.  661.  Trat.2.  Cap.  I  5.  pag.  i  Só.  Qucft.  6.  pag.  iSr. 

Joáíj  de  Lugo.   'HiÍm  Ohm  dtijujliça  ,  c  do  Di-  Tliomaz  Tamburino  ,   afirma  cit.idi)  na  No- 
rcito  ,  imprcíTa  noannodc  IC>;i,  l'om.I.Dilp.  ta  precedente  ,    Cap.    5.   (/<;  Compojlção  Occuha  , 
l^'.  Scír,4.S.i.  n.  7p.  pag.4oS.  Ibid.  Sell'.}.  n.iC.  §.  I. 
pag.  41  o  ,  c  41  2.  n.  !>;.  Cláudio  La-Croix  ,  Tom.  i.  §.5.  pag.  521. 

Fernando  Kcbello,  noa  lugares  j;i  aífima  ci-  n.  j.  5  ,  c  8. 
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não  ha  convenção  (ainda  que  no  principio  a  hoiivefle  livre) 
que  polFa  impedir  o  Criado  de  tomar  o  dinheiro  ao  Amo, 

além  do  ordenado ,  que  lhe  paga.  Porém  o  Criado  pagando- 
fe  deíl:e  excellb  pelas  ílias  mãos  ,  deve  regular-íe  com  gran- 

de attenção  fobre  o  que  os  outros  Criados  coílumáram  exigir 

pelo  ferviço  femelhante  ao  que  elle  faz ;  (  fe  o  exhorta  a  fi- 
xar )  e  admoeíla-fe ,  que  fixe  a  avaliação  ao  preço  mais  m.o- 

derado.  E  alguns  querem ,  que  intervenha  nefta  fixação  ojiíi- 
zo  de  hum  homem  fabio  ,  e  prudente.  Secundo  ,  fe  depois  da 

convenção  o  Amo  o  tem  empregado  em  ferviços  não  com- 
prehendidos  na  dita  convenção  ̂   porque  então  o  Amo  he  obri- 

gado a  pagar  mais  do  que  na  convenção  fe  contém  j  e  fe  elle 
não  quer  aílim  pagar  ,  pôde  o  Criado  tomar  o  exccíTo.  O 

mefmo  fe  deve  dizer  pelo  que  refpeita  ao  cuniulo  dos  orde- 
nados convencionados ,  fe  o  Amo  não  os  paga  ,  e  fe  não  pre- 

vê ,  que  os  deve  pagar.  Em  tudo  iflo  não  ha  nada  contra  a 
juftiça  ,  ainda  quando  houveíle  motivo  para  crer  ,  que  por 

meios  jurídicos  fe  confeguiria  o  pagamento  ". 
172  A  verdadeira  diíliculdade  defta  operação  confiíle  em 

concihar  duas  coufas:  Primeira,  o  fegredo  ;  he  necefiario  que 
a  fubtracção  fe  faça  muito  occultamenre ,  e  que  o  Amo  o  não 

faiba  :  Necefiita-fe  de  grande  precaução  para  evitar  fer  apa- 
nhado nefte  faclo ,  ou  fer  defcuberto  de  outro  modo ,  e  pa- 

ra não  pafiar  por  hum  ladrão ,  ainda  quando  não  fofie ,  que 
por  evitar  efcandalo  :  Segunda  ,  a  fegurança  da  confciencia , 
não  do  Criado  ,  que  toma  ,  mas  do  Amo  roubado  ;  e  também 
o  feu  intereíle  pecuniário.  Se  o  Amo  não  paga  eíle  exceífo, 

Append.  k  cis- 
a     Francifco  de  Toledo.  Na  fiia  TH/íniccía  ie  Trat.  2.  Difp.p.  Dub.  7.  Ja  Re/litiiiçáa ,  n.  144, 

Sacerdotes  ,  e  Tratado  dos  Sele  Fcccados  Monaes  ,  pag.  525.  Ihld.  n.  lói.pag.  çz7. 

Liv.  ç.C.ip.  I  ç.  pag.  tííl  I  ,  CÍ62.  António  de   Elcobar.    Na  fua  Thcohfia  Mo. 

Dioc;(i  G<^rdon.    Na  fua  Theologia  Moral,  e  iv;/,  multas  vc7cs  aíTiina  citada  ,  Ti  m.  4- Liv.  5  4. 

V  lúverf.tl ,  Liv.  <5.  Qucft.  I  I .  Cap.  ;.  p;ig.  I  26  I.  Se  ir.  2.   Froblcm.2;.  png.352.  n.  11;.  iiil,  c 

KftcvSo  Fai^undc-!.     tia  ía3  Ohra  fohre  osjiiico  Ilp. 

vhhnos  Preceitos  da  Uecaloga  ,  imprcllà  cm   Lcao  Dnmingns  Viva.     Nas  Thcfcs  cndcni  nadas 

no  anno  de  iá4o  ,  Tom.  2.  Liv.  7.  Cap.l  I.  11  4.  pelos  SS.  i'l'.  Alexandre  \  II  ,   Inniccncio  XI, 
pag.  118.  c  Alc.xnndre  VIU,  da  Ediç.  4.  do  antio  de  l  7  1  5  , 

Jnáo  de  Dienílillio.    Na  fua  Ohra  dajiijliça  ,  Part.  2.  Propof.  ;  : .  condemnada  pelo  S.  P.  luiio- 
c  do  Direito,  muicad  vezes  aílima  citada,  Liv.  2.  cencioXl,  pag.  ;>j.n.  iz,  c  14. 
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eis-aqui  a  confciencia  em  máo  eftado ;  fe  elle  o  paga ,  vem  a 

pagallo  duas  vezes.  Trata-fe  de  obrar  de  maneira  ,  que  elle 
não  pague  nada ,  e  que  com  tudo  fique  fegura  a  fua  confcien- 

cia :  O  modo  não  he  fácil  (  menos  que  fe  não  ufe  de  equi- 
vocos  5  como  com  efieito  fe  pode  ufar  nefte  cafo  ).  Também 

tudo  o  que  fe  exige  do  Criado ,  he ,  que  defeje  fmceramente 
ter  a  confciencia  fegura.  Sem  efte  defejo ,  ou  fe  caufa  efcan- 
dalo  pelas  fuás  ílibtracçoes  ,  commette  peccado.  E  ifto  fera 
fó  o  peccado  do  fcu  proceder.  Mas  eíle  peccado  nao  he  o 

furto ,  e  não  obriga  a  reílituir  ". 
173  Se  accrefcenta  hum  Terceiro  cafo,  em  que  o  Cria- 
do pode  também  tomar  alguma  coufa  a  feu  Amo.  E  efle  ca- 

fo he  de  tal  importância ,  que  os  Confellbres  devem  feriamen- 
te  advertir  aos  feus  Penitentes ,  que  elle  nem  induz  peccado , 

nem  obrigação  de  reftituir:  Ifto  he ,  quando  o  Amo  não  for- 
nece ao  Criado  em  comer,  e  em  veílir,  o  que  fe  coftuma  dar 

aos  feus  femelhantes  nas  outras  caías.  E  nefte  ponto  a  com- 
penfação  fe  commette  á  fua  prudência  a  refpeito  da  quantia: 

Qiie  tome  tanto  dos  bens  de  fcu  Amo  ,  quanto  lhe  feja  ne~ 
ceilario  para  a  compenfação  de  tal  injuftiça,  e  nada  mais. 

174  O  Criado  não  toma  então  mais  ,  que  o  que  fe  lhe 
deve  ,  e  o  que  não  poderia  obter  fenão  por  efte  meio.  E 
notai  ,  que  nem  he  obrigado  a  pedillo  expreílamente  a  feu 

Amo ,  antes  de  fe  pagar  pelas  fuás  mãos ;  fe  o  não  pode  fa- 
zer fem  vergonha  commodamente  j  e  fem  fe  expor  a  foffier 

algum  máo  tratamento  *.  q 
a      Fernando  Kcbcllo.   Na  fua  Oím  iLis  Ohri-  b     João  de  Dicartiilio.    Na  fua   Ohra  dii  Jiifti- 

í^açocs  tlaJníUça,   imprcITa  cm  I-cád  iloniino  de  f<J  ,    c  do  Dircitn  ,  imprcír.i    no  aiino  de    1641, 

160S  ,    Part.  2.  da  Olirigação  d.ijii/liça  ,  Liv.  I4.  Liv.  1.  Trat.  2.  Difput.  íi.  Dub.  7.  da  ReJlUuição  , 

Qiicft.  I  ;.  n.  lo.  pag.  tj-^..  coI.  2.  Ibid.  n.  1  i.  n.  I4.4.  pag.  5 1 ;.  n.  162.  pag.  517. 

Fraiitifco  Xavier  Fcgcli.    Nas  fuás   Q^uclioes  Luiz  de  Mulina.   No  (cn  Tratado  d.tjiijliça. 

Práticas  do  Offi.c'10  de  Confejjor ,  Part.  ;.  Cap.    ;.  e  do  Dh-ello  ,    iinprciTo  cm   Moguncia    no  aiino 
Qiicfl.  fí.  11.  40.  pag.  I  jfi  ,  c  1 5  7.  de    i<)02  ,  e  cm  Genebra  no  de  i  7;  }  ,  Tomj. 

'l'li:)maz  Tamburiíio.  Na  fita  Theok^la  Mo-  dos  Contratos,  Trat.  2.  Dirput.  ;o6.  cul.  II 40.. 

ral  fobrc  a  explicação  lio  Dlc<: logo  ,  Liv.  X.  ["^1.2.  da  F.di<,áo  de  Moguncia  ,  c  pig,  6  ;6.  d,i  Edição 
Cap.  2.  n.  ç.  da  Edição  de  16  çp  ,  pag.  l  I  ç  ,  c  de  Genebra.  Il>id.  col.  l  142.  da  Edição  de  Mo- 

da F.diçãode  I  7  Ç  5  1  pag.  107.  Hid.  Cap.  5.  S-  '•  guiicia  ,  c  pag.  ó  5  7.  da  F.diíjão  de  Genebra. 

da  Coi  í/icnfiçáo  Occidta  ,  11.  I.  2.  )  ,  c  4.  pag.  I  1(5.  Jnão  de  Cardenas.  Na  lua  Cri/ís  Thcoloaica  , 

da  l-Mir^ão  de  16  5í( ;  c  da  Edição  de  167  5  ,  pag.  impreíTi  no  anno  de  i  702  ,  Dillcrt.  z  ;.  C.ip.  2. 
107  »  c  20 S^  Alt.  1.  pag.  474.  n.  3  7  ,  e  jS.. 
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175'  O  Qiiarto  cafo  he,  quando  hum  Mandatário  tem  o 
mefmo  Direito.  Se  aquelle,  cujos  negócios  trata  utilmente, 
não  lhe  oíFerece  o  premio  da  fua  geftão,  o  dito  Mandatário 

o  pode  tomar.  Porém  he  neceíTario  que  o  faça  muito  occul- 
tamente ,  e  que  nao  tenha  outro  meio  para  obtello.  E  não  fe 
diga ,  que  nao  houve  convenção ,  nem  promelTa ;  porque  efte 
ferviço  era  de  Amigo.  Nao  houve  razão  para  fe  não  fazer 

a  convenção ,  nem  devia  deixar-fe  de  fe  offerecer  o  premio  ̂  
17Ó  QLiinto  Abfurdo.  Hum  Efcravo  não  tem  falario, 

que  pedir.  Mas  fe  elle  quer  fugir,  e  que  padece  máo  trata- 
mento de  feu Senhor,  pode  em  confciencia  furtar-lhe,  o  que 

bafte ,  até  a  concurrencia  da  reparação  do  damno ,  ou  da  in- 
juria ,  ou  dos  ferviços ,  que  lhe  tem  feito  ,  fem  recompenfa. 

Qiiando  os  Efe ra vos  tomam  a  feu  Senhor  ,  o  que  lhes  con- 
vém para  o  feu  fuílento ,  e  veftido ,  fegundo  o  feu  eftado  de 

Servos  ;  nifto  não  pode  haver  peccado  mortal  ,  e  algumas 
vezes  nem  ainda  venial  K 

177  Sexto  Abfurdo.  Pode  a  Mulher  tomar  alguma  cou- 

fa  a  feu  Marido .''  Se  feu  Marido  diífipa  ao  jogo  ,  por  exem- 
plo ,  ou  em  dadivas  ,  os  bens  ,  que  são  communs  entre  os 

Cônjuges,  cuja  metade  deve  pertencer  algum  dia  á  Mulher; 

por  evitar  todo  o  litigio  para  o  futuro  ,  pode  a  Mulher  fa- 
zer juíliça  a  fi  mefma ,  e  ufar  da  compenfação ,  tomando  dos 

bens  communs  porção  fiifficiente  para  falvar  aparte,  que  nel- 
les  tem ,  e  para  fe  embolçar  do  feu  dote.  Porém  he  necef- 
fario ,  que  efta  compenfação  feja  licita  ,  e  fincéra.  Pode  fa- 

zer o  mefmo  a  rcfpeito  dos  feus  moderados  divertimentos, 
dos  feus  enfeites,  das  efmolas  ,  que  der,  e  das  dadivas,  que 

fizer.  Depois  da  morte  de  feu  Marido  pode  também  occul- 
tar  tantos  bens,  quantos  lhe  ferão  neceílários  para  a  fua  fub- 

k  11  fif- 
íi     Diogo  Granado.    No  Commcntario  tLi  Pii-  y^ífrío  í.\i;n//(í ,  n.  5.  pa»;.!  r ;,  da  Edição  de  lo  {p  , 

7?!i.';;vi  Biirtc  da  Siiinma  Tlteolo^ica    de  SjiiIo  TIio-  c  da  F.ditáo  de  175  j  ,   paj.  207. 
iWíii,  imprcíT)  no  aiiiiodc  1 1714  ,  Tom.2.  Trat.  7.  Vicente   Fillincio.     Nas  liias  (^«ç/ÍÕCi  Aíorjí/; 

Dilput.  4.  Scir.  6.  n.  ;(í.  pag.  507.  impreiras   noanno  de  líj;  ,  Tom.  2.  Trat.  2S. 

h     Tliomaz  Tamburino.  ti^  Expllciíçúofohre  o  l'art.  2.  Cap.  j.  n.  5  5.  pag.  270. 
Decálogo  ,  Liv.S.  Trat.  i.Cap.  i-^.i.dti  Cmtijicn- 
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ííílencia ,  e  de  feiís  Filhos.  E  poderá  também  jurar ,  que  na- 
da tem  occultado  ". 
178  Sétimo  Abfurdo.  O  Filho  pode  também  fazer  omef- 

mo ,  quando  trata  dos  negócios  de  feu  Pai.  Pode  tomar-lhe 
tanto  dinheiro  ,  quanto  o  Pai  daria  a  outra  peflba  por  feme- 
Ihante  trabalho.  E  ifto  fem  contar  por  coufa  alguma  adefpe- 
za  ,  que  faz  o  Pai  em  fuílentar  ,  e  entreter  o  Filho.  Senti- 

mento bem  agradável  aos  ConfeíTores ,  que  tratarão  mais  bran- 
damente o  Fiího-familias ,  que  fe  achar  neíle  cafo.  Hum  Fi- 

lho pode  tatnbem  tomar  alguma  coufa  a  feu  Pai  para  os  feus 

moderados  divertimentos  ;  mas  deve  fó  tomar ,  o  que  o  cof- 
tume,  e  a  fua  condição  pedir.  Omefmo  pode  praticar  a  ref- 
peito  das  efmolas  ,  que  fizer.  Os  Confeífores  devem  pezar 
muito  as  circumftancias ,  que  feriam  necelfarias ,  para  que  eftas 

fubtracçoes  cheguem  a  fer  peccado  mortal ,  para  que  nao  in- 
troduzam fem  razão  efcrupulos  de  peccado  mortal  na  con- 

fciencia  de  hum  Filho ,  e  também  para  lhe  nao  deixar  muita 
liberdade  para  furtar  K 

ly^  Oitavo  Abfurdo.  O  Filho,  que  tiver  feito  grandes 

ferviços  á  cafa  de  feu  Pai ,  pode  depois  da  morte  deíle  fub- 
trahir  alguns  eífeitos  ,  para  fe  indemnizar  dos  ditos  ferviços. 
A  diííiculdade  eftá  em  pezar  o  valor  ,   que  o  Filho  deo   aos 

mcf- 

a  Diogo  Gordon.  Na  fua  Theofogia  Moml, 

eVnlvcrfal ,  imprcíTa  noanno  de  16541  Liv.  5. 

Qucft.  ;.  Cap.  4.  paa.Sió.  Si  7  ,c  !i:S. 
João  de  Dicafiilho.  Na  U-a  Obiíi  daju/liça, 

e  do  Direito  ,  imprclia  no  an;io  de  J641  ,  Liv.  2. 

1'rat.  2.  Dilput.  j/-  Oub.  S.  n.  20S.  pag.  555. 
SimJodc  Lcir;ui.  Nas  ú\a$  Fropo/jçócs ,  didla- 

das  no  Collcgio  dos  Jcfuitas  de  Amien;  ,  nos 

annos  de  1655  ,  c  lójó,  delatadas  r.n  Bifpo 

tia  dita  Cidade  cm  iCjS  pelo  Clero  da  fua  Die- 
ccfc  l()hre  o  Qii/jrto  Preceito  do  Dcculugo ,  Art.  7. 

Charli.  Nas  Propoji^óis  didl.idas  nn  C 'Uc^iv) 
de  Rliodes,  referidas  na  Pallorai  do  Biipo  daquclla 
Diccefc  t>o  anrro  de  1722,  e  eetifurjda.i  na  dita 

Paíloral,  Propof.  j,  pag.  6.  da  mefma  cenfura. 

João  Rcwcr.  Nas  liias  InjlrucçSes  Práticas  , 

imprciras  ne  anno  de  1758  ,  Part.  2.  Cap.  4. 
Queft.  2.n.  10.  pag.  155,0  l  jí. 

b     Ellevão  Fagundes.     Na  íua  Oíra  fobrc  es 

Jinco  ultimas  Preceitos  do  DecitUgo  ,  Imprelfa  em 
Leão  no  anno  de  1640  ,  Tom.  1.  Liv.  7.  Cap.j. 
n.  1 1.  pag.  514. 

M..lt^cu^  Stoz.  No  feu  Tribiituil  da  Peniten- 

cia ,  imprcllo  ni  anno  de  1756»  Liv.  i.  Part. 3. 

Qucíl.  5.  Art.  ;.  §.  I    n   462   pag,  270. 

Longiiet.  Na:;  fuás  Propo/tçóes  didladas  no  Col* 
legii)  d.is  Jcfuitas  da  Cidade  de  Ami^ns  nos  annos 

de  i(S;4,  e  lójif,  aprefentadas  cm  hum  Me- 
moriai noanno  de  165S  ao  Bifpo  da  mefma  Ci- 

dade pelos  Párocos  da  fua  Dicccfc  \'>htc  o  Scli' mo  Mandamento  N,1o  furtarás ,  Qucft.  I.Refp.4. 

António  de  Efcobar.  Na  lii.i  Theolo^ia  Mo- 

ral, impreíTa  no  anno  de  16  ?  j  ,  l'om.4.  Liv.  34. 
Scff".  2.  fobrc  o  Sctimo  Preceito,  Prublem.  li. 

pa-.  548. Jo.ío  Rcuter  ,  qiK:  fica  citado  na  Nota  ao 

S.  177  .  P-irt.  2. Cap.  5.  Qucíl.  2.  n.  144.  pag. 

I7J»  c  174- 
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mefmos  fervlços  ;  porém  cm  fim  ,  o  ConfeíTor  deve  tratallo 

com  brandura ,  e  não  obrigallo  a  reftituir  ". 
180  Nono  Abílirdo.  Se  hum  Taverneiro  não  pode  ven- 

der o  vinho  pelo  que  elle  vale,  lhe  he  permittido,  ou  dimi- 

nuir a  fua  medida ,  ou  mifturar  agua  com  o  vinho ,  com  tan- 

to que  lhe  deite  pouca ,  e  que  não  minta ,  quando  o  vender 

por  vinho  puro.  Porém  fe  mentir ,  não  fera  perigofa  a  men- 

tira ,  nem  mortal ,  nem  de  natureza  ,  que  obrigue  a  reftitui- 

ção.    Ifto  he  coufa  decidida  *. 
181  Decimo  Abfurdo.  O  que  faz  cefsão  de  bens  pode 

reter  para  fi ,  e  para  os  feus ,  o  que  for  neceíTario  ao  feu  ef- 

tado,  porém  com  moderação.  Sua  Mulher,  e  feus  Filhos  po- 
dem fazer  o  mefmo  :  Nem  huns,  nem  outros  são  obrigados 

a  reftituir.  Podem  também  jurar  não  haverem  retido  coufa 

alguma ;  e  fe  chegam  a  reftablecer  os  feus  negócios ,  não  fe- 
rão  obrigados  a  reftituição ,  fenão  em  quanto  o  podem  fazer 
commodamente  '. 

182  Undécimo  Abfurdo.  Aconfelhar  hum  furto  pouco 

confideravel  não  obriga  a  reílituição.  Porém  fe  alguém  quer 
furtar  huma  coufa  de  grande  valor,  e  fe  lhe  aconfelhais  ,  ou 

que  aprefte  o  furto ,  ou  que  furte  antes  a  João  do  que  a  Pe- 
dro ,  fem  haver  ainda  determinado  a  qual  dos  dous  furtaria , 

tendes  obrigação  de  reftituir?  Não  fó  não  ficais  obrigado  a 

reftituição  alguma  j  e  efta  he  a  Opinião  mais  verdadeira;  po- 

rém nem  ainda  peccais ,  dando  tal  confelho.  Mas  fe  lhe  fegu- 
rafte  a  efcada  para  fazer  o  furto  ,  ainda  que  o  Ladrão  não 
neceflitafle  do  vofto  auxilio?  A  nada  fois  obrigado.  Se  bem, 

que  no  Foro  exterior  fe  julga  differentemente  i 

Duo- a     o  mcfmn  JoiTo  Rcutcr  ,  ja  citado  nas  duas  no  de  I750,  Part.  j.  Cap.  ç.  Qucíl.  7.  n.ijs'. 
Notas  próximas  immcdiaias  ,   Part.  i.  Cap.   5.  pag.  123. 

Qucrt.  2.  n.  I4;.pag.  17;  ,  c  176.  c     L(inp;uct.    Nas  fuás  Propofçóts  já   citadas 
i      Francilco  de  Toledo.    Na  Infinicçáo  de  Sa-  na  Nota  ao  5   «Tí-  Qucfl.  II. 

cerdotís  ,  t  fohre  os   Sete  Vcccados  Mortaes  ,   im-  João  Rcuter ,  tanilum  j:i  citado  na  Nota  ao 
prclTi  no  anno  de  i6oi  ,   Tratado  dos  Pcccados ,  $.  1  751.  Part.  J.  Cap  4.Queíl.2.n.  io.p.ig  15J, 
Liv.  5.  Cap.  4p.  pag.  10  27.  e   1^6. 

Francilco   Xavier  F.ídi.    Nas   fuás  Q^ueJlScs  d     António  dcEfcibar.   Na  Tua  T/iw/c»'.'/:  Aro- Tiátkas  do  OJficio  de  Coii/ljjhr ,   iniptcllas  no  au-  ml,  imprcHa  noaiinodc  I6í},  Tcni.5.  Tafi.!. 
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185  Duodécimo  Abfurdo.  Hum  Criado  ,  que  fora  do 
cafo  de  huma  jufta  compenfaçao  ,  toma  alguma  coufa  a  feu 
Amo ,  commette  furto ;  porém  quanto  á  quantidade  requerida 

para  conftituir  peccado  mortal  ,  deve  ordinariamente  fer  ma- 
ior do  que  fe  o  furto  fe  fizeíTe  a  pellbas  eftranhas ;  e  he  tão 

difficil  de  fe  aflinar  a  dita  quantia ,  que  os  mais  Sábios  a  dei- 

xam ao  juizo  de  hum  homem  prudente  ". 
184  Decimo  Terceiro  Abfurdo.  Qiiando  fe  padece  ne- 

ceíFidade  ,  he  permittido  furtar  occultamente ,  e  com  bom  mo- 
do ;  ou  claramente ,  fenao  acha  outra  maneira  de  fubfiftir.  lílo 

nem  he  furto  ,  nem  rapina ,  nem  ainda  peccado ;  porque  en- 
tão todos  os  bens  são  naturalmente  communs.  Ainda  nifto  ha 

mais :  He  permittido  a  eíle  homem  neceíFitado  matar  aqueile , 

que  quizeíTe  impedir-lhe  o  furto ,  pela  mefma  razão ,  que  fe 
pode  matar  hum  Ladrão ,  que  nos  defpoja  dos  bens ,  que  nos 
são  neceíTarios.  Da  mefma  maneira  huma  Terceira  peflba 

pode  furtar  para  dar  a  efte  infeliz.  E  por  neceíTidade  fe  de- 
ve entender  (  a  refpeito  de  hum  homem  de  bem  )  aquella, 

que  elle  tem  de  melhorar  de  eílado ;  a  refpeito  de  hum  Offi- 
cial ,  a  de  pedir ;  e  a  refpeito  de  outros ,  a  de  ter  huma  gran- 

de enfermidade.  Por  quanto  fe  efta  neceíTidade  he  fomente 

grave  ,  como  ella  degenera  facilmente  em  neceíTidade  extre- 
ma ,  o  mefmo  que  fe  permitte  a  refpeito  daquella  ,  fe  deve 

extender  á  outra. 

185  Porém  a  grande  queílão  he  faber  fe  eíle  neceíTitado 

pode  tomar  huma  grande  fomma,  por  exemplo,  três  mil  ef- 
cudos  :  Tão  grande  fomma  não  entra  no  que  he  neceíTario. 

He  provável ,  que  pôde  tomalia ;  e  aílim  eílando  por  eíla  Opi- 
nião, como  provável  a  feu  refpeito  j  no  momento  aólual  da fua 

Uv.-iT.Sc^.i.iURellititiçáo,  Dub.jS.pag.CÓ.  Tliomaz  Tamburino.   Na  Ç^ThcoU^la  Mo. 

n.  2C4.  2Í  5.  266  ,  C2Ó7.  ral,   imprcfTa  c-m  Leão  no  .iniio  dclóçíi,  c  cm 
Tracliala.      No  feu  Lavatório  da  Confàencui ,  Veneza  noiíc  175  4  1  na  Explicifilo  do  Decálogo, 

,Tit.  Ij.Caf.  y.pag.  ijj  -   c   154.  Uv.  S. Ttat.  2.  CAp.^.S-  i-d'' Comiu-nfição  Occiíl. 
a     Francifco  Xavier  Fcgcli.   Nas  fuás  C"«_/%«  <" ,  n.  i.  da  Edição  de  16  5P,  pag.   114,  c  da 

Próiicai  doOfficio  de  CoiifiJJi'!- ,   imprcdas  no  anno  Edição  de  I  7  5  5  >  pag.  206. 

de  I7  5«>il'art.3.Cap.j.  (^ucft.7.  n.42.  pag.ijí. 
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fua  neceííidade  ,  pode  também  tomar  coufas  preciofas.  Da 
meíma  forte  porém  ,  por  virtude  da  Opinião  contraria  ,  que 

he  igualmente  provável  ,  he  licito  ao  rico  oppôr-fe  a  iíto 
da  maneira  ,  que  lhe  for  poílivel.  E  fe  fe  differ  ,  que  da- 

qui refulta  contenda  ,  ao  menos  fera  huma  contenda  prova- 
velmente jufta  de  ambas  as  partes  ,  no  que  não  ha  algum  in- 

conveniente ". 

i8ó  Decimo  Qiiarto  Abfurdo.  Deos  em  fim  não  defen- 
de o  furto ,  fenão  em  quanto  he  conhecido  por  máo ,  e  não 

em  quanto  he  conhecido  como  bom  *. 
187  Nifto  ha  huma  ignorância  invencivel  do  Direito  Na- 

tural relativamente  ás  Conclusões  diftantes  ,  e  obfcuras  dos 

Principies  da  Moral.  Póde-fe  pois  crer  invencivelmente ,  que 
o  furto  he  jufto.  Por  eíta  caufa  não  conííderavam  os  antigos 

Alemães  o  furto  como  coufa  injufta  '. 
188  E  agora  fe  acabou  de  conhecer  ,  e  de  concluir  por 

modo  evidente  pelas  Authoridades  dos  Doutores  compilados 
debaixo  do  titulo  defta  Decima  Sexta  Atrocidade  ,  e  pelo 

Compendio  das  infames  Doutrinas ,  que  elles  tinham  ,  e  en- 
finavam  \  a  exuberantiíTima  razão  ,  com  que  todos  os  Povos 

deftes  Reinos ,  queixando-fe  em  termos  vagos ,  e  geraes  ,  fem 
conhecerem  as  caufas  das  fuás  queixas  ,  clamaram  fempre  al- 

tamente contra  as  ufurpaçoes  ,  que  dos  feus  bens  ,  móveis , 
e  de  raiz ,  lhes  faziam  os  ditos  Regulares ,  com  artifícios ,  com 
traças ,  com  deftrezas  ,  e  com  enganos  os  mais  Ímpios  ,  até 
vir  a  denominallos ,  por  antonomazia  ,   a  voz   commua  ,  e 

uni- 

a     Pedro  Alagniia.    No  feu  Compendio  da  Siiin-  Ia  Dlcccfc  no  anuo  de  I712,  Propof.  l.  pag.  ç. 

mnThcologica  de  StintoTIioiimz ,  imprciro  iiosan-  da  dita   Cenlura. 

nos   16  20,   c    lâj5   ,    na  Expofição  á  Segunda ,  Cláudio  La-Croix.   Na   fua  Thcologla  UToral , 
Qucll.  6  6.  pag.  ;6  5.  da  Edi(,ão  de  IÓ20  ,  c  pag.  imprcíra  no  anno  de  1755.  Tom.l.  Liv.j  Part.I, 

;  5 1.  da  Edição  de  16  5  5.  Trat. ;    do  Furto  ,  Qucft.  20S.  S.2.  pag.}  ío.  Ibidi 

Longuet.     Nas  fuBs  Prnpojtçocs  diííadas  no  Qucft.  2  lo.  S- 2. 

Collcgio  dijsjeluitas  da  Cidade  de   Amicns  nos  b     Carlos  António  Cafncdi.  Na  fua  CrZ/Ti  T/íco- 

aniios  de  16;4,  c  165;,  denunciadas  aoBirpo  Ugica ,  T(im.  i.  Difp.ó.  Self.  2.  $.2.  num.S?. 

da  mclnia   Cidade  pelo»;  Párocos  da  fua   Dicccfe  pag.  I7S. 

noannode  I65S,Qii(.ft.  l  t.  Çuhic  o  Setliiw  Mun-  c      LcMoync.  Nas  P/p/jíi/Íj-Íi-j  diíladas  no  Col- 
iuiiunto.  Icgio  da  Cidade  de  Auxcirc  ,  cciiíurndas  na  Paí^ 

Cliarli    Nas  funs  Prd^o/Syóíj  difladas  no  Gol-  tcfa!  de  Bitp<  da  nielhi.i  Dicccic  im  anno  de  172  j. 

Icgio  de  Rliodcs ,  ceníuradas  pelo  iJilpo  daqucl-  l'rupol.4.  pag.  j;.  da  dita  Paílutal. 
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univerfal  da  Plebe  :   Os  Padres  da  Apanhia  ,  que  lie  o  mef- 
mo  que  os  Padres  ̂   que  apanham  o  alheio. 

DECIMA  SÉTIMA  ATROCIDADE. 

189  Depois  de  haverem  os  ditos  Inimigos  communs 
confpirado  para  as  ruínas  da  Religião  ,  da  Honra ,  e  da  Fa- 

zenda, fó  lhes  faltava  armarem-fe  também  contra  a  vida  hu- 
mana. E  ifto  foi  o  mefmo ,  que  fizeram  com  as  permifsoes , 

que  dogmatizaram ,  para  fazerem  licito  o  homicidio ;  princi- 
palmente pelos  feus  Efcritores  ,  indicados  no  Catalogo  jun- 

to ". E 
B  Manoel  de  Sá.  Nos  feus  Aforifmos  ,  ím- 

prcíTos  no  anno  de  Ijpo  ,  verb.  Homkicthmi , 

pag.  1S7.  I7p  ,  e    180. 

Henrique  Henriques.  Na  Summa  de  Theolo- 
glaMoral,  impreíTa  no  anno  de  1600,  Liv.  14. 

De  Irregulariiate ,  Gap.  lo.  n   j.  pag.  869. 
Fernando  Rcbello.  No  ÇzuTratado  das  Obri- 

gações dajiijl}ça  ,  impreíTo  no  anno  de  I608  , 
Part.  I.  Liv.  3.  Qucfl.  1  2.  n.  lo.  pag.  l  58.  col.l. 

Gregório  de  Valença.  Nos  feus  Coinmenlnrlos 

Theologicos ,  imprcflos  no  anno  de  l6op,  Tom. 

ij.Dilput.  ;.  Qucft.  S.  Pont.  4.C0I.  1 1  75. 
João  Azor.  Nas  Injlittiiçócs  Momes,  impref- 

fas  noanno  de  i6ii ,  Tom.  5.  Part.  5.  Cap.  i. 

pag.  lo-^.Ihid.  pag.  Io 4.  105.  106,  e  107. 
Valério  Reginaldo.  Na  Pív;w  do  Foro  da  Pe- 

nitencia ,  imprcíFa  cm  Leão  no  anno  de  1620  , 

Tom.  2.  Liv.  2  I.  Cap.  ç.  n.  5  7.  pag.  262.  Ibid. 

pag.  264.  n.  6  5,  Ibid.  pag.  26  ç.  n.  tíS. 

AdãoTannero.  Na  lua  Theologia  Efcohiflica  , 

imprcfTa  no  anno  de  1^27  ,  Tom  5.  Difput.  4. 

Dcjiijl.  Qucft.  8.  Diiv.  4.  n.  <;  5.  pag.  1245.  Ibid. 

n.  rtí.  //;/■(/.  n.rtS.  Ibid.  n.ój.  pag.l  24Í.  lbid.X\.-6. 
pag.  li^y.Ibid  n.7  7.7///</.  11.7p.pag.124S.  Ibid. 
n.  81.  Ibid.  n.  83.  pag.  i  245. 

Leonardo  LcíTio.  No  feu  Tr.italo  dejnjl.  13" 
Jure,  imprelfo  noanno  de  1628  ,  Liv.  2.  Cap.  ii. 

Duv.  8.  pag.  9}.  n.  44,  c  4(í.  Iliid.  Duv.l  I.  pag. 

79.  n.  66.67.68,  70.  pag.  pS.n.7I.7i.7;,  c 

74.  Ibid.  Duv.  I  2.  n.  Sp.  pag.  loo.  IbiJ.  Duv.i ;. 
n.  87.  Ibid.  n.  Si. 

Vicente  Fíliiucio.  Ntti  dias  Q^iicjlíes  Mor/icr  , 

imprciras  no  anno  de  Iilj  j  ,  Toai.  2. 'JVat.  2p.' 
in   5  Prjee.  Decai.  Cap.  l .  n.  1  (S  ,  c  l  7 .  pag.  2  8  j . 

Gafpar  Furtado.  No  leu  Tr,it.:do  dos  Sacra- 

mentos ,   eCenftir.is,   imprcífo  noanno  de  163}, 

Difput.  2.  Dí  Irríg.  Diffic.  I o .  n.3;.  pag.  634. 
Ibid  n.  )6.  Ibid.  n.  3  7. 

Nicolao  Baldello.  Nas  fuás  Difputas  fobre  a 

Theologia  Moral  ,  impreflas  no  anno  de  163  7, 
Liv.  ; .  Dilput.  24.  n.  24.  pag.  j  ip. 

Eftevão  Fagundes.  No  feu  Tratado  fobre  os 

Preceitos  do  Decalcgo  ,  imprcíFo  cm  Leão  no  an- 

no de  1640  ,  Tit.  I.  Liv.  4.  Cap. 2.  n.  7.  pag.  501. 

Ibid.  n.S.  Ibid.  Liv.;.  Cap. 5.  n.  5.  pag.  655.  Ibid. 

n.  6.  pag.  65;  Ibid  n.  l  5.  pag.  657.  Ibid  n.  15. 

pag.  6  çS.  Ibid.  Cap,  4.  n.  l.  pag.  6  5^1.  Ibid.  n.  3. 

pag.  óóc.  Ibid.í\.6.  Ibid.n.  II.  pag.  66  1.  IbiJ. 

Cap.  6.  n.  6.  pag.  667.  Ibid.  n.  l  l.  pag. 668.  Ibid. 

n.  14.  pag.  672.  'I'rat.  2.  Liv.  8.  Caf.  32.  n,  5. 

pag.  550. 
João  de  Dicaftilho.  No  Tratado  de  Jujl.  es* 

Jure,  Liv.  2.  Trat.  I.  Dif.  10,  Duv.  5.  De  Injiijl. 
qiije  committ.  in  homicidio,  pag.  254.  n.  46.  47. 

50  ,  e  5S.  png.  251;.  Ibid.  n.  jp.  Ibid.  Uuv.S.  pag. 
2p8.  n.  8  I  ,  e  84.  pag.  2^8.  n.S  5.  Duv.  ̂ .  11.1  l  7. 

pag   301.  n.  I  18.  pag.  ;oI. 

Francifco  Amico.  íio  CurfoTheologico  ,  im- 

prcíTu  no  anno  de  1642,  Tit.5.Di'"p.  36.  Seíl'.;. 
n.  6p.  c  7o-P^g.  5?<5.  n.75.  pag.557.  n.  76.  77- 

pag.  5  3  8.  n.  II  8.  pag.  544.  Ibid.  SelT.S.  pag.  54  ç. 
n.IIíi.124.   I2Ó.  127.  128.   151.  I;2.  I3;I56. 

Airault.  Nas  Ero/>oJiçóes  didadas  no  Colle- 
gio  de  CIcrmont  cm  Paris  ,  imprclfas  n:i  Collec- 
ção  das  Cenfttras  da  Faculdade  de  Theologia  dii 
viífnía  Cidade  noanno  de  1  710  1  pag.  ;  i  8.  3  151 » 

c  3  20.  pag.  322  ,  0327. 
Jiiãode  Lugo.  No  feu  Tratado  dejtijl.  &  Ju- 

re ,  imprelTo  cm  Leão  no  anno  de  1652,  Tit.l. 

Difp.  lo.ScíT.  6.  n.  149.  pag.  26  S.  Ibid.  Self.  7. 
n.  160,  c  161.  Ibid.  n.  165.  Ibid.  n.  l  6  5 .  StlV.  g, 

n.  174,  ts-feíji].  Ibid,  n.  1 7  7  ,  e  1 7  8. 
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190  E  fendo  fubftanciadas  as  crueldades  dos  referidos 
Inimigos  da  Humanidade ,  fe  reduzio  a  idéa  delias  aos  outros 
Abfurdos  feguintes. 

191  Primeiro  Abfurdo.  Licitamente  fe  pode  defejar  a 
morte  alheia.     Por  iífo  huma  Mai  pode  defejar  a  morte   de 

Jppend.  1  fuás 

Eftcvão  Baiiny.  No  feu  Tratado  áos  PeccaJos 

eenlra  a  ctu-iitide  Ho  Próximo,  imprcflb  no  anno 
de  165},   Gap.  7- pag- 7  7- Concluf.  4. 

Lfinguct.  Nas  Propoji^-Ões  d\ã.Ad:is  no  Colle- 
,  gio  dosjefuitas  da  Cidade  de  Arniens  nos  annos 

de  l6ç4,  c  l6ç5  fobre  o  5  Preceito  Não  mula- 
raz,  Q.  4.  R.  2. 

Simão  LeíTau.  Nas  Prepofiçíes  diíladas  no 

Collegio  dos  Jeluitas  de  Arnicas  nos  annus  de 

169;,  e    Í656,    Artig.  ̂ .  cio  HomW:cíw. 

António  Efcobar.  Na  fua  Theologln  Moi\d, 

imprcíTa  no  anno  de  166;  ,  'I'um.  4.  Liv.  }2 
ScfT.  2.  Probl.  5.  pag.  274.  Ihld.  Probl.  I2.pag 

276.  n.Sí(,e>o.  Ilúd.  Pn.bl.  1  j .  pag.  277.  n-^)} 

íW.  Probl.  I  7  .pag.  278.  n.  107.  Ibid.  Probl.?  2 

pag.  2S4.  n.  f  5  5  ,  e  1  5  ç.  Ibid.  Probl.  ;  j.  n.i  57 
i  58  ,  e  I  5p.  Ibid.  Pri.bi.  }  4.  png.  28  5.  n.  162 
16},  c  164.  Tom.  6.  Liv.  4p.  Sc(í.  z.  de  Caritul. 

Duv.  71.  n.  404.  pag.  i  70. 
Amadco  Guimciiio.  No  T ratado  dos  Peccados  , 

imprelTo  no  anno  de  1664  ,  Propof.  7,  pag.  86. 
nj- 

Honorato  Fabri.  Na  fua  Apologia  da  Doutrina 

Moral  dos  Jcftiitas  ,  impreíTa  em  Leão  no  anno 

de  IÍ70.  O  Anonymo  contra  Anónimo  ,  Gap.  2. 

pag.  26}. 
Francifco  Poiney.  No  feu  pequeno  Catccif- 

mo  Theohgico  ,  imprcílij  no  anno  de  167  5, 

Inílrucç.  14.  Liqão  2.  do  5.  Pieccito  Não  ma- 
tarás ,   pag.  I  72. 

Diogo  Piatcl.  Na  Si/noplls  do  Curfo  Theo!o- 

gico ,  imprclTa  cm  Duay  nos  annos  de  1676  ,  le 
16S0  ,  Tom.  2.  F.irt.  2  ,  c  j.  §.  ç.  pag.  lórí. 

n.  287.  injiii.  Tom.;.  Pait.j.  Gap. 4.  S-  5.  n.744. 

pag.  j8j. 
Lhac  de  Briiyn.  Na  fua  Tlteeloi^ia  ,  imprcfla 

no  anno  de  16 87,  Pufit.  29. 

João  de  Cardenas.  NiCia  Crljís  Theologica  , 

ímprcíTa  no  anno  de  1702  ,  Dili".  Io.  Gap.  I. 

pag.  2J7.  n.  S.  Ibid.  n.  i).  Ibid.n.  Io.  Dili".  41. 
Cap.  4.  Artig.  I.  n.  76.  pag.  444.  Artig.  I .  n.  82. 

pag. 44  5.  Difr.2  I .  Cap. 4.  Artig.  I .  n.S  ;.  pag.44(í. 

Carlos  .\ntnnio  Cafncdi.  Na  C rijls  Theologi- 

ca ,  iniprcíTa  no  anno  de  171  i,  'l'oni.  2.  Dilp. 

12.  Scli".  1  2.  §.  I.  n.  48  I.  pag.  li^i. 
João  Marino.  Na  fua  T hcologia  Efpeculutiva , 

imprcíTa  no  anno  de  i  710  ,  Tom.  5.  Trat.  2  j, 
de  Matrimonio ,  Dilp.  8.  SefT.  {.  n.6}  ,  e  feg. 

pag.  428.  Ibid.  na  mefma  pag.  n.  66.  Ibid.  a.  67. 
Ibid.  pag.  42^1.  inprincip.  co\.  I.  n.  74.  Ibid.pig. 
42p.n.  7;. 

Clinrli.  Nas  Propojiçóes  didadas  no  Collegio 
de  Rliodes  no  anno  de  17  22,  referidas,  c  cen- 
furadas  na  Paíloral  do  Bifpo  da  mefma  Dieccfe  , 
Propof.  5 .  pag.  6. 

Luiz  de  Molina.  NofeuTr<;í.  de  Jtiji.  ̂ Jtt- 
re  ,  impreífo  em  Anvcres  no  anno  de  lóoj),  e 
cm  Genebra  no  de  I  7  j  5  ,  Tom.  j.  Difput  12. 

pag.  i  75S  da  Edição  de  Anveres  ,  e  da  Edição 
de  Genebra  Tom,  4.  Difpof.  }  5.  Ibid.  pag.  l  760. 
Dec.  2.  col.  Ediç.  de  .\nveres  Tom.  4.  pag.  J4. 

Ediç.  de  Genebra  ,  Ediç  de  Anveres  Difput. 16. 

pag.  I  758.  Ediç.  de  Genebra  pag.  j  8. 

Jo.ão  Baptifta  Taberna.  NuSj/nopJis  da  The«' 
logia  Prática  ,  impreífa  no  anno  de  17}6,  Part.2« 

Cap.  27.  pag.  2  56.  Ibid. 

Paulo  Lajman.  Na  lua  Theologia  Moral,  im- 

prcíTa  em  Paris  no  anno  de  1627,  e  em  Wurtz- 

bourg  no  de  I  74S  ,  Liv.  ;.  Part.  •;.  Cap.  j,  n.  i. 
Ediç.  de  Paris  pag.  l  ip  ,  e  feg.  Ediç.  de  Wurtz- 

bourg  ,  pag.  45^  ■  e  Icg-  í*'''-  n.  5. 
Francifco  Xavier  Fegcli.  Nas  fuás  Q_iiejlSes 

Práticas  do  Ojjicio  de  Confejjor  ,  imprellas  no  an- 
no de  1750,  Part.  ;.  Cap.  12.  Qucrt.  5.  n.  17  c. 

pag.  Í42.  Part.  4.  Cap.  l.  Q.  7.  n.  3.  pag.  28  5  , 
e   2Srt. 

Thomaz  Tamburino.  Na  fua  Explicação  do 
Decálogo,  impreda  cm  Leão  no  anno  de  16  çp, 
c  em  Veneza  no  anno  de  1755.  Liv.  5.  Cap.  I. 

5.  }.  n.  2p.  Edição  de  Leão  pag.  p.  Edição  de  Ve- 
neza pag.  142.  Ibid.  Liv.^.  Cap.  I.  S.  2.  n.i.  Edi- 

ção de  Leão  pag.  59.  Edição  de  Veneza,  pag. 
160.  Ibid.  n.  2.  Edição  de  Lcãn. /W.  n.  5.  Edi» 
ção  de  Veneza.  Ibid.  Ibid.  n.6.  Ibid. 11.  j.  Ibid. 
n.  8. 

Eufembaum  ,  c  La-Croix  da  imprcfsão  do 
anno  de  1757,  Tom.  1.  pag.  1  fi  ;. 

Paulo  Gabriel  António.  Na  fua  Theologia 
Moral  Uiiiverfal ,  iniprcifa  nòs  r.nnns  de  I74Ç» 

I  76  I  ,  'l'om.  ?.  Trat.  dcjnjh  tijiire,  Gap.  s. 
Qucft.  I  I.  Edição  de  I  74  5  ,  P'ig-  1  8rt  ,  c  187. 
Edição  de  I7úi.pag.  146. 
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fuás  Filhas  por  caufa  da  fealdade ,  ou  da  pobreza  ,  que  a  em- 
baraçam para  as  poder  cafar.  Póde-fe  defejar  a  morte  de  hum 

homem  máo ,  nao  como  m.al  feu  ,  mas  como  hum  bem  ,  ou 

como  noífo  bem.  Também  fe  pode  defejar  a  morte  pela  gran- 
de urihdade  ,  ainda  temporal  ,  de  huma  Communidade,  da 

Igreja ,  e  do  Eftado.  Pode  também  íer  h'cJto  deíejalla  ,  por 
evitar  algum  grande  mal  aos  outros ,  e  a  fi  mefnío  ;  quando 
o  evitallo  depende  defta  morte.  Hum  Filho  pode  defejar, 

não  duefiamente  ,  a  morte  de  feu  Pai ,  mas  a  poíle  da  fua  he- 
rança ,  que  fera  o  effeito  deíla  morte.  Além  diílo  fe  alguém 

he  baílantemente  eílupido  para  crer  invencivelmente  ,  que  o 

deíejo  de  matar  o  feu  Próximo  nao  he  peccado ,  não  pecca- 
rá ,  tendo  eíle  defejo  \ 

192  Segundo  Abíiirdo.  Se  tendes  dado  no  voífo  Inimi- 
go com  hum  grande  páo  ,  ou  com  huma  grande  pedra  ,  de 

maneira,  que  o  mataftes ,  ainda  que  fem  intenção  dircfla  de 
o  matar;  ifto  nao  he  homicídio  voluntário  K 

193  Terceiro  Abfurdo.  Mas  para  vos  desfazer  de  hum 
Inimigo  ,  não  tendes  neceífidade  deftes  rodeios.  A  morte  de 
hum  Inimigo  he  algumas  vezes  tão  neceíliiria  ;  porque  a  fua 
obftinação  he  tal  ,  que  elle  não  ceifaria  de  vos  attacar  ou 
per  li  mefmo ,  ou  por  outros  ,  fe  fe  lhe  não  déífe  a  morte ; 
que  he  permittido  ter  intenção  de  lhe  dar  a  morte ,  não  por 
accidente ,  nem  por  muitas  pancadas ,  mas  fim  directamente ; 

e  porque  fó  efta  morte  pode  fer  útil  á  voífa  defeza  '. 
194  Também  vos  he  permittido  nao  fó  ferir  ,  mas  ain- 

da 
a     Eftcvío  Bauny.   No  Çc\iTrauido  doi  Pecca-  Liv.  ;.  Gap. 1.5-  ;.  n.íp.  pag.  5.   E  da  Edição 

Jos  contra   a  CaiidinU  do  Próximo  ,    iniprcilo  no  dcVcncza,  imprcíTa  no  anilo  de  i  7  5  ;  ,  pag.142. 

anuo   de   I6;j,    Gap.  7.  pag.  77.  coiicl.  4.  Di<  go  l'latcl.     Na  Sj/iiof>Jis  do  Curfo  Theolo' 
João  de  Cardenas.   Nxi  fua  CrifisT/ieolx^ica  ,  glco  ,  imprclfa  em  Duay  nos  annos    de   167o, 

íiriprcíTa  no  anno  de  i  702  ,  DilTcrt.  lo.  Cap.i.  e   1  fiSo  ,  1'om.  2.  Part.  2.  Cap.  j.  S.  ;•  pag.  166. 
pag.  2S7.n8.j1.io.  n.  237. 

Francifco   Xavier  Fcfcli.    Nas  fuás  (^ne/íícs  h     Manoel  de  Sá.     Nos  fcus   Aforifmos ,   im- 

PráliciH  do  OJ^cio  de  Confcjjor ,   imprcíTas  nonii-  prclfos  no  anno  de  I  5  jio.  vcrb.  Ho/ii/c/ií/o,    pag» 
no  de  1750,  Part.  4.  Cap.  l.  QucÃ.  7.  n.  S.pag.  17!». 

385,c2i'6.  c     .loiTo  de  h\.r^o.    No  feu  Tratado  dírjiijíiça, 

Thomaz  1'amburino.    Na  fua  Explici/çáo  do  c  do  DUxilo ,  impredoeni  Leão  no  anno  de  1652, 
Dccalt>ge  ,   impitíla  em  Leão  no  anno  de  lO^p,  Tom.  I.UilpuC.  Io.  Seff.  o.  n.  14^.  pag.  20S. 
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da  também  matar  em  volTa  defeza  ,  011  de  outra  peíToa  ;  e 

ainda  matar  antecipadamente  aquelles ,  que  vos  põem  em  pe- 
rigo ,  e  que  fe  preparam  a  matar-vos ,  ainda  quando  difto  re- 

fultaire  perigo  á  vida  de  hum  innocente.  Alguns  querem , 
que  não  poílàis  matar  o  Juiz  ,  e  as  teílemunhas  ,  que  pelos 

depoimentos  ,  e  fentenças  vos  preparam  injuílamente  a  mor- 
te. Porém  julgai ,  fe  iílo  he  bem  confequente.  Crede  o  con- 

trario ,  e  que  he  permittido  então  matar  as  teílemunhas  ,  o 

Juiz ,  e  feus  Miniftros  ". 
195'  Hum  Eccleíiaftico  furprendido  em  adultério  ,  tam- 

bém pode  em  fua  defeza  matar  o  Marido  da  Adultera  ,  fem 

nem  ainda  incorrer  irregularidade ,  ainda  que  antecipadamen- 
te previíTe  o  perigo  ,  a  que  fe  expunha.  Pelo  meímo  Direi- 
to ,  fe  elle  vos  quer  dar  veneno  ;  procurai  com  alguma  in- 

duílria  tornar  o  veneno  contra  o  Propinador.  Iílo  vos  he 
permittido.  Se  vos  quer  ferir  ,  mutilar ,  ou  fazer  violência ; 
podeis  matar.  Se  tem  refoluto  apoílar  hum  AíIàíFmo  contra 
vós  ;  ainda  que  hum  deliòlo  interior  não  baile  para  o  Juiz, 

a  má  intenção  baila  a  voífo  refpeito  para  vos  pôr  em  fegu- 
rança.  He-vos  pois  permittido  prevenir  o  Inimigo  ,  matando-o ; 
ou  o  perigo  feja  urgente ,  ou  eíleja  ainda  remoto.  He  verda- 

de ,  que  vós  podeis  advertillo  antes  para  ceííàrem  contra  vós 

as  fuás  embeiçadas ;  mas  na  prática  eíla  precaução  de  adver- 
tir não  he  admiílivel  K 

1  ii  Qiiar- 
.   a     Manoel  de  Sa.  Nos  Çeus' A forifmos ,  vcrb.  c  da  Direita,  Impreífo  em  Anvcrcs  no  anno  de 
Homicídio,  pag.  17S,   e  175.  I<5oj)  ,  e  cm  Genebra  no  anno  de  I  7  j  j  , '1'otTi.;. 

João   Azor.    Nas  Cius  Injlitiiiçáet  Moraes ,  im-  da  Edição  de  Anvcrcs  ,  Difput.  12.  pag.  175J, 
preflas  no  annodc  16  12  ,  Tom.j .  Part.;.  Cap.i.  c  i  760.  n.  2.  co).  2.    E  da  Ediçiío  de  Genebra, 

pag.  loj.  'I'om.4.  do  nicfmoTratado  ,  c  Uilp  pag.5  j  ,c  54. 
Eftcváo  Fagundes.    No  fcii  Tnitudo  fohre  os  Paulo  Layman.   Na  lua  T/itro/ogM  Mora/,  im- 

Preceitos  do  Decii/ogo  ,    iraprcflb  tm  Lcío  no  an-  prcífa  cm  Paris  no  anuo  do  1027,  I.iv.  j.Scfl'.  j. 

no  de    1040,  l'om.   2.  Liv.  S.  Cap.  52.  n.    ;.  Trat.  5.  Part.  j.  Gap.  3.   n.   1.  pag.  l  1  p.    E  na 
pag   jpo.  imprclla  cm  Wurtzbourg  no  annodc  1  748  ,  pag. 

João   de   Lugo.    No  fcu  Tratudo   díijnjliça,  45P,   c  fcg. 

edoDireito,  l'om.  l.Dilput.  lo,  ScíF.  7.11.160.  />      Henrique    Hcnri.]uc5.     Na   lua  Simima   de 
lól.  I(íj  ,  e  lóç.  Thcologiii  Moral  ,   iniprclFa  no  anno  de   Ifioot 

António  de   Efcobar.   Na  fua  Thcologiu  Mo-  Liv.  1  4.  i/<i /iTfo^n/.íivVíK/í  ,  Gap.  lo.  n.j.  nag.Sóp. 

ral ,   imprcHa  no  anno  de  i6rt;  ,  1'oni.  4.   Liv.  Valério  Rcgiiialdu.    Na  Vr.ixe  do  Foro  daVe- 
j2.Scli.  2.  Probl.  5.   pag.  274.  nitencla  ,    irnprelTa  cm  Leão  no  anno  de   Ifizô, 

Luiz  de  Mulina.  No  fcu  Tintado  da  J ujliça ,  Tom.  i.  Liv.  21.  Cap.  5.  n.  ■;  7.  pa?.  2Í2. 
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1^6  Quarto  Abfurdo.  Qiialquer  que  vós  fejais  ,  Eccle- 
fiaftico ,  Religioíb,  ou  Leigo,  podeis  também  matar,  defen- 

dendo o  que  he  vollb  ,  e  para  o  recobrar  ,  por  exemplo , 
hum  cavallo ,  que  fe  vos  furta  ,  no  cafo  que  de  outro  modo 
não  poílais  reftaurallo  :  lílo  he  hum  acto  lícito.  E  quando 
foubereis  que  ha  outro  meio ,  e  ainda  hum  meio  fácil ,  podeis 
também  matar  ,  fem  peccar  contra  a  Juftiça  ,  nem  contra  a 

Caridade,  (conforme  o  que  os  Doutores  fentem)  fe  no  inftan- 
te  aílual  a  morte  do  Ladrão  he  o  único  meio,  que  tendes  em 

vollb  poder.  Podeis  também  matar  o  Ladrão  ,  que  vos  fur- 
tou alguma  coufa ,  depois  que  a  introduzio  em  fua  cafa  ,  e 

nella  a  retém  como  poíRiidor.  He  verdade ,  que  Santo  Agof- 

tinho  nega  tudo  iífo  ;  mas  o  parecer  commum  dos  Theolo- 
gos  he ,  que  o  podeis  fazer  :  He  neceílario  na  verdade ,  que 
a  coufa  furtada  feja  de  valor.  Mas  qual  fera  efte  valor  ?  Em 

fi  não  parece  que  fe  tenha  o  Direito  de  matar  por  huma  ma- 
ça,  ou  também  por  hum  efcudo:  Os  Doutores  exigem  três, 

quatro ,  ou  finco  efcudos  de  ouro :  Com  tudo  ainda  por  hum 
efcudo  ,  e  por  huma  maçã  ,  podeis  matar  ,  porque  he  coufa 

vergonhofa,  que  vos  deixeis  roubar  ". 

Qiiin- 

Lconardo  LeíTio.  No  feu  Trati^íío  ilajiijliça , 

e  ao  Direito  ,  impicíFo  em  Paris  no  anno  de  l  6  2  8  , 

Liv.  2.  Cap.  p.  Dub.  8.  pag.  55.  n.  44  ,  e  46. 

João  de  Lugo.  No  fcu  Tintado  cíiijii/iiça. 

t  do  Direito  ,  imprcifo  cm  Lcãu  no  anno  de  16  c,z  , 

Tom.  I.  Difpiit.Jo.  Scir.ó.  í\.\4s.  pag.  268.  Ibid. 
ScíT  7.  n.  160  ,  e  161. 

Adão  Tanncro.  Na  CuiTtieologia  Efcolti/licít , 
ímprcfTa  no  anno  de  1627  ,  Tom.  ;.  Difpiit.  4. 

dajitfliça,  Qucíl.  8.  Dub.  4.  n.  Sj.  pag.  ou  co- lumn.  I  I4p. 

a  Manoel  de  Sá.  Nos  fcus  Aforifnos  ,  im- 
pccíTos  no  anno  de  1550,  \ cih.  Homicidio ,  pag. 
«78  ,  c  1  7p. 

Fernando  Rcbcllo.  No  feu  Tratado  dm  Obri- 

gafie.i  dajiijliça  ,  imprcffo  no  anno  de  1608  , 
Part.  I.  Liv,  }.  Qucft.  12.  n.  10.  pag.  158.  col.i. 

Gregório  de  Valcn<;a.  Nos  feus  Coinmentarios 

Tlicolog'cos ,  imprciriiS  no  anno  de  ifioj),  Tom. 

j.  Difpiit.  5.  Qucft.  S.  l'i  nt.  4-  eol.  1175- 
Valério  Rvginaldo.  Na  Praxe  do  Fere  da  Pc- 

Xiitenàa  ,  imprcíla  cm  Lcáo  no  anno  de  1Ú20, 

Tom.  2.  Liv.  II.  Cap.  5.  pag.  404.  n.  6  5. 

Adão  Tanncro.  Na  fua  Tfieologia  E/colajUca  , 

já  aíIiiTla  citada  na  Nota  ao  S.  Ií>5.'l'om.  j .  Dif- 
put.  4.daJuJ}iça  ,  Qucft  S.  lòid.  11.  6s>.  pag.  ou 
col.  I  246.  Ibid.  11.  76.  pag.  ou  col.  1247.  124J. 
n.  8  I . 

Leonardo  Leílio.  No  feu  Tratado  dajiijliça  , 
e  do  Direito  ,  já  aíTima  citado  no  5-  155-  Liv.  2. 

Cap.p.  l>ub.  1 1.  pag.j)7.  n.  66,  6y.  6S.  73  >  c  74- 
Ibid.Duh.  l2.n.S9.pag.  loo. 

Galpar  Hurtado.  No  feu  Trat.ido  dos  Sacra- 
nicntos,  e  Cenfiras ,  impredo  no  anno  de  163;, 

Difput.  1.  da  Irregularidade  ,  DiiTic.  Io.  pag.  6  }4, 
n.  }6  ,  c  57. 

Fftcváo  Fagundes.  No  feu  Tratado  fibre  ei 

Preceitos  do  Decálogo  ,  imprcflo  cm  Leão  no  anno 
de  1640,  Tl  m.i.  Liv.5.  Cap.}.  p,ig.6;7.  n.I  5. 

João  de  Dicaftilho.  No  leu  Tratado  dajiijlifa  , 
cdoDirtito,  Liv.  2.  Trat.  1.  Difput.  lo.  Dub.  ;» 

dajiijliça,  que  fe  coinmetie  no  llomicidio  ,  pag. 254. 
n.  46  ,  e  47.  Ibid.  p.tg.  255.  n.  58  ,  c  59. 

Francifco  Amico.  No  fcu  CiirJiTheohgic»-, 
imprclfo  noanno  de  1642,  Tom.  5.  Dilput.jíJ. 

Scif.  8.  pag.  545.  n.  126.  117.  I3&,  e  15  I. 
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\f)j  Qiiinto  Abfurdo.  Por  Direito  Natural  ,  e  Divino , 

podeis  também  matar  em  defeza  da  voílà  honra ,  íe  fem  ifto 
ficalTe  confideravelmente  infamada ;  fe  por  exemplo  ,  vielFeis 
a  fugir  ,  por  evitar  brigar  ,  e  matar;  porque  em  todos  eíles 

cafos  não  ha  obrigação  de  amar  actualmente  a  vida  do  Próxi- 
mo, com  prejuizo  do  amor,  que  fe  tem  a  fi  mefmo  ,  e  que 

fe  tem  aos  feus  bens  ,  ou  á  fua  honra  ,  relativa  a  li.  O  que 
he  neceílario  lómente  precaver ,  he  não  confiderar  a  morte  do 
Próximo  em  íi  mefma ,  como  o  fim  principal  da  acção ,  pela 
qual  matamos  ;  mas  fomente  como  o  meio  de  nos  prefervar 
de  hum  mal.  Os  Ecclefiaílicos  ,  e  ainda  os  Religiofos ,  tem 
o  mefmo  Direito  a  refpeito  da  confervaçao  dos  feus  bens.  A 

refpeito  da  fua  honra  ,  como  elles  podem  fugir  fem  inju- 
ria ,  e  pelo  contrario  a  fugida  lhes  he  gloriofa ;  a  Caridade  os 

obriga  a  fugir ,  antes  do  que  matar.  Se  com  tudo  não  que- 
rem fugir,  e  matam,  não  peccaráõ  contra  ajuíliça.  Com  ra- 
zão mais  forte  fe  fe  trata  de  infamaçoes  ,  ainda  verdadeiras , 

mas  occultas,  que  fe  dirigem  adefpoiallos  da  fua  reputação, 
e  da  honra  ,  que  he  própria  da  fua  Profifsão  ,  ou  a  infamar 

a  Ordem,  de  que  são  Membros,  na  prefença  de  hum  Princi- 
pe ,  de  hum  Juiz ,  ou  de  outras  peiToas ;  podem  matar  o  Agref- 
lor,  não  publicamente ,  porcaufa  doefcandalo,  mas  fim  occul- 
tamente.   Podem  da  mefma  forte  prevenir  a  publicação  deílas 

in- 

Alrault.   'NasPropoJífies  dldadas  nn  Collcgio  impreíTa  no  anno  de  1702,   DifT.   ii.  Cap.  4, 
de   CleriTKint  cm  Paris,  imprelTas  na  C(illecc,So  Art.  1.  n.  7tí.  pag.  444.  no  mgimo  Artig.  n.Sz. 

das  Cenliiras  da  Faculdade  de  Tlieologia  da  nief-  pag.  44c.  IbiJ.  n.  St,,  pag.  446. 

ma   Cidade  noannodc  1710,  pag.  j  l  S.  da  incf-  Paulo    Layman.     Na  lua    Theolo^ui  Moral, 
ma  Ccnfura.  Imprcílacm  Paris  110 anno  de  1627  y  Liv.  j.  Sefll 

Joãij  de  Lugo.    Na  Obra  já  aflima  citada  na  5.  Irat.  j.  Part.  j.  Cap.  j.  n.  l.  pag.  1  1  5  ,   c  kg. 

Nota  ao  S-  19  5- ScIT.  5.  n.  1  74-at'^  "  !>■  •7  7-  E  da  Edi(;ão  de  Wurtzbourg  pag.   455,   c  Icg. 

António  de  Elcobar.   Na  íIlx  Tlieolegia  Mo-  li;rf.  Alíert.  }.  n.  4. 

ral,  impreíTa  no  anno  de   166^  ,  Tom.  4.   Liv.  1"!i(.maz  '1'anil-iurino,   Na  fua  Ex/tllciçáo  do 

ji.ScIl".  2.Prcil->Iem.  i  2.pag.  276.  n.  Sy  ,  c  90.  Decálogo,   imprcira  cm  Leão  no  anno  de  i6çí>, 
Ibid.  Prublcm.l  j.  pag. 2 7 7.  n.  ̂ 3.  llhí.  Probiem.  Liv.  (>.  Cap.i.  $.2.  n.  1 .  pag.55).  Ihid.  n.  2.  5  ,  c  ó. 

3  }.  n.  I  57.  I  ;S  ,  c  I  ;í).  E  na  Ediqão  de  Veneza  de  i  7  j  ç  ,  pag.  1  6e.  n.  4. 

Diogo  Platel.    Na  Synopji!  do  CiirJoTheolos;t-  Hermano  Bufembaum  ,  e  Cláudio  I«i-Croix. 
CO,  imprclla  em  Duay  n(s  annns  de    1676   ,   e  Na  fua  TheoL>gui  Moral  ,   imprelCa  no  anno  de 

c    líSo,  l'om.  j.  Part.}.  Cap.  4.  S- S-  ".744-  1757.  'l"om.    l.  pag.   255.  da  Ohi\i  át:  Bulcm- 
pag.  J4i).  baum  ,  e   na  de   La-Crui.\,  tom.  1.  pag.  2jjó  ,  c 

Juãu  de  Catdcnas.    Ni  Cun  Cri/is  Tlietlo^ita ,  2^7. 
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infamaçoes ,  matando-o  antes  que  as  tenha  feito :  Ifto  nao  ex- 
cede os  limites  de  hunia  legitima  defeza.  Os  Leigos  tem  o 

mefmo  Direito.  Hum  Eccleíiaftico ,  ainda  eílando  no  Altar , 

fe  he  acometido  ,  pode  matar  o  AgreíTor  ,  e  logo  tornar 

a  acabar  o  Sacrifício  ". 
198  Hum  Religiofo ,  hum  Clérigo,  podem  também  de- 

fender-fe  contra  os  léus  Superiores ,  e  matallos ;  fe  são  injuf- 
tamente  acometidos  j  e  fe  não  tem  mais  do  que  efte  meio. 

A  mefma  Regra  tem  lugar  a  refpeito  de  toda  a  peflba  priva- 
da contra  huma  peilba  pública;  a  refpeito  de  hum  Filho  con- 

tra feu  Pai  ;  a  refpeito  de  hum  inferior  contra  feu  Supe- 
rior; exceptuando  quando  ha  motivo  de  temer,  que  a  morte 

do  Superior ,  ou  da  peilba  pública ,  produza  hum  grande  pre- 
juízo ao  Eílado  ̂  

199  Sexto  Abfurdo,  O  mefmo,  que  vos  he  lícito  a  ref- 
peito de  vós  mefmos ,  o  podeis  também  fazer  em  foccorro  de 

outrem.  Aíhm  podeis  matar  hum  AggrelTor  em  defeza  do  op- 
primido.  Os  Ecclefiafticos ,  e  os  Religiofos  podem  o  mefmo 
que  vós.  He  permittido  matar  em  defeza  da  vida ,  da  honra , 
e  dos  bens  do  Próximo ,  e  muito  mais  dos  feus  Parentes ,  e 

Amigos.  E  iílo  he  certo ,  ainda  quando  o  Próximo  nao  qui- 

zef- 

a     João  Aznr.     Nas  hijlituiçies  Montes  ,  lin-  ImprcíTo  no  anno  de  1642  ,  Tom.  ;.  Difput.5(í. 
prcflas  no  anno  de  I6  1  2  ,  Tom.  3.  Part.j.  Cap.I.  ScíT.  5.  n.  6p  ,  e  7c.  pag.  5  }6  ,  e  n.  7  5.  pag.  ;  ?  7. 

pag.  oucol.  ic4,  e  105.  Ibid.  n.  IlS.  pag.  544.  Jbid.  SclT.  8.  pag.    54;. 

Gregório  de  Valença.     Nos  fcus  Commenta-  n.  12S. 

rios  Theolagicos  ,    impreíTos  no  anno  de    l6cp,  António  de  Efcobar.    Na  fua  Thcologia  Mo- 

Tom.  5.  Difput.  ç.  Qucft.  S.  Pi  nt.  4.  col.  117;.  ml,  impreíTa   no  anno  de   1665  ,  l"om.  4.  Liv. 
Leonardo  Lcfllo.   íio  CcuTnitjdo  dujtijiif,! ,  3  2.  Scir.2.  Problem.  5  2    pag. 284   n.  I53,cl5;. 

cdoDiráto,  iiT)preir<)  no  anno  de  162S  ,  Liv.  2.  Hermano  Bufcmbaum.    Na  lua  T/ico/cg/íi  Tlío- 

Cap.  j(.  Dab.  8.  pag.  55.  n.  44.  lii'id.  Dub.  I  r.  ntl ,  imprcira  no  anno  de  1757  .  Tom.I.  pag. 
p.TjT.  97.  n.  6i5.  67.  7  I.  72  ,  c   74.  J4j,/.  Dub.  I  2.  i;;;. 

11.8?.  pag.  loo.  Cláudio  La-Croix.   Tom.  I   pag.  z$6. 

Air.nilt.      Nas  Froprjtçècs  didadas  no  Colle-  F.llevão  Fagundes.     No  feu  Tnntiio  fohrc  os 

gio  de  Cl.-rmont  em   Paris  ,   inipreiras  na   Col-  Preceitos  do  Deculcgo ,  imprello  cm  Leão  no  an- 
jecçáo  Am  Ccnfuras  da  Faculdade  de  Thcologia  no  de  1640  ,  Tom.  I.  Liv.  5.  Cap.  3.  pag.  6  5  J. 
da  mcfma  Cididc  no  anno  de  1  7  20  ,  pag.  }  i^i  »  n.  5. 

e  320.  da  niefnía  Ccnlura.  h     Francirco  Amico.    ̂ o  icn  Curfo  Theologl- 

J  mo  de  Dicaltiiho.    No  feu  Tratedo  dajnjli-  co ,    imprelfo  no  anno  de    1642,    Tom.   5.  Dif- 
ça  ,   e  do  Direito  ,   iniprcflo  no  anno  de    1641  ,  pui.   56.  Seíl.   5.   n.   76. 

Liv.  2.  Trat.  I.  Uilf.  lo.  Dub.  ;;.  n.  I  I  7  ,  c  1  1  X.  Eilcvão  Fagundes.    No  feu  Trjt.ido  fobrc  os 

pag.  301.  Preceitos  do  Dec^ilugo ,  inipreflbcm  Leão  no  anno 

FraneiTco   Amieo.    No  feu  Cur/o  TlieoUgico,  de  1640,  1'om.l.Liv.  5.  Cap.  5.  n.  6.  pag.  6  j  J. 
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zeíTe  fer  defendido.  Não  fomente  vós  o  podeis  ,  mas  o  de- 

veis fazer  ;  e  íe  nao  o  fazeis  ainda  mefmo  matando  o  Ag- 
grelfor ,  fe  eíla  he  a  única  poíllvel  defeza ;  peccareis  mortal- 

mente: Bem  entendido  fe  o  pudeííèis  matar,  fem  vos  caufar 

a  vós  o  mefmo  damno ,  que  feja  coníideravel  ". 
200  Sétimo  Abíurdo.  Notai  para  todos  eíles  cafos  ,  e 

para  todos  os  outros  ,  que  quando  vos  he  permittido  matar, 
vos  he  também  permittido  alfociar-vos  com  outras  peílbas 

para  mataiem  juntamente  comvofco ,  ou  também  de  encarre- 
gar hum  Terceiro  de  matar  no  voílb  lugar  K 

201  Oitavo  Abfurdo.  Se  fois  Heideiro  ,  ou  Legatário, 
podeis  matar  ,  fc  he  neceflario  ,  aquelle  ,  que  injuítamente 
impede  a  adição  da  herança  ,  ou  o  pagamento  dos  legados. 

Aquelle ,  que  tem  Direito  a  huma  Cadeira ,  ou  a  hum  Bene- 
ficio,  pôde  obrar  da  mefma  forte  contra  aquelíes,  que  injuf- 

tamente  lhe  embaraçam  o  pofluillo  '. 
202  Nono  Abfurdo.  Hum  Credor  nao  pôde  na  verdade 

matar  da  mefma  forte  o  feu  Devedor,  que  lhe  nao  quer  pa- 
gar, nem  fazer-fe  juftiça  a  íi  micfmo,  fem  ufar  dosmcios  ju- 

diciaes.    Mas  vós  o  podeis  fazer  a  refpeito  daquelles  ,   que 

dei- 

a  Jdáo  Azor.  Nas  InJlrucçSes  Moraes  ,  im- 

preíTas  no  anno  de  1612  ,  1'om.  j.  Part.  }. 
C.tp.  1.  pag.  ou  colun     106. 

Adão  'I'ani)ero.  Na  fua  Thcologiii  Efcolajlica , 

imprcíTa  no  anno  de  1(^27,  '1'om.  j.  DifpLU.  4. 
dti  Jiijliçii ,  Qucft.  8.  Dub.  4.  n.  7p.  paj^.  ou  co> 
iun.   124S. 

Leonardo  LlÍTÍo.  No  feu  Tratado  (lajujliça, 
e  do  Direito,  impreíTo  em  Paris  em  162S  ,  Liv. 

2.  Cap.  ç>.  Dub.    ij.  n.  S7,  e   SS. 

F.flcvão  Fagundes.  No  feu  Tratado  febre  os 

Preceitos  do  Decálogo,  imprelfo  cm  Leão  110  anno 

de  1040  ,  Tom.  1.  Liv.  4.  Cap.  4  n.  l.  pag. 

Cjp.  Ibid.  pag.  660.  n.  }  ,  e  6.  líid.  n.  II. 

pag.  6ó  I. 
João  de  Dicartilho.  No  feu  Tratado  da  Jrf- 

liça,  e  da  Direito,  imprclTo  n>  anno  de  1641  , 

Liv.  2.  'l"rat.  I.  DilV.  ic.  Dub.  S.  da  InjujTiça , 
pag.   25,8.   n.   S I  ,  c   84. 

Paulo  Layman.  Na  fua  Theotogia  Moral, 

imprcfla  cm  París^  no  anno  de  1627  ,  Li\'.  5. 

Self.  5.  'Irat.  }.  l'art.  ?.  Cap.  }.  n.  5,  pag.  1  ip  . 
E  na  Ldiíjáo  de  Wurubcurg ,  pag.  4jí. 

Paulo  Gabriel  .António.  Na  fua  Theologla 

Moral  Univerjíil  ,  imprelfa  em  l'arÍ5  no  anno 
de  174c,  e  cm  Rouen  no  anno  de  1761  ,  Tom. 

3.  Trai.  dajiilliça  ,  e  do  Direito  ,  Cjp.  2.  Qucft. 

II.  pag.  iS<),  c  187.  da  Ediíjão  de  Paris  i  c 
da  Edição  de   Roão  ,  pag.   146. 

b  Manoel  de  Sa.  Nos  léus  Aforifmos  ,  im- 

prcffos  no  anno  de  1550  ,  verbo  Homicídio, 

pag.    180. Eftcvão  Fajundes.  No  feu  Tratado  fobre  os 
Preceitos  do  Deculogo  ,  imprclio  cm  Leão  no 

anno  de  I640,  1'om.  l.  Liv.  4.  Cap.  6.  n.14. 

pag    672. António  de  Elcobar.  Na  lua  Theoiooia  Mo- 

ral,  imprclla  no  anno  de  1665  ,  Ti  m.  4.  Liv. 

32.  Scli'.  2.  do  Quinto  Treceito  ,  Problcm.  j  ç. 
pag.   2i6.  n.    1 70  ,  c    171. 

Hermano  Bulcmbauni.  Na  fua  Tluelogla 
Moral,   imprcfla   no  aiino  de    I7i7- 

c  Frjiicilco  Aniico.  No  leu  Cnrfa  Tleelogí- 

co  ,  iii  prcílo  no  anno  de  164a  ,  'l"oni.  ç.  J)ifp. 
36.  &eir.  S.  pa^.   545.  n.   128.  15!  ,  e   I  j2. 
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defviam  o  voíTo  Devedor  de  vos  pagar  ,  quando  nao  tendes 
outros  meios  j  e  quando  eíla  má  vontade  póe  a  voíTa  divida 
em  perigo. 
203  Decimo  Abfurdo.  Se  hum  Juiz  faz  huma  injuftiça,, 

ou  não  obferva  a  ordem  das  Leis ;  o  accufado ,  ainda  delin- 
quente ,  fe  pode  defender ,  maltratando  ,  e  matando  o  Juiz , 

ou  fazendo-o  matar  :  Por  quanto  he  então  menos  Juiz  ,  do 
que  hum  Aggreílbr  injufto  ,  e  tyranno.  O  mefmo  he  a  ref- 
peito  do  Accufador  ,  que  fuborna  falfas  teftemunhas ,  e  que 

procura  ou  fazer  condemnar  á  morte  o  Accufado  ;  ou  infa- 
mar a  fua  honra ;  ou  fazer-lhe  perder  a  fua  fazenda :  O  Ac- 

cufado pode  matallo ,  ou  fazello  matar.  Ha  alguns  Authores , 
na  verdade ,  que  não  convém  niílo ;  mas  he  íò  por  caufa  do 

efcandalo;  e  conforme  o  feu  fentir,  fe  a  morte  fe  pode  ex- 
ecutar fem  efcandalo ,  não  fera  illicito  o  matar.  Não  fe  trata 

mais  que  de  faber  matar  ,  ou  fazer  matar  occultamente  ,  e 

fem  efcandalo.  Hum  delinquente  tal  ,  qual  feria  hum  adulte- 
ro ,  tem  o  mefmo  Direito  contra  aquelles ,  que  o  aífaltam  de 

fua  própria  authoridade  ". 
204  Undécimo  Abfurdo.  He  lícito  aceitar,  ou  oíFerecer 

hum  Duello.  Porém  quando  fe  trata  de  hum  Calumniador  j  e 
que  vós  poílàis  matallo  clandeftinamente  ;  os  Doutores  vos 

obrigam  então  a  recufar  o  Duello ,  para  não  expor  inutilmen- 

te a  volíà  vida,  e  lhe  poupar  hum  novo  peccado  ''. 
a  EílcvSo  Fagundes.  No  feu  Tmiado  /obre 

«í  Preceitos  do  Decálogo  ,  imprcílo  em  I.cáo  no 

anno  de  IÓ40  ,  Tom.  I.  Liv.  4.  Cap.  6.  n.6. 

pag.  607.  Ibti.  n.  II.  pag.  tíoS.  Tom.  i.  Liv. 

8.  Cap.  ;2.  n.   ç.  pag.   390. 

Jiiáo  de  Dicaftilho.  No  fi;u  Tnit.iJo  il.i  Jiif- 

t'iça ,  e  do  D/ràto ,  impreílo  no  anno  de  I641, 
Liv.  2.  Trat.  I.  DiíT.  \o.  da  InjnlViçti  ,  que  fe 

toinmelte  no  Homicídio  ,  Dub.  p.  pag.  50  l.  ti. 
117.  c   I  iS. 

Fraiicifco  Amico.  No  feu  Curfo  Thcologico , 

imprcflb  no  anno  de  164.1,  Tom.  5.  Dilp.já. 

S-fP.  5.  n.  6^,  c  70.  pag.  ç;£),  e  n.  75.  pag. 

5}  7.   liid.  n.  77.  pag.    ;}S. 

António  de  Efcobar.  Na  fua  Títcologia  Mo- 
ral,  imprcíTa  no  anno  de  itíój  ,  Tom.  4.  Liv. 

jí.  ScíT.  2.  Problcm.  5.  pag.  274.  n.  70. 

»UO- 
Hcrmano  Biifcmbaum.  Na  fua  Thcoíogia  Mo- 

ral, iitiprclFa  no  anno  de  l  7  ç  7.  1'<  m.l.  pag.  2 5;. 
João  de  Lugo.  No  feu  Tratado  da  JujVça ,  e 

do  Direito,  imprcíTo  cm  Leão  no  anuo  de  Itíji, 

Tom.  I.  Diíput.   ic.  Self   7.  n.   i  rt ;  ,  e   16  ç. 

Henrique  Henriques.  Na  fua  Simima  de  Tlico- 
logia  Moral ,  imprelfa  no  anno  de  lóoc,  Tom. 
I.  Liv.  14.  da  Irregularidade  ,  Cap.  Io.  n.  3. 

pag.   HCp. Airault.  Nas  Propojições  didadas  no  Coilcgio 
de  Clcrmont  cni  Paris  ,  imprcHas  na  Coilecçiío 
das  Ccniuras  da  Faculd.ide  de  Theologia  da 
nicfma  Cidade  no  anno  de  I720  ,  pag.  jlj, 

c   3  20.  da  mefma   Cenfura. 

b  António  de  Efcolmr.  Na  fua  T/a-o/cg^/í;  Aío- 

ral  aíTima  citada,  'l\>ni.  6.  Liv.  45,  Stll".  2.  i/i( 
Caridade.  Dub.  il.  n.  404.   pag.   170. 
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105'  Duodécimo  Abfiirdo.  Huma  Donzella  honrada ,  que 
violentamente  foi  levada  da  fua  honra ,  pode ,  para  confervar 
a  honra  ,  e  a  vida  ,  fazer  abortar  o  feto  antes  de  animado. 

Efta  he  a  decisão  de  hum  grande  numero  de  Doutores.  Da 
mefma  maneira  huma  Mulher  em  beneficio  da  fua  própria 
confervação  pode  tomar  remédios ,  que  ella  moralmente  fabe 

matarão  o  feto  ,  ainda  provavelmente  animado.  Huma  Mu- 
lher ca  fada  ,  a  quem  os  partos  póe  fempre  em  grande  peri- 

go ,  pode  também  procurar  fer  eíleril ,  para  confervar  a  pró- 

pria vida  ". 
2o(j  Decimo  Terceiro  Abfurdo.  Quando  fe  trata  de  de- 

fender a  Pátria  ,  he  permittido  matar  a  feu  próprio  Pai.  E 
os  Filhos  podem  além  difto  accufar  a  feu  Pai  do  crime  de 

herefia  ,  ainda  que  faibam  que  ha  de  fer  queimado  *. 
207  Decimo  Qiiarto  Abfurdo.  He  permittido  matar  hum 

bannido ,  ainda  que  Elle  não  faiba  da  fua  Sentença  j  e  matallo 
occultamente.  Seria  fomente  para  defejar  ,  e  feria  hum  aclo 

de  piedade,  e  talvez  huma  obrigação,  deixar-lhe  tempo  pa- 
ra fazer  hum  Ado  de  Contrição  antes  de  o  matarem. 
208  Decimo  Quinto  Abfurdo.  Aquelle ,  que  matou  hum 

homem ,  que  devia  brevemente  morrer  de  morte  natural ,  ou 
juftamente  merecida ,  não  he  obrigado  á  reftituiçâo :  Porque 

não  he  viílo  haver-lhe  caufado  prejuizo  '. 
209  Decimo  Sexto  Abfurdo.  Aceitar  dinheiro  para  ma- 
tar ,  maltratar ,   ou  para  outra  qualquer  acção  contra  a  juíli- 
Append.  m  ça, 

«     Airaiilt.    Nas  Proptjiqóes  Immcdiatamcnte  Maneei  de  Sá.    Nos  fcus  Ãfor':J:nos  ,    vcrho 
citadas  no  $.    2cj  ,   pag.  j22,  e    515.  da  Ccn-  Homicídio ,  pag.    l3o. 
fura    (ia  Faculdade    de  Tlicologia    da  Univcrfi-  António  de  Efcobar.  Na  fua  Thcoloy;:.!  Mo- 
dade  de  Pai  is.  rii! ,  imprcHa  no  anno  de   lóój  ,  Tom.  4.  Liv. 

João  Marino.    Na  fua  Thcohpa  EfpecrUuv.i  ,  51.  Seis.  2.  Sobre  o  qiuivto  Prece.tu  do  Dcciílogo  , 

e  Mornl ,  imprcITa  no  anno  de    1710,  'l'uin.3.  Priblcm.    5.  pag.   2;p.  n.    55.   çft  ,  c    57. 
Trai.  2;.  do  Matrimonio  ,   Difp.  8.  Scll".   5.   n.  c     .\ntonio  de  Elcobar.  Na  fua  T/ao/iig/j  ̂ lo- 
6},  c  feguintcs  ,    pag.  428.  colun.   i.   Ihid.  n.  '■<;/  afTima  citada  no  §.  206,  Tom.  4.  Liv.  ;2. 
66  ,  c  67.  Ihid.  pag.  425.  no  principio  da  co-  Scfs.  2.  Pioblcm.    17.  pag.  278.  n.   107. 
luiTina  ptoxima,  n.  74,  c  75.  Cláudio  La-Cruix.   Na  fua  Thcologi.: Moral , 

b     João  de  Diraílillu).   No  feu  Trat.nlo  ddjiif-  imprelV.a  no  anno  de    1757,    Tom.   I,  Liv.  j. 
iiçii ,  c  do  Direito,  imprcífo  no  anno  de   1641  ,  Pait.  2.  da  Rcjliitiição  ,    na  Addição  ao  Art.  }. 
Liv.  2.  Trat.  1.  Dilp.  lo.  Diib.i.  n.  I  5.  pag.  2510,  (^ucil.  6j.S-4-paS'  J^I- 
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ça  ,  não  he  peccar  contra  a  juftiça  ̂   e  nao  ha  obrigação  de 
leílituir  neftes  cafos  ". 

2,10  Decimo  Sétimo  Abfurdo.  Nao  fomente  podeis  lici- 
tamente dizer  injurias  áquelle ,  que  vos  infama  j  mas  para  ti- 

rar todo  o  credito  aos  feus  difcurfos  ,  podeis  fem  peccado , 
ao  menos  mortal  ,  conforme  alguns  Doutores  ,  accufallo  de 

hum  crime  falfo.  Além  difto  fe  podeis  matallo  para  confer- 

var  avofla  honra;  porque  nao  podereis  dizer  delle  injurias  '' ? 
2  11  Decimo  Oitavo  Abfurdo.  Lancaíles  veneno  no  vi- 

nho  para  matares  a  Sempronio.  Ticio ,  que  o  ignora  ,  toma 

o  vinho,  bebe-o  ,  e  morre,  fem  que  vos  refolveOes  a  impe- 
dir que  Elle  o  bebeíFe  ,  por  nao  defcubrir  o  volTo  delicio. 

Não  lois  culpável  defte  homicidio  ,  nem  obrigado  a  reparar 
os  prejuízos  ,  que  delie  podem  refultar  :  Eíla  morte  não  he 

huma  operação  voíla ,  que  feja  voluntária  ". 212  Decimo  Nono  Abfurdo.  Toda  cfta  Doutrina  nao 

he  contraria  a  algum  Direito,  nem  ao  Direito  Natural,  Di- 
vino ,  e  Humano.  O  fentimento  contrario  he  o  dos  Novado- 

res  ''. 213  Sendo  pois  as  Doutrinas  efpeculativas  daquelíes  fal- 
fos  Apoílolos  as  que  ficam  aíFima  referidas :  Por  ellas  fe  aca- 

bou também  de  conhecer  agora  com  toda  a  evidencia  ,  que 

ellas  foram  as  frágoas  infernacs ,  em  que  fe  forjaram ,  e  tem- 
peraram as  facrilegas  armas ,  com  que  os  mefmos  pertendidos 

Apoftolos  ,  para  introduzirem  nefte  Reino  o  Senhor  Rei 
Dom  Filippe  11 ,  fizeram  ailhílinar  tantos  innocentes ,  e  entre 
ellcs  os  dous  mil  Ecclcfiafticos  ,  e  Religiofos  dedicados  a 

Deos ,  que  então  facrificáram  á  fua  cruel ,  e  hydropica  cubi- 
ca : 3 

O     Longiict.   Nas  VropoJi<,tcs  didadas  no  Col-  c     Cláudio  La-Croix.  Na  fua  thcologu  Mt- 
Icgiii    lios    Jcfuitas    dl  Cidade    de    AniicDS    nos  rrf/,  imprcfsa  no  aMim  de  I  7  5  7,  Tom.l.  pag.j(í4. 

aiinos  de   \C\\,t   lójj,  aprelentadas  cm  hum  d     l'raiicilco  Amico.    No  llu  Ciirfo  Theohgi- 
Mtmorial  no  anno  de  16  58.   ao  Bilpo  da  mel-  c»  ,  imprefso  cm  Douay  no  arino  de  1Í42,  l'om. 
ma  Cidade   pelos  1'aroeos  da  fua  Dicccic  So/trc  5.  Dilp.  }6.  S-.ls.  S.  pag.  545.  n.  i  j  j  ,  c  ij6. 
9  feiiino  Preceito  ilo  Decidoeo  ,  Oiicfl.    5.  Ilaac  de  Briiyn.    N  is  íiias  ThefesThcologicat 

b      Amadeu   Guiiiieiíio.   Na  Í\íí   Oltm  fobrc  01  dicTadas ,   c  impreCsas  cm   Lovaina  no  aiuio  de 

Tccciídos  ,    imprefsa  no  anno  d;   \(>C>^.  Tr.iwJo  Í6S7  ,  Propof.  zp. 

da  C^riJtiJe,  P-opol'.  7.   n.   ;.  pag.   8á. 
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ça  "  :  Com  que  na  fua  própria  Sociedade  aíTaíTinam  até  os 
feiís  mefmos  Sócios ,  quando  aíTim  lhes  he  ncceílàrio  para  os 

feus  intereíTes  * :  Com  que  no  Reinado  do  Senhor  Rei  Dom 
João  o  IV  fizeram  á  força  de  cahimnias ,  e  de  falfidades  cor- 

tar a  cabeça  ao  habií ,  e  honrado  Secretario  de  Eftado  Fran- 

cifco  de  Lucena  ':  E  com  que  em  todos  os  Reinos,  e  Efta- 
dos  Soberanos  tem  accumulado  tantos  homicidios  cruéis  ,  e 

deshumanos  ,  quantos  são  os  que  as  Hiílorias  referem  com 
horrorofo  efpanto. 

DECIMA  OITAVA  ATROCIDADE. 

214  Accumulando  ainda,  os  mefmos  empeftados  Douto- 
res, abfurdos  aabfurdos,  levaram  atai  exceíTo  a  fereza,  que 

chegaram  a  armar  os  Filhos  contra  as  vidas  de  feus  próprios 
Pais  ;  principalmente  pelos  feus  graduados  Sócios,  que  vam 
indicados  no  Catalogo  junto  í 

215"  E  fubftanciando  também  as  Doutrinas  dos  mefmos 
Efcritores ,  bailará  para  fe  formar  a  idéa  delias ,  que  aponte- 

mos os  Abfurdos  feguintcs. 
216  Primeiro  Abfurdo,  Se  voflb  Pai  fe  acha  bannido, 

fer-vos-ha  permittido  matallo?  Reprovável,  que  fim.  He  po- 
rém mais  provável  ,  que  nao.  Com  tudo  fe  voífo  Pai  fofle 

prejudicial  ao   Efi:ado  ,  ou  ao   Bem  Commum  j   neíle  cafo 
m  ii  am- 

a      Aílim    foi    demondrado    na  Divisão  VII.  António  Efcobar.   Ni  fua   Theolcgla  Moral, 

da  Primeira  Parte  da  DnJncçáo  Chronolo:rtc,i  ,    c  imprersa  nn  anuo  de    166  3  ,  Tom.  4.  Liv.  j  l. 

Analjjtica ,   dcfde  o  5.   241-  até  o  §.   246.  inclu-  Scfs.   i.  Sohre  o  tjttarto  Mandamento  ,    Probl.    5. 

fivamcntc.  pag.   J;c.  n.   I6p,   170,6   I7I.- 

4     II/iíL-m  S5-  ̂ 47.  e  24S.  Jorge  Grliato,    No   Segundo  Tomo  das  fuás 
c     Ihidcm  Divisão  IX.  delde  o  §•  jfíz.  até  o  Obras  Moraes,  imprefso  no  aiino  de  1700.    Part. 

5.  J76.  2.   Trat.  5.  Gap.  p.  letra  K,  Scfs.  8.  pag.  52S. 

d     João  de  Dicaftiliio.  No  feu  Tn/Mí/c  (/<■/«/?.  col.  i.   n.    54.    Jbid.  n,   55.    Jíid.    n.    57.  pag. 

IS"  Jar.    imprefso    no    anno    de    l(?4l,    Liv.   2.  52S     !n  fine ,  col.    l. 
Trat.  l.Difp.  Io.  Duv.  I.  n.  ij.pag   2^0.  Ihid.  Carlos  .António  Cafncdi.   No  fcu  y»;sff  T/if»- 
Duv.  j.n.  iS.  pag.  2^0.  n.  Ip.   pag.  2;;  l .  n.  20.  lógico  ,    imprelfo  no  anno  de    17I91    Tom.   Ç. 

21.  22.  2  ;  ,e  24.  Liv.  2.  Trat.  I.  Difp.  Io.  Duv.  Difp.    13.    Si-fs.    j.    $.   4.    n.    lój.    pag.    43Í. 

j.í/íí  Injíijllça  ,  que  fe  cominei  te  no  Homicídio  ,  n.  Ibid.  n.    I70. 

50.  pag.  2512.  n. )  I  ,  c  55.   Duv.  4.  pag.  2<;i3.n.  IVlatthciis   Stoz.   No  fou  Tribunal  da  Penhen» 

41 ,  c  42.  Liv.  2.  Trat.  2.  Dilp.  I  2.  App.  I.  Duv.  cia,  imprelfo  no  anno  de   175?),    Liv.  i.  Part. 

6.  n.  J45.pag.  680.  iW.  n.  446.  pag.  6  So.  j.  Q^^ell.  ;.  Artig.    i.  S-   }•  "•   Hí-  P^S-  '44» 
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ambas  as  Opiniões  fe  unem  ;  e  dizem  ,  que   o  podeis  ma- 

tar '. 
217  Se  voíTo  Pai  não  fe  achando  bannido  he  infiel;  po- 

dereis vós  matallo  ?  Sim  ,  fe  elle  vos  quer -forçar  a  vós  ,  e 
aos  outros  feus  Filhos  a  deixarem  a  verdadeira  Fé.  Entáo 

não  fica  fendo  mais  do  que  hum  inimigo ,  Violador  das  Leis 
da  Natureza.  Porém  fe  vos  deixa  livre  na  voíTa  Fé  ,  deveis 

neíle  cafo  denunciaílo ,  ainda  quando  eftejais  certo ,  que  em 
confequencia  da  voíla  denúncia  Elle  fera  queimado.  Mas  fe 

ifto  fucceder  em  Paiz  ,  onde  não  haja  Tribunal  da  Inquifi- 
ção ;  deveis  negar-lhe  toda  a  aíliftencia  nas  fuás  neceíTidades ; 
e  podeis  recufar-lhe   o  alimento  até  o  deixar  morrer  de  fo- 

me \ 

1 1 8  Segundo  Abfurdo.  Hum  Filho  ,  que  na  fua  embria- 
guez mata  féu  Pai ,  não  he  culpável ,  íe  não  prévio  antes  de 

fe  embebedar  que  o  mataria.  Ifto  he  hum  Parricidio  feito 

innocentemente.  Não  fomente  fe  lhe  não  deve  increpar  co- 
mo hum  delicio  ;  mas  lhe  he  permittido  alegrar-fe  ;  e  efta 

alegria,  não  fera  menos  legitima  ,  ainda  que  ella  influa  não 
fomente  fobre  o  effeito  do  Parricidio  ;  ifto  he,  fobre  a  fuc- 

cefsão  opulenta  ,  que  delle  lhe  houver  refultado  ;  mas  tam- 
bém fobre  o  Parricidio  em  íi  mefmo ,  não  como  crime,  mas 

como  caufa  de  hum  tão  bom  eífeito.  Fie  verdade  que  difto 

fc  não  deve  conchúr,  que  he  bom  embriagar-fe ,  nem  defe- 
jar  tomar-fe  do  vinho  voluntariamente  em  tão  feHces  acções. 
Se  concluiria  mais  juftamente ,  que  he  permittido  embriagar- 
fe  algumas  vezes  innocentemente ,  fe  defta  embriaguez  deve 

refultar  algum  grande  bem  '. 
215?     Em  geral   hum  Filho  pôde  defejar   a  morte  de  feu 

Pai , 

a     João  de  Dicaílilho.  Nas  fuás  OItíIS  d.ijtifii-  Eftevão  Fagundes.   No  (tu  Ti-tit.ulo  fobre  os 
fú ,  c  da  Direita,   f  í//íj  Virttiiles  Ctirdems ,    im-  Preceitos  Jo    Decálogo  ,    imprcllo    cm    Leão    no 
prcíTa»   no   anno    de    1641  ,    Liv.  2.    Trat.   i.  aniio  de   1640,  Tom.  I.  Liv.  4.  Cap.  i.  n.  7. 
Difput.   Io.  Dub.   I.  n.  15.  pag.  ípo.  pag.  50I. 

A      António    de    Elcobar.    Na    fua    Thcolo-^in  c     Jorge  Gobato.   No  Tom.  2.  das  fuás  íJir/?/ 

Moral  ,    imprclFa  no  anno  de    1603,  'l'om.  4.  Moriiei  ,  imptcíro  no  anno  de    170Ó,    Part.   2. 
liv.  ji.  Seis.  2.  Sobre  o  quarta  Preceito  do  De-  Trat.   5.  C.ip.  p.  letra  K  ,    Siít.  8.  pag.   jl8. 
Cí;/ugo,  Ptoblciíi.  5.  pag.  a}j).  n,  5  5.  56  ,  c   57.  col.   i.n.   ;4.   55,  c    57. 
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Pai,  não  como  mal  de  feu  Pai,  porque  ifto  não  he  permiiti- 
do ;  mas  como  bem  do  Filho :  E  chegando  o  fucceíTo ,  pode 

licitamente  alegrar-fe  pelo  bem  ,  que  fe  lhe  fegue  da  morte 
do  Pai ;  e  pela  mefma  morte ,  em  quanto  fomente  he  a  caufa 
próxima ,  e  immediata  daquelle  bem. 

»  Doutrina  muito  útil  a  todos  aquelles  ,  que  defejam 
))  algum  bem  ,  o  qual  não  podem  poíTuir  fenâo  pela  morte 

»  alheia:  He  importante  que  eíla  Doutrina  fe  faça  familiar  '\ 
220  Terceiro  Abfurdo.  Hum  Pai  pode  matar  a  fua  Fi- 

lha ;  hum  Marido  a  fua  Mulher,  fe  a  apanha  em  adultério: 

Não  fó  o  pode  fazer  per  11  mefmo  j  mas  também  lhe  he  per- 
miítido  dar  efta  commifsão  a  outros  ;  aos  feus  Filhos  ;  aos 

feus  Criados  j  e  ainda  a  peíToas  eftranhas.  Eíla  he  a  opinião 

commua  *. 
221  Qiiarto  Abfurdo.  He  máxima  confiante  ,  que  vos 

he  permiítido  matar  aquelle  ,  que  injuílamente  vos  acome- 
te ,  fe  não  podeis  falvar  a  voíla  vida  ,  fenão  tirando-lhe  a 

fua.  Mas  podereis  fazello  fobre  fimplices  fufpeitas ,  ainda  que 

violentas  }  Podeis  fazello ;  porém  depois  de  o  teres  adverti- 
do ,  que  não  prollga  no  motivo ,  que  prudentemente  vos  ate- 

moriza; fobre  tudo  fe  elle  não  quer  explicar-fe  fobre  o  mef- 
mo motivo  '. 

222  Qiiinto  Abfurdo.  Porém  fe  temeis  fomente  fer  gra- 
vemente ferido  ?  Podeis  também  matar :  He  permittido ,  e  li- 

cito matar  não  fó  em  defeza  da  fua  vida  ,  mas  também  dos 

feus  membros  ''. 
223  Sexto  Abfurdo.  Por  iílo  fe  vê,   que  aíTmi  como  he 

li- 

a     Carlos    António    Cafnccii.     Na   fua    Cryis  Liv.  J2.   Scfs.  2.  Soln  o  quinto  Preceito  de  De- 

Theologica  ,    imprclla  em   Lisboa    110    anno    de  caloso,  Problem.  3  5.  pag.  iSó.n.  170,0   I71. 

17  ij».   Tem.  ç.  Dilp.  I5.  Scfs.  j.  5.4.  n.  165.  Hermano  Bufenibaum.  Na  fua  T/icc/ng^;/» ilf í?- 

pag.  458.  Ihid.  n.    170.  í<í/,  impri-ira  no  anno  de  1  7  5  7, 'l"om.  I.  pno-.ip  5. 

Joíío  de   Dicaflillio.    Nas  fnas  Olríis  díi  Jiijl'i-  c     Jnão  de   Dicaftillio.    1<:ís  Çu2s  Obras  iliijnlli- 
fíifcjo  Direito,    e  th:i  Virtudes  Ctirdeiies  ,    im-  f <;  ,  c  do  Direito,   e  d.is  Virtudes  Cardeiies,    Liv. 

prcíTas  no  anno  do   I641  ,  Liv.  i.Trat.  J.  DiC-  2.  Trat.    l.  Dilput.    lo.   Diib.   j.    n.   iS.    pag. 
piit.  12,  Ai'p.  I.  Uub.  6.  n.  545  ,  c   546.  pag.  2^10.   llúd.   pag.  ipi.  n.   15,  e  2.0. 

6i'o.  d     O    mcfmo    Juão  de  Dlciflillu)    citado    iM 
b     António   de    ETcobar.    Na    fua    Tbeologia  Nota  do  $.  próximo  precedente,  Uub.  j.  11.  22. 

Jylortit  ,   iniprelía  nu  anno  de  .166},  Tum.  4.  2]  ,  c  24. 
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licito  matar  o  feu  inimigo  ;  he  licito  também  ter  a  vontade 

direéla ,  e  a  tenção  de  o  matar  ". 
224  Sétimo  Abfurdo.  Deve  fer  igualmente  licito  rogar- 

Ihe  pragas  :  Mas  para  ifto  he  neceílario  que  fe  lhe  não  de- 
feje  o  mal ,  fenão  com  o  fim  de  algum  bem  ,  e  porque  efte 
mal  he  necelfario  ,  ou  ao  menos  muito  útil.  E  efta  Regra 

muito  útil  em  fi  mefma  fe  applica  a  todos  os  cafos  femelhan- 
tes  de  pragas,  que  fe  lançam  contra  o  Próximo,  com  tanto 

que  a  fua  intenção  fe  dirija  a  hum  bem  público ,  ou  particu- 
lar; ao  bem  licito  ,  e  útil  de  Terceira  peíToa,  ao  menos;  e 

ainda  ao  bem  daquelles  a  quem  fe  defeja  mal ;  e  ao  zelo  da 

juftiça,  &c.  Póde-fe  livremente  rogar  pragas,  e defejar quan- 
to mal  fe  quizer  ,  ainda  a  morte  ,  fem  algum  peccado  ,  ao 

menos  mortal.  Hum  Filho  também  pode  defejar  a  morte  de 
feu  Pai  ,  com  tanto  que  não  a  defeje  ,  fenão  em  quanto  a 
morte  lhe  fucceda  por  meio  licito ,  e  em  quanto  delia  lhe  haja 

de  refultar  algum  beneficio.  Ainda  pode  mais  -,  pois  lhe  he 
permittido  alegrar-fe  de  haver  dado  a  morte  a  feu  Pai ,  eílan- 
do  tomado  do  vinho  ''. 

225  Oitavo  Abfurdo.  Mas  fe  aquelle  ,  que  vos  aco- 
mete ,  ceílà  de  o  fazer ,  e  pelo  contrario  foge ,  podereis  vós 

matallo  ?  Sim  ,  e  não.  Sim  ,  fe  a  volfa  honra  fe  acha  niíro 

intereflada.  Não  ,  fe  podeis  fazello  fem  ignominia  ;  poique 
iílo  feria  vingança.  Por  quanto,  (obfervai)  que  a  vingança 
nunca  he  permittida ;  e  que  ainda  matando  o  voflb  inimigo , 
não  o  deveis  matar  fenão  benignamente ,  e  com  a  moderação 

de 
ti     o  mefmn  Joio  de  Dicnnillio    citado   nos  prcffhs    no    anno    de   1641  ,    Liv.  2.  Trat.  a. 

douí  próximos  immcdiatos  5$.  Dub.  4.  pag.  líj}.  Difput.  i  2.  App.  i.  Diib.  6.  11.545,  c  54<5.  pag. 
n.  4  I  ,  c  42.  6S0. 

João  de    Liigo.    No  fcii    Tratado  da  Jiijliça,  Jorge  Gobato.    No  Tom.  2.  das  liias  Obras 

e  io  Direito  ,   imprcíTo    cm   Leão    no    anno    de  Moraes,   imprcíFas  no  anno  de    I700,   1'art.   2. 
1652,  Tom.  I.  Difput.   10.  Seis.  ú.    n.  i^'j.  Trut.  5.  Gap.  ji.  l.ct.  K.  SelF.  S.  pag.  j  2S.  col.  i. 
png.  2ú8.  n.  54.  55  ,  e  57. 

Cláudio  La-Croix.    Na    Pua    Thcdcgia    Mo-  Carlos  António  Cafncdi.    Na  fun  Cr^í  TAeo- 
ral ,   iiiiprclla  no  anno  de   1757,  Tini.  I.  pag.  ln^Ua  ,   imprcifa  em  Lisboa  no  anno  de   I7IP» 

2>9.  'l'om.   5.  Dilput.  Ij.  Self.  j.  5.4.  11.  i6í).  pag. 
f>     João  de  Dicaftillio.     Kssíiias  Ohras  da Jii/li-  4j8. 

f  .7  ,  c  do  lyirjito ,  c  das  Viriíidcs  Cardcacs  ,    ini- 
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de  huma  Jufta  defeza ,  e  iílo  com  o  receio  de  que  a  vingan- 
ça não  infiua  na  morte  \ 
226  Nono  Abfurdo.  Qiiando  fe  diz  ,  que  vos  he  livre 

matar  o  AggreíTor  ,  e  repellir  a  violência  com  violência  ,  fe 
diz  a  refpeito  de  todos  os  tempos ;  de  hum  Sacerdote ,  ainda 
celebrando  MiíTa;  e  de  todas  aspeíToas  fem  excepção.  Hum 
Filho ,  neíte  cafo ,  pode  licitamente  matar  a  feu  Pai ;  hum  EC- 
cravo  a  feu  Senhor,  hum  Vaífallo  o  feu  Principe,  feja  Rei, 
Imperador ,  ou  Papa  ,  quando  actualmente  fe  vê  acometido  j 

mas  fempre  fem  efpirito  de  vingança  *. 
227  Decimo  Abfurdo.  Também  podeis  matar  os  Belle- 

giiins  5  e  os  outros  Miniftros  públicos  ,  fe  querem  prender 

hum  innocente  -,  ou  vós  fejais ,  ou  outro ;  para  o  conduzirem 
a  huma  injufta  morte:  Mas  para  ifto  fc  requer,  que  osBelle- 

guins  faibam ,  que  o  prezo  he  homem  innocente  '. 
228  Undécimo  Abfurdo.  Podemos  affirmar,  que  Santo 

Ignacio  foi  efcolhido  para  fer  Cabeça  da  nolfa Ordem,  (dos 

Jefuitas )  porque  quiz  dar  a  morte  a  hum  Mouro  ,  que  eíla- 
va  blasfemando  ''. 

DECIMA  NONA  ATROCIDADE. 

229  Depois  de  haverem  eíles  Inimigos  communs  da  Hu- 
manidade armado   os  Homens  contra   as  vidas  dos  Homens; 

os 
<j     João  de  Diraftilha.   Nas  fuás  Oh-as  cfajujli-  Martinho  António  Dcliio.   Na  OriLm  díiTra- 

fa,  e  Jo  Direito ,  e  das  Virtudes  CirJetics  ,  imprcf-  gedia  Latina  ,   impreíTa  no  anno  dj   lí^J  ,   nas 
fas  no  anno  de   I641  ,   Liv.  2.  Trat.   l,  Uifput.  Notas  da  Tragedia,  intitulada;  Hcrcuics  Fiirio' 

IO.  Dub.  j.  n.  22  ,  e  2  j.  pag.  25;  i.  yõ,  pag.  145. 

h     Juão   Azor.     Nas   luas  lii/liiitiçScs   Mcraes,  c      Ji  ão   de  Dicaftilho.   'Kzsíu:^^  Oírus  dajii/ir- 
ímprcfias   no  anno  de    I6c7   ,    Pari.    3.  Liv.   2.  çíi  ,  c  do  Direito ,  c  dns  Virtudes  Ctrdciici ,  impref- 

fobre  o  Qtiinlo  Preceito  do  Dcialo^j^o  ,  pag.  I03.  fasnoannodc  I641  ,  Liv.  2. Trat.  l.  Dilput.io. 
Leonardo  Leííio.   No  leu  Tnilddoda  JitJUça,  Dub.3.  dalnjupça  ,  ijiiefe  conmutte  no  Homicidio  , 

tdoDireito,  imprefib  no  anno  dcl6l7,  Liv.  2.  pag.  2j2.  n.ji.  Ibid.  Duh.  i.  pag.  251!;.  n.iil, 

Cap.  5.  Dub.  S.n.l.pag.  pj.  cíjI.  I.  c  £4. 

Francilco  Soares   Granatcnfe.     Na    fua  Olira  d     João  Lorino.   Nos  fcus  Commentitrics  fvhre 

da    Dijeia  da  Fé  CtUhoUcii ,  c  Apiftelica  ,  imprcíla  o  livro  dos  Tfihitos ,  imprcfíiis  cm   Lc."o  no  an- 

cm   Colónia  no  anno  de  1(^14,   \.\\.  6.d,i  Vornui  no  de  \6  \- ,'í{,m.-}.  m  EApoJiçúodoTftlmo  lo  ̂ , 
Jojtiriiwento  da  Fidelidade  ,   Cap.  4.  pag.  8  1  j    ,  c  p.ng.  2  ;  7.  cul.  I. 
fcg.  n.  1 ,  c  j. 
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os  Filhos  contra  as  vidas  dos  Pais ;  e  os  Pais  contra  as  vidas 
dos  Filhos ;  os  Súbditos  contra  os  feus  Superiores  ;  e  até  os 
Vaílallos  contra  os  feus  legitimos  Soberanos  ;  fó  lhes  reftava 
armarem  também  os  mcfmos  Homens  contra  as  fuás  próprias 

vidas ;  animando-os  a  fe  abandonarem  á  barbara  defefperaçâo 
do  Suicídio.  E  até  efte  abominável  efcandalo  da  Natureza, 
e  da  Religião  dogmatizaram  pelos  feus  Efcritores ,  indicados 

no  Catalogo  jimto  ".  Doutrinas ,  cuja  idéa  fe  reduzio  também 
aos  dous  Abfurdos  feguintes. 

230  Primeiro  Abfurdo.  A  Máxima  de  Santo  Agoftinho, 

de  que  a  ninguém  he  permittido  matar-fe  a  fi  mefmo  ,  não 
he  tão  evidente ,  que  poíTa  perfuadir  fempre  aos  homens  fa- 
bios ,  quando  nelles  concorre  huma  penetrante  caufa ,  que  os 
induza  a  fe  darem  á  morte  K 

231  Segundo  Abfurdo.  He  licito  defejar  cada  hum  a  íi 

mefmo  a  morte ,  para  fe  poupar  a  grandes  pezares ,  ou  gran- 
des infortúnios  '. 

VIGÉSIMA   ATROCIDADE. 

232  A  diílblução  de  todos  os  vicios  ,  a  que  os  mefmos 
Regulares  haviam  aberto  as  portas  com  todas  as  dezenove 
Atrocidades ,  que  ficam  referidas ,  bem  viram  elles ,  que  não 

podia  deixar  de  defafiar  a  Juftiça  dos  Soberanos ,  para  debel- 
lar  os  monílros  de  tantos  ,  e  tão  ferozes  vicios.  E  para  re- 

moverem efles  fantos  impedimentos ;  para  completarem  a  ne- 
fanda Obra  das  diíToluçoes  da  união  Chriífã  ,  da  fociedadc  Ci- 

vil j  e  da  defolacão  univerfal  ,  chegaram  ao  cumulo  do  mais 

fa- 

a     Paulo  Layman.    Na  fua  Theologr,i  Moml ,  ip6.  Í97.  ipS.  255  ,  e   ',64.. 
imprcfia  cm  1'arís  no  annode  lí  27  ,  e  cm  W^urtz-  I>     Paulo  Lnynian.    Ns.  Çm  Tlicologia  MariiJ , 

bciirgno  de  I  74S  ,  Liv.j.  ScíT.;. 'iV.U.  3.  I'art.  3.  imprcfri   cm  Pisri;    no  anno  de    1627,    Liv.   j. 
Cap.  I.  n.  j.  da  Fdifjíío  de  Paris ,  pag.   Iió.   E  SclF.  5.  Trat.  }.  Part.  3.  Gap.  i.  n.  j.  pag.  Utf. 
da  Ediçno  de  Wurtzboiírg ,  pag  45;.  K  da   Edição  de  Wurtzbourg  cm  174*  >    pag- 

Biifcmbaum  ,   c  La-Croix.    Na  Ília  Tlicoloç-ui  45  i- 
Mor.il ,  imprcíTa  no  anuo  de  i  7  $7.  Builiiihaum  c     Hermano  Bufcmbaiim,  c  Cláudio  La  Croix. 
Tom.  i.pag.  rój.  La-Croix  Tom.  i.  pag.  163.  Na  fua  Thechgiu  Moiuil  ,  inipreíFa  no  anno  de 
BuCcmbaum  Tora.  i.  pag.  ipj.   La-Croix  pag,  I7}7i   Tom.  i.  paij.  lú j. 
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facriíego  ,  e  execrando  atrevimento  ;  armando  os  Vaflàllos 
contra  os  Teus  Soberanos  com  as  permifsoes  ,  e  com  os  efti- 
miilos ,  com  que  os  concitaram ,  para  fe  precipitarem  nos  hor- 

rendos crimes  de  Léía  Mageftade,  e  de  Regicidio,  por  tan- 
tos ,  c  tão  graduados  entre  os  feus  falfos  Doutores  ,  quantos 

são  os  que  conftam  do  Catalogo  junto  ". 
Append.  n  As 

a  Manuel  de  Sá.  Nos  feus  Afor'ifmos  Jos  Con- 
fejjoires  ,  imprcíTos  no  anno  de  içpo  ,  na  pala- 

vra C/eWci<j ,  pag.  41  ,  na  palavra  Tyiv7H;i<) ,    ;6?. 
Martim  António  Dclrio.  Na  Ordtm  da  Tra- 

gedia Líiiina  ,  imprcITa  no  anno  de  ijí*}  ,  nas 

Notas  da  Tragedia  HcrcuUs  Furens,  pag.  145. 

André  Philopator.  NoEdhto  da  Rainha  Ifa- 

helie  Inglaterra.  Nota  por  Roberto  Pcrfon.  Vcja- 

fe  Sotucl  Jefiiita  na  BibUotheça  dos  Efcrltorcs  Jc- 
fiiitas ,  pag.  2rt  ,  imprelía  em  Roma  no  anno  de 
1676,   com  licença  de  Oliva  ,  feu  Geral. 

Rcjpnjíii  ao  Edicto ,  ScíT.z.  n.  l  57.  pag.Ioó  , 
e  107.  Ibid.  n.  I  5S. 

João  Brigdwatcr.  Na  Difinta  da  Igreja  Ca- 
tholica  ,  imprelTa  no  anno  de  1594.  Rcjpolla  a  fa- 

vor dos  Cathotkos  aos  IngUies  ,  cjue  os  perjegiicni , 
foi.  3  40.   lòid.ío].  548. 

Roberto  bcllarmino.  Nas  fua?  Dl/putas,  impref- 

fas  no  anno  de  l  550.  Vejafe  Sotuel,  pag.  722. 

Liv.  5.  Cap.  6.  í/l'  Romano  Pontijice ,  pag.  lojio. 
Jhid,  I  o^  I.  Ibid.  Cap.7.  pag.ioí>4.  lop  5  ,  c  feg. 

Affonfo  Salmeirão.  'Hos  Commcntarios  fobre  a 
Hi/loria  dos  Evangelhos  ,  imprcl-ios  no  anno  de 

I6c2  ,  Tom.  4.  Part.  2.  Trat.  4.  pag.  41  l.  col.l. 
Gregório  de  Valença.  Nui  [lus  Coiumentarios 

Theologicos ,  imprellos  110  anno  de  líoj.  Veja- 

fe Sotuel  ,  pag.  3  10.  Difp.  ;.  Qucft.  8.  dcHomkl- 
dlo  ,  Pont.  5 .  pag.  1 17  3  ,  c  1  2  74. 

Prantilco  de  Toledo.  Nos  feus  Comincntarios 

á  Epijlvla  ac  São  Paulo  aos  Romanos  ,  imprcllns 
no  anno  de  160 j. 

Varada,  Guignard,  Odon  ,  Pignat.  Rcprc- 
fenlaçóes  do  Parlanicnlo  de  I603.  JMerciirio  Fr.in- 

cez,  de  lúlj.fol.  162.  vcrf.  lb:d.i\>\.  I63.  rtclo 
V  vcrfo. 

.^f^^n^n  Salmeir-fo.  Nos  feus  Commcnlarlos  a 

todas  as  EpijluLis  de  São  Pauto,  iiiiprellas  no  an- 
no de  1604  ,  Difp.  I  2.  pag.  2  ;  j . 

Ji  lio  Mariana.  No  feu  Tratado  de  Rc^e  ,  ©'  Rc- 

«•M  X;i/2/*(i</o;ij,  imprefib  no  anno  de  I605,  Liv.I, 
Cap.  lí.  Se  he  pcrmillido  matar  hum  Ti/rainio ,  pag. 

55,  e  (cg.  Ibid.  pag.jí.  2//,/.Cap.7.p,ig  64  ,  c  Icg. 

Claro  B-narlcio.  No  leu  Ampliiibeatro  da  Hon- 

ra ,  impreíli)  noaniiode  I6c6,  Liv.  i. Cap.  12. 
pag.  loií. 

João  Azor.  Nas  fuás  Injlituiçies  Moraes ,  im« 

prcíTas  no  annodc  160  7  ,  'l"otii.2.  Part.  ; .  Liv. 2. 
De  quinto  Prjecepto  Decatogi ,   pag.  103. 

João  Ozorio.  Nos  feus  Sermões  ,  imprelfos 
no  anno  de  1607,  Tom.  j.  Sermão  da  Cudi:ira 

de  São  Pedro,  pag.  64.  Ibid.^ag.  "c. 
Precejfo  contra  Henrique  Garnet  ,  e  outros 

Jefuitas,  impreíTo  no  anno  de  1607  ,  no  Dijciir' 

fo  ,  que  contra  elles  proferio  em  Li  ndres  o  Pro- 
curador da  Coroa,  pag.  6  6.  lií</.  pag.  7  i.  Holt 

Jefuit.  pag.  72.  CreVwcll  Jef.  Parlonf.  Jcl.  Wal- 
pole  Jef.  Tes  Mond.  Jef.  Ibid.  pag.  76  Baldwin 
Jef.  Gcrard  Jef.  Ibid.  pag.  77.  Ihd.  pag.  78.  Ihid. 

pag.  7p.  Greenwell  Jef.  ií.'(/.  pag.  S2.  íi/rf.  pag. 
S5.  Ibid.  pa^.  pá.  Ibid.  pag.  pS.  Ibid.  pag.  loo. 

Ibid.  pag.  Io  I.  Hall  Jef.  ProccJJo  verbal  da  cxecu- 
çSo  do  mefmo  Garnet.  ii/c/.  pag.  ijo. 

Seballião  Hci/Tio.  ̂ :\í\.\:i  Declaração  Apologé- 

tica dos  Aj'orifmos  da  Dcutrina  dosjc/uitas,  imprcf* 
fa  no  anno  de  i6op,  Cap.  j.  Afor.  i.  n.  i/6. 

pag.  160. Roberto  Bcllarminn.  No  feu  Tratado  de  Potef- 
tate  Smnmi  Pontijieis ,  imiueíTo  no  anno  de  1610. 

Veja-fe  Sotuel  pag.  723.  Ciir  Ecckjia  Conflantlum 

HíCretiLiim  tS'  JuUanum  Apojhnam  Imperateres  non 
depofuit  !   Cap.  7.  pag.  76  ,   e  77. 

Andrc  Eud.vmon  João.  Na  fua  .Apologia  a 

favor  de  Henrique  Garnet  ,  imprelfa  no  anno 

de  16  I  c  ,  Arlig.  2.  pag,  272.  Ibid.  pag.  17  3.  Ibid. 

p,ig.274,  C275,  i4;(/.pag.  276.  ii/c/.  C.ip.  I  2. 

pag.  5ii5. Di  igo  Keller.  No  dw  Tj/rannicid!o ,  impref" 
fo  no  anno  de  16  l  I  ,  Quert.  2  pag.  2  1 .  Ibid.  png. 

27-  Ibid.  ;ag.2  8.íii(/.  pag.  50.  Ibid.  pag.  3  I.  Ibid. 

pag.  5  2.  Ibid.  pag.  }4.  Ibid.  pag.;  5.  Ibid.  Qucft  p. 
pag.  2ip.  ^ 

Nicolao  Serario.  Nos  feus  Commcntarlos  da 

Biblia ,  imprtHos  ni>  anno  de  l  6  l  I  ,  Cap.  3.  110 

hw.  dos Julx.es ,  Quert.  l.pag.  p2. 
João  de  Salas.  No  (Vu  Tii//i«/<i  das  T.cis  ,  fibrc 

a  Primeira  da  Segunda  de  Santo  Thomax,  .  jmpreflos 

no  onni)  de  i  ó  M  ,  QikII.  y  5.  Trat.  I4.  Dilp  7. 
Self.  2  .  n.  17.  pag.  I  1  4. 

Gabriel  Vaíqucs.  Nos  fcuí  Comment.irios  á 

Primeira  dti  Secunda  de  Santo  Thiimai,,  impri.flbs 
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233  As  armas  ,  que  fahíram  deíle  Aríenal  do  Inferno ,  são 
tantas ,  quantas  fe  tem  manifeftado  pelos  horrorofos  Eílragos 
com  eilas  feitos  em  todas  as  Monarquias ,  e  Eftados  Sobera- 

nos.   Seria  neceíiaria  huma  longa  Dillèrtaçáo ,  para  dar  hum 

in- 

O  mefmo  Martinlin  Bícano.  Na  Sttmma  da 

Theologla  Efcolíijiica  ,  impreíTa  noanno  de  16}  4. 
Part.  2.  de  Homicídio ,  pag.  4j;,   e  fcg. 

Diogo  Gord.  no.  Na  lua  Theolo^iti  Moral, 

imprcíTa  no  anno  de  1634,  Liv.  2.  Queíí.  9. 

Cap.  I  ç.  n.  52.  col.  ;  78.  Ibid.  Artig.  l.  ci.].  5/p. 

Iliid.  Artig.  II.  n.  ;í.  col.  J7íí.  Ibíd.  pag.  3S0. 

Liv.  ç.  Queft.  4.  Cap.  i.  n.  5.  col.  855.  Ibid. c<j\. 

£j5    Ibid.  ci)\.  S4I. 
Pedro  Alagnn.i.  No  fe»  T ratado  á  S^egiiiida  da 

Segunda,  imprcITíj  cm  Paris  no  anno  de  1620, 

e  em  P»..  ucn  iin  de  l  6  5  5  ,  Qucíl.  1  2.  da  Editão 

de  1620, pag.2ji4.d3F  dição  de  I6},,pag.2<>0. 

Iiiiiigerti  do  Priineiro  fcciílo  da  Sociedade  deje- 

nn  anno  de  1612,  Difput.  16$  Cap.  4.  Art.  ;. 

pag.  i6p.  n.42  ,  e  4}. 
B.;nto  Jiilílniano.  Nas  Explicações  de  todas  as 

Epiflolas  de  S.  Paulo  ,  imprelia?  no  anno  de  16  12, 

Tom.  I    Cap.  I  }.  V.  I .  pag.  522. 
Francilco  Suares  Granatenfe.  Na  fiia  Diz/iza 

rfíi  Ff  Catholicj ,  e  Aiwfiolica  ,  imprcíTa  no  anno 

de  16  14,  Liv.  6.  DeEonna  J  iiramenti  fidelitalis  , 

Cap.  4.  pag.  S  I  }  ,  e  feg.  11.  I.  Ibid.  n.5.  Ihid.  n.6. 

Ibid.  n.  7.  Ibid.  n.  I  j.  Ibid.  n.  14.  Liv.  5.  Cap.i  i. 

pag.  j  !  I  ,  e  feg. 
J  áo  Lnrino.  Nos  feiís  Cominentarios  dos  Pfal- 

moí ,  impreff.s  n' anno  de  16  1  7  ,  Tom.  j.  lobre 

oPfalmolc;,   png.  2  }  5     //;/'i/.  pag.  2  }  7.  col.  I. 
Lc  nardo   Lcfliii.    No  fcu  Tratado  dejiijl.  O"    yif.f ,  imprcíTa  no  anno  de  l'í4o,  pag.  ;ot,  c 

Jure,  imprcíTo  no  anilo  de  17  17,  Liv.  2  C.ip.  p. 

Uuv.  4.  n.  II.  pag.  jS.  col. 2.  Ibid.  Uuv.  S.  n.  41. 

pag.  9  5   col.  I. 
António  Fernandes.  Nos  feus  Commentarios 

ás  Visões  do  Antigo  Tejhmento  ,  imprelFos  no  an- 
no de  16  I  7  ,  Visão  2  1 .  de  Daniel ,  Cap.  2.  Sc(r.j. 

n.  j.col.  548.  Ibid.  n.  4. 

Francilco  de  Toledo.  Nas  fuás  InílntcçÕes  de 

Sacerdotes ,  iniprelfas  nosannosde  líiol.  láiS  , 

e  Id  I  ji  ,  Liv.  ;.  Cap.  rt.  Johre  o  Q_uinto  Preceito, 

eoptceado,   que  fe  commetie  cm  fe  matar,   n.   Io. 
António  Sandarell(>.  No  fcu  Tratado  da  Hc- 

re/ta  ,  impreflo  no  anno  de  1  6  2  5  ,  Cap.  ;c.  pag. 
ir/f)  ,  e  feg. 

Adão  Tannero.  Nos  feus  Tratados  da  Theologia 

Efeolí/Jlica ,  Tom.  ;.  imprcfso  noanno  de  1627, 

Queft.  8.  Uifp.  6.  dajtijliça,  Duv.  3.  n.  32.  pag. 
Ii3<í.  n.34.  pag.  12;  7.  n.  3S. 

Cirnelio  A  La;iide.  Nus  ícvis  Commentarios  , 

imprelfos  noanno  dt  1627  ,  fobre  a  primeira  Epif- 
toLi  de  São  Pedro,  Cap.  2.  pa;;  227. 

Leonardo  LeíHo.  No  fcu  Tratado  de  Ju/l.  «r 

Jure,  imprcíFo  no  anno  de  irt  iS  ,  Liv.  2.  De /■«- 
rameit:o  ,  Cap.  42.  Duv.  I  2.  pa;.^.  A;  2.  n.64.  Ibid. 
n.tí  ?. 

Fernando  dc.Caflro  Palao.  Nas  fuás  Obras 

Moraes,  imprcllas  no  anno  de  16  jl,  P.irt.  I. 

Di;  Virtutibtii ,  e?  viliis  contrariis  ,  Part.  I .  'í'rat. ; . 
Difp.  I.  Ponr.  24.  S-  (5.  n.  7.  pag.  171.  Part.  i. 

"Trat.  6.  De  Cariíate  ,  Difp.  5.  Pont.  7.  n.  I. 

pag  «5?- 
Martintio  Bccano.  Nos  feus  Opiifiulns  Theo- 

hgicos ,  impreíT.s  noanno  de  lúj;.  Kefpojlu  aos 
Ajorifmos  ,  AfocifoJ.  $.  pag.  2  jo.  C(;l   9. 

Liv.  4.  Cap.  6.  pag.  50  i.  Cap.  7.  pag.  50  5.  Cap. 

10.  pag.  52;  ,  c  524.  pag.  55^;. 

João  de  Djcaftillio.  No  feu  Ti-rfWo  dejuft.  & 
Jure,  imprelib  no  anno  de  1641  ,  Liv.  2.  1  it  2. 
Djfp.  4.  Duv.  $.  de  Judicio  ,  prout  efl  actusj  ujliti^e  , 
n.  i2fí.  pag.  191. 

Airault.  Nas  Prcpofições  didladas  no  Collegio 

de  CIcrmont  em  Paris,  impreíTas  no  anno  de  1644. 

Cenfuras ,  e  Conciusões  da  Faculdade  de  1'heo- 
li  gia  da  mcfma  Cidade  a  relpeiío  da  Soberania 

dos  Reis ,  imprelTas  em  Pariá  no  anno  de  i  720  , 

pag.  520. 
Eflevão  Bauny.  Ni  Summa  de  Peccados  ,  »m- 

prefsa  noanno  de  1653  ,  das  Efpecies  de  Excom- 
munhões  ,   Cap.  3  c.  Concluf.  4.  pag.  49;. 

João  de  Lugo.  ̂ míiirís  Di/putas  E/cola/}!eat, 
e  Moraes ,  imprefsas  no  anno  de  1656,  Difp.lj. 

Scfi.  2.  Part.  l.n.  3  S.  pag.  4íi9.1/!á/.  n.  j^.IbiJ, 

n.  ̂ ^o.  Ibid.  n.  43.  pag,  çoc.  7/«,/.  n.44.  Ibid.  0.48. 

pag.  ̂ co.c  5CI.  Ibid.  n.  49.  p.ig.  502.  l!>id.  n.  50. 

Apolosjaajavordosjejuitas,  imprcfsa  no  an- 
no de  1  6  5  7  ,  pag.  S  7  ,  c  feg. 

António  de  F-fcobar.  Na  fua  Thcologiu  Mc 
n;/,  imprcfsa  no5  annos  de  1659,  cl6  56,Trat. 
I.  Exam.7.  de  íl omicidifl  ,  Cap.  I.  píg.l  I  I.  Cap.  3. 

Pra.-cis  circa  materiam  de  liomicidio  ex  Doctor,  Socic' 

talls  ,  pag.  I  1(5  ,  c  119.  Ibid.  Tm.  5.  Exam.  5. 

Cap    ç.n.h9. Diogo  Platcl.  Na  Si/nopjis  CurfusTheelogid, 
imprcI^a  noanno  de  lí  79  .  Part.  2.  Cap.  5.  §.  5. 

pag.  2}7  ,  c  2}8.  n.  46,6.  Ibid  4^>7. 
l'aulo  C^omitolo.  Nas  luas  Refprjhs  M araes , 

imprc(sas  noanno  de  1709,  Liv.  4.  (^utlL  10. 

pag.4  58./Zp;J.  n.  15.  pag.  459. 
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inteiro  conhecimento  delias  ,  e  das  luas  funeftas  ,  e  trágicas 
minas.  Sendo  porém  eíla  extensão  imprópria  do  prefente  lu- 

gar ,  nos  reduzimos  a  dar  a  fubílancial  idéa  defta  execranda 
Atrocidade  pela  íigniíicação  dos  outros  Abfurdos  feguintes. 

254  Primeiro  Abfurdo.  O  motim  feito  por  hum  Eccle- 
fiaftico.  Secular  ,  ou  Regular ,  contra  hum  Rei  ,  não  he  de 
nenhuma  forte  hum  crime  de  Léfa  Mageílade  ,  porque  elles 

n  ii  não 
Jofií  Juvencio.  Na  fua  Híjloría  da  Companhia 

iejefut,  imptclsa  no  anno  de  17  lo,  Tum  í, 

pag.  4ç.  46.  50.  52.  I6j.  I07.  pag,  S7.  8S  ,  c 
,lí>7. 

De  Aurigny.  Nas  Memorias  Chronologicas , 

e  Dogmáticas,  imprclsas  no  anno  de  1720,  an- 
no 1614,  Tom.  I.  pag  ip;.  Ipó.  1^7.  l^iS. 

Ijp.  2co.2o2.}()o.3siI.  3p2.5íj4,e  jpç.  Ihid. 

pag,  jí)6.  Ibid.  pag.  597.  Ibid.  pag.};)S.  íã/í/.j  55. 
Ihid.  pag.  400,  O  P.idrc  deOrUans  ,  Vida  do  Padre 

Coton,  Liv.  }.  Ibid.  pag.  404.  Ibid,  pag.  40;. 

Tom.  4.  pag.  joi  ,   e  J05. 

Berruyer.  Na  fua  Hijhria  do  Povo  de  Deos  , 

irnprelía  no  anno  de  i  728  ,  pag.  250. 

Horácio  Turfelino,  No  [cu  Compendio  da  II if- 
toria  Sagrada,  c  Profana  ,  imprcfsa  no  anno  de 

17}  I  >  P^g-  206  ,  e  20  S.  Vcja-fe  n^  Bibliollieca 

dos  Aiithoresjefmtas  por  Soliiel ,  pag.  252.0  Arti- 
go do  diU)  Turfelino  ,  onde  faz  menção  da  re- 

ferida Obra,   pag.  ;  iji.  5  j;4  ,  cjjjç. 

Luiz  de  Molina.  No  feu  Tratado  dejuji.  t2'Ju- 

re ,  iniprcfso  nos  annos  de  lóoi  ,  c  l  7  5  ;  ,  1'om. 

I.  1'rat.  2.  Diip.  2p.  col.  14J  ,  c  fcg.  Edição  de 
Moguncia. 

João  Baptiíla  Taberna.  Na  Sijnopjis  da  Theoío- 

giaPrdiica ,  imprcfsa  nu  anno  de  I7;6,  'l"om.l. 
Trat.  4.Cap.  5.  pag.  l  8p. 

Diogo  Gretfcro.  íia  Collecçiíii  das  fuás  Obras, 

imprcfsa  no  anno  de  1756  ,  Tom.  7.  Ci  mment. 

Cap.ó.pag.  50.  ci'1.2.  Letr.C  /A/V. pag. 5  5.  Gap. 7. 

col.l.  Letr.D.  i A/V. pag.  jrt.  col  2.  Le;r.E.  1".  m.7. 
Liv.  I.Cinfider.  pag.  450.  col.  2.  Lctr.  (J.  Ibid. 

Confidcr,  Liv.  2.  Confider.  5.  pag.  46  5.  col.  2. 

Letr.  F.  ÍA/i/.  Conhder. ;  pag.  406.  col.  2  ,  c  pag. 

467.  col.  I.  Lctr.  H  ,  c /í.  Ihid.  pag  46-.  col.  i. 
Lctr. D.  col. 2.  Lctr.tí.  iA/V.pag.4ú  S .  Lctr.  C,  c  D. 
col.  I.  Lctr  D.  Col. 2.  Lctr  E.  col.  2.  Lctr.  H  ,c  A. 

pag.  4rt>;.  ÍAíí/.  pag.  477.  col.l  ,c  2.  Lctr.D,  c  E. 

Tom.  7.  (^onfidcr.  Liv. 2.  pag.4iÍ4.  col.  1.  Lctr.  B. 

O  mcfmo'  Uiogo  Grcticro.  Na  CvIUcçâo  das 

fiiits  Oliras ,  imprelsa  no  anno  de  1758,  'l"(jm.ll. 
Âppcndix  à  Apologia  ,  p.ig.  j  i  ç.  tol.  2.  Lcir.  H  , 

epag.  ii6.ci>\.  i,Letr. /<.  i  A/V.  pag.  jió.col.  i, 
Lctr.  D ,  c  coL  i.  Lctr.  £  ,  c  F. 

Gregório  de  Valença.  Tom.  j.Difp.ç  Queft.í. 

pag.  5  .  Ilnd.  pag.  3  I  7.  col.  1 .  Lar.  A.  Ibid.  Dçfcnf. 

Apol  GdUic.  pag.  3  25.  col.  1.  Lctr. .4  ,  e  B.  Vclperti- 
lio  Hí-rcticiís ,p:ig.8!Íi.col.2.  Ibid.  pag.SSj.  col.l  ; 
6  2.  Letr.  B.  C.  D  E. 

Egidio  Anna  Xavier  de  Ia  Sante.  Nas  fuás 
Arengas,  imprefsas  no  anno  de  1  741.  Arengada 
Delfim ,   pag.  2  2p. 

Paulo  Layman.  íi a  CíizT heologta  Moral,  im« 
prefsa  no  anno  de  I  748  ,  Liv.  1.  Trat.  4.  Cap  6, 

de  Legibiis  ,  n.  I.  pag.  6  7.  col.  I .  Ihid.  Cap.  1$. 

pag.  514.  n.  I.  col.  I.  iA/V.  col.  2.  n.  2.  Ihid.  n  4. 

pag.  í)  5.  col.  I.  Ihid.  n.  5.  iAiV.  n.  5.  col.  2.  n.  6. 
Nieolao  Mulzka.  No  fcu  Tratado  de  Legibtis , 

imprelTo  no  ainio  de  1756,  Liv.i  Dif.  4.  de  Leg. 

hum.  5.  I .  de  Siihject.  Leg.  hum.  n.  I  S  5.  pag.  2  }  {. 

Bufembaum  ,  e  La-Croix.  Na  fua  Theologia 

Moral,  imprelTa  noanno  de  1757.  Bufembaum 

Tom.  I. pag.  53.  n.674.  Bufembaum  Tom.  I. 
pag.  ip}.  n.  4IÍ.  La  Croix.  Tom.  l.  pag.  254. 
n.  7j)5.  Bufembaum  Tom.  l.  pag.  25)5  n.  p8. 

Bufembaum  'l'om.  i.pag.  307.  n.  S 74.  La-Croix 
Tom.  I    pag.  6p8.  n.  1  45  o. 

Memorias  de  Trevonx  ,  do  mez  de  Agoílo  de 

1735,  pag.  14S  I  ,   e  14S  3. 
Cnionia.  Na  Hi/loria  Literária  da  Cidade  de 

Leão,   impreífa  noanno  de  1730,  pag.  7  ;rt. 

AntoLiiu  Zacarias.  Na  Apologia  do  Padre  La- 

Croix  ,  imprcIfa  no  anno  de  1749,  Hijioria  Liíera- 
ria  de  Itália  ,  Tom.  1 .  pag.  50  n.  3 .  Ihid.  na.í  Notas. 

Francifco  Xavier  Fcgcli.  Na>  Quejlóes  Praticai 

do  Officio  de  Confej/or  ,  imcreíTas  no  anno  de  I  7  50  , 

P.ut.  I.  Cap.  3.  Quell.  íi.  n   54.  pag.  í  1  ,  c  22. 

Carlos  Jofe<J.iáo  BaptilU  de  Deflus  le  Pont. 

Na  Sentença  proferida  contra  clle  n^i  l'ribunal 
da  Cidade  de  Nantes ,  iniprella  no  anno  de  l  7  jS  , 
c  I75P- 

Mamaki.  No  Extr.ito  doi  Rcg'lhs  do  Parla- 
mento da  Cidade  de  Roíien  ,  imprelio   no  anno  dc 

I/SP- 

Mal.igrida  ,  Matos,  c  Alexandre,  &c.  Na  Setf 

tença  contra  elles  proferida  pda  Junta  da  Inc  n- 
fulencia  cm  Lisboa  ,  iniprclfa  no  anuo  dc  i7  5í  1 

J.  4  ,  c  <í.  Ibid.  §.  7.  $.  lo^Q  í6. 
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não  são  feus  Vailailos.  Os  Príncipes  Seculares ,  e  os  feus  Ma- 

giftrados  ,  conforme  o  Direito  Divino,  não  tem  algum  Po- 
der fobre  os  Ecclefiaílicos ,  que  habitam  nos  feus  Eftados  ;  e 

os  Ecclefiaílicos ,  como  inteiramente  izentos  defta  Authorida- 
de ,  aíllm  pelo  que  pertence  ás  fuás  peíToas ,  como  pelo  que 
toca  aos  feus  bens,  não  são  fujeitos  nem  ás  Leis  Civis,  nem 

ás  penas,  que  ellas  eftablecem.  Ifto  não  quer  dizer,  que  elles 
para  fe  conformarem  á  Policia  de  cada  Eílado ,  pelo  confen- 
timento  prefumido  do  Papa ,  não  devem  conformar-fe  com  as 
Leis ,  que  lhes  não  prejudicam  ,  porque  a  ifib  fe  não  oppõe 
a  Igreja.  Mas  pode  haver  circumftancias ,  nas  quaes  os  Eccle- 

fiaílicos não  fejam  obrigados  a  conformarem-fe  com  as  Leis 
do  Eflado  ". 
235  Da  mefma  forte  trazer  hum  Clérigo  ao  Juizo  Secu- 
lar ,  he  facrilegio :  Qiierer  obrigallo  a  obfervar  as  Leis  do  Ef- 

tado ,  he  hum  attentado  :  He  iílo  tao  evidente  ,  que  defde 

que  as  Leis  Civis  empregam  contra  os  Clérigos  a  força  co- 
ailiva,  ceílam  de  os  obrigar  defde  logo:  Nem  os  feus  bens, 
nem  as  fuás  PeíToas  devem  aos  Reis,  impoílos  ,  e  tributos j 
nem  fe  lhes  podem  pedir.  Os  Reis ,  não  são  competentes  pa- 

ra os  caíligar.  Os  Cíerigos  não  devem  tolerar,  que  aílim  o 
façam.  Em  huma  palavra ,  fe  os  Clérigos  devem  eílar  fujei- 

tos aos  Principes ,  he  fomente  aos  feus ,  iílo  he,  aos  Príncipes 

Ec- 

a  Manoel  de  Sá.  Kos  feus  Aforifmes  Aím^ 

prefsno  de  Colónia  no  anno  de  1  55^0  ,  nas  pala- 
vras Clérigo,  Ttfranno,   pag.  }(5;. 

Diogo  Gordonn.  Na  lua  Thcohgia  Mm-nl , 
impreíTa  no  anno  de  I734  ,  Liv.  2.  Queft.  <?. 
Cap.  I  ç.  n.  52.c'L  579- 

Bento  Jiiftiniano.  tidiS  Explicações  ilc  tecias  as 

■Epijlolas  de  São  Paulo  ,  imprcílas  cm  Leão  no 

anno  de  \6\i  ,  Tom.  I.  na  Explicação  </,;  Epif- 

tola  do  Apojlulo  aos  Romuncs  ,  Cap.  15.  v.  I. 

pag.  5  12. Fernando  de  Caftro  Palan.  Na;  fuás  Ohms 

Morae;  J.is  Virtudes  ,  e  Vidos  a  ellas  contrários, 

imprcífas  no  anno  de  /  lí  5  i  ,  Part.í.  l'rat.3.  Difp. 
J.  Pont.  24.  5.Í.  n.  7- pag.  171. 

Joaodc  DicafVilho.  Nos  feus  TniM</.>j  dajuf- 

liça,  e  da  Direito,  imprclfos  no  anno  de  1641, 

Liv.  1.  Tcat.  1.  Difput.4.  Dub.  8.  do  Juiui  em 

t/uanto  acto  dejitjliça,    n.  I1&  ,  c  IiS.pag.  Ijr» 

I>i(igo  Platel.  Na  Si)novJiS  do  CurJoTlieologi' 
CO,  imprcífa  no  anno  de  167^1,  Part.  2.  Cap.j. 

S-  5- pag.  237»  e  2;S.n.  ',6b  ,  c  467. 
Diogo  Gretlcro.  Htí  Collccçáo  das  fuás  Obras  , 

impreda  no  anno  de  l  7  ;  6  ,  Tom.  7-  Liv.  i .  Con- 
fídcr.  pag.  4  jo.  col.  2.  Letr.  G.  Ihul.  Confider.  ;, 

pag.  450  col.  2  ,  c  pag.  46  7.  col.  I.  nas  Letr.  H  , 
c  .4.  Ihid.  Letr.  D.  Ihid.  col.  2.  Lctr.  H.  Ihid.  pag. 

46  S.  Lctr.  C,  c  D.  col.  l  .  c  2.Lctr.  £,  /í  ,  c  4  » 

pag.  4()5.  col.  I. 
Paulo  Layman.  Na  Rítí  Thtologia  Moral ,  im- 

prcífi  no  anno  de  174S  ,  Liv.  l.Trat.4  Cap. 

I  j.  pag.  54.  n.l.cnl.  I  A  bit.  col.:.  n.  2.  IbiJ.n.4. 

pag.  j)  5.  col.  I .  i/"i'.  n.  5,  c().C(l.2. 
Nicolao  de  ]Vluzka.  No  leu  Trati.do  de  Leis , 

iniprcíTo  n.)anno  de  17  56,  Liv.  1.  Dil.  4.  das 
Leis  Humanas ,  5.  f .  n.  líí  5.  pag.  2^5. 
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Ecclefiafticos.  E  íe  devem  obedecer  ás  Leis  dos  Soberanos , 

he  fó  áquellas  ,  que  elles  fazem  com  beneplácito  ,  e  con- 
fentimento  do  Magiftrado  Ecclefiaílico.  Tudo  ifto  fe  applica 
igualmente  aos  Religiofos  \ 

23(5  Segundo  Abfurdo,  A  excepção  da  Soberania  Eccle- 
fiaftica  ,  não  ha  outra  alguma  na  terra  ,  que  tenha  recebido 
immediatamente  de  Deos  a  fua  força,  e  a  fua  Authoridade. 
O  Império  Temporal  he  fomente  eftablecido  fobre  a  opinião , 

e  vontade  dos  Congreílbs  dos  Homens  *. 
237  Terceiro  Abfurdo.  O  Poder  Ecclefiaílico  não  he  de 

tal  forte  Efpi ritual,  que  não  poíTa  extender-fe  aos  bensj  caf- 
tigar  com  differentes  penas  corporaes ;  e  ainda  com  a  de  mor- 

te. E  os  Soberanos  ,  e  os  feus  Miniftros  não  são  difto  mais 

exceptuados,  do  que  os  Povos.  Por  quanto  fujeitando-fe  ao 
Evangelho ,  fe  fujeitam  como  Particulares  á  Authoridade  Ec- 
cleíiaftica.  Pelo  que  o  Poder  do  Papa  encerra  (  como  por  Di- 

reito de  confequencia  )  huma  foberana  ,  e  ampliíFimaJurifdic- 
ção  Temporal  fobre  todos  os  Principes  ,  que  vivem  no  Gré- 

mio da  Igreja.  Pode  mandallos ;  pode  pedir-lhes ;  e  pode  ex- 
hortallos.  He  ofeujuiz  commum  legitimo.  Pertence-lhe  co- 

nhecer das  cauíàs  dos  Reis ,  e  julgallas.  Pode  defender-lhes 
que  façam  a  guerra  huns  contra  os  outros.  Pode  caílar  as  fuás 
Leis.  Pode  também  tirar-lhes  a  vida  ,  não  com  a  fua  mão , 

mas  com  a  fua  palavra ,  fervindo-fe  dos  Principes  Catholicos 
para  lhes  fazerem  a  guerra ,  e  expoJlos  á  morte  ". 

Def- 
a     Paulo  Layman  ,  citado  no  §,234,  proxi-  asEplJlolai  ile  São  Paula  ,  imprersas  cm  Leão  no 

mo  iminedinto.  anno  de  I5l2  ,  Tom.  J.  n;\  Explicação  djEptlM 

HL-rmaiio  Bufembaum,  c  Cláudio  La-Croix.  do  Apothlo  aos  Rom.inos ,  Cap.  ij.v.  2.  pig.52;. 
Na  fua  Thcolúgla  Moral  ,   imprclsa  110  anuo  de  António   Fernandes.     Nos  fcus  Commcntariot 

1757.  Tonn.  I.  pag.  5;.  n.  674.  Ibid.  pag.  Ipj.  ás  VhÓci  do  Antigo  Tcjljmcnto ,  iinprefjos  em  Leão 

n.  4X.  no  anno  de   1617.   Vif  ̂ l.  de D.:i>:i;l ,   Cap.  2. 
Diogo  Grctfero.    Nos  lugares   )d   citados  no  Sefs.  2.  n.  j  ,  c  4  ,  col.  ̂ 4$. 

§.2j4,  próximo  imnictiiato.  Ibld.Tclo  quere/pei-  t     João  Brigdwaicr.   H:^  D'fptila  ãa  Igreja  Ca- 
í<a  «ííí  Tcíiii/oj,  t  í/n;>()/Joj,  pódc  vcr-íc  na  pag.477.  tlwlica  para  Jlr-jir  da  Rcfpojh  dos  Catholicos  aos  In- 

ço). I  ,  e  2.  Lctr.  D  ,  e  F.  gkzcs ,  que  oj  perfegu:am  ,  imprclsa  110  anno  de 

Joiío   B.iptifta  Taberna,    fití  Sj/nupjis    da  fua  15^4.101.540,   e    J4Í. 
Thcologia  Prática,   imprclsa   no  anno  de   17)6,  Ailonlb  Salincir.io.   Nos  Conimentariín /õire  a 

1'om.  I.Part.  l.  Trat.  4.  Cap.;.  pag.  l  851.  Hijloria  dos  Evangelhos  ,  imprclsos  no  anno  de 

4     Bento  Juíliuiano.  Ua  EjipUiu^Óa  Jt  todis  .lóci,  Tora.  4.'l'rat.4.  pag.  41 1.  coJ.  I. 
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238  Defta  Authoridade  rcfiilta,  que  fe  o  Poder  temporal 
forma  algum  obftaculo  ao  fim  Efpiritual ;  ou  que  a  elle  íenão 

accommoda  com  docilidade  ,  quando  a  Author idade  Efpiri- 
tual  o  julga  neceílàrio  á  faivaçao  das  almas  ;  o  Poder  Efpiri- 
tual  pode,  edeve  reprimir  o  Poder  Temporal,  com  todos  os 

meios,  que  julgar  convenientes  ;  mudar  os  Senhorios ,  e  os  Rei- 
nos ;  tirar  a  Coroa  a  hum  para  dalla  a  outro  ;  abíolver  os  Vaí^ 

fallos  do  juramento  de  fidelidade;  conftrangir  osmefmos  Vaf- 
íallos ,  ainda  á  força  de  armas,  a  executar  as  luas  Ordens ;  izen- 
tar  do  feu  Poder  fecular  hum  certo  género  de  peílbas  ,  &c. 
Pode  da  mefma  forte  depor  os  Soberanos,  fe  negligenceam 
cumprir  as  obrigações  de  Rei ;  fe  opp rimem  osfeus  Vaífallos, 

ou  prejudicam  a  Religião  ". 
239  Nâo  fó  fobre  os  Príncipes  Catholicos  tem  o  Papai 

Jurifdicçâo ;  também  a  tem  fobre  os  Principes  Infiéis.  Pode 
conftrangelios ,  por  exemplo  ,  per  fi  ,  ou  pelo  miniílerio  de 
outros  Soberanos  ,  a  que  deixem  pregar  nos  feus  Eftados  o 
Evangelho.  Os  Reis  Chriftâos  nao  tem  efte  Direito ;  mas  o 
Papa  o  tem.  E  aquelles  Principes  o  teráò  como  Delegados  do 
mefmo  Papa.  Por  eíla  razão  ,  os  Mifiionarios ,  ao  menos  com 
licença  do  Papa ,  podem  licitamente  empregar  a  força  contra 

as 

o  mefmo  Affbnfo  Snlmcirão.  No-.  Commen- 

larios  febre  tojiis  as  Eiti/íolas  de  São  Vítiilo  ,  e  Ca- 
ncnicas ,  imprcffos  no  annodc  1604,  Tom.  l;. 

Difp.  l  í.  pag.  255. 

João  Ozoriu.  Nos  fcus  Sí-rmíei  ,  imprefsns 

no  anno  de  I  ío  7  .  Tom.  3 .  S'einu'10  du  C^idcira  de 
Silo  Pedro  ,   p.iç;.  6  4  ,  e  7  o. 

Luiz  cie  Mnlina.  Nos  fcus  Tr.nados  dnjiijli. 

fa,  e  do  Direito,  imprcfsos  nos  aiiiios  de  lóci  , 

c  I  7}  J  .  Tom.  I.  l"rat  2.  Dilput.  25.  col.  154, 
c  fcg.  da  EdiCjão  de  ftloguncia. 

JIcrnia!l(;  Bulcmbaum  ,  c  Cláudio  La-Croix. 

Na  lua  Tlieolcgi,!  Morjl,  imprelsa  no  anno  de 

1757,  'l'i)m    I.  pa:^.  }o7- II- X  74- 
António  S.mdVircIlo.  Ni'  ftu  Trauido  dn  Here- 

fia  ,  Scifma  ,  A/ioftti/in  ,  SolicitJijiío  do  Sucrtinunto  d,i 

Penitencia,  e  Podtr  do  Pontífice  Romano,  inipicf- 
fo  cm  Roma  no  anno  de  1625  ,  Cap.  ;o.  pag. 

íí)6  ,  c  fc-w. 
a  Roberto  Bcilarmino.  Nas  fuás  Difpntds , 

imprcfsas  no  anno  de  ijiifi»  Liv.  5.  Cap.  o.  do 

Pontífice  Rontiino ,  pag.  lopo,  e  lopl  ,  e  feg. 
Vej.i-fe  Sotiiri  ,   pag.  722. 

Atí"  nlb  Salmeir.ío.  Nos  lugares  doí.  Commen- 
tarios  jáaíllma  ciiados  no  S.  próximo  precedente. 

Fraiicilco  de  l'olcdo.  No  fcus  Coniinent,irios 
á  Ejiillolu  de  São  Pniilo  iinj  Riniiinos  ,  impiufsos 
em  Leão   no  anno  de  1603. 

João  Ozorii'.  Nos  lugares  do  Sermão  aflima 
citados  no  §.257,  próximo  precedente. 

Claro.  Bonatfcio.  lio  (cu  Anifitheatro  da  Hon- 
ra  ,  imprelso  no  anno  de  1606  ,  Liv.  l.  Cap.  1  z. 

pag.  100.   Vej.i  fe  Sotuel,   pag.  I54. 

António  Saiidlarcllo.  Ni) 'IVat.ido  ,  e  lugares 
affima  citados  no  §.   257  ,   próximo  precedente, 

Leonardo  LcíTio.  Nofco  Tnitado  daju/lifa, 

e  do  Direito,  imprefso  no  anno  de  I  028  ,  Liv.i. 

do  Jiiiiiinenio,  C.<p.  42.  Dub.  I  2.  n  6  ç.  pag.(5  5  2. 
L.iiz  de  Molina.  Nos  lugares  alTima  citados 

no  5- 2 }  7  ,   próximo  precedente. 
Diogo  Gretfcro.  Nos  lugares  aíTima  citados no  S-  2}  4- 
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as  Guardas  de  hum  Soberano ,  que  quizerem  prendellos  ;  ao 

fim  de  fe  porem  na  fua  liberdade ,  e  continuarem  a  fua  Obra  ". 
240  Õi:iarto  Abfurdo.  Além  diílo  ,  todo  o  Príncipe  Ch ri- 

ftão ,  que  manifeftamente  fe  aparta  da  Fé ,  e  quer  apartar  del- 
ia os  outros  ;  perde  no  mefmo  inftante  o  feu  Poder ,  e  a  fua 

Dignidade  ;  e  os  feus  VaíTalIos  ficam  abfolutos  do  juramen- 
to, lílo  he  fem  dúvida ,  e  ainda  de  Fé.  Podem  ,  e  também 

devem ,  fe  para  ifto  tem  baftante  força  ,  expulfallo  de  todas 
as  terras  Chrillans  ,  como  hum  inimigo  público  da  Pátria ; 
principalmente  fe  o  Papa  o  ordena.  A  elle  também  compete 
decidir,  fe  efte  Rei  deve ,  ou  nao ,  fer depofto.  Os  Apoftolos , 
e  os  Príncipes  Chrííf aos  o  teriam  feito  contra  Nero ,  Diocle- 

ciano ,  &c.  fe  para  ifto  fe  achaíTem  com  forças  fufficientes. 
Também  pela  Herefia  do  Pai  a  Coroa  fe  devolve  ao  Filho  ;  e 
fe  a  Hereíía  fe  tem  feito  commua  a  toda  a  Família  Real ,  no 
mefmo  inilante  fe  franquea  á  Nação  o  Direito  de  eleger  ou- 

tro Soberano  :  Podendo  então  o  Papa  ,  a  favor  da  Fé ,  privar 
a  Pofteridade  futura  de  hum  tal  Príncipe  do  Direito  á  Co- 

roa. Porém  fe  toda  a  Nação  feacha  infeélada  de  Herelia ;  o 

Papa  poderá  então  dar-lhe  (  ainda  á  força  de  armas  )  hum 
Rei  Catholico ,  e  atropellar  as  Leis  Fundamentaes  da  iVIonar- 

quia ,  para  o  maior  bem  da  Religião  *. 
241  Qiiínto  Abfurdo.  Logo  que  hum  Rei  he  denuncia- 
do excommungado  pelo  Papa ,  por  ter  apoílatado  da  Fé ,  os 

feus  Vaflãllos  ficam  abfolutos  do  juramento  de  fidelidade.  Nao 

pode  mais  julgallos  ,  nem  ordenar-lhes  coufa  alguma.  Não 
pode  também  fer  peccado  exercitar  as  funções  de  Soberano, 

Os 

a     João  de  Lugo.   Na%  Cuss  D}/piil,u  EfcoLiJii-  tores  Jcfiiit.is ,   pag.  26  ,   irr.prcfsa  cm  Ruma  cm 
tas,  e  Moraes,  imprelsas  cm  Leão  110  anno   de  1676. 

1656,  Diip   ip.Sífs.  2.  P,ut.i.  pag.  499.  II.  38.  Roberto  Bcllarmino.     Nos  lugares  ju  aíriína 
35  ,  c  40.  Ibid.  pag.  500  ,  c  90  i .  n.  43.  44.  48.  citados  no  5,  2  )  8. 

45'   c   50.  Gabriel    Valqucs.    Nos  feus  Ceniinciit.i rios  Jc- 

b      Andrd  Pliilopator ,  ou  na  realidade  Robcr-  Ire  a  Pimicim  dn  ScgtirttUi  de  S.mtoTIwm.ij, ,  im- 

toPcrloii ,  ou  Crclwcl.   Na  Refpoihi  ,  imprcfsa  110  predos  no  anno  de  161  2  ,  Difput.  10^1.  Cap.  4. 

gan)u  de  I595  F  ii"  Eilicto  d.i  Ka'inha  Jfulicl  de  In-  Art.  ;.  pag.  165.0.42,   C43. 
g/rtífi-rd ,  Seis.  2.  pag.  10(5  ,  c  1  o  7.  n.  1 57  ,c  1 58.  João  de  Lugo.   Nos  lugares  aíTima  citídos  110 
Vcja-fc  ojcluiu  Sotuel  na  Blbiíethec*  dos  Efcri-  %.2i9.  próximo  picccdcnie, 
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Os  feiís  VaíVallos  são  obrigados  pela  fua  parte  aíe  conforma- 
rem com  a  Excommunhão  ,  e  Depoíição  pronunciada  pelo  Pa- 

pa contra  eíle.    Negar  iílo  feria  negar  a  Fé  Catholica  ". 
242  Sexto  Abfiirdo.  Hum  Homem  bannido  pelo  Papa , 

pode  fer  morto  em  toda  a  parte ;  porque  o  Papa  tem  em  to- 
das as  partes  do  Mundo  huma  Jurifdicçao ,  ao  menos  indire- 

éla ,  fobre  o  Temporal  ,  em  quanto  lhe  he  neceílària  para  a 

adminiftração  da  Efpiritualidade  *. 
243  Sétimo  Abfurdo.  Entre  o  Chriílianifmo  fe  deve  pôr 

no  numero  dosTyrannos  o  Príncipe  ,  que  quer  obrigar  osfeus 
Vaílhllos  á  Herefia  ,  ou  a  outro  género  de  Apoftafia ,  ou  a  hum 
Scifma  público.  Da  mefma  forte  o  Principe  ,  que  fe  oppóe 
aos  Pregadores  da  Fé,  he  tyranno  a  efte  refpeito.  A  Igreja 
pode  obrigallo ,  a  que  defifta  defta  empreza  \ 
244  Oitavo  Abfurdo.  He  licito  a  cada  hum  matar  hum 

Tyranno  ?  Na  verdade  a  queflao  de  fa6lo  pode  fer  duvidofa  : 

Se  tal  Príncipe  deve  fer  confia  era  do  ,  e  tratado  como  hum  ty- 
ranno :  Mas  a  queílao  de  Direito :  He  permittido  matar  hum 

tyranno'.  Não  padece  difficuldade  ̂ . 
245  Ou  o  Tyranno  he  hum  ufurpador  ,  cujo  Poder  foi 

injuftamente  adquirido :  E  efte  he  licito  a  cada  hum  mataílo. 
Não  fomente  fe  pode  ,  mas  fe  deve  por  aquelle  meio  ,  que 

fe  puder  achar,  tirar-lhe  hum  Poder,  que  Jó  a  força  poz  nas 
fuás  mãos ;  ainda  não  obítante  que  daqui  não  reíulte  ao  Efta- 
do  outro  maior  damno.  E  para  julgar  ifto  afiim  ,  bafta  que 
a  maior   parte   dos  Cidadoes  defejem   que  o   matem.    Bafta 

tam- 
n     Pedro  Alagona.    f^i\  Ccu  Tratado  fobre  n  Se-  c      Francifco  Soares  Granatcnfc.    Na  fua  De- 

giiruU  d,!  Segunda  ,  imprcdocm  Paris  noannuclc  _/íi.í  da  Fé  Catlwlica  ,  c  Apojhlica  ,   iniprefsa  cm 
102c  ,  Qucrt.  I  2.pag.  i;;4  ,  e  da  Edií.ãodc  Ruucii  Colónia  no  anno  de    1614,   Liv.  6.  da  F  erma  do 

doanno  de  lój  ;  ,   pag.  280.  Juramento   de  Fidelidade  ,  Cap.4.  pag.  Si?  .  c  fcg. 

Elícváo  Bauny.    Na  fun  Snnunit  dos  Pccciído! ,  n.  I. 

imprcíia  110  anno  de  líÇ'}.   l^as  Efpecies  de  Ex-  Joíío  de  Liigo.   Nas  luas  Dif/xit.is  Efeolajiicas, 
(omniitiihócs  ,    Cap.  5  o.  ConcUiC.  4.  pag.  45?  5 .  e  Moraes,   já  aíllnia  citadas,   Dilp.Ip.   Seis.  2. 

DJMgn   Grctfcro.    '{•ii  Colherão  das/tias  Obnu  ,  Part.  I.  pag.  45}).  n.  40. 
imprcllii   no  anno  de    I7j6,     I  om.  7.   dosConi'  d       Jnão  Mariana.     No  feu  Tratado   do  Rei, 

mentarios  Exeget.  Cap.  6.  pag.  Ço.col.2.  c  da  fua  in/iiiuiçSo  ,    imprclso  cm  Moguncia  no 

h      Cláudio  La-Crciix.   Na  fua  Theologia  Mo-  anno  de    irtc;  ,   Liv.  l.  Cap.  6.  Se  lie  /terniilti' 

rtl,   imprefsa  no  anno  de   I7571  'l"om.  1     pag.  do  matar  /»  hum  tj/raiino  ,  pag.   SJ  1   c  Itg. 
2í)4.n-  7P5. 
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também  ,  que  não  feja  conílante  ,  que  o  Eftado  tenha  huma 
vontade  contraria  '. 

2^6  Ou  o  fobrcdito  lie  hum  tyranno,  cuja  poíle  he  juíla 

em  virtude  da  Eleição ,  ou  do  Direito  do  nafcimento.  Na  ver- 
dade fe  devem  tolerar  nefte  cafo  os  feus  vicios  peflbaes.  Mas 

defde  que  negligencea  as  Leis  do  pejo ,  e  da  honeftidade  pií- 
blica,  ou  que  arruina  oEftado,  ou  que  abufa  dos  bens  públi- 

cos ,  e  particulares  ,  ou  que  defpreza  as  Leis  ,  e  a  Religião 
do  Eftado ,  ou  que  o  orgulho  ,  a  infolencia ,  e  a  impiedade 
occupam  no  feu  coração  o  lugar  da  virtude  ;  he  neceílario  que 
o  Eftado  fe  ajunte  para  o  depor,  e  ainda  para  o  matar:  Ou 
que  íeja  depofto  poraquelle,  que  para  ifto  tem  Direito  (ifto 

he  pelo  Papa ).  Erta  he  a  íentença  ,  que  muitos  Doutos  re- 
querem para  dar  a  cada  particular  o  Direito  de  matar  hum  Rei 

poíTuidor  legitimo ;  porque  então  já  não  he  Rei  ̂  
247  Mas ,  fegundo  outros  muitos  ,  fe  o  Eftado  não  tem 

liberdade  de  fe  ajuntar ;  he  permitrido  a  cada  hum  ,  fem  ef- 
perar  aquella  fentença ,  attentar  contra  a  vida  do  Rei ,  e  ifto 
he  huma  acção  boa ,  e  louvável :  Bem  entendido ,  que  os  feus 
crimes  fejam  manifeftos ,  e  intoleráveis.  »  O  Género  Humano 

»  feria  muito  feliz ,  fe  houvejjè  hum  grande  numero  defles  Ho- 

Append. 
a  Martinho  Antnnio  Deirio.  -Na  Orâem  iti 

Trtigcdiii  Líiliiu:  ,  imprcílii  no  anno  de  I593. 

nas  Notas  da  Tragedia  iiuitul.iHa  -.  Hcrcuks  Fii- 
rkfo,  pag.  145. 

Crtgurio  de  Valcnqa. 

rios  T/iiologicos ,  no  'jom 
goiílad  nu  anno  de  iijoj 

do  Hpniiddio  ,  Pont.  3 .  pag 

fc  Socucl  ,  pag.  }o  }. 
iVlartinh.)  Bccíiio.     Na  Summa  de  Thsolozia 

Nos   feus   Comwjni.t- 

5  ,   imprelso  cm   Iii- 
Diiput.  ;.  Qi 

17} .e  1274. 

trt.  S. 

Vcja- 

Efcohijlicii ,  imprcfia  em  l'a^í^  no  anno  de  ió}4, 
Pari,  2. do  Homicídio,  paç;.  455  ,  c  ícg. 

João  Mnriaiia.  No  Tratado,  e  lugares  alílma 

citados  no  J-  ̂ 44  >  próximo   precedente. 
b     João  Mariana.    No  mcimo Tratado,  e  lu- 

gares aíTima  citados  no  §    244. 

Seballião  Jiciílio.  Na  ftia  Dcduvi-.ção  Apoío- 

get'ca  dos  Aforifinos  da  Doutrina  dosjefiiita}  ,  im- 
prefsa  nu  anno  de  160;;  ,  Gap.  j.  Atorilhi.  i. 
n.  $(i.  pag.  160. 

Diogo  Kcller.  No  leu  Tj/r,iiiniíiJÍ0 ,  imprcílo 

O  »  mens 
em  Miinick  no  anno  de  1611,  Qucft  2.  pag. 

21.  27.  iS.  jQ.  }i.  ;2.  54,  c  35.  Ihid.  Qucft.  j, 

pag.  II  í). João  de  Salas.  No  fcu  Tr.;í<;7o  dusj.às,  fo» 
brc  a  Primciri!  dti  Scí^iindu  de  Stinio  Thomiii  ,  im- 

prclTo  cm  Leão  no  anno  de  16I1  ,  Qiieft.  ̂ J. 
Tr;it.  14.  Diii  ut.  7.  Seíl.  2.  n.  1  7.  pag.  i  14. 

Francifco  Soares  Granatenfc.  No  Tnit,ido  da 

Dcfím  da  Fé  Ciilliolica  ,c  Apoflolica  ,  imprcfloctn 

Colónia  no  anno  de  1614,  Liv.  tí.  du  Púnn.i  do 

Juramento  de  Fidclid.idc  ,  Cap.  4.  pag.  S  1  j  ,  c  fcg. 

11.  I.  ;.  6.  7.  ̂ )  ,c  14.  Ihid.  Liv.  j.  Cap.i  1.  pag. 

5  I  I  ,  e 100. 
Leonardo  LcíTlo.  No  (ctíTratiido  díijnftiça, 

edoDirata,  iiiiprello  no  anno  de  162&,  I.iv.  í. 

Cap. p.Dub. 4.0.1  l.pag  SS.  coj.3.  no  Ad.lii.mcitlo. 

Adão  Tannero.  Nos  leií.s  T(v//i;i/cj  rf.i  T/J^■lJ/í^- 
gii  Efcolajlica ,  iniprcf-o.^  tm  logollLid  no  anno 

de  1027  ,  Tom.  3.  (^iiell.  i.  Dirput.  6.  diju/lifo-. 

Diib.  }.  n.  31.  .^fictC.  2.pag.  |2}6.  IW.  i).'}4, 
c  }i-pa-.  12}7. 
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»  mens  generofis  y  qtte  fabem  facrificar  afia  própria  vida  pela 
^)  liberdade  da  fia  Pátria.  He  bom  que  os  Príncipes  faibam  ̂ 
))  que ,  fe  opprimem  os  feiís  Povos  ,  ou  fe  fi  fazem  intoleráveis 

y>  pelos  feus  vicios  ;  nao  fomente  fera  licito  a  cada  hum  matai- 
))  los ;  mas  ijlo  mefmo  fera  hum  brazao  eterno  de  gloria  ,  e  de 

»  elogios  para  aquelle  ,  que  o  tiver  feito.  (  Tal  he  o  Moral  def- 

tes  Doutores  ".) 
248  lílo  com  tudo  não  lie  querer  abandonar  a  decisão  de 

hum  ponto  de  fafto  tâo  delicado  ao  juizo  de  todo  o  Particu- 
lar ,  nem  ainda  ao  do  Povo  :  He  neceííario  que  haja  a  voz 

pública  contra  o  Principe ,  ao  qual  íe  quer  matar.  He  necelFa- 
irio  ainda  mais  ,  que  aquelle  ,  que  fe  quer  encarregar  de  tal 
acção ,  confulte  antes  alguns  Homens  graves ,  e  doutos ;  mas 

he  neceíTario  fobre  tudo  »  Que  efles  Homens  doutos  fcjam  Je- 
» fuitas  :  Só  eflas  qualidades  de  Homens  graves ,  e  fahios  o  di- 
»  zem  baflantemente  ,  principalmente  quando  fe  trata  de  Jiego- 
y>  cios  de  E/lado ,  c  de  depofçao  de  Reis  j  objeflos  fobre  que  he 
))  tdo  efpecifcamente  próprio  aos  Je fuitas  dar  confelho ,  como  de 
>)  cuidar  no  tempo  de  pefle  em  que  não  falte  theriaga  ̂  

249  Nono  Abfurdo  :  Se  perguntais  prefentemente  a  eftes 
Homens  graves ,  e  doutos ,  como  neftes  cafos  fe  pode  matar 

aòs  Reis?  Primo  :  Póde-fe  por  força  aberta  ,  por  hunia  fe- 
dição  5  e  por  huma  guerra  pública  ,  ainda  quando  alguns  in- 
nocentes  acaba ífem  nella.  »  Nefe  partido  ha  mais  animo  ,  e 

))  valor ;  he  glorio fo  perder  pela  Pátria  a  vida  ,  que  a  nature- 
•»  za  nos  deo.     Secundo  :   Póde-fe  por  aílucia  ,  por  enibofca- »  das , 

a     "IVTn't'm'io  Antonii  Dclrlo,     tJi  Ori!íin  da  Letr. /í ,  c  J?.  r^«í/.(>a^.8$2.  col.i.  íi/i/.  pag.  88  ;. 
Tracei'  Lcivni ,  irn^rcsi  110  ann  1  líc  159?  ,  n:u  CqI.  i  ,  e  2.  l.ctr.  B.  C.  O  ,  c  E 

Vnt-a:  da  T.agcdli  intitulada  :  Hercules  Fartofo  ,  João   MaiiaiKi.    No  llii  Tmt.iio  do  Ri/,   c  da 

pag.  I4j.  fna  Injlitnição  ,    nu>  lug.ii-LS    a/Hina    citados     110 
Sch  iftiío  HeiíTT  I.    Em  o  numero  57  d  i  fm  5.244, 

Declaração  ApMgctloJ ,  aíTima  citada  no  $.  1415.  i     Joio  Mariana.    Nos  lugares,  que  ficam  ci- 
priiy.Í!no  precedente.  tados   no  S    244. 

Di  go  Gretrcro.    ̂ n  CoUctçâodjsfiui  Ohms  ,  SehiftiSo  HciíTio.   Ni  fui    DccUi;içSfl  .4/talo' 

ímprefiit  cm  Ratisbnna  n.i  aiiiio  de  l7jS,Tom.  g,-tic,t  pihn'  oí  Afòi-i/i)h>s  d,i  Do^itrina  dos  Ji:fiiitiis , 
1 1.  lippendix  >i  AiJologui ,  pag.jl  ;.col.2,  Lctr./í  ,  iniprcrsacm  liigoKlad  noaniio  de  1605,  Caii.}. 

c  pai;.  5  if,   cól.i.  Letr.-4,  e  D  c  il.i.  Leir.íí,  e  F.  Aforil".  1.  a.  ;>().  pag.  160. 
íòid.  pag.  517.  cul.  1.  Lar.  A.  Jíid.  paj;.  325. 
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<3as  5  por  conípiraçao  de  hum  fó  homem  ,  ou  de  hum  peque- 
no mimero  de  homens  privilegiados.  Tem  elles  a  fehcidade 

de  eícaparem  ao  perigo  ?  Eis-aqui  os  tendes  coníiderados  co- 
mo heroes.  Acabam  na  empreza  ?  Sao  eílas  humas  Vidimas 

agradáveis  ao  Ceo  ,  e  á  Terra  ,  e  que  para  fempre  fe  iliul- 
tram  '. 
250  Porém  não  poderá  empregar-fe  o  veneno  ?  Sim ,  e 

não.  Por  quanto  ha  muitos  efcrupulos  que  fazer  ,'  de  dehca- 
deza  de  honra ,  e  de  confciencia  íòbre  efte  artigo.  »  Os  nof- 
»  fos  coílumes  não  admittem  o  veneno  para  fazer  moner  os 

)>  dehnquentes.  Irto  he  hum  aclo  de  crueldade  oppofta  á  Dou- 
))  trina  Chriílâ ,  violentar  hum  homem  a  dar-fe  a  íi  mefmo  a 
»  morte  com  hum  punhal ,  ou  com  huma  bebida :  Ambos  re- 
»  pugnam  igualmente  ás  Leis  da  Humanidade ,  e  aos  Direitos 

))  da  natureza.  Pie  neceífario  pois  bannir  o  veneno  para  eíie 
cafo ,  e  para  o  dos  noílos  inimigos. 

2  5 1  Não  ohjiante ,  como  para  tudo  ha  remédio ,  eis-aqui  a 
expediente  dos  nojjos  Homens  doutos ,  e prudentes.  »  E  he  de  nao 

))  conjiranger  aquelle  f  a  quem  fe  quer  propinar  o  veneno^  aintro- 
Yi  duzir  o  mefmo  'veneno  nas  fuás  entranhas',  mas  de  o  envenenar 
))  de  maneira  que  elle  mefno  nao  influa  niflo  coufa  alguma ;  co- 
))  mo  quando  a  força  do  veneno  he  tao  grande ,  que  hafla  esfre- 
»  gar  com  elle  a  cadeira ,  ou  os  veftidos  para  matallo.  Tal  he 
o  modo  ̂   e  Jalvando  aconfiiencia  ̂   de  matar  com  veneno  Chrifla^ 
e  licitamente  aos  homens  *. 
252  Decimo  Abíurdo.  O  Frade  Clemente  ajfaflinando  a 

Henrique  IH  com  o  parecer  de  Theologos ,  a  que  tinha  conful- 
tado  ,  adquiria  hum  grande  nome.  A  confpiraçao  da  Pólvora 
era  huma  acção  jufta ,  e  izenta  de  toda  a  culpa.  No  aj/ãjino  de 

El  Rei  de  Portugal  não  ha ,  nem  ainda  peccado  venial  '. 
o  ii  Un- 

a     Jnão  Alarhna.  Nos  Inçares  aíTinia  citados  *     Jnão  Marinna.  Nos  lugares  afTma  citados 

noj.  144.  lUU.  C.ip.  7.  pag.  64,  c  Icg.  no  S.  J44.  Q-iy.  7.  pag.  64,  c  fcg. 
N»  ProceJ/o  ciiiitra  Hcn(i.]uc  Gariict ,  c  ou-  c     João  Mari.ma.   Nos  lugarci  aíUma  citados , 

tros  Jcluilas  ,   Imprcfso  no  anuo  de  1607,   pelo  Liv.  l.  Cap.  6.  p;ii;.  çj. 
Iiorrciido  attcntado  da  Conjuração  da  Polvorai  Os  Jcliiitas  Garnct ,   Catcsbi  ,  c  Grccnvcl. 

P^S-  79-  ^oProccjfo  alllnia  citado  no  $.  24^. 
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253  Undécimo  Abíurdo.  Todos  os  ConfeíTores  nao  jiií- 
garáõ  ifto  fem  dúvida  aílim.  Mas  não  devem  menos  abíbl- 
ver  hum  Parricida.  Hum  Confeílor  deve ,  ainda  contra  o  feu 

próprio  fentimento ,  abíblver  o  Penitente ,  que  toma  as  armas 
contra  o  feu  Rei  ,  ou  que  confpira  contra  a  fua  vida  ;  de- 

pois que  efle  Penitente  tem  a  íeu  favor  huma  Opinião  prová- 
vel ,  na  qual  fe  eílablece  para  o  fazer  \ 
2,54  Duodécimo  Abfurdo.  Se  hum  homem  communica  a 

outro  d^e  hum  modo  puramente  efpeculativo  o  intento  ,  que tem  de  matar  o  feu  Rei  ;  erte  defignio  puramente  interior, 
não  fica  por  ilto  menos  interior  ;  e  não  pode  fer  accufado , 

ainda  que  outro  o  tenha  delatado  *. 

255  "Decimo  Terceiro  Abfurdo.  Em  Layman  ,  em  Bu- 
fembaum  ,  em  La-Groix  ,  em  Tamburino  ,  e  em  lllfung  he 
que  os  Confeífores  devem  beber  a  fciencia  neceíTaria  para  o 
feu  miniílerio.  O  Bufembaum  do  Padre  La-Croix  he  fobre 

tudo  a  Obra  mais  uti! ,  e  mais  ufual ,  que  tem  apparecido  até 
o  prefente :  Hum  grande  numero  de  Edições  o  teílemunham. 
O  Bufembaum  em  íi  mefmo  he  também  dirigido,  e  tão  judi- 
ciofo  ,  que  fe  tem  eftampado  em  diíícrentes  Provincias  mais 
de  fincoenta  vezes  \ 

z^6  Decimo  Qiiarto  Abfurdo.  A  mortandade  de  São  Bar- 
tholomeo  foi  huma  novidade  fehz  ,  que  fez  ainda  mais  ven- 

turofos  os  principios  do  Pontificado  de  Gregório  Xíll  '. 

De- 

Mal.igrida  ,   Mattos,  c  Alexandre.     Na  Sen-  Práticas  Ja  Oòrig/rfÚo  de  hum  Confejfor ,  imprcfsas 

tença  contra  cllcs    prufcrida    pela  Junta    da  In-  ríoannodc  l  7  50  ,  Pait.l.  Cap.  j.  QuclL  S,  n.54. 

Ci>nhdciicia  cm  Lisboa  a  l  2  de  Janeiro  de  1  7  551 ,  pag. .2  i  ,  e  22. 
«  imprefsa  no  mcfino  anno,  S- 4-  M onenas    de  Trcvoíix    do    mcz    de  Agofto 

a     André  Eudxmon  João.     Na  fua  ̂ /xj/i-ç.-tf  <i  de   J729.  pag.  14ÍÍ1  ,  e  14SJ. 
fjvor  de  Henrique  Gtirnct ,  imprefsa  no  anno  Jc  Zacari^.     Na    Apolo-^iii  a  favor    de   Claudin 

1610,   Cap.   Ic.   Artig.  2.  pag.  272.27J.  274,  La-Croix  na  Hijhrhi  hiter.trlu  dcltuli.i,  imprcf- 
27;  ,  c  276.  lliid.  Cap.  12.  pag.  3  19.  fa  cm  Veneza  no  anno  de  1745  •  Tom.  1.  pag. 

b     Cl.iuJio  La-Croix.    Na  fua  Thcologia  Mo-  50.  n.  ;.  ÍA/J.  nas  Notas. 

ml,  iniprefTa  no  anno  de  1757,  'l'om.  1.  pag.  d     Horácio  Turlèllino.    No  feu  Compendio  da 
6^8.  it.  14;  o.  Hi/loria  Sagrada,  c  Vrtfima ,   impreiro  no  anno 

Joio  de    Lugo.     No  feu   Traudo  d,:  J nlliçti ,  de  17  51  i  pag.  2ort.  c  20S. 

e do  Direito  ,  imprcfao  cm  Leão  no  anno  de  ití  5  2  ,  Veja-fc  na  JHhUotheat  dos  Attthorcsjefuilas  por 

Tora.  i.Dilput.  IC.  SeíT.  7.  n.  Jéo  ,  c  I6i.pag.  Sotucl,  pag.  252.  o  Artigo  do  dito   rurúliino , 

z6t.  onde  faz  nicn^áo  da  referida  ̂ íi'd. 

t     Francifco  Xa-vicr  Fcgcli.  'iiz.f.  Ímís  Qiicjlíti 
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2 57  Decimo  Qiiinto  Abfurdo.  Aprendei  de  tudo  iílo  o 

que  -penfam  os  Jcjlãtas  a  rejpeito  do  Tyrannicidío.  Sabei ,  que 
náo  fó  fe  inclinam  ,  mas  também  que  abraçam  a  Doutrina, 
que  permitte  matar  o  Tyranno  ;  que  fe  hum  Papa  aparta  a 
algum  do  Throno  por  caufa  deherefia,  ellcs  unem  o  feujui- 
zo  ao  do  Papa  ;  e  que  por  efta  razão  fe  oppuzeram  tanto  a 
Henrique  IV  antes  da  fua  reconciliação  com  a  Igreja  j  que 
não  são  baftantemente  timidos ,  e  froxos  para  hefitarem  a  fuf- 
tentar  declaradamente  não  fó  que  o  Papa  pode  abfolver  os  Vaf- 
fallos  do  juramento  de  fidelidade,  fe  o  Rei  os  trata  de  hum 
modo  tyrannico ,  ou  deftroe  aRehgião;  mas  também  que  fe 

o  faz  com  prudência ,  exercita  huma  obra  meritória  ". 

FIM   DA  VIGÉSIMA  ATROCIDADE. 

258  Todo  o  Mundo  fabe,  que  eftas  facrilegas,  e  barba- 
ras Doutrinas  foram  defde  a  fua  primeira  origem  diametral- 

mente contrarias  á  Lei  Divina  do  Teílamento  Velho ,  e  por 
ella  decifivamente  reprovadas :  Contrarias  á  outra  Lei  Divina 
do  Teftamento  Novo :  Contrarias  a  todos  os  Primeiros  Prin- 

cípios do  Direito  Natural,  e  Divino,  que  (cachavam  eftable- 
cidos  ,  e  obfcrvados  defde  o  principio  do  Mundo ,  antes  de 
haver  Reis  no  Povo  de  ífrael  ,  e  antes  da  Redempção  do 
Género  Humano  :  Contrarias  ás  Regras  dos  Concílios  Con- 

gregados  nos  Séculos  mais  felices  da  Igreja  ,  e  nos  que  cie- 
pois  delles  fe  feguíram ,  nos  quaes  foram  fempre  entendidos , 
e  obfcrvados  aquclles  Direitos  Natural ,  e  Divino  ,  no  mef- 
mo  fentido  exclufivo  dos  attentados  contra  as  vidas  dos  Ungí- 

dos  de  Deos  ''. 

255?     He  igualmente  notório  ,  que  a  pezar  da  humanida- 

de, 

«     Martinho  Bccano.    Nos  fcus  C/j/í/cii/oj  TAto-  col.  i.  Lctr.  E  ,  c  F.  /íá/.  Bcfcui  d.i  Apolop;.  Ga- 
lof^jco!  ,   imprcínis  cm  Paris  no  aiino  de  1655,  /ic.  paj;.  }2;j.c()l.  l.Lctr.  yí,  clS. 

Kcfpojla  íics  Aforifmos  ,  Afoiilmo  $.  paj;.i  jo.col.j).  Vcfpcrtitio  licrxticíu  pag.  S81.  col.  2. 

Uiogn  Grcttcro.    ti:i  CoUccçáo  das  fuás  Ohias ,  b     'l'udo   iílo    foi    dcmonftrado    na  DcJucção 

imprclfacm  Ratisboiíauoanno  de  I  7  }!í,'í"om.i  I.  Chi-onalogUii ,  c  Aiuiljuci ,  P.irt.  1.  Diviíão  XJI, 

Apyendlx à  Apolcgiít ,  pag.  3  ló.  col.  1.  Lctr.  jD,c  defde  o $.  551  ,  aliíoS-  o  j  í.  incluíiv.unCntc.  ' 
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de  ,  e  da  Religião  ,  foram  as  mefmas  facrilegas  ,  e  barbaras 
Doutrinas  mutuadas ,  e  adoptadas  pela  Sociedade  Jefuitica  da 
abominável  Seita  dos  Monarchomacos  :  Foram  pela  dita  So- 

ciedade não  fó  abraçadas ,  mas  muito  amplificadas  na  efpecu- 
lação :  Foram  pela  meima  Sociedade  reduzidas  a  prática  com 
horrorofos  attentados  contra  as  vidas  dos  Reis  ,  e  Principes 
Soberanos ,  em  França  ,  em  Inglaterra  ,  em  Eícocia  ,  em  Ir- 

landa ,  em  Veneza,  nas  Cidades  Hanfeaticas,  no  Reino  de 
Pruília  ,  no  Reino  de  Bohemia ,  no  Reino  de  Hungria ,  no 
Eftado  de  Moravia ,  nos  Eílados  Geraes  das  Provincias  Uni- 

das ,  nefte  Reino  de  Portugal ,  e  em  quafi  toda  a  Europa :  E 
foram  os  juíliflimos  motivos ,  com  que  todos  os  ditos  Reinos,  e 
Eílados  para  fe  prefervarem  daquella  horrivel  pefte  expulíáram 

fora  de  fi  os  ditos  malignos  Regulares  por  Leis  as  mais  feveras ". 

VIGÉSIMA  PRIMEIRA  ATROCIDADE. 

260  Para  que  a  Sociedade  maquinadora  dos  Eílatutos  da 

Univerfidade  de  Coimbra,  e  nella  pertcndida  Meftra  das  Ar- 
tes, e  Sciencias,  deixaíle  os  Lentes,  e  os  Eftudantes  delia  in- 

teiramente alligados  ás  fuás  Doutrinas  mundanas  ,  carraes,  e 

horrorofas ,  de  forte ,  que  delias ,  e  dos  Livros  por  elles  com- 
poftos ,  e  approvados ,  fe  nao  pudeífem  apartar ,  fem  que  elles 
foífem  diílo  informados  immediatamente :  Pondo  o  cumulo  ás 

abominações;  foram  deícubrir  (com  eftes,  e  outros  objeélos 
dos  feus  cubiçofos  interelies  )  ao  Decimo  Qiiarto  Século ,  e  á 
diftancia  da  Arménia  o  execrando  erro  do  Sigillilmo  ;  ou  abu- 
fo  da  Confifsáo  Sacramental ;  reprovado  pelos  Santos  Padres 
Alexandre  III  ,  e  Lúcio  líl  ,  e  depois  infamemente  feguido 

no  Século  Decimo  Qijinto  pelo  famofo  Savonarola ;  e  fubfe- 
quentcmente  pelos  outros  Seki;uirios ,  que  como  elle  foram  caf- 
tigados  por  eíle  facrilego  deliólo  \ 

Def- 

<i      IliiJcm    dcfdc    o    mcfmo    §.    íji.    ate    o  f>      Na    IníniJucçcle    Previa    ab.iixo    indicada, 

S-  644.  iiiclufivam^jiitc.  dcCdc  o  J.  i.  atd  o  S- 20.  Ic  aclia  u  (7o/»/'c/i(//tf  Hj/í 
torico  dcilcã  Êcâarios. 
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2Cji  Defcubrimento  ,  e  abufo  ,  que  na  Introducçao  Pré- 

via do  3Iemor'ial  fobre  o  Scifma  do  SigilUfaio  "  fe  manifeílá- 
ram  já  ao  Público  de  todo  efte  Reino  ,  defde  o  Paragrafo 
vinte  e  fete  ,  até  o  Paragrafo  fincoenta  e  hum  inclufivamen- 
te  ,  pelos  claros  ,  e  decifivos  termos  ,  que  a  gravidade  da 
matéria  Nos  fez  agora  precifo  repetir. 

Paragrafo  27. 

)>  Finalmente  o  Qiiinto  ,  e  ultimo  exemplo  da  facrilega 

»  infracção  do  Sigillo  ,  he  o  dos  Pvegulares  da  Companhia  de- 
«  nominada  de  Jefus ,  os  quaes ,  he  notório  ,  que  delle  abufá- 
))  ram  fempre  para  os  feus  fins  ,  não  fó  politicos  ,  mas  tam- 
»  bem  económicos.   E  efte  he  provavelmente  o  que  mais  attra- 
»  hio  ,  e  precipitou  os  Jacobeos  no  mefmo  abominável  facri- 
))  legio  ,   pelo  muito  que  elle  tinha  fruál:ificado  aos  feus  Au- 
^)  thores ;  pelo  muito ,  que  elles ,  por  meio  deite  fubfidio ,  tem 
»  governado  ha  mais  de  dous  Séculos ;  e  pela  grande  deílre- 
)>  za  ,  e  fortuna  ,  com  que  o  tem  manejado  ;  tendo  fabido  fera- 
))  pre  encubrir,  e  disfarçar  o  feu  perniciofo  veneno;  e  tendo 
))  confeguido  tirar  delle  as  grandes  utilidades,  que  osmefmos 
r>  Regulares  fe  propuzeram ,  fem  terem  até  agora  padecido  os 
))  infelices  fins  dos  precedentes  profanadores  do  mefmo  Sigillo 
»  Sacramental.  „  r     o 

Paragrafo  20. 

))  O  empenho  ,  que  fempre  tiveram  os  ditos  intitulados 

»  Jeíiiitas  de  conhecerem  os  peccados  alheios  ;  e  de  fe  apro- 
»  veitarem  deites  conhecimentos  ,  para  melhor  eítablecerem  ,  e 
)i  mais  fcgurarem  o  defpotico  império ,  que  exercitam  fobre  os 
;»  feus  fubditos ,  e  o  grande  influxo ,  de  que  em  todo  o  tem- 
))  po  gozaram  no  Governo  particular  das  famihas ;  he  tao  an- 
»  tigo  ,  e  conítanie  em  todo  o  corpo  deita  Sociedade  ,  que 
))  quem  lhe  leguir  os  palfos,  fenao  chegar  ao  ícu  berço,  não 
))  ha  de  parar  muito  longe  delle. 

Pa- 

b     Iiicorpor.ido  na  CoWícfõa  rfjí  Lcíj,  c  SettUnçcs  fohrt  osjacobcoí  ,    í  Sigillifijs  ,  imprc (Ti  cm  Lií- 
bua  aa  Oliiciíia  Kcgia,  anuo  17Ú9. 



112     Appendix  ao  Capitulo  Segundo 

Paragrafo  29. 

))  Apenas  a  Companhia  começou  a  exercitar  o  feu  go- 
»  verno  ;  e  os  feus  filhos  principiaram  a  adminiftrar  o  Sacra- 
»  mento  da  Penitencia ,  logo  foram  tantos  os  feus  exceíTos ,  e 
»  as  fuás  defordens ,  que  juftamente  defafiáram  contra  elles  os 
»  clamores  nao  fó  dos  domefticos ,  mas  também  dos  eftranhos. 

))  E  hum  dos  pontos ,  de  que  elles  mais  foram  acciííados  ,  e 

»  que  mais  deo  occafiao  a  eílas  juíliílimas  queixas ,  foi  a  vio- 
j)  lação  do  Sigillo  Sacramentai  ,  e  o  reprovado  ufo  das  noti- 
»  cias  da  Confifsao  para  os  reprehenfiveis  fins  do  feu  gover- 

))  no  económico ,  e  império  do  Mundo  ". 

Paragrafo  30. 

»  Para  fatisfazer  a  eíles  Capítulos  na  parte  do  Sigillo , 

»  que  era  a  mais  efcandalofa ,  e  a  que  mais  revoltava  os  eípi- 
»  ritos  contra  a  nova  Sociedade ,  que  ainda  então  fe  não  fen- 
»  tia  com  forças  para  refiftir  tão  defcaradamente  aos  Preceitos 

))  da  Igreja ,  e  ás  Leis  dos  legitimos  Superiores  ,  como  fize- 
))  ram  depois  com  manifcílo  efcandalo  de  todo  o  Mundo 

»  Chriílão  ;  publicou  o  feu  Geral  Cláudio  Acquaviva  hum  De- 
»  creto  no  anno  de  1590 ,  no  qual  prohibio  aos  feus  Sócios  o 
»  ufo  da  fciencia  da  Coníifsão  para  os  fins  do  feu  governo ;  e 

))  mandou  aos  Superiores  feus  íubalternos,  que  vigialiem  fo- 
»  bre  a  Opinião  ,  que  o  tinha  por  licito;  e  não  confcntiífem 
»  que  ella  fe  enfinaífe  ,  nem  praticafie  na  Companhia  ,  nem 

)i  que  algum  dos  feus  fubditos  delia  uíaflc  fem  licença  do  pe- 
))  nitente  ''.  p^_ 

a     Lcn^Ict  du  Frcfnoy    Ti;i'ic   Jn  Secrct  in-  h     Vcja-fe  o  dito  Decreto  no  Livro  intitula- 
vioUlle  de  !a  CcnHIfun  no  Pref.iJo  J.  final ,  onde  do:  lujlitiit.Societ.Jtfus  ,  imprclTo  em  Pr.iija  no 
allcga  a  Sacchino  Hiftorhidor  da  mclma  Socicda-  anno  de    i7;7i  Tinn.  a.  pag.  }  I  i-   Inllfua.  }, 
de:   c  diz  cftarem  chci)S  os  Livros  das  accufa-  c  antes  dcfta  Kdição  d.i  Regra,  c  Cor.aiiuiçóes 

qócs  da  revelação  do  Sigillo,   que  fc  fizeram  á  dos  JeTuitas,  o  allcga  o  Padre  Viva  no  Tom.  l. 

Companhia  dcfdc  a  fua  origem.  da  Tnitmei  Ttuohglca  The/mm  âamnat.-inim ,   ivci' 
AlTonfo  Rodrigues.    No  feu  Livro  Excrckio  prcíTo  cm  Pádua  no  anno  dj   l  7  j  7  ,    pag.  507. 

da  Perfeição,  e  VirliuUs  Chrijlani.  Tnt.  7.  Cap  II.  onde  tranicrjve  as  luas  palavras  ,   ijue  são  as  le- 

S.  penúltimo,  onde  confcAa  a*  murmurações  ,  c  guintcs:  T.mifiji  iwn  Ijinl  Doctores  ,  qui  noúlla 

íufpcitas  .    que  pelo  mcfmo  motivo  havia  coll-  pcrcort.ffuocn  hahU.i .  fiho  Si-^Uh ,  ci>nfíj,iriit  iiti 

tu  a  Companhia.  noiínuiiijUiiv»  lim-e  Jíniimit ;  Ni>Jiros  Umtn  eaittdf 
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Paragrafo  31. 

»  Eíle  Decreto  coftumam  produzir  osjefuitas  em  defcar- 
))  ga  das  accufaçoes  referidas  ;  para  fazerem  ver  a  calumnia 
»  delias;  o  grande  refpeito  doSigillo,  que  a  Companhia  pro- 
);  curou  fempre  infpirar  aos  feus  filhos  ;  e  a  perfeita  concor- 
))  dia  da  Doutrina  ,  que  elles  em  todo  o  tempo  feguíram  ,  e 

»  praticaram  fobre  efle  importantiílimo  ponto ,  com  os  verda- 
»  deiros  fentimentos  da  Igreja ,  e  dos  Santos  Padres. 

Paragrafo  32. 

))  Porém  o  juizo,  que  elles  mefmos  formaram  da  necef- 
))  íidade  daquella  fatisfação,  e  daquella  providencia,  be  hum 
»  argumento  tão  convincente   de  haver  entre  elles  realmente 
Y)  a  abufiva  prática ,  de  que  eram  accufados  ;  que ,  quando  do 

»  mefmo  Decreto  não  pudeíFe   defentranhar-fe   efta^  verdade 
»  pela  própria  coníífsão  do  feu  Author ,  como  logo  farei  ver, 
»  com  elle  fomente   fe  deveriam  dar  por  muito  contentes  os 
»  feus  accufadores.         „  n 

Paragrafo  33. 

»  Com  o  dito  Decreto  pertendeo  juíliíicar-fe  a  Compa- 
»  nhia  quanto  ao  paliado ;  não  podendo  fem  elle  illudir  o  efcan- 
»  dalo ,  que  tinha  caufado  com  tão  abominav^el  prática.    AíTim 
»  lhe  fuccederia ,  fe  o  mefmo  Decreto  foíTe  fmceramente  eífa- 

))  blecido  para  deíterrar  o  execrando  abufo ,  que  fez  o  feu  ap- 
»  parente  objecto ;  porém  como  o  feu  fim  era  outro  diverfo  ,  tu- 
»  do  fuccedeo  pelo  contrario  para  perpétua  deshonra  da  mefma 
»  Companhia.  „  n 
^  Paragrafo  34. 

»  Primo :  Porque  ponderadas  as  três  partes ,  em  que  fe 
))  divide  o  mefmo  Decreto  ,  por  cilas  fe  fazem  maniftllas  a 
))  cavillação,  c  a  malicia,  com  que  foi  fabricado. 
^ppejid.  p  Pa- 

tti-iiiani  fiiiiil  ncn  jiiJicíimin.  Q_ii(ire  e/tvcant  JWi^en-  ncc  cu  ,  ni/t  fhrtc  Jc  Pxnilcniis  licenlui  ut,inttir. 

t^r  fiipeiioi-cs ,  nt  vcl  ipfi ,  vt/  n,'jlro,-iim  ntujiii e.m  E  f^brc  clk  \cja-lc  tambcm  a pag,  j».  Ncia  ̂ . 
ttfquam  iiUroducant  ,  pnv.itinivf  utii  fiibline  deeminl , 
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Paragrafo  35'. 

»  Na  Primeira  Parte,  depois  de  referir  a  Opinião  aíEr- 
»  mativa  doabufo  doSigillo  paliiado  com  algumas  reftrlcçóes; 
»  e  de  inculcar  fufficientemente  ofeu  próprio  juizo,  dá  bem  a 
))  conhecer,  que  a  Companhia  a  approvava ,  e  feguia :  Pois, 
)i  que  fazendo  delia  menção ,  e  referindo-a  ,  não  a  reprova  j 
»  mas  antes  a  juftifica  indiredamente  na  efpeculação  ;  decla- 
»  rando  haver  Doutores ,  que  pertendêram  fuftentalla  íem  os 
»  reprovar ;  e  excluindo  fomente  a  prática  da  mefma  Opinião 
»  com  o  motivo  da  difficuldade  ,  que  confiderou  na  falta  de 

»  circumfpecção  para  fe  fazer  delia  hum  ufo  innocente  ". 

Paragrafo  ̂ 6. 

»  Na  Segunda  Parte  ,  em  que  quiz  juílificar  a  Compa- 
»  nhia  fobre  o  ufo  da  dita  Opinião  ,  que  referira ,  conclue  o 
»  mefmo  ,  que  fe  principiou  a  fazer  conhecer  na  Primeira  ;  nao 

))  fó  a  taciturnidade  do  dito  Acquaviva ,  que  moftra  com  baf- 
»  tante  clareza  ,  que  elle  fe  não  atreveo  a  negar  o  referido 

»  abufo ;  mas  também  o  fubterfugio ,  e  a  anfibologia  dos  ter- 
)?  mos ,  com  que  fe  explicou ,  dizendo :  Nofros  tamen  eamfen- 
»  tentiam  fequi  non  judicamus.  De  forte  ,  que  fe  reftringio  a 

»  dizer ,  que  não  julgava  ,  que  os  feus  feguiam  aquella  Opi- 
»  nião ;  que  he  o  mefmo  que  dizer  ,  que  os  não  fentenceava 
))  Réos  delia  j  mas  não  aífirmou ,  que  a  não  tinham  feguido. 

Paragrafo  37, 

))  Na  Terceira  Parte  fe  acaba  de  concluir,  que  o  referi- 
))  do  Decreto  íb  efcreveo  fomente  para  illudir  os  Povos  ,  ou 

»  os  Externos  ̂   (como  ellcs  os  chamam)  c  não  ter  obfervan- 
)^  cia  entre  os  feus  :  Por  huma  parte  ,  porque  deixa  impuni- 
»  dos  os  tranfgreííores  dellc;  fendo  certo  que  não  podia  igno- 
»  rar  ,  que  a  Lei  fcm  Sanção  he  illuíòria :  E  por  outra  parte  j 

»  por- 
«     Vcja-fc  o  mefmo  Occrcto  na  pag.  ji.Nota/4,  c  na  pag.  II.  Nula  Á. 
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))  porque  fendo  o  referido  Decreto   appíirente  ,   e  ordenado 

»  para  não  ter  obfervancia  ,  ainda  aííim  o  modificou   com  a 

L    ))  exceição   da  licença   dos  Penitentes  ;   como  fe  eftes  foíTem 

^     ))  árbitros  do  Sigillo  Sacramental ,  para  o  difpenfarem  com  in- 

»  juria  facrilega  do  mefmo  Sacramento  ". 

Paragrafo  38. 

»  Finalmente  a  fimulaçao ,  e  illusao  do  dito  Decreto  fe 
))  acabaram  de  manifeftar  nos  noíTos  tempos  por  huma  prova 

»  negativa ,  que  fe  faz  fuperior  a  toda  a  heíitnçao.  Porque 
))  havendo  elle  corrido  em  toda  a  fua  integridade  nas  Edi- 
»  çòes  ,  e  Citações  antecedentes  ,  fe  vio  que  no  corpo  das 
»  Conílituiçoes  da  mefma  Companhia  ,  impreíTa  em  Piaga 
))  no  anno  de  1757  ,  akeráram  ,  viciaram  ,  e  corromperam 
))  aquelle  Decreto  do  feu  dito  Geral  na  Parte  Segunda  delie , 
y)  aílima  referida  ,  em  que  fora  fincero  :  Truncando  as  ditas 

))  palavras:  Nofiros  tamen  eam  fententiam  Jequi  nonjudicamus'. 
y>  E  fubftituindo  no  kigar  delias  as  que  mais  geitoíàs  acharam 
»  para  fazerem   defapparecer  aquella  tão  verdadeira  ,  como 

))  vergonhofa  confiísao  tacita  do  feu  fobredito  Gerai  *. 

P  ii 
Pa- 

a  Exceição  ,  cujo  occulto  veneno  reconhe- 

eeo  quatro  annos  depois  o  SantilTlmo  Padre  Cle- 

mente Vin,  profere  vendo  a  mefina  abiifiva  Opi- 
nino;4cra!nientc ,  e  fem  limitíiçào  ,  como  fc  faz 

rnaiiifello  pelo  feu  Decreto  de  i6  de  Moio  de 

I  5  <?4  ,  rcncebido  n<s  termos  feguintes  :  Tam  Sn- 
pcrioixs  pro  tcmporc  cxijLntcs  ,  ijiiòm  Confcjjain  ,  tjiii 

pelica  íid Siiperiúrilitii  siodíiin  fiicrint  firumoti ,  ca- 

'jcant  Jiligciit(ffime ,  nc  cu  notitia  ,  ittimn  de  ali  o  rum 

pi:cííit'is  in  Cciifíffioiíi:  luibiicriint  ,  ad cxtíi-ioiíiii  gti- 
benuitioneiii  titiintitr.  Alijne  itii  per  (jnofciiiiiíjnc  Re- 

giiliirium  Superiores ,  ijuicumijiie  iUi  ftiit  ,  f.eri  man- 
áaiuiís. 

h  Tamctji  non  dejlnt  Doctores  ,  tjiii  notitia  per 

ConfiJJionem  habita  ,Jalvo  Sis,illo  ,  Ci)nfe[Jariii  titi  non- 

nuiiijiiam  licere  Jentiiint  ,  Nv/lroi  tamen  eam  doctri- 

nam  Jei/iii  non  judicíimus.  As  qtiaes  palavras  Ic  não 
Icm  no  corpo  do  dito  Dccrclo  na  referida  Edição 

das  Regras,  c  (>()nílitui<;(jes  da  Companhia  ,  iin- 

prello  depois  em  l'r,iga  ,  'Vum.  2.  pat;.  512,  on- 
de o  dito  Decreto  vem  pelas  le^iiintes  palavras  ; 

Tamclfinan  defnt  Doctores  ,  qui  fentiant ,  falvo  Sa- 
cramcnlalis  CrnfcHunús  Sigillo  ,  jiijlis  de  canfii  licere 

nonnimíjuamCenfcJjario  [ciim  id  jieri  potcjl  Jinc  ulla 

revclatje  Confe^cnis  fiifpicionc  )  tili  extra  Confç^o- 

ncni  notitia  per ConfelJionem  habita;  tamen  (jiioniam 
h.iCc  díctrina  er  eam  exigit  circiimfpectioncm  ,  quant 

fcrvure  pcrdiff.cile  ejl  ;  &  ínterim  pojjet  aliqtiando 
rctardare  fubditoriim  lihci  latem  ,  i/iiam  hnjiii  Fort 

Sanctitas ,  V  nojlrje  Societatis  Injiitiitum  rcçiiiriint 

infe  ipjii  ,  rebiifijucjiiii  Coitfcjjario  apcriendis  ;  idcir- 

co  v':fiim  nobis  cjl  in  Domino  jhtueie  ,  ficut  &  fcvc- 
re  flatiiimus  ,  pro  revercutia  ,  qua  Jcmper  Soãetas 

nnjh-a  coliiit  hitjtis  Sacramcnti  inviolabile  Sigilliim, 
&  libcrlaiem  ,  ut  oiunes  Superiores  diligíiiter  ca- 

veant  ,  ne  vel  ipfi  ,  vel  nolhorimi  aliquis  fupradi- 

dam  doctrinam  uji/uam  inlrodiicanl ,  nec  illam  piibli- 

ce ,  aut  privatim  doceaiit ,  nec  ca  ntaiiiur  ullo  mo- 

do, nifi  forte  de  poenitentis  ticcniia.  K  impiiniin- 
do-fcomelino  Decreto  pelas  pa  a\  ra': ,  toin  que 
o  cita,  c  tranUreve  o  ditu  J^fiiita  Viva  no  di- 

to Tomo  z.  daKc^ra,  c  CoiiUitui(,õcs  daCotn- 
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Paragrafo  39. 

»  Secundo;  Porque  além  do  abufo  direílo  do  Sigillo  Sa- 
»  cramental ,  que  moftrou  querer  impedir  o  fobredito  Decre- 
))  to  inefficaz  ,   e  illuforio ,  confta  que  a  mefma  dolofa  Socie- 
))  dade  tinha  excogitado ,  e  poílo  em  prática  outros  abomina- 
»  veis  meios  tão  certos ,  e  infalliveis  para  perturbar  as  confci- 
))  encias ,  e  conhecer  os  peccados ,  que  pertencem  ao  foro  do 
))  Confiflionaj  io  ,  e  abufarem  delle ,  como  foram  os  dous  fe- 
))  guintes.  7^  r 
°  raragrajo  40. 

))  O  Primeiro  delles  foi  o  das  contas  da  confciencia ,  que 

y^  defde  o  tempo  dos  maliciofos  Laiiies  ̂   e  Salmeirao  fe  per- 
»  tenderam  cubrir  com  a  authoridade  do  Bemaventurado  San- 

»  to  Ignacio  ,  e  com  a  perfuasao  de  contribuirem  muito  pa- 
»  ra  o  aproveitamento  Efpiritual  da  Companhia.  Tinham  com 
))  tudo  nos  primeiros  tempos  os  ligados  com  efta  duriílima 
))  obrigação  a  ampla  liberdade  de  fatisfazerem  a  ella  ,  ou  no 
))  a<51o  da  Confifsao  Sacramental  ,  ou  fora  delle  ;  efcolhendo 

»  aquelle  deíles  meios ,  em  que  achaifem  maior  confolação  os 

»  feus  efpiritos  ".  Porém  logo  no  governo  do  referido  Geral 
»  Acquaviva ,  poílo  que  o  feu  Synedrio  fc  não  atreveo  a  ex- 
))  cluir  por  hum  preceito  poíitivo  as  referidas  contas  de  con- 

»  fciencia  ,  que  í'e  delfem  no  Coníiílionario  (onde  verdadei- 
»  ramente  pertencem  ) ,  ufou  com  tudo  do  maliciofo  arbitrio 
)>  de  louvar,  e  convidar  com  elogios  os  fubditos ,  que  davam 
»  as  mefmas  contas  da  confciencia  fora  da  Confifsao ;  até  que 

»  el- çanhia  no  Cap.  2.  $.  14  ,    accrcrcentarsm-llic  o  vcl  ficreti ,  vel  (jiiactimque  ratione  c'i  phaierii  ,  Cí" 
verbo    expcdire  ,    exprimindo    aqucllí:    vcrftculo  ad  imiiorem  i/ifiiu  conjoltitionan  fiurii ,  ticheut  con- 

Noftros  tamen  da  forma  fcgui:ne  .-  Nejlros  umcn  fcientiam  fiutm  wagna  ciim  htiinillune ,  punuite ,  9 

ciim  doctrinnm  fsqtii  non  ex/icdirc  jmlkiimiis ,  onde  charltate  mtiiifirjhiix ,  «  inM' ,  ij"''  Dontiniim  um- 

a  introducçáo    do  dito  verbo    lhe  faz  dar  outro  vcrforum  offíndsrii ,  ceUta.     As  quacs  palavras  fe 

fcntido  .   para  fc  pvV  em  total  cimfusáo  avcrda-  acham  tambcm  110  Summario  das  Conftitiiiçóc» 

dtira  intclligencia,  c  H'iitcnra  do  lobrcdrto  Ge-  S  40  ,   c  vem  na  dita  Regra,  c  Conilituiçóes» 

íal  Acquaviva   no  niefmo  feu  Dctrctr.  iniprcíTa  cm  Pr:iga,   'í\m.2.  pag.   74  ,  c  as  do 
a     Exam.  General,  cum  dcdarutionibus,  Cap.  4-  dito  Exume  Geral  n»  Tom.  I.  pag.  j  jo. 

S'34-  i  5  >  &.  }ó.  ibi  ;    Sul/  Sigillo  Con-jeífmús , 
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))  elles  movidos ,  ealliciados  foílem  infenfivelmente  introduzin- 

»  do,  e  fazendo  per  fi meímos  comm um  eíle  perniciofoabufo"'. 
Par  a  grifo  41. 

»  Veio   ao  foccorro   delle  o  conhecido   AíFonfo  Rodri- 

»  guês  no  Livro  Myftico ,  que  publicou  debaixo  do  titulo  de 
»  Exercidos  da  Perfeição ,  e  Virtudes  Chrijlans.   No  qual  não 
»  teve  pejo  ,   nem  lhe  caufou  horror  affirmar  claramente  ,   e 

))  fem  os  rebuços  do  Synedrio  do  dito  Geral  Acquaviva :  Que 
»  be  melhor ,  e  mais  louvável  dar  as  ditas  contas  fora  da  Con- 
»  fifsão ;  porque  com  iflo  cejfam  todos  os  efcrupulos ,  murmura- 
))  coes ,  e  fufpeitas  ,  de  que  os  Prelados  governam  pelo  que  fa- 
»  bem  da  Confiísao  ''.        -n  r •'''  Paragrafo  42. 

»  Affirmativa  ,  e  Doutrina  ,  donde  fe  prova  por  modo 
))  evidente.  Primo  :  Qiie  com  eíFeito  continuava  no  tempo , 
»  em  que  efcreveo  eíte  nocivo  Author ,  o  mefmo  abufo  do  Si- 
»  gillo  Sacramental  j  pois  que  fazia  então  o  obje<5lo  das  ff 
»  peitas ,  e  jmírmurações ,  que  elle  pertendeo  fub  ter  fugir.  Se- 
))  cundo :  Qiie  o  feu  verdadeiro ,  e  evidente  ponto  de  vifta  fo- 
»  ra  confundir  os  fa6los ,  que  conftaíTem  pelas  contas  de  con- 
»  fcienca ,  que  fe  davam  fora  do  ConfeíTionario ,  com  os  que 
»  por  ella  fe  fabiam  debaixo  do  Sigillo  Sacramental  ,  de  for- 
))  te ,  que  fe  pudeífe  fazer  hum  livre  abufo  deite ,  e  fe  achaf- 
))  fe  logo  para  ellc  a  defculpa  daquellas.  Tertio :  Que  eíla  era 
»  a  Theorica ,  e  a  Prática  da  Companhia  no  referido  tempo. 

»  Quar- 
«      o  mcfmo  fcu  Geral   Acquaviva  ín /;-<icf/o-  uht  proxhne ,   Cap.  lo.Ç.^n. 

mhus  rcfalt.mtihus  ex  Congrcg.ilionc  fexta  Gcncralt  b      O   mefmo    Jcluita   Affonfo  R-oilrigucs    no 

IiiílruiS.  I.  Cap.  2.  n.  2.  ibi  :  Q^ii.ire  ul  nonfiinl  co-  Livro  aíTima  citado  ,  Cap.  I  í.  J.  penúltimo  ibi : 

gendi  noilii  ad  ratwncni  confàcntuc  rcJiLndum  cx-  Digo  cm  Tí-rcciro  liiçiir  ,  ̂ i<c  ainda  ijiie  he  verdade  , 

tra  Confjjfioncm  ,  ciini  Conjiitiit/a   íihcrain  pcrinittat  ijiie  pòdc  cadii  Ittiiii  diii-  conta  dafita  confcunci.i  cin 
pro  citjii/i/ue  confolatlone  :  itii  laiidandi  ijiii ,  fenwtis  Confifsáo  ,  conforme  a  Rcgru  ;  com  tiida ,  bc  melhor  , 

his  ,  qiije  tid  Confcjfiuncm  /iroprie  fpcclanl ,   qiia  In  e  mais  louvável  /'iiicr-fi  fora  d.i  ConfifiSo  ,   coi?io  le- 
Confeffione  Siiperlori  nian}felhiri  polerini ,   extra  Con-  mos  dito;   c  como  já  todos  falem  dijio  ,  querem  cf:o- 

Jejfionem  ca  reddani  .   iolef</iie  fe  ipfos   patefaciunt ,  Iher  o  melhor  ,    qtie  he  dalla  fora    da  ConJijiSo  ;   e 
çito  Uheritís  ,  &  ahfque  ullo  refpectu  Superiores   itd  com  ijh  cefsSo  todos  es  efcrupulos  ,  miirniurajócs ,  e 

illoriim  directionem  ,  ©"  utiliorem  gubernationim ,  ea  fufpeitas  ,    que  podia  haver  de  íjue  es  Prelados  <ji>- 
notilia  admaius  Delohfequiumiiti  poffinl.     As  i]uaes  vemãe  pelo  que  fahem  da  Confifsáo  ,   porque  lt)Jot 

pahvías   trauftrttvco  g  dJio  Aftbnfo  Rodrigues  cemmummenti  dá«  ej\«  ctiita/çrn  djl^. 
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))  Quarto :  Qiie  da  mefma  Theorica ,  e  Prática ,  não  parando 
))  fò  no  execrando  abíurdo  do  abufo  do  mefmo  Sigillo  Sacra- 
))  mental  paia  os  íins  de  interelFcs  humanos ,  paíTáram  ao  ou- 
))  tro  exceíTivo  abfurdo  de  pertenderem  introduzir ,  e  praticar 
))  o  novo  ,  e  abominável  dogma  de  fer  melhor ,  e  mais  louva- 
)>  vel  defcubrjrem  os  Peccadores ,  contra  o  Direito  Natural ,  e 
))  Divino ,  as  miferias  da  fua  fragilidade  a  outro  homem  como 
»  elles,  e  talvez  que  peior,  fora  da  Confif^ao,  do  que  irem 
))  lavar-fe  delias  ao  ConfeíTionario  na  prefença  de  Deos  todo 
»  poderofo:  Accumulando  aíTim  o  Author,  e  Sequazes  defta 
»  Doutrina  a  tudo  o  referido  a  mais  facrilega  injuria  contra 

»  hum  tão  refpeitavel ,  e  neceíTa  rio  Sacramento  j  e  a  mais  cri- 
»  minofa  Cenfura  contra  a  Igreja  infpirada  pelo  Efpirito  San- 
»  to  ,  que  manda  refpeitar ,  e  obfervar  pelos  Fieis  o  mefmo 
»  Sacramento ,  e  recorrer  a  elie  ,  como  á  Segunda  Taboa  da 

»  fua  falvação ,  depois  de  baptizados. 

Paragrafo  43. 

»  O  fegundo  meio  ,  que  excogitáram  os  mefmos  deno- 
))  minados  Jefuitas  para  perfcrutarem  os  fegredos  do  coração 
))  humano  j  fe  arrogarem  o  conhecimento  dos  peccados ,  que 

»  pertencem  ao  ConfelFionario  ;  e  capiarem  o  abufo  das  no- 
»  coes  ,  que  por  elle  alcançavam  ;  foi  o  das  manifeftações, 
))  ou  deniincias  ,  com  que  os  Sócios  deviam  accufar  os  léus 
))  Confocios  dos  delit^os  occultos  aos  feus  refpcílivos  Prela- 
»  dos;  contra  o  Direito  Natural,  e  Divino,  e  contra  a  cari- 
»  dade  Chrifta  eftablecida  no  Evangelho  ,  que  determina  a 

))  correcção  fraterna  ". 
Paragrafo  44. 

))  O  que  manifcíla  com  igual  evidencia  ,  que  foi  tam- 
»  bem  ordenado  para  fe  confundir  o  abuíb  do  Sigillo  Sacra- 

))  men- 
4j      Exam.  General.  Cap.  4.  S.  8.  Siimmar.  ConfUiiiiion.  Rcgul  p  ,  c  Io.  110  Tom.  I .  da  dita  Regra  , 

e  Conftituiíjócs,  Tom.  l.pag.  }47  .  c  Tom.  i.pag.  yi. 
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»  mental  com  eftas  reprovadas  denúncias  ,  de  forte  ,  que  fe 
»  não  pudeíTe  diftinguir  nos  faíílos  ,  porque  fe  procedia  ,  fe 
»  haviam  conftado  pelos  Denunciantes ,  ou  fe  tinham  fabido 
))  pelos  Confeífionarios. 

Paragrafo  45. 

»  E  á  vifta  do  que  fe  acaba  de  referir  não  pode  duvidar- 
))  fe  racionavelmente ,  de  que  os  fobreditos  dous  meios  foram 
»  dous  golpes  violentos  ,  com  que  os  mefmos  denominados 

»  Jefuitas  quizeram  cortar ,  e  feparar  da  Igreja  de  Deos  o  Si- 
))  gillo  Sacramental  da  Confifsao. 

Paragrafo  4^. 

»  Tertío  :  Se  confirma  o  mefmo  juizo  affirmativamente. 

))  Porque  os  Authores ,  que  inventaram  as  Opiniões  mais  re- 
))  laxadas  fobre  a  obrigação  do  Sigillo  Sacramental  ;  e  que 
))  mais  patrocinaram  o  abominável  abufo  das  noticias  havidas 

»  pelo  Confeflionario  ,  foram  da  Sociedade  dos  mefmos  Jefui- 
»  tas ;  como  os  dous  Soares ,  Fagundes ,  e  a  numerofa  multi- 
»  dão  dos  Cafuiftas  da  mefma  Sociedade  ". 

Paragrafo  47. 

»  Quarto  :  Se  confirma  o  mefmo  juizo  negativamente. 
):>  Porque  tendo  os  Jefuitas  efcrito  tantos,  e  tão  diíFufosTra- 
))  tados  em  todas  as  matérias  Sagradas  ,  e  Profanas ,  fó  em  de- 
))  feza  do  Sigillo  fe  não  acha  hum  Tratado  efpecial  por  elles 

))  efcrito  j  reduzindo-fe  a  tratarem  defta  importante  matéria 
))  de  paifagem  ,   e  incidentemente   nos  lugares  communs   das 

))  fu- <i     Snarcs  Granat.  m  j.P.  D!v!/.  Thom.  Tom.  3.Difp.§.lí.  Fagundc? ,  coutros  ,  que  citam  Dia- 
4.  Dilp.  54.  ScfT.  4.  cuja  relaxação  no  ponto  do  na  Part.  j.  Tit.  l.  Rcfol.  ;  ,  c  do  Lugo  de  Sa- 

Sigillo  Sacramental    he    tão  manifcfta  ,    que  os  eram.  P<vn;'/.  Difp.  1 6.  Scál.  7.  a  num.  426  ,  dos 
que  querem  defeuLlcllo,   não  íc  atrevendo  a  nc-  quacs   não  pode  o  Jeiuita  (iafncdi  dci.xnr  de  c(- 
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»  fuás  relaxadas  Summas ,  e  Curfos  de  MoKal ,  como  he  ma- 

))  nifefto  pela  Hiíloria  Literária  daXheologia. 

Paragrafo  48. 

»  Ql^hito  :  Se  confirma  o  mcfmo  jiiizo  pelo  irrefragavel 
»  tcftemunho  do  infame  Livro ,  que  no  anno  de  1 664  eftam- 

))  pou  debaixo  do  falfo  nome  de  Amadeo  Giiimenio  o  famo- 
»  fo  Jefuita  Hefpanhol  Mattheus  de  Mota  ;  fendo  entre  os 
»  feus  de  tanta  authoridade  ,  que  chegou  a  fer  Confeífor  da 
»  Rainha  Dona  Maria  Anna  de  Auílria  \ 

Paragrafo  49. 

»  Livro ,  no  qual  o  dito  Jefuita  vomitou  a  venenofa  Dou- 
»  trina  das  duas  Propofiçôes  feguintes,  afaber:  Primeira  :^e 

»  bum  Superior ,  que  havia  conhecido  pela  Confifsao  Sacramen- 

»  tal  os  peccados  dofeu  Inferior ,  podia  em  virtude  defte  conhe- 
»  cimento  tirar-lhe  algum  Cargo ,  ou  alguma  Dignidade  ,  fen- 
■»  do  ejla  pela  fua  natureza  amovivel.  Segunda  :  Que  fe  hum 

»  Penitente  tivejfe  declarado  na  Confifsao  fem  neceffdade  o  Cum- 
y>  plice  do  peccado  ,  nao  ejlava  o  ConfcJJor  obrigado  a  fegredo ; 
»  antes  he  muito  conveniente  para  o  bem  commum  manifflallo  o 

»  mefno  Cojifejfor  ;  da  mefma  forte  ,  que  he  obrigado  a  fazello 

»  7tos  fegredos  naturaes  ;  com  tanto  que  nao  fe  dê  a  conhecer  o 
))  Penitente  ̂   que  o  declarou  K 

Paragrafo  50. 

»  Sexto:  Se  torna  a  confirmar  o  mcfmo  juizo  :  Porque 

»  havendo  profcripto  a  Faculdade  de  Theologia  de  Paris  no 

»  anno  de  166^  aquelle  infame  Livro  ',  tocou  logo  a  reba- 
»  te,  nao  ofeu  disforçado  Author,  mas  fim  todo  o  Corpo  da 

))  fua 

«     Racine  Abregi  ife  1'  Hl/loire  Ecciefiapqiie ,  b     I,cnglct  ilu  Frcfnoy  ,  Trmti  du  Sccrct  In- 

,Tom.  I  o.  Art.  I .  S.  '  1 .  c  'lom.  I  z.  Art.  i"l .  S-  7-  violaUc  de  /<;  Con/cfon  ,  C.ip    3 .  §.  pcnult. 
OAbbadc  l'  Advocat  Diaioimirt  HiJlorí(jue  VorU-  c      Ccnfina  da  l-,uuld,idc  de  TAcí/í-gírt   dsFaríí 

tif  ,  Tim.  I.  vcrb.  Melj.    Du-1'in  Hijloire  dei'  de  j   de  Fcvcicito  de  1665. 

E^lifn  du  17  SiecU,  S.  i7.'l'om.  4.  pa^.  iSj. 



Da  Segunda  Parte.  121 

))  fua  pernlclofa  Sociedade.  Tanto  maquinaram ,  e  intrigaram 
»  na  Ciiria  Romana  ,  que  o  Summo  Pontífice  Alexandre  VII , 

»  furprendido  por  elles  ,  chegou  a  pedir  a  EíRei  Chriília- 

j)  niíTimo  huma  fatisfaçâo  contra  a  dita  Ccnfura  ".  E  porque 
»  ella  lhe  não  foi  ,  nem  podia  fer  dada  por  aquelíe  Monar- 
))  ca  ,  fe  expedio  em  Nome  do  mefmo  Santo  Padre  huma 
»  Bulia  annulatoria  da  mefma  Cenfura  da  dita  Faculdade  K 

M  Contra  efta  Bulia  recorreo  o  infigne  Talon  Procurador  da 
))  Coroa  do  mefmo  Soberano.  E  o  Parlamento  a  julgou  in- 

»  efficaz  ;  impedio  a  pubhcaçao  delia  ;  e  confervou  a  fobre- 
y)  dita  Faculdade  na  pacifica  quafi  poíle  ,  em  que  eftava  de 
»  Cenfurar  os  Livros  ,  que  contiveífem  Doutrinas  contrarias 
»  á  Fé,  á  Moral  Chrifta,  aos  Direitos  da  Coroa,  e  ás  liber- 
)i  dades  da  Igreja  de  França ;  fazendo  intimar  aos  Superiores 

))  dos  Jefuitas  ,  que  fe  abíliveíFem  de  enfinar  nos  feus  CoIIe- 
»  gios  Doutrina  alguma  das  que  foífem  comprehendidas  na 
.»  referida  Cenfura  '.  Porém  era  tal  o  afinco  dos  mefmos  de- 

»  nominados  Jefuitas  em  fuftentarem  as  fobreditas  Propofi- 
»  coes  ,  que  tiveram  artes ,  e  forças  baftantes  para  o  mefmo 
»  Santo  Padre  as  omittir  no  numero  das  quarenta  e  finco  Pro- 
))  pofiçoes  ,  que  condemnou  pelos  feus  Decretos  de  18  de 

>i  Março,  e  7  de  Setembro  do  anno  feguinte  '^. 

Paragrafo  51. 

»  Sétimo  :  E  em  fim  fe  confirmou  o  mefmo  juizo  ha 
y)  bem  poucos  annos  nefte  Reino  :  Por  huma  parte  ,  porque 

»  havendo-fe  levantado  nelle  no  anno  de  1744  a  infame  Sci- 
»  ta  dos  Sigilliftas  ,  que  fazem  a  matéria  da  Parte  Primeira 
»  do  Memorial ,  a  que  ferve  de  Prologo  cila  Intioducção ,  fé 

»  vio  por  fa6los  decifivos,  e  Cartas  Originaes  do  próprio  pu- 
Append.  q  »  nho, 

a     Btilla  âe  Alexandre  VII  ,    de  í  de  Abril  de  Julho  Ao  anno  de  líiíç, 

de    Itífiç.  d     Racine  r(/);;)rc.vm;(.',  l\im. Io.  Art.  I.  S.Ií, 

b     BiiUa  de  Alexandre  VII ,  de  16  de  Junho  n.iç.c  z6.   Du-Pin  n/>/'/;co.v.'nu-.   AiUcmio  ArnaN 
de    l6(5{.  do,  Rciiian/iies  Jtir  U  ButU  de  Alexandre  VII. 

c      Sentença    do  Parlamento  de  Paris  ,   de   zp 
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))  nho ,  que  o  Procurador ,  Propugnador  ,  e  Acérrimo  Aquil- 
))  les  dos  ditos  Sigilliftas  ,  e  o  feu  intimo  Confidente  ,  foi 
»  fempre  contínua  ,  e  obftinadamente  o  famofo  Jefuita  Ma- 
))  noel  de  Azevedo  :  E  pela  outra  parte  com  os  abufos  do 
»  ConfeíTionario  ,  que  depois  fez  coherentemente  nefta  Cor- 
))  te  ,  e  Reino  o  infame  Gabriel  Malagrida  ,  feguindo  cite 
))  abominável  coítume  da  fua  Sociedade  ". 

Paragrafo  52. 

»  Eítas  foram  em  fim  as  venenofas  fontes ,  onde  os  Ja- 

»  cobeos  beberam  a's  mortiferas  aguas  da  efpeculaçao  ,  e  da 
»  prática  do  abufo  do  Sigillo  Sacramental ,  fem  que  os  repor- 
))  taíle  nem  o  horror  do  crime ,  nem  o  efcarmento  das  penas : 
»  Porque  entenderam  ,  que  aíTmi  como  o  tinham  fuftentado 
»  os  referidos  Jefuitas,  o  fuftentariam  elles  armados  com  a  fua 
))  natural  fobeiba  ,  e  arrogância  ,  e  com  as  grandes  forças , 
))  com  que  he  a  todos  notório ,  que  por  muitos  annos  oppri- 
»  miram  ,  e  arruinaram  a  todo  eík  Reino  até  com  o  referi- 
»  do  abufo  rao  animofa ,  e  obftinadamente ,  como  fe  manifef- 
»  tou  pelo  Compendio  Hiftorico  a  que  efte  Appendix  ferve 
»  de  Supplcmento. 

i6z  Pelo  meio  defte  horrorofo  abufo  do  Sigillo  Sacra- 

mental ,  vieram  também  a  confeguir  os  ditos  faifos  Maquina- 
dores  dos  Eftatutos  ,  e  pertendidos  Meftres  da  Univerfidade 
de  Coimbra ,  que  nella  não  houveííe ;  ou  foífe  nas  Cafas  dos 
Lentes  ;  ou  nas  dos  Eftudantes  ;  ou  nas  dos  Regulares  ;  ou 

nas  dos  Cidadãos  ;  ou  ainda  nas  fuás  próprias  Cafas  Jefui- 
ticas  ;  Livro  ,  quaderno  ,  ou  papel  algum ,  diverfo  das  fuás 

Doutrinas ;  o  qual  fendo  efcrito  em  algumas  das  Linguas  vi- 
vas da  Europa  ,  de  que  elles  nao  tiveílem  noticia  ;  ou  para 

os  extinguirem ,  quando  iílb  cabia  na  fua  poífibilidadc;  ou  pa- 
ra os  diffamarem  de  heréticos  ,  e  até  os  denunciarem  como 

taes  j 

•     Como   foi  maniícriu    pda  Dcducçáo   Clironologica  ,  e  An.ííjjtka  ,  principalmente  nos  5,§.  8pS. 
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taes;  e  para  aíTim  proftitiiirem  todas  as  peíToas,  que  perten- 
diam  fugir  das  denías  trevas  das  Tuas  impoíluras  para  as  luzes 
das  verdades  Scientifícas  ,  e  Catholicas.  Aflim  conferváram 

os  ditos  Regulares  efte  Reino  por  tantos  annos  debaixo  da 

opprelsão  do  feu  fyílema  de  ignorância  artificial ,  e  necefiaria; 

porque  contra  tão  maliciofos ,  e  prepotentes  artifícios  nao  po- 
dia haver  baílante  reliílencia. 

VIGÉSIMA  SEGUNDA  ATROCIDADE. 

2,(^3  Ultimamente.  Para  fe  concluir  que  os  Authores  dos 
Eftatutos  da  Univeríidade  eílablecêram  nella  ,  e  em  todas  as 

Efcolas ,  que  tiomináram  ,  a  Lógica  Peripatetica  ,  e  a  Ethica  , 
e  Metafylica  de  Ariíloteles ,  para  deftruirem  nao  fó  a  Morai 

Evangélica ,  e  a  piedade  Chrifta ,  mas  também  todos  os  Dog- 
mas da  Igreja ,  não  he  neceflarío  mais  do  que  ler-fe  o  Livro , 

que  tem  o  titulo  feguinte :  Confrontação  da  Doutrina  da  Igre- 
ja com  a  Doutrina  da  Sociedade  dos  ̂ efuitas  ,  traduzida  do 

Original  Italiano  no  Idioma  Portuguez  por  Joaquim  Gomes 
Teixeira.  Lisboa  na  Regia  OfficinaTypografica  ̂   anuo  de  1770, 
em  oitavo. 

1.6/}^  Pois  que  logo  que  fe  faz  fobre  o  dito  Livro  a  refle- 
xão devida,  feconcluc:  Qiie :  Nem  poderiam  os  Eftragado- 

res  dos  referidos  Dogmas  arruinallos,  fe  as  Efcolas  foíibm  di- 
rigidas pela  Efcritura ,  pela  Tradição  ,  pelos  Concilios  ,  e 

pelos  Santos  Padres;  como  felizmente  fuccedeo  nos  primei- 
ros onze  Séculos  da  Igreja ;  e  como  fe  eftava  praticando  na 

Univerfidadc  de  Coimbra  antes  dos  Eílatutos ,  que  eílablecê- 
ram o  contrario  :  Nem  he  crivei  ,  que  trabalhaíTem  tantos 

homens  ,  com  tantas  ,  e  tão  laboriofas  fadigas  para  arruina- 
rem os  Dogmas  da  Fé  ,  e  os  feus  Fundamentos ,  fcm  ferem 

Atheiftas ,  feparados  de  toda  a  crença  de  Deos ,  e  de  toda  a 

idéa  de  huma  vida  futura,  e  eterna:  Nem  para  hum  tão  exe- 
crando, c  abominável  fim  podia  a  malicia  humana,  excogitar 

q  ii  ou- 
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outros  meios  reflexos ,  que  nao  foílem  os  da  referida  Lógica 

Peripateiica  j  e  os  das  referidas  Ethica ,  e  Metafyfica  do  Atheo 

Ariíloteles ;  o  qual  com  idênticos  obje6los ,  e  idênticos  Eftra- 

tagemas  abandonou  todo  o  conhecimento  de  Deos ,  e  da  Eter- 
nidade ,  para  eftablecer  no  efquecimento  delia  os  intereíTes 

temporaes  das  riquezas  ,  e  dos  predicamentos  politicos  nas 
Cortes  de  Filippe ,  e  de  Alexandre,  que  corrompeo  com  as 
fuás  Seriarias  ,  e  perverfas  Doutrinas  ,  aíílm  ,  e  da  mefma 
forte  ,  que  os  Authores  dos  referidos  Eílatutos  o  praticaram 
por  eftes  últimos  dous  Séculos  neíla  Corte ,  em  quanto  nella 
dominou  a  fua  influencia. 

FIM. 
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